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DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO 32/02

Protocolo : 96312/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária Declaratória 5848/85. Interessados
:ANTÔNIO EVERALDO BARBOZA Adv.(a) Dr.(a) Celso
Ferreira de Castro e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a)
Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que é
interessado Antônio Everaldo Barboza, pelo valor de R$
436.553,36 (Quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos e
cinqüenta e três reais e trinta e seis centavos), conforme cálculo
datado de 27 de dezembro de 2000 (fls. 60 e 61 TJ), porquanto
devidamente instruído.II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 09 de agosto de 2002.

Protocolo : 93221/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - Requisitado
: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação de Exibição de Documentos 390/95. Interessados
:JOSÉ BENEDITO RIBEIRO Adv.(a) Dr.(a) Newton José Fernandes
e o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA Adv.(a)
Dr.(a) Representante Legl do Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar, em
que é interessado José Benedito Ribeiro, pelo valor de R$ 269,14
(duzentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos) referente à
honorários, conforme cálculo datado de 24 de maio de 2000 (fls. 15
TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V -
Intimem-se. Presidência, 09 de agosto de 2002.

Protocolo : 87346/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Título Extrajudicial 24/99. Interessados :BETUNEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Adv.(a) Dr.(a) Maria
Aparecida Kasakewitch Caetano e o SERV. AUT. DE PAV. DE
UMUARAMA - SERAUPA Adv.(a) Dr.(a) Luiz Alberto Lima.
Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza comum, em que é interessado Betunel Indústria e
comércio Ltda., pelo valor de R$ 12.649,56 (Doze mil, seiscentos
e quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), conforme
cálculo datado de 17 de janeiro de 2002 (fls. 14 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 09 de agosto  de 2002.

Protocolo : 47315/97 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
Requisitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência : Autos de Ação de Desapropriação 453/90.
Interessados :JOSÉ URBA E S/M Adv.(a) Dr.(a) Iberê E. Sasso
e o MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Adv.(a) Dr.(a) Marco
Antônio Farah. Despacho : II - Tendo em vista a comunicação
de quitação do débito, ao Departamento Econômico e Financeiro
para cancelamento do precatório e devida baixa da prenotação.
Presidência, 26 de julho de 2002.Protocolo : 98024/02 -
Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE
MORRETES - Requisitado : Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná – Referência : Autos de Ação Ind. P/Desap.

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo nº 46994/2002
Assunto: Reclassificação na Carreira
Requerente: T.C.P.E.
Recorrido: Órgão Especial
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade
de votos, indeferiu o pedido de reclassificação na carreira e
aproveitamento em Comarca de entrância final.”

Curitiba, 15 de agosto de 2002.

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Indireta 124/89. Interessados :ANTÔNIO CARLOS DE MELLO
E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) José Renato Gaziero Cella e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza comum, em que são
interessados Antônio Carlos de Mello e outros, pelo valor de R$
21.858,62 (Vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e
sessenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 31 de dezembro
de 2001 (fls. 86,87 e 88 TJ), porquanto devidamente instruído. II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100
da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV
- Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 09 de agosto  de 2002.

Protocolo : 92956/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária 16956/92. Interessados :LEONOR
HIDMANN PORTELLA Adv.(a) Dr.(a) Marco Antônio de Souza
e o ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar, em que é interessado Leonor Hidmann
Portela, pelo valor de R$ 13.720,85 (Treze mil, setecentos e
vinte reais e oitenta e cinco centavos), conforme cálculo datado
de 10 de dezembro de 2001 (fls. 51/53 e 65 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 31 de julho de 2002.

Protocolo : 93220/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - Requisitado
: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação de Exebição de Documentos 125/95. Interessados
:ONDINA PEREZ DE ARAUJO Adv.(a) Dr.(a) Newton José
Fernades e o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
Adv.(a) Dr.(a) Representante Legal do Sr. Prefeito Municipal.
Despacho :I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que é interessada Ondina Perez de Araújo, pelo
valor de R$ 275,46 (Duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e
seis centavos) referente à honorários, conforme cálculo datado de
24 de maio de 2000 (fls. 13 TJ), porquanto devidamente instruído.
II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de julho de 2002.

Protocolo : 88314/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária 28.897/92. Interessados :ADRIANA MARIA
XAVIER KUSTER E OUTRAS Adv.(a) Dr.(a) João Antônio da
Cruz e o ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira
Ribeiro. Despacho :I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar, em que são interessadas Adriana Maria
Xavier Kuster e outras, pelo valor de R$ 1.071.735,18 (Um
milhão, setenta e um mil, setecentos e trinta e cinco reais e dezoito
centavos), conforme cálculo datado de 27 de outubro de 2000 (fls.
58 e 61 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se.
V - Intimem-se. Presidência, 07 de agosto de 2002.

Protocolo : 65535/99 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACID. DE TRABALHO
- Requisitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência : Autos de Ação de Acidente de Trabalho
17/95. Interessados :NELSON SANTANA VERONEZE Adv.(a)
Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAl - INSS Adv.(a) Dr.(a) Henrique Kloss.
Despacho :Tendo em vista a comunicação de quitação do débito,
ao Departamento Econômico e Financeiro para cancelamento e
devida baixa de prenotação. Presidência, 07 de agosto de 2002.

Protocolo : 50168/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PINHÃO - Requisitado :
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência : Autos de Ação Ordinária 49/95. Interessados
:ADELINO NUNES DOS SANTOS Adv.(a) Dr.(a) Mara do Rocio
Simioni e o MUNICÍPIO DE PINHÃO Adv.(a) Dr.(a)
Representante Legal do Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar,
em que é interessado Adelino Nunes dos Santos, pelo valor de R$
30.229,90 (Trinta mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa
centavos), conforme cálculo datado de 03 de setembro de 2001
(fls. 74 e 76 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino
a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV
- Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 07 de agosto de 2002.

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 38/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos doze dias do mês de agosto de 2002, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 20.263/2002
CONVITE Nº 39/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DESTINADOS ÀS
COMARCAS DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES E
PINHÃO.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – DESCONSIDERAR o anexo I da empresa SANTEL-MO
COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA., por
desatendimento às observações gerais do caderno de especificações
(anexo VIII) [deixou de apresentar certificado expedido por
ergonomista e médico do trabalho referente a NR 17];
III - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 39/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa JD INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., no
anexo I, pelo valor de R$ 25.609,80 (vinte e cinco mil, seiscentos
e nove e oitenta centavos); a empresa DANISARTE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA., no anexo II, pelo valor de R$
5.247,68 (cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e
oito centavos) e a empresa SANTEL-MO COMÉRCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA., no anexo III, pelo
valor de R$ 7.768,00 (sete mil setecentos e sessenta e oito reais);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras o
fornecimento do mobiliário licitado.
Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 15 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 39/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos treze dias do mês de agosto de 2002, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 45.668/2002
CONVITE Nº 40/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DESTINADOS ÀS
COMARCAS DE ALTO PIQUIRÍ E SANTA MARIANA.
A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – DESCONSIDERAR o anexo I do lote I e anexo I do
lote II da proposta oferecida pela empresa SANTEL-MO
COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA.,
por desatendimento às observações gerais do caderno de
especificações (anexo V) [deixou de apresentar laudo
técnico assinado por médico do trabalho referente a NR 17];
III - DESCONSIDERAR o anexo I do lote I e anexo I do lote
II da proposta oferecida pela MARILDE LURDES FRANÇA –
ME., por desatendimento às observações gerais do caderno de
especificações (anexo V) [deixou de apresentar laudo expedido
por ergonomista e médico do trabalho referente a NR 17];
IV -  DESCONSIDERAR os anexos III dos lotes I e II da proposta
oferecida pela empresa JD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. por desatendimento ao
item 11 das normas do edital (cotação superior ao preço máximo
estabelecido no edital);
V - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 40/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa JD INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., nos
anexos I dos lotes I e II, pelo valor total de R$ 16.853,38
(dezesseis mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e trinta e oito
centavos); e a empresa RILDO VIEIRA, nos anexos II e III dos
lotes I e II, pelo valor total de R$ 8.302,76 (oito mil, trezentos e
dois reais e setenta e seis centavos);
VI – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras o
fornecimento do mobiliário licitado.
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 15 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

    CONVITE Nº 70/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino:  Comarca de Barracão - Pr.
Data da abertura: 02 de setembro de 2002, às 14:00

                      horas.

CONVITE Nº 71/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino:  Comarca de Morretes - Pr.
Data da abertura: 03 de setembro de 2002, às 14:00

 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão

de Licitações do Departamento do Patrimônio – situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus,
se solicitados via “e-mail” (licit@tj.pr.gov.br) conforme Portaria
nº 09, de 26.12.00, ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 15 de agosto de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03396

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Pereira 002 0115245-4
Edio Chavaren 001 0127867-1
Fabiano Duda Taborda 003 0117478-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0115245-4
Haroldo Wilson Bertrand 003 0117478-1
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0115245-4
Jefferson Keiji Saruashi 003 0117478-1
José Adriano Malaquias 001 0127867-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0127867-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0115245-4
Luiz Fernando Martins Bonette 003 0117478-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0115245-4
Odilon Reinhardt 001 0127867-1
Patrícia Venâncio Britto 003 0117478-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0115245-4
Sandra Maria dos Santos Bem 001 0127867-1
Virgínia Toniolo Zander 001 0127867-1
Wagner Cypriano 001 0127867-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127867-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104104. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000242 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra

Maria dos Santos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt, Edio Chavaren, Wagner Cypriano. Agravado: Fábio
Henrique de Oliveira. Advogado: José Adriano Malaquias, Vir-
gínia Toniolo Zander. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. A recurso foi extraído de um mandado de segurança ajuizado
pelo agravado contra ato do Gerente de Negócios USOS-PR da
SANEPAR e do Médico Coordenador da SANEPAR, consubs-
tanciado na inadmissão do impetrante, por inaptidão física, no
quadro de empregados da SANEPAR, não obstante sua aprova-
ção em concurso público para o cargo de "Agente Técnico de
Produção IV", na função de "Operador de ETA" na cidade de
Reserva do Iguaçu (fs. 45/63). A decisão agravada está às fs. 41/
42. O juiz da causa deferiu a liminar postulada "para o fim de
determinar que as autoridades coatoras imediatamente determi-
nem a admissão e o ingresso do impetrante no cargo de operador
do ETA, na cidade de Reserva do Iguaçu". Recorre a SANEPAR
postulando pela suspensão dos efeitos da decisão recursada.  2.
Infere-se do contido nos autos, sob uma cognição sumária e pro-
visória, que os fundamentos expendidos nas razões de recurso se
mostram relevantes a ponto de ser deferida a suspensão almeja-
da. Alinhem-se, para tanto, três razões:  1ª )  porque o ato impug-
nado foi previsto no edital de concurso que está às fs. 100/123,
especificamente no item  VII, onde prevê que "os candidatos apro-
vados na prova escrita e/ou prática que forem convocados para
processo admissional, realizarão os exames médicos. Se conside-
rados APTOS serão contratados, se considerados INAPTOS se-
rão eliminados do concurso." (f. 103). A princípio, portanto, não
se vê qualquer ilegalidade no ato impugnado; 2ª)  porque o ato foi
suficientemente motivado, tendo sido inclusive repetido o exame
físico do impetrante e mantido o parecer médico anterior. É o que
se infere dos documentos que estão às fs. 163/170, onde consta
que em face de exames realizados em 05/03/2002 foi constatado
que o impetrante sofre de "Escoliose dextro-convexa" e "Sinais
de artrose" (fs. 163/164), tendo por esse motivo sido considerado
"inapto" pelo médico coordenador da SANEPAR em 11/03/2002
(f. 165) e em 11/04/2002 (f. 169). A princípio, portanto, também
não se infere abuso de poder no ato impugnado; 3ª)  porque não
se vislumbra, também a princípio, o sustentado direito líquido e

certo do impetrante "em ver reconhecida a sua aptidão" para o
ingresso no quadro de empregados da SANEPAR, como sustenta
na petição inicial da ação mandamental. Isso porque a conclusão
de que não tem os problemas físicos atestados pelo médico coor-
denador da SANEPAR, emana de exames particulares e cujos
atestados não afirmam e, muito menos, demonstram a aptidão do
impetrante à função que deveria exercer, a qual, ressalte-se, exi-
ge esforço físico, como consta à f. 120 verso. Não se nega que o
exame a que se submeteu o impetrante seja passível de erro técni-
co, o que pode acontecer com qualquer tipo de exame de saúde,
inclusive com os exames particulares a que procedeu. Só a possi-
bilidade de erro não o torna cientificamente inviável e, muito
menos, justifica direito líquido e certo a ensejar a concessão de
liminar em mandado de segurança. Por tais fundamentos, conce-
do o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao juiz da causa
dando-lhe ciência desta decisão. Autorizo o Chefe da Divisão
Cível a assinar o ofício. 4. Intime-se o agravado para responder o
recurso (é evidente - caso queira). Através de seu advogado. Nome
e endereço à f. 03. 5.  Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. ULYSSES LOPES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0115245-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/122773. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9200016414
Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Roseli Shreiber Cidreira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previsão
do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo Civil,
determino o processamento do recurso especial de fls. 67-72.  Em
13 de agosto de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0003 . Processo:   0117478-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146001. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000664 Exceção de Incompetência.
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Agravante: Hidekazu Takayama. Advogado: Luiz Fernando Mar-
tins Bonette, Fabiano Duda Taborda, Patrícia Venâncio Britto.
Agravado: Carlos Eduardo Moyses Gantous. Advogado: Jeffer-
son Keiji Saruashi, Haroldo Wilson Bertrand. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

I - Recebo o agravo de fls. 147-150 como pedido de reconsidera-
ção de despacho, o qual, de plano, defiro, tendo em vista que, nos
termos da Medida Cautelar nº 2906-RN (rel. Min. Waldemar
Zveiter, DJU 12.2.2001, p. 112), "a norma que elenca as hipóte-
ses em que o recurso especial deve ficar retido na origem com-
porta exceções" e que "nos casos em que o recurso especial desa-
fia decisão interlocutória versando sobre competência para o jul-
gamento e processamento da ação, é razoável determinar-se o
seu imediato processamento"; II - processe-se, destarte, o recurso
especial de fls.127-138; III - publique-se. Curitiba, 13 de agosto
de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03391

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Ditzel Faraco 005 0126855-7
Alexandre Hellender de Quadros 005 0126855-7
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 003 0090167-7/01
Benedito Aparecido Tuponi Junior 004 0124163-6
Carlos Augusto Antunes 003 0090167-7/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0126855-7
Cristiane Driessen 005 0126855-7
Cynthia Garcez Rabello 003 0090167-7/01
Darwinn Harnack 005 0126855-7
Dionísio Olicshevis 004 0124163-6
Emir Maria Secco da Costa 004 0124163-6
Flavia Apolo 003 0090167-7/01
Gilmar Krutzsch 005 0126855-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 001 0127699-3
Luiz Fernando Dietrich 001 0127699-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0090167-7/01
Marcio Ari Vendruscolo 003 0090167-7/01
Marcos Feldman Filho 004 0124163-6
Marcos Ton Ramos 003 0090167-7/01
Maria Helena Kuss 002 0127886-6
Renato Galvão Carrillo 001 0127699-3
Ricardo Luiz de Oliveira 001 0127699-3
Rita Maria Lamarão de P. Soares 002 0127886-6
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0090167-7/01
Rose Mary Buffara de C. Vianna 002 0127886-6
Sandra Staedele Krutzsch 005 0126855-7
Silmara Bonatto 003 0090167-7/01
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0126855-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127699-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101036. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000490 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Raksa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Agra-
vado: João Bini, Irene Garbaczevski Bini. Advogado: Renato
Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. I - Defiro o processamento do presente agravo de ins-
trumento. II- Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo
ativo, por entender que não restaram configurados, em sede de
cognição sumária, a indispensável coexistência dos requisitos
autorizadores da concessão da liminar. III - Intime-se o agravado
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. IV - Solici-
tem-se informações de praxe ao MM. Juiz da causa, inclusive,
quanto ao cumprimento do contido no artigo 526 do CPC. V - Int.
Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

0002 . Processo:   0127886-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104475. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000796 Inventário. Agravante: Espólio
de Carlo Groth. Advogado: Maria Helena Kuss. Agravado: Cel-
len Giacomelli Groth, Kellen Giacomelli Groth Representado(a).
Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo Vianna, Rita Maria
Lamarão de Paula Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS 1. Defiro o processamento do agravo. 2. Antes de apre-
ciar o pedido de tutela antecipada, "ad cautelam", determino que
as seguintes diligências sejam realizadas. a) Notifiquem-se as
agravadas, para que no prazo legal apresente resposta; b) Por
envolver interesse de menor, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. c) Após, retornem. Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Des. SIDNEY MORA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0090167-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76883. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 901677
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Silmara
Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva.
Apelado: Santa Maria Cia de Papel e Celulose.     Advogado:
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos, Fla-
via Apolo.     Apelante: Santa Maria Cia de Papel e Celulose.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton
Ramos, Flavia Apolo.     Apelado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez
Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gonçal-
ves da Silva. Embargante: Santa Maria Cia de Papel e Celulose.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Ton
Ramos, Flavia Apolo, Marcio Ari Vendruscolo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:
Ante o carater infringente, diga a apelante. Int. Em, 08/08/2002
Vicente Misurelli.
0004 . Processo:   0124163-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63056. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001299 Rescisão de Contrato. Agravante:
José Alcir Gruber. Advogado: Emir Maria Secco da Costa, Mar-
cos Feldman Filho, Benedito Aparecido Tuponi Junior. Agrava-
do: Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Dionísio Olicshevis. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:

Vistos, etc. O artigo 557, do Código de Processo Civil dispõe que:
"O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior". Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery ensinam que: "Recurso prejudicado é
aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há
falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não conhe-
cimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o
recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado". Nessa
linha de raciocínio, Theotonio Negrão entende que recurso preju-
dicado é o "superado por decisão ou fato anterior"  Assim sendo,
tendo em vista a composição amigável das partes (fls. 115), o re-
curso de agravo perdeu seu objeto por falta superveniente de inte-
resse recursal. Por isso, julgo extinto o presente agravo de instru-
mento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. In-
timem-se. Empós, arquivem-se os autos. Curitiba, 08 de agosto de
2002. Juiz Conv. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

0005 . Processo:   0126855-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94080. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039061 Mandado de Segurança. Agravante: Tritec Mo-
tors Ltda. Advogado: Alexandre Hellender de Quadros, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre
Ditzel Faraco. Agravado: Tritec Industrial Ltda. Advogado: Gil-
mar Krutzsch, Sandra Staedele Krutzsch, Cristiane Driessen,
Darwinn Harnack. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:
TRITEC INDUSTRIAL LTDA, já qualificada, por seus advoga-
dos regularmente habilitados, busca a reconsideração da decisão
de fls. 129/130, proferida nos autos de agravo de instrumento n.º
126855-7 e que negou o efeito suspensivo, nos termos do art.
558, do Código de Processo Civil, para autorizar a abertura de
filial local da empresa agravada - Tritec Industrial Ltda. e o ar-
quivamento da 12ª alteração do contrato social desta. Para tanto,
assevera, a agravante, que foi notificada extrajudicialmente pela
agravada para que se abstenha imediatamente do uso de seu nome
empresarial. Desta forma, entende que está comprovado o preju-
ízo ante o arquivamento liminar do nome empresarial da agrava-
da. Ressalta que independente da mencionada notificação o ato
de indeferimento do pedido de registro do nome empresarial da
agravada, expedido pela Jucepar é o bastante para permitir o re-
conhecimento da presunção de que - uma vez constatada a iden-
tidade entre nomes comerciais - aquele que efetivou o registro
anteriormente, no âmbito da respectiva Junta Comercial, será pre-
judicado pelo registro posterior. Assim, pleiteia a reconsideração
do despacho para que seja atribuído o efeito suspensivo ao agra-
vo.  É, em síntese, o relatório. Pois bem. O recurso de agravo de
instrumento foi manejado visando a reforma da r. decisão que
suspendeu os efeitos do indeferimento do pedido de arquivamen-
to da filial da empresa Tritec Industrial Ltda, possibilitando a
abertura da filial local e o arquivamento da 12ª Alteração de seu
contrato social. Interposto recurso de agravo de instrumento e
negado efeito suspensivo, a agravante requer a reconsideração do
despacho aduzindo para tanto que recebeu notificação da agrava-
da para que se abstenha de utilizar o nome Tritec em sua denomi-
nação. Ocorre que a decisão "sub judice" em momento algum
impôs à agravante que se abstenha de usar o seu nome empresa-
rial e/ou a sua marca, até porque não consta essa providência do
pedido formulado pela impetrante, ora agravada. Dessa forma, a
notificação extrajudicial feita pela agravada não tem o condão de
acarretar qualquer prejuízo à agravante, razão pela qual nada há
para modificar em relação ao despacho de fls. 129/130. Anote-
se, de resto, que, em princípio, aconselhável se afigura manter a
igualdade entre as partes, ou seja, não obstar a atividade de quais-
quer delas, sendo evidente que ambas assumem o risco de serem
responsabilizadas por eventual uso indevido de marca e/ou nome
empresariais, circunstância, todavia, que escapa do estreito âm-
bito do presente recurso. Intimem-se. Curitiba, 13 de agosto de
2002. Juiz Conv. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03410

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Gonçalves 004 0112889-4/02
Cássia Denise Franzói 003 0124846-0
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 002 0127090-0
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0123381-0
Guaraci Pinto da Silva 001 0123381-0
João Casillo 002 0127090-0
João Otávio de Noronha 003 0124846-0
Leandro Cezar Sacoman 004 0112889-4/02
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 004 0112889-4/02
Maria José Tavora Gil Belem 002 0127090-0
Mario Marcondes Lobo 002 0127090-0
Paulo Leandro Dieter 002 0127090-0
Reginaldo Martins 002 0127090-0
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 004 0112889-4/02
Simone Zonari Letchacoski 002 0127090-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123381-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/54205. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000312 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Guaraci Pinto da Silva (advogado), Eli-
ane Cristina Rossi Chevalier (advogado). Paciente: H. A.. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Os advogados Eliane Cristina Rossi Chevalier e Guaraci Pinto
da Silva, impetraram o presente Habeas Corpus em favor de H.
A., que teve sua prisão decretada pelo juízo da 3.ª Vara de Famí-
lia da Comarca de Curitiba nos autos n.º 312/02, de execução de
alimentos, e que estava na iminência de ser cumprida, por deixar
transcorrer 'in albis' o prazo legal sem qualquer pagamento, pro-
va de que o fez ou justificativa de impossibilidade (CPC, art.
733). A ordem liminar foi deferida fls. 68/69. Vieram as informa-
ções do juízo 'a quo' - fls. 77, seguida de documentos - fls. 78/
101. Opina a douta Procuradoria pela denegação do habeas cor-
pus. Determinei a requisição de novas informações, a respeito de
audiência de instrução e julgamento agendada  fls. 116. 2. Ocorre
que, com estas informações complementares oriundas do juízo "a
quo", noticia o magistrado que as partes celebraram acordo em
audiência, sobre a lide originária, o qual foi homologado por sen-
tença - fls. 126, não persistindo mais a ordem de prisão. 3. Nestas
condições, julgo prejudicado este hábeas corpus, por falta de ob-

jeto. 4. Ciência aos interessados. 5. Comunique-se. 6. Intimem-
se. Curitiba, 12 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo:   0127090-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96209. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000599 Ordinária. Apelante: Tip Top Alimentos Ltda.
Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo, Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Maria José Tavora Gil Be-
lem. Apelado: Astel Locadora de Mão de Obra SC Ltda. Advogado:
Reginaldo Martins, Mario Marcondes Lobo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Compulsando os autos verifica-se que a competência para co-
nhecer e julgar este recurso de apelação é do Tribunal de Alçada,
em razão do que dispõe o artigo 103, inciso III, alínea "a", da
Constituição Estadual. É que a lide refere-se a rescisão de contra-
to de empreitada, espécie do gênero locação. 2. Veja-se a propó-
sito a seguinte ementa: "COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE  EXECUÇÃO
DE OBRAS DE EDIFÍCIO (ART. 1245 DO C.C.). EMPREITA-
DA. SUBESPÉCIE DE  LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DEFINI-
DA EM RAZÃO DA MATÉRIA. O artigo 103, inciso III, alínea
"a", da Constituição Estadual, determina que os recursos inter-
postos nas ações relativas à locação, sem qualquer distinção quanto
à sua natureza, devem ser julgados pelo Tribunal de Alçada do
Estado. Determinação de remessa dos autos ao Tribunal compe-
tente" (TJ-PR, Ac. n.º 18815, 2.ª C.Civ., Rel. Des. Darcy Nasser
de Melo, pub. em 19.02.2001).  3. Ainda: "COMPETÊNCIA
RECURSAL.  AÇÃO  DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO.  PRESTAÇÕES  RELATIVAS  A CONTRATO DE EMPREI-
TADA. ESPÉCIE DE LOCAÇÃO. COD. CIVIL, ART.  1237.
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 103, III, LETRA "A".
COMPETÊNCIA QUE SE AFIGURA COMO SENDO DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. Não obstante se trate de ação de consig-
nação em  pagamento,  a competência para processar e julgar a
causa,  em  grau  recursal, e do Tribunal de Alçada, se por  meio
dela  visa  o autor a que se declare extinta obrigação  atinente  a
contrato  de  empreitada, que e espécie do gênero locação de
serviços" (TJ-PR, Ac. n.º 2855, do Órgão Especial, Rel. Des. Gil
Trotta Telles, pub. em 28.04.97). 4. No mesmo sentido Ac. n.º
20591, 2.ª C.Civ., Rel. José Maurício Pinto de Almeida, pub. em
15.04.02 e Ac. n.º 10246, 3.ª C.Civ., Rel. Silva Wolff, pub. em
27.03.95. 5. Nestas condições, determino a remessa deste cader-
no processual àquela Corte. 6. Anotações necessárias. 7. Intime-
se. Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0124846-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73093. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000292 Revisional. Agravante: CPM -
Construção Pré-Moldados e Metalúrgica Ltda. Advogado: Cássia
Denise Franzói. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: João
Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc... Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, tirado dos autos 292/2001, de ação revisional,
em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Alto Paraná,
movida por CPM - Construção e Pré-Moldados Ltda contra o
Banco do Brasil S/A. Insurge-se a agravante - CPM CONSTRU-
ÇÃO PRÉ-MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA, contra a r.
decisão que, em sede de audiência de conciliação e saneamento,
indeferiu a produção de prova testemunhal e a oitiva de depoi-
mento pessoal, bem como especificou quesitos para a realização
de perícia. O douto juiz singular, fundamentando a r. decisão agra-
vada, pôs em relevo que a prova oral então requerida em nada
contribuirá para o deslinde da causa, por se tratar de matéria de
direito. Entretanto, deferiu a produção da prova pericial requeri-
da pela autora, ora agravante, para o fim de submeter a exame os
contratos e demais documentos que se encontram nos autos, no-
meando, para tanto, um perito, e facultando às partes apresenta-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Sustenta a
agravante, em apertada síntese, que a r. decisão agravada implica
em cerceamento de defesa, por ter indeferido toda a produção de
provas requerida, sendo que, quanto à realização da perícia, ''sim-
plesmente já trouxe aos Autos seus quesitos delimitando a perí-
cia a ser realizada, como se estes quesitos fossem o suficiente
para elaborar sua concepção, que na verdade já se encontra ela-
borada, desde o despacho inicial que se adiantou afirmando que
o presente caso não se aplica ao CDC.'' Sendo assim, pugna pela
reforma do despacho impugnado, ao efeito de que seja deferida a
produção das provas requeridas e anulado os quesitos formula-
dos pelo Juízo "a quo". O almejado efeito suspensivo foi indefe-
rido pelo despacho de fl. 22/24. Regularmente intimado (fl. 25),
o agravado deixou de apresentar resposta ao recurso. É, em es-
sência, o relatório. Da leitura dos autos, infere-se que o recurso
de agravo de instrumento interposto está deficientemente instru-
ído. De fato. O agravante não cuidou de anexar à peça recursal
fotocópia da petição inicial e nem da contestação para demons-
trar a extensão do pedido e a necessidade da produção da prova
requerida e, assim, viabilizar a perfeita compreensão da matéria
discutida. Noutras palavras, sem a juntada dessas peças, impossí-
vel avaliar se inserido nos limites da lide o fato narrado para jus-
tificar a necessidade de prova oral (empobrecimento da agravan-
te) e tampouco aferir a suficiência ou não dos pontos controverti-
dos fixados pelo juízo para a prova pericial. Frise-se, ademais,
que, uma vez nomeado o perito, a parte tem o prazo de cinco dias
para formular os quesitos que entender pertinentes. Na sistemática
atual, não é mais dado ao Tribunal a faculdade de converter o julga-
mento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa
na redação revogada do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Logo, a alteração do mencionado dispositivo legal não permite a
conversão do feito em diligência. Nesse sentido, Theotonio Negrão
enfatiza que: ''O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). O inciso I
especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessá-
rias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aque-
las sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvér-
sia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)'' ¹ Seguin-
do essa linha de raciocínio, esta Corte tem reiteradamente decidido
que: ''AGRAVO DE INSTRUMENTO MAL INSTRUÍDO - AU-
SÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS - NÃO CONHECIMENTO.
O INCISO I, DO ART. 525, DO CPC, ESPECIFICA AS PEÇAS
OBRIGATÓRIAS, MAS, EXISTEM, AINDA, PEÇAS NECESSÁ-
RIAS, A SABER, AS MENCIONADAS PELAS PEÇAS OBRI-

GATÓRIAS E TODAS AQUELAS SEM AS QUAIS NÃO SEJA
POSSÍVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA;
A SUA FALTA, NO INSTRUMENTO, ACARRETA O NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO, POR INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. '' ² ''AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA -
DEVEDOR INSOLVENTE - DOCUMENTOS - NÃO CONHECI-
MENTO. A DEFICIENTE INSTRUÇÃO DO AGRAVO, COM A
FALTA DE PEÇAS NECESSÁRIAS CONDUZ AO SEU NÃO CO-
NHECIMENTO.'' ³ ''AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DAS PEÇAS - NÃO CONHECIMENTO. NÃO SE CONHE-
CE DO AGRAVO QUANDO DEFICIENTE A INSTRUÇÃO DO
INSTRUMENTO, PELA OMISSÃO DO AGRAVANTE EM APRE-
SENTAR CÓPIA DE PEÇA ESSENCIAL PARA O EXAME DAS
SUAS ALEGAÇÕES.'' Por fim, essa também é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça, citando-se, à guisa de meros exemplos, os
seguintes arestos: ''A formação do agravo de instrumento constitui
ônus da parte; se esta deixa de indicar para o traslado peça essencial
ao desate da controvérsia, não se conhece do agravo''  ''A ausência de
peça necessária à compreensão das questões articuladas no recurso
especial prejudica o conhecimento do agravo de instrumento.'' ''Na
sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obri-
gatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -
, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento,
sob pena de não conhecimento do recurso.''  ''É consolidado o enten-
dimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir correta-
mente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu
processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento na
oportunidade da interposição do agravo regimental, pois não supre a
irregularidade decorrente da não adoção da providência em tempo
apropriado.'' Portanto, compete ao agravante instruir a petição de
interposição de agravo com as peças obrigatórias e facultativas. Fal-
tando uma das peças necessárias à compreensão das questões articu-
ladas, o agravo não pode ser conhecido por não preencher o pressu-
posto de admissibilidade da regularidade formal. Assim sendo, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao agravo de instrumento porque se trata de recurso deficientemente
instruído e portanto, manifestamente inadmissível. Intimem-se. Em-
pós, arquivem-se os autos.  Curitiba, 13 de agosto de 2002. Juiz
Conv. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0112889-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/64934. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1128894 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Valdecir Brun Garcia, Cecília Bolonheis Garcia.     Advogado:
Antonio Gonçalves, Márcia Aparecida de Jesus Pitta.     Agrava-
do: Jairo Rampazzo, Cleide Aparecida Polessi Rampazzo.
Advogado: Leandro Cezar Sacoman, Sérgio Yoshikazu Mirya-
moto Navarrete. Embargante: Valdecir Brun Garcia, Cecília Bo-
lonheis Garcia. Advogado: Antonio Gonçalves, Márcia Apareci-
da de Jesus Pitta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 209-216 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 13 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03415

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Fontes Soares Filho 001 0102415-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0102415-1
Israel Alves de Araújo 001 0102415-1
José Correa Ferreira 001 0102415-1
Noe Aparecido da Costa 001 0102415-1
Paulo Maurício Belini 001 0102415-1
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0102415-1

Republicação - Vista ao(s) Apelado(s) - PARA IMPUGNAÇAO
AOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS PELOS APE-
LANTES - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0102415-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/142985. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9400000308 Rescisão de Contrato. Apelante: Kon-
gskilde Equipamentos Agrícolas Ltda. Advogado: Israel Alves de
Araújo, Alberto Fontes Soares Filho, Paulo Maurício Belini.
Apelante: Sandvik do Brasil S/A Indústria e Comércio. Advoga-
do: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros No-
gueira. Apelado: Artur Guse. Advogado: Noe Aparecido da Cos-
ta, José Correa Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Motivo: PARA
IMPUGNAÇAO AOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOS-
TOS PELOS APELANTES

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03355

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Wagner Nester 001 0097864-9
Ana Lúcia França 001 0097864-9
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 001 0097864-9
Claudio Xavier Petryk 001 0097864-9
Gerald Koppe Jr 001 0097864-9
Miguel Antonio Slowik 001 0097864-9
Paula Schmitz de Schmitz 001 0097864-9
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 001 0097864-9

Republicação - Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0097864-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/19318. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001226 Ordinária. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Pe-
tryk, Ana Lúcia França, Paula Schmitz de Schmitz, Carlos Alber-
to de Oliveira Fraga, Miguel Antonio Slowik. Apelado: Jorge renato
toniolo. Advogado: Alexandre Wagner Nester, Rodrigo Fernando de
Freitas Lopes, Gerald Koppe Jr. Apelante: Jorge renato toniolo. Ad-
vogado: Alexandre Wagner Nester, Rodrigo Fernando de Freitas
Lopes, Gerald Koppe Jr. Apelado: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França,
Paula Schmitz de Schmitz, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Miguel
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Antonio Slowik. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
19740. Nº Livro: 413. Julgado em: 08/05/2001
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em desprover a apelação do autor e dar provimento parcial
à apelação do réu para reformar a sentença na parte em que estabele-
ce a multa contratual em 2%,, vez que contratada anteriormente à
alteração do § 1º do art. 51 do CDC, pode ser exigida no percentual
de 10% sobre o saldo devedor final. EMENTA:  CONTRATO BAN-
CÁRIO. CHEQUE ESPECIAL. REVISÃO. JUROS. TAXA SUPE-
RIOR A 12% AO ANO. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO
APLICÁVEL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE.
MULTA CONTRATUAL. PERCENTUAL CONVENCIONADO.
1. O ajuste, nos contratos bancários, de juros superiores à taxa de
12% ao ano não afronta disposição de lei (Súmula 596-STF). O § 3º
do art. 192 da CF, que limita os juros reais a esse percentual, depen-
de de regulamentação. É vedada, no entanto, sua capitalização men-
sal (Decreto nº 22.626/33 e Súmula 121-STF).  2. A multa contratu-
al, a contar da vigência da Lei nº 9.298, de 01.8.96, que alterou e deu
nova redação ao § 1º do art. 51 da Lei nº 8.078/90 (CDC), limita-se
a 2% do valor do débito. Se o contrato é de data anterior, prevalece o
percentual de 10% que foi contratado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03412

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 002 0116247-2/01
Alcides Bitencourt Pereira 006 0127771-0
Alessandra Gaspar Berger 014 0127952-5
Alexandre Battini 014 0127952-5
Ana Paula Antunes Varela 008 0127876-0
Angelita Acosta 012 0127938-5
Antonio Carlos Perioto 006 0127771-0
Arthur José More 009 0127907-0
Audrei Alves Feitosa 010 0127911-4
Carla Alves Feitosa 010 0127911-4
Carlos Roberto Menosso 008 0127876-0
Cassiano Luiz Iurk 014 0127952-5
Celso Alves Feitosa 010 0127911-4
Denise Martins Agostini 001 0105353-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0127589-2
Estefania Maria de Q. Barboza 014 0127952-5
Fabiano Jorge Stainzack 014 0127952-5
Fernando Augusto de Souza 011 0127918-3
Francisco Braz Neto 005 0127589-2
Gisele Soares 001 0105353-8
Júlio César Tricot Santos 005 0127589-2
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0105353-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0105353-8
João Alberto Serbake 011 0127918-3
José Mauricio Gnata Telles 003 0118372-8
José Romeu do Amaral Filho 002 0116247-2/01
Juliana Sanches Simões Amaro 004 0124178-7
Lacir Guarenghi 003 0118372-8
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 005 0127589-2
Luciano Tertuliano da Silva 007 0127842-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0105353-8
Luiz Celso Dalpra 005 0127589-2
Mônica Xavier Gama 008 0127876-0
Marco Antônio de Souza 011 0127918-3
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 002 0116247-2/01
Maria Izabel Batista Alabarces 002 0116247-2/01
Marlisa Dias Pinto 013 0127940-5
Milton Ricardo e Silva 003 0118372-8
Odacyr Carlos Prigol 003 0118372-8
Osvaldo Zarzeto Júnior 010 0127911-4
Patrícia Saito 010 0127911-4
Paulo Cesar Busnardo Junior 005 0127589-2
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0127589-2
Pericles José Menezes Deliberador 002 0116247-2/01
Renato Beltrami 005 0127589-2
Renato Seideler 006 0127771-0
Roosevelt Maurício Pereira 002 0116247-2/01
Selma Gonçalves Heraki 004 0124178-7
William Antonio N. P. d. Sousa 014 0127952-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0105353-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/24771. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020424 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Willian Train, Erediene do
Rocio Carbonar Dura, Maria Gesser Rohling, Iara Maria Colette
Hening, Miramar Salete Camargo Scutlarek, Mirian Maria Branda-
lise, Regina Matulaitis Milani, Kinue Hara Aoki, Yaiko Kimishima
Kayukawa, Mioko Fukino, Sebastião Gonçalves, Lydia Rubiak de
Almeida, Olga Durigan, Dilma Sombrio Volpato, Paulo Alves, Bea-
triz Mendes Valeriano, Odalisa do Pilar Leal de Borba, Yumio Yanaze,
Suely Gomes Lamberti Monteiro, Maria Josefa Vale Teixeira, Amália
Costa Botelho, Leonilda Baldassari Torres Pereira, Ilda Bruzzetti, Irma
Martoni, Maria Aparecida Botelho Damasceno, Maria Luiza Phonlor
Malaghine, Maria Cleide de Melo Mendonca, Marlene Tauil da Fonse-
ca, Jocely de Barros Miguel, Maria Helena Trevisan de Andrade. Advo-
gado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. O ESTADO DO PARANÁ interpôs Embargos Infringentes em
face do Acórdão de fls. 401/408, julgado em 05.03.2002 e publicado
em 15.04.02, que, por maioria de votos, negou provimento à apela-
ção, mantendo a sentença sob reexame. Como o acórdão impugnado
foi publicado após a entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2.001, legislação esta que alterou a sistemática dos
embargos infringentes, modificando o artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, dispondo que cabem embargos infringentes quando o
acórdão não unânime reformar, em grau de apelação, a sentença de
mérito. Assim, mister se faz uma digressão sobre o direito intertem-
poral. As regras processuais têm aplicação imediata, inclusive nos
feitos pendentes. Ensina LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR1 que
"tal exegese possui limites, sob pena de vulneração do direito adqui-
rido processual do litigante, no caso recorrente. Prossegue ensinan-
do que2 "Prolatada a decisão a ser impugnada, assiste ao recorrente
o direito ao procedimento existente na data da publicação, sob pena
de restrições sem respaldo no ordenamento jurídico. Realmente a lei

aplica-se de modo imediato quando regula matéria processual, mas
incidindo nas decisões emitidas após a sua vigência. Seguindo a sua
exposição cita TERESA ARRUDA WAMBIER WAMBIER que
chegou a mesma conclusão: "(...) Na esfera dos recursos, parece que
realmente essa aplicação imediata não pode significar senão que o
novo regime é aplicável aos casos em que a decisão se tornou recor-
rível já na vigência da lei nova. Assim, se a lei nova passa a vigorar
tendo sido já prolatada a decisão, ainda em curso o prazo para inter-
posição do recurso, este deve ser interposto no antigo regime. O
recurso segue o regime da lei vigente à época da prolação da deci-
são." No mesmo sentido é o escólio de NELSON NERY JUNIOR3:
"Proferido o julgamento, nasce para a parte ou interesse o direito de
recorrer, de acordo com as regras legais vigentes à época do referido
julgamento. Ocorre o direito adquirido processual àquele recurso,
com as regras ditadas pelo regime jurídico da lei vigente por ocasião
do julgamento, direito adquirido esse que a lei posterior (Lei 9.756/
98) não pode atingir (CF, 5º, XXXVI). LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER4 ensinam que "a
lei do recurso é a que está em vigor no momento em que a decisão é
proferida", porém fazem uma ressalva de que há diferença entre a
circunstância de se tratar de sentença ou acórdão.Discorrem que
"Quando se tratar de acórdão, tem-se como publicada a decisão no
momento em que o presidente do órgão julgador anuncia publica-
mente o resultado do julgamento. A lavratura do acórdão é mera
documentação do que foi decidido." Os referidos autores mencio-
nam que "assevera ARRUDA ALVIM, agora em relação aos acór-
dãos: 'Já, diferentemente, se passa com a decisão de Tribunal. A
decisão, propriamente dita, não nasce do acórdão, senão que ela
emerge inteira e exaurientemente do ato coletivo de julgamento. O
resultado do julgamento passa a ser conhecido na sessão de julga-
mento. O resultado do julgamento passa a ser conhecido na sessão
de julgamento, em que o recurso tenha sido julgado, onde o relator e
revisor lêem os seus votos e o terceiro juiz, igualmente, vota. O que
se lhe segue diz respeito, única e exclusivamente, à publicidade ulte-
rior à sessão (porque ao julgamento se haverá de ter dado prévia
publicidade); o que se segue à sessão de julgamento diz respeito,
apenas e tão-somente, à documentação do que foi decidido. Por isto,
parece ressaltar evidente que os efeitos do julgamento nascem e se
exaurem no momento em que se realiza e  termina o julgamento. O
que se segue, como se disse, é mera estrita documentação'." Levan-
do-se em conta os ensinamentos supra mencionados, uma vez que a
nova sistemática dos embargos infringentes entrou em vigor 3 (três)
meses após a publicação da Lei nº 10.352, ocorrida no dia 27.12.2001,
o presente recurso interposto é cabível, porquanto a sessão de julga-
mento ocorreu no dia 05.03.2002, antes, portanto, da entrada em
vigor da lei referida. Assim, estando presentes os requisitos intrínse-
cos (cabimento, legitimação para recorrer, interesse em recorrer e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer) e
os requisitos extrínsecos (tempestividade e regularidade formal) ad-
mite-se o presente recurso, determinando-se o seu prosseguimento.
Autue-se e procedam-se as diligências necessárias. Curitiba, 12/08/
2002 Desembargador ANTONIO DO PRADO FILHO, Relator.

0002 . Processo:   0116247-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76480. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1162472 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Fellipe Godoy.     Advogado: Pericles José Menezes Deliberador,
José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Batista Alabarces,
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.     Agravado: Elza Aparecida
Santos Godoy, Maria Helena Santos Godoy Tenório.     Advoga-
do: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Embargante:
Fellipe Godoy. Advogado: Pericles José Menezes Deliberador,
José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Batista Alabarces,
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Despacho: I - Diante das alegações contidas na peça recursal de
Embargos Declaratórios, manejados pelo oara Agravante, oficie-
se ao MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, para que se manifeste acerca do cumprimento do art. 526
do C.P.C. e bem assim, dos argumentos utilizados pelo Embar-
gante, encaminhando-lhe, para tanto, cópia dos embargos preci-
tados. II - Após, voltem conclusos.  Curitiba, 13 de agosto de
2002.  Des. Regina Afonso Portes.

0003 . Processo:   0118372-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154366. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002167 Separação. Agravante:
V. L.. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol, José
Mauricio Gnata Telles. Agravado: I. F. V.. Advogado: Milton Ricardo
e Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Tratam estes autos de Agravo de Instrumento manejado por V.L.,
contra a decisão de fl. 23-TJ, proferida em Ação de Separação Judi-
cial Litigiosa, ajuizada por I.F.V., que definiu, tendo em vista que a
conciliação restou inexitosa, que as férias e festas de final de ano
deverá a menor passar com a mãe, abrindo prazo para contestação
do requerido. Alega o agravante que a agravada requereu e obteve
liminar em procedimento de separação de corpos para o afastamento
do agravante do lar conjugal, a qual restou cumprida; que ingressou
nos autos e pediu que fosse regulamentado o direito de visitas da
filha menor; que foi realizada audiência de conciliação na separação
judicial, para definir sobre as férias e festas de final de ano, caso não
houvesse composição; que na decisão singular o magistrado supri-
miu do agravante o direito de estar em companhia da filha com mai-
or dedicação possível durante as férias escolares, o mesmo ocorren-
do com as festas de final de ano; que o laudo da sindicância deixa
claro que a menor se sente bem na companhia do pai. Requereu
fosse concedida liminar para, devido à proximidade das festas de
final de ano e férias escolares, ter o agravante o direito de estar com
a menor em sua companhia no Ano Novo e em meio período das
férias escolares de janeiro e julho, ficando reservado à agravada,
para ano de 2001, a data do Natal. Esta Relatora, às fls. 33/35, negou
o efeito suspensivo pleiteado e requisitou informações do Juiz da
causa e intimação da agravada para, querendo, responder ao recurso,
no prazo legal. Certidão de fl. 42, de que não houve manifestação
por parte da agravada. Informações do Juiz da causa, às fls. 46/47,
47v, 52 e 74/75. Parecer da Procuradoria Geral de Justiça pelo provi-
mento do recurso. É, em síntese, o relatório. DECIDO V.L. manejou
este recurso de agravo pretendendo a reforma da decisão singular,
que definiu que sua filha menor, Luana, deveria passar as férias e
festas de final do ano de 2001, com a agravada. Assim sendo, tendo
em vista o objeto deste recurso de agravo, ou seja, quanto às festas de
final de ano de 2001 e férias de janeiro e julho de 2002, e face à
urgência de determinação a respeito do direito de visita no tocante às
férias de julho de 2002, esta Relatora, às fls. 65/66, determinou nova
diligência, a fim de evitar que eventual decisão meritória deste recur-
so, pudesse conflitar com a ação principal em trâmite e a própria
vontade das partes.  Destarte, indagou-se a MM. Juíza singular sobre
a regulamentação de visitas, se houve qualquer decisão judicial ou

mesmo requerimento da parte agravante sobre as férias de julho do
ano em curso. Consoante depreende-se das informações do Juízo, às
fls. 74/75, está regulamentado o direito de visitas, e no tocante às
férias de julho/2002, atribuindo-se metade do período para cada qual,
sendo que o primeiro período de julho será usufruído pelo genitor.
Assim, como resolvida a questão de mérito deste agravo, face o des-
pacho proferido pela MM. Juíza singular, nada mais resta do que
julgar este agravo prejudicado, pela perda de objeto, máxime quan-
do o próprio agravante não tem mais interesse na continuação do
feito, conforme petição de fls. 80. Diante do exposto, julgo extinto o
procedimento recursal, face à perda de objeto. Curitiba, 13 de agosto
de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0004 . Processo:   0124178-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63818. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100002601 Alteração de Clausula.
Agravante: L. G.. Advogado: Selma Gonçalves Heraki. Agrava-
do: O. P. S.. Advogado: Juliana Sanches Simões Amaro. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por L. G., almejan-
do a reforma da r. decisão prolatada pelo digno Juízo da 4ª Vara de
Família desta Capital, nos autos de Ação de Modificação de Cláusu-
la intentada por O. P.  S., a qual reduziu liminarmente o encargo
alimentar que lhe é prestado de 30% para 11% dos ganhos do agra-
vado. Para tanto, sustentou que recebe pensão alimentícia de seu ex-
marido, a qual foi fixada, por ocasião do divórcio do casal, em quan-
tia correspondente a 30% do soldo, acrescido de gratificações incor-
poráveis, quais sejam, gratificação por tempo de serviço e gratifica-
ção militar categoria I. Afirma que os valores que lhe eram destina-
dos sempre foram ínfimos, carecendo assim de buscar a complemen-
tação de renda com serviços extraordinários, enquanto possuía con-
dições para exercê-los, o que hoje não é mais possível, em face da
idade avançada, e bem ainda, do seu precário estado de saúde. Ocor-
re que o digno Juízo monocrático deferiu a redução do encargo, es-
cudando-se em meras alegações deduzidas pelo agravado, sem que
se demonstrasse, como exigido, que não tivesse condições de arcar
com o pagamento, posto que a alteração da regulamentação legal do
soldo teve o condão de majorá-lo sobremaneira, não subsistindo a
alegada impossibilidade de prestar o encargo. Por outro lado, susten-
tou que carece da totalidade dos valores que lhe são destinados, pos-
to que, possuindo precária saúde, e bem ainda, em face de sua idade,
não mais possui condições de exercer qualquer atividade remunera-
da que possa fornecer-lhe meios adequados de subsistência. Por fim,
afirmando que se fazia urgente a suspensão da ordem judicial, eis
que se via na iminência de sofrer prejuízo irreparável com a injusti-
ficada e brutal redução de seus recursos, o que inviabilizaria o seu
sustento, pleiteou a concessão liminar de especial efeito suspensivo
ao recurso, objetivando sustar a eficácia do comando decisório mo-
nocrático até final julgamento colegiado, quando então pretende ver
cassado em definitivo o 'decisum'. Juntou documentos. Deferido o
processamento do recurso, em cognição sumária de admissibilidade
restou deferida a liminar requestada, determinando-se as providênci-
as de praxe. Prestando informações, o digno Juízo 'a quo' comunicou
a parcial reconsideração da decisão combatida, eis que fixou o en-
cargo alimentar provisório no importe correspondente a 20% dos
ganhos do agravado. Respondendo, o agravado defende o acerto da
decisão monocrática inicialmente prolatada, pleiteando assim o im-
provimento do recurso, e bem ainda, noticia o cumprimento do dis-
posto pelo art. 526 do CPC. A douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo parcial provimento do recurso, ao objetivo de manter o
percentual fixado pelo Juízo 'a quo' em sede de reconsideração. Es-
tando os autos aguardando julgamento, manifesta-se a recorrente
dando conta da realização de acordo entre as partes, requerendo as-
sim a extinção do procedimento recursal. É a síntese. 2. O recurso
perdeu seu objeto. Com efeito, consoante acima consignado, estan-
do os autos aguardando oportuno julgamento, as parte acabaram por
compor-se amigavelmente, dando ensejo à extinção do processo pe-
rante o Juízo 'a quo'. Tal fato, por óbvio, implica na perda de objeto
do presente recurso, o que torna desnecessário o seu julgamento pelo
órgão colegiado. 3. Em face disso, homologo para que surta os jurí-
dicos e legais efeitos a desistência do recurso manifestada pela agra-
vante, e, de conseqüência, julgo extinto o procedimento recursal. 4.
Dê-se ciência desta decisão ao Juízo monocrático, e bem ainda, aos
litigantes interessados. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 12 de
agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0127589-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100190. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000327 Declaratória. Agravante: Maria Alice
Oliveira Fanaya. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Liana Brandão Va-
rela de Albuquerque Dalpra. Agravado: Nelson Luiz Silva Fanaya.
Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz Neto, Paulo Cesar Bus-
nardo Junior. Agravado: Habitasul Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Júlio César Tricot Santos. Agravado: Rancho Aqui-
dauana Agropecuária Ltda. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz
Neto, Paulo Cesar Busnardo Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO: Cumpra-se primeiramente, o despacho de fls. 232/
234, requisitando informações sobre o juiz da causa, especifican-
do sobre o cumprimento ou não, por parte da agravante, do art.
526 do CPC, dentro do prazo legal, em virtude da certidão de fls.
256. Intime-se. Curitiba, 13 de agosto de 2002. DESª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0006 . Processo:   0127771-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102635. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000438 Testamento. Agravante:
Ricardo Marcelo Fonseca, Espólio de Francisco Pinto da Fonse-
ca. Advogado: Antonio Carlos Perioto, Alcides Bitencourt Perei-
ra. Agravado: Francisco Pinto da Fonseca Filho Representado(a).
Advogado: Renato Seideler. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por Ricardo
Marcelo Fonseca contra os termos da decisão de fls. 95 (TJ), profe-
rida em processo de Registro de Testamento Público, que determi-
nou ao inventariante a prestação mensal de contas. Sustenta o agra-
vante que se encontra na posse e administração dos bens deixados
pelo falecimento de seu pai Francisco Pinto da Fonseca; que reque-
reu a abertura do inventário sendo nomeado inventariante; que a
decisão agravada é carente de fundamentação; que as contas devem
ser apresentadas ao término da gestão do inventariante ou quando
ocorresse fatos sérios a justificá-las; que a prestação mensal de con-
tas causaria tumulto processual, o que impediria o andamento do
feito. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e no méri-
to o provimento do agravo. Primeiramente o recurso é de ser conhe-
cido uma vez que tempestivo (fls. 96) e preparado (fls. 97). Da análi-

se dos autos e documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase
de cognição sumária, os requisitos autorizadores da concessão limi-
nar de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no inciso II do
artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto porque, a uma, o
despacho determinante da prestação mensal de contas, proferido nos
autos que originaram este recurso, não contém qualquer ilegalidade
ou abusividade, de forma a justificar reforma neste momento proce-
dimental. A duas, porque, não vislumbro a alegada ausência de fun-
damentação na decisão de primeiro grau, além do que, por certo teve
o Magistrado singular, ao examinar os autos principais, condições de
interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitude, verificando
outrossim o direito invocado pelas partes e a melhor solução para o
caso, naquele exato momento. Agora, na análise da matéria, em se-
gundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder dis-
cricionário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos
probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da decisão recor-
rida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em questão, constata-se
que a atual fase procedimental, não permite alterar o entendimento
monocrático objurgado, máxime quando os fundamentos do recur-
so, são embasados em matéria nitidamente de fato e de prova. Por-
tanto, não vislumbrando no momento demonstrados, os requisitos
fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso de agravo,
vale dizer, 'fumus boni juris' e 'periculum in mora', nego-lhe efeito
suspensivo. Comunique-se o teor do presente despacho ao Ilustre
Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do
mesmo, requisitando-lhe informações e bem assim se cumpriu o re-
corrente as disposições do artigo 526 do Código de Processo Civil.
Após, vistas à Procuradoria. Cumpridas as diligências, voltem con-
clusos os autos. Intime-se. Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des.ª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0007 . Processo:   0127842-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103379. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000349 Reparação de Danos. Agra-
vante: Marcos Aurélio Magalhães Aguayo. Advogado: Luciano Ter-
tuliano da Silva. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Aurélio
Magalhães Aguayo, almejando reformar r. decisão exarada nos autos
de Ação de Reparação de Danos c/c Pedido de Antecipação de Tutela
que intentou em face de UNIBANCO  União de Bancos Brasileiros S/
A, a qual remeteu a apreciação da tutela antecipatória requerida para
fase posterior à contestação. Para tanto, afirma que intentou a presente
ação em face do agravado, objetivando ver-se indenizado pelos danos
morais que sofreu em face de ato ilícito perpetrado pelo agravado,
consubstanciado em indevida devolução de cheque previamente anu-
lado, fato este que ensejou o apontamento de seu nome em cadastro de
emitentes de cheques sem fundo, dando ensanchas então à sua demis-
são, conquanto laborava também em instituição bancária. Tais fatos
ensejaram o requerimento posto na inicial, a ser apreciado em sede de
tutela antecipatória, com o fito de compelir o agravado perseguido a
pagar pensão mensal em seu favor, cujo valor lhe propicie manter suas
necessidades básicas, e bem ainda, garanta-lhe o custeio de seu curso
superior enquanto perdurar a demanda. Todavia, não obstante os fatos
alegados se apresentem devidamente comprovados, absteve-se o Juí-
zo 'a quo' de apreciar o pedido, deixando também de fundamentar a
postergação do exame, dando então ensejo ao manejo do recurso, eis
que evidente a necessidade de se apreciar desde logo a questão, mini-
mizando assim os danos sofridos pelo agravante.  Nestes termos, pede
o integral provimento do recurso. Juntou documentos. 2. 'Data venia'
dos argumentos articulados pelos agravantes, desmerece acolhida a
irresignação manifestada pelo agravante. Com efeito. O cerne da irre-
signação reside num único argumento, qual seja, a ausência de apreci-
ação, pelo Juízo monocrático, do pleito de antecipação de tutela dedu-
zido na inicial. Todavia, consoante o próprio agravante afirma, o digno
Juízo monocrático postergou o exame do pleito para fase posterior ao
decurso do prazo de defesa. Ou seja, se não deferiu o pedido, também
não o indeferiu, inexistindo assim qualquer gravame evidente ao direi-
to do agravante, que autorize o conhecimento do recurso. Acrescente-
se a tanto ainda que sequer pedido de atribuição de atípico efeito ativo
ao recurso foi formulado pelo agravante, o que bem demonstra a ine-
xistência do alegado prejuízo. Em face de tais considerações, emerge
induvidoso que a decisão combatida não detém cunho decisório, não
sendo assim recorrível, 'ex vi' do disposto pelo art. 504 do CPC, decor-
rendo daí o manifesto descabimento do presente recurso. 3. À vista
dos exposto, denego seguimento ao recurso, o que faço com amparo
no disposto pelo art. 557, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Oportunamente, baixem. Curitiba, 12 de agosto de 2002. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA - Relator

0008 . Processo:   0127876-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104417. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000354 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: A. C. C. S.  Representado(a). Advogado: Carlos
Roberto Menosso, Mônica Xavier Gama, Ana Paula Antunes
Varela. Agravado: C. L. S.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Monocrático
as informações que entender necessárias sobre este recurso, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada para responder este Agravo
de Instrumento, no prazo legal. 4. Autorizo o chefe da Divisão Cível
a assinar o ofício a ser dirigido ao MM. Juiz. 5. Intimem-se. Curitiba,
13 de agosto de 2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0009 . Processo:   0127907-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104763. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 72978 Declaratória. Agravante: Arthur José
More. Advogado: Arthur José More. Agravado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Arthur José More,
almejando reformar a r. decisão exarada pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Capital nos autos de Ação Declaratória que move
em face do Banco Itaú S/A,  a qual, indeferindo o pleito de justiça
gratuita deduzido na inicial, determinou-lhe que efetue o preparo
das custas processuais devidas. Inconformado, aduz a agravante que
merece reparos a decisão monocrática, conquanto requereu os aus-
pícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que não dis-
põe de recursos que lhe possibilitem custear as despesas processuais
sem prejuízo da própria sobrevivência, mormente se considerado
que os bens elencados pelo Senhor Oficial de Justiça não lhe perten-
cem. Diante disso, pugna pela concessão liminar de efeito ativo ao
recurso, pleiteando, desde logo, o seu final provimento, ao fim de
ver concedida a gratuidade requerida. Com o pedido vieram docu-
mentos. 2. presente recurso não merece ser processado, conquanto
deficitária se afigura a sua instrução. Com efeito. Dispõe o art. 525
do CPC, 'verbis': ''A petição de agravo de instrumento será instruída:
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I - obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; II - facultativamente, com outras peças
que o agravante entender úteis...'' (grifos que não constam do origi-
nal). Todavia, dos inúmeros documentos trazidos aos autos pelo agra-
vante, não se verifica o único documento essencial ao exame de seu
inconformismo, qual seja, aquele que comprove o preenchimento
dos requisitos necessários ao deferimento do pleito de assistência
judiciária, consoante o disposto pelo art. 4º, da Lei 1.060/50, com a
redação que lhe foi dada pela Lei nº 7.115/83, qual seja, declaração
de próprio punho que prove o alegado estado de pobreza. E tal cir-
cunstância se configura óbice instransponível ao conhecimento do
recurso, o que obsta o seu seguimento, 'ex vi' do disposto pelo art.
557 do CPC. De tal entendimento não discrepa a jurisprudência mais
atualizada, consoante se verifica dos julgados adiante transcritos:
''AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO DISCOR-
DANTE SOBRE TRANSAÇÃO REALIZADA EM DESAPRO-
PRIAÇÃO INDIRETA. ARGÜIÇÃO DE QUE PARTE DA INDE-
NIZAÇÃO NÃO FORA ATINGIDA PELO ACORDO. AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A COM-
PREENSÃO DA QUESTÃO DEBATIDA. NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. IRREGULARIDADE FORMAL. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 525, II, DO CPC. "Segundo a lei processual tem
o agravante o ônus de instrumentalizar o agravo com os documentos
obrigatórios e, também, os necessários para a exata compreensão do
'thema decidendum'. Por isso, alegando que algumas parcelas da inde-
nização não foram incluídas na transação havida, há de trazer, com o
agravo, todos os documentos necessários para que o órgão julgador
possa saber se a decisão recorrida, que deu interpretação diversa, foi
ou não correta, pena de não ser conhecido.''. (TJPR, AC. 19815. 1ª C.
Cível, rel. Juiz Convocado Airvaldo Stela Alves, p. 04/6/2001) 4. Pos-
to isso, denego seguimento ao recurso, em face da sua deficitária for-
mação, o que faço com esteio no disposto pelo art. 557 do Código de
Processo Civil. 5. Do inteiro teor desta decisão, dê-se ciência ao Juízo
'a quo'. 6. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 13 de agosto
de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0010 . Processo:   0127911-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104859. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000015 Execução Fiscal. Agravante:
Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado: Celso Alves
Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves Feitosa, Patrícia Sai-
to, Carla Alves Feitosa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que,
em execução fiscal promovida pela Fazenda Pública em face de Plum-
bum Mineração e Metalúrgica Ltda., deferiu a conversão do arresto
em penhora, bem como a inclusão dos sócios da executada no pólo
passivo da execução. 2. O recurso é manifestamente inadmissível,
por estar deficientemente instruído. Observa-se dos autos que a agra-
vante deixou de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que determi-
na a juntada, com as peças recursais, da certidão de intimação da
decisão agravada, para que se possa verificar a tempestividade do
recurso. A agravante se restringiu a afirmar que a decisão recorrida
foi publicada em 01 de agosto (f. 03), mas não comprovou o cumpri-
mento do requisito imposto pela lei processual, que é obrigatório e
indispensável, como vêm decidindo reiteradamente os tribunais.
Ressalte-se, ainda, que não se pode aqui invocar a tempestividade
presumida, pois a decisão agravada foi proferida em 27.06.02, uma
quinta-feira, dia útil (f. 131-TJ), tendo a petição recursal dado entra-
da em 12.08.02 (f. 03-TJ). Como as férias forenses só tiveram início
no dia 02.07.02, há possibilidade de a decisão agravada ter sido pu-
blicada em 28.06.02, o que implicaria na intempestividade do recur-
so. Dessa forma, verifica-se que a agravante não cumpriu o ônus que
lhe cabia, qual seja, o da formação completa do instrumento, pois
deixou de juntar aos autos cópia de peça obrigatória, em desatendi-
mento ao disposto no art. 525, I, do CPC. 3. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível. Curitiba, 13 de agosto 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0011 . Processo:   0127918-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104847. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200200000047
Alimentos. Agravante: Marcos Antônio Pereira Marques. Advo-
gado: Marco Antônio de Souza, Fernando Augusto de Souza.
Agravado: Marcely Barbosa Marques Representado(a), Luis Gus-
tavo Barbosa Marques Representado(a). Advogado: João Alber-
to Serbake. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempesti-
vo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo: o agravante não comprovou
desde logo a impossibilidade de suportar o pagamento do valor
fixado e nem que a estipulação possa lhe causar dano de difícil
reparação até o julgamento do recurso. 3. Intimem-se os agrava-
dos na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4.
Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magis-
trado singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 13 de agos-
to de 2002. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0012 . Processo:   0127938-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105302. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000692 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: M. P.
Representado(a). Advogado: Angelita Acosta. Agravado: A. S.
R.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de ação de investi-
gação de paternidade ajuizada pela agravante contra o agravado, in-
deferiu o pedido de liminar formulado, para que fosse determinada a
imediata realização do exame de DNA. 2. O recurso é manifesta-
mente inadmissível, por estar deficientemente instruído. Em primei-
ro lugar, verifica-se que a agravante não juntou uma das peças obri-
gatórias mencionadas no art. 525, I, do CPC, qual seja, a cópia da
certidão de intimação da decisão recorrida, tendo apresentado ape-
nas certidão (não autenticada) que indica a data que foi enviado para
publicação o decisório impugnado, datada de 30.07.02 (f. 99- TJ),
que não se presta ao fim pretendido, pois não indica a data efetiva da
publicação do referido ato, para se aferir a tempestividade do recur-
so. Não obstante, a ausência de referida peça, na espécie, poderia até
ser considerada irrelevante para tal fim, caso aquela certidão de en-
vio à publicação pudesse ser considerada válida (que não é o caso,
como será adiante exposto), eis que através dela poder-se-ia presu-
mir a tempestividade do recurso, assim: a se considerar publicado o
decisório no primeiro dia útil subseqüente  àquele em que ele foi
enviado para publicação (30.07.02) (face ao recesso forense), ou

seja, em 1º.08.02, o prazo iniciaria em 02.08.02 e expiraria, nos
termos do art. 522, do CPC, em 11.08.02 (domingo), prorrogando-
se, portanto, para o dia 12.08.02 (segunda-feira), data da interposi-
ção do recurso (f. 02). No entanto, verifica-se que referida peça pro-
cessual, bem como as demais mencionadas no art. 525, I, do CPC,
que devem, obrigatoriamente, instruir o recurso, também não foram
autenticadas, entre as quais a cópia da decisão agravada e da procu-
ração outorgada a advogada do recorrente, não sendo, portanto, con-
sideradas válidas. Estabelece o art. 365, III, do CPC: "Fazem a mes-
ma prova que os originais: ... III - as reproduções dos documentos
públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas
em cartório com os respectivos originais". Por outro lado, dispõe o
art. 384, do mesmo diploma legal: "As reproduções fotográficas ou
obtidas por outros processos de repetição, dos documentos particu-
lares, valem como certidões, sempre que o escrivão portar por fé a
sua conformidade com o original". Na espécie verifica-se que a agra-
vante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação
completa do instrumento, pois trouxe aos autos cópias de peças obri-
gatórias que não têm validade, vez que desprovidas de fé pública,
restando assim desatendida a exigência contida no art. 525, I, do
CPC. É como observa a esse respeito Theotonio Negrão, 'in' 'CPC e
legislação processual em vigor', 30ª edição, p. 545: "As fotocópias
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autentica-
das - art. 544, § 1º, combinado com o art. 384, ambos do CPC" (STF
- 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, rel. Min. Marco Aurélio, j.
26.9.95, negaram provimento, v. u., DJU 3.11.95, p. 37.258). No
mesmo sentido: RSTJ 81/43 (1ª Turma); STJ - 5ª Turma, AI 111.609-
MG-AgReg., rel. Min. José Arnaldo, j. 26.11.96, negaram provi-
mento, v.u. DJU 24.2.97, p. 3415). Em julgado de publicação recen-
te (Revista do STJ 116, p. 113) ressalta-se a plena incidência, na
espécie, dos arts. 365, III, e 384, ambos do CPC, conforme reitera-
das decisões dos Tribunais Superiores. E apesar da jurisprudência
colacionada pela recorrente (f. 14, a orientação desta Corte tem sido
a de exigir a autenticação das peças obriatórias como requisito de
admissibilidade do recurso (Ac. 12.373, 3ª Câm. Cível, rel. Des.
Luiz Perrotti; Ac. 15462 - 2ª Câm. Cível, rel. Des. Ângelo Zattar).
Diga-se, por fim, que não prospera a alegação da recorrente de que
teria que arcar com o pagamento de valor de R$ 176,00, do qual não
dispõe, para dar cumprimento à exigência imposta na lei, pois o que
se exige não é a autenticação de todas as peças constantes dos autos,
mas sim e tão-somente das peças obrigatórias, mencionadas no art.
525, I, do CPC, quais sejam, a decisão agravada, a certidão de inti-
mação e as procurações outorgadas aos respectivos advogados das
partes, no caso, apenas a da agravante, eis que o agravado ainda não
constituiu procurador nos autos, o que importaria, segundo valores
fornecidos ao relator pela escrivania do juízo de origem (através de
contato telefônico) (R$ 2,10 por ato), em aproximadamente R$ 6,30,
valor este que, com a devida vênia, ainda que se trate a parte de
beneficiária da assistência judiciária gratuita, não pode ser conside-
rado de valor que importe em prejuízo de seu sustento. 3. Por tais
razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do
CPC, por ser manifestamente inadmissível. Curitiba,14 de agosto de
2002. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0013 . Processo:   0127940-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91924. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000177 Rescisão de Contrato.
Agravante: Brasvidros Vidraçaria Ltda. Advogado: Marlisa Dias
Pinto. Agravado: Elisangela de Fátima Francisco, E. F. Francisco
Confecções. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Monocráti-
co as informações que entender necessárias sobre este recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada para responder
este Agravo de Instrumento, no prazo legal. 4. Autorizo o chefe
da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao MM. Juiz. 5.
Intimem-se. Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. ANTONIO
PRADO FILHO, Relator.

0014 . Processo:   0127952-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105352. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 200200000460
Mandado de Segurança. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassi-
ano Luiz Iurk. Agravado: Leonor Pinheiro. Advogado: William Anto-
nio Nedwed Pires de Sousa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempesti-
vo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a possibili-
dade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação
até o julgamento do recurso. 3. Intime-se a agravada na forma e
para os fins previstos no art. 527, III, do CPC. 4. Dê-se ciência da
interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, so-
licitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Curitiba, 14 de agosto de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03413

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fausto Trentini 001 0116885-2/01
Magaly Trentini 001 0116885-2/01
Paulo Roberto Campos Vaz 001 0116885-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0116885-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/52700. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1168852 Agravo de Instrumento.     Agravante: Indústria e
Comércio de Bebidas Primor Ltda.     Advogado: Fausto Trentini,
Magaly Trentini.     Agravado: Thalita Distribuidora de Bebidas Ltda.
Embargante: Indústria e Comércio de Bebidas Primor Ltda. Advoga-
do: Fausto Trentini, Magaly Trentini, Paulo Roberto Campos Vaz.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00094339
Restitua-se o expediente à douta Vara de origem para ser anexa-
do aos autos.  Em 12.08.02 - Ruy Fernando de Oliveira - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03414

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Bernadete Gomes de Souza 001 0124493-9

Francesco Amorese 001 0124493-9
Josué Grotti 001 0124493-9
Marco Antônio Lima Berberi 001 0124493-9
Marisa da Silva Sigulo 001 0124493-9
Raffaele Amorese 001 0124493-9
Sônia Regina Dias Barata 001 0124493-9

Vista ao(s) Apelante(s) - para manifestar-se acerca do apontado
no douto parecer ministerial- f. 105 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0124493-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/127264. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000593 Ordinária. Apelante: Fazenda
Pública do Estado. Advogado: Josué Grotti, Marco Antônio Lima
Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sônia
Regina Dias Barata. Apelado: Osvaldo Takeshi Tomori. Advoga-
do: Francesco Amorese, Raffaele Amorese. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Motivo: para manifestar-se acerca
do apontado no douto parecer ministerial- f. 105

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 005 0127634-2
Ademir Armelin 009 0107930-3
Airton Martins Molina 009 0107930-3
André Renato Miranda Andrade 006 0127687-3

010 0110357-9
Anita Caruso Puchta 006 0127687-3
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 010 0110357-9
Antonio Elson Sabaini 009 0107930-3
Avelino Cosmo Nunes 008 0127807-5
Cibelle Diana Mapelli 010 0110357-9
Dante Parisi 007 0127747-4
Davi Deutscher 001 0116353-5
Davi Deutscher Filho 001 0116353-5
Elcio José Melhem 005 0127634-2
Eloina da Cruz Machado 003 0126140-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 010 0110357-9
Flavia Apolo 010 0110357-9
Gerson Luiz Dechandt 006 0127687-3
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0127687-3
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 004 0126169-6
Ivonei Storer 008 0127807-5
Jorge Luiz Martins 006 0127687-3
José Fernando Prezotto 009 0107930-3
José Fernando Puchta 006 0127687-3
José Laercio Chelski 009 0107930-3
José Tadeu Silva 009 0107930-3
Josemar Caetano 009 0107930-3
Leticia Ferreira da Silva 001 0116353-5
Lincoln Taylor Ferreira 006 0127687-3
Luciane Melhem Karasinski 005 0127634-2
Luciano Rocha Woiski 003 0126140-1
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 002 0124935-2
Marcio Ari Vendruscolo 010 0110357-9
Marco Antônio Bósio 002 0124935-2
Marco Antônio Lima Berberi 010 0110357-9
Marcos Roberto Granado 010 0110357-9
Marcos Ruy Franco de Macedo 003 0126140-1
Marcos Ton Ramos 010 0110357-9
Margareth Zanardini 003 0126140-1
Mauri José Roika 001 0116353-5
Mauro Ribeiro Borges 003 0126140-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0116353-5
Odair Martins 008 0127807-5
Osni Marcos Leite 001 0116353-5
Raphael Marcondes Karan 004 0126169-6
Roberta Barco Lopes 002 0124935-2
Rosangela do Rocio Smaniotto 003 0126140-1
Samuel Ferreira Xalão 005 0127634-2
Valmir Bernardo Parisi 007 0127747-4
Vitorio Karan 004 0126169-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0116353-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/129784. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000047 Embargos a Execução. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Paulo Balla,
Maria Antonia Balla, Espólio de Geraldo Maluta. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Davi Deutscher, Mauri José Roika, Osni Marcos
Leite. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
1. A autuação deve ser retificada para que passe a constar dos
termos o Reexame Necessário em atenção ao disposto no Art.
475, I do Código de Processo Civil; 2. Compulsando os autos
verifica-se às fls. 43V que o Srº. Oficial de Justiça da Comarca de
Bandeirantes, procedeu a intimação de José Aparecido Balla, vez
que os embargados Paulo Balla e Maria Antonia Balla faleceram,
havendo também tomado conhecimento do processamento de
Autos de Inventário 121/97 perante a Comarca de Bandeirantes.
O Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná,
através de sua procuradora às fls. 54/56, requereu a suspensão do
feito com a adequada regularização processual. Contudo, a deci-
são sobreveio sem que o Eminente Juiz prolator se apercebesse
da existência de irregularidade no pólo passivo da lide, em decor-
rência de haver ocorrido no curso do processo, o falecimento dos
autores Paulo Balla e Maria Antonia Balla. O fato passou desper-
cebido pelo MM Juiz, razão pela qual não foi tomada a providên-
cia de suspensão do feito para ensejar a habilitação dos espólios
ou dos herdeiros, como determina o disposto no Art. 265 do CPC.
No entanto, nos termos do parágrafo 1º," b" do mesmo dispo-
sitivo, uma vez que a sentença já está prolatada, a regulariza-
ção deve ser agora promovida como condição de prossegui-
mento do feito. Nessa razão, suspendo o procedimento recur-
sal e o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Retornem à
origem para que compareçam, voluntariamente ou mediante
citação, os Espólios de Paulo Balla e Maria Antonia Balla, ou
seus sucessores, intimado para as iniciativas necessárias o pro-
curador judicial que atuou até o presente, Drº Davi Deutscher.
3. O documento juntado às fls. 76/77 diz respeito aos autos de
nº 47/98 do Juizado Especial Cível da Comarca de Andirá,
devendo ser desentranhado e encaminhado ao referido Juízo.
4. Intimem-se. Curitiba, 09 de agosto de 2002. Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo:   0124935-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64564. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000013 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Bruna Luana dos Santos da Silva Representado(a). Advoga-
do: Marco Antônio Bósio. Apelado: Sheila Andrade da Silva
Representado(a). Advogado: Roberta Barco Lopes, Luiz Alfredo
da Cunha Bernardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
VISTOS.  1 - Trata-se de apelação cível interposta pelo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ no processo de
ação de alvará judicial em que são autoras as menores BRUNA
LUANA DOS SANTOS DA SILVA e SHEILA ANDRADE DA
SILVA. O pedido refere-se a levantamento de seguro, em razão
do falecimento do pai das menores em acidente de veículo. 2 -
Nos termos do art. 103, III, letra "i" da Constituição Estadual,
compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as ações
provenientes de contrato de seguro de qualquer natureza. Nessa
razão, determino a remessa dos autos àquela Corte, com base no
art. 140, inciso XXVII, do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça, salientando, por oportuno, que se trata de questão já sedi-
mentada por decisões deste Tribunal (Acórdão nº 17499  3ªCC;
Acórdão nº 9355 - 2ª CC). Curitiba, 07 de agosto de 2002. Des.
Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0126140-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86919. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200015969 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Vanessa Regina Voigt, Maria de Jesus Bittencourt Ferreira, Auri-
cidia Arantes Penteado, Dirce Neira Antonio, Maria Antonia
Constantino, Antonia Rodrigues Gonçalves, Maria Santos Silva,
Maria Aparecida, Jacy Nóbrega Hoerner, Neusa Maria Silva de
Souza, Juvita Kostrzepa Guebur, Anna Mereteka Kruppizak, Te-
rezinha Souza Coelho, Amélia Carvalho Nunes, Neusa de An-
drade Lima, Noedir Freitas Naico, Clarijane da Cruz Pessonia,
Jandyra da Cruz Pissonia, Maria José Lemos, Elisabete Gomes
dos Santos Representado(a), Dora Garcia Franco, Olimpia Ti-
burcio de Mello. Advogado: Margareth Zanardini. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Rocio Smaniotto, Marcos
Ruy Franco de Macedo, Luciano Rocha Woiski, Mauro Ribeiro Bor-
ges, Eloina da Cruz Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
1 -VANESSA REGINA VOIGT, MARIA DE JESUS BITTEN-
COURT FERREIRA, AURICIDIA ARANTES PENTEADO, DIR-
CE NEIRA ANTONIO, MARIA ANTONIA CONSTANTINO, AN-
TONIA RODRIGUES GONÇALVES, MARIA SANTOS SILVA,
MARIA APARECIDA, JACY NÓBREGA HOERNER, NEUSA
MARIA SILVA DE SOUZA, JUVITA KOSTRZEPA GUIBUR,
ANNA MERETEKA KRUPPIZAK, TEREZINHA SOUZA COE-
LHO, AMÉLIA CARVALHO NUNES, NEUSA DE ANDRADE
LIMA, NOEDIR FREITAS NAICO, CLARIJANE DA CRUZ PES-
SONIA, JANDYRA DA CRUZ PISSONIA, MARIA JOSÉ LEMOS,
ELISABETE GOMES DOS SANTOS, DORA GARCIA FRANCO
e OLIMPIA TIBURCIO DE MELLO interpuseram agravo de instru-
mento, no processo de ação ordinária de revisão de pensão previdenci-
ária cumulada com diferenças atrasadas que moveram contra o INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO ESTADO - IPE, o qual foi sucedido pelo ESTADO DO PARANÁ
(cf. art. 109 da Lei Estadual n. 12.398/98). As recorrentes ao requere-
rem a expedição do precatório requisitório para pagamento, solicita-
ram também informação para complementação das contas que foram
apresentadas até dezembro de 1992, por considerarem que existem
créditos posteriores a esta data. Após muitas diligências, o digno Ma-
gistrado singular decidiu que:  "I - Segundo o Estado do Paraná, a
partir de janeiro de 1993 as pensões foram corrigidas, com base na Lei
Estadual n. 10.219/92, assim, nada há a deferir após aquele período. II
- Conforme constou da sentença, o período das revisões seria aquele
compreendido entre a data de entrada em vigor da Carta de 1988 e a
data em que efetivamente houve a correção dos valores, motivos pelos
quais acolho as alegações do ente público que se vêem às fls. 1220 e
1208/1210. III - Caso a autora entenda haver alguma incorreção, in-
cumbir-lhe-á comprovar, de forma objetiva, o alegado. Inconforma-
das, alegam as recorrentes que antes da decisão agravada o pedido já
havia sido deferido, fls. 1180/1184 e 1194, ocorrendo, assim, a preclu-
são. Salientam que este Tribunal tem determinado que o Estado apre-
sente as planilhas de cálculos referentes a execução de diferenças no
pagamento de pensões previdenciárias. Assim, requerem o provimen-
to do recurso. 2 - Ausente pedido de  antecipação de tutela ou deferi-
mento de efeito suspensivo. Recebo o recurso. O Juízo de origem
prestará informações (art. 527, IV, CPC) inclusive quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526 (idem) pela agravante. Intime-se o agra-
vado para que responda no decêndio. Após, à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça para que se manifeste no prazo legal. Curitiba, 02 de
agosto de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo:   0126169-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/130444. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000572 Execução. Apelante: Antônio Waldir
Zanetti. Apelado: Juraci Batistel Zanetti. Advogado: Ivo Cezario
Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan, Vitorio Karan.
Apelado: Miguel Henrique Zanetti, Funerária Zanetti Ltda. Advoga-
do: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
1. Os Drs. Ivo Cezário Gobbato de Carvalho, OAB/Pr n. 23.709-B
e Raphael Marcondes Karan, OAB/Pr n. 30.375, subscritores das
contra-razões de fls. 115/119, são os mandatários dos apelados
FUNERÁRIA ZANETTI LTDA. e MIGUEL HENRIQUE ZANET-
TI, conforme procuração de fl. 17, enquanto que a apelada JURA-
CI BATISTEL ZANETTI é representada pelo Dr. Vitório Karan,
OAB/Pr n. 18.663, consoante instrumento de fl. 32, inexistindo
substabelecimentos ou outras procurações que conduzam à con-
clusão de que os primeiros advogados também representam a re-
corrida JURACI, nada obstante esta não tenha ofertado contra-
razões. Assim sendo, devem ser retificados a autuação e demais
assentamentos para que os Drs. Ivo Cezário Gobbato de Carvalho,
OAB/Pr n. 23.709-B e Raphael Marcondes Karan, OAB/Pr n.
30.375 constem como procuradores apenas dos apelados FUNE-
RÁRIA ZANETTI LTDA. e MIGUEL HENRIQUE ZANETTI e
que somente o Dr. Vitório Karan, OAB/Pr n. 18.663 figure como
procurador da apelada JURACI BATISTEL ZANETTI.   O autor
ANTONIO WALDIR ZANETTI apelou da sentença de fl. 94, sen-
do o recurso subscrito pelo Dr. Geraldo Mocellin, OAB/Pr n. 12.711.
No entanto, ainda em primeiro grau, tal advogado renunciou ex-
pressamente ao mandato que lhe foi conferido pelo apelante (cf.
doc. de fl. 108), tendo o MM. Juiz "a quo" determinado a intima-
ção do autor para regularizar a sua representação processual. Con
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tudo, mesmo sendo intimado, por duas vezes, através de mandado
(fls. 111 v. e 112 v.), ele não se manifestou, já tendo transcorrido
mais de um ano desde que foi comunicado para tanto. Nessa razão,
e com base no art. 267, III e parágrafo 1º do Código de Processo
Civil, intime-se pessoalmente o apelante ANTONIO WALDIR
ZANETTI para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, saneie
a irregularidade de sua representação processual, constituindo novo
procurador para atuar no feito, pena de extinção deste procedimen-
to recursal, sem julgamento substancial do recurso. Curitiba, 09 de
agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo:   0127634-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97870. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000070 Reparação de Danos. Agravante: Adir
Desengrini Fornari, Mariza Recofca Fornari. Advogado: Samuel
Ferreira Xalão, Abrão José Melhem, Elcio José Melhem, Lucia-
ne Melhem Karasinski. Agravado: Tereza Alves Bida, Evaldo
Bida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho:
1 - ADIR DESENGRINI FORNARI e MARIZA RECOFCA FOR-
NARI interpuseram agravo de instrumento, contra decisão singular
proferida nos autos de reparação de danos que lhes movem TERE-
ZA ALVES BIDA e EVALDO BIDA. Insurgem-se os recorrentes
contra decisão singular de fl.53, que determinou seja oficiado ao
Detran a fim de prevenir terceiros que venham a adquirir veículos de
propriedade dos recorridos, informando-os sobre a tramitação da
presente ação. Alegam que o Juiz singular acolheu o pedido tutelar
independentemente de qualquer prova e determinou o bloqueio dos
bens dos recorrentes, o que lhe abre perspectiva a prejuízos eleva-
dos. Afirmam que os autores, ora agravados, são parte ilegítima para
o feito, eis que, através de procuração (fls. 25 - autos originais),
transferiram seus poderes e direitos independentemente de prestação
de contas ao Sr. João Paulo Klosouski, caracterizando, assim, liti-
gância de má-fé. Ao final, requereram o provimento do agravo, com
a concessão de efeito suspensivo ao mesmo, para declarar a nulidade
da decisão recorrida liberando os bens dos recorrentes. 2 - Ante a
ausência de fundamentação da decisão agravada, é de ser concedido
o efeito suspensivo ao recurso, sujeitando sua reapreciação ao Juízo
de retratação. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o
qual prestará informações, inclusive quanto ao cumprimento do dis-
posto no art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante. Inti-
me-se o agravado para responder no decêndio. Curitiba, 06 de agos-
to de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo:   0127687-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101306. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta.
Agravado: João Emiliano Carneiro. Advogado: Jorge Luiz Mar-
tins, Lincoln Taylor Ferreira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ agravou
de instrumento no processo de ação de execução fiscal que move em
face de SNOBSOM COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNI-
COS LTDA.. Alega que a executada teve sua falência decretada e
sua citação ocorreu na pessoa do síndico da massa falida, sendo
realizada a penhora no rosto dos autos de falência. Com a alienação
dos bens, a dívida objeto da execução foi parcialmente quitada, eis
que os bens arrecadados não foram suficientes para pagamento inte-
gral dos créditos tributários estaduais. Assim, a exeqüente requereu
a citação do sócio-gerente, Sr. João Emiliano Carneiro, para que
viesse compor o pólo passivo da execução e respondesse pessoal-
mente pelo débito remanescente, o que foi deferido pelo MM. Juiz
monocrático. Após sua citação, não foi efetuado o pagamento, e o
Oficial de Justiça certificou que não efetuou a penhora por não en-
contrar bens em nome do sócio-gerente. Em conseqüência, a Fazen-
da peticionou requerendo a expedição de ofício à Receita Federal
solicitando cópias das últimas declarações de renda da empresa fali-
da e de seu sócio-gerente, Sr. João Emiliano Carneiro. Antes que
esse pedido fosse apreciado pelo Magistrado foi oposta exceção de
pré-executividade pelo sócio supracitado, insurgindo-se contra sua
inclusão no pólo passivo da execução fiscal. O digno Julgador "a
quo" acolheu a exceção e revogou a decisão que deferiu o pedido de
citação excluindo o ora agravado do pólo passivo da execução fiscal.
Contra esse julgamento insurge-se a agravante. Afirma que ao julgar
a exceção de pré-executividade não poderia revogar decisão anterior
que deferiu a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo. Continua
dizendo que a exceção de pré-executividade não substitui os embar-
gos à execução, deste modo, requereu o provimento do recurso para
que seja reformada a decisão agravada, e reconhecida a legitimidade
do agravado para figurar no pólo passivo do executivo fiscal. 2 - Não
há requerimento de antecipação de tutela ou suspensão de efeitos. O
Juízo de origem prestará informações inclusive quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526 (idem) pela agravante. Intime-se o
agravado para que responda no decêndio. Após, à douta Procurado-
ria Geral de Justiça para que se manifeste no prazo legal. Curitiba,
07 de agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0007 . Processo:   0127747-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102370. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000009 Anulatória. Agravante:
Zilma Holz. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi.
Agravado: José Leonidas Gaspari, Marcelo Domício Scaramella
de Mello. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:
1 - ZILMA HOLZ agravou de instrumento no processo de ação de
anulação de ato jurídico que move contra JOSÉ LEÔNIDAS GAS-
PARI e MARCELO DOMÍCIO SCARAMELLA DE MELO. Insur-
ge-se contra decisão singular que deixou de receber agravo retido
interposto contra decisão que reconheceu a ilegitimidade do requeri-
do JOSÉ LEÔNIDAS GASPARI, julgando extinto o processo sem
julgamento de mérito nos termos do art. 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Alega que, embora se trate de decisão terminativa não
pôs fim ao processo, daí o cabimento do recurso retido. Assim, re-
quereu efeito suspensivo a este agravo de instrumento, para que os
agravados fiquem impedidos, por ora, de propor a cobrança de ho-
norários. 2 - O recurso merece ser provido nos termos do art. 557, §
1º- A, do Código de Processo Civil. A decisão recorrida está em
manifesta contradição com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, equivocada em sua fundamentação. Exemplar a
seguinte ementa da 4ª Turma, em que foi relator o Min. Aldir Passa-
rinho Júnior, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO.
CABIMENTO. DECISÃO QUE DECLARA ILEGITIMIDADE DA
UNIÃO E INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. INTERPO-
SIÇÃO DE APELAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. I.Em face da natureza interlocutória da decisão,
que sem extinguir o processo (§ 2º do art. 162 da Lei Instrumental

Civil), declara a ilegitimidade passiva de co-réu (União) e determina
o encaminhamento dos autos ao juízo competente, tal pronuncia-
mento desafia a interposição de agravo de instrumento (art. 522 do
C.P.C.). Em face da ausência de dúvida objetiva quanto ao recurso
cabível inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, o que só se
justifica em época pretérita, quando ainda havia acesa controvérsia a
respeito. II.Precedente da 4ª Turma (REsp n. 164.729/SP, Rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo, unânime, DJU de 01.06.1998) III.Recurso conhecido
e desprovido. No caso, tem-se que a decisão reconheceu a ilegitimidade
de um dos requeridos, afastou-o do pólo passivo, mas o processo teve
prosseguimento. Nos termos da decisão supracitada o recurso cabível
seria o de agravo de instrumento, porém prejuízo não há no recebimento
do agravo na forma retida, como foi interposto, nada impedindo que a
questão sobre a legitimidade volte a ser enfrentada em futura e eventual
apelação. Assim merece provimento o presente recurso, o que se decide
de plano, para que sejam analisados, pelo Juiz singular, os pressupostos
para o recebimento do agravo retido. Curitiba, 08 de agosto de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0008 . Processo:   0127807-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99461. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9600000190 Ação Monitória. Agravante: Garcia &
Costa Ltda. Advogado: Odair Martins. Agravado: Marcelino Tos-
tes Júnior. Advogado: Ivonei Storer, Avelino Cosmo Nunes. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Despacho:
1 -GARCIA & COSTA LTDA. agravou de instrumento no pro-
cesso de ação monitória que lhe move MARCELINO TOSTES
JÚNIOR. Insurge-se a recorrente contra decisão singular que, ante
a inexistência de bens passíveis de penhora em nome da empresa
agravante, deferiu pedido de desconsideração da pessoa jurídica
para responsabilizar a pessoa do sócio majoritário, LUIZ ANTO-
NIO GARCIA, pela dívida contraída com o agravado, determi-
nando a penhora de bens ou de eventuais direitos hereditários em
virtude do falecimento de seu pai Otávio Garcia. Alega o recor-
rente que o pedido de desconsideração da pessoa jurídica não foi
devidamente fundamentado e não pode ser aplicado na hipótese
dos autos, por não se tratar de relação de consumo. Afirma que
não restaram demonstradas fraude ou administração abusiva da
empresa, bem como não restou comprovada a inexistência de bens
da recorrente para garantir a dívida. Com fundamento nestes ar-
gumentos requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e
ao final seu provimento. 2 - Ao analisar estes autos de agravo de
instrumento, percebe-se que o pedido de desconsideração da pes-
soa jurídica foi feito por não terem sido localizados bens passí-
veis de penhora em nome daquela. A empresa omitiu-se na no-
meação de bens à penhora e o contexto é de dificuldade, ao cre-
dor/agravado, para promover o cumprimento do mandado execu-
tivo, em face da localização em território diverso, da sede e insta-
lações da devedora. Nessa razão, sendo indispensável a garantia
do Juízo, indefere-se o reclamado efeito suspensivo, até porque a
questão referente à "desconsideração da pessoa jurídica", pode ser
suscitada através de embargos. Assim indefiro o efeito suspensivo
pretendido. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o
qual prestará informações, inclusive quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante.
Intime-se o agravado para responder no decêndio. Curitiba, 12 de
agosto de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0009 . Processo:   0107930-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/48782. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000339 Ação Civil Pública. Agravante:
Alcides Paes, Euclides Paes Casado. Advogado: Ademir Arme-
lin, Josemar Caetano, Airton Martins Molina. Agravado: Ande-
am-Associação Nacional de Defesa e Educação Ambiental. Ad-
vogado: Antonio Elson Sabaini, José Fernando Prezotto, José
Tadeu Silva, José Laercio Chelski. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
 I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 239-249 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 13 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

0010 . Processo:   0110357-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/76300. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000060 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Diana Mapelli. Agravado:
Viação Vale do Iguaçu Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçal-
ves de Azevedo, Flavia Apolo, Marcio Ari Vendruscolo, Marcos
Ton Ramos, Marcos Roberto Granado. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à pre-
visão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil, determino o processamento do recurso especial
de fls. 151-170. Em 13 de agosto de 2002. TROIANO NET-
TO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03406

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0110057-4
Anamaria Batista 001 0110057-4
Carla Eliza dos Santos Saldanha 003 0127849-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0110057-4
Desirée Passos Dias 002 0127026-0
Gerson Sydney 003 0127849-3
Guilherme Kloss Neto 001 0110057-4
Ildefonso Bernardo Heisler 003 0127849-3
Ivan Sergio Tasca 004 0112323-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0127026-0
Jonas Antonio dos Santos 004 0112323-1
José Pereira de Moraes Neto 003 0127849-3
Juliana Moter Araújo 001 0110057-4
Leontamar Valverde Pereira 002 0127026-0
Lisemar Valverde Pereira 002 0127026-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0110057-4
Mássimo Carlo Tempesta 002 0127026-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0127026-0
Maria Lucia Wood Saldanha 003 0127849-3

Norma Suely Wood S. d. Moraes 003 0127849-3
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 001 0110057-4
Renato Sampaio Brígido 001 0110057-4
Sergio Vicente Spricigo 001 0110057-4
Sidnei Batista Gomes 004 0112323-1
Winicius Rubele Valenza 001 0110057-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0110057-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/72953. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001275 Indenização. Apelante: Elizabeth
Lustoza de Almeida Redwitz. Advogado: Guilherme Kloss Neto,
Anamaria Batista, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Hen-
rique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza. Ape-
lado: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Sergio Vicente Spricigo, Renato Sampaio Brígi-
do. Apelante: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Sergio Vicente Spricigo, Renato Sam-
paio Brígido. Apelado: Elizabeth Lustoza de Almeida Redwitz.
Advogado: Guilherme Kloss Neto, Anamaria Batista, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk, Winicius Rubele Valenza. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:
Admito os embargos de fls. 365 a 378.  Prossiga-se na forma da
Lei.  Em 13.08.2002.  Juiz Conv. Mario Helton Jorge.

0002 . Processo:   0127026-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95806. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043966 Mandado de Segurança. Apelante: Irma Eleonor
Rahmeier, Label Simone dos Santos, Maria Salete Gonçalves da
Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo
Tempesta, Desirée Passos Dias, Lisemar Valverde Pereira. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Presidente do Con-
selho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos
de mandado de segurança, denegou a ordem impetrada. 2. O ape-
lante sustenta, em resumo, que o juízo de primeiro grau não anali-
sou as provas que demonstram a violação  de seus direitos de pres-
tar a segunda fase do concurso  público  para cargo de Escrivão de
Polícia, segundo as normas do Edital Nº 1, de 30/05/97, alterado
pela Lei Complementar 84/98, editada após a realização da primei-
ra fase do certame, bem como deixou e mencionar os pareceres da
Procuradoria  Geral do Estado. 3. O recurso, contudo, não tem
condições de evoluir, dado que foi interposto a destempo. Com
efeito, o prazo para a interposição do recurso iniciou-se em 02/05/
02  quinta feira - (certidão f. 128) e o seu término em 16/05/02 -
quinta feira -. A petição de recurso foi protocolada em  17/05/02 (f.
129). Logo, depois de decorrido o prazo recursal. 4. Ante o expos-
to, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso. 5. Intimações necessárias. Curitiba,  12 de agosto de 2002.
Juiz Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

0003 . Processo:   0127849-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103678. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001457 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: S. C.. Advogado: Ildefonso Bernardo Heisler,
Gerson Sydney. Agravado: M. L. C.  Representado(a). Advoga-
do: Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de
Moraes Neto, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos San-
tos Saldanha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, contra decisão que indeferiu pedido liminar de redução de ali-
mentos provisórios fixados nos autos nº 682/02, ao argumento de
que não houve comprovação da impossibilidade do autor em saldar
os alimentos, além de que deveria existir demonstração de que as
necessidades da requerida seriam menores do que o valor inicial-
mente fixado (fl. 148). O agravante alega que os alimentos provisó-
rios  fixados em 20% (vinte por cento) sobre os seus rendimentos
mensais líquidos são exorbitantes, porquanto é casado e tem outras
três filhas, que apesar de maiores de idade ainda necessitam do auxí-
lio paterno face à dificuldade de encontrar emprego (fl. 5). Alega
que percebe, como engenheiro, a importância líquida mensagem de
R$ 2.871,43 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais e quarenta e
três centavos), sendo descontado, desta maneira, a título de alimen-
tos provisórios em favor da reclamante-agravada, a importância men-
sal de R$ 574,28 (quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e oito
centavos), o que por si só já inviabiliza o sustento que o agravante
tem de prover dos seus demais familiares, assim com o seu próprio
(sic, fl. 5). Alega ainda haver incoerência no fato de ele, sua mulher
e suas outras três filhas terem que sobreviver cada um com R$ 459,45
(quatrocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e dois centavos),
ou seja, com valor inferior ao que recebe a agravada, que tem apenas
cinco anos, e afirma que a mãe da menor também deve contribuir
para o sustento da agravada, pois possui 02 (dois) empregos (fl. 7)
na FUNAI e na Fundação Nacional de Saúde. Requer a reforma da
decisão agravada, para que, liminarmente, sejam os alimentos provi-
sórios fixados em 10% (dez por cento) sobre o seu salário líquido,
até decisão final da causa (fl. 9). II - Ao contrário do que se infere, à
primeira vista, da alegação do agravante no sentido de que precisa
sustentar sua mulher e suas três filhas, a verdade é que sua mulher
não se dedica apenas aos trabalhos do lar, mas exerce  ou, ao menos,
exercia a função de professora, conforme se verifica da certidão de
casamento (fl. 32). Quanto às três filhas do casal, embora o agravan-
te alegue terem elas dificuldade de encontrar emprego (fl. 5)  e a
despeito de não ser possível refutar de plano essa alegação , verifica-
se que elas nasceram em 1975, 1977 e 1979, ou seja, a mais nova já
tem 23 (vinte e três) anos, conforme certidões de nascimento apre-
sentadas (fls. 34-36). É difícil crer, portanto, que, sendo jovens e
gozando de boa saúde, não colaborem para o orçamento familiar.
Por fim, com relação à mãe da menor, embora o agravante afirme ser
ela colega de serviço público junto a FUNAI (fl. 5)  o que, prima
facie, faz crer que não há grande discrepância entre os vencimentos
seus e os dela, o contracheque apresentado com a inicial da ação de
alimentos, referente ao mês de fevereiro de 2002, comprova que ela
exerce a função de assistente administrativo e percebe a importância
líquida de R$ 1.380,11 (um mil trezentos e oitenta reais e onze cen-
tavos), quantia bastante inferior àquela percebida pelo agravante,
que exerce o cargo de engenheiro. Não está presente, pois, a aparên-
cia do bom direito (fumus boni iuris), um dos requisitos para a con-

cessão de efeito suspensivo ao agravo. III - Indefiro, portanto, o pe-
dido de efeito suspensivo. Oficie-se solicitando informações. Auto-
rizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessários.
Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 13 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE
Juiz Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0112323-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/94710. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000914 Nulidade de Ato Jurídico. Agra-
vante: Associação dos Servidores Públicos do Paraná. Advoga-
do: Ivan Sergio Tasca. Agravado: Dirceu Lemmi Madureira Mur-
ta, Marinice Biacchi da Silva, Vladimir de França. Advogado:
Jonas Antonio dos Santos, Sidnei Batista Gomes. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Despacho:
I - Face ao pedido de fls.1530 e considerando que, nos termos da
Medida Cautelar  nº 3564-MG (rel. Min. Menezes Direito, DJU
27.8.2001, p. 326), a Corte Superior vem entendendo que o re-
curso especial interposto em decorrência do indeferimento, ou
não, de tutela antecipada deve ser apreciado de imediato, tam-
bém antecipadamente e que não tem aplicação, no caso, a regra
do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a
retenção de recurso especial relativa à decisão interlocutória, de-
termino o processamento do recurso especial de fls. 1508-1516,
ficando sem efeito o despacho anteriormente prolatado (fl.1527)
; II - publique-se . Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. TROIA-
NO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03405

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Krokosz 002 0124568-1
Dalton Bauab 005 0120984-9
Douglas Soares Osternack 005 0120984-9
Edson Elias de Andrade 001 0118260-3
Estefano Sansonovski 003 0124725-6
Fortunato Bergamo 001 0118260-3
Jacob Reinaldo Valentin 002 0124568-1
Jefferson Barbosa 004 0127933-0
José Reinaldo N. d. Oliveira 003 0124725-6
Leonardo Mizuno 005 0120984-9
Lourivaldo da Silva Júnior 004 0127933-0
Paulo Sérgio Lopes 001 0118260-3
Renata de Freitas Baddini 003 0124725-6
Renata de Mello Severo 005 0120984-9
Roberto de Mello Severo 005 0120984-9
Silvino Janssen Bergamo 001 0118260-3
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 005 0120984-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118260-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150742. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000263 Indenização por Ato Ilicito.
Apelante: Laticínios Nova Esperança do Paraná Ltda. Advogado:
Silvino Janssen Bergamo, Fortunato Bergamo. Apelado: Edvaldo
Vicente da Silva. Advogado: Edson Elias de Andrade, Paulo Sér-
gio Lopes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Designado: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
I - Admito os presentes Embargos Infringentes ante a juntada do
documento de fls. 138 e o esclarecimento de fls. 133. II - Prossi-
ga-se na forma do art. 533 e seguintes do Código de Processo
Civil. Curitiba, 14 de agosto de 2002. Des. Mário Rau, Relator.

0002 . Processo:   0124568-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71865. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000098 Alimentos.
Agravante: L. C. M.. Advogado: Antonio Krokosz. Agravado: D.
M.. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Tendo em vista que as partes se compuseram no juízo de origem,
consoante informação contida no ofício de fls.66, acompanhado
do documento de fl.67, com fundamento nos arts.557 do
C.Pr.Civil, e 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte, NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo, porque prejudicado pelo
desaparecimento do respectivo objeto, e declaro extinto o proce-
dimento recursal. Intimem-se. Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0003 . Processo:   0124725-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63764. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000061 Cobrança. Apelante: José
Roberto Rodrigues Alves. Advogado: José Reinaldo Nogueira de
Oliveira, Renata de Freitas Baddini. Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná-FAEP, Sindicato Rural de Grandes Rios. Advogado:
Estefano Sansonovski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de ação de cobrança (n° 61/01), ajuizada pela CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA, FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ e SINDICATO RU-
RAL DE GRANDES RIOS, em face do JOSÉ ROBERTO RODRI-
GUES ALVES, o Dr. Juiz julgou procedente a ação, para condenar o
réu "a pagar as autoras a importância de R$4.943,47..., referente a
contribuição sindical dos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, devida-
mente corrigida monetariamente pelo INPC até a data do efetivo
pagamento, acrescido de juros de mora de 0,5%...ao mês, desde a
citação" e condenou-o, ainda, o réu nas verbas de sucumbência. In-
conformado com essa decisão, recorreu, o autor. Na apelação, o re-
corrente pretende a reforma da sentença, argumentando: a) a contri-
buição sindical não é obrigatória: não se filiou a qualquer Sindicato
e não tem obrigação de efetuar qualquer pagamento e b) não foi
regularmente notificado para efetuar os pagamentos das contribui-
ções pretendidas e, por isso, foi surpreendido com a cobrança dos
valores constantes da inicial, com aplicação de juros exorbitantes.
Os apelados responderam ao recurso, pugnando pela confirmação
da sentença. 2.  Desmerece seguimento a apelação, por ser manifes-
tamente improcedente. A Lei Processual Civil, em seu artigo 557,
faculta ao relator negar seguimento "em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal". É o caso dos
autos. Os autores (entidades sindicais) pretendem receber do réu (em-
presário rural) contribuição sindical rural, relativa aos exercícios de
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1997, 1998, 1999 e 2000, sob a alegação de que as guias de recolhi-
mento foram recebidas pelo réu, que deixou de providenciar os res-
pectivos pagamentos. A contribuição sindical rural tem amparo na
Constituição Federal (inciso IV: "a assembléia geral fixará a contri-
buição que, em se tratando de categoria profissional, será desconta-
da em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente de contribuição prevista em
lei, do artigo 8º) e na CLT (artigos 578: "As contribuições devidas
aos Sindicatos pelos que participem das categorias econômicas ou
profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas
entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pa-
gas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo" e
579: "A contribuição sindical é devida por todos aqueles que partici-
parem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou
de uma profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da
mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade
do disposto no art. 591.") Tal contribuição tem natureza jurídica tri-
butária; tem amparo na Constituição, na CLT, e no CTN (art. 217,
inciso I) e é fixada por lei. É, portanto, compulsória, independendo
da vontade dos contribuintes de pagarem ou não o referido tributo,
ou de a ele se oporem. Nesse sentido, já assentou a jurisprudência do
Tribunal: "AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. DISTINÇÃO ENTRE ESTA E A CONTRIBUIÇÃO CON-
FEDERATIVA. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. DESPROVIMEN-
TO. A contribuição sindical rural está efetivamente regulada pela
CLT e sua satisfação é obrigatória." (acórdão nº 20.895/1ª Câmara).
Idem acórdãos nºs.21.167/3ª Câmara; 19.695/4ª Câmara; 7.721/5ª
Câmara; 8.664/6ª Câmara e 210/8ª Câmara. Com relação à alegada
falta de notificação, também improcede, como bem destacou o Dr.
Juiz "a quo", ao afirmar: "Embora as guias tenham sido remetidas
para endereço que o réu alega incorreto, este foi notificado por edi-
tal, que foi regularmente publicado no Diário Oficial, conforme se
vê às fls. 126 ss. A notificação por edital supre qualquer irregularida-
de com a remessa das guias de recolhimento e ao concluir: "Ressalta
aos olhos que se o réu quisesse,poderia ter efetuado o recolhimento.
O endereço constante na inicial é o mesmo das guias e o réu foi
citado no endereço impugnado e em momento algum alegou nulida-
de na citação."  (fl. 142). Apreciando caso semelhante, a 3ª Câmara
(acórdão nº 21.183) decidiu (cf. consta no corpo do julgado) que:
"Para o exercício da ação não havia, como pretendido, necessidade
de prévia notificação com a finalidade de constituir o devedor em
mora. Esta decorre da ausência de recolhimento da contribuição na
data para esse fim estabelecida em guia para o pagamento."  3. As-
sim, restando demonstrado que a apelação em exame é manifesta-
mente improcedente,  NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso,
de acordo com o artigo 557, do C.P.Civil, c/c artigo 140, inciso XXI,
do Regimento Interno. 4.  INTIMEM-SE. CURITIBA, em quatorze
de agosto de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0004 . Processo:   0127933-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104553. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200200000578
Regulamentação de Visitas. Agravante: R. R. G.. Advogado: Je-
fferson Barbosa. Agravado: J. B. G. M.. Advogado: Lourivaldo
da Silva Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:
1. Inobstante os argumentos apresentados pela agravante, para
melhor apreciar a liminar, RESERVO-ME  paa fazê-lo, após co-
lher as informações da Dra. Juíza e a resposta ao agravo.  2. OFI-
CIE-SE à Dra. Juíza para prestar suas informações.  3. INTIME-
SE o agravado para responder, em dez (10) dias.  4. INTIMEM-
SE. Em, 14 de agosto de 2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0120984-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24265. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000584 Inventário. Agravante: E.
O. S.. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno,
Renata de Mello Severo, Dalton Bauab, Thais Gonçalves Gonza-
ga de Oliveira. Agravado: L. M. D.. Advogado: Douglas Soares
Osternack. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Deni-
se Martins Arruda. Despacho:
 I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 115-121 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 13 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03408

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fábio Ferreira Bueno 001 0124049-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0124049-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0124049-1/01
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0124049-1/01

Vista ao(s) Excepto(s) - /Impetrante-PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE A EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0124049-1/01   Exceção de Litispendência
Protocolo: 2002/77281. Comarca: Umuarama. Ação Originária:
1240491 Mandado de Segurança. Excipiente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Excepto: Maria Helena
Bertocco Rodrigues. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Interes-
sado: Secretário de Estado da Educacao, Chefe do Núcleo Regi-
onal da Educação de Umuarama. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Motivo: /
Impetrante-PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A EXCEÇÃO
DE LITISPENDÊNCIA

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03407

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alido Lorenzatto 001 0003767-2
Antonio Albino Ramos de Oliveira 001 0003767-2
Antonio Vilas Boas T. d. Carvalho 001 0003767-2
Aurimar José Turra 002 0116445-8
Ermelino Becker Neto 001 0003767-2
Fátima Carleilal Cavaleiro 001 0003767-2
Fortunato José Guedes 001 0003767-2

João Carlos de Almeida 001 0003767-2
Jones Mario de Carli 002 0116445-8
Ronald Ozorio 001 0003767-2
Rubens Costa Leandrini 001 0003767-2
Silviani Iwerson Barone 001 0003767-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0003767-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1988/25010. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8400000000 Apelação Civel. Autor: Representações Comerciais
Suemar Ltda. Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira,
Fortunato José Guedes. Réu: Telecomunicações do Paraná SA -
TELEPAR. Advogado: Silviani Iwerson Barone, João Carlos de
Almeida, Alido Lorenzatto, Rubens Costa Leandrini, Ermelino
Becker Neto. Réu: Telebrás Telecomunicações Brasileiras SA.
Advogado: Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho. Réu: Tele-
comunicações Brasileiras S.A. - Telebrás. Advogado: Fátima
Carleilal Cavaleiro, Ronald Ozorio. Réu: União Federal. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:
Defiro o pedido de levantamento retro.  Expeça-se o Alvará. Ctba,
12/08/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.
0002 . Processo:   0116445-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/135059. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000273 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Autor: L. R. B.. Advogado: Jones Mario
de Carli. Réu: H. P. B.  Representado(a). Advogado: Aurimar José
Turra. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
Não havendo necessidade de produção de prova em audiência,
abra-se vista dos autos, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo
prazo de dez dias, para razões finais, nos termos do artigo 493,
do Código de Processo Civil.  Intime-se. Curitiba, 2 de agosto de
2002. Dilmar Kessler, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03409

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aurimar José Turra 001 0116445-8
Jones Mario de Carli 001 0116445-8

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0116445-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/135059. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000273 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Autor: L. R. B.. Advogado: Jones
Mario de Carli. Réu: H. P. B.  Representado(a). Advogado: Auri-
mar José Turra. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Mo-
tivo:  PARA RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03392

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 004 0126952-1
Anelise Nogueira Reginato 001 0105129-2/01
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0105129-2/01
Edwil Caliani 002 0121579-2
Elton Luiz Brasil Rutkowski 001 0105129-2/01
Ernesto Hamann 001 0105129-2/01
Gabriela de Paula Soares 004 0126952-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0121579-2
José Robson da Silva 001 0105129-2/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0121579-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0121579-2

004 0126952-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0121579-2
Marco Antônio Lima Berberi 004 0126952-1
Marco Aurelio Rodrigues Morey 001 0105129-2/01
Maria Misue Murata 004 0126952-1
Maria Rachel Pioli Kremer 001 0105129-2/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0121579-2
Reinaldo Caetano dos Santos 003 0126011-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0105129-2/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/8911. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1051292
Apelação Civel.     Apelante: Hipermodal Transportes e Navega-
ção Ltda.     Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey, Anelise
Nogueira Reginato.     Apelado: Instituto Ambiental do Paraná
Iap.     Advogado: Maria Rachel Pioli Kremer, Elton Luiz Brasil
Rutkowski, Edneia Ribeiro Alkamin, Ernesto Hamann, José Ro-
bson da Silva.     Aut.Coatora: Diretor de desenvolvimento flores-
tal do Iap. Embargante: Hipermodal Transportes e Navegação Ltda.
Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey, Anelise Nogueira
Reginato. Embargado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advo-
gado: Maria Rachel Pioli Kremer, Elton Luiz Brasil Rutkowski,
Edneia Ribeiro Alkamin, Ernesto Hamann, José Robson da Sil-
va. Interessado: Diretor de desenvolvimento florestal do Iap. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Campos Marques. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
1 - HIPERMODAL TRANSPORTES E NAVEGAÇÃO LTDA
impetrou Mandado de Segurança contra ato do Diretor de Desen-
volvimento Florestal do INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NÁ  IAP, alegando que é legítima proprietária de um imóvel situ-
ado na cidade de Cerro Azul, com área total de 300 alqueires e
sobre o qual existem cerca de 1.550.000 árvores de pinus, passí-
veis de exploração; que protocolou junto ao impetrado pedido de
vinculação de um projeto de reflorestamento da área para efeti-
var o corte e venda de madeiras, com a correspondente reposição
das árvores, na forma da lei; no entanto seu pedido foi negado
ante a existência de penhora incidente  sobre a referida área, exi-
gindo, então, a autoridade coatora a anuência do exeqüente; que
essa decisão administrativa é ilegal, porque apenas um dos direi-
tos positivos contidos na propriedade está limitado pela penhora,
qual seja: o de dispor do imóvel, o que não é a sua intenção, pois
pretende tão somente usar e gozar daquilo que lhe pertence, explo-
rando comercialmente as madeiras em regime de reflorestamento,
portanto, sem afetar-lhe o valor econômico; que o valor da dívida é

em muito inferior ao valor do bem penhorado; que não se pode dar à
penhora o elastério vislumbrado pelo impetrado quanto aos seus efei-
tos; que este incorreu em equívoco ao entender que o compromisso
de manutenção de reflorestamento implantado constitui obrigação
real, não se podendo transmitir para terceiro  sem a anuência deste;
que a Resolução da Secretaria do Meio Ambiente do Paraná não
contempla nenhuma hipótese referente aos imóveis penhorados, re-
velando-se sem base legal a exigência. Denegada a segurança, a im-
petrante interpôs recurso de apelação à qual a Colenda 6ª Câmara
Cível negou provimento por maioria de votos (fls. 131/136); enten-
dendo o douto voto vencido que era de dar-lhe parcial provimento
porque a penhora incide tão-somente sobre a terra nua (f. 22 verso)e
a pretensão da proprietária é a exploração do material ali existente
(fls.137/138). Mais uma vez inconformada, a impetrante  ingressou
com os presentes EMBARGOS INFRINGENTES, pugnando pela
prevalência do voto minoritário. Admitidos e contra-arrazoados os
embargos, a ilustrada Procuradoria da Justiça manifestou-se pela sua
rejeição. 2 - Como se pode ver, trata-se de embargos infringentes
interpostos em ação de Mandado de Segurança.  Conquanto tenham
sido admitidos, os embargos não merecem seguimento por incabí-
veis na espécie, consoante entendimento solidificado nas Súmulas
597 do Supremo Tribunal Federal e 169 do Superior Tribunal de
Justiça. Segundo o enunciado da primeira delas, "Não cabem embar-
gos infringentes de acórdão que, em mandado de segurança, decidiu,
por maioria, apelação".  Pelos dizeres da outra, "São inadmissíveis
embargos infringentes no processo de mandado de segurança." Não
se trata de entendimento superado, porque ultimamente vem sendo
ainda sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça. À guisa de exem-
plo, pelo menos três julgados deste ano, a respeito do assunto, mere-
cem destaque:  "No processo de mandado de segurança são inadmis-
síveis embargos infringentes..." (REsp. Nº 2235.458-MG, Relator
Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 12 de
março de 2002). "Do acórdão que decidiu, por maioria, a apelação
interposta contra decisão proferida em mandado de segurança, não
cabe embargos infringentes"  (REsp. nº 400.236-RJ, Relator Minis-
tro GARCIA VIEIRA, julgado em 19 de março de 2002). "... Não se
admitem embargos infringentes no processo de mandado de segu-
rança. (Súmula 169/STJ)  (REsp. nº 292.336-SP, Relator Ministro
FÉLIX FISCHER, julgado em 11 de junho de 2002). Este também
tem sido o entendimento desta Corte.  Podem ser mencionados dois
casos recentes, ambos julgados pelo Colendo 2º Grupo de Câmaras
Cíveis, no mesmo dia (11 de abril último). Um deles (EI 81.466-6/01
acórdão 3364) teve como Relator o eminente Desembargador SYD-
NEY ZAPPA. No outro (EI 91.775-3/01  acórdão 3673) foi Relator
o não menos ilustre Desembargador DILMAR KESSLER. Em face
do exposto, com fundamento nos arts. 557 do C.Pr. Civil e 140, XXI,
do Regimento Interno desta Corte,  NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso. I. Curitiba, 13 de agosto de 2.002. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0002 . Processo:   0121579-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/30866. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Ione Moro Cury. Advogado: Edwil
Caliani. Impetrado: Secretário da Administração do Estado do Para-
ná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1 -  Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impe-
trado por IONE MORO CURI contra ato do Secretário de Estado da
Administração, tido por abusivo e ilegal, consistente na aplicação do
art.78 da lei 12.398/98, que faz incidir a contribuição previdenciária
sobre seus proventos de aposentadoria. Alega a impetrante que é
servidora pública aposentada e que seus proventos de aposentadoria
tem sido alvo de descontos previdenciários, em flagrante ofensa a
dispositivos constitucionais e ao seu direito adquirido.  Deferida a
liminar, o impetrado prestou as informações de fls.31/48, aduzindo
que o desconto previdenciário está autorizado pela Legislação vi-
gente, e salientou que o sistema previdenciário dos servidores do
estado deve ser custeado por todos que o integram, quer sejam servi-
dores ativos, inativos ou pensionistas, e que existe supedâneo cons-
titucional para a exigência de desconto nos proventos de aposenta-
dos e pensionistas, de forma a manter a realidade atuarial do regime
contributivo, e, ademais,  o Estado precisa observar a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Acrescentou que não houve ofensa a direito líqui-
do e certo, pois a exigência ampara-se tanto na Constituição Federal
quanto na Lei Estadual 12.398/98, e pediu a denegação da seguran-
ça.  O Estado do Paraná requereu seu ingresso no feito,  na qualidade
de litisconsorte (fls.50/51), ratificando as razões do impetrado, e a
ilustrada Procuradoria Geral da Justiça opinou pela concessão da
segurança e confirmação da liminar (fls.59/124). 2.  A tese em dis-
cussão está sendo debatida em Ação Direta de Inconstitucionalida-
de, junto ao STF (ADIN 2.189-3/PR), onde se suspendeu, liminar-
mente, a eficácia dos dispositivos da Lei Estadual nº 12.398/98 que
dizem respeito ao desconto previdenciário de aposentados e pensio-
nistas. Considerando que a suspensão atinge justamente os dispositi-
vos que ensejam os descontos discutidos nesta impetração, tem-se
que é caso de ser suspenso o julgamento do presente mandamus,
conforme orientação do próprio STF no sentido de que "...deve ser
suspenso o julgamento de qualquer processo que tenha por funda-
mento Lei ou ato Estatal cuja eficácia tenha sido suspensa, por deli-
beração da corte, em ação direta de inconstitucionalidade, até o jul-
gamento final desta questão de origem acolhida" (RE nº 168.277,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 29.05.98). Nesse sentido, aliás, são
inúmeras as decisões desta Corte  (Mandado de Segurança nº 82358-
3, do Órgão Especial do TJPR, Ac. 4646, relator, Des. Gil Trota
Telles;   Mandado de Segurança nº 79269-6, do Órgão Especial do
TJPR, Ac. 4.660, rel. Des. Troiano Netto; Mandado de Segurança nº
95670-9, Ac nº 4859, Órgão Especial, rel. Des. Dilmar Kessler;
Mandado De Segurança n.º 110.796-6, Curitiba, Acórdão n.º 921 do
III Grupo de Câmaras Cíveis, Relator  Des. Ramos Braga, Julg: 20/
12/2001). Em face do exposto, determino a suspensão do processo
do presente mandado de segurança, até o julgamento definitivo da
referida ADIN. I Curitiba, 13 de agosto  de 2.002. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0003 . Processo:   0126011-5   Medida Cautelar Preparatória (Gr)
Protocolo: 2002/82427. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000265 Exibição de Documen-
tos. Requerente: Importadora de Pescados Gamar Ltda. Advoga-
do: Reinaldo Caetano dos Santos. Requerido: Biava e Fernandes
Ltda. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de medida cautelar preparatória de exibição de docu-
mentos, requerida por IMPORTADORA DE PESCADOS GA-
MAR LTDA., em face de BIAVA E FERNANDES LTDA., pe-

rante o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu-Pr.,
visando obter termo de compromisso, ideológica e materialmente
falso (não foi assinado pelo representante legal da ora requeren-
te), e que foi utilizado pela requerida, em ação monitória, julgada
procedente, em parte, para efeito de instruir ação rescisória, ob-
jetivando desconstituir aquela sentença. A requerida contestou a
medida; juntou o termo de compromisso original e requereu a
improcedência da ação, com a condenação da requerente como
litigante de má-fé. Por despacho de fl. 38, o Dr. Juiz, reconhecen-
do que a intenção da requerente, ao propor a medida, era de ins-
truir futura ação rescisória, determinou a remessa a este Tribunal,
órgão competente para processar e julgar a ação preparatória e a
rescisória. Intimada, a requerente, para se manifestar nos autos,
face ao disposto no art. 495 do C.P.Civil, deixou passar "in albis"
o prazo fixado no despacho (fl. 47). 2. É caso de indeferimento
da petição inicial. O direito de propor ação rescisória se extingue
em dois (2) anos, contados do trânsito em julgado da decisão
rescindenda (art. 495 do C.P.Civil). A medida cautelar preparató-
ria proposta visa obter documento para instruir ação rescisória.
Esta, por sua vez, objetiva desconstituir sentença, proferida nos
autos de ação monitória nº 236/98, proferida pelo Dr. Juiz da 2ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu-Pr. Ocorre, porém, que a decisão
aludida foi confirmada pelo v. acórdão nº 17.056 da 1ª Câmara
Cível (cf. fotocópia de fls. 26/29) e transitou em julgado em 9.11.99
(fl. 31). Logo, em 9.11.01, findou-se o prazo  dois (2) anos  para
que a requerente pudesse ajuizar a ação rescisória, na forma pre-
tendida. 3. Por tais motivos, INDEFIRO a petição inicial da me-
dida proposta, de acordo com o artigo 495, combinado com os
artigos 490, inciso I, e 296, inciso IV, todos do C.P.Civil, e CON-
DENO a requerente nas despesas judiciais, sendo que a verba
honorária devida à requerida fica arbitrada em R$500,00, aten-
dendo ao trabalho profissional aqui realizado, que consistiu em
apenas contestar a ação, descabendo, no caso, a condenação pre-
tendida, porque não me parece que a requerente, ao ajuizar a
medida, tenha agido como litigante de má-fé.  4. INTIMEM-SE.
Curitiba, em treze (13) de agosto de dois mil e dois (2.002). DES.
ACCÁCIO CAMBI - Relator.

0004 . Processo:   0126952-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/94470. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000418 Mandado de Segurança. Impe-
trante: Mauricio de Oliveira Camargo. Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 7ª Vara Cível. Ass Litis: Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue
Murata, Gabriela de Paula Soares. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Com fundamento no art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno
desta Corte, HOMOLOGO para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos o pedido de desistência formulado pelo impetrante
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMARGO às fls.82, reiterado pelo
assistente ESTADO DO PARANÁ às fls.88, nestes autos de Man-
dado de Segurança nº 126.952-1, impetrado contra ato do MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Londrina;  e na forma do art.
267, inciso VIII, do C.Pr. Civil DECLARO EXTINTO o proces-
so "sem o exame do mérito". I. Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03366

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Mansano Neto 001 0095456-9
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 001 0095456-9
Moacyr Correa Filho 001 0095456-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0095456-9   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2000/70733. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
200000000011 Procedimento Administrativo. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Anésio Pa-
van. Advogado: Antonio Mansano Neto, Moacyr Correa Filho.
Denunciado: Valdemir Amaro. Advogado: Fabio Massao Miya-
moto Navarrete. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Designado: Des. Oto Spo-
nholz. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I. Certifique-se, conforme requerido pelo Ministério Público, na
cota de fls. 619. II. A denúncia foi rejeitada através do Acórdão
de fls. 561/593.  Assim, por ora, prescinde-se da declaração de
extinção de punibilidade do acusado falecido. III. Na pendência
de recurso especial, baixem-se os autos à comarca de origem,
posto que o acusado Valdemir Amaro não detém foro especial de
julgamento. IV. Ciente a douta Procuradoria Geral de Justiça. V.
Intimem-se. Em 17 de abril de 2002. CLOTÁRIO PORTUGAL
NETO Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03394

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Beno Fraga Brandão 001 0107963-2/04
Gilberto Baumann de Lima 001 0107963-2/04
Julio Cesar Brotto 001 0107963-2/04
René Ariel Dotti 001 0107963-2/04

Vista ao(s) Agravado(s) - Para contra-minuta - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0107963-2/04   Agravo de Instrumento Crime
ao STJ
Protocolo: 2002/100932. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 107963203 Recurso Especial Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Rubens Pavan (Réu Preso). Advogado: Julio Cesar Brotto, Beno
Fraga Brandão, René Ariel Dotti, Gilberto Baumann de Lima.
Motivo: Para contra-minuta. Vista Advogado: René Ariel Dotti
(PR002612), Beno Fraga Brandão (PR020920), Julio Cesar Brotto
(PR021600), Gilberto Baumann de Lima (PR015404)
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TRIBUNAL DE ALÇADA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
E FINANCEIRO

Protocolo nº 105.931/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do
Departamento Econômico e Financeiro no expediente protocolado
sob nº 105.931/02; determino a instauração de procedimento
licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso III, §
3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal nº
8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
40.000,00, visando a aquisição de cadeiras para as salas de sessão
deste Tribunal.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A    Nº 369/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob o nº 106.440/2002, resolve
N O M E A R

Flávia Andrei Roman para exercer o cargo em comissão de
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada,
no Gabinete do Dr. Wilde de Lima Pugliese.

Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

PROTOCOLO Nº 103.432/02
I - Acolho as ponderações de fls. 06/07 expendidas pela Assessoria
Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no expediente
protocolado sob nº 103.432/02; autorizando a inclusão nos
assentamentos financeiros da servidora Lara Lannes de Camargo
do seu filho menor Matheus Lannes de Camargo Weinardt
Gonçalves, como seu dependente para o abatimento do Imposto
de Renda na fonte ex vi do art. 35, inciso 3º, da Lei nº 9.250/95
combinada com o art. 2º, da Lei nº 10.451/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as providências
devidas.

Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02451 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amazonas Francisco Do Amaral 012 0186960-1/02
Ana Maria Silverio Lima 002 0144921-4/02
Andreia Damasceno 005 0163527-8/02
André Diniz Affonso Da Costa 015 0194449-2/01
Antonio Cesar Ziegemann 014 0192038-1/01
Aristides Alberto Tizzot França 013 0188028-6/02
Blas Gomm Filho 013 0188028-6/02
Carlos Roberto Frehse Baracho 006 0165585-8/01
Carlos Werzel 014 0192038-1/01
Cassia Bernardelli 008 0179440-3/02
Claudia Maria Barbosa 001 0138247-6/01
Clóvis José Gugelmin Distéfano 002 0144921-4/02
Didio Mauro Marchesini 015 0194449-2/01
Dora Maria Das Neves Schuller 007 0174276-3/01
Edgar K. Speck 015 0194449-2/01
Edgard Katzwinkel Junior 013 0188028-6/02
Eduardo Bastos De Barros 010 0183729-8/02
Eduardo Ventura Medeiros 011 0184396-3/02
Eneas Henrique Dos S. Distéfano 002 0144921-4/02
Eros Martins Do Amaral 006 0165585-8/01
Eros Santos Carrilho 011 0184396-3/02
Fabio Fares Decker 010 0183729-8/02
Fernando Cesar Toporowicz 002 0144921-4/02
Firmino De Paula Santos Lima 002 0144921-4/02
Gilberto Luiz Do Amaral 012 0186960-1/02
Gildo José Maria Sobrinho 011 0184396-3/02
Gilvan Antonio Dal Pont 003 0148153-2/01
Gisele Soares 001 0138247-6/01
Iberê Eduardo Sasso 010 0183729-8/02
Jamil João Ziegemann 014 0192038-1/01
Jose Chede 006 0165585-8/01
José Antonio Peres Gediel 001 0138247-6/01
José Eli Salamacha 009 0180594-3/01

014 0192038-1/01
José Francisco Cunico Bach 008 0179440-3/02
Julio Assis Gehlen 010 0183729-8/02
Leandro Cezar Sacoman 012 0186960-1/02
Leonel Trevisan Júnior 005 0163527-8/02
Lilian Didone 001 0138247-6/01
Luciane Maria Mezarobba 015 0194449-2/01
Luiz Daniel Felippe 011 0184396-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 014 0192038-1/01
Lygia Regina Paiva Leocádio 012 0186960-1/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 015 0194449-2/01
Marcus Aurelio Coelho 013 0188028-6/02
Maria Cristina J. C. D. Mattos 003 0148153-2/01
Marta Patricia Bonk Rizzo 007 0174276-3/01
Nilton Bussi 006 0165585-8/01
Octavio Campos Fischer 004 0151395-5/02
Osmar Alfredo Kohler 004 0151395-5/02
Plinio Luiz Bonança 008 0179440-3/02

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Reinaldo Rodrigues De Godoy 012 0186960-1/02
Ronnie Kohler 004 0151395-5/02
Rubens Nelson Cunha 008 0179440-3/02
Sergio Antonio Cavet 003 0148153-2/01
Sergio Augusto Amaral Cidade 006 0165585-8/01
Sergio Seleme 013 0188028-6/02
Suzinaira De Oliveira Villela 009 0180594-3/01

014 0192038-1/01
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 007 0174276-3/01
Wagner Da M. E Caldas 009 0180594-3/01
Waldemar De Araujo Filho 008 0179440-3/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0138247-6/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/95282.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1382476
Apelação Cível.  Recorrente: Estado do Paraná.  Adv.: José Anto-
nio Peres Gediel.  Adv.: Lilian Didone.  Recorrido: Miguel Cies-
linski.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Claudia Maria Barbosa.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0144921-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/84191.  Matéria: Execução.  Comarca: São Ma-
teus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1449214 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9400000118 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9400000119 Executivo Fiscal.
Recorrente: Henrique Krahembuhl Porto Alegre.  Recorrente: Elisa
Maria Setim Porto Alegre.  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfa-
no.  Adv.: Ana Maria Silverio Lima.  Adv.: Eneas Henrique dos
Santos Distéfano.  Recorrido: Município de São Mateus do Sul.
Adv.: Fernando Cesar Toporowicz.  Adv.: Firmino de Paula San-
tos Lima.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0148153-2/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/92673.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1481532
Apelação Cível.  Recorrente: Municipio de Curitiba.  Adv.: Ma-
ria Cristina Jobim Castor de Mattos.  Recorrido: Marlos Luiz
Schlischting.  Adv.: Sergio Antonio Cavet.  Recorrido: Alina
Nadzia Kolokovski.  Recorrido: Antônio Sérgio Kolokovski.
Recorrido: Mário Eduardo Kolovski.  Recorrido: Paulo Roberto
Kolokovski.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0151395-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/73944.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1513955 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Comple-
mentares: 9800002224 Sequencia Anual.  Recorrente: Parcon
Serviços Contábeis S/c Ltda.  Adv.: Octavio Campos Fischer.
Recorrido: Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.
Adv.: Ronnie Kohler.  Interessado: Ministério Público.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0163527-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/99536.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1635278
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Jackson Fernando da Cruz e
Outros.  Adv.: Andreia Damasceno.  Recorrido: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Interessado: Cons-
trutora Diavan & Fruet Ltda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0165585-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/73081.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1655858 Apelação Cível.  Recorrente: Roque Edgar Stori e Cia
Ltda.  Adv.: Sergio Augusto Amaral Cidade.  Adv.: Nilton Bussi.
Adv.: Eros Martins do Amaral.  Recorrido: Departamento Esta-
dual de Construção de Obras e Manutenção - Decom.  Adv.: Car-
los Roberto Frehse Baracho.  Adv.: Jose Chede.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0174276-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/98996.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1742763 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Maternidade Curitiba Ltda.  Adv.: Marta
Patricia Bonk Rizzo.  Adv.: Tatiana Maria Ramos Virmond Mu-
nhoz.  Recorrido: Unimed de Paranaguá - Cooperativa de Traba-
lho Médico.  Adv.: Dora Maria das Neves Schuller.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0179440-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88720.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1794403
Apelação Cível.  Recorrente: New Home Mudanças e Trans-
portes de Carga Ltda.  Adv.: Rubens Nelson Cunha.  Adv.:
Waldemar de Araujo Filho.  Recorrido: Reinaldo Guercheski.
Recorrido: Bernadete do Rocio Guercheski.  Adv.: José Fran-
cisco Cunico Bach.  Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Recorrido:
José Gabriel de Souza Filho.  Adv.: Cassia Bernardelli.  Inte-
ressado: Ronei de Oliveira Silveira.  Interessado: Ronilda
Pinto Gabe Silveira.  Adv.: Waldemar de Araujo Filho.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0180594-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88198.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1805943 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000073 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000083 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 1805563 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1805563 Apelação Cível.  Re-
corrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Suzinaira de Oliveira Villela.  Recorrido: Gabriel Neumann Pau-
la.  Recorrido: Marilena Teixeira de Freitas.  Adv.: wagner da m.
e caldas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0183729-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/77464.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1837298 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9900000719 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.  Adv.:
Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: Fa-
bio Fares Decker.  Recorrido: Francisco Majowski.  Adv.: Iberê
Eduardo Sasso.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0184396-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88673.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1843963 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Rosângela de Araújo Berneck.  Recor-
rente: Maria Lúcia de Matos.  Recorrente: Elizabeth Vieira de
Araújo Curi.  Recorrente: Wilma Braga Rigon.  Adv.: Luiz Dani-
el Felippe.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Recorrido: F. V.
Araújo S/a - Madeiras, Agricultura, Indústria e Comércio.  Re-
corrido: Eros Santos Carlinho.  Recorrido: Walter Borges Carnei-
ro.  Recorrido: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Recorrido:
Graciano de Jesus Campos.  Recorrido: Gildo José Maria Sobri-
nho.  Recorrido: Nelson de Sá Ribas.  Recorrido: Marcelo Go-
mes Carlinho.  Adv.: Eros Santos Carrilho.  Adv.: Gildo José Maria
Sobrinho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0186960-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/77236.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1869601 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Auto Locadora Ricci de Veículos
Ltda.Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Adv.: Leandro Cezar Saco-
man.  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.  Recorrido: Municí-
pio de Maringá.  Adv.: Lygia Regina Paiva Leocádio.  Adv.: Rei-
naldo Rodrigues de Godoy.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0188028-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88794.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1880286 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: Kamal Fayad.  Adv.: Sergio Seleme.  Adv.:
Edgard Katzwinkel Junior.  Adv.: Marcus Aurelio Coelho.  Re-
corrido: Banco H S B C Bameridus S/a.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0192038-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88196.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândido
de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1920381 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000008 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Recorrido: Or-
lando Hoffmann Ribeiro.  Recorrido: Darcy Jesus Alves Ribeiro.
Adv.: Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0194449-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88807.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1944492 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: André
Diniz Affonso da Costa.  Adv.: Edgar K. Speck.  Recorrido: Mar-
garida Maria Gomes de Oliveira.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira
Filho.  Adv.: Luciane Maria Mezarobba.  Interessado: Fotogravu-
ra Zeyana Ltda.  Adv.: Didio Mauro Marchesini.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.02447 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 23/08/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adelino Inacio Goncalves Neto 0005 0204870-2
Ademir Fontana 0044 0196746-4
Adilton Jose Santorum 0005 0204870-2
Adir Miguel Namur 0007 0195471-8

0008 0196494-5
0009 0196849-0

Adriana Glück Camargo 0042 0196426-7
Afonso Proenco Branco Filho 0031 0194622-1
Alana Aguida Berti 0038 0195867-4
Alceu Stahlschmidt Ribas 0007 0195471-8

0008 0196494-5
0009 0196849-0
0010 0196850-3

Alcides Siqueira Gomes 0052 0197183-1
Alexandre Barbosa da Silva 0019 0190754-2
Amadeu Luiz de Mio Geara 0047 0196878-1
Amauri Cezar Johnsson 0024 0193374-6
Ana Lúcia França 0055 0199605-0
Andrey Herget 0060 0208077-7
André Roberto Mischiatti 0059 0202943-2
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0053 0198778-4
Antonio Celestino Toneloto 0016 0185462-6
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0031 0194622-1
Antonio Emerson Martins 0001 0199958-6
Antonio Freitas de Medeiros 0023 0193369-5
Antônio A. C. Néia 0023 0193369-5
anulado 0048 0196892-1
Aparecido Domingos E. Lopes 0035 0195756-6
Aparecido Donizetti Andreotti 0035 0195756-6
Aquibaldo Almeida Leite 0054 0199572-6
Arlindo Ferreira Freitas 0060 0208077-7
Ary Bracarense Costa Júnior 0012 0186572-1
Benedito Nicolau dos S. Neto 0017 0190387-1
Braulino Bueno Pereira 0057 0200669-3

Caio Marcelo Rebouças de Biasi 0049 0196902-2
Carlos Alberto Biaggi 0059 0202943-2
Carlos Edriel Polzin 0047 0196878-1
Carlos Eduardo M. Hapner 0042 0196426-7
Carlos Roberto Mariani 0006 0181139-6
Carmem Iris Parellada Nicolodd 0028 0193807-0
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0053 0198778-4
CAROLINE GARCETE 0042 0196426-7
Ciro Brüning 0034 0195501-1
Claudia Denardin Dona 0053 0198778-4
Cláudio Eduardo Sbardelotto 0036 0195791-5
Cláudio Xavier Petryk 0055 0199605-0
Cristiana Indrele Cecon 0058 0201281-3
Cristina Kakawa 0040 0196381-3
Dalton Chitolina 0036 0195791-5
Daniel Pereira da Silva 0026 0193451-8
Daniela Cordeiro Pedroso 0015 0179527-5
Darci Heerdt 0053 0198778-4
Delfim Suemi Nakamura 0004 0200922-5
Delio de Jesus Souza 0028 0193807-0
Denise Martins Agostini 0030 0193916-4
Denise Sfeir 0013 0188541-4
Djalma Sigwalt 0036 0195791-5

0048 0196892-1
Durvanir Ortiz Junior 0056 0199626-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0031 0194622-1
Edni de Andrade Arruda 0048 0196892-1
Elizabete Graebin 0014 0190018-1
Elizabeth Spengler Himmelsbahc 0041 0196421-2
Ercílio César Dutra 0012 0186572-1
Erlon Antonio Medeiros 0060 0208077-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0003 0199129-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 0042 0196426-7
Fernanda Pires Alves 0033 0195357-3
Francisco de Paula Soares Filh 0017 0190387-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0016 0185462-6
Geremias Washington do E. Sant 0044 0196746-4
Gisele Soares 0030 0193916-4
Heleno Galdino Lucas 0005 0204870-2
Hélio Marinho Spigolon 0012 0186572-1
Idemar Antonio Pozzebon 0036 0195791-5
Inger Kalben Silva 0026 0193451-8
Isabela Cristine Martins 0038 0195867-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0004 0200922-5
Ivone Terezinha Ranzolin 0034 0195501-1
Izidoro Flumignan 0049 0196902-2
Jackson Gladston Nicolodi 0041 0196421-2

0043 0196508-4
0045 0196804-1

Jairo Antonio Gonçalves Filho 0061 0208104-9
Jairo Batista Pereira 0014 0190018-1
Jamil Josepetti Junior 0061 0208104-9
Jefferson Isaac João Scheer 0030 0193916-4
Joanes Everaldo de Sousa 0029 0193899-8
Jonny Paulo da Silva 0051 0196967-3
Jose Antonio Ogiboski Almeida 0048 0196892-1
Jose Cidral da Costa 0018 0190724-4
Jose Fernando Prezotto 0025 0193387-3
Jose Soares Ferreira Barbosa 0052 0197183-1
Josemar Vidal de Oliveira 0021 0192364-6

0033 0195357-3
José Alves de Oliveira 0032 0195308-0
José Cesar Valeixo Neto 0024 0193374-6
José Fernando Marucci 0025 0193387-3
José Olinto Nercolini 0005 0204870-2
José Roberto Dutra Hagebock 0062 0208782-3
João Pereira 0026 0193451-8
Juarez Castilho 0027 0193503-7
Julio Cesar Melo Lopes 0060 0208077-7
Julio Cesar Paulino 0006 0181139-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 0029 0193899-8
Júlio Cesar Caproni 0020 0192165-3

0021 0192364-6
0033 0195357-3

Karen Christine Farah 0051 0196967-3
Lauro Palma 0046 0196832-5
Leandro Batista Faccin 0025 0193387-3
Libiamar de Souza 0027 0193503-7
Linneu de Souza Lemos 0002 0197349-9
Lorival de Souza 0032 0195308-0
Luciane Maria Marcelino de Mel 0020 0192165-3

0021 0192364-6
Luis Carlos Barreto 0041 0196421-2

0043 0196508-4
0045 0196804-1

Luiz Anselmo Arruda Garcia 0030 0193916-4
Luiz Antonio Franquetto 0044 0196746-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 0020 0192165-3

0023 0193369-5
0033 0195357-3

Luiz Carlos da Silva 0041 0196421-2
0043 0196508-4
0045 0196804-1

Luiz Fernando de Queiroz 0033 0195357-3
0040 0196381-3
0058 0201281-3

Luiz Gustavo Pujol 0055 0199605-0
Luiz Rodrigues Wambier 0003 0199129-5
Manoel Carlos da Silva 0022 0193183-5

0047 0196878-1
Mara Regina Macente 0045 0196804-1
Maran Carneiro da Silva 0028 0193807-0
Marcelo Fanchin 0050 0196938-2
Marcia Cristina dos Santos 0032 0195308-0
Marco Antonio Farah 0051 0196967-3
Marco Antônio de A. Campanelli 0049 0196902-2
Marcos Leate 0004 0200922-5
Marcos Wengerkiewicz 0022 0193183-5
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0004 0200922-5
Maria Wrobel Schatz 0029 0193899-8
Maria Celeste Soares Janeiro 0056 0199626-9
Maria Celina Canto A. Correa 0031 0194622-1
Marissol Jesus Filla 0046 0196832-5
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Marlus Antonio Gusi Magnini 0031 0194622-1
Mauricio Flavio Magnani 0043 0196508-4
Maurício Sydnei Fazolo 0060 0208077-7
Milton Placido de Castro 0052 0197183-1
Mohamed Ali Costa Nader 0007 0195471-8

0008 0196494-5
0009 0196849-0
0010 0196850-3

Márcia Regina Rodacoski 0036 0195791-5
0048 0196892-1

Márcio Adriano Martins Zem 0056 0199626-9
Márcio Luiz Niero 0057 0200669-3
Nadiene Xavier Volino Martins 0034 0195501-1
Nelson Cardoso de Miranda 0023 0193369-5
Nelson Scarpim Junior 0027 0193503-7
Nestor Valdo Visintim 0019 0190754-2
Nilberto Rafael Vanzo 0025 0193387-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 0060 0208077-7
Odorico Tomasoni 0061 0208104-9
Oniel Emmendoerfer 0050 0196938-2
Orandi Aparecido de Almeida 0026 0193451-8
Orlando Anzoategui Junior 0003 0199129-5
Osmann de Oliveira 0030 0193916-4
Osvaldo Cicero Wronski 0054 0199572-6
Oswaldo Carvalho da Silva 0023 0193369-5
Paulo Augusto Amaral de Araujo 0061 0208104-9
Paulo Cesar Cruz 0055 0199605-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 0011 0186088-4
Paulo Roberto Salle 0059 0202943-2
Pedro Faleiros Canhan 0006 0181139-6
Pedro Macente 0045 0196804-1
Renan Ferreira da Silva 0039 0196189-9
Renô Carneiro da Silva 0028 0193807-0
Reynaldo Borges Reis Neto 0056 0199626-9
Ricardo Baitler 0002 0197349-9
Ricardo Domingues Brito 0046 0196832-5
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0035 0195756-6

0056 0199626-9
Richard Ayres da Silva 0044 0196746-4
Rita de Cassia Ribeiro 0062 0208782-3
Roberto dos Santos 0017 0190387-1
Roberval Kugler Mendes 0018 0190724-4
Rose Paula Marzinek 0029 0193899-8
Roseli M. M. M. King 0023 0193369-5
Rossana Alves Moure 0011 0186088-4
Rosymeri Kern Barbosa 0040 0196381-3
Rosângela Khater 0046 0196832-5
Rui Portugal Bacellar 0039 0196189-9
Sandro Luís Padilha Peters 0043 0196508-4
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0039 0196189-9
Solange T. Paolin 0027 0193503-7
Sonia I. Fernandes 0023 0193369-5
Soraia Al Farah 0026 0193451-8
Soraya dos Santos Pereira 0016 0185462-6
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0025 0193387-3
Sérgio Canan 0053 0198778-4
Sônia Itajara Fernandes 0001 0199958-6
Tamar Nanci Christmann 0031 0194622-1
Tatyana Marion Klein 0029 0193899-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0003 0199129-5
Valeria Caliani 0016 0185462-6
Victor Hugo Trennepohl 0037 0195838-3
Victorio Alves da Silva 0015 0179527-5
Vilma Carla Lima de Souza 0035 0195756-6
Vinicius de Andrade Mendes 0018 0190724-4
Wilson Mafra Meiller Filho 0039 0196189-9

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0199958-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000104 Cobrança  Apelante: Con-
domínio Conjunto Residencial Moradias I Condomínio Lv  Adv.:
Antonio Emerson Martins  Apelado: Márcio Rogério de Souza
Pereira  Def Pub: Sônia Itajara Fernandes  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0197349-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9300013071 Cobrança  Agravante:
Massa Falida de Metalpi - Mecânica Pinheirinho Ltda  Adv.: Lin-
neu de Souza Lemos  Agravado: João Ilson Rubens Francisco
Adv.: Ricardo Baitler  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0199129-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000030 Consignação em Paga-
mento  Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier  Agravado: Hildo Ferreira de Almeida, Margarete Men-
des José de Almeida  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Relator:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Stra-
passon)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0200922-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000335 Medida Cautelar
Agravante: Condomínio Residencial Solar das Torres  Adv.: Mar-
cus Vinicius Ginez da Silva, Delfim Suemi Nakamura  Agravado:
Maria Edilene Lopes Cereda, Pedro Carlos Cereda  Adv.: Marcos
Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro  Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0204870-2  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000345 Reparação de Da-
nos  Agravante: Cidineia Sônia Camacho, Rafael Santiago Ca-
macho, Cristiane Lopes Camacho, Cláudia Lopes Camacho Ber-
tozi  Adv.: Adilton Jose Santorum  Agravado: Álvaro Braz Per-
ronde  Adv.: Heleno Galdino Lucas, Adelino Inacio Goncalves
Neto  Interessado: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini
Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0181139-6  Comarca: Goioerê  Vara: Vara

Civel  Ação Originária: 9800000423 Cobrança  Autor: Werner
Gruttner Towes  Adv.: Julio Cesar Paulino  Reu: Município de
Goioerê  Adv.: Carlos Roberto Mariani, Pedro Faleiros Canhan
Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0007.  PROCESSO: 0195471-8  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000262 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Leopoldo Pinto Ribeiro  Adv.: Mohamed Ali
Costa Nader, Adir Miguel Namur  Reu: Município de São Jeroni-
mo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0008.  PROCESSO: 0196494-5  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000162 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.:
Alceu Stahlschmidt Ribas  Reu: Silvana de Fátima Moreno Viei-
ra  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader, Adir Miguel Namur  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0196849-0  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000090 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Marcelo Mello Costa  Adv.: Adir Miguel Na-
mur, Mohamed Ali Costa Nader  Reu: Município de São Jerôni-
mo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0196850-3  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000073 Reclamatória
Trabalhista  Autor: José Ramos  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader
Reu: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahlsch-
midt Ribas  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0186088-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800018482 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo
Roberto Ferreira Motta  Apelado: José Nunes  Adv.: Rossana
Alves Moure  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0186572-1  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000307 Cobrança  Apelante: Município de Paranavaí
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Apelado: Alberto Luis Ferra-
ri  Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)  Revi-
sor: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0188541-4  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000176 Ação Civil Pública  Ape-
lante: Município de Jacarezinho  Adv.: Denise Sfeir  Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  Relator: Juiz Convocado
Lélia S. M. Negrão Giacomet (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0190018-1  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000255 Indenização  Ape-
lante: Município de Quedas do Iguaçú  Adv.: Elizabete Graebin
Apelado: Gonçalino Antonio Pedrozo  Adv.: Jairo Batista Pereira
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0179527-5  Comarca: Telêmaco Borba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000072 Indenização  Apelan-
te: Maria da Luz de Abreu  Adv.: Victorio Alves da Silva  Apela-
do: Ronaldo Vicente Fereira do Carmo  Adv.: Daniela Cordeiro
Pedroso  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz An-
tonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0185462-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000559 Anulatória  Apelan-
te: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Maria Aparecida de Casti-
lho  Adv.: Valeria Caliani, Soraya dos Santos Pereira  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0190387-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800020240 Cobrança  Apelante:
Rogério Wisniewski Junior  Adv.: Benedito Nicolau dos Santos
Neto, Roberto dos Santos  Apelado: A Compremec Oficina Me-
cânica Ltda  Adv.: Francisco de Paula Soares Filho  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0190724-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000306 Cobrança  Apelante:
Cidral & Cidra Ltda  Adv.: Jose Cidral da Costa  Apelado: Con-
domínio Edifício Jacob Woiski  Adv.: Roberval Kugler Mendes,
Vinicius de Andrade Mendes  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0190754-2  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9200000095 Reparação de Danos  Ape-
lante: Miguel Blanco Gerona  Adv.: Nestor Valdo Visintim  Ape-
lado: Estado do Paraná  Adv.: Alexandre Barbosa da Silva  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0192165-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020636 Cobrança
de Condominio  Apelante: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Júlio
Cesar Caproni  Apelado: Conjunto Residencial Cananéia I - Con-
domínio Ii  Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0192364-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020624 Cobrança
Apelante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab
Ct  Adv.: Júlio Cesar Caproni, Josemar Vidal de Oliveira  Apela-
do: Conjunto Residencial Moradias Pirineus Ii - Condomínio Ii
Adv.: Luciane Maria Marcelino de Melo  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0193183-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000888 Indenização  Ape-
lante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda  Adv.: Marcos
Wengerkiewicz  Apelado: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Manoel
Carlos da Silva  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0193369-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700037496 Cobrança
Apelante: Condomínio do Conjunto Residencial Moradias das
Garças I e I I - Condomínio I I I  Adv.: Nelson Cardoso de Miran-
da, Oswaldo Carvalho da Silva, Antonio Freitas de Medeiros
Apelado: Marcos Rogério dos Santos Vieira, Nair Santos Vieira
Def Pub: Roseli M. M. M. King, Antônio A. C. Néia, Sonia I.
Fernandes  Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curiti-
ba - Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0193374-6  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000361 Indenização
Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: José Cesar Valei-
xo Neto  Apelado: Município de Rio Branco do Sul  Adv.: Amau-
ri Cezar Johnsson  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
(Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193387-3  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000622 Indenização  Apelan-
te: Fayes Issa Juma Sharara  Adv.: Jose Fernando Prezotto, Syrlei
Aparecida Luiz Prezotto  Apelado: Viação Capital do Oeste Ltda,
Otávio Expedito Pigozzo  Adv.: José Fernando Marucci, Nilberto
Rafael Vanzo, Leandro Batista Faccin  Relator: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0193451-8  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000314 Indenização  Apelante: João Cavalin
Adv.: Orandi Aparecido de Almeida, Daniel Pereira da Silva
Apelado: Município de São José dos Pinhais  Adv.: Soraia Al
Farah, Inger Kalben Silva, João Pereira  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO: 0193503-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001159 Indenização  Apelante:
Artex S/a  Adv.: Juarez Castilho, Solange T. Paolin, Libiamar
de Souza  Apelado: Maria Adiles de Oliveira, Adilson Antô-
nio de Oliveira  Adv.: Nelson Scarpim Junior  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0193807-0  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000593 Indenização  Apelante: Marli
Bueno de Amorim  Adv.: Renô Carneiro da Silva, Maran Carnei-
ro da Silva  Apelado: Edel Seguradora S/a  Adv.: Delio de Jesus
Souza, Carmem Iris Parellada Nicoloddi  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0193899-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800020550 Declaratória  Apelan-
te: Carrier Locadora de Veículos Ltda  Adv.: Joanes Everaldo de
Sousa, Tatyana Marion Klein  Apelado: Rádio Transamérica S/a
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek, Maria
Wrobel Schatz  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz
Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0193916-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800040038 Declaratória
Apelante: Sérgio Augusto Vecchione Xisto  Adv.: Luiz Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini  Apela-
do: Estado do Paraná  Adv.: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0194622-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9500016780 Cobrança de Honorá-
rios  Apelante: L. C. Moura Construções Civis e Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Antonio Celso Cavalcanti de  Albuquerque, Afonso Pro-
enco Branco Filho  Apelante: Seagull Incorporações e Participa-
ções Ltda  Adv.: Maria Celina Canto Alvares Correa, Tamar Nan-
ci Christmann  Apelado: Nobuo Enomoto  Adv.: Marlus Antonio
Gusi Magnini  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0195308-0  Comarca: Siqueira Campos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000242 Cobrança  Apelante:
Meiry Ellen de Almeida Couto  Adv.: José Alves de Oliveira,
Marcia Cristina dos Santos  Apelado: Isaltino Adão da Silva  Adv.:
Lorival de Souza  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0195357-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900042034 Cobrança
Apelante: Condomínio Conjunto Moradias Vilas Novas Iv  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves  Apelado: Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct  Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira, Júlio Cesar Caproni, Luiz Antonio

Pinto Santiago  Relator: Juiz Wilde Pugliese
APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0195501-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001261 Consignação em Pagamen-
to  Apelante: Ivone Terezinha Ranzolin  Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin, Ciro Brüning  Apelado: Garante Serviços de Apoio S/
c Ltda  Adv.: Nadiene Xavier Volino Martins  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0195756-6  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000343 Reparação de Danos  Apelante: Dismar - Distribui-
dora Maringá de Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Vilma
Carla Lima de Souza  Apelado: Sinézio Alves dos Reis  Adv.:
Ricardo Soares Mestre Janeiro  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0195791-5  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000230 Co-
brança  Apelante: Benito Giareta  Adv.: Dalton Chitolina  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pran-
chita - Pr  Adv.: Idemar Antonio Pozzebon, Cláudio Eduardo
Sbardelotto, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Stra-
passon)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0195838-3  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000033 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Libania Spohn Lunkes  Adv.: Victor Hugo
Trennepohl  Apelado: Avelino Servasios Wildner, Olga Teresa
Wildner  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0195867-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000137 Declaratória  Apelante: Donaide Rosa da Silva
Adv.: Alana Aguida Berti  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Isa-
bela Cristine Martins  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0196189-9  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000237 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Ângela Maria Zimmermann  Adv.: Renan Ferreira da Silva
Apelado: Paulo Cesar de Moura, Dolores Kochinski de Moura
Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar,
Wilson Mafra Meiller Filho  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0196381-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000096 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Constantino Bodgan  Curador: Claire Lotici,
Regina Y. Takahashi  Apelado: Núcleo Habitacional Jardim Monte
Verdi I  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Cristina Kakawa, Rosy-
meri Kern Barbosa  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0196421-2  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000395 Indenização  Ape-
lante: Eduardo Krul  Adv.: Elizabeth Spengler Himmelsbahc
Apelado: Indiana Seguros S/a  Adv.: Luiz Carlos da Silva, Luis
Carlos Barreto, Jackson Gladston Nicolodi  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0196426-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001196 Declaratória  Ape-
lante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitala-
res Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola P. Cordeiro Fleischfresser, CAROLINE GAR-
CETE  Apelado: Euclides Gomes da Silva  Adv.: Adriana Glück
Camargo  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0196508-4  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000543 Cobrança  Apelante:
Carlos Alberto da Silva  Adv.: Mauricio Flavio Magnani, Sandro
Luís Padilha Peters  Apelado: Indiana Companhia de Seguro
Gerais S/a  Adv.: Luiz Carlos da Silva, Luis Carlos Barreto, Jack-
son Gladston Nicolodi  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0196746-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000162 Reparação de Da-
nos  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Richard Ayres da Silva, Luiz Antonio Franquetto, Ademir Fonta-
na  Apelado: Marcelo Gobato  Adv.: Geremias Washington do
Espirito Santo  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0196804-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900023386 Reparação de Danos
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pedro Ma-
cente, Mara Regina Macente  Apelado: Pedro Eduardo Broering,
Felipe Broering  Adv.: Luiz Carlos da Silva, Jackson Gladston
Nicolodi, Luis Carlos Barreto  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0196832-5  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000583 Reparação de Da-
nos  Apelante: Antonio Ferreira Cordeiro  Adv.: Lauro Palma
Apelante: Evaldo Cruz Grandis  Adv.: Ricardo Domingues Brito,
Rosângela Khater, Marissol Jesus Filla  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0196878-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000579 Indenização  Apelante: Co-
mércio de Metais São Vicente Ltda  Adv.: Amadeu Luiz de Mio
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Geara, Carlos Edriel Polzin  Apelado: Finasa Seguradora S/a  Adv.:
Manoel Carlos da Silva  Relator: Juiz Wilde Pugliese
APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0196892-1  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000592 Cobrança  Apelante: Sindicato Rural de Guarapua-
va, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Jose Antonio Ogiboski Almeida
Apelado: Mozarth Pacheco Martins  Adv.: Edni de Andrade Ar-
ruda, anulado  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0196902-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000032 Cobrança  Apelante:
Izidoro Flumignan, Edson Sanches Flumignan  Adv.: Izidoro Flu-
mignan  Apelante: Espólio de João Piaie  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli, Caio Marcelo Rebouças de Biasi  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0196938-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200000001068 Cobrança  Apelante: Oniel
Emmendoerfer  Adv.: Oniel Emmendoerfer  Apelado: Condomí-
nio Edifício Niágara  Adv.: Marcelo Fanchin  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0196967-3  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000491 Indenização  Apelan-
te: Patrícia Abdanur Gomes - Me  Adv.: Marco Antonio Farah,
Karen Christine Farah  Apelado: Banco Meridional do Brasil S/a
Adv.: Jonny Paulo da Silva  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0197183-1  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000344 Reparação de Danos  Apelante: Atecir Sguissardi,
Angela Moraes Vieira  Adv.: Jose Soares Ferreira Barbosa  Ape-
lado: Porto de Areia Cristo Rei Ltda, Sebastião Carlos Nasci-
mento  Adv.: Alcides Siqueira Gomes, Milton Placido de Castro
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0198778-4  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000033 Reparação de Danos  Apelante: Sul América Se-
guros Gerais S/a  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Clau-
dia Denardin Dona  Apelante: Celso João Piazza  Adv.: Carmen
Lúcia Beffa Gallassini, Sérgio Canan  Rec.adesivo: Elaine Pie-
trobelli  Adv.: Darci Heerdt  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0199572-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000408 Cobrança  Apelan-
te: Nilton José Andreatta  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski  Apela-
do: Alumiterm Indústria Comércio de Representações e Embala-
gens Ltda  Adv.: Aquibaldo Almeida Leite  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0199605-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000466 Reparação de Da-
nos  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol
Rec.adesivo: Luciana Tosi Cruz  Adv.: Paulo Cesar Cruz  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0199626-9  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000236 Cobrança  Apelante: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ricardo Soares Mestre
Janeiro, Maria Celeste Soares Janeiro  Apelado: Mara Reis Salles
Adv.: Márcio Adriano Martins Zem, Durvanir Ortiz Junior, Rey-
naldo Borges Reis Neto  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0200669-3  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000740 Reparação de Da-
nos  Apelante: José Ireno Mendes Soares, Carlos Célio de França
Adv.: Márcio Luiz Niero  Rec.adesivo: Jefferson Rodrigues Mo-
reira  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0201281-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001404 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Conjunto Residencial Jardim Monteverdi I  Adv.:
Cristiana Indrele Cecon, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado:
Constantino Bogdan  Curador: Regina Y. Takahashi  Relator: Juiz
Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0202943-2  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000423 Adjudicação Compulsó-
ria  Apelante: Alceste Brito Ferreira, Rosa Gonçalves Ferreira
Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelado: Maria Aparecida Vieira
Rubens, André Rubens Alves, Muriel Vieira Rubens  Adv.: Car-
los Alberto Biaggi, André Roberto Mischiatti  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0208077-7  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000273 Indenização  Ape-
lante: Vilson Grosso  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes, Arlindo Fer-
reira Freitas, Nilton Luiz Pacheco Loures  Apelado: Darta Cons-
trução Civil Ltda  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros,
Maurício Sydnei Fazolo  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL

0061.  PROCESSO: 0208104-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000255 Medida Cautelar
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo, Nova Deno-
minação do Banco Hsbc Bamerindus S/a  Adv.: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Comportas Co-
mércio de Portas Ltda  Adv.: Odorico Tomasoni, Paulo Augusto
Amaral de Araujo  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0208782-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000556 Anulatória  Apelante:
Condomínio Edificio Montecor  Adv.: Rita de Cassia Ribeiro
Apelado: Valter Luiz Montagner  Adv.: José Roberto Dutra Ha-
gebock  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nil-
son Mizuta)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.02453 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câmara
Cível a realizar-se em 23/08/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
A.j.marcal Romeiro Bchara 0057 0195750-4
Abrão José Melhem 0054 0195732-6
Adir Miguel Namur 0008 0195736-4

0009 0195812-9
0010 0196460-9

Adriana Chaves de Paula 0044 0192715-3
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 0001 0198710-2
Adyr Tacla Filho 0031 0188057-7
Adélio Druciak 0064 0196940-2
Afonso Proenco Branco Filho 0052 0195599-1
Airton Passos de Souza 0013 0177548-6
Airton Peasson 0019 0180361-4
Airton Theresio Saboia Baggio 0062 0196705-3
Alceu Stahlschmidt Ribas 0008 0195736-4

0009 0195812-9
0010 0196460-9

Aldaci do Carmo Capaverde 0076 0203405-1
Aldamira G. d. A. Affornalli 0074 0202018-4
Alessandra C. Pereira 0049 0193982-8
Alessandra Lígia Cantarotti 0004 0204173-8
Alexandre Belieri 0045 0193366-4
Alexandre Hauly Camargo 0041 0191455-8
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbos 0046 0193377-7
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0018 0180278-4
Aloysio Rôa 0062 0196705-3
André Gustavo de Souza 0035 0189207-1

0061 0196577-9
Andréa Simone Siwek 0057 0195750-4
Anesio Kowalski 0067 0200869-3
Anna C. G. de Polli 0059 0195821-8
Antonio Carlos Koppe 0042 0191819-2
Antonio Carlos O. d. Araujo 0041 0191455-8
Antonio Carlos Taques de Maced 0052 0195599-1
Antônio Luiz de Oliveira 0013 0177548-6
Ary Bracarense Costa Júnior 0006 0187001-1

0024 0181196-1
Augustinho da Silva 0065 0199329-5
Augusto José Bittencourt 0065 0199329-5
Aulo Prato 0053 0195722-0
Blas Gomm Filho 0058 0195777-5
Carina do Carmo Castilho 0072 0201314-7
Carla Fabiana Evers 0022 0180909-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0022 0180909-4
Celso Augusto Milani Cardoso 0032 0188304-1
Cesar Marçal Cerconde 0076 0203405-1
Cezar Euclides Mello 0075 0202565-8
Cirineu Dias 0072 0201314-7
Ciro Brüning 0055 0195733-3
Claudinei Belafronte 0011 0181077-1
Claudio Nunes da Silva 0042 0191819-2
Cleusa Braga Franquini 0064 0196940-2
Consuelo Guimaraes Ribeiro 0018 0180278-4
Cornelio Afonso Capaverde 0076 0203405-1
Cristina Kakawa 0050 0194056-7
Dalva Aparecida dos S. Inocent 0014 0179389-5
Dely Dias das Neves 0070 0200973-2
Douglas Soares Osternack 0026 0184884-8
Eddie Santos Ribas 0069 0200959-2
Edson Ramalho de Oliveira 0067 0200869-3
Eduardo Luiz Goffi Junior 0024 0181196-1
Elcio José Melhem 0054 0195732-6
Eliel Jose Albertin Bertinotti 0060 0195847-2
Eloi Silva 0030 0187004-2
Elvis Bittencourt 0065 0199329-5
Ercílio César Dutra 0006 0187001-1
Eric Costa Candido 0024 0181196-1
Euclides Roberto Facchi 0036 0189526-1
Evaristo Dias Mendes 0063 0196829-8
Fabio Freitas Minardi 0067 0200869-3
Fabio Uili Coelho 0076 0203405-1
Faram Bouquezan Neto 0019 0180361-4
Fernanda Pires Alves 0059 0195821-8
Fernando José Mesquita 0048 0193772-2
Flávio F. d. A. Fernandes 0023 0181018-2
Francisco Machado de Jesus 0056 0195740-8
Fuad P. Haddad 0046 0193377-7
Fábio Alberto de Lorensi 0044 0192715-3
Geraldo Caetano Rodrigues 0038 0189796-3
Geraldo Nilton Korneiczuk 0004 0204173-8
Gisele da Rocha P. Venâncio 0011 0181077-1
Gisele Soler Consalter 0015 0179823-2
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0047 0193571-5
Gladimir Adriani Poletto 0019 0180361-4
Glauco Iwersen 0045 0193366-4
Helder Martinez Dal Col 0016 0179962-4

Helio Lulu 0060 0195847-2
Henrique Blaskievicz 0043 0191822-9
Henrique Lauriano de Souza 0037 0189593-2
Homero Matias 0027 0185733-0
Hélio Marinho Spigolon 0006 0187001-1
Idevam Inácio de Paula 0021 0180827-7
Isaias Mauricio Junior 0063 0196829-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0053 0195722-0
Ivan Ribas 0020 0180809-9
Ivo de Moraes 0033 0188986-3
Ivone Terezinha Ranzolin 0031 0188057-7
Jacyra de Morais 0064 0196940-2
Jeferson Cravol Barbosa 0064 0196940-2
Jefferson Lins V. d. Almeida 0045 0193366-4
Jefferson Luís Mathias Thomé 0033 0188986-3
Joao Farias Junior 0036 0189526-1
Joao Morais do Bonfim 0054 0195732-6
Jonny Paulo da Silva 0058 0195777-5
Jose Antonio de Freitas 0067 0200869-3
Jose Soares Filho 0028 0185977-2
Jose Sutil de Oliveira 0058 0195777-5
José Gonzaga Soriani 0066 0200235-7
José Antonio André 0003 0202706-9
José Carlos Dias Neto 0035 0189207-1
José Carlos Sabatke Saboia 0003 0202706-9

0072 0201314-7
José Cesar Valeixo Neto 0025 0181747-8

0045 0193366-4
0075 0202565-8

José Domingos de Queiroz 0040 0190788-8
José Fernando Marucci 0039 0190785-7
José Fernando Vialle 0074 0202018-4
José Madson dos Reis 0027 0185733-0
José Marega 0066 0200235-7
José Paulo Granero Pereira 0015 0179823-2
José Valter Rodrigues 0073 0201659-1
João Carlos Adalberto Zolandec 0067 0200869-3
João Mário Ferreira da Silva 0007 0188062-8
João Pedro Tagliari 0072 0201314-7
Juliano Tomanaga 0048 0193772-2
Julio Cesar Rodrigues 0051 0194776-4
Júlio Antonio Simão Ferreira 0005 0205419-3
Júlio Cesar Caproni 0050 0194056-7
Kellen K. Rodrigues de Franca 0042 0191819-2
Lauri da Silva 0065 0199329-5
Lauri João Zamboni 0062 0196705-3
Laércio Antonio Vicari 0007 0188062-8
Leandro Galli 0005 0205419-3
Leticia Ferreira da Silva 0012 0190992-2
Luis Carlos Barreto 0043 0191822-9
Luis Fernando Biaggi Junior 0038 0189796-3
Luis Fernando da S. Tambellini 0011 0181077-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0024 0181196-1
Luiz Antonio Pinto Santiago 0050 0194056-7
Luiz Carlos da Silva 0026 0184884-8
Luiz Carlos Marques Morais 0034 0189163-4
Luiz Carlos Martinez 0070 0200973-2
Luiz Carlos Perez 0061 0196577-9
Luiz Carlos Provin 0074 0202018-4
Luiz Fernando de Queiroz 0056 0195740-8

0059 0195821-8
0071 0201066-6

Luiz Henrique Wasilewski 0067 0200869-3
Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0003 0202706-9
Lúcio Clovis Pelanda 0002 0201235-1
Maciel Tristão Barbosa 0021 0180827-7
Maran Carneiro da Silva 0029 0186623-3
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0011 0181077-1
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0075 0202565-8
Marcio José C. d. Almeida 0057 0195750-4
Marco Andre Soni Bacelar 0039 0190785-7
Marco Antonio Joaquim 0015 0179823-2
Marcos Henrique Machado Pereir 0073 0201659-1
Marcos Leate 0053 0195722-0
Marcos Rogerio Schmidt 0060 0195847-2
Marcos Vinicius Affornalli 0074 0202018-4
Marcos Vinicius Boschirolli 0039 0190785-7
Maria Amélia C. Mastrorosa 0001 0198710-2
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Marion Aranha Pacheco Muggiati 0073 0201659-1
Mauricio Machado Fernandes 0018 0180278-4
Mauro Lucio Rodrigues 0037 0189593-2
Mauro Soares de Oliveira 0016 0179962-4
Mauro Soviersoski Tatara 0055 0195733-3
Maurício Gomm F. d. Santos 0058 0195777-5
Michelle Lebarbenchon Massigna 0025 0181747-8
Miguel Horst Bompeixe Kohler 0051 0194776-4
Milton Luiz Cleve Kuster 0045 0193366-4
Mohamed Ali Costa Nader 0008 0195736-4

0009 0195812-9
0010 0196460-9

Márcia Regina Rodacoski 0004 0204173-8
0034 0189163-4
0037 0189593-2

Nelson Roberto S. Giacomini 0042 0191819-2
Newton Jose de Sisti 0017 0180112-1
Nilson Aparecido C. Mônico 0045 0193366-4
Nivaldo Possamai 0023 0181018-2
Norma Rozario Vidal Tatara 0055 0195733-3
Oduwaldo de Souza Calixto 0053 0195722-0
Oscar Fleischfresser 0029 0186623-3
Paulo Roberto Fadel 0070 0200973-2
Pedro de Oliveira 0032 0188304-1
Raphael P. Lautenschlager 0070 0200973-2
Regina Fatima Wolochn 0049 0193982-8
Regina Yurico Takahahi 0020 0180809-9
Reimar Renato Rodrigues 0034 0189163-4
Renato Vargas Guasque 0028 0185977-2
Rene Mário Pache 0046 0193377-7
Renô Carneiro da Silva 0029 0186623-3
Ricardo Ferreira Damião Junior 0018 0180278-4
Ricardo Mallmann Heppes 0040 0190788-8

Roberto Rocha Wenceslau 0063 0196829-8
Robson Adirley Scaliante 0030 0187004-2
Romeu Alves Cordeiro 0068 0200872-0
Ronildo Gonçalves da Silva 0013 0177548-6
Rosana Aparecida Treml 0049 0193982-8
Rosane P. Caldeira 0059 0195821-8
Rosemary S. Amado Peres Gualda 0030 0187004-2
Rubens Benck 0028 0185977-2
Ruy Fonsatti Júnior 0002 0201235-1
Samuel Ferreira Xalão 0054 0195732-6
Samuel Gomes dos Santos 0023 0181018-2
Sergio Luiz de Oliveira 0002 0201235-1
Sergio Testa 0003 0202706-9
Settimo Pierotti 0051 0194776-4
Silvane Erdmann Buczak 0049 0193982-8
Silvino Janssen Bergamo 0014 0179389-5
Simone Santiago de Mello 0056 0195740-8
Sirlei Teresinha Domingues Gag 0068 0200872-0
Susen Karin Carcereri 0046 0193377-7
Sérgio E. Canella 0053 0195722-0
Valeria Jaruga Brunetti 0044 0192715-3
Vanderlei José Follador 0044 0192715-3
Vicente Ganter de Moraes 0071 0201066-6
Vlamir Emerson Ferreira 0040 0190788-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 0030 0187004-2
Waldemar Lopes Herek 0073 0201659-1
Walter Luís Canelossi 0053 0195722-0
Wandenir de Souza 0016 0179962-4
Wanderley Pavan 0024 0181196-1
Wilson Yoichi Takahashi 0008 0195736-4

0009 0195812-9
0010 0196460-9

zaqueu sutil de oliveira 0017 0180112-1
0058 0195777-5

Éder Gorini 0072 0201314-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0198710-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001377 Declaratória  Agra-
vante: Global Telecom S/a  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa  Agravado: Jaceguay Feuerschutte de Laurindo Ribas  Adv.:
Adriano Rodrigo Brolin Mazini  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0201235-1  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000230 Anulatória  Agravante: Toledo Futebol Clube
Adv.: Sergio Luiz de Oliveira  Agravado: Flávio Kukowitsch  Adv.:
Lúcio Clovis Pelanda, Ruy Fonsatti Júnior  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0202706-9  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000509 Indenização  Agravante: Iricelda Lebkuchen  Adv.:
José Antonio André, Luiz Rodrigues da Rocha Filho  Agravado:
Neusa Valentina Presente  Adv.: José Carlos Sabatke Saboia, Ser-
gio Testa  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0204173-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000558 Cobrança  Agravan-
te: Abelardo Clemens  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra
Lígia Cantarotti  Agravado: Confederação Nacional de Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Kor-
neiczuk, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0205419-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000076 Medida Cautelar  Agravan-
te: Hanna Mahafoud  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira  Agra-
vado: Condomínio do Edifício Rodano, Administradora de Con-
domínios Paraná Ltda  Adv.: Leandro Galli  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0187001-1  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000608 Cobrança  Autor: Edna Aparecida Miranda Go-
mes 0  Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Reu:
Municipio de Paranavaí  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Re-
lator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0007.  PROCESSO: 0188062-8  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000609 Cobrança  Autor: No-
rita Kempner  Adv.: Laércio Antonio Vicari  Reu: Município de
São Jorge do Oeste Paraná  Adv.: João Mário Ferreira da Silva
Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0008.  PROCESSO: 0195736-4  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000165 Reclamação
Autor: Rosilene dos Santos Gomes  Adv.: Adir Miguel Namur,
Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali Costa Nader  Reu: Mu-
nicípio de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0195812-9  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000154 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Ilza dos Santos da Silva  Adv.: Adir Miguel
Namur, Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali Costa Nader  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0196460-9  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000149 Reclamatória
Trabalhista  Autor: Maria Zilda de Lira Ferreira  Adv.: Adir Mi-
guel Namur, Wilson Yoichi Takahashi, Mohamed Ali Costa Na-
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der  Reu: Município de São Jerônimo da Serra  Adv.: Alceu Stahls-
chmidt Ribas  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0181077-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000033692 Embargos
a Execução  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Gisele da Rocha Parente  Venâncio, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos  Apelado: Tsune Asanuma Pereira  Adv.:
Claudinei Belafronte  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0190992-2  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000007 Ação Civil Pública
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Leticia Ferreira da Silva  Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  Relator: Juiz Gui-
do José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0177548-6  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 9600000802 Cobrança  Apelante: José
Martins Costa, Edilson Martins Costa  Adv.: Airton Passos de
Souza  Apelado: Rodocibra Transportes Rodoviários Ltda  Adv.:
Ronildo Gonçalves da Silva  Apelado: Bradesco Seguros S/a  Adv.:
Antônio Luiz de Oliveira  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0179389-5  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000684 Reparação de Danos
Apelante: Laticínios Nova Esperança do Paraná Ltda.  Adv.: Sil-
vino Janssen Bergamo  Apelado: Robson Dias dos Santos  Adv.:
Dalva Aparecida dos Santos Inocente  Relator: Juiz Guido José
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0179823-2  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000286 Indenização  Apelante: Eu-
des Gerlinger da Silva  Adv.: Marco Antonio Joaquim  Apelante:
Banco Volkswagen S/a  Adv.: José Paulo Granero Pereira, Gisele
Soler Consalter  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido José
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0179962-4  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000210 Reparação de Danos  Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo  Adv.:
Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Souza  Apelado: Paulo
Kohlrausch  Adv.: Mauro Soares de Oliveira  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0180112-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000550 Indenização  Apelan-
te: Editora Gazeta do Povo Ltda  Adv.: Newton Jose de Sisti
Apelado: Edenir Santo Ferraz  Adv.: zaqueu sutil de oliveira
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0180278-4  Comarca: Medianeira  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000338 Consignação em Pagamen-
to  Apelante: Antonio Ismael de Vasconcelos  Adv.: Algacir Fer-
reira de Sa Ribeiro, Consuelo Guimaraes Ribeiro  Apelado: Con-
domínio Edifício Campos Dourados  Adv.: Ricardo Ferreira Da-
mião Junior, Mauricio Machado Fernandes  Relator: Juiz Guido
José Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180361-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000134 Reparação de Danos  Ape-
lante: Egidio Antonio Grosbelli, Alexandro Grosbelli  Adv.: Gla-
dimir Adriani Poletto, Airton Peasson  Apelante: Antonio Ferrei-
ra da Silva, Aparecida Ribeiro da Silva  Adv.: Faram Bouquezan
Neto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180809-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000069 Indenização  Apelan-
te: Pedro de Melo  Adv.: Ivan Ribas  Apelado: Hugo Alberto
Kolodziey  Def Pub: Regina Yurico Takahahi  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0180827-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000893 Indenização  Apelan-
te: Marítima Seguros S/a  Adv.: Maciel Tristão Barbosa  Apela-
do: Sérgio Roberto Rola Filho, Sérgio Roberto Rola  Adv.: Ide-
vam Inácio de Paula  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180909-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001284 Indenização  Apelan-
te: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Carla
Fabiana Evers  Apelado: Ozeias Lourenço  Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0181018-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9500000804 Cobrança  Apelan-
te: Joscelito Cechinato  Adv.: Flávio Fernandes de Albuquerque
Fernandes  Rec.adesivo: Samuel Gomes dos Santos  Adv.: Sa-
muel Gomes dos Santos, Nivaldo Possamai  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0181196-1  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000168 Reparação de Danos
Apelante: Juraci Correia da Silva Por Si Representando Seu(s)
Fi, Alex Lima da Silva Representado(a), Anderson Lima da Silva
Representado(a)  Adv.: Eduardo Luiz Goffi Junior  Apelado:
Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Wanderley Pavan  Apela-
do: Guilhermo Humberto Murillo Vianna  Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani, Eric Costa
Candido  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0181747-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000818 Reparação de Danos
Apelante: José Joel Cerizza  Adv.: Michelle Lebarbenchon Mas-
signan  Apelado: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: José
Cesar Valeixo Neto  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0184884-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9800000641 Reparação de Da-
nos  Apelante: Sadi Ajuz Calil  Adv.: Douglas Soares Osternack
Apelado: Marítima Seguros S/a  Adv.: Luiz Carlos da Silva  Rela-
tor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0185733-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000855 Ação Regressiva  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros, Amilton Schmoeler Oli-
veira  Adv.: Homero Matias  Apelado: Paulo Valentim Carneiro
Fila  Adv.: José Madson dos Reis  Relator: Juiz Guido José Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0185977-2  Comarca: Telêmaco Borba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000388 Reparação de Danos
Apelante: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Renato Vargas Guasque
Apelado: Nabor Lourenço de Souza  Adv.: Jose Soares Filho
Apelado: Lázaro Meira do Nascimento, Fábio Andresson do Nas-
cimento  Adv.: Rubens Benck  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0186623-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9500000911 Obrigação de Fazer  Ape-
lante: Rafael Alcides Carneiro  Adv.: Renô Carneiro da Silva,
Maran Carneiro da Silva  Apelado: Marilia Guimaraes Pedro  Adv.:
Oscar Fleischfresser  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0187004-2  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000229 Reparação de Danos
Apelante: Sandra Regina Faracena Lançone, Flávia Regina Lan-
çone  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary S. Amado
Peres Gualda  Apelante: Marcelo Laguanete, Waldemar Lagua-
nete  Adv.: Eloi Silva, Robson Adirley Scaliante  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0188057-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001294 Ação Regressiva  Apelante:
América Latina Companhia de Seguros  Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin  Apelante: Adyr Tacla Filho  Adv.: Adyr Tacla Filho
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0188304-1  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000149 Indenização
Apelante: Vitor Lúcio Ross Fabiani, Rafael Anghinoni Fabiani
Adv.: Pedro de Oliveira  Apelado: Ronaldo Alves Pereira - F. I.
Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0188986-3  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000254 Indenização  Apelan-
te: José de Oliveira  Adv.: Ivo de Moraes  Apelante: Banco do
Brasil S.a.  Adv.: Jefferson Luís Mathias Thomé  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0189163-4  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000137 Cobrança  Apelante: Val-
mir Hort  Adv.: Luiz Carlos Marques Morais  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná, Sindicato Rural de Ivaiporã  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski, Reimar Renato Rodrigues  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0189207-1  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000193 Cobrança  Apelan-
te: Caixa Geral S/a Seguradora  Adv.: José Carlos Dias Neto
Apelado: Sadatsugu Noce, Tsutae Hirata Noce  Adv.: André Gus-
tavo de Souza  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0189526-1  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000960 Indenização
Apelante: Anilton Vieira  Adv.: Euclides Roberto Facchi  Apela-
do: Joaquim Gonçalves de Oliveira  Adv.: Joao Farias Junior
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0189593-2  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000161 Cobrança  Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep., Sindicato Rural de São
Jorge do Ivaí - Patronal  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Henri-
que Lauriano de Souza  Apelado: Sebastião Nicodemo  Adv.:
Mauro Lucio Rodrigues  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0189796-3  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000372 Reintegração de
Posse  Apelante: Deuselindo Moreto  Adv.: Geraldo Caetano
Rodrigues  Apelado: Rilton Alcantara  Adv.: Luis Fernando Bia-
ggi Junior  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0190785-7  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000016 Indenização  Apelante: Jo-
sué Ramos dos Santos  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar  Apela-
do: Cooperativa Agricola Consolata Limitada - Copacol  Adv.:
Marcos Vinicius Boschirolli, José Fernando Marucci  Relator:

Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0190788-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000510
Indenização  Apelante: Jairo Sebastião Alves, Vera Lúcia Espi-
gote Alves  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira  Apelado: Transporta-
dora Azul e Branco Ltda, Dolir Pedro Piccini  Adv.: José Domin-
gos de Queiroz  Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Ri-
cardo Mallmann Heppes  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0191455-8  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000361 Indenização
Apelante: Luiz Paulo Gallego  Adv.: Alexandre Hauly Camargo
Apelado: Sebastião Rivelino da Silva  Adv.: Antonio Carlos Oli-
veira de Araujo  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0191819-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000260 Reparação de Danos  Apelante: Irma Maria Longo
de Araújo, Iara Beatriz de Araújo, Fernando Luiz de Araújo  Adv.:
Antonio Carlos Koppe, Kellen K. Rodrigues de Franca  Apelado:
Transportadora Pérola Ltda  Adv.: Claudio Nunes da Silva, Nel-
son Roberto Santafé Giacomini  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0191822-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000221 Reparação de Danos
Apelante: Fernando Antonio Doege Junior, Estela Maris Doege
Adv.: Luis Carlos Barreto  Apelado: Maria Joana Oliveira Cor-
reia, Marcos Rogério Correia, Emerson Reichert Gomes  Adv.:
Henrique Blaskievicz  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0192715-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000612 Indenização
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Adri-
ana Chaves de Paula, Valeria Jaruga Brunetti  Apelado: Salete
Paris Stenger  Adv.: Fábio Alberto de Lorensi, Vanderlei José
Follador  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0193366-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000575 Reparação de Danos
Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a  Adv.: Milton Luiz
Cleve Kuster, Glauco Iwersen  Apelante: Salete Arlei dos Santos
Adv.: Alexandre Belieri  Apelante: Jaconias Ricardo de Jesus
Adv.: Nilson Aparecido Carreira Mônico  Apelante: Ivanor Santo
Valmorbida  Adv.: Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida  Ape-
lado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: José Cesar Valeixo
Neto  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0193377-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800067967
Reparação de Danos  Apelante: Jair Paulo Jede  Adv.: Fuad P.
Haddad  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Alexan-
dre Tadeu Ribeiro Barbosa, Susen Karin Carcereri  Interessado:
Unibanco Seguros S/a  Adv.: Rene Mário Pache  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0193571-5  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000374 Declaratória  Ape-
lante: Antônio Casemiro Belinati  Adv.: Gislaine Aparecida Go-
beti Mazur  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0193772-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000069 Indenização  Apelante: Comercial de Móveis Brasí-
lia Ltda  Adv.: Fernando José Mesquita  Rec.adesivo: Fernando
de Paiva  Adv.: Juliano Tomanaga  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0193982-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000183 Reparação de
Danos  Apelante: Luiz Carlos Bojko  Adv.: Alessandra C. Pereira
Apelado: Fábio Cristiano de Oliveira  Adv.: Rosana Aparecida
Treml, Silvane Erdmann Buczak, Regina Fatima Wolochn  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0194056-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001258 Cobrança  Apelante:
Conjunto Residencial Moradias Caiuá I - Condomínio X I  Adv.:
Cristina Kakawa  Apelado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab - Ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Júlio
Cesar Caproni  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0194776-4  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000320 Medida Cautelar
Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.:
Settimo Pierotti  Apelado: José Rodrigues Froes  Adv.: Miguel
Horst Bompeixe Kohler, Julio Cesar Rodrigues  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0195599-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000520 Reparação de Danos
Apelante: José Antonio Cardoso Gonçalves  Adv.: Antonio Car-
los Taques de Macedo  Apelado: Cia de Seguros Minas Brasil
Adv.: Afonso Proenco Branco Filho  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0195722-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000484 Embargos a Execu-

ção  Apelante: Linograf - Indústria Gráfica Ltda  Adv.: Walter
Luís Canelossi, Sérgio E. Canella, Oduwaldo de Souza Calixto
Apelado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Adv.: Aulo
Prato, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0195732-6  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000124 Indenização  Apelante:
Adão Orlando Zinkoski  Adv.: Abrão José Melhem, Elcio José
Melhem, Samuel Ferreira Xalão  Apelado: Robson Francisco
Marques  Adv.: Joao Morais do Bonfim  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0195733-3  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000670 Indenização  Apelan-
te: Sérgio Salvador Machado  Adv.: Mauro Soviersoski Tatara,
Norma Rozario Vidal Tatara  Apelado: Porto Seguro Cia de Se-
guros Gerais  Adv.: Ciro Brüning  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0195740-8  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000312 Cobrança  Apelante: Sociedade Construtora Taji
Marral Ltda  Adv.: Francisco Machado de Jesus  Apelado: Con-
domínio Conjunto Residencial Bel Mar I I  Adv.: Luiz Fernando
de Queiroz, Simone Santiago de Mello  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0195750-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001340 Cobrança  Apelan-
te: Pedro Sérgio Mestres  Adv.: Andréa Simone Siwek, A.j.marcal
Romeiro Bchara  Apelado: Condomínio Edifício Ilhéus  Adv.:
Marcio José Cotelesse de Almeida  Relator: Juiz João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0195777-5  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000355 Indenização  Apelan-
te: Carlos Rodrigues Ramos  Adv.: zaqueu sutil de oliveira, Jose
Sutil de Oliveira  Apelado: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.:
Jonny Paulo da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Blas
Gomm Filho  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0195821-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001194 Cobrança de Condominio
Apelante: Alfredo Ramos Pereira, Dinoci Jornada Pereira  Adv.:
Rosane P. Caldeira, Anna C. G. de Polli  Apelado: Condomínio
Residencial Montebello  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Fer-
nanda Pires Alves  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0195847-2  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000494 Indenização  Apelante:
Dirceu Luiz de Paula  Adv.: Eliel Jose Albertin Bertinotti, Mar-
cos Rogerio Schmidt  Apelado: Editora Gazeta de Toledo Ltda,
Sérgio Guis  Adv.: Helio Lulu  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0196577-9  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000267 Cobrança  Apelan-
te: Itaú Seguros S/a  Adv.: Luiz Carlos Perez  Apelado: Rene
Valente, Nancy Boberg  Adv.: André Gustavo de Souza  Relator:
Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0196705-3  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 8900000439 Arbitramento de
Honorários  Apelante: João Boaventura de Cristo  Adv.: Airton
Theresio Saboia Baggio  Apelado: Onivaldo Stuani  Adv.: Lauri
João Zamboni, Aloysio Rôa  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0196829-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000992 Reparação de Da-
nos  Apelante: Marcilei Camargo dos Santos  Adv.: Isaias Mauri-
cio Junior, Evaristo Dias Mendes  Apelado: Companhia Brasilei-
ra de Petróleo Ipiranga  Adv.: Roberto Rocha Wenceslau  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0196940-2  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000216 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Armando Jorge Apolônio  Adv.: Adélio Druciak
Apelado: Ilson Galli  Adv.: Cleusa Braga Franquini, Jacyra de
Morais, Jeferson Cravol Barbosa  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0199329-5  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000557 Reparação de Danos
Apelante: José Alves Filho, Júlio César Alves  Adv.: Augustinho
da Silva  Apelado: Paraná Companhia de Seguros  Adv.: Elvis
Bittencourt, Lauri da Silva, Augusto José Bittencourt  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0200235-7  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200092 Cobrança  Apelante: B. B. Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: José
Marega, José  Gonzaga Soriani  Apelado: Regina Fernandes Vi-
eira  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0200869-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001083 Indenização  Apelan-
te: Condomínio Shopping Center Águaverde, Emília Grossman
Adv.: Fabio Freitas Minardi, Luiz Henrique Wasilewski, João
Carlos Adalberto  Zolandeck  Apelado: Jornal Água Verde  Adv.:
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Anesio Kowalski, Edson Ramalho de Oliveira, Jose Antonio de
Freitas  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0200872-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 8300004823 Cobrança  Apelante:
Romeu Alves Cordeiro  Adv.: Romeu Alves Cordeiro  Apelado:
Condomínio do Edifício Nossobanco  Adv.: Sirlei Teresinha Do-
mingues Gago  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0200959-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000973 Reparação de Danos
Apelante: Antonio Neiva de Macedo  Adv.: Eddie Santos Ribas
Apelado: Cotrans Comércio Transporte e Locação de Veículos
Ltda  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0200973-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000746 Reparação de Da-
nos  Apelante: José Antonio Toloi  Adv.: Luiz Carlos Martinez
Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Dely Dias das Neves,
Raphael P. Lautenschlager, Paulo Roberto Fadel  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0201066-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9300014432 Cobrança  Apelante:
Zilda de Oliveira  Adv.: Vicente Ganter de Moraes  Apelado:
Condomínio Conjunto Residencial Anita Garibaldi  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0201314-7  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000347 Indenização
Apelante: Emerson Adriano Sasso  Adv.: Cirineu Dias, Carina do
Carmo Castilho  Apelado: Carlos André Bento, Odair Bento, Sir-
lei Bento  Adv.: João Pedro Tagliari, Éder Gorini  Apelado: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José Carlos Sabatke Sa-
boia  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0201659-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000271 Reparação de Da-
nos  Apelante: Auto Viação Catarinense Ltda  Adv.: Marcos Hen-
rique Machado Pereira, Waldemar Lopes Herek  Apelado: José
Roberto de Souza  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0202018-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000619 Reparação de Da-
nos  Apelante: Santos Redivo  Adv.: Marcos Vinicius Affornalli,
Aldamira Geralda de Almeida Affornalli  Apelado: Companhia
de Seguros América do Sul Yasuda  Adv.: José Fernando Vialle,
Luiz Carlos Provin  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0202565-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000311 Reparação de Danos  Ape-
lante: Emerson Luiz Taborda, Marco Aurélio Stelfeld  Adv.: Ce-
zar Euclides Mello  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.:
Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0203405-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000069638 Cobrança de Condominio  Apelante: Conceição
Aparecida Probst  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do
Carmo Capaverde  Apelado: Condomínio Edifício Tangará  Adv.:
Cesar Marçal Cerconde, Fabio Uili Coelho  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02454 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana D'avila Oliveira 002 0206597-6
Carlos Fernando C. D. Castro 002 0206597-6
Jandir Vardanega Verona 001 0205546-5
Karime Cecyn Pietszkowski 002 0206597-6
Luciano Chizini Chemin 002 0206597-6
Olide Joao De Ganzer 001 0205546-5

Despachos Relator
001. 0205546-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17163.  Matéria: Execução.  Comarca: Barra-
cão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000202 Indeniza-
ção.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jandir
Vardanega Verona.  Apelado: Alberto Arisi.  Adv.: Olide Joao de
Ganzer.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Infere-se dos autos que Alberto Arisi ingressou com ação de
indenização por danos morais e patrimoniais em face de Banco
do Estado do Paraná S.A., onde objetivou ressarcimento por ter
seu nome sido incluído nos órgãos protetivos do crédito indevi-
damente.
Delineou-se na contestação, seguida da sentença, que tal inscri-
ção decorreu de um termo de adesão a contrato de abertura de
crédito em conta corrente - Super Cheque, figurando o autor como
avalista de Clóvis Vieira Velho, conforme docume to de f. 41.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de
crédito em conta corrente não é título executivo, não se amoldan-

do, via de conseqüência, a matéria às hipóteses elencadas no in-
ciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual.
Por tais motivos, não tendo a ação de indenização ajuizada qual-
quer conexão com título executivo extrajudicial, consoante arti-
go 103 da Constituição Estadual, de rigor o encaminhamento do
recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde lá se conhecerá da
matéria.
Curitiba, 14 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

Despachos Relator
002. 0206597-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24734.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000815
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000860
Medida Cautelar.  Apelante: Ágora Engenharia Ambiental S/c
Ltda.  Apelante: Sebastião Fernando Magalhães.  Adv.: Luciano
Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.  Apelado:
Banco Citibank S/a.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.
Adv.: Adriana D'avila Oliveira.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Infere-se dos autos que Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda
e Sebastião Fernando Magalhães ingressaram com ação revisio-
nal de contrato em face de Banco Citibank S.A., onde objetiva-
ram a revisão de um contrato de abertura de crédito em conta
corrente e exibição de documentos.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de
crédito em conta corrente não é título executivo, não se amoldan-
do, via de conseqüência, a matéria às hipóteses elencadas no in-
ciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual.
Por tais motivos, não tendo a ação revisional de contrato bancá-
rio ajuizada qualquer conexão com título executivo extrajudicial,
consoante artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o enca-
minhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde lá
se conhecerá da matéria.
Curitiba, 14 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.01048 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Celso Domingues Cid 001 0190590-8
André Luiz Baum Tesser 011 0209594-7
Aparecido Albino Dechiche 009 0205986-9
Augustinho Da Silva 007 0202812-2
Carlos Werzel 010 0208114-5
Cesar Felix Ribas 005 0199995-9
Clemente Alves Da Silva 005 0199995-9
Cleusa Braga Franquini 009 0205986-9
Daiane T. Piotto 011 0209594-7
Daniel Hachem 002 0197910-8
Denize Aparecida Cabulon Graça 006 0202303-8
Fabiana Garcia Amaral 009 0205986-9
Fabricio Massardo 012 0209863-7
Geraldo Munhoz De Mello 007 0202812-2
Gladimir Lago 011 0209594-7
Heroldes Bahr Neto 004 0199304-8
Jacyra De Morais 009 0205986-9
Jeferson Cravol Barbosa 009 0205986-9
Joaquim Antonio C. D. Santos 012 0209863-7
José Albari Slompo De Lara 010 0208114-5
José Altevir Mereth B. Cunha 010 0208114-5
José Eli Salamacha 010 0208114-5
José Roberto Loureiro 003 0198411-4
João Alberto Graça 006 0202303-8
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 011 0209594-7
Luciano Alves Batista 002 0197910-8
Luiz Fernando Brusamolin 007 0202812-2
Luiz Rodrigues Wambier 010 0208114-5
Luiz Zanzarini Netto 003 0198411-4
Marcos Augusto Malucelli 004 0199304-8
Margarete Inês Bíazus Leal 001 0190590-8
Maria Lúcia Zanzarini 003 0198411-4
Mauricio Kavenski 007 0202812-2
Mauro Dalarme 003 0198411-4
Norberto Bonamin Júnior 011 0209594-7
Osvaldo Pessoa C. E. Silva 008 0205076-8
Paulo Sérgio Trento 003 0198411-4
Rolf Koerner Junior 012 0209863-7
Sergio Botto De Lacerda 012 0209863-7
Valdir Florentino De Souza 005 0199995-9
Éder Gorini 008 0205076-8

Despachos Relator
001. 0190590-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31312.  Matéria: Execução.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000401 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000283 Execução para entrega de Coisa Certa.  Autos Com-
plementares: 1740650 Agravo de Instrumento.  Autos Comple-
mentares: 1740650 Agravo de Instrumento.  Apelante: Margarete
Inês Biazus Leal.  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Apelado:
Beno Hatzemberger.  Apelado: Amalia Lohmann Hatzemberger.
Adv.: Afonso Celso Domingues Cid.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Despacho:
1 - Cuida-se de recurso de apelação manejado por MARGARE-
TE INÊS BIAZUS LEAL, contra a r. sentença monocrática que
julgou procedentes os Embargos à Execução para Entrega de Coisa
Certa que lhe movem MBENO HATZEMBERGER e OUTRO,
objetivando reverter o que ali restou decidido, ao argumento, as-
sim sintetizado, de suas razões recursais: em preliminar, pela au-
sência de garantia do Juízo, pois nulo é o termo de depósito por
incapacidade postulatória de seu subscritor; que os apelados dei-

xaram de se manifestar sobre a impugnação e de regularizar o
instrumento procuratório, que só foi apresentado seis meses após
a propositura dos embargos; que, a sentença é contrária aos docu-
mentos acostados aos autos; ao final, pede que seja declarado
nulo o depósito de garantia do juízo, extintos os embargos do
devedor, por absoluta impossibilidade de serem recebidos, sem a
obrigatória garantia.
2 - Em que pesem os argumentos expendidos pela apelante, não é
de ser conhecido o apelo interposto, uma vez caracterizada a sua
intempestividade.
Verifica-se, à fl. 61.v. que o recurso foi protocolado junto ao Car-
tório Distribuidor em 06.11.2000, às 14 hs. 52 min., sendo junta-
do aos autos em 07.11.2000 (certidão na folha 60, verso).
Tal apresentação se mostra tardia, quando se vê, na certidão de fl.
60, que a intimação da r. sentença foi publicada no órgão oficial
em 11.10.2000, iniciando o cômputo do prazo recursal em
19.10.2000.
Ora, dispondo o art. 184, do Código de Processo Civil que "salvo
disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o
dia do começo incluindo o do vencimento", o que se constata é
que o prazo recursal expirou, no caso, no dia 03.11.2002, uma
quinta-feira, inexistindo, nos autos, qualquer ressalva quanto a
ter sido feriado na Comarca, nesse dia, ou que tenha sido suspen-
so o expediente forense.
Do exposto, nego seguimento ao presente recurso, o que faço
com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, porquanto
manifestamente inadmissível.
Curitiba, 08 de agosto de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
2
Apelação Cível nº 205.689-5 - Fl.

Despachos Relator
002. 0197910-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/91165.  Matéria: Execução.  Comarca: Laranjei-
ras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000195 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Luciano Alves Batista.  Apelado:
Juvenal Polonio - Fi.  Apelado: Juvenal Polonio.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                  Vistos.
                  Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto
contra a r. sentença que julgou extinto o processo com base no
art. 267, III e § 1º, do CPC.
                  Alega a Apelante que merece reforma a r. sentença,
pois a extinção do feito depende não só da intimação pessoal da
parte autora, como também do requerimento do réu.
                  A nova redação dada ao art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e promover a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos
em que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior.
                  A respeito da extinção do processo com base no art.
267, III, do CPC, eis o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte:
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC (RSTJ 31/444), sendo im-
prescindível o requerimento do réu" (STJ-RTJE 106/216 e Bol.
AASP 1.775/506). Neste sentido: RTFR 154/151, RT 498/171,
624/145, 663/126, JTJ 202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/
377."(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p. 324)
 "EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA
(ART. 267, III, DO CPC) - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
"A extinção do processo por abandono da causa pelo autor, de-
pende do requerimento do réu" (Súmula 240 do STJ)." (TAPR, 6ª
Câm. Cív., Ac. 13793, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC, sendo imprescindível o re-
querimento do réu/embargado.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA O FIM DE DE-
CLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO, E
ORDENAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ".  (TAPR, 4ª
Câm.Cível, Ac. 15469, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
 "Necessário o requerimento da parte adversa para a extinção do
processo por abandono da causa (inciso II e III, art. 267, CPC),
posto não previsto dentre as matérias que se conhecerá de ofício
(§ 3º, art. 267, CPC." (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 12349, Rel. Juiz
Miguel Pessoa)
 "A extinção do processo com base no art. 267, III, da lei adjetiva
civil, demanda a iniciativa da parte adversa, sendo inadmissível a
sua decretação de ofício pelo juízo, de acordo com precedentes
do Superior Tribunal de Justiça." (TAPR, 8ª Câm. Cív., Ac. 11965,
Rel. Juiz Marques Cury)
                  Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que
estabelece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo
Civil, para o fim de declarar a nulidade da sentença, ordenando o
prosseguimento do feito.
                  Publique-se e Intimem-se.
                  Curitiba, 12 de agosto de 2002.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                            Relator

Despachos Relator
003. 0198411-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99342.  Matéria: Execução.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000082 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000149 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Francischini.
Adv.: Luiz Zanzarini Netto.  Adv.: Mauro Dalarme.  Adv.: Maria
Lúcia Zanzarini.  Adv.: José Roberto Loureiro.  Apelado: Banco
Abn Amro S/a.  Adv.: Paulo Sérgio Trento.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                VISTOS.
                Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente Re-
curso de Apelação Cível permite a aplicação da nova sistemática

de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a
qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibili-
dade de julgamento singular do recurso, sem manifestação do
órgão colegiado, no caso de recurso "manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."
                Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal
de Justiça (art.140,XX).
                   Insurge-se o apelante contra a decisão de 1ª Instân-
cia, a qual julgou parcialmente procedentes os Embargos à Exe-
cução ajuizados pelo mesmo.
                   Primeiramente, faz-se  necessário destacar que a ques-
tão referente à iliquidez do título executado deve ser analisada
pelo Juízo, independentemente de requerimento da parte, uma vez
que trata de condição da ação, ou seja, matéria de ordem pública.
Sem a certeza, exigibilidade ou liquidez do título,  falta o  interesse
de agir na execução. Caso não concorra uma das condições da
ação,  a execução é nula. É possível e até imperativa, nos termos do
§ 3º, do art. 267, do Código de Processo Civil,  a  análise, mesmo
"ex officio",  das condições da ação da execução.
Nesse sentido:
"Nas instâncias ordinárias não há preclusão para o órgão julga-
dor, em matéria de condições da ação, enquanto não proferida
por ele a decisão de mérito, podendo até mesmo apreciá-la sem
provocação (CPC arts. 267, § 3º, 301 e 463)" (RSTJ 81/308, The-
otônio Negrão, art.267, n.55).
                   Assim, embora o recurso de apelação verse sobre a
inversão do ônus da prova; nulidade do título por abusividade em
seu preenchimento; prática de usura; cobrança de juros indevidos
e falta de comprovação do saldo devedor, o que deve ser aqui
analisado, é que a execução vem embasada em contrato de aber-
tura de crédito, o qual não constitui título executivo, sendo a exe-
cução nula diante da ausência de uma das condições da ação.
                   Deve-se observar que a execução funda-se em um
contrato de abertura de crédito em conta corrente.
                   O que se verifica, analisando o extrato juntado aos
autos, é uma verdadeira movimentação característica de conta
corrente.
                A simples verificação do contrato executado já com-
prova a existência de contrato de abertura de conta corrente rota-
tivo.
                O que deve ser levado em consideração, é que o cor-
rentista, no momento da assinatura do contrato, não reconhece a
existência de débito algum, mesmo porque, nesta oportunidade,
o valor devido é zero. Cândido Rangel Dinamarco, em estudo
realizado sobre o tema, afirma que "Não há um só título executi-
vo, judicial ou extra, sem o prévio contraditório perante autorida-
de estatal competente e sem o formal reconhecimento da obriga-
ção pelo sujeito." (O contrato de abertura de crédito e a teoria do
título executivo, in Processo de Execução, coord. Sérgio Shimu-
ra e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribu-
nais, 2001, p. 81).
                Além disto, deve ser levado em conta, também, a falta
de liquidez da dívida cobrada. O contrato de abertura de conta-
corrente não especifica em momento algum o valor devido pelo
correntista, mesmo porque, não há meios para se saber se o con-
tratante virá a se transformar em devedor ou não. Falta, portanto,
requisito essencial ao reconhecimento da existência do título exe-
cutivo, qual seja, a liquidez, tal como dispõem os arts. 586 e 618,
I do Código de Processo Civil.
                Acerca da apresentação, pela Instituição Financeira,
dos demonstrativos de débito (extratos da conta-corrente), deve-
se observar que tal fato não torna a dívida líquida. O demonstra-
tivo é documento emitido unilateralmente pelo Banco, não po-
dendo ser considerado como complementação para a formação
do título executivo. Trata-se de entendimento pacífico deste E.
Tribunal, assim como matéria já sumulada pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, com a seguinte redação: "O contrato de abertura
de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente,
não é título executivo".(Súmula 233, STJ)
                Neste mesmo sentido também, a jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Alçada:
APELAÇÃO CÍVEL 0146478-6 - GOIOERÊ - Ac. 10062 - JUI-
ZA DULCE MARIA CECCONI - OITAVA CÂMARA CÍVEL -
Revisor: JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE - Julg: 14/02/
00 - DJ: 25/02/00
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO RECO-
NHECIMENTO DO CONTRATO COMO TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE, OUTROSSIM,
DE COMPLEMENTAÇÃO "DO MESMO COM DEMONSTRA-
TIVO DO DÉBITO, POR SE TRATAR, DE QUALQUER MA-
NEIRA, DE DOCUMENTO EMITIDO UNILATERALMENTE
PELO BANCO CREDOR ENTENDIMENTO QUE SE AMOL-
DA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ, RESUMIDA NA SÚMU-
LA N. 233, ANTE A SISTEMÁTICA PROCESSUAL QUE
CRIOU A AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - RECURSO
PROVIDO. "O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO,
AINDA QUE ACOMPANHADO DE EXTRATO DA CONTA-
CORRENTE, NÃO É TÍTULO EXECUTIVO" SÚMULA N. 233,
DO STJ).
                Neste mesmo sentido, vale fazer referir outras deci-
sões desta mesma Corte. 2
                Por todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente Recurso
de Apelação Cível, por estar em confronto com o entendimento
dominante deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de
Justiça.
                Curitiba, 13 de agosto de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justi-
ça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
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por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julga-
mento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann
e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR. O
relator pode negar seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa decisão
depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal não é
aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que essa ju-
risprudência contraria a orientação, no particular, de Tribunais
Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU
30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-CE e
257930-CE.
                              2 Apelação Cível 0147995-6 - Cidade Gaú-
cha - Ac. 10220 - Augusto Lopes Cortes - Oitava Câmara Cível -
Revisor: Juiz Rafael A. Cassetari - julg: 27/03/00 - DJ: 07/04/00
                   Apelação Cível 0149231-5 - Maringá - Ac. 10229 -
Augusto Lopes Cortes - Oitava Câmara Cível - Revisor: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari - julg: 27/03/00 - DJ: 07/04/00
                   Apelação Cível 0152947-3 - Irati - Ac. 10334 - Juiz
conv. Antonio Renato Strapasson - Oitava Câmara Cível - Revi-
sor: Juiz Sérgio Arenhart - julg: 10/04/00 - DJ: 28/04/00

Despachos Relator
004. 0199304-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137804.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000465 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aquino Voltare Tava-
res.  Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Apelado: Clube Atlético Parana-
ense.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                     Primeiramente, deve ser feita a numeração das fls.
dos autos a partir da fl. 95, tendo em vista que as referidas fls.
encontram-se sem numeração.
Diante da petição encaminhada a este Tribunal pelo Magistrado
da 16ª Vara Cível desta Capital (protocolo nº 00052378/2002),
verifica-se que foi realizado acordo judicial nos presentes autos.
                     Assim, tendo em vista a determinação do item nº 5
do referido acordo, determino a intimação do exeqüente para que
se manifeste sobre o recurso interposto.
                     Curitiba, 19 de junho de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0199995-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113009.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000005 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Caixa Econômica Fede-
ral.  Adv.: Cesar Felix Ribas.  Adv.: Valdir Florentino de Souza.
Adv.: Clemente Alves da Silva.  Apelado: Rivaldo Ganacin.
Apelado: Ayrton Andrade Sampaio.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                  Vistos.
                  Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto
contra a r. sentença que julgou extinto o processo com base no
art. 267, III e § 1º, do CPC.
                  Alega a Apelante que merece reforma a r. sentença,
pois a extinção do feito depende não só da intimação pessoal da
parte autora, como também do requerimento do réu.
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
                  A respeito da extinção do processo com base no art.
267, III, do CPC, eis o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte:
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC (RSTJ 31/444), sendo im-
prescindível o requerimento do réu" (STJ-RTJE 106/216 e Bol.
AASP 1.775/506). Neste sentido: RTFR 154/151, RT 498/171,
624/145, 663/126, JTJ 202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/
377."(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p. 324)
 "EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA
(ART. 267, III, DO CPC) - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
"A extinção do processo por abandono da causa pelo autor, de-
pende do requerimento do réu" (Súmula 240 do STJ)." (TAPR, 6ª
Câm. Cív., Ac. 13793, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC, sendo imprescindível o re-
querimento do réu/embargado.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA O FIM DE DE-
CLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO, E
ORDENAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ".  (TAPR, 4ª
Câm.Cível, Ac. 15469, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
 "Necessário o requerimento da parte adversa para a extinção do pro-
cesso por abandono da causa (inciso II e III, art. 267, CPC), posto não
previsto dentre as matérias que se conhecerá de ofício (§ 3º, art. 267,
CPC." (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 12349, Rel. Juiz Miguel Pessoa)
 "A extinção do processo com base no art. 267, III, da lei adjetiva
civil, demanda a iniciativa da parte adversa, sendo inadmissível a
sua decretação de ofício pelo juízo, de acordo com precedentes
do Superior Tribunal de Justiça." (TAPR, 8ª Câm. Cív., Ac. 11965,
Rel. Juiz Marques Cury)
                  Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que
estabelece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo
Civil, para o fim de declarar a nulidade da sentença, ordenando o
prosseguimento do feito.
                  Publique-se e Intimem-se.

                  Curitiba, 12 de agosto de 2002.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                            Relator

Despachos Relator
006. 0202303-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141622.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000859 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Vendrametto & Furtado
Ltda.  Adv.: Denize Aparecida Cabulon Graça.  Adv.: João Al-
berto Graça.  Apelado: Antônio Alves de Bessa.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                  Vistos.
                  Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto
contra a r. sentença que julgou extinto o processo com base no
art. 267, III e § 1º, do CPC.
Alega a Apelante que merece reforma a r. sentença, pois não se-
ria aplicável o supra citado dispositivo legal aos processos de
execução e a extinção do feito dependeria não só da intimação
pessoal da parte autora, como também do requerimento do réu.
                  A nova redação dada ao art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e promover a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos
em que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior.
                  A respeito da extinção do processo com base no art.
267, III, do CPC, eis o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte:
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC (RSTJ 31/444), sendo im-
prescindível o requerimento do réu" (STJ-RTJE 106/216 e Bol.
AASP 1.775/506). Neste sentido: RTFR 154/151, RT 498/171,
624/145, 663/126, JTJ 202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/
377."(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p. 324)
 "EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA
(ART. 267, III, DO CPC) - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
"A extinção do processo por abandono da causa pelo autor, de-
pende do requerimento do réu" (Súmula 240 do STJ)." (TAPR, 6ª
Câm. Cív., Ac. 13793, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
"É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo, com
fundamento no art. 267, III, do CPC, sendo imprescindível o re-
querimento do réu/embargado.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA O FIM DE DE-
CLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO, E
ORDENAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ".  (TAPR, 4ª
Câm.Cível, Ac. 15469, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
 "Necessário o requerimento da parte adversa para a extinção do
processo por abandono da causa (inciso II e III, art. 267, CPC),
posto não previsto dentre as matérias que se conhecerá de ofício
(§ 3º, art. 267, CPC." (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 12349, Rel. Juiz
Miguel Pessoa)
 "A extinção do processo com base no art. 267, III, da lei adjetiva
civil, demanda a iniciativa da parte adversa, sendo inadmissível a
sua decretação de ofício pelo juízo, de acordo com precedentes
do Superior Tribunal de Justiça." (TAPR, 8ª Câm. Cív., Ac. 11965,
Rel. Juiz Marques Cury)
                  Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que
estabelece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo
Civil, para o fim de declarar a nulidade da sentença, ordenando o
prosseguimento do feito.
                  Publique-se e Intimem-se.
                  Curitiba, 12 de agosto de 2002.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                            Relator

Despachos Relator
007. 0202812-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131638.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000572 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000322 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamo-
lin.  Apelado: Nelci Neumann Riskowski.  Apelado: Erold Risko-
wski.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da
Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                VISTOS.
                Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente Re-
curso de Apelação Cível permite a aplicação da nova sistemática
de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a
qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibili-
dade de julgamento singular do recurso, sem manifestação do
órgão colegiado, no caso de recurso "manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."
                Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal
de Justiça (art.140,XX).
                   Insurge-se o apelante contra a decisão de 1ª Instân-
cia, a qual julgou extinta a execução por ausência de título exe-
cutivo, com base na Súmula 233 do STJ.
                   A execução vem embasada em contrato de abertura
de crédito, o qual não constitui título executivo, sendo a execu-
ção nula diante da ausência de uma das condições da ação.
                   Deve-se observar que a execução funda-se em um
contrato de abertura de crédito em conta corrente, muito embora
conste a destinação do crédito para capital de giro.
O que se verifica, analisando os extratos juntados aos autos, é
uma verdadeira movimentação característica de conta corrente.
                A simples verificação do contrato executado já com-
prova a existência de débito em conta corrente rotativo.
O que deve ser levado em consideração, é que o correntista, no
momento da assinatura do contrato, não reconhece a existência de

débito algum, mesmo porque, nesta oportunidade, o valor devido é
zero. Cândido Rangel Dinamarco, em estudo realizado sobre o tema,
afirma que "Não há um só título executivo, judicial ou extra, sem o
prévio contraditório perante autoridade estatal competente e sem o
formal reconhecimento da obrigação pelo sujeito." (O contrato de
abertura de crédito e a teoria do título executivo, in Processo de
Execução, coord. Sérgio Shimura e Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 81).
Além disto, deve ser levado em conta, também, a falta de liqui-
dez da dívida cobrada. O contrato de abertura de conta-corrente
não especifica em momento algum o valor devido pelo correntis-
ta, mesmo porque, não há meios para se saber se o contratante
virá a se transformar em devedor ou não. Falta, portanto, requisi-
to essencial ao reconhecimento da existência do título executivo,
qual seja, a liquidez, tal como dispõem os arts. 586 e 618, I do
Código de Processo Civil.
                Acerca da apresentação, pela Instituição Financeira,
dos demonstrativos de débito (extratos da conta-corrente), deve-
se observar que tal fato não torna a dívida líquida. O demonstra-
tivo é documento emitido unilateralmente pelo Banco, não po-
dendo ser considerado como complementação para a formação
do título executivo. Trata-se de entendimento pacífico deste E.
Tribunal, assim como matéria já sumulada pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, com a seguinte redação: "O contrato de abertura
de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente,
não é título executivo".(Súmula 233, STJ)
                Neste mesmo sentido também, a jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Alçada:
APELAÇÃO CÍVEL 0146478-6 - GOIOERÊ - Ac. 10062 - JUI-
ZA DULCE MARIA CECCONI - OITAVA CÂMARA CÍVEL -
Revisor: JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE - Julg: 14/02/
00 - DJ: 25/02/00
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO RECO-
NHECIMENTO DO CONTRATO COMO TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE, OUTROSSIM,
DE COMPLEMENTAÇÃO "DO MESMO COM DEMONSTRA-
TIVO DO DÉBITO, POR SE TRATAR, DE QUALQUER MA-
NEIRA, DE DOCUMENTO EMITIDO UNILATERALMENTE
PELO BANCO CREDOR ENTENDIMENTO QUE SE AMOL-
DA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ, RESUMIDA NA SÚMULA
N. 233, ANTE A SISTEMÁTICA PROCESSUAL QUE CRIOU
A AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - RECURSO PROVI-
DO. "O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO, AINDA
QUE ACOMPANHADO DE EXTRATO DA CONTA-CORREN-
TE, NÃO É TÍTULO EXECUTIVO" SÚMULA N. 233, DO STJ).
                Neste mesmo sentido, vale fazer referir outras deci-
sões desta mesma Corte. 2
                Por todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente Recurso
de Apelação Cível, por estar em confronto com o entendimento
dominante deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de
Justiça.
                Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                       Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justi-
ça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julga-
mento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann
e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR. O
relator pode negar seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa decisão
depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal não é
aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que essa ju-
risprudência contraria a orientação, no particular, de Tribunais
Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU
30-6-97,p.31018. No mesmo sentido, Resp nº 165586-CE e
257930-CE.
                              2 Apelação Cível 0147995-6 - Cidade Gaú-
cha - Ac. 10220 - Augusto Lopes Cortes - Oitava Câmara Cível -
Revisor: Juiz Rafael A. Cassetari - julg: 27/03/00 - DJ: 07/04/00
                   Apelação Cível 0149231-5 - Maringá - Ac. 10229 -
Augusto Lopes Cortes - Oitava Câmara Cível - Revisor: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari - julg: 27/03/00 - DJ: 07/04/00
                   Apelação Cível 0152947-3 - Irati - Ac. 10334 - Juiz
conv. Antonio Renato Strapasson - Oitava Câmara Cível - Revi-
sor: Juiz Sérgio Arenhart - julg: 10/04/00 - DJ: 28/04/00

Despachos Relator
008. 0205076-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3185.  Matéria: Execução.  Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000255 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Espólio de Darly Franco Veras.  Adv.:
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                  Vistos.
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, inconformado com a
r. sentença proferida nos autos nº 255/97, que declarou nula a
execução proposta, interpôs tempestivo  recurso  de  apelação.
                  Alega o Apelante que merece reforma da r. sentença
monocrática, sustentando que o contrato de abertura de crédito
em conta corrente, acompanhado dos respectivos extratos, é títu-
lo executivo extrajudicial, apresentando certeza, liquidez e exigi-
bilidade.
                  Não merece seguimento o recurso, posto que a apela-
ção cível está em confronto com súmula e jurisprudência domi-

nante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Alçada.
 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. TÍTULO EXECUTI-
VO. INEXISTÊNCIA. ART. 585, II, CPC.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda que
acompanhado de extratos de movimentação financeira, não cons-
titui título hábil para a promoção de ação executiva. Incidência
da Súmula n. 233-STJ.
(RECURSO ESPECIAL Nº 254438-SP, Rel. Min. ALDIR PAS-
SARINHO JUNIOR, STJ, 4ª Turma, DJU 25.09.2000)
 "Pacificado na Segunda Seção o entendimento segundo o qual o
contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acom-
panhado dos extratos bancários, não constitui título executivo
(Súmula 233/STJ).
(RECURSO ESPECIAL Nº 241724-SP, Rel. Min. WALDEMAR
ZVEITER, STJ, 4ª Turma, DJU 06.11.2000)
                  Outrossim é o teor da Súmula 233 do STJ:
 "O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta-corrente, não é título executivo."
                  O título que embasa a execução é um contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente.
                  O que deve ser levado em consideração, é que o cor-
rentista, no momento da assinatura do contrato, não reconhece a
existência de débito algum, mesmo porque, nesta oportunidade,
o valor devido é zero. Cândido Rangel Dinamarco, em estudo
realizado sobre o tema, afirma que "Não há um só título executi-
vo, judicial ou extra, sem o prévio contraditório perante autorida-
de estatal competente e sem o formal reconhecimento da obriga-
ção pelo sujeito." (O contrato de abertura de crédito e a teoria do
título executivo, in Processo de Execução, coord. Sérgio Shimu-
ra e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribu-
nais, 2001, p. 81).
                  Além disto, deve ser levado em conta, também, a fal-
ta de liquidez da dívida cobrada. O contrato de abertura de conta-
corrente não especifica em momento algum o valor devido pelo
correntista, mesmo porque, não há meios para se saber se o con-
tratante virá a se transformar em devedor ou não. Falta, portanto,
requisito essencial ao reconhecimento da existência do título exe-
cutivo, qual seja, a liquidez, tal como dispõem os arts. 586 e 618,
I do Código de Processo Civil.
                  Acerca da apresentação, pela Instituição Financeira,
dos demonstrativos de débito (extratos da conta-corrente), deve-
se observar que tal fato não torna a dívida líquida. O demonstra-
tivo é documento emitido unilateralmente pelo Banco, não po-
dendo ser considerado como complementação para a formação
do título executivo.
                  Neste mesmo sentido também, a jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Alçada:
APELAÇÃO CÍVEL 0146478-6 - GOIOERÊ - Ac. 10062 - JUI-
ZA DULCE MARIA CECCONI - OITAVA CÂMARA CÍVEL -
Revisor: JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE - Julg: 14/02/
00 - DJ: 25/02/00
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO RECO-
NHECIMENTO DO CONTRATO COMO TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE, OUTROSSIM,
DE COMPLEMENTAÇÃO "DO MESMO COM DEMONSTRA-
TIVO DO DÉBITO, POR SE TRATAR, DE QUALQUER MA-
NEIRA, DE DOCUMENTO EMITIDO UNILATERALMENTE
PELO BANCO CREDOR ENTENDIMENTO QUE SE AMOL-
DA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ, RESUMIDA NA SÚMU-
LA N. 233, ANTE A SISTEMÁTICA PROCESSUAL QUE
CRIOU A AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - RECURSO
PROVIDO. "O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO,
AINDA QUE ACOMPANHADO DE EXTRATO DA CONTA-
CORRENTE, NÃO É TÍTULO EXECUTIVO" SÚMULA N. 233,
DO STJ).
Por essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o re-
curso de apelação.
Bem por isso, pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal
de Justiça e deste Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos
termos do artigo  557, caput,  do vigente Diploma Adjetivo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de Apelação Cível.
                  Publique-se e intimem-se.
                  Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                            Relator

Despachos Relator
009. 0205986-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19139.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzeiro
do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9100000113 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Adv.: Jacyra de Mo-
rais.  Adv.: Jeferson Cravol Barbosa.  Apelado: José Alexandre
de Castro Peças.  Apelado: José Alexandre de Castro.  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                     Vistos.
BANCO ESTADO DO PARANÁ S/A, interpôs o presente recur-
so de apelação cível objetivando a reforma da r. sentença que,
nos autos de execução de título extrajudicial nº 113/91, julgou
extinta a execução com base na Súmula 233 do STJ.
                     Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
recurso permite a aplicação da nova sistemática de julgamento
dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a
redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julga-
mento singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado,
no caso de recurso "manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior."
                     Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                     Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal
de Justiça (art.140,XX).
                     O recurso não merece seguimento, visto que a de-
cisão recorrida encontra-se em conformidade com a jurisprudên
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cia pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, como se infere dos
seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE CONVERSÃO EM
AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO JÁ FORMALIZADA. INAD-
MISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA IMU-
TABILIDADE DA AÇÃO E DA ESTABILIDADE DA RELA-
ÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 264 E 294, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO DESPROVIDO." 2
 "Embargos à Execução. Execução de Título Extrajudicial. Con-
trato de Abertura de Crédito em Conta Corrente. Súmula 233 do
STJ. Aplicação. Exceção de Pré-executividade. Procedência.
Extinção do processo sem julgamento do mérito, (CPC, art. 267,
IV). Custas e honorários advocatícios pelo exeqüente. Pedido de
conversão por parte do exeqüente da execução em monitória.
Princípio da instrumentabilidade. Conversão. Inadmissibilidade.
Imutabilidade da ação. Estabilidade da relação jurídica processu-
al. Necessária respeitabilidade. Exegese dos arts. 264 e 294 do
CPC.  Recurso que merece ser provido."3
 "A jurisprudência dominante de nossos tribunais somente admi-
te a conversão da execução de título extrajudicial em ação moni-
tória antes de operada a citação." 4
                     Também corroborando o entendimento desta Cor-
te, deve-se observar que o Superior Tribunal de Justiça também
vem decidindo no mesmo sentido:
"AGRESP 316198/SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL (2001/0039086-2) - DJ: 18/02/2002 - Min. NAN-
CY ANDRIGHI - 3ª TURMA
Processo Civil. Agravo em recurso especial. Prévia
decisão.Conversão da execução em ação monitória.
- É inadmissível Recurso Especial se inexistente a necessária prévia
decisão sobre a questão suscitada.
- Nos termos da jurisprudência do C. STJ, não é possível a conver-
são da execução em ação monitória depois de ocorrer a citação."
                     Destaque-se que não é possível a conversão do pe-
dido de execução em ação monitória, visto que a citação dos
Executados já havia sido formalizada.
                     Desta forma, por estar o presente recurso em desa-
cordo com a jurisprudência do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná e do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao
recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do vigente
Diploma Adjetivo Civil.
                     Publique-se  e  intimem-se.
                     Curitiba, 12 de agosto de 2002.
                    HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                                      Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justi-
ça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julga-
mento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann
e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR. O
relator pode negar seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa decisão
depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal não é
aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que essa ju-
risprudência contraria a orientação, no particular, de Tribunais
Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU
30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-CE e
257930-CE.
2 TAPR, 8ª Câm. Cível, Ac. 9366, Rel. Juiz Renato Naves Barcellos.
3 TAPR, 5ª Câm. Cível, Ac. 12470, Rel. Juiz Tufi Maron Filho.
4 TAPR, 2ª Câm. Cível, Ac. 13028, Rel. Juiz Cristo Pereira.

Despachos Relator
010. 0208114-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47702.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000170 Cobrança.  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Apelado: Hiroshi
Tsuruda.  Apelado: Emiko Matsuo Tsuruda.  Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Banco do Brasil S/A, plei-
teando a reforma da sentença proferida na Ação de Cobrança (autos nº
170/2001), pela qual o magistrado julgou improcedente o pedido inicial.
                     Examinando os autos, verifica-se que a ação foi
distribuída em 16 de abril de 2001, à qual foi atribuído o valor de
R$ 25.441,90 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e um
reais e noventa centavos), valor este que não foi impugnado, ten-
do sido a ação processada pelo rito ordinário.
Além disso, a ação vem embasada em contrato de abertura de crédito
em conta corrente (Cheque Ouro), descaracterizado a servir como
título extrajudicial consoante uniformizou o entendimento jurispru-
dencial pela Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça.
A jurisprudência deste Tribunal é pacífica sobre a matéria:
"COMPETÊNCIA RECURSAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA FUNDADA EM
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE (CHEQUE OURO) - VALOR DA CAUSA SUPERAN-
DO O DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - DECISÃO ORA
ATACADA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - IN-
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO,
SENDO COMPETENTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS."
(TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 12554, Rel. Juiz Antonio Martelozzo)
 "APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA. - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATI-
VO COM LIMITE. - VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUPE-
RIOR A VINTE VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE. -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. - ART. 103, III, DA CONSTITUIÇÃO DO ES-
TADO. - RECURSO NÃO CONHECIDO."(TAPR, 3ª Câm. Cív.,

Ac. 14088, Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo)
 "APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO EM AÇÃO  ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - SALDO DEVEDOR EM CONTA CORRENTE -
JULGAMENTO AFETO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM RA-
ZÃO DO VALOR - ARTS. 103, III E 101, VIII DA CARTA  ESTA-
DUAL  -  NÃO  CONHECIMENTO  - REMESSA AQUELA COR-
TE." (TAPR, 5ª Câm. Cív., Ac. 9745, Rel. Juiz Arno Knoerr)
                     Diante disso, sendo o valor atribuído à causa supe-
rior a vinte 20 vezes o salário mínimo e estando a ação de cobran-
ça embasada em contrato de abertura de crédito (Cheque Ouro),
o qual, conforme entendimento pacífico desta Corte, não consti-
tui título executivo, a teor da Súmula 233 do STJ, verifica-se que
a presente ação não se enquadra em nenhuma das hipóteses pre-
vistas no art. 103, inciso III, da Constituição Estadual.
                     Assim, a competência para conhecer e apreciar os
presentes autos é do Tribunal de Justiça, pelo que, não conheço
do recurso e determino a remessa do mesmo àquela Corte, feitas
as devidas anotações.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0209594-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102705.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000454 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Alpes Alinhamento de Veículos Pesa-
dos.  Adv.: André Luiz Baum Tesser.  Agravado: Transpiotto Lo-
gística e Transportes Ltda.  Adv.: Daiane T. Piotto.  Adv.: Gladi-
mir Lago.  Adv.: João Rodrigo Stinghen Alvarenga.  Adv.: Nor-
berto Bonamin Júnior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso permite
a aplicação da nova sistemática de julgamento dos recursos, intro-
duzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557 do
CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento singular do recurso,
sem manifestação do órgão colegiado, no caso de recurso "mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."
Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de
Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça
(art.140,XX).
ALPES ALINHAMENTO DE VEÍCULOS PESADOS, interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento objetivando a reforma da
r. decisão que, nos autos de medida cautelar de sustação de protesto
nº 454/2002, contra si movida por TRANSPIOTTO LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA., deferiu a liminar de sustação de protesto,
determinando a prestação de caução real ou fidejussória.
Alega o Agravante que a liminar que determinou a sustação do
protesto dos títulos dever ser revogada, por estarem ausentes os
requisitos periculum in mora e  fumus boni iuris.
O agravo de instrumento não merece seguimento, posto que a
decisão recorrida está em total consonância com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, como se infere dos seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. LIMINAR DEFERIDA MEDIANTE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS ACAUTELADO-
RES. DECISÃO CORRETA.
RECURSO IMPROVIDO.
Presentes os pressupostos do periculum in mora e do fumus boni
juris, dentro do restrito limite da avaliação em cognição sumária,
resguardada a parte adversa pela prestação de caução, impõe
manter-se a sustação provisória." (TAPR, Ac. 11.947, 7ª CC, Rel.
Juiz Miguel Pessoa)
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO -  LIMINAR DEFERIDA - PRES-
SUPOSTOS LEGAIS PREENCHIDOS - LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO MAGISTRADO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
DO MÉRITO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -
FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Correta a decisão que defere a liminar em medida cautelar inomi-
nada, face ao preenchimento, em fase de cognição sumária, de
seus pressupostos legais específicos." (TAPR, Ac. 12.064, 7ª CC,
Rel. Juiz Prestes Mattar)
 "CAUTELAR  INOMINADA  -  SUSTAÇÃO  DE PROTESTO
- LIMINAR CONCEDIDA  -   FUMUS  BONI  JURIS/PERICU-
LUM  IN  MORA - REQUISITOS  EXIGÍVEIS  -  COGNIÇÃO
SUMÁRIA - AVALIAÇÃO PELO   JUIZ,  NO  ÂMBITO  DO
PODER  CAUTELAR  GERAL  E DISCRICIONÁRIO   QUE
A   LEI  LHE  CONFERE  -  AGRAVO DESPROVIDO.
 Tanto a outorga de liminar quanto a exigência de caução como
contracautela  pertencem  a  discrição  do  juiz. Reconhecida   no
caso   concreto   a   presença   dos pressupostos  da  ação  cautelar,
cabe-lhe decidir com prudência,  presteza e sagacidade sobre a
conveniência, ou não, da medida prévia (Galeno Lacerda)."
(TAPR, Ac. 7556, 6ª CC, Rel Juiz Mendes Silva)
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO - CAUÇÃO - SUFICIÊNCIA  - DIS-
CRIÇÃO DO JUIZ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Consoante preceitua o artigo 804 do CPC, o Magistrado tem a
faculdade de conceder liminar em medida cautelar mediante a
prestação de caução real ou fideijussória, sendo pacífico que a
escolha quanto modalidade da caução cabe a quem deva presta-
la, dentro dos limites impostos pela norma legal.
2. Cumpre, ainda, ao magistrado o dever e a discrição de avaliar
a idoneidade e suficiência  da caução oferecida, a vista do seu
poder geral de cautela.
3. Preconizando o artigo 804 do CPC que a finalidade da caução
é o ressarcimento dos danos que o requerido possa a vir a sofrer
e, levando-se em conta os danos imediatos e reflexos decorrentes
do descumprimento do negócio em litígio, se mostra razoável a
exigência de um plus em relação ao montante do valor consigna-
do ao título em discussão." (TAPR, Ac. 11067, 8ª CC, Rel. Juiz
Augusto Lopes Cortes)
 "AGRAVO   DE  INSTRUMENTO  -  PROCEDIMENTO  CAU-
TELAR  DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - CAUÇÃO - IDO-
NEIDADE - CONTROLE - RECURSO  IMPROVIDO.  1-  A
exigência  de  caução, como contracautela  é  ato  de  discrição
do  juiz; mas seu arbítrio  pode  ser  abrandado,  sem  se  lhe
retirar o controle  da  idoneidade.  2-  É faculdade concedida ao
demandante  da  ação  cautelar, favorecido com a medida liminar,

e de optar pela caução real ou fidejussória. E o    controle   judi-
cial,   neste   caso,   se   exerce exclusivamente   sob   o   ângulo
da  verificação  da suficiência,  cabendo  ao  Juiz  apreciar  se
atinge o objetivo,  se  dele  resulta  a  satisfação  a  que  se
destina."(TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 6837, Rel. Juiz Lauro Augus-
to Fabricio de Melo)
Destaque-se, ainda, que foi prestada caução no valor da duplicata
cujo protesto foi liminarmente sustado, afastando o fundado re-
ceio de lesão de difícil e/ou incerta reparação.
Desta forma, por estar o presente recurso em desacordo com a
jurisprudência do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná e do
Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento interposto, nos termos do artigo 557, caput, do vigente
Diploma Adjetivo Civil.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                          Relator

1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justi-
ça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julga-
mento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann
e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR. O
relator pode negar seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa decisão
depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal não é
aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que essa ju-
risprudência contraria a orientação, no particular, de Tribunais
Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 30-6-
97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-CE e 257930-CE.

Despachos Relator
012. 0209863-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104404.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001618 Ação
Monitória.  Agravante: Nilton Jovito Dietrich.  Adv.: Joaquim
Antonio Cirino dos Santos.  Agravado: Nelson Senff Corpora-
ções Ltda.  Adv.: Rolf Koerner Junior.  Adv.: Sergio Botto de
Lacerda.  Adv.: Fabricio Massardo.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra despacho
saneador que, em Ação Monitória, deixou de acatar o pedido
preliminar de Incidente de Falsidade.
ISTO POSTO
Infere-se dos autos que o agravante ingressou com Ação Monitó-
ria para ver satisfeito seu direito de crédito representado por nota
promissória prescrita.
Todavia, a matéria recursal deduzida não se insere dentre aquelas previs-
tas no artigo 103, III, "a" a "m" da Constituição do Estado do Paraná.
Neste sentido, a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO EMBARGOS À AÇÃO MO-
NITÓRIA - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 101, INCISO VIII, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL.
Não é o Tribunal de Alçada competente para apreciar o recurso de
decisão proferida em embargos deduzidos em sede de ação monitó-
ria, eis que esta se submete, independente do valor atribuído à causa,
a um procedimento de natureza especial, consoante disposto no arti-
go 1102a do diploma processual civil, o qual não está incluído no rol
- de caráter exaustivo e que, portanto, há que ser interpretado restri-
tivamente - do artigo 103 da Constituição Estadual.
RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. (TAPR - AI 184.463-9 - Rel. ROSANA FACHIN -
Jul. 31/10/2001)
E ainda:
PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO
MONITÓRIA - COBRANÇA DE CHEQUE PRESCRITO - DES-
CARACTERIZAÇÃO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL - CAUSA CUJO VALOR SUPERA A VINTE VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - PROCEDIMENTO ESPECIAL
NÃO ELENCADO DENTRE AS ALÍNEAS DO INCISO III, DO
ART. 103, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARANÁ -
COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO - APELO NÃO CONHECIDO COM REMES-
SA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Tratando-se de ação monitória instruída com cheque prescrito
que perdeu a força como título executivo extrajudicial, onde o
valor atribuído à causa supera o limite de alçada de 20 vezes o
salário mínimo vigente à época da propositura da demanda e,
ainda, em se tratando a Ação Monitória de procedimento especi-
al não elencado no rol taxativo do inciso III, do art. 103, da CE,
onde está determinada a competência recursal do Tribunal de
Alçada, tendo o Tribunal de Justiça competência recursal residu-
al, a ele compete conhecer e julgar este recurso. (TAPR - Apel.
166.993-4 - Rel. ANNY MARY KUSS - Jul. 18/06/2001).
E por derradeiro:
 "Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103,
III, da Constituição Estadual. A previsão constitucional é exaus-
tiva, rígida, de forma que aquelas ações que envolvem matérias
excluídas da relação são de competência do Egrégio Tribunal de
Justiça". (AI 123.315-6, de Maringá. Rel. Juiz CLAYTON CA-
MARGO. DJ 09.10.98)
Assim sendo, determino a remessa dos autos ao Egrégio TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, com nossas homenagens, por
não figurar a hipótese em qualquer dos casos elencados no artigo
103, III, da Constituição Estadual.
Curitiba, 13 de agosto de 2002.

DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02445 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adir Miguel Namur 001 0196456-5
Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0196456-5
Clodoaldo De Meira Azevedo 004 0205025-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 005 0207367-2
Eduardo Novacki 004 0205025-1
Eraldo Luiz Küster 005 0207367-2
Isabella Manita Cannell 003 0199649-2/01
Josafá Antonio Lemes 003 0199649-2/01
João Mário Ferreira Da Silva 002 0196518-0
Karen Christine Farah 007 0208060-2
Laércio Antonio Vicari 002 0196518-0
Luiz Roberto Werner Rocha 005 0207367-2
Marcelo Alexandre Lopes 005 0207367-2
Marco Antonio Farah 007 0208060-2
Marco Antônio De A. Campanelli 006 0207970-9/01
Marco Aurelio Ceranto 006 0207970-9/01
Michel Laureanti 003 0199649-2/01
Mohamed Ali Costa Nader 001 0196456-5
Patrícia De Barros C. Casillo 003 0199649-2/01
Paulo Madeira 004 0205025-1
Ricardo Tepedino 005 0207367-2
Samuel Ieger Suss 005 0207367-2
Simone Zonari Letchacoski 003 0199649-2/01
Wilson Yoichi Takahashi 001 0196456-5

Despachos Relator
001. 0196456-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74696.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000240
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Francisca Maria de Oliveira.
Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.  Adv.:
Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                        1. Trata-se de processo encaminhado a este Egré-
gio Tribunal para reexame necessário, uma vez que a sentença,
julgando parcialmente procedente o pedido inicial, condenou o
Município de São Jerônimo da Serra ao pagamento dos salários
da autora referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro
de 1996 e ao 13º salário referente aos anos de 1994 a 1996, ver-
bas essas atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao
mês, condenando o Município também em 50% das custas pro-
cessuais e, ainda, em honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação.
                        O reexame deve ter seu seguimento obstado.
                        A sentença foi prolatada em época anterior ao
período de vigência da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
que, entre outras alterações, introduziu a modificação na redação
do art. 475 do Código de Processo Civil.
                        O art. 475 do Código de Processo Civil e seus
incisos estabelecem a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdi-
ção no caso de sentença proferida contra a União, o Estado, o
Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público.
                        Entretanto, o § 2º, acrescido pela Lei nº 10.352/
2001 ao art. 475 do Código, faz ressalva, preceituando que a sen-
tença não está sujeita ao reexame necessário, sempre que a con-
denação ou o direito controvertido for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ati-
va do mesmo valor.
                        Ressalte-se que à época do encaminhamento do
processo, a sentença estava sujeito ao reexame, porém, com a
modificação na legislação processual, a sentença tem eficácia
independentemente de reexame neste Egrégio Tribunal.
                        A norma modificadora é de natureza processual,
de sorte que a sua aplicação é imediata. A norma processual deve
ser aplicada na fase em que se encontra o procedimento. Embora
tenha em segunda instância o mesmo trâmite recursal do recurso
de apelação, o reexame necessário, conforme entendimento con-
solidado, não tem natureza de recurso, sendo formalidade para
que o julgado passe a gerar efeitos e possa ser executado. Ora, se
a norma vigente é pela dispensabilidade do reexame, desde logo
deve ser afastado o duplo grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar que o direito discutido no processo não alcança
o valor equivalente a 60 salários mínimos, nem mesmo com o acrés-
cimo do valor da condenação em custas e honorários de advogado,
ou mesmo que se proceda à atualização da importância referida
nos termos da sentença. Conforme consta da decisão, a servidora
autora percebe um salário mínimo mensal, sendo que a sentença
condenou o município a pagar os valores referentes a três meses de
salário e férias correspondentes a três períodos aquisitivos. Mesmo
com a atualização dessas verbas na forma determinada na sentença
o valor total ficará muito aquém do limite legal.
Oportuno assinalar que, em face do disposto no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, pode ser negado seguimento ao presente
reexame por decisão monocrática do relator, e que nesses casos
as decisões têm sido assim proferidas neste Egrégio Tribunal (Ree-
xames Necessários 181310-1, 181311-8, 189270-4, 199611-8,
196458-9, 196461-6, diversos já com trânsito em julgado).
É de se verificar que a disposição retro citada tem o alcance pre-
tendido, conforme entendimento pretoriano firmado no REsp
190.096-DF, rel. Min. Fernando Gonçalves, STJ - 6ª Turma (Có-
digo de Processo Civil, Theotônio Negrão, 31ª ed., p. 607).
Diante do exposto, nego seguimento ao Reexame Necessário
196456-5, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, retornem os autos à Comarca de origem.
Intimem-se, inclusive a Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 13 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
002. 0196518-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/65676.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois Vizi-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000618 Cobran-
ça.  Autor: Vilso Argenton.  Adv.: Laércio Antonio Vicari.  Reu:
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Município de São Jorge do Oeste.  Adv.: João Mário Ferreira da
Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de processo encaminhado a este Egrégio Tribunal para
reexame necessário, uma vez que a sentença, julgando parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenou o Município de São
Jorge do Oeste ao pagamento do adicional de insalubridade, em
grau médio, a partir da edição da Lei Municipal nº 12/93, observa-
da a prescrição qüinqüenal, até setembro de 1998, tudo atualizado
e acrescido de juros de mora a partir do trânsito em julgado da
sentença, e, ainda, em 60% das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
O Ministério público opinou pela manutenção da sentença.
O reexame deve ter seu seguimento obstado. A sentença foi prola-
tada em época anterior ao período de vigência da Lei nº 10.352, de
26 de dezembro de 2001, que, entre outras alterações, introduziu a
modificação na redação do art. 475 do Código de Processo Civil.
O art. 475 do Código de Processo Civil e seus incisos estabelecem
a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição no caso de sentença
proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Municí-
pio, e as respectivas autarquias e fundações de direito público.
Entretanto, o § 2º, acrescido pela Lei nº 10.352/2001 ao art. 475
do Código, faz ressalva, preceituando que a sentença não está
sujeita ao reexame necessário, sempre que a condenação ou o
direito controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessen-
ta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.
Ressalte-se que à época do encaminhamento do processo, a sen-
tença estava sujeito ao reexame, porém, com a modificação na
legislação processual, a sentença tem eficácia independentemen-
te de reexame neste Egrégio Tribunal.
A norma modificadora é de natureza processual, de sorte que a
sua aplicação é imediata. A norma processual deve ser aplicada
na fase em que se encontra o procedimento. Embora tenha em
segunda instância o mesmo trâmite recursal do recurso de apela-
ção, o reexame necessário, conforme entendimento consolidado,
não tem natureza de recurso, sendo formalidade para que o julga-
do passe a gerar efeitos e possa ser executado. Ora, se a norma
vigente é pela dispensabilidade do reexame, desde logo deve ser
afastado o duplo grau de jurisdição.
Cumpre ressaltar que o direito discutido no processo não al-
cança o valor equivalente a 60 salários mínimos, nem mesmo
com o acréscimo do valor da condenação em custas e honorá-
rios de advogado, ou mesmo que se proceda à atualização da
importância conforme determinado na sentença. Consta dos
documentos juntados aos autos (fls. 09/11), que o autor perce-
bia pouco mais que 4 salários mínimos, sendo que a sentença
condenou o município a pagar o adicional de insalubridade
em valor médio (20% de um salário mínimo, conforme artigo
192 da CLT) referente ao período entre a promulgação da Lei
Municipal nº 12/93 até setembro de 1998, respeitada a pres-
crição qüinqüenal. Mesmo com a atualização dessas verbas na
forma determinada na sentença o valor total ficará muito aquém
do limite legal.
Oportuno assinalar que, em face do disposto no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, pode ser negado seguimento ao presente
reexame por decisão monocrática do relator, e que nesses casos
as decisões têm sido assim proferidas neste Egrégio Tribunal (Re-
exames Necessários 181310-1, 181311-8, 189270-4, 199611-8,
196458-9, 196461-6, diversos já com trânsito em julgado).
É de se verificar que a disposição retro citada tem o alcance pre-
tendido, conforme entendimento pretoriano firmado no REsp
190.096-DF, rel. Min. Fernando Gonçalves, STJ - 6ª Turma (Có-
digo de Processo Civil, Theotônio Negrão, 31ª ed., p. 607).
Diante do exposto, nego seguimento ao Reexame Necessário
196518-0, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, retornem os autos à Comarca de origem.
Intimem-se, inclusive a Procuradoria Geral de Justiça.
                        Curitiba, 13 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator
Despachos Relator
003. 0199649-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/73087.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1996492 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200200000284 Medida
Cautelar.  Agravante: João Casillo.  Adv.: Patrícia de Barros Cor-
reia Casillo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Isabella
Manita Cannell.  Agravado: Diamantina Fossanense S/a Industri-
al e Importadora.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Michel
Laureanti.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Despacho:
                        1. Trata-se de recurso de agravo de interno inter-
posto contra a decisão de fls. 252 destes autos que converteu o
agravo de instrumento em agravo retido.
                        Tanto agravante como agravado levantaram pre-
liminar de incompetência desta Colenda 10ª Câmara Cível para
julgar o próprio agravo de instrumento.
Pelas razões expostas às fls.287 e 288, entendo que o presente
agravo interno resta prejudicado, já que a compete a 6ª Colenda
Câmara Cível o julgamento do agravo de instrumento do qual se
originou o agravo interno. De fato existe o Agravo de Instrumen-
to 0194321-9, em trâmite na Colenda 6ª Câmara Cível, interpos-
to contra decisão proferida nos autos de media cautelar de arresto
284/02, preparatória ao processo de Ação de Cobrança nº 434/
2002, que previne a Colenda 6ª Câmara para conhecer dos de-
mais recursos referentes ao citados processos.
Pelo exposto, como facultado pelo artigo 557, §1º, reconsidero a
decisão de fls. 252 destes autos, que transformou em retido o
agravo de instrumento, tornando-a sem efeito, restando prejudi-
cado o objeto do presente agravo interno em face da retratação.
Em sendo assim, é de se reconhecer que existe prevenção da
Colenda 6ª Câmara Cível para apreciar o presente agravo de ins-
trumento, o que torna incompetente a 10ª Câmara Cível, pelo que
determino a remessa dos autos àquela Colenda Câmara, para que
seja distribuído ao relator competente para a apreciação do feito.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
            Relator

Despachos Relator
004. 0205025-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4974.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wenceslau
Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000172 Co-
brança.  Apelante: Antônio de Paiva Borges.  Adv.: Paulo Madei-

ra.  Adv.: Eduardo Novacki.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural Patronal de São
José da Boa Vista.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Cuida-se de ação de cobrança, pelo rito sumário, ajuizada por
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural Patro-
nal de São José da Boa Vista em face de Antonio de Paiva Bor-
ges, buscando o recebimento da contribuição sindical em atraso.
                        O MM. juiz julgou parcialmente procedente a
ação, condenando o requerido a pagar aos autores as contribui-
ções sindicais referentes aos anos de 1997, 1998 e 1999, devida-
mente corrigidas, além da verba da sucumbência.
                        Inconformado, apela o autor, pugnando pela re-
forma da decisão, buscando sejam declaradas indevidas as con-
tribuições sindicais pretendidas.
O recurso foi contra-arrazoado, e vieram os autos a este Tribunal.
II. Observa-se, de plano, que a apelação interposta é intempestiva.
Confira-se: a) a decisão impugnada foi publicada no Diário da Jus-
tiça do dia 25/06/2001 (2ª feira), conforme certidão de f. 212; b) o
prazo recursal (15 dias) iniciou-se no dia 29/06/2001 (6ª feira),
inclusive, encerrando-se no dia 13/07/2001 (6ª feira); c) o recurso
foi protocolado no dia 15/09/2001, conforme certidão de f. 214.
As causas mencionadas no art. 275, do Código de Processo Civil,
que trata do procedimento sumário, processam-se durante as féri-
as e não se suspendem pela superveniência delas, conforme pre-
vê expressamente o art. 174, do citado diploma legal.
                        O art. 184, do Código de Processo Civil, dispõe
que "salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,
excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento",
enquanto que o art. 508, do mesmo diploma legal estabelece o
pra0zo de 15 dias para interposição do recurso de apelação.
                        Por fim, quanto à contagem do prazo, e tratando-
se de processo que tramitou em comarca do interior do Estado,
cabe registrar o que consta do item 2.9.8.1 do Código de Normas:
            "Nas comarcas do interior do Estado, além disso, será
certificado que o prazo se inicia após o decurso da carência de três
(03) dias úteis, contados da data aposta no Diário da Justiça que
tenha efetuado a publicação, declinando-se com precisão esse dia".
 Logo, não havendo nos autos qualquer circunstância noticiada
que justifique a interrupção ou suspensão do prazo recursal, te-
nho por manifestamente intempestivo o recurso de apelação.
A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos extrínsecos
de admissibilidade do recurso e também classificada como pres-
suposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não deve ser
conhecido pelo tribunal.
                        O art. 557, do Código de Processo Civil contém
norma que permite ao juiz relator, por decisão monocrática, ne-
gar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, como nos
casos de intempestividade e deserção.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, porque intempestivo.
                        Intimem-se e, oportunamente, baixem.
                        Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                         RELATOR

Despachos Relator
005. 0207367-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96298.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200029929 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 200200000650 Sequencia Anual.
Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Ricardo Tepedino.  Adv.:
Marcelo Alexandre Lopes.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond.  Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura ( S P C ).
Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.
Adv.: Samuel Ieger Suss.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Na forma, do artigo 527, V, do CPC, intime-se o agravado , para
em dez dias, apresentar uma resposta, sendo-lhe facultado juntar
cópias de peças que entender convenientes.

Despachos Relator
006. 0207970-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/98805.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2079709 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200200000468 Mandado de
Segurança.  Embargante: Bruno Henrique Bressianini de Almei-
da.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: Marco
Aurelio Ceranto.  Embargado: Universidade Estadual de Londri-
na.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 I. Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por Bruno Hen-
rique Bressianini de Almeida, em face da decisão de f. 130/31-
TA, proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente desta
Corte, no dia 25 de julho de 2002, que deferiu o processamento
do recurso, mas denegou-lhe o almejado efeito ativo.
                           Bruno Henrique Bressianini de Almeida, incon-
formado com a decisão proferida pelo MM. Juiz da Terceira Vara
Cível de Londrina, às f. 90/2 dos autos n.º 556/2002, de Medida
Cautelar Inominada, que ajuizara em face da Universidade Esta-
dual de Londrina, interpôs recurso de agravo de instrumento bus-
cando o deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão re-
cursal, para lhe assegurar o direito de matrícula e freqüência no
curso de medicina da UEL.
                           Alegou que sua não aprovação no vestibular para
o referido curso, prestado na Universidade Estadual de Londrina,
deu-se única e exclusivamente em razão da nota que lhe foi
atribuída na prova de redação, que foi corrigida sem obser-
vância dos parâmetros descritos no manual do candidato, os
quais, em sendo observados, lhe garantiriam os pontos ne-
cessários para ingressar no curso de medicina. Assevera, com
base em pareceres elaborados por três professores, que a nota
mínima que poderia ter recebido em sua redação seria 8,00
(oito), mas, ainda que recebesse nota inferior, como 6,5 (seis
e meio) por exemplo, garantiria sua classificação entre as
quarenta vagas disponíveis.
                           A Presidência desta Corte, analisando o recur-
so, em sede de juízo provisório, indeferiu o pedido de antecipa-
ção de tutela, denegando efeito ativo ao recurso.
                           Em face dessa decisão o agravante opôs em-
bargos de declaração, buscando atribuir-lhes efeitos infringentes
para que, sanadas as omissões apontadas, lhe seja concedida, em
antecipação de tutela, a pretensão recursal deduzida nas razões
do agravo de instrumento.

                           Sustenta omissão da decisão em dois temas sus-
citados: a) análise subjetiva e decisiva dos avaliadores e b) des-
vio na forma procedimental da correção da prova de redação.
Acrescenta, ainda, que, no caso de se entender analisados referi-
dos temas, surge contradição quanto à ementa apresentada para
fundamentação da decisão, que vai ao encontro da tese do embar-
gante quando diz que o Judiciário "se limita à verificação da le-
galidade do edital e do cumprimento de suas normas pela comis-
são responsável" (f. 136).
 II. Conheço dos embargos porque tempestivos e por entendê-los
cabíveis contra qualquer decisão judicial, seguindo entendimen-
to dominante do colendo Superior tribunal de Justiça (EREsp nº
159.317, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26/04/99).
                           Porém, não estão a merecer acolhimento, por-
que não se vislumbra a presença das omissões apontadas.
                           As questões relativas à "análise subjetiva e de-
cisiva dos avaliadores" e do "desvio na forma procedimental da
correção da prova de redação" (f. 135), foram devidamente repe-
lidas pela decisão embargada que reafirmou o posicionamento
adotado pelo MM.Juiz "a quo", o qual "concluiu que, da análise
dos documentos anexados à petição inicial, não se afigurava, à
primeira vista, nenhuma ilegalidade no procedimento adotado pela
Banca examinadora em relação à prova do requerente, ora agra-
vante. Sustentou, também, que ao Poder Judiciário não cabe a
revisão "de ato administrativo consubstanciado na interpretação
de normas do manual do candidato frente aos critérios usados na
correção da prova de redação" (fls. 39)" (f. 131).
Desnecessário, portanto, o enfrentamento específico de tais ques-
tões, porquanto a fundamentação adotada é clara e precisa em defi-
nir o posicionamento adotado pelo prolator da decisão objurgada.
Insustentável, também, a alegada contradição entre a parte final
da ementa da jurisprudência anotada na decisão embargada e a
decisão recorrida, pois a jurisprudência trazida à lume é uma re-
ferência ao entendimento reiterado do Tribunal, ou tribunais, em
casos análogos.
                           Ademais, os efeitos infringentes que o embar-
gante busca atribuir ao recurso, são cabíveis, excepcionalmente,
para  o fim de corrigir erro material. Essa espécie de recurso é
inadequada para a reapreciação da matéria. Entendimento esse,
aliás, majoritário nos tribunais e que se pode observar, inclusive,
nas ementas colacionadas pelo próprio recorrente.
                           Merece registro o entendimento do egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado, a respeito da questão:
             "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE
NÃO TERIA ENFRENTADO TODOS OS ARGUMENTOS
EXPENDIDOS PELO EMBARGANTE - CONTRADIÇÃO
TAMBÉM ENTRE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
QUANTO A FATO QUE O PRIMEIRO TERIA CONSIDERA-
DO INCONTROVERSO MAS QUE O SEGUNDO SEGMEN-
TO O TERIA DESCONSIDERADO - VÍCIOS INOCORREN-
TES - EMBARGOS REJEITADOS.
            1 - "É entendimento assente de nossa jurisprudência que o
órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes.
Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do
motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do lití-
gio" (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-SP - AgRg, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, j. 4.6.98, DJU de 17.8.98, p. 44, apud Theotonio
Negrão, em nota ao art. 535, do CPC, Ed. Saraiva , 33[ ed., p.605).
            2 - O relatório..." (TJPR - Bem.Decl.Cível nº 0117029-8/
01, Ac. nº 310, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, 7ª Câmara
Cível, j. 05.08.2002, DJ 12.08.2002).
                           Ainda, nesta Corte:
             "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DES-
PACHO DO RELATOR QUE NÃO CONCEDEU EFEITO
SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊN-
CIA - PROPÓSITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A UM NOVO JUL-
GAMENTO DA CAUSA - VIA INADEQUADA - QUESTÃO
DECIDIDA DE FORMA CLARA E PRECISA - DECISÃO
QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO FÁTICA CONFLITUO-
SA E DEU-LHE TRATAMENTO JURÍDICO QUE ENTEN-
DEU COMPATÍVEL - EMBARGOS REJEITADOS" (TAPR
- Embargos de Declaração nº 0187638-8/01, Curitiba,
Ac.15141, Rel. Juiz Clayton Camargo, 4ª Câmara Cível, J.
06/02/02, DJ 22/02/02).
                           Ante o exposto, por entender inexistentes as
omissões e a contradição apontadas, rejeito os embargos de de-
claração opostos.
                           Intimem-se e, oportunamente, em prossegui-
mento ao Agravo de Instrumento, cumpra-se o disposto nos inci-
sos IV e V do art. 527 do CPC.
                           Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                          JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                           RELATOR

Despachos Relator
007. 0208060-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48915.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000542 Anulatória.  Apelante:
Arion Carlos Moraes Dangui.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.:
Karen Christine Farah.  Apelado: Banco General Motors.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        I. Trata a espécie de ação de cancelamento de
protesto cumulada com indenização por dano moral, proposta por
Arion Carlos Moraes Danguy em face do Banco General Motors,
buscando a baixa do protesto e indenização por dano moral.
                        Transcorrido in albis o prazo para contestação, o
MM. juiz julgou procedente a ação, condenando a requerida a
pagar ao autor indenização no valor de cinco vezes o valor do
título indevidamente protestado e, ainda, no ônus da sucumbên-
cia.
                        Inconformado, apela o autor, pugnando pela re-
forma da decisão, buscando exclusivamente a majoração do quan-
tum condenatório, a título de dano moral.
                        O recurso não foi contra-arrazoado, e vieram os
autos a este Tribunal.
                        II. Observa-se, de plano, que a apelação interpos-
ta é intempestiva.
                        Confira-se: a) a decisão impugnada foi publi-
cada no dia 30/08/2001 (5ª feira), conforme certidão de f.25
v.; b) o prazo recursal (15 dias) iniciou-se no dia 05/09/2001
(4ª feira), inclusive, encerrando-se no dia 19/09/2001 (4ª fei-

ra); c) o recurso foi protocolado no dia 20/09/2001, conforme
certidão de f. 27.
                        O art. 184, do Código de Processo Civil, dis-
põe que "salvo disposição em contrário, computar-se-ão os
prazos, excluindo o dia do começo, e incluindo o dia do ven-
cimento, enquanto que o art. 508, do mesmo diploma legal
estabelece o prazo de 15 dias para interposição do recurso de
apelação.
                        Por fim, quanto à contagem do prazo, e tratando-
se de processo que tramitou em comarca do interior do Estado,
cabe registrar o que consta do item 2.9.8.1 do Código de Normas:
            "Nas comarcas do interior do Estado, além disso, será cer-
tificado que o prazo se inicia após o decurso da carência de três
(03) dias úteis, contados da data aposta no Diário da Justiça que
tenha efetuado a publicação, declinando-se com precisão esse dia".
                        Logo, não havendo nos autos qualquer circuns-
tância noticiada que justifique a interrupção ou suspensão do prazo
recursal, tenho por manifestamente intempestivo o recurso de
apelação.
                        A tempestividade é incluída no rol dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso e também clas-
sificada como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recur-
so não deve ser conhecido pelo Tribunal.
                        O art. 557, do Código de Processo Civil contém
norma que permite ao juiz relator, por decisão monocrática, ne-
gar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, como nos
casos de intempestividade e deserção.
                        Ante o exposto, nego seguimento à apelação, por-
que intempestivo.
                        Intimem-se e, oportunamente, baixem.
                        Curitiba, 13 de agosto de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                         RELATOR

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02364 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Teresa Cristina Brito Vojcik 001 0205619-3
Teresa Cristina Brito Vojcik 001 0205619-3

Vista ao(s) Advogado(s) - PARA QUE JUNTE A RESPECTIVA
PROCURAÇÃO. - Prazo: 5  dias

001. 0205619-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/83743.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tomazina.
Vara: Vara única.  Comarca: Tomazina.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000008 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000002 Inquerito Policial.  Requerente: Fernando Cesar Cas-
cardo Réu Preso.  Adv.: Teresa Cristina Brito Vojcik.  Requerido:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Ka-
ram.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos.  Motivo: PARA QUE JUNTE A RESPECTIVA PROCURA-
ÇÃO..  Vista Advogado: Teresa Cristina Brito Vojcik (PR006787).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02442 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Neto 001 0209097-3
Despachos Relator

001. 0209097-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100524.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antônio da
Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000076
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antonio Carlos Neto.  Paciente: Ar-
lindo Martins da Rocha Réu Preso.  Paciente: José Juliano Batista
Réu Preso.  Adv.: Antonio Carlos Neto.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Santo Antonio da Platina.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
1 - Não bastasse a gravidade da tipologia penal (no conjunto)
imputada aos pacientes, a reclamar maior cautela rumo à liminar
pleiteada, a impetração está completamente desacompanhada de
alicerce documental probatório, de modo que deixo de conceder
a liminar. 2 - Por ofício, que assinanei, com cópia deste e da
impetração (petição), à digna autoridade apontada como coatora
requisitem-se informações (documentadas) no prazo de três dias.
3 - Vindo, colha-se a opinião do MP por seu digno representante
em segundo grau.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 15/08/2002
Relação No. 2002.02444 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Maria Angélica Gonçalves 001 0208809-9

Despachos Relator
001. 0208809-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99771.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do Igua-
çu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000032 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000112 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000589 Pedido de Relaxamento
de Prisão.  Impetrante: Bel. Maria Angelica Gonçalves.  Paciente:
Marcelo Diniz Resende Réu Preso.  Adv.: Maria Angélica Gonçal-
ves.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - a liminar pleiteada pelo paciente referentemente ao excesso
de prazo para a instrução do processo penal, é matéria atinente ao
mérito, a ser apreciada pelo Órgão Julgador. 2 - Dê-se vista dos
autos à douta PGJ.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
232 73048/2002

ABEL ANTONIO REBELLO 154 71820/2001
041 66397/1997

ACACIO CORREA FILHO 031 65618/1997
ADALBERTO CARAMORI PETRY 043 66431/1997
ADALGISA MENDES 111 70285/2000
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 135 71297/2001
ADILSON GABARDO 042 66398/1997
ADILSON JOSE CAMPOY 012 62765/1995
ADRIANA GLUCK CAMARGO 142 71519/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 154 71820/2001

041 66397/1997
ADRIANO RODRIGO BROLIM MA 063 68093/1999
AFONSO PERNET 124 70734/2000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 093 69880/2000

055 67147/1998
AIRTON PASSOS DE SOUZA 059 67593/1998
ALAISIS FERREIRA LOPES 102 69996/2000
ALCEU BOLLIS 234 73095/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 010 61884/1994
ALCEU MARCZYNSKI 260 73244/2002
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 166 72287/2001
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 156 71993/2001
ALESSANDRO MAURICI 176 72415/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 208 72827/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 216 72888/2002
ALESSANDRO S OCTAVIANI LU 103 70029/2000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 124 70734/2000
ALEXANDRE BROWN PALMA 131 71102/2001
ALEXANDRE CHEMIM 193 72706/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 195 72722/2002
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 124 70734/2000
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 110 70264/2000

249 73215/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 259 73243/2002

181 72497/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 040 66390/1997

120 70566/2000
052 66954/1998

ALEXEY MOSER 137 71337/2001
ALFREDO ANTONIO CANEVER 156 71993/2001
ALINE FAGUNDES 120 70566/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 064 68169/1999
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 067 68295/1999
AMANDO BARBOSA LEMES 246 73208/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 230 73034/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 014 63230/1995
ANA CELIA FIDALGO DA SILV 178 72479/2002
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 081 69309/1999
ANA CLAUDIA T. REQUIAO 126 70877/2001
ANA LUCIA CABEL LIMA 005 58350/1990
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 100 69990/2000
ANA LUCIA DEMETERCO 023 64275/1996
ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA 066 68294/1999
ANA LUCIA FRANCA 095 69909/2000
ANA MARIA SILVERIO LIMA 175 72414/2002

082 69326/1999
ANA PAULA CARRANO SANTOS 114 70362/2000
ANA PAULA M. DOS SANTOS 045 66457/1997
ANA PAULA SILVA DE VASCON 158 72023/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 132 71193/2001
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 221 72947/2002
ANDERSON ADALTON DA SILVA 061 68062/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 079 69142/1999
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 112 70290/2000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 010 61884/1994
ANDRE LUIZ LUNARDON 080 69226/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 130 71078/2001
ANDREA CUNHA 008 61114/1993

160 72050/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 121 70612/2000
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 114 70362/2000
ANDREIA VERANO PONTES 185 72533/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 228 73021/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 259 73243/2002

181 72497/2002
039 66341/1997

ANGELA MOURA BARBARULO 174 72398/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 062 68071/1999
ANSELMO ERNESTO RUOSO 090 69820/2000
ANTENOR DEMETERCO NETO 100 69990/2000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 188 72608/2002
ANTONIO CARLOS DA SILVA F 077 68988/1999
ANTONIO CARLOS EFING 247 73210/2002
ANTONIO CARLOS STOCCO 086 69656/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 245 73203/2002

031 65618/1997
247 73210/2002

ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 093 69880/2000
055 67147/1998

ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 100 69990/2000
ANTONIO JOSE URIAS 116 70453/2000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 129 71004/2001
ANTONIO PELLIZZETTI 157 72012/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 222 72953/2002
ARACI FERNANDES KAVINSKI 181 72497/2002

181 72497/2002
ARAUCYR DE AZEVEDO DE MOU 072 68739/1999
ARIBERT JOAO RANOOW 061 68062/1999
ARIVALDIR GASPAR 163 72157/2001
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 189 72647/2002
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 223 72964/2002
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 011 62717/1995
ARLINDO MENEZES MOLINA 233 73090/2002

228 73021/2002
ARMANDO R.GONCALVES JR. 012 62765/1995
ARMSTRONG TAVARES DE LIDB 107 70091/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 233 73090/2002

228 73021/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 104 70036/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 104 70036/2000
AUREO VINHOTI 161 72115/2001
AYRTON PIMENTEL 012 62765/1995
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 233 73090/2002

228 73021/2002
BENEDITO GOMES BARBOZA 042 66398/1997

063 68093/1999
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 086 69656/2000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 124 70734/2000
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 189 72647/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 259 73243/2002

181 72497/2002
CARLA BIGOLIN AMARAL 114 70362/2000
CARLA DALLA VECHIA BIGOLI 172 72346/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 200 72761/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 039 66341/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 066 68294/1999

209 72841/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 233 73090/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 252 73219/2002
CARLOS AUGUSTO FAVERO 187 72604/2002
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 014 63230/1995
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 045 66457/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 161 72115/2001
CARLOS MAGNO BRAGA 003 56763/1988
CARLOS MAZZA FILHO 171 72337/2001
CARLOS MURILO PAIVA 233 73090/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 199 72742/2002

191 72663/2002
CARLOS ROBERTO RIBAS SANT 043 66431/1997
CARLOS TERABE 012 62765/1995
CARLYLE POPP 062 68071/1999

022 64109/1996
044 66444/1997
221 72947/2002

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 165 72247/2001
CAROLINA DE CASTRO WANDER 143 71522/2001
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 259 73243/2002

181 72497/2002
CELIA MARIA BARON 099 69960/2000
CELIA REGINA MARCON LEIND 234 73095/2002
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 086 69656/2000
CESAR AUGUSTO BROTTO 173 72359/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 156 71993/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 092 69849/2000

180 72487/2002
164 72205/2001
136 71302/2001
258 73238/2002

CESAR RICARDO TUPONI 054 67129/1998
CESAR ZEBINI 039 66341/1997
CEZAR EUCLIDES MELLO 008 61114/1993
CHARLES ERVIN DREHMER 149 71723/2001
CHRISTIANE BISCAIA MENEZE 151 71790/2001
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 040 66390/1997

052 66954/1998
CHRISTIANE MIRANDA 081 69309/1999
CIBELE FERNANDES DIAS 042 66398/1997

063 68093/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 072 68739/1999

104 70036/2000
CICERO BRAZ PORTUGAL 165 72247/2001
CINARA CRISTINA BASSETTI 048 66653/1998
CIRO BRUNING 130 71078/2001

015 63379/1995
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 040 66390/1997

052 66954/1998
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 048 66653/1998
CLAUDIA GAIO 189 72647/2002
CLAUDIA PEREIRA 213 72871/2002
CLAUDINEIA VELOSO 079 69142/1999
CLAUDIO DE FRAGA 079 69142/1999
CLAUDIO MARIANI BERTI 066 68294/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIK 224 72968/2002

095 69909/2000
CLEBER MARCONDES 181 72497/2002
CLEUSA MARIA GIARETTA 092 69849/2000
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 156 71993/2001
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 175 72414/2002

082 69326/1999
CLOVIS MOTTIN 184 72529/2002

198 72739/2002
150 71733/2001

CREUZA CARVALHO SADDI 032 65795/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 235 73097/2002
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 114 70362/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 050 66875/1998
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 092 69849/2000
CRISTIANO JOSE BARATTO 113 70302/2000
CRYSTIANE LINHARES 182 72521/2002
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 023 64275/1996
DALVA DILMARA RIBAS 121 70612/2000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 259 73243/2002
DANIEL HACHEM 199 72742/2002

009 61665/1994
242 73196/2002
020 63811/1996
191 72663/2002
250 73217/2002

078 69038/1999
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 234 73095/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 172 72346/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 259 73243/2002

181 72497/2002
DANIELE DIAS DOS REIS 134 71273/2001
DANIELE ESMANHOTTO 150 71733/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 248 73214/2002

094 69902/2000
DELIVAR TADEU DE MATTOS 113 70302/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 078 69038/1999
DENIS NORTON RABY 139 71486/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 186 72568/2002
DENISE SCHREDERHOF 091 69840/2000
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 046 66474/1997
DIEGO BOHRER BRANCO 197 72738/2002

185 72533/2002
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 007 60858/1993
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 066 68294/1999
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 025 64701/1996
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 022 64109/1996

221 72947/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 126 70877/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 086 69656/2000
DOUGLAS MARCELO HOFFMANN 058 67547/1998
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 117 70485/2000
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 029 65397/1997

055 67147/1998
EDNA MARIA STROKA 159 72046/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 088 69700/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 259 73243/2002

181 72497/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 233 73090/2002
ELAINE NOVAES FALCO 139 71486/2001
ELIANA DE FATIMA PIRES A 203 72790/2002
ELIANE DE LIMA 165 72247/2001
ELIAS G DA LUZ 069 68485/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 189 72647/2002
ELIMAR SZANIAWSKI 075 68850/1999
ELISA GOMES TORRES 056 67451/1998

146 71607/2001
034 66064/1997

ELISANDRE MARIA BEIRA 138 71458/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 196 72732/2002

074 68849/1999
EMERSON LUIS LAURENTI 083 69396/1999
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 039 66341/1997
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 165 72247/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 012 62765/1995
ERALDO LUIZ KUSTER 141 71515/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 235 73097/2002

140 71513/2001
ERICA MARTA GAVETTI 196 72732/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 170 72318/2001
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 056 67451/1998

146 71607/2001
034 66064/1997

ERIKA PAULA DE CAMPOS 149 71723/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 072 68739/1999

104 70036/2000
EROS GIL PETERS 119 70516/2000
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 141 71515/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 259 73243/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 078 69038/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 071 68715/1999

148 71671/2001
084 69483/2000
100 69990/2000
195 72722/2002

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 152 71805/2001
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 035 66163/1997
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 226 72998/2002
FABIANA SILVEIRA 120 70566/2000

215 72880/2002
FABIANE CAROL WENDLER 173 72359/2001
FABIANO MILANI PIECHNIK 183 72524/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 187 72604/2002
FABIO EDUARDO DA COSTA 178 72479/2002
FABIULA MULLER 174 72398/2002
FABRICIO COSTA SELLA 175 72414/2002
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 042 66398/1997

063 68093/1999
FERNANDA RICARDO COSTA 052 66954/1998
FERNANDA SCHAEFER 239 73171/2002
FERNANDA TROIAN 064 68169/1999
FERNANDO AUGUSTO SPERB 010 61884/1994
FERNANDO BINHARA NAVARRO 156 71993/2001
FERNANDO BONATTO 204 72796/2002
FERNANDO CESAR A. PENTEAD 066 68294/1999
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 055 67147/1998
FERNANDO LOMBARDI PLENTZ 138 71458/2001
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 003 56763/1988
FERNANDO PAULO DA SILVA M 197 72738/2002

185 72533/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 075 68850/1999

096 69922/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 161 72115/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 050 66875/1998
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 088 69700/2000
FRANCINE FREDERICO 257 73236/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 057 67539/1998
FRANCISCO CARLOS DUARTE 166 72287/2001
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 088 69700/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 246 73208/2002
GABRIELA BONETO RODRIGUES 173 72359/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 245 73203/2002

031 65618/1997
247 73210/2002

GENERINO SOARES GUSMON 261 73246/2002
GENESIO SELLA 175 72414/2002
GENESIO TAVARES 108 70181/2000
GEORGE BUENO GOMM 051 66907/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 008 61114/1993

160 72050/2001
GERALDO CASTELLANO BISCAI 151 71790/2001
GERALDO JASINSKI JUNIOR 095 69909/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 259 73243/2002

181 72497/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 233 73090/2002
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 185 72533/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 074 68849/1999
GILSON VICENTE VENANCIO D 126 70877/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 051 66907/1998
GLAUBERIO ALVES PEREIRA 112 70290/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 221 72947/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 252 73219/2002
GUILHERME LUIZ SANDRI 232 73048/2002
GUILHERME NAVARRO LINS DE 193 72706/2002
GUILHERME RODRIGUES 088 69700/2000
GUSTAVO ALBERTO WEBER 043 66431/1997
GUSTAVO CASTRO ARAUJO 080 69226/1999
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 149 71723/2001
HELIO DOMINGOS 002 55510/1987
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 043 66431/1997
HELMUTH VALESKO 039 66341/1997
HELOISA MARIA FREITAS CAM 047 66550/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 138 71458/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 133 71264/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 137 71337/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 173 72359/2001

024 64552/1996
HILTON M. PERES ZATTONI 043 66431/1997
HOMERO VIEIRA NETO 118 70511/2000
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 045 66457/1997
IBERE INDIO DO BRASIL P D 007 60858/1993
IDALINA VALERIO PEREIRA 190 72657/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 240 73189/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 166 72287/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 008 61114/1993

226 72998/2002
160 72050/2001

IRACI DA SILVA BORGES 121 70612/2000
IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA 089 69762/2000
IRINEU JOSE PETERS 119 70516/2000

098 69952/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 184 72529/2002

198 72739/2002
150 71733/2001

IRINEU PETERS 119 70516/2000
098 69952/2000

ISABEL APARECIDA HOLM 019 63697/1996
ISABELLA MANITA CANNELL 259 73243/2002
ISRAEL CAETANO SOBRINHO 043 66431/1997
IVALDO C. KLOSTER 044 66444/1997
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 063 68093/1999
IVAN GUERIOS CURI 014 63230/1995
IVAN RIBAS 168 72304/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 130 71078/2001
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 122 70631/2000
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 001 54067/1985
JACINTO FELISBINO DA SILV 045 66457/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 116 70453/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 154 71820/2001

041 66397/1997
JANAINA GIOZZA AVILA 248 73214/2002
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 189 72647/2002
JEAN DORNELAS 194 72717/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 251 73218/2002
JERDAL A. B. DE CARVALHO 012 62765/1995
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 010 61884/1994
JOAO ADEMIR R. PONTES 216 72888/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 169 72306/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 204 72796/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 004 58345/1990
JOAO BIGOLIN 172 72346/2001
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 219 72939/2002

220 72941/2002
JOAO CARLOS BELO NETO 153 71815/2001
JOAO CARLOS DE LIMA 159 72046/2001
JOAO CARLOS REQUIAO 126 70877/2001
JOAO CASILLO 259 73243/2002

181 72497/2002
039 66341/1997

JOAO GERALDO NASCIMENTO 157 72012/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 092 69849/2000

180 72487/2002
164 72205/2001
136 71302/2001
258 73238/2002

JOAO PEREIRA 213 72871/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 189 72647/2002
JOAO RICARDO FERRER 153 71815/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 259 73243/2002

181 72497/2002
JOAQUIM MIRO 126 70877/2001
JOAQUIM MIRO NETO 126 70877/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 251 73218/2002
JORGE APPI DE MATTOS 075 68850/1999
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 066 68294/1999
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 051 66907/1998
JOSE ALVES MACHADO 053 66963/1998
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 259 73243/2002
JOSE AUGUSTO PEREIRA 040 66390/1997
JOSE CARLOS DA COSTA 101 69992/2000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 032 65795/1997
JOSE CID CAMPELO 087 69658/2000

103 70029/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 075 68850/1999

096 69922/2000
JOSE DOMINGUES 018 63524/1995
JOSE EUGENIO C. MAIA 052 66954/1998
JOSE LUIS ALMIRAO 035 66163/1997

126 70877/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 131 71102/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 029 65397/1997

028 65335/1997
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JOSE MELQUIADES DA ROCHA 029 65397/1997
028 65335/1997

JOSE OLINTO NERCOLINI 012 62765/1995
123 70634/2000

JOSE PAULO GRANERO PEREIR 262 73247/2002
048 66653/1998

JOSE RENATO GAZIERO CELLA 112 70290/2000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 115 70447/2000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 032 65795/1997
JOSE THIAGO DA C PACHECO 162 72119/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 041 66397/1997
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 030 65455/1997
JOSIANE FRUET BETTINE LUP 237 73154/2002
JOSIANY ALVES PEREIRA 064 68169/1999
JOYCE MAUS MISCHUR 218 72936/2002
JUAREZ BABY SPONHOLZ 112 70290/2000
JUAREZ BORTOLI 184 72529/2002

198 72739/2002
150 71733/2001

JUAREZ RIBAS TEIXEIRA 140 71513/2001
JULIANA ANGELIKA ULRIKE S 105 70041/2000
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 114 70362/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 246 73208/2002

013 63003/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 202 72783/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 203 72790/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 167 72300/2001
KARIME MONASTIER FARAH 063 68093/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 214 72879/2002

217 72906/2002
KARINE SIMONE POFAHL 120 70566/2000

215 72880/2002
KEITY SUTO TROMBELI 138 71458/2001
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 058 67547/1998
LACIR GUARENGHI 018 63524/1995
LADI NEIS 008 61114/1993
LAERDIO PAVESI ESTEVES 095 69909/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 092 69849/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES 097 69950/2000
LARLA SCHONEWEG WOLF 238 73160/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 214 72879/2002
LEANDRO GALLI 108 70181/2000

053 66963/1998
207 72819/2002
082 69326/1999

LENIR GONCALVES DA SILVA 123 70634/2000
076 68894/1999

LENIRA GONCALVES DA SILVA 076 68894/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 259 73243/2002

181 72497/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 173 72359/2001
LEONEL ESTEVAO FILHO 066 68294/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 008 61114/1993

226 72998/2002
058 67547/1998
132 71193/2001
160 72050/2001

LICIA GREGORIO 227 73009/2002
LINO BORTOLINI 113 70302/2000
LOLINNA CHAN 212 72859/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 165 72247/2001
LOURDES BERNARDETE BELTRA 114 70362/2000
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 105 70041/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 102 69996/2000
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 033 65932/1997
LUCIANA BERRO 048 66653/1998

185 72533/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 134 71273/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 259 73243/2002

181 72497/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 257 73236/2002
LUCIANE LAWIN 146 71607/2001

172 72346/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 032 65795/1997
LUIS CARLOS BARRETO 116 70453/2000
LUIS CARLOS MORAIS 083 69396/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 122 70631/2000
LUIS MOSER 207 72819/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 024 64552/1996
LUIZ ADRIANO DA VEIGA BOA 172 72346/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 228 73021/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 039 66341/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 131 71102/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 065 68287/1999

190 72657/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 054 67129/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 116 70453/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 226 72998/2002
LUIZ CELSO DALPRA 098 69952/2000
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 069 68485/1999
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM 072 68739/1999

109 70260/2000
079 69142/1999
070 68582/1999
238 73160/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 030 65455/1997
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 073 68744/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 066 68294/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 147 71640/2001

068 68419/1999
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 090 69820/2000
LUIZ ROBERTO RECH 152 71805/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 080 69226/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 071 68715/1999

148 71671/2001
084 69483/2000
195 72722/2002

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 016 63381/1995
MAJEDA DENISE MOHD POPP 022 64109/1996

044 66444/1997
221 72947/2002

MANOEL C. DAHER 167 72300/2001
MANOEL DOS SANTOS R PONTE 112 70290/2000

MANOEL GIOVANI ABELHA 179 72484/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 152 71805/2001
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 052 66954/1998
MARCELO DE BORTOLO 161 72115/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 185 72533/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 081 69309/1999
MARCELO MAZUR 087 69658/2000
MARCELO NASSIF MALUF 115 70447/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 254 73222/2002

208 72827/2002
MARCELO VANZELLI 093 69880/2000
MARCIA PEREIRA REIS 066 68294/1999
MARCIA VALENTE 159 72046/2001
MARCIA ZANIN 032 65795/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 054 67129/1998

253 73221/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 210 72846/2002

157 72012/2001
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 156 71993/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 219 72939/2002

220 72941/2002
078 69038/1999

MARCO ANTONIO LANGER 059 67593/1998
MARCO AURELIO B. S. MATOS 066 68294/1999
MARCO AURELIO BOABAID FIL 262 73247/2002
MARCO AURELIO CARNEIRO 104 70036/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 158 72023/2001

155 71920/2001
176 72415/2002

MARCOS BRAZ 057 67539/1998
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 128 71003/2001

085 69529/2000
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 060 67736/1998
MARCOS MATTIOLI 017 63437/1995
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 062 68071/1999
MARCUS VINICIUS TADEU PER 128 71003/2001
MARIA AUGUSTA SABINO 236 73148/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 029 65397/1997

028 65335/1997
MARIA DE FATIMA N. SOARES 138 71458/2001

028 65335/1997
MARIA DE LOURDES VIERGAS 178 72479/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 084 69483/2000

033 65932/1997
MARIA ELIZABETH DE LACERC 101 69992/2000
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 111 70285/2000
MARIA GORETE P. G. CAMARA 052 66954/1998
MARIA INES DIAS 093 69880/2000

069 68485/1999
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 100 69990/2000
MARIA MADALENA R. B. W. D 138 71458/2001
MARIA OTILIA R GUERREIRO 042 66398/1997

063 68093/1999
MARIA SILVIA TADDEI 126 70877/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 038 66292/1997
MARIANA SILVA MARQUEZANI 222 72953/2002
MARIANE MACAREVICH 056 67451/1998

034 66064/1997
MARIANO TAGLIANETTI 065 68287/1999
MARILDA DE JESUS D’AVILA 011 62717/1995
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 207 72819/2002

094 69902/2000
MARILENA INDIRA WINTER 031 65618/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 016 63381/1995
MARILISE TEIXEIRA 259 73243/2002
MARILZA MATIOSKI 021 63917/1996
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 165 72247/2001
MARIO CELSO BILEK 121 70612/2000
MARIO DE AZEVEDO MARCONDE 032 65795/1997
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 035 66163/1997
MARISTELA BUSETTI 142 71519/2001
MARLY BORGES DOMINGUES 018 63524/1995
MARTINE ANNE GISLAINE JAD 165 72247/2001
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 003 56763/1988
MAURICIO GALEB 166 72287/2001
MAURICIO JULIO FARAH 063 68093/1999
MAURICIO KAVINSKI 072 68739/1999

109 70260/2000
070 68582/1999
238 73160/2002

MAURICIO MUSSI CORREA 065 68287/1999
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 062 68071/1999

044 66444/1997
MAURO LEITNER GUIMARAES F 181 72497/2002
MERIANE DA GRACA SANDER 095 69909/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 224 72968/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 113 70302/2000

126 70877/2001
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 231 73039/2002
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 155 71920/2001
MOISES EDUARDO BOGO 036 66170/1997
MUNIR ABAGGE 012 62765/1995
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 058 67547/1998

132 71193/2001
MURILO CELSO FERRI 196 72732/2002

074 68849/1999
MURILO CLEVE MACHADO 039 66341/1997
NELMON J SILVA JUNIOR 050 66875/1998
NELMON SILVA JUNIOR 077 68988/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 049 66744/1998

243 73198/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 008 61114/1993
NELSON JOAO KLAS 007 60858/1993
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 007 60858/1993
NELSON JULIAO GONCALVES J 162 72119/2001
NELSON KNOB 073 68744/1999
NELSON PASCHOALOTTO 235 73097/2002

140 71513/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 150 71733/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 159 72046/2001
NEURI BARBIERI 145 71557/2001
NEWTON JOSE SISTI 048 66653/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 173 72359/2001

NORBERTO VICENTE DE CASTR 143 71522/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 054 67129/1998

253 73221/2002
ODERCI JOSE BEGA 043 66431/1997
ODILON MENDES JUNIOR 035 66163/1997
ONIEL EMMENDOERFER 062 68071/1999
ORIBES MUSSI CORREA 179 72484/2002
OSCAR GUISS 047 66550/1998
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 015 63379/1995
OSVALDO DOS SANTOS 144 71548/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 008 61114/1993
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 165 72247/2001
PATRICIA CASILLO 259 73243/2002

181 72497/2002
PATRICIA CHEMIM 193 72706/2002
PATRICIA ROHN 216 72888/2002
PATRICIA TOMAZELI 259 73243/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 193 72706/2002
PAULO AMBROSIO 229 73030/2002

127 70878/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 066 68294/1999

089 69762/2000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 073 68744/1999
PAULO CESAR KEINERT CASTO 022 64109/1996
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 047 66550/1998
PAULO DEQUECH 225 72986/2002
PAULO GUILHERME PFAU 187 72604/2002

215 72880/2002
PAULO LEANDRO DIETER 259 73243/2002
PAULO LUIZ DURIGAN 025 64701/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 008 61114/1993

027 65009/1996
226 72998/2002
058 67547/1998
160 72050/2001

PAULO ROBERTO DUNAISKI 126 70877/2001
PAULO ROBERTO NALIN 022 64109/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 044 66444/1997

221 72947/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 066 68294/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 108 70181/2000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 128 71003/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 038 66292/1997
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 189 72647/2002
PEDRO LOPES 156 71993/2001
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 121 70612/2000
PERCY ARAUJO 206 72812/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 095 69909/2000
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETT 157 72012/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 207 72819/2002

094 69902/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 141 71515/2001
RAMIRO DE LIMA DIAS 075 68850/1999
REGIANE MARIA SOPRANO MOR 026 64728/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HA 199 72742/2002

242 73196/2002
250 73217/2002

REINALDO WOELLNER 047 66550/1998
RENATO AZEVEDO DOS SANTOS 087 69658/2000
RENATO DACILIO FLORES 119 70516/2000
RENATO SERPA SILVEIRO 024 64552/1996
RENE MARIO PACHE 023 64275/1996
RICARDO AUGUSTO MORGAN 104 70036/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 240 73189/2002

070 68582/1999
RICARDO CHEANG 055 67147/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 067 68295/1999

153 71815/2001
188 72608/2002
237 73154/2002
092 69849/2000
117 70485/2000
037 66218/1997

RICARDO HENRIQUE WEBER 043 66431/1997
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 103 70029/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 140 71513/2001
ROBERTA ONISHI 016 63381/1995
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 165 72247/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 125 70835/2000

192 72689/2002
177 72456/2002
211 72849/2002

ROBERTO EDUARDO TAFARI 203 72790/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 193 72706/2002
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 221 72947/2002
RODRIGO MARCONDES 023 64275/1996
RODRIGO NEVES ZANCHET 046 66474/1997

160 72050/2001
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 167 72300/2001
ROGERIO COSTA 063 68093/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 065 68287/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 111 70285/2000

019 63697/1996
ROMAO C. DA SILVA 052 66954/1998
RONALDO ALBIZU DRUMMONT D 043 66431/1997
RONILDO GONCALVES DA SILV 123 70634/2000

076 68894/1999
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 062 68071/1999
ROSANA HACK CAMARGO 262 73247/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 173 72359/2001
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 062 68071/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 186 72568/2002
ROSANGELA CORREA 056 67451/1998

034 66064/1997
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 049 66744/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 050 66875/1998
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 008 61114/1993
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 149 71723/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 126 70877/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 079 69142/1999
RUY ANTONIO LOPES 107 70091/2000
SADI BONATTO 204 72796/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 054 67129/1998

SANDRO RAFAEL BONATTO 165 72247/2001
SANTINO SAGAIS 145 71557/2001

044 66444/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 205 72810/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 113 70302/2000

126 70877/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 106 70086/2000
SERGIO ALVES RAYZEL 183 72524/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 111 70285/2000

019 63697/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 097 69950/2000
SERGIO NEY DE OLIV CASTRO 012 62765/1995
SERGIO RICARDO MELLER 156 71993/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 63697/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 096 69922/2000
SHEILA MACIEL DA HORA CAS 189 72647/2002
SIDNEY CORADASSI 244 73201/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 255 73226/2002
SILVANA ELEUTERIO 259 73243/2002

181 72497/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 134 71273/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 141 71515/2001
SILVIO ESPINDOLA 087 69658/2000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 259 73243/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 181 72497/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 119 70516/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 124 70734/2000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 012 62765/1995
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 259 73243/2002

181 72497/2002
SIMONW CHAPIESKI 149 71723/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 223 72964/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 241 73191/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 173 72359/2001

024 64552/1996
256 73227/2002

STELA MARIS PINTO PETERS 035 66163/1997
STELA MARLENE SCHWERZ 150 71733/2001

096 69922/2000
SUZANA GUIMARAES MARANHO 042 66398/1997

063 68093/1999
TANIA APARECIDA PORTO OLI 138 71458/2001
TANIA MARIA PEDROSO 112 70290/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 045 66457/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 071 68715/1999

148 71671/2001
084 69483/2000

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 152 71805/2001
TRICIANA CUNHA PIZATTO 240 73189/2002

070 68582/1999
VAGNER ANTONIO PICHELLI 112 70290/2000
VALCIR ALECIO PROVENZI 201 72776/2002
VALDOMIRO SANTIN 006 59957/1992
VALERIA BOLOGNINI DORNELA 194 72717/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 040 66390/1997

120 70566/2000
052 66954/1998

VANDA MARAN FIGUEIREDO 061 68062/1999
VANESSA CRISTINA PASQUALI 103 70029/2000
VANESSA GROGER 193 72706/2002
VANESSA MARIA FALAVINHA F 120 70566/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 165 72247/2001
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 081 69309/1999
VIRGILIO CESAR DE MELLO 234 73095/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 184 72529/2002

198 72739/2002
150 71733/2001

VITOR GERALDO JORGE 037 66218/1997
VITORIO SOROTIUK 039 66341/1997
WAGNER DE JESUS MAGRINI 176 72415/2002
WALDYR GRISARD FILHO 075 68850/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 104 70036/2000

121 70612/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 048 66653/1998
WILSON MAFRA MEILER FILHO 141 71515/2001
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 185 72533/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 112 70290/2000

1.-INVENTARIO-54067/1985-VERA LUCIA  BORN x DITI-
MAR EMANUEL BORN e outros - Defiro o rito de arrolamento
requerido as fls.  104 (artigo 1.031, do CPC). Retifique-se o reg-
sitro e a autuacao. Mantenho a Sra. Vera Lucia Born no cargo de
inventariante. - Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L.
RIBAS-

2.-INVENTARIO-55510/1987-SUELI CANTARELLI  COR-
REIA x NELSON CORREIA -(em resumo)...homologada a reti-
ficaçao.-Adv. HELIO DOMINGOS-

3.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-56763/1988-CLES-
SIO BERTOLI  x SAID REPRESENTACOES COM/ E DISTRI-
BUICOES -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv.  FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, MAURICIO A.
PELLEGRINO ADAMOWSKI e CARLOS MAGNO BRAGA-

4.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-58345/1990-ANTONIO
TABORDA ZIEMER (Esp de)(Rep p/MARIA) x GRACIL MA-
RIA DA ROCHA SCHAIDT e outros -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

5.-INVENTARIO-58350/1990-ALZENIRA TORTATO ZANON
x RODOGERIO ZANON - Digam os interessados sobre o esbo-
co de partilha. - Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-59957/1992-ROSI-
CLEIA LACHOVICZ x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. VALDOMIRO SANTIN-

7.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-60858/1993-JURANDY
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PEREIRA DOS SANTOS x VITORIO MILEK e outros - Defiro
o pedido de habilitacao de fls. 197. Proceda a escrivania as devi-
das anotacoes e retificacoes. Concedo o prazo de 05 dias de vista
dos autos fora de cartorio. - Adv. DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO, NELSON JOAO KLAS, IBERE INDIO DO BRASIL P
DE MORAES e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-61114/1993-CONJUNTO MORA-
DIAS COTOLENGO I AMERICA DO SUL x JACKSON DA
SILVA KRIECK e outros - Diante do contido na peticao de fls.
217, manifestem-se as partes. - Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS, CEZAR EUCLIDES
MELLO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA
CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-61665/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x J L SERRALHERIA LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 66, suspendendo o presente feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

10.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-61884/1994-AMADEU
MOLIN e outros x CONSTRUTORA OURO FINO LTDA - Cum-
pra-se o item 3 do despacho de fls. 738. Intime-se o patrono do
exequente a fim de que atenda o requerido no item B, da peticao
de fls. 742/743. - Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

11.-ALIENACAO DE COISA COMUM-62717/1995-HOMERO
MARCELO KOGUT e outros x ANTONIA LADI MARCHA-
LEK - Diante do contido na peticao de fls. 382/383, em que os
requerentes informam que a requerida esta dificultando o acesso
ao imovel, intime-se a requerida  , por mandado, cientificando-a
de que os requerentes tem direito de adentrar no referido imovel
com finalidade de levar possiveis compradores para conhece-lo,
observando para tanto o horario comercial das 8.30 as 12.00 e
das 13.30 as 18.00. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento  das custas do senhor oficial de justica conforme  pro-
vimento 01/99. - Adv. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e
MARILDA DE JESUS D’AVILA-

12.-EMBARGOS  A EXECUCAO-62765/1995-SUL AMERICA
BANDEIRANTES SEGUROS S/A e outros x EDUARDO LA-
ARS NETO - Diante da juntada dos documentos de fls. 91/116,
manifeste-se o embargado. - Adv. ADILSON JOSE CAMPOY,
AYRTON PIMENTEL, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIV CAS-
TRO KROETZ, SIMONE STOIANI NERCOLINI, CARLOS
TERABE, ARMANDO R.GONCALVES JR., MUNIR ABAGGE
e JERDAL A. B. DE CARVALHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63003/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x MAURIMAX COMER-
CIAL LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63230/1995-CARLOS
FERNANDO CALDEIRA LOBO E S/M x CONDOMINIO EDI-
FICIO PABLO NERUDA -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. IVAN GUERIOS CURI,
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

15.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-63379/1995-PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JUSTO SOC SILVA LTDA
e outros - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o lau-
do de avaliacao. - Adv. CIRO BRUNING e OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63381/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTO-
NIO IZZO -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA
ONISHI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63437/1995-DE
LONGHI DO BRASIL IM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x FINCHER S COMERCIO DE ELETRODOMESTICO LTDA
-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267,
do CPC.-Adv. MARCOS MATTIOLI-

18.-MONITORIA-63524/1995-BANCO BANORTE  S/A x NE-
REU FIGUEIREDO DE CORDOVA - De-se baixa na distribui-
cao e apos, arquivem-se os presentes autos. - Adv. LACIR GUA-
RENGHI, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMIN-
GUES-

19.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63697/1996-
FRANSCISCO JOSE ALVES NOGUEIRA E OUTROS e outros
x SINDICATO DOS TRABALHDORES EM EMPRESAS DE
TELECOMU e outros -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de
Justica do Estado.-Adv. SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ISA-
BEL APARECIDA HOLM, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
ROLF KOERNER JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63811/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FURLAN & HERNANDES LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precató-
ria, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63917/1996-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CIC III x RAFA-
EL KRAICZ - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a
avaliacao. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64109/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TRANSPORTES LARA
LTDA E OUTROS. - Sobre o pedido de venda do bem penhora-
do, manifeste-se o executado. - Adv. PAULO CESAR KEINERT

CASTOR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO NALIN e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR-

23.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-64275/1996-NA-
CIONAL COMPANHIA DE SEGUROS x IVO JOSE FERREI-
RA -(Sentença em resumo) Homologado o acordo. Suspendo o
feito ate seu integral cumprimento. - Adv. RENE MARIO PA-
CHE, RODRIGO MARCONDES, DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO e ANA LUCIA DEMETERCO-

24.-DECLARATORIA-64552/1996-GANZER E GOMES SOCI-
EDADE CIVIL LTDA x DOMENICO CALZOLAIO E CIA
LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI, HERMINDO DUARTE
FILHO, RENATO SERPA SILVEIRO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

25.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-64701/1996-LUIZ
CARLOS SALDANHA x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e PAULO LUIZ
DURIGAN-

26.-MONITORIA-64728/1996-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA x EVA MARIA LOPES - Defiro o pedido de fls. 23. De-
sentranhem-se os cheques que isntruiram  a peticao inicial, subs-
tituindo-o por copias. - Adv. REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO-

27.-MONITORIA-65009/1996-BANCO ITAU S/A x JANDIRA
HARUE MIZUTORI DA SILVA - FI e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

28.-COBRANCA (ORDINARIO)-65335/1997-ELOYR BAGLI-
OLI e outros x ELEVA - IND.COM. E MANUT.DE ELEVADO-
RES LTDA e outros -Intime-se a parte requerente, dos termos do
requerimento do Sr. Avaliador.-Adv. MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA DE FA-
TIMA N. SOARES-

29.-COBRANCA (SUMARIO)-65397/1997-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LEBLANG x SIBILA FONSECA - Manifeste-
se o exequente a fim de que requeira o que lhe e de direito. -
Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65455/1997-EN-
NEH DA COSTA GARCES DUARTE x CESAR WOINARSKI
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a
Receita Federal,  no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-65618/1997-MARIA DULCE
VILELA PRATA x BANCO ITAU S/A - Intime-se o embargado
a fim de que se manifeste a respeito do contido na peticao de fls.
351. - Adv. ACACIO CORREA FILHO, MARILENA INDIRA
WINTER, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-65795/1997-ADHE-
MAR CUNHA x HILTON DE OLIVEIRA FRANCO e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, MARIO DE
AZEVEDO MARCONDES, CREUZA CARVALHO SADDI,
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA-

33.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-65932/1997-BAN-
CO CITIBANK S.A. x JOAO REGIS SIQUEIRA - De-se baixa
na distribuicao e apos, arquivem-se os presentes autos. - Adv.
LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66064/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE LUIZ GARCIA NETO -
Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE
MACAREVICH, ROSANGELA CORREA e ERIDAN MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

35.-MONITORIA-66163/1997-MONICA LUISA DANDERFER
x CRIF CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Sobre a pe-
ticao de fls. 144/145, nomeadamente sobre o impasse a respeito
dos honorarios advocaticios, manifeste-se a autora. - Adv. ODI-
LON MENDES JUNIOR, JOSE LUIS ALMIRAO, STELA
MARIS PINTO PETERS, EXPEDITO BARBOSA MARTINS e
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO-

36.-INVENTARIO-66170/1997-ANTONIO ARLINDO BATIS-
TA x MARIA DO ROCIO BATISTA -(Sentença em resumo)
Homologada a adjudicaçao.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66218/1997-BAN-
CO DO BRASIL FINAN. S.A. - CRED. FINAN. E INVE. x
ELIZABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINEZ -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. VITOR GERALDO JORGE e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

38.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-66292/1997-
CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADM. LT x ABRHA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS
LTDA - Digam as partes, em cinco dias, sobre o laudo pericial de
fls. 122/141. - Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO AN-
TUNES e PAULO VINICIUS DE BARROS M. JR.-

39.-PAULIANA(ORDINARIA)-66341/1997-LUIZ ALBERTO
GONCALVES x SINTR.SIND.TRAB.EM
COOP.AGRIC.AGRO.NO ESTADO DO PR - Diante do contido
na peticao de fls. 554/555, manifestem-se os autores e o reu. -
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, HELMUTH VA-
LESKO, VITORIO SOROTIUK, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, MURILO CLEVE MA-
CHADO, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO e CESAR ZEBINI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66390/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x JULIO CESAR RAMOS
DE ARRUDA. - Defiro o pedido de fls. 77, substituindo o polo
ativo da presente acao pela Caixa Economica Federal. Dessa for-
ma, remetam-se os presentes autos a Justica Federal desta Co-
marca, por intermedio do distribuidor, para as devidas anotacoes,
comunicacoes e compensacoes. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, JOSE AUGUS-
TO PEREIRA, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN-

41.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-66397/1997-BAN-
CO CITIBANK S/A x FATIMA ABDUL RAHMAN AYOUB -
Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimacoes, observa-
do o contido na peticao de fls. 121 e 125. Concedo o prazo de 05
dias de vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

42.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-66398/1997-ANA
CRISTINA CANET OSORIO DE ALMEIDA x NEUSA GO-
MES DE OLIVEIRA LUIS GOMES DA SILVA NETO V e ou-
tros -Intime-se o requerido para retirar o Alvará de Levantamen-
to, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ADILSON GABARDO,
BENEDITO GOMES BARBOZA, SUZANA GUIMARAES
MARANHO, FERNANDA  DOS SANTOS RICCIARELLI,
MARIA OTILIA R GUERREIRO JORGE e CIBELE FERNAN-
DES DIAS-

43.-ORDINARIA-66431/1997-APARECIDO JORGE PONTES
x PLACAS DO PARANA S/A -Intime-se a parte requerida para
retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. GUSTAVO
ALBERTO WEBER, RICARDO HENRIQUE WEBER, CAR-
LOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO, HELIO GOMES COE-
LHO JUNIOR, ODERCI JOSE BEGA, ADALBERTO CARA-
MORI PETRY, HILTON M. PERES ZATTONI, ISRAEL CAE-
TANO SOBRINHO e RONALDO ALBIZU DRUMMONT DE
CARVALHO-

44.-COBRANCA (SUMARIO)-66444/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO BERNARDO x ESPOLIO DE IVAN FROTA
CORDEIRO e outros - Diante do contido  na peticao de fls. 238/
239, manifeste-se o executado. - Adv. SANTINO SAGAIS, IVAL-
DO C. KLOSTER, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66457/1997-CI-
TIBANCK N A x RAUL HENRIQUE RIBAS DE MACEDO e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA M. DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, HORACIO CEZAR LUZ FILHO e JACINTO FELISBINO
DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66474/1997-SA-
MIR JOSE DE ANDRADE x RUBENS GRAHL e outros - Aguar-
de-se a resposta dos oficios expedidos. - Adv. RODRIGO NE-
VES ZANCHET e DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA-

47.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-66550/1998-BER-
NARDO GUISS x JOSE AUGUSTO VALENTE GONCALVES
-Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. HELOISA  MARIA FREITAS CAMARA,
REINALDO WOELLNER, PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER e OSCAR GUISS-

48.-ORDINARIA-66653/1998-EVANIZE ROBERTA CASTI-
LHO. x EDITORA GAZETA DO POVO. -Intime-se o requeren-
te para retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de cinco (05)
dias.  -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO, CINARA
CRISTINA BASSETTI HABITH, CLAUDETE COSTA PELLI-
ZZARO e NEWTON JOSE SISTI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66744/1998-GI-
TLA ZUGMANN x LUIZ FELIPE DA COSTA -Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SO-
ARES PETRECHEN-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-66875/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x  GILMAR AL-
BERTO BATISTA -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e NELMON J SIL-
VA JUNIOR-

51.-ORDINARIA-66907/1998-FERNANDO VEIGA RIBEIRO
x REINALDO PURKOTE  - Diante da proposta de acordo apre-
sentada as fls. 126/127 e planilha as fls. 128, manifeste-se o au-
tor. - Adv. GEORGE BUENO GOMM, GILVAN ANTONIO DAL
PONT e JORGE LUIZ BRAGA FORTES-

52.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-66954/1998-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x K.D.D. COMERCIAL
DE MANUFATURADOS LTDA - Diante do contido na peticao
de fls. 92, manifeste-sr o autor. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, JOSE EUGE-
NIO C. MAIA, MARIA GORETE P. G. CAMARA, ROMAO C.
DA SILVA, MARCELLA CEBALHO TRINDADE, FERNAN-

DA RICARDO COSTA, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e
CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

53.-DESPEJO P/FALTA  DE PAGAMENTO-66963/1998-AL-
BERTO NEUMANN x AGOSTINHO ARMENTANO NETO e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LEANDRO GALLI e JOSE ALVES MACHADO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67129/1998-BAN-
CO ITAU S/A x ANITA GOMES LEITAO - Diante do contido
na decisao de fls. 136/143, especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, com objetivi-
dade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probartória requerida.-Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SERTANEJA BLOCO  B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO &  CHRISOSTOMO L
-Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e RICARDO CHEANG-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-67451/1998-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO RO-
BERTO ALIBERTI - Intime-se a parte requerente dos termos do
oficio retro e para retirar a carta precatoria . -Adv. ELISA GO-
MES TORRES, MARIANE MACAREVICH, ROSANGELA
CORREA e ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA-

57.-ARROLAMENTO-67539/1998-ARTHUR DA SILVA LEME
NETO e outros x MARIA DE LOURDES BLEY LEME - Digam
as partes, em cinco dias sobre a avaliacao retro da fazenda publi-
ca estadual. - Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e MARCOS
BRAZ-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-67547/1998-PONTUAL LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANA
ADELINA BORTOLONI LUCINIO -Intime-se a parte requeren-
te para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA  DE OLI-
VEIRA LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCELO HOFFMANN e KELIA-MAR MACHADO FAGUN-
DES-

59.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-67593/1998-DIR-
CEU TSUTOMU FUGIMOTO x MARIA EDITH SALVALAG-
GIO - Designo a data de 11/09/2.002, às14:00 horas, neste juizo,
para a realizaçao da Praça do bem penhorado que deverá ser anun-
ciado por editais, na forma da lei, com antecedencia mínima de
cinco (05) dias, sendo certo que, se o bem nao alcançar lance
superior à importancia da avaliaçao, seguir-se-a sua venda, a quem
mais der, em data de 23/09/02, às 14:00 horas, neste Juizo. Nao
havendo expediente forense nos dias retro referidos, fica, desde
já, designado o primeiro dia util subsequente. Intime-se o deve-
dor, pessoalmente, por mandado ou carta com aviso de recepcao,
ou por outro meio idoneo, do dia hora e local da alienacao judici-
al. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv.
MARCO ANTONIO LANGER e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-67736/1998-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA  LTDA x ERMETO EQUIPAMENTO
INDUSTRIA LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA-

61.-DECLARATORIA DE NULIDADE-68062/1999-AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x FREITAS OLIVEIRA
S/C LTDA - A intimacao da testemunha Jose Osmair Pizzato ja
foi cumprida, razao pela qual nao ha como devolver as custas
referentes a tal diligencia fls. 303 verso. Sobre o pedido de desis-
tencia da ouvida da referida testemunha, manifeste-se a parte re.
- Adv. VANDA MARAN FIGUEIREDO, ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA e ARIBERT JOAO RANOOW-

62.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-68071/1999-EL-
ZIRA ZAVASKI x SEBASTIAO BRAZ -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CARLYLE
POPP, ROSANA  APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI, ANGE-
LICA OLIVEIRA SANTOS, MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE, MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, ONIEL
EMMENDOERFER e ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER-

63.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-68093/1999-JANUS
SERGIO WERPACHOWISKI x PRIMAL COMERCIO DE FLO-
RES ORNAMENTAIS LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
BENEDITO GOMES BARBOZA, FERNANDA DOS SANTOS
RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES  MARANHO, MARIA
OTILIA R GUERREIRO JORGE, ADRIANO RODRIGO BRO-
LIM MAZINI, ROGERIO COSTA, CIBELE FERNANDES
DIAS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT e KARIME MONASTIER FARAH-

64.-DEPOSITO-68169/1999-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON PIASON -
Aguarde-se o retorno da carta precatoria. - Adv. JOSIANY AL-
VES PEREIRA, FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO-

65.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68287/1999-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELISEU MANCIO -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. MARIANO  TAGLIANETTI, ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e MAURICIO MUSSI CORREA-
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66.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-68294/1999-OSVALDO RI-
BEIRO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Intime-se o Sindico da Massa Falida, Dr. Fernando Cesar Azeve-
do Penteado, atraves  do Diario da Justica, conforme requerido as
fls. 103. - Adv. LEONEL ESTEVAO FILHO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI,
ANA LUCIA F. DE OLIVEIRA JURASZEK, JORGE JOSE
DOMINGOS NETO, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLI-
VEIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, PAULO SER-
GIO IVANOSKI, MARCO AURELIO B. S. MATOS, MARCIA
PEREIRA REIS, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI e FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-68295/1999-SINDICATO
DOS TRANSP ROD AUT DE BENS NO EST DO PR x AU-
GUSTO RIBEIRO NOBRE e outros -Intime-se a parte requeren-
te dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AL-
ZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

68.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68419/1999-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO MARINO TORRES -Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

69.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-68485/1999-IRACEMA DE
OLIVEIRA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA -Intime-se a
parte requerida dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ
CEZAR TOPPEL KEMPINSKI, ELIAS G DA LUZ e MARIA
INES DIAS-

70.-DECLARATORIA-68582/1999-E.S.E. x B.R. - (despacho em
resumo) - Tal medida foi devidamente deferida em sede de tutela
antecipada, todavia conforme noticia o autor, ainda nao foi cum-
prida. - Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICI-
ANA CUNHA PIZATTO, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIM-

71.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-68715/1999-BANCO ITAU
S/A x FRANCISCO FIRMINO DE SOUZA e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68739/1999-BAN-
CO REAL S/A x RICARDO LUCIANO MAGNAGO - Diante
do contido na peticao de fls. 176/177, onde o executado noticia
que seu nome foi novamente inscrito no SPC pelo exequente,
considerando a decisao exarada pelo egregio Tribunal de Alcada,
providencie o reu a imediata retirada das referidas inscricoes,
comprovando nos autos. - Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIM, ARAUCYR DE AZEVEDO DE
MOURA CORDEIR, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

73.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-68744/1999-
BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LIMITADA x INSTI-
TUTO DE ENSINO CAMOES - Diante do contido  na peticao de
fls. 189/191, manifeste-se o executado. - Adv. PAULO CESAR
HOROCHOSKI, NELSON KNOB e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68849/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x DAIMLER COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e GILES SANTIAGO JUNIOR-

75.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-68850/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x VIACAO NOVA INTE-
GRACAO LTDA e outros - Manifestem-se as partes a respeito do
contido na certidao de fls. 304. - Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
ELIMAR SZANIAWSKI, WALDYR GRISARD FILHO, JOR-
GE APPI DE MATTOS e RAMIRO DE LIMA DIAS-

76.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-68894/1999-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA x VILMA THEODORO
SPRENGER e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA, LENIRA GONCALVES DA SILVA e LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68988/1999-
CLAUDIO TOMASI x AMAURI GOMES - Intime-se a parte
requerente dos termos da peticao do Sr. Avaliador. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO e NELMON SILVA
JUNIOR-

78.-ORDINARIA-69038/1999-AGUILAR BORSATO SILVA e
outros x BANCO BRADESCO - Cumpra-se o item 2 do despa-
cho de fls. 246. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI e DANIEL HACHEM-

79.-ORDINARIA-69142/1999-EVANDRO SANTOS DALPUPO
DE LARA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CLAUDIO DE FRAGA, RUBENS XAVIER DE FRAGA, CLAU-
DINEIA VELOSO, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

80.-DECLARATORIA-69226/1999-PEDRO ROCHA DE
ABREU FILHO x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA - Sobre os documentos de fls. 264/267, mani-
feste-se o autor, ocasiao e que devera atender o contido no ter-
mo de fls. 262, qualificando as testemunhas arroladas nos autos
em apenso (fls. 235/236). - Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON,
GUSTAVO CASTRO ARAUJO e LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA-

81.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69309/1999-SINDI-
CATO DOS TRAB DAS IND DO VEST DE CTBA E REG M x
LUCIA DOS REIS PACHECO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. VERIDIANA MAR-
QUES MOSERLE, MARCELO KINTZEL  GRACIANO, ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO e CHRISTIANE MI-
RANDA-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-69326/1999-MARIA
LUIZA ZILLI x INES  PRINCIVAL DE ANDRADE e outros -
Manifestem-se as partes sobre a avaliacao. - Adv. LEANDRO
GALLI,  CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANA
MARIA SILVERIO LIMA-

83.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69396/1999-JOANA EMI-
DIA DE LIMA ALVES x POLIMIX CONCRETO LTDA - Sobre
o contido na peticao de fls. 234, manifeste-se a parte re. - Adv.
LUIS CARLOS MORAIS e EMERSON LUIS LAURENTI-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-69483/2000-EDSON MA-
CHADO e outros x BANCO ITAU S/A - Diante da juntada dos
documentos de fls. 306/314, manifeste-se o embargado. - Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69529/2000-DIS-
TRILOBO COM. E REPRES. PROD. ALIMENTICIOS LTDA.
x JANE LOSOVOI TAMAZINI e outros -Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

86.-ORDINARIA REVISIONAL-69656/2000-COMERCIO DE
AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A - Deposite a autora a quantia referente a 1ª parcela dos
honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 500,00, conforme cons-
tante as fls. 221, no prazo de 05 dias. - Adv. BORTOLO  CONS-
TANTE ESCORSIM, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, ANTO-
NIO CARLOS STOCCO e DOUGLAS MARCEL PERES-

87.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69658/2000-MARGARITA
ELIZABETH PERICAS SANSONE x GRUPO COMUNICA-
CAO TRES S/A - Diante do contido na peticao de fls. 248, mani-
feste-se a re. - Adv. JOSE CID CAMPELO, RENATO AZEVE-
DO DOS SANTOS OLIVEIRA, SILVIO ESPINDOLA e MAR-
CELO MAZUR-

88.-ORDINARIA-69700/2000-RICARDO THOMAZ DE AQUI-
NO x S R M ADAMI e CIA LTDA -Subam os autos ao Egrégio
Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTE-
GA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUI-
LHERME RODRIGUES e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69762/2000-ISABEL
CRISTINA AJALA SIQUEIRA SOUSA x BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A -Conta de Custas R$ 14,70 - Adv. IRAPONIL
SIQUEIRA SOUSA e PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA-

90.-REPARACAO  DE DANOS (SUMARIO)-69820/2000-SO-
CIEDADE CONSTRUTORA PARANISTA LTDA x EDMUR
JOSE XAVIER e outros - Tendo em vista o cumprimento do acor-
do celebrado entre as partes, apos o pagamento das custas rema-
nescentes, de-se baixa na distribuicao. Oportunamente, arquivem-
se. - Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU e AN-
SELMO ERNESTO RUOSO-

91.-INTERDICAO-69840/2000-ANTONIO ROBERTO DOS
ANJOS x TEREZA DE ALMEIDA ANJOS - Intimem-se as par-
tes a respeito da data designada as fls. 51, para a relaizacao da
pericia. - Adv. DENISE SCHREDERHOF-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69849/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x APARECIDO VIEI-
RA DE LIMA - Diante do contido  na peticao de fls. 104/108,
manifeste-se o autor. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CLEUSA MARIA GIA-
RETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

93.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-69880/2000-
CARLOS FITZ x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. MARCELO VANZELLI, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
MARIA INES DIAS-

94.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69902/2000-JOAO
ANTONIO SANTOS e outros x DALMANUTA DOS SANTOS -
Sobre o contido na peticao de fls. 105/111, manifeste-se a parte re.
- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, RAFAEL COSTA
CONTADOR e MARILEI LOMBARDI CONTADOR-

95.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69909/2000-CAL RIO
BRANCO LTDA x CITIBANK LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Diante do contido no artigo 42, para-
grafo 2º, do CPC, o adquirente ou cessionario podera intervir no
processo assistindo o alienante ou cedente. Assim, defiro o pedi-
do de inclusao da SCANIA LATIN AMERICA LTDA no polo
ativo da presente acao como assistente da autora CITIBANK
LEASING S/A. Promova a escrivania as devidas anotacoes e co-
municacoes. Aguarde-se a manifestacao do reu sobre a remessa
dos presentes autos a este juizo, uma vez que nao se tem noticia
nos autos do restabelecimento da liminar de busca e apreensao
deferida em favor do autor, bem como da cassacao da liminar de
manutencao de posse em favor da re. - Adv. MERIANE DA
GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES, GERALDO
JASINSKI JUNIOR, PRISCILA GONCALVES GABASA PE-
REZ, CLAUDIO XAVIER PETRIK e ANA LUCIA FRANCA-

96.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69922/2000-SIMONE

DE MATOS x CIA BRASILEIRA DE DISTRIB - EXTRA SU-
PERMERCADOS -Intime-se a parte requerida dos termos da cer-
tidao retro (Correio).-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO e STELA MARLENE
SCHWERZ-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69950/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILENZA TRANSPORTES CONSTRU-
CAO OBRAS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
LAMARTINE BRAGA CORTES-

98.-ORDINARIA DE ANULACAO-69952/2000-RGR EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros x SONISA
FOMENTO FACTORING LTDA e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA, IRINEU PETERS e IRINEU JOSE PETERS-

99.-INTERDICAO-69960/2000-NANY DOLORES MULLER
FACIN x ALINE MARIA FACIN - Defiro o pedido de fls. 98.
Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de cartorio. -
Adv. CELIA MARIA BARON, JOAO ABUJAMRA JUNIOR.

100.-ORDINARIA DE NULIDADE-69990/2000-ANTENOR
DEMETERCO JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A - Confor-
me determinado no termo de audiencia (fls. 525), diante da junta-
da do laudo pericial, as partes para a apresentacao de alegacoes
finais. - Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO
CLAUDIO DE F. DEMETERCO, ANA LUCIA DE FIGUEIRE-
DO DEMETERCO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS-

101.-ARROLAMENTO-69992/2000-MOACIR JOSE PEGORI-
NI e outros x MARIA SHERLEY MARQUES LUSTOZA PE-
GORINI - Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de
morte. - Adv. MARIA ELIZABETH DE LACERCA G NEVES e
JOSE CARLOS DA COSTA-

102.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO  BRASIL S/
A x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros -In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e ALAISIS FER-
REIRA LOPES-

103.-ORDINARIA DE COBRANCA-70029/2000-CELMIRA
APARECIDA DA CRUS LIMA - F I x REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A -Intime-se  a parte requerida dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CA-
VALLIN CAMPELO, ALESSANDRO S OCTAVIANI LUIS e
VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-70036/2000-MEGA CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA - Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos  que instruiram a peticao ini-
cial, substituindo os por copias autenticadas. - Adv. EROS BE-
LIN  DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, MARCO AURELIO CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO e RICARDO
AUGUSTO MORGAN-

105.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70041/2000-ANTO-
NIO FABIANO DEMENECK x SONIA DE LEMOS TORRES -
Aguarde-se a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento.
- Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e JULIANA ANGELI-
KA ULRIKE S. CZERNY-

106.-ARROLAMENTO-70086/2000-MATILDE SANTOS DI-
DUR e outros x ATHANAZIO DIDUR - Pago o debito acusado
pelo oficio de fls. 31, voltem os autos conclusos. - Adv. SEBAS-
TIAO VERGO POLAN-

107.-ARROLAMENTO-70091/2000-MARIA DE  LOURDES
MEHRLE ANGIOLETTI e outros x WALDEMAR ANGIOLET-
TI -Defiro o rito de arrolamento (art. 1031 do CPC). Nomeio
inventariante a viuva meeira  MARIA DE LOURDES MEHRLE
ANGIOLETTI. Aguarde-se o cumprimento dos itens II e III, do
artigo 1.032, do CPC. Adv - ARMSTRONG TAVARES DE LID-
BERG e RUY ANTONIO LOPES-

108.-INCIDENTE DE FALSIDADE-70181/2000-EDUARDO
CORREIA DE SIQUEIRA e outros x LOURDES MARIA TOR-
RINI - Promovam os requeridos o pagamento dos honorarios do
Perito nomeado. - Adv. LEANDRO GALLI, GENESIO TAVA-
RES e PAULO SERGIO PIASECKI-

109.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-70260/2000-
BANCO BANDEIRANTES S/A x JOSE STANGLER TURKI-
EWICZ e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofí-
cio para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

110.-RESSARCIMENTO  (ORDINARIO)-70264/2000-GARAN-
TE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA e outros x SARTOR CO-
MISSARIA DE IMOVEIS LTDA -Conta de Custas R$ 56,40 -
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

111.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-70285/2000-DIRLENE
RIBEIRO ANTUNES(Rep p/avo LIDIA RODRIGUES) x JOSE
DE LIMA PALERMO FILHO - Manifestem-se as partes a res-
peito do contido na certidao de fls. 189. - Adv. MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL, ADALGISA MENDES, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e ROLF KOERNER JUNIOR-

112.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-70290/2000-
TROMBINI PAPEL E EMBALEGENS S/A x ACUCAREIRA
ZILLO LORENZETTI S/A - Conta de Custas R$ 29,70 - Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL, TANIA MARIA PEDROSO,
JUAREZ BABY SPONHOLZ, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA, MANOEL DOS SANTOS

R PONTES, VAGNER ANTONIO PICHELLI e GLAUBERIO
ALVES PEREIRA-

113.-ALIENACAO JUDICIAL-70302/2000-ANDREA GHEUR
DERKSEN e outros x FRANCOIS MOURA GHEUR NETO e
outros -(Sentença em resumo) Homologado o acordo.-Adv. CRIS-
TIANO JOSE BARATTO, DELIVAR TADEU DE MATTOS,
LINO BORTOLINI, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

114.-DECLARATORIA-70362/2000-SDOKI - INDUSTRIAL
LTDA x CATERMAIS - USINAGEM DE PECAS DE TRATO-
RES LTDA - A escrivania a fim de que promova as devidas ano-
tacoes quanto a renuncia de fls. 140/150. Diante do contido na
certidao de fls. 142, a escrivania a fim de fazer constar nas proxi-
mas publicaoes o nome da procuradora da Re Doutora Carla Bi-
golin Amaral. - Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROL, JULIANA  BEZRUTCHKA BULGARELLI, CRIS-
TIANA DE OLIVEIRA FRANCO, ANA PAULA CARRANO
SANTOS Q. BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS e
CARLA BIGOLIN AMARAL-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70447/2000-
MOINHO RIO NEGRO LTDA  x SUPERMERCADO ROBER-
TO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento  01/99.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

116.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70453/2000-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA MILOCA x KENJI TAMURA e outros -
Regularize-se a peticao de fls. 187/188. Apos, voltem os autos
conclusos. - Adv. ANTONIO JOSE URIAS, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70485/2000-JOA-
QUIM DE CAMPOS x ANTONIO FERREIRA -Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ECLAIR TA-
VARES TESSEROLI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

118.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE  PROVAS-70511/2000-DI-
ONEIA FERREIRA RAMOS e outros x - Defiro o pedido de fls.
109. Concedo o prazo de 15 dias de vista dos autos, conforme
requerido. - Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

119.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-70516/2000-
MARIA EDELWAIS SIMAS x IVO NEUBARTH - Sobre o con-
tido na peticao de fls. 105 e documentos, manifeste-se o executa-
do. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, IRINEU PE-
TERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e RENA-
TO DACILIO FLORES-

120.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70566/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIS AFON-
SO GONCALVES DA MOTTA -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, FABIANA SILVEIRA,  ALINE
FAGUNDES e VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

121.-ORDINARIA DE COBRANCA-70612/2000-RAUL VIA-
NA DE MESQUITA x COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
-Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA SILVA BOR-
GES, DALVA DILMARA RIBAS, MARIO CELSO BILEK,
WALTER BORGES CARNEIRO e ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70631/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CLAUDIA GUADALUPE ALEGRIA
CHACON e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH e IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS-

123.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-70634/2000-COLOMBO
GAS LTDA x ITAU SEGUROS S/A -Subam os autos ao Egrégio
Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. RONILDO GONCALVES
DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-70734/2000-DIMASTER
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - Diante da reducao dos honora-
rios do Sr. Perito, intimem-se os embargantes a fim de que depo-
sitem a quantia estipulada as fls. 94. - Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHIMIDT, AFONSO PERNET, ALEXANDRE DE SOU-
ZA GONTIJO, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e SIMO-
NE SANTIAGO DE MELLO-

125.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-70835/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
AMELIA ZATTA - Conta de Custas R$ 407,65 - Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

126.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-70877/2001-
RUBENS ROMARIO CUBAS x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO. -Intimem-se as partes dos termos da certi-
dao retro (Correio).-Adv. JOSE  LUIS ALMIRAO, GILSON VI-
CENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO RE-
QUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI,
JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ANA
CLAUDIA T. REQUIAO-

127.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-70878/2001-ARY
MYLLA x PAULO GONCALVES DE ARAUJO - Defiro o pe-
dido de fls. 35, pelo prazo ali requerido. - Adv. PAULO AM-
BROSIO-

128.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-71003/2001-AUTO POS-
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TO NOVA REPUBLICA x LUIS CARLOS CALGARO DE
MATTOS - A escrivania a fim de que regularize a numeracao das
folhas dos autos a partir do numero 92. Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importarta na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. - Adv. PAULO SERGIO STAHLSCH-
MIDT CACHOEIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

129.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-71004/2001-BRADES-
CO SEGUROS S/A x  EXPRESSO NORDESTE LTDA -Intime-
se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

130.-EXECUCAO-71078/2001-PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x PROBEC CURSOS DE COM-
PUTACAO E COM DE LIVROS LTDA -Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

131.-EMBARGOS  A EXECUCAO-71102/2001-ERNANI
OBLADEN e outros x KAMAL DAVID KURI e outros - Recebo
a apelaçao somente no efeito devolutivo. Vista aos apelados, para
responderem, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
ALEXANDRE BROWN PALMA-

132.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71193/2001-
CONTINENTAL BANCO S/A x VANDERLEI ALVES DE
MORAES -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

133.-DECLARATORIA-71264/2001-ANTONIO ZANETTI x
BANCO MARTINELLI PONTUAL LEASING S/A - ARREND
MERC -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

134.-DESPEJO P/FALTA DE  PAGAMENTO-71273/2001-
RAUL FERNANDES SCHUCHOVSKY x JOSE LUIZ PORCEL
LOPEZ - Conta de Custas R$ 17,50 -Adv. LUCIANA OLICSHE-
VIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS
REIS-

135.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-71297/2001-ADIR ALVES
e outros x ANNA LUCIA PEREIRA COELHO -Intime-se a par-
te requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

136.-DEPOSITO-71302/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ADRIANA MONTEIRO MARTINS -Intime-se a parte re-
querente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

137.-EXECUCAO FORCADA-71337/2001-HERONDINA
QUINTINO - ME x PAULO E CRISTIANO ESPADA -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e ALEXEY MOSER-

138.-ORDINARIA DE  RESCISAO CONTRAT-71458/2001-
PAULO ROSALDO FERREIRA XISTO x CREDICARD S/A -
ADMIN DE CARTOES DE CREDITO S/A - A escrivania a fim
de que promova as devidas anotacoes quanto a renuncia as fls.
146. Apos, voltem conclusos para saneamento do processo. - Adv.
TANIA APARECIDA PORTO OLIVEIRA, FERNANDO LOM-
BARDI PLENTZ MIRANDA, MARIA DE FATIMA N. SOA-
RES, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI e MARIA MADALE-
NA R. B. W. DE ALMEIDA-

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71486/2001-ALBERTO
CATTALINI x BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
- Diante da juntada do documento de fls. 114, manifeste-se a re. -
Adv. DENIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

140.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71513/2001-FI-
NAUSTRIA COMP DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x JOAO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS -Conta de Cus-
tas R$ 19,60 - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA-

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71515/2001-VE-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DESIRRE FERRER COSTA - Diante da juntada dos documen-
tos de fls. 102/110, manifeste-se a  re. - Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES,  ERALDO LUIZ KUSTER, ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER
FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

142.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71519/2001-MIR-
JAM REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x LBM CO-
MUNICACAO E MARKETING -Intime-se a parte requerente
para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e MARISTE-
LA BUSETTI-

143.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71522/2001-
CARLOS ALBERTO SUPERCHINSKI e outros x NERACY
MORAES DA SILVA e outros -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. NORBERTO VICENTE
DE CASTRO e CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY-

144.-EXECUCAO DE SENTENCA-71548/2001-DURVAL DI-

ONISIO e outros x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO - Aguarde-se o julgamento do recurso de apela-
cao. - Adv. OSVALDO DOS SANTOS-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-71557/2001-JOAO MARIA
VIEIRA e outros x ADI FERRO DE LARA - Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibi-
lidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invia-
vel a transacao (a ausencia de proposta concreta  importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do pro-
cesso, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. - Adv. NEURI BARBIERI e
SANTINO SAGAIS-

146.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71607/2001-CO-
MERCIAL & COMISSARIA LTDA x MARILENE DULCINEIA
MARQUES - Conta de Custas R$ 17,50 - Adv. LUCIANE LA-
WIN, ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA e ELISA GOMES
TORRES-

147.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-71640/2001-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CAR-
LOS MATAYOSHI -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

148.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71671/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ORLANDO ARTUR BONI e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

149.-DESP.P/FALTA  DE PGTO.C/C COB.-71723/2001-TAKE-
AKI SATO x CASA JUNCAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros - Diante do contido na peticao de fls. 68/75, ma-
nifestem-se os reus. - Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HE-
LENIZE  CRISTINE DIETRICH, ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO e SIMONW CHAPIESKI-

150.-ANULACAO  DE TITULO-71733/2001-COMPANHIA
BRAS DE DISTRIB (EXTRA HIPERMERCADOS) x COMER-
CIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
VITAL CASSOL DA ROCHA e NELSON SCARPIM JUNIOR-

151.-INVENTARIO-71790/2001-LUIZ CASTELLANO BIS-
CAIA x FRANCISCA ODETTE CASTELLANO BISCAIA -
Arquive-se. - Adv. GERALDO CASTELLANO BISCAIA e
CHRISTIANE BISCAIA MENEZES-

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71805/2001-
COMUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL MAR-
TINUS x MARIA CRISTINA CASTANHO JACKES e outros -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVE-
LISE ZAMPIER DA SILVA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA
e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

153.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE FERRER x IVE-
TE CATARINA DA COSTA AMATO-Adv. JOAO RICARDO
FERRER, JOAO CARLOS BELO NETO e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

154.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71820/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ODETE FERREIRA PROENCA -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR-

155.-MONITORIA-71920/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x IONE CAMARGO - Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de desinteressee na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o esta-
do do processo, sendo o caso. - Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

156.-CAUTELAR DE ARRESTO-71993/2001-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x AGUIA DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA - Proceda a escrivania as devidas
anotacoes e intimacoes, conforme requerido as fls. 386. Apos,
voltem conclusos para prosseguimento do feito. - Adv. PEDRO
LOPES, ALCYON RICARDO  CARDOSO DE LIMA, FER-
NANDO BINHARA NAVARRO, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e
SERGIO RICARDO MELLER-

157.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-72012/2001-SAYAH
YOUSSEF x MARIA PUETTER - Diante da juntada dos docu-
mentos de fls. 47/50, manifeste-se o autor. - Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES, ANTONIO PELLIZZETTI, JOAO
GERALDO NASCIMENTO e RAFAEL ANTONIO PELLI-
ZZETTI-

158.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72023/2001-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x JOSE MAURICIO DE SALES TINE -Intime-se a parte re-
querente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE
VASCONCELOS LARA-

159.-COBRANCA  (SUMARIO)-72046/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO WALDEMAR DE ABREU x JOAQUIM RODRI-
GUES GONDIM e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, con-

forme provimento 01/99.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL, EDNA MARIA STROKA, MARCIA VALENTE e JOAO
CARLOS DE LIMA-

160.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72050/2001-ANTO-
NIO FERNANDO GOMES MIRANDA e outros x ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO  - Aguarde-se a realizacao da audien-
cia designada as fls. 149. - Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

161.-ARROLAMENTO-72115/2001-MARIA JOSE FRITZ
MAYER FERNANDES ROCHA x DIRCEU FERNANDES
ROCHA JUNIOR -(Sentença em resumo) Homologada a adjudi-
caçao.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AU-
REO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCELO DE
BORTOLO-

162.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-72119/2001-LU-
IZA MARIA PIMAZONI ALVES DE CAMARGO x ANNA
LETHICIA T MARTINELLI MANFREDINI BASSETTI - Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justificando
a necessidade e utilidade das que forem requeridas. - Adv. JOSE
THIAGO DA C PACHECO NETTO e NELSON JULIAO GON-
CALVES JUNIOR-

163.-ALVARA-72157/2001-EWERTON VIEIRA (ASSIST P/
SUA MAE KARIN BRANDAO) x -Intime-se a parte requerente,
dos termos do requerimento do Sr. Avaliador.-Adv. ARIVALDIR
GASPAR-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72205/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ORIDES PINHEIRO -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

165.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72247/2001-
COOPERAT DOS CORR E COBR DE CLUBES LTDA - UNI-
CLUBES x CORITIBA FOOT BALL CLUB - Diante do contido
na peticao de fls. 576/580, intime-se a re a fim de que proceda a
exibicao dos documentos originais as fls. 571 e seguintes. - Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CICERO BRAZ
PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, SANDRO RA-
FAEL BONATTO, MARTINE ANNE GISLAINE JADOUL,
MARIO  BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, EMILIANA SI-
QUEIRA SILVA e ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-

166.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-72287/2001-
JOAO VICTOR MELLO BASABE (Rep/p TELMA REGINA
MELLO x FERNANDA LUSTOZA DE SOUZA CAMOES e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. MAURICIO GALEB, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE, IERI DO AMARAL SCHROEDER
PORTELA e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-72300/2001-SIDNEY SEI-
XAS SYRING e outros x CELSO SEIXAS SYRING - Conta de
Custas R$ 13,30 - Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, RO-
DRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS e MANOEL C. DAHER-

168.-ARROLAMENTO-72304/2001-PEDRO GONSALVES e
outros x LOURENCA GONCALVES -(Sentença em resumo)
Homologada a partilha.-Adv. IVAN RIBAS-

169.-COBRANCA  (SUMARIO)-72306/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x GIOVANNI DOMENICO PACIFICI (Es-
polio de) - Diante do contido na peticao de fls. 59/60, a escriva-
nia a fim de que este decline o endereco do inventariante. - Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72318/2001-BAN-
CO OURINVEST S/A x FABIO TORRESANI DE LARA - Defi-
ro o pedido de fls. 20, pelo prazo ali requerido. - Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

171.-INTERDICAO-72337/2001-ARVI ANTONIO RODRI-
GUES x ARACY DE LOURDES RODRIGUES - Defiro o pedi-
do de suspensao do feito, conforme o pedido de fls. 28, em razao
da internacao da interditanda. Assim que a requerida se encontre
em melhores condicoes, manifeste-se a requerente. - Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO-

172.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72346/2001-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x LUTIMAR ANTONIO ANGHEBEN
-(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. JOAO BIGOLIN, LUIZ ADRIANO DA VEIGA
BOABAID, CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN, DANIELA
SILVA VIEIRA e LUCIANE LAWIN-

173.-MONITORIA-72359/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x SIDNEI DA SILVA - Manifestem-se as partes, no
prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao ( a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. - Adv. SONNY BRASIL DE  CAMPOS GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA MARIA FECCHIO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, CESAR AUGUSTO BROT-
TO, FABIANE CAROL WENDLER e GABRIELA BONETO
RODRIGUES-

174.—72398/2002-ALFREDO LEITHOLD x DELCIO PONCIO
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. FABIULA MULLER e ANGELA MOU-
RA BARBARULO-

175.-CAUTELAR INOMINADA-72414/2002-ERNANI OLIN-
TO ELLWANGER e outros x BENITO GIOPPO NUNES - Sobre
a certidao de fls. 80, manifeste-se o autor. - Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO LIMA,
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

176.-DEPOSITO-72415/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARIA RITA GARCIA AZEVEDO -Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, WAGNER DE JESUS MAGRINI e
ALESSANDRO MAURICI-

177.-DEPOSITO-72456/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO CEZAR KAR-
PINSKI -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

178.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-72479/2002-SANDRO
AURELIO DOS SANTOS x LOJAS AMERICANAS S/A - So-
bre o documento de fls. 44, manifeste-se o requerente. - Adv.
FABIO EDUARDO DA COSTA, ANA CELIA FIDALGO DA
SILVA e MARIA DE LOURDES VIERGAS GEORG-

179.-INTERDICAO-72484/2002-FRANCISCO LUIZ MONTEI-
RO x FRANCISCO MONTEIRO NETO - Intime-se o requeren-
te sobre o contido na manifestacao da perita nomeada nos pre-
sentes autos de fls. 29. - Adv. ORIBES MUSSI CORREA e
MANOEL GIOVANI ABELHA-

180.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72487/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO FRANCA DE LIMA -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

181.-SUSTACAO DE PROTESTO-72497/2002-L R J COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x JUBILEE
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Intime-se  o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM,  SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BA-
RUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN
MANSANI, ALEXANDRE  MARCOS GOHR, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL, ARACI FERNANDES KAVINSKI -258-7826, ARACI
FERNANDES KAVINSKI -258-7826 e MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO-

182.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72521/2002-BAN-
CO FIAT S/A x MARIA LENISE SEMANN -(Sentenca em resu-
mo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

183.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72524/2002-AGENOR
GOMES MACEDO x HSBC BANK BRASIL S/A e outros -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. SERGIO ALVES RAYZEL e FABIANO MILA-
NI PIECHNIK-

184.-SUSTACAO DE PROTESTO-72529/2002-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COOPERLIT INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA -(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv.
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PE-
REIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

185.-RESCISAO DE CONTRATO-72533/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x DANIEL-
LE MARIA O PADILHA - Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa-
cao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de  de-
sinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL, LUCIANA BERRO,
DIEGO BOHRER BRANCO, ANDREIA VERANO PONTES,
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO e GILBERTO DA SILVA E
SOUZA-

186.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-72568/2002-
GESSY TEREZINHA RIBEIRO x MARIA JOSE DUTRA - Di-
ante do contido na excecao de pre-executividade proposta as fls.
27/39, manifeste-se a exequente. - Adv. ROSANE VIDA CAN-
FIELD e DENISE LUNELLI MARCONDES-

187.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72604/2002-NEUSA
ANDRADE LELLIS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Dian-
te da juntada do documento de fls. 159, manifeste-se o reu. - Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI, PAULO GUILHERME
PFAU e CARLOS AUGUSTO FAVERO-

188.-ALVARA-72608/2002-TEREZA DA LUZ MIRANDA
MAYER x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

189.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72647/2002-JOAO BELNI-
AKI e outros x VALDIR PEDRO BALDI e outros - Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 21

Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  impor-
tara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o esta-
do do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente deseja produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas. - Adv. ARLETE ANA
BELNIAKI SARTORI, ELIAS MATTAR ASSAD, CLAUDIA
GAIO, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RI-
CARDO LOURES ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA, SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE e PE-
DRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

190.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72657/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x PAULO EDUARDO B FRIEDRICH -(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

191.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-72663/2002-
BANCO ITAU S/A x PROTECT IND E COM IMP E EXP DE
EQUIP ELETRO LTDA e outros - Regularize o executado sua
representacao processual. Apos,  voltem os autos conclusos para
prosseguimento do feito. - Adv. DANIEL HACHEM e CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

192.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-72689/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SOLANGE TEREZINHA VIVIAN - Defiro o pedido de fls. 22,
pelo prazo ali requerido. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

193.-PRESTACAO DE CONTAS-72706/2002-CIRENO JOSE
BELLO x BANKBOSTON - Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de  de-
sinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. - Adv. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA
CHEMIM, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA, VANESSA GROGER e PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS-

194.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-72717/2002-
BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA x PELLEGRI-
NI COM PROD NAT LTDA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial  de Justica.-Adv. VALERIA
BOLOGNINI DORNELAS e JEAN DORNELAS-

195.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72722/2002-RO-
NALD PEREIRA DE BRITO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-72732/2002-MEMPHIS
DECORACAO E MOVEIS LTDA e outros x BRADESCO S/A -
Diante do contido na impugnacao de fls. 64/93 e documentos de
fls. 94/95, manifestem-se os embargantes. - Adv. ERICA MAR-
TA GAVETTI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

197.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72738/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RAMIRO SAN-
TANA SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv. FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

198.-DECLARATORIA-72739/2002-TERPASUL CONSTRU-
TORA  DE OBRAS LTDA x COOPERLIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCARIO LTDA -(Sentença em resumo) Julga-
do extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. JUAREZ BOR-
TOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72742/2002-
BANCO ITAU S/A x PROTECT IND COM IMP E EXP DE
EQUIP ELETROELETRONIC e outros - Intimem-se os reus a
fim de que regularizem sua representacao processual. Apos, vol-
tem os autos conclusos para prosseguimento do feito. - Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

200.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72761/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
ONEIDE DE LOURDES S LEMOS -(Sentença em resumo) Ho-
mologado o acordo. Suspendo o feito ate seu integral cumpri-
mento. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

201.-ALVARA-72776/2002-ADELIA AFFONSO e outros x -
Atendam os autores o requerido no parecer de fls. 30. - Adv.
VALCIR ALECIO PROVENZI-

202.-ARROLAMENTO-72783/2002-JULIETA PRZYTOCKI OLI-
KOSKI e outros x AUGUSTO OLIKOSKI -(Sentença em resumo)
Homologada a adjudicaçao.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

203.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72790/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x VALDECIR BENEDITO - Defiro o pedido
de fls. 21, pelo prazo ali requerido. - Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, ROBERTO EDUARDO TAFARI e ELIANA DE
FATIMA PIRES A L DA SILVA-

204.-EMBARGOS A EXECUCAO-72796/2002-M S SAVI FA-
BRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Sobre a impugnacao aos embargos, manifes-
te-se a embargante. - Adv.  JOAO ANTONIO GASPAR, FER-
NANDO BONATTO e SADI BONATTO-

205.-EXECUCAO DE SENTENCA-72810/2002-VALMOR LE-

ANDRO DA SILVA x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA - Manifeste-se o autor dos
termos da peticao do senhor avaliador. - Adv. SAULO DE MEI-
RA ALBACH-

206.-DESPEJO-72812/2002-CICERO TIZZOT FILHO (Espolio
de) x RAIMUNDO HIGINO SANTANA RAPOSO -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PERCY
ARAUJO-

207.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72819/2002-ROSI
ROSE e outros x TERRA NOSTRA COMERCIO DE MASSAS
LTDA e outros - Diante do contido nas peticoes de fls. 51/52 e 60
e documentos de fls. 53/59 e 61/76, manifestem-se os reus. - Adv.
LEANDRO GALLI, LUIS MOSER, RAFAEL COSTA CONTA-
DOR e MARILEI LOMBARDI CONTADOR-

208.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72827/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x REINALDO SILVA ESPINDOLA -
Intime-se o requerente dos termos do requerimento do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

209.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72841/2002-AU-
TOPLAN - ADMINISTRADORA DE ONSORCIOS LTDA x
RODRIGO DE SOUZA DUARTE -Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

210.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72846/2002-
PAULO CESAR MOSER x NICANOR RAMOS FILHO -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Fede-
ral, no prazo de cinco  (05) dias. -Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

211.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-72849/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ CARLOS MARMACZUK -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

212.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-72859/2002-LUCIO
ANTONIO LAKOMY x CLAUDIO SALGADO MONASTIER
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. LOLINNA CHAN-

213.-HABILTIACAO DE CREDITO-72871/2002-DALTON
MARCOS BANDEIRA x FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO
MENOR APRENDIZ - FAMA - Dou por habilitado o credito. -
Adv. CLAUDIA PEREIRA e JOAO PEREIRA-

214.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72879/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
GERSON LUIZ JACK -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

215.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72880/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RONICLEVERSON DALKE -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e PAULO GUILHERME PFAU-

216.-DESPEJO  P/FALTA DE PAGAMENTO-72888/2002-CA-
TARINA NAIR BACCHI MONTEIRO x ANDREIA GORRI -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. JOAO ADEMIR R. PONTES, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI e PATRICIA ROHN-

217.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72906/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CFI x EDISON MORO JUNIOR -Intime-se
a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

218.-ALVARA-72936/2002-DALVA DO ROCIO LEMES e ou-
tros x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. JOYCE
MAUS MISCHUR-

219.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72939/2002-JOSE
ORLANDO ARMACOLLO e outros x BANCO BRADESCO S/
A e outros - A escrivania a fim de que promova as devidas anto-
acoes de renuncia, conforme fls. 152. Tendo em vista a remessa
dos presentes autos a esse juizo, manifestem-se as partes. - Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA.

220.-CAUTELAR INOMINADA-72941/2002-JOSE ORLANDO
ARMACOLO e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros - A
escrivania a fim de que promova as devidas anotacoes de renun-
cia, conforme fls. 154. Tendo em vista a remessa dos presentes
autos a esse juizo, manifestem-se as partes. - Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA.

221.-PROTESTO  CONTRA ALIEN.DE BENS-72947/2002-M
& M SERVICOS E COMERCIO DE VIDROS LTDA e outros x
COMISSARIA GALVAO S/A - Diante do contido na peticao de
fls. 46/54, reconsidero o despecho de fls. 45, mantendo o valor
da causa inicialmente atribuido. Sobre o protesto contra a aliena-
cao de bens, intime-se o requerido para manifestar-se no prazo de
03 dias. artigo 870, paragrafo unico do CPC. - Adv. ANASSIL-
VIA S. ANTUNES ARRECHEA, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, GUILHERME
BORBA VIANNA e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

222.-DECLARATORIA  ( ORDINARIO )-72953/2002-HBD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA x VIA
TAURUS EMBALAGENS LTDA e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

223.-INVENTARIO-72964/2002-LEONI MAIA ALVES x SAI-
DE JAMUR MAIA e outros - Digam as partes, em cinco dias

sobre a avaliacao da fazenda publica estadual de fls. 25. - Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE APARECIDA
DE SOUZA-

224.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72968/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
RAULINDO BRUSAMOLIN -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRIK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

225.-SEQUESTRO-72986/2002-ELEMAR FIUZA x IGLENIR
ROBERTO GENERO - Defiro liminarmente, a medida, com fun-
damento nos artigos 804 e 822, I, do CPC, independentemente de
justificacao. Nomeio depositario o requerente, na forma do arti-
go 824, II, do CPC, prestando caucao idonea no prazo de cinco
dias. - Adv. PAULO DEQUECH, LUIZ CELSO DALPRA.

226.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72998/2002-TERESINHA
ZESUINO FERREIRA x BANCO DO EST DO PARANA-BA-
NESTADO (BANCO ITAU S/A) -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. FABIANA CARRAS-
CO RIBEIRO QUADROS, LUIZ CARLOS QUEIROZ, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

227.-TUTELA-73009/2002-SANDRO DA SILVA BARBOSA x
CAMILA DA SILVA BARBOSA - Atenda o autor o requerido
pela Douta Representante do Ministerio Publico no parecer de
fls. 16/17. - Adv. LICIA GREGORIO-

228.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73021/2002-CELSO
SCHAEFER NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

229.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73030/2002-
OSMAR LUCIO MYLLA x DENNYS AMARAL DE CASTRO
- Sobre o bem oferecido a penhora, manifeste-se o exequente. -
Adv. PAULO AMBROSIO-

230.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73034/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBINSON PE-
REIRA MODESTO -(Sentença em resumo) Julgado extinto, in-
ciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

231.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73039/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO VITTORIA x GUTIERREZ, PAU-
LA, MUNHOZ S/A - CONSTRUTORA CIVIL -Intime-se a par-
te requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA-

232.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73048/2002-FRANCIS-
CO CARLOS DE LIMA FUNILARIA x KAIZEN COM DE
AUTO PECAS LTDA - ME - Diante do contido na certidao de
fls. 08 verso, indefiro o pedido de justica gratuita. Intime-se o
autor a fim de que proceda o pagamento das custas. Cumpra-se o
despacho de fls. 07. - Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI e -

233.-CAUTELAR-73090/2002-CLINICA  INFANTIL MENINO
DEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -Manifeste-se o autor,
dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, CARLOS MURILO PAIVA, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA e
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

234.-INTERPELACAO-73095/2002-ANNA LOUISE JOHAN-
NA MUELLER x MARIA DO CEU MIGUEL MUELLER e ou-
tros -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. CELIA REGINA MARCON LEINDORF, ALCEU
BOLLIS, VIRGILIO CESAR DE MELLO e DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA-

235.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73097/2002-BAN-
CO FIAT S/A x WILSON SIDNEY DOS SANTOS -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Jus-
tica.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

236.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73148/2002-SARA
HELENA SABINO x SIRLEY PETKOVICZ -Intime-se a parte
requerente dos  termos da certidao retro (Correio).-Adv. MARIA
AUGUSTA SABINO-

237.-INVENTARIO-73154/2002-PEDRO OTACILIO  ANTO-
NIO e outros x JOSE BRUM e outros - Ag. assinatura dos termos
de fls. 29/30. - Adv. JOSIANE FRUET BETTINE LUPION e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

238.-COBRANCA (ORDINARIO)-73160/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x LUIZ VICENTE PAVAO II -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIM, MAURICIO KA-
VINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

239.-ALVARA-73171/2002-ARLEI ANTONIO LUCAS e outros
x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. FERNANDA
SCHAEFER-

240.-MONITORIA-73189/2002-GONVARRI BRASIL S/A x
PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES e TRICIANA CUNHA PIZATTO-

241.-ALVARA-73191/2002-ANTONIO APARECIDO DOS
SANTOS e outros x  -Intime-se o requerente para retirar o Alvará
de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

242.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73196/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x WILSON SALGADO PIN-
TO SANTIAGO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv.  DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

243.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73198/2002-AR-
THUR HAUER FILHO e outros x CONFEITARIA IGUACU
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

244.-PRESTACAO DE CONTAS-73201/2002-HERCILIO
STRUCK x HELIO PLACIDINO DOS SANTOS -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SIDNEY
CORADASSI-

245.-EXECUCAO-73203/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ
LIMA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

246.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73208/2002-JOAO DARCI
DOS SANTOS MACHADO e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Recebo os embargos, suspendo a Execuçao. Intime-
se o embargado para impugna-los querendo, em dez (10) dias.-
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

247.-EMBARGOS A EXECUCAO-73210/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x NELCI
CACERES ROCHA -Recebo os embargos, suspendo a Execu-
çao. Intime-se a embargada para  impugna-los querendo, em dez
(10) dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CARLOS
EFING-

248.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73214/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SO-
CIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET - Deixo para apre-
ciar o pedido de tutela antecipada apos a resposta da re. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO e JANAINA GIOZZA AVILA-

249.-CAUTELAR-73215/2002-CONDOMINIO EDIFICIO SAN
FRANCISCO DEL MAR x L.N. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA  - Diante da narracao dos fatos, encontram-se
presentes os requisitos necessarios para o deferimento da presen-
te producao antecipada de provas. Cite-se a requerida. Para a
realizacao da pericia nomeio o Sr. JOSE LUIZ SMOLKA - Enge-
nheiro Civil - Fone 244-9749. As partes deverao formular seus
quesitos e indicar asistentes tecnicos no prazo de 05 dias. Apos,
intime-se o Senhor perito para formular sua proposta de honora-
rios no mesmo prazo. - Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

250.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73217/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDERSON LUIS PEREIRA -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

251.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73218/2002-
HERCULES APARECIDO DA SILVA x MAURINO BENETA-
TI -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF-

252.-ORDINARIA-73219/2002-ATLANTA  PARTICIPACOES
S/A e outros x JOSE HORACIO MARTINS - Deixo para apreci-
ar o pedido de tutela antecipada apos a resposta do reu. - Adv.
GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA-

253.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73221/2002-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSIAS
MODESTO - Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada
apos a resposta do reu. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

254.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73222/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x PEDRO CARLOS ANTUN -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

255.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73226/2002-OB-
JETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SOLANGE APARECIDA LOBO -Trata-se de Acao de Busca e
Apreensao com fundamento no Decreto-Lei 911/69, proposta pela
parte autora por ser o réu titular de um contrato de financiamento
com garantia fiduciária. A notificacao extrajudicial preenche o
requisito do parágrafo 3º do art. 2º, do referido decreto-lei, com-
provando a mora e o inadimplemento do réu. Concedo ao réu a
oportunidade de purgar a mora, no prazo de três dias, sob pena de
nao o fazendo, ser deferida a busca e apreensao. Eventual contes-
tacao deverá ser apresentada nesse mesmo prazo de tres dias.
Expeca-se mandado para citacao e intimacao da parte ré, para
purgacao da mora e contestacao. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justica con-
forme provimento 01/99. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

256.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73227/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x GIANCARLO RASERA DE
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OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

257.-RESCISAO DE CONTRATO-73236/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANA
URIAS DA SILVA e outros - Deixo para apreciar o pedido de
tutela antecipada apos a resposta dos reus. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

258.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73238/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ARTUR BLANCO OLI-
VEIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

259.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73243/2002-
D’GUARIZA & FILHOS LTDA x PEDRO REGO ALMEIDA
FILHO e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI,  ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTE-
RIO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCE-
NA SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI, PAULO LEANDRO
DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILI-
SE TEIXEIRA e JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

260.-INVENTARIO-73244/2002-PAULINA MARTINSKI GRA-
BOSKI x JOAO GRABOSKI -Nomeio a requerente inventarian-
te, devendo prestar compromisso legal em cinco (05) dias e dar
as primeiras declaraçoes dentro de vinte (20) dias da data que
prestar o compromisso. No que pertine as declaraçoes prelimina-
res devera ser observado, fielmente, o disposto no art. 993 e inci-
sos, do CPC. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

261.-INDENIZACAO ( ORDINARIA  )-73246/2002-SILMARA
MARCHIORETTO x CARWEY VEICULOS LTDA -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. GENERI-
NO SOARES GUSMON-

262.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73247/2002-ENIO
PARKER NOVAES x BANCO FORD S/A -Determino o proces-
samento da presente exceçao, suspendendo a açao principal. Ouça-
se o excepto no prazo de dez (10) dias. -Adv. MARCO AURE-
LIO BOABAID FILHO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
ROSANA HACK CAMARGO-
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1.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-43328/1982-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA. x JOAO CARLOS
DE CARVALHO. -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-937/1987-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x RICARDO SAIS E
JURANDIR OSORIO- Sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 369,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Ao credor para
que comprove o registro da penhora com a juntada de c•pia atua-
lizada da matr˜cula do im•vel. -Adv. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO E. A. HACHEM, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/1995-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADALBERTO DE OLIVEIRA NO-
VAK e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o
credor, promovendo a retirada dos of˜cios expedidos, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se
em arquivo, nos termos do item 5.8.12 do C•digo de Normas. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-464/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x QUIMIAGRIL COMERCIO DE INSUMOS E
FERTILIZANTES LTD- Esclare�a o credor sobre o contido na
peti�Æo de fls. 200, tendo em vista que a carta precat•ria nÆo se
fez acompanhar a peti�Æo. Adv. LEVI ROCHA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-725/1996-TRIAGEN
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x
RUY CARLOS STUMPF e outros- Sobre o prosseguimento do
feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo, nos termos do
item 5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

6.-DESPEJO-999/1996-ESP. DE GUNPEI NAKAZAWA REP-
ANTONIO NAKAZAWA x SUPRIMATICA SUPRIMENTO DE
INFORMATICA LTDA e outros- Intime-se o credor por manda-
do para dar regular andamento no processo, dentro do prazo de
48 horas, sob pena de extin�Æo, nos termos do artigo 267, õ 1
do CPC. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, CAETANO
GOMES CORREA FILHO-

7.-INVENTARIO-1067/1996-MARIA GENOVEVA DA CRUZ
SINCHUCA e outros x ESP. DE BRASILIO SINCHUCA- · in-
ventariante para que promova o pagamento das custas processu-
ais e impostos devidos, no prazo de cinco dias. -Adv. BENEDI-

TO RODRIGUES DE ALMEIDA-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1445/1996-MAURICIO
DARU DA SILVA e outros x DIAVAN & FRUET LTDA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofici-
al de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-148/1997-MARIA DE
LOURDES FONTOURA PEREIRA x VITO AMERICO FER-
RO e outros- Renovo o prazo de cinco dias para o credor dar
atendimento ao contido no despacho de fls. 129, sem o que o
acordo nÆo poder´ ser homologado. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-637/1997-ROBERTO
RITTER x FRANCISCO MARCOLLA VIANNA e outros -Aguar-
de-se a manifesta�Æo do interessado com os autos no arquivo. -
Adv. EDSON LUIZ GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL e
LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

11.-BUSCA E APREENSAO-16/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANSPORTADORA CRIS LTDA -· parte in-
teressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Avaliador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do
CPC. R$ 67,00. -Adv. ELISA GOMES TORRES, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, LUCIANE LAWIN e MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/1998-JOAO JACINTO
ANDRETTA x LOURDES APARECIDA MATTOS e outros- ...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado nestes embargos do devedor opostos por JoÆo Jacinto
Andretta em face de Lourdes Aparecida MAttos, Therezinha de
Mattos Domingues e Antnia Mattos Pinto, para o fim de reconhe-
cer a impenhorabilidade do im•vel situado na Rua Bartolomeu
Andrˆ Rudek, n 234, permanecendo h˜gida a penhora no outro
lote de terreno, o que fa�o com esteio no artigo 1 da Lei n 8.009/
90. No tocante ˚ sucumbncia, arcar´ o embargante com 50%
das despesas processuais e da verba honor´ria de R$ 1.000,00
(um mil reais), cabendo aos embargados os outros 50%, o que
fa�o com esteio no õ 4 do artigo 20 c/c artigo 21, ambos do CPC,
considerando o trabalho dos advogados das partes, complexida-
de da causa e o tempo decorrido desde a propositura da a�Æo.
Com o trnsito em julgado da decisÆo, oficie-se ao Registro de
Im•veis para a baixa da averba�Æo da penhora na matr˜cula do
im•vel, dando-se regular prosseguimento ˚ execu�Æo de
senten�a. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, SONIA
ITAJARA FERNANDES, PAULO ROBERTO FADEL e OSVAL-
DO BECKER CORDEIRO-

13.-REPARACAO DE DANOS-1038/1998-JOAO CARLINI x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
-Ao credor para que indique bens do devedor pass˜veis de pe-
nhora, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1208/1998-CELINA TERE-
ZINHA VERTUAN DALMARCO e outros x OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1258/1998-RENE
BOND x LIU SHIH CHUNG e outros -· parte interessada para
que efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Avali-
ador em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 326,00.
-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTOLEITE, CYNTHIA
MEYER SABOIA CORDEIRO e CARLOS GILBERTO WAR-
DE JUNIOR-

16.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE
AUGUSTO MOREIRA BELLO- Oficie-se ao MM. Juiz Presi-
dente do Tribunal de Al�ada deste Estado, informando que em
razÆo do mandado de prisÆo j´ ter sido cumprido, foi expedido
o competente alvar´ de soltura do rˆu Josˆ Agusuto Moreira
Belo, atendendo ao contido na decisÆo liminar proferida nos
autos de Habeas Corpus. Informe-se, outrossim, que a prisÆo do
rˆu somente foi decretada em virtude do v. ac•rdÆo n 11900 da
Sˆtima Cmara Civel ter dado provimento ao recurso, admitindo
a possibilidade de prisÆo do devedor fiduci´rio que nÆo entre-
gar o bem ou o equivalente em dinheiro, porquanto, este ju˜zo,
apesar de preteritamente entender poss˜vel o decreto de prisÆo,
atualmente se filia a corrente que entende ser incab˜vel a prisÆo
do devedor fiduci´rio. -Adv. OKSANDRO GON�ALVES, SA-
TIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, ARISITIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN�A, MARIA ALICE ROSS LEITE
MACEDO, JOSE CARDILHE DE OLIVEIRA e ALCIDES SO-
ARES DE OLIVEIRA NETO-

17.-INDENIZA�AO - ORD.-364/1999-GILSON DOS SANTOS
x BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO -Ao credor para que efetue o preparo das custas relati-
vas ˚ execu�Æo de senten�a (fls. 202/205, no valor de R$
567,00, bem como as custas de execu�Æo de senten�a (fls.
157,50), no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o paga-
mento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 202/204 e fls. 206/
208 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo
em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, des-
de que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justi�a. -Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMAR-
TINI TASCA-

18.-DEPOSITO-859/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDIRA DIAS- Ao auto para que promova o reular andamento
do processo, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-1022/1999-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A x QUALIPLAST IND. E COM. DE
PLASTICOS LTDA e outros- ... Posto isso, julgo procedente o
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pedido formulado nesta a�Æo de busca e apreensÆo, autuada
sob n 1022/1999, proposta por Banco Boa Vista Interatlntico S/A
em face de Qualipast Ind–stria e Comˆrcio de Pl´sticos LTda.,
Eugnio Ferenc e Leopoldo Orciunch, para o fimd e consolidar
em mÆos do autor, a posse e a propriedade plena e exclusiva dos
seguintes bens; MµQUINA INJETORA PARA
TERMOPLµSTICOS. MOD. MG/LE120/380, EQUIP. COM PR–
-PLASTIFICADOR, ACOPLADA COM MOTOR
HIDRµULICO, BOMBA HIDRµULICA VICKERS, MOTOR
EL–TRICO DE 15 CV E PAINEL DE CONTROLE, CONF.
NOTA FISCAL N 1116 E MµQUINA INJETORA PARA
PLµSTICO MOD. LHS 500-140, ANO DE FABRICA�ÇO CEN-
TRAL MANUAL, EQUIP. COM MOTOR EL–TRICO DE 20HP
NA BOMBA HIDRµULICA E MOTOR HIDRµULICO NO
PARAFUSO DO PR–-PLASTICIADOR MAQ. EQUI. COM
SEGUNDA PRESSÇO CONF. NOTA FISCAL 14581. Pela su-
cumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), corrigido por ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tendo
em vista o grau de zelo dos patronos do autor e a relativa facilida-
de no deslinde da demanda, uma vez que nÆo houve
contesta�Æo, o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4, do
CPC. -Adv. MARLI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

20.-ORDINARIA-1502/1999-RAUL OZORIO DE ALMEIDA x
COMPANHIA DE SEGUROS INTER-ATLANTICO- Designa-
do o dia 08/10/2002, ˚s 15 hrs e 15 min, no Ju˜zo Deprecado,
para a oitiva da testemunha ANDR– CARASCOZA. -adv. ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER, WALDYR GRISARD FILHO,
FERNANDO PREVIDI MOTTA, ERALDO LUIZ KUSTER,
SAMUEL IEGER SUSS, NILTON PEREIRA DA SILVA, JOR-
GE ANTONIO DANTAS DA SILVA e ISABEL CRISTINA DE
F. FERNANDES-

21.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-122/2000-HARBA -
IND. E COM. DE TAPETES E CARPETES LTDA. x LAS VE-
GAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. e outros-
·s partes, sobre o laudo de avalia�Æo. (R$ 5.600,00). Adv. LA-
CIR GUARENGHI e VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-

22.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-179/2000-MARIA
CECÖLIA DE Sµ FERNANDES x RENATO JANSSON e ou-
tros- Concedo ˚ credora o prazo de cinco dias para que informe
o nome da institui�Æo financeira e o endere�o para que seja
determinado o bloqueio de eventual saldo encontrado na conta
corrente, para posterior penhora. -Adv. MARLENE PAES GUA-
RESHI-

23.-CAUTELAR INOMINADA-206/2000-JOACIR DA LUZ
SANTOS x NET PARANA COMUNICACOES LTDA- Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 8,40. -
Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS e MYCHELLE FORTUNA-
TO-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-278/2000-GTA
COMPENSADOS LTDA x LR COM REPR. COMERCIAIS
LTDA- Manifeste-se o credor se houve a quita�Æo do dˆbito
pelo devedor ou trata-se de ren–ncia do crˆdito. -Adv. HAMIL-
TON DOS SANTOS MEDEIROS-

25.-ARROLAMENTO-377/2000-ANDREA KEIKO GARCEZ
CHIPON x EDISON PASQUALINO GARCEZ- Sobre a
informa�Æo da fazenda p–blica manifestem-se os interessados,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e RUBENS ROBERTI-

26.-DECLARATORIA-541/2000-GILSON MARCOS LOCATE-
LLI x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO DE MULTIPATROCI-
NADO -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 236/266, em am-
bos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apre-
sente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. Ama-
deu Alice Netto, INDALECIO GOMES NETO, CARMEM FE-
DALTO SARTORI, RICARDO SAMPAIO e JACK FERNAN-
DO RIBEIRO DE LUNA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-705/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INGRID FI-
EDLER MIGUEL -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA BERRO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

28.-

29.-REPARACAO DE DANOS - ORD-899/2000-SANDRA
REGINA CENIZ e outros x SIMATEL TELECOMUNICACO-
ES LTDA- ... Diante do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado nesta a�Æo de indeniza�Æo ajuizada por SANDRA
REGINA CENIZ, THAYLAH G–SSICA CENIZ e VICTàRIA
LUÖZA CENIZ em face de SIMATEL TELECOMUNICA�ES
LTDA, fazendo-o para o fim de CONDENAR a rˆ no pagamen-
to de quatrocentos (400) sal´rios m˜nimos a t˜tulo de dnaos
morais, valor esse a ser considerado ao tempo desta decisÆo (R$
200,00), a ser acrescido de juros de mora a partir do evento dano-
so (S–mula n 54 do STJ que se refere aos il˜citos decorrentes de
responsabilidade extracontratual) e corre�Æo monet´ria desde
a cita�Æo, incidindo como ˜ndice a mˆdia do INPC + IGP-DI,
o que fa�o com esteio nos artigos 269, I, do CPC e artigo 6 I e
VI, da Lei n 8.078/90. Ainda, a t˜tulo de danos patrimoniais a
rˆ arcar´ com o pagamento de 2/3 do sal´rio m˜nimo ˚ pri-
meira autora (Sandra). desde a dat do evento atˆ que convole
nova uniÆo ou, o que ocorrer primeiro, atˆ que a v˜tima com-
pletasse 65 anos de idade. ·s outroas autora (filhas) caber´ o
pagamento de 2/3 do sal´rio m˜nimo, para cada uma, atˆ que
completem vinte e cinco anos, desde a data do evento, reduzin-
do-se para 1/3 atˆ que a v˜tma completasse, se viva fosse, 65
anos de idade. Os valores referentes referentes sÆo mensal das
autoras e que j´ estiverem vencidos ao tempo do trnsito em jul-
gado dessa decisÆo deverÆo ser pagos em uma –nica vez, acres-
cidos de juros de mora a partir da morte de Gilmar (0,5% ao ms)
mais corre�Æo monet´ria nos ˜ndices acima citados. Igual re-
gra se aplicar´ no tocante aos danos morais anteriormente fixa-

dos. A partir da senten�a o sal´rio m˜nimo sofrer´ os reajus-
tes normais vinculados ao •rgÆo p–blico. De acordo com o arti-
go 602 do CPC, dever´ a rˆ constituir capital para assegurar
integralmente tais indeniza�Æo. No tocante ˚ sucumbncia, res-
ponder´ a rˆ por 80% das despesas processuais e verba
honor´ria, esta fixada em R$ 7.000,00, levando-se em conta o
percentil de 10% sobre o somat•rio das parcelas vencidas mais
doze das vincendas o que fa�o com esteio no õ 3 do artigo 20 do
CPC, cabendo ˚s utoras a condena�Æo em 20% desses encar-
gos (sa˜ram-se vinceidas no valor atribu˜do aos rendimentos da
v˜tima e redu�Æo do percentil da pensÆo mensal ˚s filhas),
considerando o trabalho dos advogados das partes, complexida-
de da causa e o tempo decorrido desde a propositura da a�Æo. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, DANTE PARISI e VAL-
MIR BERNARDO PARISI-

30.-EXECUTIVA-914/2000-RODOLFO GERMANO LABSCH
x JAIRO LOPES e outros - Oficie-se ˚ Receita Federal e aos
bancos relacionados no item “b” da peti�Æo de fls. 34, solici-
tando, tÆo somente informa�äes quanto ao endere�o dos exe-
cutados. No mais, aguarde-se a devolu�Æo da carta precat•ria.
— Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. ADILSON
DE CASTRO JR., ANA PAULA MAGALHAES e DANIELLA
LETICIA BROERING-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-945/2000-PATRI-
CIA MAROCHI x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Concdo ˚ advogada da autora o prazo de dez
dia spara que demonstre que deu atendimento ao distposto no
artigo 45 do CPC, comprovando que a sua constituinte recebeu a
notifica�Æo da ren–ncia, na medida em que ˆ inoperante a
declara�Æo do advogado sobre a ren–ncia do mandato se nÆo
constar do processo a notifica�Æo ao seu constituinte. -Adv.
IVONE STRUCK-

32.-MONITORIA-1000/2000-BANCO FICRISA AXELRUD S/
A x LUCIA MARIA CAVASSIN - FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tros -Aguarde-se a manifesta�Æo do interessado com os autos
no arquivo. -Adv. ALEXANDRE FUCHS DAS NEVES, HEL-
TON CUNHA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS
PAESE NEVES, ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE
LAGINSKI e FERNANDA LOPES MARTINS-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1116/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x PEDRO VA CHON RUY
- ME e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB e
LUIZ KNOB-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1125/2000-MARLI APARE-
CIDA MARCONDES BOIRON x CONDOMINIO EDIFICIO
SYBELLE- Arquivem-se os autos. =Adv. SONIA ITAJARA FER-
NANDES e RUBENS SILVA-

35.-ALVARA JUDICIAL-1137/2000-LUIZ OTAVIO BRAMBI-
LA CARDOSO e outros x - Verifica-se que atˆ a presente data
nÆo foram prestadas as contas do alvar´ expedido, como deter-
minado no despacho de fls. 52. Tambˆm nÆo foi poss˜vel pro-
mover a intima�Æo pessoal da genitora da menor para que cum-
prisse a determina�Æo. Assim, determino a intima�Æo do pro-
curador dos requerentes para que informe o atual endere�o de
seus constituintes, dentro do prazo de cinco dias, possibilitando a
rea;iza�Æo da intima�Æo pessoal da mÆe da menorm, sob pena
de serem remetidas pe�as dos autos ̊  Promotoria Criminal, como
requerido pelo Ministˆrio P–blico. -Adv. RAFAEL DA COSTA
CONTADOR-

36.—1213/2000-MARIA JOSE MARTINS DOS SANTOS x CI-
DADELA S/A -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 80/88, em
ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que
apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, RENATO GALVAO CAR-
RILLO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1214/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DAS ANTILHAS e outros x MARIELZE
CORREA DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO-

38.-REPETI�AO DE INDEBITO-1282/2000-GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI x VALDEMIR DE ALMEIDA e outros- ...
Declaro saneado o processo, de vez que as partes sÆo leg˜timas
e estÆo devidamente representadas nos autos, concorrendo as
condi�äes da a�Æo os pressupostos processuais. Fixo como
pontos controvertidos o fato de pe�a substitu˜da no autom•vel
do autor estar ou nÆo apresentando defeito. Ilegitimidade passi-
va de Valdemir de Almeida. Defiro a produ�Æo de prova do-
cumental e testemunhal requerida, alˆm dos depoimentos pes-
soais das partes. Para a realiza�Æo da audincia de instru�Æo
e julgamento designo o dia 17 de fevereiro de 2003, ˚s 14 hrs
e 00 min, ficando intimadas as partes cientes de que deverÆo
comparecer para prestar depoimento pessoal, advertidas de que
se presumirÆo confessados os fatos contra eles alegados, caso
nÆo compare�a ou, comparecendo, se recusem a depor, con-
forme dispäe o artigo 343, õõ, 1 e 2 do CPC. Concedo ˚s
partes o prazo de sessenta dias para o dep•sito, em cart•rio, do
rol de testemunhas, esclarecendo quanto a necessidade ou nÆo
de que sejam intimadas, assim como para que efetuem o reco-
lhimento das custas respectivas, consoante dispäe o artigo 407
do CPC, sob pena de preclusÆo. De igual forma, deve a parte
autora proceder com rela�Æo ao depoimento pessoal do re-
presentante legal da segunda rˆ. Intime-se o advogado da rˆ
R.M. Costa e Cia Ltda para que o mesmo assine a contesta�Æo
apresentada, no prazo de dez dias. -Adv. SANDRO BALDUI-
NO MORAIS-

39.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-7/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ASA x RUBENS SALGADO V. HARTENTHAL-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justi�a, desentranhe-se o mandado para penhora do im•vel indi-
cado pelo credor. -Adv. NELSON GRAMAZIO-

40.-REVISAO DE CONTRATO-171/2001-LUCIANE ALVES
LAROCCA x CIDADELA S.A. -Recebo o recurso de apela�Æo
de fls. 123/135, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao
apelado para que apresente suas contra-razäes, querendo, no pra-
zo legal. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVER-
SON VON LINSINGEN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

41.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-285/2001-J.R. TRANS-
PORTES LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL S/A- ... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido formulado nesta A�Æo de Cobran�a de Seguro pro-
movida por J.R. TRANSPORTES LTDA em face de COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A, fazendo-o para o
fim de CONDENAR a rˆ no reembolso dos valores pagos pela
autora no acordo judicial (autos n 415/97, 15 Vara C˜vel), exce-
tuando-se os danos morais que remontam a 24% da d˜vida, acres-
cidos de juros de mora e corre�Æo monet´ria pela mˆdia no
INPC + IGP-DI, ambos a partir do desembolso daquela
indeniza�Æo. Em viturde da sucumbncia, responder´ a rˆ com
80% das despesas processuais e verba honor´ria, esta fixada em
quinze por cento (15%) sobre o valor atualizado do dˆbito, ca-
bendo a autora os 20% restantes dos mesmos encargos, o que
fa�o com esteio no õ 3 do artigo 20 do CPC, considerado o tra-
balho dos advogaos das partes, complexidade da causa e o tempo
decorrido desde a propositura da a�Æo. - Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-433/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVETE DA
SILVA HOOGEVOONINK -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, AN-
DREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-549/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MAURI LUIZ REGIS -Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

44.-INDENIZA�AO - ORD.-599/2001-MANUTELL COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA x NUTRON
S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ELETRONICOS e outros-
Sobre as propostas de honor´rios dos Drs. Perito (fls. 3764/3766
e 3767/3768), manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.
Havendo concordncia, dever´ a autora efetuar o dep•sito de 50%
dos valores em igual prazo. -Adv. PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L. DEMCHUK, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
LUIR CESCHIN, ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JR. e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

45.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-665/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DO EDIFICIO LEMNOS x KAZAVILLE CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros- Sobre a
efetiva�Æo do acordo manifestem-se as partes. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA e FELIPE BALECHE NETO-

46.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-670/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LEONOR M. FRANCO x KAISER BRAGA CAR-
NEIRO e outros -Cincia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 82. -Adv. NEY FABIANO KNAUBER BRAN-
DAO-

47.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-693/2001-EVA-
RISTO COMOLATTI S.A. PARTICIPACOES x RUTE EMA
WINTER - ME e outros- Aguarde-se por mais quinze dias o re-
gular prosseguimento da execu�Æo. -Adv. DANTE LUIZ MAN-
ZOCHI-

48.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-712/2001-MARIA APA-
RECIDA VICELLI x WILMAR PAULINO VICELLI e outros -
Cincia ao interessado, face os expedientes de fls. 67 e seguintes.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e JAIR RIBEIRO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-829/2001-LAER-
TES ANTONIO PEREIRA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a
efetiva�Æo do acordo manifestem-se as partes. -Adv. RENATO
CORDEIRO DA SILVA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JU-
NIOR, NEUSA MARIA CARTA WINTER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-941/2001-BANCO
DIBENS S/A. x BRILHO S. COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTIARIO LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se o autor, promovendo a antecipa�Æo das custas devidas ao
oficial de justi�a, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA BER-
RO, ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-994/2001-RONAL-
DO TSCHANNERL x MARIA LURDES BELEM- Sobre o con-
tido no documento de fls. 47/50 manifeste-se o auor, no prazo de
cinco dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1027/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x LUIZ ALBERTO SACHET- Desentra-
nhe-se os documentos que instru˜ram a inicial como requerido
˚s fls. 36. Ap•s, retornem ao arquivo. -Adv. NOEL GARCEZ
FRAN�A JUNIOR e Aristides Alberto Tizzot Fran�a-

53.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1030/2001-ISDRALIT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x QUI-
MILAUS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUI-
MI- Considerando que nÆo houve impugna�Æo ˚ proposta de
fls. 155 e 157/159, fixo o valor dos honor´rios periciais em R$
1.400,00 (mil e quatrocentos rais) e R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais) para per˜cia mecnica e qu˜mica, respectivamente.
Intime-se a autora para que efetue o dep•sito de 50% do valor, no

prazo de cinco dias, e o restante trinta dias ap•s. Com o dep•sito
nos autos, itnimem-se os Drs. Peritos para que dem in˜cio as
trabalhos, cientificando as partes das datas, com a entrega do lau-
do dentro do prazo de trinta dias. Desde j´, fica autorizado o
levantamento da primeira parcela dos honor´rios. -Adv. ALDO
JOSE DE PAULA e MIRIAN KLAHOLD-

54.-MONITORIA-1048/2001-MILTON BETTONI x CARLOS
FERNANDES CORSINI- Ao autor para que promova o recolhi-
mento das custas devidas para intima�Æo das testemunhas, no
prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a audincia. -Adv. Luci-
ano Valˆrio, NORBERTO TREVISAN BUENO-

55.-INDENIZA�AO - ORD.-1103/2001-AUTOPETRO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL- Concedo ao rˆu mais trinta dias para a juntada
do contrato. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE
e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

56.-INDENIZA�AO - ORD.-1169/2001-REDENILSON GOU-
LART LOURENCO x RADIO CAIOBA FM e outros -Sobre a
proposta de honor´rios periciais, que importam em R$ 700,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO
DE LUCCA MECKING, SERGIO GOMES, ALEXANDRE
CHEMIM e UBIRAJARA CUSTàDIO FILHO-

57.-DEPOSITO-1435/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SUELI GROCHEWICZ
SILVA- Sobre o pedido de desistncia manifeste-se a rˆ, no prazo
de cinco dias. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

58.-ARROLAMENTO-1487/2001-MARLENE DE OLIVEIRA
DE ARAUJO x ESPOLIO DE LEOPOLDO GONCALVES DE
ARAUJO- Concedo aos requerentes o prazo de cinco dias para
que atendam ao disposto nos artigos 1.031 e 1.032 do CPC, apre-
sentando a declara�Æo completa de todos os bens que compu-
nham o patrimnio do falecido, assim como o plano de partilha
amig´vel, devendo constar expressamente a fra�Æo ideal da
´rea total, no caso de im•vel, ou a porcentagem, bem como o
respectivo valor, nos termos do item 5.10.3 do C•digo de Nor-
mas. Ap•s, voltem conclusos para homologa�Æo. Renovo o pra-
zo de cinco dias para que a vi–va-meeira e o herdeiro atendam
integralmente o contido no despacho de fls. 41, que dever´ se
dar atravˆs de uma –nica pe�a contendo todos os elementos
necess´rios para a devida homologa�Æo. Por conseguinte, res-
salvo que nÆo h´ apenas um –nico im•vel inventariado nos au-
tos, como mencionado pela inventariante ˚s fls. 42. Da an´lise
da peti�Æo inicial, constata-se que entre os bens do esp•lio exis-
tem ainda um terminal telefnico e um autom•vel, os quais tambˆm
deverÆo ser partilhados, porquanto compäe o monte-mor. -Adv.
JOAO BAPTISTA PINHEIRO-

59.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1603/2001-NATANAEL
VIANA DE SOUZA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A-
O pedido de oitiva do filho do autor ser´ apreciado por ocasiÆo
da realiza�Æo da audincia. No mais, aguarde-se o integral cum-
primento do contido na ata de fls. 83/84. -Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, MARY CRISTINE DEMIO e LORENA MORO
DOMINGOS-

60.-MONITORIA-1664/2001-CASA DO COMPRESSOR LTDA.
x AMILTON PAOLINI -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES-

61.-MONITORIA-73/2002-ALCOA ALUMINIO S/A x IL PIAT-
TO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-107/2002-HEIMAR IMPOR-
TADORA DE ELETRO ELETRONICOS x TRANSPORTADO-
RA ITAPEMIRIM S/A- Lavre-se termo de cau�Æo do bem ofe-
recido ˚s fls. 108, devendo ser firmado pelo representante legal
da autora que assumir´ o cargo de deposit´rio. — Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. AFONSO CELSO NUNES, JACK-
SON SONDAHL DE CAMPOS-

63.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-126/2002-DONHA,
OUNO & CIA LTDA x JOAO LUIZ CASTILHO FILHO e ou-
tros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguar-
de-se em arquivo. -Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-134/2002-DEBO-
RAH LEVORATO FINKENSIEPE e outros x BANCO ITAU S/
A. -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. Ilcemara Farias-

65.—176/2002-ELIZABETH GARZUZE DA SILVA ARAUJO
e outros x REGINA APARECIDA CAMPOS - A alega�Æo de
intempestividade da contesta�Æo formulada pela autora com a
impugna�Æo (fls. 71/76), nÆo pode ser acolhida, tendo em vis-
ta que o AR de cita�Æo foi juntado aos autos em 11/06/2002 e a
contesta�Æo apresentada em 26 de junho de 2002, conforme se
denota do protocolo da Ordem dos Advogados, portanto, dentro
do prazo de quinze dias. Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo,
apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de de-
sinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para sa-
neamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. -Adv. ALMIR SIQUEIRA MENDES,
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e REGINA
A.CAMPOS-
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66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-207/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x SERGIO KAMINSKI -Aguarda-se a retira-
da de Carta Precat•ria expedida. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-221/2002-CONSEG
- CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x TRANSPORTES
REGIAO SUL LTDA -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-244/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MOURA COSTA -Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. FABIANA SILVEI-
RA e Karine Simone Pofahl-

69.-DECLARATORIA-253/2002-HEIMAR IMPORTADORA
DE ELETRO ELETRONICOS x TRANSPORTADORA ITAPE-
MIRIM S/A- Antecipadas as custas de postagem expe�a-se nova
carta de cita�Æo, observando-se o endere�o de fls. 50. -Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

70.—276/2002-OLYMPUS AMERICA INC. REPRESENTADA
POR MICRONAL S.A x INSTITUTO CULTURA ESPIRITA DO
PARANA - ICEPA.- Sobre a proposta de pagamento apresentada
pelo rˆu ˚s fls. 81/83 e os documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARLENE
MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARILEI TERE-
SINHA ERPEN -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -
Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

72.-MONITORIA-308/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA x MARACI CAMBAUVA MOLEDO -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

73.-CIVIL PUBLICA-353/2002-AAAESP (ASSOC.DOS AD-
QUIRENTES DOS ED.PAMPLONA E SI x PEDRO PAULO DE
SOUZA e outros- Expe�am-se caras de cita�Æo dos rˆus que
possuem endere�o certo nos autos, desde que comprovado o re-
colhimento das despesas de postagem. oficie-se ˚ Receita Fede-
ral para que forne�am informa�äes sobre os dados cadastrias
dos rˆus que nÆo possuem endere�o nos autos. Desentranhe-se
o expediente de fls. 159/176, uma vez que nÆo diz respeito a
estes autos. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-378/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VALDECIR FERREIRA DA LUZ -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, promoven-
do a retirada da carta precat•ria para seu integral cumprimento,
no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

75.-INDENIZA�AO - ORD.-386/2002-LUIZ ALBERTO BLAN-
CHET x GUILHERME AMINTAS PAZZINATO DA SILVA -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. ROGER SANTOS FERREI-
RA-

76.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-585/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x HELIO
TAKEFUMI MORI -Cincia ao interessado face o retorno negati-
vo do AR de fls. 70. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-596/2002-TRANSPORTES
RODOVIARIOS ROSSINI LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO -Sobre a contesta�Æo e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES, RICARDO RUSSO-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-ISAAC
AGHION x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ao autor para que promova os atos atinentes a cita�Æo do rˆu,
no prazo de cinco dias. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-602/2002-PARIZZI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o au-
tor, promovendo a antecipa�Æo das custas devidas ao oficial de
justi�a, no prazo de cinco dias. -Adv. EDSON DE MELLO SAN-
TOS e CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

80.-EMBARGOS DE PENHORA-619/2002-ROSANGELA DE
CASTRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre a impugna�Æo aos embargos manifeste-se a embargante,
no prazo de dez dias. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO, SIMONE CHAPIESKI-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-638/2002-JOAO ANTO-
NIO PAES DA SILVA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -Sobre o prosseguimento do feito
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. -Adv. DIEGO
MARTINS GASPAR-

82.-ORD. DE INEXIST. DE DEBITO-647/2002-SILVIA DUD-
COSHI DE SOUZA e outros x P.R.T. SCHMIDT EDITORA -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a autora, no prazo
de cinco dias. -Adv. DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-

83.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-648/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x HELITON
KOWALSKI e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se a autora, promovendo a antecipa�Æo das custas necess´rias
a cita�Æo dos rˆus, no prazo de cinco dias. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2002-ARAU-

CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROGERIO BATISTA AYRES -Homologada a desistncia formu-
lada e julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-
se o seu arquivamento com as anota�äes e baixa na distribui�Æo.
· autora para que providencie a devolu�Æo da carta precat•ria.
Custas pagas.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

85.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-656/2002-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
x ULYSSEA - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros-
Sobre a impugna�Æo ˚ contesta�Æo de fls. 71/76 manifeste-
se a rˆ, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

86.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-739/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x CARLOS ALBERTO
ZANON e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x MARCIO ADRIANO AYRES -· parte inte-
ressada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

88.-ARRESTO-781/2002-TRANS GABAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x IECSA-GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA -· parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. CRISTIANE DE ANDRADE VEARICK-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-825/2002-ALIANCA
IMOBILIARIA LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.-
Defiro a emenda da inicial, conforme peti�Æo de fls. 25/28.
Antecipadas as despesas de postagem, cite-se a rˆ dos termos da
inicial e emenda, conforme despacho de fls. 24. -Adv. WELLING-
TON SILVEIRA-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-871/2002-INDUSTRIAS TO-
DESCHINI S/A x MOINHO DO NORDESTE S.A.- ... Presentes
os requisitos ensejadores da tutela cautelar, defiro, liminarmente,
a susta�Æo dos protestos dos t˜tulos apontados na inicial, vin-
culada a pesta�Æo de cau�Æ real, no prazo de cinco dias, sob
pena de revoga�Æo da liminar. Oficie-se aos Cart•rios de Pro-
testo de t˜tulos apontados nas notifica�äes acostadas ˚ inicial,
determinando a susta�Æo dos protestos e a remessa das c´rtulas
a este ju˜zo. Efetivada a medida, cite-se a requerida para contes-
tar em cinco dias, com as advertncias legais. Expe�a-se carta
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem. — Renovo o prazo de cinco dias para que a reque-
rente efetivamente preste cau�Æo, descrevendo os bens ofereci-
dos, porquanto da peti�Æo inicial consta apenas que a autora
oferecer´ como cau�Æo os bens descritos nas notas ficais, sem,
contudo, descreve-los. Em igual prazo dever´ o representante
legal da requerente comparecer em cart•rio para firmar o respec-
tivo termo e assumir o encargo de deposit´rio. No mais, cumpre
˚ requerente efetuar o recolhimento das despesas de postagem
para cita�Æo da requerida. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNI-
OR-

91.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-884/2002-EDITH
OCH e outros x BOLLBUCK & CIA. LTDA e outros -Conforme
artigo 19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com postagem. -Adv. OSMAR NODARI-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-891/2002-JOSE PE-
REIRA DE ALMEIDA x ROSANGELA MARIA BETTINI -Ao
credor para que indique bens do devedor pass˜veis de penhora,
no prazo de cinco dias. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-904/2002-FER-
NANDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Concedo ˚ parte autora o pra-
zo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo valor ˚ causa
em conformidade com o disposto no artigo 259, V, do CPC, uma
vez que o pedido que se faz ˆ tambˆm de revisÆo contratual.
Ap•s, efetuada a complementa�Æo das custas processuais, vol-
tem-me conclusos. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA-

94.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-906/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CREDIREAL x DEAMIR TEREZINHA PELLAN-
DA GABARDO -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimen-
to de defesa marco o dia 05/02/2003, ̊ s 15 hrs e 30 min. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-sa carta com AR/MP ou manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas respecti-
vas. -Adv. Janilce Soares Moreira-

95.-INDENIZA�AO - ORD.-908/2002-RODRIGO BARROZO
x LUIS FERNANDO LOUREIRO- Concedo o prazo de dez dias
para que a parte autora emende a inicial, atribuindo ˚ causa o
valor correspondente ao proveito econmico que se busca com a
demanda, que deve ser traduzido no valor, ao menos estimado, da
importncia que a autora pretende seja indenizada pelos danos
morais, porquanto, a toda causa deve ser atribu˜do um valor cer-
to, para traduzir a realidade do pedido. Ap•s, efetuado o recolhi-
mento das custas processuais e taxa, voltem conclusos. -Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

96.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-910/2002-ACYR DE
ALMEIDA PINTO x LABORATORIO DE APRENDIZAGEM
INFANTIL MEU CANTINHO e outros -Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito.
Expe�a-se mandado. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-912/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x
GERSON PIRES DA CRUZ -Concedo liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou

comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar
em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

98.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-913/2002-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVI x JOSE RAIMUNDO DE SOU-
ZA MARQUES e outros -Para a tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa marco o dia 31/10/2002 ˚s 16 hrs e 15 min.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-
o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apre-
sentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por
advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se cartas com AR/MP. -
Adv. JEFERSON WEBER-

99.-USUCAPIAO-916/2002-JOSE ANGELO RIBEIRO x AN-
TONIO TULIO e outros- Concedo ao requerente o prazo de dez
dias para comprovar documentalmente, nos autos, a insuficincia
de recursos para o pagamento das despesas processuais de modo
a permitir a an´lise do pedido de Assistncia Judici´ria Gratuita.
-Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-921/2002-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT- Presenets os requisi-
tos ensejadores da tutela cautelar, defiro, liminarmente, a
susta�Æo do protesto do t˜tulo apontado na notifica�Æo in-
clusa ˚ inicial, vincluada a presta�Æo de cau�Æo, sob pena de
revoga�Æo da liminar. Oficie-se ao Cart•rio de Protesto de
T˜tulos do 2 Of˜cio, determinando a susta�Æo do protesto e a
remessa da c´rtula a este Ju˜zo. Efetivada a medida, cite-se a
requerida para contestar em cinco dias, com as advertncias le-
gais. Concedo ˚ requerente o prazo de cinco dias para firmar o
termo de cau�Æo edm cart•prio e antecipar as custas de posta-
gem para cita�Æo. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

2ª Vara Cível - Curitiba
Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento.

1. Cobrança - SOCIEDADE EDUCACIONAL TEMPO DE
APRENDER LTDA X MARCIA NOGAROLLI BRUNETTI
-  Valor das Custas:  R$  164,49 - Adv. José Peixoto de Oliveira
Oliveira e Anna Paola Soares Quadros.

2. Execução de Título Extrajudicial - DISTRIBUIDORA
FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA X ROSALVO
PEREIRA ROSA -  Valor das Custas:  R$  342,99 - Adv.
Carlos Roberto Naufel.

3. Busca e Apreensão - BANCO GENERAL MOTORS S/A X
REGINA MARIA GORSKI MARTINS -  Valor das Custas:
R$  615,99 - Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

4. Execução de Título Extrajudicial - BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X INDÚSTRIA
MECÂNICA RIZZON LTDA -  Valor das Custas:  R$  489,99
- Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

5. Execução Especial Hipotecária - BANCO BANESTADO S/
A X DALVA CATARINA ILKIU CARNEIRO -  Valor das
Custas:  R$  552,99 - Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.

6. Embargos à Execução - AC&T ADMINISTRAÇÃO,
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE X POTENCIAL
FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA -  Valor
das Custas:  R$  615,99 - Adv. Brazilio Bacellar Neto e Inês
Baldo Furtado.

7. Ordinária - TELE CELULAR SUL PARTICIPAÇÕES S/A
X INFOTOP INFORMÁTICA LTDA -  Valor das Custas:
R$  615,99 - Adv. Rodrigo Xavier Leonardo.

8. Arrolamento - ALVARO ROSE E OUTROS X IDA
BERNERT -  Valor das Custas:  R$  615,99 - Adv. Osmar
Nodari.

Luiz Fernando Carmezini Oliveira
Juramentado
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MARCELO GOMES MOREIRA 017 01015/2000
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MARCELO SOUZA LOPES 081 00781/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00056/2001
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ODAIR SABOIA CORDEIRO 077 00551/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 087 00882/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 018 00038/2001
OLDEMAR MARIANO 008 00440/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 045 01234/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 009 00314/1999
PATRICY MILENA SANCHES CA 017 01015/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 022 00239/2001
PAULO SERGIO SENA 009 00314/1999
PEDRO PAULO CARDOZO LAPO 008 00440/1997
PRISCILA GEZISKI 043 01169/2001
RAUL DE CASSIUS RANGEL 073 00369/2002
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ROBERTO FERREIRA FILHO OA 019 00056/2001
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1.-ACAO MONITORIA-2288/0000-ANUAR TACACH x ANA
CRISTINA BORGES LOPES-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forme o art. 257 do CPC.-Adv. VICENTE DO PRADO TOLE-
ZANO-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2289/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x GERSON CORREA-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

3.--2290/0000-SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x LUIZ CANCELIER-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forme o art. 257 do CPC.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

4.-RESCISAO  DE CONTRATO-2291/0000-HSBC LEASING
ARRENDAMNETO MERCANTIL BRASIL S.A x MARCOS
HENRIQUE BORTOLASSI-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, con-
forme o art. 257 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

5.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-2292/0000-HSBC

BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x DULCIDIA NU-
NES DE CARVALHO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme
o art. 257 do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

6.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-272/1994-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S/A-1-Expeça-se
alvará de levantamento do total das quantias depositadas pela
autora, com os devidos acréscimos legais, em favor do requerido
Banco Itaú S/A. 2-Quanto ao pedido de extinção e arquivamento
do feito, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se.-Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR, LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FI-
LHO, JAMES THOMPSON LEMER, FABIO RENATO
SANT'ANA e MADELON RAZAZZI HEYLMANN-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-857/1994-CASEMIRO RODRI-
GUES DA SILVA x JOAQUIM FRANCISCO GONCALVES DE
OLIVEIRA-Diga o autor. Intime-se.Adv. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e ARIBERT JOAO RANNOW-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-440/1997-COOPERA-
TIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x FEDERACAO DOS
TRAB.NA IND.DE ALIMENTACAO DO EST.PR e outros-Fica
o autor intimado a retirar o Alvará.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14078, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRI-
AN PERSIA DE SOUZA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, IRACI DA
SILVA BORGES e PEDRO PAULO CARDOZO LAPO-

9.-RESSARCIMENTO-314/1999-LUIZ CARLOS THOME x
AUTOBENS ADMINISTRACAO  DE CONSORCIOS S/C
LTDA-Manifeste-se o autor. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO
SENA e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-344/1999-WELLINGTON
CARLOS DE ALMEIDA x BANCO CITIBANK S.A.-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL e ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA-

11.-REIVINDICATORIA-465/1999-SHARIF UTHMAN ABDEL
MAJID RIYAHI e  outros x WALTER CORDEIRO DOS SAN-
TOS e outros-Atendam as partes o contido no art. 19 do CPC,
bem como aguarda-se a retirada da Carta Precatória. -Adv. WAL-
TER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

12.-RESSARCIMENTO-616/1999-MERCES MARQUES MAR-
CAL x PAULO SILVA-Diga a parte autora ante o contido na cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça fls.116/verso.-Adv. SONIA REGI-
NA SANTOS SILVEIRA e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

13.-ORDINARIA-327/2000-HELENA LEONIR DE SOUZA
BARTNIK e outros  x ITAU CREDITO IMOBILIARIO-Confor-
me despacho inicial houve parcial deferimento da antecipação
dos efeitos da tutela para o fim de autorizar a autora ao depósito
das prestações vincendas com a utilização do saldo do FGTS,
preenchidas as condições legais. Até o momento, conforme de-
monstra a petição de fls.200/201, não foi possibilitado à mutuá-
ria o saque do FGTS para o pagamento das prestações. É de se
ver que o saque do FGTS é previsto em legislação específica
sendo as hipóteses ali elencadas exaustivas. Em tais permissivos
para saque do FGTS não consta a amortização de prestações do
financiamento, logo, "contra lege" não pode o juízo deferir o pe-
dido de levantamento do FGTS para os fins requeridos. Por outro
lado, estando o CEF na gestão do FGTS a autorização fora dos
limites expressos em lei somente poderia se dar em processo em
que a Caixa Econômica Federal fizesse parte da lide. Diante do
exposto indefiro o pedido de levantamento do saldo existente junto
ao FGTS da autora. Intimem-se.-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

14.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-651/2000-NAGA-
ZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x ALVARO HIDEO
YAMAKAWA-1-Diante dos termos da certidão de fls.48, mani-
feste-se o exequente quanto o seu interesse no prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias. 2-Intime-se, via Diário da Justiça, os
advogados Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro e Maurício
Antônio Pellegrino Adamowski para que esclareçam a respeito
da juntada da petição de fls.47, facultando-lhes  o desentranha-
mento, mediante recibo. Intimem-se.-Adv. ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e MAR-
CELO MUSSI CORREA-LAURO ARTHUR GUIMARAES DE
SA RIBEIRO, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI.

15.-ACAO MONITORIA-840/2000-BANCO CITIBANK S.A x
L.B. PROPAGANDA E MARKETING e outros-1-Defiro o pedi-
do de vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante carga em
livro próprio.  Intimem-se.-Adv.ROBSON IVAN STIVAL, ADRI-
ANA D'AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-842/2000-BAN-
CO CITIBANK S.A x WELLINGTON CARLOS DE ALMEI-
DA e outros-1-Dando prosseguimento ao feito, defiro a petição
de fls.23. Intime-se a advogada Maria Denise Martins para que
forneça o atual endereço dos executados, em 05 (cinco) dias. In-
timem-se.-Adv. ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D'AVILA
OLIVEIRA-

17.-ORDINARIA-1015/2000-EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S.A x TELEPAR BRASIL TELECOM-Telepar Brasil Telecom
ingressou com embargos de declaração (fls.1256), alegando que
o despacho saneador é omisso em relação aos pontos controverti-
dos, vez que limitou a realização da perícia à verificação do ma-

terial utilizado para edição das listas e despesas respectivas, a
demonstração dos custos efetivos da operação de obtenção da
lista cadastral de assinantes, margem de ganho que a empresa
Edital obteria com tal serviço, marketing utilizado para edição
das listas  telefônicas e respectivas despesas. Que tal fixação dos
pontos controvertidos é suficiente, posto que para obtenção do
preço justo também deveriam ser analisados todos os contratos
celebrados entre as partes até hoje, os preços praticados por ou-
tras empresas do mesmo ramo na exploração dos serviços de edi-
toração e distribuição de listas telefônicas, os valores cobrados
pelos registros em outros países e as razões econômicas da dife-
rença entre esse preços e os praticados pela ré e os riscos que a ré
assume, no mercado, ao fornecer os registros com dados exigidos
pela autora. Em que pesem os argumentos escandidos não vis-
lumbro qualquer omissão no despacho saneador, já que a contro-
vérsia que importa fixar é a relativa ao preço justo pelas informa-
ções a serem fornecidas pela ré, cabendo ao perito a utilização de
todas as informações que entender necessárias para a fixação do
valor, não podendo o juízo tolher a liberdade do perito ou mesmo
dar os parâmetros exatos para que consiga estimar os preços. Ali-
ás, por não ser o juíz "expert" na matéria em questão é que se
utiliza dos trabalhos de outrem, devidamente habilitado, logo,
não pode determinar que o perito trabalho sobre certos parame-
tros dos quais não se sabe corretos e exatos. Diante do exposto,
não vislumbro omissão na decisão saneadora, julgo improceden-
te os presentes embargos. Intimem-se.Adv. MARCELO GOMES
MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO, LEONARDO DA COS-
TA, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI e JULIANA
B.DE CARVALHO ANTUNES-

18.-ACAO MONITORIA-38/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DIL ROS IND E COM ART.ESPORTIVOS
LTDA-1-Diante da concordância da parte autora quanto aos ter-
mos da petição de fls.45/46 e documentos acostados, admito a
inclusão da cessionária Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros como sucessora de Banco Banestado S.A.
2-Retifique-se a autuação e demais assentos. Intimem-se.-
Adv.OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

19.-DECLARATORIA-56/2001-JACINTO SEBASTIAO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros-
1-Sobre os termos da contestação de fls.43/76 e documentos acos-
tados, manifestem-se os requerentes, querendo no prazo legal.
Intimem-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA, ROBER-
TO  FERREIRA FILHO OAB.23283, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DE SACRAMEN-
TO-

20.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO  JR.-136/2001-ELIZA-
BETH REBOLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA-1-Re-
cebo o recurso de apelação interposto pelo requerido (fls.72/77),
sem seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Abra-se vista à parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no prazo le-
gal. 3-Apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens.
Intimem-se.-Adv.  CAMILA MARIA ALCANTARA, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEO-
DORO e MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-217/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE MADEIRAS MARLI-
SE LTDA-1-Diante dos termos da certidão de fls.26/verso, mani-
feste-se o exequente quanto o seu interesse no prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.Adv.JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

22.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-239/2001-BANCO DO ES-
TADO DA PARANA S.A  x JOCELI APARECIDA PEJAS-Aguar-
de-se o cumprimento  do despacho de fls.59. Intimem-se.-Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

23.-DEPOSITO-347/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WOLMIR ZANARDI-Ma-
nifestem-se as partes, sobre a proposta de honorários do Sr.Perito,
no valo de R$500,00.-Adv. FERNANDA TROIAN, DIRCEU
CASAGRANDE OAB/PR 9752, NORMELIO PERCIO OAB N,
1584-A e ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-359/2001-CO-
MERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x CHURRASCA-
RIA GENTEBUONNA LTDA-A conta geral R$4.427,05 e ava-
liação R$960,00. Digam as partes.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

25.-ACAO MONITORIA-397/2001-LAERTES DE SOUZA x
VILSON ALVES FERREIRA-1-Diante dos termos da certidão
de fls.28/verso, manifeste-se  o autor quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv.
LAERTES DE SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-554/2001-FINAUS-
TRIA-CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO  E INVE. x NEL-
CI JOSE CANDIDO-Ciência as partes ante o contido no expedi-
ente de fls.43.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA-

27.-ARROLAMENTO-590/2001-EUGENIA SANTANA BIS-
CAIA x ESPOLIO DE JOAQUIM SANTANA DE LIMA e ou-
tros-Cumpra a inventariante o item 3 do despacho de fls.146, no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. EDISON DE SOUZA OAB 25149,
ADEMAR LIEDKE e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

28.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-598/2001-FINAUS-
TRIA COMP.DE CREDITO FIN.E INVESTIMENTO x HELEN
SUSANE FIRMAN JUK-1-Primeiramente, deve o requerente
demonstrar que o subscritor do acordo de fls.39/40 tem poderes
para transigir em nome da requerida. Intimem-se.-Adv.NELSON

PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

29.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-604/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO x ROSANGELA ODA
ZANDA-Manifeste-se  o autor sobre os expedientes de fls.55/
59.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

30.-COBRANCA (SUM)-645/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
CORAL x JOSE LUIZ DE CARVALHO e outros-Manifeste-se o
Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito. Intime-se.-Adv. LOLINNA CHAN-

31.-INVENTARIO-666/2001-MARIA LURDES AGUIAR e ou-
tros x ESPOLIO  DE MIECESLAU ROGALSKI e outros-Inti-
me-se a inventariante, na pessoa de seu procurador, para que cum-
pra as determinações do despacho de fls.52, no prazo improrro-
gável de 10 (dez) dias.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2001-ARTE-
MANCE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x PADOVA CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA-1-Indefiro a petição retro (fls.49).
A citação editalícia só pode ser deferida após esgotados todas as
tentativas para localizar a empresa devedora e seu representante
legal, condição não demonstrada pelo exequente. 2-Manifeste-se
a parte credora, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu
interesse. Intimem-se.-Adv. LEUCIMAR GANDIN-

33.-ORDINARIA-686/2001-ULTRA INDUSTRIA COM.IMP.E
EXP.DE PLASTICOS LTDA x  INFOSIDE COMPUTADORES
LTDA-ATS COMPUTADORES-1-Manifeste-se a parte autora,
em 10 (dez) dias, quanto ao seu interesse na execução da senten-
ça. 2-Intimem-se.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-694/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A  x EDIR KAMMRADT-1-Inde-
firo (fls.36/37). Observa-se que o executado ainda não foi citado
(fls.18), sendo prematura a indicação de bens para penhora feita
pelo Banco credor. 2-Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco)
dias, requerendo o que for de seu interesse. Intimem-se. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE  CAS-
TRO, ROSANA MARIA FECCHIO e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-891/2001-ANA
MARIZA WERLE CASTELLI x EDMUNDO FABIO ARRU-
DA CAMARA-1-Diante dos termos da certidão de fls.18/verso,
indique a credora bens do devedor para penhora. Intimem-se.-
Adv. CARLOS MARIO HAMPF, ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-

36.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-974/2001-
SER.NAC.DE APREN.COM.ADM.REG.DO EST.DO
PR.SENAC.PR  x RAFAEL SUBILHAGA PELISOLLI-Diante
da juntada do expediente de fls.72, manifeste-se o exequente, em
05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse. Intime-se.-
Adv. VANISE MELGAR TALAVERA OAB.27.316-

37.-ACAO MONITORIA-976/2001-SAVA MONEY FACTO-
RING LTDA x NEUSA WASLOV DYBAS-Manifeste-se o au-
tor, em 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimen-
to do feito. Intime-se.-Adv. ELIO GRIL GUAREZI OAB/PR
7.624-P-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1012/2001-A.
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x ELSA MUL-
LER -ME-1-Sobre a juntada do documento de fls.41, manifeste-
se o exequente, em  05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu
interesse. Intime-se.-Adv. VICTOR HUGO LACERDA OAB
7452-

39.-ACAO  MONITORIA-1051/2001-COMMA COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA LTDA x PAULO SERGIO MANZUTTI-1-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. MARIA
ELISABETH NEVES e ISIONE STEENBOCK FIM-

40.-REPETICAO  DE INDEBITO-1065/2001-SUZANA RE-
CHENBERG ZDEBSKY x IMOBILIARIA RENASCENCA e
outros-1-Primeiramente, deve a requerida regularizar sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
12, inciso VI do CPC.-Adv. JONAS BORGES-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1130/2001-MARIA
CATARINA ENING DUARTE VALENTE x COMERCIAL DE
SECOS E MOLHADOS FAZENDA LTDA-Fica o autor intima-
do a retirar a Carta Precatória.-Adv. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR e ROMULO DE SOUZA
LEITAO NETO-

42.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1150/2001-BMG
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
ROGELONDI BEZERRA DE CARVALHO-Diga o autor diante
das respostas recebidas.-Adv. CRISTIANE  BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1169/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO PEREIRA-Fica o autor intimado
a retirar a Carta Precatória.-Adv.LUCIANA SEZANOWSKI,
PRISCILA GEZISKI e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2001-MARIA PEREI-
RA x ANDREAS RODOLDO GERALDO GOHRINGER e ou-
tros-1-Diante dos termos da petição de fls.1078/1080, na qual o
réu Mathias Josef Rafael Gohringer, insurge-se conta a informa-
ção prestada pela autora às fls.45, a qual por sua vez não meio
acompanhada de documentos, considerando ainda a certidão do
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Sr.Oficial de Justiça (fls.1076), para evitar a arguição de futuras
nulidades e esclarecer os fatos, hei por bem em suspender a audi-
ência de justificação prévia antes designada para o dia 16/08/02,
determinando às autora que demonstre, em 10 (dez) dias, ser o
requerido  Mathias Josef Rafael Gohringer procurador consituí-
do de seus irmãos, inclusive com poderes para receber citações
em seus nomes. Intimem-se, com urgência.-Adv. VALDEMIRA
SANTANA RIBEIRO e ANTONIO ORTES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1234/2001-EDMAR FRITZ
JUNIOR e outros x JOAO EUGENIO FIGUEIREDO BASTOS e
outros-1-Diante dos termos do autor de fls.130, o qual certifica a
imissão dos embargados na posse do imóvel, declaro a extinção
da presente ação de Embargos de Terceiro ajuizada por Edmar
Fritz Júnior e sua mulher contra João Eugênio Figueiredo e sua
mulher, com base no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil, conforme deliberação na parte final da decisão de fls.83/
84. Intimem-se.-Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, ROGE-
RIO POPLADE CERCAL, HORACIO RIBAS TEIXEIRA, BE-
ATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE
GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN, MARIA
WROBEL SCHATZ e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

46.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1295/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ASIA CENTER LTDA e outros-Diga o
autor diante das respostas de ofício recebidas.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-1334/2001-JAIR NERING
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA-Primei-
ramente, deve a empresa requerida regularizar sua representação
processual no prazo de 10 (dez) dias.  -Adv. ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1351/2001-BANCO
DIBENS S/A. x WAGNER LEANDRO POPIEL-Defiro o pedi-
do de suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv.
ANDREIA VERANO-

49.-DESPEJO-1360/2001-ROZILI BAZZANI x HILDA BAZA-
NI-Fica a parte intimada a retirar a Carta de Sentença.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO BARBOSA e JOSE PASTORE-

50.-ORDINARIA-1450/2001-WALDEMAR ALLEGRETTI e
outros x BANCO ITAU S.A.-1-Recebo o recurso de apelação
interposto pelo requerido, em seus efeitos legais. 2-Abra-se vista
à parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões. 3-
Apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens.  Inti-
mem-se.-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS  DE
ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI R MEN-
DES, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTTO-

51.-USUCAPIAO-1454/2001-CLEONICE MARTINS SCHMI-
DT e outros x DOMINGOS ANDRETA e outros-1-Diante da
juntada dos expedientes de fls.50/51, manifestem-se a parte auto-
ra, em  05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse. 2-
Intime-se.Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1493/2001-BANCO
ZOGBI S/A x LUIZ CARLOS ANTUNES MADUREIRA-1-In-
time-se a parte autora para que dê cumprimento à parte final da
sentença de fls.24/29. Intime-se.-Adv. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA-

53.-DESPEJO-1536/2001-JOAO CARLOS MERUZ x JORGE
FERREIRA DOS SANTOS-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
ção. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade  das
que forem requeridas. Se inviável a transação, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv.MIGUEL MARTINS
FERNANDEZ e ADYR TACLA FILHO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-24/2002-ENNIO
FORNEA & CIA LTDA x VERA REGINA RODRIGUES XA-
VIER e outros-Diante dos termos da petição de fls.29 e docu-
mentos acostados, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se.-Adv. SIMONE CORAZZA MUSSI OAB 21.581,
ANA GABRIELA BECKER OAB 28065 e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

55.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-36/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIEL
MASSAKAZU ONAKA-Sobre os termos da contestação apre-
sentada pela autora-reconvinda, diga o réu-reconvinte em cinco
dias. Intimem-se.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

56.-INVENTARIO-83/2002-MARIA ZELIA OSLISKI x ESPO-
LIO DE JOAO OSLISKI-1-Considerando que a certidão de nas-
cimento de Simone Regina Barbosa (fls.23) não menciona o nome
de seu genitor, e o fato de constar seu nome no atestado de óbito
do inventariante, como sendo sua filha, intime-se Simone Regina
Barbosa para que manifeste-se a respeito da declaração de fls.24,
em 05 (cinco) dias. 2-Forneça a inventariante, em igual prazo, o
endereço da parte a ser intimada. Intimem-se.-Adv. GUILHER-
ME LUIZ DE SANDRI-

57.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-111/2002-SHEL
BRASIL S/A x REAL TIME COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-No mesmo
prazo, especifiquem as  provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. 3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento confor-
me o estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA

FLESSAK, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

58.-REVOGACAO DE PROCURACAO-133/2002-ADJAHIR
BASSETTI e outros x AGENOR GARCIA-Defiro (fls.27). Ex-
peça-se edital, pelo prazo de 30 dias, devendo a parte interessada
fornecer minuta em Cartório, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-
Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-148/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA APARECIDA CASTILHO DA-
RIN-Aguarda-se o preparo de custas. R$18,71.-Adv. DANIEL
HACHEN, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

60.-INTERDICAO-152/2002-ALTIVIR DE PAULA x MARLI
DO ROCIO PEREIRA-Primeiramente, deve Marlene de Paula
Regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. CIMIR BISCAIA CARNEIRO OAB 20.133-

61.-INVENTARIO-171/2002-LINDSAY GRACIA COLLE x
ESPOLIO DE ACHILLES RUIZ COLLE-Primeiramente, deve a
inventariante juntar as certidões negativas de débitos Estaduais,
Federais e Municipais, observando a existência de bens em mais
de uma localidade. Intimem-se.-Adv.WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OTTO LEO-
VIGILDO DE SIQUEIRA ALMEIDA-Manifeste-se o autor quan-
to ao seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

63.-INDENIZACAO - SUM.-242/2002-MARIA IMACULADA
DA SILVA x CONGREGACAO DAS IRMAS DE SAO JOSE
DE CHAMBERY e outros-Sobre a devolução das cartas de cita-
ção, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, requerendo o que
for de seu interesse. Intimem-se.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT e ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-243/2002-OSMAR
NODARI x DOUGLAS MACHADO CARSTENS e outros-1-
Defiro, expeça-se ofício para a Receita Federal, como requerido.
2-A expedição de ofício à Receita Federal, fica, porém condicio-
nada ao prévio reconhimento da guia respectiva, cuja cópia deve
ser juntada aos autos, nos termos do Provimento nº 043/89 da
Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a
Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF nº de 05/02/97. Intimem-se.-
Adv.MARCO ANTONIO LANGER, LUIZ FELIPE JANSEN DE
M. NODARI, JOAO CASILLO e LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO-

65.-RESSARCIMENTO-244/2002-MARITIMA SEGUROS S/A
x APARECIDO DELFINO DE CARVALHO e outros-Para reali-
zação do ato postergado designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às
16:00 horas. Cumpra-se o item II do despacho de fls.36. Inti-
mem-se.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA-

66.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-247/2002-MASTER
FRAN.EMP.DES.DE AREA DIST. E SERVICOS e outros x
OCEANIC ASSESSORIA DE MARKETING LTDA e outros-
Sobre a contestação de fls.281/299 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
VICTOR FEIJO FILHO, KATIA BARROS FERRAAZ, ANTO-
NIO CARLOS G.TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO-

67.-INDENIZACAO  - SUM.-251/2002-JOAO PEDRO PICO-
LO e outros x ESPOLIO DE JOAO JOSE ARRUDA NETO e
outros-Fica a parte autora intimada a retirar as cartas para remes-
sa postal.-Adv.  NILSO ROMEU SGUAREZI e NELSON AN-
TONIO SGUARIZI-

68.-DESPEJO-265/2002-VICTORIO CAMPESTRINI x FER-
NANDO GARCIA DA VEIGA e outros-Manifeste-se o autor
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDON-
ÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e ALOYSIO ROA-

69.-ACAO MONITORIA-304/2002-ESTEFANO KUDREK x
LUIZ SERGIO DE  FREITAS-Sobre a impugnação ao mandado
monitório (fls.20/26), manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias. In-
timem-se.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO e IVO ERICSSON CAMAR-
GO DE LIMA /23381-

70.-FIX/DE PASSAGEN DE IMOVEL-313/2002-FRANCISCO
LAPOLA x JUVENAL DA SILVA E ESPOSA-1-Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. 2-No  mesmo prazo, expecifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a
transação, nos termos do item 1 supra, venham conclusos os au-
tos para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. KATIA ZANONI-

71.-ALVARA JUDICIAL-336/2002-ALEX SANDRO DOS AN-
JOS e outros x ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DOS ANJOS-
Manifestem-se os Requerentes, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre o prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. ALVARO EIJI
NAKASHIMA-

72.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-360/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MAURO ELIAS
DE ARAUJO-1-Defiro o pedido de purgação da mora formulado
no pedido de fls. 37/38. 2-Arbitro os honorários advocatícios em
dez por cento (10%) sobre o valor do débito, assim considerando
o valor das prestações em atraso até a presente data. 3-Ao conta-
dor para elaboração da conta geral, nos termos do & 3º, do art. 3º
e & 1º, do art. 2º, ambos do Dec.Lei 911/69, excluindo-se a par-

cela de  nº 10, com vencimento para 25/03/2002, ante a compro-
vação de pagamento, conforme documento de fls.35. 4-Após, in-
time-se a requerida, por seu procurador, para o respectivo depó-
sito no prazo de dez (10) dias. 5-Anote-se fls.38. 5-Intimem-
se.Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ALVARO KAMINSKI e MARIA DE
FATIMA NAVARRO MENDES-

73.-INTERDICAO-369/2002-NASTACIANA HARASEM x
EMERSON JOSE HARAZEM-Para realização da perícia, medi-
da junto ao interditando nomeio o Dr. Luciano Souza, CRM 12169,
o qual, aceitando o encargo, deverá fazer sua estimativa de
honorários.Adv. RAUL DE CASSIUS RANGEL-

74.-ARROLAMENTO-373/2002-ANTONIO CARLOS SOARES
DE PAULA e outros x ESPOLIO DE MARIA SOARES DE PAU-
LA-Manifeste-se o Inventariante sobre o laudo de Avaliação de
fls.32 da Procuradoria Geral do Estado.Adv.JOAO CARLOS DE
LIMA-

75.-COBRANCA (SUM)-414/2002-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL RAVENA I x ALEXANDRE BERNARDO
e outros-1-Defiro (fls.66). Expeçam-se os ofícios, como requeri-
do. 2-Diante do retorno da carta de citação, aguarde-se pelas res-
postas dos ofícios para designação de nova data para audiência
conciliatória, ficando sem efeito a constante no despacho de fls.67.
Intime-se.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-531/2002-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF x MA-
RILENE DUARTE-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-SYLMARA MI-
CHEL FAVORETTO ZANINELLI e outros x CLACY DOLO-
RESMICHEL FAVORETTO e outros-1-Manifeste-se as partes,
em 05 (cinco) dias, sobre a possibilidade de acordo, para fins de
designação da audiência prevista no art. 331. 2-Em igual prazo,
indiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as ade-
quadamente. Intimem-se.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ODA-
IR SABOIA CORDEIRO-

78.-COBRANCA - ORDINARIO-578/2002-NO NOISE
IMP.IND.COM. SERV.PROM. E EVENTOS LTDA x ADAO DE
SOUZA-1-Admito a emenda da inicial (fls.36/37). 2-Retifique a
Escrivania a autuação. 3-Para tentativa de conciliação e ofereci-
mento de defesa marco o dia 17 de fevereiro de 2003, às 14:30
horas. 3-Cite-se o réu com as advertências legais, intimando-o
para que compareça à audiência, onde deverá apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado, sob
pena de revelia. 4-Após o atendimento do disposto no art. 19 do
CPC, expeça-se carta  com AR/MP. Intimem-se.-Adv. IVANES
DA GLORIA MATTOS-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-723/2002-MI-
CROSOFT CORPORATION e outros x AEROSAT ARQUI-
TETURA E ENG. E AEROLEVANTAMENTO LTDA-Em
suma aduziram os autores em sua peça preambular que são
titulares autorais de diversos programas de computador por
elas desenvolvida, sendo que qualquer reprodução destes
programas sem licença, indica prática de violação de direitos
autorais, prevista no artigo 13 e seguintes da Lei 9.609/99.
Afirmaram que a empresa ré possui diversos computadores,
sendo que cada um deles possui uma reprodução de software
ilegal, vez que não foram encontradas licenças registradas
em nome da empresa. Enfatizaram que pretendem a vistoria
e busca e apreensão dos softwares reproduzidos indevida-
mente e instalados nos discos rígidos dos computadores da
ré, que os  peritos devem vistoriar os computadores da ré,
elaborando laudo, identificando as cópias de programas de
computadores cujos direitos pertencem às autoras e que es-
tejam instaladas na mesma memória dos computadores, que
as cópias gravadas em meio físico transportável, como dis-
quete, CDs, zip, etc, devem ser apreendidas. Apontaram o
fumu boni iuris, consistente na proteção legal dos titulares
dos direitos de autor (lei 9.606 e 9.610/98, que o direito a
apreensão das cópias produzidas em violação do direito dos
autores e á indenização pelas perdas e danos está reiterado
nos artigos 14, parágrafo 1º e 3º c.c 13 da Lei de Software.
Registrou o periculum in mora, consistente no receio de que
a ré venha destruir ou fazer desaparecer as cópias produzi-
das. Apontando a ação principal, pugnaram pela liminar de
vistoria, busca e apreensão dos programas de computadores
ilicitamente utilizados e reproduzidos pela ré. Passo a deci-
dir: II) A)-São requisitos específicos da tutela cautelar o ris-
co, objetivamente apurável, de não ser a ação principal útil
ao interesse demonstrado pela parte (dano potencial), em ra-
zão do periculum in mora, e a plausibilidade do direito subs-
tancial invocado pelo pretendente à segurança, ou fumus boni
juris. Denoto que está caracterizado o fumus boni iuris na
espécie. A questão de fundo agitada nestes autos, está per-
functoriamente demonstrada, vez que o "software", enquan-
to programa de computador, é produção intelectual do espí-
rito e foi objeto de proteção pelas Leis brasileiras nº 7.646/
87 e 9.609/98, a primeira já revogada pela segunda, e pelas
Convenções de Berna e de Genebra. A denominada "pirata-
ria de software" nada mais é do que violação de direitos au-
torais, através de utilização ou reprodução de cópias de pro-
gramas de computador sem autorização ou licença do titular
de direitos autorais do mesmo programa, constituindo não só
ilícito penal, como ilícito civil, podendo o autor intentar ação
de pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito,
que poderá ser cumulada com a de perdas e danos pelos pre-
juízos decorrentes da infração, sendo-lhe lícito, também, se-
gundo a Lei nº 5.988/73, requerer a apreensão  dos exempla-
res reproduzidos ou a suspensão da divulgação e utilização
da obra. Outrossim, está caracterizado o periculum in mora
ensejador da concessão da medida, vez que o fim almejado é
garantir o sucesso da ação principal, sob pena de sofrer pre-
juízos. Está ele presente, caracterizado na dicção de Barbosa
Moreira (O Novo Processo Civil Brasileiro, Rio, Forense, 7ª

Edição, 1986, pág. 420), pela "Convicção de que, na falta de
pronto-socorro", o direito  alegado, sofreria lesão irremediá-
vel ou de difícil reparação". III. Com esteio no exposto, Con-
cedo a Liminar pleiteada para o fim determinar a vistoria nos
computadores e seus componentes da empresa ré, para iden-
tificar a  existência de programas ilegalmente reproduzidos,
instalados ou em uso, como a forma de utilização, identifi-
cando as cópias de programas cujos direitos autorais perten-
cem às autoras e que estejam instalados na memória dos com-
putadores da ré. Outrossim, determino que as cópias de pro-
gramas de computador, encontradas nas dependências da ré,
gravadas em meio físico transportável, como por exemplo
disquetes, CDs, Zip, deverão ser previamente vistoriadas
pelos peritos e as ilegais apreendidas pelos Oficiais de Justi-
ça. Efetivada busca e apreensão, deve o representante legal
da ré permanecer com fiel depositário, intimando-o de suas
responsabilidades. Defiro o auxílio de força policial, se ne-
cessário, bem como os benefícios do artigo 172 do Código
de Processo Civil. Deve o Oficial de Justiça lavrar auto cir-
cunstanciado da diligência, na forma requerida no item 22-a.
Nomeio peritos os Marco Aurélio Barcellos Farago Brasil e
Pedro Salvadori os quais devem manter o sígilo que a medi-
da merece, sendo que os honorários devem ser previamente
acertados com os autores. Expeça-se mandado da presente,
bem como cite-se o réu, para querendo contestar, em 05 dias,
indicando provas, Advertências ao réu do artigo 285 e 319
do Código de Processo Civil e ao autor do artigo 806 e 808
do mesmo Codex. Intimem-se.Adv. FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
e UMBERTO GIOTTO NETO-

80.-COBRANCA (SUM)-740/2002-S.O.S COTEC- CONS E
TECNOLOGIA ECOLOGICA LTDA x TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA-1-Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa,  designo o dia 23/12/2002, às 13:30 horas. 2-
Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o que
dispõe o art. 222, alínea "f", do CPC. 3-Observe-se  o contido no
art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que  a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou não apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advo-
gado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. Intime-se. Indefiro a petição
de fls.26. As intimações dos procuradores das partes são feitas
pelo Diário da Justiça do Estado do Paraná, independentemente
do Estado da Federação onde residam. Intimem-se.-Adv. ETE-
VALDO FERREIRA PIMENTEL-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2002-MARCELO SOU-
ZA LOPES x BANCO BANESTADO S/A-1-Recebo os presen-
tes embargos à execução,  suspendendo, de consequência, o cur-
so da execução. 2-Registre-se o presentes embargos junto a dis-
tribuição e certifique-se o sobrestamento da execução naqueles
autos. 3-Intime-se o Embargado para, querendo, no  prazo de 10
(dez) dias, impugnar os presentes embargos. Intime-se.-
Adv.MARCELO SOUZA LOPES-

82.-BUSCA E APREENSAO-824/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEANDRO PRADO FOR-
TE-Fica a parte autora intimada  a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

83.-ORD. DE  OBRIGACAO DE FAZER-850/2002-CLAUDI-
ONOR FERREIRA BARBOSA e outros x SCPC/SEPROC-SERV
CENTRAL DE PROT AO CREDITO-A emenda, no prazo de 10
(dez) dias, devendo os Autores comprovar que são pobres na acep-
ção jurídica do termo, apresentando declaração de próprio punho
ou  procuração com poderes específicos para declarar. Intime-se.
-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e KA-
REN DALA ROSA-

84.-COBRANCA (SUM)-856/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PNHEIROS x MARLI  MOZDZENSKI-1-Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia
17/02/03, às 15:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso
de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea "f", do
CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que
não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por
estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 4-Defiro os benefícios do & 2º do art. 172 do CPC. Intime-se.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

85.-COBRANCA (SUM)-863/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
VILLAGE D'ORO  x HUGO GAZZOLA e outros-1-Para audi-
ência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 27/
02/2003, às 15:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida, no caso
de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea "f", do
CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que
não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por
estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 4-Defiro os benefícios do & 2º do art. 172 do CPC. Intimem-
se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

86.-ARROLAMENTO-879/2002-ILIDIA RICARDO ALVES x
ESOILIO DE ATALIBA ALVES-1-Nomeio Ilidia Ricardo Alves
inventariante dos bens do espólio de Ataliba Alves, independente-
mente da  tomada do compromisso legal. 2-Intime-se a inventari-
ante para comprovar o recolhimento dos tributos devidos.  3-Após,
voltem conclusos. Intime-se.-Adv.MOISES EDUARDO BOGO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2002-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ CARLOS RIBEIRO-A emenda, no prazo
de 10 (dez) dias, a fim de ser comprovada a mora do Réu, pois
conforme se depreende da exordial o mesmo tem endereço certo,
não obstante ter sido notificado via editalícia. Intime-se.-Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB
32504 e ANDREIA VERANO-
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 023 01322/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 029 00559/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 037 00117/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 047 00466/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 018 00619/1997
LUIZ GONZAGA STREHL 007 00800/1994
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 050 00526/2002
LUIZ HECKE 003 00675/1992
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 065 00750/2002
MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 018 00619/1997
MARCELO MARTINS 016 00134/1997
MARCO ANTONIO JOHNSON 007 00800/1994
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 026 00904/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 027 00027/2001

058 00679/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 072 00853/2002

022 00748/1999
019 00878/1997

MARIA DENISE MARTINS OLIV 019 00878/1997
MARIA ILMA CARUSO GOULART 017 00436/1997
MARIALVA PORTES 001 21566/1984
MARIANA SILVA MARQUEZANI 028 00173/2001
MARILZA MATIOSKI 064 00742/2002

039 00234/2002
MARISA BORBA FERREIRA 033 00936/2001
MARTA P. BONK RIZZO 041 00293/2002
MAURICIO GAVANSKI 066 00764/2002
MAURICIO GOMES DA SILVA 009 01229/1995
MAURICIO KAVINSKI 037 00117/2002

024 01412/1999
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 010 01270/1995
MIEKO ITO 027 00027/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 021 00498/1998

005 00684/1994
MIGUEL CAVALI MIRANDA 003 00675/1992
MOISES BATISTA DE SOUZA 026 00904/2000
MONICA LIMA DE NORONHA 017 00436/1997
MURILO CELSO FERRI 027 00027/2001
MURILO CLEVE MACHADO 034 01452/2001

034 01452/2001
NATANOEL ZAHORCAK 010 01270/1995
NEIMAR BATISTA 057 00665/2002
NEY ROSA BITTENCOURT 045 00388/2002
NILZA SALETTE FERREIRA DA 050 00526/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 017 00436/1997
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 067 00765/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 047 00466/2002
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 015 00101/1997
PAULO RICARDO DA ROSA 025 01491/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 020 00895/1997

011 00358/1996
PAULO ROBERTO F. BACILA 025 01491/1999
PIRATAN ARAUJO FILHO 068 00802/2002
PLINIO ALOISIO BACH 022 00748/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 043 00337/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 009 01229/1995
RENATO BORGES DE MACEDO J 055 00621/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 030 00805/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 012 00968/1996
ROBERTO POLYDORO FILHO 009 01229/1995
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 032 00873/2001
ROMUALDO PIETROVSKI 051 00558/2002
ROQUE SERGIO D’ANDREA RIB 010 01270/1995
ROSANE MUNHOZ BURGEL 006 00773/1994
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 005 00684/1994
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 004 00002/1993
SILVIO MARTINS VIANNA 065 00750/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 027 00027/2001
SIRLEIDE HASENAUER 030 00805/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 020 00895/1997
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 006 00773/1994
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 041 00293/2002
TATYANA MARION KLEIN 031 00817/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 053 00584/2002
VANELIS MARCELE MUCELIN 052 00561/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 061 00721/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 060 00715/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 025 01491/1999
VITORIO KARAN 003 00675/1992
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 050 00526/2002
WASHINGTON YAMANE 065 00750/2002
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 032 00873/2001

1.-ALIENACAO DE COISA COMUM-21566/1984-SALOMAO
DITZCHMAN x MAURICIO FRISCHIMANN E OUTRO -Desp.
de fls. 257: “1. Anote-se o substabelecimento de fl. 223 para
futuras intimaçoes. 2. Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre
o contido na petiçao juntada pelo requerido às fl. 217/222 e
documentos a ela acostados. Int.” -Adv. HUGO MARTINS
KOSOP e MARIALVA PORTES-

2.-EXECUCAO DE TITULO-856/1989-NUCLEO
HAB.EUCALIPTOS II COND. x SAMARA LENIR DE FREITAS
-Desp. de fls. 369: “Defiro o pedido de vista dos autos, conforme
solicitado às fl. 368. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

3.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x LABORATORIO REUNIDOS PARANA
- Desp. de fl. 376: “Cite-se o executado para em 24 horas pagar a
dívida ou nomear bens a penhora. Int.” - “Deve a parte exequente,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$120,00, bem como as custas de execuçao no valor
de R$609,00 e, ainda as custas de remanescentes  no valor de
R$140,50, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5

dias.” -Adv. VITORIO KARAN, LUIZ HECKE, MIGUEL
CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-2/1993-CREDICARD S/A
ADM.CARTOES CRED x CELSO MELLO DE FREITAS E
OUTRA e outros -Desp. de fls. 75: “01. Anote-se o
substabelecimento. 02. Manifeste-se a credora. Int.” -Adv.
SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

5.-EXECUCAO DE TITULO-684/1994-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIRO x VILMA RIBEIRO DE LIMA -
Desp. de fls. 103: “Manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre o
cumprimento da carta precatória. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-773/1994-ERYCLEA
FREIRE GUIMARAES x INTERFAIR BRASIL PROMOCOES
DE FEIRAS LTDA -Desp. de fls. 91: “Remetam-se os autos ao
arquivo provisório, aguardando a manifestaçao da parte exequente.
Int.” -Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL e SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH-

7.-ARROLAMENTO-800/1994-MARIA DOROTI DYBAX x
ESP.TADEUS KROPER NICKI -Desp. de fls. 71: “Ante a
inexistência de interesses de menores e incapazes, defiro o pedido
de fl. 70. Cumprindo o r. despacho de fl. 68, expeça-se o Formal
de Partilha. Int.” -Adv. LUIZ GONZAGA STREHL e MARCO
ANTONIO JOHNSON-

8.-RESTAURACAO DE AUTOS-801/1994-OLGA  SILVEIRA
x ESP.WALDEMIRO JOSE DA SILVEIRA -Desp. de fls. 135:
“I) Manifeste-se a inventariante quanto ao contido às fl. 132 e
134. II) Quanto a expediçao dos ofícios, resta indeferido, visto
que cabe a inventariante diligenciar quanto aos bens do espólio.
Int.” -Adv. AYRTON ALVES ARANHA, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

9.-EXECUCAO DE TITULO-1229/1995-GILSON SCOFIELD
DOS SANTOS e outros x EMILIO VICENTE FERREIRA e
outros -Desp. de fls. 261: “Sobre os ofícios juntados, manifeste-
se o exequente em 05 dias. Int.” -Adv. DENISE LUNELLI
MARCONDES, KATIA REGINA LEITE, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ROBERTO  POLYDORO FILHO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE e MAURICIO GOMES DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO-1270/1995-BANCO NACIONAL
S/A. x COSTA RICCA CONSTRUCOES LTDA. e outros -Desp.
de fls. 160: “Cumpra o credor o que foi solicitado às fl. 159. Int.”
-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, ALEXANDRE COELHO
RIBEIRO DE SOUZA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, ROQUE SERGIO
D’ANDREA RIBEIRO SILVA e JOSEMAR PERUSSOLO-

11.-DESPEJO-358/1996-BANCO ITAU S.A x CHAVES
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros - Desp. de fl. 154:
“01. Penhore-se o bem como requerido às fl. 148. 02. Intime-se o
réu para oferecer embargos, no prazo de dez dias. Int.” - “Deve a
parte exequente, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$80,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, INAIA NOGUERIA
QUEIROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

12.-MONITORIA  CONV. EM EXECUCAO-968/1996-LUCIA
MARIA CAVASSIN x PROMORAR NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de fls. 150: “Manifeste-se o credor
sobre a informaçao retro. Int.” -Adv. DANIELLE LAGINSKI
FREIRE, ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA
LOPES MARTINS-

13.-REPARACAO DE DANOS-1042/1996-CLASSIR IUCKSCH
e outros x DU PONT DO BRASIL S/A -Desp. de fls. 639: “Preste
o autor a infomaçao solicitada pelo ilustre representante do
Ministério Público. Int.” (deve a autora manifestar-se a fim de
esclarecer por que a conta referente a menor JULIA MAISA
IUCKSCH está zerada.)-Adv. ALBINO KLUGE, IVORLI TIBES,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e FABIANO
HALUCH MAOSKI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1345/1996-WALTINO
COELHO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A -Desp.
de fls. 137: “01. Anote-se o substabelecimento de fl. 136. 02.
Cumpra-se o que determinado às fl. 134. Int.” - Fl. 134: “Deve o
embargante retirar o ofício destinado ao Detran.” -Adv.
FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA,
DANIEL HACHEM e CIBELE FERNANDES DIAS-

15.-EXECUCAO DE TITULO-101/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x MULLER
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Desp. de fls. 196: “Intimem-
se as partes acerca do ofício de fl. 195 oriundo do Juízo deprecado.
Após, aguarde-se. 2. Int.” (Ofício da 2ª Vara Cível/Criminal da
Comarca de Mafra/SC de fl. 195: “...requer a intimaçao das partes
de que foram designados praças/leiloes para os dias: PRIMEIRA
PRAÇA/LEILAO Dia: 26/08/2002 às 14:00 horas; SEGUNDA
PRAÇA/LEILAO Dia: 09/09/2002 às 14:00 horas.” (no juízo
deprecado)”-Adv. LUCIA AURORA F. BRONHOLO, PAULO
R. MUNHOZ COSTA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA e
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-

16.-EXECUCAO DE TITULO-134/1997-JOSE MARCOS
STELLA x JOSE ADALBERTO IGNACIO e outros -Desp. de
fls. 221: “1. Ciente do efeito suspensivo outorgado ao agravo de
instrumento. Aguarde-se suspenso o desfecho do recurso. 2.
Mantenho a decisao  agravada (fl. 188/189) pelos seus próprios
fundamentos. 3. Oficie-se ao Eminente Juiz Relator, comunicando-
lhe a manutençao da decisao e o cumprimento, pelo agravante, da
disposiçao do art. 526 do CPC em petiçao protocolizada em data
de 24.06.2002. Int.” -Adv. LENITA RODOLFO PASSOS e
MARCELO MARTINS-

17.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-436/1997-COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x FRANCISCO
AZEVEDO FILHO -Desp. de fls. 357: “Sobre o pedido de
nulidade arg•ido às fl. 307, manifeste-se o credor. Int.” -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, JULIO CEZAR RODRIGUES, OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, MONICA LIMA DE
NORONHA e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

18.-ORDINARIA-619/1997-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x DURVAL VIEIRA
-Desp. de fls. 467: “Manifeste-se o requerente, em 05 dias, sobre
o contido no ofício juntado às fl. 388 e demais documentos a ele
acostados. Int.” -Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO, J. B.
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO e MARCELO
MAFFEI CAVALCANTE-

19.-DECLARATORIA-878/1997-SHAMPOO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. x BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A. -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl. 210 (... para cumprimento do despacho de fl.
198, é necessário o pagamento das custas relativas a expediçao
de carta de citaçao, no valor de R$15,00, conforme já solicitado
às fl. 199 e publicado às fl. 200)”.-Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA, FLAVIO CUNHA, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JULIANO JOSE PAROLO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-895/1997-BANCO ITAU S/A. x
ROGERIO OSIRES JAIMES e outros -Desp. de fls. 375:
“Manifeste-se a parte autora, em 05 dias, sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito. Int.” -Adv. SUELY TEREZINHA
BLACA, PAULO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS
MARCEL PERES-

21.-INVENTARIO-498/1998-LILIAN HENNEL TOMAZ x ESP.
JOSE TOMAZ NETO -  Desp. de fl. 226: “Ao Sr. contador para
a elaboraçao do cálculo, na forma dos laudos de avaliaçao, dizendo
em seguida, todos os interessados. Int.”  -  “Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o  cálculo de imposto causa-
mortis às fls. 227.”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e JAIME
STIVELBERG-

22.-MONITORIA-748/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S.A. x DANIEL OSCAR AUSILI -Desp. de fls. 104:
“Intime-se o credor, para querendo, executar nos termos do V.
Acórdao. Intime-se o réu para, querendo, executar os honorários.
Int.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e PLINIO
ALOISIO BACH-

23.-BUSCA E APREENSAO-1322/1999-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ANDRE
JUNIOR MARIA -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
ao Detran, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e ALVARO PEDRO
JUNIOR-

24.-ORDINARIA-1412/1999-MARCELO SCHLOTAG  x
CIDADELA CONSORCIO -”Deve a parte exequente indicar o
endereço para citaçao do executado, bem como antecipar o
pagamento de execuçao no valor de R$157,50 e, ainda as custas
do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE ROBERTO SPINA, MAURICIO
KAVINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-1491/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CIRDE - CENTRO INDUSTRIAL RIO
DESERTO LTDA. -Desp. de fls. 135: “Sobre o contido na petiçao
juntada pela requerida às fl. 134, manifeste-se a parte autora em
05 dias. Int.” -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, PAULO RICARDO DA ROSA, FLAVIO
RAMOS BALSINI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA
ANDERMAN e PAULO ROBERTO F. BACILA-

26.-IMPUGNACAO-904/2000-BA-CREDITANSTALT
COMPANHIA DE CRED. FINANC. E INVE x FABIO
PEDROSO DOS SANTOS -”Ante a certidao negativa de fl.97,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA,
MOISES BATISTA DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

27.-EXECUCAO DE TITULO-27/2001-AUTO POSTO RICK
LTDA. e outros x SEGTRON MONITORIZAÇAO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA LTDA -Desp. de fls.144: “ Vistos,... 1. auto
Posto Rick Ltda e outro, qualificados nestes autos sob nº27/01,
de execuçao de titulo extrajudicial, em que move contra Segtron
Monitorizaçao de Sistema de Segurança Ltda, igualmente
qualificada, atraves de advogado constituido, requer a declaraçao
judicial da ineficacia da venda da motocicleta descrita  no petitorio
de fls.141-143, reconhecendo-se a fraude a execuçao. 2. argumenta
que tal transferencia se deu apos ter sido ajuizada a presente açao,
comprovando a açao fraudulenta do devedor. Isto Posts. 3. Nao
ha que se ouvidar, ao exequente, assiste razao. 4. Isto porque,
conforme se deflui dos autos, a alienaçao do referido bem se deu
em data de 25/03/01, conforme faz prova a certidao de bloqueio
de f. 134, ou seja, depois de ajuizada a presente demanda. 5.
Destarte, emerge o intuito fraudulento do executado, quando da
alienaçao do automotor, motivo pelo qual, com razao, insurge-se
a exequente. 6. Ressalte-se que em casos como este, ha
presumnçao peremptoria de fraude, e, por isso, em execuçao
movida contra o alienante, a penhora pode recair sobre bens
transmitidos, como se nao tivesse havido alienaçao (RT 499/228,
RJTJESP 99/274, 118/138, JTA 34/121). 7 Ademais, porque a
fraude a execuçao pode ser declarada pelo magistrado
incidentalmente no processo de execuçao, nao dependendo de
açao especifica (RJTJESP 88/283). 8. Diante disso e com
fundamento no artigo 593 de Codigo de Processo Civil, acolho o
petitorio de fls. 141-143, para declarar a fraude a execu 5ao em
relaçao a alienaçao da motocicleta descrita na certidao de f. 134,
feita pelo devedor a Tania Regina Cardoso, ocorrida em 25/03/01
e, de consequencia, declarar sua ineficacia em relaçao ao credor,
determinando  o cancelamento do registro da venda fraudulenta
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pelo Detran. Oficie-se para esse fim. 9. Outrossim, determino
que o Sr. Oficial de Justiça corrija o auto de f. 121, lavrando novo
em substituiçao, cumprido fielmente o despacho de f. 70, item I,
vez que a penhora e sobre o bem aludido e nao sobre os direitos
da executada. 10. Feito isso, renove-se a intimaçao pessoal da
devedora. 11. Quanto ao pedido do credor fiduciario ( fls. 79-83),
nao e de se acatar. Isto porque, conforme se observa pelos autos
de fls. 122-123, a penhora recaiu sobre os direitos em que a
executada possui sobre os bens, o que e perfeitamente posssivel.
Confira-se o recente julgado do STJ: “ PROCESSUAL CIVIL -
LOCAçAO - PENHORA - DIREITOS - CONTRATO DE
ALIENAçAO FIDUCIARIA- O bem alienado  fiduciariamente,
por nao integrar o patrimonio do devedor, nao poden ser objeto
de penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor
fiduciante oriundos do contrato seja constritos. Recurso especial
provido.”(RESP 260880 - RS -5ª T. - Rel. Min. Feliz  Fischer -
DJU 12.02.2001. - p. 00130). 12. Indefiro, pois, pleito de fls. 79-
83. 13. Int.” -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

28.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-173/2001-TAPAJOS
COM.DE GENEROS ALIMENT.E REP.COM.LTDA. x
MARCYA’S CHOCOLATES LTDA. -”Ao AUTOR para efetuar
o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$23,10".-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e MARIANA
SILVA MARQUEZANI-

29.-BUSCA E APREENSAO-559/2001-BANCO ITAU S.A. x
ELIZ CLEIA MEIRELES COUTINHO -”Retirar Edital”.-Adv.
DANIEL HACHEM e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-805/2001-
CORITIBA FOOT BALL CLUB x SERGIO VENTURA e outros
-Desp. de fls. 50: “1. Considerando o termo de entrega de chaves
(fl. 46), determino seja expedido mandado para que o Sr. Oficial
de Justiça proceda constataçao no imóvel aludido na inicial e,
eventualmente, efetude a imissao do autor na posse do imóvel. 2.
Int.” -Adv. SIRLEIDE HASENAUER e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

31.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-817/2001-JANJAO
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x A BELLETTI ITATIBA e
outros -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$224,70".-Adv. FABIANO
HALUCH MAOSKI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI, CARLOS JOSE DAL PIVA,
JOANES EVERALDO DE SOUSA, TATYANA MARION
KLEIN, CLAUDIOMIRO PRIOR e EVERTON ALEXANDRE
PRATAS-

32.-ALVARA-873/2001-ENESIAS ELIAS DE SOUZA x
ESP.HAMILTON TEIXEIRA LOBO -Desp. de fls. 49:
“Manifeste-se o requerente, quanto ao contido na petiçao de fl.
46/48. Int.” -Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, RODRIGO
VISSOTTO JUNKES, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e
LUIS ANTONIO ORMIANIN-

33.-CAUTELAR-936/2001-GERINO BARRETO DA SILVA
NETO -FI x BANCO SANTANDER -”Ao AUTOR para efetuar
o preparo das custas  no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$42,00".-Adv. ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA,
MARISA BORBA FERREIRA, CAROLINE GARCETE e ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1452/2001-CAIXA
SEGURADORA S.A x SANDRA APARECIDA RATIGUIERI
BURDA -”Manifestem-se as partes,  no prazo de 5 dias, sobre a
proposta de honorários periciais de fls. 329 (total R$2.000,00).”-
Adv. FERNANDO ANTONIO M. FIALHO SILVA, MURILO
CLEVE MACHADO e MURILO CLEVE MACHADO-

35.-CAUTELAR-1528/2001-LUIZ FERNANDO VILLAS BOAS
e outros x MASSUQUETO  CONSTRUTORA LTDA e outros -
”Retirar Edital”.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-48/2002-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S\C x CLAUDIOMIR ROSSI -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.47/
60".-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

37.-BUSCA E APREENSAO-117/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x GERSON EVANGELISTA DE CASTRO SANTOS
-”Deve a parte interessada retirar guia para recolhimento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$60,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”. - “ Deve a parte interessada se manifestar ante ceridao de
fls.29/32 do Sr. Oficial de Justiça  - prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2002-ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA x MARIA DE
NAZARE SILVA TELES -Desp. de fls. 64: “Especifiquem as
partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando a finalidade e pertinência. Intimem-se.”-
Adv. DIONISIO OLICSHEVIS e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-234/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ROBSON A.DE SOUZA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s) às fls.52/56".-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-251/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MALIBU x ESP. TETSUO OKAHARA e outros -
”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referente
ao pagamento das custas postais.”-Adv. IDERALDO JOSE APPI
e JOAO CARLOS DE MACEDO-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x ERICO OSTERNACK
JUNIOR -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo

de cinco (05) dias, no valor de R$11,20".-Adv. MARTA P. BONK
RIZZO e TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ-

42.-RESSARCIMENTO-299/2002-DI1000 INTERNET LTDA x
ROSANI ALVES SOBRINHO CIA LTDA -”Ao AUTOR para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$136,85".-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

43.-RESPONSABILIDADE CIVIL-337/2002-LENOIR SILVA
MATOS x BANCO ITAU S\A -”Ante a certidao negativa de fl.42v,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

44.-MONITORIA-381/2002-CARROAGEM  COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ANA MARIA SALES ARAUJO -”Ante a
certidao negativa de fl.20 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EVERTON LUIZ
SANTOS-

45.-EXECUTIVA-388/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA GRUPO ISDRA x ZEFF MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.54, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. NEY ROSA BITTENCOURT, AURELIO LUIS
PULCINELLI e ANA CRISTINA MORAES WARPECHOWSKI-

46.-DECLARATORIA-442/2002-OSLIN ROTERS x
CREDICARD S.A ADM.DE CARTOES DE CREDITOS - Desp.
de fl. 163: “1. Como se observa às fl. 159/161. foi articulado pelo
réu, de forma inequívoca, pedido reconvencional. Assim,
determino seja feita a correspondente anotaçao no distribuidor
(art. 253, parágrafo único do CPC) e na autuaçao. 2. Intime-se o
autor/reconvindo para, em 15 dias, contestar a reconvençao bem
como manifestar-se sobre a contestaçao oferecida pelo réu
reconvinte. Int.” -  “Ao reu/reconvinte para efetuar o preparo das
custas de reconvençao  no prazo de cinco (05) dias, no valor  de
R$209,00".-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e GIANNA CALDERARI-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-466/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x EDUARDO PEREIRA
DE MEIRA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.57/59".-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON e PATRICIA
PIEKARCZYK-

48.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-SERVOPA ADMIN.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x REGINALDO ALVES RIBEIRO -
”Ante a certidao negativa de fl.30, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-487/2002-CIA  ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIDERALDO LUIZ
MIQUELASSO -”Ante a certidao negativa de fl.22V, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

50.-DECLARACAO DE AUSENCIA-526/2002-JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA x XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA -Desp. de fls. 219: “Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez)
dias. Int.”-Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIGAL PINTO,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e NILZA SALETTE
FERREIRA DA SILVA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2002-JUVELINO
JABIANE e outros x SALVADOR VINCI -Desp. de fls.21: “ Cite-
se para em 05 diaas apresentar as contas ( art. 915 do CPC) ou
contestar a açao. Int. - Desp. de fls. 30:”Sobre a contestaçao
oferecida pelo reu, manifestem-se os autores em 10 (dez) dias.
Int. - Desp. de fls. 33: “ Especifiquem as partes, em 05 (cinco)
dias, as provas que efetivamente desejam prtoduzir,  justificando
a finalidade e a pertinencia. Int.” -Adv. ANISIO DOS SANTOS e
ROMUALDO PIETROVSKI-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-561/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x REINALDO SILVA
CARNEIRO FRANCA -Desp de fls. 90: “A conta e preparo”.”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$14,00".-Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO, EVARISTO DIAS MENDES e VANELIS
MARCELE MUCELIN-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-SLAVIERO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A -Desp. de fl. 33: “1) Recebo os embargos e
supendo a execuçao. 2) Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar em 10 dias. Int.”-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JULIO
ASSIS GEHLEN e VALMIR SCHREINER MARAN-

54.-EXECUCAO DE TITULO-600/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x ODILON STEPHENS -”Ante a certidao negativa
de fl.22v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. LEANDRO YASUO KIMURA-

55.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAMENT-621/2002-
REGINALDO VIEIRA x PORCELANA SCHIMIDT -Desp. de
fls. 66: “Sobre a contestaçao e documentos juntados pelo réu,
manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int.”-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LOLINNA CHAN e
RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-

56.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-632/2002-LILIAN
GASPARIN GUIMARAES x ROSEMARY COLACO -”Diga o
autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao
(ausente).”-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULO-665/2002-MARLI LOURDES
O.BERTOLDI x BRUNO VIEIRA LIMA VICTORELLI -”Ante
a certidao negativa de fl.28 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o

autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. NEIMAR BATISTA-

58.-BUSCA E APREENSAO-679/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA LUIZA POCAS DE AZEVEDO -Desp. de fl.13:
“Ante a mora ou inadimplemento da parte devedora comprovada
pela notificaçao extrajudicial lhe encaminhada e diante do contido
no artigo 3º do DL 911/69 permitindo ao proprietário fiduciário
ou credor requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, que pode ser concedida em
liminar, defiro a liminar pretendida de busca e apreensao do bem
descrito na inicial. Expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-
se o requerido para, querendo, contestar a açao no prazo de três
(03) dias ou, nesse mesmo prazo, requerer a purgaçao da mora,
caso já tenha pago 40% do valor financiado. Nao havendo
contestaçao e nem pedido de purgaçao  da mora, o requerido
incorrerá nas penas inerentes a revelia. Defiro os benefícios do
artigo 172 do CPC.” - Desp. de fl. 26: “  Sobre a contestaçao
apresentada pela requerida, manifeste-se o autor no prazo de dez
dias. Int.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARCO
AURELIO RODRIGUES MOREY-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-705/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x BAGAGERYE IND.BOLSAS LTDA -Desp. de
fls.: “1) Cite-se o requerido com  o prazo de 15 (quinze) dias para
contestaçao. 2) Oferecida a resposta, sobre ela manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. Int.” “Deve a parte interessada
efetuar o preparo das custa postais no valor de R$15,00.”-” Deve
a parte interessada se manifestar sobre a carta devolvida - prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

60.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-715/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S.A
TUBOS E CONEXOES -Desp. de fls.29:  “ Vistos,... 1. Identifico
na alegaçao de inexistencia parcial da relaçao juridica que pudesse
dar azo a cobrança do valor estampado na nota promissoria
apontada, a presente do fumus boni juris e nos evidentes prejuizos
que redundarao para a parte autora - dedicada a atividade
comercial- caso de concretize o protesto, o periculum in mora. 2.
Por essas razoes, com base no disposto no artigo 797 e 804, ambos
do Codigo de Processo Civil,  concedo a liminar requerida para o
fim de determinar a sustaçao do protesto do titulo referido na
inicial. 3. Tome-se por termo a cauçao ofertada (f.5), intimando-
se o representante legal da autora a firma-lo pessoalmente, sob
pena de  cassa 5ao da liminar. 4. Concedo o prazo de quinze (15)
dias para que a parte autora apresente do regular instrumento de
procuraçao (CPC, art. 37), sob pena de inexistencia dos atos
praticados pelo procuardor subscritor da inicial. 5. Oficie-se,
intimem-sse e cite-se.- “ Deve o Sr. Jorge Albino Matzembacher
comparecer em Cartorio para firmar o Termo de Cauçao - prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
e JACKSON ANDRE DE SA-

61.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-721/2002-MARIA
LUCIA DIAS JANNANI x F.JANNANI CONSTR.E COMERCIO
LTDA e outros - Desp. de fl. 296: “1. Citem-se, consoante
portulado na inicial, para contestar no prazo legal. Façam-se as
advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. 2. Int.” -”Diga o autor,
em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao (mudou-
se).”-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

62.-RESCISAO CONTRATUAL-738/2002-LUIZ CANDIDO
MELINSKI e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA -Desp. de fls.75: “1) Cite-se a requerida com o prazo de
15 (quinze) dias para contestaçao. 2) Oferecida a resposta, sobre
ela manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. Int.” -
“Manifeste-se a parte autora, em dez dias,  sobre a contestaçao.”
-Adv. LACIR GUARENGHI, ADILSON LUIS FERREIRA e
ADRIANA MUSSAK TIMàTEO-
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x GERSON
ARI DO AMARAL FERREIRA -”Diga o autor, em 05 (cinco)
dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao.”-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-742/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x ORLANDO FRANCISCO DA SILVA -
”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de
citaçao (mudou-se).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

65.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-750/2002-ANA
PAULA FERREIRA RANSOLIN e outros x ANTONIO PAULO
DOS SANTOS -Desp. de fls. 56: “Vistos, etc... Ana Paula Ferreira
Ransolin e Century - Central de Cadastro e informaçoes de
Motoristas Ltda, qualificados na inicial, através de advogado
constituído,  ajuizaram a presente medida cautelar de produçao
antecipada de prova contra Antonio Paulo dos Santos, visando
antecipaçao de prova pericial em banco de dados de computador.
Alegam, em síntese, que a segunda  requerida possui como objeto
social a manutençao de banc de dados de motoristas, com prestaçao
de informaçoes para empresas transportadoras, sendo que para
regular desenvolvimento de suas atividades, possui um banco de
dados ou central de cadastro onde se encontram gravados os
quadros de recursos humanos de seus clientes. Esclarecem que o
referido banco de dados foi desenvolvido pelo sócio da segunda
autora (Sandro Ferreira Ransolin), cuja marca está registrada e se
encontra no computador central da rede. Reiteram que as
informaçoes dos cadastros e carteira de clientes é maior patrimônio
da empresa. Asseveram que o requerido foi sócio da empresa
autora, tendo vendido suas cotas à primeira requerente, mediante
instrumento particular de compra e venda, para cuja negociaçao
foi entabulado o valor de |R$33.000,00, assumindo o compromisso
de na se apresentar e nao negociar o rol de clientes da empresa ou
terceiros, sob pena de tornar-se indevido o pagamento do valor
pactuado. Diz que o requerido vem trabalhando no mesmo ramo
de atividades através da empresa Partner, possuindo, inclusive,
página na internet apontando como suas parceiras corretoras
ligadas à segunda autora. Ao final apontaram presentes os
requisitos (fumus boni juris e periculum  in mora) para concessao
da liminar, requerendo determinaçao judicial  para exame nos
computadores em que o requerido vem trabalhando, bem como o
depósito dos valores das parcelas alusivas à negociaçao. Com a
inicial juntaram os documentos de fl. 12-54. ISTO POSTO Trata-

se de medida cautelar de produçao  antecipada de provas, a qual
se encontra atrelada aos mesmos pressupostos para a concessao
de cautelares típicas, quais sejam o fumus boni juris e o periculun
in mora. In casu, quanto ao primeiro, existe a aparência de um
direito, ou seja, um direito plausível que justiqye, a prima facie, o
direito de açao. Os autores trazem, com a inicial, narrativa
plausível e coerente da pretensao que visam nesta medida cautelar,
para tanto, narrando que houve desligamento do requerido da
empresa (1ª autora), mediante compromisso de nao apresentar-se
ou negociar no rol de clientes da empresa, ou terceiros sem
autorizaçao da compradora.” (instrumento particular de compra
e venda de quotas de sociedade, cláusula quinta, f. 25, sic).
Referentemente ao segundo, o perigo na demora compreende-se
como receio fundado, o temor justificado e concreto de que, sem
a proteçao cautelar a parte possa vir a sofrer dano ou lesao grave,
em face da possibilidade de serem apagados os dados dos
computadores, esvaziando  o objetivo do provimento jurisdicional,
justificando, desta forma, a concessao liminar inaudita altera parte.
Presente, também. Destarte, afigura-se nesta fase, a possibilidade
do deferimento da ordem, diante dos documentos acostados e da
narrativa consistente, os quais demonstram, repita-se, a existência
de um fundado receio de que haja destruiçao de prova necessária
ao deslinde de eventual açao principal a ser oportunamente
ajuizada. Assim, concedo em parte a liminar pleiteada, somente
para o efeito de antecipaçao da prova pericial. Indefiro, outrossim,
o depósito dos valores alusivos aos pagamentos mensais da avença
entabulada, vez que impróprio o procedimento. Para tanto, nomeio
perito na pessoa do Sr. Silvio Rauff Wunsch (técnico em
informática - tels. 362.1001 e 9995.8050), independentemente
de compromisso, que, aceitand o encargo deverá apresentar
proposta de honorários, no prazo de 5 dias. Desde já, fixo o prazo
de 30 dias para apresentaçao do laudo.  Cite-se o requerido para
acompanhar a realizaçao da prova deferida nestes autos. Faculto
às partes a indicaçao de assitentes técnicos e apresentaçao de
quesitos no prazo de 5 dias (CPC, art. 421). Intimem-se.” -  Desp.
de fl. 62: “1. Fixo os honorários do Sr. Perito nomeado,
provisoriamente, no montante de R$1.500,00. 2. Intime-se a parte
autora a diligenciar. 3. Feito isso, cumpra-se a decisao de fl. 56-
57. 4. Int.” - desp. de fl. 67: “1. Autorizo o levantamento de 50%
dos honorários arbitrados ao Sr. Perito. Expeça-se alvará com
prazo de dez dias. 2. O valor restante será apreciado após a
concretizaçao da perícia e entrega do laudo. 3. Int.” -  Desp. de fl.
74: “Defiro vistas dos autos, pelo prazo de cinco dias.” -  Desp.
de fl. 146:”1. Defiro o levantamento da quantia restante (50%)
dos honorários pelo Sr. Perito. 2. Expeça-se alvará. 3. Sobre o
laudo pericial, digam as partes em 10 dias.” -Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, SILVIO MARTINS VIANNA,
WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE TITULO-764/2002-PICTORIAL DIGITAL
LTDA x VRJ-PUBLICIDADE LTDA -Desp. de fl.: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidao de fls. 31 do Sr. Oficial
de Justiça. - prazo 05 dias.” -Adv. MAURICIO  GAVANSKI,
ARNALDO DAVID BARACAT e FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-765/2002-
ALVARO BALHES x VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA
-”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. PATRICIA
CRISTINA GAI BALLES-

68.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-802/2002-ENZO COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x SANCCOL FOMENTO
MERCANTIL LTDA/M -Desp. de fls. 63: “Vistos... 1. Identifico
na alegaçao de inexistência de relaçao jurídica que pudesse dar
azo à emissao dos títulos, a presença do fumus boni juris e nos
evidentes prejuízos que redundarao para a parte autora - dedicada
à atividade comercial - caso se concretizem os protestos, o
periculum in mora. 2. Por essas razoes, com base no disposto no
art. 797 e 804, ambos do CPC, concedo a liminar requerida para
o fim de determinar a sustaçao do protesto dos títulos referidos
na inicial. 3. Tome-se por termo a cauçao  oferecida, intimando-
se o representante legal da autora a firmá-lo, no prazo de (03)
dias, sob pena de cassaçao da liminar. 4. Oficie-se, intime-se e
cite-se.” -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

69.-BUSCA E APREENSAO-842/2002-BANCO LLOYDS TSB
S.A x MARCIA CRISTINA KNOPIK -Desp. de fl.21: “1. O art.
3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de
busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.
lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-
se o réu para, em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já
tiver pago quarenta por cento do preço financiado, requerer
purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e
319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

70.-EXECUCAO DE TITULO-846/2002-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x GEO MARQUES FILHO
e outros -Desp. de fl.30: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito
atualizado. Int.” -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO
BORBA BITTENCOURT-

71.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-848/2002-BANCO
ITAU S.A x ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.11:
“01. Citem-se para em 24 horas ou nomear bens a penhora. Em
caso de pronto pagamento ou nao sendo oferecidos embargos fixo
os honorarios em 10% sobre a execuçao. Int.” - “Deve a parte
interessada retirar a guia para o recolhimento das custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$160,00,



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 29

para cumprimento do mandado - prazo 05 dias.”-Adv. DANIEL
HACHEM-

72.-EXECUCAO DE TITULO-853/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO BATISTA A.DE OLIVEIRA e
outros -Desp. de fl.16: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito
atualizado. Int.” - “Deve a parte interessada retirar a guia para o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para o cumprimento do mandado - prazo 05 dias.” -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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1.-REGISTRO DE TESTAMENTO-8529/1900-JANETE MAR-
TINS DA SILVA x ESP. FRANCISCO RUIZ PEREIRA- Reno-
ve-se a intimaçao  do inventariante, por AR, do contido no despa-
cho de fls. 132, no endereço declinado no termo de fls. 65. Inti-
mem-se. - Adv. CARLOS ALBERTO SILVA e SERGIO
B.HENRICHS, ANGELA T. P. FEHRMANN-

2.-INVENTARIO-463/1978-VITORIA MALC FREHSE x ESP.
DJALMA JOSE FREHSE- Apresente partilha amigável no prazo
de 20 dias. A partilha deverá conter a qualificaçao completa dos
beneficiários,  descriçao dos bens, mençao do percentual sobre
bem comum, deve-se estimar o valor pecuniário do bem ou direi-
to (art. 1032, III, do CPC e item 5.10.3 do Código de Normas).

Int. - Adv. MARCELA CRISTOFOLINI-

3.-ACAO REPARACAO DE DANOS-266/1982-ANTONIO ITA-
CIR DALPRA x VALDIR FRANCO E OUTROS -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

4.-SUMARISSIMO/FASE DE  EXECUCAO-527/1986-IRANDY
VAZ CARNEIRO LEAO x INCRIT P. ANTUNES e outros- Ci-
ência às partes a devoluçao da carta precatória. Int. - Adv. DE-
CIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO, OZIRIS MONTEIRO
DO ROSARIO, WALDEMAR ANDREATTA e MARCOS LU-
CIO CARNEIRO DE MELLO-

5.-ACAO DE COBRANCA-764/1986-CONDOMINIO CONJ.RES.
BURITI x GENI DE LOURDES SILVA -Manifeste o autor sobre a
resposta do ofício  de fls. 177.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G.L.MEDINA SATRI-
ANO e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-358/1987-BANCO
REAL S/A x ADMINISTRA. PART. L'ARTE LTDA e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH -

7.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-200/1990-NELSON
HEY FILHO x FRANCISCO BRAGA- Suspendo o andamento
do processo por 180 dias. Int. - Adv. ANDREA SIMONE SIWEK-

8.-USUCAPIAO-615/1992-ZILDA SCHEMDLIN x AFONSO
SCHMEDLIN - LITISCONSORTE- Renove-se a publicaçao do
despacho de fls. 203, observando-se o substabelecimento de fls.
202. Intimem-se. "Despacho de fls. 203: Concedo o prazo de cin-
co dias para que a requerente esclareça o que pretende com a
petiçao de fls. 197, porquanto nao vislumbrei a diferença lá men-
cionada. Int. - Adv. RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-799/1992-VARIG
S/A-VIACAO AEREA RIO GRANDENS x EDILSON MAR-
COS DA LUZ e outros- Ciência às partes a resposta do ofício de
fls. 84. - Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA e CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

10.-ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO-451/1993-DARCI
LIVINO DARIVA x ARAUCARIA ADM. CONSORCIOS S/C
LTDA- Sober o interesse no prosseguimento do processo, mani-
festem-se os interessados no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-100/1994-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRIGTON HOUSE x ESQUEMA EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA- Esclareçam as partes, em cinco dias, o
sentido das petiçoes de fls. 452 e 454, quando o feito já foi extin-
to com  as baixas necessárias, consoante o contido na certidao de
fls. 446v. Intimem-se. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, MAR-
CIA HELENA DALCOL, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER
e SOLANGE C. WUICIK-

12.-INVENTARIO-140/1994-IRIA INDALENCIO x ESP. CAR-
LOS MOREIRA ROCHA- Renovo o prazo de cinco dias para
que o inventariante dê andamento no processo, sob pena de re-
moçao. Int. - Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

13.-ACAO DE COBRANCA-153/1994-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ADVANCE x UBIRACY GONCALVES SILVA- Renovo o
prazo de cinco dias para que o credor dê andamento na execuçao,
sob pena de arquivamento. Intimem-se. -Adv. DEMOCLES PAU-
LO MACHADO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

14.-ARROLAMENTO-666/1994-NARCIZA IZABEL VIEIRA x
ESP. ANTONIO VIEIRA- Intime-se pessoalmente a inventarian-
te para atender o despacho de fls. 41. Intime-se. - Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-

15.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-946/1994-BANCO
ITAU S/A x SINODA CONSTRUCOES LTDA- Sobre o interes-
se no prosseguimento do professo, manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias. Intimem-se. - Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-553/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x S.H.B. IND E COM. IM-
POR. E EXP DE COMPRESSORES e outros- Sobre o prosse-
guimento da execuçao, diga o credor em cinco dias. Intimem-se.
- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES, SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/1995-SONIA MARIA
GRACIANO GONCALVES x EVERSON MARTINS SOUZA e
outros- Sobre o interesse  na execuçao do julgado, manifestem-se
os interessados, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. IL-
DEFONSO B. HEISLER, GEIEL HEIDGGER FERREIRA e
CELIA REGINA GERVASI-

18.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1010/1995-SER-
VIFONE INTERMEDIACOES E SERVICOS S/C LTDA x JAI-
RO TAVARES CHAVES e outros- Aguarde-se nova manifesta-
çao do cerdor pelo prazo de trinta dias, com os autos em cartório.
Decorridos sem manifestaçao, arquivem-se até ulterior manifes-
taçao do exequente. Int. - Adv. LIGIA M.V.P.KANTEK G. NA-
VARRO, GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, ANGELITA G.LEPREVOST DE M.SATRIANO
e LUIZ FERNANDO DE QUEIRO-

19.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1132/1995-CONGREGA-
CAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x MARIZE DE OLIVEI-
RA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR, BEATRIZ DRANKA DE VEIGA PESSOA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1146/1995-FAST

CONSTRUCOES CIVIS LTDA x NAEL RAULINO TEIXEIRA
e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para que diga sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

21.-ACAO COMINATORIA-582/1996-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS II x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA- Concedo mais vinte dias ao cre-
dor para o cumprimento do despacho de fls. 753. Intimem-se. -
Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS-

22.-ACAO DE COBRANCA-644/1996-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x JAIME RAMOS
BUCKER -Aguardando preparo de custas relativas à execuçao
no valor de R$ 304,50, no prazo de 10 dias. --Conforme o art. 19
do CPC, ao interessado para adiantar as despesas com o sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40,00. -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

23.-BUSCA E  APREENSAO-1191/1996-BANCO ITAU S/A. x
TRANSXIRU TRANPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS
LTDA.- Ad cautelam, diga  o autor, em cinco dias, sober a loca-
lizaçao do bem, consoante mencionado na certidao de fls. 241 v.
Int. - Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

24.-INVENTARIO-1353/1996-ETELVINA SAROTE IVON-
CHECHEN e outros x ESP. JOSE IVONCHECHEN- Esclareça a
inventariante, em cinco dias, o que efetivamente pretende com a
petiçao de fls. 197, no que toca ao prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LUCIA F. HOFFMANN SHIRAISHI, JEANE BURDA
NICOLA e SILVIA CRISTINA XAVIER-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/1997-CLAU-
DIO VOLTARE x LUZINETE ANTONIA RIBEIRO e outros-
Renovo o prazo de cinco dias para que o credor dê andmento na
execuçao, sob pena de arquivamento. Int. - Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, FATIMA MARIA BOZZ BARBO-
SA e GERHARD KLASSES-

26.-ACAO DE COBRANCA-269/1997-LOURENCO ALVES
ASSUNCAO x ANIBAL REQUIAO FILHO e outros- Compro-
ve o credor no prazo de 10 dias o registro da penhora junto ao
Cartório de Registro de Imóveis. Apresente o credor no prazo de
05 dias cálculo atualizado do débito. Manifestem-se as partes
sobre a avaliaçao no valor de R$ 411.400,00, datado de
21.06.2002, no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-532/1997-RENA-
TO LUIZ DE OLIVEIRA KRIEGER x MONTESERRAT CA-
SAS BORONAT e outros- Renovo o prazo de cinco dias para que
o credor dê andamento na execuçao, sob pena de
arquivamento.Intimem-se. - Adv. PAULA CARDOSO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-607/1997-ERLIN-
DA KLEMTZ SABOIA x JORGE YARED FILHO- Comprove a
credora no prazo de 05 dias que realmente esgotou todos os mei-
os para citaçao do executado. Int. - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1139/1997-EDSON DE
MELLO SANTOS  x LEON STIVELBERG- A apelaçao princi-
pa foi proferida fls. 455, aquele que apela adesivamente nao pre-
parou o recurso e nao é beneficiário de assistência judiciária, logo
nego seguimento ao recurso adeviso por nao atender ao que pres-
creve o art. 500. parágrafo único, c/c art. 511, ambos C.P.C. Inti-
mem-se. - Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VI-
TOR MARANHAO LOYOLA, CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO VIVIAN ANDERSEN SARTORI e RA-
MONS DE MEDEIROS NOGUEIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-355/1998-TERE-
ZA ELIZABETH BETTEGA CASTOR x ANTONIO RODRI-
GUES NETO e outros- Ciência ao exequente a petiçao juntada
nos autos pelo executado. Int. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1267/1998-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x STREET VARI-
OS DIST. E COM. DE UTENS. DOMEST. LTDA- Antes de mais
nada, diga a credora sobre a possibilidade de citaçao nos endere-
ços declinados no ofício e fls. 100. Adv. SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

32.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1422/1998-NEGRELE
TRANSPORTES LIMITADA x CIA. DE VEICULOS MARUM-
BI - CIVEMA- Sobre o prosseguimento efetivo da execuçao com
a constriçao do bem mencionado na petiçao de fls. 293, diga o
credor no prazo de cinco dias. Int. - Adv. FERNANDO ZENATO
NEGRETE-

33.-BUSCA E APREENSAO-1563/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ALESSANDRA LEMES DA SILVA- O pleito de
devoluçao do prazo restou prejudicado em funçao do contido na
certidao de fls. 186. Defiro o pleito de vista, por cinco dias. Inde-
firo o pleito de intimaçao via postal, devendo tais atos serem fei-
tos mediante o órgao oficial. Intimem-se. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GAMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

34.-ACAO DE COBRANCA-498/1999-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTO SUELLO x MARCO ANTONIO QUEIROZ e ou-
tros -Digam sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MA-
RIA M. DE MELO e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

35.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-538/1999-AUTO
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POSTO DB LTDA x TEXACO  BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO -Manifeste-se o requerido-exequente sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. KLEBER FARIA
MASCARENHAS-

36.-BUSCA E APREENSAO-563/1999-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARILDO
DETOFOL -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e
FERNANDA TROIAN-

37.-ORDINARIA REVISIONAL-619/1999-LUDGERIO MON-
TEIRO CORREA e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre o conti-
do na proposta de fls. 418/419, digam as partes em cinco dias.
Int. - Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA- Apenso 273/99-

38.-ACAO REPARACAO DE DANOS-842/1999-COTRANS
COMERCIO, TRANSP. E LOC. DE VEICULOS LTDA x VIVI-
ANE DE ALMEIDA ROSA -Aguardando  retirada do oficio.-
Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-

39.-ACAO  DE COBRANCA-858/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO II x GILMAR
MENDES -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN e CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

40.-ACAO DE COBRANCA-868/1999-MORADIAS ATENAS
I - COND. XIV x EANA ERONDINA DA SILVA e outros -Aguar-
dando retirada da  carta precatoria.-Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA, JEFERSON WEBER e LUCIA-
NE MARIA M. DE MELO-

41.-ORDINARIA REVISIONAL-923/1999-MARIA CLEUNICE
RAMOS x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Defiro o parcelamento dos honorários, ante a petiçao
de fls. 322 em duas vezes, o primeiro de R$ 600,00 e o segundo,
quando da entrega do laudo de R$ 400,00. Intime-se para o depó-
sito da primeira parcela em cinco dias, após intime-se o perito.
Intimem-se. - Adv. VANESSA TAVARES, ANTONIO CARLOS
EFING, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1999-JULIO SILVERIO
x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA e ELIMAR SZANIAWSKI-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1021/1999-GERAL-
DO CARNASCIALI CAVICHIOLO e outros x BANCO ITAU S/
A- Digam as partes, no prazo de 05 dias, sobre os esclarecimen-
tos do sr. Perito. Int. -Adv. JOAO BATISTA VALIM e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-ORDINARIA DE NULIDADE-1116/1999-MARCIO ROGE-
RIO COSTA x TABAJARA CORDEIRO FERNANDES -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça. --Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para complemen-
tar as custas do sr. Oficial de Justiça, no valor de FR 35,00.-Adv.
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA -

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-1252/1999-MARIA LUCIA
BRAGAGNOLO x BANCO ITAU S/A- As partes sao legitimada
e estao bem representadas. Defiro a produçao de prova pericial.
Destarte, como a da autora visa rever os termos de cláusulas con-
tratuais e com isso obter declaraçao sobre relaçao contratual, e
que tais situaçoes derivam de eventuais excessos decorrentes da
aplicaçao e interpretaçao  das cláusulas contratuais, sendo este
último tópico matéria de fundo da defesa da requerida, deve ser
dada oportunidade às partes para provarem as suas alegaçoes,
assim sendo designo como perito o senhor Edson Kruger, atenda-
se ao que dispoe o art. 421, parágrafo 1º e incisos do Código de
Processo Civil, apresentados quesitos intime-se o perito para ela-
borar proposta de honorários, após digam sobre ela as partes,
nada sendo impugnado nos termos do art. 33 do Código de Pro-
cesso Civil intime-se a  parte autora para depositá-los, intiman-
do-se na sequencia o perito para entregar o laudo em trinta dias.
As partes deverao disponibilizar ao Perito os documentos que
tiverem e relativos ao contrato, pois comuns a ambas, sendo que
a gestao de estratos e de lançamentos de débitos é da requerida
sendo seu dever o fornecer tais documentos ao expert. Intimem-
se. - Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA-

46.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1254/1999-ORIVAL DE
PAULA PINTO x MARCOS DE OLIVEIRA e outros- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. - Adv. JUAREZ BORTOLI, MARCELO LINHARES FREH-
SE e ISIS TAGUSHI DE OLIVEIRA-

47.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1265/1999-ADELINO
LEHMKUHL e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -
Digam sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-Apen-
so 1042/99-

48.-ACAO DE COBRANCA-243/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO IRIS x DAISI MARIA MORA -Ciência da remessa dos au-
tos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK e WILLIAN FURMAN, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-471/2000-SZNITER ADMI-

NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JOSE EDUARDO
MULLICH e outros- Como restou decidido na sentença de fls.
155/156 a execuçao prosseguirá com a expediçao de mandado de
penhora, de modo que após recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justiça, expeça-se mandado para penhora e demais atos. --Con-
forme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com o Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

50.-BUSCA E APREENSAO-591/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ GONCALVES FERREIRA  -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

51.-BUSCA E  APREENSAO-942/2000-FINASA S/A - CRED.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WILSON SALVA-
DOR FERREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

52.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1086/2000-ZILDA DE
JESUS SOARES x ROSANA NEGRI CORREA ROGGIA- Ma-
nifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do sr. Perito. Int. -
Adv. MARIA DE FATIMA SILVA, FLAVIA REIS PAGNOZZI-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-1136/2000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x JOSE DE PAULA
RODRIGUES SOBRINHO- Em face do contido nas contra-ra-
zoes de fls. 79/89, concedo ao requerido apelante o prazo de dez
dias para regularizar sua representaço nos autos, sob as penas do
artigo 13, do CPC. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

54.-BUSCA  E APREENSAO-1146/2000-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS  LTDA x NEUZA LOPES PARAN GAB-
BA AZEVEDO -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS-

55.-ORDINARIA-1342/2000-MARIA ANTONIETA LESSA
RIBEIRO x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA e outros -
Manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, DEBORAH GUIMARAES, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO, MAURO FONSECA DE MACEDO, LUIZ ROBERTO
NASCIMENTO DE ABREU, ANTERNOR C. PENTEADO,
MAURO FONSECA DE MACEDO e ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO- Apenso 914/00-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1375/2000-CAPEMI
CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENE x
MARILZA MACHADO SPINATO e outros- Para que nao se ale-
gue cerceamento de defesa fixo o prazo de cinco dias à parte
requerida - Marilza - para depositar os valores do honorários,
pois isso ainda nao  foi ordenado. Giz-se que foram apresentados
quesitos no processo, nao por ela, mas qu ela, pela petiçao de fls.
215, quer ver respondidos, mesmo porque nao apresentou outros
conforme vinculaçao exarada na referida petiçao à apresentaçao
de novos quando da nomeaçao de outro perito para a realizaçao
da prova grafotécnica - prazo que decorreu conforme contagem
estabelecida pela intimaçao de fls. 230. Assim, tem a autora inte-
resse legítimo na resposta de quesitos nao apresentados por ela,
porque os entende como suficientes para o deslinde da questao,
detarte, consigne-se na intimaçao que o nao depósito no prazo de
cinco dias dos honorários pedidos pelo perito acarretará supera-
çao da dita prova, em razao de ficar prejudicada. Feito o depósito
intime-se a Perita para apresentar laudo em trinta dias.Intimem-
se. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, HERMES CAPPI
JUNIOR, ROBERTO BACELAR PORTUGAL e FERNANDO
BOTTO LAMOGLIA, ROBERTO PORTUGAL, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-124/2001-DORIVAL
ANASTACIO x BANCO MARTINELLI S/A PONTUAL LEA-
SING e outros- Acolho a promoçao ministerial de fls. 102 para
facultar às partes o prazo igual e sucessivo de dez dias para as
alegaçoes finais, iniciando-se pelo autor. Int. - Adv. MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-325/2001-BANCO ITAU S/A x
ADALMIR GERVIS GROTH- Proceda-se a retificaçao na autu-
açao e registros para que apsse a constar no pólo passivo da de-
manda  ESPOLIO DE ADALMIR GERVIS GROTH. Anotaçoes
necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Concedo o prazo de
cinco dias para que o autor faça a comprovaçao do representante
legal do espólio, de modo a permitir sua citaçao. Int. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-USUCAPIAO-537/2001-ANGELICA AVA MICKOSZ e ou-
tros x ESTE JUIZO- Ciência o autor o parecer do Dr. Promotor.
Int. - Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-

60.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-670/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MANYR FELIPE ADAD- Diga o
autor sobre o cumprimento da carta precatória. Int. - Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-751/2001-ADALMI-
RO BUENO x BANCO BANESTADO S/A -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
2.500,00.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-MANUTENCAO DE POSSE-938/2001-APARECIDO DE
OLIVEIRA x MARLY BORGES DOMINGUES- Em funçao do
que ficou decidido na decisao saneadora de fls. 184/185, conce-
do à requerida o prazo de cinco dias para o depósito de 50% dos
honorários periciais, sob pena de presumir-se que desistiu da pro-

duçao da prova. Int. - Adv. ANTONIO ORTES, MARLY BOR-
GES DOMINGUES- Apenso 663/94-

63.-MONITORIA-944/2001-HSBC  BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x CENTURION COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA e outros - Desentranhe-se o mandado para diligên-
cia no endereço fornecido no pleito de fls. 41 desde que compro-
vado o recolhimento da diligência do Oficial, para o que concedo
o prazo de 05 dias. Int. --Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1198/2001-SUELI BARBO-
SA PROENCA x ABN AMRO BANK- Sobre a possibilidade de
julgamento no estado em que se encontra o processo, digam as
partes em cinco dias. Int. - Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGO, JONNY PAULO DA SILVA- Apenso 1003/98-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1208/2001-CAR-
GOSIDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
x A C T TRANSPORTES LTDA -Manifeste o exequente sobre as
respostas dos ofícios.-Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1249/2001-EGI-
DIO FRANCISCO MAPPELLI x LAERT DE OLVIEIRA PE-
REIRA -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
13.230,49, datado de 27.06.2002, no prazo de 5 dias. Ciência a
resposta do ofício da Receita Federal.-Adv. CARLOS HUGO
MARAVALHAS, PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1261/2001-BRASSUCO IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x TOAL-
DO & TOALDO LTDA- Concedo à autora o prazo de dez dias
para comprovaçao da falência da requerida. Int. - Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

68.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1298/2001-SEA-
GULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ
RUDOLFO FOSS e outros- Comprove o credor no prazo de 10
dias o registro da penhora junto ao  Cartório de Registro de Imó-
veis. Int. - Adv. SILVIO MARTINS VIANNA- Apenso 823/01-

69.-USUCAPIAO-1368/2001-NEUSA VIEIRA DE ANDRADE
x MARIO GLISZCZYNSKI-Preliminarmente,  cumpra-se o item
1 do despacho de fls. 70, no que toca a intimaçao do Município
de Curitiba. Concedso o prazo de cinco dias para que a autora
demonstre terem sido esgotados todos os meios para a localiza-
çao das pessoas em cujo nome está transcrito o imóvel. Int. - Adv.
HELIO GOMES DE OLIVEIRA, ADEMILDE SILVEIRA e
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ANTONIO MORIS CURY-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-DE-
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. NADIEGE MARCHETTI,
VANESSA POLAK SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-1466/2001-BANCO DIBENS S/A
x AIRTON ALVES BONIFACIO- Sobre o contido na petiçao de
fls. 51 e documentos de fls. 52/53, manifeste-se o autor em cinco
dias. Int. - Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2002-MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA VALES x MERCEDES MAIER MOSKEVEN-
Digam as partes sobre a informaçao do sr. Oficial de Justiça. Int.
- Adv. LUIS CARLOS BARRETO e MARIA HELENA KUSS,
ANA LOUISE J. MUELLER- Apenso 844/94-

73.-EXECUCAO  PROVISORIA SENTENCA-374/2002-AMIL-
TON DOS SANTOS x OMAR MALIH OMARI - Desentranhe-
se o mandado para penhora e demais atos como requerido no
item 1 da petiçao de fls. 55, aspós recolhidas as custas do sr.
Oficial de Justiça. --Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARIA REGINA STORI CALVO e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR- Apenso 514/97-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BREMADOR TU-
RISMO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Sobre a possibilidade de julgamento no estado em
que se encontra o processo, digam as embargantes em cinco dias.
Int. - Adv. MILENA MASLOWSKY, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI- Apenso 1259/01-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2002-LUIZ RUDOLFO
FOSS e outros x SEAGULL INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA- Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO, SIL-
VIO MARTINS VIANNA- Apenso 823/01-

76.-MEDIDA CAUTELAR-776/2002-GERSON CICHON e ou-
tros x BANCO ITAU S/A - CRÉDITO IMOBILIARIO- Intimem-
se as partes para  recolherem as taxas retro referidas. Intimem-se.
- Adv. LUCIANE SAYURI HAYASHI e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR- Apenso 963/2000-

77.-ORDINARIA-777/2002-BRUNO CHICHON e outros x
BANCO ITAU S/A - CRÉDITO IMOBILIARIO-Intimem-se as
partes para recolherem as taxas retro referidas. Intimem-se. - Adv.
LUCIANE SAYURI HAYASHI e GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR-Apenso 963/200-

78.-BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x TAMARA HELENA BONATTI -Aguardando retira-
da da carta precatoria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-
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IDELANIR ERNESTI 056 01440/1998
IGO IWANT LOSSO 037 00027/1998
IGUACIMIR G. FRANCO 030 00445/1997
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 089 01104/1999
INDIAMARA A. MUCHARSKI 096 00126/2000
IRINEU PETERS 029 00384/1997

015 00083/1994
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 126 00111/2002
IVAN GUERIOS CURI 051 01268/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 040 00217/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 092 00064/2000
JACQUELINE MARIA MOSER 127 00112/2002
JAIR RIBEIRO 036 00011/1998
JERSON OSVALDIR BENATO 040 00217/1998
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 051 01268/1998
JOAO CARLOS DARCANCHY 102 00534/2000
JOAO DE BARROS TORRES 127 00112/2002
JOAO GUILHERME MICHELIN M 040 00217/1998
JOAO HORTMANN 020 00053/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 080 00720/1999

087 00929/1999
052 01350/1998

JOAO NELSON KINAL 062 00064/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 047 00902/1998
JOAQUIM MIRO 015 00083/1994
JONNY PAULO DA SILVA 060 00020/1999
JORGE CLARO BADARO 062 00064/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 086 00908/1999
JOSE AUGUSO RIBAS VEDAN 016 00198/1994
JOSE CARLOS GRANERO PEREI 079 00709/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 014 00478/1992
JOSE CESAR VALEIXO NETO 023 00567/1996
JOSE CID CAMPELO 122 01403/2001
JOSE DO CARMO BADARO 062 00064/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 063 00158/1999
JOSE LUIZ P. DA LUZ 028 01295/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 113 01282/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 064 00218/1999

032 01311/1997
059 00003/1999

JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 074 00595/1999
JOSE RODRIGO SADE 122 01403/2001
JOSE RODRIGUES DA SILVA 083 00774/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 096 00126/2000
JUAREZ DA FONSECA 122 01403/2001
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 039 00197/1998
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 130 00115/2002
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 070 00545/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 00350/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 110 01187/2000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 028 01295/1996
KELLY FRANCNE PAZELLO CHE 036 00011/1998
LADI NEIS 093 00090/2000

017 00096/1995
058 01574/1998
129 00114/2002

LEANDRO GALLI 090 01136/1999
LENIR GONCALVES DA SILVA 053 01386/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 082 00763/1999
LIANE SLOBODIAN 033 01359/1997
LOURIVAL BARAO MARQUES 106 01049/2000
LOURIVAL FAVORETTO 099 00270/2000
LUCIA DE FATIMA FRANCOLIN 016 00198/1994
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 013 00452/1992
LUCIANA SEZANOWSKI 128 00113/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 065 00262/1999
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 014 00478/1992
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 025 00870/1996
LUIR CESCHIN 103 00719/2000
LUIS CARLOS BARRETO 092 00064/2000
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 022 00544/1996
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 050 01045/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 131 00116/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 031 00726/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 034 01393/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 039 00197/1998

019 00216/1995
LUIZ CARLOS DA SILVA 092 00064/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 074 00595/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 073 00577/1999

031 00726/1997
027 00952/1996
055 01397/1998
075 00615/1999

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 105 00847/2000
119 00066/2001

LUIZ ROBERTO ROMANO 004 00105/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 086 00908/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 020 00053/1996
MANOEL FRANCISCO DE PAULA 022 00544/1996
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 014 00478/1992
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 022 00544/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 097 00170/2000
MARCELO MARTINS 077 00696/1999

084 00820/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 123 01443/2001

105 00847/2000
MARCIO MERKL 067 00332/1999
MARCIO MUINOS 054 01388/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 042 00518/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 115 01325/2000
MARCOS LUIZ MASKOW 012 00020/1991

MARCOS OTAVIO LUZ 011 01135/1987
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 113 01282/2000
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIAR 040 00217/1998
MARIA INES DIAS 046 00896/1998

038 00146/1998
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 067 00332/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 072 00571/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 066 00291/1999
MARIA LUCILIA GOMES 119 00066/2001
MARILZA MATIOSKI 049 01008/1998

048 00986/1998
MARIO JUNQUEIRA GONCALVES 121 00567/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 060 00020/1999
MIRIAM BELUCO 065 00262/1999

093 00090/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO 061 00049/1999
NARCISO ADIR PETERS 044 00650/1998
NATANOEL ZAHORCAK 038 00146/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 016 00198/1994
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 133 00464/2002

093 00090/2000
017 00096/1995
058 01574/1998
129 00114/2002

NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 045 00857/1998
NELSON VIOLIN 070 00545/1999
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 017 00096/1995
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 108 01123/2000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 075 00615/1999
OLIVIO H. R. FERRAZ 030 00445/1997
OSCAR FLEISCHFRESSER 046 00896/1998
OSMAR ALVES GUELFI 015 00083/1994
OSVALDO DOS SANTOS 014 00478/1992
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 133 00464/2002

093 00090/2000
017 00096/1995
058 01574/1998
129 00114/2002

PATRICIA JAREK 124 01471/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 032 01311/1997
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 115 01325/2000
PAULO AMBROSIO 091 00052/2000
PAULO NALIN 020 00053/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 019 00216/1995
PEDRO GIROLAMO MACARINI 081 00735/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 109 01124/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 013 00452/1992

019 00216/1995
PERCY ARAUJO 127 00112/2002
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 124 01471/2001
RAFAEL F. DE CASTILHO 057 01536/1998

076 00640/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 045 00857/1998
REINALDO CORDEIRO NETO 092 00064/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 028 01295/1996
RENATA FRANCO TREVISAN 013 00452/1992
RENATO ALBERTO FIORE 099 00270/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 003 00104/2002
RICARDO DE MOURA MAIA 046 00896/1998

046 00896/1998
RICARDO NAMUR 121 00567/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 042 00518/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 105 00847/2000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 037 00027/1998
ROBSON FRANCO 066 00291/1999
RODRIGO VINICIOS SOARES C 070 00545/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 036 00011/1998
ROMULO FERREIRA DA SILVA 112 01255/2000
ROSANA HACK CAMARGO 059 00003/1999
ROSANE VIDA CANFIELD 137 00900/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 017 00096/1995

058 01574/1998
129 00114/2002

ROSYMERI KERN BARBOSA 055 01397/1998
RUBENS REQUIAO 015 00083/1994
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 130 00115/2002
RUBIO EDUARDO GEISSMANN 069 00510/1999
SANDRO BALDUINO MORAES 051 01268/1998
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 019 00216/1995
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 083 00774/1999
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 010 00819/1987
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 039 00197/1998
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 100 00342/2000
SILVIA CARNEIRO LEAO 104 00740/2000
SIMARA ZONTA 089 01104/1999

030 00445/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 133 00464/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 101 00378/2000
STTAEL KALCKMANN FROTA 079 00709/1999

032 01311/1997
TANI MARIA WURSTER 013 00452/1992
TANIA ELI PEREIRA 112 01255/2000
TANIA REGINA DA SILVA 057 01536/1998
UBALDO S.MARQUES DA SILVA 083 00774/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 119 00066/2001
VERA LUCIA BURBELA 028 01295/1996
VILSON STALL 068 00499/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 066 00291/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 079 00709/1999

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-9417/1900-
FRANCISCO GARCIA LUZ x JOAO REMINS-Prove o
requerido o teor das certidoes negativas referidas no item 5.8.8.2
do Codigo de Normas, voltem-se somente apos conferencia da
juntada de todas as certidoes referidas em tal item.- Adv. DIRCEU
GONCALVES DE PAULA, LUIZ LOSSO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-819/1987-
CREDICARD S/A ADM CARTOES DE CREDTI x LUIZ
ANTONIO DE FARIA E SOUZA- Aguarde-se por trinta dias
nova manifestaçao do credor, sendo certo que no seu silêncio o
processo será extinto e arquivado. Int. - Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

11.-EXECUCAO  DE SENTENCA-1135/1987-IMETEC IND.
METALURGICA TECNICA x ARNALDO RUBIO JUNIOR-
A precatória já foi desentranhada conforme se vê de fls. 241
verso. Diga o credor no  prazo de 05 dias. Int. - Adv. MARCOS
OTAVIO LUZ-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-20/1991-
CREDICARD S/A ADM, CARTOES x LYGIA M.MUNHOZ
P.MOURA BRITO- Aguarde-se em cartório por 30 dias
manifestaçao para prosseguimento da execuçao. Int. - Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-
BANCO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e outros- Anote-se como
requerido no pleito de fls. 426. Torne-se a cumprir o despacho
de fls. 394. Int. - Adv. AFONSO CELSO NUNES, BRAZILIO
BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, CRISTIANE B. G.
LOPES-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-478/1992-CLEONICE
MARIA FERREIRA DOS SANTOS x MARIA ALICE
PINHEIRO MACHADO SANTOS -Digam as partes sobre a
proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.000,00.
Designado o dia 27 de agosto do corrente ano, para
comparecimento da autora em seu consultório, na Av. Cândido
de Abreu, 427, cj. 1004, às 16:00 horas para exame pericial. Int.
-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, OSVALDO DOS
SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, EDNA MARIA FABIAN-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-83/1994-ANTONIO NECY
CERRI CHERUBINI e outros x AGROBIL MADEIRAS LTDA
e outros-Digam as partes sobre o laudo no prazo de 10 dias.-Adv.
RUBENS REQUIAO,  EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, GUILHERME MOREIRA GONCALVES,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, JOAQUIM MIRO,
GUILHERME RODRIGUES, EROS GIL PETERS, IRINEU
PETERS e OSMAR ALVES GUELFI-

16.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-198/1994-
ELVIRA RAVAGLIO MULLER x NOEL DOS SANTOS-
Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem. Int. - Adv.
LUCIA DE FATIMA FRANCOLIN, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e JOSE AUGUSO RIBAS VEDAN, NILSON
LEMES BUENO-

17.-ACAO DE COBRANCA-96/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x CLEA PEREIRA
DOS SANTOS e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA,  NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES e LADI NEIS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-106/1995-
GALLERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA x LIANA
LEIDES CHAVES PERUSSO -Aguardando retirada da precatoria.
2.Deferida a expediçao do alavara para levantamento do valor
depositado-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROSA VIANNA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-216/1995-BANCO
BMC S/A x ANTONIO  BEDETE DE PAULA e outros- Anote-
se o substabelecimento de fls. 158. Despacho de fls. 156. -
Aguarde-se nova manifestaçao do credor com os autos em cartório,
por trinta dias. Int. - CRISTIANE B. G. LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINES-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/1996-VALDIR
FERNANDEZ x SOLORRICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
-Aguardando o preparo no valor de R$ 471,70, no prazo de 10
dias.-Adv. CARLYLE POPP, PAULO NALIN, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1996-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x VENTURA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros-Deferida a suspensao
do processo por 30 dias.- Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-544/1996-
POMIAGRO COM. E REP. DE PROD. P/AGROPECUARIA
LTDA x SUL PAULISTA PROD. AGROPECUARIOS LTDA -
ME e outros-Renovo o prazo de 05 dias para o preparo das custas
remanescentes, considerando que desde a data da celebraçao do
acordo de fls. 150/151, a credora ja recebeu valor suficiente para
o preparo das custas.- Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e MANOEL FRANCISCO
DE PAULA-

23.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-567/1996-GLAUCIO
AUGUSTO PEREIRA MUNIZ x BANCO DO BRASIL S.A. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA NUNES D
SOUZA VALEIXO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-868/1996-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CRISTUR - CRISTO REI AG. DE
VIAGENS E TUR. LTDA e outros -Oficie-se a Receita Federal,
apos recolhida a taxa devida.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-870/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE AR. E DIST. - ECAD x ABBAS & NADER LTDA
/JAIL e outros- Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas
que pretendem produzir. Int. - Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA, JUNIA
MARIA TAGUCHI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/1996-MARCOS DE
OLIVEIRA PORTIOLI  x RAVAGO COMERCIO ATACADISTA
DE PLASTICOS LTDA-Deferida a suspensao do processo pelo
prazo de 60 dias.- Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO-

27.-ACAO DE COBRANCA-952/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO R-CIC VII MORADIAS ITATIAIA x FRANCISCO
BISPO DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

28.-MONITORIA-1295/1996-BANCO GERDAU S/A x
UNIMETAL CONSTRUCOES METALICAS LTDA e outros -
Diga o exequente sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

29.-MEDIDA CAUTELAR-384/1997-ANTONIO NECI CERRI
CHERUBINI e outros x ADILSON FRANCISCO CHERUBINI
e outros-Digam as partes sobre a proposta de honorarios do perito
no valor de R$ 3.620,00.-Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND,
IRINEU PETERS e GUILHERME RODRIGUES, EROS GIL
PETERS-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-445/1997-ARTEFATOS DE
BORRACHA RECORD S.A. e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A.-Sobre o contido no parecer de fls. 844, diga a
autora  em 05 dias. Int.-Adv. IGUACIMIR G. FRANCO,
BRASILIO BACELLAR-SINDICO, OLIVIO H. R. FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e SIMARA ZONTA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-726/1997-
MIZUCO ODAM x JOSE ORMANES e outros -Defrido oficio a
Receita Federal, apos recolhida a taxa devida.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA-

32.-APREENSAO E DEPOSITO-1311/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x FABIANA ABBAS CHARAFEDDINE-
Aguarde-se o prosseguimento do  processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatorio mensal. Int.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSIN-

33.-ACAO RESCISAO DE CONTRATO-1359/1997-
DEMETRIUS FABIANO FERNANDES e outros x SORAIA
MOUHTART- Antes de mais nada, atendam os credores o disposto
no inciso II, do artigo 614, do CPC. Intimem-se. - Adv. LIANE
SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1393/1997-ANTONIO LUIZ
VIEIRA DE SOUZA x  BANCO BRADESCO S/A -1.Recebo a
apelaçao interposto as fls. 167/179, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,
item 5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e DANIEL
HACHEM, apenso 4/97-

35.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1471/1997-
DALVINA MARTINS GONCALVES x BANCO REAL
SEGUROS- Sobre o contido no item “c” da petiçao de fls. 66/57,
diga o devedor, em cinco dias. Int. - Adv. EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU e GIOVANNI CONSTANTINO-
Apenso 965/97-

36.-BUSCA E APREENSAO-11/1998-BARIGUI S/A - CFI x
BENEDITO RENATO DE SOUZA E SILVA -Manifeste o autor
sobre as respostas dos ofícios. Ciência a certidao de fls. 186. - -
Adv. JAIR RIBEIRO, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

37.-BUSCA E APREENSAO-27/1998-BANCO ITAU S.A. x
ALACI SCHIBELBAIN -Manifeste o autor sobre a resposta do
ofício.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-146/1998-J.T.B.
TRANSPORTES LTDA. x NACIONAL LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre o pleito de
levantamento feito pelo requerido diga a parte autora em cinco
dias. Int. -Adv. MARIA INES DIAS-

39.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-197/1998-LUIZ
CARLOS TABORDA x ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROTECAO A INFANCIA DR. e outros - Em funçao do contido
na renúncia de fls. 553, como novo perito infectologista nomeio a
Dra. Marta Francisca de Fátima Fragoso. Intime-se-a nos termos
do contido na da decisao de fls. 523/524. Intimem-se. Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
5.000,00.-Adv. JULIANA IMTHON ZWEIFEL, FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA, ADRIANA DE FRANCA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN-

40.-REPARACAO DANOS-217/1998-GUSTAVO KEIL x
CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM AUTOMATICA
REQUIAO- Sobre o laudo de fls. 320/326, manifestem-se as partes
no prazo comum de dez dias. Int. - Adv. JERSON OSVALDIR
BENATO, MARIA DOS ANJOS P.WAPNIARZ, JOAO
GUILHERME MICHELIN MANSUR, CIRO BRUNING, ANA
PAULA WOLLSTEIN, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

41.-BUSCA E APREENSAO-279/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com  custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

42.-BUSCA E APREENSAO-518/1998-MASSA FALIDA
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA -Aguardando  retirada do oficio.-Adv.
ANDREIA K. DE FREITAS-

43.-BUSCA E APREENSAO-529/1998-BANCO ABN AMRO
S/A x ALBA CARLA KNAPIK- Apreciarei o pleito de vista de
fls. 190 após a manifestaçao do autor, consoante decisao de fls.
189. Sobre o contido na petiçao de fls. 173/176 e documentos de
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fls. 177/188, diga o autor em cinco dias. Int. - Adv. FABIANA
SILVEIRA, DARIO GOMES NAVARRO, ALINE FAGUNDES-

44.-CURATELA-650/1998-MARLENE TEREZINHA DUARTE
x JOSE EMILIO PRESTES MAFALDA e outros -Intime-se o
requerente pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para que diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. NARCISO ADIR PETERS-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1998-
ANTONIA DE OLIVEIRA x JORCERIENE CORDEIRO e outros
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

46.-ACAO DE INDENIZACAO-896/1998-MOACIR LOPES
VIEIRA e outros x SILVESTRE LORENZETTI- Designado o
dia 03 de setembro de 2002, às 16:00 horas, na Av. Cândido de
Abreu, 427, cj. 1004, Centro Cívico, para exame pericial. - Adv.
MARIA INES DIAS, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE,
RICARDO DE MOURA MAIA, RICARDO DE MOURA MAIA
e OSCAR FLEISCHFRESSER-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-902/1998-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUADALUPE DO ROCIO
LOPES- Diga o advogado  peticionário de fls. 118/119, se pretende
executar os seus créditos face o pedido de arquivamento de fls.
129 e ante o que dispoe o art. 23 do Estatuto da AOB. Nada
sendo requerido arquivem-se. Int. - Adv. JOAQUIM A. CIRINO
DOS SANTOS-

48.-ACAO DE COBRANCA-986/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x VANIO PACHECO —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

49.-ACAO DE  COBRANCA-1008/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x WALDIR MANOEL
GRACIANO- Defiro a suspensao do processo pelo prazo
postulado na petiçao de fls. 102. Int. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1045/1998-A.
MONTEIRO & CIA. LTDA x JOSEMAR SANTOS- Esclareça a
credora, em cinco dias, se com a petiçao de fls. 79/80 está
efetivamente desistindo da açao executiva. Int. - Adv. LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1268/1998-VASCONCELOS
E BOHNEN LTDA x PLANSHOPPING PLANEJ./CONS. E
ADM. DE SHOPPING CEN. e outros -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. IVAN
GUERIOS CURI, SANDRO BALDUINO MORAES-

52.-BUSCA E APREENSAO-1350/1998-ABN AMRO S/A x
ROSECLER BATISTA- Reporto-me ao despacho de fls. 130. Int.
- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

53.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1386/1998-
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x SOCIEDADE BIO
MEDICA PSICO HOSPITALAR LTDA e outros-Sobre o contido
na certidao primeira de fls. 146, no que toca ao encerramento da
falencia da executada, manifeste-se o credor, em 05 dias.- Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e  FERNANDO
C.AZEVEDO PENTEADO-SINDICO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1388/1998-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA
x FARMACIA DOURAFARMA LTDA - Cite-se o executado no
endereço indicado nas fls. 166/167, desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial para o que concedo o prazo
de 05 dias. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. EROS TABORDA RIBAS e MARCIO MUINOS-

55.-ACAO DE COBRANCA-1397/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x JORGE AUGUSTO
BRAZNIK-Anote-se fl. 149. 2.No mais, aguarde-se o praceamento
designado a fls. 140, ciente o credor que devera adiantar as custas
no que toca ao item 5 do referido despacho, sob pena de restar
prejudicado a realizaçao do ato.- Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ROSYMERI KERN BARBOSA, SALETE
STAFFEN-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1440/1998-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MARQUES
FERREIRA & ANDRADE LTDA- Nao houve citaçao, admito a
emenda, proceda-se as anotaçoes necessarias....Defiro a tutela
antecipada para determinar a reintegraçao da parte autora na posse
do veiculo descrito na inicial. Expeça-se mandado pelo qual
tambem devera ser efetivada a citaçao da parte requerida nos
termos do art. 285 e 297 do CPC.- Aguardando deposito da
diligencia do Oficial de Justiça.- Adv. IDELANIR ERNESTI-

57.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-1536/1998-EQUIPE
PROPAGANDA LTDA x GOIS E SIMIAO LTDA- Diga a parte
credora no prazo de 05 dias sobre o prosseguimento da execuçao.
Int. - Adv. RAFAEL F. DE CASTILHO -

58.-ACAO DE  COBRANCA-1574/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU - COND. I. x VILMAR
FARIAS DA SILVA e outros- Intime-se para dar andamento ao
feito em 48 horas sob as penas da lei. Int. - Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

59.-APREENSAO E DEPOSITO-3/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x AURO ROBERTO TRIGO
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. ROSANA HACK CAMARGO e JOSE PAULO

GRANERO PEREIRA-

60.-ACAO MONITORIA-20/1999-BANCO REAL S.A. x
LEONILDA BUTCHER DA PAIXAO-Digam as partes sobre a
devoluçao do oficio de fls. 167 no prazo de 05 dias.-Adv.
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, JONNY PAULO DA
SILVA, BLAS GOMM FILHO e DANIEL HACHEM-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-49/1999-OLGA
MITIKO YOSHIARA x MARCELO GIOVANI RAMOS-
1.Intime-se o il. Procurador da autora para que usando dos bons
prestimos, forneça o endereço atual da autora. 2.Resultando
negativa a informaçao intime-se a Imobiliaria Nakayoshi para que
forneça o endereço da autora.- Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-64/1999-
EUGENIO CARLOS DLUGOKENSKI x ROMILDA MARIA
XAVIER VASCONCELOS -Aguardando  retirada do oficio.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
JOAO NELSON KINAL-

63.-BUSCA E APREENSAO-158/1999-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
MESSIAS BARBOSA DE MORAES -Manifeste-se o autor sobre
a devoluçao da precatoria e certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

64.-REINTEGRACAO  DE POSSE-218/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO CESAR
FARIAS DA SILVA- Intime-se a parte executada para pagar a
conta devida em cinco dias sob pena de execuçao forçada. Int.-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ALESSANDRA
SPREA PETRI, ROSIANE APARECIDA MARTINS e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

65.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-262/1999-LUIZ
WANDERLEI DE TOLEDO x ADEMIR BRANDAO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
05 dias.-Adv.  LUCIANE ROSA KANIGOSKI, MIRIAM
BELUCO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

66.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-291/1999-ROMOLO
GUBERT x ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA-Ciente do
contido no pleito de fls. 63. Voltem ao arquivo. Int. - Adv. MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON TOTSUGUI

67.-RESTAURACAO DE AUTOS-332/1999-LBE LOCADORA
BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA x ROGERIO DA
MATA MACHADO e outros- 1.Sobre a citaçao do requerido
Edson Sansone, manifeste-se a requerente, em 0 dias. 2.Int.- Adv.
MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e MARCIO MERKL,
ODENIR BERNARDI-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-499/1999-RUTE GLADE
x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSIN-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-510/1999-
HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS LTDA  x RICARDO
DOS SANTOS E CIA LTDA-Aguarde-se em cartorio por mais
30 dias, decorridos voltem para extinçao.- Adv. RUBIO
EDUARDO GEISSMANN e CYNARA MARIA REINERT-

70.-ACAO REPARACAO DE DANOS-545/1999-
TRANSFRAHM TRANSPORTE ESCOLAR x GIANCARLO
PINTO REMA-Deferida a execuçao.- Aguardando deposito da
diligencia do Oficial de Justiça para expediçao do mandado
executivo.- Adv. RODRIGO  VINICIOS SOARES CARDOSO,
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY e NELSON VIOLIN-

71.-ARROLAMENTO-567/1999-IZAIR JOSE  MOCELIN x ESP.
ALEXANDRE MOCELIN- No lugar do anterior inventariante
falecido, nomeio para tal “munus” a pessoa de Francisco Dilceo
Mocelin. Cumpra o novo inventariante o que determina o
despachod e fls. 57 verso (... por fim os requerentes deverao
apresentar partilha amigavel, nos termos do art. 1031, do CPC,
obedecendo o contido no item 5.10.3 do Codigo de Normas.).-
Adv. GENESIO TAVARES-

72.-ACAO DE COBRANCA-571/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x WILMAR NUNES
DOS SANTOS e outros-Aguardando o deposito da diligencia do
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

73.-ACAO DE COBRANCA-577/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTIN x
ZELMO DE AVILA GONCALVES-Digam as partes sobre a
resposta da Caixa Economica Federal de fls. 138.- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

74.-RESCISAO DE  CONTRATO-595/1999-NELSON
QUEIROZ x CIDADELA S/A-Diga o autor sobre o
prosseguimento do processo.- Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR,TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-615/1999-
PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS MERCES x PEDRO
FERREIRA MARTINS e outros -Desp. fs.167 v. Tendo em vista
a certidao supra de que o advogado Niveo Persio Ferreira nao
possui procuraçao nestes autos a sua intervençao de fls. 50, a teor
do art. 37 do CPC e inexistente. Ciencia ao peticionario de fls.
165. Cumprar-se o despachod e fls. 164.Int. Desp. de fls. 164
1.Atente a escrivania para o substabelecimento de fls. 160 que
nao pode ser considerado visto que o advogado que substabeleceu
nao possui procuraçao nos autos. Designo para a 1ª praça o dia
26 de agosto de 2002, as 13:135 horas, as horas.2.Expeça-se edital,
com o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume e
publicado em resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla

circulaçao local, devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05
dias a primeira data marcada a hasta pública conforme art.687,
do CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-
Resultando negativa a primeira praça, designo desde já o dia 05
de setembro de 2002, às 13:35 horas, a segunda praça, sem
necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador
do exequente para que retire os editais e promava a sua publicaçao.
5- Intime-se o(s) devedor(es), pessoalmente, com as intimaçoes
necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.
Aguardando retirada do edital.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS
TALAREK DE QUEIROZ-

76.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-640/1999-
EQUIPE PROPAGANDA LTDA x GOIS E SIMIAO LTDA e
outros - Defiro o desentranhamento  requerido no pleito 107 desde
que comprovado o recolhimento da diligência de Oficial para o
que concedo o prazode 05 dias. Int. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. DIVANIL MANCINI e
RAFAEL F. DE CASTILHO- Apenso 1536/98-

77.-MONITORIA-696/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-Renove-
se a intimaçao do comissario da concordataria na forma do parecer
ministerial de fls. 166, apos recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Int.- Adv. ERLON DE FARIA PILATI, APARECIDO
JOSE DA SILVA e MARCELO MARTINS-

78.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-699/1999-L.A.P.J.
PARTICIPACOES S/C LTDA x INDIO IRAN DELAGNOLLI -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e
CLAUDIO KVIATEK-

79.-BUSCA E APREENSAO-709/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x DANIEL NISSOLA-Esclareça o autor no prazo
de 05 dias, se com o pleito de fls. 161 esta, efetivamente, desistindo
da açao executiva, sendo ceto que no seu silencio sera proferida
sentença extintitva com as baixas necessarias. Int.- Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GAMES DE OLIVEIRA e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISAIAS MARTINS -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

81.-MONITORIA-735/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x CESAR M.B. CASTANHO ME e outros -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal e Sanepar.-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO e GIOVANI SCHLICHMANN-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-763/1999-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUGUSTO
JONSSON-Digam as partes sobre a resposta do Detran de fls.
150.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

83.-ORDINARIA DECLARATORIA-774/1999-HERLY
SOARES TERLECKI x EUCLIDES RIBA TERLECKI e outros-
Deferida a execuçao provisoria.- Aguardando preparo das custas
processuais no valor de R$ 1.014,81 e desposito da diligencia do
Oficial de Justiça para expediçao do mandado executivo.- Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, UBALDO
S.MARQUES DA SILVA e JOSE RODRIGUES DA SILVA,
MIGUEL LUIZ CONTE, apenso 627/99-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-820/1999-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x JOSE ROGERIO ANTUNES
ESTEFANES- Aguarde-se por mais 20 dias a devoluçao da
precatória. Int. Diga o credor sobre a devoluçao da precatoria.-
Adv. MARCELO MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e
DANIEL TANAKA-

85.-ACAO DE COBRANCA-873/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x ARNALDO DA SILVA
CARDOSO-Concedido o prazo de 60 dias para cumprimento da
precatoria.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-908/1999-FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARTEMIO ALVES DE
OLIVEIRA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento da
execuçao.-Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO MARTINS
KOSOP e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x H O
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Ciência da remessa
dos autos.  Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-

88.-BUSCA E APREENSAO-966/1999-BANCO ITAU S/A x
GAMATURBO COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA -Defiro o pleito de conversao da açao de busca e apreensao
em açao de depósito requerida a fl. 104 e seguintes. Anote-se nos
registros e na autuaçao. Cite-se o requerido para os termos da
açao de depósito e para contestar, no rpazo de cinco dias, na
forma do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial.4.Oficie-se buscando o endereço do requerido a Telepar,
Copel, Detran, Receita Federal e Global Telecom-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1104/1999-JANIO RISSI e
outros x POLIPASTICS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS LTDA -1.Recebo a apelacao interposta
as fls. 147 e seguintes, no efeito devolutivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se

refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA e ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

90.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1136/1999-NEI
PALMEIRA MONTEIRO x RAINHA SUL COMERCIO DE
PAPEIS E CONFECCOES LTDA e outros- Digam as partes sobre
a avaliaçao no valor de R$ 97.300,00, no prazo de 05 dias Adv.
LEANDRO GALLI, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU
NORBERTO DE MELO GOZZO-

91.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-52/2000-ESTER
GLORIA SENS x ANNA LUCIA PEREIRA COELHO e outros
-Manifeste o autor sobre a resposta do ofício - Adv. PAULO
AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA-

92.-ACAO DE RESSARCIMENTO-64/2000-INDIANA
SEGUROS S/A x JOSE DANIEL DOS SANTOS - Intime-se a
testemunha para audiência já designada. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, REINALDO CORDEIRO NETO e LUIZ CARLOS
DA SILVA-

93.-ACAO DE COBRANCA-90/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
ELISABETH RODRIGUES- Defiro o contido no pleito de fls.
136. Anote-se o substabelecimento. Torne-se a cumprir o despacho
de fls. 132, item 2. Diga o credor sobre o prosseguimento no
prazo de 05 dias. Int. - Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

94.-ACAO DE COBRANCA-99/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA IV x ARIVALDO
WANKE- Designo nova data para audiência preliminar o dia 30/
12/2002, às 13:30 horas. Cite-se por edital, com prazo de vinte
dias. Apresentar resumo da inicial. Int. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-105/2000-CECON
FACTORING FOMENTO COMERCIAL x ANGELA DI
EGIDIO DUCCI e outros- Ciência ao exequente a certidao de fls.
112. - Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e CARLOS
ALEXANDRE LORGA-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-126/2000-
DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA x CONSTRUMARI
CONST. CIVIL LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, INDIAMARA A. MUCHARSKI e GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-170/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARI DOS
SANTOS SPELIER -Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-
se. - -Adv.  FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP
BAHLS, MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA
VERANO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

98.-ALVARA JUDICIAL-183/2000-RENATO LESCZESZEN e
outros x ESP.  JOSE LESCZESZEN-...”Intimem-se os
interessados, inclusive os herdeiros para povarem o pagamento
do ITCM. Int. - Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-270/2000-LOURDES
PEDROSO DE OROZCO x REGINALDO SANTORO e outros
- Esclareça a credora o sentido do pleito de fls. 100 no que toca às
despesas judiciais, considerando  que goza do benefício da
gratuidade. Aguarde-se a audiência. Int. -Adv. RENATO
ALBERTO FIORE e LOURIVAL FAVORETTO-

100.-ACAO DE COBRANCA-342/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO GLORIA x NILZETE Z.  M. COSTA -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-378/2000-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOSE
EDUARDO DE CARVALHO -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 101,50, no prazo de 10 dias. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA-

102.-ORDINARIA DECLARATORIA-534/2000-PAULO
ROBERTO VELOSO x FERCATTI DESIGN MOVEIS E
DECORACOES LTDA -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. JOAO CARLOS DARCANCHY-Apenso 136/00-

103.-INVENTARIO-719/2000-ARLENE MARIA DE
OLIVEIRA MEDEIROS x ESP. ITAMAR DE SOUSA
MEDEIROS -Digam os interessados sobre o calculo de imposto
no valor de R$ 2.630,46.-Adv. LUIR CESCHIN-

104.-ALVARA JUDICIAL-740/2000-JOAO BATISTA  JAGUER
CORDEIRO e outros x ESTE JUIZO -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

105.-ORDINARIA DECLARATORIA-847/2000-AFONSO RIVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sobre os
documentos de fls. 380/429 e documentos de fls. 432/433 que
vieram com as petiçao de fls. 377/379 e fls. 430/431, manifestem-
se os autores no mesmo prazo assinalado no despacho de fls. 376.
Sobre o contido na petiçao de fls. 369 e documentos de fls. 370/
375, manifestem-se os autores, em cinco dias.  Intimem-se. - Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

106.-ARROLAMENTO-1049/2000-LILI TEREZINHA
MONDRONE x ESP. CIRO ARNALDO MONDRONE-
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Considerando que a partilha de fls. 68/72 contempla imóveis
situados em outras Comarca, concedo à inventariante o prazo de
trinta dias para a apresentaçao das certidoes negativas de ditos
imóveis. Int. - Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

107.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1088/2000-
GILBERTO NARCIZO GONCALVES x CARLOS TOME
VIEIRA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a complementaçao das custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

108.-ACAO DE  COBRANCA-1123/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO LEONOR M. FRANCO x ROLF BRIETZIG- Ciência
as partes a devoluçao dos autos. Int. - Adv. NEY FABIANO
KNAUBER BRANDAO, JOAO CARLOS DE MACEDO-

109.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1124/2000-
LEONOR LAFFITTE MORO x CARLOS ALBERTO MORO
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com o sr. Avaliador no valor de R$
216,78.-Adv. PEDRO  HENRIQUE XAVIER e DIONISIO
SABATOSKI, CARLOS ALBERTO MORO-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-1187/2000-ARION MURILO
ANNUNZIATO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-
Com o decurso da  publicaçao mencionada na certidao de fls.
263, voltem-me conclusos para sentença. Int. - Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

111.-ACAO DE  COBRANCA-1249/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x LAURO PINTO
DA SILVA JUNIOR e outros - Cite-se no endereço indicado no
pleito de fl.s 88. Expeça-se carta desde que comprovado o
recolhimento das custas de correio poara o que concedo o prazo
de 05 dias. Aguarde-se a audiência. Int. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem .-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

112.-ORDINARIA-1255/2000-RICARDO ALEXANDRINO
HUMBERTO x RESTAURANTE DAS ARARAS LTDA e outros
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-1282/2000-EXECUTIVOS
S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS x
AGISBERTO RODRIGUES FERREIRA -Postas em prática as
cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI e MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, ALARICO
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR- Apenso
715/00-

114.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1311/2000-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JUAREZ RANGHETTI OFICINA ME e outros -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

115.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1325/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PHOTO
STATION LABORATORIOS FOTOGRAFICOS LTDA- Ciente
da renúncia de fls. 208/209. Anotaçoes necessárias. No mais,
aguarde-se a manifestaçao da autora, do contido na decisao de
fls. 207. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS-

116.-BUSCA E APREENSAO-1346/2000-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE  CRED.FINANC e
outros x GABARDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1393/2000-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
ASTIR CLOSS e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

118.-REPARACAO DANOS-1403/2000-PAMPER COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x BANCO CIDADE S/A - O pleito de
desentranhamento formulado  pelo requerido em suas alegaçoes
finais de fls. 153/156 será apreciado quando da prolaçao de
sentença. Para a juntada do original do documento de fls. 142,
concedo à autora o prazo de cinco dias. Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 202,30, no prazo de 10 dias. -Adv. EDGAR
LENZI, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA-

119.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Concedo mais 20 dias como requerido no pleito de fls. 221. Int. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARIA LUCILIA
GOMES e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
T. CAVASSANI- Apenso 1169/99-

120.-ALVARA JUDICIAL-116/2001-DIVA AMARAL OGLEARI
x ESP. CLAUDIO OGLEARI- Sobre na manifestaçao da Fazenda
Estadual de fls. 24 e documento de fls. 25, manifeste-se a
requerente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CELSO LUCINDA-
Apenso 207/00-

121.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-567/2001-
BETOMAQ INDUSTRIAL LTDA x DIANDRO PISOS LTDA-
Adv. MARIO JUNQUEIRA GONCALVES GOMIDE,
FERNANDO G. SIMONSEN FILHO, ANDRE WEHBA e
RICARDO NAMUR-

122.-RESTAURACAO DE AUTOS-1403/2001-SYLVIO

BERTOLLI x PLINIO ROMANO e outros- Digam as partes em
cincod dias e venham para sentença. - Adv. JOSE CID CAMPELO,
JOSE RODRIGO SADE e JUAREZ DA FONSECA, ROMEU
ALVES CORDEIRO- Apenso 413/85-

123.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1443/2001-
BANCO FORD S/A x MARIO DE CASTRO CRISTO -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1471/2001-SOLANGE
BIERNASKI x ELIZANETE WILHELM DE CASTRO
SZYMANSKI e outros -Recebo a apelaçao interposta às fls. 52,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
(15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-Adv. RAFAEL
AUGUSTO PEREIRA, PATRICIA JAREK e CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-Apenso 486/96-

125.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-110/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARTA
REGINA CAMBRUSSI DE LIMA e outros -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC. Int. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO
BORBA BITTENCOURT-

126.-REVISIONAL  DE CONTRATO-111/2002-ESTANISLAU
CESAR RAEL DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

127.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-112/2002-MARIA
CRISTINA BRONZATTI x GUIDO DE PAULA REIMANN e
outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ELISA
GOMES TORRES, PERCY ARAUJO, JACQUELINE MARIA
MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

128.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARELI COM E CONSIG VEIC LTDA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

129.-ACAO DE COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DA CIDADE x ADELAR
LUIZ BELO e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS-

130.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-115/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CLAYNOR FERNANDO
MAZZAROLLO -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO-

131.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-116/2002-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JET SUL TAXI
AEREO LTDA e outros -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI-

132.-OBRIGACAO A FAZER-125/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
PROCAR LTDA e outros-Comunique-se ao Juizo da 21 vara civel,
com copia, a data e os termos do despacho inicial deste processo,
que e anterior ao do processo que la tramitaa. As partes dos
processos sao as mesms e em ambos ha discussao sobre um mesmo
contrato, ha objeto comum. incide a regre do art. 103, do CPC,
prevento estes Juizo, conforme art. 106, do CPC. Oficie-se,
comunicando-se que este Juizo reconheceu a conexao entre as
açoes. Solicite-se a remessa do feito. Observo que este Juizo foi
quem primeiro despachou.-Adv.  ELAINE CRISTINA BONETE
e AMARILIS VAZ CORTESI, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/2002-MARIA JOSE
CERQUEIRA DE MORAES SIRINO e outros x CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS DAS GARCAS- Diga o autor sobre
a impugnaçao no prazo de 05 dias.- Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, apenso 470/96-

134.-REPARACAO DANOS-518/2002-EDUARDO ANTUNES
MARQUES e outros x RODRIGO  DE ARAUJO RODRIGUES
e outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

135.-SOBREPARTILHA-660/2002-MARIA APARECIDA DE
AZEVEDO x ESP. JOAO BATISTA DE AZEVEDO-Antes de
analisar o pedido de fls. 36, determino que se atenda ao item “3”
do despacho de fls. 22. (certidoes atualizadas).-Int.- Adv. DARCI
JOSE FINGER, apenso 394/94-

136.-ORDINARIA DE NULIDADE-701/2002-AUTO POSTO
PROCAR LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-Nao obstante os fundamentos expostos
pelo digno Juiz antecessor em sua decisa proferida nos autos em
apenso (n. 125/2002 - fls. 58/59), atraves do qual houve por bem
em indeferir a tutela liminar postulada naquele feito, cujos

argumentos, a evidencia, atingem diretamente a pretensao dos
quais requerentes - Auto Posto Procar Ltda, Artur Nunes Filho e
Viviane Filomena Silva Nunes - no que pertine a antecipaçao dos
efeitos da sentença, por cautela, deixo de apreciar o deferimento
ou nao da tutela antecipadamente solicitada apos a apresentaçao
da defesa respectiva. 2-De consequencia,  cite-se na forma
requerida.- — Aguardando retirada da carta AR ou deposito do
numerário para envio.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
ELAINE CRISTINA BONETE, apenso 125/2002-

137.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-900/2002-L.R.
CAMPOS PARTICIPACOES S/A x IECSA - GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-
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RAMON DA SILVA PINTO 037 01210/1999
REGINA DE BARBARA DA SILV 065 01446/2001

034 00526/1999
REGINALDO BALAO 073 00556/2002

077 00628/2002
RICARDO G D P FERREIRA A 005 02890/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 007 00194/1993
ROBERTA ONISHI 064 01336/2001
ROBERTO MACHADO 006 00111/1993
ROBSON JOSE EVANGELISTA 006 00111/1993
RODRIGO SANTOS OTERO 078 00656/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 021 01268/1997
ROSANA MARIA FECCHIO 029 01106/1998
RUBENS ROBERTI 004 02889/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 014 00195/1997
SANDRA AMARA PEREIRA 029 01106/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 011 00758/1996
SATIYO SASSAKI 076 00615/2002
SAVIO JOSE DI GIORGIO F. 051 01073/2000
SERGIO STEFANO BAZOLLI 073 00556/2002

077 00628/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 019 00966/1997

070 00489/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 025 00662/1998
SILVIA DE FATIMA AMORIM 066 00217/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 003 02888/2002
SILVIA MARIA FLORES BARBO 051 01073/2000
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 073 00556/2002

077 00628/2002
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 046 00398/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 073 00556/2002

077 00628/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 029 01106/1998
SUZANA GREIN DEL SANTORO 024 00648/1998
TANIA REGINA DA SILVA 042 00148/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 073 00556/2002
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 045 00277/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 026 00926/1998

012 00952/1996
VALDEMAR ANDREATTA 056 00033/2001
VILMA SOARES LENARTROVICZ 039 01532/1999
VINICIUS ANDRADE MENDES 008 00730/1993
WALTER JOSE DE FONTES 021 01268/1997
WELLINGTON TORRES COSENZA 078 00656/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 029 01106/1998

1.-BUSCA E APREENSAO-2885/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x ANDRE SERAFIM FOSFATEI -”Peti‡âo Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2887/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x ALEXANDRE GINO
CAMARGO ZORNIG -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2888/2002-SUCES-
SORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA. x R. S. ROCHA & IR-
MAOS LTDA. -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARIANA SIL-
VA MARQUEZANI e SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO
GIZZI-

4.-REGISTRO DE TESTAMENTO-2889/2002-NADIR CAS-
TRO DE OLIVEIRA GOMES x GLACY SILVEIRA DA COS-
TA -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. RUBENS ROBERTI-

5.-DESPEJO P/  FALTA DE PAGAMENTO-2890/2002-ANTU-
NES ADMINISTRACAO DE BENS SOCIEDADE CIVIL LTDA
x MOEMA ZUCCHERELLI -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO e RICARDO G D
P FERREIRA AMARAL-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-111/1993-SANDRA LUCIA DIAS
BARATA x ALCION JOSE W. E SILVA E OUTRA -”1-Defiro
em parte o pedido de fls.589/592, para o efeito de deferir a pe-
nhora sobre 25% (vinte e cinco porcento) dos cr‚ditos que o exe-

cutado C‚sar Cavalli Sabagga possui junto ... UNIMED-Curitiba
e ... Associa‡âo Hospitalar de Prote‡âo a Inf„ncia Dr. Raul Car-
neiro, esta tamb‚m 25% (vinte e cinco porcento). Desentranhe-se
o mandado de fls.574 para cumprimento, devendo o Sr. Oficial
de Justi‡a observar os endere‡os indicados. 2-Cumpra-se o item
9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 3-
Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER,
CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, FAURLLIM NAREZI, ROB-
SON JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GALEB e AUGUS-
TO PROLIK-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-194/1993-FACTIME-
PLANEJ. MERCANTIL E FINANC.LTDA x JOAO AGOSTI-
NHO VOSCH -”Devolver o presente processo em Cart¢rio no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-730/1993-NEIDY CARDOSO DA
SILVA E OUTRAS x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA -
”1-Recebo o recurso adesivo de fls.728/733. 2- Intime-se o re-
corrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Ap¢s,
cumpram-se os itens “3” e “4” do despacho de fls.714. 4-Int.”-
Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES, FABIANE MULLER
BONETTO, JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL, LYSANE
DE BRITO ABAGGE E VARELLA GO, MUNIR ABAGGE e
PAULINO PASTRE-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-577/1995-LATICINI-
OS BARRA BONITA LTDA x LYON COM. DE FRIOS E GEN.
ALIM. LTDA -”Devolver o presente processo em Cart¢rio no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

10.-ARROLAMENTO-1280/1995-DIRCE DE ALMEIDA RA-
MOA x CARLOS AMORIM ROMOA -”Devolver o presente
processo em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ALBINO JOSE DE BONI-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-758/1996-
UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OD-
ILON ANTONIO DE CARVALHO JR E OUTROS -”1-Proceda
a escrivania a renumera‡âo da p ginas, a partir das fls.199. 2-
Sobre o contido na peti‡âo e documentos de fls.157/247, mani-
feste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
FABIOLA SFAIER e PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-952/1996-BANCO AU-
TOLATINA S/A - DIV. VOLKSWAGEN x ROSICLEIA STO-
REL & CIA. LTDA -”1-Defiro o pedido de vista de fls.171/172,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FER-
NANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEI-
RA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MARIA ALZE-
NE NOGUEIRA, OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MURADOR-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-43/1997-ALMIR
LUIZA x LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA -”Intimem-se
as partes para se pronunciarem quanto ao of¡cio de fls.183 .”-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT e JOSE ALCEU DE OLI-
VEIRA-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RESTITUICAO-195/1997-ALVARO GONCALVES
DE ABREU E OUTROS x FUND. DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS (FUNCEF) -”1-Intime-se o procurador dos executados,
via Di rio da Justi‡a, para que informe, no prazo de 05 (cinco)
dias, o endere‡o atualizado de seus clientes. 2-Oficie-se confor-
me item “b”de fls.415. 3-Int.”-Adv. JOAO FRANCISCO EDUAR-
DO P. DE OLIVEI, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS e ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-420/1997-RESTAU-
RANTE TIZIANO LTDA x GRIFFE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA -”1-Aguarde-se pelo prazo de 01 (um) anho a
manifesta‡âo da parte interessada. 2-Int.”-Adv. ADILSON LUIZ
BOHATCZUK-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-699/1997-M.G. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OSMARIO CAE-
TANO DA SILVA -”A a‡âo julgada parcialmente procedente,
determinando a reintegra‡âo de posse do im¢vel ... autora, medi-
ante a comprova‡âo do in¡cio da devolu‡âo, ao r‚u, das parcelas
pagas. ës fls.142/143, o r‚u pleiteia a execu‡âo dos honor rios,
aos quais foi a autora condenada,  a esta, por sua vez, alega a
impossibilidade de tal cobran‡a, devido a negocia‡ùes de um
poss¡vel acordo entre as partes. Pois bem, os honor rios
advocat¡cios podem ser executados independentemente da
execu‡âo da senten‡a. Todavia, se em eventual composi‡âo amig
vel as partes concordarem em arcar cada qual com os honor rios
de seus patronos, o pedido de homologa‡âo ou sobrestamento do
feito dever  vir aos autos mediante peti‡âo assinada por ambas as
partes ou representantes devidamente habilitados, o que nâo ocor-
reu no pedido de fls.146/147. Por outro lado, deve a  parte inte-
ressada na execu‡âo das verbas sucumbenciais, dar cumprimen-
to ao que dispùe o artigo 604 do CPC. Int.”-Adv. ANTONIO

SILVA DE PAULO e NILSON PEDRO WENZEL-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-771/1997-AMAURI CESAR
CHOINSKI x MARTA DUTRA DOMINGOS -”1-Considerando
que a peti‡...o de fls.226 ‚ idˆntica a fotoc¢pia de fls.217, mani-
feste-se a exequente sobre o integral comprimento do acordo, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS, EDUARDO SHIFFLER ESPINOLA, DANIELA
ESTER PASSOS, NOE GALDAMEZ HERRERA e CILENE
MARIA SKORA-

18.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-888/1997-MAS-
TERPAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x AURI-
NO DOS SANTOS e outros -”Devolver o presente processo em
Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN CA-
MINHA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR,. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-966/1997-VIVAR-
DHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x ALQUIFLEX
IND. E COM. DE TINTAS LTDA. -”1-Defiro o pedido de vista
de fls. 52, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO e MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1155/1997-JOAO
FRNACISCO MACHADO DE OLIVEIRA x HSBC BAMERIN-
DUS - BAMERINDUS SEGUROS -”1-Desentranhe-se o man-
dado de busca e apreensâo para cumprimento, devendo ser acom-
panhado de fotoc¢pia da certidâo de fls.22, vez que naquela oca-
siâo o Sr. Oficial de Justi‡a nâo teve acesso ao processo adminis-
trativo relativo ao seguro, logo, depreende-se que o mesmo est
em poder do r‚u. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a. Int.”-Adv. ANTONIO IVANIR
GONCALVES DE AZEVEDO, FLAVIA APOLO, MARCOS
TON RAMOS, ANGELINA GIL, LUIZ CARLOS CHECOZZI e
PAULO ROBERTO FADEL-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1268/1997-ROSELI MALANCZYN
x BELMIRO CARANDINA -”1-Manifeste-se o executado, no
prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre a exist‰ncia de al-
gum dano ao ve¡culo penhorado. 2-Int.”-Adv. ANDREA GOMES,
ROGERIA DOTTI DORIA e WALTER JOSE DE FONTES-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INVENTARIO-1471/
1997-AIDE SICUPIRA ARZUA E OUTROS x LUIZ FERNAN-
DO ARZUA -”1-Diante do contido ...s fls. 964/966, remetam-se
os autos ... Sra. Contadora para informar e, se for o caso, proce-
der a elabora‡âo do c lculo. 2-Int. (C lculo de fls.970/971: Im-
posto devido: 4% sobre R$ 280.001,90 = R$ 11.200,08 ( 11.246,19
FCA/PR). Intimem-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao
of¡cio de fls.972.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1478/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IARA DALLEGRAVE -
”Devolver o presente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta
e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIA
A  F BRONHOLO-

24.-INVENTARIO-648/1998-NAIME  HABIB HUSSEINI x
HABIB HACHEN EL HUSSEINI -”Devolver o presente proces-
so em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SUZANA GREIN DEL SAN-
TORO-

25.-DESPEJO-662/1998-JOAO  FRANCISCO NARDI x RO-
DOLPHO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA -”Devolver o pre-
sente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-926/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x FABRICIO SENRA -”1-Tendo em vista que a Carta Precat¢ria
se encontra juntada ...s folhas 142/170, defiro o pedido de fls.186
para determinar o seu desentranhamento e integral cumprimento.
2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria Desentranhada).”-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ CARLOS TAUNAY BER-
RETTINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO
BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FER-
NANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEI-
RA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MARIA ALZE-
NE NOGUEIRA e ARISTEU PEREIRA BORGES-

27.-INVENTARIO-966/1998-ANA ANITA DE SOUZA SAN-
TOS x JOSE DOS  SANTOS NETO -”Devolver o presente pro-
cesso em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CARLOS CESAR LESSKIU-

28.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1061/1998-PAU-
LO CESAR MOSER x SANDRA REGINA DE OLIVEIRA -
”Devolver o presente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta
e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1106/1998-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x E. PAZIM COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e
outros -”1-Intime-se a parte  autora para que regularize sua
representa‡âo processual, no prazo de 05 (cinco) dias, conside-

rando que os subscritores de fls.627 nâo possuem procura‡âo
outorgada nos presentes autos. 2-Ap¢s, retornem os autos ao ar-
quivo.”-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEI-
RA DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e APA-
RECIDO SOARES ANDRADE-

30.-MONITORIA-1345/1998-SAYERLACK IND.BRAS. VER-
NIZES S/A. x MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a)
-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1464/1998-
SKILL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x CLARICE
APARECIDA BARBOSA -”1-Da an lise dos autos infere-se que
a executada assumiu o encargo de deposit ria do bem penhorado,
conforme auto lavrado ...s folhas 46 - verso, portanto, para qual-
quer substitui‡âo da contri‡âo deveria haver o consentimento do
credor e a ordem expressa do Ju¡zo para tal fim, ou que efetiva-
mente nâo ocorreu. Em razâo desse fato e considerando o pedido
alternativo de fls.113, item “a”, defiro a concessâo de um prazo
de 05 (cinco) dias, para que a deposit ria efetue o dep¢sito do
valor atualizado do bem penhorado, sob as penas da lei. 2-No
que tange ... reabertura de prazo para apresenta‡âo de embargos,
em razâo da amplia‡âo da penhora, nâo h como deferir tal pedi-
do, considerando que a  insurg‰ncia de fls.104/105 nâo tem o
condâo de suspender o prazo para a sua interposi‡âo.”-Adv. JOSE
MAURICIO G. TELLES e MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDON•A-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-134/1999-CONSPIZZA HIDROSSE-
MEADURA  LTDA x VERMELHO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -”1-Sobre o contido na peti‡âo e documento de
fls.153/154, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA
CRISTINA FERNANDES e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEI-
RA-

33.-BUSCA E APREENSAO-392/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C.LTDA. x MAURILIO
EDUARDO ROSSETO -”Devolver o presente processo em
Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DESPEJO-526/1999-L.C.BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x S.E.M.COMERCIO DE
ROUPAS E ENXOVAIS LTDA. e outros  -”1-Preliminarmente,
traslade a escrivania a peti‡âo de contra-razùes juntada aos autos
em apenso para os presentes. 2-Recebo o recurso de apela‡âo,
fls.554/626, em ambos os efeitos. 3-Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 4-Ap¢s, cumpra-se o
item  “03” do despacho de fls.547. 5-Int.”-Adv. LUIZ CELSO
BRANCO, MARCOS LUCIANO GOMES, REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA, MARIA CRISTINA O. P. DOS SANTOS e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

35.-COBRANCA -  SUMARIA-748/1999-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARANA x ELSA DE BARROS MO-
FKA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto peti‡âo
do Dr. Curador Especial.”-Adv. JAKSON HOHARA MENDES
e JEFERSON WEBER-

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1140/1999-ABN
AMRO S/A x ALESIO PEREIRA -”Devolver o presente proces-
so em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1210/1999-ONETUR - TURISMO
RECEPTIVO LTDA x JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO -
”Nâo se trata de execu‡âo coletiva; logo, o administrador foi
nomeado pela SIEX - 4§ Subsecret ria tâo somente para gerir a
liquida‡âo do cr‚dito trabalhista l existente, cabendo, portanto,
nova penhora sobre a empresa, somente ap¢s a quita‡âo de tais
d‚bitos. Manifeste-se, pois, a exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. RAMON DA SILVA PINTO, CARLOS DUPONT
e MOISES CHAGAS-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1515/1999-CONJ.
RESID. EDUAR GUERIOS e outros x YEDO DE FARIA PIN-
TO NETO -”1-Intime-se o denunciante para que efetue o paga-
mento das custas do sr. Oficial de Justi‡a, referentes ... cita‡âo
da COMPANHIA BRASILEIRA DE HABITA•éO, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Efetuado o dep¢sito, proceda-se a entrega do
mandado ao Sr. Oficial de Justi‡a para cumprimento. 3-Cumpri-
do o item “02”, ou nâo sendo recolhida a guia, intime-se o Sr.
Perito nomeado para que se manifeste sobre o pedido de fls.571,
tamb‚m em 05 (cinco) dias. 4-Intimem-se.”-Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

39.-RESCISAO  DE CONTRATO-1532/1999-MARIA ALICE
ESSENFELDER x HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outros -”Retirar Of¡cios.”-Adv. ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA, LUIZ MARTINS JR, ANISIO DOS SAN-
TOS, MARCELO MOKWA  DOS SANTOS, PATRICIA CA-
MARGO e VILMA SOARES LENARTROVICZ-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-62/2000-
SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA x PAU-
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LO BAIJ -”1-Aguarde-se conforme o despacho de fls.194. 2-Ap¢s,
voltem. 3-Int.”-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES
e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-115/2000-LEILA
JUSSARA SCHENKEL x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo res-
posta do of¡cio.”-Adv. INES GIMENEZ TURRA, LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ SANTI-

42.-RESCISORIA-148/2000-CONSTRUTORA NHO-QUIM
LTDA x EDSON MAURICIO DA SILVA FREITAS e outros -
”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto os esclareci-
mentos do Sr. Perito de fls.339/341.”-Adv. LACIR GUAREN-
GHI, FERNANDO MUNIZ SANTOS, ENRICO MIGUEL NI-
CHETTI, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e TANIA REGINA
DA SILVA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-210/2000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL  SOLAR DAS CORDILHEIRAS x CIDADELA S/A -”1-
Defiro o pedido de fls.296/297; aguarde-se pelo prazo de 90 (no-
venta) dias. 2-Int.”-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

44.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-241/2000-JOSE
ROBERTO ANTAL x MARCELO ALAOR VENDRAMIN -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de sus-
pensâo de inst ncia.”-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE e MARCY VIDOLIN-

45.-INVENTARIO-277/2000-MARELI DAS GRACAS COR-
DEIRO JORDAO e outros x NELSON UBIRAJARA JORDAO -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto o laudo de
avalia‡âo de fls.77/78.”-Adv. MARCIO CESAR MELECH, CE-
ZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE GUSTAVO
DE OLIVEIRA FRANCO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO,
FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUCIANO ALBERTI DE
BRITO e CHRISTIANO SOUZA NETO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RESOLUTIVA-398/2000-ALTINO MASSON x LES-
TE-OESTE EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -”1-Aguarde-
se pelo prazo previsto no art.45 do CPC. 2-Decorrido o prazo
sem a devida regulariza‡âo da representa‡âo processual, voltem
os autos conclusos para extin‡âo. 3-Int.”-Adv. SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN e HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-654/2000-FLAPEL
PAPEIS LTDA. x SILVANA BAITALA BUHRER -”Devolver o
presente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO ALBERTO
SERBAKE-

48.-MONITORIA-712/2000-L.  SOVIERZOSKI & CIA. LTDA
x METOPAR PINTURAS E SERVI•OS S/C LTDA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a) -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1034/2000-
PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x
JOSE M. GONCALVES REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -”1-Aguarde-se por mais 90 (noventa) dias a devolu‡âo da
carta precat¢ria. 2-Int.”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

50.-ALVARA-1037/2000-ERIONALDO LOPES DE BARROS
e outros x SEBASTIANA LOPES VENTURA -”Devolver o pre-
sente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CESAR RICARDO
TUPONI-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RESSARCIMENTO-1073/2000-BRADESCO SE-
GUROS S/A x FABRICIO MEDOLA FATUCH -”... Para a
audi‰ncia de Instru‡âo e Julgamento, designo o dia 09/06/2003,
...s 14h00. Expe‡a-se of¡cio para requisi‡âo do Policial Militar
arrolado ...s fls.131, devendo a denunciada apresentar oportua-
mente o endere‡o da testemunha Antonio Valentin Cora, de modo
a viabilizar culpa, os danos e sua extensâo, bem como o nexo
causal. “-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, ANTO-
NIO NUNES NETO, SAVIO JOSE DI GIORGIO F. DE SOU-
ZA, MARLY DE CASSIA M F REGIANI, LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA, JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI,
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e SILVIA MARIA FLORES
BARBOSA-

52.-ARROLAMENTO DE BENS-1098/2000-ALMERINDA
CAMARGO DE OLIVEIRA  e outros x ZULMIRA PIOVESAN
-”Devolver o presente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta
e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

53.-EXECUCAO  POR QUANTIA-1139/2000-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x SADY PEDRO
VANI JUNIOR -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensâo  de inst„ncia.”-Adv. MARCELO BERVIAN,
GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e GLENIO MARTINS
BITTENCOURT-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1192/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA HELENA
OCHIUZZIO SENKO -”Devolver o presente processo em Cart¢rio
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-16/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO  MULTIPLO x ANA LUIZA GUIMARAES -”De-

volver o presente processo em Cart¢rio no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

56.-RESTAURACAO DE AUTOS-33/2001-PEDRO DA RO-
CHA FRANCO FILHO x PEDRO DA ROCHA FRANCO e
OUTRO -”Devolver o presente processo em Cart¢rio no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
VALDEMAR ANDREATTA-

57.-BUSCA E APREENSAO-186/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANA
CECILIA BORGES DE OLIVEIRA -”Devolver o presente pro-
cesso em Cart¢rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO-188/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARILDO
MACHADO -”Devolver o presente processo em Cart¢rio no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-243/2001-ANTONIO
MARCULINO SOARES e outros x MARIA FELIPE SOARES -
”Intime-se o inventariante a juntar, no prazo de 10 (dez) dias, o
Contrato Particular de Compra e Venda, mencionado na peti‡âo
de fls.59/60.”-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, MIRIAM BELUCO e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

60.-MONITORIA-321/2001-SIEMENS ENGENHARIA E SER-
VICE LTDA x EXPRESSO DIGITAL PROVEDOR DE ACES-
SO E INFORM. LTDA -”Providenciar o pagamento das despesas
postais da carta de intima‡âo de fls.156.”-Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e ALDINO KIRS-
TEN-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-702/2001-MIGUEL
SEIMUR DA SILVA MARTINS e outros x CLAUDIO ROBER-
TO SERRA -”1-Preliminarmente, intime-se o subscritor de fls.72
para regularizar sua representa‡âo processual no prazo de 10 (dez)
dias. 2-O chamamento dos terceiros interessados, JOS• EDUAR-
DO DEQUECH e OSMAR DUæLIO VALVERDE, ‚ para que
respondam o pedido de exibi‡âo  de documentos, nos termos do
art. 355 e seguintes do CPC, e nâo a lide principal, vez que nâo
fazem parte da presente rela‡âo  processual. 3-Intimem-se.”-Adv.
LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e
AIRTON SAVIO VARGAS-

62.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-857/2001-EURICO
AUGUSTO x MANOEL NERY GIL -” (CERTIFICO que, con-
forme o reajuste na tabela de custas dos Cart¢rios, o valor dos
of¡cios, passa a ser de R$ 14,00).” -Adv. LAERSO DA ROSA
VIEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1178/2001-BANCO BRADESCO
S/A x CLEBER BENENOT FERNANDES -”Manifesta‡âo no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o pra-
zo legal sem a retirada da carta precat¢ria) -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

64.-MONITORIA-1336/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ERNESTO RODRI-
GUEZ SANTAMARIA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER
e ROBERTA ONISHI-

65.-DEPOSITO-1446/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO  E INVES x TANIA MARA SALAZAR
MENDES -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas
para expedi‡âo dos of¡cios) -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e REGI-
NA DE BARBARA DA SILVA-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO-217/2002-WILSON ANTONIO
PUCHIVAILO e outros x HILDA PIERINA PUCHIVAILO -”1-
A despeito dos argumentos despendidos pelo convivente e her-
deiros, o reconhecimento da uniâo est vel compete ao ju¡zo da
vara de Fam¡lia, nos termos do art. 9§ da lei 9.278/96. 2-No caso
deste estado de comarca, a jurisdi‡âo de fam¡lia ‚ exercida por
via de varas especializadas, o que afasta a hip¢tese de acolher-se
a sugestâo doutrin ria, amparada no princ¡pio da celeridade, ob-
jeto das considera‡ùes dos interessados, visto que este ju¡zo nâo
tem compet‰ncia para reconhecer a sociedade de fato. 3-H con-
tudo, a possibilidade dos interessados pedirem o reconhecimento
perante o ju¡zo de uma das varas de fam¡la desta comarca, poste-
riormente, juntando aos autos a certidâo relativa ... decisâo, as-
sim, viabilizando a homologa‡âo da partilha nos termos preten-
didos.  4-Assim, defiro o pedido de suspensâo contido em fls.66,
al¡nea “a”, para que providenciem os interessados a regulariza‡âo
dos documentos, bem deduzam perante o ju¡zo de uma das varas
de fam¡lia o pedido de reconhecimento da uniâo est vel. 5-Opor-
tunamente, voltem. 6-Int.”-Adv. SILVIA DE FATIMA AMORIM-

67.-COBRANCA - SUMARIA-427/2002-JOAO CALIJURI JU-
NIOR x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contesta‡âo e documentos de fls.36/154.”-Adv. MAURO JOSE
AUACHE, DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES

GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-454/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO LA CONCORDE x MILTON FRAN-
CA RIBEIRO e outros -”1-Considerando a exist‰ncia de usu-
fruto, em favor dos executados, sobre o im¢vel indicado ... pe-
nhora, esclare‡a o exequente se pretende a penhora somente so-
bre a nua propriedade pertencente a segunda executada, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-468/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL
LTDA. e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto
a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.49.”-Adv. LUCIA ANA
LAZOF e MARIA HELENA LAZOF-

70.-ARBITRAMENTO-489/2002-FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e outros x OLDEMAR JUSTUS -”Retirar
Carta de Cita‡âo e Intima‡âo ou depositar as despesas postais.”-
Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INVENTARIO-542/
2002-DOLORES MARIA CORDEIRO e outros x AMAURY
GOOD CORDEIRO -”1-Converto  o feito em Invent rio. Proce-
dam-se as anota‡ùes e registros necess rios, inclusive, junto ao
Sr. Distribuidor.  2-Nomeio Dolores Maria Cordeiro inventarian-
te, devendo prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias e dar
as primeiras declara‡ùes dentro de 20 (vinte) dias  da data que
prestou o compromisso. Intime-se-o. 3-Isso feito, procedam-se as
cita‡ùes dos interessados para os termos do invent rio e partilha,
observado o disposto no artigo 999 e seus par grafos, do C¢digo
de processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem
sobre as primeiras declara‡ùes no prazo comum de 10 (dez) dias.
4-Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras. 5-Cite-se Lauro Drew-
niak, conforme requerido ...s fls.28. 6-Int (Assinar termo).”-Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x  MA-
RIA DE LOURDES GOMES DA SILVA -”1-Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da diverg‰ncia entre pessoa que recebeu a
notifica‡âo e a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

73.-ORDINARIA-556/2002-DALVA CATARINA ILKIU CAR-
NEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡...o e docu-
mentos de fls.32/77.”-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ
ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI,
SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LO-
PES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SAN-
TOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA
BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES  JARMENDIA, LAERTE PORAS
JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZA-
NETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SAN-
TOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO,
SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INVENTARIO-589/
2002-MARIA ELOYR IANOSKI x JOSE IANOSKI -”1-Retifi-
quem-se a autua‡âo e demais registros para que passe a constar o
presente processo como Invent rio.  2-Nomeio o requerente in-
ventariante, devendo prestar o compromisso legal em 05 (cinco)
dias e dar as primeiras declara‡ùes dentro de 20 (vinte) dias  da
data que prestou o compromisso. Intime-se-o. 3-Isto feito, proce-
dam-se as cita‡ùes dos interessados para os termos do invent rio
e partilha, observado o disposto no artigo 999 e seus par grafos,
do C¢digo de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para
dizerem sobre as primeiras declara‡ùes no prazo comum de 10
(dez) dias. 4-Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras. (Assinar
Termo).”-Adv. FERNANDO ANTONIO ZETOLA-

75.-DESPEJO P/ FALTA  DE PAGAMENTO-613/2002-MARIO
LAUREANTI x ANDERSON GUTIERRES DE OLIVEIRA -
”Retirar carta de confirma‡âo com hora certa ou depositar as
despesas postais.”-Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCA-
JUK-

76.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-615/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RESINSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.82 verso.”-Adv. OKSANDRO GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e SATIYO SAS-
SAKI-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-628/2002-EDERCIO
TROMBINI e outros x BANESTADO S/A -”Preliminarmente,
defiro por ora os benef¡cios da justi‡a gratuita. Pretende a autora
a medida liminar para que a requerida se abstenha de incluir o
seu nome nos cadastros de restri‡âo ao cr‚dito. Embora a
providˆncia relativa ... exclusâo dos cadastros restritivos se revis-
ta de car ter eminentemente cautelar, concluo que possa ser defe-
rida nesta sede, como vem autorizando a jurisprudˆncia, constitu-
indo preciosismo exigir o processamento do pedido em autos
pr¢prios, e assim em benef¡cio da princ¡pio da economia e finali-
dade instrumental do processo. Assim, com base no que dispùe o
art. 798 e 799 do CPC, e, em vista de larga orienta‡âo jurispru-
dencial entendendo indevida a inclusâo do nome do devedor em
cadastros restritivos, enquanto pende discussâo judicial sobre a
suposta d¡vida, defiro a liminar, ao efeito de determinar que a
requerida se abstenha de incluir o nome da requerente em cadas-
tros tais, como SERASA, SPC e outros assim assemelhados, at‚

final decisâo. Cite-se a r‚ como requer, para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos afirmados peloa autor. (artigos 285 e 319, ambos do CPC).
Intime-se e Cumpra-se. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, SERGIO STEFANO BAZOLLI, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, JOSE MUHI MAGO, ANA CARLA PAIVA
VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON
DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB  PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO, LAERTE PORAS
JUNIOR, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELIS-
SA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO, SONIA MENDES DE SOUZA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

78.-INDENIZACAO-656/2002-LUIZ CARLOS FERONATO x
BANCO FORD S/A -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.81/103.”-Adv. WE-
LLINGTON TORRES  COSENZA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, CHRISTIANI MARIA SARTORIA BARBOSA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, RODRIGO SANTOS OTE-
RO, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO COR-
REIA DE SOUZA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NATALI-
NO GUEDES DA SILVEIRA e ELIAS DAHER JUNIOR-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - ALVARA-664/2002-
DAVID LUIZ NOGUEIRA x -”1-Em face do contido no parecer
ministerial retro, manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez)
dias.”-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURKOSKI e NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS-

80.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JULIO CESAR BUENO ALVES -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a de fls.18/19.”-Adv. ELISA GOMES TORRES-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - RESCISAO DE CON-
TRATO-812/2002-SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MILTON JOS[E DA SILVA -”1-O requerente
postula  a antecipa‡âo da tutela jurisdicional, com fundamento
no artigo 273 do C¢digo de Processo Civil, que apresenta os se-
guintes requisitos indispens veis ... sua concessâo: a)requerimento
da parte; b)prova inequ¡voca dos fatos narrados na inicial;
c)convencimento do Magistrado acerca da verossimilhan‡a da
alega‡âo da parte; d)fundado receio de dano irrepar vel ou de
dif¡cil repara‡âo; e)caracterizando de abuso do direito de defesa
ou evidente prop¢sito protelat¢rio do r‚u; f)possibilidade de re-
versâo da medida antecipada, caso o despacho da demanda seja
contr rio ao pedido da parte que requereu a antecipa‡âo. Obser-
va-se, o exame da inicial, que  estâo presentes os requisitos que
autorizam a concessâo da tutela antecipada. O autor apresentou
prova inequ¡voca  dos fatos narrados na inicial. O autor apresen-
tou prova  inequ¡voca de fls.16 e 17, que demonstram a
inadimplˆncia da requerida em rela‡âo ao contrato firmado  entre
as partes. Vislumbra-se a possibilidade de ocorr‰ncia de danos
de dif¡cil repara‡âo, pois a nâo retomada da posse do bem e a
deprecia‡âo de  seu valor, bem como seu eventual desapareci-
mento, poderâo acarretar graves consequˆncias nâo s¢ jur¡dicas,
mas tamb‚m financeiras. Por outro lado, existe a  possibilidade
de reversâo do provimento antecipado, na hip¢tese da decisâo da
causa ser contr ria ao pedido do requerente. A respeito da mat‚ria,
o Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Paran  assim decidiu: A•éO DE
RESCISéO  CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E
DANOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL - TUTELA AN-
TECIPADA - AUTORIZA•éO PARA RETOMADA DA POSSE
DO BEM ARRENDADO - ADMISSIBILIDADE PROVA  INE-
QUæVOCA DAS ALEGA•ïES E VEROSSIMILHAN•A A RES-
PEITO DO ADIANTAMENTO DOS EFEITOS PRøTICOS DA
TUTELA FINAL - OCORRåNCIA - DECISéO PROVISçRIA
REVERSIBILIDADE - ART.273 DO CçDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APLICABILIDADE. Uma vez evidenciados os requisi-
tos exigidos pelo art. 273 do C¢digo de Processo Civil, notada-
mente da verossimilhan‡a das alega‡ùes, fundado receio de dano
irrepar vel ou de dif¡cil repara‡âo, al‚m da reversibilidade do
provimento, inexistem ¢bices  ... antecipa‡âo de tutela. Recuso
conhecimento e provido (Ac¢rdâo n§ 15248 - Relator : Juiz Ser-
gio Rodrigues - Quarta Cƒmara C¡vel - Julg:27/02/02 - DJ: 15/
03/02). Por essas razùes, com fundamento no art. 273, do C¢digo
de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO de concessâo da
antecipa‡âo parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, para deter-
minar que o ve¡culo descrito na peti‡âo  inicial (fls.02) seja RES-
TITUæDO ao autor. II-Expe‡a-se o mandado respectivo. III-Cite-
se o requerido para responder aos termos da presente a‡âo, no
prazo de 15 (quinze) dias, atrav‚s de procurador habilitado, com
a advert‰ncia legal (artigos 285 e 319 do C¢digo  de Processo
Civil). IV-Intime-se. Cumpra-se. demais dilig‰ncias necess rias.
“-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - EMBARGOS A EXE-
CUCAO-836/2002-JOAO ELISEU RAMOS NUNES x RUBENS
VIEIRA -”Defiro por ora os benef¡cios da justi‡a gratuita. Rece-
bos os embargos e determino a suspensâo da execu‡âo. Certifi-
que-se. Intime-se a embargada para impugn -los, querendo, no
prazo legal.”-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA e LOLINNA CHAN-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - EXECUCAO  DE T.
EXTRAJUDICIAL-842/2002-S.T. MASTER PLACE AUTO
MECANICA LTDA x PROGRESS DESPACHOS ADUANEI-
ROS LTDA -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do C¢digo de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a. 2-Ap¢s, cite-se, por mandado, para em vinte e quatro
horas, efetuar o pagamento ou nomear bens, sob pena de penho-
ra. 3-Para a hip¢tese de imediato pagamento, ou nâo oferecimen-
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to de embargos, fixo os honor rios advocat¡cios em 10% sobre o
valor total do d‚bito. Int.”-Adv. JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - BUSCA E APREEN-
SAO-844/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x DAR-
CY OLIVEIRA DE MOURA -”Emende-se ... inicial, no prazo
de 10 (dez) dias comprovando que o requerido foi devidamente
notificado, sob pena de indeferimento. Intime-se.”-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VAS-
CONCELOS LARA-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-871/2002-CIA ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MA-
NOEL RIBEIRO DA SILVA -”1-Como ‚ cedi‡o, o deferimento
da antecipa‡âo de tutela condiciona-se ... existˆncia de prova
inequ¡voca, que conven‡a sobre a verossimilhan‡a dos argumen-
tos desenvolvidos pelo requerente, aliada ainda a qualquer das
hip¢teses previstas nos incisos I e II do art. 273, do CPC. 2-Neste
prisma, curial que h prova documental sobre o contrato, denomi-
nado “leasing”, de fato, um contrato de compra e venda, visto
que a antecipa‡...o do denominado valor residual garantido, para
tanto descaracterizada o pacto inicialmente intitulado  como de
“leasing”(Resp n§ 207.634-RS (1999/0022071-4), rel. Min. As-
for Rocha, julg. em 18.05.2000. DJ 14.08.2000). 3-H tamb‚m,
evidˆncia cumprida sobre a mora, consubstanciada no instrumen-
to de protesto acostado em fls.08. 4-Presente portanto, o requisi-
to estabelecido no “caput” do art. 273 - prova inequ¡voca  que
conven‡a sobre a verossimilhan‡a da alega‡âo. Por  evidente,
que o conceito de prova inequ¡voca nâo ‚ assim absoluto, admi-
tindo-se mesmo que fa‡a o r‚u contraprova, contudo, interessan-
do ao exame pr‚vio e pr¢prio desta fase, que os fatos expostos na
inicial estejam evidenciados de forma robusta, como no caso. 5-
Sobre os temas dos incisos I e II, do mesmo dispositivo curial que
nâo pode nesta fase, cogitar de abuso do direito de defesa ou
prop¢sito prolet¢rio, pois nem mesmo sâo conhecidos os argu-
mentos da parte r‚. 6-Resta, assim cogitar do fundado receio de
dano irrepar vel ou de  dif¡cil repara‡...o. Penso, no particular,
que somente a posse em mâos do r‚u assim nâo induz reconhecer,
de forma necess ria, mesmo porque em tese ‚ poss¡vel cogitar da
composi‡...o de eventuais danos atrav‚s da indeniza‡...o corres-
pondente. 7-Nâo obstante, parece certo que a procedˆncia do pe-
dido de rescisâo determina a recomposi‡âo das partes no estado
anterior, restituindo-se a posse do ve¡culo ao autor, como vende-
dor e, neste aspecto, o deferimento somente a final pode esvaziar
o conte£do da a‡âo, por conta da deteriora‡...o, m  utiliza‡...o ou
mesmo desaparecimento do bem, na forma dos argumentos des-
pendidos pela parte autora. 8-Assim verificados os requisitos le-
gais, defiro o pedido de liminar, antecipando parcialmente os efei-
tos da tutela pretendida pelo requerente, ao efeito de determinar a
expedi‡...o de mandado de reintegra‡...o relativo ao bem versa-
do no contrato. 9-Cite-se a parte requerida, na forma solicitada,
fazendo constar as advertˆncias usuais. (CPC, arts. 285 e 319).
10-Int.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-
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1.-INVENTARIO-433/1990-VIVIANE LAPORTE MACIORO x
EULER MERLIN FILHO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo
de trinta  dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-po-703/1990-INOLDA BONIN
BERGER x ALDO HOFFMANN FILHO -A parte autora uma
vez intimada para se manifestar  quanto ao prosseguimento do
feito, pronunciouj-se as fls. 137 sem trazer aos autos qualquer
requerimento que lhe fosse de direito, para posterior analise deste
Juizo. Assim, manifeste-se a mesma, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES.

3.-RESCISAO DE CONTRATO-po-214/1994-ADOLFO JOSE
PONDELEK x ROGERIO FRANCISCO DE ARAUJO e outros
-A parte interessada  para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO JOAQUIM DA
COSTA PEREIRA e TEOFILO L. SANTOS NETO.

4.-DECLARATORIA-po-948/1994-ARTHUR NUNES FILHO x
LSC-COMBUST.E LUBRIFICANTES LTDA e outros -Deferido
o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-
se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A  parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv.  ONIEL EMMENDOERFER, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e ELIS
REGINA TAKADA EPPINGER.

5.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-562/1995-
COND.CONJ.RESIDEN.VILA VELHA x VILMA PEREIRA DE
SOUZA -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv.
ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA e IGO IWANT LOSSO.

6.-ORDINARIA-1361/1995-COMERCIO DE CARNES
DESTAQUES LTDA x FRIGORIFICO BWV LTDA -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se
o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. MOGIANA MOREIRA PAES ROTH e PAULA
ROBERTA PIRES.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-184/1996-BANCO DO
BRASIL S.A x SILMERI  OBERG TOTATO TIBURTIUS e outros
-Prelimarmente indefero o pedido formulado as fl. 142, .... Oficie-
se … Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
MARIA HELENA LAZOF e WILSON ROBERTO DE LIMA.

8.-ACAO DE INDENIZACAO-po-556/1996-INEZ GRIEP x
RESTAURANTE VELAS DE CUMBUCO -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo  deprecado, independentemente de novas intimacoes deste
Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90  dias (CPC, art.
203). Outrossim, esclareco que evnetuais requerimentos deverao
ser  formulados diretamente junto ao Juizo deprecado. Intimem-
se.” -Adv. ADYR TACLA FILHO.

9.-ACAO DE COBRANCA-ps-593/1996-
COND.CONJ.MORAD.AUGUSTA XIV x VANDELEI
BRANDAO PALMAS e outros - Intime-se na forma retro
requerida . Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,  conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANADA PIRES ALVES,
ANTONIO CARLOS GONCALVES, MARCELO MARTINS e
ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA.

10.-ACAO MONITORIA-918/1996-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENTAPAR-CLIN.PARAN.DE  ASSIST.ODONT
-”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de
90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, SIMONE
SANTIAGO DE MELLO e JEAN PIERRE DOS S. BESSA.

11.-ACAO DE  COBRANCA-ps-79/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JATOBA  x CONSUELO
TEIXEIRA RIESEMBERG -Deferido o requerimento de fs.
Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e LUIR CESCHIN.

12.-INVENTARIO-519/1997-ILIANA BRUNI
MICHELANGELI x ANTONIO MICHELANGELI- Devera  a
parte requerente apresentar as certidoes negativas fiscais. Adv.
ADYR TACLA FILHO e JOAO GUALBERTO BOISSA
JUNIOR.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1997-BANCO
BRADESCO S/A x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA e outros -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios da Comarca de
Matinhos juntados aos autos. Ao preparo das custas, do sr. oficial
de justica, para citacao/intimacao.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e PLINIO
MENDES REBELLO.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-723/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x UMBERTO GAITANO
CAMILOTTI -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e
oitenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. IDELANIR
ERNESTI.

15.-ACAO DE INDENIZACAO-po-873/1997-MARIA OTILIA
TAVARES x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros -”Diante do
retro certificado, informe a parte credora se possui interesse no
prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob pena
de extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-
Adv. WALDEMAR BEVILACQUA JUNIOR, CARLOS
ANTONIO TASCHNER, PAULOROBERTO DA SILVEIRA e
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-993/1997-SINVAL ZAIDANE
LOBATO MACHADO e outros x CARMEM LUCIA PEREIRA
DA COSTA GOIS -Diante do pagamento das  custas processuais
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remanescentes, determino o arquivamento dos autos, ap¢s postas
em pr tica as cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das
baixas necess rias.-Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ.

17.-ACAO DE DESPEJO-1323/1997-ADILIO MARCOMIN
MILANEZ x DANTENA SISTEMA E INSTALACOES DE
AUDIO E VIDEO LTD -”Suspenso o curso do feito pelo prazo
de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1425/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x EDSON LUIZ DA COSTA -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-79/1998-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL  x EDINEUSA RODRIGUES
GONCALVES-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCELO LUIZ DREHER-

20.-INSOLVENCIA-181/1998-JOAQUIM SEBASTIAO
BRASIL x -Deferido o requerimento de fs.  Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas,  em
quinze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para
atendimento … requisi‡âo  (CN 5.8.2). -Adv. ALCEU
DALABONA, CLEMENCIAU M. CALIXTO e ELISA GOMES
TORRES.

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-343/1998-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x TANIA
CRISTINA AMERICO -” Indefiro o pedido formulado no item 4
da peticao retro, uma vez que as intimacoes nesta Comarca sao
realizadas por intermedio do Diario da Justica. Abra-se vista a
parte autora, pelo prazo de cinco dias.”-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

22.-DEPOSITO-473/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
CRISTIANO EUZEBIO DA SILVA -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO.

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-501/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x WANES DE
JESUS CELLA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, CARLOS EDUARDO DE SA BENEVIDES,
FERNANDA GOES FERNANDES PAES LEME ., LUIR
CESCHIN, FERNANDO KAVALKIEVICZ JUNIOR e ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR.

24.-RESTITUICAO DE INDEBITO-po-524/1998-HENOR
PINTO DOS REIS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Diga a exequente. Adv. WALTER TOFFOLI, MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e RITA
DE CASSIA ALVES.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-565/1998-ABN AMRO
S/A x ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se
o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA.

26.-DEPOSITO-583/1998-BANCO PANAMERICANO S/A x
OMAR ABDUL RAHMAN AYOUB -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido na Carta Precatoria
juntada aos autos.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, EDSON
APARECIDO STADLER, ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

27.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-796/1998-BANCO
FICRISA AXELRUD S/A x L.C.COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Deferido o requerimento de
fs.  Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO e AMAURI CEZAR JOHNSSON.

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-973/1998-
FRIGORIFICO EXTREMO SUL S/A x PARANAFRIO EXP.
IMP. IND. COM. DE CARNES LTDA. -Deferido o requerimento
de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). Indefiro,
contudo, a expedicao do respectivo oficio em relacao ao
representante legal da executada, ... -Adv. EDISON FREITAS
DE SIQUEIRA, LEILA RANGEL BARRETO LUZ, WALDIR
LESKE e ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

29.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-1005/1998-
COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
LTDA x MERENSUL REP.COMERCIAIS LTDA -”Ao
interessado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, JEFERSON WEBER e
VICENTE DE PAULA SANTIAGO.

30.-ACAO MONITORIA-1113/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A x MARSEILLE MARKETING DE REDE
LTDA e outros -”A parte autora interessada para, no prazo de
48h, retirar em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no
cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para
cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-
se.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.
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DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x SOLDAOX COMERCIO DE
GASES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio  a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes deste
Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203).
Intimem-se.” -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, ANTONIO DE
PADUA PARENTE FILHO e CARLOS ROBERTO NAUFEL.

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-1279/1998-DEGGERONE
TEL.COM.DE ART.ELETROELETRONICOS LTDA x
INDUSAT INDUSTRIA MECANICA LTDA e outros- ... Dessa
forma, em observancia ao que dispoe o art. 335 do CPC, acolho o
pedido formulado as fls. 70/71, dos autos 1504/98, para ofim de
declarar valida a citacao da requerida Indusat Undustria Mecanica
Ltda., tanto para os autos 1504/98 (Acao Declaratoria), quanto
para os autos 1279/98 (Sustacao de Protesto) realizada em
18.05.1999 e 29.09.1999, respectivamente, bem assim aplicar-
lhe a pena de revelia, nos termos do art. 319 do CPC. Contados e
preparados, a conclusao. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR.

33.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1307/1998-REINALDO
PILOTTO x WELINTON MILANI-Adv. WILLIAN A.N. PIRES
DE SOUZA e OSCAR GUISS-

34.-ACAO  DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1367/1998-GALATICA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DESTILARIA
SANTA FANY LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fiquem cientes as partes. Manifestem-se as partes acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. CARLOS HUMBERTO F. SILVA, ARIOVALDO
LOPES e RUFINO DE CAMPOS.

35.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1397/1998-
COMERCIO DE CALCADOS SANDRA LTDA x MONIA
OMAIRI -Retire-se of¡cio de levatamento expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER.

36.-DECLARATORIA-po-1504/1998-DEGGERONE
TELECOMUNICACOES COM. DE ARTIGOS ELETRON x
INDUSAT IND. MECANICA LTDA- ... Dessa forma, em
observancia ao que dispoe o art. 335 do CPC, acolho o pedido
formulado as fls. 70/71, dos autos 1504/98, para o fim de declarar
valida a citacao da requerida Indusat Industria Mecanica Ltda.,
tanto para os autos 1504/98 (Acao Declaratoria), quanto para os
autos 1279/98 (Sustacao de Protesto) realizada em 18.05.1999 e
29.09.1999, respectivamente, bem assim aplicar-lhe a pena de
revelia, nos termos do art. 319 do CPC. Contados e preparados, a
conclusao. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1531/1998-NILTON
BARBOSA DA SILVA x ROGERIO CARLOS RIBEIRO DE
OLIVEIRA -”Com lan‡amento de baixa  somente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos n§ 1531/98, onde
aguardarÆo a iniciativa da parte credora (CPC, art. 791, inc. III;
CN 5.8.12).”-Adv. JEANE BURDA NICOLA.

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-33/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ROQUE DALLA COSTA -” Indefiro o
pedido formulado no item 4 da peticao retro, uma vez que as
intimacoes nesta Comarca sao realizadas por intermedio do Diario
da Justica. Abra-se vista a parte autora, pelo prazo de cinco dias.”-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

39.-DECLAR.NULIDADE CAMBIAL - ps-427/1999-GAVA &
CIA LTDA x INDUSTRIA DE CALCARIOS TERRA NOVA
LTDA -Determinado o arquivamento  dos autos, ap¢s postas em
pr tica as cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das baixas
necess rias. -Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS e
MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1999-BANCO
BRADESCO S/A x FERROSMIL COM. DE PROD.
SIDERURGICOS LTDA e outros -Deferido o requerimento de
fs.  Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo  (CN 5.8.2). -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI.

41.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-531/1999-NELSON
FERREIRA DE BARROS x LAURO ANTONIO S.
GONCALVES e outros -Deferido o requerimento de fs. Oficie-
se … Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A  parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, ANTONIO AUGUSTO
FIGUEIREDO BASTO, OSMAR BARRETO FILHO e OMAR
ELIAS GEHA.

42.-MEDIDA CAUTELAR-751/1999-DARI JOSE FREITAS
TAROUCO e outros x ITAU S/A CRDEITO IMOBILIARIO -
”Promova a parte interessada as fotoc¢pias necess rias ao
desentranhamento requerido.”-Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

43.-ORDINARIA-997/1999-EDEME CONSTRUCOES CIVIS
PLANEJAMENTO LTDA x MASSA FALIDA ENGEDRIL
ENGENHARIA LTDA -”Para a audiencia de instrucao e
julgamento designo a data de 27 de novembro de 2002, …s 14
horas, devendo as partes atentarem ao disposto no artigo 407 do
CPC.”-Adv. JOEL KRAVTCHENKO e CARLOS ROBERTO
CLARO.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1031/1999-POPASA
POTINGA PAPEIS S/A e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Diante do retro certificado, presume-se a aceitacao das partes
acerca da proposta de honorarios, devendo os embargantes,
conforme determinacao de fls. 169, depositar ovalor devido, no
prazo de cinco dias. Adv. LILLIANA MARIA CERUTI,
ADELCIO CERUTI,  JACKSON BRUSTOLIN, LUCIA ANA
LAZOF e LUIZ FERNANDO Z. TORRES.

45.-DECLARATORIA-ps-1039/1999-EDMUNDO PETRICH x
VIDRAMA - COMERCIO DE VIDROS LTDA- Digam. Adv.
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, IVANES
G.MATTOS e GILBERTO GAESKI.

46.-ACAO DE COBRANCA-po-1043/1999-FRANCISCO ASSIS
GNOATTO x CONSORCIO NACIONAL FORD -”Defiro o
pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. CARLOS FREDERICO
R. COUTINHO.

47.-RESTAURACAO DE AUTOS-1199/1999-CARLOS JOSE
DOS SANTOS x EDSON PINTO BUENO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e EVELISE ZAMPIER
DA SILVA.

48.-DEPOSITO-1212/1999-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANO GOMES -”A parte
autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a
carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no
d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes
deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES.

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1253/1999-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x E. PAZIM COM. DE
COSMETICOS LTDA e outros -”Com lan‡amento de baixa
somente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos n§ 1253/99, onde aguardarÆo a iniciativa da parte credora
(CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12).”-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI.

50.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-46/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS CEZAR DOS SANTOS -
Retire-se edital expedido …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-BANCO
BRADESCO S/A x BEZERRA E GRANZOTTI LTDA e outros
-Retire-se edital expedido …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA.

52.-USUCAPIAO-74/2000-FRANCISCA PEREIRA DOS
SANTOS x -Ao preparo das custas de citacao, no prazo de cinco
dias - R$ 12,00-AR, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JOAO
FRANCISCO CARDOSO LEAL, ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR, BEATRIZ SANTI e HERCILIO C. SOUZA.

53.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-87/2000-HEDGE
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSIST
CONSULTORIA & SISTEMAS LTDA -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio  a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente  no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes deste
Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203).
Intimem-se.” -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
JOSE ABEL LUIZ.

54.-DEPOSITO-139/2000-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x JOSE WILMAR STRAPASSON -
”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de
90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. JOSE WALTER
RODRIGUES e MARTA P.BONK RIZZO.

55.-RESTAURACAO DE AUTOS-543/2000-SINGER DO
BRASIL IND. E COM. LTDA x MCM DIST. DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA COSTURA -Retire-se edital expedido
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-880/2000-CARLOS
ROBERTO CARDOSO x RODOLFO HESSE -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se
o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. JOSE CARDOSO, WALDEMAR HESSE e
CARLOS MARIANO HESSE.

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1039/2000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DEUCI APARECIDA C
RIBEIRO DE ALMEIDA -”Com lan‡amento de baixa somente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos n§ 1039/
2000, onde aguardarÆo a iniciativa da parte credora (CPC, art.
791, inc. III; CN 5.8.12).”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER e REINALDO COSTA MITCZUK.

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1219/2000-PAULO

FERNANDO MARTIN GELINSKI x SERASA -
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros
-”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em
julgado”.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, ANA FLAVIA
CABRERA B. DE OLIVEIRA, ANA MARIA ZAUHY GARMS,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e SIMONE SANTIAGO DE
MELLO.

59.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1237/2000-LUIZ
ROBERTO HECH x EDSON LUIZ ZOTTI -”Com lan‡amento
de baixa somente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos n§ 1237/2000, onde aguardarÆo a iniciativa da parte
credora (CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12).”-Adv. LUIZ
ROBERTO  RECH, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e
EVELISE ZAMPIER DA SILVA.

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2000-
BANDEIRANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA
x PEDRO FERRAZ DE OLIVEIRA e outros -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO.

61.-INVENTARIO-1285/2000-JOAO LUIZ LUPION
GANDARA x RUY GOULART GANDARA -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO.

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1291/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JESSE FERNANDES -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

63.-ACAO DE COBRANCA-po-1303/2000-BANCO DO
BRASIL S.A e outros x JOAO ANTONIO DA CRUZ -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSE CARLOS LEITE e LUCIANO
CHIZINI CHEMIM.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1341/2000-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x VIC TORIA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros -A parte interessada para manifestar-
se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

65.-ACAO MONITORIA-38/2001-SUPERTUBE COMERCIAL
LTDA x GILBERTO MARTINS XAVIER ME -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se
o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. CARLYLE POPP e URSULA ANDREA
RAMOS.

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-154/2001-JOAO
GIACOMITTI x RS COZINHAS LTDA -Ao preparo das custas
de citacao, no prazo de cinco dias  - R$ 12,00-AR, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA.

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2001-ZEZITO LUIZ
CIZESKI x PARANA BANCO S/A -”Redesigno a audiˆncia
designada as fls. 200 para o dia 20 de setembro de 2002, …s 14
horas.”-Adv. NELSON GONCALVES GRUNER e MARCUS
AUGUSTO MALUCELLI.

68.-INT. PRESCRICAO-299/2001-JOAO GIACOMITTI x RS
COZINHAS LTDA e outros -Ao preparo das custas de citacao,
no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR, valor sujeito a atualizacâo.-
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA.

69.-DECLARATORIA-po-318/2001-ADMINISTRADORA E
PART. WALTER TORRE JR LTDA x TOP FACTORING LTDA
e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA.

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-397/2001-WILIAN
ANTONIO N. PIRES DE SOUZA x WELINTON MILANI -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. WILLIAN A.N. PIRES DE SOUZA
e OSCAR GUISS.

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2001-NEVILE
BACELAR x IRENE  MARIETA BON -”Entrementes, intime-se
a parte credora para, em at‚ cinco dias, apresentar o valor
atualizado de seu cr‚dito, com demonstrativo anal¡tico (CPC, art.
614, inc. II, c/c art. 604)”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-492/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CECILIO LEITE COUTINHO -Defiro
em parte o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). Indefiro, contudo, a expedicao de oficio
ao Detran/SC, ... -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

73.-ACAO DE DIVISAO-534/2001-JOAO MANIKA e outros x
JOSE MILEK e outros -Ao preparo das custas de citacao, no
prazo de cinco dias - R$ 48,00-ARs, valor sujeito a atualizacâo.-
Adv. JAIME LUIZ SCHLUCA, AYRTON CORREIA ROSA e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-578/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ROZENILDA MENDES ADAO e
outros -Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento
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do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo
para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ROSANA MARIA
FECCHIO.

75.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-691/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GILBERTO SALETI -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

76.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-929/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SINEILA
DE OLIVEIRA -”..., defiro a antecipacao da tutela .... . Expeca-
se carta precat¢ria de reintegracao de posse, como requerido, a
fim de que se proceda … busca e apreensao, depositando-se o
bem em maos do autor (Dec.-lei n§ 911/69, art. 3§, caput).
Expedida a carta, intime-se a parte autora para retir -la em Cart¢rio,
em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente  no
digno Ju¡zo Deprecado, independetemente de novas intimacoes
deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias (CPC, art.
203).”-Adv. MIEKO ITO.

77.-TESTAMENTO-1009/2001-MARIA RUTE CARNEIRO
MIRANDA x ESP. DE JOSE MIGUEL DE MIRANDA -”Intime-
se a inventariante, por seu procurador, para  dar prosseguimento
ao feito, em cinco dias, sob pena de remo‡Æo (CPC, art. 995,
inc. II).”-Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES.

78.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2001-BANCO
BANESTADO S/A x FEDATO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS e outros -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES.

79.-ACAO MONITORIA-1039/2001-GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI x SIER-SISTEMA ETICO INTEGRADO PROD.
FARMACEUTICOS -”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual
deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes
para transigir, designo a data de 30/novembro/2002, …s 14:30
horas (CPC, art. 331)”.-Adv. GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA.

80.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1116/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS IV x RENATO
FREITAS DE CASTRO -”1. Acolho a emenda ... Para a audiˆncia,
a que deverâo comparecer as partes, designo a data de 21 de
novembro de 2002, …s 16 horas (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasiÆo
ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. 3. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art.
278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se ... . 5. A  parte autora, intime-se
por seu advogado”.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1148/2001-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ ANTONIO DA ROSA -”A parte autora
interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo  deprecado, independentemente de novas intimacoes deste
Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90  dias(CPC, art. 203).
Intimem-se.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI e FRANCINE FREDERICO.

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1203/2001-
CINSEG- CONSàRCIO SEGURAN•A S/C LTDA x KARINY
PEREIRA BOFF- Indefiro o pedido de fls. ... Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON.

83.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1225/2001-VICTOR
SILVESTRE FAGUNDES x EVANDRO FERREIRA MARTINS
e outros -”Designado para o dia 01 de outubro de 2002, …s 16:30
horas, para a realizacao do ato deprecado.”-Adv. JOSE MADSON
DOS REIS e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO.

84.-ALIENACAO JUDICIAL-1247/2001-LETICIA SOARES
AMANCIO e outros x ESP. DE LUCIANO APARECIDO
AMANCIO -Retire-se alvara expedido …s fls. diligenciando o
seu cumprimento.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

85.-ACAO DE NULIDADE-po-1267/2001-AMERICO
IVANKIW e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as
partes e/ou  seus procuradores com poderes para transigir, designo
a data de 11/novembro/2002, …s 15 horas (CPC, art. 331)”.-Adv.
GRACIELA I. MARINS e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

86.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-1275/2001-
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C x
MARCELO BONK GIACOMEL -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS.

87.-ALVARA-1340/2001-TEREZINHA LEAL GONCALVES x
ESP. DE GERONIMO PEREIRA LEAL -Retire-se alvara
expedido …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
MIRIAM BELUCO.

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1343/2001-BANCO
LLOYDS TSB S.A x MARIA SALETE ALVES NOWACKI -
”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em
julgado”.-Adv. MARIANE MACAREVICH e ELISA GOMES
TORRES.

89.-ARRESTO-32/2002-MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x JOSE SOEK -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de quinze dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. LUCIA ANA LAZOF.

90.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-35/2002-ABN
AMRO AREENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE
LAZARO DE CAMARGO -Manifeste-se a re acerca do
documento juntado as fls. 230/232, no prazo legal. -Adv.
FABIANA SILVEIRA, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO.

91.-ORDINARIA-47/2002-JOS• AM•RICO ALVES DE
AZEVEDO e outros x BANCO ITAé S/A -”4. ..., defiro a
antecipacao de tutela para os efeitos de autorizar o Requerente a
depositar as parcelas vencidas e vincendas. Para a audiˆncia
preliminar, … qual deverâo comparecer as partes e/ou  seus
procuradores com poderes para transigir, designo a data de 06/
novembro/2002, …s 15 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. LUIR
CESCHIN e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-155/2002-
FINAUSTRIA - CIA DE  CRED. FINANC. E
IUNVESTIMENTO x FERNANDO BOURSCHEID- ... Assim,
informem as partes se pretendem somente  a suspensao ou a
homologacao com imediata extincao do processo. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

93.-ORDINARIA-165/2002-ANAMIR CRISTINA RODRIGUES
x BRADESCO SEGUROS S/A -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para  transigir, designo a data de 20/novembro/2002, …s
14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART
e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

94.-ORDINARIA-181/2002-FULTEC-EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA S/C LTDA x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO -”1. Para a audiˆncia preliminar, …
qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo a data de 11/novembro/2002, …s
14:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. MARCELO VERDANEGA
RIBEIRO e PAULA NOGARA GUERIOS.

95.-ORDINARIA-187/2002-RICARDO VENICIUS TROTTA
TELLES x JAMIL HAITI e outros -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para  transigir, designo a data de 30/outubro/2002, …s
14:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. ANTONIO SERGIO LOPES,
ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEONARDO MIZUNO.

96.-EXECUCAO-191/2002-OSNI  DE JESUS TABORDA
RIBAS e outros x MARLENE LUIZA WEILER SEIMETZ -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. RITA DE CASSIA HOSTINS.

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-261/2002-
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS S.C TDA x JONAS
FAUSTINO NUNES -”Diante do retro certificado, informe a parte
credora se possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h
(quarenta e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC,
art. 267, inc. III, par g. 1§ c/c art. 598). Intimem-se”.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-318/2002-
MULTPLAN ADM. NACIONAL DE CONS. LTDA x MARCOS
ALBERTO MATSUSHIMA -Defero em parte o requerimento de
fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). Indefiro,
contudo, a expedicao de oficio a Sanepar, ... -Adv. CARLA
FABIANA EVERS.

99.-RESCISAO DE  CONTRATO-po-336/2002-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x B.R.G.F. COM. DE
COMBUST. E LUBRIF. LTDA e outros -”Promova a parte
interessada as fotoc¢pias necess rias ao desentranhamento
requerido. Manifeste-se no prazo legal sobre certidao retro.”-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI.

100.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-341/2002-ROMULO
MUCHAU x CREUZA MARIA DE MELO- Diante da renuncia
noticiada, aguarde-se manifestacao da parte exequente. Adv.
JOAO RICARDO FERRER.

101.-ORDINARIA-343/2002-DIRCEU FERRAZ TORRES
JUNIOR e outros x BANCO BAMERINDUS S.A e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
EDGAR LUIZ DIAS e NORBERTO VICENTE DE CASTRO.

102.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-392/2002-MASTER
PUBLICIDADE S/A x ROSS BELT DO BRASIL
FARMACEUTICA LTDA- Acolho as ponderacoes da parte
exequente (fls. 67), em virtude do que declaro ineficaz a nomeacao
do bens a penhora de fls. 50/51. Aguarde-se a manifestacao do
exequente, conforme requerido. Adv. EDUARDO MELLO e
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

103.-ACAO DE  INDENIZACAO-ps-410/2002-
FORNECEDORA DE ACERSSORIOS LTDA - FASA x
MICROSIGA SOFTWARE S/A e outros -”Faculto …s partes a
especificacao das provas que desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade, …  vista dos pontos controvertidos que
deverao ser indicados, no prazo comum de cinco dias. Intimem-
se”. -Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO e VANESSA
MARTINS LORETO.

104.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-421/2002-
CONSEG -CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x VINICIUS
MARCELO P. DA SILVA -Ao interessado para manifestar sobre
a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA.

105.-EXECUCAO HIPOTECARIA-436/2002-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x PAULO DA GRACA RIQUELME

DE MACEDO e outros-... Assim, informem as partes se pretendem
somente a suspensao ou a homologacao com imediata extincao
do processo.  Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

106.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-451/2002-BANCO
BMC S/A x ARIEL BATSCHAUER -A  parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias,
bem como complemnetar as custas do sr. oficial de justica, R$
80,00. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

107.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-454/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL x CIRLENE
VIEIRA PERATZ- Aguarde-se manifestacao da parte autora. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x RAQUEL DZALABY -Defer em parte
o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-
se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas”
cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). Indefiro, contudo, o pedido de expedicao de oficio
ao Detran/PR, ...-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2002-CHM
CONSTRUCOES CIVIL LTDA e outros x BEMGE- BNCO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS S/A -”Recebo os embargos, para
discussÆo, com suspensÆo do curso da execu‡Æo. “Intime-se”
a parte embargada para impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv.
ALMERINDA RAFFO, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
PEDRO PAULO PAMPLONA.

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2002-HAROLDO JOSE
CESCHIM e outros x BEMGE- BNCO DO EST. DE MINAS
GERAIS S/A e outros -”Recebo os embargos, para discussÆo,
com suspensÆo do curso da execu‡Æo. “Intime-se” a parte
embargada para impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv.
ALMERINDA RAFFO, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
PEDRO PAULO PAMPLONA.

111.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITA
CARNEIRO AGOTTANI- Deve a arequerente observar o teor da
certidao lavrada pelo Sr. Oficial de Justica a fl. 30v.  Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

112.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-505/2002-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x LUIZ RENATOP LINHARES
MALUCELLI -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA.

113.-RESCISAO DE CONTRATO-po-557/2002-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CONSTRUTORA ACONCAGUA LTDA- Diante dos novos
documentos apresentados coma impugnacao de fls. 88/119,
manifeste-se a parte requerida, no prazo legal. Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e NEY PINTO VARELLA NETO.

114.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-567/2002-
FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO E FINANCIAMENTO x
LUIZ EDUARDO DO PRADO -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

115.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-568/2002-CCV
ADM. DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ISABEL DA SILVA
ROSA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO.

116.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-577/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF x
ANTONIO CARLOS GUIMARAES PIMENTA FILHO e outros
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal, bem como complementar custas no valor
de R$ 200,00. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA.

117.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2002-
FINAUSTRIA COMP. DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x
CLAUDIO LUIZ HORTENCIO -Adiantadas  as custas,
desentranhe-se e adite-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA.

118.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-611/2002-
DECOVIDROS- COM, DE VIDROS LTDA x VITOR RONIE
LANDOSKI -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica,  no prazo legal. -Adv. FABIANA
RUBIA MARTINELLI.

119.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-660/2002-JEAN CHAVES
CABRAL x LOSANGO EMPRESTIMO PESSOAL- Acolho a
emenda a fl. 22. Seguira o rito ordinario. Junte o requerente
declaracao de que comprove seu estado de pobreza, para fazer
jus ao beneficio da gratuidade processual, em cindo dias. Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

120.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-666/2002-IRMAOS
ABAGE & CIA LTDA x ISMAEL ANDRADE DO NASCIMENTO
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO FULLE.

121.-ACAO DE INDENIZACAO-po-669/2002-MARTINHO
FAUST e outros x C.R.ALMEIDA MINERACAO S/A -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO.

122.-REINTEGRACAO DE POSSE-670/2002-TOYOTA

LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FATIMA
ESCOBAR CRISTOFORO -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. MARIA DAS GRACAS R. DE MELO e
FRANCINE FREDERICO.

123.-ACAO DE  DESPEJO-701/2002-MANUEL DO
NASCIMENTO CARVALHO x GERSON DE CARVALHO
JUNIOR -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MARCY H. VIDOLIN.

124.-ALVARA-705/2002-NILTON ANTONIO LUNARDON x
ESP. DE ANTONIO LUNARDON- Acerca do  pedido formulado,
manifeste-se os interessados (fls. 52 dos autos em apenso), em
dez dias. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e THAIS
HAYASHI.

125.-ACAO DE DESPEJO-721/2002-LIZ JOHNSSON x MARIA
DE LOURDES GARBELINI  SAID e outros -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. LEANDRO GALLI, GELSON
BARBIERI e IRIA EMILIA E.BEZERRA.

126.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-795/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x ARNO JAGNOW -”Documentalmente  provada como
est  a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeca-se
carta precat¢ria, como requerido, a fim de que se proceda … busca
e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.-lei
n§ 911/69, art. 3§, caput). Expedida a carta, intime-se a parte
autora para retir -la em Cart¢rio, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado,
independetemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para
cumprimento, fixo o prazo de 90 dias (CPC, art. 203).”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

127.-ORDINARIA-802/2002-VANDERLEI  BAILO x
UNIBANCO - UNIAO  DE BANCOS BRASILEIROS S/A- ...
Dessa forma, indefiro a antecipacao de tutela pleiteada, ... Cite-
se ... Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e
ALEXANDRE ARSENO.

128.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-850/2002-PRATA PURA
ARTIGOS DE DECORACAO E SEMI JOIAS LTDA x
EXPRESSO JOACABA LTDA -”1. Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 24 de setembro
de 2002, …s 14:30 horas (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasiÆo ser
tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada
de advogada. 3. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o
caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto,
se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se ... . 5.
A  parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. JULIO CESAR
PINTO D’ AMICO.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 055 00138/2002
ACACIO CORREA FILHO234-25 006 00886/1991
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 047 01550/2001
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 057 00235/2002
ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIO 042 01050/2001
ADMAR DENES DE ANDRADE 011 00192/1996
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 013 00675/1996
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 031 00097/2001
ALCEU MACHADO FILHO 008 00721/1994
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 005 02765/0000
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 044 01303/2001
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 054 00095/2002
AMILTON FERREIRA DA SILVA 006 00886/1991
ANA CLAUDIA CERICATTO 029 01352/2000
ANA LUCIA FRANCA 052 00073/2002
ANA MARIA ZAUHY GARMS 043 01078/2001
ANA NERY DE FREITAS 018 01511/1998
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 022 01287/1999
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 004 02764/0000
ANDREIA VERANO 062 00413/2002
ANTONIO CARLOS EFING.-322 026 00642/2000
APARECIDO JOSE SILVA 056 00191/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 015 01256/1996
ARNO FERREIRA MULLER 029 01352/2000
BENEDITO DE PAULA 065 00667/2002
BRUNO AFONSO RODRIGO 007 00419/1994
CARLOS ALBERTO BOGUS 034 00311/2001
CAROLINA M. GUIMARAES S.R 054 00095/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 030 00067/2001
CLAUDIO XAVIER PETRIYK 052 00073/2002
CLEOSNY SLOMPO 028 01057/2000
CLEVERSON MARINHO TEXEIRA 071 00825/2002
CRISTIANE BELINATTI GARCI 060 00271/2002
CRYSTIANE LINHARES 064 00648/2002
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 014 00836/1996
DANIELA VANESSA TOMELIN F 070 00779/2002
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 077 00899/2002
DEMERCIO LUIZ GUENO 038 00881/2001
DENIO LEITE NOVAES JR. 010 00899/1995
EDSON ISFER-FAX- 254-8974 006 00886/1991
EDSON JOSE PENTEADO CARVA 075 00868/2002
EDSON SANTOS MARTINS 011 00192/1996
EDUARDO BASTOS DE BARROS 073 00837/2002
EDUARDO MELLO 008 00721/1994

043 01078/2001
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EDUARDO VENTURA MEDEIROS 006 00886/1991
ELIO GRIL GUAREZI 017 00978/1998
ELISA GOMES TORRES 023 00159/2000
ELTON SCHEIDT PUPO 065 00667/2002
ENELMO ZAGO 049 01601/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 048 01578/2001
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 031 00097/2001
EROS SANTOS CARRILHO 006 00886/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 032 00242/2001

047 01550/2001
036 00452/2001

FABIANA SILVEIRA 038 00881/2001
FABIO EDUARDO DA COSTA 068 00766/2002
FERNANDO C.S. MELGACO 018 01511/1998
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 035 00364/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 023 00159/2000
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 006 00886/1991
GILSON PAROLIN 052 00073/2002
GRACIANO DE JESUS CAMPOS 006 00886/1991
HERMES HENRIQUE CORREA CO 071 00825/2002
IVETE DA CONCEICAO BORBA 019 00422/1999
IVO DYNIEWICZ 007 00419/1994
IWERSON LUIZ WRONSKI 019 00422/1999
JAKSON HOHARA MENDES 059 00257/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 050 00013/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 076 00878/2002
JOEL FERREIRA LIMA 057 00235/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 024 00501/2000
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 058 00245/2002
JOSE CARLOS BUSATTO-322-0 072 00827/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 042 01050/2001
JOSE DE JESUS G.BANBIL 020 00556/1999
JOSE DO CARMO BADARO 002 02762/0000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 058 00245/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 075 00868/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 066 00669/2002
JULIO CESAR PINTO D`AMICO 045 01362/2001
JULIO CESAR SCOTµ STEIN 019 00422/1999
KARINE SIMONE POFAHL 038 00881/2001
KATHIA LISANE BOELS 037 00541/2001
KATIA CRISTINA DE SANTANA 013 00675/1996
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 017 00978/1998
KEITY SUTO TROMBELI 026 00642/2000
KIYOSHI ISHITANI-225-7063 073 00837/2002
LEANDRO GALLI 016 00793/1998
LEOCIMARY TOLEDO STAUT- 010 00899/1995

010 00899/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 054 00095/2002
LUCIANA MARODIN CORDEIRO 008 00721/1994
LUCIANA SEZANOWISKI- 223- 074 00863/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 027 00798/2000

003 02763/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 019 00422/1999
LUIZ A.DE CARLI 058 00245/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 039 00987/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 006 00886/1991
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 063 00602/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 012 00419/1996

032 00242/2001
LUIZ SERGIO ROSSI 013 00675/1996
MAFUZ A.ABRAO-233-2362 045 01362/2001
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 006 00886/1991
MARCELO TESHEINER CAVASSA 061 00302/2002
MARCELO VANZELLI 034 00311/2001
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 067 00738/2002
MARCILIO DA SILVA 018 01511/1998
MARCO ANTONIO DE SOUZA 059 00257/2002
MARIA CECILIA PALMA 027 00798/2000
MARIA JUSSARA FONSECA 008 00721/1994
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 023 00159/2000
MAURICIO VIEIRA 020 00556/1999
MAX RIESEMBERG BASTOS F. 051 00032/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 001 02761/0000
MIRIAN BELUCO 046 01426/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 025 00626/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 018 01511/1998

018 01511/1998
NELSON PASCHOALOTTO 030 00067/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 015 01256/1996
OKSANDRO O. GON•ALVES 033 00261/2001
PAULO LEANDRO DIETER 041 00994/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 037 00541/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 041 00994/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO- 036 00452/2001
ROBSON ELVIS KADES DE O. 013 00675/1996
ROGERIO JUSSEN BORGES 021 00913/1999
SANTINO SAGAIS 053 00086/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH-FAX 069 00773/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZE 010 00899/1995
SIDNEY MARTINS 019 00422/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 053 00086/2002
SIMONE DENARDI 052 00073/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 044 01303/2001
SONIA R STEFF 027 00798/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 029 01352/2000
TERENCE KELLER 044 01303/2001
VALCIR ALECIO PROVENZI 021 00913/1999
VALDOMIRO SANTIN 015 01256/1996

015 01256/1996
VERA LUCIA INES AMALFI VI 035 00364/2001
VICTOR FEIJO FILHO 012 00419/1996
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 008 00721/1994
WALTER SOUZA DIAS 014 00836/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 040 00989/2001

1.-IMISSAO DE POSSE-2761/0000-JANILSON CESSEL e ou-
tros x ITAMAR HUBER -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2762/0000-IERMA
SBRISSIA x MARIO ANTONIO ZARATE e outros -Peticao ini-

cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$. 525.00-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

3.-BUSCA E APREENSAO-2763/0000-BANCO BRADESCO
SA x AUREO DE OLIVEIRA CRUZ -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.420,00 -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

4.-DECLARATORIA-2764/0000-SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA ANHAGA LTDA e outros x INDUSTRIA GE-
RAL DE AQUECEDORES LTDA e outros -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$. 283.50-Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2765/0000-ALCIDES
BARBOSA JUNIOR x CONDOMINIO CENTERVILLE -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo peri-
odo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.304.50 -Adv. ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR-

6.-ORDINARIA-886/1991-ROSANGELA  A.BERNECK x
FRANCISCO A.V.ARAUJO-AS PARTES PARA ATENDER O
SOLICITADO PELO SR. PERITO, FLS. 1794 A 1802, PRAZO
LEGAL-Adv. EROS SANTOS CARRILHO, GRACIANO DE
JESUS CAMPOS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, ACA-
CIO CORREA FILHO234-2502-2330371, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA, EDSON ISFER-FAX- 254-8974, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ DANIEL
FELIPPE e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

7.-419/1994-AMERICO LUIZ PEREIRA x TRAJANO BER-
NARDINO DOS SANTOS -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. IVO DYNIEWICZ e BRUNO AFONSO RO-
DRIGO-

8.-INDENIZACAO-721/1994-COORD.EST.PROT.DEFESA
CONSUMIDOR x DECISAO ADM.CONS.LTDA-Arquivem-se
os presentes autos, tendo em vista o pedido de fls. 751-Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, LUCIANA MARODIN COR-
DEIRO, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ALCEU MACHADO
FILHO e EDUARDO MELLO-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-979/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x ROSANGE-
LA COELHO & CIA LTDA LTDA/EPOCA DANCETERIA e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.--

10.-ORDINARIA-899/1995-MIRNA OFENBOCK  VEGA x
BANCO BRADESCO S/A-AO CREDOR  QUANTO AO RE-
TORNO DA PRECATORIA-Adv. LEOCIMARY TOLEDO
STAUT-, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO LEI-
TE NOVAES JR. e LEOCIMARY TOLEDO STAUT--

11.-ORDINARIA-192/1996-MARIA DA PIEDADE MONTEI-
RO DE ALMEIDA x LUXPAR INSTALACOES-Intime-se o reu-
credor para imprimir  normal prosseguimento ao feito no prazo
maximo e improrrogavel de dez dias-Adv. EDSON SANTOS
MARTINS e ADMAR DENES DE ANDRADE-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-419/1996-VANIA
FATIMA ROMANINI x BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL
S/A(EM LIQUIDACAO)-I- Vistos e examinados... I-Atewnda-
se ao que foi requerido na cota Ministerial retro, intimando-se o
Banco Bamerindus do Brasil S/A a juntar aos autos o menciona-
do contrato de cessao de direitos e obrigacoes , no prazo maximo
e improrrogavel de 15 dias. II- O pedido de condenaccao dos
requeridos como litigantes de ma fe sera analisado no momento
processual adequado, qual seja , com a sentenca de merito. Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e VIC-
TOR FEIJO FILHO-

13.-EMBARGOS AO DEVEDOR-675/1996-UMUBIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_157,50______RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO  DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. LUIZ SERGIO ROSSI, ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, ROBSON ELVIS KADES DE O. E
SILVA e KATIA CRISTINA DE SANTANA C.SANTOS-ap.242/
96

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-836/1996-BANCO
ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO M.E e outros-AS
PARTES QUANTO A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATO-
RIA-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465 e WALTER SOU-
ZA DIAS-

15.-DESPEJO-1256/1996-CARLOS HENRIQUE SCHNEIDER
e outros x MARIA CONSUELO DE ARRUDA BERNO e ou-
tros- A execucao de sentenca de foilhas 147 a 151 encontra-se
suspensa em razao do oferecimento dos Embargos de Retencao,
autos nº 825/1999, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de fo-
lhas 238/239 e reiteracao de folhas 268, sendo que podem os
credores requerem nos embargos de Retencao sua imissao na posse
do imovel caso prestem caucao ou depositem o preco das  benfei-
torias, na forma do art. 744, par. 3º, do CPC-Adv. VALDOMIRO
SANTIN, ARDEMIO DORIVAL MUCKE, NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-234-6885 e VALDOMIRO SANTIN-

16.-DESPEJO-793/1998-JABER ISSA MAKHOUL x JOSE
GONCALVES DE SOUZA -A parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LEANDRO GALLI-

17.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-978/1998-MARCIA
ROCHA DUTRA x MIDAIR MOREIRA CASTILHO -VISTOS
E EXAMINADOS..I-DIANTE DO CONTIDO NA CERTIDÚO

SUPRA, INTIME-SE-0(A) AUTOR(A) A IMPRIMIR NORMAL
PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO MAXIMO E
IMPRORROGAVEL DE 10(DEZ) DIAS;II-TRANSCORRIDO
O LAPSO TEMPORAL SUPRA MENCIONADO SEM MANI-
FESTAÇÚO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISçRIO
PELO PRAZO DE  TRINTA DIAS, VOLTANDO-ME CONCLU-
SOS PARA DECLARAÇÚO DE EXTINÇÚO PELO ABANDO-
NO E, SENDO O CASO, DETERMINAÇÚO DE LEVANTA-
MENTO DE EVENTUAIS CONSTRIÇïES REALIZADAS;III-
INTIMEM-SE.DEMAIS DILIGÕNCIAS NECESSøRIAS.-Adv.
ELIO GRIL GUAREZI e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

18.-COBRANCA-1511/1998-CONDDOMINIO DO EDIFICIO
EXCELCIOR x JORGINA MARIA DE FREITAS FERNANDEZ-
AO REQUERENTE QUANTO A DEVOLUCAO  DA CARTA
PRECATORIA-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, FERNAN-
DO C.S. MELGACO, MARCILIO DA SILVA, ANA NERY DE
FREITAS e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

19.-REINTEGRACAO  DE POSSE-422/1999-VERLAINE
FRANCISCA MAIA GOLANOWSKI x MANOEL SEZARINO
GONÇALVES FILHO-Vistos e examinados...Manifeste-se o au-
tor, quanto ao prosseguimento do feito, em dez dias-Adv. IWER-
SON LUIZ WRONSKI, IVETE DA CONCEICAO BORBA,
JULIO CESAR SCOTÁ STEIN, SIDNEY MARTINS e LUDO-
VINA LUCIANE DERING-ap.281/99

20.-ORDINARIA-556/1999-ALEXANDRE MATELLI CORREA
x AMORCIG ANTIGA ORDEM ROSAE CRUCIS-Vistos e
examinados...I-Defiro o pedido de folhas 191/192. Cite-se a de-
nunciada a apresentar sua contestacao no praazo de quinze dias.
Cumprida a diligencia, intime-se o autor e o denunciante a apre-
sentarem suas manifestacoes no prazo de 10 dias. II-Apos, col-
tem conclusos-Ao denunciante para retirar ar, em cinco dias- Adv.
MAURICIO VIEIRA e JOSE DE JESUS G.BANBIL-

21.-USUCAPIAO-913/1999-SEBASTIAO SAMPAIO FILHO x
ESTE JUIZO -A parte autora para retirar mandado de registro,
em cinco dias.-Adv. VALCIR ALECIO PROVENZI e ROGE-
RIO JUSSEN BORGES-

22.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1287/1999-PONTUAL
LEASING S/A x SHIRLEI DANTAS NASCIMENTO-Esclareca
o autor, o pedido de fls. 111, tendo em vista a ausencia da cita-
cao-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

23.-ORDINARIA-159/2000-ARQUIMEDES VASSOLER e ou-
tros x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/
A-Defiro o pedido de fls. 897. Intime-se o requerente para juntar
os documentos solicitados pelo sr. perito, fls. 886-Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, ELISA GOMES TORRES e MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH-

24.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-501/2000-MARIA DE
LOURDES LICHITZKI x LAERTES LECHITZKI-Recolhido o
imposto devido, defiro o pedido de dispensa do prazo-Adv. JOR-
GE EVENCIO DE CARVALHO-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-626/2000-HSBC
BAMERINDUS S/A -BANCO MÚLTIPLO x SAMAR COMER-
CIO REPRES.IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros -VISTOS E EXAMINADOS..I-DIANTE DO CONTIDO NA
CERTIDÚO SUPRA, INTIME-SE-0(A) AUTOR(A) A IMPRI-
MIR NORMAL PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO
MAXIMO E IMPRORROGAVEL DE 10(DEZ) DIAS;II-TRANS-
CORRIDO O LAPSO TEMPORAL SUPRA MENCIONADO
SEM MANIFESTAÇÚO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PRO-
VISçRIO PELO PRAZO DE  TRINTA DIAS, VOLTANDO-ME
CONCLUSOS PARA DECLARAÇÚO DE EXTINÇÚO PELO
ABANDONO E, SENDO O CASO, DETERMINAÇÚO DE
LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS CONSTRIÇïES
REALIZADAS;III-INTIMEM-SE.DEMAIS DILIGÕNCIAS
NECESSøRIAS.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

26.-ORDINARIA-642/2000-RUDOLFO MIGUEL HANSEL x
DINERS CLUB INTERNATIONAL-CREDIRCARD S/A-A con-
ta e preparo-r$ 310,00-Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-
6466 e KEITY SUTO TROMBELI-

27.-BUSCA E APREENSAO-798/2000-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SONIA RAMIRA
STEFF -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 137 -INTIME-SE A REQUERIDA ATRAVES DE SEU
PROCURADOR PARA PROCEDER O DEPOSITO ATUALI-
ZADO DO DEBITO NO VALOR DE R$ 1.626,25-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, SONIA R STEFF e MARIA CECILIA PAL-
MA-FRANCINE FREDERICO

28.-REPARACAO DE DANOS-1057/2000-ORLEI KANTOR
JUNIOR x FRANCISCO EMIR LIPSKI -Recebo o recurso de
fls. 108/133 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A  parte Con-
trária.-Adv. CLEOSNY SLOMPO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2000-ARNO FERREI-
RA MULLER x AMADEU CLOVIS GRECA-Intime-se a em-
presa Renova Carpetes Ltda, para que no prazo de  cinco dias,
cumpra-se a decisao de fls. 71, sob as penas dda lei-Adv. ARNO
FERREIRA MULLER, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
e ANA CLAUDIA CERICATTO-ap. 664/00

30.-BUSCA E APREENSAO-67/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x DENIS EVERTON FER-
REIRA-Vistos e examinados... Diante do contido na peticao de
fls. 82, bem como do disposto no inciso I do art. 269 do CPC,
determino que os presentes autos sejam arquivados,  apos a reali-
zacao das baixas e demais diligencias necessarias-Adv.  NEL-
SON PASCHOALOTTO e CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

31.-DESPEJO-97/2001-NILSON VALMOR CARVALHO x
N.B.ADM.DE FOMENTO.COMERCIAL LTDA -VISTOS E
EXAMINADOS..I-DIANTE DO CONTIDO NA CERTIDÚO
SUPRA, INTIME-SE-0(A) AUTOR(A) A IMPRIMIR NORMAL

PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO MAXIMO E
IMPRORROGAVEL DE 10(DEZ) DIAS;II-TRANSCORRIDO
O LAPSO TEMPORAL SUPRA MENCIONADO SEM MANI-
FESTAÇÚO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISçRIO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS, VOLTANDO-ME CONCLU-
SOS PARA DECLARAÇÚO DE EXTINÇÚO PELO ABANDO-
NO E, SENDO O CASO, DETERMINAÇÚO DE LEVANTA-
MENTO DE EVENTUAIS CONSTRIÇïES REALIZADAS;III-
INTIMEM-SE.DEMAIS DILIGÕNCIAS NECESSøRIAS.-Adv.
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA e ALAOR RIBEIRO DOS
REIS-

32.-REVISAO CONTRATUAL-242/2001-ANDRE STASIAK e
outros x BANCO ITAU S/A -Digam as partes, quanto os honorá-
rios do perito.R$ 1.800,00-Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

33.-BUSCA E APREENSAO-261/2001-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x VANDERLEI DE ARAUJO -Diante do contido na
peticao de fls. 82, bem como do disposto no inciso I do artigo 269
do Codigo de Processo Civil, determino que os presentes autos
sejam arquivados, apos a realizacao das baixas e demais diligen-
cias de estio]lo. Autorizo o desentranhamento dos documentos,
se  requerido- -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

34.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-311/2001-MOI-
NHO SAO LUIZ LTDA x VINIBAN COM.DE FRUTAS E GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 87, DESEN-
TRANHE-SE CONFORME REQUERIDO -Adv. CARLOS AL-
BERTO BOGUS e MARCELO VANZELLI-

35.-COBRANCA-364/2001-BANCO  DO BRASIL S/A x CLI-
NICA ODONTO GOSPEL S/C e outros -Vistos e examinaados...I-
Intime-se as partes a informar no prazo maximo e improrrogavel
de dez (10) dias se o acordo homologado foi devidamente cum-
prido para que possam ser realizadas as baixas e demais diligen-
cias de estilo, concernentes  ao presente feito.II-Demais diligen-
cias necessarias--Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

36.-ORDINARIA-452/2001-JOAO MILANI TOMACHESKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -I-Vistos e
examinados...I-Para audiencia de concilicao e ou/saneamento do
feito bem como analise do pedido de producao de provas e con-
sequente estabelecimento das controversias,  desigo o dia 06/11/
2002 as 13:30 horas.  II-Intime-se.Demais diligencias necessai-
ras- -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-262-2096 e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

37.-RESSARCIMENTO-541/2001-HSBC -SEGUROS (BRASIL)
SA x MAURICIO DOMINGOS GOMES -Vistos e
examinaados...I-Intime-se as partes a informar no prazo maximo
e improrrogavel de dez (10) dias se o acordo homologado foi
devidamente cumprido para que possam ser realizadas as baixas
e demais diligencias de estilo, concernentes  ao presente feito.II-
Demais diligencias necessarias--Adv. KATHIA LISANE BOELS
e REINALDO JOSE ANDREATTA-

38.-RESCISAO DE  CONTRATO-881/2001-ABN AMRO AR-
REND. MERCANTIL S/A x AURELIA BATISTA FERREIRA -
As partes para esclarecerem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sobre  a possibilidade de conciliacao, apre-
sentando  proposta por escrito, e dispensa da realizacao da audi-
encia preliminar prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, em face da extensa pauta de audiencias, no prazo de co-
mum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA,
KARINE SIMONE POFAHL e DEMERCIO LUIZ GUENO-

39.-ALVARA-987/2001-ZILDA MARTINS RUBIO x ESTE JUI-
ZO -Vistos  e examinados...I-Intime-se as partes para manifesta-
cao no prazo sucessivo de cinco dias sobre o contido no oficio de
fls.26/27, II-Demais diligencias necessarias.-Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI--

40.-REGRESSIVA-989/2001-YASUDA SEGUROS S/A x CAR-
LOS SAMOYDEM NETO -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco dias. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-322-1614-

41.-DECLARATORIA-994/2001-CONSTRUTORA STROBEL
LTDA x LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER -
I-Vistos e examinados...I-Para audiencia de concilicao e ou/sane-
amento do feito bem como analise do pedido de producao de
provas e consequente estabelecimento das controversias, desigo
o dia 03/04/2003 as 15:00 horas. II-Intime-se.Demais diligencias
necessairas- -Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT e PAULO
LEANDRO DIETER-

42.-REPARACAO DE DANOS-1050/2001-CARLOS HUMBER-
TO MORO x BANCO FIBRA S/A -Recebo o recurso de fls. 74/
85, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO e ADINAEL DE OLIVEIRA
JUNIOR-

43.-ORDINARIA-1078/2001-EDSON PEREIRA DUDA x SE-
RASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/
A -As partes para esclarecerem sobre as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sobre a possibilidade de conciliacao,
apresentando  proposta por escrito, e dispensa  da realizacao da
audiencia preliminar prevista no artigo 331 do Codigo de Proces-
so Civil, em face da extensa pauta de audiencias, no prazo de
comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. EDUARDO ME-
LLO e ANA MARIA ZAUHY GARMS-

44.-USUCAPIAO-1303/2001-EDGAR CLOVIS ASSINI e outros
x ESTE  JUIZO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO BRAZ, ALEX SANDRO DA SILVA
SCHELLENBERG e TERENCE KELLER-

45.-INDENIZACAO-1362/2001-SUELI DE JESUS MONTEIRO
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x ALMANAQ  EQUIPAMENTOS PRA ESCRITORIO LTDA-A
conta e preparo-R$ 87,00-Adv. MAFUZ A.ABRAO-233-2362 e
JULIO CESAR PINTO D`AMICO-

46.-INTERDICAO-1426/2001-GLAHY ARCILIO x SALMIR
SOARES JUNIOR -Intime-se a parte requerente a imprimir nor-
mal prosseguimento ao feito no prazo maximo e improrrogavel
de dez (10) dias-Adv. MIRIAN BELUCO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1550/2001-WILMAR JOAO
BATISTA E S/M  x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -I-
Vistos e examinados...I-Para audiencia de concilicao e ou/sanea-
mento do feito bem como analise do pedido de producao de pro-
vas e consequente estabelecimento das controversias, desigo o
dia 18/11/02 AS 13:30 horas. II-Intime-se.Demais diligencias
necessairas--Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO  e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-AP-367/01

48.-BUSCA E  APREENSAO-1578/2001-OMNI S/A -CREDI-
TO, FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO x GERALDO
FERREIRA DA SILVA-Intime-se a parte autora para  imprimir
nomrla prosseguimento ao feito no prazo maximo e improrroga-
vel de dez dias-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

49.-ORDINARIA-1601/2001-CESAR RODRIGO PIMENTEL
SORIANE x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-1- Defiro a
parte final da peticao de fls. 25, aguarde-se por 60 dias o paga-
mento das custas.Adv. ENELMO ZAGO-

50.-COBRANCA-13/2002-VIA  URBANA S/A x RAUL PI-
NHEIRO MACHADO FILHO e outros-a conta e preparo-R$
310,00-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-32/2002-RIBEIRO
EMP. IMOB. E INCORPORAÇOES LTDA x WAGNO ROGE-
RIO PEREIRA DE SOUZA e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.21, AGUAR-
DE-SE O CUMPRIMENTO DO ACORDO-Adv. MAX RIESEM-
BERG BASTOS F.225.3145-

52.-INDENIZACAO-73/2002-ADENIR GRANDO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. GILSON
PAROLIN, SIMONE DENARDI, CLAUDIO XAVIER PETRIYK
e ANA LUCIA FRANCA-

53.-RESOLUCAO DE CONTRATO-86/2002-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x LUIZ AUGUSTO AL-
VES CARNEIRO e outros -Especifiquem provas que pretendem
produzir, esclarecendo a finalidade.-Adv. SANTINO SAGAIS e
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

54.-ORDINARIA-95/2002-BANCO ITAU S/A x JOSE PALU
NETO - FI e outros -As partes para esclarecerem sobre as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sobre a possibilidade de
conciliacao, apresentando proposta por escrito, e  dispensa da
realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo 331 do Co-
digo de Processo Civil, em face da extensa pauta de audiencias,
no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, CAROLINA M. GUIMARAES S.R.
REFATTI e ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-138/2002-MAPIS
DIAGNOSTICA LTDA x ALPHA LABORATORIOS DO PA-
RANA LTDA -Vistos  e examinados...I-Intime-se as partes para
manifestacao no prazo sucessivo de cinco dias sobre o contido no
oficio de fls.132. II-Demais diligencias necessarias.-Adv. ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-191/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x ODA-
IR DA SILVA -Vista a parte exequente, para tomar conhecimen-
to, em cartório, quanto a resposta do oficio da receita federal.-
Adv. APARECIDO JOSE SILVA-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-235/2002-PNEUS CEN-
TER COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x MARCOS ZUCA-
RELLI -As partes para esclarecerem sobre as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, sobre a possibilidade de concilia-
cao, apresentando  proposta por escrito, e dispensa  da realizacao
da audiencia preliminar prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, em face da extensa pauta de audiencias, no prazo de
comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO e JOEL FERREIRA LIMA-

58.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-245/2002-REGINA MA-
RIA DOS SANTOS CAMPOS x ANTONIO JOSE LINO e ou-
tros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre
a contestação e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-Adv.
LUIZ A.DE CARLI, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2002-ELCIO TOBIMAT-
SU MARQUES x CONDOMINIO  EDIFICIO PARQUE GRA-
CIOSA -Recebo os embargos.Suspendo a  execucao.Certifique-
se.Vista ao embargado, para responder no prazo de dez dias, art.
740 do CPC.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e JAKSON
HOHARA MENDES-AP.376/98

60.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO BMC S.A x
NATALINA CASSIMIRO PEREIRA -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS.__17__, AGUARDE-SE PELO  PRAZO DE 30 DIAS.-Adv.
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

61.-BUSCA E APREENSAO-302/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x PAULO DE TARSO OLIVEIRA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.55, ,pelo prazo
de cinco dias-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

62.-RESOLUCAO DE CONTRATO-413/2002-BANDEIRAN-
TES S/A-ARREND. MERCANTIL x IVES PONESTKE -Inti-
me-se a parte interessada para  proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de

R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv. ANDREIA VERANO-

63.-COBRANCA-602/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL UBERABA  III x MARCELO HECKE -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.--Adv. LUIZ FERNANDO
QUEIROZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-648/2002-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLEONICE JAQUES CO-
ELHO -A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo de
05 dias.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/2002-BRUNO SOARES
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
-As partes para esclarecerem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sobre  a possibilidade de conciliacao, apre-
sentando  proposta por escrito, e dispensa da realizacao da audi-
encia preliminar prevista no artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, em face da extensa pauta de audiencias, no prazo de co-
mum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. BENEDITO DE PAU-
LA e ELTON SCHEIDT PUPO-ap.1572/01

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-669/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A x NEWTON MARTINS e outros-1-Admito a
emenda da inicial. II- Defiro o desentranhamento dos
documentos.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

67.-ORDINARIA-738/2002-NEVITON PRETTI CAETANO x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Intime-se o autor , para
que em dez dias, emende a inicial retificando o nome do autor-
Adv. MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

68.-ALVARA-766/2002-LUCILEIA GARCIA DA COSTA x ESTE
JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quanto a promoção do
Dr. Curador Geral. -Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-

69.-INTERDICAO-773/2002-ELIANE  CORREIA THA x DOU-
GLAS THA-dESIGNO PARA INTERROGATORIO DA INTER-
DITANDA O DIA 13 DE MAIO DE 2003, AS 15H30M.cITE-
SE A INTERDITANDA-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-
FAX-223-1050-

70.-ALVARA-779/2002-JOSE EDGAR SOARES DE FREITAS
e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK-

71.-MEDIDA CAUTELAR-825/2002-MARIA LENIR DA SIL-
VA DANTAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO DE PRO-
TECAO AO CREDITO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO e CLEVERSON MARINHO TEXEIRA-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-827/2002-CIA
ULTRAGAZ S.A x JOSE MARIA FANTINATI -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-322-0210-

73.-MEDIDA CAUTELAR-837/2002-GUNTHER  STEFAN
DUCH x GRANOCERES IND.COM.DE CEREAIS LTDA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.--Adv. EDUARDO
BASTOS DE BARROS e KIYOSHI ISHITANI-225-7063-

74.-RESOLUCAO DE CONTRATO-863/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
ELPIDIO MARCOS -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305-

75.-DECLARATORIA-868/2002-FABIANNE NODARI BRAN-
DALISE e outros x MATHIAS VILHENA DE ANDRADE e
outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. JUAREZ XAVIER KUS-
TER e EDSON JOSE PENTEADO CARVALHO-

76.-COBRANCA-878/2002-CONDOMINIO EDIFICIO  TIJU-
CAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO -Designo o
dia 13  / maio /2003 às  14 : 30  horas para audiência de concili-
acao e apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as par-
tes pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes
para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o
reu ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o
seu comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio
e acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-

77.-INSOLVENCIA-899/2002-ROYAL FOOD'S COM. DE ALI-
MENTOS E BEBIDAS LTDA x SIG COMERCIO IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA e outros  -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-
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CARLOS FERNANDO CORREA DE 0053 000058/2000

0093 000322/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0095 000333/2002

0072 000631/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0077 000929/2001

0101 000476/2002
CARMEM SILVIA M. G. DE BO 0046 001071/1999
CAROLINA MENKE DOETZER 0066 001287/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0129 000832/2002
CESARIO GOMES DE TOLEDO 0023 000316/1997
CHEDID MILHANO NETO 0112 000618/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0046 001071/1999
CINTIA REGINA BREHMER 0019 001300/1996
CLAIRE LOTICI 0033 000163/1998

0106 000547/2002
CLAUDIA LORENA CARRARO 0128 000831/2002
CLAUDINEI BELLAFRONTE 0122 000746/2002
CLAUDIO MAURICIO B. PIGAT 0048 001315/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0012 000938/1994

0019 001300/1996
0023 000316/1997
0027 001059/1997

CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0084 001450/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0042 000071/1999

0039 001233/1998
0030 000088/1998
0036 000937/1998
0045 000958/1999

CRISTIANA ALMEIDA DE CAMA 0059 000314/2000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0003 029624/1982
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0123 000748/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0077 000929/2001

0101 000476/2002
DANIEL HACHEM 0021 000038/1997

0004 000411/1991
0017 001050/1996
0062 001100/2000
0096 000340/2002

DANIEL MULLER MARTINS 0018 001155/1996
0048 001315/1999

DANIELA BENES SENHORA 0089 000133/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0076 000855/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0041 001457/1998
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0127 000829/2002
DARIO MILLEK 0023 000316/1997
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0074 000801/2001
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0038 001156/1998
DENISE DE CASSIA ZILIO AN 0109 000592/2002
DENISE LUNELLI MARCONDES 0099 000419/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0043 000724/1999

0055 000098/2000
DOUGLAS SEBASTIAO DE O. M 0023 000316/1997
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0106 000547/2002
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0038 001156/1998
EDSON GONCALVES ARAUJO 0117 000696/2002
EDSON JOSE DA SILVA 0009 000613/1994
EDUARDO MELLO 0119 000703/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0119 000703/2002
ELEUTERIO J. DE MELLO 0035 000914/1998
ELIO ROSA BATISTA 0120 000706/2002
ELISA GOMES TORRES 0073 000779/2001

0012 000938/1994
0040 001392/1998

ELMIRA MULLER 0056 000140/2000
ELVIO RENATO SEVERO 0110 000598/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0049 001376/1999

0024 000543/1997
EMANUELA CATAFESTA 0054 000072/2000

0063 001134/2000
EMERSON BUSANELLO 0018 001155/1996
EMERSON LUIZ VELLO 0034 000896/1998
ERLON DE FARIA PILATI 0069 000144/2001

0083 001442/2001
0058 000312/2000

EURICO ORTIS DE LARA FILH 0085 001557/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0066 001287/2000

0082 001396/2001
0071 000500/2001

EVERLY DOMBECK FLORIANI 0128 000831/2002
FABIANA SILVEIRA 0069 000144/2001

FABIANE CAROL WENDLER 0047 001120/1999
FABIANO ROESNER 0083 001442/2001
FERNANDO CEZAR AZEVEDO PE 0070 000327/2001
FERNANDO PISKE 0044 000941/1999
FERNANDO R. PINHEIRO DA C 0128 000831/2002
FERNANDO SIMAS FILHO 0077 000929/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0112 000618/2002
FRANCISCO DERADI 0090 000224/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0004 000411/1991
FRANK RICHARD FAST 0085 001557/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0019 001300/1996
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0026 001034/1997
GENESIO TAVARES 0048 001315/1999
GENI WERKA 0080 001144/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0055 000098/2000
GERCINO BETT JUNIOR 0094 000332/2002
GESILANI MASIERO 0059 000314/2000
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0109 000592/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0066 001287/2000
GLADIMIR LAGO 0089 000133/2002
HARRI KLAIS 0006 000190/1994
HELENA MUSSOLINO 0019 001300/1996
HERIBELTON ALVES 0050 001447/1999
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0061 001065/2000
HUGO MARTINS KOSOP 0023 000316/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0074 000801/2001
IGO IWANT LOSSO 0047 001120/1999
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0023 000316/1997
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0022 000087/1997
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0089 000133/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0043 000724/1999
IRINEU JOSE PETERS 0067 001354/2000
ISABELLA MANITA CANNELL 0041 001457/1998
IVAN SERGIO TASCA 0079 001128/2001
IVO WENDT JUNIOR 0041 001457/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0082 001396/2001

0071 000500/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0005 000359/1993
JANET S. KINCESKI 0130 000834/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0016 000641/1996
JOAO APARECIDO VENANCIO 0126 000825/2002
JOAO CANDIDO F. DA C. PER 0007 000361/1994
JOAO CARLOS DE MACEDO 0125 000823/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0129 000832/2002
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 0089 000133/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0009 000613/1994
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0032 000162/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 0068 000086/2001

0030 000088/1998
0003 029624/1982
0040 001392/1998
0023 000316/1997
0065 001235/2000

JOEL HENRIQUE MELNIK 0015 000119/1996
JOSE CARLOS GAL GARCIA FI 0018 001155/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0008 000517/1994
JOSE EDUARDO MASCARO DE T 0058 000312/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0013 000131/1995
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0121 000719/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0117 000696/2002
JOSE MARCELO BRAGA NASCIM 0109 000592/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0070 000327/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0037 000938/1998
JOSIANE TRINKEL 0010 000634/1994
JUAREZ XAVIER KUSTER 0101 000476/2002
JULIA MARIA BORGES 0064 001204/2000
JULIANE ZANCANARO 0058 000312/2000
JULIO BROTTO 0008 000517/1994
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0071 000500/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0088 000082/2002

0111 000613/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0069 000144/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0112 000618/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0077 000929/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0088 000082/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0066 001287/2000
LEANDRO Y. KIMURA 0108 000591/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0075 000813/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0083 001442/2001
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0041 001457/1998
LEYLA OLENKA BORGES THIEM 0118 000699/2002
LIGIA MARIA RUSSO BRUGION 0046 001071/1999
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0015 000119/1996
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0079 001128/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0092 000272/2002
LUCIANE LAWIN 0073 000779/2001

0040 001392/1998
LUCIANO CHEMIN 0034 000896/1998
LUCINEA HUMMEL 0076 000855/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARES 0009 000613/1994
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0091 000228/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0081 001145/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0054 000072/2000

0074 000801/2001
LUIZ CARLOS KRANZ 0014 000898/1995
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0010 000634/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0047 001120/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0034 000896/1998

0003 029624/1982
0005 000359/1993

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0071 000500/2001
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0023 000316/1997
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0132 000838/2002
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0023 000316/1997
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0027 001059/1997
LUIZ KNOB 0119 000703/2002

0025 000593/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0082 001396/2001

0071 000500/2001
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 0065 001235/2000
MAIKE RENATE REINERT 0059 000314/2000
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0006 000190/1994
MARA DO ROCIO SIMIONI 0005 000359/1993
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MARCEL A. HAMMOUD 0015 000119/1996
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0124 000819/2002
MARCELA CRISTINA REIS 0109 000592/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0063 001134/2000
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0069 000144/2001
MARCELO BERVIAN 0035 000914/1998

0104 000495/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0087 000053/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0058 000312/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0031 000112/1998
MARCIA CRISTINA JONSON 0064 001204/2000
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0008 000517/1994
MARCO ANTONIO JONHSON 0120 000706/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0044 000941/1999
MARCO ANTONIO M. CORREA 0002 027035/1979
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 0012 000938/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0068 000086/2001

0029 001216/1997
0007 000361/1994

MARCY VIDOLIN 0116 000668/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0035 000914/1998
MARILZA MATIOSKI 0102 000485/2002

0052 000055/2000
MARIO DUARTE PRATES 0011 000695/1994
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0055 000098/2000
MAURICIO KAVINSKI 0047 001120/1999
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0019 001300/1996

0046 001071/1999
MAURO RIBEIRO BORGES 0033 000163/1998
MIEKO ITO 0107 000587/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0023 000316/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 0067 001354/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0081 001145/2001
MURILO CELSO FERRI 0049 001376/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0011 000695/1994
NELSON KNOB 0025 000593/1997
NELSON OLIVAS 0010 000634/1994
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0028 001146/1997
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0034 000896/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0119 000703/2002

0025 000593/1997
NIVALDO LUCAS FILHO 0121 000719/2002
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0121 000719/2002
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0089 000133/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0012 000938/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0128 000831/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0010 000634/1994
PAOLA DAMO COMEL 0034 000896/1998
PASQUALINO LAMORTE 0074 000801/2001
PATRICIA CHEMIN 0100 000443/2002
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0008 000517/1994
PATRICIA MARINA WINNIKES 0037 000938/1998
PATRICIA SAFINI GAMA 0018 001155/1996
PATRICIA V. MARAN VIEIRA 0095 000333/2002
PATRICY MILENA S. CALLIAR 0105 000525/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0080 001144/2001
PAULO CESAR CRUZ 0086 000015/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0069 000144/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0041 001457/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0055 000098/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0025 000593/1997
PRISCILA GEZISKI 0092 000272/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0032 000162/1998
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0025 000593/1997
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0077 000929/2001

0101 000476/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0053 000058/2000
REGIANNE YUKIE TIBA 0057 000280/2000
REGINA MARIA S. LIMA 0023 000316/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0006 000190/1994
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0061 001065/2000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0054 000072/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0098 000378/2002
ROBERTO GRINES DA SILVA 0113 000631/2002

0097 000341/2002
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0047 001120/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0053 000058/2000
RODNEI DE MATTOS 0050 001447/1999
RODRIGO DELTA VECHIA 0059 000314/2000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0027 001059/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0008 000517/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0033 000163/1998

0112 000618/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0060 000968/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0012 000938/1994
ROSANE VIDA CANFIELD 0099 000419/2002
SALETE ROSANA SOCCOL POPL 0101 000476/2002
SAMIRA NABBOUCH ABREU 0016 000641/1996
SAMIRA NABBOUH ABREU 0061 001065/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000938/1994
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0095 000333/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0115 000653/2002
SCHEILA FARIAS 0097 000341/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0067 001354/2000
SERGIO SANCHES PERES 0128 000831/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 0131 000836/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0050 001447/1999
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0033 000163/1998
SIMARA ZONTA 0022 000087/1997
SIMONE CERETTA LIMA 0057 000280/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0041 001457/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0059 000314/2000
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 0020 000036/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0075 000813/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 0037 000938/1998
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0106 000547/2002
TANI MARIA WURSTER 0041 001457/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA 0061 001065/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000361/1994
TATIANA KALKO 0082 001396/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0082 001396/2001

0071 000500/2001
THEODORO KEPPEN FILHO 0023 000316/1997

TOME ARANTES NETO 0058 000312/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 029624/1982
VALDENIR DIELLE DIAS 0079 001128/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0068 000086/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0094 000332/2002
VALMIR PINHEIRO 0059 000314/2000
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0029 001216/1997
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0074 000801/2001
VILMOR PICCOLOTTO 0057 000280/2000
VITORIO KARAN 0053 000058/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0037 000938/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 0057 000280/2000
WILMAR EPPINGER 0058 000312/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0026 001034/1997

1.-INVENTARIO-14928/1970-REGINA CELIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO x ESP MANOEL PEDRO DA SILVA SAMPAIO. -
Defiro o requerimento de fls. 126. Firmar termo de retificaçao.
Int. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e CARLOS EDRI-
EL POLZIN-

2.-INVENTARIO-27035/1979-JUDITH CAMPOS FRANCA x
RAYMUNDO JULIAO BOTAO FRANCA- 1. Em razao da data
da solicitaçao de fls. 168/170, responda-se de imediato o referido
oficio, comunicando sobre o equivoco ocorrido nos presentes autos
e informando que este processo nao foi julgado, estando aguar-
dando a citaçao de herdeiros que ainda nao intervieram no inven-
tario. 2. Cumpra-se o despacho de fls. 158. Int. - Adv. MARCO
ANTONIO M. CORREA e ALCYONE CAMPOS FRANÇA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-29624/1982-COND CONJ RES
VILA VELHA x BERNADETE DO ROCIO QUADROS - Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tue as custas do Sr. Avaliador no valor de R$96,00, conforme
petiçao de fls.186, para o devido cumprimento do Mandado de
Avaliaçao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES
FERREIRA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

4.-DEPOSITO-411/1991-BANCO BRADESCO S/A x GUA-
TAMBU COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO MADEI-
RAS- A vista da liminar deferida pela e. Superior Instancia, reco-
lha-se o mandado expedido. Apos, intime-se a demandante para
se manifestar, formulando os requerimentos que entender perti-
nentes. Int. - Adv. DANIEL HACHEM e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-359/1993-COND EDIF MISSO-
ES x AVELINO E PERESSO ROMAM. -Nao merecem acolhi-
mento os argumentos apontados pelo agente ministerial as fls.
345, vez que o processo de tutela que tramita junto a Vara Civel
da Comarca de Pinhao-PR, obrigatoriamente, tem a intervençao
do Ministerio Publico, ao qual cabe, naquele processo, observar
sua regularidade. Assim, considerando que o exequente compro-
vou a legitimidade dos tios dos executados, conforme certidao de
fls. 341, deve o feito prosseguir regularmente. Por outro lado, e
de se ressaltar que a nomeaçao dos tios como tutores dos propri-
etarios, somente vem a ratificar os atos anteriormente praticados,
mesmo porque, em nenhum momento processual - principalmen-
te quando da intimaçao da penhora - os tutores alegaram ilegiti-
midade. Expeça-se pois, mandado de avaliaçao. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JAKSON HOHARA MENDES,
MARA DO ROCIO SIMIONI e AMALIO JOSE SILVEIRA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-190/1994-ZORAIDE SANTA-
NA LIMA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. -
Tendo-se em conta que a parte credora nao logrou exito em loca-
lizar bens em nome da devedora, e bem ainda, a inegavel respon-
sabilidade dos socios pelas dividas da empresa, defiro o requeri-
mento posto as fls. 604/605, para determinar a inclusao dos soci-
os da devedora no polo passivo da demanda. Procedam-se as ano-
taçoes necesarias junto a distribuiçao e demais assentamentos.
Apos, proceda-se a citaçao dos socios para pagamento do debito
ou nomeaçao de bens, observadas as cautelas e advetencias de
praxe. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

7.-DECLARATORIA-361/1994-JOAO CANDIDO FERREIRA
DA CUNHA PEREIRA FILHO x BANCO REAL S/A- Intime-se
pessoalmente o Banco Real S/A para, no prazo de quarenta e oito
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao. Int. -
Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOAO CANDIDO F. DA
C. PEREIRA FILHO, ANDERSON LOVATO, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI e ANDERSON LOVATO-

8.-REPARACAO DE DANOS-517/1994-ANTONIO BRESSAN
x HAMILTON TADEU PONTAROLA. -(...) Com esteio no ex-
posto acolho parcialmente o pedido de fls. 916/923, para reco-
nhecer a impenhorabilidade do bem matricula n.º 3660 do 6º Ofi-
cio, determinando o levantamento de sua penhora. Antes de pros-
seguir com nova praça, diga o exequente se pretende reforço de
penhora. Quanto ao valor correto do calculo e utilizaçao do sala-
rio minimo, deve-se aguardar decisao do egregio Tribunal de Al-
çada, o que nao impede o prosseguimento da execuçao, como ja
anteriormente decidido. Indefiro o pedido de nova avaliaçao.
Condeno a executada a suportar todas as custas que deu causa
face o retardamento da impenhorabilidade aqui reconhecida. Int.
-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA
NUNES SOUZA VALEIXO, ROGERIA DOTTI DORIA, PA-
TRICIA DOMINGUES NYM BERG e JULIO BROTTO-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-613/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x AIQUE BAR E LANCHES
LTDA E OUTROS- Manifestem-se as partes em cinco dias, acer-
ca da proposta dos honorarios periciais as fls. 427/428. Int. - Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARES, JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS e EDSON JOSE DA SILVA-

10.-REPARACAO DE DANOS-634/1994-MARCIA RENATA
DE OLIVEIRA e outros x MIGUEL SASKOSKI- A vista do que

foi certificado, manifeste-se a credora. Int. - Adv. JOSIANE
TRINKEL, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS e
OSMANN DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-695/1994-BAN-
CO NACIONAL S/A x ANWAR FEHMI OMAIRI e outros -
Face o retorno do oficio referente a Carta Precatoria, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. - Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK e MARIO DUARTE PRATES-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-938/1994-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOVEIS ZE-
LAR LTDA e outros. -Expeça-se oficio, conforme requerimento
retro. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, retire o oficio para seu devido cumprimento. Int. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MARCOS A. FUGANTI DE OLIVEIRA, ROSANA HACK
CAMARGO, ELISA GOMES TORRES e OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-131/1995-COM
DE COMPENSADOS BOQUEIRAO LTDA x LE HAVRE
CONSTRUCOES LTDA. -... Assiste razao ao autor, vez que efe-
tivamente houve equivoco ao nao ocnstar o nome dos socios no
respectivo mandado. Assim, expeça-se mandado de citaçao, sem
onus para o autor, conforme requerimento retro. Int. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-898/1995-COND CONJ RES
SANTA HELENA x REINALDO FRACARO. -A avaliaçao. Ao
retorno, designem-se datas para praceamento do bem, observan-
do-se as determinaçoes contidas as fls. 160. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e LUIZ CARLOS KRANZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-119/1996-BAN-
CO A J RENNER S/A x MAGIC INFORMATICA LTDA e ou-
tros- Em face da inercia do exequente, arquivem-se estes autos,
nos termos do item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana. Int. - Adv. LUCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES, JOEL HENRIQUE MELNIK e MAR-
CEL A. HAMMOUD-

16.-DECLARATORIA-641/1996-FJ CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x LA COMCERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - Aguarde-se por trinta dias. Decorrido “in albis” o
prazo, intime-se a parte credora, pessoalmente, por AR/MP para,
em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito,
pena de extinçao, intimando-se seu procurador pelo DJPR. Int. -
Adv. SAMIRA NABBOUCH ABREU e JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

17.-BUSCA E APREENSAO-1050/1996-BANCO BOAVISTA
S/A x INDUSGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA- Fica o re-
querente devidamente intimado para, em cinco dias, efetue o pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$431,20, confor-
me fls.119. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1155/1996-PEDRO SANSA-
NA x LAYR FERREIRA e outros- 1. Revogo o despacho de fls.
112, vez que manifestamente equivocado, haja vista que nao in-
cumbia ao embargante fornecer os endereços dos sucessores do
embargado. 2. “Ad cautelam”, intimem-se se os sucessores do
embargado no endereço indicado as fls. 105, por oficial de justi-
ça, para que, no prazo de dez dias, constituam novo advogado,
sob pena do prosseguimento do presente feito sem intimaçoes
para os posteriores atos. Int. - Adv. JOSE CARLOS GAL GAR-
CIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, PATRICIA SAFI-
NI GAMA e EMERSON BUSANELLO-

19.-ORDINARIA-1300/1996-ROBSON ALBUQUERQUE x
UNIAO FEDERAL e outros- Manifeste-se a parte autora, em cinco
dias, acerca do retorno da Carta Precatoria. Int. - Adv. HELENA
MUSSOLINO, MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEI-
RA, CINTIA REGINA BREHMER, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

20.-MONITORIA-36/1997-ROGERIO ANTONIO LEAL x VL
FURMAN & CIA LTDA e outros. -Data venia do que foi exposto
pelo credor, a assinatura exarada as fls. 103, por ilegivel, nao
permite a presunçao de que a demandada tenha sido regulamente
citada, o que desautoriza o reconhecimento da peliteada revelia.
Desse modo, expeça-se deprecata para citaçao, observando-se,
para tanto, o mesmo endereço constante do referido aviso de re-
cebimento. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e SONIA M. SCHROEDER VIEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-38/1997-BANCO BRADESCO S/
A x PERSONAL BAG INDUSTRIA GRAFICA LTDA- Defiro o
requerimento de suspensao por trinta dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. DANIEL HACHEM e AMA-
DEU ALICE NETTO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-87/1997-BANCO
RURAL S/A x D’JO COMERCIO DE MALHAS LTDA e ou-
tros- Fica a parte autora devidamente intimada para no prazo de
cinco dias, cumprir o disposto pelo juizo deprecado as fls. 120,
juntando a Carta Precatoria copia do Auto de Penhora, para que
se cumpra o ato deprecado. Int. -Adv. IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA e ADYR TACLA FILHO-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-316/1997-CESARIO GOMES
DE TOLEDO e outros x ESP DE WALDEMAR DE ABREU-
Defiro os requerimentos constantes do petitorio de fls.800/801.
Diligencias necessarias. Ficam os advogados Luiz Fernando
Mocellin intimado para em cinco dias, informar nos autos o en-
dereço dos seus constituintes Jose Kreitler e Bernardete K., e a
advogada Andrea Regina Carvalho de Freitas intimada para que
no prazo de cinco dias opere a substituiçao processual de Joao
Batista de Freitas Filho por seu espolio ou sucessores. Retirar
cartas de citaçao. Int. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, AUGUSTINHO DA SILVA, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, LUIZ

GASTAO MOCELLIN, THEODORO KEPPEN FILHO, DARIO
MILLEK, CESARIO GOMES DE TOLEDO, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, DOUGLAS SE-
BASTIAO DE O. MENDES, REGINA MARIA S. LIMA, HUGO
MARTINS KOSOP e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-543/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAOLO FILIPO VARIOLA. Expeça-se
mandado de avaliaçao, conforme requerimento de fls. 38. Fica o
exequente devidamente intimado para providenciar copia da ma-
tricula do imovel a ser avaliado. Int. -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

25.-MONITORIA-593/1997-XEROX DO BRASIL LTDA x
WORK SELF SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA. e outros. -
Despacho de fls. 459: -Indefiro o pedido de suspensao dos em-
bargos opostos por Maximo Joao Koop Neto, para cunmprimen-
to do mandado de intimaçao, vez que eventual irregularidade foi
sanada com a interposiçao dos embargos. Expeça-se oficio para
averbaçao da penhora junto ao Registro de Imoveis, bem como
intime-se o Sr. Ofical de Justiça para que proceda a complemen-
taçao do auto de penhora, conforme requerimento retro. Retirar
oficio. Int. —Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça as
fls. 479. Int. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
NELSON KNOB, LUIZ KNOB, RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

26.-MONITORIA-1034/1997-ZELIA MARIA CORREA BENE-
VIDES REZENDE x NEUSA MARIA BENEVIDES LAVANHI-
NI - A vista do que foi certificado, faculto ao credor a execuçao
da verba, na forma legal. Intime-se-o para, em cinco dias, dizer
de seu interesse na execuçao dos valores, hipotese em que deve-
ra, desde logo, formular os requerimentos pertinentes. Int. - Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA e GENEROSO VIDAL
DE ANDRADE-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1997-MARCIO TO-
NIOLO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S/A. -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a exeuçao do
julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar
seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a
integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os
honorarios advocaticios para o caso de pagamento espontaneo.
Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
preparar as custas de execuçao da sentença no valor de R$ 609,00,
bem como recolher as custas referentes as diligencias do sr. ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
ALEXANDRE WAGNER NESTER, RODRIGO FERNANDO
DE FREITAS LOPES, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

28.-MONITORIA-1146/1997-INSTITUICAO ADVENTISTA
PARANAENSE ED. E AS. SOCIAL x DOURADOS REPESEN-
TAACOES COMERCIAIS LTDA. - Face a certidao negativa de
intimaçao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora.
Int. -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1216/1997-FAC-
TUM ARTEFATOS DE COURO LTDA x MAHAVIUS COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA - Aguarde-se por trinta dias. Decorrido
“in albis” o prazo, intime-se a parte credora, pessoalmente, por
AR/MP para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimen-
to do feito, pena de extinçao, intimando-se seu Procurador pelo
DJPR. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, VANES-
SA FALAVINHA FROHLICH e ALEXANDRE PIERO SOUZA
E SILVA-

30.-BUSCA E APREENSAO-88/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ADMILSON FERREIRA DA SILVA - Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, retirar ofícios para
seu devido cumprimento. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-112/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JAIR ANTONIO BERGMANN - Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, retirar ofício para de-
vido cumprimento. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-INVENTARIO-162/1998-ANTONIO PEREIRA DA SILVA
x GESSY MARIA DE JESUS PEREIRA -SENTENÇA -Vistos e
examinados estes autos n.º 162/1998 de INVENTARIO, em que
e inventariante ANTONIO PEREIRA DA SILVA, dos bens dei-
xados pela “de cujus” GESSY MARIA DE JESUS PEREIRA.
Considerando que por equivoco ate a presente data nao havia
sido homologada a partilha, HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.
115 destes autos sob nº 162/98, dos bens deixados por GESSY
MARIA DE JESUS PEREIRA, falecida em 29/03/1997, atribu-
indo aos nele contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Transitada em jul-
gada a presente sentença de homologaçao, e apos verificada pela
Fazenda o pagamento de todos os tributos (artigo 1.031, paragra-
fo 2º, do CPC), expeça-se o competente formal de partilha. com
as alteraçoes solicitada as fls. 166/169. Oportunamente arquivem-
se. P.R.I. - Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR, JOCELAINE
MORAES DE SOUZA e RAFAEL BOFF ZARPELON-

33.-DESPEJO-163/1998-WALMIRIO ESTANISLAU ZAWA-
DZKI x WALDOMIRO MARTINS FILHO- Manifeste-se a parte
autora, em cinco dias, acerca do Auto de Penhora de fls. 148. Int.
- Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CLAIRE LOTICI-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-896/1998-COND EDIF BA-
RAO DOS CAMPOS GERAIS x AUGUSTO SEGUNDO GUER-
REIRO e outros - Primeiramente, oficie-se ao juizo deprecado
solicitanto a devoluçao da carta precatoria as fls. 106 verso. Fica
a parte autora devidamente intimada para retirar o ofício, em cin-
co dias, para seu devido cumprimento. Int.- Adv. PAOLA DAMO
COMEL, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, EMERSON LUIZ VELLO e LUCIANO
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CHEMIN-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-914/1998-ICO CO-
MERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS e outros
x JOSE CARLOS ROSSI - Manifestem-se as partes, em cinco
dias, acerca do Laudo de Avaliaçao, de fls. 162/163. Int. - Adv.
MARCELO BERVIAN, MARIENE MIRANDA SCHMIDT e
ELEUTERIO J. DE MELLO-

36.-BUSCA E APREENSAO-937/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRA DOS ANJOS - Oficie-se ao juizo depreca-
do, conforme requerimento de fls. 121. Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, retirar ofício para devido
cumprimento. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

37.-APREENSAO E DEPOSITO-938/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x MARCOS PICOLO DE CARVALHO - Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar
ofícios para devido cumprimento. Int.- Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e STTAEL KALCK-
MANN FROTA-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1156/1998-ROMEU
OTAVIO LUIZ GONZAGA RAUEN e outros x LUIZ A. PE-
DROTTI e outros - Face o retorno do oficio referente a Carta
Precatoria, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int.- Adv.
DELIVAR TADEU DE MATTOS e EDSON CARLOS PEREI-
RA DE SA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1233/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DIOMAR MONTEIRO DANTAS - Retirar ofícios
para devido cumprimento, em cinco dias. Int. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1392/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x CACILDA MARIA RODRIGUES-
Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, registre-
se para sentença. Fica o requerente devidamente intimado para,
em cinco dias, efetuar as custas no valor de R$96,01 conforme
fls. 104. Int. - Adv. ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

41.-DECLARATORIA-1457/1998-JANINE MALUCELLI FA-
VORITO x LUIZ XV COMERCIO DE CALÇADOS LTDA -
Tendo em vista que a parte credora nao logrou exito em encontrar
bens do devedor passiveis de constriçao, defiro o requerimento
retro, para determinar que os autos permaneçam no arquivo pro-
visorio, o que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes
contidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral de
Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de retomar o
processo quando encontrar bens do devedor passiveis de penho-
ra. Int. - Adv. TANI MARIA WURSTER, IVO WENDT JUNI-
OR, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, PAULO LEANDRO DIETER, ISABELLA MA-
NITA CANNELL e LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

42.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x AN-
TONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA- Oficie-se ao juizo de-
precado, solicitando-se a devoluçao da Carta Precatoria expedi-
da as fls. 52 verso, independentemente de cumprimento. Fica o
requerente devidamente intimado para, em cinco dias, retirar o
oficio. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

43.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-724/1999-SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO BILBAO VIZCAYA S/A -
SENTENÇA - (...). Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo extinto o processo, em face da evidente ausencia de
interesse de agir do autor, o que faço com esteio no disposto pelo
artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Em razao da
sucumbencia verificada, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais arbitro
em R$500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a partir desta data,
considerando o valor da açao, o trabalho e o tempo despendido
com a causa em razao da sua simplicidade, atendidas assim as
recomendaçoes postas no art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. - - Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e
DOUGLAS MARCEL PERES-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-941/1999-IDA
LUIZA WENDELER x JULIO EDSON BRUM DOS SANTOS
e outros - Face o retorno do oficio de fls. 87, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER e FERNANDO PISKE-

45.-BUSCA E APREENSAO-958/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERIDIANA BISPO HANNA. -Manifeste-se o au-
tor sobre o contido na certidao de fls. 46 verso. Int. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

46.-ORDINARIA-1071/1999-RICARDO JOSE DORIA e outros
x VASP-VIACAO AEREA SAO PAULO S/A- Manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, acerca do bem oferecido a penhora
as fls. 317/318. Int. - Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL, LIGIA MARIA RUS-
SO BRUGIONI, ANA LUCIA BARBETTI e CARMEM SILVIA
M. G. DE BORBA-

47.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x CI-
DADELA S/A- O acordo extrajudicial firmado entre as partes
para postergar a execuçao do julgado nao pode servir de argu-
mento ao alegado cerceamento de defesa, posto que resultante do
exclusivo alvedrio dos credores. Por outro lado, nada ha de irre-
gular na execuçao, pelo patrono da demandada, das verbas de
sucumbencia, posto que tais verbas sao independentes do credito
dos demandantes. Contudo, a vista dos argumentos expostos no
petitorio retro, e bem ainda, em razao da indevida retirada dos
autos de Cartorio pela demandada, defiro a vista dos autos aos
demandantes, pelo prazo requerido. Int. - Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-

DO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER e MAU-
RICIO KAVINSKI-

48.-RESSARCIMENTO-1315/1999-CHUBB DO BRASIL CIA
DE SEGUROS x JOAO ARNALDO PELLANDA - Face a certi-
dao negativa de Penhora do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. CLAUDIO MAURICIO B. PIGATTI, DA-
NIEL MULLER MARTINS e GENESIO TAVARES-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1376/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOCIMAR DEA e outros- Expeça-se a
carta em favor do arrematante. Ao par, intime-se o credor para,
em cinco dias, apresentar demonstrativo atualizado do debito,
formulando ainda os requerimentos que entender pertinentes.
Retirar Carta de Arremataçao. Int. - Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

50.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1447/1999-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COM
LTDA x IRMAOS HAUER & CIA LTDA - Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
Mandado de Penhora. Int. -Adv. HERIBELTON ALVES, ROD-
NEI DE MATTOS e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-49/2000-SASSE
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ARTTI-
MES SERV. DE EDITORACAO E PUBLICACAO LTDA e ou-
tros- Expeça-se carta precatoria a Comarca de Sao Payulo e ofi-
cie-se ao Cartorio de Registro de Imoveis, conforme requerimen-
to retro. Fica o exequente devidamente intimado para, no prazo
de cinco dias, rerirar oficio e Carta Precatoria, para seu devido
cumprimento. Int. - Adv. BABYTON PASETTI-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-55/2000-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x EZEQUIEL SOSNITZKI e outros - Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tue as custas do Sr. Avaliador no valor de R$137,00, conforme
petiçao de fls.94, para o devido cumprimento do Mandado de
Avaliaçao. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-58/2000-BANCO
CITIBANK S/A x MARIA MARTHA ZANANDREA BERGER
e outros. Manifeste-se a requerida/exequente sobre o depósito
efetuado na fls. 117. Int. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRI-
ANA D’ AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e VITORIO
KARAN-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-72/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FARMACIA ARAUCARIA
LTDA e outros - Face o retorno dos oficios manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. Int. - Adv. ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR, EMANUELA CATAFESTA e LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

55.-ORDINARIA-98/2000-LAMINORT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS LTDA e outros x BANCO BILBAO
VIZCAYA BRASIL S/A- Fica o requerido devidamente intimado
para, em dez dias, manifestar-se acerca do laudo pericial. Int. -
Adv. AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-140/2000-LUCI-
ANE DZIERWA DE LIMA x JANAINA GURGEL DO AMA-
RAL VALENTE GANDARA- Sobre o pedido formulado as fls.
60/61, em cinco dias, manifeste-se a devedora/embargante. Int. -
Adv. ELMIRA MULLER e AFONSO CELSO NUNES-

57.-MONITORIA-280/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
ALLAN MARCEL IGNACIO - Fica a parte autora devidamente
intimada para retirar ofício, em cinco dias, para devido cumpri-
mento. Int.- Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE
YUKIE TIBA, VILMOR PICCOLOTTO e SIMONE CERETTA
LIMA-

58.-ORDINARIA-312/2000-INTERMART AUSTIN ASSOCIA-
DOS LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A. -Ma-
nifeste-se a parte demandada acerca dos quesitos suplementares.
Apos, esclareçam as partes se pretendem a produçao de outras
provas alem daquelas ja efetivadas. Oportunamente, voltem. Int.
-Adv. JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA, TOME ARAN-
TES NETO, WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, JULIANE ZANCANARO e ERLON DE FARIA PI-
LATI-

59.-INDENIZACAO-314/2000-ANTONINHO DE OLIVEIRA x
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN- Intime-se a digna Pa-
trona do autor para, em cinco dias, indicar o endereço atualizado
de seu constituinte, de molde a propiciar o seguimento do feito.
Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se o autor pela via
editalicia, com prazo de 20 dias. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se. - Adv. GESILANI MASIERO, MAIKE RENATE REI-
NERT, VALMIR PINHEIRO, RODRIGO DELTA VECHIA,
ADILSON LUIS FERREIRA, CRISTIANA ALMEIDA DE CA-
MARGO GUSSO e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-968/2000-FIAT LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x PAULO EDUARDO PASSOS DE
PAULA. -Acolho os pedidos deduzidos as fls. 39/42 como emen-
da a inicial. Porcedam-se as retificaçoes necessarias, inclusive
perante a distribuiçao e demais assentamentos. Posto isso, consi-
derando a existencia do contrato firmando entre as partes, o qual
preve expressamente a rescisao contratual comprovada pelo
inadimplemento da parcelas devidas, e bem ainda, a comprovada
mora do devedor, tenho por presentes os requisitos de prova ine-
quivoca e verossimilhança das alegaçoes. Ao par disso, inegavel
tambem a presença do perigo de demora, em face da inegavel
deterioraçao do bem, resultante de seu proprio uso. Em face de
tais consideraçoes, defiro a pleiteada antecipaçao de tutela, para
determinar a reitegraçao de posse do bem inicialmente descrito,

depositando-o em maos do autor. Efetivada a medida, cite-se a
parte demandada para, querendo, apresentar defesa, no prazo de
quinze dias, sob pena de revelia. Fica o reqerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, providenciar copia do adita-
mento da inicial, bem como, depositar as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1065/2000 - R. x - Fica
a requerida devidamente intimada para, em dez dias, manifestar-
se acerca do Laudo Pericial. - Adv. TANIA MARA GARCIA
COSTA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1100/2000-ASSOC
PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC x ROSE-
MIR NOVAES - Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, retirar ofícios para devido cumprimento. Int.- Adv.
DANIEL HACHEM-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1134/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FRANCISCO GREMSKI
e outros- Indefiro o requerimento de fls. 51, tendo em vista a
decisao que acolheu a exceçao de incompetencia oposta pelos
devedores. Diligencias necessarias. Int. - Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR, MARCELO ALESSANDRO
BERTO e EMANUELA CATAFESTA-

64.-COBRANCA-1204/2000-LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA
e outros x GUMERCINDO APOLIONIO - Face o retorno dos
oficios, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JU-
LIA MARIA BORGES e MARCIA CRISTINA JONSON-

65.-RESSARCIMENTO-1235/2000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A x TADEU ROBERTO SPERANÇA -Face
a certidao negativa do sr. oficial de justiça, bem como a certidao
de obito acostada, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ
SAINT’CLAIR MANSANI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1287/2000-MAURO
QUEIROZ ERCOLE e outros x BANCO ITAU S/A. Despcho de
fls. 249:- 1. Oficie-se ao juizo “ad quem”, comunicando sobre a
manutençao da decisao agravada e sobre o cumprimento pelo
agravante do disposto no artigo 526 do CPC. 2. Certifique-se se
houve a apresentaçao tempestiva de quesitos e de assistente tec-
nico pela parte demandada. Apos, intime-se a perita para, em
cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, formular
sua proposta de honorarios. — Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls. 252. Int. - Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CAROLINA MENKE DOETZER e LEANDRO CEZAR
ATAIDES-

67.-APURACAO DE HAVERES-1354/2000 (apenso aos autos
905/1999) - COBRA IND E COM DE PRODUTOS EM FIBRA
DE VICRO LTDA e outros x ESP MERCEDES RODRIGUES
DA SILVA- Acerca do que foi exposto pelo Sr. Perito as fls. 44/
45, manifestem-se os requerentes. Int. - Adv. SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE e IRINEU JOSE
PETERS-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND MERCANTIL S/A x CLAUDIO CESAR DE
MELO- Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, indique o endereço do requerido e recolha as custas
da citaçao. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

69.-BUSCA E APREENSAO-144/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MERCADO PLANEJAMENTO ADM. PLANOS
URBANOS- Ao contrario do que sustenta o credor, procedeu-se
nestes autos a penhora de bens do devedor, estando em discussao
tao somente o valor atribuido aos bens constritados, e tambem, a
aferiçao da eficacia do valor para a garantia do debito. Todavia,
tais fatos nao impedem o prosseguimento dos embargos em apen-
so, mormente se considerado que nestes autos e possivel o refor-
ço de penhora, e bem ainda, que naqueles autos se discutem pre-
liminares que poderao, se acolhidas, resultar a extinçao do feito
executivo. Por isso, indefiro, ao menos por ora, o desentranha-
mento do mandado para penhora de bens, sem prejuizo de poste-
rior e oportuna concessao. Diligencias necessarias. Int. - Adv.
PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CESAR DOS SANTOS- Tendo em vista o exposto no petitorio
retro, intime-se o demandante, atraves de seu novo Patrono cons-
tituido, para dizer, em dez dias, de seu eventual interesse na exe-
cuçao das verbas referentes as custas processuais. Quanto o mais,
aguarde-se a inidcaçao de bens pelo credor. Diligencias necessa-
rias. Int. - Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e FER-
NANDO CEZAR AZEVEDO PENTEADO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2001 (apenso aos autos
499/2001) - CELSO FERREIRA DO NASCIMENTO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Considerando que o
ato anteriormente designado restou prejudicado (fls.180), desig-
no o dia 11/02/2003, as 13:30 horas, para a realizaçao da audien-
cia de conciliaçao e saneamento, onde serao apreciadas eventu-
ais questoes preliminares, fixados os pontos controvertidos e de-
liberado sobre a produçao de provas. Intimem-se. - Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA, JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

72.-MONITORIA-631/2001-APARECIDA DENOBRE x OS-
MAR COELHO POLYDORO - Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

73.-DESPEJO-779/2001-CLEMENTE CAVALLIERI x ANA
NARDELLI -SENTENÇA - (...). Acolho o pedido de desistencia
da açao, formulado as fls. 53, e julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil. Desentranhem-se os documentos que instruiram a inicial,
substituindo-os por fotocopias. Oportunamente, procedam-se as
baixas necessarias. P.R.I.- Adv. LUCIANE LAWIN e ELISA
GOMES TORRES-

74.-ANULATORIA-801/2001-JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca da proposta dos
honorarios periciais as fls. 112/113. Int. - Adv. DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSENS-
TOCK, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, PASQUALINO
LAMORTE e IDALINA VALERIO PEREIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-813/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x PAULO CESAR
HUSMANN e outros - Face o retorno dos oficios, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

76.-ANULATORIA-855/2001-COM DE ROUPAS BERTUZZO
LTDA x MJC PEREIRA e outros - Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LU-
CINEA HUMMEL e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-929/2001-LUCIANO DE
OLIVEIRA TOBIS x VBR COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA- SENTENÇA - (...). III. Com esteio no
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno o
autor as custas e honorarios advocaticios, que fixo em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais), com espeque no artigo 20, paragrafo
4º, atento aos vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente o
trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. Aplico ao
autor as regras do artigo 12 da lei 1060/50. P.R.I. - Adv. FER-
NANDO SIMAS FILHO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA-

78.-DEPOSITO-976/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ROSA ANA WICHOSKI PEREIRA -SENTENÇA - Vistos e exa-
minados estes autos de Açao de Deposito sob nº 976/2001, pro-
posta pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A, em face de ROSA ANA
WICHOSKI PEREIRA, ambos qualificados as fls. 02. Acolho o
pedido de desistencia da açao, formulado as fls. 14, e julgo extin-
to o presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as bai-
xas necessarias. P.R.I.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

79.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1128/2001-SINDICA-
TO ENTID. CULT. RECREAT. A. SOCIAL SECRASO x AS-
SOC SERV PUBLICOS DO EST PARANA ASPP- SENTENÇA
- (...). III. Com esteio no exposto, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO efetuado pelo sindicato autor, condenando o mesmo as
custas e honorarios advocaticios, que fixo em R$2.000,00 (dois
mil reais), com espeque 20, paragrafo 4º, c.c. paragrafo 3º letras
a/c, principalmente trabalho realizado e tempo exigido, do Codi-
go de Processo Civil. Outrossim, JULGO PROCEDENTE a RE-
CONVENÇAO, condenando o autor-reconvindo a devolver tudo
que foi pago pelo reu-reconvinte a titulo da taxa negocial patro-
nal e contribuiçao sindical, conforme relaçao de fls.62, devida-
mente corrigido desde o pagamento pelo INPC, mais juros de
mora de 0,5% desde a citaçao. Condeno o utor-reconvindo as
custas da reconvençao e honorarios que fixo em 10% sobre o
valor da condenaçao, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º letras
a/c do C.P.C.. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv. LUCIA
MARIA BELONI CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS
e IVAN SERGIO TASCA-

80.-MONITORIA-1144/2001-BANCO VOLVO S/A x ALIAN-
CA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- Defiro o
requerimento de fls. 45. Diligencias necessarias. Retirar Carta
Precatoria em cinco dias. Int. - Adv. PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA e GENI WERKA-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1145/2001-IVO
CASAGRANDE x ANTONIO FAVARO NETO e outros- 1. In-
defiro o pedido de expediçao de oficio ao Detran, vez que o exe-
quente pode obter tais informaçoes diretamente junto a esse or-
gao. Expeça-se oficio a Receita Federal, solicitando copia da ul-
tima declaraçao de bens dos requeridos. (...). Retirar oficio. Int. -
Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S.
MANZOCHI-

82.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1396/2001-MA-
RIA OZELIA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Nao obstante a decisao de fls. 98 seja de solar clareza
ao dispor que a liminar concedida em favor da demandante, e que
autorizou inclusive a suspensao do leilao designado tem o con-
dao de desconstituir a mora alegada pelo demandado, em razao
da autorizaçao de deposito dos valores devidos, e evidente que
referida decisao nao pode obstar o direito do credor de ingressar
com medidas que entender convenientes para a satisfaçao de seu
credito, posto que implicaria em grave violaçao ao direito de açao
do credor. Todavia, e evidente tambem que eventual exercicio do
direito de açao pelo credor esta jungido aos principios basilares
do processo civil, dentre eles o interesse processual. Posto isto,
esclarecida a obscuridade alegada as fls. 102/103, intime-se a
demandante para se manifestar acerca da contestaçao e documen-
tos apresentados. Diligencias necessarias. Int. - Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-
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83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1442/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x TRINDADE E
CASTRO LTDA ME e outros- Ao contrario do que sustenta o
credor, procedeu-se nestes autos a penhora de bens do devedor,
estando em discussao tao somente o valor atribuido aos bens cons-
tritados, e tambem, a aferiçao da eficacia do valor para a garantia
do debito. Todavia, tais fatos nao impedem o prosseguimento dos
embargos em apenso, mormente se considerado que nestes autos
e possivel o reforço de penhora, e bem ainda, que naqueles autos
se discutem preliminares que poderao, se acolhidas, resultar a
extinçao do feito executivo. Posto isso, indefiro, ao menos por
ora, o desentranhamento do mandado para penhora de bens, sem
prejuizo de posterior e oportuna concessao. Diligencias necessa-
rias. Int. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROES-
NER e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

84.-ARROLAMENTO-1450/2001-MARCOS AZEVEDO DA
SILVEIRA e outros x AMELIA MARIA AZEVEDO DA SIL-
VEIRA e outros- Retirar Formal de Partilha. - Adv. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1557/2001-PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTISTE-
LLA e outros- Face o retorno da Carta Precatoria manifeste-se o
requerente, em cinco dias. Int. - Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO e FRANK RICHARD FAST-

86.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-15/2002-RODOVIA-
RIO BEDIN LTDA x CENTRAL BRASIL DE ALIMENTOS
COM.IMP. LTDA- Indefiro o requerimento retro, vez que a cita-
çao por edital somente e admitida quando esgotados todos os meios
possiveis de localizaçao da parte re. Assim, considerando que a
carta citatoria devolvida as fls. 49 aponta como motivo de devo-
luçao “recusado”, expeça-se carta precatoria para citaçao pessoal
da re. Int. - Adv. PAULO CESAR CRUZ-

87.-BUSCA E APREENSAO-53/2002-BANCO DIBENS S/A x
ADEMAR AMARO RICHTER -Considerando que entre as par-
tes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que
a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera
ser entregue a parte autora, em deposito. Fica autorizado que,
ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do au-
xilio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar
carta precatoria. Int.-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

88.-BUSCA E APREENSAO-82/2002-BV FINANCEIRA S/A
CFI x ANTONIO ECLOMAR LAURICA DE FRAGA JUNIOR
- Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-133/2002-SAUL SCHUL-
MAN x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Para a
realizaçao da audiencia de conciliaçao, designo a data de 07/02/
2003, as 14:00 horas. Intimem-se. - Adv. GLADIMIR LAGO,
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN
JUNIOR, DANIELA BENES SENHORA e IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR-

90.-INVENTARIO E PARTILHA-224/2002-EMERI APARECI-
DA BRENNER e outros x ROOVIL LIODOR BRENNER. -So-
bre o laudo elaborado pela Fazenda Publica, em cinco dias, ma-
nifeste-se o inventariante. Int. -Adv. FRANCISCO DERADI e
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

91.-BUSCA E APREENSAO-228/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOE LOSSO PARENTE JUNIOR - Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar
ofícios para devido cumprimento. Int. - Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

92.-BUSCA E APREENSAO-272/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARTINHA APARECIDA DE MAYA - Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

93.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-322/2002-MAR-
CELO LUIZ DREHER e outros x BANCO CITIBANK S/A. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Int. -Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D’
AVILA OLIVEIRA-

94.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-332/2002-JOSE CARLOS
ARRUDA PROENCA x FIBRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. -Face a contestaçao ofertada, manifes-
te-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. GERCINO BETT
JUNIOR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

95.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-333/2002-STELLAMARK
CONFECCOES LTDA x BELT IND COM ARTEFATOS DE
COURO E PLASTICOS LTDA e outros- Manifeste-se a reque-
rente, em dez dias, acerca da contestaçao. Int. - Adv. PATRICIA
V. MARAN VIEIRA, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

96.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-340/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x J C CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

97.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-341/2002-UBIRAJARA
CALADO DE CARVALHO x MARIA JOSE DE CARVALHO
FREITAS COSTA. -A despeito do contido na certidao de fls. 30
e requerimento de fls. 53/54, entendo que deve ser levado em
conta a data em que foi protocolada a peça contestatoria, ou seja,

20/06/2002, fato este que a torna tempestiva, razao pela qual in-
defiro o pedido de aplicaçao dos efeitos da revelia, vez que em tal
circunstancia cabe outros efeitos, que nao o da revelia. Int. -Adv.
SCHEILA FARIAS e ROBERTO GRINES DA SILVA-

98.-BUSCA E APREENSAO-378/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEOCADIA CHI-
CORSKI BLASZCYK. -Defiro a conversao da açao de busca e
apreensao para açao de deposito. Anotaçoes necessarias, inclusi-
ve na distrbuiçao. Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e
cautelas de estilo. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-419/2002-CATHA-
RINA BONATO MAROCHI x CLAUDIO ALEXANDRE MAR-
TINS e outros- A citaçao por edital somente e valida se esgotados
todos os meios possiveis para a localizaçao do reu. Senco assim,
indefiro o requerimento para citaçao de plano por edital. Primei-
ramente, oficiem-se a Telepar, a Copel e a Receita Federal, soli-
citando-se informazçoes sobre o atual endereço dos reus. Aguar-
de-se por trinta dias. Fica o requerente devidamente intimado a
retirar os oficios, em cinco dias. Int. - Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCONDES-

100.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-443/2002-CON-
DOMINIO VILLAGE D.OR RESIDENCE e outros x GDM
CONSTRUCOES CIVIS E EMPREEND IMOBILIARIOS e ou-
tros. -Cumpra-se o despacho de fls. 37, citando-se a requerida e
em seguida intimando-se o perito nomeado para dizer se aceita
ou nao o encargo e apresentar sua proposta de honorarios. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
sitar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. PATRICIA CHEMIN-

101.-ALVARA-476/2002 (apenso aos autos 1172/1997) - ELIA-
NE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA x - Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-se acerca
do Laudo de Avaliaçao as fls.65/66. Int. -Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG, JU-
AREZ XAVIER KUSTER, SALETE ROSANA SOCCOL PO-
PLADE e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-485/2002-CONDOMINIO
EDIF VILLAGE DE MONACO x JHONS CARLOS CHIMI-
GUELSKI- Vistos e examinados estes autos de Açao Sumaria de
Cobrança, sob nº 485/2002, proposta por CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE DE MONACO, em face de JHONS CARLOS
CHIMIGUELSKI, ambos qualificados as fls. 02. Homologo, por
sentença, o pedido formulado as fls. 42, julgando extinto o pre-
sente processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessa-
rias. P.R.I. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

103.-ARROLAMENTO-491/2002-ALEXANDRE BATISTA RI-
BEIRO e outros x ROBERTO MAZUR e outros -SENTENÇA -
Vistos e examinados estes autos n.º 491/2002 de INVENTARIO,
em que e inventariante ALEXANDRE BATISTA RIBEIRO, dos
bens deixados pelos “de cujus” ROBERTO MAZUR E GENO-
VEVA DUMA MAZUR. HOMOLOGO, por sentença para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.06/
09 destes autos sob nº 491/2002, dos bens deixados por ROBER-
TO MAZUR e GENOVEVA DUMA MAZUR, falecidos em 10/
07/1998 e 10/08/2001, respectivamente, atribuindo aos nele con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e res-
salvados direitos de terceiros. Transitada em julgada a presente
sentença de homologaçao, e apos verificada pela Fazenda o pa-
gamento de todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do CPC),
expeça-se o competente formal de partilha. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

104.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x LUIS
FERNANDO SAMBULSKI. -Defiro o requerimento de fls. 20.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-525/2002-CALLI-
ARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
ANTONIO PELLIZZETTI. -Defiro o pedido de desistencia da
açao em face do segundo executado, Sr. Idelfonso Torres, deven-
do processo prosseguir com relaçao ao executado Antonio Pelli-
zzetti. Proceda o cartorio as anotaçoes necessarias na autuaçao,
distribuiçao e demais assentamentos. Intime-se o executado An-
tonio pellizzetti, para que tome ciencia desta decisao, renovan-
do-se o prazo para pagamento ou nomeaçao de bens a penhora.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. PATRICY MILENA S.
CALLIARI-

106.-RESTITUICAO-547/2002-MARIO LUIS LENARTOWICZ
x MONTEIRO E RICHTER ASSES E EMPREEND IMOBIL
LTDA - Nao vislumbro nenhuma das hipoteses do artigo 77 do
Codigo de Processo Civil, para deferir o chamamento ao proces-
so, vez que foi a re quem recebeu a quantia que se pretende rece-
ber. Assim indefiro o pedido. Para audiencia de tentativa de con-
ciliaçao - art. 331 do CPC, designo o dia 07/02/2003, as 13:30
horas. Intimem-se. - Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO,
ECLAIR TAVARES TESSEROLI e CLAIRE LOTICI-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-587/2002-JULE
CONSTRUCOES LTDA e outros x SANTOS VIEIRA RAMOS
DE AZEVEDO e outros. Acolho o petitorio retro como emenda
a inicial. Cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar
seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam
necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do
valor do debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, preparar as custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento

do mandado. Int. -Adv. MIEKO ITO-

108.-MONITORIA-591/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x IZALEIDE GAVA DAL MOLIN- Fica o requerente de-
vidamente intimado para, em cinco dias, manifestar-se acerca do
retorno negativao da AR. Int. -Adv. LEANDRO Y. KIMURA-

109.-INDENIZACAO-592/2002-LEVE MASSAS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x UNILVEVER BESTFOOD BRASIL
LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls. 52/53, referentes a
concessao do prazo em dobro para contestar. Diligencias neces-
sarias. Int.- Adv. MARCELA CRISTINA REIS, DENISE DE
CASSIA ZILIO ANTUNES, JOSE MARCELO BRAGA NAS-
CIMENTO e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-598/2002-PLANET CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO ITAU S/A - (...).
II- Desa forma, INDEFIRO a tutela antecipada. Apos, cite-se o
reu dos termos da presente, para querendo contestar em quinze
dias. Advertencia do artigo 319 do C.P.C.. Fica a parte autora
devidamente intimada para retirar a AR para devido cumprimen-
to. Int. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

111.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x IZABELA MARIA CENTANINI. -Defiro o pedido de
conversao da presente açao de busca e apreensao em açao de
deposito. Anotaçoes necessarias. Cite-se a re para, em cinco dias,
depositar o bem, consignar seu equivalente pecuniario ou ofere-
cer contestaçao, sob pena de prisao. Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do manda-
do. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

112.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-618/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS CASSIMI-
RO JUNIOR- Manifeste-se o requerente, em dez dias, acerca da
contestaçao. Int. - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

113.-INVENTARIO-631/2002-ODETE WOLINSKI VARGAS x
FRANCISCO ERDMANN DE VARGAS - Antes de apreciar
qualquer pedido de alvara, deve a inventariante cumprir o despa-
cho de fls.28, bem como juntar documentaçao dos herdeiros, cer-
tidao de casamento da viuva meeira e plano de partilha amigavel.
Int. - Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA-

114.-INVENTARIO-648/2002-ELVIRA DE ARAUJO e outros
x CICERO ALMEIDA DE ARAUJO -SENTENÇA -Vistos e
examinados estes autos n.º 648/2002 de INVENTARIO, em que
e inventariante ELVIRA DE ARAUJO, dos bens deixados pelo
“de cujus” CICERO ALMEIDA DE ARAUJO. HOMOLOGO,
por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pla-
no de partilha de fls. 06/07 destes autos sob nº 648/2002, dos
bens deixados por CICERO ALMEIDA DE ARAUJO, falecido
em 12/08/1999, atribuindo aos nele contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de tercei-
ros. Transitada em julgada a presente sentença de homologaçao,
e apos verificada pela Fazenda o pagamento de todos os tributos
(artigo 1.031, paragrafo 2º, do CPC), expeça-se o competente
formal de partilha. P.R.I.- Adv. ADONAI JASLUK-

115.-DESPEJO-653/2002-R SPRENGEL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x ANA PAULA MAFRA e ou-
tros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

116.-DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e ou-
tros x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outros. -
Despacho de fls. 54:- A citaçao editalicia somente e admissivel
quando se revelarem infrutiferas as diligencias encetadas para
localizaçao do reu, as quais ainda nao foram observadas na espe-
cie. Posto isso, indefiro o requerimento retro. Todavia, visando a
obtençao do paradeiro atualizado do demandado, oficie-se a Re-
ceita Federal, Copel, Brasil Telecom e GVT, solicitando infor-
maçoes cadastrais eventualmente constantes de seus registros,
acerca do endereço atual da parte demandada, no prazo de dez
dias. Fica a parte autora devidamente intimada para retirar ofíci-
os para devido cumprimento. Int. — Despacho de fls. 61: -Defiro
o requerimento de fls. 60. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
MARCY VIDOLIN -

117.-COBRANCA-696/2002-OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Manifes-
te-se o requerente, em dez dias, acerca da contestaçao. - Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS
e EDSON GONCALVES ARAUJO-

118.-ALVARA-699/2002-LEYLA OLENKA BORGES THIEME
e outros x - SENTENÇA - (...). Por essa razao, julgo procedente
o pedido inicialmente deduzido e autorizo as requerentes a pro-
cederem ao levantamento dos valores existentes na conta banca-
ria indicada no documetno de fls. 14, relativamente ao 13º salario
proporcional do Beneficio do INSS nº 84.257.581-2, devidamen-
te corrigidos e atualizados ate a data da retirada. Defiro o pedido
de desistencia do prazo recursal formulado as fls. 08. P.R.I. -
Adv. LEYLA OLENKA BORGES THIEME-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002 (apenso aos autos
593/1997) - MAXIMO JOAO KOPP NETO x XEROX DO BRA-
SIL LTDA- Manifeste-se o embargante, em 10 (dez) dias, sobre a
impugnaçao. Int. Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, EDUARDO MELLO, NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA e LUIZ KNOB-

120.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x L M COMERCIO & TRANS-
PORTES LTDA- Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.
Apos, voltem. Diligencias necessarias. Int. - Adv. MARCO AN-
TONIO JONHSON, ELIO ROSA BATISTA e ANA CLAUDIA
ALBUQUERQUE BATISTA-

121.-EMBARGOS A PENHORA-719/2002-ZULMEIA DE

MELLO LOBO x ESP RUBENS LUDWIG- SENTENÇA - (...).
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido deduzido nestes embargos, respondendo a em-
bargante pelo pagamento das custas e dos honorarios, estes arbi-
trados agora em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
do debito exequendo, verba unica esta que valera para ambos os
feitos (execuçao e embargos), tendo em vista o trabalho realizado
pelos profissionais, o tempo despendido com o processamento
do feito, o valor atribuido a causa e sua simplicidade, atendendo-
se assim as recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. Transitada em julgado, translade-se copia des-
ta sentença para os autos da execuçao, elaborando-se novo calcu-
lo da divida, com inclusao das custas deste feito e com a majora-
çao dos honorarios ora determinada. Apos, desapensados, arqui-
vem-se estes autos dos embargos. P.R.I. - Adv. NIVALDO LU-
CAS FILHO, JOSE LUIZ CARDOZO LAPA e NOEMI TERE-
ZINHA VIANNA MARCHIORI-

122.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-746/2002-LUCIA-
NA GABARDO DOS SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outros - Face o retorno dos ofi-
cios, em cinco dias, manifeste-se o requerente. E, em igual prazo,
retirar cartas de citaçao. Int. - Adv. CLAUDINEI BELLAFRON-
TE-

123.-BUSCA E APREENSAO-748/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x ELENI HISTOL SILVEI-
RA - Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o requerente. Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES-

124.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-819/2002-ANA
CRISTINA HOFFMANN BATISTA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A CRED IMOBILIARIO. -Despacho de fls. 103/
105: -...Desta forma, DEFIRO a tutela antecipada, na forma re-
querida as fls. 53, item “a” ate “c”. Comunique-se. Apos, cite-se
o reu dos termos da presente, para querendo contestar em 15 dias.
Advertencia do artigo 319 do C.P.C.. Fica a requerente devida-
mente intimada para, em cinco dias, retirar carta de citaçao e
oficios. Int. — Despacho de fls. 109: -Avoquei estes autos. Por
equivoco, deixei de apreciar o pedido de assistencia judiciaria
formulado pela autora as fls. 53. Assim, concedo a autora os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. Int. -Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-823/2002-ARI
PAULO HATZENBERGER x MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Cite-se. Para pronto
pagamento fixo honorarios advocaticios em 10%, sobre o valor
da divida. O oficial de justiça podera valer-se das disposiçoes do
artigo 172, paragrafo 2º do CPC. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, providenciar copia da inicial, bem
como efetuar o preparo da diligencia do sr. oficial de justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO-

126.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-825/2002-JOAO APARE-
CIDO VENANCIO x MIRIAN JESUINO DA SILVA- Indefiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, tendo em vista a profis-
sao exercida pelo requerente, bem como o fato de que os argu-
mentos expostos sao infundados e nao se enquadram nos requisi-
tos elencados pela Lei 1.060/50. Assim, em dez dias, efetue o
autor o deposito das custas iniciais, sob pena de indeferimento.
Int. - Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

127.-RESCISAO DE CONTRATO-829/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KARINE
MAGDA DO CARMO. -Demonstrados satisfatoriamente os re-
quisitos elencados no artigo 273 do Codigo de Processo Civil, em
especial a prova inequivoca da verossimilhança do direito alega-
do, qual seja, a resoluçao do contrato formalizado, de pleno di-
reito, em face da incidencia em mora do demandado, concedo a
medida antecipatoria da tutela pretendida, para determinar a rei-
tegraçao da posse do bem arrendado em favor da autora. Expeça-
se mandado de reitegraçao de posse, citando-se o reu em seguida
para, em quinze dias, apresentar sua defesa, sob pena de revelia.
Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

128.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-831/2002-FILIPO CIRI-
NESI e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros. -Para fins
do contido no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
audiencia conciliatoria para o dia 03/02/2002, as 13h30. Int. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI, CLAUDIA LORENA CARRARO, FERNAN-
DO R. PINHEIRO DA COSTA e SERGIO SANCHES PERES-

129.-BUSCA E APREENSAO-832/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADILSON MIGUEL VIENSCI- Deve a parte auto-
ra, em dez dias, emendar a inicial, esclarecendo o motivo pelo
qual a notificaçao de fls. 11 foi destinada para endereço diverso
daquele constante do contrato de fls. 10, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

130.-INVENTARIO E PARTILHA-834/2002-LEA PROBST ZI-
ESEMER e outros x SIEGOLF ZIESEMER. -Nomeio inventari-
ante a Sra. Lea Probst Ziesemer, independentemente de termo de
compromisso. Em dez dias, junte a inventariante as certidoes fis-
cais Estadual e Federal em nome do de cujus, bem como a certi-
dao fiscal municipal relativamente ao imovel descrito no item 2
de fls. 05. Deve ainda a inventariante, retificar a declaraçao de
bens de fls. 05, para que conste em sua descriçao que serao parti-
lhados os direitos sobre o imovel descrito no item 2. Faculto a
inventariante a apresentaçao do plano de partilha, em igual pra-
zo. Int. -Adv. JANET S. KINCESKI-

131.-NOTIFICACAO-836/2002-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Notifique-se. Efetivada a
notificaçao, decorrido o prazo de 48 horas, na forma do artigo
872 do Codigo de Processo Civil, o que o Cartorio certificara,
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entreguem-se os autos aos requerentes, observadas as formalida-
des legais. Int. - Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO-

132.-REPARACAO DE DANOS-838/2002-MARIO PIRES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A - 1. Concedo ao autor, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Cite-se a
requerida para que, querendo, no prazo de quinze dias, ofereça
resposta, sob pena de revelia. Fica a parte autora devidamente
intimada para retirar a AR para devido cumprimento. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO PACHECO DA S. GRACIA-
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INAIA NOGUEIRA QUEIROZ 116 24427/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 073 23879/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 044 22829/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 030 22063/2000

031 22185/2000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 009 18476/1998
ITAQUATIARA SIQUEIRA SOUZ 065 23676/2001
IVONE MARIA DE O. BARROS 058 23623/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 088 24159/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 064 23659/2001
JAKSON HOHARA MENDES 069 23820/2002
JEFERSON WEBER 025 21582/2000
JEFFERSON GREY SANT’ANA 064 23659/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 007 17523/1997
JOAO BATISTA ATHANASIO 043 22776/2001
JOAO CARLOS MARTINS 039 22608/2001
JOAO CASILLO 024 21534/2000

016 20714/1999
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 060 23642/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 008 18382/1998
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 011 19651/1998
JOAO PAULO BONFIM 057 23578/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 032 22273/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 073 23879/2002
JORGE MARCELO DUARTE CORR 025 21582/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 084 24080/2002
JOSE LAGANA 116 24427/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 012 19836/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 012 19836/1999
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 062 23645/2001
JOSE SIDNEI ROSADA 058 23623/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 066 23688/2001
JOSE VIDOTTI 072 23862/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 026 21585/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 115 24416/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 060 23642/2001
JUTAI TABORDA DE MORAES 053 23448/2001
JUVENAL RIBEIRO 013 20367/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 080 24012/2002

119 24473/2002
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 042 22745/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 080 24012/2002

119 24473/2002
LEANDRO GALLI 106 24327/2002
LEON EDGARD DA COSTA 001 12110/1992
LEONDINA ALICE MION PILAT 038 22582/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 050 23346/2001

116 24427/2002
075 23884/2002

LETICIA MARIA CUNHA 015 20648/1999
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 048 23202/2001
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 037 22450/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 062 23645/2001

LUCIA ANA LAZOF 123 24489/2002
LUCIANA BERRO 040 22687/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 020 21206/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 056 23511/2001
LUIZ A. DE CARLI 017 20983/1999
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 017 20983/1999
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 102 24277/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 132 24503/2002
LUIZ ANDRE BASSETTI 022 21274/2000
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 098 24249/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 047 23141/2001
LUIZ CARLOS GULKA 051 23390/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 15082/1995

004 15082/1995
113 24402/2002
134 24506/2002
034 22367/2000

LUIZ GIL DE ALMEIDA 053 23448/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 035 22380/2000

023 21370/2000
LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORI 059 23634/2001
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 126 24496/2002
LUIZ ROBERTO FELIX 022 21274/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 041 22701/2001

070 23830/2002
081 24039/2002
011 19651/1998

MANOEL CARLOS DA SILVA 014 20639/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 070 23830/2002
MARCELO AUGUSTO MACHADO 001 12110/1992
MARCELO FABIANO GRESKIV 040 22687/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 024 21534/2000
MARCELO REUS DARIN DE ARA 063 23648/2001
MARCELO TESHEINER CAVASAN 124 24491/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 111 24384/2002

055 23506/2001
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 009 18476/1998
MARCILIO TAVARES SENA 030 22063/2000

031 22185/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 011 19651/1998
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 115 24416/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 121 24484/2002
MARCO ANTONIO LANGER 044 22829/2001

002 12943/1993
MARCOS ANTONIO ZAITTER 109 24341/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 015 20648/1999

138 24516/2002
MARIA APARECIDA MARINS 001 12110/1992
MARIA CRISTINA MELQUIADES 012 19836/1999
MARIA DO CARMO BORTOLASSO 129 24500/2002
MARIA ILMA CARUSO 092 24202/2002
MARIANO TAGLIANETTI 089 24168/2002
MARICI GIANNICO 014 20639/1999
MARILZA MATIOSKI 101 24274/2002

010 19343/1998
MARIO DUARTE PRATES 013 20367/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 066 23688/2001
MARLUS AUGUSTO MELEK 050 23346/2001
MA•AZUMI FURTADO NIWA 039 22608/2001
MIEKO ITO 051 23390/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 045 22873/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 042 22745/2001
MOYSES GRINBERG 003 13436/1993
NADJA MUSSI VAZ 068 23776/2001
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 087 24152/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 133 24505/2002

048 23202/2001
NELSON GRAMAZIO 001 12110/1992
NELSON PASCHOALOTTO 037 22450/2001
NELSON WALTER DAS SILVA 022 21274/2000
NEUDI FERNANDES 094 24213/2002
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 033 22283/2000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 058 23623/2001
ODILON MENDES JR 110 24364/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 098 24249/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 028 21630/2000

059 23634/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 022 21274/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 016 20714/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 006 17411/1997
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 117 24429/2002
PATRICIA ROHN 073 23879/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 137 24514/2002
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 014 20639/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 050 23346/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 043 22776/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 014 20639/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 056 23511/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 139 24518/2002
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 120 24483/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 018 21127/1999

076 23889/2002
RAFAEL BOFF ZARPELLON 013 20367/1999

052 23396/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 086 24132/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 053 23448/2001
REALINA P.CHAVES BATISTEL 128 24499/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 068 23776/2001

052 23396/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 139 24518/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 007 17523/1997
RICARDO PAVAO TUMA 009 18476/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 021 21227/2000

042 22745/2001
ROGERIO COSTA 098 24249/2002
RONALDO ABDALLA FARFUD 001 12110/1992
ROSIANE APARECIDA MARTINE 104 24307/2002

097 24244/2002
RUI RAMOS REGIO 013 20367/1999
SADI BONATO 025 21582/2000
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 099 24261/2002
SAMIRA DE FATIMA MABBOUH 006 17411/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 045 22873/2001

SCHEILA MARIA CIELLO 118 24459/2002
SERGIO LUIZ PEIXER 110 24364/2002
SERGIO SCHULZE 048 23202/2001
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 072 23862/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 054 23476/2001
SIMONE BUENO DE MIRANDA 116 24427/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 051 23390/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 092 24202/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 093 24204/2002
TANI MARIA WURSTER 016 20714/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 009 18476/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 048 23202/2001
TELMO DORNELLES 027 21628/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 070 23830/2002

081 24039/2002
THALES MORAIS DA COSTA 051 23390/2001
UDO HAUSNER 037 22450/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 062 23645/2001
VALERIA CALIANI 093 24204/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 020 21206/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 072 23862/2002
VINICIUS C.PERTENCE INDA 022 21274/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 030 22063/2000

031 22185/2000
VIVIANE AMORIM CASTILHO 130 24501/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 076 23889/2002
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 052 23396/2001
ZENON SILVEIRA RIOS 067 23752/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12110/1992-ESPO-
LIO DE NEWTON BONILAURI x PAULO JURUA SALGADO
BONILAURI -Diga o autor sobre o ofício de fl.239. -Adv. ALBI-
NO JOSE DE BONI, DANIELLA SANDRINI BASSI, RONAL-
DO ABDALLA FARFUD, LEON EDGARD DA COSTA, MA-
RIA APARECIDA MARINS, FREDERICO FERRAZ LEWIN,
MARCELO AUGUSTO MACHADO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, NELSON GRAMA-
ZIO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

2.-DESPEJO-12943/1993-LUIZ GONZAGA FAYZANO NETO
x TRAC-CENTER COM.E REPRES.DE PEÇAS P/TRATORES
LTDA -Conclusão de sentença fls.78. Tendo em vista que a parte
devedora adimpliu com a sua obrigação, julgo extinta as presente
execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na
distribuição. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

3.-INVENTARIO-13436/1993-APARECIDA FERNANDES
ZENTI x ESPOLIO DE ANTONIO ZENTI NETO- Intime-se o
procurador dos interessados, para conferir e assinar o termo de
retificação. Adv. CLAUDIO GARCIA, EMERSON JOSE DA
SILVA e MOYSES GRINBERG-

4.-COBRANCA (SUM)-15082/1995-CONJ.RES.MORADIAS
ATENAS I COND.XXI x MARCELO PEREIRA DOS SANTOS
e outros- Ante a petição de fls.120, manifeste-se o autor, em cin-
co dias. Adv. ENIO ROBERTO MURARA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15721/1995-IDE-
ALMOBILI IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x JOSE DE ARI-
MATEIA DA SILVA -Ao pagamento das custas: R$ 238,00. -
Adv. ALCEU TAQUES DE MACEDO-

6.-DESPEJO-17411/1997-ELIDIA EIKO NARAHARA x CAR-
MEN LUCIA GONÇALVES DA SILVA e outros- Deposite, a
parte interessada, as custas do Sr. Avaliador: R$ 137,00. Adv.
SAMIRA DE FATIMA MABBOUH ABREU, CESAR RICAR-
DO TUPONI e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17523/1997-CITI-
BANK N/A x IDEALMOBILI IND.E COM.DE MOVEIS LTDA
e outros- Ante o parecer da douta Curadora Especial, manifeste-
se o exequente, em cinco dias. Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FERNANDA FRANCO e DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN-

8.-BUSCA E APREENSAO-18382/1998-ABN AMRO S/A x
CLODINEI DELGADO MARTINS- Intime-se o autor para apre-
sentar a estimativa do valor do bem. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

9.- EMBARGOS À EXECUÇÃO-18476-A/1998-JUREMA RI-
BAS GUILHERME x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Acerca dos cálculos apresentados pelo Sr. Perito, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA, ISABELLA ASSIS
DA COSTA, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANDREA CU-
NHA-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-19343/1998-COND.CENTRO
HAB.VISCONDE DE MAUA II x EDERSON PERDONSINI-
Pagas as custas voltem para extinção do feito. Adv. MARILZA
MATIOSKI-

11.-ORDINARIA-19651/1998-CLAITON PEREIRA MUNIZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- 1) Acerca do lau-
do pericial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. 2) Defiro o levantamento dos honorários do Sr. Perito. Adv.
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, JOAO MARCELO QUEIROZ SO-
ARES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

12.-COBRANCA (SUM)-19836/1999-COND.DO ED.CARAJAS
x ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.81/83.-Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA ROCHA
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JUNIOR-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20367/1999-ANA ODILA
BLANGER e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- 1) Mantenho a decisão de fl.205, ante a
preclusão verificada. 2) Indefiro o pedido de reabertura de prazo
para manifestação sobre o “decisum” de fls. 205, vez que o mes-
mo foi devidamente publicado na imprensa oficial em data de 29/
05/02, com ciência das partes. 3) ... 4) Manifeste-se o embarga-
do, se quiser, sobre os documentos juntados às fls. 299/322. Inti-
me-se e diligencie-se. Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER,
RAFAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO, RUI RA-
MOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MARIO
DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-20639/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x SOGERAL LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -1) Recebo a apelação nosefeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, MANOEL CARLOS DA SILVA,
ALICE PRESA, CANDIDO RANGEL DINAMARCO LUCON,
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS e MARICI GIANNICO-

15.-MONITORIA-20648/1999-AMERICANOIL DISTRIB.DE
DERIV.DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO SAIDA NOR-
TE COM.DE COMBUSTIVEL LTDA -1) Tratando-se de execu-
ção por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo
das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei
Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32,
3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/
99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado execu-
tivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, LETICIA MARIA CUNHA, EDSON
APARECIDO DA SILVA e CELSO ARAUJO MARQUES-

16.-ANULACAO DE TITULO-20714/1999-CARREFOUR
COM.E IND.LTDA x PRODUTOS DAMESA COM.DE ALI-
MENTOS -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça. R$ 40,00. -Adv. TANI MARIA WURSTER, JOAO CASI-
LLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

17.-DESPEJO-20983/1999-CELSO MASSAHIRO URA e outros
x DALTON GERSON PUGSLEY e outros- Ante a petição de fls.
152, manifestem-se os executados, em cinco dias. Adv. LUIZ A.
DE CARLI e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

18.-DECLARATORIA-21127/1999-JOSE ROBERTO ANDRA-
DE NOBELL e outros x BANCO BRADESCO S/A -1) Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, CARLOS LEAL S.JUNIOR e DANIEL HACHEM-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-21185/2000-COND.ED.TOUR
DE LA VILLE-BL.NEY I.P.DE ANDRADE x FAISAL BRAHIM-
Total da conta geral: R$ 73.644,00. Adv. CLARICE MARIA
DALCOMUNE-

20.-DEPOSITO-21206/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ANTONIO DAZINO PIOTTO- Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Alçada. Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA e LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-BUSCA E APREENSAO-21227/2000-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LOURDES ANTONIA VICENTI-
Diga o autor. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

22.-COMINATORIA-21274/2000-GOLDEN CENTER COM.E
REPRES.DE INSTR.MUSICAIS LTDA x GESSE DE SOUZA
LIMA F.I.- Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se
as partes, em dez dias. Adv. VINICIUS C.PERTENCE INDA,
OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ ROBERTO FELIX, LUIZ
ANDRE BASSETTI e NELSON WALTER DAS SILVA-

23.-RESTAURACAO DE AUTOR-21370/2000-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ LEONEL DA COSTA e ou-
tros- Indefiro por ausência de amparo legal para tal. Intime-se.
Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e GIOVANI CARLOS
BRUSE-

24.-INDENIZACAO-21534/2000-JOSE PAULO CHAPAVAL
DOS SANTOS e outros x D. GUARIZA & FILHOS LTDA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR e JOAO CASILLO-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-21582/2000-EDIFCIO CHAM-
PAGNAT CONCORDE x SCHIRLEY TEREZINHA GONZA-
GA PEREIRA- Indefiro a suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Adv. JEFERSON WEBER, ANGELITA ACOSTA, JORGE
MARCELO DUARTE CORREA e SADI BONATO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21585/2000-
MARIO BUSATO x FAISAL BRAHIM e outros- Para a 1ª e 2ª
praças, designo os dias 09/10/02 e 24/10/02, às 14:00 horas, res-
pectivamente. Demais diligências necessárias, bem como a inti-
mação pessoal da parte devedora. Intime-se. Adv. JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAES-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21628/2000-EMAVEL
EMPR.AGUA CERDE LTDA x FABIO HENRIQUE ARAUJO-
Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. ANNE
CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GABRIEL e TELMO DOR-
NELLES-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-21630/2000-JUREMA MARIA
BLUNK MARTINS x C.A.T.DO BRASIL LTDA- 1)Digam as
partes, em cinco dias, acerca da proposta de honorários do Sr.
Perito. 2)Se de acordo, ao depósito, pela ré, no mesmo prazo. 3)
Intime-se. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE

ROSA F. DA COSTA e HERON CATTA PRETA G DE ARUA-
JO-

29.-ARROLAMENTO-21727/2000-NEIDE ROSILENE PIRES
DE POLI e outros x ESPOLIO DE AIRTON DE POLI -Conclu-
são de sentença fls.90. Homologo, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de fl.89, lavra-
do nos autos de arrolamento sumário dos bens deixados por Air-
ton de Poli, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros.
P.R.I. e certificado o trânsito em julgado e efetuado o recolhi-
mento do imposto respectivo e das custas processuais, expeça-se
formal de retificação e arquivem-se.  -Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e APARECIDO FERREIRA COUTO-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-22063/2000-BRASILSAT
LTDA x SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA ME- 1) Aguarde-se ins-
trução nos autos principais, eis que lá será proferida uma única
sentença, envolvendo ambos os feitos (cautelar e principal). 2)
Intime-se. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL
DA ROCHA, ARMINDO AUGUSTO ALBUQUERQUE NETO
e MARCILIO TAVARES SENA-

31.-DECLARATORIA-22185/2000-BRASILSAT LTDA x SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA ME- 1) Ciência ao réu do documen-
tos juntados à fl.51. 2) À especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO e MARCILIO TAVARES SENA-

32.-INDENIZACAO-22273/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS TREVO LTDA- Ante
a petição de fl.174, manifeste-se a requerida, em cinco dias. Adv.
JOAO ZAIONS JUNIOR, ANA LUCIA CABEL LIMA e ADRI-
ANNE BEATRIZ THOME-

33.-DECLARATORIA-22283/2000-LUIZ ALBERTO PISSETTI
ABREU x HSBC BAMERINDUS LEASING ARREND.MERC.-
1) Intime-se o autor para efetuar o depósito da 1ª parcela referen-
te aos honorários do Sr. Perito, no prazo de cinco dias, junto à
Caixa Econômica Federal. 2) Após, intme-se o Sr. Perito, para
dar início aos trabalhos, devendo ser liberada a 1ª parcela refe-
rente aos seus honorários. Adv. NEY FABIANO KNAUBER
BRANDAO e FERNANDO PAULO MACIEL-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-22367/2000-ED.MARIA DE
LOURDES x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA- Pri-
meiramente, cumpra o autor o despacho de fl.28. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ DE MELO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22380/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x REICHERT & MACHADO LTDA
e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 140,00. -Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

36.-BUSCA E APREENSAO-22418/2001-BANCO BMC S/A x
EDSON ACACIO SILVERIO- Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 30dias. Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

37.-BUSCA E APREENSAO-22450/2001-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVEST. x CARLOS ALBERTO
ANDREIS- Diga o autor sobre a carta precatória devolvida, 49/
58. Adv. NELSON PASCHOALOTTO, UDO HAUSNER e LI-
SIANE NEVES DE AGUIAR E SOUZA-

38.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-22582/2001-B.B. ADM. DE
CARTAO DE CREDITO S/A e outros x NIVALDO SOARES
DE SOUZA -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. LEONDINA ALICE
MION PILATI e ALVARO PEDRO JUNIOR-

39.-MONITORIA-22608/2001-HOSPITAL NOSSA SRA.DAS
GRAÇAS x DENISE MARRIA ALVES DE LIMA DIAS- Tendo
em vista que a parte devedora adimpliu a sua obrigação, julgo
extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do CPC. Custa já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
e dê-se baixa nas distribuição. Adv. MAÇAZUMI FURTADO
NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-22687/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND.MERC. x CARLOS ROBERTO HORO-
CHOVEC- 1) O valor depositado já foi levantado pelo autor, con-
forme alvará de fl.151. 2) Intime-se. Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e CARLOS DUPONT-

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22701/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARISANGELA FERREIRA DA
SILVA- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Avaliador:
R$ 205,00. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

42.-INVENTARIO-22745/2001-SIRLEY DE LARA MORAES
e outros x ESPOLIO DE ROBSON LUIZ KRULL- Ante o pare-
cer ministerial de fls.241, manifeste-se a autora e a inventariante,
em cinco dias. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA-

43.-ORDINARIA-22776/2001-ARIANE BERENICE DA RO-
CHA MACHADO x VIDRAÇARIA MILLENIUM -1) Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. ADRIANO DALEFFE, PAULO ROBERTO KO-
EHLER SANTOS e JOAO BATISTA ATHANASIO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22829/2001-SAN-
DRA MARIE OKUYAMA x PHENIX SEGURADORA S/A-
Acerca dos documentos juntados, masnifeste-se o réu, em cinco.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, IRINA MOREIRA DA
FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-22873/2001-CITIBANK

LEASING S/A ARREND.MERC. x CONSTANTINO JACOMEL
NETO -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

46.-BUSCA E APREENSAO-23136/2001-BANCO ZOGBI S/A
x GABRIELLE CRISTINA PEREIRA- Ante o depósito de fl.52vº,
manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e DENISE SCOPARO-

47.-ARROLAMENTO-23141/2001-UBIRAJARA GOMES DE
AZEREDO e outros x ESPOLIO DE FABIANA SHIRLEY
BUHRER- Formulem as partes, no prazo de dez dias, os pedidos
de quinhões. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO-23202/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILBERTO CALIXTO- Aguarde-se o decurso de
prazo da publicação de fl.94. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO SCHULZE, LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

49.-MONITORIA-23342/2001-ASSOCIAÇAO PRUDENTINA
DE EDUCAÇAO E CULTURA APEC x NEIVA LOVATTO
GASPAR- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.
Adv. DANIEL HACHEM-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23346/2001-ROSAL-
VO DE MOURA JORGE x BANESTADO S/A CRED.IMOB.-
Ante o contido na petição de fls. 383/385, manifeste-se o reque-
rido, em cinco dias. 2) Após, intime-se o autor para atender a
solicitação do Sr. Perito Judicial (fl.388). Adv. MARLUS AU-
GUSTO MELEK, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

51.-INDENIZACAO-23390/2001-PAULUAL MIRANDA FI-
LHO e outros x CHEVALIER INCORP.E CONSTR.LTDA-
Aguarde-se o pagamento da 1ª parcela referente aos honorários
do Sr. Perito, em 30.07.02. Adv. LUIZ CARLOS GULKA, MI-
EKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

52.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-23396/2001-NOELI
ZANDONA DE LIMA x PAULO CEZAR MIRANDA -1) Para
audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo
a data de 30/09/02, às 14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não haven-
do conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas
as preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI, ZENICE MOTA CARDOSO PINTO e RAFAEL
BOFF ZARPELLON-

53.-INDENIZACAO-23448/2001-SONIA REGINA DE SOUZA
x ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES -1) Para audi-
ência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a
data de 25/09/020, às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não haven-
do conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas
as preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, ELENA AL-
MADA TABORDA DE MORAES e JUTAI TABORDA DE
MORAES-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23476/2001-TERRA
TERRAPLENAGEM ,PAV.IND.E COM.LTDA x BANCO ITAU
S/A- Intime-se o autor a promover a citação do litisconsorte pas-
sivo necessário Banco do Estado do Pr. S/A, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito (artigo 47, parágrafo único do CPC).
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

55.-COBRANCA (ORD)-23506/2001-ANTONIO VANTUIL
SAMARA x JPC COM.DE MADEIRAS E MAT.DE
CONSTR.LTDA e outros -1) Tratando-se de execução por título
judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da
execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS
(artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº
12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário
voltem conclusos. -Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e
AIRTON AMILCAR MOMO-

56.-ORDINARIA-23511/2001-DAL PAI S/A IND.E COM e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -1) Ciência ao
réu dos documentos juntados às fl.720/728. 2) Anote-se fl.731.
3) Para audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC),
designo a data de 10/09/02, às 14:00 horas. 4) Intimem-se as par-
tes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas
por procurador com poders específicos para transigir. 5) Não ha-
vendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se supe-
radas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferi-
das as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23578/2001-SL
COML.IMPORT.LTDA x MULTISOFT SISTEMAS E INFOR-
MATICA LTDA- 1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 211/
221), mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Quando houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso
que a parte agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do
CPC e que a decisão agravada foi mantida. 2) Prossiga-se confor-
me determinado no despacho de fl.209. 3) Intime-se. Adv. AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO e JOAO PAULO BONFIM-

58.-INDENIZACAO-23623/2001-MARYLUCAS COMERCIAL
LTDA x SOMMA PAPEIS LTDA- Às partes, para em 05 dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,

fazendo a correlação fato prova. Intime-se. Adv. NORBERTO
LUCIO DE SOUZA, JOSE SIDNEI ROSADA e IVONE MA-
RIA DE O. BARROS-

59.-INVENTARIO-23634/2001-GILBERTO MEROLLI x ESPO-
LIO DE ROSA CURCIO MEROLLI -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória e de citação para cumprimento. -Adv.
LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-23642/2001-GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A x SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
- SESI- 1) Recebo os embargos, na forma do artigo 736 do CPC,
e suspendo o processo executivo. 2) Intime-se o embargado à
impugnação, em 10 dias. Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

61.-MONITORIA-23643/2001-PERITO GARCIA x MOVEIS
SIMIONI LTDA- 1) Recebo os embargos, deferindo a juntada
aos autos e processando-se pelo procedimento ordinário (CPC,
artigo 1.102 c, parágrafo 2º). 2) Ao autor, para impugnação, no
prazo de 10 dias, estabelecido para o procedimento ordinário
(CPC, artigo 297). 3) Anote-se na autuação (CN 5.2.5, II) e co-
munique-se ao Oficial Distribuidor (CN5.2.5,II). Adv. BABYTON
PASETTI-

62.-ORDINARIA-23645/2001-DM COM.DE
EQUIP.ELETRONICOS LTDA x TAM TRANSPORTES AERE-
OS MERIDIONAIS S/A- Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
ARILDO NIZER, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES-

63.-DECLARATORIA-23648/2001-ELIANE APARECIDA VI-
EIRA x CASSOL MAT.DE CONSTR.LTDA- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. FABIANE MULLER BONETTO, ALEXANDRE MAR-
TINS e MARCELO REUS DARIN DE ARAUJO-

64.-DECLARATORIA-23659/2001-DELANO SEVERO SOA-
RES x BANCO PANAMERICANO S/A -1) Para audiência de
tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 10/
09/02, às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poders específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação,
sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as prelimina-
res, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas perti-
nentes. 4) Intimem-se. -Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

65.-INDENIZACAO-23676/2001-FORMOSA COM.DE COMB/
E LUBRIFICANTES LTDA x FIC DISTRIB.DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA- À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, ITAQUATIARA SIQUEIRA SOUZA e ED-
MILSON ANTONIO HUBERT-

66.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEIRA
DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA -1)
Para audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC),
designo a data de 02/10/02, às 13:30 horas. 2) Intimem-se as par-
tes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas
por procurador com poders específicos para transigir. 3) Não ha-
vendo conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se supe-
radas as preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferi-
das as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-23752/2001-RODOCRETO
PAVIMENTAÇAO LTDA x CONSORCIO EIT TABA- Acerca
dos documentos juntados (fls. 387/389), manifeste-se o autor, em
cinco dias. Adv. ELOISA FONTES TAVARES e ZENON SIL-
VEIRA RIOS-

68.-TUTELA-23776/2001-JAQUELINE FAGUNDES NOGUEI-
RA x LEANDRO FAGUNDES NOGUEIRA e outros- Intime-se
a tutora nomeada para assinar o termo de compromisso de tutela
determinada. Adv. NADJA MUSSI VAZ e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-23820/2002-
COND.CONJ.RES.MORADIAS PARITA x GERCILIO BATIS-
TA SANTOS- 1) Para o ato postergado, designo o dia 16/09/02,
às 14:00 horas. 2) Cite-se nos endereços fornecidos à fl.39. 3)
Intime-se. Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23830/2002-AKIO
HINO e outros x BANCO ITAU S/A -1) Para audiência de tenta-
tiva de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 23/09/
02, às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão com-
parecer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
ders específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação, sen-
do o caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinen-
tes. 4) Intimem-se. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TE-
REZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23849/2002-ANTONIO FER-
NANDES SOUZA x BANCO BMC S/A À especificação funda-
mentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA e CESAR AUGUSTO TERRA-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23862/2002-RAIMUN-
DO JOSE D’AVILA PEREIRA e outros x COMISSARIA ROS-
SINI LTDA e outros- 1) Junte-se aos autos cópia do ofício com as
informações do egrégio Tribunal “ad quem” . 2) Defiro a juntan-
da dos documentos de fls. 294/296. 3) Considerando que os auto-
res não cumpriram a determinação contida no item 1 do despacho
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de fls. 82, juntando aos autos o comprovante de renda familiar,
apesar de várias vezes intimado-se, hei por bem em indeferir os
benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50. Intime-se-os a prepara-
rem o feito, assim como a recolherem a taxa FUNREJUS, sob
pena de cancelamento da distribuição, na forma do artigo 257 do
CPC. Intimações necessárias. Adv. SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE MORAES-

73.-DECLARATORIA-23879/2002-JEFERSON POVOAS
ARANTES x BANCO BRADESCO S/A -1) Para audiência de
tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 17/
09/02, às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poders específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação,
sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as prelimina-
res, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas perti-
nentes. 4) Intimem-se. -Adv. GLADIMIR L.FRANCESCHI, IRE-
CE NASCIMENTO TREIN, JORGE DURVAL DA SILVA, PA-
TRICIA ROHN e DANIEL HACHEM-

74.-COBRANCA (SUM)-23880/2002-ELIZABETH FATIMA
ANTONIACOMI x ENIVALDO RIBEIRO- 1) Defiro os benefí-
cios da Justiça Gratuita. 2)Indefiro o pedido de fls. 30, pois é
diligência da parte. Adv. GERALDO MOCELLIN-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23884/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DIVALDO SALLES ZOCCOLI -Con-
clusão do despacho de fls. 39... Posto isso, avalie-se o bem, di-
zendo o exequente, em cinco dias, trazendo aos autos demonstra-
tivo do saldo devedor em aberto. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

76.-DESPEJO-23889/2002-LUIZ DARIO MACEDO MESTRE
x AW DO BRASIL COM.E IMP.E ESTAMPAS LTDA- 1) Regu-
larize a requerida a representação, no prazo de cinco dias. 2) À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cicno dias. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, PE-
DRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

77.-BUSCA E APREENSAO-23934/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO SCHWEIG- Manifes-
te-se o autor sobre o contido no pedido de fl.38. Adv. GABRIEL
A H NEIVA DE LIMA Fº e CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
DA SILVA-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-23940/2002-FRANCISCO
MACEDO MACHADO e outros x BANCO ITAU S/A -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.34.-
Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

79.-BUSCA E APREENSAO-23985/2002-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED.FINANC.E INVEST. x NIVALDO ANTONIO DE
OLIVEIRA- 1)A citação por edital só poderá ser realizada, após
todas ass tentativas cabíveis para a localização do endereço do
réu. 2) Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

80.-BUSCA E APREENSAO-24012/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC.E INVEST. x RESGATE ASSESSORIA ME-
DICA -Defiro o requerimento de conversão (fls. 18/21 e 24) que
foi manifestado com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e, com fundamento do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6071/74, converto a ação de busca e apre-
ensão em depósito. Efetuem-se anotações, inlcusive no Distri-
buidor, e retifiquem-se a autuaçãoe registros cartorários. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

81.-ORDINARIA-24039/2002-JORGE MAURO MELLO e ou-
tros x INCORP.E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

82.-BUSCA E APREENSAO-24054/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x OSMAR MACHADO- Intime-
se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem. Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

83.-DESPEJO-24056/2002-ESPOLIO DE MAURICIO DONAL-
DO GIRARDELLO x LAURINDO TROMBINI -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.52vº.-
Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA-

84.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-24080/2002-MARIO FER-
NANDO GLASER x JOSE HAROLDO GLASER- À especifica-
ção fundamentada de prova, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e GIDEAO TULIO-

85.-SUMARIA DE COBRANÇA-24083/2002-COND.ED.SAO
GABRIEL x ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXC.APAE -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça. R$ 40,00, e forneça cópia da inicial. -Adv. DULCE IARA
FERREIRA BONAT-

86.-COBRANCA (ORD)-24132/2002-CLEMENTINA KRE-
DENS e outros x BRADESCO SEGUROS ABS CLUB- 1) Inde-
firo as nomeação à penhora de fls.41, atento a que ela se opôs o
exequente, por razões que acolho (fl.48). 2) Intime-se o exequen-
te para indicação de bens a penhora. 3) Intime-se. Adv. ANGE-
LA RIBEIRO VILLATORE, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA-

87.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24152/2002-MARSEVE
REPRES.COMS.LTDA x FORUSI FORJARIA E USINAGEM
LTDA- Para o ato postergado, designo o dia 18/09/02, às 13:30
horas. 2) Cite-se no endereço fornecido à fl.37. 3) Intime-se. Adv.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

88.-COBRANCA (ORD)-24159/2002-LAERCIO XAVIER x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS- Acerca dos
documentos juntados (fls. 185/187), manifeste-se a ré, em cinco

dias. Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

89.-BUSCA E APREENSAO-24168/2002-ITAU SEGUROS S/
A x DIVORLAN BARROS BITTENCOURT JUNIOR- À espe-
cificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cin-
co dias. Adv. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO e
MARIANO TAGLIANETTI-

90.-MONITORIA-24174/2002-RUDEGON REPRES.E
COM.DE MADEIRAS LTDA x ROBERTO RAMOS DA FON-
SECA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00. -Adv. ELIANE SORAY S. POZIN-

91.-BUSCA E APREENSAO-24192/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x ODILON SANTOS FILHO -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 18vº. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G.PEREZ e CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-24202/2002-SUDAMERIS
ARREND.MERC.S/A x ISOMAR SADI KASPER- Acerca das
contestação apresentada e documentos juntados, manifeste-se o
autor, em dez dias. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, HERMINDO DUARTE FILHO e MARIA ILMA
CARUSO-

93.-BUSCA E APREENSAO-24204/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA BERNADETE SOLANO FRAGA
BRANDAO -1) Para audiência de tentativa de conciliação (arti-
go 331, CPC), designo a data de 23/09/02, às 14:00 horas. 2)
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poders específicos para tran-
sigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o caso, será o feito sa-
neado e, se superadas as preliminares, fixados os pontos contro-
vertidos e deferidas as provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, SORAYA DOS SAN-
TOS PEREIRA e VALERIA CALIANI-

94.-DECLARATORIA-24213/2002-CHARLES OCHILISKI x
BANCO ITAU S/A- Esclareça o autor o pedido de fls.74, visto
que o requerido foi citado por carta, conforme fl.73. Adv. NEU-
DI FERNANDES-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24214/2002-
GRANJINHA REPRES.COMS.LTDA x ALFREDO BERTHOL-
DO KLAS FILHO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça. R$ 142,50, e forneça cópias do mandado (frente) e
das fls. 27/28. -Adv. ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-

96.-BUSCA E APREENSAO-24229/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x EDSON LUIS ORSO- 1) Inti-
me-se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem. 2)
Depreque-se na forma requerida no item “4” de fl.31. Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI-

97.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24244/2002-LEASING
BMC S/A ARREND.MERC. x SIMONE SOUZA CANCELA
GUAREZI- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

98.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-24249-A/2002-
ADRIANA BASTOS PEQUENO x ALCYONE JORGE ROTH
e outros- À impugnada.  IMPUGNAÇÃO A ASSISTENCIA JU-
DICIARIA-24249-B/2002-CAIXA BENEFICENTE DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO X
ADRIANA BASTOS PEQUENO- À impugnada. EXCEÇÃO DE
INCOMPETENCIA-24249-C/2002-CAIXA BENEFICENTE
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO. 1) Recebo a exceção de incompetência e suspendo o
processo principal. 2) Ouça-se a excepta, em 10 dias. Adv. OS-
CAR FLEISCHFRESSER, ROGERIO COSTA, ANTONIO
MANOEL LEITE, ELIZEU AMARAL CAMARGO e LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-24261/2002-AUTO BOXER
MECANICA LTDA x GUSTAVO ALEJANDRO RODRIGUES
LTDA- Considerando que os bens ofertados como caução são
equipamentos de informática, onde a desvalorização é significa-
tiva, indefiro-os, devendo o autor prestar caução idônea, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de revogação da liminar. Adv. SAMAN-
TA MARIA PINEDA STANISCHESK-

100.-BUSCA E APREENSAO-24263/2002-BANCO SAFRA S/
A x RENATA MARIA D’AVILA REGINATO FERNANDES-
Defiro a suspensão do feito até integral cumprimento do acordo,
ou manifestação do autor. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

101.-SUMARIA DE COBRANÇA-24274/2002-
COND.CONJ.RES.OURO FINO II x NEWTON CRUZ -Sobre a
correspondência devolvida, fls.34, diga o autor. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

102.-INDENIZACAO-24277/2002-CLEIDE ALVES DOS SAN-
TOS x BEQUER & BEQUER LTDA-ME- Ante a decisão de fl.42,
cumpra-se o determinado no despacho de fl.40. Adv. CARLOS
AUGUSTO COGO e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

103.-DESPEJO-24280/2002-ELUIR MARIA MIQUELETTO x
LUIZ CARLOS DEA e outros- 1) Considerando o pedido de Jus-
tiça Gratuita, comprovem os autors a impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando comprovante de renda e
sendo profissionais liberais, declaração de imposto de renda, vis-
to que para fiança é necessária que os avalistas sejam proprietári-
os de pelo menos um bem imóvel. 2) O réu pode reconvir ao
autor no mesmo processo, toda vez que a reconvenção seja cone-
xa com a ação principal ou ocm fundamento da defesa” (artigo
315 do CPC), razão pela qual deixo de receber a reconvenção. 3)
Acerca da contestação apresentada e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, em dez dias. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUGER, CARLOS AL-

BIRONE TOAZZA e DIRCEU BERTOLIN PRECOMA-

104.-BUSCA E APREENSAO-24307/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x LEODIL JOAO STAUT- Defiro a suspensão do feito até
integral cumprimento do acordo, ou manifestação do autor. Adv.
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

105.-BUSCA E APREENSAO-24321/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x EDSON LUIZ VIEIRA -Conclusão de sen-
tença fls.29... Em consequência, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as prtes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na formaw do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre
as parte, na transação, custas, despeas processuais e honorários
advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito em julgado, aguar-
dando-se provocação ou prazo razoável. Oportunamente, arqui-
ve-se e dê-se baixa na distribuição. Defiro o pedido de desentra-
nhamento dos documentos, mediante substituição por fotocópias
autenticadas. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

106.-DESPEJO-24327/2002-LAIS LUCI PRESIAZNIUK MAIA
x ROSANA APARECIDA KWEIK e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.40vº. Adv.
LEANDRO GALLI-

107.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24328/2002-ORLAN-
DO FERREIRA x BANCO ITAU S/A- Acerca da contestação
apresentada e documentos juntados, manifeste-se o autor, em dez
dias. Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK, ANDREA BA-
VARESCO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

108.-INDENIZACAO-24339/2002-ISMAEL DE AMORIM BE-
ZERRA NETO x FININVEST S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- Defiro o pedido de dilação do prazo em 30 dias. Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

109.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO LTDA
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.28vº.-Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS AN-
TONIO ZAITTER-

110.-ORDINµRIA DE NULIDADE-24364/2002-TRANSPOR-
TES MARILI LTDA x JANISKI RETIFICA DE MOTORES DI-
ESEL LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ODILON MENDES JR
e SERGIO LUIZ PEIXER-

111.-ORDINARIA-24384/2002-VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA x ESVERIA DIESEL LTDA 1)Recebo o pedido re-
convencional de fls. 525/571. Registre-se a reconvenção, retifi-
cando-se a autuação e os demais assentamentos referentes ao pro-
cesso. 2) Indefiro o pedido de antecipação da tutela pretendida
por ausência de verossimilhança da alegação inicial, não haven-
do, de igual forma, nesta fase processual, o “fumus boni iuris” a
ensejar o deferimento da medida, posto que a responsabilidade
pela quebra do contrato ainda pende de análise e da dilação pro-
batória. 3)Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de seu procu-
rador, para contestar, em 15 (quinze) dias (artigo 316, CPC). In-
timações e diligências necessárias. Adv. GEROLDO AUGUSTO
HAUER, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, AN-
TONIO JOSE L C MONTEIRO, FRANCISCO ARANDA GA-
BILAN e MARCIA REGINA RODACOSKI-

112.-REGISTRO DE TESTAMENTO-24400/2002-ALDEMIRO
NARDELLI e outros x EUDEA TABORDA TIBAS -Conclusão
do despacho de fls.15/16... Desta feita, deverá o testamento ser
registrado, para fazer valer a vontade da testora. Assim, proceda-
se o registro do testamento de fls. 08/09, através do qual a testa-
dor designou como legatárias da totalidade de seus bens Ara Ta-
borda Rigas Nardeli e Carolina Taborda Ribas Nardelli, em parte
iguais, sendo o requerente Aldemiro Nardelli, marido de Ara Ta-
borda Ribas Nardelli. Cumpra a Escrivania o disposto nos artigos
1.126, parágrafo único e 1.127, ambos do CPC. Intimem-se.  -
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

113.-SUMARIA DE COBRANÇA-24402/2002-
COND.CONJ.RES.RAVENA I x LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

114.-DESPEJO-24413/2002-JORGE KALACH FILHO x PAU-
LO DA SILVA COSTA -Sobre a correspondência devolvida, fls.34,
diga o autor. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24416/2002-
LOJAS COLOMBO S/A COM.DE UTIL.DOMESTICAS x JA-
MILE FOERSTER -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.14vº.-Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

116.-BUSCA E APREENSAO-24427/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x GEA ENGª E EMPR.LTDA- Ante a petição e docu-
mentos juntados (fls. 18/40), manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ, JOSE LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA e
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

117.-INVENTARIO-24429/2002-NIVALDO URBANETZ x ES-
POLIO DE ANTONIO GONÇALVES e outros- Defiro a suspen-
são do feito pelo prazo de 60 dias. Adv. OZIRIS MONTEIRO
DO ROSARIO-

118.-SUSTACAO DE PROTESTO-24459/2002-DEOCLECIO
FRANCISCO DA COSTA F.I. e outros x
COML.HORTIGRANJEIRA B AM LTDA- Intime-se o autor para,
no prazo de cinco dias, apresentar caução idônea. Adv. SCHEI-
LA MARIA CIELLO-

119.-BUSCA E APREENSAO-24473/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.,FINANC.E INVEST. x EDILSON ALVES DE SOU-

ZA- Conclusão de sentença, fl.13... Julgo, em consequência, ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC,
deixando de condenar a parte que desistiu, ao pagamento de ho-
norários advocatícios por que não houve citação da parte requeri-
da. Custas já pagas. P.R.I. e, certificado o trçÆntio em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos, mediante substituição por fotocópias
autenticadas. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

120.-CAUTELAR INOMINADA-24483/2002-ISSAO MIYA-
MOTTO x CASSI CAIXA DE ASSIST.DOS FUNCS.DO BCO
DO BRASIL -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

121.-BUSCA E APREENSAO-24484/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANÇA S/C LTDA x MALANKI & CIA LTDA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

122.-ARROLAMENTO-24488/2002-ANGELICA LACHO-
WSKI CORREA e outros x ESPOLIO DE AMANDIO COR-
REA- 1) Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2)Nomeio a re-
querente Angelica Lachowski Corrêa como inventariante, inde-
pendente de termo de compromisso legal. 2) Junte a inventarian-
te certidão negativa Federal. 3) Prazo de 10 dias. Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON e CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-24489/2002-MARIA HELE-
NA LAZOF x BANCO ITAU S/A- 1) Recebo os embargos, na
forma do artigo 736 do CPC, e suspendo o processo executivo. 2)
Intime-se o embargado à impugnação, em 10 dias. Adv. LUCIA
ANA LAZOF e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-24491/2002-FORD LEA-
SING S/A ARREND.MERC. x J H R SANCHES- Considerando
que o contrato de arrendamento mercantil é considerado como
documento necessário à propositura da presente ação, deverá
oautor emendar a inicial, no prazo de dez dias, juntando aludido
documento aos autos, sob pena de indeferimento. Intimações ne-
cessárias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI-

125.-DECLARATORIA-24495/2002-NEUZA DERNER e outros
x UNIMED CURITIBA-COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE
CTBA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção. -Adv. GABRIELE FORNARI DIEZ-

126.-ORDINARIA-24496/2002-VOLMIR JOSE LUCAS x
MANDATO IMOVEIS S/C LTDA -Intime-se o autor para retirar
a carta de citação/intimação. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-

127.-BUSCA E APREENSAO-24497/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ALEJANDRO WILSON PRILI-
AC PRIETO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precató-
ria para cumprimento. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

128.-DESPEJO-24499/2002-PARNA ADM.DE BENS PROPRI-
OS LTDA x JOAO ESTEVAM WITOSLAWSKI e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. RE-
ALINA P.CHAVES BATISTEL-

129.-ARROLAMENTO-24500/2002-TEREZA MACIEL PADI-
LHA e outros x ESPOLIO DE SERGIO MACIEL PADILHA -
Conclusão de sentença fls.47. Homologo, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em vir-
tude do falecimento de Sérgio Maciel Padilha, nos termos da par-
tilha de fls. 05/07, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda
Pública Estadual (C.N. 5.10.4). Oportunamento (ou seja, após a
comprovação, verificada pela Fazenda Pública do pagamento de
todos os tributos, artigo 1.031, parágrafo 2º do CPC), e pagamen-
to das custas processuais, expeça-se o formal de partilha. P.R.I. -
Adv. MARIA DO CARMO BORTOLASSO-

130.-ALVARA-24501/2002-APARECIDO CARLOS NOGUEI-
RA FILHO x DALILA REZENDE NOGUEIRA- Considerando
o pedido de gratuidade processual, intime-se o autor para com-
provar a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda (aposentadoria). Adv. VIVIANE
AMORIM CASTILHO-

131.-DESPEJO-24502/2002-PALAZZO PIZZARIA LTDA x
KLINGER ROGERIO MACHADO & CIA LTDA -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 80,00. -Adv.
BABYTON PASETTI-

132.-BUSCA E APREENSAO-24503/2002-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAN RENATO DA SIL-
VA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-24505/2002-SANDRO RI-
BEIRO x GUIOMAR PERCIDES TRACZINSKI- 1) Recebo os
embargos, na forma do artigo 736 do CPC, e suspendo o processo
executivo. 2) Intime-se o embargado à impugnação, em 10 dias.
Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR-

134.-SUMARIA DE COBRANÇA-24506/2002-
COND.RES.MONTEBELLO x CLEIDE MARIANO- Designo
audiência de conciliação para o dia 30 de setembro de 2002, às
13:30 horas. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA ALVES PIRES-

135.-MEDIDA CAUTELAR-24508/2002-PATRICIA DO ROCIO
LIMA DA SILVA x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB.- 1) Inde-
firo à autora os benefícios da Justiça Gratuita, por tratar-se de
profissional com nível superior (farmacêutica), com renda men-
sal própria estimada em R$ 929,47, conforme documento de fl.20,
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não podendo, pois ser considerada “pobre” na acepção jurídica
do termo. 2) Intime-se a preparar o feio, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (artigo, 257 do CPC). Adv. ELIANA DE FATI-
MA ZANFELICE-

136.-SUMARIA DE COBRANÇA-24513/2002-
COND.CONJ.RES.FAZENDINHA x LUIZ CARLOS CABRAL-
Designo audiência de conciliação para o dia 19 de setembro de
2002, às 14:00 horas. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

137.-RESSARCIMENTO-24514/2002-BRADESCO SEGUROS
S/A x MARIO DOS SANTOS LIMA e outros- Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 25 de setembro de 2002, às 14:00
horas. Adv. ANTONIO NUNES NETO e PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL-

138.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-24516/2002-AMERICA-
NOIL DISTRIB.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
BLUMEPETRO COM.DE COMB.LTDA -1) Tratando-se de exe-
cução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo
das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei
Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32,
3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/
99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado execu-
tivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA-

139.-SUSTACAO DE PROTESTO-24518/2002-TEKNIKA
MONTAGEM INDL.LTDA x EDUARDO BARBOSA PELLE-
GRINI-F.I. e outros- Intime-se o autor para prestar caução idô-
nea, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-
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FABIANO NEVES MACIEYWSKI 069 24793/0000

FABIO MARTINS 041 24377/0000
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 006 22510/0000
FABIULA MULLER 030 24237/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 057 24705/0000
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 054 24696/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 015 24021/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 046 24541/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 055 24698/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 061 24744/0000
GEDIAO TULIO 031 24242/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 018 24035/0000
GERCINO BETT JUNIOR 051 24635/0000
GIOVANNA BENVENUTTI 008 22590/0000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 023 24122/0000
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 041 24377/0000
GUILHERME KLOSS NETO 014 24019/0000
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 027 24195/0000
HARRI KLAIS 028 24212/0000
HASSAN SOHN 020 24043/0000
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 061 24744/0000
HEROLDES BAHR NETO 069 24793/0000
IOLANDA MARIA GOMES 006 22510/0000
IVAN SERGIO TASCA 007 22560/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 066 24779/0000
JAMES WAHL 028 24212/0000
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 063 24756/0000
JEAN MAURICIO DE SILVA L 037 24323/0000
JOAMIR CASAGRANDE 070 24795/0000
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 057 24705/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 060 24733/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 001 19965/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 031 24242/0000
JOAQUIM MIRO 041 24377/0000

052 24685/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 074 24834/0000
JOSE CARLOS RIBEIRO FILHO 014 24019/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 062 24751/0000
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 036 24315/0000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 075 24839/0000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 053 24686/0000
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 066 24779/0000
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 076 24996/0000
JUSSARA ROSA FLORES 049 24601/0000
KARLA CRISTINA G. CUTRIM 015 24021/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 073 24829/0000
LEANDRO GALLI 020 24043/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 018 24035/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 052 24685/0000

077 25598/0000
LUIS FERNANDO DIETRICH 069 24793/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 001 19965/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 021 24090/0000
LUIZ FERNANDO VERDERAMO 056 24703/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 019 24037/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 017 24025/0000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 020 24043/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 038 24332/0000
MARCELO NASSIF MALUF 075 24839/0000
MARCOS ANTONIO ZAITER 008 22590/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 004 22479/0000

025 24157/0000
055 24698/0000

MARCOS LEANDRO PEREIRA 027 24195/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 042 24406/0000
MARILIS DE CASTRO MULLER 006 22510/0000
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 040 24372/0000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 043 24407/0000
MAURO CRISTIANO MORAIS 014 24019/0000
MOACYR CORREA FILHO 037 24323/0000
MOYSES GRINBERG 080 26393/0000
MURILO CELSO FERRI 010 22655/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 049 24601/0000
NELSON IMOTO 006 22510/0000
NELSON JOAO KLAS 077 25598/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 077 25598/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 049 24601/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 058 24720/0000
NEUZA DEL CIAMPO 012 22717/0000
ODILION MENDES JUNIOR 024 24124/0000
OSWALDO GALVAO ANDERSON J 001 19965/0000
OZIAS PAESE NEVES 004 22479/0000
PATRICIA FRANCA DA SILVA 035 24297/0000
PAULA ROBERTA PIRES 065 24769/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 005 22500/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 037 24323/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 053 24686/0000
PAULO SERGIO SENA 004 22479/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 058 24720/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 016 24022/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 064 24762/0000

068 24788/0000
RAFAEL COSTA MONTEIRO 050 24611/0000
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 027 24195/0000
REINALDO E. A. HACHEM 059 24724/0000
RICARDO GIOVANNETTI 069 24793/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 049 24601/0000
RICARDO NEWTON R SANTOS 008 22590/0000
RONALDO A D DE CARVALHO 037 24323/0000
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 081 26641/0000
RUY ANTONIO LOPES 009 22627/0000
SADI BONATO 057 24705/0000
SALVADOR SAMPAIO BRITO 031 24242/0000
SAULO BONAT DE MELLO 069 24793/0000
SERGIO ALVES RAYZEL 073 24829/0000
SERGIO RODRIGUES RAMOS 065 24769/0000
SHEILA CRISTINA DUARTE CO 064 24762/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 026 24185/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 005 22500/0000
SONIA REGINA SANTOS SILVE 079 26343/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 070 24795/0000

013 22833/0000
TALEL YOUSSEF HAMUD 018 24035/0000
TANI MARIA WURSTER 012 22717/0000

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 007 22560/0000
TATYANA MARION KLEIN 050 24611/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C 012 22717/0000
TONY AUGUSTO P DA SILVA E 044 24434/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 044 24434/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 051 24635/0000
VITOR HUGO PAEE LOUREIRO 046 24541/0000
VITORIO KARAN 032 24244/0000
WALDIRENE G DAL MOLIN 027 24195/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 065 24769/0000
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 026 24185/0000

1.-RESSARCIMENTO-19965/0000-HELENA  ROMERO
(ESPOLIO) x DENIR CIACCO e outros. A proximidade da data
da audienciuaq desaconselha qualquer deliberacao a respeito do
contido …s fls. 205/207, inclusive porque nao haveria tempo habil
para  regular intimacao das partes. Aguaurde-se. Int. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA e OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR-

2.-EXECUCAO-22459/0000-LEONILDO  CARANDINA x
FRANCISCO ALBIERI -Intime-se a exequente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, dando integral cumprimento ao
despacho de f. 133, em 48h, sob pena de extincao (art. 267,III e
parag. 1o. do CPC).  -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-

3.-ORDINARIA-22461/0000-JOAO GABRIEL DIAS e outros x
CARMEN DORA RODRIGUES. Aos requeridos para o preparo
das custas remanescentes. Int. -Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

4.-DEPOSITO-22479/0000-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x VALDECI OLIMPIO. Inicialmente  deve ser
regularixada a represemntacao da parte requerida com a juntada
do respectivo instrumento procuratorio. Fixo o prazo de 5 (cinco)
dias para atendimento, sob  pena de desentranhamento de todas
as peticoes e declaracao de revelia.  -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES e PAULO SERGIO
SENA-

5.-EXECUCAO-22500/0000-MARIA MADALENA x
GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA e outros - I - Especa-se
novamente oficio ... Int. Retirar oficios de cart¢rio para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, PAULO ROBERTO BARBIERI e ANDREA
CUNHA-

6.—22510/0000-MARIA APARECIDA FAGUNDES e outros x
ESPOLIO DE ANTONIO ALVES FAGUNDES e outros. I - traga
a inventariante em 10 dias, declaracao de probraza, ou procuracao
do advogado com poderes especificos para apresentar  tal
declaracao e requerer a assistencia judiciaria, sob pena da parte
final do parag. 1o. do art. 4o, da lei n. 1060/50. II - Apos, voltem
para analise do pedido. III - Int. -Adv. IOLANDA MARIA
GOMES, MARILIS DE CASTRO MULLER, NELSON IMOTO
e FABIOLA ALEXANDRA CURTIS-

7.-DESPEJO-22560/0000-ADILSON MORAES SEIXAS x
GRASSI & RODRIGUES LTDA. I - Sobre a certidao de f. 107v.,
diga o requerente. II - Int. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II, TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, IVAN SERGIO
TASCA e CASSIO HUMBERTO AVER-

8.-EXECUCAO-22590/0000-ROZECLEIDE CASINI x
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA. I - O
processo est  suispenso, nos termos do art. 24 da Lei de falencias.
II - Oportunamente, diga o exequente. -Adv. CELIA INES DA
SILVA, GIOVANNA BENVENUTTI, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, MARCOS ANTONIO ZAITER,
RICARDO NEWTON R SANTOS e ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS-

9.-EXECUCAO-22627/0000-BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S/A x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRU•OES E
MINERA•AO LTDA e outros -Intime-se a exequente,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, dando integral
cumprimento ao despacho de f. 133, em 48h, sob pena de extincao
(art. 267,III e parag. 1o. do CPC).  -Adv. RUY ANTONIO LOPES
e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO-22655/0000-BANCO BRADESCO
S/A x ENIO COLLET -retirar carta precatoria de cartorio. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

11.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-22666/0000-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA
x MARCOS AURELIO BORBA CORDEIRO -Ante a juntada
do oficio de fls. diga o interessado. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-22717/0000-BERNAL
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x AGFA GEVAERT
DO BRASIL LTDA-. Dˆ-se ciˆncia … parte credora acercaz do
deposito. Depois de noticiado  o depsoito da ultima parcela do
acordo, intime-se a parte adversa, voltando, apos, conclusos.
Intimem-se. Adv. TANI MARIA WURSTER, ALEXANDRE
MARCOS GOHRF, THEREZINHA DE JESUS DA C
WINKLER, NEUZA DEL CIAMPO e CARMEN REGINA
SILVERIO RAMOS-

13.-SUMARISSIMA-22833/0000-CLEONICE DE QUEIROZ x
FRANCINE MARIE CARVALHO DE OLIVEIRA -A parte para
retirar as correspondˆncias para cumprimento da mesma ou seja:
para ser procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao do
autor e autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior
seguimento do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para
o dia 27/09/2002 as 14.h. Int. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

14.-ORDINARIA-24019/0000-PORTUS INSTITUTO DE
SGURIDADE SOCIAL x TERMINAIS PORTUARIOS PONTA
DO FELIX S/A e outros. Vistos etc... Homologo, por sentenca, o

acordo de f. 476/477. De consequencia, JULGO EXTINTOS
ESTE FEITO, BEM COMO OPS EM APENSO, SOB N. 24691
E 24891 (ARTS. 158 C/C 794, IV DO CPC. P.R.,I.
Oportunamente, ARQUIVEM-SE TODOS OS AUTOS, com as
formalidades legais. e despacho nos autos em apenso sob n. 24691
- I - Tendo em vista a composicao noticiada …s fs. 476/477 dos
autos 24019, em apenso, deixo de manifestar-me nestes autos. II
- Int. -Adv. CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO, JOSE
CARLOS RIBEIRO FILHO, CELSO BARRETO NETO,
CARLOS MAURICIO M. RIBEIRO, ERVIN RUBI  TEIXEIRA,
GUILHERME KLOSS NETO, MAURO CRISTIANO MORAIS
e ALBERTO XAVIER PEDRO-

15.—24021/0000-CARLOS  IESCHECK FILHO x ASSOCIA.
DE AMIGOS E MORAD. DO CONJ. RESID FIRENZI -I -
Recebo o recurso de apela‡èo em seu duplo efeito. II - Intime-se
a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
suas contra-razoes. III - Int. -Adv. KARLA CRISTINA G.
CUTRIM, EDEZIO SOUTO CUTRIM, FRANCISCO JURACI
BONATTO e ALCIO MANOEL DE SOUSA-

16.—24022/0000-BANCO DE CREDITO NACIONAL LTDA x
OSMAR CERUTTI e outros. I - Intime-se a parte credora para,
querendo, impugnar os embargos no prazo de quinze dias. II -
Intime-se.  -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-

17.—24025/0000-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRA•AS x JOAO ARLOS KUNITZ -Apos preparadas as
eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de f. 67. Int. -
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

18.—24035/0000-BANCO ITAU S/A x CACEA
REPRESENTA•ïES COMERCIASI LTDA e outros. I - Para os
fins do item 2, do despacho de f. 99, intime-se a embargante
pessoalmente. II - Int. Adv. GERALDO BONNEVIALE BRAGA
ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e TALEL YOUSSEF
HAMUD-

19.-EXECUCAO-24037/0000-BANCO CITIBANK S/A x JOSE
EDUARDO MORAES SARMENTO e outros -I - Defiro o pedido
de juntada de substabelecimento de f. 87, Anote-se. II - Defiro o
pedido de vistas dos autos, fora de Cart¢rio, pelo prazo de cinco
(05) dias, mediante anotacao em livro proprio da Escrivania. III -
Int. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES e ADRIANO M REBELLO-

20.—24043/0000-MARINES QUINTINO PORTELLA x
CLAIMRILU SALVADORI.  I - Preparadas as custas de
exsecucao, cite(m)..., II  - Para pronto pagamento, fixo os
honroarios em dez por cento (10%) sobre o valor do creditoi. III
- Int. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN
e LEANDRO GALLI-

21.-INDENIZACAO-24090/0000-IVANA DE  SA x
PROMENADE IMOVEIS LTDA e outros. I - Defiro f. 174; ao
Contador Judicial. II - Int. Custas no valor de R$384,30. -Adv.
ALICE ELISA DE POLI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
FABIANE CAROL WENDLER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-24091/0000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS HENRIQUE
MARTINEZ DELAGDO -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo
prazo de noventa (90) dias. Intime-se. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

23.-DESPEJO-24122/0000-SHEILA ROCKER MANDELLI x
PAULO ROBERTO DIAS e outros. I - So depois de esgotados
todos os recursos para a tentativa de localizacao de bens do
devedor, afigura-se possivel a quebra do seu sigilo. Posto isso,
indefiro o pedido de f. 69. II - Int. -Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-24124/0000-SUL MASSAS
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros. I - O art. 12, VI do CPC, determina
que a representacao em juizo de emporesa e feito por quem o
estatuto designar, ou, em sua omissao, por seus diretores. O doc.
de fs. 43/45 institui por gerente Fabio Amaro, que e o representante
legal da executada. Assim, comprove o exequente, que a socia
Ligia Malta Schiato possui poderes para tanto. II - Int.  -Adv.
ODILION MENDES JUNIOR e EDGAR LENZ-

25.-EXECUCAO-24157/0000-BANCO SAFRA S/A x POSTO
PORTAO LTDA e outros -Diga o autor diante do decurso do prazo
da suspensèo da instƒncia. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

26.-ORDINARIA-24185/0000-VERA LUCIA PEDROZA e
outros x CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA SANTA
CECILIA. I - Sobre o teor das peticoes e dos documentos de fs.
123/185, diga a requerida, em cinco (05) dias. II - Int. -Adv.
SHEYLA D B DOS SANTOS, WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

27.-RENOVATORIA-24195/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x ANTONIO BONETTI e outros. I
- POrelimianrmente, deve o requerente juntar ao pedido de
execucao o calculo discriminado do debito, no prazo de (05) dias.
II - Int.  -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, MARCOS
LEANDRO PEREIRA, WALDIRENE G DAL MOLIN e
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-24212/0000-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SINTRACARP SIND.
DOS TRAB. MOTO.AJUD. DE CAM.CARG. -Intime-se a
exequente, pessoalmente, para dar cumprimento ao item 3 da
decisao de f. 74, em 48h, sob pena de extincao (art. 267,III e
parag. 1o. do CPC). -Adv. HARRI KLAIS e JAMES WAHL-

29.-BUSCA E APREENSAO-24225/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA e outros -Diga o
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autor quanto ao cumprimento da Carta Precatoria. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-ALVARA-24237/0000-IARA SCARMOCIN e outros e outros
x AMAURI SCARMOCIN.  I - defiro o pedido de f.80. Aguaurde-
se no arquivo provisorio pelo prazo de noventa (90) dias. II - Int.
-Adv. FABIULA MULLER-

31.-EXECUCAO-24242/0000-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA x EDSON LUIZ LUVISON e outros -
Diga o autor quanto ao cumprimento da Carta Precatoria. -Adv.
SALVADOR SAMPAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LUCAS e
GEDIAO TULIO-

32.—24244/0000-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A -
BBC x ROSILDO DOS SANTOS e outros. I - Intime-se o
requerido para que providencie o recolhimento dos honorarios
do sr. perito em cinco dias. O nao pagamento implicara na
presuncao de que desistiu da prova requeirda. II - Apos, voltem.
-Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA e VITORIO KARAN-

33.-ORDINARIA-24273/0000-ALCEU ABAGGE FILHO e
outros x BANCO ITAU S/A -Ante a proposta de honorarios do
Sr. Perito no valor de R$1.600,00 digam os interessados. Int. -
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO-24284/0000-CDA AGRICOLA CENTRO
DISTRIBUIDOR AGRO COMERCIAL x CLAUDIO COSME
ISOTTON -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justi‡a de f. 55,
diga o exequente. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

35.-ORDINARIA-24297/0000-JOSE BATISTA ISIDORO x EVA
APARECIDA DA SILVA -Diga o autor sobre a continuidade
processual. Int. -Adv. PATRICIA FRANCA DA SILVA-

36.-CURATELA-24315/0000-IZABEL MATTOSO DA SILVA x
ADELAIR ALBERTI -retirar edital e mandado de cartorio. -Adv.
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

37.-INDENIZACAO-24323/0000-MARIA IVONE DIAS
SANTOS VIEIRA x CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
GAPSKI e outros. Ante a juntada do Laudo Pericial manifestem-
se as partes. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO
ROBERTO VIDAL, RONALDO A D DE CARVALHO e
MOACYR CORREA FILHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-24332/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE VALMIR PIASSOLI -I - Como
requerido. Retirar oficios de cart¢rio para posterior prosseguimento
do feito. Int. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

39.-EXECUCAO-24338/0000-MESSIAS RODRIGUES TALEVI
x CARLOS SERAFIM e outros -Intime-se a exequente,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, dando integral
cumprimento ao despacho de f. 133, em 48h, sob pena de extincao
(art. 267,III e parag. 1o. do CPC).  -Adv. DANTE PARISI-

40.-EXECUCAO-24372/0000-FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A - autos apenso sob n. 24621 -
Ao preparo das custas do Sr.Contador no valor de R$51,28 para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. MAURICIO ANTONIO
P. ADAMOWSKI e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-24377/0000-TAGGET -
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA x MASSA FALIDA
DE LAVY INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA e outros -I -
A fim de evitar futura alegacao de nulidade, acato o parecer
Ministerial de f. 188. Publique-se novamente o despacho de f.
177, incluindo-se os nomes do sindicato da massa Falida e o
Procurador Celso Manuel Fachada. Int. Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade  e importƒncia
para solu‡èo da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual
julgamento do feito no estado em que se encontra. INT.  -Adv.
GIULIANO DOMIT OD ROCHA, JOAQUIM MIRO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT,  CELSO
MANUEL FACHADA e FABIO MARTINS-

42.-SUMARISSIMA-24406/0000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CAI•ARA x PEDRO STAREPRAVO. Suspendo o feito
por 90 dias. Apos, digam. Int. -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

43.-EXCECAO-24407/0000-EDITORA GAZETA DO POVO x
INSTITUTO DE ENSIMO CAMïES -I - Defiro o pedido de
levantamento do valor depositado haja vista o nao oferecimento
de embargos. Oficie-se ..., Int. Retirar oficio. Depois, manifeste-
se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito. Int. e Dil. -
Adv. MAURO ANTONIO MACHADO FUZZO, AUREO
VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

44.-SUMARISSIMA-24434/0000-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x NATALIA NICCO. I
- Em cinco dias, traga, a autora, aos autos, copia do contrato que
mantem com a “Garante”. II - Int. -Adv. TONY AUGUSTO P
DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA e
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

45.—24503/0000-TEXTIL INTERNACIONAL LTDA x
CRISTIANE LOCATELLI TODESCHINI -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justi‡a de fls diga o interessado. Int. -Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

46.-CARTA DE SENTENCA-24541/0000-SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ELITE REFEI•ïES
INDUSTRIAIS LTDA -I - Defiro o pedido de fs. 71/72. Anote-
se. II - Defiro o pedido de vistas dos autos, fora de Cart¢rio, pelo
prazo de cinco (05) dias, mediante anotacao em livro proprio da
Escrivania. III - Int. -Adv. VITOR HUGO PAEE LOUREIRO
FILHO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

47.-BUSCA E APREENSAO-24559/0000-BANCO ITAU S/A x

MAURO VICENTE DA SILVA -Ante a certidao do Senhor Oficial
de Justi‡a de fls diga o interessado. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

48.-EXECUCAO-24560/0000-BANCO ITAU S/A x RIVOLI
PIZZARIA LTDA ME e outros -Intime-se a exequente,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, dando integral
cumprimento ao despacho de f. 61, em 48h, sob pena de extincao
(art. 267,III e parag. 1o. do CPC).  -Adv. DANIEL HACHEM-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-24601/0000-MARIA
CATARINA DA SILVA x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE
FABRICADAS LTDA e outros -I - Defiro f. 148, anotacoes
necessarias. II - Recebo o recurso de apela‡èo em seu duplo efeito.
III - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. IV - Int. -Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON, JUSSARA ROSA FLORES, NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLO e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

50.-COBRANCA-24611/0000-ANTICO INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x A C B
REPREESENTA•OES COMERCIAIS LTDA e outros -I - Diante
do teor da certidao de f. 64 v, preparadas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos para decisao. Int.  -Adv.
RAFAEL COSTA MONTEIRO e TATYANA MARION KLEIN-

51.-EXECUCAO-24635/0000-ALPECAS COMERCIO DE
PECAS PARA TRATORES LTDA x CAMPINA GRANDE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos. Int. -Adv. GERCINO
BETT JUNIOR, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-

52.-DECLARATORIA-24685/0000-EURIDES EDUARDO
GURKEWICZ x DECRIMA SERVI•OS GRAFICOS LTDA e
outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor
de R$... com urgencia para posterior cumprimento do mandado
de cita‡ao - ou intima‡èo das testemunhas da a data de audiˆncia
designada para o dia 26/09/2002 …s 9:00 horas. Bem como retirar
correspondencia. Int. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA
OLICSHEVIS, ALEX SANDER HOSTYN BRACHIER,
JOAQUIM MIRO e DOUGLAS DOS SANTOS-

53.-DESPEJO-24686/0000-POSTO JOIA LTDA x CIRO
RENATO SANT ANNA DE ARAUJO e outros -I - Recebo o
recurso de apela‡èo interposdto as  fs. 111/128 somente o seu
efeito devolutivo. II - Ao apelado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI e
PAULO SERGIO PIASECKI-

54.-COBRANCA-24696/0000-CONDOMINIO  COJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE x REGINA SILVEIRO.
Suspoendo o feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. FERNANDO LUIZ
RODRIGUES-

55.-CARTA DE SENTENCA-24698/0000-NABI KEMMEL
MELLEM x CIDRAL E CIDRAL LTDA AGENTES DE IMPOR.
E EXPORTA.-. I - Como requer (f. 120). II - Int. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-

56.-DECLARATORIA-24703/0000-ALOISIO CARREIRAO x
PANAYOTIS C. ANDRINOPOULOS. Intime-se o Autor
reconvindo, na pessoa de seu procurador (art. 316 do CPC), para
apresentar resposta aos termos da recxonvencao, no rpazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. Int. e Dil. -Adv. ALEXANDRE
BRESLER CUNHA e LUIZ FERNANDO VERDERAMO-

57.-BUSCA E APREENSAO-24705/0000-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S/A x DIVALDO BERTO DA SILVA -
despacho nos autos apenso sob n. 26665 - I - Recebo a presente
excecao de incompetencia, suspendendo os autos principais em
apenso n. 24705, certifique-se. II - Diga o exceto, em (10) dez
dias, voltando-me estes autos em seguida (art. 308, do CPC). III -
Int. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO e
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-

58.-INDENIZACAO-24720/0000-SAGRIM SC SERVI•OS DE
AGRIMENSURA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO -1 - Depois de cumpridas as formalidades
legais, remwetam os autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a do
Estado do Paran , com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59.-ABERTURA  DE ARROLAMENTO-24724/0000-NABIHA
BECHARA SALLOUM e outros x EMILE FARID EL HACEHM.
I - Suspendo o feito por 45 dias. Apos,. intimem-se. Int. -Adv.
REINALDO E. A. HACHEM-

60.-EXECUCAO-24733/0000-OELO  LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x NELSON
BUFFARA JUNIOR -Preparadas eventuais custas remanescentes
no feito, aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo de sessenta
dias. Intime-se. -Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA-

61.-CAUTELAR INOMINADA-24744/0000-ALCIR
SPERANDIO x BANCO ITAU S/A - autos apenso sob n. 24016
- 1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado do
Paran , com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

62.-DECLARATORIA-24751/0000-EDSON LUIZ ECKERMANN
x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA -I - Preparadas as custas de execucao, cite(m)-se para
pagamento ou nomeacao de bens a penhora em vinte e quatro (24:00)
horas, sob pena de constricao judicial. II - Para pronto pagamento,
fixo os honroarios em zero virgula cinco (05%), sobre o valor do
credito. III Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

63.-BUSCA E APREENSAO-24756/0000-ABN AMRO S/A x

ALBERTO LOPES DAL”OSTO. Ja tendo sido oferecido resposta,
manifeste-se o reu a respeito do pedido de desistencia. Int. -Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e JAQUELINE ANGELA
MIRANDA-

64.-BUSCA E APREENSAO-24762/0000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
AMANCIO FILHO. A parte para retirar os autos de cartorio. Int.
-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SHEILA CRISTINA
DUARTE COSTA-

65.—24769/0000-DORIS  DIONE TALAMINI PIERIN x
DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA. I - Mantenho o
despacho de f. 92. Int. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES, SERGIO
RODRIGUES RAMOS, CLEUSA MARIA GIARETTA e
WILMAR ALVINO DA SILVA-

66.—24779/0000-KMK- FORMENTO MERCANTIL LTDA x
MERCOCERES - COMERCIO
REPRES.IMPOR.EXPORTACAO LTDA -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justi‡a de fls diga o interessado. Int. -Adv.
JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES e IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA-

67.—24782/0000-JORASA EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES LTDA x MARCELO SOUZA -Arquive-se
com as formalidades de estilo. Int.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

68.-BUSCA E APREENSAO-24788/0000-CONSORCIO
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x
FERNANDO ANTONIO MATOS ALVES -Vistos etc... Posto
isso, declino da competˆcnia para julgar a presente A‡èo de Busca
e Apreensèo. De consequˆncia, determino a remessa destes autos
para o foro da Comarca de Santa Juliana/MG, com as cautelas e
anota‡oes de estilo. Intime-se.  -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

69.-EXECUCAO-24793/0000-BANCO ABN  AMRO REAL S/
A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros. I - Considerando que nestes autos foi juntada
infornacao sobre vida privada de uma das partes, determino que
doravante eles sigam sob sigilo, a fim de preservar a intimidade
dela. II - Int. -Adv. CELSO DE LIMA BUZZONI, LUIS
FERNANDO DIETRICH, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
RICARDO GIOVANNETTI, HEROLDES BAHR NETO, ALEX
SANDER BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
SAULO BONAT DE MELLO-

70.-EXECUCAO-24795/0000-BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S/A x ANTONIO MASAHARU  SATO e outros -Apos, preparadas
eventuais custas remanescentes,  defiro o pedido de f. 54. Int.  -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOAMIR
CASAGRANDE-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-24809/0000-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BANCO
REAL ABN AMRO S/A e outros - autos sob n. 25132 - A parte
para retirar a correspendencia de cartorio para ser  devidamente
cumprida  ou seja para ser procedida a cita‡ao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. AURELIO PERNETTA CARON e
CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEIRA-

72.-SUMARISSIMA-24824/0000-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDE. MORADIAS  ITATIAIA III x CLAUDIA APARECIDA
CORDEIRO -Preparadas eventuais custas remanescentes,
suespendo o feito por 60 (sessenta) dias.  Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-24829/0000-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLENE
DE OLIVEIRA CHOLLET. I - Acato o parecer Ministerial de f.
109. Diga o requerente, emn cinco (05) dias, sobre opedido e
documentos de fs. 102/107. Int. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ANANIAS CESAR TEIXEIRA e SERGIO ALVES
RAYZEL-

74.-EXECUCAO-24834/0000-CIMENTO RIO BRANCO  S/A
x SUPERMATEC SUPERMERCADO DE MAT. DE
CONSTRU•ïES LTD e outros -Arquive-se. Int.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e ADAIL TELLES FILHO-

75.-ORDINARIA-24839/0000-ESTRELA  DISTRIBUIDORA
DE ALIMINIO LTDA x PERFICOLOR COLORACAO DE
ALUMINIO LTDA. Defiro fls. 68. Int. -Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

76.-INDENIZACAO-24996/0000-GRASOM  COMERCIAL
ELETRONICO LTDA x BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA -A
parte para retirar a correspondˆncia para cumprimento da mesma
ou seja: para ser procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao
do autor e autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior
seguimento do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para
o dia 20/08/2002 as 14.h. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

77.-RECISAO DE CONTRATO-25598/0000-OMAR ABBUD e
outros x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA. Aguarde-se a realizacao da audiencia
designada a f. 221. Int. -Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e LUCIANA OLICSHEVIS-

78.-EXECUCAO-25753/0000-BANCO DO BRASIL S/A x CINI
ELETRICA LTDA -I - Defiro o pedido de f. 56, ... II - Int. A parte
interessada para proceder com urgˆncia o preparo das custas
pertinentes as diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justi‡a para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

79.-ADJUDICACAO-26343/0000-ELIO ESTACIO DE PAULA
e outros x SEVERINO GOMES e outros -Avoquei estes autos n.

Tendo assumido o cargo de Juiza de Direito Substituta da 13a.
vara Civel e face a necessidade de readequar a pauta, inclusive
devido a problema de espaco fisico (apenas 1 sala de audiencia
para 2 Juizes), resolvo marcar nova data para audiencia para o
dia 23 de setembro de 2002 as 08:30  horas, devendo ser renovadas
as diliegencias visando a realizacao do ato. Int. -Adv. SONIA
REGINA SANTOS SILVEIRA-

80.-ORDINARIA-26393/0000-CELINA DE SILVIO x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -A parte para
retirar as correspondˆncias para cumprimento da mesma ou seja:
para ser procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao do
autor e autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior
seguimento do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para
o dia 27/09/2002 as 08.h45min. Int.  -Adv. MOYSES GRINBERG
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26641/0000-AMSCO
COMERCIO E ENGENHARIA LTDA - ME x UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A e outros. Verifico
que nao foi cumprido integralmente o despacho de fls. 72. Renove-
se a intimacao da Autora para atendimento, agora no prazo de 5
(cinco) dias. Int. -Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA e
EDISON DE MELLO SANTOS-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Lourival Pedro Chemim (Substituto designado)
RELAÇÃO N.º 113/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADILSON LASS 11 372/00
ADILSON LUIS FERREIRA 03 14/99
ADRIANA RIOS MENEGHIN 45 215/00
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 02 594/02
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 10 1046/99
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 04 1396/01
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ 35 791/01
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 06 1144/99
ANA LUISA CARLINI 44 622/94
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 24 906/98
ANTONIO BUENO 01 271/02
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 34 410/91
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 38 939/98
ANTONIO ORTES 26 1235/99
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 03 14/99
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 34 410/91
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 05 490/99
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAST 34 410/91
CARLOS NATAL GIARETT 10 1046/99
CARLOS ROBERTO MENOSSO 24 906/98
CARMEM ÍRIS PARELLADA 30 45/97
CRISTIANE DE ARAGÃO DOMINGUES 28 828/02
DIDIO MAURO MARCHESINI 37 703/02
ELEVIR DIONYSIO NETO 44 622/94
ELIANE STANKIEVICZ 32 709/99
ELISA GOMES TORRES 17 25/02
ELISA GOMES TORRES 33 569/02
ERICKSON DIOTALEVI 09 824/02
ERIDSON POMPEU DA SILVA 30 45/97
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 03 14/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 15 595/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 46 1239/99
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZ 14 598/02
GEORGIA ENRIETTE BIN 34 410/91
GERALDO MOCELLIN 25 1067/96
GILVANO COLOMBO 46 1239/99
GIOVANNA SANDRINI BERBERI 39 148/02
GIOVANNI CONSTANTINO 41 1232/99
IDERALDO JOSÉ APPI 32 709/99
IDEVAN CÉSAR RAUEN LOPES 23 855/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 30 45/97
JOÃO CARLOS LORUSSO 34 410/91
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 26 1235/99
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 27 447/02
JORGE GOMES ROSA NETO 30 45/97
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 11 372/00
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 19 1016/99
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 36 534/02
JOSÉ VALTER RODRIGUES 41 1232/99
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 20 545/95
KAREN VIVIANE CASADO VALEZI 42 745/99
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO 12 51/99
LEONARDO DA ROCHA GUIMARÃES 40 1035/99
LILIAN SCHAEFER 10 1046/99
LÚCIA TRINDADE 32 709/99
LUIR CESCHIN 26 1235/99
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 31 1176/01
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 07 13/02
LUIZ ROBERTO KRACIK 02 594/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 15 595/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 46 1239/99
LUZIA APARECIDA FAVETTA 17 25/02
LUZIA APARECIDA FAVETTA 33 569/02
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 19 1016/99
MARCELO FABIANO GRESKIV 43 78/02
MARCELO ZULIAN GOMES 12 51/99
MARCIA CRISTINA JONSON 25 1067/96
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA 16 650/98
MOISÉS EDUARDO BOGO 29 342/99
NEIMAR BATISTA 22 829/02
NEIMAR BATISTA 45 215/00
NEMO ELOY VIDAL NETO 25 1067/96
NEREU PEPLOW 44 622/94
NILZA FERREIRA DA SILVA 31 1176/01
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 15 595/00
OSMAR SEBASTIÃO DALLA COSTA 10 1046/99
OSNI MARCOS LEITE 21 1347/98
OSVALDO MONTEIRO 40 1035/99
PAULO EDUARDO GUEDES 42 745/99
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR 21 1347/98
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PAULO VINÍCIUS FORTES FILHO 02 594/02
RANKA D. S. GAMA 16 650/98
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 29 342/99
RICARDO JOSÉ LOPES 20 545/95
RICARDO KREISS NETO 13 511/00
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO 20 545/95
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 08 840/02
RUBENS OPICE FILHO 32 709/99
SANDRA SOTO NÁTER 18 831/02
SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH 20 545/95
TATIANA KALKO 15 595/00
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 12 51/99
VENÂNCIO IGREJAS FILHO 34 410/91
VILSON STALL 04 1396/01
VILSON STALL 35 791/01

1. ALVARÁ - 271/02 - CIBELE PEREIRA CORREA por si e
representando CHARLES CORREA SIMÃO - Deve a parte
requerente retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Adv. ANTONIO BUENO.

2. ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL - 594/02
- ESPÓLIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO e
REGINA CASTILHO - …Diante do exposto, autorizo a
transferência dos bens acima referidos, junto ao registro de
imóveis competentes: Após o trânsito em julgado, expeçam-
se os alvarás autorizatórios, com prazo de 30 dias, ou seja,
autorizando os herdeiros, representados nos autos, a proceder
a transferência, junto ao registro de imóveis competente,
possibilitando a outorga das escrituras definitivas aos seus
compradores. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Despacho de fls. 20: 1- Preliminarmente, apresente o
requerente, certidão atualizada do documento apresentado à
fl. 4. 2- Cumprido o item anterior e, não havendo quaisquer
alterações quanto à aquisição do refe5rido bem imóvel,
expeça-se de novo alvará judicial em substituição àquele
expedido à fl. 15, nos termos contidos no requerimento
formulado a fl. 18. 3- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO
KRACIK, PAULO VINÍCIUS FORTES FILHO, AFONSO
PROENÇO BRANCO FILHO.

3. ANULATÓRIA C/C REEMBOLSO DAS PARCELAS
PAGAS - 14/99 - JOEL PEREIRA X BERMAN S.A.
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fls. 215/216). 2-
Intime-se. Adv. AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ADILSON LUIS
FERREIRA.

4. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C COBRANÇA -
1396/01 - DATALEADER - PROCESSAMENTO DE
DANOS LTDA X B.S.K. - COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Outros - 1-
Defiro o pedido de fl. 184. Cite-se na forma pleiteada. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv.
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ, VILSON STALL.

5. ARROLAMENTO - 490/99 - PEDRO GUILHERME
RONCONI X ESPÓLIO DE NEUZA ELIZA ZANINELLI
RONCONI – 1- Intime-se o inventariante para manifestar-se
no feito, no prazo de cinco dias, promovendo o recolhimento
dos tributos devidos ou justificar o porquê do não
cumprimento da determinação (fls. 137), sob pena de
destituição do encargo. 2- Intime-se. Adv. CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1144/99 - BANCO ABN AMRO
S/A X FÁBIO PIZZATTO NERES - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 120). 2- Intime-
se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

7. BUSCA E APREENSÃO - 13/02 - ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
ROSANE D’AVILA JACOMIT - Deve a parte interessada
retirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

8. BUSCA E APREENSÃO - 840/02 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ROSIFLORA MARCHALEK - 1- Estando suficientemente
comprovada a mora da parte devedora, concedo a liminar de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita
altera parte. Determino, em conseqüência, seja expedido o
competente mandado. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte
devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-
lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do
preço financiado, requerer a purgação da mora, encargos
legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o valor
do débito atualizado. 3- Constar do mandado as advertências
legais - arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo
o Sr. meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-se.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

9. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 824/02
- MARIA APARECIDA DE MELO PEDRO X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS - 1- O art. 845 do CPC manda
observar nas ações cautelares exibitórias o mesmo
procedimento preconizado para a exibição do incidental, isto
é, é o que se contém nos arts. 355 e 363 e 381 a 382 do CPC,
onde são tratadas de maneira diversa as situações criadas para
a parte e para terceiro. O rito a observar no presente é o
previsto no art. 360 a 362 do CPC. A presente medida cautelar
é satisfativa. 2- Então, cite-se a Companhia de Seguros

LIBERTY PAULISTA SEGUROS, para responder em dez
dias, podendo ele assumir três atitudes diferentes: a) exibir
cópias autênticas dos documentos aludidos na inicial; b)
silenciar-se; c) contestar o pedido. A exibição exaure o
processo. 3- Expeça-se mandado especificando quais os
documentos que a autora quer ver exibidos (vide fl. 04). 4-
Intimem-se. Adv. ERICKSON DIOTALEVI.

10. COBRANÇA - 1046/99 - TRANSAMMONIA AG X
OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS TREZE TÍLIAS LTDA –
1- Diante da certidão de fl. 149, antes de determinar a
expedição da rogatória, determino que o Réu se manifeste se
pretende o depoimento pessoal. 2- Intime-se. Adv. AFONSO
PROENÇO BRANCO FILHO, CARLOS NATAL GIARETT,
LILIAN SCHAEFER, OSMAR SEBASTIÃO DALLA
COSTA.

11. COBRANÇA – 372/00 – HÉLIO FERMINO DA SILVA X
TIL INDUSTRIAL E MECÂNICA LTDA – 1- Diante da
manifestação do Sr. perito judicial (fl. 132) intime-se o autor
para, em cinco dias, depositar em Juízo, o valor remanescente
da verba honorária. 2- Com o depósito, intime-se o experto
para término dos trabalhos periciais. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ
FRANCISCO CUNICO BACH, ADILSON LASS.

12. COBRANÇA - 51/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ASSAD
ZACARIAS X ELAINE R. BASCHTA e ROLAND
BASCHTA - 1- Certifique se houve interposição de embargos
à execução. 2- Defiro o pedido de fl. 143. 3- Expeçam-se as
competentes deprecatas (S. José dos Pinhais e Fazenda Rio
Grande) - inscrição de penhora e avaliação). 4- Intime-se.
Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO, MARCELO
ZULIAN GOMES, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

13. COBRANÇA - 511/00 - MAURO PÍCCOLO DE OLIVEIRA
X PALMAEX COMERCIAL IMPORTADORA,
EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES LTDA – 1- Trata-
se de execução de título extrajudicial ajuizada em face de
PALMAEX. Ela não foi citada. 2- Assim, determino que o
exeqüente esclareça os pedidos de fls. 37/38 e 50/51, ou seja,
se pretende a aplicação da teoria da desconsideração da
personalidade jurídica. Em caso positivo, prove quem é o
sócio-gerente da empresa executada. 3- Intime-se. Adv.
RICARDO KREISS NETO.

14. COBRANÇA - 598/02 - CONDOMÍNIO PARQUE
RESIDENCIAL TIETÊ X MARJORY KOTOVICZ OSIK e
Outros - 1- Manifeste-se o autor sobre a devolução das cartas
para citação dos requeridos Marjory Kotovicz Osik e Jorge
Luiz Osik. 2- Intime-se. Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA.

15. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 595/00 -
ROBERTINO ALEXANDRE BAZALUK e CLEIDE
TAMASSIA BAZALUK X BANCO ITAÚ S/A - 1- Intime-
se a parte ré para, em 48 horas depositar o valor referente a 2a

parcela da verba honorária. 2- Intime-se. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JR., LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
TATIANA KALKO.

16. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE TÍTULO - 650/
98 - NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA X
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A , TORMEC
FÁBRICA DE PARAFUSOS E PEÇAS TORNEADAS
LTDA – À conta e preparo. R$ 97,50 (mais acréscimos legais).
Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, RANKA
D. S. GAMA.

17. DESPEJO C/C COBRANÇA - 25/02 - SIRONI ANTONIO
CAVAGNOLI X LUCIO FLAVIO DAMAS - 1- Manifeste-
se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. ELISA GOMES TORRES, LUZIA APARECIDA
FAVETTA.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA
LOCAÇÃO - 831/02 - CLÁUDIA SOTO RODRIGUEZ X
OTACÍLIO ROQUE MOURO - 1- Analisarei o pedido de
liminar após a citação do réu. Deve a parte interessada retirar
a carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
SANDRA SOTO NÁTER.

19. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1016/99 - HOTEL
MANIA VALE DO SOL LTDA e Outros X NOX
PARTICIPAÇÕES LTDA – …2- HÁ QUESTÕES
PENDENTES (apreciação do pedido de fl. 589; preliminares
de fls. 591/593). O processo precisa de decisão saneadora
definitiva. Foi saneado parcialmente. Foi deferida e realizada
a produção da prova pericial. Outros pedidos de produção de
provas não foram apreciados. Há de se verificar a necessidade
de produção de prova oral. 3- Contudo, vejo que a serventia
deve cumprir integralmente a determinação de fls. 591/593,
ou seja, deve intimar os Autores/reconvindos para, no prazo
máximo de dez dias se manifestarem acerca das preliminares
argüidas em audiência do art. 331 do CPC (v. fls. 591/593),
posto que a liminar pedida na ação cautelar inominada foi
hoje apreciada (v. autos nº 534/2002), bem como informar se
a ré/reconvinte foi intimada da determinação de fl. 502. 4-
Diante disso, determino que a Sra. Escrivã: a) intime os
Autores/reconvindos para, no prazo máximo de dez dias, se
manifestarem acerca das preliminares argüidas em audiência
do art. 331 do CPC (v. fls. 591/593), posto que a liminar
pedida na ação cautelar inominada foi hoje apreciada (v. autos
nº 534/2002); b) informe se a ré/reconvinte foi intimada da
determinação de fl. 502. 5- Por final, voltem-me os autos
conclusos para apreciação das preliminares, apreciação das
questões pendentes, fixação dos pontos controvertidos,
apreciação da necessidade de produção de prova oral e
eventual designação de audiência de instrução e julgamento.
6- Intimem-se. - DESPACHO DE FL. 502: Tendo em conta a
relevância do postulado, defiro o pedido aqui contido para

autorizar o requerente a movimentar sozinho (isto é, a
continuar movimentando) a conta-corrente nº 019348-0, em
nome da pessoa jurídica (Hotel Marina Vale do Sol), no
BANESTADO S/A., agência Batel, nesta Capital. Adv. JOSÉ
MAURÍCIO DO REGO BARROS, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 545/95 - BANCO REAL S/
A X NAZIRA ZENEDIN e Outros - 1- NAZIRA ZENEDIN
E OUTROS querem o levantamento da importância
depositada pelo BANCO REAL. O BANCO referido se opôs
ao pedido. Foi elaborada nova conta geral (v. fls. 642/646).
Assim, por cautela, determino que o BANCO REAL se
manifeste acerca do pedido de fl. 647 e da conta de fls. 642/
646. 2- Após, conclusos para apreciação do levantamento da
quantia. 3- Intime-se. - Despacho de fls. 652: 1- Indefiro o
pedido de fl. 651. 2- Cumpra-se o determinado à fl. 648. 3-
Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, RICARDO JOSÉ
LOPES.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1347/98 -
AILTON CARDOZO DE ARAÚJO X HUMBERTO
WASILEWSKI - 1- Atenda a parte autora a solicitação
formulada pelo Sr. avaliador à fl. 49 (R$ 75,00). 2- Intime-
se. Adv. OSNI MARCOS LEITE, PAULO VINÍCIUS DE
BARROS MARTINS JR.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 829/02 -
QUELI AVILA FERREIRA X EVERTON JOSÉ CORSI
ALBUQUERQUE - 1- Trata-se de execução de título
extrajudicial (v. fls. 8/12). 2- Cite-se o devedor, atraves de
carta precatória para a Comarca de São Mateus do Sul, para,
no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear
bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo
Civil 3- Notifiquem-se, ainda, por CARTA com ARMP o
fiador do locatário, SEGURO FIANÇA NOVO
HAMBURGO conforme postulado na inicial, devendo o autor
arcar com as despesas da postagem. 4- Para pronto pagamento,
arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 5- Defiro os benefícios
previstos no § 2o do art. 172 do CPC. 6- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. NEIMAR BATISTA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/02 -
MONTAC IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA X
MAHA SKATES WEAR COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - 1- Trata-se de execução de título
extrajudicial (v. fls. 19/23). 2- Cite-se o devedor, na pessoa
de seu representante legal para, no prazo de 24 horas, pagar
o débito exeqüendo, ou nomear bens à penhora, conforme
art. 652 do Código de Processo Civil 3- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária,
a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defiro os
benefícios previstos no § 2o do art. 172 do CPC. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. IDEVAN
CÉSAR RAUEN LOPES.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 906/98 -
JOSÉ GALLO NETO e Outros X DESAFIO LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA e Outros - 1- Por primeiro, a decisão
de fl. 75/76 não é sentença. É decisão interlocutória. Assim,
seja cancelada a certidão de fl. 76. 2- Noutro ângulo, sejam
contadas e preparadas as custas remanescentes. 3- Intime-se.
R$ 23,80 (mais acréscimos legais). Adv. CARLOS
ROBERTO MENOSSO, ANDREIA BELLO
LAMBRINIDIS.

25. INDENIZAÇÃO - 1067/96 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VIARREGIO e Outros X GPM GUTIERREZ, PAULA
MUNHOZ S/A CONSTRUÇÃO CIVIL – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta para intimação da
testemunha Roberto Dalledone Machado. 2- Intime-se. Adv.
NEMO ELOY VIDAL NETO, MARCIA CRISTINA
JONSON, GERALDO MOCELLIN.

26. INDENIZAÇÃO - 1235/99 - ROBERTO JOÃO DE SOUZA
X SINAPAVI SINALIZAÇÃO DE PAVIMENTOS LTDA –
À conta e preparo. R4 347,99 (mais acréscimos legais). Adv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO ORTES,
LUIR CESCHIN.

27. INDENIZAÇÃO - 447/02 - CLOVIS MARCEL DE
AZEVEDO X NELSON LOPES DE OLIVEIRA e WILSON
LUIZ BANACH - 1- Concedo ao requerente os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2- Recebo a petição de
fls. 40/42 como emenda da inicial, sendo que desta fica
fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive
cópia da mesma deverá acompanhar a peça inaugural, como
contrafé. 3- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “g”,
do Código de Processo Civil, bem como a Lei nº 8.23/91,
artigo 129, II. 4- Designo audiência de conciliação para o dia
04/4/03, às 15:30 horas, conforme art. 277 do CPC. 5- Cite-
se a ré, nos moldes requeridos na inicial, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos
autos (CPC, art. 277, § 2º). 6- Convoquem-se as partes para
a audiência, cientificando-as de todas as advertências deste
despacho. 7- Diante do pedido de fls. 02/15, na forma do art.
355/359, do Código de Processo Civil, intimem-se os réus
para os fins do art. 357 do CPC. 8- Intime-se. Adv. JONAS
ANTONIO DOS SANTOS.

28. INDENIZAÇÃO - 828/02 - FERTIBRÁS S/A X
TRANSPORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA -
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. CRISTIANE DE ARAGÃO
DOMINGUES.

29. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 342/99 – ANALIA
NUNES KREMER X TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA
LTDA – 1- A autora é beneficiária da Justiça Gratuita. O Sr.
perito concordou em receber o valor dos honorários ao final.
2- Assim, para que não se alegue cerceamento de defesa,
determino que as partes, querendo, cumpram o art. 451, § 2o,
incisos I e II, do CPC, vez que o despacho de fl. 87 não
facultou às partes. 3- Apresentados os quesitos, seja intimado
o Sr. perito nomeado para iniciar os trabalhos. Fixo o prazo
de 30 dias para a elaboração do laudo, a contar da referida
intimação. 4- Intimem-se. Adv. RENATO RIBEIRO
SCHMIDT, MOISÉS EDUARDO BOGO.

30. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 45/97 - ANA MARIA
TAQUES GHIGNOME X LUIZ CARLOS LOPES
ALBUQUERQUE e Outros – 1- Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 17/5/03, às 14 horas, à qual
deverão comparecer as partes acompanhadas de seus
advogados. 2- Atentem as partes para os ditames do art. 407
do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferimento. 3-
Diligências necessárias. 4- Intime-se. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, ERIDSON POMPEU DA SILVA,
CARMEM ÍRIS PARELLADA, JORGE GOMES ROSA
NETO.

31. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 1176/01 -
RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO X
XEROX DO BRASIL LTDA - 1- Tendo em vista a mudança
no art. 331 do CPC, que entrará em vigor no mês de agosto
de 2002 e levando-se que a conciliação nos presentes autos
será improvável, visando à celeridade processual, determino
que as partes sejam intimadas e no prazo de dez dias se
manifestem se possuem provas a produzirem, especificando-
as e justificando o que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Após venham conclusos par que seja proferido
o despacho saneador. 2- Intime-se. Diligências necessárias.
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, NILZA
FERREIRA DA SILVA.

32. INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL/
REPARAÇÃO DE DANOS EM DECORRÊNCIA DE
ACIDENTE NO TRABALHO/DOENÇA PROFISSIONAL
- 709/99 - ELZA BICUDO KAROLAK X BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A e BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A – 1- Quanto ao laudo pericial, digam as partes,
sucessivamente, em dez dias. 2- Intime-se. Adv. RUBENS
OPICE FILHO, LÚCIA TRINDADE, ELIANE
STANKIEVICZ, IDERALDO JOSÉ APPI.

33. INVENTÁRIO - 569/02 - LUZIA SAYOKO ROCHA X
ESPÓLIO DE WALDOMIRO ROCHA - Intime-se a
inventariante, para regularizar a peça de fls. 28 v., 29 e 30,
porque apócrifa. Após, tornem-me conclusos. Adv. ELISA
GOMES TORRES, LUZIA APARECIDA FAVETTA.

34. LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO PARCIAL DE
SOCIEDADE - 410/91 - WASHINGTON LUIZ SELBANN
X LUIZ MARTINI, DIONIZIO PIZZATO e DULCE MARIA
JOSÉ WEISER – 1- Diante da certidão de fl. 962, indefiro o
pedido de fl. 959 e também porque a Auto Viação Água Verde
Ltda já havia sido intimada da conta de fls. 950/951. 2- Por
outro lado, defiro o pedido de fls. 960/961 e determino a
expedição de mandado na forma do art. 652 do CPC. Para
pronto pagamento, na forma do art. 20 § 4o do CPC, arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais) os honorários advocatícios.
Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da E.
Corregedoria de Justiça do Paraná. Defiro os benefícios do §
2o do art. 172 do CPC. 3- Por final, antes de analisar a
aplicação do art. 22, § 4o da Lei nº 8906/94 (Estatuto da OAB)
e que foi requerido pelo Doutor Antônio Carlos dos Santos,
determino que Washington Luiz Selbann se manifeste, vez
que foram trazidos fatos novos. 4- Intimem-se. Adv.
GEORGIA ENRIETTE BIN, AURACYR A. DE MOURA
CORDEIRO, JOÃO CARLOS LORUSSO, ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, VENÂNCIO IGREJAS FILHO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

35. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS - 791/01 -
DATALEADER - PROCESSAMENTO DE DANOS LTDA
X B.S.K. - COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Outros - 1-
Prosseguir-se-á na instrução da ação principal, em apenso,
na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questão trazida à
Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica
jurídico-processual. 2- Intime-se. Adv. VILSON STALL,
ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ.

36. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL C/ PEDIDO
LIMINAR - 534/02 - NOX PARTICIPAÇÕES LTDA X
ALTEVIR JOSÉ JAROSCZYNSKI e LÍDIA ASSAKA
JAROSCZYNSKI - …3- Diante do exposto, concedo
parcialmente, por enquanto, a liminar requerida, com base
nos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil, e
via de conseqüência, determino que o Senhor Altevir José
Jarosczynski exiba em dez dias todos os livros comerciais e
documentos contábeis do Hotel Marina Vale do Sol, sob pena
de busca e apreensão. 4- Observo, ainda, que a Requerente
já pleiteou o afastamento do Sr. Altevir da administração da
empresa Hotel Marina Vale do Sol nos autos nº 1016/99 (em
sede de tutela antecipada), ou seja, a sociedade, e o E. Tribunal
de Alçada do Paraná (v. fls. 421/424) entendeu não estarem
presentes os requisitos do art. 273 do CPC. Não houve
convencimento da verossimilhança das alegações, havendo
necessidade da produção de provas, ante a existência de
conflitos. É certo que os requisitos exigidos pelo art. 273 do
CPC são diversos do processo cautelar. O processual cautelar
exige a plausibilidade do direito material e a tutela antecipada
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exige a prova inequívoca e verossimilhança das alegações.
Nada impede que o pedido seja apreciado em processo
cautelar. A nomeação de administrador provisório é medida
extrema. Deve ser feita com cautela. Prefiro que a Requerente
compulse e analise os documentos e livros a serem exibidos
ou apreendidos e que os Requeridos sejam citados e
apresentem, querendo, resposta, e depois, diante de algum
fato relevante, passarei a apreciar a outra medida liminar
(afastamento do sócio Altevir e nomeação de administrador
provisório). Esta decisão guarda coerência com o que foi
decidido pelo Tribunal de Alçada do Paraná. Os novos
argumentos do Requerente (diante da análise dos documentos
fiscais e contábeis) é premissa para a concessão ou não da
liminar de nomeação de administrador provisório para gerir
a sociedade Hotel Marina Vale do Sol. 5- Citem-se os
requeridos para, no prazo de cinco dias, responder, querendo,
o pedido, indicando as provas que pretende produzir (art.
802 do CPC). Não sendo contestado o pedido, presumir-se-
ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente (arts. 285 e 319). 6- Depois, voltem os autos
imediatamente conclusos para apreciação da liminar que ficou
pendente. 7- Intimem-se. Adv. JOSÉ MAURÍCIO DO REGO
BARROS.

37. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 703/02 - MAÍRA
LEITE WEBER CHOTGUIS X TABACONY - COMÉRCIO
DE CARPETES LTDA - …3- Diante do exposto e em face
das razões apresentadas pela requerente, que demonstrou que
há fundado receio de que a requerida, antes do julgamento
da lide principal, cause ao seu direito lesão grave e de difícil
reparação, bem como a plausibilidade do direito material
invocado (“fumus boni iuris”), concedo a liminar requerida,
com base nos artigos 796 e seguintes do Código de Processo
Civil e via de conseqüência, determino a suspensão dos efeitos
do protesto noticiado à fl. 08, até julgamento definitivo da
ação principal. 4- A seguir, lavre-se termo de caução e seja
depositado a ordem do juízo o cheque de fl. 37. 5- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de
cinco dias, oferecer defesa, indicando provas (art. 802 do
CPC) contado esse prazo da execução da medida (Art. 802,
parágrafo único do CPC). 6- Constem do mandado as
advertências de que não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC). 7- Intimem-se. Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para a respectiva remessa.
- Despacho de fls. 45: 1- Defiro o pedido de fl. 43. Retifique-
se, na capa de autuação, nos registros, inclusive no
Distribuidor o pólo ativo da presente para MAÍRA LEITE
WEBER CHOTGUIS. 2- Intime-se. Adv. DIDIO MAURO
MARCHESINI.

38. MONITÓRIA – 939/98 – BANCO ITAÚ S/A X LUZIA
FARIA – 1- Defiro o pedido de fls. 67, visando a suspensão
do feito “sine die”, fulcrado no art. 791, III, do Código de
Processo Civil. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO.

39. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - 148/02 - SEBASTIÃO
LEVINO X GERTRUDES SCHMIDT PEREIRA - 1- Intime-
se a ré/notificante, para ficar ciente do contido às fls. 35. 2-
Após, cumpra-se integralmente o já determinado à fl. 28. 3-
Intime-se. Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI.

40. ORDINÁRIA - 1035/99 - ENGETEL CONSTRUÇÕES
METÁLICAS LTDA X STONHARD SOUTH AMÉRICA
LTDA - Como já foi certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. Adv. OSVALDO MONTEIRO,
LEONARDO DA ROCHA GUIMARÃES.

41. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 1232/99 - REAL
SEGURADORA S/A X LUIZ ALBERTO CUETO e
MÁRCIA GOLTZ DA COSTA – 1- Ciência ao Sr. perito
judicial quanto ao manifestado às fls. 300 e 302. 2- Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 26/3/0, às
14:30 horas, a qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus advogados. 3- Sejam intimadas as
testemunhas já arroladas. 4- Diligências necessárias. 5-
Intime-se. Adv. GIOVANNI CONSTANTINO, JOSÉ
VALTER RODRIGUES.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE
LIMINAR – 745/99 – BMG LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X BENEDITO DE
SOUZA – …2- Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos descritos no pedido de fl. 214. 3- Expeça-se
certidão explicativa do que ocorreu no presente feito. 4-
Intime-se. Deve a parte requerida retirar a certidão expedida
para a respectiva remessa. Adv. KAREN VIVIANE CASADO
VALEZI, PAULO EDUARDO GUEDES.

43. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO C/C
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 78/02 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO ITAÚ X ANGELO ALBERTO LAZZARI - À conta
e preparo. R$ 189,70 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV.

44. RESOLUTÓRIA DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
- 622/94 - ROSANA BERNARDES DE CASTRO DZIERWA
X ESPÓLIO DE ANA MARIA DOS ANJOS GUIMARÃES
- 1- Diga a parte interessada em cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO, NEREU PEPLOW, ANA
LUISA CARLINI.

45. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 215/00 – SEME RAAD X
DEMOSTENES ALBERNAZ e ADRIANA ABREU DOS
HORTA – …Diante do exposto, nos termos do art. 794, I e
II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução
movida por SEME RAAD em face dos executados
DEMOSTENES ALBERNAZ e ADRIANA ABREU DOS
HORTA, já qualificados nos autos, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. Autorizo a expedição de alvará de
levantamento do valor de R$ 16.004,33 (mais acréscimos

legais), depositado na conta depósito nº 78437, em favor do
executado, na pessoa de seu procurador (v. fls. 133 e 134).
Expeça-se carta de arrematação de 50% (cinqüenta por cento)
dos imóveis em favor do arrematante, conforme auto de
arrematação de fl. 96. Custas processuais e honorários
advocatícios ex legis. Cumpra-se o determinado no item
5.8.9.1, 5.8.10 e 5.8.11.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Ainda, para os fins contidos
nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr.
Distribuidor. Defiro o pedido de dispensa do prazo de trânsito
em julgado desta decisão. Seja dado baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Deve a arrematante retirar a carta de
arrematação expedida para os devidos fins e deve a parte
credora retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN, NEIMAR BATISTA.

46. REVISÃO DE CONTRATO MÚTUO HIPOTECÁRIO
VINCULADO AO SFH, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - 1239/99 -
FERNANDES HENRIQUE ASCOLI PILATTI e AVILDA
MARIA TAVARES PILATTI X BANCO ITAÚ S/A – 1-
Indefiro o pedido de fls. 232/233. 2- Arbitro os honorários
periciais aqueles propostos à fl. 230. 3- A parte autora já
efetuou o depósito relativo aos honorários periciais,
correspondentes à 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado
pelo Sr. perito (fração que lhe é devida), inclusive a mais (R$
1.500,00). A diferença depositada deverá ser devolvida aos
autores, pelo experto, quando do levantamento. 4- A parte ré
também requereu a realização de prova pericial. Assim,
intime-se-a, para em cinco dias, depositar os outros 50%
(cinqüenta por cento) da verba honorária proposta à fl. 230.
5- Isto feito, intime-se o Sr. perito judicial para início dos
trabalhos periciais. 6- Intime-se. Adv. GILVANO
COLOMBO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

47. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Giedre Cristina Escorsin de Souza X
Espólio de Guido Jorge de Souza. R$ 609,00 - Adv.
ERNESTO BOND CUNHA.

· COMINATÓRIA - Rubens Neri de Souza X Essex -
Participações e Empreendimentos Ltda. R$ 189,00 - Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

· DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICO-OBRIGACIONAL - Brasil Telecom S/A X Porto
Belo Comércio de Combustíveis e Transportes. R$ 609,00 -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Marcos Alfredo Bonoski e
sua esposa Zeli de Fátima Marques dos Santos Bonoski X
Inez Pissini Belloni e Outros. R$ 609,00 - Adv. JARBAS
AFOPNSO DE O. PEDROZA.
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ROQUE SERGIO D'ANDREA R. 013 01563/1997
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SERGIO LUIZ FERNANDES 025 00581/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 067 00742/2002
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SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 042 00014/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 060 00514/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 061 00524/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 054 01401/2001
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VICENTE GANTER DE MORAES 018 01550/1998
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1.-INVENTARIO - 834/1989 - LEONI HARTMANN PEIXOTO
x ESP.ELMA HARTMANN - "Cumpra-se o despacho de fls. 130."
"DESPACHO DE FLS. 130: "Tendo em vista a resposta do ofício
de fls. 128/129, intime-se a inventariante para que retifique as pri-
meiras declarações." Adv. ROXANA HARTMANN PEIXOTO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO -  826/1991 - ALUCANI

COM.ATAC.REP.LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A - "A requerida-reconvinte Petrobrás Distribuidora S/A opôs
embargos de declaração à sentença de fls... Isto posto. Os embar-
gos são procedentes... Assim, passo a declarar a sentença, que
passa a ter a seguinte redação: "Vistos, etc. Ao tentar-se intimar a
parte autora-interessada pessoalmente para dar prosseguimento
ao feito, em 48 horas, constatou-se que ela mudou o seuendere-
ço, sem proceder a devida comunicação a este Juízo. De confor-
midade com o art. 39, par. único do CPC, há de ser considerada
como realizada a intimação de AR/mandado, juntado às fls. 241
e 246/247. Assim, verifica-se que a parte autora manteve-se iner-
te, não dado seguimento ao feito no prazo estipulado. Isto posto,
julgo extina a ação ajuizada por Alucani Comércio Atacadista e
Representaçõe Ltda., condenando-a no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do procurador da requerida Petrobrás Distribuidora S/A, que
fixo em R$1.000,00. P.R.I. Oportunamente, dar-se-á seguimento
à reconvenção, não abrangida por esta extinção, nos termos do
art. 317 do CPC." Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 354/1993 - BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOTTAPAR COMER-
CIO EXTERIOR e outros- " Verifique a Escrivania o petitório de
fls.114, tendo em vista que as partes são estranhas ao feito. Inti-
me-se o exequente para que dê andamento ao feito no prazo de
30 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 30 dias, ao arquivo
provisório."-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
ADRIANO M. C. RANCIARO-

4.-ARROLAMENTO - 491/1993 - JOAO MARIA DE MORA-
ES x ESP.CIRINEU DE MORAES- "Intime-se o inventariante
para que apresente cópia da Escritura Pública de compra e venda
do imóvel inventariado". Adv. MIEKO ITO-

5.-SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST.- ECAD x L.M.P. MODAS LTDA.- "No pre-
sente feito, verifica-se que a executada, até a presente datra, não
foi citada da execução, tendo em vista que a mesma não foi loca-
lizada, impossibilitando  assim, o prosseguimento do feito. Posto
isto, defiro a quebra do sigilo fiscal da executada. Oficie-se à
Receita Federal, sendo que as informações deverão permanecer
em pasta própria, somente à disposição dos interessados. (Retirar
ofício da RF) " Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ALI
ZRAIK JUNIOR e CARLOS AUGUSTO MARINONI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - 651/1996 - AUTO POSTO
BETA LTDA. x SHELL BRASIL S/A- "... Defiro o pedido de
carga pelo prazo de dez dias." Adv. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE-

7.-USUCAPIAO - 873/1996 - MARIA HELENA GARCIA FA-
RIAS x HELEODORO SOARES- "Deverá a parte interessada,
comparecer em Cartório a fim de retirar o mandado de registro".
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

8.-ORDINARIA - 1134/1996 - G.R.P.PARTICIPACOES LTDA.
e outros x HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA. e
outros - (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça) -Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK e LUIZ
ROBERTO RECH-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 294/1997 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x SM LAR UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA. e outros - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,00,
bem como retirar carta precatória e carta rogatória, a fim de pos-
sibilitar a citação dos herdeiros) -Adv. ANA LUCIA CABEL e
CARLYLE POPP-

10.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 793/1997 - MA-
RIA DE LOURDES GUIMARAES x ANTONIO  STRAUBE e
outros -"Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça"(indicar bens à penhora)-Adv. DIONE VAN-
DERLEI MARTINS, LUIZ BRESOLIN, JOSE HENRIQUE PAI-
VA DE CARVALHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 974/1997 - FA-
BIO DE SOUZA NETO x UBIRAJARA DOMINGOS e outros -
"Defiro o item 1 da petição de fls. 103." (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$40,00) -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1426/1997 - PAOLO FILI-
PO VARIOLA x BANCO BRADESCO S/A- "Sobre a nova pro-
posta de honorários  formulada pelo Sr. Perito às fls. 257, mani-
festem-se as partes." Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR,
EMANUEL  VITOR CANEDO DA SILVA e SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO-

13.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1563/1997 - ANTONIO
ALVES FARIAS FILHO e outros x COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO - "Ciência às partes acerca da baixa
dos autos." Adv. ROQUE SERGIO D'ANDREA R. DA SILVA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

14.-BUSCA E APREENSAO - 1083/1998 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAQUIM ALVES FERREIRA- "... Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quanto ao re-
querimento de restituicão do prazo referente à última publicacão
junto ao Diário da Justica, indefiro, vez que se tratou de publica-
cão de sentenca, a qual transitou em julgado, não sendo possível
de modificacão. Int."-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1169/1998 - NILZA FOG-
GIATTO GUIMARAES x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito (fls.316/321)."-Adv.
ZULDEMAR S.QUADROS DE SANT'ANNA, MARIA CRIS-
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TINA SUGAMOSTO ROMFELD e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

16.-MONITORIA - 1217/1998  - FORMAPAO IND.COM.DE
ACESSORIOS DE PANIFICACAO LTDA x PAULO CESAR
BRANDAO DE PAULA- "... Aguarde-se por 180 dias..."-Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FER-
NANDES-

17.-ORDINARIA - 1378/1998 - DECORADORA ROMA LTDA.
x BANCO CITIBANK S/A- "... Assim, o feito terá prossegui-
mento independentemente de intimação da parte erquerida. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre olaudo pericial complementar."
Adv. ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, ALBERTO SIL-
VA GOMES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - 1550/1998 - LEANDRO STI-
VAL x TORREBLANCA CONSTRUCOES E  INCORPORA-
COES LTDA. - "Atenda-se o pedido de fls. 329, item I (valor das
custas do Sr. oficial de justiça - R$745,00, sendo R$600,00, refe-
rente a 3 arrestos, R$105,00, referente a 3 penhoras e R$40,00,
referente a 1 intimação). Após, aguarde-se por trinta dias, ou até
o pagamento as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, voltem."
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e ANTONIO NUNES
NETO-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1571/1998 - VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x PVC BRASIL INDUS-
TRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA.- "Intime-se o procura-
dor da autora para manifestar-se em dez dias, sobre as alegações
e documentos de fls. 132/133." Adv. NIVEO PERSIO FERREI-
RA VIEIRA-

20.-USUCAPIAO - 136/1999 - ANTONIO FELICIO FERREIRA
e outros x - "Retirar edital para sua devida publicação." Adv. JOAO
CARLOS LICHS NETO e CLAUDIO MELCHIORETTO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 225/1999 -
J.BATISTI & CIA.LTDA. x EDUARDO ROBERTO LASTRA
DUARTE- "... Assim, defiro a quebra do sigilo fiscal da executa-
da. Oficie-se à Receita Federal, sendo que as informações presta-
das deverão permanecer em pasta própria, somente à disposição
dos interessados." (Retiar ofício da RF). Adv. JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FERNANDES-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO- 301/1999 - GASPAR
LEMES e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/
A- "Vistos, etc... Diante de todo o exposto e o mais que dos autos
consta, JULGO parcialmente PROCEDENTE a pretensão conti-
da na presente ação para o fim  de LIBERAR os autores dos
valores depositados, e para desconstituir a regras contratual  refe-
ridas no corpo desta decisão, entendendo ser indevida a aplica-
ção de juros capitalizados; entendendo ser indevida a aplicação
da TR, a qual deverá ser substituída pela média do INPC/IGPM
para todos os efeitos, desde o início da contratualidade, e enten-
dendo ser indevida a cumulação das taxas de remuneração nomi-
nal e efetiva, prevalecendo   somente a denominada efetiva, em
12% ao ano. Em consequência, admito a compensação dos valo-
res pagos a mais nas prestações vencidas em relação as presta-
ções vincendas. Por fim, se porventura existirem parcelas em atra-
so, necessário será que os Autores complementem o valor das
parcelas depositadas, podendo o Banco cobrar a diferença,  de
acordo com as disposições desta sentença. Determino ainda, que
o Requerido promova o recálculo da dívida dos Autores, no perí-
odo  integral da contratualidade em conformidade com esta deci-
são e esclareço que o mesmo poderá desde  logo, independente-
mente do trânsito em julgado levantar os valores depositados pe-
los autores,  pois até então, dito como devidos por estes. Como
consequência, e tendo em vista que houve sucumbência recípro-
ca, na forma do art. 21 do CPC, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais, na proporção de 80%, enquanto
que os autores suportarÆo tal verba em 20%, eis que decaíram da
parte mínima de pedido. Os honorários  advocatícios são arbitra-
dos em R$4.000,00 (quatro mil reais)   devidamente corrigidos
até a data do efetivo pagamento, atendendo ao disposto no art.
20, par. 4º, do CPC, devendo o Requerido pagar aos patrono dos
autores, opercentual de 80% do valor arbitrado,  enquanto os
Autores deverão paar ao patrono do Requerido, a título de  hono-
rários, o percentual de 20% do respectivo valor. P.R.I." - Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, VANIA KAREN TREN-
TINI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO
SILVA GOMES-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 447/1999 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x GILBERTO FRANCES-
CHI e outros- "Intimem-se os advogados subscritores da renún-
cia de fls. retro, bem como os demais constantes do instrumento
procuratío juntado às fls. 18 dos autos de Embargos em apenso,
para que comprovem o cumprimento da determinação constante
no art. 45 doCPC." Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

24.-CARTA DE SENTENCA - 480/1999 - UBIRATAN LEAL x
JOAO EDSON CLARIANO DA SILVA - "Intime-se o exequente
para que se informe se o executado efetuou a entrega dos bens
adjudicados." Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

25.-ORDINARIA - 581/1999 - SYLVIO SEBASTIANI e outros
x BANCO BRADESCO S/A- "Manifestem-se as partes acerca
da nova proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito (fls.
237), bem como sobre os esclarecimentos prestados às  fls. 238/
242." Adv. JOAQUIM LOPES, SERGIO LUIZ FERNANDES,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

26.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 737/1999 - GILBERTO
FRANCESCHI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
"Intimem-se os advogados subscritores da renúncia de fls. retro,
bem como os demais constantes do instrumento procuratío junta-
do às fls. 18 dos autos de Embargos em apenso, para que compro-
vem o cumprimento da determinação constante no art. 45 do CPC."
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

27.-MONITORIA - 1232/1999 - BANCO ITAU S/A x AFONSO

ALBERTO HECK e outros -(Atender a parte interessada a solici-
tação da escrivania, apresentando a minuta do edital - resumo da
inicial - conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, pos-
sibilitando, assim, a expedição do mesmo) -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

28.-MONITORIA - 1589/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x
PAULO SERGIO BEZERRA DA SILVA -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e pos-
tagem da carta de citação/intimação, no valor de R$12,00 e mani-
festar-se sobre o oficio juntado) -Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA e ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

29.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 226/2000 - SQUALITO
CONFECCOES INFANTIS E INFANTO  JUVENIS e outros x
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA.- "Ciência às partes sobre o levantamento da penhora".
Adv. LEONARDO MEDEIROS REGNIER e MARCOS MAT-
TIOLI-

30.-ARROLAMENTO - 279/2000 - VERA LUCIA DE MELLO
CIECILINSKI x ESPOLIO DE JOSE CIECILINSKY - "Intime-
se a inventariante a dar seguimento ao feito no prazo de cinco
dias, sob pena de remoção." Adv. JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e REINALDO CORDEIRO NETO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 283/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x RUBENS
ALVES DE LIMA - "Apreciando-se o petitório de fls. 120/121,
bem como a certidão de óbito acostada às fls. 113, observa-se
que de referido petitório não constam o herdeiro Rubens e a viú-
va meeira do de cujus, Sra. Eunice Domingos de Lima, razão
pela qual deve ser o requerente intimado para que requeira a cita-
ção de ambos, fornecendo o endereço dos mesmos, viabilizando,
assim, o regular prosseguimento o feito." Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

32.-INDENIZACAO - 549/2000 - NEUSA COSTA MARTINS
FERREIRA x TRANSPORTES GUISSO LTDA. - " Intimem-se
as partes para apresentarem suas alegações finais, através de me-
moriais, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias." Adv.
DELIO DE JESUS SOUZA, ROGERSON LUIZ RIBAS SAL-
GADO, IVETE M.CARIBE DA ROCHA, LUIZ CARLOS DOS
SANTOS, CESAR AUGUSTO DOS SANTOS e GLAUCO
IWERSEN-

33.-CAUTELAR - 660/2000 - PFL - DIRETORIO MUNICIPAL
DE GUARAPUAVA x MARIA LURDES TOFOLLI MANFROI-
OBLFLNGIONAL DO PR.PFL e outros - "Especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produ-
zir." Adv. MOZARTE DE QUADROS e ALCEU DE CAMPOS
NATAL FILHO-

34.-CAUTELAR - 668/2000 - PFL - DIRETORIO MUNICIPAL
DE GUARAPUAVA x COMISSAO EXECUTIVA DO DIRETO-
RIO REGIONAL DO PR-PFL e outros- "Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamen-
te produzir." Adv. MOZARTE DE QUADROS e ALCEU DE
CAMPOS NATAL FILHO-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 699/2000 - JOAO
CARLOS SCHLICHTING e outros x BANCO ITAU S/A - "Ma-
nifestem-se as partes, querendo, sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito às fls. 277/306." Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-ALVARA - 779/2000 - KARINA PRISCILA SUZIN LOREN-
ZON e outros x - " Manifestem-se as partes acerca do laudo peri-
cial apresentado." Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM-

37.-DESPEJO - 965/2000 - OLAVO PEREIRA DE OLIVEIRA x
JOSUE FERREIRA RODRIGUES e outros - "Intime-se o reque-
rido para que purgue amora no prazo de 15 (quinze) dias." Adv.
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, LUCIANE LAWIN e
ANA MARIA CITTI-

38.-REVISAO CONTRATUAL - 1019/2000 - JOAO LAERTES
HEY-ME x BANCO ABN AMRO S/A- "Intime-se o autor para
que se manifeste acerca da proposta de parcelamento de honorá-
rios pelo Sr. Perito às fls. 254/255." Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO-

39.-DESPEJO - 1115/2000 - WALTER JOSE MATTNER x VIS-
SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros-
"Aguarde-se a manifestação da parte interessada pelo prazo de
15 (quinze) dias, conforme requerido às fls. retro." Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1228/2000 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CALEGARI LTDA.
x JOSE NEWTON DALLABONA - "Prenhorem-se os bens indi-
cados às fls. 30. Intime-se o exequente para que apresente de-
monstrativo atualizado do débito." (Atender a parte interessada
ao contido  na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$70,00) -Adv. AMABILON DALCOMUNI-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1332/2000 - LUIZ TOR-
QUATO DOS REIS NETO x TNORTE TRANSPORTADORA
DE VEICULOS LTDA. e outros- "Intime-se  o autor para que
deposite os honorários do Sr. Perito, sob pena de perda da prova
pericial." Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e NELSON AN-
TONIO SGUARIZI-

42.-DESPEJO - 14/2001 - ARLETE CORREIA ROSS x PAULO
ROBERTO MELO HAENISCH -(Atender a parte interessada a
solicitação da escrivania, apresentando a minuta do edital - resu-
mo da inicial - conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de Nor-
mas, possibilitando, assim, a expedição do mesmo) -Adv. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE-

43.-MONITORIA - 309/2001 - BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S/A x JORGE ROCHA CUSTODIO e outros- "No pre-
sente feito, verifica-se que a executada, apesar de regularmente
citada, não pagou o débito ou indicou bens à penhora, e pelo Sr.
Oficial de Justica não foram encontrados bens penhoráveis. As-
sim, defiro a quebra do sigilo fiscal da executada. Oficie-se à
Receita Federal, sendo que as informacões prestadas  deverão
permanecer em pasta própria, somente à  disposicão dos interes-
sados. Int."-Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREZZA
BUSSI-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/2001 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x LUIZ FERNANDO OLIVE-
TE- "Defiro o pedido de carga pelo prazo de cinco dias." Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

45.-BUSCA E APREENSAO - 398/2001 - FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JONAS JOSE BUSATO-
"... Defiro o pedido de carga." Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

46.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 495/2001 - MA-
RIA CANDIDA DE SIQUEIRA e outros x TRANSPORTADORA
CONTATTO LTDA.- "Intimem-se as partes para que se manifes-
tem acerca do contido às fls. 104/113." Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO e ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO-

47.-DESPEJO - 523/2001 - EVALDO MACIEL PSCHEIDT x
MARIA ROSANGELA SOARES -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio à
copel, no valor de R$12,00 e retirar o oficio da Receita Federal)
-Adv. NEIMAR BATISTA-

48.-ORDINARIA - 623/2001 - JANETE MARZANI DA SILVA
x BANCO BRADESCO S/A- "Intime-se o requerido para que
apresente os documentos solicitados Sr. Perito."-Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e DANIEL HACHEM-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA - 900/2001 - GEORGES
KALACHE x UNIMED CURITIBA- "Oficie-se ao CRM, a fim
de que indique médico cardiologista apto a exercer a funcão de
perito neste feito, ciente de que o autor é beneficiário da Justica
Gratuita. Faca-se constar no ofício que o médico indicado não
poderá ser cooperado da Unimed, uma vez que a acão é promovi-
da contra ela."-Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 972/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
BARIGUI VEICULOS LTDA. - "Digam as partes sobre o cálcu-
lo de fls. 72/75." Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

51.-ALVARA-988/2001 - VALDEMAR URBANO x - "Intime-
se o procurador do requerido nos autos 1040/83, para que se
manifeste nesets autos de alvará, conforme requerido às fls. 13."
Adv. VINICIUS ANTONIO GASPARINI, DIVONSIR BORBA
CORTES  FILHO, GUILHERME MANNA ROCHA, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ARISTIDES ANTONIO GI-
ANELLO, FRANCISCO CAETANO DA SILVA, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, FERNANDO A. MELLO, LUIZ ANTONIO
ROCHA PEDROSO, DALVA FERREIRA CAMARGO, MI-
GUEL M.FERNANDEZ, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES e ADILSON CARNIERI-

52.-RESCISAO DE CONTRATO - 1115/2001 - BMG LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIANA LUPORI-
NI DREYFUSS - "Para a audiência de que trata o artigo 331 do
CPC, designo a data de 17/10/02, às 10:30 horas. Int." Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e PIRATAN ARAUJO FI-
LHO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO - 1199/2001 - DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x PATRICIA
FERREIRA LOPES - (Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, bem como efetuar o depósito
das custas do Sr. Oficial, cotadas no mandado, no valor de
R$240,00, de conformidade com a Instrução 09/99 da Correge-
doria da Justiça) - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e
ANDREIA VERANO-

54.-BUSCA E APREENSAO - 1401/2001 - BANCO DIBENS
S/A x GILMARA CRISTINA DE ALMEIDA - (Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

55.-ORDINARIA - 51/2002 - LUIZ RENATO LIMA DE AL-
MEIDA e outros x BANCO ITAU  S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- "Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir."-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

56.-RESCISAO DE CONTRATO - 72/2002 - DIBENS LEASING
S/A x LUIZ OTAVIO  KETTE LUT- "Intime-se a autora para
complementar as informações solicitadas através do despacho de
fls. 31." Adv. ANDREIA VERANO-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 147/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO DONA EMILIA x ADAMASTOR DE SOUZA e ou-
tros- "Tendo sido noticiado acordo entre as partes (fls. 60), sus-
pendo o feito pelo prazo de 180 dias, conforme requerido, deven-
do a  audiência designada às fls. 58 ser desmarcada." Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 419/2002 - EDIR JOSE
BERNARDI x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS-
"Tendo em vista as alegações do requerido, converto o rito em
ordinário,  uma vez que faz-se necessário um maior desenvolvi-
mento de defesa das partes. Especifiquem as partes,  com clareza
e objetividade, as provas que pretendem produzir. " Adv. ODI-
LON MENDES JUNIOR e CIRO BRUNING-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 459/2002 - DENISE

DO NASCIMENTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- "À conta e preparo das custas deste incidente. Após,
voltem conclusos para decisão." (Valor do cálculo das custas:
R$174,11). Adv. JOAO BATISTA VALIM e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

60.-EMBARGOS A  EXECUCAO - 514/2002 - PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x NELSON PESSU-
TI- "Defiro o pedido de desconsideração da pessoa jurídica (no
caso, a devedora Patrimonium Sociedade Incorporadora Ltda.,
uma vez que comprovado o ato de gestão abusivo por parte de
seu sócio-gerente, que entre outras condutas, encerrou de fato as
atividades sem quitas as dívidas e sem proceder às baixas legais
(conforme se vê da certidão de fl. 276, ela continua formalmente
em atividade). Em virtude da desconsideração acima deferida,
determino que seja o sócio-gerente da requerida - Newton Couti-
nho Filho - citado para que pague o débito. Expeça-se mandado
de citação e penhora. · imediata conclusão, na hipótese de o sócio
ora responsabilizado indicar à penhora bens livres e desembara-
çados, situados nesta Comarca, que pertençam à sociedade (art.
596, par. 1º, do CPC). (Retirar carta precatória) " Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, WALDEMAR PONTE DURA e
MARCELO DE OLIVEIRA-

61.-DESPEJO - 524/2002 - TEREZINHA CLARITA JACOMEL
DOS SANTOS x ROGERS DLUGOSZ LIMA- "Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir."-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e
TANIA MARA GARCIA COSTA-

62.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-579/2002-CA-
NON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x FM
CENTER IND.E SERVICOS GRAFICOS LTDA. -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$12,00 e
retirar oficio) -Adv. JOAQUIM MIRO NETO-

63.-BUSCA E APREENSAO - 605/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x MOZART ROSSETTO JUNIOR- "No item 1 do des-
pacho de fls.40, no lugar de autor, entenda-se requerido. Intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justica, bem como sobre a contestacão e documentos
apresentados, no prazo de 10 dias."-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO - 617/2002 - HORCA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x PAMPER MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA.- "Homologo o acordo de fls. 31/32, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, e julgo
extinto o presente processo, o que faço com base no art. 269, III
do CPC. Oficie-se como se requer. P.R.I. Após as devidas baixas
e anotações, arquivem-se." Adv. KATIE FRANCIELLE CAR-
LESSE-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE - 653/2002 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON AN-
GULSKI- "Atendendo ao atual entendimento já consolidado e
pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justica, verifica-se
a descaracterizacão do contrato de leasing quando nele existir a
cobranca antecipada do VRG (valor residual garantido) ou seu
montante diluído nas prestacões contratuais, pelo que não se ve-
rifica pertinente a reintegracão de posse proposta nestes autos.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial em 10 (dez)
dias, adaptando-a à pretensão perseguida e aos dispositivos le-
gais aplicáveis, sob pena de indeferimento da inicial e/ou extin-
cão do processo."-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

66.-ALVARA - 708/2002 - HELENA RIBEIRO DA SILVA x -
"Indefiro o pedido de fls. 22. Aguarde-se a publicação." Senten-
ça: "Vistos, etc. Vêm a autora em Juízo, pleitear alvará judicial, a
fim de autorizar a requerente a proceder o lventamento de valores
depositados a título de FGTS em nome da "de cujus", filha da
requerente, para paamento das custas processuais e dos impos-
tos. O feito foi devidamente instruído. É o relatório. Foram ob-
servadas as formalidades legais, sendo preenchidos todos os re-
quisitos necessários ao deferimento do pleito. Isto posto, defiro o
pedido inicial a fim de determinar a expedição de alvará em nome
de HELENA RIBEIRO DA SILVA, para levantamento dos valo-
res depositados a título de FGTS. Prestação de contadas em trinta
dias. P.R.I. Procedam-se as baixas necessárias." Adv. JOAOZI-
NHO SANTANA-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 742/2002 -
ERONDY SILVERIO x VERA LUCIA DOPPELREITER- "Cite-
se... (Retirar carta precatória)". Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

68.-BUSCA E APREENSAO - 771/2002 - FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x VALMEI ARAUJO -
(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania, informando que
não houve contestação, bem como efetuar o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça, cotadas no mandado, no valor de
R$200,00, de conformidade com a Instrução 09/99 da Correge-
doria da Justiça) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 792/2002 - JOSE CAR-
LOS SILVERIO x ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/
C LTDA. e outros - "Indefiro o pedido de justiça gratuita, eis que
o autor não pode ser considerada pessoa pobre, não obstante te-
nha sido dispensado da função que exercia junto às requeridas...
Intime-se assim, o autor, a depositar as custas, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição."  Adv. LUIZ
CARLOS J.ARBUGERI FILHO-

70.-SUMARIA DE COBRANCA - 885/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x MATILDE SAN-
TOS MACHADO -"Tendo em vista que o feito comporta o rito
sumário, designo audiência de conciliação para o dia 24/10/02,
às 09:00 horas. Cite-se... Na audiência, então, deverá a parte au-
tora manifestar-se sobre a contestação e, na sequência, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as pro-
vas pertinentes e, se for o caso, designada audiência de instrução
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e julgamento." - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00)
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

71.-SUMARIA DE COBRANCA - 905/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x LUIZ HELIO-
VALDO ALVES e outros - "Tendo em vista que o feito comporta
o rito sumário, designo audiência de conciliação para o dia 24/
10/02, às 10:30 horas. Cite-se... Na audiência, então, deverá a
parte autora manifestar-se sobre a contestação e, na sequência,
será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas
as provas pertinentes e, se for o caso, designada audiência de
instrução e julgamento." - (Deverá a parte requerente efetuar o
preparo das custas relativas às despesas de expedição e postagem
da carta de citação, no valor de R$24,00) -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

72.-DECLARATORIA - 949/2002 - EULISSES ZAGONEL
MACHADO x RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE
CREDITOS FIN.- "Defiro ao autor  os benefícios da assistência
judiciária gratuita. O autor requer a exclusão de seu nome de
cadastros em órgãos de protecão ao crédito. Tal medida foi plei-
teada e deferida em medida cautelar (autos nº 395/2002). Porém
tal decisão foi revogada em sentenca extintiva daquele processo,
não se verificando razões para revigorar tal medida neste feito.
Assim, indefiro tal pleito. Cite-se a requerida, como se requer
para oferecer defesa em 15 dias."-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

73.-DESPEJO - 953/2002 - DOROTHEA RIBEIRO DE ALMEI-
DA x PAULO CESAR ANTUNES GUGELMIN - "Cite-se o lo-
catário... Notifique-se o fiador..." (Atender a parte interessada ao
contido  na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$40,00) -Adv. NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQUEI-
RO e WALDEMIRO MEISTER NETO-

74.-BUSCA E APREENSAO - 955/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x RUY VERISSIMO DE SOUZA - "... Assim, concedo
a liminar requerida. Expeça-se mandado... Após cumprida a me-
dida, cite-se o réu..." (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

75.-DESPEJO - 961/2002 - ISSA MEDHAT ISSA ELIAS AB-
DULLAH e outros x CECILITEL AUTO LOCACOES LTDA. -
"Cite-se a locatária para purgar a mora e/ou oferecer defesa em
15 dias. Notifiquem-se os fiadores, com se requer" (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$157,50) -Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 113/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR TACLA FILHO 049 01217/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 062 01343/2001
ALESSANDRO DONIZETTE DE S 067 01454/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 059 01222/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 060 01224/2001
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIM 004 00798/1989
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 038 00956/1999

038 00956/1999
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 077 00690/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 030 00760/1998
ANA CARLA DE OLIVEIRA MEL 001 02793/1981
ANDRE CARPE NEVES 049 01217/2000
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 034 00329/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 015 00100/1996
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 072 00215/2002
BEATRIZ SANTI 061 01232/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 019 01335/1996
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 074 00343/2002
CASSIA BERNARDELLI 057 01161/2001
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 063 01364/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 053 00721/2001

037 00880/1999
CHRISTYANE MONTEIRO 016 00451/1996
CIRO BRUNING 004 00798/1989
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 008 00627/1993
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 00089/1989

013 00831/1995
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 024 01039/1997
CRISMACLEYTON PAMPLONA 024 01039/1997
CRISTIANE POSSEBON MUSSI 040 00675/2000
DANIEL HACHEM 014 01299/1995
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 016 00451/1996
DANTE PARISI 043 00777/2000
DENISE TEREZINHA PETER PI 063 01364/2001
EDSON VIEIRA ABDALA 011 00534/1995
EDUARDO PIERRI 067 01454/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 058 01209/2001
ELCIO LUIZ KOVALHUK 043 00777/2000
ELISA GOMES TORRES 006 00460/1991

026 01277/1997
ELIZABETH HAISI 017 01230/1996

020 00395/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 052 00583/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 054 00866/2001
ERNANI MANCIA 070 00016/2002
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 030 00760/1998
FABRICIO STADLER CORRÒA 039 01136/1999
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 073 00320/2002

FRANCISCO MACHADO DE JESU 028 00276/1998
028 00276/1998
010 00290/1994

FREDERICH MARK ROSA SANTO 032 01443/1998
069 01580/2001

GILMAR DAMASIO SOUZA C. S 022 00815/1997
GILSON BONATO 011 00534/1995
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 012 00673/1995
HARRI KLAIS 013 00831/1995
HELENA CRISTINA FERREIRA 040 00675/2000
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 001 02793/1981
HELIONORA HARUMI TAKESHIR 051 00290/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 018 01324/1996
IDELANIR ERNESTI 009 00652/1993

036 00775/1999
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 042 00704/2000
IRINEU NORBERTO DE MELO G 060 01224/2001
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 051 00290/2001
JANICE M.P. ROSSI 068 01498/2001
JEANE BURDA NICOLA 011 00534/1995
JORGE LUIZ IESKI CALMON P 019 01335/1996
JOSE CARLOS DA ROCHA 001 02793/1981
JOSE DO CARMO BADARO 033 00051/1999
JOSE FELDHAUS 049 01217/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 004 00798/1989
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 044 00821/2000

037 00880/1999
JOS• CARLOS DA ROCHA 062 01343/2001
JOS• MANOEL DE MACEDO CAR 012 00673/1995
JOÇO OTµVIO SIMåES NETO 062 01343/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 004 00798/1989
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 046 00977/2000
JULIO CESAR DE LIZ 012 00673/1995
JUNIA MARIA TAGUCHI 059 01222/2001
KµTIA PACHECO 007 00011/1993
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 066 01447/2001
LAURI JOÇO ZAMBONI 031 01159/1998
LIA DIAS GREGàRIO 068 01498/2001
LUCIANE LAWIN 006 00460/1991
LUCIANO RASSOLIN 076 00479/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 043 00777/2000
LUIZ ARMANDO SILVA CORRÒA 065 01438/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 007 00011/1993

045 00828/2000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 027 00216/1998
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 035 00370/1999
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 005 00627/1990
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 023 00817/1997
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FL 071 00103/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 076 00479/2002
LUIZA DE BASTIANI 024 01039/1997
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 066 01447/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 055 01026/2001
MAISA GORETI LOPES SANT'A 013 00831/1995
MARCELO ALESSANDRO BERTO 052 00583/2001
MARCELO BERVIAN 041 00683/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 048 01162/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 059 01222/2001

047 01054/2000
MARCIA CRISTINA JONSON 025 01120/1997
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 080 00797/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 073 00320/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 021 00563/1997
MARCO ANTONIO LANGER 069 01580/2001
MARCOS ANTONIO LANGER 032 01443/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 016 00451/1996
MARCOS MATTIOLI 027 00216/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 076 00479/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 044 00821/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 050 00193/2001
MAX RIESEMBERG BASTOS 040 00675/2000
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 025 01120/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 038 00956/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 075 00426/2002
NELSON KNOB 033 00051/1999
NELSON PASCHOALOTTO 024 01039/1997
NIDELCI DE FATIMA BENICIO 064 01437/2001
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 017 01230/1996
NILZA SALLETE FERREIRA DA 033 00051/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 073 00320/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 046 00977/2000
OSCAR LUIZ FARINA 029 00285/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 075 00426/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 010 00290/1994
PAULO JOS• GOZZO 060 01224/2001
PAULO ROBERTO GOMES 026 01277/1997
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 052 00583/2001

001 02793/1981
PAULO VIERA DE CAMARGO JU 052 00583/2001
PAULO YVES TEMPORAL 063 01364/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 01299/1995
RAFAEL COSTA CONTADOR 078 00769/2002
REGINA A.SARRAFF 020 00395/1997
RENE MµRIO PACHE 008 00627/1993
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 056 01150/2001
ROBERTO GREJO 079 00785/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 067 01454/2001
ROGERIO COSTA 042 00704/2000
ROMANGUEIRA N. AVILA FILH 005 00627/1990
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 075 00426/2002
RUBENS ROBERTI 008 00627/1993
RUBIO DANILO BRITO DOS AN 065 01438/2001
RUY ANTONIO LOPES 045 00828/2000
SAMIR SNEGE 007 00011/1993
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 013 00831/1995
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 005 00627/1990
SERGIO VIEIRA PORTELA 061 01232/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 068 01498/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 023 00817/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 038 00956/1999

038 00956/1999
VALMIR BERNARDO PARISI 043 00777/2000
VANDERLEI TAVERNA 034 00329/1999

VILMOR PICCOLOTTO 058 01209/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 021 00563/1997
WALDIR LESKA 002 07100/1985
WALTER SOUZA DIAS 004 00798/1989
WATERLOO MARCHESINI JéNIO 001 02793/1981
WILIAN MUSSAK MONTEIRO 028 00276/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 016 00451/1996

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2793/1981-BENEDITO DA
COSTA x MAURO ABSLAO MEYER-"Ante o contido na peti-
cao de f. 385/386, promova o requerido a substituicao processual
da parte autora... Em relacao ao agravo de instrumento que ainda
se encontra apenso, cumpra-se o CN 5.13.4."-Adv. HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO, JOSE CARLOS DA ROCHA, ANA CARLA DE OLI-
VEIRA MELLO COSTA e WATERLOO MARCHESINI JéNIOR-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7100/1985-CACHO-
EIRA DO BOM JESUS-PART.,SERV.,EMPREEND.,E ADM x
MµRIO ROMERO P. DE SOUZA.-"Int. a exequente, por edital,
com prazo de 20 dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao por abandono."-Adv. WALDIR LESKA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/1989-UNIBANCO
- BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A x JULIO HI-
DEO ANDO e outros-"Retirar oficio a  disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento."-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

4.-ORDINARIA DE  REPAR.DE DANOS-798/1989-VITOR
BRAS QUINTILIANO x JOÇO NELCY ESPÖNDOLA MAR-
TINS-"Defiro (fs. 459) - (suspensao)."-Adv. WALTER SOUZA
DIAS, ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
CIRO BRUNING-

5.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-627/1990-MARIA MA-
RILENE DE SOUZA x ADMINISTRADORA CAPITAL S/C.-
"Aguarde-se o retorno da carta precatoria devidamente cumpri-
da."-Adv. ROMANGUEIRA N. AVILA FILHO, SERGIO FRAN-
CO SOUZA DE MACEDO e LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-460/1991-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JURANDIR RIBEIRO-"A respos-
ta ao oficio enderecado a REceita FEderal ja se encontra nos
autos... Formule o credor, em cinco dias, requerimentos tenden-
tes a dar o necessario impulso ao processo."-Adv. LUCIANE
LAWIN e ELISA GOMES TORRES-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-11/1993-METALU-
FER ESQUADRIAS METµLICAS LTDA. x SSIA CONSTRU-
TORA E INCORPORADORAS DE OBRA-"Intime-se a advo-
gada e fiel depositaria Katia Pacheco, via DJ, para fazer o depo-
sito do valor correspondente a avaliacao do bem penhorado, no
prazo de 24 horas, sob pena de prisao. - Valor: R$ 1.125,00."-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SAMIR SNEGE e KµTIA
PACHECO-

8.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-627/1993-META-
LéRGICA CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA. x LUIZ GON-
ZAGA PEDROZO-"Manifeste-se a credora... em cinco dias."-
Adv. RUBENS ROBERTI, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS e
RENE MµRIO PACHE-

9.-MONITORIA-652/1993-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. x WOLNEY CARDOSO DIAS-"Revendo o entendi-
mento externado no despacho de fs. 236, em sede de juizo de
retratacao, reconsidero a decisao hostilizada e determino que o
autor, em cinco dias, de atendimento ao disposto no CN 5.4.3.1.
Feito isso, cite-se o reu, por edital, com prazo de 20 dias..."-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-290/1994-CONDOMÖ-
NIO EDIFÖCIO JéLIA WANDERLEY x RITA MARIA LOBO-
"Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias."-Adv.
PAULO ANGELIN RAMOS e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

11.-REIVINDICATàRIA-534/1995-RIVALDO TEIXEIRA e ou-
tros x JUREMA CARDOSO CASTILHO-"Informe a parte auto-
ra, em cicno dias, a qualificacao e endereco do conjuge varao a
fim de possibilitar sua citacao."-Adv. EDSON VIEIRA ABDA-
LA, GILSON BONATO e JEANE BURDA NICOLA-

12.-INVENTARIO-673/1995-GLADIMIR ADRIANI POLETTO
x MARIA BORGHETTI  POLETTO-"Aguarda o preparo das
custas da contadoria judicial no valor de R$ 66,99."-Adv. JULIO
CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e JOS•
MANOEL DE MACEDO CARON-

13.-EMBARGOS A EXECU•AO-831/1995-RILDO PARIZZI e
outros x UNIBANCO UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.-"Reporto-me aos termos do despacho proferido as fs. 74 dos
autos de execucao em apenso..."-Adv. MAISA GORETI LOPES
SANT'ANA, HARRI KLAIS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

14.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1299/1995-RAUL
COSTA MOURISCA e outros x BANCO BRADESCO S/A.-"As
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se."-Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER e DANIEL HACHEM-

15.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-100/1996-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G.ITAé x AUTO
POSTO ROTA 116 LTDA.-"Nao conheco do pedido de fs. 99
posto que seu subscritor nao e procurador nos autos. Manifeste-
se o autor, em cinco dias."-Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

16.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-451/1996-DENISE

BLITZKOW COSTA x ASFALTADORA PARANAENSE LTDA.
e outros -"Indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto
porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao da existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretensao executoria. Nao
vislumbro qualquer  interesse publico, de forma a propiciar  que
o Judiciario, no exercicio do poder constitucional, atue  no inte-
resse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui, e estritamente do
ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da
parte. A proposito, em caso semelhante desta mesma vara, pro-
nunciou-se o e. TAPR... - Manifeste-se a credora, em cinco dias."-
Adv. CHRISTYANE MONTEIRO, DANIELLE CHRISTIANE
DA ROCHA, WILMAR ALVINO DA SILVA e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

17.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-1230/1996-INTERA-
MERICANA CIA. DE SEGUROS GERAIS x ROG•RIO D.
POLA COSSITO e outros-"As partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos com
a decisao que reformou a sentenca e inverteu o onus da sucum-
bencia em favor do reu-vencedor. Nada requerido, apos satisfei-
tas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se."-Adv. ELI-
ZABETH HAISI e NILTON CEZAR MAGURNA DE MENE-
ZES-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1324/1996-ZELIA
ARVES x ARINIR REIS ANTUNES e outros-"Defiro o pedido
de suspensao, pelo prazo de 30 dias, como requerido as f. 185."-
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

19.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-1335/1996-FUN-
CIONAL INDUSTRIA  E COM.DE ARTEFATOS DE METAL
LT x SULON CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros-
"Ante a falta de bens penhoraveis, suspendo o tramite da presente
acao, pelo prazo maximo de um ano, que devera ser aguardado
no arquivo provisorio. Intime-se o exequente e aguarde-se o de-
curso  do prazo no arquivo provisorio. Findo sem manifestacao,
arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional."-
Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON PASSOS e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

20.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-395/1997-INTERAME-
RICANA CIA. DE SEGUROS GERAIS x RONALDO BECKER-
"Nao existe arquivo provisorio. Fundamente o pedido formulado
as f. 194, indicando a norma que lhe da amparo."-Adv. ELIZA-
BETH HAISI e REGINA A.SARRAFF-

21.-DESPEJO-563/1997-ARNALDO DUMSCH x JOSE ANTO-
NIO GARCIA PORSE (FIADOR)-"Devera o credor, em cinco
dias, dar atendimento ao que dispoe o CN 5.4.3.1 (minuta do
edital). Apos, cite-se..."-Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO
e MARCO AFONSO DE LIMA-

22.-ARROLAMENTO-815/1997-ISABEL ACOSTA DOS SAN-
TOS x ATAIDE VIEIRA DOS SANTOS-"A partilha ja foi homo-
logada considerando-se, portanto, prestada a tutela jurisdicional.
O interesse na retirada do formal, apos pagos os tributos devidos,
e dos requerentes. Aguarde-se no arquivo ate que tomem iniciati-
va."-Adv. GILMAR DAMASIO SOUZA C. SOARES-

23.-A•AO  DE COBRAN•A (RITO SUM.)-817/1997-CONDO-
MINIO CONJ. RESID. MARQUES DO PARANA x ONOFRE
MENDON•A-"Em havendo mais sucessores, nao e admissivel a
substituicao apenas pela viuva do reu. Em 5 dias, promova a subs-
tituicao da parte em conformidade com o art. 43, do CPC."-Adv.
LUIZ FERNANDO QUEIROZ e TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE-

24.-DEPOSITO-1039/1997-BANCO WOLKSWAGEN S/A x
AMARO DE OLIVEIRA JUNIOR-"Defiro (fs. 211,3), por cinco
dias. - (vista dos autos)."-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e LUIZA DE BASTIANI-

25.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1120/1997-AU-
TOMMEC VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH-
"Manifeste-se a devedora, em cinco dias, sobre o contido a fs.
106/107, bem como regularize no mesmo prazo, sua representa-
cao processual."-Adv. MICHEL  SALIBA OLIVEIRA e MAR-
CIA CRISTINA JONSON-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1277/1997-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CIACERES COMERCIO E IND.
DE ALIMENTOS E CERAIS-"Defiro (fs. 86). - (suspensao)."-
Adv. ELISA GOMES TORRES e PAULO ROBERTO GOMES-

27.-DESPEJO-216/1998-CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA x OFICINA DO COURO-CO-
MERCIO DE CAL•ADOS LTDA-"Defiro o pedido de suspen-
sao, como requrido as f. 106."-Adv. MARCOS MATTIOLI e LUIZ
F. MARTINS BONETTE-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-276/1998-HASSAN
ISBER x JOS• KNAUT-"Ao executado para manifestar-se so-
bre o laudo de avaliacao nos autos de Carta Precatoria n. 216/01,
junto ao Juizo de Direito da vara Civel da Comarca de Castro -
Pr. - devera o credor apresentar conta geral atualizada."-Adv.
WILIAN MUSSAK MONTEIRO, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

29.--285/1998-REGINA MARIA MATHIAS (em favor de sua
sobrinha) e outros x -"Acolho o requerimento formulado pelo
Ministerio Publico... Remetam-se os autos ao contador. Apos,
digam  os interessados e o Dr. Promotor."-Adv. OSCAR LUIZ
FARINA-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-760/1998-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ADEMIR PIRES e
outros-"Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Avaliador as
fs. 232/238, manifestem-se as partes, em cinco dias."-Adv. FA-
BIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1159/1998-ROMU-
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ALDO DE MELLO PORTUGAL x MARCO AURELIO CAR-
NEIRO-"Defiro (fl. 58).  - (suspensao)."-Adv. LAURI JOÇO
ZAMBONI-

32.-DECLARATORIA-1443/1998-ROCKWAY COM. DE AR-
TIGOS DO VESTUARIO DISCOS-VIDEOS x CONDOMINI
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING-"As partes para, em
cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a bai-
xa dos autos."-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
MARCOS ANTONIO LANGER-

33.-DECLARATORIA-51/1999-NAZIR DE  BORTOLI x NIL-
TON ZANANDREA-"Manifeste-se o credor, em cinco dias."-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

34.-INDENIZA•AO POR  DANOS MORAIS-329/1999-
ROS¶NGELA PEREIRA DOS  SANTOS x MALVIR MORO-
"Considerando a peculiaridade do caso, intime-se a autora para,
em cinco dias, dizer se pretende a producao de outras provas que
nao as ja constantes dos autos."-Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e VANDERLEI TAVERNA-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-370/1999-MARCOS
SAINT CLAIR COLIMO x BRASIL AUTOMOTIVA  2001
LTDA-"A parte autora para, em cinco dias, cumprir integralmen-
te o que foi  determinado no despacho de fs. 30."-Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-775/1999-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x COMISSµRIA GALVÇO S/A e
outros-"As copias mencionadas na peticao retro... nao a acompa-
nharam. Manifeste-se o autor, em cinco dias."-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

37.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-880/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOS• ARMANDO DA
SILVA-"Manifeste-se a credora... sobre o deposito efetuado con-
forme o comprovante de f. 125v."-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

38.-RESSARCIMENTO-956/1999-SUL AM•RICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARCELO LUIZ
MARIANO e outros -"A fim de evitar maiores gastos para as
partes, antes de determinar a expedicao de mandado de exe-
cucao, determino seja intimada  a denunciada atraves de seu
procurador e advogado para, querendo, efetuar o pagamento
espontaneo da quantia objeto do pedido (R$ 1.271,45 - jun-
to/2002), acrescidas das custas e  despesas do processo even-
tualmente pendentes, no prazo de 48 horas, sob pena de pros-
seguir a execucao com o onus, inclusive financeiros, disso
decorrentes. Escoado o prazo sem pagamento, certifique-se
e, antecipadas as cusas, expeca-se mandado executivo."-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ALMERINDA RAFFO
RODRIGUES, VALDEMAR BERNARDO JORGE, ALME-
RINDA RAFFO RODRIGUES e VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

39.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1136/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS MEDEIROS-"Manifeste-se o autor, em cinco dias..."-
Adv. FABRICIO STADLER CORRÒA-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-675/2000-RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS INCORPORA•åES x
CRISTIANO DO AMARAL PEREIRA-"Manifeste-se  o credor...
em cinco dias."-Adv. CRISTIANE POSSEBON MUSSI, MAX
RIESEMBERG BASTOS e HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-683/2000-FERRA-
MENTAS GERAIS COM•RCIO E IMPORTA•ÇO S.A x MAR-
CIO JOS• CORREIA -"Defiro  a suspensao requerida... deven-
do os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao da parte
interessada."-Adv. MARCELO BERVIAN-

42.-RESCISÇO CONTRATUAL-704/2000-RUBENS REICHEL
x MESQUITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA
e outros-"As partes para, em cinco dias, formularem seus reque-
rimentos, tendo em vista a baixa dos autos."-Adv. ROGERIO
COSTA e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

43.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-777/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SELMA VERDE
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-"Aguarde-se o
retorno  da carta prectoria devidamente cumprida."-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANTE
PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

44.-ARROLAMENTO-821/2000-ODISS•IA DINIZ CHUBAK
e outros x CASEMIRO CHUBAK-"Corrija-se a numeracao das
folhas a partir daquela que tombou sob o n. 97. Expeca-se alvara
autorizando a inventariante a efetuar a venda de 50 por cento das
acoes descritas no item 3 as fls. 82/83, com prazo de 30 dias,
independentemente de prestacao de contas. Apos, aguarde-se a
comprovacao do pagamento do imposto por 60 dias. - Retirar
alvara a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento."-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

45.-EMBARGOS A EXECU•AO-828/2000-LEMOS DANOVA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - BESC-"Defi-
ro o pedido de vista dos autos, fora de cartorio, pelo prazo de 5
dias."-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e RUY ANTONIO
LOPES-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-977/2000-BANCO ABN
AMRO S.A x NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI-"Manifes-
tem-se as partes sobre a resposta juntada as f. 85, no prazo co-
mum de 5 dias, sem que os autos saiam de cartorio."-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2000-BANCO
FORD S/A x DOMINGOS SEBASTIÇO GON•ALVEZ-"Indefi-
ro o impedimento da renovacao do licenciamento, providencia
que nao interessa ao fisco, que nao recolhera o IPVA, a regulari-
zacao administrativa da frota de veiculos e, nem ao proprio autor,
que tendo veiculo com seu transito impedido ou limitado dimi-
nuira a possibilidade de recupera-lo. Defiro a anotacao, no regis-
tro do veiculo mantido no Detran, apenas e tao somente de que
nestes autos de busca e apreensao foi deferida a liminar a ser
cumprida pelo sr. oficial de justica. - Retirar oficio a disposicao
em cartorio dilienciando no respectivo cumprimento."-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1162/2000-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ALBERI
DANILO MUSSULINI-"O substabelecimento mencionado na
peticao retro...nao a acompanhou. REgularize a representacao
processual, em mais cinco dias."-Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV-

49.-DESPEJO-1217/2000-ARI ALVES DE OLIVEIRA e outros
x MµRIO  JUNIOR ALBUQUERQUE DE SOUZA-"Julgo ex-
tinto o processo... tendo em vista o pagamento do debito... com a
satisfacao da obrigacao pelo executado... arquivem-se os autos."-
Adv. JOSE FELDHAUS, ANDRE CARPE NEVES e ADYR
TACLA FILHO-

50.-DEPOSITO-193/2001-AGIPLIQUIGµS S/A x NELSON
ROBERTO PRESSANTO-"Sobre  o contido na certidao de fl.
29, manifeste-se a autora em cinco dias."-Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

51.-DECLARATORIA-290/2001-LICONTI E DUARTE LTDA
x HOMMER INDUSTRIA E COM•RCIO DE CONFEC•åES
LTDA-"Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao
agravada... que mantenho, pelo que nela se contem. Oportuna-
mente, oficie-se ao MM. Juiz Relator, encaminhando copia desta
decisao e noticiando o cumprimento ao que dispoe o art. 526, do
CPC, pelos agravantes."-Adv. IVAN SECCON PAROLIN FILHO
e HELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

52.-REVIS.CONTRATO-583/2001-BANCO BRADESCO S/A x
EUZO CRUZ DE OLIVEIRA e outros-"Sobre a contestacao com
documentos... manifeste-se o autor, em dez dias."-Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO, PAULO VIERA DE CAMARGO JUNIOR e MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

53.-DEPOSITO-721/2001-BANCO  ZOGBI S/A x DANIEL
LUIZ IVANCHECHE-"Manifeste-se o autor sobre o contido as f.
57."-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-866/2001-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x LUIZ ANTONIO PINTO-"Como ja dito
no despacho de f. 36, os documentos juntados as f. 56/72 nao se
prestam a comprovar a cessao de creditos decorrentes do contra-
to que se ve as f. 8. Esclareca e, se for o caso, regularize, sob
pena de indeferimento da inicial. Cumpra integralmente o autor o
despacho de f. 44, item 2. Prazo de 10 dias."-Adv. ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-1026/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A EM LIQUIDA‡ÆO EXTRAJUDICIAL x ELISEU
SUTIL DE OLIVEIRA-"Sobre o contido no oficio de f. 237,
manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias."-Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

56.-ARROLAMENTO-1150/2001-ANDR•IA DO ROCIO
MARQUES DA LUZ e outros x EUDàXIA BARRETO DA LUZ
e outros -"Homologo por sentenca para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a sobrepartilha constante da peticao inicial
de fls. 77/80, referentes aos bens deixados por Antonio da Rosa
Netto e Anna Dariva Rosa, ressalvados a responsabilidade dos
herdeiros e os direitos de terceiros.  Apos o transito em julgado
da presente decisao, intimem-se as partes para comprovar em 10
dias o pagamento de todos os tributos, inclusive os incidentes a
titulo de cessao, com subsequente vista dos autos as reparticoes
fazendarias."-Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN•A-

57.-INTERDICAO-1161/2001-NIDIA INES MANO x ZERIDE
PIZZAMIGLIO MANO-"Int. a requerente para providenciar o
agendmaento da pericia, noticiando ao juizo para ciencia aos de-
mais interessados."-Adv. CASSIA BERNARDELLI-

58.-USUCAPIAO-1209/2001-TERESA POPOVITCH x -"Ao
autor para retirar cartas de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciano  no respectivo cumprimento."-Adv. ELADIO PINHEI-
RO LIMA JUNIOR e VILMOR PICCOLOTTO-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1222/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x JOÇO DANIEL RIBEIRO DE LIMA-
"Anote-se... procedendo-se as devidas alteracoes. Defiro o prazo
de 15 dias para que o autor se manifeste sobre a certidao do ofi-
cial de justica."-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JUNIA
MARIA TAGUCHI-

60.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-1224/2001-
ESTA•ÇO DE SERVI•OS HJC LTDA e outros x BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A BIC BANCO-"Quem reque-
reu a producao da prova pericial foi a parte autora. Cumpra a ela,
ex vi do art. 19 do CPC, antecipar o seu pagamento, para o que,
determino faca o deposito dos honorarios periciais, em cinco dias,
sob pena de nao se realizar a prova."-Adv. IRINEU NORBERTO
DE MELO GOZZO, PAULO JOS• GOZZO e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

61.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1232/2001-CON-
DOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x
MARIA HELENA MASSERA-"Apresente o credor, em cinco
dias, demonstrativo atualizado do debito..."-Adv. BEATRIZ SAN-
TI e SERGIO VIEIRA PORTELA-

62.-ORDINARIA-1343/2001-PAULO FUGANTI CASARIN e
outros x SELDORADO EMPREENDIMENTOS E
INCORPORA•åES LTDA e outros-"A citacao por edital se faz
depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de loca-
lizar o reu e nas hipoteses do art. 231, apos observado o inciso I
do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC... Manifestem-se os
autores, em 5 dias."-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, JOS•
CARLOS DA ROCHA e JOÇO OTµVIO SIMåES NETO-

63.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1364/2001-NELSON COS-
TA CAMARGO x DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ -
"Tendo em vista que o credor  nao concordou com a proposta de
pagamento, desentranhe-se  o mandado para integral cumprimento.
Advirto, porem, que o valor de R$ 707,77 apresentado as f. 68
compreende as custas processuais remanescentes da fase de co-
nhecimento, e nao integram o credito dos advogados do autor. -
Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 80,00."-Adv. PAULO YVES TEMPORAL, CESAR
AUGUSTO RAMOS GRADELA e DENISE TEREZINHA PE-
TER PIEKARZ-

64.-DECLARATORIA-1437/2001-SEMPRE JOÇO CATARINA
CHURRASCARIA LTDA x D.B.B- DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS BOHEMIA LTDA-"Defiro o pedido de fl. 69. - (dilacao
de prazo)."-Adv. NIDELCI DE FATIMA BENICIO URBAN-

65.-MONITORIA-1438/2001-EDUARDO LINO BUENO FA-
GUNDES x ROBERTO MAIA-"Pelo que se infere de certidao
lancada pela Sra. Escriva, o preparo do recurso foi feito a des-
tempo, uma vez que o prazo para tanto era ate 21/06/2002 (ulti-
mo dia para a interposicao do recurso), o que so ocorreu em 25/
06/2002. Portanto, deixo de receber o recurso de apelacao mani-
festado as fs. 78/83 por Roberto Maia, a falta  do atendimento de
um pressuposto objetivo - ausencia de preparo (ou preparo ex-
temporaneo) - exigido pelo art. 511 do CPC."-Adv. RUBIO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS e LUIZ ARMANDO SILVA COR-
RÒA-

66.-ORDINARIA-1447/2001-ORIENTE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x HERNANI CORTE-"Em que pese a alegacao da
autora de que nao possui outros bens livres e desembaracados
para oferecer em caucao, ela podera ser fidejussoria, prestada por
terceiro, comprovada a idoneidade e solvabilidade do garante.
Manifeste-se a autora, em 5 dias sob pena de revogacao da limi-
nar concedida na cautelar apensada, e no mesmo prazo deposite
os honorarios periciais, no valor de R$ 1.600,00, conforme pro-
posta de f. 78."-Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNI-
OR e LUZARDO THOMAZ DE AQUINO-

67.-ORDINARIA-1454/2001-IVETTE RATTON DE OLIVEIRA
x WEBER CONSTRU•åES CIVIS LTDA-"Acolho o pedido for-
mulado a fl. 202/203, para o fim de, reconhecendo a inobservan-
cia as alteracoes do art. 520, do CPC, reconsiderar o despacho
lancado as f. 200 e receber o recurso de apelacao de f. 181/199
somente em seu efeito devolutivo, como determina o inciso VII
referido artigo, acrescentando por forca da lei 10.352 de 26/12/
2001. REmetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do
Estado, com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo."-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, EDUARDO PIERRI e ALESSAN-
DRO DONIZETTE DE SOUZA VALE-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1498/2001-BANCO
DIBENS S/A x JOSE LUIZ MERCHIORI-"Suspendo o tramite
desta acao de busca e apreensao por forca da decisao proferida
nos embargos de terceiro n. 702/02, cuja copia se ve a f. 46."-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, LIA DIAS GRE-
GàRIO e JANICE M.P. ROSSI-

69.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1580/2001-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE
MARIA BATISTA DA SILVA-"Recebo o recurso de apelacao
manifestado por meio da peticao de f. 267/280, em ambos os
efeitos. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15
dias."-Adv. MARCO ANTONIO LANGER e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

70.-INVENTARIO-16/2002-MATILDE SENGER x LUIZ VIC-
TOR SENGER -Retirar formal de partilha, que est em Cart¢rio,
... disposi‡Æo ... disposi‡Æo da inventariante.-Adv. ERNANI
MANCIA-

71.-ALVARA-103/2002-EDEMARQUES BAGGIO  x -"Aguar-
da manifestacao  sobre o contido no expediente de fl. 28."-Adv.
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARCELO MARQUESINE
PEREIRA-"A providencia requerida pelo autor inverte a ordem
do procedimento: primeiro cumpre-se a liminar, depois cita-se o
reu. Ademais, citacao por hora certa se faz quando o oficial de
justica suspeita de ocultamento, a teor do que dispoe o art. 227,
do CPC, o que nao se verificou ainda no caso dos autos. Manifes-
te-se o autor, em 5 dias."-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

73.-REVIS.CONTRATO-320/2002-MARLY DULEBA  x UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-"Pu-
blique-se, para efeito de intimacao, o despacho de fs. 66v. Mani-
feste-se a uatora,  em dez dias, sobre a contestacao com prelimi-
nares e documentos de fs. 69/2001. - FL. 66-VERSO: So a pre-
tensao de rever o contrato - deconsiderado, v.g., o indebito de R$
5000,00 - determina, pela incidencia do art. 259 V do CPC, o
valor da causa: R$ 26.823,96, em valores nominais (36 X R$
745,11). Altero, de oficio, o valor da causa para o supra indicado.
Em cinco dias recolha as direfencas. Depois, v. cls. para exame
do que veio depois do despacho inicial."-Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA, ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

74.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-343/2002-YARA PE-
REIRA TEIXEIRA x TANIA MARIA FLORES FERREIRA DE
SOUZA-"Reporto-me ao despacho de fs. 18. - FL. 16: O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteudo economi-

co. Int. a parte autora para adequa-lo em cinco dias, tendo em
consideracao o que dispoe o art. 260 do CPC, recolhendo, se for
o caso, eventuais diferencas no deposito inicial e Funrejus."-Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-426/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUA•U IV x SOLANGE
MARIA KAVIATKOVSKI-"Esclareca o autor sobre alegada ho-
mologacao do acordo que foi protocolizado junto a 6a. Vara Ci-
vel desta Comarca."-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

76.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-479/2002-ANDRE-
ATTA & FILHO LTDA x DIONISIO OTPECH-"Recolha-se o
mandado. Manifeste-se a credora, em cinco dias, sobre a nomea-
cao de bens a penhora de fs. 18."-Adv. LUIZ ROBERTO RO-
MANO, LUCIANO RASSOLIN e MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO-

77.-SUSTA•AO DE PROTESTO-690/2002-TµTICA LTDA x
ANANIAS FERNANDES DO ROSµRIO-"Intime-se o represen-
tante legal da parte autora para comparecer em cartorio no prazo
de 48 horas, a fim de subscrever o termo de caucao que sera
lavrado  no ato de seu comparecimento, assumindo a condicao de
fiel depositario dos bens, cientificado de suas obrigacoes. Sobre
a devolucao da carta de fls. 30/31, manifeste-se a autora em cinco
dias."-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

78.-DESPEJO-769/2002-ANA CLAUDIA DELFINO x ENY
APARECIDO CORREIA DE FREITAS-"... Assim sendo, indefi-
ro a peticao inicial no que se refere a cobranca dos alugueres, e o
faco com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Corrija a autora o
valor atribuido a causa, tendo em vista o que dispoe o art. 58, III,
da Lei 8245/91, e, ser for o caso, recolha as diferencas do depo-
sito inicial e da taxa relativa ao Funrejus."-Adv. RAFAEL COS-
TA CONTADOR-

79.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-785/2002-EDITEL
LISTAS TELEFONICAS x ROSILENE TEREZINHA SALVA-
DOR-"Cite-se a devedora para que pague o debito ou nomeie
bens a penhora, no prazo de 24 horas, sob pena de constricao de
seus bens no montante suficiente a garantia da execucao. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios em 5 por cento
sobre o valor atual do debito."-Adv. ROBERTO GREJO-

80.-INDENIZA•ÇO-797/2002-OTAVIO ANTONIO OLIVEIRA
e outros x HOSPITAL DISTRITAL  ERASMO DE ROTERDAM-
"Defiro provisoriamente e sob as penas da lei, o beneficio da
assistencia judiciaria aos autores.  Cite-se a requerida... - Retirar
carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento."-Adv. MARCIA REGINA N. DE SOUZA
VALEIXO-
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CRISMACLEYTON PAMPLONA 090 00396/2002
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 035 00524/1998
DAVI DEUTSCHER 012 00537/1995
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 046 01277/1999
DIONISIO OLICSHEVIS 027 00946/1997
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 012 00537/1995
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ELIZABETH ALVES DE SOUZA 101 00848/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 086 00167/2002

043 00639/1999
ENIO MEDEIROS FILHO 066 00452/2001
ERICKSON DIOTALEVI 029 01020/1997
ERLON DE FARIA PILATI 045 00769/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 054 01067/2000

062 00006/2001
061 01350/2000

FABIANO ROESNER 080 01328/2001
FERNANDO ANTONIO M. FIALH 053 00678/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 055 01125/2000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 085 00146/2002
FRANCISCO CAETANO DA SILV 005 00949/1991
GELSON BARBIERI 032 00085/1998
GENESIO SELLA 023 00355/1997
GENI WERKA 100 00818/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 052 00628/2000
GERALDO MOCELLIN 031 01434/1997
GUIDO JOSE DOBELI 012 00537/1995
GUILHERME DE SALLES GON•A 030 01270/1997
GUILHERME MANNA ROCHA 011 00983/1994
HARRI KLAIS 023 00355/1997
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 042 00362/1999
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 032 00085/1998
ISADORA SELIG FERRAZ 064 00123/2001
ISRAEL STIVELMAN 074 01200/2001
IVAIR JUNGLOS 026 00884/1997
IVERLY A. DIAS FERREIRA 012 00537/1995
JANE PEREZ KAPAZI 011 00983/1994
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 098 00812/2002
JOAO ALFREDO COOPER 065 00140/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 016 00249/1996
JOAQUIM LOPES 004 00361/1991
JOEL FERREIRA LIMA 076 01283/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 041 00302/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 027 00946/1997
JOSE DO CARMO BADARO 060 01349/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 007 00271/1994
JOSE RODRIGUES DA SILVA 057 01207/2000
JOSE XAVIER SILVA 069 00907/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 066 00452/2001
KATIA REGINA LEITE 060 01349/2000
KEITY SUTO TROMBELI 087 00185/2002
LADI NEIS 078 01286/2001
LAURO CAETANO VALENTIN 035 00524/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 072 01147/2001
LINCOLN FAGUNDES 014 01033/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 095 00768/2002

091 00493/2002
LUIR CESCHIN 017 00306/1996
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 089 00372/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 097 00811/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 029 01020/1997

058 01263/2000
LUIZ CARLOS GULKA 057 01207/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 096 00774/2002
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 033 00198/1998

046 01277/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 073 01195/2001
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 087 00185/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 009 00773/1994
MARCELO LUPOLI GUISSONI 050 00325/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 00033/1999

034 00514/1998
071 01080/2001
018 00374/1996

MARCIA CRISTINA STIER 009 00773/1994
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 025 00604/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 059 01339/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 042 00362/1999
MARCUS AURELIO COELHO 012 00537/1995
MARIA ADRIANA PEREIRA 102 00863/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 070 00964/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 015 00230/1996
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 011 00983/1994
MARILZA TAVARES MARTINELL 038 01377/1998
MARLENE ZANNIN 020 01078/1996
MAURO JOAO SALES DE A. MA 011 00983/1994
MIGUEL ANGELO SLOWIK 002 00877/1989
MIGUEL CAVALI MIRANDA 061 01350/2000
MILTON DE LUCA 010 00841/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 01272/1996
MURILO CELSO FERRI 102 00863/2002
NADIA JEZZINI 015 00230/1996
NELSON VIOLIN 012 00537/1995
OSCAR FLEISCHFRESSER 074 01200/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 078 01286/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 01172/1996
PAULO SERGIO SENA 077 01285/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 040 00108/1999
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 049 00182/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 036 00944/1998
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 035 00524/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 032 00085/1998

082 01432/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 016 00249/1996
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 038 01377/1998
ROBSON JOSE EVANGELISTA 079 01292/2001
ROCHELI SILVEIRA 041 00302/1999
RODRIGO VIDAL 088 00278/2002

006 00804/1993
RONY CESAR CENTENARO VALE 083 01517/2001
RUI PORTUGAL BACELLAR 040 00108/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 093 00643/2002
SILVIO CESAR MICHELETTI 026 00884/1997
STELA MARLENE SCHWERZ 068 00728/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 029 01020/1997
TANIA MARA GARCIA COSTA 094 00735/2002
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 003 00158/1990
UBALDO SIDNEI MARQUES DA 045 00769/1999
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 064 00123/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 067 00699/2001

VITOR ADAM 004 00361/1991
VIVIANE BURGER BALAROTTI 006 00804/1993
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 025 00604/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 063 00092/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 019 00965/1996
WANDERLEI M. CALIXTO 029 01020/1997
WILSON MAFRA MEILER FILHO 040 00108/1999
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 044 00699/1999

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPO-
SITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO CPC.-    a)
ordinaria - Natanael Gorte Camargo x  Le Parc Veiculos Ltda. -
adv. Natanael Gorte Camargo.    b) execu‡ao hipotecaria - HSBC
Bank Brasil S.A Banco Multiplo  x Cleber Antonio Lampert e
outra. -adv. Mieko Ito.     c) busca e apreensao - Banco Ford S.A
x Francisco Renato Rodrigues de Souza. -adv. Flaviano Belinati
Garcia Perez.

2.-BUSCA E APREENSAO-877/1989-GULIN
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO GOMES BRA-
SIL -I- Observo que estes autos encontram-se parados neste Jui-
zo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora providencie anda-
mento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro no art.
267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo
1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise de merito, e
com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma
posto, intime-se a prte inerte para que promova o ato processual,
sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-
Adv. MIGUEL ANGELO SLOWIK-

3.-ORDINARIA-158/1990-IVALDECER MARTINI DA SILVA
x JOEL DE PAULA ARAUJO -Vistos etc... Face o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o  presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv.
TONY EDEN SOARES DA ROCHA e ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-361/1991-CAMARGO SOARES
EMPREENDIMENTOS x EDU APARECIDO ALVES -Pelo con-
tido as fls. 201/204, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. VITOR ADAM-

5.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS. Defiro o pedido de fl. 223. Dili-
gencias necessarias. (quanto a devolu‡ao do prazo).-Adv. JOHN-
SON SADE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-804/1993-ARTHUR GOMES
FILHO x ROSILDA MARIA ZEGBHI. Manifeste-se a parte au-
tora quanto a peti‡ao de fls. 179.  -Adv. ARTHUR GOMES FI-
LHO, RODRIGO VIDAL-

7.-DEPOSITO-271/1994-ARAUCARIA ADMINIST. DE
CONS.S/C LTD x EDCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-I- Observo que estes autos encontram-se parados neste Juizo ha
mais de 30 dias, sem que a parte Autora providencie andamento,
o qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inci-
so III, do C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do
mesmo dispositivo, serao extintos sem analise de merito, e com
respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma pos-
to, intime-se a prte inerte para que promova o ato processual, sob
as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

8.-BUSCA E APREENSAO-554/1994-BANCO AUTOLATINA
S/A x MARIO DOS MARTYRES. Tendo em vista que no AR
consta apenas uma rubrica, nao sendo suficiente para a cita‡ao
valida, diga a parte autora em 05 dias. Diligencias necessarias. -
Adv. ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT-

9.-INDENIZACAO ORDINARIO-773/1994-JOSE RIBEIRO x
SUPERMERCADOS  CONDOR LTDA. -Vistos etc... Face o
exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela reque-
rente. P.R.I.-Adv. MARCIA CRISTINA STIER, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

10.-INDENIZACAO C/COM REP.DANOS-841/1994-ARTEMIO
TRAPP x PARANA CLINICAS ASSIST.MEDICA E OUTROS.
Defiro o pedido de produ‡ao  de prova testemunhal. Designo o
dia 05.04.2004, as 14h para a realiza‡ao da audiencia de instru‡ao
e julgamento. Diligencias necessarias. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, MILTON DE LUCA e AMILTON FERREIRA DA
SILVA-

11.-ORDINARIA-983/1994-MARIA DO  ROCIO PRADO x
CBA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS e outros -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo. Custas pela requerente. P.R.I. -Adv. MAURO
JOAO SALES DE A. MARANHAO, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO,  JANE PEREZ KAPAZI, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE e GUILHERME MANNA ROCHA-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-537/1995-PEDRO MO-
REIRA DOS SANTOS x TRANSGRAMARCOS TRANSPOR-
TES LTDA e outros -I- Observo que estes autos encontram-se
parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem anali-
se de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias.
III- Desta forma posto, intime-se a  prte inerte para que promova
o ato processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de
10 (dez) dias. D.N.-Adv. DAVI DEUTSCHER, MARCUS AU-
RELIO COELHO,  IVERLY A. DIAS FERREIRA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, GUIDO JOSE DOBELI e NELSON
VIOLIN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-701/1995-FUNDACAO TELE-
PAR x ASSOCIACAO  DOS SERV. DA ASSEMBLEIA LEGIS-

LATIVA PR. -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-1033/1995-CARDAPIO S/C
LTDA x MEDIEVAL COZINHAS E MOVEIS LTDA -Vistos etc...
Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela
requerente. P.R.I.-Adv. LINCOLN FAGUNDES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-230/1996-CABRAL LOTERI-
CA LTDA x ALBERTO GOMES DOS SANTOS. Julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, face a transa‡ao formalizada as fls. 58/59, a qual fica
homologada para todos os efeitos legais. Levante-se a penhora
efetuada. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. Custas "ex lege". P.R.I. -Adv. NADIA JEZZINI e
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-249/1996-BORIS FAIGEN-
BAUM x LUCIA MARIA CAVASSIN e outros -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-306/1996-REGINATO MIRAN-
DA & CIA LTDA x JOAO DOMINGOS CARDOSO -Pelo con-
tido as fls. 55v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIR CESCHIN-

18.-REINTEGRACAO  DE POSSE-374/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x AUTO POSTO TRES
FAZENDAS LTDA. Manifeste-se o requerente, quanto ao anda-
mento do feito. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

19.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-965/1996-ADRIA-
NA LUIZA LOCKS MASCHKE x DISTRIBUIDORA VESPER-
TINA DE ALIMENTOS LTDA -I- Observo que estes autos en-
contram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a
parte Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- As-
sim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem em-
bargo ao disposto  no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao
extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas
sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

20.-INDENIZACAO ORDINARIO-1078/1996-MAURI  VITO-
RIA e outros x LUIZ CARLOS ALBORGUETTI -I- Observo
que estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30
dias, sem que a parte Autora providencie andamento, o qual lhe
compete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do
C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dis-
positivo, serao extintos sem analise de merito, e com respectiva
condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se
a prte inerte para que promova o ato processual, sob as penas
acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. MAR-
LENE ZANNIN, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, CELIA APA-
RECIDA LOPES e BRUNO NORONHA BERGONSE-

21.--1172/1996-BANCO  ITAU S.A. x LUCIDIO ANGELO DE
OLIVEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

22.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1272/1996-SUL AMERI-
CA TER. MARIT. E ACIDIDENTES CIA DE SEG. x SERGIO
V. M. GANTER -I- Observo que estes autos encontram-se para-
dos neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora provi-
dencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com ful-
cro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto  no
paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise
de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III-
Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o ato
processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez)
dias. D.N.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1997-ROGERIO HERCU-
LANO DE FREITAS x ANGELA MEINIG e outros -Vistos etc...
Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela
requerente. P.R.I.-Adv. GENESIO SELLA e HARRI KLAIS-

24.-453/1997-COND. CONJ. HAB. JARDIM NOVA EUROPA
I E II x JOSE LUIZ TADEU e MARIA ANGELA MICHELET-
TO -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

25.-DECLARATORIA-604/1997-CELIA MARIA LOPES DE
MORAES x JOSE WICHERT -I- Observo que estes autos encon-
tram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte
Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim
sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo
ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extin-
tos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas su-
cumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

26.-EXECUCAO FORCADA-884/1997-BRUNO ARSENIO
HORN x LUIZ CARLOS MOTIM -I- Observo que estes autos
encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a
parte Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- As-
sim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem em-
bargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao
extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas
sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. IVAIR JUNGLOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1997-ADOBE ADMINIS-
TRACAO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTD x MARI-
ZA REAL PRADO -I- Observo que estes autos encontram-se
parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem anali-
se de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias.
III- Desta forma posto, intime-se a  prte inerte para que promova
o ato processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de
10 (dez) dias. D.N. Ap. 682/97. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS
e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-1017/1997-RENE HAUER  x
TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

29.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1020/1997-VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI x JOSE GUILHERME
GERMANO CAMARGO -Pelo contido as fls. 673v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a. -Adv. ERICKSON DIOTALEVI-

30.-1270/1997-IMOBILIARIA MONTREAL LTDA x JOSE
RENATO DE OLIVEIRA -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

31.-SUMARIA  DE COBRANCA-1434/1997-GERALDO MO-
CELLIN x VERONICA KOLENIZ e outros -Pelo contido as fls.
151, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao  do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-85/1998-MARIO ROGERIO
CASTILHO DAMACENO x CONSORCIO SERVOPA - ADM.
DE CONSORCIO S/C LTDA -I- Observo que estes autos encon-
tram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte
Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim
sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo
ao disposto  no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extin-
tos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas su-
cumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. GELSON BARBIERI-

33.-DESPEJO-198/1998-JOSE BENIGNO HUERGO SANCHEZ
x RODIL RUBENS DE ARAUJO JUNIOR -I- Observo que es-
tes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias,
sem que a parte Autora providencie andamento, o qual lhe com-
pete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C.,
sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo,
serao extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao
nas sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte
para que promova o ato processual, sob as penas acima mencio-
nadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE, LUIZ RENATO COSTA AMORIM e ARLYVAN
PROBST-

34.-DEPOSITO-514/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AGENCIA DE TURISMO MISSIONES LTDA - ME -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

35.--524/1998-VALERIANO  MARCOS RIEDI x JORGE EU-
RICO HEISLER -I- Observo que estes autos encontram-se para-
dos neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora provi-
dencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com ful-
cro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto  no
paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise
de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III-
Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o ato
processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez)
dias. D.N.-Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-

36.-ARROLAMENTO-944/1998-MARIA  DE LOURDES DE
GOES E OUTROS x RUMUALDFO LANGOWSKI DE GOES
-Homologo, por senten‡a  para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha de f. 119/120, dos bens deixados por fale-
cimento de Rumualdo Langoswki de Goes, em que e inventarian-
te Maria de Lourdes de Goes, tendo em vista estarem acautelados
os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros. De-
corrido "in albis" o prazo para recurso e recolhido o tributo,
expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com as cautelas
de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-1369/1998-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSIANI CRISTINA DE ANDREATTA E DOTTI -Pelo contido
as fls. 167, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

38.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1377/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA E OUTRO x
DARCY ARAUJO NETO -Pelo contido as fls. 88, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI-

39.-BUSCA E APREENSAO-33/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JOSE DE SOUZA -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-108/1999-BICBANCO-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x ADEILDA ALVES DE
FRANCA -Pelo contido as fls. 110, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que
o mesmo se manifestasse. -Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS-302/1999-CIMENTO RIO
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BRANCO S.A x AZAGAIA COM.DE COMPONENTES PARA
CONSTRUCAO LTDA. -I- Observo que estes autos encontram-
se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem anali-
se de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias.
III- Desta forma posto, intime-se a  prte inerte para que promova
o ato processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de
10 (dez) dias. D.N.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e ROCHE-
LI SILVEIRA-

42.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-362/1999-MARIA
MACHADO MIKITIV x AUTO VIA•AO NOSSA SENHORA
DA LUZ LTDA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. HILDO ALCEU DE JE-
SUS JUNIOR-

43.-REINTEGRACAO DE  POSSE C/P.DAN-639/1999-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
O BORGES AGRO INDUSTRIAL IMP. E EXP. LTDA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-699/1999-ILSON
KASPRIK x JOAO PAIVA SIQUEIRA -Pelo contido as fl. 47,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS SANT ANNA-

45.--769/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x
ZAILTON CARNEIRO DA COSTA. Indefiro a discordancia de
fl. 131, em rela‡ao a avalia‡ao realizada pelo Sr. Avaliador de fl.
125, tendo em vista que a parte nao fundamentou o seu pedido.
Desta forma, prossiga-se no feito como ja determinado a fl. 130.
Diligencias necessarias. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA-

46.--1277/1999-CARLOS EDUARDO DIAS x RODIL RUBENS
DE ARAUJO JUNIOR -I- Observo que estes autos encontram-se
parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem anali-
se de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias.
III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o
ato processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10
(dez) dias. D.N.-Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e
LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

47.-EXECUCAO  DE TITULOS-1332/1999-DOMINGOS PES-
SOA DA SILVA x ELKE YARA DE ANDRADE CAMARGO e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a e retirada do edital.-Adv. AMABILON DALCO-
MUNI-

48.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO RA-
MON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A -I- Ob-
servo que estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais
de 30 dias, sem que a parte Autora providencie andamento, o
qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso
III, do C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mes-
mo dispositivo, serao extintos sem analise de merito, e com res-
pectiva condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma posto,
intime-se a prte inerte para que promova o ato processual, sob as
penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

49.-ALVARA-182/2000-MARLENE NEIDA  BRENNER GON-
CALVES PEREIRA x -I- Observo que estes autos encontram-se
parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise
de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III-
Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o ato
processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez)
dias. D.N.-Adv. RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

50.-ARROLAMENTO-325/2000-CATIA VALENTINI RIBEIRO
RUIZ x THEREZINHA VALENTINI -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) carta de adjudica‡ao. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MARCELO LUPOLI GUISSONI-

51.-DESPEJO-516/2000-GLADIMIR LAGO x REGINALDO
JOAQUIM -Pelo contido as fl. 34, faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

52.--628/2000-BANCO ITAU S/A x MAISON DOUCE- DOCES,
SALGADOS E MASSAS LTDA. e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-678/2000-MARIA ROSA
DE LIMA OLIVEIRA x SASSE CAIXA SEGUROS -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1067/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO-1125/2000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S.A. x CDEL- ESCAVACOES E TRANSPOR-
TES LTDA. -Pelo contido as fls. 60, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que o requerente efetuasse a presta‡ao de contas. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e CELSO LUIZ MORESCO-

56.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1166/2000-PAU-

LO AIR MICOSKI x UNIBANCO LEASING S/A- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. Defiro o pedido de fl. 226. Diligencias
necessarias. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

57.-DESPEJO-1207/2000-JOAO KRZYANOWSKI x FRANCIS-
CO ORLANDO DE SOUZA LOPES -I- Observo que estes autos
encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a
parte Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- As-
sim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem em-
bargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao
extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas
sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA e
JOSE RODRIGUES DA SILVA-

58.-INVENTARIO-1263/2000-MARIA DO CARMO MIGLIO-
RINI TENORIO x JOSE RENATO BERNARDO TENORIO -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria . No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1339/2000-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C. x LUIZ CARLOS MEN-
DES -Pelo contido as fls. 57/67, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

60.-INDENIZACAO-1349/2000-ANTONIO TADEU WOJCIE-
CHOWSKI x APOLAR IMOVEIS LTDA e outros. Depreendo
destes autos que na ocasiao da audiencia de concilia‡ao, foi de-
ferido o pedido de depoimento pessoal do reu. Desse modo, nao
tendo comparecido na audiencia, ele deve ser intimado pessoal-
mente, nao bastando que seu procurador esteja ciente da data e
hora marcadas. Assim sendo, indefiro o pedido do autor de ser
dispensado do pagamento da carta de cita‡ao, tendo em vista que
ela faz-se imprescindivel. Diligencias necessarias. -Adv. KATIA
REGINA LEITE-

61.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-1350/2000-BANCO ITAU S/
A. x NEILI DIORIO DE OLIVEIRA e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retirada
do edital.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/2001-GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZZIO CAPECCI -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

63.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-92/2001-GOUR-
LART  E BERNARTT ADVOGADOS E ASSOCIADOS x ED-
SON RIBAS CASSOU e outros. Concedo o prazo de dez dias
para que a parte autora junte os documentos solicitados pelo Sr.
Perito. Diligencias necessarias. -Adv. CRISTIANE MARIA AG-
NOLETTO-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-123/2001-ROSA DE
JESUS BARBOSA x ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS. Defiro o pedido de fl. 217. Proceda-se a pericia e
o deposito dos honorarios do Sr. Perito. -Adv. AFONSO CELSO
NUNES, ISADORA SELIG FERRAZ e UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-140/2001-AVICOLA FELIPE S/
A x DISTRIBUIDORA  DE ALIMENTOS FRIOS MAJORIAN
LTDA -I- Observo que estes autos encontram-se parados neste
Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora providencie
andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro no
art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto no para-
grafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise de
merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta
forma posto, intime-se a  prte inerte para que promova o ato pro-
cessual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez)
dias. D.N.-Adv. JOAO ALFREDO COOPER-

66.--452/2001-FERNANDO JOSE RIBAS MEDEIROS x BAN-
CO ARAUCARIA S/A. Cumpra-se a R. decisao. Informei agra-
vo atraves do oficio n§ 61/2002. Prossiga-se no feito. Diligencias
necessarias. Ap. 1215/01. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e
JULIO ASSIS GEHLEN-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-699/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO -Pelo
contido as fl. 72v§, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

68.--728/2001-WAGNER MOISES CANADA x GILBERTO
INOCENCIO -I- Observo que estes autos encontram-se parados
neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora providen-
cie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro
no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto  no
paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem analise
de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias. III-
Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o ato
processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez)
dias. D.N.-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-907/2001-GUERINO CARLOS
ZANDA x LEORITA DINIZ -I- Observo que estes autos encon-
tram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte
Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim
sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo
ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extin-
tos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas su-
cumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. JOSE XAVIER SILVA-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGOS ANDINOS x PRICILA MARINA KOCH -

Pelo contido as fl. 120 , faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

71.-BUSCA E APREENSAO-1080/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NAHOR ANDERSON -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

72.--1147/2001-BANCO ITAU S/A x ROLAND SMOGER -Pelo
contido as fls. 132, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

73.-SUMARIA  DE COBRANCA-1195/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GRANATTO x ROSANI KINSZ e outros -I- Observo
que estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30
dias, sem que a parte Autora providencie andamento, o qual lhe
compete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do
C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dis-
positivo, serao extintos sem analise de merito, e com respectiva
condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se
a prte inerte para que promova o ato processual, sob as penas
acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1200/2001-ANA LUIZA VA-
LENTE DE OLIVEIRA x ISRAEL STIVELMAN -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 "caput" do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER-

75.-EXECUCAO DE TITULOS-1235/2001-ABEL BANDEIRA
x FREDERICO NELSON GERLINGER e outros -I- Observo que
estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias,
sem que a parte Autora providencie andamento, o qual lhe com-
pete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C.,
sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo,
serao extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao
nas sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte
para que promova o ato processual, sob as penas acima mencio-
nadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. CARLYLE POPP-

76.--1283/2001-AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
ALVARO CECILIO DIB -Pelo contido as fls. 65, faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. -
Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

77.-DECLARATORIA-1285/2001-VICENTE MASSUDA x
BANCO SANTANDER S/A -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO SER-
GIO SENA e CAROLINE GARCETE-

78.-SUMARIA  DE COBRANCA-1286/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x LUIZ
HENRIQUE SOLHEID -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LADI NEIS-

79.--1292/2001-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS x CANTINA SAO JOSE LTDA. -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA-

80.--1328/2001-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO x AAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME e outros -
Pelo contido as fls. 52/61, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. FABIANO ROESNER-

81.-BUSCA E APREENSAO-1338/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO CARLOS DIAS GAMA -Pelo contido as
fls. 48v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que o mesmo se manifes-
tasse. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

82.-BUSCA E APREENSAO-1432/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO VAL-
DENIR MAZUREK -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

83.-DESPEJO-1517/2001-ELEONOR DALBOSCO x DANIEL
FRANCISCO MARCAL -I- Observo que estes autos encontram-
se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a parte Autora
providencie andamento, o qual lhe compete. II- Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem embargo ao disposto
no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao extintos sem anali-
se de merito, e com respectiva condena‡ao nas sucumbencias.
III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para que promova o
ato processual, sob as penas acima mencionadas, no prazo de 10
(dez) dias. D.N.-Adv. RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS-1547/2001-AUTO POSTO
ROSA DOS VENTOS LTDA x VELLU INDUSTRIA DE PA-
PEL HIGIENICO LTDA e outros -I- Observo que estes autos
encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias, sem que a
parte Autora providencie andamento, o qual lhe compete. II- As-
sim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C., sem em-
bargo ao disposto  no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo, serao
extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao nas
sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte para
que promova o ato processual, sob as penas acima mencionadas,
no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

85.-CAUTELAR DE  BUSCA E APREENSAO-146/2002-LU-
CIANO MASASHIRO  YAGUI e outros x COMERCIO DE
AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA e outros -I- Observo que
estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais de 30 dias,

sem que a parte Autora providencie andamento, o qual lhe com-
pete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso III, do C.P.C.,
sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mesmo dispositivo,
serao extintos sem analise de merito, e com respectiva condena‡ao
nas sucumbencias. III- Desta forma posto, intime-se a prte inerte
para que promova o ato processual, sob as penas acima mencio-
nadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS-167/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x R M LIMA ROCHA e outros -Pelo contido as fls. 56,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

87.--185/2002-MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER
x C&A CREDICARD-VISA S.A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-278/2002-EURIDES ALVES
PEREIRA x AIRTON RAIMUNDO WEBER -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. RODRIGO VIDAL-

89.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARCO ANTONIO CORREA -Pelo
contido as fls. 23/24 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre os oficios. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

90.-BUSCA E APREENSAO-396/2002-BANCO ZOGBI S/A x
GILMAR FERNANDO DE CRISTO -Pelo contido as fls. 18,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

91.-BUSCA E APREENSAO-493/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

92.-DESPEJO-627/2002-DORIVAL  ROQUE GASPARIN x
NORTON REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros -I- Ob-
servo que estes autos encontram-se parados neste Juizo ha mais
de 30 dias, sem que a parte Autora providencie andamento, o
qual lhe compete. II- Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso
III, do C.P.C., sem embargo ao disposto no paragrafo 1§, do mes-
mo dispositivo, serao extintos sem analise de merito, e com res-
pectiva condena‡ao nas sucumbencias. III- Desta forma posto,
intime-se a prte inerte para que promova o ato processual, sob as
penas acima mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias. D.N.-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

93.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-643/2002-FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e outros x HIPER-
CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. -Pelo con-
tido as fls. 66/84, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO-

94.-MEDIDA  CAUT. BUSCA APREENSAO-735/2002-DIRO-
NIL DE SOUZA x ANTONIO SIDULOVICZ -Diga o interessa-
do quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

95.-BUSCA E APREENSAO-768/2002-ITAU SEGUROS S/A x
J. DELGADO E CIA LTDA. Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-774/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CANANEIA III x IZALTINA FER-
REIRA DO NASCIMENTO -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 63/66 e, com esteio no art.
269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso. Custas "ex lege". Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

97.-BUSCA E APREENSAO-811/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ALICE GI-
MENIS CASTILHO GARCIA -Diga  o interessado quanto a reti-
rada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

98.-BUSCA E APREENSAO-812/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRANCISLAINE DA
SILVA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

99.-BUSCA E APREENSAO-813/2002-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x TANIA FERNANDES LUIZ SCHWEGLER
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

100.-BUSCA E APREENSAO-818/2002-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x MADECAL MADEIRAS DA AMAZONIA
LTDA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precato-
ria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GENI WERKA-

101.-ARROLAMENTO-848/2002-FANNY DE OLIVEIRA e
outros x MATHEUS DE OLIVEIRA. Como se trata de inventa-
rio na forma de arrolamento, cumpra o requerente o disposto no
artigo 1032 do CPC. Junte-se ainda as certidoes do fisco munici-
pal, estadual e federal. -Adv. ELIZABETH ALVES DE SOUZA-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-863/2002-CASEX IND. DE
PLAST. E PROD. MED. HOSPITALARES LTA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A -Recebo os embargos, suspendendo a



pág. 56 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002

Execu‡ao. Intime-se o embargado para poder impugna-lo que-
rendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap. 191/
02. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e MURILO CELSO
FERRI-

18.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A. ESPÖNOLA
RELAÇÃO Nº 87/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 027 00449/1998
ADILSON LUIS FERREIRA 047 00301/2000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 045 00164/2000
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 049 00544/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 027 00449/1998
AGENOR DILDA 028 00497/1998
AIRTON CESAR HINTZ 027 00449/1998
ALBERTO SILVA GOMES 049 00544/2000
ALCEU MARCZYNSKI 043 01395/1999
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 061 00766/2001

060 00600/2001
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 014 01335/1996
ALESSANDRA SPREA PETRI 030 00995/1998
ALESSANDRO MESTRINER FELI 090 00684/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 018 00259/1997

015 01354/1996
ALINE FERNANDA PESSOA 074 01578/2001
AMAURI SILVA TORRES 035 00454/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 061 00766/2001

060 00600/2001
AMORY RIBEIRO PIRES 068 01310/2001
ANA CLAUDIA LOREGA B. DE 094 00779/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 068 01310/2001
ANA LUCIA FRANCA 043 01395/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 029 00817/1998

093 00738/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 024 00048/1998
ANDERSON MANIQUE BARRETO 040 00882/1999
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 054 01405/2000
ANDREA R. BUENO FUSCULIN 036 00465/1999
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 036 00465/1999
ANTENOR CAMILI PENTEADO 001 00202/1988
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 094 00779/2002
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 007 00762/1994
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 032 01334/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 020 00765/1997

075 00021/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 094 00779/2002
ARNALDO A. CORACAO 031 01319/1998
AUREO VINHOTI 030 00995/1998
BENEDITO DE PAULA 064 01113/2001
CARLA FABIANA EVERS 086 00591/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 003 00129/1992
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 058 00426/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 029 00817/1998

093 00738/2002
009 00283/1995

CARLOS FREDERICO REINA CO 030 00995/1998
CARLOS MAURICIO CARMASSI 023 01423/1997
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 024 00048/1998
CARLOS VITOR MARANHAO DE 066 01236/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 074 01578/2001
CELSO DA SILVA LABRES 040 00882/1999
CELSO DE LACERDA REZENDE 002 00507/1991
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO 023 01423/1997
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 054 01405/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 043 01395/1999

082 00480/2002
072 01423/2001
004 00329/1993

CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 010 01224/1995
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 066 01236/2001
CRISTIANE NAKAMURA SILVEI 022 01377/1997
CURADORA ESPECIAL 069 01376/2001

093 00738/2002
DANIEL HACHEM 092 00703/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 016 00153/1997
DANIELLE ROSA E SOUZA 065 01138/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 011 00108/1996
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 020 00765/1997
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 038 00668/1999
ELCIO KOVALHUK 068 01310/2001
ELIANE MARIA MARQUES 017 00170/1997
ELIZEU ARAMIS PEPI 037 00540/1999
EMERSON LUIZ VELLO 037 00540/1999
EUROLINO S. DOS REIS 084 00528/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 053 01223/2000

034 00316/1999
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 010 01224/1995
FABIOLA POLLATTI C. FLEIS 093 00738/2002
FAURLLIM NAREZI 077 00222/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 030 00995/1998
FERNANDA FRANCO 029 00817/1998
FERNANDO DIB 089 00668/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 096 00865/2002
FLAVIA ANDREI ROMAN 035 00454/1999
FRANCINE FREDERICO 076 00153/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 066 01236/2001
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 071 01397/2001
GIORGIA BACH MALACARNE 019 00667/1997
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 025 00151/1998
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 045 00164/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 055 00217/2001

052 01097/2000
HARRI KLAIS 044 00123/2000
HERON CATTA PRETA G. DE A 013 01161/1996
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 032 01334/1998
HORACIO NELSON MIRANDA CO 067 01245/2001

IDALINA VALERIO PEREIRA 079 00340/2002
JACEGUAY FEUERSCHUETTE L. 025 00151/1998
JAIME BELMIRO TASCA 003 00129/1992
JAIR APARECIDO AVANSI 088 00607/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 029 00817/1998
JOAO ALCI O. PADILHA 007 00762/1994
JOAO CARLOS MARTINS 044 00123/2000
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 007 00762/1994
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 005 00399/1993
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 021 00919/1997
JOEL HENRIQUE MELNIK 066 01236/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 003 00129/1992
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 091 00690/2002
JORGE VICENTE S. NETO 068 01310/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 035 00454/1999
JOSE CARLOS BUSATTO 005 00399/1993
JOSE CID CAMPELO 003 00129/1992
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 048 00404/2000
JOSE DE SOUZA 042 01139/1999
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 003 00129/1992
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 034 00316/1999
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 002 00507/1991
JULIO ASSIS GEHLEN 007 00762/1994
JULIO CESAR DE LIZ 073 01441/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 002 00507/1991
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 062 00773/2001
KARIN CRISTINA BORIO MANC 047 00301/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 063 00776/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 066 01236/2001
LACIR GUARENGHI 014 01335/1996
LAUREDSON DOS SANTOS 064 01113/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 010 01224/1995
LEONARDO DA COSTA 025 00151/1998
LINEU ROQUE STERZ 057 00333/2001

062 00773/2001
LUCIA TRINDADE 093 00738/2002
LUCIANA BERRO 059 00439/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 016 00153/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 076 00153/2002

080 00366/2002
LUCIANE SCHULZ 082 00480/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 062 00773/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 005 00399/1993
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 088 00607/2002
LUIS CESAR ESMANHOTTO 010 01224/1995
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 038 00668/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 070 01388/2001

079 00340/2002
LUIZ ANTONIO MORES 069 01376/2001
LUIZ CELSO BRANCO 033 00039/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 037 00540/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 049 00544/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 071 01397/2001
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 013 01161/1996
MAGDA LUIZA R. EGGER 004 00329/1993
MAISA GORETI LOPES SANT’A 044 00123/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 006 00251/1994
MANOEL C. DAHER 013 01161/1996
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 032 01334/1998
MARCEL A. HAMMOUD 066 01236/2001
MARCELA CRISTOFOLINI 057 00333/2001
MARCELO ADRIANO TABORDA 047 00301/2000
MARCELO BERVIAN 045 00164/2000
MARCELO JOSE CISCATO 030 00995/1998

026 00301/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSI 041 01122/1999

018 00259/1997
015 01354/1996

MARCELO VARASCHIN 047 00301/2000
MARCIA HELENA DALCOL 047 00301/2000
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 095 00854/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 032 01334/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 056 00225/2001
MARCIO HOFMEISTER 048 00404/2000
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 032 01334/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 034 00316/1999
MARCO ANTONIO LANGER 028 00497/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 063 00776/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 033 00039/1999

035 00454/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 033 00039/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 074 01578/2001
MARIA ILMA CARUSO 003 00129/1992
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 051 00568/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 004 00329/1993
MARILZA MATIOSKI 023 01423/1997
MARIO A.PINTO RIBEIRO 021 00919/1997
MAURICIO DE PAULA SOARES 038 00668/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 00048/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 063 00776/2001
MURILO CELSO FERRI 089 00668/2002
NEIMAR BATISTA 014 01335/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 008 00256/1995

019 00667/1997
NEUDI FERNANDES 078 00293/2002
NEY FABIANO K. BRANDAO 055 00217/2001

052 01097/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 022 01377/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 087 00592/2002
NORANE ADELINA E. CALLIAR 024 00048/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 056 00225/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 074 01578/2001
OMAR ELIAS GEHA 007 00762/1994
OSCAR RAMON ABADIE 006 00251/1994
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 065 01138/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 016 00153/1997
OZIAS PAESE NEVES 035 00454/1999
PASQUALINO LAMORTE 040 00882/1999
PAULA ROBERTA PIRES 073 01441/2001
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 067 01245/2001
PAULO KNESEBECK 016 00153/1997
PAULO MACARINI 068 01310/2001
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 028 00497/1998

PAULO ROBERTO BARBIERI 071 01397/2001
050 00567/2000

PAULO ROBERTO CHIQUITA 003 00129/1992
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 044 00123/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 003 00129/1992
PEDRO GIROLAMO MACARINI 068 01310/2001
PEDRO RIBEIRO FILHO 049 00544/2000
PETRUS EMILE ABI-ABIB 025 00151/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 001 00202/1988
PLINIO ROBERTO DA SILVA 039 00692/1999

046 00218/2000
PRISCILA GEZISKI 080 00366/2002
PRISCILA SERRA M. DE SOUZ 027 00449/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 066 01236/2001
REGES JOSE REIMANN 010 01224/1995
REGINA YURICO TAKAHASHI 003 00129/1992
RENAN FERREIRA DA SILVA 013 01161/1996
RENATO CORDEIRO DA SILVA 026 00301/1998
RENATO SERPA SILVERIO 027 00449/1998
RENE MARIO PACHE 010 01224/1995
RODRIGO SHIRAI 001 00202/1988
RONILDO GONCALVES DA SILV 050 00567/2000
RONY CESAR CENTENARO VALE 013 01161/1996
ROSANE VIDA CANFIELD 025 00151/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 008 00256/1995

019 00667/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 012 00118/1996
SANDRA MARA S. TOMASONI 083 00518/2002
SERGIO VIEIRA PORTELA 081 00462/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 085 00568/2002
SILVIO CESAR MICHELETTI 028 00497/1998
SIMONE MATTOS DA FONSECA 010 01224/1995
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 081 00462/2002
SINUÒ ALIRAM DE SOUZA 082 00480/2002
SOLANGE C. WUICIK 047 00301/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 009 00283/1995
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 012 00118/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 009 00283/1995
TATIANA KOLKA 034 00316/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 094 00779/2002
VALERIA CORTES CHAVES FRA 003 00129/1992
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 029 00817/1998
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 010 01224/1995
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 011 00108/1996

1.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-202/1988-
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x LUIZ
PEREIRA NEVES -(fls.115) Manifeste-se o credor, sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTENOR CAMILI
PENTEADO, RODRIGO SHIRAI e PIRATAN ARAUJO FILHO-

2.-REPARACAO DE DANOS-507/1991-NATALINO T. ALVES
x PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANA- (f. 279) 1.
Considerando que o pagamento do acordo seria efetuado em
parcelas a serem depositadas em conta banc ria, informe o autor
sobre seu integral cumprimento, bem como, intime-se o r‚u para
apresentar os comprovantes dos dep¢sitos banc rios, conforme
cl usula 2, de f. 186/187. Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR MELO LOPES e CELSO DE
LACERDA REZENDE-

3.-USUCAPIAO-129/1992-ESTERCINO JOSE DOS SANTOS
e outros x SANTA CASA DE CURITIBA e outros- Defiro (f.
381), por cinco dias. Intime-se. Adv. VALERIA CORTES
CHAVES FRANCA, PAULO SERGIO IVANOSKI, REGINA
YURICO TAKAHASHI, JOSE CID CAMPELO, JOSE
MANOEL DE MACEDO CARON, PAULO ROBERTO
CHIQUITA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
JAIME BELMIRO TASCA, MARIA ILMA CARUSO e CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA-

4.-ORDINARIA DE  COBRANCA-329/1993-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS  BRAS.LTDA x TRANSROPA-
TRANSP.ROD.PALVES LTDA- Defiro o pedido de f. 67.
Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada.
Intime-se. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-399/1993-ESCRIT.
CENT.ARRECAD.DISTRIB. ECAD x CLIMAX HOTEL LTDA
e outros- Defiro o pedido de f. 194.3 Decorridos os 180 dias,
manifeste-se a credora. Intime-se. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e JOSE
CARLOS BUSATTO-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-251/1994-SAFE
FACTORING FOMENTO COML. LTDA x RETRATOR
COM.PECAS P/TRATORES LTDA e outros- Manifeste-se o
credor quanto a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO e OSCAR RAMON ABADIE-

7.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/1994-MARCO
ANTONIO DE PAULI x ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI
-(fls.466) Manifeste-se o credor, sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO,
JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, OMAR ELIAS GEHA,
JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

8.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-256/1995-
FORTUNA FACTORING E PARTICIPACOES LTDA x
SOLOPAVI LTDA e outros- Ao credor, ante o of¡cio do Bradesco.
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL
SOARES PETRECHEN-

9.-DECLARATORIA-283/1995-CONSTRUTORA CARPIZZA
LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -(fls.251/
252) Manifeste-se o credor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

10.—1224/1995-IRENE STAINE MERGER e  outros x
TRANSPORTADORA LEAL LTDA e outros- Manifestem-se as

partes quanto a avalia‡Æo. Adv. REGES JOSE REIMANN,
LEOMIR BINHARA DE MELLO, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, SIMONE MATTOS DA FONSECA,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, RENE MARIO PACHE,
VINICIUS ANTONIO GASPARINI e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

11.-MONITORIA-108/1996-TROMBINI PAPEL E
EMBALAGENS S.A. x ERNANI KOPPER- O requerimento de
fls. 302 reitera os termos do de fls. 299 que restou indeferido pelo
despacho de f. 300, ao que se sabe, irrecorrido. Assim, diga a
credora o que for de seu interesse, em at‚ cinco dias. Intime-se.
Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL e DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-118/1996-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ABB
DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA e outros -Defiro o pedido
de fls. 147. Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como
requerido. 2. Intime-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

13.-INVENTARIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
500) 1. Primeiramente, manifeste-se a inventariante, em cinco
dias, sobre o contido no laudo de avalia‡Æo de fls. 451, “b”, bem
como informe sobre o cumprimento integral da carta precat¢ria
expedida. 2. Sobre o contido na peti‡Æo de fls.  429 e 499,
pronuncie-se a inventariante anteriormente nomeada. 3. Intime-
se. Adv. RENAN FERREIRA DA SILVA, LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT, MANOEL C. DAHER, HERON CATTA
PRETA G. DE ARAUJO e RONY CESAR CENTENARO
VALENZA-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1335/1996-
BANCO BANORTE S.A. x ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI
e outros- Manifeste-se o credor, em cinco dias, acerca da ausˆncia
de cita‡Æo do devedor Carlos A. Hanel Antoniazzi, conforme
certidÆo de f. 80. Intime-se. Adv. LACIR GUARENGHI,
NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

15.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1354/1996-
BANCO FORD S.A. x LUIZ CARLOS DA LUZ- (f. 125) 1.
Deixo de apreciar o requerimento de fls. 124, porque falada
certidÆo pode ser obtida diretamente no balcÆo de atendimento
desta Serventia, adiantadas as despesas do ato, independentemente
de despacho. 2. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-153/1997-
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x
CONSELHO DOS DETETIVES DO BRASIL  -(fls.89)
Manifeste-se o exequente, sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, PAULO KNESEBECK e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-170/1997-MARTIN
ZIEBART x LOCANDA SERIGRAFIAS LTDA e outros- (f. 98)
“...indefiro o pedido de fls. 79/80. 3. Deve o autor requerer em
termos e voltar, querendo. 4. Intime-se.”Adv. ELIANE MARIA
MARQUES-

18.-DEPOSITO-259/1997-BANCO AUTOLATINA S.A. -
DIVISAO VOLKSWAGEN x MARCELO APARECIDO PINA
e outros -Defiro o pedido de fls. 97. Adiantadas as despesas do
ato, oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSINI-

19.-INVENTARIO-667/1997-ROSNI  OSNI COSTA e outros x
ESP.DE ORLANDO DE ARAUJO COSTA- (f. 495) Manifeste-
se o inventariante, em cinco dias, sobre o contido …s fls. 349/
350, 489/490 e 492/494. Intime-se. Adv. GIORGIA BACH
MALACARNE, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-765/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x WILSON JOSE DA SILVA-
(f. 73) Apresente o credor, em cinco dias, certidÆo recente da
matr¡cula do im¢vel que pretende ver constritado, bem como
demonstrativo atualizado do d‚bito, observando o valor do t¡tulo
executivo judicial formado com a homologa‡Æo do acordo (fls.
50/51). Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

21.-ORDINARIA  DE COBRANCA-919/1997-ESCOLA
UMBRELLA - ENSINO PRE-ESCOLAR E DE 1§ GRAU x
BELANI LUCINA GUGELIN- Ao credor, ante os of¡cios de fls.
206/210. Adv. MARIO A.PINTO RIBEIRO e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1377/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ASA DELTA x PAULO PIMENTA e outros-
Providencie o autor o pagamento das custas da Sra. Avaliadora,
no valor de R$ 50,00, diretamente no Ju¡zo Deprecado, precat¢ria
n§ 366/99, Comarca de Guaratuba-PR. Adv. CRISTIANE
NAKAMURA SILVEIRA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-1423/1997-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x CARLOS MAURICIO
CARMASSI- Manifeste-se o credor, em cinco dias. Intime-se.
Adv. MARILZA MATIOSKI, CARLOS MAURICIO CARMASSI
e CESAR SORIA DE ANUNCIACAO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-48/1998-TEREZINHA
BABIRETZKI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -1. Recebo a apela‡Æo (fls. 262/277), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do C¢digo de Processo Civil).
2. Vista ao apelado para, querendo,  apresentar contra-razäes, em
15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de
manifesta‡Æo do apelado, remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal
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de Al‡ada do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Ju¡zo singular. 4. Intime-se. -Adv. CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NORANE
ADELINA E. CALLIARI e ANDERSON HATAQUEIAMA-

25.-CARTA DE SENTENCA-151/1998-IVO DORIGO x JOSE
AMERICO REIS VIEIRA- Digam as partes sobre a Avalia‡Æo.
Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, JACEGUAY
FEUERSCHUETTE L. RIBAS, ROSANE VIDA CANFIELD,
LEONARDO DA COSTA e PETRUS EMILE ABI-ABIB-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-301/1998-JAYME
LIEBEL x JACKSON RIBEIRO DA COSTA- (f. 87) Defiro a
desistˆncia da penhora … f. 80 e determino o seu levantamento.
A seguir, aguarde-se a manifesta‡Æop da parte interessada, por
90 dias. Intime-se. Ao credor, ante o of¡cio do Detran. Adv.
MARCELO JOSE CISCATO e RENATO CORDEIRO DA
SILVA-

27.-MONITORIA-449/1998-BANCO CITIBANK S.A. x
FRIEDEMANN INGOMAR THEODORO HOLZINGER -
(fls.168) Manifeste-se o credor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, AIRTON CESAR HINTZ, RENATO SERPA
SILVERIO e PRISCILA SERRA M. DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-497/1998-
MITSUYA MURATA x PERCIVAL ANCIUTTI e outros- (f. 58)
Manifeste-se o exequente, em cinco dias, tendo em vista o trƒnsito
em julgado do ac¢rdÆo que negou provimento … apela‡Æo
interposta pelos devedores. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, SILVIO CESAR MICHELETTI, AGENOR DILDA e
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-817/1998-
CITIBANK N.A. x DAYSI MARA BERNARDELLI DE GODOY
e outros -Defiro o pedido de fls. 183/184. Adiantadas as despesas
do ato, oficie-se, como requerido. 2. Intime-se. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e VASCO FLANDOLI SOBRINHO-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-995/1998-JAYME
LIEBEL x MARIO ANTONIO CARDOSO DE SOUZA- (f. 176)
1. O petit¢rio de fls. 174/175 vem reiterar o de fls. 167/168, que
restou indeferido pelo desp. de f. 172, ao que se sabe irrecorrido.
Assim, reporto-me … falada decisÆo. 2. Intime-se. Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI,
AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-1319/1998-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MOACIR
EDUARDO MUNIZ- Ao autor, ante os of¡cios de fls. 60/65. Adv.
ARNALDO A. CORACAO-

32.-INDENIZACAO-1334/1998-MARIA IZABEL
HRYNJYCSYN x CARLOS ALBERTO TEDESCHI e outros- 1.
Sobre a proposta de honor rios formulada pelaa Sra. Perita, bem
como o laudo de fls. 633/636, manifestem-se as partes. 2. Intime-
se. Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER,
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, MARCIO
ROGERIO DE SOUZA, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE e HILDEGARD TAGGESSEL GIOSTRI-

33.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-39/1999-ELOI
WOICIKIEWICZ e outros x BANCO EXCEL ECONOMICO
S.A.- Manifestem-se os embargantes, em cinco dias. Adv. LUIZ
CELSO BRANCO, MARCOS LUCIANO GOMES e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

34.-ORDINARIA-316/1999-MARIO CESAR SIMON e outros x
BANCO ITAU S.A.- (f. 337) Devem os autores, em at‚ dez dias,
efetuarem o dep¢sito correspondente aos honor rios do Sr. Perito,
sob as penas da lei. Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TATIANA KOLKA-

35.-MONITORIA-454/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A. x ANDRADE & FREITAS NETTO LTDA e
outros- 1. Sobre a informa‡Æo do Sr. Contador de f. 291,
manifeste-se a autora. 2. Intimem-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES, AMAURI SILVA
TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
FLAVIA ANDREI ROMAN-

36.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-465/1999-
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-MASSA
FALIDA x JOSE ANACLETO SENTER- Ao exequente, ante o
of¡cio do Bacen. Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e
ANDREA R. BUENO FUSCULIN-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-540/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCA- e outros
x MARIA PEREIRA ANHES- Aguarde-se por 90 dias. Adv.
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ELIZEU ARAMIS PEPI-

38.-MONITORIA-668/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
MILTON APTER e outros -Retirar o of¡cio dirigido … Receita
Federal. Manifeste-se o autor sobre os of¡cios de fls. 138/139. -
Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/1999-INEPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SILMAR
DE LIMA e outros- Deferido o pedido de f. 95. Deve a parte
interessada requerer em termos e voltar, querendo. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

40.-ARROLAMENTO-882/1999-ELIZA ELIAS BADIN -

Manifeste-se o autor quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
ANDERSON  MANIQUE BARRETO, CELSO DA SILVA
LABRES e PASQUALINO LAMORTE-

41.-CAUTELAR-1122/1999-FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ELIAS MARTINS DOS SANTOS- Ao
autor, ante o of¡cio do Detran. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSINI-

42.-MONITORIA-1139/1999-NORIVAL SALLES DA SILVA
(ESPOLIO), neste ato ... e outros x CIRLEI COLERAUS VITES-
(f. 56) Ainda h  diligˆncias do oficial de justi‡a pendentes (f. 46 e
52). Ap¢s o seu preparo, cumpra-se o desp. de f. 47. Intime-se.
Adv. JOSE DE SOUZA-

43.-INDENIZACAO-1395/1999-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1. Defiro o pedido de f. 107. Adiantadas as
despesas do ato, oficie-se  como requerido. 2. Intime-se. Adv.
ALCEU MARCZYNSKI, ANA LUCIA FRANCA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

44.-RESSARCIMENTO-123/2000-TECNOGRAN DO BRASIL
- INDUSTRIA E COMERCIO DE ... e outros x TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- (f. 276) 1. Mantenho a
decisÆo hostilizada (f. 231) por seus pr¢prios fundamentos e
determino que fique retido nos autos o agravo (fls. 247/256) para
que dele conhe‡a o tribunal ad quem em caso de eventual
apela‡Æo (CPC, art. 523). 2. A atual denomina‡Æo social da
empresa r‚ ‚ TERCAV INCORPORA•åES IMOBILIµRIAS (f.
75). 3. Ap¢s, anote-se e fa‡am-se conclusos para senten‡a,
mediante carga em livro pr¢prio … Dra. Lilian Romero, para os
devidos fins. 4. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS MARTINS,
HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA e PAULO
ROBERTO KOEHLER SANTOS-

45.-EXECUCAO POR  QUANTIA CERTA-164/2000-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A
x SINGHLER COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros- 1.
defiro o pedido de suspensÆo do feito, “sine die”, com fulcro no
art. 794, III do CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo
da parte interessada. 3. Intime-se. Adv. GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES, MARCELO BERVIAN e ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-218/2000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
ANTONIO GONCALVES - Decorridos 30 dias, intime-se
pessoalmente a autora, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
caracteriza‡Æo de seu desinteresse quanto ao andamento
processual e consequente extin‡Æo da presente. Int.  -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

47.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-301/2000-LAVOURA,
INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S.A. x BANCO AGRIMISA
S/A- Manifeste-se a embargante,  em cinco dias. Adv. MARCELO
VARASCHIN, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C.
WUICIK, MARCIA HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA
BORIO MANCIA e MARCELO ADRIANO TABORDA-

48.-TUTELA-404/2000-ANTONIO TADEU TAMAKAVI
CHIMELLI x DEBORA CRISTINA DO PRADO- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cart¢rio (f. 85). Prazo: cinco
dias. Intime-se. Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO e MARCIO
HOFMEISTER-

49.-DECLARATORIA-544/2000-SANDRO SANTOS
SALGADO x JOSE BALDO e outros -1. Especifiquem as partes,
no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente
pretendem produzir em abandono de suas teses, guardando
pertinˆncia, e demonstrando a relevƒncia daquelas que
eventualmente indicarem, com a mat‚ria em discepta‡Æo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se.  -
Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, PEDRO RIBEIRO FILHO e ADRIANA GARUTTI
MONTEIRO-

50.-EMBARGOS A  EXECUCAO-567/2000-MIDAIR
MOREIRA DE CASTILHO x NAIR ESTHER ROHDEN-
Manifestem-se as partes (fls. 469/470), em cinco dias. Intime-se.
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e RONILDO GONCALVES
DA SILVA-

51.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-568/2000-JOAO
MARIA RAKSA e outros - 1. Defiro o pedido de f. 158. 2.
Decorridos os trinta dias, manifestem-se os autores. 3. Intime-se.
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1097/2000-AGORA
AMBIENTAL S.C LTDA x LEMOS DANOVA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA- (f. 183) Defiro o pedido de
vista dos autos fora de Cart¢rio (f. 181). Prazo: cinco dias. Intime-
se. Adv. NEY FABIANO K. BRANDAO e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

53.-BUSCA E APREENSAO-1223/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x WAGNER LUIZ AZEVEDO- (f. 28) Comprove
o autor, em mais cinco dias, a distribui‡Æo e o cumprimento da
carta precat¢ria. Ao autor, ante o of¡cio do Detran. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-ORDINARIA-1405/2000-IRB - LOCADORA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x CHAIA RAMOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA- (f. 137) 1. Dever  a
autora, em cinco dias, dar atendimento ao disposto no C.N. 5.4.3.1.
(minuta da inicial). Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-217/2001-AGORA
AMBIENTAL S/C LTDA x LEMOS DANOVA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cart¢rio (f. 90). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv.

NEY FABIANO K. BRANDAO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-225/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x
MARILENE MASSIGNAN ULRICH - Recebida a peti‡Æo de
fls. 21/24 como emenda da inicial. Deferida a liminar requerida.
Determinada a altera‡Æo no nome da a‡Æo para rescisÆo de
contrato de arrendamento c/c perdas e danos, com pedido de
antecipa‡Æo de tutela. Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligˆncias
do Sr. Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo do competente mandado.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-333/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BETAVILLE x ROSI  TEREZINHA FERRARINI
GEVAERD - Manifestem-se as partes sobre a avalia‡Æo de fls.
135, conta geral de fls. 136/137, bem como, retirar o of¡cio dirigido
… Receita Federal e 3§ Registro de Im¢veis e ainda manifestar-
se quanto o of¡cio de fls. 138/141. -Adv. LINEU ROQUE STERZ
e MARCELA CRISTOFOLINI-

58.-PERDAS E DANOS-426/2001-CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL -  GRUPO ITAU x EDVALDO JOSE
DA SILVA -Manifeste-se o autor, quanto a devolu‡Æo do A.R.,
caso queira que a cita‡Æo seja efetivada atrav‚s de Oficial de
Justi‡a; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das custas relativas as diligˆncias do mesmo. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-BUSCA E APREENSAO-439/2001-BANCO DIBENS S/A
x MARCIA ADRIANY DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor
quanto a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv. LUCIANA BERRO-

60.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-600/2001-
GUILHERME R. GON•ALVES & CIA LTDA x DELTA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Manifeste-se o  autor
sobre a contesta‡Æo apresentada. Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA-

61.-DECLARATORIA-766/2001-GUILHERME R.
GONCALVES & CIA LTDA x DELTA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA- Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo
apresentada. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-773/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x POSFALDO &
HEREK LTDA- Cumpra-se integralmnete o despacho de f. 106.
Intime-se. Adv. LINEU ROQUE STERZ, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-776/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x WILSON NOBRE FELIPE -
(fls.53) Manifeste-se o autor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

64.-DESCONSTITUICAO TITULO CRED.-1113/2001-
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SCROCCARO LTDA x ESQUADRIAS CRISTOFILINI LTDA-
Defiro o pedido de f. 34. Decorridos os 60 dias, manifeste-se a
autora. Intime-se. Adv. BENEDITO DE PAULA e LAUREDSON
DOS SANTOS-

65.-ALVARA-1138/2001-ANA PAULA CHEDID e outros - 1.
Cumpram as requerentes a cota ministerial retro (f. 42). 2. Intime-
se. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA e
SOUZA-

66.—1236/2001-FLAMARION DOS SANTOS BATISTA e
outros x BANCO REAL  S/A - DEPART. DE CREDITO
IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes quanto a proposta de
honor rios periciais no valor de R$ 1.750,00, devendo a parte r‚,
efetuar o dep¢sito  em cinco dias, em caso de concordƒncia, ou
no mesmo prazo impugn -lo fundamentadamente. -Adv. MARCEL
A. HAMMOUD, GABRIEL JOCK GRANADO, JOEL
HENRIQUE MELNIK, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI e CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA-

67.-ARROLAMENTO-1245/2001-RENATO  ANTONIO
CASAGRANDE e outros x ESPOLIO DE ORPHILA
FORNAZARI CASAGRANDE- Cumpra-se integralmente o
despacho de f. 27. Intime-se. Adv. PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER e HORACIO NELSON MIRANDA COUTINHO-

68.—1310/2001-PAULO MACARINI e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A- Defiro o pedido de fls. 240.
Intimem-se os autores, na forma usual via Di rio da Justi‡a, para,
em at‚ 15 dias, efetuarem o pagamento volunt rio, sob pena de
execu‡Æo. Intime-se. Adv. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES, JORGE VICENTE S. NETO e ELCIO
KOVALHUK-

69.-EMBARGOS-1376/2001-MARCIA REGINA GOMES
LEAL x DIGITAL FOTOGRAVURA LTDA -Diga o interessado,
sobre a devolu‡âo do A.R., fls. 26/28. -Adv. CURADORA
ESPECIAL e LUIZ ANTONIO MORES-

70.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1388/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONS. S.C. LTDA x
GILBERTO LEITE- 1. Diga a credora o que for de seu interesse,
em at‚ cinco dias. 2. Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUY GORGO

PONTAROLO e outros -(fls.63) Manifeste-se o exequente, sobre
a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

72.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1423/2001-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC x OVETRIL -
OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA e outros- Manifeste-
se o credor, quanto a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

73.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1441/2001-
BOVICARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
FRIGORIFICO BONATO LTDA- 1. Sobre a peti‡Æo de fls. 56/
57, manifeste-se a credora. 2. Intime-se. Adv. PAULA ROBERTA
PIRES e JULIO CESAR DE LIZ-

74.-DECLARATORIA-1578/2001-GEREMIAS SANTOS DE
SOUZA x GLOBALTELECOM LTDA- (f. 249/250) Indefiro o
pedido de denuncia‡Æo da lide... A questÆo preliminar confunde-
se com o m‚rito, e ser  analisada por ocasiÆo da senten‡a. No
mais, nÆo h  nulidades a serem sanadas ou questäes processuais
pendentes a serem decididas. Quanto as provas requeridas pela
r‚, entendo desnecess ria a dila‡Æo probat¢ria, j  que  os
documentos acostados sÆo suficientes para que haja julgamento
antecipado, principalmente por tratar-se de mat‚ria de direito.
Assim, determino que os autos sejam contados e preparados e,
ap¢s, retornem-me conclusos para decisÆo. Intime-se. Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA BERRIOS, ALINE FERNANDA PESSOA e
MARIA AMELIA C. MASTROROSA-

75.-SUMARIA DE  COBRANCA-21/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x LORIVAL JOSE
RIBEIRO DA SILVA- (f. 82) 1. dever  o autor, em cinco dias, dar
atendimento ao que dispäe o CN 5.4.3.1 (minuta do edital). Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

76.-BUSCA E APREENSAO-153/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS-
Ao autor ante os of¡cios de fls. 36/38/40. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

77.-ARROLAMENTO-222/2002-MARIA LUIZA RIBAS
CECCATTO e outros x ESPOLIO DE VERY CECCATTO-
Manifeste-se a a inventariante sobre o of¡cio de fls. 26. Adv.
FAURLLIM NAREZI-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-293/2002-
MARCELO BELMONTE RODRIGUES M.E. x ISOMED
SAUDE EMPRESARIAL LTDA- Defiro o pedido de f. 25.
Decorridos os 180 dias, manifeste-se a credora. Intime-se. Adv.
NEUDI FERNANDES-

79.-BUSCA E APREENSAO-340/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
CRISTIANO DANIEL MALEZAN- Manifeste-se o autor quanto
a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ALCIONE PEREIRA -(fls.25) Manifeste-
se o autor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, diretamente
no Ju¡zo Deprecado,  precat¢ria n§ 033.02.004888-5, 1¦ V.C.,
Comarca de Itaja¡-SC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
PRISCILA GEZISKI-

81.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-462/2002-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GERARDO
SIMON - Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e documentos,
fls. 34/62 e sobre a devolu‡âo do A.R. -Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE e SERGIO VIEIRA PORTELA-

82.-RESCISAO CONTRATUAL-480/2002-BANKBOSTON
LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x MAURO
GUILHERME GONCALVES FILHO- Manifeste-se o autor sobre
a contesta‡Æo e documentos apresentados. Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SINUÒ ALIRAM DE SOUZA e LUCIANE
SCHULZ-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-518/2002-
GEOGRAN COMERCIO DE GRANITOS LTDA x IVANY
LEMOS KERUCK -(fls.24) Manifeste-se o exequente, sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SANDRA MARA S.
TOMASONI-

84.—528/2002-NILSON DEPETRIS x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A -(fls.) Manifeste-se o autor, sobre a certidâo
do Sr. Oficial de Justi‡a, bem como, ciˆncia dos of¡cios de fls.
47/49. -Adv. EUROLINO S. DOS REIS-

85.-MEDIDA CAUTELAR  DE ARRESTO-568/2002-
CONSTRUTORA NALDINO LTDA x IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -(fls.62) Manifeste-se o autor,
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

86.-BUSCA E APREENSAO-591/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x AURELIO SAUERBIER
D’ANDRADE - Manifeste-se o autor quanto o of¡cio do Detran,
bem como, providencie a retirada do of¡cio dirigido … Receita
Federal. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

87.-BUSCA E APREENSAO-592/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PATRICIA DO ROCIO KLOEPPEL -
(fls.27) Manifeste-se o autor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

88.-BUSCA E APREENSAO-607/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ADILSON SANTOS DE SOUZA- (f.
20) 1. Sobre a peti‡Æo de fls. 18, manifeste-se a credora. 2. Intime-
se. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e JAIR APARECIDO
AVANSI-
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89.-EMBARGOS  A EXECUCAO-668/2002-BAVARIUM PARK
RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x BANCO BRADESCO
S.A.- (f. 43) 1. Recebo as peti‡äes de fls. 22/23... como emenda
da inicial... 2. Igualmente, recebo os embargos e, por conseguinte,
suspendo o curso do processo principal. 3. Dˆ-se vista dos  autos
… credora/embargada para impugn -los no prazo de dez dias,
querendo. 4. Ap¢s, tornem-me conclusos para verifica‡Æo da
necessidade, ou nÆo, de dila‡Æo probat¢ria em audiˆncia. 5.
Intime-se. Adv. FERNANDO DIB e MURILO CELSO FERRI-

90.-ALVARA-684/2002-ARISTIDES CASTILHO BONFIM -
Manifeste-se o autor quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

91.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-690/2002-
CEREALISTA ROMAO LTDA x HORTENCIO MATEUS
PEREIRA e outros -(fls.21) Manifeste-se o exequente, sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-703/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO MG LTDA e outros -
(fls.22) Manifeste-se o exequente, sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

93.-EMBARGOS-738/2002-ALFONSO FARIAS REZENDE x
CHAMECKI & LERNER CIA DE DANCA -Especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importƒncia
para a solu‡Æo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do
julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv.
CURADORA ESPECIAL, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, LUCIA
TRINDADE e FABIOLA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-779/2002-HSBC
BANK DO BRASIL - BANCO MULTIPLO x CASTILHO
POLETO & CIA LTDA ME e outros - Manifeste-se o exequente,
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, bem como, sobre o
oferecimento de bens … penhora, fls. 31/59. -Adv. TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, ANA CLAUDIA LOREGA B. DE MORAIS e
ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-

95.-INDENIZACAO-854/2002-FABIO FRANCISCO BAPTISTA
DE QUEIROZ x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS S/A-
Ao autor, ante o of¡cio de f. 60. Adv. MARCIA REGINA N. DE
SOUZA VALEIXO-

96.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-865/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. -  BANCO MULTIPLO x ORACI
DZIUBATE -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$ 32,20). -Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-

19.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 108/2002
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Everton Luiz Penter

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 00223/2002
ALDO DE MEDEIROS LIMA FIL 007 00059/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 010 01319/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 012 00350/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 008 00350/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 007 00059/1998
ARLYVAN PROBST 006 00573/1997
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 029 00728/2002

020 01446/2001
CARLEDES ELIAS DO CARMO 002 00963/1996
CARLOS BUARQUE FRANCO NET 010 01319/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 014 00665/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 007 00059/1998
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 005 00515/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 019 01438/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 004 00497/1997
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 012 00350/2001
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 010 01319/2000
DIONISIO SABATOSKI 002 00963/1996
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 030 00815/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 015 00958/2001
ELIO NAREZI 001 01094/1995
EUGENIO DE LIMA BRAGA 017 01246/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 017 01246/2001
FABIO DANIEL DE SOUZA PIN 007 00059/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 028 00676/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 007 00059/1998
GEORGIANA ANDREA DE JESUS 004 00497/1997
GILES SANTIAGO JUNIOR 015 00958/2001
GREGORIO ARTHUR THANES MO 003 01340/1996
IVO GOMES 007 00059/1998
JOAO BOSCO LEE 023 00223/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 030 00815/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 009 00818/2000

013 00599/2001
JOEL HENRIQUE MELNIK 003 01340/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 005 00515/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 001 01094/1995
JULIO CESAR DALMOLIN 012 00350/2001
LAERSO DA ROSA VIEIRA 016 01228/2001
LEONARDO DA COSTA 008 00350/1999
LISANE DE BRITO ABAGGE V. 004 00497/1997
LUCIANA SEZANOWISKI 020 01446/2001
LUCIANE CRISTINA BORGES D 007 00059/1998
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 005 00515/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 006 00573/1997

MARCEL A.HAMMOUD 003 01340/1996
MARCELO GARCIA LAURIANO L 029 00728/2002

020 01446/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 018 01383/2001

022 00199/2002
MARCOS VENDRAMINI 021 00010/2002

025 00574/2002
MARILZA MATIOSKI 011 00120/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 002 00963/1996

007 00059/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 024 00234/2002
MOYSES GRINBERG 023 00223/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 007 00059/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 020 01446/2001
NILTON TEIXEIRA PRATES 008 00350/1999
PAULO ROBERTO MARQUES DE 002 00963/1996

007 00059/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 027 00625/2002
PRISCILA GEZISKI 020 01446/2001
RENATO BARROZO ARRUDA GON 005 00515/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 016 01228/2001
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 017 01246/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 021 00010/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 028 00676/2002
SONNY DE CAMPOS GUIMARAES 003 01340/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 009 00818/2000

013 00599/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 031 00899/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 026 00594/2002
VITORIO KARAN 009 00818/2000

013 00599/2001

1.--1094/1995-BRASAUTO BRASILEIRA DE VEICULOS
LTDA x CICERO ANTONIO TISSOT -Preparadas as custas da
execução de sentença no valor de R$ 157,50 e recolhida a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00 , expeça-se
mandado executivo.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e
ELIO NAREZI-

2.-REPARACAO DE DANOS-963/1996-JOAO RIBEIRO DA
COSTA FILHO x CONSTRUTORA INDEPENDENCIA LTDA-
1. Anote-se a renúncia de f. 313, bem como a noticada nos autos
nº 59/98, à  f. 381. 2. Anote-se o nome dos novos Procuradores
do Autor, conforme procuração de f. 395, dos autos nº 59/98. 3.
Sobre o parecer técnico discordante, faculto a manifestação do
Autor, no prazo de 5 dias. Após, manifestem-se as partes, em 5
dias, sobre a produção de outras provas, além daquelas já produ-
zidas. Adv. DIONISIO SABATOSKI, CARLEDES ELIAS DO
CARMO, MAURO FONSECA DE MACEDO e PAULO RO-
BERTO MARQUES DE MACEDO-

3.--1340/1996-MAGIC INFORMATICA LTDA e outros x BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A- 1. AnOte-se a renúncia de
f. 283/287 e 292/296 e instrumentos de mandado de f. 288/291.
2. Manifeste-se a parte interessada em cinco dias. Adv. JOEL
HENRIQUE MELNIK, GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR, MARCEL A.HAMMOUD e SONNY DE CAMPOS
GUIMARAES-

4.-INDENIZACAO-497/1997-SADY JOSE MONTEIRO x VOL-
VO DO BRASIL VEICULOS LTDA- Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes, em 20 dias. Outrossim, sendo o prazo
comum, para retirada dos autos de cartório, devem os Procurado-
res das partes dar atendimento ao contido no artigo 40, parágrafo
2º, do Código de Processo Civil. Expeça_se alvará de  levanta-
mento dos honorários depositados em favor do Perito ( f. 276).
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, GEORGIANA ANDREA DE
JESUS e LISANE DE BRITO ABAGGE V. GOMES-

5.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-515/1997-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S.A. x GENUINO PICH- Defiro o
pedido retro, concedendo novo prazo para a interposição de
recurso.Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI,  RENATO BAR-
ROZO ARRUDA GONCALVES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL-

6.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-573/1997-COTA SUL
ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS CAR-
LOS SCHUMAKER- Manifeste-se o Exequente, em cino dias,
quanto aos requerimentos doSr. Depositário Público.Adv. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA e ARLYVAN PROBST-

7.--59/1998-JOAO RIBEIRO DA COSTA FILHO e outros x
CONSTRUTORA INDEPENDENCIA LTDA e outros- Para a
audiência de que trata o artigo 331 do Código de Processo Civil,
designo a data de 16 de Outubro de 2002, às 15:30 horas. Ao ato
deverão comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por
preposto ou por procurador com poderes para transigir, bem como
seus advogados, aos quais, nessa audiência, com exclusividade ,
caberá formular objetivamente o requerimento das provas cuja
produção pretendem, e apontar, de forma específica, a respectiva
finalidade. Deste despacho intimem-se os advogados. Adv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSE-
CA DE MACEDO, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, LUCIA-
NE CRISTINA BORGES DA CRUZ, IVO GOMES, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ALDO DE
MEDEIROS LIMA FILHO e FABIO DANIEL DE SOUZA PI-
NHEIRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1999-MOVEIS
TALENTO LTDA x WILSON CARLOS GIOTTO(EXCLUIDO
DA ACAO FLS.34)- Faculto a manifestação do exequente acer-
ca do petitório de f. 58/61, em cinco dias. Adv. LEONARDO DA
COSTA, NILTON TEIXEIRA PRATES e ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/2000-JORGE
ELIAS BITTAR FILHO x ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA.- 1. Anotações necessárias quanto a renún-
cia de fls. 54/55. 2. Aguarde-se, em cartório, por 30 dias, a mani-
festação da Executada, sobre o prosseguimento do feito. Decorri-
do este prazo sem sua  manifestação, intime-se-a, pessoalmente

para regularizar sua representação processual, no prazo de 10
dias. Adv. VITORIO KARAN, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

10.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1319/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIS HENRI-
QUE BARBOSA- Ao requerido para que, em 48 horas, proceda
ao depósito judicial devido. Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO, CARLOS BUARQUE FRANCO NETO e DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-120/2001-COND. PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x CARLOS OTACILIO WEI-
SHEIMER NETO - Redesigno a audiência prevista  no art. 277
do CPC para 29/Outubro/2002, às15:00 horas.Intime-se  a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

12.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-350/2001-CLARICE
MENOLLI SANCHES x BANCO SANTANDER S/A.- Em aná-
lise dos autos para sentença, verifiquei a necessidade de conver-
ter o feito em diligência para o fim de determinar que o Réu regu-
larize  sua representação processual, no prazo de 10 dias. Ade-
mais, considerando o lapso temporal em que a contestação foi
oferecida, poderáo Réu, no prazo acima assinalado juntar nos
autos o contrato de financiamento firmado com a Autora bem
como o demonstrativo do débito. Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2001-ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. x JORGE ELIAS
BITTAR FILHO- Opostos embargos  à execução, o Embargante
foi intimado em 20/8/2001, pelo Diário da Justiça, para efetuar  o
depósito inicial. Não realizado esse depósito, novamente foi ele
intimado via Diário da Justiça de 17/5/2002 para proceder o pre-
paro em 48 horas. Ainda assim, o preparo não foi feito, sendo
desnecessária a intimação pessoal da parte. À propósito: ... De
conseguinte, determino o cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257, do Código de Processo Civil. Sublinha-se que
a comunicação de renúncia dos Procuradores do EmbargaNte não
interfere no cancelamento determinado, mesmo porque perma-
necem eles funcionando nos autos se necessário. Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR e VITORIO KARAN-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-665/2001-BANCO ABM
AMRO REAL S/A. x HAMILTON KOVALSKI- Manifeste-se o
Autor em cinco dias, sobre a certidão de fls.22/verso.Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

15.-ORDINARIA DE  RESC. CONTRATUAL-958/2001-
H.FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x VALERIA DE
BARROS RAICOSKI- Não havendo informação nos autos de
julgamento do agravo de instrumento ou de que este tenha efeito
suspensivo, intime-sea Ré para proceder ao depósito dos honorá-
rios periciais em 5 dias. Adv. EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS e GILES SANTIAGO JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE  OBRIG. DE FAZER-1228/2001-DERMI-
VAL PEREIRA DE SOUZA e outros x LEONARDO OLENICA
-Intime-se o procurador Dr. RICARDO FEITOSA DE ARAÚJO,
com carga dos referidos autos desde a data de 03/06/2002, a pro-
mover a devolução dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00
horas, sob as penas da Lei.-Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

17.--1246/2001-ROTILDO CORDEIRO JUNIOR e outros x
ESPOLIO DE ROTILDO CORDEIRO- Faculto ao Autor a ma-
nifestação acerca da contestação documentos, em 10 dias. Adv.
ROSANE SILVEIRA DA COSTA, EUGENIO DE LIMA BRA-
GA e EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1383/2001-FINASA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GERAL-
DO VELOSO LEITE FILHO- Diga o autor. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1438/2001-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x TANIA
MARA NATAL- Compulsando melhor os autos vislumbra-se que
até a presente data o Defensor Público não foi intimado para pro-
mover  a defesa da Ré que, citada pessoalmente, compareceu  ao
Cartório noticiando a sua impossibilidade de  arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios. Diante do exposto, revo-
go , em parte, o despacho de f. 46, para o fim de restabelecer a
decisão de f. 25 - que suspendeu o prazo da contestação - deter-
minando a intimação pessoal do Defensor Público Dr. Ricardo
Feitosa de Araújo, para que promova a defesa da Ré. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1446/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA PEREPELICA- A Ré/reconvinte pediu o benefício da
assistência judiciária , trazendo  os documentos de f. 142/143
para evidenciar sua situação financeira. Esses documentos corro-
boram sua assertiva de impossibilidade de arcar com as despesas
processuais nesta oportunidade, motivo pelo qual lhe é deferido
o benefício postulado. Por conseq•ência, revogo o último pará-
grafo do item I do despacho de f. 138, devendo ser averbada a
reconvenção na distribuição. No mais, aguarde-se para julgamento
simultâneo com os autos apensos. Adv. LUCIANA SEZANO-
WISKI, PRISCILA GEZISKI, ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

21.-REST. DE AUTOS BUSCA E APREEN-10/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x MIGUEL MARTIN FERNANDEZ- Diante
da informação do Réu de que está na sua posse e, ademais, do
ajuizamento de ação revisional do contrato, faculto a manifesta-
ção do ora Autor sobre o interesse no prosseguimento deste pro-
cesso de restauração de autos.Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-

DES e MARCOS VENDRAMINI-

22.-BUSCA  E APREENSAO (CAU)-199/2002-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x CARLOS VEDAN-1. Defiro o reque-
rimento de fl. 18 para converter a presente ação de Busca e Apre-
ensão em Ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto-
lei nº 911/60, alterado pela Lei nº 6.071/74. 2. Procedam-se as
anotações necessárias. 3. Cite-se a parte requerida para, em cinco
dias, entregar o bem, ou o equivalente em dinheitro, ou ainda,
contestar querendo, sob penma de prisão. ( Deve a parte promo-
ver o depósito da diligência do Sr. oficial de Justiça no valor de
R$ 40,00).Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

23.-CAUTELAR  INOMINADA-223/2002-ENGEPOLI LTDA.
x RDF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.-Ante a jun-
tada dos documentos de f. 69 e seguintes, faculto a manifestação-
da Ré, em 5 dias ( art. 358,CPC). Adv. MOYSES GRINBERG,
JOAO BOSCO LEE e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

24.--234/2002-DANIELA  FERNANDES SCHRITZMEYER
COSTA x ANDRESSA CHANOSKI e outros- A financiadora
não faz parte da relação processual; daí por que indefiro o pedido
da Autora de f. 54 para que aquela fosse obstada de incluir seu
nome em cadastro de inadimplentes. Quanto ao pedido de apre-
ensão do veículo, verifica-se que ele não tem correspondência
com o provimento final postulado, qual seja, condenação dos Réus
para quitação do financiamento, do IPVA, das multas e das des-
pesas para transferência de propriedade do veículo, além de con-
denação decorrente dos danos morais. De conseguinte, também é
indeferido esse pedido. Intime-se e cite-se por precatória a se-
gunda Ré, conforme petição de f.57. Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

25.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-574/2002-MI-
GUEL MARTIN FERNANDEZ x BANCO BRADESCO S/A-
Como o próprio Autor esclareceu que o veículo está na sua posse,
resta prejudicado o seu pedido para que tal bem lhe fosse restitu-
ído. Cite-se, com as cautelas legais. Adv. MARCOS VENDRA-
MINI-

26.--594/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x POLYFUSION DO BRASIL LTDA.- Lavre-se Termo
de caução, no prazo de 5 dias. Reitera-se o item IV do despacho
de fls. 24 e 24/v. ( Termo carente de assinatura). Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-

27.-RESCISAO  CONTRATUAL-625/2002-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AUTO POSTO M G
LTDA. e outros  -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI-

28.--676/2002-COPY CITY REPRODICOES DE IMAGENS
LTDA. x XEROX  COMERCIO INDUSTRIA LTDA.- Mante-
nho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos. Oficie-
se ao Ilustre Relator do recurso sobre a manutenção da decisão
atacada. No mais,  aguarde-se o oferecimento de contestação.
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-728/2002-VERA LUCIA
PERIPELICIA x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Indefiro o pedido de assistência judici-
ária visto que o valor das parcelas mensais pactuadas no contrato
indicam que a Autora não se apresenta em condição de
miserabilidade.Intime-se-a para o respectivo preparo das custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Nesse
prazo, também deverá ser adequada a petição ao rito sumário ou
a Autora deverá promover a retificação do valor da causa ( art.
275, I, CPC).  AVOCO ESTES AUTOS Nº 728/2002 - A Autora
trouxe os documentos de f. 142/143 nos autos apensos. Como
eles evidenciam sua dificuldade financeira, revogo parcialmente
o despacho anterior para o fim de deferir à Autora o benefício da
assistência judiciária, devendo ela ser intimada para adequar a
petição inicial ao rito sumário ou para promover a retificação do
valor dado à causa. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN
e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

30.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-815/2002-ISABEL
GUTIERREZ WALCHELKE x MARCELLLO CORTES CHA-
VES e outros- Vistos etc... De conseguinte, como já explanado, o
crédito em execução extraJudicial no presente caso tem por base
o não pagamento de aluguéis e encargos referentes à período de
prorrogação indeterminada do contrato de locação, oportunamente
em que está finda a responsabilidade dos fiadores. Cumpre sali-
entar que cabe ao Juiz, de ofício, a análise das condições da ação
( parágrfo  3º, do art. 267, do CPC). Em face da ilegitimidade dos
Executados/fiadores frente ao título executivo extrajudicial, in-
defiro parcialmente a petição inicial, determinando a citação so-
mente do Executado/locatário Marcello Cortes Chaves. Cite-se-o
para os fins do artigo 652 do Código de Processo Civil. Em caso
de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito. ( Deve a parte promover o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00). Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

31.-INDENIZACAO-899/2002-GRACIELI KLOSOWSKI x
MARCIO JANDREI- A Autora noticia que o contrato de financi-
mento com garantia fiduciária foi celebrado com O banco em seu
nome. O banco não faz parte da relação processual mas "A Re-
querente requer o cancelamento da dívida em seu nome". Diante
disso, necessária a emenda da inicial, em 10 dias.  Adv. VERIDI-
ANA BRUSCHZ LOMBARDI-

32.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - ROLF FERDINANDO GU-
TJAHR.-X- PERCY DUTRA OLIVEIRA DA SILVA. VLR R$
70,00 . ADV. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO.    -
COBRANÇA - COND. EDIFÍCIO PARANOA.0-X- ELPEDIO
ANTONIO MERISIO E OUTRO. VLR R$ 329,50+ 16,00 AR.
ADV. IDERALDO JOSE  APPI.    - BUSCA E APREENSÃO -
BANCO VOLKSWAGEN S.A-X- CARLOS AUGUSTO ROS-
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TAIZER. VLR R$ 469,00 + 200,00 OFICIAL. ADV/ OKSAN-
DRO  GONÇALVES.    - RESCISÃO DE CONTRATO - HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL.-X- JOÃO DÁ-
ZIO FERRIERA DA ROCHA. VLR R$ 448,00.  ADV. FABIA-
NO ROESNER.    - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DELI MA-
CHADO MACEDO. -X- JOCÉLIA APARECIDA LULEK. VLR
R$ 216,50 . ADV. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS.    -
EXECUÇÃO - ÁGUIA LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA.-
X- AUTO EXPRESS CENTER LTDA. VLR R$ 269,50 + 40,00
OFICIAL. ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.    - DESPEJO -
VERA LUCIA TOSIN,-X- SERGIO ZUFFO. VLR R$ 616,00 +
CITAÇÃO. ADV. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.
- EXECUÇÃO - FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ
LTDA.-X- ERNESTO DALL"OGIO E OUTROS. VLR R$ 616,00
+ 40,00 OFICIAL. ADV. BRENO MARQUES DA SILVA.    -
DECLARATÓRIA - MARLYN TYZSKA MACHADO DE SOU-
ZA.-X- GRAMA SA. VLR R$ 172,50 . ADV. DEMÉTRIO
MARUCH NUNES DA SILVA.    - EXECUÇÃO - BANCO
BANESTADO SA,-X- ANDREA DE OLIVEIRA MACHADO.
VLR R$ 469,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA  DOS SANTOS.    - ANULATÓRIA - NYLTON DA
SILVA,-X- GG TRANSPORTE E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. VLR R$ 624,00. ADV. KAREN DALA ROSA.

33.-OUROFACTO FACTORING LTDA.  Deve o procurador es-
clarecer acerca da petição protocolizada nesta vara em 13/08/
2002. ADV. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.
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1.-CAUTELAR INOMINADA-789/1988-GERALDO
CARBONERA x WALFRIDO FEEREIRA MASSANEIRO e
outros- Defiro a expedicao do oficio pleiteado par fins de
cancelamento da averbacao 5/61.136, a qual, referia-se a

tramitacao da presente cautelar  e que, inclusive, ja encontra-se
extinto, portanto, nada obsta a pretencao de fls. 63/64. Retornem
ao arquivo. - Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ,
ESTEFANO ULANDOWSKI e ALDO DE SOUZA PICANCO-

2.-DEPOSITO-403/1989-CONDOMINIO EDIFIO PRINCESS
TOWER x ELCIO OSIRIS NARLOCH -Fica intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e
CARLYLE POPP-

3.-ARROLAMENTO DE BENS-245/1991-ATALICA ALVES DE
OLIVEIRA x DIOGENES COSMO DA SILVA- Ao interessado,
para as providencias solicitadas no oficio de fls. 93 e ciencia dos
oficios de fls. 95/96, em cinco dias. - Adv. ANTONIO AUGUSTO
FIGUEIREDO BASTO-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-51/1997-EDGAR SANTOS
BUQUERA e outros x MEDICLIN-CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA e outros- Proceda-se a alteracao na capa
deste autos, anotando-se a presidencia desta Juiza Titular, ante a
decisao de fls. 465. Anote-se o pedido de fls. 618. Considerando
a r. decisao do recurso do agravo de instrumento (fls.  611/616), a
qual, concedeu aos agravantes os beneficios da  Justica Gratuita,
exclusivamente para fins de ralizacao da pericia, intime-se o perito
nomeado a fim de que diga acerca da sua possibilidade de realizar
os trabalhos na forma determinada pela Superior Instancia, vindo
a receber seus honorarios por quem resta condenado ao pagamento
da verba de sucumbencia. - Adv. MILZI TIMI BUQUERA,
CARLOS ROBERTO RICCIO GENOVEZZI, MARCIO
AUGUSTO DE FREITAS, MAURICIO JULIO FARAH,
RAFAEL BOFF ZARPELON e CRISTIANE REGINA CLETO
MELLUSO-

5.-INDENIZACAO-1410/1997-COMPANHIA UNIAO  DE
SEGUROS GERAIS x ODAIR LUSTOSA VERA e outros-
Anote-se, na autuacao e distribuicao. - Adv. ALBERTO SILVA
GOMES, SERGIO DE MACEDO SALDANHA e JOAO
CARLOS KREFETA-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-175/1998-BANCO
FIAT S/A x JOANA D’ARC ALVES MEYER- Recolhidas as
custas relativas a execucao de senteca, bem como, eventuais
diligencias do Oficial de Justica, expeca-se mandado de citacao e
penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria
em 10% (dez por cento) sobre o valor do debito. - Adv. RONALDO
LIMA MACHADO e GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-365/1998-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/
A e outros- sobre a carta precatoria juntada, manifeste-se o
interessado em cinco dias. - Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIRA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-1232/1998-ESCRITORIOS
UNIDOS DE CTBA ASSES. DE COBRANCA LTDA x
EMBRAFONES INTERMEDIACAO E SERV. DE TELEFONES
LTDA- Nao ha previsao legal que permita acolher o pedido de
arquivamento provisorio do presente processo. Cabe, entao, ao
requerente, providenciar o seu andamento, buscando as diligencias
eficazes para localizacao da re ou de seus representantes legais.
Aguarde-se por dez dias. - Adv. OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

9.-EXECUCAO-81/1999-LINDAMIR BAPTISTA HELLER x
DELCIO ANTONIO TESSER- Defiro a penhora das cotas sociais
pertencentes ao executado junto as empresas citadas as fls. 117/
118. Recolhidas as custas, expeca-se mandado. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

10.-DESPEJO-449/1999-CALLIARI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ROSELI RITA NUNES DA MOTTA e
outros- Preliminarmente, o credor devera atender a consulta de
fls. 104. - Adv. PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI-

11.-COBRANCA-781/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
STILLUS IV x OLINDA SILIPRANDI e outros- Condiderando
que os reus foram devidamente citados e que constituiram
advogado (fls. 92), todavia, este nao juntou a respectiva
procuracao, estando o seu nome ausente dos cadastros para fins
de intimacao, determino que seja expedida carta de intimacao
dos requeridos para comparecerem a audiencia designada, ocasiao
em que, querendo, deverao apresentar contestacao, advertidos dos
efeitos da revelia. - Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1059/1999-BANCO
ITAU S/A. x PIO DE CAMARGO- Manifeste-se a parte autora
acerca do requerimento do Sr. Oficial de Justica. Certifique-se a
apresentacao de contestacao. - Adv. LUCIANA BERRO-

13.-MONITORIA-1079/1999-BANCO ITAU S/A. x AUTO
PECAS XAXIM LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

14.-ANULACAO DE TITULO-1283/1999-UBIRAJARA
SPERLI MOTTA x ROSA DOS SANTOS- Retirar o alvara. -
Adv. ODILON MENDES JUNIOR, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

15.-INVENTARIO-362/2000-INES ERMELINDA DO CARMO
PIRATELLI LUVIZOTTO x ANTONIO PIRATELLI FILHO-
Sobre o laudo de avaliacao, manifestem-se as partes, em cinco
dias. - Adv. ELIMAR PIRATELO, EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA e ELIMAR PIRATELO-

16.-BUSCA E APREENSAO-682/2000-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x ANTONIO SILVA
DE PAULO- Posto isso julgo procedente a presente demanda
consolidando a posse dos documentos e bens nas maos da parte
postulante. Condeno  a parte demandada ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios ao defensor da requerente,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do art.

20, paragrafo 4º do Codigo de processo Civil. P.R.I. - Adv. IVAN
SERGIO TASCA e JONAS ATONIO DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO-749/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x ANTONIO ALVES DE AMORIM e outros-
Providenciar o recolhimento da GRC do Oficial de Justica, para a
diligencia de fls. 83/84. - Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

18.-INVENTARIO-761/2000-MARIA DE LOURDES PEREIRA
LOPES e outros x CANTIDIO OLIVEIRA LOPES- Sobre o
esboco de partilha, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv.
CARLA BIGOLIN AMARAL-

19.-COBRANCA-1244/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILAS NOVAS CONDOMINIO IV x VALMIR PINTO
PORTUGAL- Providenciar R$ 10,00 para porte de correio. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

20.-EXECUCAO-1295/2000-VIVIO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO x ASSOCIACAO DE
MORADORES DO CONJUNTO RESID. BARIGUI- Aguarde-
se por trinta dias. - Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

21.-EXECUCAO-667/2001-ELETRONICOS PRINCE
INDUSTRIA, COM. IMP. E EXP. LTD x SHOP PHONE
COMERCIO DE CELULARES LTDA- Pronuncie-se o credor
no prazo de cinco dias. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK e
ENELMO ZAGO-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-679/2001-ZENIRA
CARNEIRO DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. - CRED. IMOBILIARIO - Designo audiencia conciliatoria
para o dia 12 de Dezembro de 2002, as 10:45 horas. Intimem-se
as partes por seus procuradores via Diario da Justica. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIAA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

23.-EXECUCAO-851/2001-CONSTRUTORA MTM LTDA x
EDILSON DOS SANTOS- Recolhidas as custas desentranhe-se
o mandado para penhora sobre o veiculo indicado. - Adv. SIMONE
CORAZZA MUSSI-

24.-MONITORIA-1039/2001-INPA PARKET S.R.L. x CENTER
PISO COMERCIAL LTDA- Oficie-se a Secretaria da Receita
Federal, solicitando informacoes quanto as operacoes de
importacao de  madeira realizadas por Center Piso Comercial Ltda
junto a empresa paraguaia Inpa Parket S.R.L. Outrossim, requisite-
se a remessa de copia de todos os  documentos inerentes a estas
operacoes, menionando, no oficio, aquelas pleiteadas no item b
da peticao de fls. 181/183. Retirar o oficio dirigido a Receita
Federal. - Adv. WILTON VICENTE PAESE e EMERSON
RODRIGUES DA SILVA-

25.-EXECUCAO-1047/2001-OSMAR MEDEIROS e outros x -
Diante da revelia, manifeste-se o requerente acerca da intencao
de  produzir alguma prova, voltem-me. - Adv. OSMAR
MEDEIROS-

26.-DECLARATORIA-1195/2001-RODRIGO ROCHA
MAZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x VICTORIA
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias. - Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

27.-MONITORIA-1213/2001-EXKLUSIVA GRAFICA E
EDITORA LTDA x UNICURSO CURSOS PREPARATORIOS
LTDA- Providenciar o recolhimento  da GRC do Oficial, para a
diligencia requerida as fls. 61/62. - Adv. ALTAIR SANTANA
DA SILVA-

28.-INDENIZACAO-1343/2001-JOSE LUIZ DOS SANTOS x
BANCO ITAU S/A.- Providenciar R$ 10,00 para porte de correio.
- Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1441/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ALGEU
RODRIGUES- Retirar oficio dirigido a receita federal. - Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

30.-DESPEJO-1573/2001-ALECLE GEMMA MICHELOTTO
DA CRUZ x GILSON BARBOSA CARNEIRO e outros- Vistos
etc. (...). Destarte,  acolho os presentes embargos parciamente.
Assim, determino a retificacao da sentenca prolatada, nos seguintes
termos: incorrendo sobre os valores monetarios e juros de 1% ao
mes conforme previsao legal. Os alugueres vencidos e nao pagos
ate a data da entrega das chaves deverao ser efetuadas com a
devida correcao monetaria, nos termos do decreto lei 1544/95 e
juros de mora de 1% ao mes. Condeno, ainda, a parte demandada
ao pagamento das custas processuais  e honorarios advocaticios
ao defensor da parte autora, os quais fixo em 10% sobre o valor
da condenacao conforme artigo 62 inciso. II d da Lei 8.245/91,
em concordancia com o paragrafo 3º do art. 20 do Codigo de
Processo Civil. O restante permanece como esta lancado. Publique-
se. Registre-se e Intime-se. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-98/2002-IBERIA
LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A. x MARCIA CRISTINA
DE SOUZA- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo improcedente o
pedido inicial, permanecendo a causa com o valor estipulado
inicialmente. Condeno o impugnante ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios ao defensor da parte
impugnada, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil,
sopesados o grau de zelo do profissional, o lugar de prestacao do
servico, a natureza e  importancia da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu servico. P.R.I. - Adv.
CARLA FERNANDES ARAUJO e CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO-

32.-DESPEJO-107/2002-ALCEU VIERO x ANTONIO LUIZ

MILCHESKI- Aguarde-se o transito em julgado e entao, expeca-
se manado de notificacao. Quanto a caucao para execucao
provisoria do julgado, devera ser observado o determinado na
sentenca. - Adv. NEIMAR BATISTA e LORIVAL FAVORETTO-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-229/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x JAMAL MUNIR BARK- Vistos etc. (...). Posto
isso, nego acolhimento a presente Excecao de Incopetencia, de
acordo com a fundamentacao retro esposada, declaro este Juizo
como o competente para o julgamento da causa. Condeno  a parte
excipiente ao pagamento da custas processuais e dos honorarios
advocaticios ao defensor do excepto, os quais fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo
de Processo Civil, sopesados o grau de zelo do profissional, o
lugar de pretencao do servico, a natureza e importancia da causa,
o trabalho realizado pelo advogado exigido para o seu servico.
P.R.I. - Adv. CARLOS MURILO PAIVA e LUIZ FERNANDO
M. DE ALBUQUERQUE-

34.-DESPEJO-322/2002-GLACI RUTH PEREIRA x IEDER
RENATO TISSI- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o
pedido inicial, declarando rescindido o contrato de locacao,
decretando o despejo da parte requerida, devendo desocupar o
imovel voluntariamente no prazo de quinze dias, sob pena de
expedicao de mandado de despejo. Condeno a parte requerida ao
pagamento do valor dos alugueres vencidos  e vincendos e demais
encargos estabelecidos no contrato de locacao, juros de mora de
0,5% ao mes e multa contratual. Concedo, ainda, parte requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
do defensor da parte, estes fixados em 10% sobre o valor do debito,
conforme o art. 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.
Devido, a configuracao da infracao contratual, dispenso a caucao,
para efetuar execucao provisoria. P.R.I. - Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e ALEX SANDRO MARCOS-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-346/2002-EDSON
MACHADO x BANCO ITAU S/A.- Sobre a contestacao e
documentos de fls. 198/256, manifeste-se os requerentes em dez
dias. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e NILTON BUSSI-

36.-SOBREPARTILHA-373/2002-ABERICO  DOS SANTOS x
ENID MOURA SANTOS- Preliminarmente, renovem-se as
negativas fiscais. Em seguida, voltem-me para homologacao. -
Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

37.-DESPEJO-485/2002-JORGE LUIZ KLICHOVSKI x FABIO
DE PAULA XAVIER e outros- Desp. de fls. 41: Considerando o
pedido de fls. 34, concedo aos requeridos o prazo de dez dias a
fim de que emendem a mora, procedendo o deposito do valor
devido, em cartorio. Em seguida, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Desp. de fls. 49: Cumpra-se o despacho de fls. 41.
- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

38.-CAUTELAR INOMINADA-651/2002-IGREJA  DO
EVANGELHO QUADRANGULAR x JOSE CARLOS DO
NASCIMENTO- Primeiramente determino  que a requerente
apresente as matriculas referentes aos imoveis oferecidos, no prazo
de cinco dias. - Adv. WILSON BENINI-

39.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-732/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GILMAR CUNHA- Retirar a carta precatoria - Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-817/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x DIRCE ELAINE PINTO LISABETH
MATTIOLI DOS SANTOS- Desp. de fls. 32: Determino,
preliminarmente, que o requerente esclareca quanto ao nome da
re constante da exordial e dos documentos acostados. Determino
mais seja informado o percentual pago. Desp. fls. 37: Suspenso
ate integral cumprimento do acordo. - Adv. REGINA TANIA
BORTOLI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/2002-MARIA DE
LOURDES DA SILVA PINHEIRO x BANCO BANESTADO-
Retirar os oficios dirigidos ao SPC, SERASA e CADIN. - Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-883/2002-NEW MARKA
LTDA x ANTONIO SOARES DA ROCHA FILHO-
Preliminarmente, intime-se a requerente para atribuir a causa valor
que guarde nexo com o objeto do pedido, observando o disposto
no art. 259, V, do Codigo de Processo Civil, procedendo ainda o
pagamento complementar das custas e Funrejus, se devidos. -
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EXECUÇÃO.- SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ X SCHIMIDT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- VALDEMAR BERNARDO JORGE
e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS.-

2.ARROLAMENTO.- NEIDE AMARAL DE FIGUEIREDO e
OUTROS.- R$ 609,00.- ADV.- IVAN KRUGER e ROBSON FARI
NASSIN.-

3.DESPEJO.- MARIA HELENA MARQUES DE OLIVEIRA X
OTOMAR ANTÔNIO RODRIGUES SOARES e OUTRA.- R$
157,50.- ADV.- HENRIQUE SCHNEIDER NETO.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO X CICERO ROBERTO ANDRADE.- R$
609,00.- ADV.- CLÁUDIO XAVIER PETRYK.-

5.INDENIZAÇÃO.- KARLYLE VERDUM NUNES e OUTROS
X JORGE PINTO RABELO e OUTROS.- R$ 609,00.- ADV.-
JOSÉ MADSON DOS REIS.-
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6.EXECUÇÃO.- BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.
BANSICREDI X ANDRE LUIS VARGAS e JOÃO CLOVIS
VARGAS.- R$ 283,50.- ADV.- MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.-

7.EMBARGOS DO DEVEDOR.- CEREALISTA LARA LTDA.
X LUCIANE ROSA KANIGOSKI.- R$ 609,00.- ADV.-
ADRIANE TURIN DOS SANTOS.-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ENCONTRAM - SE EM CARTÓRIO
AGUARDANDO A DISTRIBUIÇÃO:

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO.- GERALDO SERMANN X
BANCO CIDADE S/A.- ADV.- OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA
e DANIELLE ROSA E SOUZA.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 14/2002
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GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 111 00210/2001

115 00304/2001
034 00036/1997

GERALDO MARQUES 226 00841/2002
GERALDO MOCELLIN 076 01370/1999
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 140 01062/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 056 01436/1998
GIANCARLO VIERO 069 01090/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 129 00791/2001
GILBERTO GAESKI 127 00713/2001
GIOVANNA LEPRE SANDI 097 01086/2000

136 01012/2001
GISELE SOLER CONSALTER 051 01166/1998
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 049 00734/1998
GLAUCO IWERSEN 059 00194/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 168 00060/2002

061 00492/1999
GUILHERME DAL-PRA REIS 121 00587/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 075 01319/1999

191 00512/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 214 00764/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 162 01570/2001
HARRI KLAIS 025 00691/1996

026 00769/1996
HELENA MUSSOLINO 016 00800/1995
HERMES HENRIQUE CORREA CO 198 00573/2002
HUGO MARTINS KOSOP 154 01410/2001
IDELANIR ERNESTI 022 00448/1996
ILZE REGINA APARECIDA PIN 183 00388/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 111 00210/2001

185 00414/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 140 01062/2001
IOLANDA MARIA GOMES 001 00014/1987
IRECE NASCIMENTO TREIN 029 01145/1996

049 00734/1998
IRINEU NORBERTO DE MELLO 143 01191/2001
IRIS MARIO CALDART 024 00582/1996
ISABEL CUNHA 056 01436/1998
ISABEL SUELI MAGGI DOS AN 094 00968/2000
ISRAEL STIVELMAN 220 00809/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 099 01141/2000
IVAN RIBAS 092 00909/2000
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 117 00340/2001
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 019 00137/1996
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 114 00259/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 121 00587/2001

139 01057/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 059 00194/1999
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 067 00894/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 105 01283/2000
JAIR BOLZANI 094 00968/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 117 00340/2001
JAMINE MARCHESI 055 01415/1998
JANAINA GIOZZA AVILA 162 01570/2001
JANDER LUIS CATARIN 168 00060/2002
JANE CELIA DA SILVA 001 00014/1987
JANE MARCIA SACCOL BULGAR 095 00986/2000
JEFERSON WEBER 061 00492/1999
JEFFERSON DA SILVA BRITO 109 00151/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 170 00121/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 195 00556/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 141 01124/2001
JOAMIR CASAGRANDE 034 00036/1997
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 016 00800/1995
JOAO BATISTA DOS ANJOS 031 01218/1996
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 032 01219/1996
JOAO CANDIDO MICHALSKI 058 00185/1999
JOAO CARLOS DARCANCHY 011 00159/1994
JOAO HENRIQUE DA SILVA 165 00001/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 135 00982/2001
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142 01185/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 225 00834/2002

149 01297/2001
120 00493/2001

JOAO NELSON KINAL 006 00867/1992
018 01322/1995
116 00330/2001

JOAO OTAVIO DE NORONHA 189 00487/2002
JOAO TADEU SERPA NUNES 010 00142/1994
JOAO ZAIONS JUNIOR 030 01200/1996
JOEL MACEDO S. PEREIRA NE 069 01090/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 069 01090/1999
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 016 00800/1995

077 01472/1999
JORGE CLARO BADARO 124 00655/2001

183 00388/2002
JORGE ELOIR MAURER 180 00340/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 168 00060/2002
JORGE LUIZ KOSOP NETO 154 01410/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 035 00055/1997

020 00156/1996
JOSAFAT LITVIN 206 00692/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 054 01303/1998
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 135 00982/2001

142 01185/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 017 00860/1995
JOSE AUGUSTO BERTELLI 058 00185/1999
JOSE CARDOSO 208 00709/2002

100 01166/2000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 015 00741/1995
JOSE CID CAMPELO 087 00634/2000

066 00770/1999
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 215 00765/2002
JOSE DO CARMO BADARO 006 00867/1992

018 01322/1995
124 00655/2001
183 00388/2002

JOSE DOMINGUES 139 01057/2001
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 143 01191/2001
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 183 00388/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 009 00002/1994

237 00856/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 133 00926/2001
JOSE MARCOS DE CASTRO 088 00667/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 122 00618/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 137 01039/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 137 01039/2001
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 111 00210/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 067 00894/1999

175 00219/2002
026 00769/1996

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 218 00788/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 124 00655/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 036 00230/1997

036 00230/1997
028 01060/1996
045 00271/1998
045 00271/1998
118 00466/2001
118 00466/2001

JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 180 00340/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 190 00492/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 094 00968/2000

102 01253/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 079 00045/2000
JUCELIA CATARINA B CABRAL 183 00388/2002
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 109 00151/2001
JULIANA MOSCHETTA 075 01319/1999
JULIANE ZANCANARO 056 01436/1998
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 113 00248/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 004 00425/1990

187 00460/2002
060 00482/1999

JULIO CESAR CAPRONI 036 00230/1997
036 00230/1997
028 01060/1996
045 00271/1998
045 00271/1998
118 00466/2001
118 00466/2001

JULIO CESAR PINTO D’AMICO 153 01394/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 166 00012/2002
KARIME MONASTIER FARAH 099 01141/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 166 00012/2002
KARINE SIMONE POFAHL 092 00909/2000
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 101 01195/2000

108 00147/2001
LADI NEIS 037 00502/1997
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 149 01297/2001
LARA DA SILVEIRA RODRIGUE 043 01480/1997
LEANDRO GALLI 167 00031/2002
LEONARDO FORSTER 102 01253/2000
LEONEL STEVAM FILHO 054 01303/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 111 00210/2001

185 00414/2002
102 01253/2000
129 00791/2001

LEONIR BAGGIO 095 00986/2000
LETICIA MARIA BERETTA 064 00668/1999
LINEU ROQUE STERTZ 065 00692/1999
LINNEU DE SOUZA LEMOS 010 00142/1994
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 035 00055/1997

020 00156/1996
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 034 00036/1997
LOLINNA CHAN 203 00657/2002
LUCELIA MARIA COLLE 097 01086/2000

136 01012/2001
LUCIA ANA LAZOF 023 00476/1996
LUCIANA BERRO 107 00110/2001

049 00734/1998
148 01293/2001

LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 214 00764/2002
LUCIANA CALVO P WOLFF 136 01012/2001

LUCIANA OLICSHEVIS 031 01218/1996
LUCIANA PENEDO 186 00459/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 124 00655/2001

183 00388/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 161 01537/2001

155 01425/2001
160 01524/2001

LUCIANE A.DE ABREU MANFRO 104 01282/2000
LUCIANE MACHADO 108 00147/2001
LUCIANE MARIA MARCELINO D 061 00492/1999

045 00271/1998
118 00466/2001

LUCIANE MARIA MEZAROBBA 147 01287/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 085 00592/2000

091 00885/2000
LUCIANO VALERIO 094 00968/2000

102 01253/2000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 084 00507/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 187 00460/2002

060 00482/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 008 00339/1993
LUIS EDUARDO MORAIS ALMEI 143 01191/2001
LUIS MOSER 167 00031/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 185 00414/2002
LUIZ A. BERTOCCO 094 00968/2000
LUIZ A. DE CARLI 093 00944/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 189 00487/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 002 01055/1987

042 01393/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 122 00618/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 192 00513/2002

013 00265/1995
LUIZ ANTONIO PALAORO 069 01090/1999
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 010 00142/1994
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 036 00230/1997

036 00230/1997
028 01060/1996
045 00271/1998
045 00271/1998
118 00466/2001
118 00466/2001

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 044 01501/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 057 01559/1998

082 00270/2000
085 00592/2000
091 00885/2000

LUIZ CARLOS FABRIS 069 01090/1999
LUIZ CARLOS FRANCO 235 00853/2002

234 00852/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 045 00271/1998

118 00466/2001
046 00545/1998

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 064 00668/1999
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 032 01219/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 036 00230/1997

061 00492/1999
045 00271/1998
118 00466/2001
213 00761/2002
184 00400/2002
083 00419/2000
222 00813/2002
173 00187/2002

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 167 00031/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 164 01594/2001
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 087 00634/2000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 003 00311/1990
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 134 00943/2001
LUIZ OTAVIO GOES 191 00512/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 078 00025/2000

055 01415/1998
144 01241/2001
063 00609/1999
121 00587/2001
139 01057/2001

LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 110 00162/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 087 00634/2000

099 01141/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 021 00353/1996

041 01272/1997
MAGNUS CARAMORI 067 00894/1999

233 00851/2002
202 00634/2002
148 01293/2001

MAISA GORETI L. SANT’ANA 025 00691/1996
026 00769/1996

MAJEDA DENISE MOHD POPP 168 00060/2002
061 00492/1999

MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 036 00230/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 147 01287/2001
MANOEL DINIZ PAZ NETO 045 00271/1998

118 00466/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 056 01436/1998
MARCEL AUGUSTO SIMON 114 00259/2001
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 154 01410/2001
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 143 01191/2001
MARCELO CHEDID 104 01282/2000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 207 00705/2002
MARCELO DE BORTOLO 217 00773/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 135 00982/2001

142 01185/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 107 00110/2001

175 00219/2002
233 00851/2002
049 00734/1998
148 01293/2001

MARCELO FERNANDES POLAK 117 00340/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 069 01090/1999
MARCELO MARQUES MUNHOZ 056 01436/1998
MARCELO OLIVA MURARA 235 00853/2002

234 00852/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 052 01225/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 053 01271/1998

134 00943/2001
067 00894/1999
039 01000/1997
062 00540/1999

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 087 00634/2000
MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 183 00388/2002
MARCIA SANTOS BARAO 006 00867/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 124 00655/2001

183 00388/2002
MARCIO ANTONIO FERREIRA D 189 00487/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 128 00743/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 194 00540/2002

233 00851/2002
202 00634/2002
232 00850/2002
049 00734/1998
148 01293/2001

MARCIO DAROS SWENSSON 083 00419/2000
MARCO AFONSO DE LIMA 083 00419/2000
MARCO ANTONIO BERNARDES D 043 01480/1997
MARCO ANTONIO CALDAS 043 01480/1997
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 115 00304/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 098 01129/2000

172 00181/2002
MARCO ANTONIO PEIXOTO 074 01273/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 166 00012/2002
MARCO AURELIO CARNEIRO 065 00692/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 016 00800/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 072 01215/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 211 00732/2002

210 00731/2002
058 00185/1999
119 00483/2001

MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 047 00639/1998
080 00077/2000

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 079 00045/2000
MARCOS MATTIOLI 110 00162/2001
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 064 00668/1999
MARIA ALZENE NOGUEIRA 053 01271/1998
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 214 00764/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 056 01436/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 137 01039/2001
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 055 01415/1998
MARIA DE LOURDES DE O. AB 111 00210/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 039 01000/1997

070 01122/1999
MARIA ELISABETH M.CORIGLI 186 00459/2002
MARIA GORETE PEREIRA GOME 143 01191/2001
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 191 00512/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 123 00623/2001

209 00721/2002
046 00545/1998

MARIA LUCILIA GOMES 161 01537/2001
062 00540/1999
160 01524/2001

MARIA WROBEL SCHATZ 004 00425/1990
168 00060/2002

MARIALDA AZEVEDO BEZERRA 043 01480/1997
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 050 01003/1998

033 00021/1997
MARIANO TAGLIANETTI 072 01215/1999
MARILANE TON RAMOS 135 00982/2001

142 01185/2001
MARILENE TREVISAN 027 00857/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 021 00353/1996

041 01272/1997
019 00137/1996

MARILYS GREIFFO CASTANHO 001 00014/1987
MARILZA MATIOSKI 100 01166/2000

159 01501/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 214 00764/2002
MARIO CELSO KELLERMANN 119 00483/2001
MARIO ROGERIO DIAS 054 01303/1998
MARISTELA SILVA FAGUNDES 102 01253/2000
MARIZ MENDES MAY 036 00230/1997
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 072 01215/1999
MARLUS JORGE DOMINGOS 138 01054/2001
MARLY BORGES DOMINGUES 139 01057/2001
MARLY DE CASSIA M.F. REGI 038 00711/1997
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 157 01499/2001
MARY HELENA VARASCHIN 062 00540/1999
MATHIEU BERTRAND STRUCK 214 00764/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 147 01287/2001
MAURICIO JULIO FARAH 099 01141/2000
MAURICIO KAVINSKI 057 01559/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 016 00800/1995
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 185 00414/2002
MAURO CURY FILHO 031 01218/1996
MAURO NOBREGA PEREIRA 128 00743/2001
MICHELLE PINTERICH 214 00764/2002
MIEKO ITO 077 01472/1999
MIGUEL ANGELO SAMPAIO CAN 043 01480/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 007 00261/1993
MIGUEL LUIZ CONTE 019 00137/1996

156 01442/2001
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ 001 00014/1987
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 01480/1997

059 00194/1999
MIRELA OSORIO CASSIANO D 011 00159/1994
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 059 00194/1999
MOACIR TADEU FURTADO 103 01263/2000
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 145 01249/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 166 00012/2002
MOISES ELIAS KUBRUSLY 176 00239/2002
MOZART DE QUADROS 002 01055/1987
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 031 01218/1996
MURILO CLEVE MACHADO 059 00194/1999
MYCHELLE FORTUNATO 059 00194/1999
NEIDE APARECIDA MARTINS S 014 00431/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 122 00618/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 200 00601/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 037 00502/1997
NELSON CARLOS DOS SANTOS 038 00711/1997

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 174 00199/2002
NELSON PASCHOALOTTO 053 01271/1998

208 00709/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 214 00764/2002
NILSON ROBERTO MARTINES G 076 01370/1999
NIVALDO PENTEADO DARCANCH 011 00159/1994
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 106 01320/2000
NORANE ADELINA ESPINDOLA 059 00194/1999
ODACIRA NUNES 102 01253/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 194 00540/2002

233 00851/2002
202 00634/2002
232 00850/2002
148 01293/2001

ODELIO LUIZ PERALTA 049 00734/1998
OKSANDRO GONCALVES 152 01374/2001

106 01320/2000
OLIVAR CONEGLIAN 024 00582/1996
OLIVIO H.R. FERRAZ 168 00060/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 186 00459/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 055 01415/1998

063 00609/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 191 00512/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 024 00582/1996
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 087 00634/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 107 00110/2001
OSVALDO DOS SANTOS 051 01166/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 037 00502/1997
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIO 056 01436/1998
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 094 00968/2000
OZIAS PAESE NEVES 119 00483/2001
PASQUALINO LAMORTE 192 00513/2002

009 00002/1994
PATRICIA DARINA CAMENAR 191 00512/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 175 00219/2002
PATRICIA MARTINS PROEN•A 053 01271/1998
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 166 00012/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 083 00419/2000

173 00187/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 086 00615/2000
PAULINO ANDREOLI 031 01218/1996
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 214 00764/2002
PAULO CEZAR XAVIER 177 00260/2002
PAULO EDUARDO GUEDES 235 00853/2002

234 00852/2002
PAULO GUILHERME FILHO 058 00185/1999
PAULO GUILHERME PFAU 092 00909/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 056 01436/1998
PAULO JOSE GOZZO 143 01191/2001
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 045 00271/1998

118 00466/2001
PAULO MACARINI 017 00860/1995
PAULO MAINGUE NETO 056 01436/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 111 00210/2001

185 00414/2002
115 00304/2001
034 00036/1997
129 00791/2001

PAULO ROBERTO MARQUES HAP 141 01124/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 168 00060/2002

061 00492/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 138 01054/2001

119 00483/2001
PAULO SERGIO PIASECKI 221 00810/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 192 00513/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 017 00860/1995
PEDRO PAULO PAMPLONA 177 00260/2002
PEDRO ROBERTO NETO 065 00692/1999
PERCY ARAUJO 130 00800/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 214 00764/2002
PETER AMARO DE SOUSA 156 01442/2001
PLINIO ALOISIO BACH 150 01312/2001
PRISCILA GEZISKI 161 01537/2001

155 01425/2001
160 01524/2001

PRISCILA GONCALVES GABASA 002 01055/1987
PRISCILLA C BARBIERO PIME 177 00260/2002
PRISCILLA KOWALTSCHUK 002 01055/1987
RAFAEL FADEL BRAZ 177 00260/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 164 01594/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 107 00110/2001
RAUL ANIZ ASSAD 103 01263/2000
REGINA TANIA BORTOLI 152 01374/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 151 01321/2001

146 01286/2001
REINALDO CORDEIRO NETO 195 00556/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 132 00923/2001

236 00854/2002
204 00676/2002
205 00690/2002

RENATA CALZADA BORGES TOL 109 00151/2001
RENATA CHRISTINA M.O.DLUH 183 00388/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 021 00353/1996

041 01272/1997
RENATO ALVES ROMANO 058 00185/1999
RENATO BELTRAMI 214 00764/2002
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 013 00265/1995
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 059 00194/1999
RENE ARIEL DOTTI 013 00265/1995
REYNALDO ESTEVES 150 01312/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 121 00587/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 036 00230/1997

081 00261/2000
190 00492/2002
125 00702/2001
151 01321/2001
131 00861/2001
146 01286/2001

RICARDO FERNANDES DE OLIV 135 00982/2001
142 01185/2001

RITA ELIZABETH CAVALLIN C 066 00770/1999
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 191 00512/2002
ROBERTA ONISCHI 021 00353/1996
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041 01272/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 169 00114/2002

052 01225/1998
221 00810/2002

ROBERTO FERREIRA FILHO 134 00943/2001
ROBERTO GONCALVES MARTINS 216 00768/2002
ROBERTO MACHADO 180 00340/2002
ROBSON ZANETTI 044 01501/1997
RODRIGO C.NASSER VIDAL 168 00060/2002
RODRIGO DE OLIVEIRA CALDA 043 01480/1997
RODRIGO NEVES ZANCHET 144 01241/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 198 00573/2002
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 013 00265/1995
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 013 00265/1995
ROGERIO DE MENEZES CORIGL 186 00459/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 050 01003/1998

101 01195/2000
108 00147/2001

ROGERIO DIAS BARBOSA 043 01480/1997
ROLANDO VALCIR SPANHOLO 104 01282/2000
ROMAO CANDIDO DA SILVA 143 01191/2001
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 072 01215/1999
RONALDO LIMA MACHADO 108 00147/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 073 01233/1999
ROSANA BERALDI BEVERANCO 012 00228/1995
ROSANA HACK CAMARGO 067 00894/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 050 01003/1998

033 00021/1997
ROSANGELA URIARTE RIERA S 103 01263/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 036 00230/1997
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 122 00618/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 060 00482/1999

182 00385/2002
201 00605/2002

ROSICLEYA B.DE ALBUQUERQU 009 00002/1994
ROSY MARY CONCEICAO 207 00705/2002
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 097 01086/2000

136 01012/2001
RUBENS RIBEIRO 043 01480/1997
RUDIMAR ROQUE SPANHOLO 104 01282/2000
RUTH COATTI 006 00867/1992

124 00655/2001
183 00388/2002

RUY CARDOSO FERREIRA 059 00194/1999
SALETE STAFFEN 173 00187/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 022 00448/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 007 00261/1993
SANDRA MARA PEREIRA 031 01218/1996
SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 026 00769/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 135 00982/2001

142 01185/2001
SATIYO SASSAKI 106 01320/2000
SAULO JOSE CARLOS F. MART 099 01141/2000
SAVIO LANES DE SILVA BARR 043 01480/1997
SCHEILA MACEDO 147 01287/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 019 00137/1996

156 01442/2001
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 042 01393/1997
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 042 01393/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 027 00857/1996

007 00261/1993
SIDNEI BENETI FILHO 186 00459/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 101 01195/2000

196 00559/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 113 00248/2001
SILVENEI DE CAMPOS 069 01090/1999
SILVIA FERNANDA BATISTA D 102 01253/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 214 00764/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 047 00639/1998

040 01172/1997
SILVIO NAGAMINE 082 00270/2000

085 00592/2000
091 00885/2000

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 166 00012/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 077 01472/1999
SONIA APARECIDA T. DE MED 161 01537/2001
SONIA MARIA DE OLIVEIRA H 012 00228/1995
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 094 00968/2000

102 01253/2000
SONNY STEFANI 189 00487/2002
SUELI R.S.P.ATAIDE 224 00825/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 034 00036/1997
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 011 00159/1994
TANABI REGINA PIVA PERIN 187 00460/2002
TANIA MARIA PEDROSO 001 00014/1987
TARCISIO ARAUJO KROETZ 141 01124/2001
TATIANA KALKO 055 01415/1998

063 00609/1999
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 163 01589/2001
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 114 00259/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 031 01218/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 078 00025/2000

055 01415/1998
144 01241/2001
063 00609/1999
121 00587/2001
139 01057/2001

TERESINHA PEREIRA DE BRIT 223 00824/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 168 00060/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 124 00655/2001

183 00388/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 183 00388/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 124 00655/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 168 00060/2002
VALDEMAR ANDREATTA 006 00867/1992
VALDEMAR REINERT 048 00695/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 188 00473/2002

171 00122/2002
040 01172/1997

VALERIA OLSZEVSKI 080 00077/2000
VALERIA SIQUEIRA 070 01122/1999
VANDERLAINE G. S. MENDES 239 00858/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 067 00894/1999

VANESSA TURECK 067 00894/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 113 00248/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 125 00702/2001
VERA LUCIA SCHREINER 038 00711/1997
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 024 00582/1996
VICENTE DE PAULA SANTOS 187 00460/2002

060 00482/1999
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 109 00151/2001
VICENTE HIGINO NETO 192 00513/2002
VILMA DE ALMEIDA 199 00580/2002
VITOR RIBEIRO 017 00860/1995
VITORIO KARAN 212 00748/2002
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 106 01320/2000
WALDIR FRANCOLIN 023 00476/1996
WALDIRENE GOBETTI DA SILV 042 01393/1997
WALMIRIO ESTANISTAU ZAWAD 166 00012/2002
WANDERLEI M. CALIXTO 015 00741/1995
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 026 00769/1996
WASHINGTON YAMANE 047 00639/1998

040 01172/1997
WELINGTON TORRES COSENZA 226 00841/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 175 00219/2002

026 00769/1996
062 00540/1999

WILLIAN FURMAN 117 00340/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 064 00668/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 034 00036/1997
WILMAR EPPINGER 056 01436/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 022 00448/1996
WILSON J. ANDERSON BALLAO 214 00764/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 035 00055/1997
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 039 01000/1997
ZARA HUSSEIN 066 00770/1999
ZORAIDE BATISTELA 037 00502/1997
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 211 00732/2002

210 00731/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 001 00014/1987

1.-INTERDITO PROIBITORIO-14/1987-ODETE GREIFFO x
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ -Deve o procurador do reu
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao
dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de
cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. ARNOLDO HORST PREHS, ACRISIO
LOPES CANCADO FILHO, ZULMIRA CRISTINA LEONEL,
TANIA MARIA PEDROSO, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
IOLANDA MARIA GOMES, MARILYS GREIFFO
CASTANHO, JANE CELIA DA SILVA, MIGUEL MARTIN
FERNANDEZ e DANIEL LAYNES DE ANDRADE-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1055/1987-JOSE LUIZ
HANEMANN CAMPOS e outros x JOSE VATERLI BARBIERI
E e outros-Com efeito, observa-se que a acao rescisoria ja foi
julgada pelo egregio tribunal, fls. 643/651. Contudo, segundo
informacoes essa decisao nao transitou em julgado, pois ainda
pendentes os recursos especial e extraordinario. Primeiro, se diga
que, a rigor, nao cabe a condenacao dos autores em litigancia de
ma-fe, por estes foram motivados por este Juizo (fls. 682), e como
a decisao da rescisoria nao transitou em julgado, estes possuem
respaldo no art. 489, do CPC. Em segundo plano, contudo, e diante
do julgamento favoravel aos reus da acao rescisoria (ainda que
esta nao tenha transitado em julgado) é de bom alvitre que se
aguarde a definicao dos recursos (especial e extraordinario) a fim
de se dar prosseguimento ao feito executorio, seja de acordo com
a decisao proferida na rescisoria, seja de acordo com a decisao
proferida na sentenca deste feito. Portanto, aguarde-se, e neste
interim, oficie-se ao TJPR, I Grupo de Camaras Civeis (dados as
fls. 643), para colher informacoes sobre os citados Recursos
Especial e Extraordinario. Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ, PRISCILLA KOWALTSCHUK, CARLOS
ROBERTO DE MATOS, ANSELMO MASCHIO, MOZART DE
QUADROS e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

3.-ALVARA-311/1990-MARIA DE LOURDES RONCONI x -
Face o contido na peticao de fls. 24/27, defiro a expedicao de
alvara, na forma requerida. Apos, retornem ao arquivo. Intime-se
para retirar o alvara. -eAdv. LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1990-BANCO
REAL S/A x ESTAR TRANSPORTES LTDA-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Ordem dos Advogados do Brasil. -eAdv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e MARIA WROBEL SCHATZ-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-531/1990-IND COM
MADEIRAS CANELA LTDA x RICARDO LOPPNOW -Deve
o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. ALCIDIO VIANA NETO e
CAETANDO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-867/1992-APOLAR IMOVEIS
LTDA x CARLOS ANDRE MONKS SCHWABE -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, JOAO NELSON KINAL, MARCIA SANTOS BARAO
e VALDEMAR ANDREATTA-

7.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-261/1993-CONS
NASSER S.C LTDA. x FRAILAN VILELA DOURADO-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido da RECEITA FEDERAL. -eAdv. FLAVIO
NIENOW DE MEIRELLES, FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

8.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-339/1993-ESC
CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD x RADIO COLOMBO
DO PR LTDA E e outros -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ALCEU WALDIR
SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

9.-DECLARATORIA-2/1994-ARNALDO FERREIRA MULLER
x ARAUCARIA ADM DE CONS S.C LTDA -Deve o procurador
do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado
de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. ARNALDO FERREIRA MULLER,
ROSICLEYA  B.DE ALBUQUERQUE BARRADAS, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e PASQUALINO LAMORTE-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-142/1994-JOSIANE
FOGACA FREIBERGER C D’SILVA x MARIA DE LURDES
FREIBERGER -Deve o procurador do reu proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, BRUNO ERNESTO
HETZEL WELTER, JOAO TADEU SERPA NUNES, LINNEU
DE SOUZA LEMOS e LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

11.-USUCAPIAO-159/1994-JOEL  PORTELA DA ROCHA x
AZOR TONIOLO e outros -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. JOAO CARLOS DARCANCHY, NIVALDO PENTEADO
DARCANCHY, SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH
e MIRELA OSORIO CASSIANO D AQUINO-

12.-INTERDICAO-228/1995-JURACI NOGUEIRA x JAIR
AIRES DO NASCIMENTO JUNIOR -Deve o procurador do reu
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao
dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de
cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. ROSANA BERALDI BEVERANCO
LUDWIG, SONIA MARIA DE OLIVEIRA HARTMANN e
ELIAS GONCALVES DA LUZ-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-265/1995-ROSILDA DO
ROCIO MARQUES RIBEIRO x ARAUCARIA ADM DE CONS
S.C.LTDA -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv.
ROGERIA FAGUNDES DOTTI, RENE ARIEL DOTTI,
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/1995-JOSE
ADALBERTO DOS SANTOS x VALDECIR PEDRO DOS
SANTOS e outros-Ao contador judicial, conforme requerido as
fls. 90. -eAdv. CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR,
DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS
SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/1995-
SHIZUO FURUTA x MARINA  ROGGENBAUN e outros-Os
executados devem verificar o contido no ultimo parag. de fls.
194. Prazo: quinze dias. -eAdv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS, JOSE CARLOS LARANJEIRA, WANDERLEI M.
CALIXTO e CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-800/1995-MANOEL PINTO
TEIXEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Deve
o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, MARCOS ANTONIO BARBOSA, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL,
FLAVIA DANIELE GOMES e HELENA MUSSOLINO-

17.-DESPEJO-860/1995-AIRTON SILVERIO x CESAR
GALENO PIRES CORDOVA -Deve o procurador do reu proceder
a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. AIRTON SAVIO VARGAS, VITOR RIBEIRO, AHMAD
MOHAMAD EL TASSE, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e CESAR
GALENO PIRES CORDOVA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1322/1995-PARFACT
PARANA FACT FOM COM LTDA x CIA ESTEARINA
PARANAENSE-Estando a acao em fase da execucao, e decretada
a falencia, enseja-se a suspensao deste feito (contra a empresa
falida) diante da regra contida no art. 24 da LF, sendo que a credora
podera habilitar seu credito no Juizo falimentar. Se pretender dar
prosseguimento a execucao, na pessoa dos socios,  em face a
pretensao da desconsideracao da personalidade juridica (fls. 251/
254) deve ser providenciada a comprovacao devida. Oficie-se
como requer as fls. 254 (ultimo parag). Intime-se para retirar o

oficio. -eAdv. JOAO NELSON KINAL, JOSE DO CARMO
BADARO e CARLOS ROBERTO CLARO-

19.-RESILICAO CONTRATUAL-137/1996-SERGIO SADE e
outros x ANTONIO HELEODORO DE OLIVEIRA e outros-
1. Face o contido no art. 606, inciso I do CPC, e considerando
o pedido da parte interessada, determino a citacao dos reus, na
pessoa de seu advogado, regularmente constituido nos autos
(parag. unico do art. 603 do CPC), para integrar o inicio da
liquidacao. Cite-se-o na forma do art. 221, I do CPC (via correio
com AR). 2. Nomeio como perito o sr. ANDRE LUIZ C. DE
MELLO para dizer se aceita o encargo, e formular a sua
proposta de honorarios em cinco dias. Notifique-se-o. 3.
ANTES, porem, intimem-se as partes para que, querendo,
indiquem assistente tecnico e apresentem quesitos, no prazo
legal de cinco dias. Nada sendo manifestado no prazo legal,
cumpra-se o item 2 deste despacho. Custas de execucao no
valor de R$ 609.00. -eAdv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA,
MARILI RIBEIRO TABORDA, ARLEI AZOLIN, BEATRIZ
SCHIEBLER, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-

20.-ARROLAMENTO-156/1996-CARMEM DO ROCIO DE
LARA e outros x ADRIANO DE LARA SOBRINHO e outros-
Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o
inventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e LISANDRA FAGUNDES FELTRAN-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1996-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRAS LTDA x ACT
AGROPECUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros-Intimem-
se as partes, sendo o exequente por seu procurador e o executado
pessoalmente, para que tomem ciencia dos leiloes designados para
os dias 02 e 12 de setembro de 2002, as 10.00 horas, junto ao
Juizo de Direito da Comarca de Campo Largo - PR. Deve o
exequente comparecer neste Cartorio e retirar o edital para a devida
publicacao. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -
eAdv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA
ONISCHI, MARILI RIBEIRO TABORDA e RENATA FRANCO
TREVISAN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/1996-
BANCO SANTANDER DO BRASIL SA x JOAO BATISTA DA
FONSECA ESTAC-ME FIRMA INDIVIDUAL e outros -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. IDELANIR ERNESTI, DJALMA
SIGWALT, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-476/1996-COND DO
EDIFICIO VILLANOVA x ALEXEY VON ROGOSCHIN-Diga
o Banco, novamente, sobre o contido as fls. 275, em cinco dias. -
eAdv. WALDIR FRANCOLIN e LUCIA ANA LAZOF-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1996-
WALTER GARCIA x ALEXANDRE GAGALA e outros -Deve
o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. OSMAN DE SANTA CRUZ
ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, IRIS MARIO CALDART,
VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG e CARLOS
ALBERTO VARGAS BATISTA-

25.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-691/1996-BANCO
BOAVISTA SA x TRANSIMARIBO LTDA-Sobre o laudo de
avaliacao, manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias. Laudo no valor de R$ 8.000.00. -eAdv. DANIEL HACHEM,
HARRI KLAIS e MAISA GORETI L. SANT’ANA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-769/1996-CIA REAL  DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros -Deve o procurador
do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado
de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, SANDRA MARIA
ZOTTO DE ALMEIDA ZEM, WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS, ANTONIO JOSE MATOS JUNIOR, HARRI KLAIS e
MAISA GORETI L. SANT’ANA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/1996-
ARAMIS TISSOT x DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA e
outros -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos autos,
no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado de
cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado,
sera expedido mandado de cobranca de autos, as expensas da
parte que mantem os autos com carga. -eAdv. MARILENE
TREVISAN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

28.-ALVARA-1060/1996-JOCEMAR LOZANE DE ANDRADE
DIAS e outros x OSMAIL DIAS-Aguarde-se pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido as fls. 351/355. -eAdv. AIRTON
SAVIO VARGAS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/1996-OSVALDO
MATTER FILHO x REGINA MARCIA DIAS CARDOSO -Deve
o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e ANA PAULA E. MAGALHAES-
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30.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-1200/1996-
ALEXANDRO RIBEIRO - rep. pela mae e outros x ARNALDO
IRINEU DA SILVA-Encaminhe-se ao CEMAST, copia do oficio
e prontuario, juntado as fls. 172/173. Custas do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR VALESI
e ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1218/1996-
ROMAN KOWALCZUK x ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias,sobre os oficios recebidos. -
eAdv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA
PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, DIONISIO
OLICSHEVIS, LUCIANA OLICSHEVIS e MAURO CURY
FILHO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1219/1996-OELO
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
MICRO EXPRESS COMERCIO E IMPORT DE
COMPUTADORES LT -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/1997-GM LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MARANGATU -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-... DIANTE DO
EXPOSTO, defiro a tutela antecipatoria, autorizando a devolucao
dos bens descritos na exordial ao autor, ate ulterior deliberacao
deste Juizo. Expeca-se o respectivo mandado. 4. CITE-SE para
apresentar contestacao do feito, em quinze dias, sob as cominacoes
legais (arts. 285 e 319 do CPC). RETIFIQUE-SE A AUTUACAO,
ANOTE-SE, COMUNIQUE-SE. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES
e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

34.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-36/1997-BANCO
ITAU SA x TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA
BLACA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES
DE OLIVEIRA, WILMAR ALVINO DA SILVA, CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE e JOAMIR
CASAGRANDE-

35.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1997-
COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
LTDA x SERRA DO MAR COMERCIO E REPRES DE FRIOS
LTDA-Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel da Comarca de Itajai-SC. -eAdv. JOSAFA ANTONIO
LEMES, CARLOS ALBERTO DISSENHA, WILSON
ROBERTO DE LIMA e LISANDRA FAGUNDES FELTRAN-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELEM III x LEONARDO PIRES-
Antes de analisar o pedido de fls. 291/292, diga a COHAB sobre
a manifestacao do exequente as fls. 297/298, no prazo de quinze
dias. -eAdv. MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G.L. DE
MEDINA SATRIANO, MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS,
FERNANDA PIRES ALVES, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-502/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e ZORAIDE
BATISTELA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/1997-R.G.K.
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLARICE SKARBEK-
Julgado extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls.
108/109, na forma do art. 267, VIII do CPC. Devidamente
informado pela re quais cadastros de protecao ao credito consta
seu nome, expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 112.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. VERA LUCIA SCHREINER,
NELSON CARLOS DOS SANTOS e MARLY DE CASSIA M.F.
REGIANI-

39.-DEPOSITO-1000/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS SA x
CIDINEI REVAY -Deve o procurador do reu proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1172/1997-

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VETSUL AGRO-
PASTORIL LTDA e outros-Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da COPEL. -
eAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
WASHINGTON YAMANE-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1272/1997-ACT
AGROPECUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-Face
o decurso do prazo sem manifestacao do embargado-exequente,
presume-se que o mesmo nao tem interesse na  execucao das
verbas da sucumbencia. Arquivem-se. -eAdv. RENATA FRANCO
TREVISAN, MAGDA LUIZA RIGODANZZO  EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISCHI-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1393/1997-AMADEU
DA SILVA ROSA x ELISIANE FERRAZ rep por IRENE
SILVEIRA e outros-Anote-se, conforme requerido as fls. 608/
609. Intime-se o procurador da re para, no prazo de cinco dias,
informar nos autos o novo endereco de sua constituinte.  -eAdv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA, WALDIRENE GOBETTI DA SILVA, SERGIO
ANTONIO TIZZIANI, ANTONIO ANILTO PADIAL e SERGIO
LUIS HESSEL LOPES-

43.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1480/1997-
ELISABETH ATHERINO KOTZIAS e outros x ENCOL S.A.
ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA. -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO,
GENESIO SELLA, MARCO ANTONIO CALDAS, RUBENS
RIBEIRO, MIGUEL ANGELO SAMPAIO CANÇADO,
MARIALDA AZEVEDO BEZERRA, CARLOS BARTA SIMON
FONSECA, CICERO GOMES LAGE, RODRIGO DE
OLIVEIRA CALDAS, MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA, ELIZANGELA BORGES DE MORAES BASILIO,
LARA DA SILVEIRA RODRIGUES, SAVIO LANES DE SILVA
BARROS, ROGERIO DIAS BARBOSA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1501/1997-
GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA x BORCHET & CIA
LTDA -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos autos,
no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado de
cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado,
sera expedido mandado de cobranca de autos, as expensas da
parte que mantem os autos com carga. -eAdv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA, ROBSON ZANETTI e CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-271/1998-COND. CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VII x ALZIRA
GANTZEL-Nao obstante o condominio autor nao tenha se
manifestado sobre o acordao juntado neste feito (vide fls. 218),
mister se faz decidir o seguinte. O v. acordao anexado as fls. 212/
216, decidiu que como a COHAB nao integrou esta lide, nao se
pode exigir o pagamento do debito, nao obstante as consideracoes
sobre a obrigacao propter rem. Somente se pode exigir a cobranca,
pois, da compromissaria compradora, aqui ré e executada.
Portanto, motivada pelo v. acordao e por ser materia de ordem
publica (podendo ser decidida a qualquer tempo), impoe-se
reconhecer a anulacao do ato de penhora e nulidade desta
constricao, pois esta recaiu em imovel que nao pertence a
executada ALZIRA GANTZEL. Assim, diga o condominio
exequente e, nesta oportunidade, determina-se que a COHAB se
manifeste sobre o aqui contido nos embargos de terceiro em
apenso, em face da perda do objeto. Intimem-se. Levante-se a
penhora. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAULO
JOSE MAHLOW TRICARICO, LUIZ CARLOS KRANZ,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEATRIZ FONSECA
DONATTO, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x VALMIR CROSEWSKI-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. No mais, aguarde-se a realizacao
dos leiloes designados. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI,
LUIZ CARLOS KRANZ e CARLA ANDREA LUBKE-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1998-
MONTE VERDE FACTORING LTDA x JUNE BEATRIZ
MENEGASSI FONTANA -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS
TERABE, CHRISTINE DOMIT CARDOSO, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
WASHINGTON YAMANE-

48.-INTERDICAO-695/1998-LUZIA LARA DA SILVA x
ERMES PINTO DA SILVA-Face a concordancia do represente
do Ministerio Publico,  expeca-se alvara conforme requerido.
Apos, voltem. Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. VALDEMAR
REINERT-

49.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/1998-BANCO
ITAU S.A. x DONATO D HIPOLITO-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do
DETRAN. -eAdv. FERNANDO PAULO MACIEL,

CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODELIO LUIZ PERALTA, IRECE
NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR DE LARA
FRANCESCHI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-1003/1998-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOHN CLAYTON
MACIEL-Expeca-se carta precatoria, como requer. Sobre o
contido as fls. 98/104, diga o reu, em cinco dias. Intime-se para
retirar a precatoria. -eAdv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA
GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORACAO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1166/1998-BANCO
BMG S.A. x SALI CHEMIN BEZERRA -Deve o procurador do
reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado
de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, GISELE SOLER
CONSALTER e OSVALDO DOS SANTOS-

52.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1225/1998-
SERVOPA ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x CHRISTIAN AZEVEDO DE BASSI -Deve o procurador
do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado
de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
MARCELO PACHECO PIROLO-

53.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1271/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x GILBERTO ALVINO LITZEN-Tendo
em vista que o pedido de fls. 146 ja foi deferido as fls. 122, intime-
se o  autor para retirar a precatoria que encontra-se em  cartorio.
-eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO,
MARIA ALZENE NOGUEIRA,  ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA LORENZEN, CRHISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI e PATRICIA MARTINS PROENÇA
BORGES-

54.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1303/1998-SSS BAR
E RESTAURANTE LTDA e outros x CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS e outros-Junte-se o procurador dos
executados, no prazo de cinco dias, comprovante de notificacao
de seus constituintes, na forma do art. 45 do CPC. -eAdv. MARIO
ROGERIO DIAS, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e
LEONEL STEVAM FILHO-

55.-EXECUCAO  DE HIPOTECA-1415/1998-BANCO ITAU S/
A x EVANIR SOUZA AMORIM e outros -Deve o procurador do
reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado
de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO, CAROLINA MENKE
DOETZER, JAMINE MARCHESI, ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-

56.-ORDINARIA-1436/1998-CLAUDIA VIEIRA PEREIRA
OLIVEIRA x CIGNA SEGURADORA S/A-Intime-se o exequente
para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do
contador, no valor de R$ 29.34. -eAdv. EDUARDO TALAMINI,
MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA,
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, ADRIANO DALEFFE, ISABEL
CUNHA, CLORIS GARCIA TOFFOLI, OSWALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

57.-ACAO MONITORIA-1559/1998-BANCO REAL S/A x
SANDRA APARECIDA BATAGELLO MOREIRA -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TUPONI-

58.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-185/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A. x CLAUDIO BARBOSA-
Defiro o pedido de fls. 156. Expecam-se oficios, conforme
requerido. De-se ciencia ao Oficial de Justica. Custas dos oficios
no valor de R$ 14,00. -eAdv. PAULO GUILHERME FILHO,
RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BERTELLI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO CANDIDO
MICHALSKI-

59.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-194/1999-
ELISABETE ALSERINA ROCHA BONFANTI x
TRANSPORTES COLETIVOS GLORIA LTDA-Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, devendo
o processo ficar a disposicao do autor, nos cinco primeiros dias e
o restante do prazo ao reu. -eAdv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY
CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, MYCHELLE FORTUNATO, NORANE

ADELINA ESPINDOLA CALLIARI e DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA-

60.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-482/1999-
VICENTE PAULA SANTOS x BANCO REAL S/A e outros-
Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
deposito das custas do contador judicial, no valor de R$ 29.11. -
eAdv. VICENTE DE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, CRISTIANE  BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e ARMANDO BARBOSA LEMES-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-492/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO SUELLO  x REGINA APARECIDA
MARTINS -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,
JEFERSON WEBER, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA e GUILHERME BORBA VIANNA-

62.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-540/1999-BANCO
FORD S/A. x TAELISE VARGAS BIZARRO MORESQUI-
Julgado extinto o processo, ante a desistencia formalizada as fls.
112, na forma do art. 794, I do CPC, ante a satisfacao da obrigacao.
Expeca-se oficio, conforme requerido as fls. 112. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,  MARIA
LUCILIA GOMES, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARY
HELENA VARASCHIN-

63.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-609/1999-VICTOR
GEOGIEV MERCALDO e outros x BANCO ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e TATIANA KALKO-

64.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-668/1999-ANGELO
BASSINI x WHITE MARTINS GASES  INDS.-Sobre a conta
geral, manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias.
Conta no valor de R$ 6.850.65. -eAdv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, CARLA
PONS DI LEONE, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER,
WILLY CARLOS ALTENHOFEN e LETICIA MARIA
BERETTA-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-692/1999-CONDOMINIO ANA
FRANCISCA - EDIFICIO ALEUTAS x MARCO AURELIO
CARNEIRO -Deve o procurador do reu proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv. PEDRO
ROBERTO NETO, MARCO AURELIO CARNEIRO e LINEU
ROQUE STERTZ-

66.-ACAO  MONITORIA-770/1999-EDITORA JORNAL DO
ESTADO LTDA. x LUIZ AUGUSTO JUK e outros -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. JOSE CID CAMPELO, RITA
ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, ZARA HUSSEIN e
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-894/1999-FORD
COMERCIO E SERVICOS LTDA x ALEX DA SILVEIRA
JORDAO-Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido as fls. 126. -eAdv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, ADRIANO KAZUO
GOTO, VANESSA TURECK, ALESSANDRA SPREA PETRI,
JACQUELINE CARLA DE SOUZA, DANIELE VALANDRO
FARINA, ALEXANDRE WERNER, VANESSA PEDROLLO
CANI, MAGNUS CARAMORI, FABIOLA BUNGESTAB
LAVINICKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

68.-ORDINARIA  DE COBRANCA-1032/1999-OCEANICA -
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. x ADILSON
HILARIO DALLAGNOL-Avoquei os autos. Para proceder a
avaliacao nos cotas penhoradas (fls. 178), nomeio perita VANYA
MARCON que, em aceitando o encargo, devera apresentar
proposta de honorarios, no prazo de cinco dias. -eAdv. DANIEL
ARISA e EZIO EMIR GRACHER-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1999-JOAO
DE SOUZA COSTA x MARCELO NEJM FREITAS-Face o
contido na informacao supra,  intime-se o procurador de MARIA
GORETTI DE OLIVEIRA para que diga, no prazo de cinco dias,
sobre a possibilidade de juntada de nova procuracao. -eAdv.
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO KAZUSHI
BRUGIN MATSUBARA, GIANCARLO VIERO, LUIZ
ANTONIO PALAORO, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
JR, JOEL MACEDO S. PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS
FABRIS, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, SILVENEI DE
CAMPOS e ARNO ALEXANDRE BARONI-

70.-RESCISAO DE  CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-
JANETE LOURDES DE  OLIVEIRA DE MOURA x CINI
CONSTRUCOES LTDA.-Recolha-se  provisoriamente o mandado
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expedido. Sobre  os bens indicados a penhora, manifeste-se o
exequente,  no prazo de cinco dias. -eAdv. VALERIA SIQUEIRA
e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

71.-ORDINARIA C/C IMISSO DE POSSE-1134/1999-FILIPE
BRAGA FARHAT x AROLDO BONOTTO e outros -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. FERNANDA ANDREAZZA, ELISA
GREIN, GABRIEL BRAGA FARHAT e ANDYARA MARIA
DE MENEZES-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1215/1999-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x NILSON COTTA TRANSPORTES - ME-Sobre o laudo
de avaliacao no valor de R$  23.000.00, manifestem-se os
interessados. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA e ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-

73.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1233/1999-
CREDWAY FACTORING LTDA  x CARLOS ALBERTO
SCHMIDT -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e ARNO FERREIRA
MULLER-

74.-DECL NUL  TIT C/PERD.DAN.ANT-1273/1999-
HABIFORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x SRM ADAMI
E CIA. LTDA.-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. MARCO
ANTONIO PEIXOTO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

75.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-1319/1999-HELIO
FIRMINO DA SILVA x LEMOS DANOVA ENG. E
EMPREENDIMENTOS LTDA.-Informem as partes, no prazo de
cinco dias, sobre a decisao dos autos em tramite na Decima
Terceira Vara Civel desta Capital. -eAdv. JULIANA
MOSCHETTA, ERICA MARTA GAVETTI e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

76.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1370/1999-AUTO POSTO
CAPRI LTDA x BORRACHARIA CRUZEIRO DA AGUA
VERDE-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na peticao apresentada pelo executado (fls. 144/150). -
eAdv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO e GERALDO MOCELLIN-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-1472/1999-HSBC BANK
BRASIL S.A x HUGARELLI REPRESENTACOES SC LTDA -
Face o transito em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de
cinco dias, se tem interesse na execucao da sentenca e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. FABIANO ROESNER, MIEKO ITO,
ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK e SIMONE MARQUES SZESZ-

78.-ORDINARIA-25/2000-ADRIANA PICCOLI e outros x
BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-Ao banco p/ que
diga se assume o encargo da prova pericial em sua totalidade. -
eAdv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-45/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CLARO x  ROBERTO MANOEL
FRANCESCHI-Face a penhora realizada e a nao intimacao do
executado para apresentar embargos, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-77/2000-JOAO ANTONIO
DOHMS x CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
-Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca.
Nao havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera
expedido mandado de cobranca de autos, as expensas da parte
que mantem os autos com carga. -eAdv. EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO e VALERIA OLSZEVSKI-

81.-INVENTARIO-261/2000-ROSE MARIA CARDOSO
MATOS e outros x MIGUEL NERI MATOS-Apos o decurso das
ferias forenes, encaminhe-se estes autos ao representante do
Ministerio Publico. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

82.-DESPEJO-270/2000-CONDOMINIO  COMPLEXO
SHOPPING CURITIBA x PRETTY BABY INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES -Deve o procurador do reu
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao
dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de
cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-419/2000-EDIFICIO ARCO-
IRIS x GLADIS VIEGAS-Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na informacao do contador judicial. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO DAROS
SWENSSON, CRISTINA INDRELE CECON, PATRICIA
PIEKARCZYK e MARCO AFONSO DE LIMA-

84.-INVENTARIO-507/2000-TEREZINHA DOMINGUES DA

SILVA e outros x ANTONIO RODRIGUES DA SILVA-De-se
vista a Fazenda Publica Estadual. -eAdv. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e EMERSON
RODRIGUES DA SILVA-

85.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-592/2000-
ORLANDO BORBA CORDEIRO x AMANDA AMABILE
BRESSANI e outros-1. O agravo de instrumento n.º 95261-0
mencionado as fls. 95, restou julgado, conforme se ve de fls. 142/
146, confirmou a decisao liminar que determinou a busca e
aNreensao do bem ao agravado Orlando. 2. Contudo, realizada
prova pericial nos autos em apenso, contata-se que, a rigor, o
pedido de Yusca e apreensao deve ser reapreciado, diante dos
novos dados que agora este Juizo tem conhecimento. Nao obstante
novas diligencias periciais estao sendo determinadas nos autos
em apenso, ha de se concluir, desde ja, que o “fumus boni iures”
articulado pelo ora autor esta sendo questionado e nao aparenta
ser mais plausivel, tudo conforme se ve de fls. 92/100, copia do
cheque as fls. 67 (dos autos em apenso). 3. Portanto, revoga-se a
liminar concedida, diante dos novos dados colhidos, e a fim de se
evitar danos a parte interessada, determinando que o bem seja
entregue a re LIDVINA B. PEREIRA, assinando esta o termo de
compromisso de fiel depositaria. Expeca-se mandado. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO
CASSETARI-

86.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-615/2000-MAURO
CIRO ALVES x IRMAOS THA S/A -Deve o procurador do reu
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao
dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de
cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. CARLOS AUGUSTO COGO e PAULA
NOGARA GUERIOS-

87.-ANUL.C/C  IND. PERDAS E DANOS-634/2000-SAO
JORGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. e
outros x AILTON CARDOSO e outros-Anote-se, conforme
requerido as fls. 399/404. Defiro aos reus os beneficios do art.
191 do CPC. -eAdv. JOSE CID CAMPELO, ANTONIO
AUGUSTO DE SOUZA COELHO, LUIZ FERNANDO
PACHECO DA S GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI,
ALTEMAR BARREIROS HARTIN, MAFUZ ANTONIO
ABRAO e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

88.-ALVARA-667/2000-HILGA GLADE x RUI GLADE-Face o
contido na peticao  e documentos juntados (fls. 20/22),defiro a
expedicao de alvara, conforme requerido. Apos, retornem ao
arquivo. Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. JOSE MARCOS
DE CASTRO-

89.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMENTO
E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRASIL
LTDA-Intime-se a re para, no prazo de cinco dias, proceder o
deposito dos honorarios da perita interprete, no valor de R$ 300.00.
-eAdv. DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCHNAID,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

90.-ORD.DE  ANULACAO DE TITULOS-866/2000-HAYDIL
ELIZA MULLER x IVALDO MARCELINO DE CARLI -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. DIRCEU ZANONI e EVARISTO
DIAS MENDES-

91.-INCIDENTE DE FALSIDADE-885/2000-LUIZ CESAR
MACIEL x ORLANDO BORBA CORDEIRO-Nova vista ao
perito. -eAdv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

92.-RESC.CONTR.C/C TUTELA  ANTECIP-909/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x DIUMARA
DE FRANCA COSTA-Anote-se,  conforme requerido as fls. 125/
126. Defiro vista dos autos a re, pelo prazo de cinco dias. -eAdv.
PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e IVAN RIBAS-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/2000-PAULO
GILBERTO JORGE FADEL x AIRTON PINTO DE GOES-
Aguarde-se o decurso do prazo para embargos. -eAdv. LUIZ A.
DE CARLI e GEDIAO TULIO-

94.-ORDINARIA DE NULIDADE-968/2000-SOLANGE
MARIA ROCHA x CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A -Deve o procurador do reu proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv. LUIZ
A. BERTOCCO, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS, JAIR
BOLZANI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e LUCIANO
VALERIO-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-986/2000-URBANIZACAO
E PAVIMENTACAO S&S LTDA x TCA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Face o transito em julgado da sentenca, diga o
autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao da
sentenca e, em caso positivo, apresente demonstrativo atualizado
do debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. ADROALDO
JOSE GONCALVES, LEONIR BAGGIO, JANE MARCIA
SACCOL BULGARELLI e CLOVIS DAL CORTIVO-

96.-ACAO MONITORIA-993/2000-HOGO  SACHSER x
INFIMED-INST.DE FISIATRIA MEDICA E REABIL.S/C
LTDA-Intimem-se os interessados para se manifestarem sobre o

laudo de avaliacao, no valor de R$ 550.00. -eAdv. ARIMO
RAMIRO DE ASSIS-

97.-INTERDICAO-1086/2000-LORIEL FOGGIATTO x  NYDIA
FOGGIATTO-Arquivem-se  com as baixas devidas. -eAdv.
GIOVANNA LEPRE SANDI, LUCELIA MARIA COLLE,
ALESSANDRA PRESTES MIESSA, ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI e FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1129/2000-
CONSEG-SEGURANCA  ADMINIST.DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ULTRA-FLIGHT LAVANDERIAS S/C LTDA-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
oficio recebido da Terceira Vara Civel da Comarca de Sorocaba-
SP. -eAdv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1141/2000-CLAUDIA DIB
DA COSTA x CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-Pagas
as custas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
KARIME MONASTIER FARAH-

100.-SUMARIA DE COBRANCA-1166/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x EDSON EMILIO
COELHO DE LARA e outros-Intime-se o exequente para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas junto ao
Registro de  Imoveis da Quarta Circunscricao. -eAdv. MARILZA
MATIOSKI, ALCEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-

101.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2000-
UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca.
Nao havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera
expedido mandado de cobranca de autos, as expensas da parte
que mantem os autos com carga. -eAdv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

102.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-1253/2000-ZILDA
STOEBERL x BANCO MAXINVEST S/A -Versando a demanda
sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331
do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 17
de fevereiro de 2003, as 15.00 horas, na qual nao havendo
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. ODACIRA NUNES,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
LEONARDO FORSTER, SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA, MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS, JOYCE
MAUS MISCHUR e LUCIANO VALERIO-

103.-ORDINARIA DE COBRANCA-1263/2000-JOSE
GONCALVES DA SILVA x GEBERSON NICANOR DUARTE
DUTRA CONSER.E LIMPEZA e outros-... POSTO ISSO,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta acao
de cobranca proposta por JOSE GONCALVES DA SILVA contra
GEBERSON NICANOR DUARTE DUTRA CONSERVACAO
E LIMPEZA e S. BUERGER CONST. CIVIS LTDA. Quanto aos
encargos da sucumbencia, condeno o autor ao paganento das custas
e despesas processuais, e dos honorarios advocaticios, estes
fixados em R$ 350.00, com fulcro no art. 20, parag. 4º do CPC,
observado o disposto na Lei n.º 1060/50. P.R.I. -eAdv. MOACIR
TADEU FURTADO, RAUL ANIZ ASSAD, ANA CRISTINA
TAVARNARO PEREIRA, ANDREA M.ANDRADE DE
MIRANDA, ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

104.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-1282/2000-
B.KRICK IMPORT.E EXPORT.DE MAQUINAS E
EQUIP.LTDA x SBL MOVEIS E NEGOCIOS LTDA-Julgado
extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls. 162/165,
na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
MARCELO CHEDID, LUCIANE  A.DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI, RUDIMAR ROQUE SPANHOLO e ROLANDO
VALCIR SPANHOLO-

105.-BUSCA E APREENSAO  C/DEPOSITO-1283/2000-
BANCO PANAMERICANO  S/A x MARIA NAZARETH
PEREIRA -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ANGELITA ACOSTA-

106.-BUSCA E APREENSAO  C/DEPOSITO-1320/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ANGELO PEZZI-Decreto a
revelia do reu, citado por edital. De-se ciencia a Curadora Especial.
-eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR
KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
WAGNER JOSE MORAES CENTELHA-

107.-REINTEGRACAO DE POSSE-110/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZENIR
DA SILVA-Pague-se ao exequente, mediante quitacao. Expeca-
se mandado de restituicao do veiculo em favor do reu. Custas do
oficial de  justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. RAIMUNDO
FERNANDES BARBOSA, FERNANDO PAULO MACIEL,
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO
BOHRER BRANCO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e
OSVALDO CICERO WRONSKI-

108.-SUSTACAO  DE PROTESTO-147/2001-PAULO CESAR
ALVES NICOLETTI x BANCO FIAT S/A -Deve o procurador
do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob
pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao havendo
devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado

de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem os autos
com carga. -eAdv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID, CHEDID MILHANO NETO,
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e
ELOY CAMARA VENTURA-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2001-
BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA x SILMARA DA SILVEIRA
KUBASKI -Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv.
VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA
BORGES TOLEZANO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e
JEFFERSON DA SILVA BRITO-

110.-SUMARIA DE COBRANCA-162/2001-ECO HILLS S/A x
JOSE GENOLINO  DA SILVA CARNEIRO e outros-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido do HSBC. -eAdv. MARCOS MATTIOLI e LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI-

111.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-210/2001-
BANCO BANESTADO S/A x ANDERSON TOTENE e outros-
Manifeste-se o Oficial de Justica sobre o contido na peticao de
fls. 90. -  Face a informacao do Oficial de Justica, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. ARNALDO JOSE DA
SILVA, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA, JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, PAULO  ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREIA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

112.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-241/2001-
ODETTE PUJAK x  LEILA CHERKAOUI - ME-Intime-se a
executada, por mandado, para, no prazo de cinco dias, apresentar
os bens penhorados para avaliacao, ou depositar o equivalente
em dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisao, por depositario
infiel. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
ARIOVALDO LOPES-

113.-IND  P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-248/2001-
ANTONIO FORTINI DOS SANTOS x MARCOS ANDRE
PETRAGLIA KOVALCZUCK-Anote-se, conforme consta retro.
Ao perito para realizar a pericia, em face de fls. 170/171. -eAdv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, FRANCISCO OSORIO PORTO,
ANA PAULA LOPES DA COSTA, ANNELISE JUSTUS e
JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

114.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-259/2001-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ALICE
PADILHA LAVERDE e outros -Pagas as custas de execucao da
sentenca, cite-se o executado para pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Custas de execucao no valor de R$
483.00. -eAdv. CIRO  BRUNING, MARCEL AUGUSTO
SIMON, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e TELMA MARIA
ZIBARTH DE MORAIS-

115.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2001-
BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A x VERALINE
VENANCIO -Deve o procurador do reu proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado
de cobranca. Nao havendo devolucao dos autos, no prazo
estipulado, sera expedido mandado de cobranca de autos, as
expensas da parte que mantem os autos com carga. -eAdv.
ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-

116.-INVENTARIO-330/2001-MORGANA GUOLLO e outros
x ALVARO LUIZ TOZIM-Aguarde-se, conforme requerido  pela
inventariante as fls. 30. -eAdv. JOAO NELSON KINAL-

117.-INDENIZACAO-340/2001-MARIA  HAYDEE
NASCIMENTO TROMBINI x LUIZ SERGIO TROMBINI-
Intime-se a autora para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito
da segunda parcela dos honorarios periciais. Tendo em vista que
as cartas para intimacao das partes, foram recebidas por terceira
pessoa, manifestem-se  seus procuradores respectivamente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. MARCELO FERNANDES POLAK,
WILLIAN FURMAN, IVAN XAVIER VIANNA FILHO e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO-466/2001-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x
CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS
VII-Analisando este feito a fim de prolatar a sentenca (um dos
motivos pelo qual este processo esta concluso a um relativo
tempo), resolveu-se proferir despacho nos autos em apenso (autos
n.º 271/98 - acao de cobranca em fase da execucao), reconhecendo
a nulidade da penhora efetivada; devendo assim, a embargante se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento deste feito. -eAdv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO
CESAR CAPRONI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAULO
JOSE MAHLOW TRICARICO, LUIZ CARLOS KRANZ,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEATRIZ FONSECA
DONATTO, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-TEREZINHA
NOILI VIDAL HENDRIKX x BANCO COOPERATIVO
SICREDI  S/A - BANSICREDI-Face o contido na peticao
apresentada pelo Banco reu e, tendo em vista que os autos estavam
com carga, quando fluia o prazo para interposicao de agravo, defiro
a restituicao do prazo ao reu. Intime-se. -eAdv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ENIO
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MEINEN, MARIO CELSO KELLERMANN e OZIAS PAESE
NEVES-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADRIANA APARECIDA PEREIRA
DE ARAUJO -Face o transito em julgado da sentenca, diga o
autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao das
verbas da sucumbencia e, em caso positivo, apresente
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.
-eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

121.-REPARACAO DE DANOS-587/2001-DEOCIREZ FATIMA
MARTINS DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido
nas peticoes apresentadas pelos peritos. -eAdv. RICARDO DE
LUCCA MECKING, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e GUILHERME DAL-PRA REIS-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/2001-LUIZ AUGUSTO
REGO BARROS e outros x JOSE WALDEMIRO PEREIRA-...
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos propostos por LUIZ AUGUSTO REGO BARROS e
ROSELI MACEDO REGO BARROS contra JOSE
WALDEMIRO PEREIRA,  determinando o prosseguimento da
execucao (autos n.º 294/2000) e condeno os embargantes, como
litigantes de ma-fe, a pagar ao embargado uma indenizacao por
perdas e danos que, desde logo, fixo em 20% do valor atribuido a
causa (art. 18, alterado pela Lei n.º 9668/23.6.98), alem dos
honorarios advocaticios e despesas que o embargado efetuou para
sua defesa nestes embargos.  Quanto aos encargos da sucumbencia,
condeno os embargantes ao pagamento dos honorarios
advocaticios do patrono do embargado, fixados em R$ 700.00
com fulcro no art. 20, parag. 4º do CPC. Eventual execucao da
sucumbencia devera ser processada nestes autos de embargos,
separada da execucao em tramite nos autos principais, a fim de
evitar confusoes de verbas e calculos. P.R.I. -eAdv. ANTONIO
CARLOS FERREIRA, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

123.-SUMARIA DE COBRANCA-623/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x JEANETE METRING
DOS SANTOS -Face o transito em julgado da sentenca, diga o
autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao da
sentenca, em caso positivo, apresente demonstrativo atualizado
do debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

124.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-655/2001-
RENATO CESAR DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO
S/A - CREDITO-Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias,
proceder o deposito da segunda parcela dos honorarios periciais.
Feito o deposito, intime-se o perito para a entrega do laudo. -
eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

125.-ALVARA JUDICIAL-702/2001-TEREZINHA ROGENSKI
SCHEVANI x CASSEMIRO ROGENSKI e outros-Expeca-se
novo alvara, conforme requerido as fls. 38. Intime-se para retirar
o alvara. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e VANILDE
DO ROCIO TREVISAN-

126.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-703/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO FAGUNDES
e outros-Julgado extinto o processo, ante a desistencia formalizada
as fls. 45, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I.
-eAdv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

127.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-713/2001-CEZAR
ANDRAUS x SOCIEDADE PARANAENSE DE ORTODONTIA
e outros-Desp. de fls. 106: Intime-se, por mandado, as testemunhas
arroladas pelo reu WILSON, as fls. 104/105. - Desp. de fls. 113:
Expecam-se cartas para intimacao das testemunhas arroladas pela
re SOCIEDADE PARANAENSE DE ORTODONTIA (fls. 112).
- Desp. de fls. 119: Face a devolucao da carta para intimacao da
testemunha CLAUDETE, arrolada pelo reu WILSON, com a
informacao de que a mesma estava ausente, intime-se por
mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -
eAdv. GILBERTO GAESKI, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO e EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

128.-INVENTARIO-743/2001-CARMEN WANDA
BERNSTORFF GUALBERTO e outros x LUIZ LEONIDAS
BRANCO GUALBERTO-Face o contido na peticao apresentada
pelos interessados (fls. 447/450), expeca-se alvara na forma
requerida. No mais, aguarde-se manifestacao  da inventariante,
conforme determinado as fls. 446. Intime-se para retirar o alvara.
-eAdv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA-

129.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-791/2001-
RENOR NARDINO e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Intime-se o perito para, no prazo  de dez dias, prestar os
esclarecimento solicitados  pelo autor (fls. 222). -eAdv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANDREA CUNHA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

130.-DESPEJO-800/2001-MARIA JOSE LUZ CASTRO x
SERGIO RICARDO OTERO GOULART -Face o transito em
julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. PERCY ARAUJO-

131.-INTERDICAO-861/2001-ISABEL MIGUEL DA SILVA x
TEREZA SOARES DA SILVA-Intime-se para retirar o edital,
retirar a certidao, o oficio e assinar o termo de compromisso. -

eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2001-
BANCO ITAU S/A x PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE
PROD.DE LIMPEZA LTDA e outros-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

133.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-926/2001-
GETULIO SERAFIM NEGRELLI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO-Intime-se para o
preparo das custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JOSE LUIZ
ALMIRAO-

134.-EXIBICAO  DE DOCUMENTOS-943/2001-ADAO
MOREIRA DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$
283.50. -eAdv. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e EDISON DE
SOUZA MEDEIROS-

135.-SUSTACAO DE PROTESTO-982/2001-CESBE S/A-
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x TECTRATOR
COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA  e outros-Sobre a
contestacao apresentada pela Curadora Especial, manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -eAdv. JOSE ANTONIO
NASCIMENTO DE LOYOLA, RICARDO FERNANDES DE
OLIVEIRA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO
LEITE NOVAES JR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, CRISTIANE REGINA  BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT-

136.-ALVARA JUDICIAL-1012/2001-LORIEL FOGGIATTO x
-Julgo boas e prestadas as contas. Arquivem-se com as baixas
devidas. -eAdv. GIOVANNA LEPRE SANDI, LUCELIA MARIA
COLLE, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI e LUCIANA CALVO P WOLFF-

137.-SUMARIA DE COBRANCA-1039/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGOS ANDINOS x SIMETRIA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Face a devolucao da carta para intimacao do
sindico do autor, com a informacao de que a mesma foi recusada,
manifeste-se o autor. -eAdv. MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

138.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1054/2001-
ERMARI ZANINI x ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os oficios
recebidos. -eAdv. MARLUS JORGE DOMINGOS e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAUZI FARAH JUNIOR-
Intime-se o DR. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, para no prazo de 24 horas, proceder a devolucao dos
autos, sob pena de ser expedido mandado de cobranca de autos. -
eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

140.-USUCAPIAO-1062/2001-MAURICIO KOGA x PAULINO
ZELA e outros-De-se vista a Curadora Especial e ao representante
do Ministerio Publico. -eAdv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e FABIANO HALUCH
MAOSKI-

141.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1124/2001-
NADJA FLEISCHFRESSER x BANCO SANTANDER S/A-
Intimem-se as testemunhas arroladas pela autora as fls. 144/145.
Custas postais no valor de R$ 18,00. -eAdv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
CAROLINE GARCETE e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

142.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1185/2001-CESBE  S/
A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x TECTRATOR
COM.PECAS PARA TRATORES LTDA e outros-Sobre  a
impugnacao as contestacoes, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. Apos, de-se vista a Curadora Especial. -eAdv. JOSE
ANTONIO  NASCIMENTO DE LOYOLA, RICARDO
FERNANDES DE OLIVEIRA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT,
CARINA PESCAROLO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE REGINA BORTOLINI,
CARLOS LEAL  SZCZEPANSKI JUNIOR, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, MARILANE TON RAMOS e DENIO LEITE
NOVAES JR-

143.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1191/2001-RPMY
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO-
Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv.
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOSE EUGENIO
COLLARES MAIA, ROMAO CANDIDO DA SILVA, MARIA
GORETE PEREIRA GOMES CAMARA, MARCELLA
CEBALHO TRINDADE e LUIS EDUARDO MORAIS
ALMEIDA-

144.-EXECUCAO  ESPECIAL HIPOTECARIA-1241/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MUTSUJI
SHIOKAWA e outros -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser

expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv.  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e RODRIGO NEVES ZANCHET-

145.-DESPEJO  CUMULADA COM COBRANCA-1249/2001-
LENY DE LOURDES GULIELMI FERREIRA x JOSE PAULO
MARQUES CALDAS -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. ERICKSON DIOTALEVI, ATHOS PEDROSO e
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

146.-ALIENACAO JUDICIAL-1286/2001-BENEDITO
RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros x JOSE
RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros-Face o transito em
julgado, diga o autor, no prazo de cinco dias, se tem interesse na
execucao da sentenca. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO
e REGINA YURICO TAKAHASHI-

147.-SUMARIA  DE INDENIZACAO-1287/2001-
MARGARIDA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x FOTO
GRAVURA ZEYANA e outros-Julgados os agravos de
instrumentos interpostos contra a decisao saneadora que,
inclusive, concedeu a tutela antecipada, primeiramente ha de se
dizer que este Juizo aceita a caucao oferecida, mormente porque
se trata de unico bem imovel da autora e ainda porque o egregio
tribunal diminuiu o valor da pensao mensal. 2. lembrando que o
recurso interposto ao tribunal superior nao enseja efeito
suspensivo, determina-se a intimacao da Bradesco Seguros para
que se efetivo cumprimento as decisoes e proceda aos depositos
mensal da pensao devida a autora (R$ 2.372.68), com deposito
devido desde a data da citacao, devidamente acrescido de juros
legais de 0.5% ao mes e correcao monetaria pela media do
IGPXINPC, ate a data do efetivo pagamento, no prazo de cinco
dias. INTIME-SE, POIS, COMO REQUER AS FLS. 465. 3.
Apos, cumpra-se o item 3 de fls. 385/386, remetendo os autos
ao perito nomeado, e a autora sobre a existencia de acao penal.
Custas postais, no valor de R$ 6.00. -eAdv. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA, ANDREA SABBAGA DE MELO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, DIDIO MAURO MARCHESINI e SCHEILA
MACEDO-

148.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1293/2001-
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JULIO CESAR DE OLIVEIRA-...  Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado por DIBENS LEASING S.A
ARREND. MERCANTIL em face de JULIO CESAR DE
OLIVEIRA, rescindindo o contrato em apreco nos autos, e
consolidando a posse e propriedade do bem “UM AUTOMOVEL
MARCA FORD ESCORT GL 1.8, ANO 1993/94, CHASSI N.º
9BFZZZ54ZPB351189, COR PRATA” ao proprietario fiduciario.
Condeno o reu ao pagamento das custas  e despesas judiciais,
adicionados honorarios advocaticios que fixo em R$ 400.00 com
base no parag. 4º do art. 20, do CPC. P.R.I. -eAdv. LUCIANA
BERRO, ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1297/2001-
BANCO ZOGBI S/A x CELIO TEIXEIRA -Face o transito em
julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CLEUSA MARIA
GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e CESAR
AUGUSTO TERRA-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/2001-
A.B.ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x AGUAS DE
SAINT GERMAIN COM.DE BEBIDAS LTDA-Expeca-se
mandado para penhora, nos bens indicados as fls. 61. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80,00. -eaAdv. REYNALDO
ESTEVES e PLINIO ALOISIO BACH-

151.-ALVARA JUDICIAL-1321/2001-LUIZ HENRIQUE
ARAUJO DE SOUZA (MENOR) e outros x LUIZ CARLOS DE
SOUZA-Expeca-se oficio, conforme requerido pelo representante
do Ministerio Publico. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO
e REGINA YURICO TAKAHASHI-

152.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1374/2001-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ADAO MARCIO NOBREGA-
Defiro o pedido de fls. 94. De-se ciencia ao Oficial de Justica. -
eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

153.-SUMARIA DE COBRANCA-1394/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DAS PALMEIRAS x VALDECI CARDOSO
-Nao havendo o preparo das custas remanescentes, no prazo de
(24) vinte e  quatro horas, sera expedido mandado de cobrança
diretamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 114.00. -
eAdv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA e JULIO CESAR
PINTO D’AMICO-

154.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1410/2001-NHF
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x HUSSEIN
AHMAD HAMDAR -Versando a demanda sobre direito
disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo
audiencia de conciliaçao para o proximo dia 16 de dezembro de
2002, as 13.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados  os pontos controvertidos e determinadas as provas,
devendo comparecer as  partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. Intimem-se. -eAdv. ANDREA SIMONE SIWEK,
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, HUGO MARTINS
KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

155.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1425/2001-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x NEIDE EVELINA MABA
HEIDMANN -Face o transito em julgado da sentenca, diga o
autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao das
verbas da sucumbencia,  apresentando em caso positivo, calculo
discriminado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv.
LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

156.-DESPEJO-1442/2001-ALCEU PIO BONATO e outros x
LUCY MARA COSTA -Face o transito em julgado da sentenca,
diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao
das verbas da sucumbencia, apresentando em caso positivo,
calculo discriminado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
eAdv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e PETER AMARO DE SOUSA-

157.-ARROLAMENTO-1499/2001-IOLANDA GIACOMASSI
CHINOLLI x BENJAMIN CHINOLLI-Defiro a retificacao de
fls. 44. Copia da  mesma deve acompanhar o formal de partilha ja
expedido. -eAdv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

158.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1500/2001-
JASON GOULART x GUIOMAR MARES NEUMANN-Tendo
em vista que o reu foi citado por hora certa, de-se vista a Curadora
Especial. -eAdv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS-

159.-SUMARIA DE COBRANCA-1501/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID.CRISTIANO STROBEL x ROSEMARI
JACON -Pagas as custas de execucao do acordo, cite-se o
executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 157.50. -eAdv.
MARILZA MATIOSKI-

160.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1524/2001-
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ PATRICK AZAVEDO -Face
o transito em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco
dias, se tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia e,
em caso positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito,
na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES e PRISCILA GEZISKI-

161.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1537/2001-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MARILEI SCHLEMPER-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre a devolucao da carta precatoria. -
eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARIA
LUCILIA GOMES, SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS,
FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

162.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1570/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x NEUZA MARA AMARAL -Face o transito em julgado
da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse
na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo,
apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. -eAdv. DANIELE JUNGLES CARVALHO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

163.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-
LEOPOLDO MARCINIACK x WALERIA BUDAL e outros-
Expeca-se mandado para penhora, no bem indicado as fls. 24.
Apos a formalizacao da penhora, expeca-se oficio ao DETRAN,
conforme requerido as fls. 24. Custas do oficial de justica no
valor de R$ 80.00. -eAdv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1594/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUIZ FERNANDO MIRANDA JERONIMO -Deve o
procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS e ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA-

165.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1/2002-
ELOISA DO CARMO FALAVINHA SANSON x LUIZ
FERNANDO DE SOUZA MARQUES-Julgado extinto o
processo, ante a extincao formalizada as fls. 28, na forma do art.
267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ELISA GOMES
TORRES e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCOS ANTONIO CARDOSO -Face o transito em julgado
da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse
na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso positivo,
apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. -eAdv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO,
WALMIRIO ESTANISTAU ZAWADZKI e JULIO CESAR
SCHNEIDER PEREIRA-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2002-
MOHAMAD ISMAIL MANSOUR x ANUAR ALI ISKANDAR-
Desp. de fls. 63: Face o decurso do prazo para suspensao, informe
o exequente, no prazo de cinco dias, se houve ou nao composicao
amigavel entre as partes. -  Desp. de fls. 65: Notifiquem-se os
fiadores, no endereco indicado as fls. 64. Expeca-se mandado
para penhora e remocao, conforme requerido as fls. 64. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 80.00. e custas postais no
valor de R$ 12.00. -eAdv. LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO
GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

168.-ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-60/2002-
VALDEREZ APARECIDA DE SOUZA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Face o pedido de
levantamento pela parte re, da importancia incontroversa,
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. -eAdv.
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CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA,  GUILHERME BORBA VIANNA,
RODRIGO C.NASSER VIDAL, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, URSULLA ANDREA RAMOS, OLIVIO H.R.
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, MARIA WROBEL
SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

169.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-114/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARCOS ROBERTO CARLETO-Expeca-se carta precatoria
conforme requerido as fls. 38. (mandado). -eAdv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SUELY
FERREIRA-Julgado extinto o processo, ante a extincao
formalizada as fls. 33, na forma do art. 269, III do CPC. Defiro a
dispensa do prazo. Custas de lei. P.R.I. e Arquivem-se. -eAdv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

171.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE
MELO-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

172.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2002-
CONSEG-CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x SAULO
SERGIO GONDIM -Face o transito em julgado da sentenca, diga
o autor no prazo de cinco dias, se tem interesse na execucao das
verbas da sucumbencia e, em caso positivo, apresente
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.
-eAdv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

173.-SUMARIA DE COBRANCA-187/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x MARIO RESSEL DA CRUZ e outros-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido nos
oficios recebidos. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

174.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-199/2002-CIMHSA
COM.IMP.E EXP.DE MAQUINAS LTDA x MACHADO E
NUNES IND.E COM.E MATRIZES LTDA-Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias.
-eAdv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS-

175.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-219/2002-
DIBENS LEASING  S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO CARVALHO PEREIRA-Face a devolucao da  carta
precatoria, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
JOSE PAULO  GRANERO PEREIRA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, PATRICIA  MARINA WINNIKES,
ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

176.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-239/2002-
MURILO SOUSA DE MENESES x CEDIP-CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO PR. e outros-Expeca-se
mandado conforme requerido as fls. 296/297. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 280.00. -eAdv. ADRIANO DALEFFE e
MOISES ELIAS KUBRUSLY-

177.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-260/2002-SIRLENE
APARECIDA VICHINESKI x BANCO ABN AMRO S/A -Deve
o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca. Nao
havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera expedido
mandado de cobranca de autos, as expensas da parte que mantem
os autos com carga. -eAdv. PAULO CEZAR XAVIER, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ e PRISCILLA C BARBIERO
PIMENTEL-

178.-INVENTARIO-322/2002-APARECIDA DE FATIMA
BRESSANIN SIQUEIRA x LUIZ DE SIQUEIRA-Cumpra a
inventariante o despacho de fls. 21/22, item “5” letras “a” e “b” e
item “6”. -eAdv. ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO
e ALVARO BORGES JUNIOR-

179.-ACAO MONITORIA-327/2002-RUDEGON-
REPRESENTACOES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
ALCIDES JESUS PALHANO-Face a devolucao da carta
precatoria, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -eAdv.
CLAUDIO POLZIN e ELIANE SORAY S.POLZIN-

180.-CAUTELAR INOMINADA-340/2002-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x GALVAO
CONSTRUCOES S/A -Deve o procurador do reu proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. CIRO EXPEDITO SCHERAIBER, ROBERTO
MACHADO, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e
JORGE ELOIR MAURER-

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2002-JOAO
CARLOS BARUSSO BUFFARA x ANA CARMELA DE
OLIVEIRA-Face a discordancia do exequente, declaro ineficaz a
nomeacao de bens. Expeca-se carta precatoria para penhora no
bem indicado pelo exequente as fls. 29/33. Intime-se para retirar
a precatoria. -eAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e ALEXANDRE FIDALSKI-

182.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-385/2002-BANCO
BMG S/A x ADENILSON LEMES DA SILVA -Face o transito
em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias, se
tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE

APARECIDA MARTINEZ-

183.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-388/2002-ANGELA
BAGGIO LORENZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA-... Assim, defiro a tutela
antecipada solicitada pela autora, a fim de determinar bloqueio
ou indisponibilidade de  saldos ativos bancarios e/ou aplicacoes
financeiras em nome da requerida ate o limite de R$ 15.000.00,
devendo ser oficiado a DELEGACIA DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL EM CURITIBA para que divulgue a ordem judicial
de  meio eletronico SISBACEN, as instituicoes financeiras com
agencias nesta capital, informando-se a este Juizo sobre o efetivo
bloqueio ou indisponibilidade dos ativos. Se a autora constatar
saldo ou aplicacao em alguma conta em nome da requerida, podera
informar este Juizo  para cumprimento da tutela antecipada.
OFICIE-SE e INTIMEM-SE. 2. APOS, aguarde-se a audiencia
de  instrucao e julgamento ja designada (02.12.02 - fls. 304).
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. RENATA
CHRISTINA M.O.DLUHOSCH, JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIA CHRISTINA M.DE
OLIVEIRA, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
MARCIA SEVERINA BADARO,  JORGE CLARO BADARO,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO,  LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA
GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA e
JUCELIA CATARINA B CABRAL-

184.-SUMARIA  DE COBRANCA-400/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x ROSANA RESENDE
PEIXOTO-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

185.-ACAO  MONITORIA-414/2002-BANCO ITAU S/A x
LADIR BERTOLIN e outros -Deve o procurador do reu proceder
a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. Nao havendo devolucao dos
autos, no prazo estipulado, sera expedido mandado de cobranca
de autos, as expensas da parte que mantem os autos com carga. -
eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ  BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

186.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2002-
CIA.PAULISTA DE COMUNICACAO  S/C LTDA x RADIO E
TELEVISAO OM LTDA(CENTRAL NAC.TELEVISAO) -Desp.
de fls. 57: Sobre os bens indicados a penhora, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. - Desp. de fls. 65: Declaro
ineficaz a nomeacao, face a discordancia do exequente. Devolvo
ao exequente o direito de nomeacao. O Banco Central,  nao tem
cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras, bem
como agencias e numero das contas correntes e ou aplicacoes
financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central encaminha
comunicacao a todas as instituicoes financeiras, que devem
informar o Juizo, causando tumulto aos autos, gerando
dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar os bancos que
mantem agencias nas imediacoes e que possa o reu possuir contas.
Este entendimento, alias se encontra referendado pela decisao no
agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator:
Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao
de informacao ao Banco Central. Admissibilidade, em termo,
observando-se indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico
ao Banco Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes
por todo o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a
agravante a expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao
Banco Central, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes
sobre os devedores constantes de seu banco de dados, bem como
a subscricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos
privados que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao
postados pela propria interessada.” -eAdv. MARIA ELISABETH
M.CORIGLIANO, ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO,
SIDNEI BENETI FILHO, LUCIANA PENEDO, ANA CLAUDIA
DABUS GUIMARAES E SOUZA, ALINE CRISTINA DE
MIRANDA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES-

187.-EMBARGOS A  EXECUCAO-460/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VICENTE PAULA
SANTOS-Aguarde-se pelo prazo de dez dias a constituicao de
novo procurador peo embargante. -eAdv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, VICENTE
DE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR,
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, TANABI REGINA PIVA
PERIN e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

188.-RESC.CONTR.C/C TUT.PARC.ANTEC-473/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA e
outros-Deve o autor se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre
o nao cumprimento do mandado. -eAdv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

189.-REVISAO DE CONTRATO-487/2002-JOAO
GUILHERME GIGLIO CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/
A -A preliminar se confunde com o merito e sera apreciada a
final. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em
vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 17 de fevereiro de 2003, as 14.30
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.  Intimem-se.
-e-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, LUIZ
AFONSO MIGUEL, MARCIO ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS, JOAO OTAVIO DE NORONHA e SONNY STEFANI-

190.-ALVARA JUDICIAL-492/2002-ROSARIA ALVES e outros
x -Oficie-se a CEF, conforme requerido as fls. 29/30. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

191.-DESPEJO-512/2002-MARLI DO ROCIO CORLETO x
MARLI DE FATIMA MANERA-Sobre a contestacao, manifeste-se

a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. DIEGO FELIPE MU¥OZ
DONOZO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILLAN,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, LUIZ OTAVIO GOES,
PATRICIA DARINA CAMENAR, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO, ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA, FABRICIO JOSE BABY,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

192.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2002-
COMPEL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA x INTER POINT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA-
Face o pedido de excecao de pre-executividade, manifeste-se o
exequente, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, PASQUALINO LAMORTE, PEDRO EUCLIDES
UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

193.-RESCISAO  CONTRATUAL-515/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x EWALDO GUIDOLIN e outros-Face a
devolucao da carta para citacao do reu NIVALDO, com a
informacao de que o mesmo mudou-se, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -eAdv. ELIZABETH BERTINATO-

194.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-540/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x WILSON CALSAVARA BONIM-Julgado extinto o
processo, ante a extincao formalizada as fls. 29, na forma do
art. 267, VIII do CPC. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
ANDREIA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

195.-DECLARATORIA-556/2002-JAIR  RODRIGUES e outros
x CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON-Face
a devolucao da carta para citacao do reu com a informacao de
que o mesmo estava ausente, cite-se por mandado. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF e REINALDO CORDEIRO NETO-

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/2002-
OBJETIVA ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JESLAINE
ADELAIDE DE ABREU BORGESO e outros-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido nas certidoes
do Oficial de Justica. -eAdv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

197.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-571/2002-TERESA
SELENKO e outros x ESTANISLAU SAROTE e outros-
Encaminhe-se novas cartas, ao endereco indicado as fls. 66. -
eAdv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-

198.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-573/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS x GAZETA DO POVO -
Deve o procurador do reu proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser expedido mandado de cobranca.
Nao havendo devolucao dos autos, no prazo estipulado, sera
expedido mandado de cobranca de autos, as expensas da parte
que mantem os autos com carga. -eAdv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

199.-ACAO MONITORIA-580/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x MARIO ROBERTO MACEDO
MAINGUE-Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
sobre os oficios recebidos. -eAdv. VILMA DE ALMEIDA,
ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

200.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2002-DPR
TURISMO LTDA x AM EMPREENDIMENTOS LTDA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. NELSON BELTZAC
JUNIOR e FRANCISCO PAULA SOARES-

201.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-605/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO  x
FERNANDO CESAR MORAES-Julgado extinto  o processo, ante
o acordo formalizado pelas partes as fls. 21/23, na forma do art.
269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

202.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-634/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x PASCOALINO MACHADO DE OLIVEIRA-Face o
descumprimento do acordo, expeca-se mandado, conforme
requerido as fls. 22. Custas do oficial de justica no valor de R$
200.00. -eAdv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA
VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MAGNUS CARAMORI-

203.-DESPEJO-657/2002-JULIETA BITTENCOURT REIS x
PEDRO PEREIRA DA SILVA-Anote-se, conforme requerido.
Defiro vista dos autos ao autor, conforme requerido as fls. 33. -
eAdv. LOLINNA CHAN-

204.-CAUTELAR C/ LIMINAR-676/2002-PAMPER-
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A-Defiro o pedido de fls. 65/66.
Expeca-se oficio. Apos, sobre a contestacao, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -
eAdv. EDGAR LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

205.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-690/2002-
BANCO BRADESCO S/A x KAIZEN COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao negativa do Oficial de
Justica. -eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

206.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-692/2002-
ESPOLIO DE ANNITA WINNIKES (REPRES.POR) e outros x
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS-Face a
devolucao da carta para citacao do reu, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -eAdv. JOSAFAT LITVIN-

207.-USUCAPIAO-705/2002-MARIA LUCIA CARDOSO DA

SILVA x -Ao Ministerio Publico. -eAdv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA e ROSY MARY CONCEICAO-

208.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/2002-
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KLEBER CORREIA DE ALMEIDA-Intime-se o reu para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do contador,
no valor de R$ 19.51. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

209.-SUMARIA DE COBRANCA-721/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ANA CLARISSA
STEFANELLO-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na certidao negativa do oficial de justica. -eAdv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

210.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-731/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SANDOVAL HADDAD-
Desp. de fls.  16: Devidamente comprovada a mora atraves da
notificacao de fls. 09, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado, para busca e apreensao
do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar.
Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo contestar a acao
no prazo legal de tres dias ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. - Desp. de fls. 22: Face o contido na peticao
apresentada pelo reu,  recolha-se provisoriamente o mandado
expedido. Apos, intime-se o autor para, no prazo de cinco dias,
juntar aos autos demonstrativo atualizado do debito, intimando-
se a seguir o reu para, no prazo de cinco dias, purgar a mora, sob
pena de prosseguimento do feito. -e Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

211.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-732/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x REGINALDO
BENEDITO PRIETO e outros-Cite-se a executada para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios
advocaticios de 10% para  pronto pagamento. -eAdv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO
MALUCELLI-

212.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x ANTONIO LUIZ
FRANCALLACCI FRANCA e outros-Tendo em vista que a carta
para citacao do reu ANTONIO, foi recebida por terceira pessoa,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -eAdv. VITORIO
KARAN e ANDREZZA MARIA BELTONI-

213.-SUMARIA DE COBRANCA-761/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTEBELLO x VALDEMIR LUIZ DE LIMA
e outros-Face a devolucao  das cartas para citacao dos reus com a
informacao de que os mesmos estavam ausentes, citem-se por
mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

214.-ORDINARIA DE NULIDADE-764/2002-NERI BECCHI
DAL PRA x ISOELETRIC BRASIL LTDA e outros-Desp. de fls.
44: Face a devolucao da carta para citacao da re ISOELETRIC
BRASIL LTDA, com a informacao de que a mesma mudou-se,
manifeste-se o autor. - Desp. de fls. 49Ç Face a devolucao das
cartas para citacao dos reus ANTONIO e ISOELETRIC SRI, com
a informacao de que os mesmos estavam ausentes, citem-se por
mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80,00. -
eAdv. EDUARDO MELLO, DEBORAH GUIMARAES,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO
BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO
ELOY VIDAL NETO,  SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD
KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA
TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHELLE
PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C.
MARANHAO, WILSON J. ANDERSON  BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

215.-SUSTACAO DE PROTESTO-765/2002-SERRALHERIA
MARINGA LTDA x EVERALDO ELEOTERIO DOS SANTOS
& CIA LTDA-Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA
e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

216.-ALVARA JUDICIAL-768/2002-ARCENIO GOMES
MARTINS e outros x -Face o contido no parecer do represente
do Ministerio  Publico, expeca-se mandado de avaliacao. -eAdv.
ROBERTO GONCALVES MARTINS-

217.-ARROLAMENTO-773/2002-DINALVA ANDRADE
KUTISKI DA COSTA e outros x ERGINO DA CRUZ-Defiro
vista dos autos, conforme requerido as fls. 36. -eAdv. AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE
ALVES DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO-

218.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-788/2002-ROMO
MALINVERNI JUNIOR x JULIO CEZAR WEIGERT-Face a
devolucao da carta para citacao do reu com a informacao de que
o mesmo estava ausente, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

219.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-808/2002-LOPES
RIBEIRO & SANTOS  LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-1. Considerando que os autores nao pretendem se furtar do
pagamento de suas obrigacoes (vide fls. 04), antes de ser analisado
o pedido de tutela antecipada, este Juizo entende que devem
apresentar calculo ou equivalente para demonstrar o quanto deve
pagar (de acordo com seu entendimento) e efetuar  o pagamento,
ainda que parceladamente. Notadamente, discute-se os acessorios
do contrato, persistindo assim  um valor principal. Esclarece-se,
entao, o que nao pode ocorrer é a inscricao em citados  cadastros
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de protecao ao credito com fundamento em valores que
efetivamente estando sendo discutidos em Juizo. Portanto, a vista
do contido no art. 273, caput do CPC, para a concessao da tutela
antecipada, visando a exclusao dos nomes dos devdores dos
cadastros de protecao ao credito, mister se faz a prova inequivoca
de que estes adimpliram com, no minimo, o valor principal (o
qual, certamente, nao sera discutido na acao); evitando,  por outro
lado, abusos de devedores que utilizam-se da demanda para
protelar a inscricao nos cadastros e/ou postergar o adimplemento
da obrigacao. 2. CITE-SE a requerida para, querendo, contestar a
acao, no prazo legal de 15 dias, sob as cominacoes legais (arts.
285 e 319 do CPC) e para que neste prazo, exibam os documentos
especificados na exordial, segundo os preceitos contidos nos arts.
355 e ss do CPC. -eAdv. EDGAR LENZI-

220.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-809/2002-
ISRAEL STIVELMAN x ADALTO ELIAS PEREIRA e outros-
Face a devolucao  da carta para citacao do reu ALEXANDRE,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ISRAEL
STIVELMAN-

221.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x DANIELI FERRACINE HATHY-Feito o deposito pela re da
importancia que entende devida, defiro a suspensao do
cumprimento da precatoria. Intime-se pois, a re, para no prazo de
24 horas, proceder o deposito  da importancia devida. Apos, sobre
a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e PAULO SERGIO PIASECKI-

222.-SUMARIA DE COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARAES x MAUD
NORA CREUZ e outros-Face a devolucao da carta para citacao
dos reus com a informacao  de que os mesmos mudaram-se,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

223.-INTERDICAO-824/2002-VERA LUCIA STAVIS x JOAO
CARLOS STAVIS-Para audiencia de interdicao, designo o
proximo dia 16/10/2002, as 16.30 horas, neste Juizo. Cite-se o
interditando para comparecer na audiencia. Intime-se o
representante do Ministerio Publico. -eAdv. TERESINHA
PEREIRA DE BRITO OLIVEIRA e CARLEDES ELIAS DO
CARMO-

224.-ALVARA JUDICIAL-825/2002-SUELI RIBEIRO STOLTZ
DE PAULA ATAIDE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-Conforme se verifica da certidao de obito da mae
JORACY RIBEIRO, a mesma deixou duas filhas SHYRLEY e
SUELI. Manifeste-se pois, a autora a respeito. Deve ser juntado
aos autos certidao negativa de dependentes. -eAdv. SUELI
R.S.P.ATAIDE-

225.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-834/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE LUIS TONETTO -
Devidamente comprovada a mora atraves da notificacao de fls.
11, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na inicial.
Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada
a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no prazo
legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

226.-USUCAPIAO-841/2002-ADILSON LUIZ DOS SANTOS
e outros x -Considerando que o autor é pintor e possui advogado
particular, e rigor, o mesmo nao pode ser beneficiario da Justica
Gratuita. Portanto, intime-se a autora para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas iniciais, no valor de R$
609.00. -eAdv. GERALDO MARQUES, ENIO LUIZ COSTA e
WELINGTON TORRES COSENZA-

227.-CAUTELAR INOMINADA-842/2002-ANNA CAROLINA
RAMOS DE ALMEIDA x BANCO GM S.A-... DIANTE DO
EXPOSTO, DEFIRO A MEDIDA CAUTELAR INOMINADA,
para o fim de determinar que o banco se abstenha de incluir o
nome da autora nos cadastros de protecao ao credito ou que o
nome seja retirado dos cadastros de protecao ao credito se ja houver
a inscricao; nao determino qualquer protesto de titulo; e ainda
que o veiculo permanece na posse da requerida, ate ulterior
deliberacao deste Juizo. Deve a autora providenciar o deposito
da quantia que entende ser devida, em 48 horas, em cartorio (em
conta vinculada a este Juizo). 3. CITE-SE o reu para contestar o
feito, em cinco dias, indicando as provas que pretende produzir,
sob as cominacoes legais (arts. 803, 285 e 319 do CPC). Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ANDERSON ADALTON
DA SILVA-

228.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-845/2002-ACEIRO
ADMINISTRACAO EMP. E PART. LTDA x JAMES GILSON
BERLIM e outros-Citem-se os reus para, no prazo de quinze dias,
apresentar contestacao  ou purgar a mora, sob as advertencias
legais. Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv.
DANIEL LOURENCO MACHADO, CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE e CLEA MARA LUVIZOTTO-

229.-SUMARIA DE COBRANCA-846/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x LEONI APARECIDA
LEAL GOMES -Designo dia 12 de dezembro de 2002, as 13.30
horas, para a audiencia de conciliacao, na qual deverao comparecer
as partes pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes para
transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na
propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se a re, via postal
com antecedencia minima de dez dias, devendo constar da carta
que a re podera fazer o deposito dos condominios vencidos e
vincendos. Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e
prestar esclarecimentos ao Juizo. Custas -eAdv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

230.-SUMARIA  DE COBRANCA-847/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x
VLADIMIR JOSE GOMES e outros -Designo dia 17 de
fevereiro de 2003, as 14.00 horas, para a audiencia de
conciliacao, na qual deverao comparecer as partes
pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes para
transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na
propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas que tiver. Citem-se os reus,
via postal com antecedencia minima de dez dias, devendo
constar da carta que os reus poderao fazer o deposito dos
condominios vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para
comparecer na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo.
Custas -eAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

231.-INDENIZACAO-849/2002-WILLIAN CHARLES VAN DE
BELD e outros x BANCO ITAU S.A-Cite-se. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e
FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

232.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-850/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G. ITAU
x ALVARO DANIEL ROBERTO TABORDA-... DIANTE DO
EXPOSTO, defiro a tutela antecipada, autorizando a devolucao
do bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior deliberacao deste
Juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-se o requerido para,
querendo, conteste a presente acao, no prazo de quinze dias, sob
as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC). Custas do oficial
de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. ANDREA VERANO
PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

233.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-851/2002-
BANCO DIBENS S.A x  LUIZ CARLOS ANTUNES
MADUREIRA -Devidamente comprovada a mora atraves da
notificacao de fls. 09, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao
do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este
indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a
purgacao da mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. ANDREA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS
CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

234.-ORDINARIA DE COBRANCA-852/2002-POSTO
AMIGAO LTDA x OSMAR VALVERDE LENZI-Cite-se, via
precatoria. Intime-se para  retirar a precatoria. -eAdv.
BERNARDO RUCKER, GEDALVA  PADILHA, PAULO
EDUARDO GUEDES, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO
OLIVA MURARA e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

235.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-853/2002-
POSTO AMIGAO LTDA  x OSMAR VALVERDE LENZI-
Demonstrado o legitimo interesse,  e considerando que o protesto
contra a alienacao de bens nao faz alteracao alguma dos elementos
constantes do registro, nem torna indisponivel o bem objeto da
matricula, constituindo simples medida processual acautelatoria
de direitos; e ainda, verificando que tal averbacao, em tais
condicoes, a nada leva a nao ser criar uma situacao de inseguranca
e embaracar negociacoes  legitima; defiro o protesto requerido
(CPC, art. 867), determinando a expedicao de mandado e edital,
este com prazo de trinta dias. 2. feita a intimacao, pagas as custas
e decorridas 48 horas, sejam os autos entregues ao autor,
independente de traslado (art. 872). Intime-se para retirar o edital.
-eAdv. BERNARDO  RUCKER, LUIZ CARLOS FRANCO,
MARCELO OLIVA MURARA, FRANCISCO LUIZ
CLAUDINO, GEDALVA PADILHA e PAULO EDUARDO
GUEDES-

236.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-854/2002-
BANCO BRADESCO S.A x LARISA PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA e outros-Citem-se os executados para
pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

237.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-856/2002-
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x JOSE
CARLOS DESAN -Devidamente comprovada a mora atraves da
notificacao de fls. 11, defiro a busca e apreensao do veiculo
descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao
do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar.
Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao
no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob
as advertencias legais. -eAdv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

238.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-857/2002-FUTURA
PISOS E LOUCAS LTDA. x CERANICOS IDEAL PADRAO S/
A. e outros-... PORTANTO, por tais motivos, defiro a tutela
antecipada parcial e fim de que seja cancelado, por ora, o protesto,
mediante caucao idonea a ser prestada no prazo de tres dias, sob
pena de revogacao da tutela. Oficie-se ao cartorio de protestos
para o cancelamento do protesto, ate ulterior deliberacao deste
Juizo. E ainda, oficie-se como requer na letra “g” de fls. 21
(SERASA). 2. efetivada a medida e devidamente prestada a
caucao, cite-se a re, via postal, para contestar o feito em quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC). Custas
dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. EUGENIO DE LIMA
BRAGA-

239.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-858/2002-
MHOZER RAMOS DE FREITAS repr. por e outros x AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros-Ao Ministério
Publico. -eAdv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e
VANDERLAINE G. S. MENDES-
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148 00511/2002
145 00065/2002

DJALMA ANTONIO MULLER GAR 046 40975/1999
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 015 32353/1995

050 41399/1999
049 41397/1999
067 43218/2000

DOUGLAS MARCEL PERES 065 42946/2000
030 38613/1998

DULCE ESTHER KAIRALLA 054 41532/1999
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 132 42990/2000
EDUARDO MELLO 151 01053/2002

150 01048/2002
139 00596/2001

EDUARDO PEDRO DA LUZ 072 43506/2000
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 138 00566/2001
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 138 00566/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 108 00943/2002
EMERSON GABARDO 101 00702/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 068 43307/2000
ERICKSON DIOTALEVI 092 00450/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 064 42886/2000
EVANDRO BORGES 074 43916/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 39697/1998

052 41446/1999
051 41436/1999

FABIO ARTIGAS GRILLO 091 00322/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 043 40446/1999
FELIPE BALECHE NETO 124 35778/1996
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 059 41882/1999

FERNANDO JOSE RIBAS MEDEI 086 01340/2001
FERNANDO PREVIDI MOTTA 068 43307/2000
FLAVIO BUENO 048 41249/1999
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 089 00174/2002
FRANK RICHARD FAST 147 00189/2002
GERCINO BETT JR 116 127804/1999
GERSON REQUIAO 083 01170/2001
GILBERTO BATISTA DINIZ 124 35778/1996

127 39526/1998
GILBERTO BRUNATTO DALABON 138 00566/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 081 00807/2001
GISELE CASSOL MUTTI 112 01095/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 007 27977/1992
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 083 01170/2001
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 138 00566/2001
IDEVAN JOHNSSON 072 43506/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 137 00446/2001
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 118 131159/2001
IRINEU PETERS 003 21347/1984
ITALO TANAKA JUNIOR 034 39434/1998

057 41739/1999
ITO TARAS 087 00051/2002
IVAN GONCALVES MARTINS 134 43484/2000
IVO SELL 072 43506/2000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 090 00300/2002
JACQUELINE M. MOSER 129 41388/1999
JAIR APARECIDO AVANSI 094 00504/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 072 43506/2000

093 00453/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 037 39697/1998
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 054 41532/1999
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 145 00065/2002
JOEL DE LELIS NOGUEIRA 135 43565/2000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 096 00518/2002

092 00450/2002
JOEL SAMWAYS NETO 105 00873/2002

106 00882/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 009 28744/1992
JOSE CARLOS BROCHINI 124 35778/1996
JOSE CID CAMPELO 092 00450/2002
JOSE MENESES DA SILVA 093 00453/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 038 39814/1998

095 00513/2002
075 43917/2000
077 44037/2000
082 00983/2001

JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 021 36237/1997
141 00783/2001

JULIO CESAR MELO LOPES 073 43562/2000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 124 35778/1996

127 39526/1998
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 133 43377/2000
KIYOSHI ISHITANI 027 38062/1997

119 131912/2002
LACIR GUARENGHI 122 34407/1996
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 078 00473/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 040 40236/1998

032 39028/1998
056 41585/1999

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 111 01085/2002
LETICIA DORNELES LORENSI 118 131159/2001
LORENA MORO DOMINGOS 118 131159/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 123 34827/1996
LUCIA DE FATIMA C. FRANCO 003 21347/1984
LUCIA HELENA FERNANDES ST 138 00566/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 015 32353/1995

050 41399/1999
049 41397/1999

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 059 41882/1999
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 141 00783/2001
LUDIMAR RAFANHIM 080 00674/2001
LUIS CARLOS BARRETO 074 43916/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 050 41399/1999
LUIZ CARLOS GULKA 023 37225/1997
LUIZ CARLOS PUPIM 005 26697/1990
LUIZ CELSO BRANCO 113 21386/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA 092 00450/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 085 01180/2001

045 40974/1999
LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE 143 01141/2001
LUIZ GUILHERME MARINONI 048 41249/1999

074 43916/2000
LUIZ MORENO MUNHOZ 131 41709/1999
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 026 37949/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 39697/1998

044 40898/1999
018 35683/1996

MAGNUS VICTOR KAMINSKI 003 21347/1984
MANSUR THEOPHILO MANSUR 061 42239/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 138 00566/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 012 30161/1993

006 27359/1991
011 29532/1993

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 097 00540/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 144 00045/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 118 131159/2001
MARCELO LINHARES FRESHE 139 00596/2001
MARCELO OLIVA MURARA 078 00473/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 143 01141/2001
MARCOS TON RAMOS 103 00787/2002
MARIA CRISTINA O.P. SANTO 113 21386/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 114 36162/1999
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 118 131159/2001
MARIA RACHEL P. KREMER 005 26697/1990
MARIA TEREZINHA H. ANTONI 037 39697/1998
MARILU FERREIRA 004 26690/1990
MARINA BORIO 121 31075/1994
MARIO ROGERIO DIAS 144 00045/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 093 00453/2002
MARY CRISTINE DEMIO 118 131159/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 131 41709/1999

139 00596/2001
MIEKO ITO. 022 36651/1997
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029 38255/1998
053 41464/1999

MIGUEL RAMOS CAMPOS 007 27977/1992
MILTON JOAO BETENHEUSER J 067 43218/2000

009 28744/1992
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 36237/1997
MILTON RICARDO E SILVA 003 21347/1984
MOACYR ALVARO DE SOUZA 020 35987/1997
MOACYR CORREA FILHO 034 39434/1998
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 144 00045/2002
NADER THOM• NETO 138 00566/2001
NATANIEL RICCI 068 43307/2000

008 28441/1992
NILTON HIRT MARIANO 151 01053/2002

150 01048/2002
142 00924/2001
146 00135/2002
121 31075/1994

ODILA VOIDELO 146 00135/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 041 40305/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 063 42835/2000

051 41436/1999
045 40974/1999

OSMAR ALFREDO KOHLER 069 43408/2000
OSNIR MAYER 010 28900/1992
PATRICIA BLANC GAIDEX 104 00820/2002
PATRICIA CARVALHO 118 131159/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 053 41464/1999
PAULO AGUIAR PALµCIOS 002 11478/1974
PAULO BATISTA FERREIRA 036 39621/1998

138 00566/2001
PAULO CARVALHO 119 131912/2002
PAULO LEANDRO DIETER 078 00473/2001
PAULO MACARINI 120 28048/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 040 40236/1998

061 42239/1999
065 42946/2000
032 39028/1998
013 31268/1994

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 025 37944/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 002 11478/1974
PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI 149 00948/2002
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 092 00450/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 114 36162/1999

113 21386/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 120 28048/1992
PEDRO HENRIQUE XAVIER 142 00924/2001

146 00135/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 001 11398/1974
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 118 131159/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 134 43484/2000
REGINA DE ALMEIDA 138 00566/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 126 39208/1998
REINALDO COSTA MITCZUK 115 125766/1997
RENATA C. W. PANCHENIAK 110 01081/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 126 39208/1998
RENATO SEIDELER 122 34407/1996

126 39208/1998
141 00783/2001

RICARDO CHEANG 068 43307/2000
ROBERTA ONISHI 092 00450/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 101 00702/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 034 39434/1998
RONNIE KOHLER 069 43408/2000
ROSA DAUM MACHADO 113 21386/1996
ROZILEI MONTEIRO 118 131159/2001
SAMUEL IEGER SUSS 068 43307/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 100 00648/2002

099 00647/2002
SANDRA CALABRESE SIMAO 036 39621/1998
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 117 128098/1999
SIDNEY MARTINS 109 00960/2002

092 00450/2002
107 00929/2002

SILVANA APARECIDA CEZAR P 026 37949/1997
058 41872/1999

SUELY TEREZINHA MENON ESP 142 00924/2001
TELMO DORNELLES 148 00511/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 138 00566/2001
VALDERLEI CIRICO 029 38255/1998

049 41397/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 092 00450/2002
VANETE STEIL VILLATORE 123 34827/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 026 37949/1997

016 32683/1995
058 41872/1999

VILMA GONCALVES DE CASTIL 151 01053/2002
150 01048/2002
142 00924/2001
146 00135/2002
121 31075/1994

VILSON STALL 140 00694/2001
VIVIANA C. DA ROCHA MARCH 118 131159/2001
VIVIANE CONSOLIN SAMARZAR 031 38845/1998
WAGNER MONTIN 037 39697/1998
WALDIR COELHO DE LOIOLA 088 00087/2002
WALDIR FRANCOLIN 003 21347/1984
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 147 00189/2002

148 00511/2002
145 00065/2002

YOSHIHIRO MIYAMURA 037 39697/1998

1.-ORDINARIA-11398/1974-ALINOR ELIAS e OUTROS x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTA-
DO DO PR-Ao interessado sobre a devolu‡Æo da carta
precat¢ria.Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

2.-DESAPROPRIACAO-11478/1974-CIC CIA. DESENVOLVI-
MENTO DE CURITIBA x IRINEU LUCKMANN E OUTROS -
Como requer ...s fls.2002/2003.Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN, PAULO AGUIAR PALµCIOS-

3.-ORDINARIA-21347/1984-MASSA FALIDA DE BARICHE-

LLO S/A. x IVO ARZUA PEREIRA E OUTROS-Sobre a
constitui‡Æo de novo procurador, diga o r‚u. Outrossim, mani-
feste-se a parte autora quanto ao cumprimento da precat¢ria ex-
traida dos autos para a cita‡Æo de NIVAL LINHARES
FARIAS.Adv. LUCIA DE FATIMA C. FRANCOLIN, IRINEU
PETERS, WALDIR FRANCOLIN, MILTON RICARDO E SIL-
VA, MAGNUS VICTOR KAMINSKI e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

4.-REPARACAO DE DANOS-26690/1990-RENE CIFFRO x
MUNICIPIO DE CURITIBA-Considerando tratar a esp‚cie de
obriga‡Æo inferior a 5.400 UFIRs, determino que, para o adim-
plemento da obriga‡Æo, seja expedida certidÆo para o paga-
mento do cr‚dito, ao inv‚s de Precat¢rio Requiisit¢rio, como ha-
via sido determinado ...s fls. 142.Adv. ANTINEA TRICHES,
MARILU FERREIRA-

5.-EXECUCAO FISCAL-26697/1990-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x OSMAR PERARDT-Oficie-se, como
retro requer, com c¢pia da peti‡Æo. Requeira o exequente o que
for de seu interesse, para prosseguimento do
feito.ADVS.GABRIEL MONTILHA-

6.-ORDINARIA-27359/1991-TEREZINHA DE JESUS PAULA
x IPE-Cumpra-se o efeito suspensivo, que atinge os despachos de
fls. 280,281v. e 288, no que pertinente. Mantenho a
decisÆo.Oficie-se, em aten‡Æo ao expediente de fls. 289.Diga a
autora, e, na sequˆncia o representante do Minist‚rio P£blico,
quanto a peti‡Æo retro do Estado do Paran .Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

7.-ORDINARIA-27977/1992-CELIA DE ALBUQUERQUE
SANTOS x IPE-Ao Estado.Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

8.-REPARACAO DE DANOS-28441/1992-JOAO CARLOS DA
SILVA ALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. NATANIEL RICCI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28744/1992-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ERNESTO LUIZ PEDROSO -Manifeste-se o demandante quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28900/1992-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x IND.DE CONFECCO-
ES THEBAS LTDA. E O. -Como requer ...s fls. 108.Anote-se.-
Adv. OSNIR MAYER-

11.-ORDINARIA-29532/1993-ILUDES MACEDO DE FREITAS
x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.-Vista
ao Estado do Paran .Adv. MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

12.-ORDINARIA-30161/1993-ENEDINA DO AMARAL x
I.P.E.-Ao Estado do Paran .Adv. MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

13.-DEPOSITO-31268/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x GALERIA DO CARRO COM
VEICULOS LTDA -Manifeste-se o demandante quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31346/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIDNEI CIRO DA LUZ
WERNER -Como requer ...s fls.63.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32353/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JURAMIR IARUCHINSKI e outros -Defiro o pedido de suspen-
sao de fls.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETTO THEODORO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32683/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCCAF REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA. -Retirar oficios.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

17.-INDENIZACAO-34051/1996-SILEZE MARIA MAFRA
PONTES E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Defiro o pedi-
do de fls.314 fazendo-se as necessarias anota‡oes. ADV. ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA -

18.-DEPOSITO-35683/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA REGINA XAVIER MIGLIARI TOMAZ -Re-
tirar oficios.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35909/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERRAGENS AHU
LTDA. e outros -Retirar oficios.-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

20.—35987/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MAURO CUSTODIO DA SILVA Sobre a certidÆo do sr. oficial
de justi‡a,diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO,MOACYR ALVARO DE SOUZA-

21.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-36237/1997-HEN-
DERSON CLAYTON VILAS BOAS x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL-Diga o requerido, ante a in‚rcio
do autor, se deseja a prova pericial, hip¢tese em que deve deposi-
tar o restante dsos honor rios.Caso contr rio,ou seja, se nÆo hou-
vedr interesse, o feito ser julgado no estado em que se
encontra.Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36651/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x UNIFORME COMER-
CIO DE MANUFATURADOS LTDA. e outros -Sobre o pedido

de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37225/1997-ES-
TADO DO PARANA x SANTA CLARA IND. E COM.DE ES-
QUADRIAS E CONSTR. e outros-Ao executado.Adv. LUIZ
CARLOS GULKA-

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-37378/1997-MINE-
RACAO VOLTA GRANDE LTDA. x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL -Como requer ...s fls. 158.Anote-
se.ADVS.RICARDO GILMAR DA SILVA MACEDO, ENIO
EXPEDIDO FRANZONI-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-37944/1997-EDIR SIMM
x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTA-
DO-Vista ao Estado do Paran .Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-37949/1997-RACHEL JACO-
TENSKI PEREIRA e outros x RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS-Sobre a informa‡Æo de fls. 112
verso, manifestem-se as partes, em 5 dias.Int.Adv. LUIZ RENA-
TO COSTA AMORIM, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

27.-CARTA DE SENTENCA-38062/1997-MUNICIPIO DE
CURITIBA x KOIKE PAINEIS RODOVIARIOS LTDA-Por ora
expe‡a-se mandado de penhora ( fls. 256). Manifeste-se o
Munic¡pio ( fls. 252).Adv. CINTIA ESTEFANIA FERNANDES
e KIYOSHI ISHITANI-

28.-CAUTELAR INOMINADA-38089/1997-SAVORA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. x HIGIE LAR IND E COM
DE DESINFETANTES LTDA. e outros -Como requer ...s fls.181.
Anote-se.ADV. ADROALDO J. GON•ALVES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-38255/1998-UNIFORME
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -TàPICO FINAL:Isto posto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos para o fim
tÆo s¢ de: a)- excluir a capitaliza‡Æo de juros e (b) excluir a TR,
substituindo-a pelo INPC/IBGE.Considero que houve
sucumbˆncia rec¡proca razÆo pela qual as partes devem ratear
igualitariamente as custas processuais.Quanto aos honor rios
advocat¡cios,cada parte dever pagar o valor de R$ 1.600.00 ( hum
mil e seiscentos reais), ao patrono da parte contr ria, tendo em
vista a reda‡ao do art. 22 da lei 8906/94, que revogou a parte
final do art. 21 do CPC.Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a
parte contr ria.-Adv. VALDERLEI CIRICO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e MIEKO ITO.-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38613/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO BARBARINI
FILHO -Retirar oficios.-Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES,PAULO ROBERTO BARBIERI

31.—38845/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA x ARLINDO DE JESUS PADILHA -Vista
ao exequente.-Adv. VIVIANE CONSOLIN SAMARZARO e
DEBORA STADLER ROSA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39028/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA. e outros -Mani-
feste-se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-39040/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x LUCKI TRANS-
PORTES LTDA. -Como requer ...s fls. 198.Anote-se.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

34.-COMINATORIA-39434/1998-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JORGE DERVICHE E CIA. LTDA. -Como requer ...s fls.211.-
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR, MOACYR CORREA FILHO
e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39458/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA. e outros -Manifeste-se
o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

36.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-39621/1998-COM-
BRASHOP CIA. BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-A preliminar arguida na contesta‡Æo, por exigir dila‡Æo
probat¢ria, ser  apreciada quando da senten‡a.Defiro a produ‡Æo
da prova pericial.Nomeio Perito o Sr. Celso Zagonel, economis-
ta, o qual dever ser intimado para dizer se aceita o encargo e
tamb‚m para apresentar proposta de honor rios, em cinco dias.Em
igual prazo as partes devem indicar assistente t‚cnico e apresen-
tar quesitos.Adv. SANDRA CALABRESE SIMAO e PAULO
BATISTA FERREIRA-

37.-ORDINARIA-39697/1998-ITALO BELON NETO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Manifestem-se as
partes,querendo, no prazo comum de dez dias,sobre o laudo peri-
cial.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, YOSHIHIRO MIYAMURA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WAGNER MONTIN e MARIA TE-
REZINHA H. ANTONIAZZI-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39814/1998-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ARISTIDES PEREIRA CABRAL e outros -Defiro o pedido de
suspensao de fls.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

39.—39896/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JULIMAR LUIZ PEREIRA e outros -
Como requer ...s fls.155 Anote-se.-Adv.RUY GASTÇO DE AN-

DRADE AZEVEDO ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40236/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILVIA DENISE PENA -
Vista ao exequente.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40305/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALZEMIRO ANSAY e
outros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40349/1999-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
IOP-INCORPORADORA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA.
e outros-devolucao dos autos sob pena de busca e apreensao, pra-
zo 24 horas e pagamento de diligencias do Sr. oficial de justica -
Adv. CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M.C. RANCIARO e
ADILSON AMARO ALVES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40446/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODINEI MARCOS
ROLIM e outros -Vista ao exequente.-Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40898/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x B. MOURA PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA.-Indefiro o pedido retro.Cabe ao exe-
quente a indica‡Æo de bens. Inexiste previsÆo legal a exigir do
devedor a apresenta‡Æo de seus livros cont beis junto a processo
em que sofre execu‡Æo.Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40974/1999-RUBIA
MARA PAPPINI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Oficie-se a Justi‡a Federal para que disponibilize os valores
depositados. Doravante, proceda-se a abertura de conta para os
demais dep¢sitos em posto onde esteja vinculado este Ju¡zo.Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

46.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-40975/1999-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x C. A. FRARE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41014/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO FABIANO NETO
e outros -Retirar oficios.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

48.-INDENIZACAO-41249/1999-ESTADO DO PARANA x SI-
DICLEI DE ALMEIDA-Vista ao Estado do Paran .Adv. LUIZ
GUILHERME MARINONI e FLAVIO BUENO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41397/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
LIGNEA CONFECCOES LTDA. e outros -Defiro o pedido de
suspensao de fls.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, VALDERLEI CIRICO e
CESAR RICARDO TUPONI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41399/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIGNEA CONFECCO-
ES LTDA. e outros-Defiro o pedido de fls. 123, devendo a Rio
Paran  figurar na lide como assistente litisconsorcial.Determino a
suspensÆo da lide como requerido no petit¢rio de fls. 124.Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO
THEODORO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

51.-ORDINARIA-41436/1999-ERNESTA PINTO DE FRANCA
e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros-Os honor rios do sr. Perito estÆo justificados,pelo que des-
cabe arbitramento por parte deste Ju¡zo.Entretanto, a parte j de-
clarou nÆo possuir condi‡äes de pagamento, pelo que a
manuten‡Æo importaria em cerceamento da prova. Desta forma,
a fim de resolver o impasse, nomeio, em substitui‡Æo para
realiza‡Æo da per¡cia, o Sr. Jos‚ Jesuitas de Almeida.Intime-se-
o, para a nova proposta, e digam os interessados.Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41446/1999-JOAO BATISTA
NEREU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao
exequente-embargado..-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

53.—41464/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SILVIA MARIA GALVAO DA SILVA
e outros -Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. MIEKO ITO. e PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-41532/1999-OURO VERDE
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x ESTADO
DO PARANA-Ante a in‚rcia dos embargantes, diga o
embargado.Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, DEI-
SE ALMIRA BORBA e DULCE ESTHER KAIRALLA-

55.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-41583/1999-PA-
RATI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Sobre os honor rios do Sr.
Perito, diga a parte requerida, no prazo legal.Adv. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, DAVID BESSA ALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-41585/1999-SILDONEI KAR-
PINSKI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Ma-
nifestem-se as partes,querendo, no prazo comum de dez dias,sobre
o laudo pericial.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO
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ANANIAS CESAR TEIXEIRA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

57.-REIVINDICATORIA-41739/1999-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ERIVELTO BOSSI e outros-Sobre a certidÆo retro, diga
a parte autora.Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41872/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
PRIMA FESTA COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LT e
outros -Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento do
feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-41882/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Manifestem-se as partes
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42128/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO SANTIAGO -
Como requer ...s fls.76. Anote-se.ADVS. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42239/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARAPOTY LINS
VIEIRA e outros-Defiro o pedido de fls. 89, deixando c¢pia nos
autos.Ap¢s, cumpra-se ( fls. 88)Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e MANSUR THEOPHILO MANSUR-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42830/2000-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
REICK DO BRASIL IND E COM DE PAPEL E ARTEFATOS e
outros -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. ADRIANO M.C.
RANCIARO e CARLOS ALVES-

63.-ORDINARIA-42835/2000-MARCO ANTONIO SANSON e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-Ao
autor para prestar as informa‡äes determinadas ...s fls. 187.Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-42886/2000-INST. PREV. E
ASSISTENCIA SERVIDORES DO MUNICIPIO x JOSE AFON-
SO SIQUEIRA -Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42946/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON ALVES DIAS e
outros -Vista ao exequente.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43027/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALTINO DE MATTOS
SANTOS-Defiro o pedido de vistas,prazo de cinco
dias.ADV.VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

67.—43218/2000-EXPORTADORA CUENCA CIA. LTDA. x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A embargante, interp”s,
em fls. 212, embargos de declara‡Æo quanto a decisÆo de fls.
194/197. DECIDO: Conhe‡o do presente pedido de esclareci-
mento, e acolho-o, visto que realmente, ocorreu, por lapso, erro
em rela‡Æo a parte condenada na decisÆo. Na verdade, onde
constou que ficava a embargante condenada em custas e honor
rios, deveria constar a embargada. Assim, passo a esclarecer e
declarar a decisÆo,para que conste: “Condeno a embargada ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em R$ 2.000.00 ( dois mil reais ), com fundamento no art.
20, 4§ do CPC.”Acolho, pois, os embargos, para, nos termos aci-
ma fundamentados, aclarar a decisÆo. No mais, persiste a
senten‡a como lan‡ada. Recebo, desde logo, a apela‡Æo inter-
posta em fls. 200 e seguintes, em seus efeitos legais. Ao recorri-
do, para suas razäes.Adv. ALEX SANDER BRANCHIER, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43307/2000-CIRLENE
RODRIGUES FLORA x JOSE CARLOS DE SOUZA e outros-
Intime-se ... autora para dar prosseguimento ao feito.Adv. RI-
CARDO CHEANG, NATANIEL RICCI, FERNANDO PREVI-
DI MOTTA, SAMUEL IEGER SUSS e ERALDO LUIZ KUS-
TER-

69.-ORDINARIA-43408/2000-ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista ao
Munic¡pio de Curitiba.Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

70.-ORDINARIA REVISIONAL-43443/2000-JOSE ALEXAN-
DRE PEREIRA CORREA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. CHAR-
LES PAGNOSI-

71.-ORDINARIA-43476/2000-LUZANIRA ANGELA FIRMINO
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como requer ...s fls.113. Anote-
se.ADV. LUDIMAR RAFANHIM-

72.-DECLARATORIA-43506/2000-ESPOLIO DE DIOMICIO
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA e outros-Vista as
partes do expediente retro.ADVS.EDUARDO PEDRO DA LUZ,
IVO SELL, IDEVAN JOHNSSON e JAIR LIMA GEVAERD
FILHO-

73.-REPARACAO DE DANOS-43562/2000-CLAUDIO SEN-
GER x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal.   -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

74.-RESSARCIMENTO-43916/2000-INDIANA SEGUROS S/A.
x ESTADO DO PARANA-Face a certidÆo supra, designo o dia
08/10/2002, as 14:00 horas para a realiza‡Æo do presente ato.Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI,LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ GUILHERME MARINONI e EVANDRO BORGES-

75.-INTERPELACAO JUDICIAL-43917/2000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTEMIR JUSKY e outros -Defiro o pedido de suspensao de
fls.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

76.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-44025/2000-CYRO
PELLIZZARI & CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

77.-RESOLUCAO DE CONTRATO-44037/2000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ELIAS FERMINO e outros -Ao autor, face o decurso do prazo de
suspensao do processo.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2001-JOSE CARLOS
ROCHA LARA e outros x INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA SERENA LTDA.-Diga a embargada.Adv. LEONARDO
MEDEIROS REGNIER, MARCELO OLIVA MURARA e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-650/2001-ALAIR VEN-
DRAMEL HATUM x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA
-Como requer ...s fls.228 Anote-se.ADV. LUDIMAR RAFA-
NHIM-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-674/2001-MARCOS AU-
RELIO SILVA SOARES x PREFEITO MUNICIPAL DE CURI-
TIBA e outros -Como requer ...s fls.105. Anote-se.-Adv. LUDI-
MAR RAFANHIM-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2001-BRUNO SANTIA-
GO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Manifes-
te-se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR-

82.-RESOLUCAO DE CONTRATO-983/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
LURDES MARIA MINOZZO -Ao autor, face o decurso do pra-
zo de suspensao do processo.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

83.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1170/2001-VALDIR
PETERS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade
e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ALAN MESNIKI, GER-
SON REQUIAO e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOA-
RES-

84.-DECLARATORIA INEX. OBRIGACAO-1173/2001-SUL-
CRED PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a
parte autora em dez dias.-Adv. CLAUDIA MARIA BORGES
COSTA PINTO e CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1180/2001-ALCEU
MACHOSEKI e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO -Retirar alvar de levantamento.-Adv. LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

86.-MEDIDA CAUTELAR-1340/2001-INDUSTRIAS TODES-
CHINI S.A. x TIP TOP ALIMENTOS LTDA. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 40.00 complementar -Adv. FERNAN-
DO JOSE RIBAS MEDEIROS-

87.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-51/2002-ESPOLIO
DE ERWINO REINALDO BUCHHOLTZ x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ITO TA-
RAS-

88.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-87/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARNALDO
SZINKE e outros -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

89.-ORDINARIA-174/2002-ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA-

90.-ORDINARIA-300/2002-AUDIACTO AUDITORES INDE-
PENDENTES S/C. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JACIR DOMIN-
GOS CAVASSOLA-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-322/2002-STUDIO PISO
TREVO LTDA. x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO-Deixo de acolher os embargos de
declara‡Æo, na forma como intentado, pois pretendido com o
acolhimento destes a modifica‡Æo do julgado, invi vel pelo meio
perseguido.Assim: “Os embargos de declara‡Æo nÆo constitu-
em recvurso id”neo para corrigir os fundamentos de uma
decisÆo.Rejeito os embargos.Intimem-se.Adv. FABIO ARTIGAS
GRILLO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

92.-ACAO POPULAR-450/2002-CLAIR DA FLORA MARTINS
x PERKONS-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. e ou-
tros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PAULO ROBER-
TO TROMPCZYNSKI, ERICKSON DIOTALEVI, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA CEZAR, JOSE CID CAMPELO, VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS, ROBERTA ONISHI, SIDNEY MAR-
TINS e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

93.-REPARACAO DE DANOS-453/2002-MANOEL MESSIAS
SOBRINHO e outros x ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO, JOSE MENESES DA SILVA e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

94.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-504/2002-EVANDRO
BARROS TORRES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Preparadas as custas,voltem.-Adv. JAIR APARECIDO AVAN-
SI-

95.-INTERPELACAO JUDICIAL-513/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x VAL-
DIR LEAL DOS SANTOS -Cumpra-se o Art. 872 do C.P.C.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

96.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-518/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x CELSO AUGUSTO M. RIBAS &
CIA.LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

97.—540/2002-ANA DE ANDRADE e outros x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

98.-DECLARATORIA-645/2002-ZELIA MARIA SALATA x
INSTITUTO DE PREV.DOS SERVIDORES DE CTBA -IPMC-
-Como requer ...s fls.62 Anote-se.ADV. LUDIMAR RAFANHIM-

99.—647/2002-MARCOS ROGERIO DJAZI FAGUNDES x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARA-
NA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

100.—648/2002-MARIA JUCARA ANTUNES DE LIMA x ES-
TADO DO PARANA e outros -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-702/2002-AMIR ROBER-
TO SALMEN x PRES.DA BANCA EXAM.DO
CONC.PUBL.DELEG.POLIC.CIVIL -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para respon-
der, no prazo legal.-Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO,
EMERSON GABARDO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2002-MASSA FAL.DE
SHEFFIELD COM.DE ROUPAS E ACES.LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade
e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. DANIELE CRISTIANE
DRULLA e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

103.-REVISAO CONTRATUAL-787/2002-JULIA ADAM -
EMPRESA DE MINERACAO E AGUAS LTDA. x ESTADO
DO PARANA e outros -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
MARCOS TON RAMOS-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-820/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE RAMOS DE CASTRO -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. PATRICIA BLANC
GAIDEX e AYRTON LOPES DA SILVA-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-873/2002-ESTADO DO PA-
RANA x MARIO MANTOVANI -Havendo impugna‡ao, diga o
embargante, no prazo legal.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2002-ESTADO DO PA-
RANA x JOSE GUERREIRO DE PAULA -Havendo impugna‡ao,
diga o embargante, no prazo legal.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2002-URBS
- URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x HAISSAM DAHER
HAISSAM -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SIDNEY
MARTINS-

108.-CAUTELAR INOMINADA-943/2002-SILVANA KOSO-
VSKI e outros x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-960/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x LAIS APARECIDA CAMAR-
GO FELICIANO DE SOUZA -Diga a parte autora, no prazo le-
gal.-Adv. SIDNEY MARTINS-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-1081/2002-ANTONIO
CARDOSO LEAL NETO x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-Apreciarei o pedido de limi-
nar depois das informa‡äes, eis que somemnte a¡ ser poss¡vel
verificar a verossimilhan‡a da alega‡Æo sobre se houve ou nÆo
notifica‡Æo do impetrante. Notifique-se o impetrado, observan-
do-se o contido no art. 7§, inciso I, da Lei 1533/51.RETIRAR
OFÖCIO.Adv. RENATA C. W. PANCHENIAK-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-1085/2002-CLAUDIO
JESUS DE SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA PO-
LICIA CIVIL e outros -Retirar oficios.-Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-1095/2002-ZACHEU
NUNES FERREIRA x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA-
PREVIDENCIA. -Retirar oficios.-Adv. GISELE CASSOL MUT-
TI-

113.-EXECUCAO FISCAL-21386/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LC BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros-Acolho as razäes retro da exequente. NÆo esta
caracterizada a prescri‡Æo, ainda que intercorrente, porquanto
nenhuma responsabilidade se pode atribuir ao exequente pela
paralisa‡Æo do feito.Prossiga-se.Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, LUIZ CELSO BRANCO, MARIA CRISTINA O.P.
SANTOS e ROSA DAUM MACHADO-

114.-EXECUCAO FISCAL-36162/1999-PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CURITIBA x VIVARDHANA CONST DE OBRAS
LTDA e outros-Acolho as razäes retro da exequente. Permane‡a
a executada original no p¢lo passivo da demanda.Prossiga-se com
a penhora.Intime-se-item “b” de fls. 27.Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA-

115.-EXECUCAO FISCAL-125766/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES RODOVIARI-
OS TRANSPAL LTDA e outros -Designo o dia 03/09/2002, as
14:05 horas, para a realiza‡Æo do leilÆo, cuja arremata‡Æo dar-
se- a quem mais der, observado o lance m¡nimo correspondente
... avalia‡Æo. Intime-se pessoalmente o executado, se poss¡vel,
se nÆo, por edital.Expe‡am-se os editais na forma da Lei. Ciˆncia
ao credor.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e
REINALDO COSTA MITCZUK-

116.-EXECUCAO FISCAL-127804/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VASSAO DO BRASIL IND E
COM DE ARTIGOS PLATICOS LTD e outros-Defiro ( fls. 23).
Para nove leilÆo designo o dia 05/09/2002, ...s 14:05 horasAdv.
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e GERCINO BETT
JR-

117.-EXECUCAO FISCAL-128098/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EQUIVEDA EQUIP ROD VE-
DACAO HIDRAULICA LTDA e outros -Como requer ...s fls.36.-
Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, DANIEL ARA-
UJO CARNEIRO e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

118.-EXECUCAO FISCAL-131159/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S.A. e outros-Diante das razäes apresentadas pela exequente,
no sentido de que o valor a que corresponde a percentagem do
bem nomeado ‚ insuficiente para a satisfa‡Æo da d¡vida e tamb‚m
porque o condom¡nio existente constitui ¢bice ao praceamento,
declaro ineficaz a nomea‡Æo. Isto posto, proceda-se a penhora
em outros bens do executado.Adv. CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CAS-
TRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, ROZILEI MONTEIRO, MARY CRISTINE
DEMIO, PATRICIA CARVALHO, MARIA LUCIA NAVARRO
LINS BRZEZINSKI, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFA-
RA, VIVIANA C. DA ROCHA MARCHETTE SA, LETICIA
DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRONI e
INALIZ SALAZAR ROSSATTO-

119.-EXECUCAO FISCAL-131912/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA OKMURA LTDA e
outros-Comprove o exequente que houve desatendimento a or-
dem do Art. 11 da Lei 6830/80, eis que nos autos nÆo h  nada
que demonstre ter o executado outros bens pass¡veis de
penhora.Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO,
KIYOSHI ISHITANI e PAULO CARVALHO-

120.-RESTITUICAO-28048/1992-S/A MOINHOS SANTISTA
INDUSTRIAS GERAIS x TIP TOP ALIMENTOS LTDA. -Defi-
ro o pedido de fls.152 fazendo-se as necessarias anota‡oes.A se-
guir intime-se a parte autora para o preparo das custas.-Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO,PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE B. MACARINI-

121.-FALENCIA DECRETADA-31075/1994-IRMAOS KNO-
PFHOLZ S/A IND E COM x Intime-se o S¡ndico e dˆ-se vista ao
Dr. Promotor de Justi‡a do despacho de fls. 4541-Adv.NILTON
HIRT MARIANO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO,
MARINA BORIO-

122.-FALENCIA-34407/1996-CURTIPELLI IND E COM DE
COUROS LTDA. x MATSEG IND E COM DE MATERIAL DE
SEGURANCA LTDA-Defiro a juntada da procura‡Æo, fazen-
do-se as necess rias anota‡äes.Defiro o pedido de vistas pela par-
te r‚.Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-34827/1996-KRAPT SU-
CHARD BRASIL S/A. x SUPRESUL ATACADISTA E DISTR
DE ALIMENTOS LTDA-TàPICO FINAL: Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de restituir a autora no bem ou seu
equivalente em dinheiro, devidamente corrigido.Expe‡a-se man-
dado de restitui‡Æo.Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, BRAZILIO BACELLAR NETO e VANETE STEIL VILLA-
TORE-

124.-FALENCIA-35778/1996-COM DE IMP E EXP BLUME-
NAU S/A x DEDION AUTO ELETRICA LTDA. -Ocorrendo a
hip¢tese constante do disposto no artigo 75 e seguintes da Lei de
Falˆncias, julgo encerrada a falˆncia da r‚, ordenando que se
forne‡a aos credores que pedirem certidÆo relativa aos seus
cr‚ditos.-Adv. CICERO JOS• ALBANO,GILBERTO BATISTA
DINIZ, JUSSARA DA SILVA COUTINHO, FELIPE BALECHE
NETO e JOSE CARLOS BROCHINI-

125.-FALENCIA-38587/1998-PELIKANO DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x CITYPARK COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA.-Vista ao requerido.Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

126.-FALENCIA DECRETADA-39208/1998-AMORIM S/A.
ACO INOXIDAVEL x FACOZIN INDUSTRIA E COMERCIO
REFRIG. LTDA. -Defiro o pedido de fls.133 fazendo-se as ne-
cessarias anota‡oes.   -Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIN
JUNIOR, REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES, RENATA
FRANCO TREVISAN e RENATO SEIDELER-

127.-FALENCIA-39526/1998-COPOBRAS INDUSTRIAL DE
PLATICOS LTDA. x STOPMAR COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA-Defiro o pedido de fls. 131/132.Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO,GILBERTO BATISTA DINIZ e JUS-
SARA DA SILVA COUTINHO-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-40647/1999-BANCO
REAL S.A. x EXOTECH IND E COM DE VEICULOS AUTO-
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MOTORES LTDA. -Defiro o pedido de fls.114 fazendo-se as
necessarias anota‡oes.ADV. MARISTELA SILVA FAGUNDES
RIBAS -

129.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41388/1999-NELSON
ALVES DOS SANTOS x DINABRAS CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.-Intime-se a procuradora da r‚ para que cumpra o disposto
no art. 45 do CPC.Adv. JACQUELINE M. MOSER-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-41617/1999-LONDRISE-
BO COM IMP EXP DE OLEOS E GORDURAS LTDA. x IN-
DUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S/A. -Diga a parte autora,
no prazo legal.-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

131.-HABILITACAO DE CREDITO-41709/1999-ORGANIL
SOCIEDADE DE ANILINAS E PROD. QUIMICOS x INDUS-
TRIAS QUIMICAS MELYANE S/A. -Considerando os argumen-
tos da requerente, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido e as alega‡oes da falida nos
autos,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito quirograf rio
no valor de R$ 913.37 em favor do autor, valor este a ser corrigi-
do monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81,
e com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conso-
ante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico
para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de
natureza quirograf rio.-Adv. CLAUDIA NOCAIS DA SILVA,
ALCEU MACHADO FILHO, LUIZ MORENO MUNHOZ e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

132.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-42990/2000-
OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x K.
SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. -Tendo em
vista as provas da existˆncia da d¡vida trazidas aos autos, a anuˆncia
da falida, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico
pela procedˆncia do pedido e as alega‡oes da falida nos
autos,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito quirograf rio
no valor de R$ 20.708.25 em favor do autor, valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei
6.899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo
s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credo-
res, consoante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao
S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza quirograf ria-Adv. SYLVANO A. DA ROCHA
LOURES NETO,EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL e
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

133.-FALENCIA-43377/2000-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LTDA. x MARLAU COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

134.-HABILITACAO DE CREDITO-43484/2000-MARCIO
SORANSO e outros x MINI MERCADO COELHAO CURITI-
BANO LTDA. -Considerando os argumentos da requerente, do
s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia
do pedido e as alega‡oes da falida nos autos,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no valor de R$ 1.500.00 em
favor do autor, valor este a ser corrigido monetariamente, conso-
ante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚ a
data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o
pagamento de todos os credores, consoante disposto no art. 26 da
Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no
quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-Adv.
IVAN GONCALVES MARTINS, RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e ARNO JUNG-

135.-FALENCIA-43565/2000-VIAPOL LTDA. e outros x R.
ADAMI E CIA LTDA. -Ao autor, face o decurso do prazo de
suspensao do processo.-Adv. JOEL DE LELIS NOGUEIRA-

136.-FALENCIA-436/2001-BLUKIT METALURGICA LTDA. x
CASA DA TORNEIRA MAT. HIDRAUL. E FERRAGENS
LTDA. -Homologada a desistˆncia e extinto o processo.-Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-446/2001-PH ARCANGE-
LI COSMETICOS LTDA. x K.D.D. COMERCIAL DE MANU-
FATURADOS LTDA.Vistas ao falido sobre a planilha atualizada
de c lculo apresentada pelo credor ...s fls. 44/56.-Adv. IGUACI-
MIR G. FRANCO-

138.-CONCORDATA PREVENTIVA-566/2001-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA.DESPACHO DE FLS. 1602: Quan-
to ao contido na peti‡Æo de fls. 1556/1558, manifestem-se os
credores, o comiss rio, e, ap¢s, o representante do Minist‚rio
P£blico.Quanto ao pedido de que se oficie ... devedora, defiro
apenas para que aquela tome ciˆncia do contido na peti‡Æo, nÆo
determinando desde logo o pagamento, primeiro, face a
inexistˆncia de elementos, segundo, por tratar-se de terceiro es-
tranho ao feito e procedimento incomum, e, terceiro, por envol-
ver aliena‡Æo at‚ entÆo desconhecida deste Ju¡zo. -Adv. PAU-
LO BATISTA FERREIRA, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, CELSO ARAU-
JO MARQUES, GILBERTO BRUNATTO DALABONA, ELIA-
NA GALVAO DIAS DE DOMENICO, NADER THOM• NETO,
ELIANE M. L. STANKIEVICZ, ANNA LUCIA DE SOUZA,
DANIEL PUGLIESSI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, MARA
REGINA ALBINI MATE, ANA MERI PAGOT, REGINA DE
ALMEIDA, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e TRICIANA
CUNHA PIZZATTO-

139.-HABILITACAO DE CREDITO-596/2001-LOSANGO
AGRO COMERCIAL LTDA. x INDUSTRIAS QUIMICAS
MELYANE S/A. -Considerando os argumentos da requerente, do
s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia
do pedido e as alega‡oes da falida nos autos,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito quirograf rio no valor de R$ 206.638,36
em favor do autor, valor este a ser corrigido monetariamente, con-
soante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚
a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s
o pagamento de todos os credores, consoante disposto no art. 26
da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito

no quadro geral de credores como de natureza quirograf rio.-Adv.
MARCELO LINHARES FRESHE, EDUARDO MELLO e MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

140.-HABILITACAO DE CREDITO-694/2001-RIBAS MINE-
RACAO LTDA. x SUPERMERCADO LEMBRASUL LTDA. -
Considerando a anuˆncia da Concordat ria, do Comiss rio e o
pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedi-
do, homologo a presente Habilita‡Æo de Cr‚dito no valor de R$
2.071,12 em favor do habilitante, contra SUPERMERCADO
LEMBRASUL LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente
consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme dispos-
to no art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo do
cr‚dito no Quadro Geral de Credores como de natureza
QUIROGRAFµRIA.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, VILSON STALL e CELSO ARAUJO
MARQUES-

141.-HABILITACAO DE CREDITO-783/2001-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x ENGRECON CONSTR. E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. -Considerando os argumentos da requeren-
te, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido,homologo a presente habilita‡Æo no va-
lor de R$ 408.17 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e
com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conso-
ante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico
para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de
natureza privilegiada.-Adv. LUCIANO GUBERT DE OLIVEI-
RA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e RENATO SEIDE-
LER-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-924/2001-VIVALDO ZOT-
TO DE ANDRADE x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO -Considerando os argumentos da re-
querente, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico
pela procedˆncia do pedido e as alega‡oes da falida nos
autos,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista no
valor de R$ 3.335,01 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e
com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conso-
ante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico
para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de
natureza privilegiada.-Adv. SUELY TEREZINHA MENON ES-
PERIDIAO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-1141/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. x TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA. -Defiro o pedido de fls.17 fazendo-se as ne-
cessarias anota‡oes.   -Adv. LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE
e MARCOS ALBERTO PICOLI-

144.-HABILITACAO DE CREDITO-45/2002-IVONETE MA-
XIMA DA CRUZ x ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA.
-Considerando os argumentos da requerente, do s¡ndico, o pro-
nunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido e
as alega‡oes da falida nos autos,homologo a presente habilita‡Æo
de cr‚dito trabalhista no valor de R$ 2.408.00 em favor do autor,
valor este a ser corrigido monetariamente, consoante S£mula 08
do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,
depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de
todos os credores, consoante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias
7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de
credores como de natureza privilegiada.-Adv. MARIO ROGE-
RIO DIAS, ADRIANA BERNO, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO e MOSE GIOVANNI SOLAGNA-

145.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-65/2002-WAL-
FRIDO MEIRELLES LEAL x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Considerando a anuˆncia da
Concordat ria, do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
Habilita‡Æo de Cr‚dito no valor de R$ 217.858,68 em favor do
habilitante, contra a Concordat ria MEGA CRED. ADMINIS-
TRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a
ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, conforme disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
Comiss rio, para inclusÆo do cr‚dito no Quadro Geral de Credo-
res como de natureza QUIROGRAFµRIA.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

146.-HABILITACAO DE CREDITO-135/2002-JUSTO REINAL-
DO CHEMIM x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO -Considerando os argumentos da FALIDA
o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do
pedido,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de
R$ 232.51 em favor do autor, valor este a ser corrigido monetari-
amente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros
de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, consoante dispos-
to no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para in-
clusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza
privilegiada.-Adv. ODILA VOIDELO, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

147.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-189/2002-WAL-
DEMAR ENS x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da Concordat ria,
do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido, homologo a presente Impugna‡Æo de
Cr‚dito no valor de R$ 122.118,50,em favor do habilitante, con-
tra a Concordat ria MEGA CRED. ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser corrigido mo-
netariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81 e

com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo do cr‚dito no Quadro Geral de Credores como de natu-
reza QUIROGRAFµRIA.-Adv. FRANK RICHARD FAST, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

148.-IMPUGNACAO-511/2002-MARC-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da Concor-
dat ria, do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico
pela procedˆncia do pedido, homologo a presente Impugna‡Æo
de Cr‚dito no valor de R$ 886.267,74 em favor do habilitante,
contra a Concordat ria MEGA CRED. ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser corrigido mo-
netariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81 e
com juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, confor-
me disposto no art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo do cr‚dito no Quadro Geral de Credores como de natu-
reza QUIROGRAFµRIA.-Adv. TELMO DORNELLES, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

149.-FALENCIA-948/2002-O REI DO PAINEL LTDA. x
TRANSFORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA. -
Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO
PAGNUSSATTI (RS)-

150.-HABILITACAO DE CREDITO-1048/2002-ANTIA ROSA
MERENDA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, NILTON HIRT MARIANO
e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-1053/2002-TAKESHI MI-
NATOYA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito. -Adv. NILTON HIRT MARIANO, VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO e EDUARDO MELLO-
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ANDRE DA COSTA RIBEIRO 028 00026/1995
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 053 00196/2000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 047 00052/1999

035 00073/1997
ANTONIA LELIA NEVES SANCH 018 13969/1992
ANTONIO MICHALISZYN 038 00577/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 019 14067/1992
ARNO JUNG 095 00121/2001

090 00131/2000
094 00111/2001
093 00093/2001
091 00067/2001
097 00185/2001
079 09482/1992

AUGUSTO PROLIK 022 14302/1992
AUGUSTO PROLIK-JOSE M.OLI 024 14601/1992
AYRTON CORREIA ROSA 095 00121/2001

090 00131/2000
094 00111/2001
126 00099/2002
125 00098/2002
110 00080/2002
084 00051/1996
080 09631/1992
099 00029/2002

BETHINA SOUZA DO AMARAL 048 00072/1999
BRAZILIO BACELAR NETO 058 00109/2001

124 00097/2002
123 00096/2002
122 00095/2002
085 00095/1996
121 00094/2002
120 00093/2002
119 00092/2002
117 00090/2002
116 00088/2002
115 00087/2002
114 00086/2002
113 00085/2002
092 00085/2001
112 00084/2002
111 00081/2002
109 00071/2002
108 00070/2002
100 00040/2002
023 14476/1992

078 09463/1992
087 00108/1998
104 00053/2002

CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 052 00064/2000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 106 00067/2002

105 00066/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 097 00185/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 005 00112/1992
CARLOS FREDERICO MARES DE 010 10540/1992
CARLOS ROBERTO CLARO 078 09463/1992
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 030 00097/1995

048 00072/1999
027 00069/1994
051 00021/2000

CELIO COSTA 080 09631/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 080 09631/1992

075 08771/1992
CLEMERSON MERLIM CLEVE 029 00051/1995
CLEUSA SOUZA DA SILVA 089 00021/2000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 030 00097/1995

027 00069/1994
051 00021/2000

CYNTHIA GARCEZ RABELLO 034 00067/1997
DANIEL HACHEM 039 01239/1997
DARCY CAETANO COSTA 022 14302/1992
DEISE ALMIRA BORBA 017 13708/1992
DELVANI ALVES LEME 032 00034/1996
DEMOCLES PAULO MACHADO 080 09631/1992
DIONISIO SABATOSKI 008 10077/1992
EDEGARD A.C.LESSNAU 129 00557/2002

031 00423/1995
EDGAR DAVID GUSSO 044 00121/1998
EDGARD FERNANDO BARBOSA 078 09463/1992
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 097 00185/2001
EDSON ISFER 085 00095/1996
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 014 13292/1992
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 017 13708/1992

020 14138/1992
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 046 00455/1998
ELOINA DA CRUZ MACHADO 026 14954/1992
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 073 00172/2002

071 00170/2002
072 00171/2002

ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 014 13292/1992
ERIKA HIRISHIMA FRAGA 048 00072/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 070 00104/2002
EROUTHS CORTIANO JUNIOR 010 10540/1992
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 066 00048/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 012 11959/1992

011 11550/1992
FABIO GIROLLA 054 00199/2000
FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 010 10540/1992
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 047 00052/1999

035 00073/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 083 00020/1996
GELSON AREND 080 09631/1992
GENESIO FELIPE DA NATIVID 076 09167/1992
GERALDO MOCELLIN 035 00073/1997
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 073 00172/2002

071 00170/2002
072 00171/2002

GUILHERME BELTRAO DE ALME 032 00034/1996
GUILHERME DE SALLES GONCA 128 00541/2002
GUSTAVO A. WEBER 033 00004/1997
HAMILTON L. GLASER 010 10540/1992
HERMINIO DUARTE FILHO 049 00107/1999
HERON ARZUA 024 14601/1992
IDEVAN JOHNSSON 014 13292/1992
IRINEU JOSE PETERS 042 00066/1998

041 00054/1998
040 00049/1998

IRINEU PETERS 058 00109/2001
078 09463/1992
077 09446/1992

IRINEU TONINELLO 029 00051/1995
026 14954/1992

ITALA PERSICI 078 09463/1992
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 007 04260/1992
IVONE PRESTRIDGE GREINER 060 00127/2001
J. B. PIO VIEIRA 088 00115/1998
JACINTO NELSON DE MIRANDA 033 00004/1997
JANE PEREZ KAPAZI 010 10540/1992
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 057 00093/2001
JOAO ALCI O PADILHA 006 00547/1992
JOAO CASILLO 068 00093/2002

118 00091/2002
JOEL GERALDO COIMBRA 045 00399/1998

034 00067/1997
052 00064/2000
018 13969/1992
054 00199/2000
029 00051/1995
010 10540/1992
038 00577/1997
033 00004/1997
026 14954/1992

JOREL SALOMAO KHURY 103 00050/2002
102 00049/2002
101 00048/2002

JOSE CID CAMPELO 042 00066/1998
041 00054/1998
040 00049/1998

JOSE EDUARDO SOARES DE CA 080 09631/1992
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 044 00121/1998
JOSE PAIS SOBRINHO 080 09631/1992
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 055 00856/2000

056 00898/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 006 00547/1992
JULIO CESAR CAPRONI 055 00856/2000

056 00898/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 097 00185/2001
KATIA CRISTINA KAVILHUKA 130 00589/2002
KIYOSHI ISHITANI 013 12991/1992
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KIYOSSI KANAYAMA 015 13580/1992
LEONEL STEVAM FILHO 097 00185/2001
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 067 00069/2002
LINDOMAR MACHADO 080 09631/1992
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 033 00004/1997
LUCIANA PEREIRA MOSMANN 087 00108/1998
LUCIANO ROCHA WOISKI 026 14954/1992
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 064 00015/2002
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 043 00105/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 081 09799/1992

076 09167/1992
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 063 00013/2002

062 00012/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 055 00856/2000

056 00898/2000
057 00093/2001

LUIZ CARLOS DA ROCHA 051 00021/2000
LUIZ CARLOS REGO BARROS 080 09631/1992
LUIZ FERNANDO R. PINTO 088 00115/1998
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 010 10540/1992
LUIZ HECHE 080 09631/1992
LUIZ ROBERTO ROMANO 032 00034/1996
MAISA GORETI LOPES SANT’A 031 00423/1995
MARCAL JUSTEN FILHO 032 00034/1996
MARCELENE CARVALHO DA SIL 018 13969/1992

038 00577/1997
026 14954/1992

MARCELO ROVARIS DE LUCA 107 00068/2002
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 045 00399/1998

060 00127/2001
005 00112/1992
043 00105/1998
070 00104/2002
059 00114/2001
052 00064/2000
073 00172/2002
071 00170/2002
072 00171/2002
018 13969/1992
054 00199/2000
029 00051/1995
010 10540/1992
038 00577/1997
033 00004/1997
026 14954/1992

MARCIA SILVEIRA DE BARROS 080 09631/1992
MARCO AURELIO R MOREY 053 00196/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 080 09631/1992
MARCOS RUY FRANCO DE MAC 026 14954/1992
MARCUS VINICIUS DE LACERD 014 13292/1992
MARGARETH ZANARDINI 025 14758/1992
MARIA CRISTINA J. CASTOR 008 10077/1992
MARIA FERNANDA VAIANO DOS 090 00131/2000
MARIA MARCIA COSTA 080 09631/1992
MARILISE TEIXEIRA 068 00093/2002
MARTINHO WALTER KOHL 080 09631/1992

080 09631/1992
MAUREEN MACHADO VIRMOND 014 13292/1992
MAURO JOAO SALES DE A.MAR 010 10540/1992
MIEKO ITO 048 00072/1999

016 13632/1992
002 00079/1990

MIGUEL ANGELO SALGADO 032 00034/1996
MIGUEL RAMOS CAMPOS 045 00399/1998

005 00112/1992
029 00051/1995
038 00577/1997

MILTON JOAO BETENHEUSER J 030 00097/1995
048 00072/1999
027 00069/1994
017 13708/1992
051 00021/2000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 036 00127/1997
MOACYR ALVARO DE SOUZA 050 00110/1999
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 021 14173/1992
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 127 00399/2002
NILTON BUSSI 030 00097/1995

027 00069/1994
016 13632/1992
002 00079/1990
051 00021/2000

NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 080 09631/1992
ODILON MENDES JUNIOR 058 00109/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 019 14067/1992
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 001 00047/1990
OSEAS AGUIAR 054 00199/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 070 00104/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 024 14601/1992
PATRICIA CORREA GOBBI 030 00097/1995

048 00072/1999
027 00069/1994
051 00021/2000

PAULO AUGUSTO GRUBE 086 00115/1996
PAULO BITTENCOURT BELTRAO 035 00073/1997
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 059 00114/2001
PAULO V. DE B. MARTINS JU 032 00034/1996
PEDRO HENRIQUE XAVIER 008 10077/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 023 14476/1992
PETRUS TYBUR JUNIOR 096 00184/2001
REINALDO CHAVES RIVERA 024 14601/1992
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 015 13580/1992

065 00027/2002
RENATO SEIDELER 003 00114/1990
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 087 00108/1998
RICARDO H. WEBER 033 00004/1997
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 093 00093/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 022 14302/1992
RODRIGO DA ROCHA ROSA 067 00069/2002
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 080 09631/1992
ROGERIO SALGADO 085 00095/1996
ROMINA VIZENTIM 074 06278/1992
RONALD LEITE SCHULMAN 029 00051/1995
RONILDO GONCALVES DA SILV 052 00064/2000

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 045 00399/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 049 00107/1999
ROSANI A.ROSS EMMENDOERFE 077 09446/1992
ROSI MARY MARTELLI 029 00051/1995
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 098 00189/2001
SAMIR THOME 077 09446/1992
SAMUEL TORQUATO 038 00577/1997

026 14954/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 075 08771/1992
SANDRO VICENTINI 032 00034/1996
SATIYO SASSAKI 080 09631/1992
SERGIO LUIS MOLINARI 032 00034/1996
SILMARA BONATTO CURUCHET 034 00067/1997

054 00199/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 050 00110/1999

004 00087/1991
047 00052/1999

SIRLEIDE HASENAUER 080 09631/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 049 00107/1999
STTELA MARIS NERONE LACER 035 00073/1997
SUELI M. VILHENA DE ANDRA 080 09631/1992
SUELI RODRIGUES 080 09631/1992
TANIA MARIA PEDROSO 028 00026/1995
TELMO DORNELLES 127 00399/2002

082 00127/1993
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 087 00108/1998
VALDENICE AMALIA FURTADO 014 13292/1992
VALERY TULESKI RIECHI VIT 050 00110/1999
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 061 00010/2002
VANETE STEIL VILLATORI 085 00095/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 050 00110/1999

004 00087/1991
047 00052/1999

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 009 10372/1992
VIRGILIO DEL GIUDICE 096 00184/2001
VITORIA REGIA DIOGENES BA 078 09463/1992
WALDEMAR COFES NUNES 059 00114/2001
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 008 10077/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 052 00064/2000

035 00073/1997
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 008 10077/1992
WILSON NALDO GRUBE 086 00115/1996
WILSON NALDO GRUBE FILHO 001 00047/1990
WILTON VICENTE PAESE 060 00127/2001

1.-REIVINDICATORIA-47/1990-ROSALINA NOGUEIRA x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO-

2.-EMBARGOS-79/1990-LUCIA DE LARA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA -A substituiçÆo processual, no caso
presente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se
manifestar, em cinco dias.—Adv. NILTON BUSSI e MIEKO ITO-

3.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-114/1990-WALDO-
MIRO MARTINHAK E S/M x IPMC - INSTITUTO PREVIDEN-
CIA SERV MUNICIPAL CTBA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. RENATO SEIDELER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1991-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS
x PLATEIMPRESS CIRCUITOS IMPRESSOS PROF E SIST
ELETR- Defiro o requerimento de fls. 91/92, com as anotaç•es
devidas. Manifeste-se. Int.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

5.-ORDINARIA-112/1992-FLORIPA MACHADO DE LARA
PARTICA. x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO -Expeça-se Precatório Requisitório.—Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

6.-EMBARGOS-547/1992-RAMADA INDUSTRIA DE PAPE-
LAO E MADEIRAS LTDA x BADEP - BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O PADILHA-

7.-ORDINARIA-4260/1992-BENEDITO NICOLAU DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

8.-ORDINARIA-10077/1992-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GABRIEL TAUFIK NAME -Manifestem-se as partes.—Adv.
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO, MARIA CRISTINA J.
CASTOR DE MATTOS, WATERLOO MARCHESINI JUNIOR,
PEDRO HENRIQUE XAVIER e DIONISIO SABATOSKI-

9.-10372/1992-RAPHAEL MARCILIO DE SOUZA x BANES-
TADO S/A -Manifeste-se o requerido.—Adv. VERA LUCIA
TAQUES ZATTAR-

10.-SUMARIA-10540/1992-RUBENS MORAES E SILVA x
ESTADO DO PARANA -Considerando disposição da Lei Esta-
dual 12601/99, que definiu em 5.400 UFIR, as obrigações de
pequeno valor a que alude o art. 100, parágrafo 3º da Constitui-
ção Federal de 1988, determino a expedição da certidão compe-
tente. Após, intime-se a parte titular ddo crédito para que enca-
minhe a certidao e requerimento ao Procurador Geral do Esta-
do.—Adv. LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARAES, JANE PEREZ KAPAZI,
HAMILTON L. GLASER, MAURO JOAO SALES DE
A.MARANHAO, EROUTHS CORTIANO JUNIOR, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO CO-
IMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11550/1992-BA-
NESTADO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x VARLEI RIBEIRO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11959/1992-BA-

NESTADO S/A CREDITO FIN.INVEST x PEDRO SYCZKO-
VSKI -Manifeste-se o requerente.—Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

13.-DESAPROPRIACAO-12991/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DEXTER ADMINISTRADORA DE BENS PART. -Ma-
nifeste-se o requerido.—Adv. KIYOSHI ISHITANI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-13292/1992-LIMPAR
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Manifestem-se as partes.—Adv. EGAS DIRCEU MO-
NIZ DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON, VALDENICE AMA-
LIA FURTADO, MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA,
MAUREEN MACHADO VIRMOND e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-

15.-ATENTADO-13580/1992-ROBERTO MACEDO GUIMA-
RAES E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. KIYOSSI KANAYAMA, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13632/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIA DE LARA -
A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de con-
sentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. NILTON BUSSI e MIEKO ITO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13708/1992-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ARICLEIA DE CARVALHO SZUBERSKI -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR.
e DEISE ALMIRA BORBA-

18.-EMBARGOS-13969/1992-REFEICOES VOVO JUCA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerido.—Adv. MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, ANTONIA LELIA NEVES SANCHES,
JOEL GERALDO COIMBRA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14067/1992-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
MINUANO TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14138/1992-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x IND COM DE MOVEIS FELIPE LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

21.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-14173/1992-ASSOC
VILA MIL POLICIA MIL EST PR e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Defiro a petição de fls. -Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14302/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
FERRO LTDA E OUTROS -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ROBSON JOSE EVANGELISTA, AUGUSTO PROLIK, DAR-
CY CAETANO COSTA-

23.-CONSIGNACAO-14476/1992-EMILIANO CALCADOS
LTDA x BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A- Vis-
tos, etc. Considerando o contido nos autos, dando conta da desis-
tência do pedido, julgo o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO, PEDRO PAULO PAMPLONA e
AFONSO CELSO NUNES-

24.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-14601/1992-LABO-
RATORIOS DE ANALISES CLINICA SANTA BRIGIDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifestem-se as partes.—Adv.
REINALDO CHAVES RIVERA, AUGUSTO PROLIK-JOSE
M.OLIVEIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER e HERON AR-
ZUA-

25.-ORDINARIA-14758/1992-HILZA BORBA x IPE - INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a petição de
fls. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

26.-ORDINARIA-14954/1992-MARIA ZULMIRA DA SILVA x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifes-
te-se o requerido.—Adv. SAMUEL TORQUATO, IRINEU TO-
NINELLO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, JOEL
GERALDO COIMBRA, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-69/1994-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x DIRETEL DIST.REG.EQUIP.TEL.E OUTRO -Defiro a
petição de fls. 87/88 -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE AN-
DREAZZA BUSSI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR., PA-
TRICIA CORREA GOBBI e CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/1995-TROMBINI PAPEL
E EMBALAGENS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem.- -Adv. ANDRE DA COSTA RIBEI-
RO e TANIA MARIA PEDROSO-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-51/1995-LUCINDA DOS
SANTOS COUTINHO E OUTRO x IPE - INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO e outros -Defiro a petição de fls. 304/
305. -Adv. ROSI MARY MARTELLI, IRINEU TONINELLO,
CLEMERSON MERLIM CLEVE, RONALD LEITE SCHUL-
MAN, JOEL GERALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAM-
POS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-97/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x TELDYRAN TELECOMUNICACOES E INFORMATI-
CA LTDA -Defiro a petição de fls. 60. -Adv. NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., PATRICIA CORREA GOBBI e CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA-

31.-EXECUCAO-423/1995-BRDE - BANCO DE DESENVO-
VILMENTO DO EXTREMO SUL x CATANIA METAIS LTDA
e outros -Manifestem-se as partes.—Adv. EDEGARD
A.C.LESSNAU e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

32.-DECLARATORIA-34/1996-EBEC ENGENHARIA BRASI-
LEIRA DE CONSTRUCOES S/A e outros x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Cumpra-se o venerando
acordão retro.-Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA, SANDRO VICENTINI, PAULO V.
DE B. MARTINS JUNIOR, SERGIO LUIS MOLINARI, MI-
GUEL ANGELO SALGADO, LUIZ ROBERTO ROMANO e
DELVANI ALVES LEME-

33.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-4/1997-HILARIO
JOAO PELETTI e outros x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se
o venerando acordão retro.-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO, RICARDO H. WEBER, GUSTAVO A. WEBER, JOEL
GERALDO COIMBRA, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-67/1997-COMPA-
NHIA REAL DE DISTRIBUICAO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, JOEL GERALDO COIMBRA, SIL-
MARA BONATTO CURUCHET e ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/1997-RUDIMAR BARBO-
SA DOS REIS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. GERALDO MOCE-
LLIN, STTELA MARIS NERONE LACERDA, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, PAULO BITTENCOURT BELTRAO, FRAN-
CISCO AFFONSO DE C. BELTRAO e ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-127/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JARDINA-
GENS SUZUKI S/C LTDA -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem.- -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-399/1997-ARIEL OLIVEI-
RA DE ARAUJO x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS DE CURIT e outros -Defiro a petição de fls.
187. -Adv. ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/1997-IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA MILHORETO
RODRIGUES E outras -Cumpra-se o venerando acordão retro.-
Adv. SAMUEL TORQUATO, JOEL GERALDO COIMBRA,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, ANTONIO MICHALISZYN,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-1239/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAXXI-
GROUP SERVICOS LTDA - OBRAS E INCORPORACOES -
Defiro a petição de fls. -Adv. DANIEL HACHEM-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-49/1998-ANGELO CELIO
VITORIA MALTA e outros x GERENTE DO DEPARTAMEN-
TO DE RECURSOS HUM. DA COPEL -Cumpra-se o veneran-
do acordão retro.-Adv. JOSE CID CAMPELO e IRINEU JOSE
PETERS-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-54/1998-CELIO GOULART
MACHADO e outros x GERENTE DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUM. DA COPEL -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. JOSE CID CAMPELO e IRINEU JOSE PETERS-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-66/1998-JOSE SZY-
MANSKI e outros x GERENTE DO DEPARTAMENTO DE REC
HUMANOS DA COPEL -Cumpra-se o venerando acordão re-
tro.-Adv. JOSE CID CAMPELO e IRINEU JOSE PETERS-

43.-ORDINARIA-105/1998-SANTINA MARCONDES DE OLI-
VEIRA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
-Defiro a petição de fls. -Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO e LUIS FERNANDO TAMBELLINI-

44.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-121/1998-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x EGON HAROLD FERENCZ e outros-
Isto posto, defiro o pedido de extinçÆo, para, com fundamento
no artigo 267, inciso VII, do CPC, julgr extinto o presente pto-
cesso. Custas de lei. P.R.I. Transitada, arquive-se, observadas
formalidades.- Adv. EDGAR DAVID GUSSO e JOSE LUIZ
GOMES DO AMARAL-

45.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-399/1998-NI-
VALDO RIBEIRO DE BRITO e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-se ain-
da as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo impro-
cedente a presente ação, eis que a alteração dos índices, origina-
riamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissivo,
de forma que os percentuais posteriores pagos ao policial militar,
não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o pedido
de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores que dividi-
rão o ônus e à falta de comprovação do estado de miserabilidade.
Em consequência, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, parágrafo
4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL
GERALDO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
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46.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/1998-ESTADO DO PA-
RANA x ARMANDO ROBERT -Manifeste-se o requerido.—
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADIL-
SON LUIS FERREIRA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NEREU FIGUEIREDO DE
CORDOVA -Manifeste-se o requerente.—Adv. FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

48.-MONITORIA-72/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x MARIA CRISTINA
REIS CAMPOS -Defiro a petição de fls. -Adv. MIEKO ITO,
BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIRISHIMA FRA-
GA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR., PATRICIA COR-
REA GOBBI, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-107/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA PINHO PALMENSE LTDA- Vistos. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, com base no artigo 499 do CC e reintegro a
parte autora na posse dos bens indicados na inicial, com a ressal-
va do bem descrito no ítem “a”(fls. 48.). Pagará o requerido as
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o valor da causa (art. 20, par.3º do CPC). Transitada em
julgadao, expeça-se mandado. P.R.I.- Adv. HERMINIO DUAR-
TE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
ROSANA MARIA FECCHIO-

50.-MONITORIA-110/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO JOSE MEIRELLES BRONZE -Manifeste-se
o requerente.—Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x HACIVIL CONSTRUCOES LTDA e outros -Defiro a
petição de fls. 167/168. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR.,
PATRICIA CORREA GOBBI, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

52.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-64/2000-COMPANHIA
CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA x ESTADO DO
PARANA - Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma. No mais, deverão as partes informar sobre eventual possibi-
lidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.—Adv. CAIO AUGUSTO MI-
RANDA RAMOS, WALTER BORGES CARNEIRO, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, RONILDO GONCALVES DA SILVA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

53.-ORDINARIA-196/2000-LYS AUREA BUZZI x FUNDA-
CAO CULTURAL DE CURITIBA e outros - Preparadas as cus-
tas, voltem.—Adv. MARCO AURELIO R MOREY, ANELISE
NOGUEIRA REGINATO-

54.-ORDINARIA-199/2000-B GRECA & CIA LTDA e outros x
ESTADO DO PARANA -Sobre o laude pericial manifestem-se
as partes no prazo legal.—Adv. FABIO GIROLLA, OSEAS
AGUIAR, JOEL GERALDO COIMBRA, SILMARA BONAT-
TO CURUCHET e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-856/2000-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NIVAL-
DO SIQUEIRA MARQUES e outros -Pagas as custas, decorri-
das 48 horas, entreguem-se os autos a suplicante independente-
mente de traslado, ex-vi, do art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-898/2000-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ADEMIR
MORENO -Pagas as custas, decorridas 48 horas, entreguem-se
os autos a suplicante independentemente de traslado, ex-vi, do
art. 872, do CPC.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-93/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DJAL-
MA AMBROSIO DE PAULA e outros -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

58.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-109/2001-TERRA
E TETO INCORPORACOES E VENDAS LTDA x MASSA
FALIDA DE EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -No prazo legal
indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concilia-
ção em audiência. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR, IRINEU
PETERS e BRAZILIO BACELAR NETO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-114/2001-IVAN RODRI-
GUES DE OLIVEIRA FILHO x DIRETOR DE PESSOAL DO
RECRUTAMENTO E SEL POL MIL P- Vistos. Pelo exposto,
face a ausência de direito líquido e certo do impetrante e com
ulcro no art. 5º, LXIX da CF e o disposto na lei 1533/51, julgo
improcedente o pedido inicial, para o fim de nÆo conceder a
segurança ora pleiteada pelo impetrante. Outrossim, deixo de
condenar o impetrante em honorários advocatícios, haja vista o
contido na súmula 105 di STJ e 512 do STF, arcando apenas com
as custas processuais. Custas de lei. P.R.I.- Adv. WALDEMAR
COFES NUNES, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e

MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

60.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-127/2001-L SO-
VIERZOSKI & CIA LTDA x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA- Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, em face da ausência de nexo causual entre a omissÆo do
Estado, quando deixou de atender pedido de requisiçÆo policial
e os danos causados por terceiros, integrantes do Movimento dos
Sem Terra, conforme motivaçÆo acima. Condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbirto em 5% sobre o valor da causa, devidamente corrigida,
com base no artigo 20, par. 3º e 4º, do CPC. Cumpra-se o Código
de Normas. P.R.I.- Adv. IVONE PRESTRIDGE GREINER,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e WILTON VICENTE
PAESE-

61.-ORDINARIA DECLARATORIA-10/2002-VISTA DA GLO-
RIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso seja arguida
alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC,
manifeste-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—
Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

62.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-12/2002-IRENE
DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA -Caso seja argui-
da alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC,
manifeste-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—
Adv. LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCIA-

63.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-13/2002-LUIZ
BLANCO e outros x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida
alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC,
manifeste-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—
Adv. LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCIA-

64.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-15/2002-MARIA
IGNEZ BONADE LEONEL e outros x ESTADO DO PARANA
-Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o
art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias (art.
327 do CPC).—Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

65.-ORDINARIA-27/2002-LUIZ CARLOS BOGUS x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

66.-ORDINARIA DEMOLITORIA-48/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x UBIRATAN GAVIORNO -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-69/2002-MORVAN
TACLA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MEN-
DES DE OLIVEIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-93/2002-LRJ - CO-
MERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARILISE TEIXEIRA, JOAO CASILLO-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-102/2002-AIRTON THE-
RESIO SABOIA BAGGIO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN -Contados e preparadas as custas,
voltem.—Adv. AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-104/2002-ROSALI FATI-
MA WOLFF DE QUADROS x CHEFE DO NUCLEO REGIO-
NAL DE ENSINO DE CURITIBA- Defiro o requerimento for-
mulado, com as anotaçäes devidas. Contados e preparados, à con-
clusÆo. Int.- Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
OSMANN DE OLIVEIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

71.-DIREITO DE RESPOSTA-170/2002-PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES - DIRETORIO ESTADUAL PR x JAIME LER-
NER e outros - Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse
na conciliação em audiência. No mais, deverão as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência
(CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GUILHERME AMIN-
TAS PAZINATO DA SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

72.-DIREITO DE RESPOSTA-171/2002-PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES - DIRETORIO ESTADUAL PR x JAIME LER-
NER e outros - Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse
na conciliação em audiência. No mais, deverão as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência
(CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GUILHERME AMIN-
TAS PAZINATO DA SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

73.-DIREITO DE RESPOSTA-172/2002-PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES - DIRETORIO ESTADUAL PR x JAIME LER-
NER e outros - Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse
na conciliação em audiência. No mais, deverão as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência
(CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GUILHERME AMIN-
TAS PAZINATO DA SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-6278/1992-BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x INPLASP-IND. DE
PLASTICOS PARAN.LTD -Manifeste-se o requerente.—Adv.

ROMINA VIZENTIM-

75.-RESTITUICAO-8771/1992-UNIBANCO LEASING S.A.
ARRED.MERC. x EMADI EMPRESA ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

76.-CONCORDATA PREVENTIVA-9167/1992-DISTRIBUIDO-
RA DE PROD.ALIMEN.JANINE x A MESMA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. GENESIO FELIPE DA NATIVIDADE e LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

77.-CONCORDATA PREVENTIVA-9446/1992-PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA ANA DIR LTDA x A MESMA -Manifes-
tem-se as partes.—Adv. IRINEU PETERS, ROSANI A.ROSS
EMMENDOERFER e SAMIR THOME-

78.-FALENCIA-9463/1992-BORRACHAS FRANCA LTDA x
COURO RIO IND E COM CALCADOS LTDA- Defiro a cota
retro. Cumpra-se.- Adv. ITALA PERSICI, AMARILLIO DOS
SANTOS, CARLOS ROBERTO CLARO, EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA, BRAZILIO BACELAR NETO, IRINEU PE-
TERS e VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI-

79.-FALENCIA-9482/1992-ORNIEX S/A x KYMILAR CO-
MERCIO INDUSTRIA DE PRODU -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

80.-CONCORDATA PREVENTIVA-9631/1992-LABORATORI-
OS REUNIDOS PARANA LTDA x A MESMA -Manifestem-se
as partes.—Adv. LUIZ HECHE, JOSE PAIS SOBRINHO, MAR-
TINHO WALTER KOHL, ROGERIO ROCHA PERES DE OLI-
VEIRA, SIRLEIDE HASENAUER, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO,
NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS, MARTINHO WALTER
KOHL, MARCIA SILVEIRA DE BARROS, LUIZ CARLOS
REGO BARROS, SUELI RODRIGUES, DEMOCLES PAULO
MACHADO, GELSON AREND, CELIO COSTA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SUELI M. VILHENA DE ANDRADE MU-
NHOZ, MARIA MARCIA COSTA, LINDOMAR MACHADO,
SATIYO SASSAKI e AYRTON CORREIA ROSA-

81.-IMPUGNACAO DE CREDITO-9799/1992-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS -Defiro a petição de fls. -Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES-

82.-AUTO FALENCIA-127/1993-METALURGICA NADALIM
LTDA x A MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. TELMO DORNELLES-

83.-FALENCIA-20/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA x
METAL BOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-51/1996-COMERCIAL
DESTRO LTDA x SUPERMERCADO REIS LTDA -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

85.-IMPUGNACAO DE CREDITO-95/1996-BAYER S/A x S/A
CORTUME CURITIBA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-
Adv. ROGERIO SALGADO, EDSON ISFER, VANETE STEIL
VILLATORI e BRAZILIO BACELAR NETO-

86.-FALENCIA-115/1996-PAMPA DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA x SUPERMERCADO REIS LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. WILSON NALDO GRUBE, PAULO
AUGUSTO GRUBE-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-108/1998-TUBOS E CONE-
XOES TIGRE LTDA x PAMPASUL DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONST. LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, LUCIANA PEREI-
RA MOSMANN, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e
BRAZILIO BACELAR NETO-

88.-CONCORDATA PREVENTIVA-115/1998-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA x A MES-
MA- Manifeste-se a concordatária no prazo legal.- Adv. J. B.
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-21/2000-JOSE MANOEL
MORALO x S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA-

90.-DECLARACAO DE CREDITO-131/2000-WORK IMAGE
COMERCIO E SERVICOS LTDA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, comprovado o crédito apresenta-
do, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da parte
requerente, para a quantia de R$ 4.531,72, com relação a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da decretção de quebra, por se tratar apenas de mera atua-
lização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra será utilizda no momento oportuno para
todos os credores, assim como os juros legais, se a massa supor-
tar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classifica-
do como quirografário. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.—Adv. MARIA FERNANDA VAIANO DOS SAN-
TOS, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

91.-HABILITACAO TRABALHISTA-67/2001-LUIZ CARLOS
DA ROCHA x ETSUL TRANSPORTES LTDA - Converto o fei-
to em diligência. Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

92.-HABILITACAO TRABALHISTA-85/2001-AIDA BOFF x
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-93/2001-EDSON LUIZ DA
SILVA MACEDO x BRASLACTO IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. RO-

BERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR e ARNO JUNG-

94.-HABILITACAO DE CUSTAS-111/2001-FAZENDA NACI-
ONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -AVISO. FACO
CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

95.-HABILITACAO DE CUSTAS-121/2001-FAZENDA NACI-
ONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -AVISO. FACO
CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA DO ARTIGO 98,
PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS, QUE SE ENCON-
TRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HABILITACAO DE
CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MESMOS INTERES-
SADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA APRESENTA-
REM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM. -Adv. ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

96.-FALENCIA-184/2001-KEKO ACESSORIOS LTDA x CO-
MERCIO DE CAPOTAS THIAGO LTDA- Apesar de cientifica-
da da renúncia, na forma do artigo 45 do CPC, a requerida nÆo
constituiu outro advogado que assumisse o patrocinio da causa,
nem deu seguimento ao feito. Diga o requerente em 05 dias.-
Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, PETRUS TYBUR
JUNIOR e VIRGILIO DEL GIUDICE-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-185/2001-JORGE CELLA x
MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA AZTTO LTDA - Defi-
ro o requerimento de fls. 60. Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. LEONEL STEVAM FILHO, EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO, ARNO JUNG e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-189/2001-CESAR ANTO-
NIO KNACK x SUPERMERCADO REIS LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

99.-HABILITACAO TRABALHISTA-29/2002-MIGUEL ANGE-
LO DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-40/2002-MASA IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-48/2002-ROSANA DE
ALENCAR x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL
SALOMAO KHURY-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-49/2002-MARCELO SPES-
SATO FERREIRA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JO-
REL SALOMAO KHURY-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-50/2002-ULISSES LUIZ
TRAPP x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

104.-wALVARA JUDICIAL-53/2002-GG EDITORA DE PUBLI-
CACOES TECNICAS LTDA x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-66/2002-ROGERIO AN-
TONIO GAIO x MASSA FALIDA DE GUARDINI INCORPO-
RACOES E EMPREENDI -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-67/2002-RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN x MASSA FALIDA DE GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDI -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

107.-RESTITUICAO-68/2002-SOLAR DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x SUPERMERCADOS
REIS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCELO
ROVARIS DE LUCA-

108.-ALVARA JUDICIAL-70/2002-TRANSPORTES ITAUNA
LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-71/2002-CAPRIGEM CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

110.-HABILITACAO DE CUSTAS-80/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

111.-HABILITACAO DE CUSTAS-81/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

112.-HABILITACAO DE CUSTAS-84/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

113.-HABILITACAO DE CUSTAS-85/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
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BRAZILIO BACELAR NETO-

114.-HABILITACAO DE CUSTAS-86/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

115.-HABILITACAO DE CUSTAS-87/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

116.-HABILITACAO DE CUSTAS-88/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-90/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x EVEREST LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-91/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FAM FABRICA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-92/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-93/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-94/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-95/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-96/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-97/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-98/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-99/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-399/2002-COMERCIO E
INDUSTRIA DE MALHAS MENEGOTTI LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES TRIADE LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. TELMO DORNELLES e
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

128.-FALENCIA-541/2002-MM FARMACEUTICA LTDA x
GRAN PELLE COSMETICOS LTDA- Diga a parte autora.- Adv.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-557/2002-BRDE - BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL x
AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
EDEGARD A.C.LESSNAU-

130.-FALENCIA-589/2002-CRISTALINA TRANSPORTES
LTDA x ESPONJACO INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS
DE ACO LTDA -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. KATIA CRISTINA KAVILHUKA-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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NEUZA DEL CIAMPO 063 12901/0000
NEY LUIZ PEREIRA 094 20028/0000
NILO NORBERTO NESI 089 18793/0000
NILTON BUSSI 022 17150/0000

015 12925/0000
012 12203/0000
017 13135/0000

OKSANDRO O. GONCALVES 025 18226/0000
018 14684/0000
033 19787/0000

OLAVIO PIRES PEREIRA 079 17075/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 019 16331/0000

016 13037/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 014 12645/0000

034 20346/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 046 22435/0000
PATRICIA FONTANA 071 15738/0000
PAULINO ANDREOLI 012 12203/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 006 09815/0000
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PAULO GOMES JUNIOR 001 00034/2002
PAULO R RIBEIRO NALIN 021 16901/0000

063 12901/0000
PAULO RENATO RAPOSO 010 11349/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 063 12901/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 043 21937/0000

037 21225/0000
032 19557/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 008 10847/0000
007 10257/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 091 19623/0000
093 19937/0000
060 48041/2001

PEDRO DONAISKI 063 12901/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 011 11457/0000
RAUL FERRI 067 15654/0000
REGINA CELIA BOYD COSTA 063 12901/0000
REINALDO WOELLNER 054 23219/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 063 12901/0000
ROBERT ALVARES 066 15338/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 054 23219/0000

100 123109/0000
101 123317/0000
048 22531/0000

ROBERVAL KUGLER MENDES 016 13037/0000
ROGERIO BORGES DE CASTRO 063 12901/0000
ROGERIO DISTEFANO 008 10847/0000

007 10257/0000
RONALD FABIANI 004 05331/0000
RONALDO GOMES NEVES 063 12901/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 063 12901/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 091 19623/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 011 11457/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 037 21225/0000
ROSILENE TEREZINHA DE PAI 071 15738/0000
RUBENS DE ALMEIDA 073 16581/0000

064 14729/0000
068 15680/0000
066 15338/0000
065 14798/0000
080 17675/0000
088 18667/0000
087 18665/0000
072 16111/0000
074 16603/0000
076 16630/0000
075 16609/0000
078 16723/0000
082 17739/0000
084 18085/0000
085 18204/0000
069 15685/0000
097 20289/0000
081 17681/0000
090 19331/0000
096 20225/0000
071 15738/0000
086 18349/0000
067 15654/0000
070 15735/0000
094 20028/0000

RUY RIBEIRO 063 12901/0000
SAMUEL TORQUATO 008 10847/0000
SANDRA MARA PEREIRA 012 12203/0000
SATIYO SASSAKI 025 18226/0000
SAYRO MARK M. CAETANO 051 22739/0000
SHEILA LUISA SNEGA 006 09815/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 021 16901/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 029 19131/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 005 08879/0000
SILVIO NAGAMINE 045 22377/0000
SIMONE ZONARDI LETCHACOSK 088 18667/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 087 18665/0000

071 15738/0000
070 15735/0000

SINDICA: AYSLAN CUNHA ROC 089 18793/0000
SINDICO - ARISTIDES A.TIZ 063 12901/0000
SINDICO - ODILON DE QUEIR 064 14729/0000

068 15680/0000
066 15338/0000
065 14798/0000
069 15685/0000
071 15738/0000
067 15654/0000
070 15735/0000

SINDICO - ODILON DE QUEIR 073 16581/0000
080 17675/0000
072 16111/0000
074 16603/0000
076 16630/0000
075 16609/0000
078 16723/0000
082 17739/0000
084 18085/0000
085 18204/0000
081 17681/0000
086 18349/0000

SINDICO/ELVO BERTO 062 12669/0000
SINDICO: CELSO ARAUJO MAR 092 19792/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 077 16633/0000

091 19623/0000
061 12203/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 099 20352/0000
079 17075/0000

SINDICO: ODILON DE QUEIRO 088 18667/0000
087 18665/0000
097 20289/0000
090 19331/0000
096 20225/0000
094 20028/0000

SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 060 48041/2001
SUELY YOSHIE YAMANA 100 123109/0000

101 123317/0000

TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 073 16581/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 063 12901/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 063 12901/0000
VALERIA CALIANI 060 48041/2001
VANESSA TAVARES 036 20534/0000
VANETE STEIL VILLATORI 089 18793/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 029 19131/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 006 09815/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 016 13037/0000
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 063 12901/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 011 11457/0000
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 090 19331/0000
WALDIR COELHO DE LOYOLA 039 21341/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 013 12409/0000
WALTER DIAS DE ALMEIDA 061 12203/0000
WILTON VICENTE PAESE 031 19359/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-34/2002-ANTONIO  THOMSAZ
LESSA GARCIA JUNIOR e outros x IPE INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO DO PARANA. -1) Sobre o arg•ido às
fls. 227/231, pronuncie-se a  parte interessada, e a seguir ao “par-
quet”. 2) Int. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MARCOS
RUY FRANCO DE MACEDO, PAULO GOMES JUNIOR e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

2.-PREC. REQUISITORIO-105/2002-ANTONIO LEONEL DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA. -Sobre o contido às fls. 36
e ss., manifestem-se os interessados e o Ministério Público, no
prazo sucessivo de 03 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

3.-PREC. REQUISITORIO-265/2002-DAVID KAMINSKI e
OUTROS x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM/PR. -Sobre o teor  do r. despacho de fl. 103, manifes-
tem-se os interessados e o Ministério Público, no prazo sucessivo
de 03 dias. Int. e dil. -Adv. DAVI DEUTSCHER e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

4.-REPARACAO DE DANOS-5331/0000-SEID WESCENLAU
NUNES x ESTADO DO PARANA. -1) Defiro o pedido de fl.
365, pronunciando-se sobre a nova conta, ao empós, os interessa-
dos, em provendo o exeq•ente as despesas do Contador. 2) Int. e
dil. -Adv. ANTONIO DA CUNHA RIBAS, RONALD FABIA-
NI, LUIR CESCHIN, HAMILTON LEOPOLDO GLASER e
ACACIO CORREIA FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8879/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x BOM RETI-
RO-IND E COM DE MADEIRAS e outros. -1) Antes de mais,
cumpra-se o item II do despacho de fl. 72. 2) Int. e dil. -Adv.
ARISTIDES A T FRANCA, DANIELLE ALBURQUERQUE,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9815/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAFIRA CONSTR. ETER-
RAPL. LTDA E OTR. -Requeira o Exeq•ente o que de direito
em (10) dez dias, sob pena de arquivamento. Int. -Adv. SHEILA
LUISA SNEGA, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA  DOS SANTOS, MARCOS ALBERTO PICOLI e
JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA-

7.-REVISAO DE PENSAO-10257/0000-MARIA DA GRACA
DO ROSARIO x IPE e outros -”Diga a Exequente. Int.”-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, ROGE-
RIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e LUIS FERNANDO S TAMBELLINI-

8.-REVISAO DE PENSAO-10847/0000-ZAIRA MENDES
MONTEIRO x IPE e outros. -1) Cientifiquem-se os interessados
da juntada dos documentos de fls. 288 e ss. e após ao “parquet”.
2) Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, SAMUEL
TORQUATO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e RO-
GERIO DISTEFANO-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-11075/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO JEN-
SEN e outros -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à
parte interessada. Int.”-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11349/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x GRADIL-MO-
VEIS TUBULARES LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREA e PAULO RENATO RAPOSO-

11.-REPARACAO DE DANOS-11457/0000-LUIZ CEZAR CHE-
MIM x DEPARTAMENTO DE TRANSITO-DETRAN e outros.
-Ao Exeq•ente para informar se ainda tem interesse no prosse-
guimento da execução. Int. -Adv. LUCIA F. C. FRANCOLIN,
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARINELLA FERNANDES
TREVISANI, EUCLIDES ANTONIO HOSTINS, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUIR CESCHIN, ROSANGE-
LA PASQUALIN DOS SANTOS, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12203/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x NILO KAWAY e outros
-”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NIL-
TON BUSSI, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e SANDRA MARA
PEREIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-12409/0000-ESTADO DO PA-
RANA S/A x ADENILSON VIANA NEVES -”Pague-se ao cre-
dor, deduzindo-se as custas processuais. Dil. nec.”-Adv. WAL-
TER CLAUDIUS ROTHENBURG, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

14.-ORDINARIA-12645/0000-ALVARO CARDOSO RIBEIRO
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Pague-se, re-
tendo-se as importâncias apuradas e custas processuais. Int.”-Adv.
JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA e PATRICIA
BLANC GAIDEX-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12925/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ENTEL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA e outros. -1) Com os instrumentos de
cessão e de constituição, habilite-se nos Autos a interessada, com
a anuência do autor, cumprindo-se ao empós o disposto no art.
42,  parágrafo 1º do CPC. 2) Certifique-se, outrossim, o trânsito
em julgado da decisão de fls. 121/122. 3) Int. e dil. -Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI, CRISTIA-
NE ANDREAZZA BUSSI, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
CARLOS ALBERTO DA SILVA-

16.-ORDINARIA-13037/0000-MARIA CONCEICAO XAVIER
e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO IPE. -
Diante da concordância manifestada pelas partes e parecer favo-
rável do Ministério Público, determino a expedição de precató-
rio-requisitório no valor de R$ 53.496,98 (cinq•enta e três mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos).
Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL
KUGLER MENDES, MARCELO NASSIF MALUF, DARCI
KASPRZAK, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13135/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MAJOMASA MADEIRAS
LTDA. -Sobre o pedido de fls. 80/81, diga o Estado do Paraná.
Int. -Adv. JOSE AUGUSTO  AMARAL PATRUNI, NILTON
BUSSI, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R. KAZMI-
ERSKI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14684/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROMIG E ROCHA E
CIA LTDA e outros -”I - A petição de fls. 99/106, noticia acordo
entre as partes. II - C. e P., voltem. Int. R$ 489,13-”-Adv. ARIS-
TIDES  A T FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, ANNA
CAROLINA  DE CAMARGO BELTRAO, LAUREDSON DOS
SANTOS, BENEDITO DE PAULA e ADRIANA RIOS MENE-
GINI-

19.-DECLARATORIA-16331/0000-GERALDO MARTINS x
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA -Sobre a diligência ne-
gativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. DECIO
FORTES MARCONDES, JOSE AUGUSTO ROZEIRA, OS-
MANN DE OLIVEIRA, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO e LUIR CESCHIN-

20.-INTERDICAO E DEMOLICAO PREDIO-16739/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x NERI GARCIA -”Diga o Exequente.
Int.”-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16901/0000-SUPER-
MERCADO VIDOLIN LTDA e outros x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. PAU-
LO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e SHEILA MARIA
TAKAHASHI-

22.-DECLARATORIA-17150/0000-OSVALDO SPARTALIS DA
SILVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”À conta e preparo. R$ 705,59-”-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA e NILTON BUSSI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-17245/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRAULIO
COMERCIO DE VEICULOS E CONSORCIOS LTDA. -1) Con-
firme a parte, em 48:00h, o seu interesse no seguimento do pro-
cesso, cumprindo o despacho retro, pena de arquivamento. 2) Int.
e dil. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e -

24.-DESAPROPRIACAO-17825/0000-MUNICIPIO  DE CURI-
TIBA x JOAQUIM EGIDIO REGINATO  -I.-Providencie a parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e LUIR CES-
CHIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18226/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NIVALDO AUGUSTIN
e outros -”À conta e preparo. R$ 843,50-”-Adv. SATIYO SAS-
SAKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18411/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILLIAN CEZAR MA-
RIO GONZALEZ PERA - FI e outros -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA-

27.-ORDINARIA-18719/0000-TROFORM FORMULARIO
CONTINUO LTDA e outros x BRDE BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXTREMO SUL -”À conta e preparo. R$ 1.036,70-
”-Adv. JAMES MARINS, ANTONIO CARLOS EFING, ADRI-
ANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, EDEGARD A C LES-
SNAU e CIRO ARAUJO LIMA-

28.-DECLARATORIA-19040/0000-MUNICIPIO DE  CURITI-
BA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS CAROL LTDA
e outros -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDIO XAVIER PE-

TRYK, ANA LUCIA FRANCA e ANDERSON HATAQUEIA-
MA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19131/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CLAUDIA DANIELLE PEREIRA. -I- Expeça-se mandado de
penhora, a ser cumprido no endereço fornecido. II- Deposite a
A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. MARCE-
LLO DE CAMARGO T. PANELLA, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-ORDINARIA-19276/0000-BIOSYSTEMS  COMERCIAL
IMP EXP PROD P/LABOR LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, MARIA DE LOURDES O. ABU
HANA, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e DANIEL HA-
CHEM-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19359/0000-ES-
TADO DO PARANA x ZULFIRO ANTONIO BOSIO e outros. -
Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo legal.
Int. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JOAO MA-
ESTRELI TIGRINHO, MOLOTOV PASSOS, JOEL GERALDO
COIMBRA, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R. KAZ-
MIERSKI, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e WILTON VICEN-
TE PAESE-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19557/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IZABEL CRISTINA SAN-
CHEZ WISMEK CORREA. -Vistos, etc... Em face do exposto,
com fulcro no artigo 269, inciso III do Diploma Processual Civil,
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
transação entabulada entre as partes, em termos não esclarecidos
e,  de conseq•ência, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito. Oportunamente, certificado o  trânsito em julgado des-
ta decisão, arquivem-se os Autos, fazendo-se as anotações e co-
municações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J. Even-
tuais custas processuais remanescentes pelo autor. P.R.I.C. -Adv.
LIS DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

33.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-19787/0000-GERSON ZET-
ZSCHE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1)
Sobre a Certidão supra pronunciem-se os interessados, sob as
penas da Lei. 2) Int. e dil. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-20346/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALVARO CARDOSO RIBEIRO -”Sobre a nomea-
ção de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal. Int.”-
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, PATRICIA
BLANC GAIDEX e JULIETA GRACIELA M A SALDANHA
ROCHA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20533/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
x LETS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA -”À conta
e preparo. R$ 899,50-”-Adv. ADRIANO  M C RANCIARIO,
ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE e
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-20534/0000-LETS ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -”À conta e preparo.
R$ 723,07-”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUI-
LHERME DUARTE, VANESSA TAVARES, ADRIANO M C
RANCIARIO, CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A C LESS-
NAU e JANICE KELLER ARAUJO-

37.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-21225/0000-FABRICIO
NASSAR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
1) Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 30/32,
dando-se cumprimento  ao disposto no item “5.13.4” do C.N.,
oportunamente, sendo extemporânea a petição de fls. 41/43. 2)
Defiro, outrossim, os pedidos de fl. 34. 3) Int. e dil. -Adv. JODE-
TE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO,  ANDREA CUNHA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI-

38.-ORDINARIA-21301/0000-CIA DE HABITACAO DO PA-
RANA - COHAPAR x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
DO OESTE e outros. -1) Dê-se ciência às partes dos novos docu-
mentos juntados e a seguir, nova vista dos Autos ao “parquet”. 2)
Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO MICHNA e JOSE APARE-
CIDO BORGES DOS SANTOS-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21341/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ALBINO
PASCHUAL PERFETT. -Providencie a parte interessada a junta-
da aos autos da certidão de afixação do edital. Int. -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOYOLA, MILTON FERREIRA e JONA-
TAS PIRKIEL-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21488/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
x LETS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros
-”À conta e preparo. R$ 697,90-”-Adv. ADRIANO M C RANCI-
ARIO, JOSE GUILHERME DUARTE, ANTONIO CARLOS
EFING e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-21489/0000-LETS ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -”À conta e
preparo. R$ 1.290,03-”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE, ADRIANO M C RANCIARIO e EDE-
GARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-21581/0000-COHAB CT
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COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x AFONSO FAN-
TORO DOS SANTOS e outros -”Suspendo o processo por no-
venta (90) dias. Int.” -Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21937/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
WILMA LIDIA LINDBECH MACIEL - FI e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, DEISE ALMIRA BORBA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

44.-ORDINARIA-22263/0000-KIRICO OHASHI SUZUKAWA
e outros x ESTADO DO PARANA -”Vistos, etc... Em face de
todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na ini-
cial, para reconhecer e declarar o direito dos autores ao reenqua-
dramento na classe e nível “PG-7”, a partir da vigência da Lei
Complementar nº 077, de 26.4.96, implicando o reenquadramen-
to no ajustamento das verbas a que fazem jus a contar desta data,
condenando-se o Estado do Paraná ao pagamento atualizado des-
tes valores, com todos os seus reflexos e impactos sobre a folha de
pagamento dos Professores aposentados. Fica o Estado do Paraná,
outrossim, por força dos ônus da sucumbência, condenado ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º do Código Processual Civil (observadas as
alíneas “a” e “c” do parágrafo 3º). Recorro de ofício ao E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, desta decisão, adotando-se para
este fim as cautelas pertinentes, na época oportuna, eis que “a pri-
ori” não é o caso de se aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º
do artigo 475 do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se.” -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

45.-ORDINARIA-22377/0000-MURILO LOPES BUCHMANN
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”1) Defiro o pedido
de fl. 1.055. 2) Diligências de estilo, a fim de que na seq•ência o
Perito possa concluir seu trabalho.” -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-22435/0000-F. WOLF CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CENTRO DE CONVEN-
COES DE CURITIBA S.A. -1) Recebo os Embargos opostos, eis
que tempestivos e seguro o Juízo nos Autos principais, em ambos
os seus efeitos legais, suspendendo o curso do processo principal
(neles certifique-se  a respeito). 2) Intime-se o Embargado  a,
querendo, impugná-los no prazo legal. Promovendo a juntada de
documento novo, cientifique-se o Embargante, e a seguir, especi-
fiquem fundamentadamente as provas que eventualmente alme-
jarão produzir, em audiência de instrução e julgamento. 3) Dil. -
Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, PATRICIA DUTRA
DA SILVA, FELIPE BARRIONUEVO COSTA e JUAREZ SAN-
TANA-

47.-ORDINARIA-22443/0000-TEREZA TIHO IGARASHI e
outros x ESTADO DO PARANA -”Vistos, etc... Em face de todo
o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial,
para reconhecer e declarar o direito dos autores ao reenquadra-
mento na classe e nível “PG-7”, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 077, de 26.4.96, implicando o reenquadramento no
ajustamento das verbas a que fazem jus a contar desta data, con-
denando-se o Estado do Paraná ao pagamento atualizado destes
valores, com todos os seus reflexos e impactos sobre a folha de
pagamento dos Professores aposentados. Fica o Estado do Para-
ná, outrossim, por força dos ônus da sucumbência, condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com
fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código Processual Civil (ob-
servadas as alíneas “a” e “c” do parágrafo 3º). Recorro de ofício
ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desta decisão,
adotando-se para  este fim as cautelas pertinentes, na época opor-
tuna, eis que “a priori” não é o caso de se aplicar à espécie o
disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do Diploma Processual
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.” -Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

48.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22531/0000-MINUSA TRA-
TORPECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -Sobre a impugnação e documentos, diga a Embar-
gante, no prazo legal. Int. -Adv. ISABEL CRISTINA SZUL-
CZEWSKI e ROBERTO MACHADO FILHO-

49.-CAUTELAR INOMINADA-22539/0000-BENATO E FI-
LHOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S.A. -1) Cientifique-se
o requerido sobre o  contido às fls. 124 e ss. 2) Após, à especifi-
cação fundamentada de eventuais provas a serem produzidas em
audiência de instrução e julgamento. 3) Int.  e dil. -Adv. NEUDI
FERNANDES, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e
ANDREA SABBAGA DE MELO-

50.-INTERPELACAO  JUDICIAL-22703/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x NELSON
CORREA DOS SANTOS e outros -”Contados e preparados, de-
corridas (48) quarenta e oito horas, entreguem-se os autos à parte
autora, independente de traslado, nos termos do art. 872 do CPC.
Int. e dil. nec. R$ 97,30-”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS-

51.-DECLARATORIA-22739/0000-BENATO E FILHOS LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO S.A. -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando-as, em (05)
cinco dias. Int.”-Adv. NEUDI FERNANDES, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, ANDREA SABBAGA DE MELO e
SAYRO MARK M. CAETANO-

52.-ORDINARIA  DECLARATORIA-22793/0000-EMILIA APA-

RECIDA REALCE DOS REIS e outros x ESTADO DO PARA-
NA. -Vistos, etc... Em face de todo o exposto, julgo procedentes
os pedidos formulados na inicial, para reconhecer e declarar o
direito das autoras ao reenquadramento na classe e nível “PG-7”,
a partir da vigência da Lei Complementar nº 077, de  26.4.96,
implicando o reenquadramento no ajustamento das verbas a que
fazem jus a contar desta data, condenando-se o Estado do Paraná
ao pagamento atualizado destes valores, com todos os seus refle-
xos e impactos sobre a folha de pagamento dos Professores apo-
sentados. Fica o Estado do Paraná, outrossim, por força dos ônus
da sucumbência, condenado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
do Código Processual Civil (observadas as alíneas “a” e “c” do
parágrafo 3º). Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, desta decisão, adotando-se para este fim as cau-
telas pertinentes, na época oportuna, eis que “a priori” não é o
caso de se aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do artigo
475 do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Cumpra-se. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

53.-ACAO DE COBRANCA-22959/0000-INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA LTDA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MARIA RA-
QUEL PIOLI KREMER-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23219/0000-TRANS IGUA-
CU EMPR. DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a impugnação
aos embargos, manifeste-se a Embargante, no prazo legal. Após
dê-se vista ao Dr. Promotor de Justiça. Int. -Adv. MAURICIO
OBLADEN AGUIAR, REINALDO WOELLNER e ROBERTO
MACHADO FILHO-

55.-OBRIGACAO DE FAZER-23349/0000-ROSANGELA APA-
RECIDA DE VASCONCELOS LOPES x COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA e outros. -DESPACHO DE
FL. 53: 1) Reservo-me para a análise do pedido de tutela anteci-
pada após a eventual  Resposta pelos requeridos. 2) Citem-se os
requeridos, com as advertências legais (art. 285, CPC). 3) Int. e
dil.; -DESPACHO DE FL. 54: I.-Providencie a parte interessada,
o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-Feito, cumpra-
se. Int.-Adv. NADIA JEZZINI-

56.-EXECUCAO FISCAL-22377/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FLAVIO  SUPLICY DRIESEL e outros-Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR-

57.-EXECUCAO FISCAL-28435/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JUSTO ERIS A INSFRAN e outros. -Ao Exeq•ente para
os fins do disposto no art. 653 do C.P.C. Int. -Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, CLAUDINE CAMARGO MANENTI e
CRISTINA H. MACIEL-

58.-EXECUCAO FISCAL-33185/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x INST DE CULTURA ESPIRITA DO PR e outros. -DES-
PACHO DE FL. 40: 1) Inclua-se em pauta. 2) Diligências de
estilo.; -CERTIDÃO DE FL. 41: Certifico e dou fé, que fica de-
signado o dia 11 de setembro de 2002, às 15:00 horas, para o
leilão, no local de costume. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MARLI T. D’AVILA CARGNIN, ELIANE SAPORSKI e EROS
SOWINSKI-

59.-EXECUCAO FISCAL-33827/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ENCOL S/A ENG COM E INDUSTRIA e outros. -1)
Preliminarmente, sobre a arg•ida litispendência pronuncie-se o
exeq•ente. 2) Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, FABIO DA SILVA MUI¥OS e GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL-

60.-EXECUCAO FISCAL-48041/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SERGIO LUIZ ZACARIAS e outros. -1) Cientifique-se
o exeq•ente, antes de mais, dos documentos de fls. 10/11, dada a
sua condição e procedência. 2) Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, VALERIA
CALIANI e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

61.-AUTO FALENCIA-12203/0000-MARIA’S IND E COM DE
MOVEIS LTDA x. -1) Apure-se o valor do saldo remanescente
antes de mais, e forme-se novo volume dos Autos. 2) Após pro-
nuncie-se o Sr. Síndico, inclusive sobre o contido às fls. 328 a
321. 3) Int. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI, WALTER DIAS
DE ALMEIDA, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG, JOSE
DEVANIR FRITOLA e JOSE CARLOS BROCHINI-

62.-FALENCIA-12669/0000-TROMBINI  ARTEF. COM BENEF
DE PAPEIS x NEL-ANG COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA -”Decorrido o prazo sem qualquer impugnação, apresente
o Sr. Síndico o relatório final.”-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, JOSE DEVANIR FRITOLA e SINDICO/ELVO BERTO-

63.-FALENCIA-12901/0000-LABRA  INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE LAPIS S/A x. -1) Sobre a proposta de honorários do Pe-
rito de fls. 2005/2008, digam os interessados e o Ministério Pú-
blico em três dias (para cada qual), cumprindo-se a parte final do
despacho de fl. 2002. 2) Int. e dil. -Adv. CLAUDIA MONTEIRO
REGINATO, ROSANA COUTINHO EVERS, RUY RIBEIRO,
EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA, NELSON VIEIRA
JUCA, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO PAIXAO, CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, JOSE DOMINGOS VIEIRA
JUCA, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, REGINA
CELIA BOYD COSTA, EDSON PEREIRA GONCALVES FI-
LHO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, PAULO R RIBEIRO
NALIN, LEONARDO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREI-
RO JORGE, SINDICO - ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA,
GABRIEL FERRARINI, NEUZA DEL CIAMPO, THEREZI-
NHA DE JESUS DA C. WINKLER, CARMEN REGINA SIL-
VERIO RAMOS, MAURICIO GOMES DA SILVA, DOMIN-
GOS AUGUSTO LEITE MORO, FERNANDA EHALT VANN,

MARIENE MIRANDA SCHMIDT, CARLOS DE ALMEIDA
BRAGA, JOSE PAIS SOBRINHO, DANTON DE ALMEIDA
SEGURADO, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA,
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, ARISTIDES A
T FRANCA, JOAO CASILLO, EDEGARD A C LESSNAU,
LEONTINA ERNESTA COLPANI, ALTIVO JOSE SENISKI,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, ROGERIO BORGES DE
CASTRO, ANDREA RICCETTI  BUENO, MILTON MONTEI-
RO DE BARROS, EDUARDO TALAMINI, JOSE OLINTO
NERCOLINI, PEDRO DONAISKI, MOACIR LUCAS PEREI-
RA, HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES, ANTONIO
CARLOS VIEIRA RAMOS, ADRIANE DE ARAGON FERREI-
RA, MARTINS GATI CAMACHO, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, LEONARDO DA COSTA,  CARLYLE POPP, LA-
VITO UTANTA WATANABE, EDSON CORREIA GRACA,
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, AL NEY DE JESUS
CARDOSO, JENILTON DE OLIVEIRA BASTOS, MACAZU-
MI FURTADO NIWA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
BERNARDO RUCKER, RENATO ANTUNES VILLANOVA,
RONALDO GOMES NEVES, URSULLA ANDREA RAMOS,
LUIZ FERNANDO COELHO, PAULO ROBERTO B. MUNIZ,
EROS SANTOS CARRILHO, VITAL R. DE ALMEIDA FILHO,
MARCIA HELENA BADER MALUF, JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, JOSE CARLOS BROCHINI, MARINA PORCIUN-
CULA e MACAZUMI FURTADO NIWA-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-14729/0000-JAIR FRAN-
CISCO DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, RUBENS DE
ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e JOAO
CASILLO-

65.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14798/0000-ADRI-
ANE VIEIRA VILLAR x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. JORGE LUIZ ERBEN CONCEICAO, CRISTI-
NA TRAVERSI PIZARRO, LUIZ ALBERTO DA ROSA JUNI-
OR, RUBENS DE ALMEIDA, CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO-

66.-HAB  DE CREDITO (RETARDATARIA)-15338/0000-ENI-
VALDA RODRIGUES CAETANO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv.  ROBERT ALVARES, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEI-
ROZ J FILHO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-15654/0000-LONI
OSWALD x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
RAUL FERRI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-15680/0000-LAIR DA
ROSA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -
”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
JOAO MENDES DE REZENDE, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-15685/0000-BENEDITO
BATISTA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. JOAO MENDES DE REZENDE, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEI-
ROZ J FILHO-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-15735/0000-L E C CON-
SULTORIAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o
cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MANOE-
LA MACHADO GONCALVES, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

71.-HABILITACAO  DE CREDITO-15738/0000-IZABEL SEN-
DESKI FOLEIS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. PATRICIA FONTANA, ROSILENE TEREZINHA DE
PAIVA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO e SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-16111/0000-NERCY COR-
REA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº-

73.-DECLARATORIA-16581/0000-JOAO FURQUIM DE CA-
MARGO x CONSORCIO NAC GARIBALDI ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05
(cinco) dias. Int.”-Adv. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindi-
co - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-16603/0000-NAOKI AKA-
MINE x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -
”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-16609/0000-DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS NOVA VIDA LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-16630/0000-MAGTAPE
INDUSTRIA DE FITAS MAGNETICAS LTDA x CONSORCIO

NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. FLAVIO FANTINEL,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº-

77.-AUTO FALENCIA-16633/0000-EXATTA IND E COM DE
ARTEFATOS DE PRECISAO LTDA x. -1. Averbem-se as pe-
nhoras no rosto dos autos (fls. 301; 303; 306; 317 e 326). Comu-
nique-se. Dê-se ciência ao Síndico. 2. Dispondo a massa de nu-
merário cabe a ela adiantar as despesas com a publicação de edi-
tal. 3. Ao Sr. Avaliador para a imediata entrega do laudo devida-
mente cumprido. Int. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, FABIO PA-
CHECO GUEDES e MANOEL LUIZ ARAUJO-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-16723/0000-CICERO RO-
BERTO LOCATELLI x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. JOSE CARLOS DAMO, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-17075/0000-CENOFISCO
EDITORA DE PUBLICACOES TRIBUTARIAS LTDA x CO-
MERCIO DE CEREAIS MARECHAL LTDA -”Vistos, etc...
Anuindo o Sr. Síndico e o Ministério Público para com o valor
apresentado pela habilitante, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Comércio
de Cereais Marechal Ltda., o crédito no valor de R$ 425,00 (qua-
trocentos e vinte e cinco reais), devido ao habilitante Cenofisco -
Editora de Publicações Tributárias Ltda., a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito quirografário. No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros morató-
rios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se ob-
servar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os
conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex
lege”. P.R.I.C.” -Adv. OLAVIO PIRES PEREIRA, IRINEU PE-
TERS, EROS GIL PETERS, SINDICO: MOLOTOV PASSOS e
MILTON DE LUCA-

80.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17675/0000-ELOIR
MACIEL DE LIMA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº-

81.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17681/0000-MAU-
RO CESARO RODRIGUES DA SILVA x CONSORCIO NACI-
ONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as par-
tes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSE-
CA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-17739/0000-BALAO CO-
MERCIAL DE COLCHOES LTDA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON
DE QUEIROZ JUCA Fº-

83.-FALENCIA-17987/0000-FIACAO TECELAGEM GAUCHA
LTDA x E. GONCALVES - ME e outros. -Face o decurso da
suspensão do processo, diga a A., no prazo legal. Int. -Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-18085/0000-MARIA DAS
DORES PRAZIM DE HOLANDA CHAGAS x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA, JOSE RICARDO PEDROSO, LAURO LUIZ DE CESAR
VALEIXO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindi-
co - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-18204/0000-IVALDO AL-
VES DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO
PEDROSO, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-18349/0000-IVO PNEUS
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-18665/0000-JAIR LUIZ
MATTOS DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICAR-
DO PEDROSO, JOSE MAURI TAFURI, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA
F e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

88.-HABILITACAO DE  CREDITO-18667/0000-MARIA LEAL
x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre
o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, JOSE
MAURI TAFURI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F, SIMONE ZONAR-
DI LETCHACOSKI e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO-

89.-RESTITUICAO (FAL)-18793/0000-BANCO DO ESTADO
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DO PARANA S/A x COLAMBRA COMPENSADOS E LAMI-
NADOS BRASIL LTDA -”Cumpra-se o V. Acórdão, digo, o v.
despacho de fl. 296, remetendo ao item “3” de fl. 294. Int.” -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, VANETE STEIL VILLATORI, LEO-
NARDO DA COSTA, NILO NORBERTO NESI, CHRISTIANE
SEIDEL, LUIZ DANIEL FELIPPE e SINDICA: AYSLAN CU-
NHA ROCHA-

90.-HABILITACAO  DE CREDITO-19331/0000-WASHING-
TON JOSE LUCAS SALEME x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre o cálculo retro, digam a Falida,
Síndico e o Hab., no  prazo legal. Int. -Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

91.-FALENCIA-19623/0000-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A x PAM MANUFATURA E COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA e outros. -Atenda o Sr. Síndico o parecer ministerial
retro. Após dê-se nova vista ao Dr. Promotor de Justiça. Dil. nec.
-Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO e ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-19792/0000-EDSON SEN-
GER KACHIOSKI x EMSEPAR SEGURANCAS LTDA -”Vis-
tos, etc... Face ao silêncio da falida e a anuência do Sr. Síndico e
do Ministério Público para com a habilitação de crédito traba-
lhista de Edson Senger Kachioski, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, em nome do requerente e no pro-
cesso falencial de Emsepar Seguranças Ltda., o crédito no valor
de R$ 22.669,68 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e nove
reais e sessenta e oito centavos), a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito privilegiado. Quanto aos juros moratórios
após o período de decretação da quebra, dever-se-á observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, de tal sorte que somente
incidirão se o ativo apurado bastar ao pagamento do principal.
No que respeita à correção monetária, incidirá sobre o pretendi-
do crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. O Sr.
Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e opor-
tunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Ante
ao contido na inicial, concedo ao autor os benefícios  da assistên-
cia judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da LAJ,
cientificando-se-o de que tal benefício o isenta, igualmente,  do
pagamento de honorários advocatícios porventura contratados (art.
3º, V, da Lei nº 1.060/50). P.R.I.C.” -Adv. CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ e SINDICO: CELSO ARAUJO MAR-
QUES-

93.-FALENCIA-19937/0000-FERRAMENTAS GERAIS IND
COM EW IMPORTACAO SA x PERFECTAIRE COMERCIO E
SERVICOS EM AR CONDICIONADO e outros. -1) Defiro os
pedidos de fls. 59/60. 2) Int. e dil. -Adv. MARCELO BERVIAN
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20028/0000-CARLOS
WENCESLAU HUBSCH x MASSA FALIDA DE CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C L. -Sobre a memória de cálculo
retro, digam a Falida e o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. NEY
LUIZ PEREIRA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

95.-FALENCIA-20175/0000-ALBERFLEX  INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x MILENIUM COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à
parte interessada. Int.”-Adv. JOAO HORTMANN e MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20225/0000-NILTON BA-
TISTA DE JESUS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -1) Sobre a conta retro, manifestem-se a falida, o
Síndico e após, o Ministério Público, no prazo sucessivo de três
dias. 2) Int. e dil. -Adv. EDVALDO GONÇALVES, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20289/0000-7A VARA DO
TRABALHO DE SALVADOR x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ
JUCA F-

98.-FALENCIA-20311/0000-BETHANIA IND. E COM. DE
ARTEFATOS PLASTICOS LTDA. x ELIZANGELA AMBRO-
SIO DOS SANTOS - FI -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20352/0000-7ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x HMS SERVICOS GERAIS LTDA
-”Vistos, etc... Diante da concordância do Sr. Síndico e do pare-
cer favorável do douto Curador, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de HMS
Serviços Gerais Ltda., o crédito no valor de R$ 77,87 (setenta e
sete reais e oitenta e sete centavos), devido ao habilitante 7ª Vara
do Trabalho de Curitiba, referente à Reclamatória Trabalhista nº
15.386/2000, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, incidirá
sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período  de de-
cretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26
da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as
forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquiva-
dos, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ANTONIO CARLOS B. F. PI-
ERUCCINI, MARIA JAQUELINE R. DE SOUZA e Sindico:
MOLOTOV PASSOS-

100.-EXECUCAO FISCAL-123109/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x TRORION S/A e outros -”Sobre a nomeação
de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal. Int.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e SUELY YOSHIE YAMANA-

101.-EXECUCAO FISCAL-123317/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x TRORION S/A e outros -”Sobre a nomeação
de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal. Int.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e SUELY YOSHIE YAMANA-
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004 12676/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 007 15969/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 013 18895/0000

027 27403/0000
058 34043/0000

MILTON P. NOGUEIRA 002 11038/0000
MONICA DE QUEIROZ LEITE F 057 34010/0000
NATANOEL ZAHORCAK 095 38001/0000
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NELSON JOAO SCHAIKOSKI 108 38706/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 084 37721/0000
NILTON BUSSI 026 27161/0000

040 30565/0000
NORMANDO FONSECA 003 12639/0000
NUBIA NETTE ALVES OLIVEIR 042 30833/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 016 20294/0000

017 20335/0000
034 28845/0000
035 29429/0000

OMAR RODRIGUES CHAVES 097 38067/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 046 31398/0000

021 22228/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 006 14845/0000

085 37753/0000
083 37585/0000

PATRICIA BLANC GAIDEX 116 39069/0000
110 38803/0000

PATRICIA CAETANO 112 38855/0000
PATRICIA M. MAROCHI 019 20573/0000
PATRICK G. MERCER 085 37753/0000
PAULO CORTELLINI 011 17893/0000
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 124 39255/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 062 35053/0000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 072 36852/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 063 35220/0000
PAULO ROBERTO CAVALCANTI 077 37297/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 027 27403/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 126 39284/0000

127 39285/0000
128 39286/0000

PEDRO DONAISKI 064 35839/0000
PEDRO MACENTE 044 31109/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 012 18648/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 096 38050/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 025 25998/0000
REGINALDO BAITLER 050 32068/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 006 14845/0000
RICARDO BAITLER 050 32068/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 032 28461/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 028 27496/0000
ROALD A. GOMES 129 42049/0000
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 012 18648/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 126 39284/0000

127 39285/0000
128 39286/0000

ROGERIO DISTEFANO 074 36953/0000
RONNIE KOHLER 085 37753/0000

083 37585/0000
ROSELI MARIA M. DE MELO K 017 20335/0000
ROSI MARY MARTELLI 103 38559/0000
ROSILENE GONCALVES MONTEI 123 39216/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 056 33996/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 021 22228/0000

125 39273/0000
SERGIO ANTONIO MEDA 020 21290/0000
SIDNEY MARTINS 119 39163/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 002 11038/0000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 071 36814/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 077 37297/0000
SINDICO: ARNO JUNG 008 16301/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 009 16613/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 028 27496/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 100 38299/0000

087 37887/0000
057 34010/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 061 34670/0000
082 37582/0000
106 38678/0000

SINDICO: MARCIO A. OLIVEI 020 21290/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 013 18895/0000
TEOMAR PIACESKI 058 34043/0000
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 103 38559/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 009 16613/0000
THEOQUITO AMADOR 055 33886/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 001 10282/0000
URIAS DE FIGUEIREDO FILHO 003 12639/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 025 25998/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 106 38678/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 093 37961/0000
VANESSA GAMBIER AUGUSTO 122 39195/0000
VILSON STALL 009 16613/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 055 33886/0000
VITORIO KARAN 079 37450/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 065 35911/0000
WILMAR EPPINGER 014 19400/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 109 38768/0000
WILTON VICENTE PAESE 014 19400/0000

1.-ORD. DE  RESTAB,ATUALIZ E PAGT-10282/0000-ISMA-
EL TIBILETTI e outros x ESTADO DO PARANA -”Prorrogo
por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e devoluçao
da Carta Precatória”.-Adv. ARMANDO STRANO, BRANDIZIO
DARIO, JOSE NUNES FERREIRA, JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA CRUZ, DULCE LACERDA,
UBIRAJARA AYRES GASPARIN, JULIO  CESAR RIBAS
BOENG, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
LUIR CESCHIN-

2.-DESAPROPRIACAO-11038/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x RENATO FOLTRAN e outros- “Manifeste-se a parte cre-
dora sobre a satisfaçao da dívida exequente e o interesse no pros-
seguimento da execuçao”. -Adv. CESAR A. DA CUNHA, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA, MILTON P. NOGUEIRA, DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI e GEORGE LUIZ DEMIATE-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-12639/0000-RAFAGNIN AN-
DREOLA & CIA x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-
“Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. JOAO MARCOS RO-
DRIGUES, NORMANDO FONSECA, URIAS DE FIGUEIRE-
DO FILHO, LUIZ SANTANA, CRISTINA ROMANO DO AMA-
RAL, FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO e MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON-

4.-ACAO ORDINARIA-12676/0000-ELOIDE FANINI x IPE-
“Sobre a impugnaçao apresentada às fls. 327/331, manifeste-se a
parte demandante, em cinco dias”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO, MAURO RIBEIRO BORGES, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

5.-EXECUCAO FISCAL-14304/0000-SUREHMA SUPER DOS
REC HIDR E M AMB x HILDEBRANTE E RASPOLT LTDA -
”Sobre o contido às fls. 89 e seguintes, manifeste-se a parte exe-
quente”. -Adv. JUSSARA BERNHARDT DA SILVA CUNHA,
MARIA RACHEL PIOLI KREMER, LUIZ CARLOS PUPIN,
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA e ERNESTO HAMANN-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-14845/0000-SINDICATO
DA IND E COM DA CONST CIV x DIRETOR DO DEPART
DE REND E ATI ECO -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o Impetrante”. -Adv. LISIANE MEHL ROCHA,
LINEU MIGUEL GOMES, REINALDO CHAVES RIVERA,
HERON ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER e ANTENOR
C. PENTEADO-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15969/0000-VANES-
SA REGINA VOIGT e outros x IPE e outros- “Defiro a juntada
dos documentos de  fls. 1222/1231. Mantenho a decisao objurga-
da pelos  seus próprios fundamentos.” -Adv. MARGARETH
ZANARDINI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, JACINTO
NELSON  DE MIRANDA COUTINHO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-FALENCIA-16301/0000-ACOSAN COMERCIO DE FERRO
E ACO LTDA x SERRELHERIA LIMEN LTDA- “Consideran-
do que a falência já foi encerrada, com decisao transitada em
julgado, retornem os autos ao arquivo, com as baixas e demais
providências necessárias”. -Adv. SINDICO: ARNO JUNG e
MARCIA MUSSAK DE SOUZA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-16613/0000-KOHLBACH S/
A x METALURGICA LIDER LTDA- “Nada mais a decidir no
presente feito, o qual já se encontra julgado. Arquivem-se os au-
tos, com as anotaçoes e baixas necessárias”. -Adv. THEMIS
HELENA KINDLEIN VICENTINI, MARCELO GIOVANNI
VARGAS MUNHOZ, VILSON STALL e SINDICO: AURELIO
CANCIO PELUSO-

10.-DECLARATORIA-17890/0000-LEONI MARTINS SU-
COSKI x IPE e outros- “Havendo concordância expressa da par-
te devedora com os cálculos pela credora, expeça-se o respectivo
precatório requisitório para pagamento, sendo que a questao re-
lativa a incidência  de contribuiçao previdenciária será dirimida
quando o numerário estiver à disposiçao desse Juízo”. -Adv. LUCI
R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-17893/0000-POLICENA
MARCONDES DE OLIVEIRA x IPE e outros- “Defiro fl. 160.
Intime-se a Exequente para  os fins pretendidos”. -Adv. PAULO
CORTELLINI, MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-18648/0000-JOSE MARIA
GANDOLFI x GILSON ROBERTO PERINI e ou tros- “Sobre os
eclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes”. -Adv.
MARCOS MATTIOLI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, GILSON AMARO FERNANDES, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, AD-
MINISTRADOR: ARNO JUNG, MAFUZ ANTONIO ABRAO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e LUIZ F. MAR-
TINS BONETTE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18895/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CESAR AU-
GUSTO DE CARVALHO e outros -”Aguarde-se  no arquivo pro-
visório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva
no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. MARIA LU-
CIA L. C. DE MEDEIROS, DEISE A. BORBA M. E SILVA,
STTELA MARIS NERONE LACERDA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e LUCIA ROSSETO THEO-
DORO-

14.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-19400/0000-
BRASILSAT HARALD S/A e outros x ESTADO DO PARANA -
”Sobre o contido na certidao retro, manifestem-se o requeren-
tes”.-Adv. WILMAR  EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
IRINEU PALMA PEREIRA, WILTON VICENTE PAESE e
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-19579/0000-ALEXANDRI-
NA MACHADO e outros x IPE- “Manifeste-se o Devedor sobre
os novos cálculos apresentados pelos credores”. -Adv. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA
CRUZ, LUCIANO ROCHA WOISKI e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

16.—20294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros
x ANTONIO PECHEBEA  -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DEISE A.
BORBA M. E SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20335/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GUAMARACY GON-
ZALES JUNIOR -”A conta e preparo: R$713,30". -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES e ROSELI MARIA M. DE

MELO KRUG-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-20485/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x REPUBLICA CARNES ES-
PECIAIS LTDA -”A conta e preparo: R$765,14". -Adv. DANI-
EL HACHEM-

19.-PEDIDO DE RESTITUICAO-20573/0000-BADEP S/A x
GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS- “Defiro fl. 271. Inti-
me-se o requerente na forma pretendida pelo Sr. Síndico”. -Adv.
PATRICIA M. MAROCHI, BLAS GOMM FILHO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21290/0000-J. C. FERNAN-
DES E CIA LTDA e outros x BRDE S/A- “Defiro fl. 306. Inti-
mem-se os embargantes para os fins pretendidos”. -Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, FERNANDO EDUARDO PRISON,
MARIA DE FATIMA DA SILVA  MARTINS, SINDICO: MAR-
CIO A. OLIVEIRA SANTOS, EDEGARD A. C. LESSNAU e
LEONTINA ERNESTA COLPANI-

21.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-22228/0000-
VERA REGINA RODRIGUES DA SILVA x ESTADO DO PA-
RANA- “Intimem-se as partes do cálculo retro: R$ 2.007,52". -
Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, OSMANN DE OLI-
VEIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, CLEMERSON MER-
LIN CLEVE e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-22516/0000-ELI ALVES
MENDES e outros x IPE e outros- “Manifeste-se o Estado do
Paraná sobre o contido às fls. 378 e 381, em cinco dias”. -Adv.
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, MAURO RIBEIRO BORGES,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

23.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-22538/0000-CELINA
REGINA CHYBIOR x ESTADO DO PARANA- “Tratando-se
de liquidaçao de sentença por mero cálculo artimético, nao há
necessidade de homologaçao da conta, devendo a parte vencedo-
ra promover a execuçao do julgado, oferecendo para tanto peti-
çao  adequada com o requerimento de citaçao do devedor”. -Adv.
HARRI KLAIS e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, MANOEL
HENRIQUE MAINGUÉ-

24.-DECLARATORIA-25121/0000-THEREZINHA  BABY
TORRENS e outros x IPE- “Manifeste-se o exequente sobre a
penhora de fls. 376 e certidao de fls. 378". -Adv. JOAO ANTO-
NIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-

25.-ANULACAO DE CONCURSO PUBLICO-25998/0000-
JOAO BAPTISTA PORTELLA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se o julgamento do agravo interposto”. -Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO, VALDENICE AMALIA FURTADO e
MARILENA INDIRA WINTER-

26.-REVISAO CONTRATUAL-27161/0000-TURBAY E NO-
WACKI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “Sobre o contido na petiçao de fl. 434, manifestem-se os
Requeridos”. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA,
NILTON BUSSI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27403/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TANGUA IND E
COM DE PROD QUIMICOS LTDA e outros- “Defiro fl. 74.
Observe-se e anote-se a procuraçao de fl. 76". -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR e PAULO SERGIO PIASECKI-

28.-FALENCIA-27496/0000-EXTAL ALUMINIO IND E COM
x DAVI LUCIANO MACHADO E CIA LTDA- “Defiro fl. 218.
Intime-se a Requerente para os fins pretendidos”. -Adv. BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O.
ESCORSIM, RITA DE CASSIA RIBEIRO e SINDICO: CLE-
BER MARCONDES-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27950/0000-DER PR x ES-
POLIOS DE BERNARDO MACIOSEK E MARTHA MACIO-
SEK- “Intimem-se do cálculo de custas: R$1.867,41". -Adv. LUIR
CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
e DAVI DEUTSCHER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28018/0000-
BRDE S/A x BARBARESCO INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o
cumprimento e devoluçao  da Carta Precatória”.-Adv. EDEGARD
A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, BENTO
P. CAMARGO NETO e EDINALDO SERGIO CANDEO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28019/0000-
BRDE S/A x BARBARESCO IND ALIM LTDA e outros- “Aguar-
de-se, como requerido (fls. 74)”. -Adv. EDEGARD A. C. LESS-
NAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, CIRO ARAUJO
LIMA, BENTO P. CAMARGO NETO e EDINALDO SERGIO
CANDEO-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO-28461/0000-COHAB CT x
AMAURI RIBEIRO  DE JESUS e outros -”Aguarde-se no arqui-
vo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no  boletim mensal de movimento forense”.-Adv. HEN-
RY OSCAR GROTMANN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

33.—28655/0000-MARCOS ANTONIO PAVAN e outros x ES-
TADO DO PARANA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas
de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-
Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO TRINDA-
DE DE ALMEIDA e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28845/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GRAF COLOR
SUL COM DE ARTES GRAFICAS LTDA -”A conta e preparo:
R$92,91". -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

35.-BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-29429/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CELIA REGINA DUDA
e outros -”O feito comporta julgamento antecipado, por tratar-se de
matéria, exclusivamente de direito. Contados e preparados, voltem:
R$688,80". -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO e OKSANDRO O. GONCALVES-

36.-ORDINARIA  DE COBRANCA-29728/0000-EDITORA
ARLEQUIM LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “... Intimem-se as partes, entao, para  que demonstrem tal fato,
viabilizando a homologaçao, aqui, do acordo celebrado. Caso
contrário, aguarde-se o julgamento dos agravos”. -Adv. MANO-
EL DINIZ NETO, DEISE ALMIRA BORBA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29810/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OCTEL COMERCIAL
ELETRONICA LTDA e outros -”A conta e preparo: R$784,70".
-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30118/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO PUCZAPSKI e ou-
tros -”A conta e preparo: R$408,10". -Adv. EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30149/0000-OCTAL CO-
MERCIAL ELETRONICA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$688,61". -Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

40.—30565/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x PAULO AIR MICOSKI e outros -”A conta e preparo:
R$727,30". -Adv. NILTON BUSSI-

41.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-30656/0000-
TOCCAFONDI IND E COM ART DO VESTUARIO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo:
R$323,91". -Adv. DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA J.
VIEIRA SIMOES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO-

42.-ACAO DE DESCONSTITUICAO ATO J-30833/0000-MA-
RIA DOS ANJOS COSTA ZEBSTSCHEK EXTINTO e outros x
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA e
outros -”Prorrogo o prazo por mais quinze dias aos Requerentes,
para os fins pretendidos”.  -Adv. DARCI FRIGO, NUBIA NET-
TE ALVES OLIVEIRA CASTILHO, ANDRESSA CALDAS,
ANDERSON MARCOS DOS SANTOS, FERNANDO WILSON
DA ROCHA MARANHAO, JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA e ILIA-
NE MARIA C. V. MACHADO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-31036/0000-EDSON LUIZ
ALBERINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A conta
e preparo: R$13,81". -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e LUCIA ROSSETO
THEODORO-

44.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-31109/0000-LUIZ
DE OLIVEIRA MATTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiência”. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-31279/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x HELCIO ANTONIO COUTINHO
-”A conta e preparo: R$693,00". -Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA-

46.-DECLAR. CUMULADA  COM COBRANCA-31398/0000-
EUNICE ELIZABETH ZARDO x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos au-
tos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
condenar o Estado do Paraná ao pagamento da importância de
R$ 51,27 (cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), corrigí-
veis desde  março de 1998, até a data do efetivo pagamento. Ou-
trossim, condeno o demandado ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
a condenaçao, tendo em vista as recomendaçoes do artigo 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Submeto a presente
decisao a reexame necessário, nos termos do disposto no artigo
475, do Código de Processo Civil, de forma que, esgotados os
prazos para recurso voluntário, devem os autos ser remetidos ao
egrégio Tribunal de Alçada”. -Adv. DENISE MARTINS AGOS-
TINI e OSMANN DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31403/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLEDE DE FATIMA
BOVENSCHULTE e outros -”A conta e preparo: R$387,10". -
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

48.-DESAPROPRIACAO-31753/0000-SANEPAR  S/A x GUI-
LHERME CHELLA E S/ MULHER “Postas em pratica as anota-
çoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal
de Justica”.-Adv. INACIO HIDEO SANO-

49.—32003/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
H.M. COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e outros -”Sobre o
contido no expediente  retro, manifeste-se o Requerente”.-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

50.-INDENIZACAO-32068/0000-VITI VINICULA ROMANI
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DURIGAN LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”. -Adv.
RICARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32804/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TOCCAFONDI IND E
COM ARTIGOS DO VEST LTDA e outros -”A conta e preparo:
R$336,70". -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, DORVAL
MACEDO SIMOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES e DORVAL
ANGELO CURY SIMOES-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-32889/0000-JOSE SERGIO
CALDERON e outros x PRESIDENTE DA BANCA EXAM DO
CONC PUBLICO e outros- “Sobre o contido no expediente re-
tro, manifestem-se os impetrante”. -Adv. ANTONIO ORTES,
JONAS ANTONIO DOS SANTOS e GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33087/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NESTOR CARLOS JON-
SON e outros -”Manifeste-se o Exequente em prosseguimento”.-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JOAO BATIS-
TA VALIM-

54.-FALENCIA-33655/0000-LPZV INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA x KIMAFER IND. METALURGICA LTDA -”Intime-
se o Requerente para os fins prtendidos”. -Adv. ENIO BALTA-
ZAR DA SILVA-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-33886/0000-CARLOS
ROBERTO SCARPELINI x JORNAL DO ESTADO  ( FOLHA
PARANAENSE )- “Defiro fl. 340. Observe-se  e anote-se o subs-
tabelecimento de fl. 341". -Adv. THEOQUITO AMADOR, LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO, ELIZABETH HAMANN, LUIZ
EDSON FACHIN, ARNALDO MORO FILHO e VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-

56.-REVISAO CONTRATUAL-33996/0000-J. CHEDE CO-
MERCIO E REPRES DE FERRO E ACO LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Alegaçoes finais atraves
de memoriais por escrito, a iniciar pelos Requerentes, a seguir o
requerido, no prazo sucessivo de dez dias”. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

57.-FALENCIA-34010/0000-BRINQUEDOS  BANDEIRANTES
S/A x KALITEX COMERCIO DE ROUPAS INFANTIS LTDA-
“Fica designado o dia 15 de outubro de 2002, às 15:00 horas,
para a declaraçao do falido”. -Adv. MONICA DE QUEIROZ
LEITE FRANCA, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO O. MARTINS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-34043/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JAIR DA SILVA BUENO e ou-
tros -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-
se as partes”.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,  JOEL SIQUEIRA
BUENO e TEOMAR PIACESKI-

59.-CONSTRUTIVA CONDENATORIA-34417/0000-LORIVAL
PAULINO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ciente o
requerido acerca do  contido no documento de fls. 313/315. Aguar-
de-se a audiência já designada”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI e LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34537/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORLI RUPPEL CAS-
TRO JUNIOR -”A conta e preparo: R$630,70". -Adv. FABIOLA
P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-34670/0000-ROGERIO
MATTOS MARTINS  x COMERCIAL EBORENSE LTDA- “Ar-
quivem-se os autos”. -Adv. JOAO LUCASKI, JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

62.-REVISAO CONTRATUAL-35053/0000-RUTE CARVALHO
x JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros- “Sobre a nova
proposta de honorários do Sr. Perito (fls. 323), manifeste-se a
Requerente”. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, GENESIO SE-
LLA, DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35220/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORLEI ANTONIO BO-
NETTO e outros- “SENTENÇA: Vistos. Homologo por snetença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tência de açao formulado pela exequente às fls. 57 e, em
conseq•ência, julgo extinto o processo executivo, com funda-
mento nos artigos 569 e 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Baixa na distribuiçao. Levante-se a penhora”. -Adv. LEO-
NEL  TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

64.-ORDINARIA DECLARATORIA-35839/0000-TRANSCLI-
MA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Observe-se a renúncia de fls. 281”. -
Adv. PEDRO DONAISKI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-

65.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35911/0000-SANEPAR
S/A x JOANI MACHADO NEVES e outros- “Manifeste-se o
autor sobre o óbito do réu DARCI MACHADO NEVES (fls.
129)”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

66.-FALENCIA-36041/0000-FACTORING EXPRESS LTDA x
PROTESEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA- “Pre-

facialmente à análise da decretaçao da quebra da requerida, jun-
te-se aos autos certidao do Distribuidor relativamente àquela”. -
Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e CLAUDIA RAUEN
BISCAIA-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36043/0000-SANEPAR
S/A x SEBASTIAO RODRIGUES E S/MULHER - FALECIDO
e outros- “A fim de se evitar  futura nulidade processual, mani-
festem-se as partes sobre a perícia levada a efeito, no prazo su-
cessivo de dez dias”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-36701/0000-COHAB CT x
MARLI DA LUZ CASTILHO VAZ e outros -”A conta e preparo.
Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos
à requerente, independentemente de traslado: R$128,10 “.-Adv.
JEFFERSON G. DEGRAF, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-36703/0000-COHAB CT x
DALVA ROCIO SIPPEL -”A conta e preparo. Após, decorridas
quarenta  e oito horas, entreguem-se estes autos à requerente,
independentemente de traslado: R$100,80". -Adv. JEFFERSON
G. DEGRAF, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO-

70.-INTERPELACAO JUDICIAL-36704/0000-COHAB CT x
MARIA MADALENA CARDOSO e outros -”A conta e preparo.
Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos
à requerente, independentemente de traslado: R$109,90".-Adv.
JEFFERSON G. DEGRAF, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-36814/0000-BANUS LABO-
RATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Em razao da conexao entre estes embargos e aque-
les autuados sob o nº 36.815, exigindo processamento simultâ-
neo, passarei a despachar somente nestes autos. Sobre as certido-
es de fls. 73 destes autos e de fls. 61 daqueles em apenso, mani-
feste-se a embargada”. -Adv. SIMONE PACHECO DE SOUZA,
CLEBER MARCONDES, MARILISE TEIXEIRA e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-36852/0000-PARANA FRIO
EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “Fixo em R$3.000,00 (três mil re-
ais) os honorários periciais. Vale dizer que existe compatibilida-
de entre o valor fixado e o serviço a ser prestado. Intimem-se os
Embargantes para efetuarem o depósito, em cinco dias, sob pena
de restar prejudiada esta prova”. -Adv. PAULO R. RIBEIRO
NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

73.-ORDINARIA DE  ANULACAO-36920/0000-EDUARDO
MOACIR BEZERRA DA CUNHA x ESTADO DO PARANA-
“Abra-se vista os autos  também ao impetrante para tomar ciência
dos documentos de fls. 214 e seguintes”. -Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA e CARLOS FREDERICO MARES DE
S. FILHO-

74.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36953/0000-CO-
HAB CT x JOAO MOACIR FELIX e outros -”Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no  boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ROGERIO DISTEFANO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

75.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37015/0000-CO-
HAB CT x ABILIO SIMAO PEREIRA e outros -”Sobre o conti-
do no expediente  retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

76.-DECLARATORIA DE NULIDADE-37054/0000-INCORPO-
RACAOES E CONSTRUCOES RIBECHOSIL LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo:
R$828,10". -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-37297/0000-ROBERTO DE
SOUZA COIMBRA  x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento
no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido  e, conseq•entemente, decla-
ro HABILITADO na falência de TRANSPORTADORA PRIN-
CETUR LTDA., o crédito no valor de R$25.763,96 (VINTE E
CINCO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E
NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente a verbas trabalhistas
devidas a ROBERTO DE SOUZA COIMBRA, como crédito pri-
vilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (De-
creto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária na forma da lei.
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao
da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o crédito
aqui habilitado”. -Adv. PAULO ROBERTO CAVALCANTI,
SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-

78.-DESAPROPRIACAO-37366/0000-ESTADO DO PARANA
x ESPOLIO DE ANGELA C.PERUCI e outros -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-37450/0000-MARIA DA
CONCEICAO MACHADO CICCARINO x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”A conta e preparo: R$1.090,60". -Adv. VITORIO
KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI-

80.-NULIDADE  DE ATO JURIDICO-37497/0000-ANTONIO
SAAD GEBRAN e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”A conta e preparo: R$735,70". -Adv. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-37580/0000-MAGOSSIL IND
E COM DE MOVEIS LTDA e outros x BRDE S/A- “Aguarde-se
o momento oportuno  para o julgamento”. -Adv. MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA, JANICE KELLER ARAUJO
e ANDRE GUILHERME ZAIA-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37582/0000-BRI-
CONN CONSTRUTORA LTDA x MASSA FALIDA DE
TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LT- “Abra-se vis-
ta dos autos ao Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

83.—37585/0000-CARRIER  LOCADORA DE VEICULOS
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”A conta
e preparo: R$319,90".  -Adv. ANA PAULA C.S. QUADROS
BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-37721/0000-ODETE MEN-
DES LEITE x PARANAPREVIDENCIA e  outros- “Aguarde-se
o momento oportuno para o julgamento”. -Adv. MARION ARA-
NHA P. MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES e NELSON
LUIS RIBEIRO-

85.-DECLARATORIA-37753/0000-ANGIOBATEL SERVICOS
MEDICOS S/C  LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CTBA- “Considerando a desistência da produçao da prova
pericial manifestada pelo autor (fls. 209), manifeste-se a Reque-
rida”. -Adv. PATRICK G. MERCER, RONNIE KOHLER e OS-
MAR ALFREDO KOHLER-

86.-INTERPELACAO JUDICIAL-37875/0000-COHAB CT x
ROSANA FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outros -”Indefi-
ro os pedidos de fls. 23, posto que, nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de
forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já
decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e JEFFERSON G. DE-
GRAF-

87.-FALENCIA-37887/0000-RUFFO & RUFFO LTDA x GE-
RALDO KULIGOWSKI - ME- “Fica designado o dia 04 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas para a declaraçao do falido”. -
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

88.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37902/0000-CON-
CREPAV S/A ENG. DE CONCRETO x IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- “1) Tendo em vista o contido às
fls. 152, noticiando a impossibilidade de conciliaçao na casuisti-
ca, e o parágrafo 3º acrescentado ao artigo 331 do Código de
Processo Civil pela Lei 10.444/2002, com inicio de vigência na
data de hoje, revogo o despacho de fls. 151 que havia designado
dia para a realizaçao da audiência preliminar. 2) A preliminar
suscitada na contestaçao pela ré, data vênia, nao merece acolhi-
mento. Com efeito, pretende a demandante com  a presente açao
o reconhecimento da nulidade do Auto de Infraçao nº 17.062 e,
muito embora ainda nao constituido o crédito fiscal, inexiste ins-
criçao em dívida ativa, o fato é que o eventual acolhimento da
pretensao e a nulidade do auto de infraçao estenderá seus efeitos
aos atos posteriores praticados no processo administrativo em
questao. Assim, nao se verifica aqui a alegada impossibilidade
jurídica do pedido ou mesmo a ausência de interesse processual.
3) Como pontos controvertidos fixo a) a existência dis danos
ambientais informados e sia extensao; b) o nexo de causalidade
entre tais danos e o agir da demandante; c) a eventual ocorrência
de caso fortuíto ou de força maior (índices pluviométricos muito
acima da normalidade; d) a validade ou nao do autos de infraçao
impugnado. Para a comprovaçao desses fatos, designo para a re-
alizaçao da audiência de instruçao e julgamento a data de 26/11/
2002, às 14:30 horas, devendo as partes apresentar o rol de teste-
munhas em Cartório com antecedência mínima de 10 dias, sob
pena de renúncia tácita à produçao da prova testemunhal”. -Adv.
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA e MARIA RACHEL PIOLI
KREMER-

89.-MANDADO DE  SEGURANCA-37905/0000-DUDALINA
S/A x DIRETOR DE ARRECADACAO TRIBUTARIA DO EST
PR -”A conta e preparo: R$645,40". -Adv. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI-

90.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37935/0000-SANEPAR
S/A x ANGELO TULIO e outros -”Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-37948/0000-SINDICATO
DOS SERVIDORES DO MAGISTERIO MUNICIPAL x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA e outros “Preparadas as
custas, voltem para sentença: R$995,40".-Adv. LUDIMAR RA-
FANHIM-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-37951/0000-BRAPENTA
ELETRONICA LTDA x KDR COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA -”A conta e preparo: R$414,91".  -
Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE ROBERTO SPI-
NA-

93.-ORDINARIA DECLARATORIA-37961/0000-RACHEL
CANDIDO e outros  x ESTADO DO PARANA -”Postas em pra-
tica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justica”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-37976/0000-ADRIANA
GBUR BARBOSA x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA
e outros -”Preparadas as custas, voltem para sentença: R$177,80".-
Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

95.-FALENCIA-38001/0000-ORIENTRADE REPRESENTA-
CAO IMPORTACAO COM E ASSIST x KONI CAR COMER-
CIO E REPRESENTACAO DE AUTOMOTIVO LT- “Intime-se

a requerida a apresentar a proposta apontada, em cinco dias”. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

96.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-38050/0000-ME-
TROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRIAL
L x SANEPAR S/A e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intimem-se as partes apeladas para apresenta-
rem suas contra-razoes”.-Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE
DE C. FILHO, ANDRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL
WALLBACH SCHWIND, EDUARDO TALAMINI, ANDRE
GUSKOW CARDOSO e EDIO CHAVEREN-

97.-FALENCIA-38067/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA x
D. BARCELOS INST. HID. ELET.-”Prefacialmente à análise da
decretaçao da quebra da requerida, junte-se aos autos certidao do
Distribuidor relativamente àquela”. -Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES-

98.-INTERPELACAO JUDICIAL-38093/0000-COHAB CT x
MARA DO CARMO DE OLIVEIRA “A conta e preparo. Após,
decorridas quarenta  e oito horas, entreguem-se estes autos à re-
querente, independentemente  de traslado: R$97,30 “.-Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO,  ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

99.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38103/0000-CO-
HAB CT x GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO e outros
-”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

100.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST PROC-38299/0000-
MUNICIPIO DE PALMITAL DO PR x TRAHCON TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA- “... Vale dizer, tendo sido ajuizada
a presente açao de natureza  constitutiva anteriormente à decreta-
çao da falência da requerida, penso que o processso deva ter con-
tinuidade no Juízo da Comarca de Palmital, na forma do disposto
no artigo 24, parágrafo 2º, inciso II,da Lei de falências, razao
pela qual suscito agora o conflito negativo de competência, com
o amparo no artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil.
Oficie-se, pois ao excelentíssimo Desembargador Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado, na forma do artigo 118, inciso I,
do mesmo codex, encaminhando-se também cópia da autuaçao
de fls. 02, da petiçao inicial de fls. 02/04 (inclusive com as certi-
does lançadas no verso), da contestaçao de fls. 28/33, da petiçao
de fls. 135/136 e documentos de fls. 138/141, do parecer de fls.
143, da decisao de fls. 145/verso e deste decisum. Intimem-se”. -
Adv. IVAN LAURO SIMIANO, ANTONIO HENRIQUE AMA-
RAL R. DE MELLO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
LUIZ F. MARTINS BONETTE, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e CARLOS ROBERTO CLARO-

101.—38513/0000-PEDRO LUIZ SCHLINDWEIN x IPMC e
outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

102.-INTERPELACAO JUDICIAL-38539/0000-COHAB CT x
FRANCISCO ESTEVAM DE ARAUJO e outros -”A conta e pre-
paro. Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes
autos à requerente, independentemente de traslado: R$99,40". -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-38559/0000-ESTADO DO
PARANA x MARLENE AUGUSTA DOS SANTOS- “O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Aguarde-se
o momento oportuno para o julgamento”. -Adv. MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, TEREZA ERMELINO DOS
SANTOS e ROSI MARY MARTELLI-

104.-MANDADO  DE SEGURANCA-38584/0000-TREVISO
VEICULOS LTDA x SECRETARIO MUNI DE FINANCAS DO
MUN CTBA -”A conta e preparo: R$232,40". -Adv. DAVID
BESSA ALVES-

105.-INTERPELACAO JUDICIAL-38602/0000-COHAB CT x
NILSON LOZOVEY DE SA e outros -”Indefiro o pedido de fls.
23, posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarre-
gados e onerados com informaçoes que, de forma alguma, sao de
interesse público, conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ
(RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz  Pereira, J. 8.5.2001)”.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,  LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVA-
TO-

106.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-38678/0000-
MAURICIO RICARDO TURLAJ x DISAPEL ELETRODOMES-
TICOS LTDA -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o
cumprimento e devoluçao da Carta Precatória”.-Adv. ADRIANA
LUCAS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS RO-
BERTO CLARO-

107.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38702/0000-BE-
NEDITO ALCEUS VIEIRA DE PAULA e outros x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. CARLA CHRIS-
TIAN DE CASTRO PIOLI e HYPERIDES ZANELLO NETO-

108.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-38706/0000-SOLO-
TECNICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO
JARDIM AMBIENTAL LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”.-Adv. LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE DE C. FILHO e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-38768/0000-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Para a audiência preliminar, à qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados
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a transigir, designo a data de 28 de novembro de 2002, às 14:00
horas (CPC, art. 331), na sede deste Juízo”. -Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e JOSELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI, IZABEL CRISTINA MARQUES-

110.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38803/0000-DO-
MINGOS DE CHRISTO e outros x IPMC - INST DE PREV
DOS SERV MUN CTBA e outros -”Mantenho a decisao objur-
gada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes
do agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator,
bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Códi-
go e Processo Civil”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI e PATRICIA BLANC GAIDEX-

111.-FALENCIA-38805/0000-OCEANO INDUSTRIA  GRAFI-
CA E EDITORA LTDA x EDUCATIVA COMERCIO DE MAT
PEDAGOGICOS LTDA -”Suspendo este feito por trinta dias”.-
Adv. JOSE EDUARDO S. CAETANO-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-38855/0000-LUIZ CAR-
LOS KEPPEN x COMANDANTE GERAL DA PMPR -”A con-
ta e preparo: R$257,60". -Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI e PATRICIA CAETANO-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38861/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA e outros
-”Intime-se o autor para retirar carta precatória”. -Adv. JANICE
KELLER ARAUJO-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-38973/0000-MARCOS
KIMIAQUI MATSUMOTO x DIRETOR DA COORDENACAO
DA REC DO EST DO PR- “Sobre as informaçoes retro, manifes-
te-se o Impetrante”. -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI-
MONI e EDGAR LENZI-

115.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39057/0000-CO-
HAB CT x CARLOS FRANCISCO ALVES e outros -”Intime-se
a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-39069/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IRACEMA DE LOURDES FERREIRA PINTO -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv.  PATRICIA BLANC GAIDEX,
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e CARLA CHRISTI-
AN DE CASTRO PIOLI-

117.-FALENCIA-39070/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x SSB SINALIZACOES SUL
BRAS COM REPRES LTDA -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. MARCELO BERVIAN-

118.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-39151/0000-
ORESTES AVANCO x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS-

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-39163/0000-URBS-URBA-
NIZACAO DE CURITIBA x MARCIA REGINA SILVESTRINI
DE SOUZA -”A conta e preparo: R$217,00". -Adv. SIDNEY
MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

120.—39166/0000-SISMMAC-SIND.DOS SERV.DO MAGIS-
TERIO DO MUN. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUMANOS DE CTBA e outros -”Mantenho a decisao ob-
jurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razo-
es do agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Rela-
tor, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do
Código e Processo Civil”.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM e ERE-
NISE DO ROCIO BORTOLINI-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-39193/0000-METALBAR-
RAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x JOAO
CARLOS DIANA- “Sobre  as informaçoes e documentos, mani-
feste-se a Impetrante”. -Adv. MARLENE ZANNIN e MARLI
LUIZA JUAREZ Y SALES-

122.-FALENCIA-39195/0000-UNICOBA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA x AIRTECH EQUIPAMENTOS AUTO-
MOCAO LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-
se a requerente”.-Adv. VANESSA GAMBIER AUGUSTO e
MARCIA RAICHER-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-39216/0000-ORBENK
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x PRESIDENTE DA
COM PERMAN DE LIC SEC AGRICULT PR- “Sobre as infor-
maçoes prestadas pela autoridade apontada como coatora, mani-
feste-se a impetrante, em cinco dias”. -Adv. ROSILENE GON-
CALVES MONTEIRO-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-39255/0000-PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO x PRESIDEN-
TE DA JARI- “... 2) Indefiro o pleito liminar, por nao vislumbrar,
“prima facie”, a ocorrência do “fomus boni juris” e “periculum
im mora”, uma vez que a fiscalizaçao efetivada pela URBS de-
corre de previsao legal, assim como fato do impetrante depositar
o valor da multa para a efetivaçao do recurso correspondente ao
Conselho Estadual de Trânsito, nao lhe trará maiores prejuízos,
pois, caso obtenha sucesso na via administrativa, tal valor ser-
lhe-á devolvido”. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e
PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-

125.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39273/0000-
ELIANA MARIA BRUNA BARBIERI x ESTADO DO PARA-
NA e outros- “1) Concedo à autora os benefícios da justiça gra-
tuita. 2) Indefiro o pedido de tutela antecipada, por ausência de
prova inequívoca quanto ao direito da autora à aposentadoria al-
mejada, vez que, conforme a própria notícia nos autos, teria sido
admitida no serviço público em 20/02/89, mediante contrato pelo
regime C.L.T., sem a prévia aprovaçao em Concruso Público,

conforme determina a Constituiçao Federal vigente. (...)”. Adv.
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39284/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal. Inti-
me-se o Embargado para, apresentar impugnacao, querendo”.-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39285/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal. Inti-
me-se o Embargado para, apresentar impugnacao, querendo”.-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39286/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x SEME RAAD -”Recebo os embargos
para discussao com suspensao do curso do feito principal. Inti-
me-se o Embargado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

129.-EXECUCAO-42049/0000-DETRAN  PR x ALLESON
SCHIMDT COSTA- “Como requer (fls. 102). Após, arquivem-se
com as anotaçoes e baixas necessárias. Intime-se o autor para
retirar alvará”. -Adv. FERNANDA FRANCO, ROALD A. GO-
MES, JOSE CORREA NETO, DEBORA STADLER ROSA e
LUIZ CARLOS PILOTO-

130.-59832/0098-FLORA GOMES DA SILVA x ESTADO DO
PARANA- “Cumpra-se a escrivania o contido ao item II do des-
pacho de fl. 97/98, restanto, outrossim, indeferido o pedido de
fsl. 59, itens I a III, por nao haver indícios de letigância de má-fé
por parte do Estado do Paraná. Após, retornem os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça, para os fins  pretendidos”. -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

2.ª VARA DA FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº73/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN DRA. LENICE BODSTEIN

1.-ALIMENTOS-1111/1993-E.M.A. x M.R.T.O.-Julgo extinto o
presente processo o que faço com fulcro no artigo 267,VI,do C.P.C.
Custas como de Lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se.-Adv.
CARLOS FERREIRA e PAULO CEZAR DAROS-

2.-ALIMENTOS-1552/1996-M.E.S.P. e outros x E.R.B.Z.-De-
termino a remessa dos autos ao arquivo provisório até posterior
manifestaçÆo da parte credora.Intimem-se.-Adv. PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA e SEBASTIAO RANULPHO QUINTI-
LIANO-

3.-ALIMENTOS-2380/1996-L.G.O. x J.R.-Intime-se o requeri-
do para que informe se concorda com a desistencia da açÆo no
prazo de cinco dias.Alerte-se de que o silencio será considerado
como anuencia.Intimem-se.-Adv. FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, RODRIGO MUNIZ SANTOS, LUIZ GABRIEL POPLA-
DE CERCAL e HERCULES LUIZ-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1844/1997-I.O.C. e outros x
L.C.C.-Intime a parte autora para que informe sobre a existencia
de bens do executado que possam ser penhorados.Intimem-se.-
Adv. DARCI JOSE FINGER-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2987/1997-S.R.A.K. e outros
x T.J.-Julgo extinto o presente feito o que faço com fulcro no
artigo 267,I,do C.P.C. Custas como de Lei.Oportunamente arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e CRISTINA BICHELES LEITAO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/1998-M.M.F. e outros x
S.P.-Vistas às partes.Intimem-se.-Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS e MARGARETH ZANARDINI-

7.-ALIMENTOS-1610/1998-L.G.V. e outros x Z.G.L.N.-Acerca
da certidÆo do Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a parte
exequente,no prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, ERNANI ANTONIO PIGATTO e MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/1999-M.J.M.J. e outros
x E.J.-Acerca do conteúdo do relatório social manifeste-se o ad-
vogado da requerente.Intimem-se.-Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA-

9.-DIVORCIO CONSENSUAL-1575/1999-D.S. e outros x -Inti-
me-se a parte interessada para manifestar seu prosseguimento do
feito,no prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDA-
DE e ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-2620/1999-R.G. e outros x -
Acolho o parecer ministerial de folhas 87.Proceda-se a retifica-
çÆo do formal de partilha nos termos requeridos.Intimem-se.-
Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

11.-ALIMENTOS-90/2000-S.S.S. e outros x A.P.C.-Julgo extin-
to o feito com fulcro no artigo 267,II,do C.P.C. Oportunamente
arquivem-se.Custas como de Lei.P.R.I. Adv. CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e EDHEL THEOPHILO FERNAN-
DES-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-538/2000-F.M.C.V. x M.S. e
outros-Designo o dia 08 de outubro de 2002,às 08:45 horas,para
continuaçÆo de audiencia de instruçÆo e julgamento.Intimem-
se.-Adv. SELMA GONCALVES HERAKI, ANA CELIA PIRES
CURUCA LOURENCAO e MARISA BORBA FERREIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1404/2000-T.R.M. e outros
x C.C.M.-Face a inércia da parte autora julgo extinto o presentes
autos.P.R.I.e após arquivem-se.Intimem-se.-Adv. JOCLER JE-
FERSON PROCOPIO-

14.-ALIMENTOS-1523/2000-Z.B.C. x B.C.-Informem as partes
se pretendem produzir outras provas.Intimem-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO CASAGRANDE, ALMIR JOSE COMANDULLI e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

15.-ALIMENTOS-1584/2000-B.F.P. e outros x R.P.-Despacho
I(folhas 105-verso)Para a audiencia de instruçÆo e julgamento
designo o dia 14/10/2002,às 09:30 horas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 108)Defiro a petiçÆo de folhas 106/107.(ExpediçÆo
para implante de desconto em folha.)Intimem-se.-Adv. MOACIR
DE CASTRO FARIA e CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

16.-ALIMENTOS-1952/2000-R.F.P.D.S. e outros x R.D.S.-Cum-
pra-se a cota ministerial.(Pela designaçÆo de audiencia de ins-
truçÆo e julgamento com nÆo há prova testemunhal a ser produ-
zida pela intimaçÆo das partes para apresentaçÆo de
memoriais.)Intimem-se.-Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

17.-ALIMENTOS-2204/2000-R.B.S.C. e outros x P.C.S.C.-Pra-
zo de dez dias para cada parte iniciando-se pela parte autora para
a apresentaçÆo de memoriais.Intimem-se.-Adv. ROBERTO CAR-
LOS BOSSONI MOURA, JOAO CARLOS FLOR e SILVIO
MARTINS VIANNA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2264/2000-A.N.T.D.S. e
outros x S.L.B.-Aguarde-se manifestaçÆo.Intimem-se.-Adv.
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-2341/2000-R.C.P.P. x G.A.P.P.
e outros-Intime-se os advogados para que informem os endereços
de seus clientes no prazo de cinco dias,bem como,para que os
apresentem na audiencia para 02 de setembro de 2002,ou requei-
ram intimaçÆo em tempo oportuno.Intimem-se.-Adv. BIRATAN
DE OLIVEIRA e DANADIER BITTENCOURT-

20.-DIVORCIO CONSENSUAL-2648/2000-L.G. e outros x -
Intime-se a parte interessada,para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito em cinco dias.Intimem-se.-Adv. MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS-

21.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-533/2001-E.P.M. e outros
x A.B.R.-Digam as partes sobre o resultado da perícia.Intimem-
se.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR.

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-609/2001-C.V.S. x V.R.S.-
Defiro o petitório de folhas 78.Oficie-se ao empregador nos ter-
mos da decisÆo.Juntem as partes as declaraçäes de duas teste-
munhas com firma reconhecida para comprovaçÆo do lapso tem-
poral de separaçÆo no prazo de dez dias.Intimem-se.-Adv. LUIS
CARLOS BARRETO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-701/2001-S.A. x R.V.S.-
Cumpra-se a cota ministerial de folhas 79-verso.(Esclareça a exe-
quente fazendo cálculo se há diferenças de alimentos em
atraso.)Intimem-se.-Adv. ALIA HADDAD e MARCOS ANTO-
NIO SILIO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-717/2001-J.C.N. x J.C.F.-
Julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267,III, do C.P.C. Opor-
tunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS-

25.-ALIMENTOS-774/2001-J.V.S. e outros x S.C.S.-Para o ato
postergado designo o dia 06/11/2002,às 10:30 horas.Intimem-se.-
Adv. FABRICIO FERREIRA-

26.-ALIMENTOS-1802/2001-M.P.S. x S.F.S.-Cumpra-se a cota
ministerial.(Especifiquem as partes para especificarem provas
devendo versar sobre possibilidade-necessidade.)Intimem-se.-Adv.
JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1954/2001-T.R.S. e outros
x W.S.J.-Intimem-se os exequentes através de seus advogados
para que informem se houve pagamento integral do débito como
noticiado na precatória restituída.Prazo de cinco dias.Alerte-se
que o silencio importará em extinçÆo com base no art.794 I do
C.P.C. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CELSO ALVES DE SOU-
ZA, MEJOUR PHILIP ANTONIOLI, KELY CRISTINA DUL-
SKIS BUENO e CAROLINA ZAMBERLAN FLORES-

28.-ALIMENTOS-1984/2001-L.R.D.R. e outros x J.L.R.-Infor-
me a parte requerente o endereço atual do requerido sob pena de
indeferimento da inicial e extinçÆo do processo sem julgamento
de mérito.Prazo de dez dias.Intimem-se.-Adv. LIBIAMARA DE
SOUZA-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2530/2001-I.C.S. x L.S.-
Julgo extinto o feito com no artigo 267,I,do C.P.C. Custas como
de Lei.Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. HIGINO ZUIN-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-2640/2001-G.A.B. x G.P.-Ma-
nifeste-se a parte autora para que se manifeste acerca da contes-
taçÆo no prazo de dez dias.Intimem-se.-Adv. JEANE BURDA
NICOLA e MARISA LORENA D. VECCHI-

31.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2657/2001-N.C.D.C. x
J.E.A.D.C.-Cite-se a parte requerida para contestar querendo em
quinze dias,através de edital com prazo de vinte dias,com as
formalidades.Intimem-se.-Adv. TERESA CRISTINA MAISTER
PEIXOTO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-67/2002-L.E.T.F. e outros x
E.E.F.-Intime-se a parte exequente para manifestaçÆo em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA e CARLOS B. CARVALHO DE ALBUQUERQUE-

33.-ALIMENTOS-329/2002-L.T.F.C. x L.L. -Despacho I(folhas
41) Defiro em termos a gratuidade judiciária,de acordo com o

contido na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em dez dias,mediante ad-
vogado habilitado nos autos.Para audiencia de transigencia ins-
truçÆo e julgamento,no dia 28 de 08 de 2002,às 15:00
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 48)Considerando e compro-
vaçÆo da uniÆo estável fixo os alimentos provisórios em 20%
sobre os rendimentos líquidos da requerente.Intimem-se.Despacho
III(folhas 86)Aguarde-se a data da audiencia designada às folhas
41.Intimem-se.-Adv. PAULO CEZAR XAVIER e DANTE PA-
RISI-

34.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-353/2002-C.M.C. e ou-
tros x -Aguarde-se em arquivo provisório.Intimem-se.-Adv. AN-
TONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

35.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-556/2002-R.G.O.
x R.I.O.-Intime-se a parte interessada para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito em cinco dias.Intimem-se.-Adv.
FLAVIO VILMAR DA SILVA-

36.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1749/2002-V.A.G. x J.S.G. e
outros -Indefiro o pedido de Assistencia Judiciária Gratuita.Intime-
se a parte autora para o preparo das custas processuais.Intimem-
se.-Adv. MARCIUS L.MONTES DE MATTOS-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1785/2002-J.M. x G.P. -In-
defiro o pedido de Assistencia Judiciária Gratuita.Intime-se a parte
autora para o preparo das custas processuais.Intimem-se.-Adv.
PAULINO ANDREOLI-

38.-ALIMENTOS-1787/2002-M.G.A. e outros x F.A. -Indefiro o
pedido de Assistencia Judiciária Gratuita.Intime-se a parte auto-
ra para o preparo das custas processuais.Intimem-se.-Adv. MAR-
TA E.DE BRITO-

39.-ALIMENTOS-1790/2002-O.A.S.L. e outros x E.M. -Indefi-
ro o pedido de Assistencia Judiciária Gratuita.Intime-se a parte
autora para o preparo das custas processuais.Intimem-se.-Adv.
DALVA MARLI MENARIM-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº74/2002
JUIZES DE DIREITO-DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN DRA. LENICE BODSTEIN

1.-ALIMENTOS-121/1985-M.C.S. x F.F.S.-Determino que a re-
querente junte aos autos o original do documento de folhas 30/31
vez que a conferencia da cópia nÆo foi feita por
tabeliÆo.Intimem-se.-Adv. JERVIS PUPPI WANDERLEY, CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS e ELADIO PRADOS JUNIOR-

2.-ALIMENTOS-1556/1986-E.M.S. x P.R.V.-De conformidade
com o parecer do M.P.,face a inércia da parte interessada,julgo
extinto os presentes autos.P.R.I. Após arquivem-se.-Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

3.-ALIMENTOS-1535/1987-G.B.D.R. x M.N.D.R.-Manifeste-se
a parte interessada em cinco dias.Intimem-se.-Adv. DJALMA
PIMENTEL MARTINS, LUIZ ANTONIO MARTINS BAHIA e
MARLENE PAES GUARESCHI-

4.-ALIMENTOS-1179/1993-V.T.D.S.P. e outros x A.H.P. -Julgo
extinto o presente processo o que faço com fulcro no  art.267 III,
do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. IVONE STRUCK-

5.-ALIMENTOS-1690/1993-A.J.S. e outros x J.M.O. -Julgo ex-
tinto o presente processo o que faço com fulcro no art.267,1º
parágrafo,do C.P.C. Custas  como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. NORMA
SUELY WOOD SALDANHA MACORATI, JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, MARIA LUCIA WOOD SALDANHA e CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

6.-REVISAO DE  ALIMENTOS-2056/1996-F.R. x J.A.M. e ou-
tros-Julgo improcedente a prewsente açÆo.Condeno ainda o re-
querente nas custas processuais e nos honorários advocatícios
que arbitro em 20% sobre o valor dado à causa devidamente
corrigidos.P.R.I.-Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA e SIRLEI DOMINGUES
GAGO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1212/1998-R.M.C. e outros
x J.S.C.N.-Julgo extinto o presente feito o que faço com fulcro
no  artigo 267,III do C.P.C. Oportunamente arquivem-se.P.R.I.-
Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e ELSO VOLPATO-

8.-ALIMENTOS-1470/1998-S.P.C. e outros x G.A.M. -Julgo
extinto o presente processo o que faço com fulcro no art.267  III,
do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. EDSON HATSBACH-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/1999-C.M.B.R. e outros x
D.B.R.F. -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no art.269 III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS, MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

10.-REVISAO DE ALIMENTOS-853/1999-R.F.B. x E.M.M.N.
e outros-Fixo os honorários do perito em R$1000,00 como suge-
rido pelo profissional.Intime-se a parte requerida para depositar
honorários no prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv. GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI, BERNARDO RUCKER e IVAN GUERI-
OS CURI-

11.-ALIMENTOS-913/1999-D.A. x M.J.L.G. -Julgo extinto o
presente processo,sem julgamento de mérito,o que faço com ful-
cro no art.267 III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv.
PRISCILA CLAUDIA WORLICZECK, CARLOS  ROBERTO
STEUCK e VIVIAN KAROL NASCIMENTO-
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12.-ALIMENTOS-1719/1999-I.T.R. e outros x R.L. -Julgo extinto
o presente processo o que faço com fulcro no art.267,parágrafo
1º,do C.P.C. Custas  como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente  arquivem-se.-Adv. VALTER CARRETAS-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/1999-O.G.C. x
A.L.A.C. -Julgo extinto o presente processo o que faço com ful-
cro no art.267 VIII, do C.P.C. As custas deverÆo ser pagas pelos
filhos da requerida.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.   Opor-
tunamente arquivem-se.-Adv.  AIMORE OD ROCHA e GIULI-
ANO OD ROCHA-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-509/2000-J.S. x I.S.L.V.S. e
outros -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no art.267 VIII, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv.
JUAREZ SANTANA e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-624/2000-S.S.L. e outros x
A.C.T.L.-Face a comprovaçÆo do pagamento do débito,de con-
formidade com o parecer do M.P.,julgo extinto os presentes au-
tos. P.R.I. após arquivem-se.-Adv. JOSE LUIZ TORQUATO TI-
LLO, SILVIO CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VARGAS e
GRAZIELLA V. PORTO-

16.-ALIMENTOS-938/2000-M.L.N.A. x G.P.A. -Julgo extinto o
presente processo o que faço com fulcro no art.267,paragrafo 1º,do
C.P.C. Custas  como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se.-Adv. EDNA MARIA STROKA e
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

17.-ALIMENTOS-1855/2000-C.M.D. e outros x L.C.D.-Julgo
procedente  a presente açÆo e de consequencia fixo definitiva-
mente os alimentos em R$50,00 mensai,a serem depositados até
os dias cinco em conta corrente no nome da representante legal
da requerente.P.R.I.-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

18.-ALIMENTOS-1919/2000-S.B.S. e outros x -Julgo extinto o
presente processo o que faço com fulcro no art.267 VI, do C.P.C.
Custas  como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.   Opor-
tunamente arquivem-se.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-2437/2000-J.F.S. e outros x A.S.
-Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro no  art.267
VI, do C.P.C. Custas  como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-2561/2000-D.F. x K.R.F. e
outros -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no  art.267 III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. LIAO KUO
PIN, ANDREZZA DUTRA C. DE PALMA e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2719/2000-L.C.O.P. x J.P.-
Tendo em vista o falecimento da parte autora julgo extinto os
presentes autos. P.R.I. Após arquivem-se.-Adv. CANDIDO AN-
TONIO DEMBISKI, ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI e
OSMAR ALVES BAPTISTA-

22.-ALIMENTOS-143/2001-C.P.D.D. e outros x J.D. -Julgo ex-
tinto o presente processo o que faço com fulcro no art.267,I, do
C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente  arquivem-se.-Adv. WALDEMAR ALEXAN-
DRE e EDENAN MARTINEZ BASTOS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2001-E.R.M. e outros
x C.A.S.R. -Homologo por sentença,para que surta seus jurídicos
o acordo celebrado entre as partes,de conformidade com a peti-
çÆo de folhas 49/50.Custas de Lei.P.R.I.-Adv. EDSON HATS-
BACH e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

24.-ALIMENTOS-539/2001-H.R.N. x C.S.R. e outros -Julgo
extinto o presente processo o que faço com fulcro no art.267  III,
do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-629/2001-I.A.O.G. e outros
x C.J.G.-De conformidade com o parecer do M.P.,face a perda do
objeto julgo extinto os presentes autos.Custas na forma da Lei.
P.R.I.-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-742/2001-J.D.S.V. e outros
x V.V. -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no art.267 VII, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv.
NELSON BELTZAC JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-927/2001-J.A.W.C. e outros
x V.E.C.-Face a inércia da parte autora,com fulcro no artigo
267,parágrafo 1º do C.P.C.,julgo extinto os presentes autos.P.R.I.
Após arquivem-se. Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

28.-ALIMENTOS-970/2001-E.G.P. e outros x A.P.-Cumpra-se a
cotaministerial.(Pela intimaçÆo da parte autora para ingressar
com execuçÆo dos alimentos provisórios nÆo pagos.Pelo defe-
rimento  da expediçÆo do ofício ao empregador.Pela intimaçÆo
da autora para especificar provas.)Intimem-se.-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e FABIULA SCHMIDT-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1147/2001-D.E.S. x S.A.S.
-Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro no  art.267
III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. MARCIA
REGINA FEREIRA-

30.-ALIMENTOS-1169/2001-I.C.P.M. e  outros x M.F.P. -HO-
MOLOGO por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo a que chegaram as partes e de consequencia jul-
go extinto o feito com julgamento de mérito,o que faço com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas

na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e
uma vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA e CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-1222/2001-M.Y. x M.T.Y. e
outros -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no  art.267 III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. OSVALDO
KRAMES NETO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1971/2001-P.P.D. x A.F.D.
-Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro no  art.267
III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. LUCILIA
FELICIDADE DIAS e JOAO BATISTA DA SILVA BISPO-

33.-ALIMENTOS-1983/2001-V.B.B. e outros x V.S.B.-Cumpra-
se a cota ministerial.(Pela intimaçÆo das partes para especifica-
rem provas.)Intimem-se.-Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA e
JULIANA MIGUEL REBEIS-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2377/2001-D.S.M. e outros
x L.M. -Julgo extinto o presente processo o que faço com fulcro
no art.267 III, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv. EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3039/2001-W.J.S. e outros
x J.A.S. -De conformidade com o parecer do M.P.,com fulcro no
art.267,1º parágrafo,do C.P.C. Julgo extinto os presentes
autos.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO e LAERCIO FERREI-
RA COELHO-

36.-ALIMENTOS-7/2002-K.S. e outros x G.S. -Homologo por
sentença,para que surta seus jurídicos o acordo celebrado entre
as partes.De conformidade com a petiçÆo de folhas 17/19.Cus-
tas de Lei.P.R.I.-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM e JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-181/2002-G.D.S.H. e outros x
J. -HOMOLOGO por sentença,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo a que chegaram as partes e de consequen-
cia julgo extinto o feito com julgamento de mérito,o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em
julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se.-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-834/2002-P.T.O. e outros x
C.A.T.O. -Julgo extinto o presente processo o que faço com ful-
cro  no art.267 VIII, do C.P.C. Custas como de Lei.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se.   Oportunamente arquivem-se.-Adv.
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1720/2002-A.K.A.C. e ou-
tros x A.R.D.S.M. -Indefiro o pedido de Assistencia Judiciária
Gratuita.Intime-se a parte autora para o preparo das custas
processuais.Intimem-se.-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO-

8.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 020/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0004123-1
REU: MARCELO CRISTOVAO GUSSO,EMERSON PEREIRA.
ADV: Drs. Willian Esperidiao David e Airton Marques.
OBJETO: sentenca: 05/08/2002 - reus absolvidos

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005163-5
REU: HILDA SCHROEDER,JOSUE BRISOLA,AELIO ALVES
DE FREITAS.
ADV: Drs. REYNALDO ESTEVES E JOCELITO ALVES DE
FREITAS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006615-2
REU: FRANCISCO ILDEFONSO ROCHA GONCALVES,
MARIO CESAR DE LIMA LINS DA SILVA.
ADV: DRS. GERALDO OLIVEIRA E HOMERO VIEIRA
NETO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003562-2
REU: JULIANO DE SOUZA BUENO,MARCIO RAMOS.
ADV: DR. WILSON MATTOS.
OBJETO: OS AUTOS ENCONTRAM-SE C/ VISTAS P/ FINS
DO ARTIGO 499 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004464-8
REU: JOSE FELICIO.
ADV: DRA. HELENA C. F. CARNEIRO.
OBJETO: OS AUTOS ENCONTRAM-SE C/ VISTAS P/ FINS
DAS ALEGACOES FINAIS.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 020/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. WILSON MATTOS 04 2002.0003562-2

JUIZADOS ESPECIAIS

DRA. HELENA C. F. CARNEIRO 05 2002.0004464-8
DRS. GERALDO OLIVEIRA E
HOMERO VIEIRA NETO 03 1998.0006615-2
Drs. REYNALDO ESTEVES E
JOCELITO ALVES DE FRE 02 1998.0005163-5
Drs. Willian Esperidiao David e
Airton Marque 01 1993.0004123-1

RELACAO DE PUBLICACAO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 5a. SECRETARIA -
RELACAO NRO: 015/2002

001 Autos 1996.0011532-0 - JOSUE DE LIMA SOARES X
ADILSON CEZAR VEIGA ROSA e outros. MANIFESTE-SE O
AUTOR OSBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA Adv(s). MAGDA REJANE CRUZ R
DOS SANTOS, PLINIO MENDES RABELLO.

002 Autos 1997.0003365-0 - ANTONIO FERREIRA NOVO X
GERALDO SERATHIUK e outros. PENHORA LEVANTADA
REFERENTE AO BEM: UM CAMINHAO PLACA ADS-5783
ANO 1987 MARCA VOLKSWAGEN. AUTOS ARQUIVADOS
Adv(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO
GONZAGA PINTO, JOSE ALVES MACHADO.

003 Autos 1997.0009781-0 - ARNALDO RODRIGUES DOS
SANTOS X SERVLOJ ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C
LTDA..  MANFIESTE-SE SOBRE O CONTEUDO DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA Adv(s). OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA, ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA.

004 Autos 1997.0014006-6 - WILLEN HAUS DE MEDEIROS
X FIAT - AUTOMOVEIS S/A e outros.
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O CONTEUDO DE FL
126/128 Adv(s). ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
FERNANDO JOSE STOCCO, JEAN CARLO LEECK.

005 Autos 1998.0005186-1 - RAIMUNDO SANTOS
COUTINHO X GULIM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA.  JUNTE COPIA NOS AUTOS DOS
COMPROVANTES DAS PARCELAS PAGAS PELO
RECLAMANTE Adv(s). HUMBERTO FERREIRA DOS REIS,
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

006 Autos 1998.0009872-8 - VALTERLOR CARDIM STRAUB
X ASSIS GRESELLE. MANIFESTE-SE SOBRE O CONTIDO
AS FL 29 E 32, RETORNO DA CARTA PRECATORIA AS FL
35/54.Adv(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO, SALVADOR DE
MAIO NETO.

007 Autos 1998.0010677-1 - THOMPSON FRANCA X SIDNEI
CARLOS MOURA. MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
CONTIDO AS FL 53 Adv(s). ANDRE LUIS FLESCH
BRETANHA JORGE, FABIANO NEVES.

008 Autos 1999.0002917-3 - VANIO DO AMARAL LIMA e
outros X REINALDO PADILHA. MANIFESTE-SE SOBRE O
CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
Adv(s). VERIDIANA MARQUES MOSERLE, VALDIR
GEHLEN.

009 Autos 1999.0007691-0 - ANDRE LUIS STEFANELLO X
CREDICARD S.A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO. A PARTE AUTORA PARA ESCLARECER O
PEDIDO DE ALVRA COMPLEMENTAR POIS NO ALVARA
DE AUTORIZ0CAO FOI LEVANTADO PELO VALOR
PRINCIPAL DE R$ 1.473,69 MAIS JUROS E CORRECAO
VENCIDOS ATE A DATA DO EFETIVO LEVANTAMENTO
QUE SE DEU EM 22.02.2002. SE HOUVER VALOR
REMANESCENTE A SER LEVANTADO INFORMAR O
MONTANTE. Adv(s). NEUDI FERNANDES, CARMEN LUCIA
DE VILACA DE VERON, DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL.

010 Autos 1999.0008807-2 - PAULO ROBERTO CHRISTAKIS
COSTA X BANDO REAL S.A.. O AUTOR DEVERA
ESCLARECER SE PRETENDE A EXECUCAO PROVISORIA
DA SENTENCA. Adv(s). MARCOS A P TOLEDO, MARILISA
BELIDO SEGOVIA, NAIARA CRISTINA CERVO.

011 Autos 1999.0010397-7 - BRANDINA GUILHERME DA
CRUZ X CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA.
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O CONTEUDO DA
CERTIDAO DO SR OFICIAL DE JUSTICA Adv(s).
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI.

012 Autos 1999.0011500-2 - DARCI DE NARDI X ALDEMIR
ALVES DE SOUZA. MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
Adv(s). SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

013 Autos 1999.0012231-9 - FRANCISCO CARLOS RIBAS X
ANTONIA MOURA DE OLIVEIRA. MANIFESTE-SE O
AUTOR SOBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA Adv(s). GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS
ALBERTO DA SILVA.

014 Autos 2000.0011162-7 - ELVIRA MOCKEL MORAIS
SEIXAS X CAROLINA DE CASTRO VANDERLEY e outros.
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O DEPOSITO
EFETUADO..Adv(s). MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA.

015 Autos 2000.0015960-3 - PAULO CESAR LUBASINSKI X
ARI JOSE FERREIRA. MANIFESTE-SE SOBRE O CONTIDO
AS FL 25 Adv(s). ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA.

016 Autos 2000.0017029-1 - EDILSON DE OLIVEIRA X
EDMAR DE SOUZA. MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
Adv(s). DR. REIMAR TRAPP.

017 Autos 2001.0002482-1 - JOSE PAULO DAMACENO
PEREIRA X RENOVAR-COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA. A PARTE RE PARA
EFETUAR O PAGAMENTO DA CONDENACAO EM R$
910,45(novecentos e dez reais e quarenta e cinco centavos Adv(s).
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, IVO GOMES, ANA
CLAUDIA CERICATTO.

018 Autos 2001.0003630-7 - ELOY DE SOUSA PINTO X WAL
MART SUPERCENTER. PENHORA DE UM
MICROCOMPUTADOR MARCA BYTE ON, PENTIUM COM
CD ROOM, MONITOR COLORIDO MARCA METRON
REALIZADA EM 06.02.2002 FICANDO COMO
DEPOSITARIO FIEL PAULO ROBERTO PEREIRA
LEVANTADA E AUTOS ARQUIVADOS.Adv(s). EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, CRISTIANA APARECIDA
LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO.

019 Autos 2001.0010632-1 - ISABEL CRISTINA ALKMIN
ALMONACID UBEDA] X FINIVEST. DEIXO DE RECEBER
O RECURSO POR INTEMPESTIVO Adv(s). FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA.

020 Autos 2001.0011768-4 - LUCIANE OCHILISKI X
ELIZABETH FERREIRA BELO. MANIFESTE-SE O AUTOR
SOBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA Adv(s). NEUDI FERNANDES .

021 Autos 2001.0012632-2 - ODETE APARECIDA
GASPAROTTO AFONSO X GUILHERME BARWINSKI DE
CAMARGO.  MANIFESTE-SE O AUTR SOBRE O
CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
Adv(s). EVERTON LUIZ SANTOS, MARCELO JOSE
CISCATO, EDUARDO BATISTEL RAMOS.

022 Autos 2001.0015951-4 - REINALDO MARCONCIN X TIM
TELEPAR CELULAR. AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO REMARCADA PARA O DIA 22.09.2003 AS
14:00 HORAS Adv(s). MARCIA MARCONCIN, FABIULA
SCHMIDT.

023 Autos 2002.0004788-0 - VALDOMIRO VALTER DE
MORAES X XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. e
outros.

DEFIRO A CARGA REQUERIDA PELO PRAZO DE 05 DIAS.
Adv(s). LUCIANA PEREZ, NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA.

024 Autos 2002.0005145-4 - ELIZABETH CRISTINA PIMPAO
GRECA X SONIA SCHILIPACK. MANIFESTE-SE O AUTOR
SOBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA Adv(s). EVERTON LUIZ SANTOS.

025 Autos 2002.0006205-7 - CANDIDO LUIZ BONGIORNO
X ROGER ANDRE DE BARROS e outros. AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REMARCADA PARA O DIA 14.10.2002 AS
14:30  HORAS. Adv(s). IRINEU SOARES, ANDREIA
CANDIDA VITOR.

026 Autos 2002.0007187-0 - EDELUZ DA APARECIDA
MENDES X MARIA LENISEMANN. MANIFESTE-SE O
AUTOR SOBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA Adv(s). IVAN RIBAS.

027 Autos 2002.0012851-1 - CESAR AUGUSTO BROTTO X
FABIANO LUDES. MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O
DEPOSITO EFETUADO Adv(s). CESAR AUGUSTO BROTTO.

028 Autos 2002.0014634-0 - ROSELI MARIA DA SILVA X
CIDADELA S/A. AUDIENCIA DE CONCILIACAO
REDESIGNADA PARA O DIA 24.10.2002 AS 10:30 HORAS
Adv(s). ODENIR BORGES.

029 Autos 2002.0015724-4 - GRACY KELLY POLATI DA
SILVA X CARLOS JOSE SIMON DE SOUZA. MANIFESTE-
SE O AUTOR SOBRE O RETORNO NEGATIVO DA CITACAO
ENVIADA AO REU Adv(s). JOAO MARTINS.

030 Autos 2002.0016974-9 - ANASTASIA GRISHKOWEZ X
CONSERVARE - SERVICOS DE CONSERVACAO E ADM. DE
CONDOMINIOS LTDA.. AGUARDE-SE A AUDIENCIA
APRAZADA Adv(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA
RIBEIRO.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELACAO NRO: 015/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 004 1997.0014006-6
ALEXANDRE FURTADO DA SIL 003 1997.0009781-0
ANA CLAUDIA CERICATTO 017 2001.0002482-1
ANA CRISTINA CESARIO PEREI 015 2000.0015960-3
ANDRE LUIS FLESCH BRETAN 007 1998.0010677-1
ANDREIA CANDIDA VITOR 025 2002.0006205-7
CARLOS ALBERTO DA SILVA 013 1999.0012231-9
CARMEN LUCIA DE VILACA D 009 1999.0007691-0
CESAR AUGUSTO BROTTO 027 2002.0012851-1
CRISTIANA APARECIDA L DE
OLIVEIRA FRANC 018 2001.0003630-7
DEUSDETHE LEOPOLDO DA S 011 1999.0010397-7
DR. HENOCH GREGORIO BUSC 009 1999.0007691-0
DR. REIMAR TRAPP 016 2000.0017029-1
EDUARDO BATISTEL RAMOS 021 2001.0012632-2
EDUARDO PEREIRA DE O. MELL 018 2001.0003630-7

CRIME
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EDUARDO PEREIRA DE O. MELL 018 2001.0003630-7
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 002 1997.0003365-0
EVERTON LUIZ SANTOS 021 2001.0012632-2
EVERTON LUIZ SANTOS 024 2002.0005145-4
FABIANO NEVES 007 1998.0010677-1
FABIULA SCHMIDT 022  2001.0015951-4
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 006 1998.0009872-8
FERNANDO GONZAGA PINTO 002 1997.0003365-0
FERNANDO JOSE STOCCO 004 1997.0014006-6
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 019  2001.0010632-1
GENESIO FELIPE DE NATIVIDA 013 1999.0012231-9
HUMBERTO FERREIRA DOS RE 005 1998.0005186-1
IRINEU SOARES 025 2002.0006205-7
IVAN RIBAS 026 2002.0007187-0
IVO GOMES 017 2001.0002482-1
JEAN CARLO LEECK 004 1997.0014006-6
JOAO MARTINS 029 2002.0015724-4
JOSE ALVES MACHADO 002 1997.0003365-0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 019  2001.0010632-1
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 017  2001.0002482-1
LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE SA RIBEIRO 030  2002.0016974-9
LUCIANA PEREZ 023 2002.0004788-0
LUIZ ALBERTO GONCALVES 013 1999.0012231-9
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 011 1999.0010397-7
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 005 1998.0005186-1
MAGDA REJANE CRUZ R DOS SA 001 1996.0011532-0
MANOEL FRANCISCO M. PAULA 014 2000.0011162-7
MARCIA MARCONCIN 022 2001.0015951-4
MARCOS A P TOLEDO 010 1999.0008807-2
MARILISA BELIDO SEGOVIA 010 1999.0008807-2
MAURICIO KAVINSKI 011 1999.0010397-7
NAIARA CRISTINA CERVO 010 1999.0008807-2
NEUDI FERNANDES 009 1999.0007691-0
NEUDI FERNANDES 020 2001.0011768-4
NILZA SALLETE FERREIRA DA S 023 2002.0004788-0
ODENIR BORGES 028 2002.0014634-0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 003 1997.0009781-0
PLINIO MENDES RABELLO 001 1996.0011532-0
SALVADOR DE MAIO NETO 006 1998.0009872-8
SANDRA CRISTINA DE O. SAMPA 012 1999.0011500-2
VALDIR GEHLEN 008 1999.0002917-3
VERIDIANA MARQUES MOSERL 008 1999.0002917-3

RELACAO DE PUBLICACAO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 6a. SECRETARIA -
RELACAO NRO: 018/2002

001 Autos 1997.0000363-8 - PAULO DOMINGOS DE FARIAS
X IMOBILIARIA BICC LTDA. PROCEDA DR. NORBERTO A
DEVOLUCAO DOS AUTOS EM 48 HORAS. Adv(s).
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS.

002 Autos 1997.0010266-0 - JOSE OLIVIO ALBUQUERQUE
X JANESLEI APARECIDA ALBUQUERQUE. DESP. DET.
QUE “... PRELIMINARMENTE, REGISTRO QUE O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES (FLS.62) NAO FOI,
AINDA, HOMOLOGADO. ASSIM, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA DIZEREM SE TEM INTERESSE NA SUA
HOMOLOGACAO. CASO TAL NAO SEJA DO INTERESSE
DAS PARTES, PROSSEGUIREI NO PROCESSO, JULGANDO
OS EMBARGOS. DO CONTRARIO, O ACORDO DEVERA
SE HOMOLOGADO, MUDANDO-SE APENAS O VALOR DA
EXECUCAO, QUE SEGUIRA DE ACORDO COM O QUE FOR
EQUITATIVAMENTE COMINADO A TITULO DE MULTA,
PELO DESCUMPRIMENTO DA AVENCA, FICANDO
PREJUDICADOS OS EMBARGOS, MAS HIGIDA A
PENHORA...” Adv(s). REGINA CELIA GIACOMET, MANOEL
CARLOS DA SILVA.

003 Autos 1999.0002685-9 - ANDERSON MARIO
GONCALVES X FRANCISCO CORDEIRO DE OLIVEIRA.
ARQUIVEM-SE. Adv(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, JULIANE ZANCANARO.

004 Autos 1999.0002711-1 - MARCELO ANTONIO CORREA
X TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA. INFORME O EXEQUENTE O ENDERECO DA PARTE
EXECUTADA A FIM DE VIABILIZAR A EXPEDICAO DE
MANDADO DE PENHORA. Adv(s). CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO.

005 Autos 1999.0003156-9 - ALVARO PEDRO JUNIOR X
MISTERDAN MACIEL SCRIMIN. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. Adv(s). ALVARO PEDRO JUNIOR.

006 Autos 1999.0004463-6 - ROSELI SILVA MOURA BRASIL
X BANCO BNL DO BRASIL S.A e outros. AO RECLAMADO
BANCO BNL DO BRASIL S.A, PARA COMPARECER A ESTE
JUIZO A FIM DE QUE SE PROCEDA A FORMALIZACAO
DA PENHORA, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO AUTO.
Adv(s). FABIO FONSECA PIMENTEL.

007 Autos 1999.0005966-8 - RENATO LUIZZ PELANDA X
LAURETE JULIA BORGES SUHR. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). DORVAL MACEDO SIMOES.

008 Autos 1999.0006396-7 - NESTOR POTUK X MARITIMA
SEGUROS S.A. AO PROCURADOR DO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS. Adv(s). LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO, LUIS CARLOS BARRETO.

009 Autos 1999.0012198-3 - MOACIR COSTA X MATERIAL
DE CONSTRUCAO DOLINSKI LTDA. DESP. DET. QUE “...
SOBRE O PEDIDO DE SUBSTITUICAO DA PENHORA,
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 05 DIAS. INTIME-SE.
DESIGNE-SE DATA PARA AUDIENCIA CONCILIATORIA
POS-PENHORA, QUE AINDA NAO FOI REALIZADA. -
AUDIENCIA CONCILIATORIA DESIGNADA PARA A DATA

DE 14/10/2002 AS 14:30 HRS...” Adv(s). MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS, ALCIONE JOSE MERLIN.

010 Autos 1999.0013826-6 - RUBENS SIMAO X TELENEWS-
COMERCIO E INSTALACAO DE SISTEMAS LTDA. e outros.
PROCEDA A SECRETARIA O CALCULO DE EXECUCAO E
INTIMEM-SE AS EXECUTADAS PARA EM CINCO DIAS,
PAGAREM O VALOR RESPECTIVO. PARA EFEITO DE
EVENTUAL EXECUCAO, PODERA O EXEQUENTE,
QUERENDO, BUSCAR A DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA, TOMANDO AS
PROVIDENCIAS PROPRIAS PARA TANTO. CUMPRE AO
EXEQUENTE, FORNECE A ESTE JUIZO, OS ENDERECOS
COMPLETOS DAS EXECUTADAS, PARA FINS DE
CUMPRIMENTO DO MANDADO REFERIDO NO ITEM 3.
Adv(s). MARCELO LUIZ DREHER.

011 Autos 1999.0016026-1 - DANYELLE APARECIDA
GARCIA X RH ASSESSORIA IMOBILIARIA - ROSE HELENA
PEIXOTO LOPES e outros. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES.

012 Autos 2000.0004342-7 - AILTON CARNEIRO X JOSUE
CELESTINO JOTROBA. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). DARCI JOSE FINGER, JORGE LUIZ
BRAGA FORTES.

013 Autos 2000.0005906-4 - JOSE ACIR LOPES X EDSON A.
SILVA PAULO e outros. EXPECA-SE MANDADO PARA
CUMPRIMENTO NO ENDERECO DECLINADO,
INTIMANDO-SE O EXECUTADO A ENTREGAR AO
EXEQUENTE EM CINCO DIAS, A PLAINA REFERIDA. NA
HIPOTESE DE NAO CUMPRIMENTO DESTA ORDEM,
COMINO MULTA DIARIA AO EXECUTADO DE R$ 700,00
POR DIA, ATE O LIMITE DE R$ 3.500,00. EM CASO, AINDA
ASSIM, DE DESCUMPRIMENTO, DEVERA O EXEQUENTE
PROCEDER NA FORMA DISPOSTA NO INCISO V DO
ARTIGO 52 DA LEI 9099/95. Adv(s). ALESSANDRO
RAVAZZANI.

014 Autos 2000.0007840-9 - ALDIVAIR DOS SANTOS X
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A. INFORMEM
RECLAMANTE E RECLAMADA, SE FOI CUMPRIDA A
SENTENCA DE FLS. 19/20. Adv(s). ODETE DE FATIMA
PADILHA DE ALMEIDA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

015 Autos 2000.0008652-5 - ANA ROSA DE SOUZA X
CONTINENTAL BANCO S/A. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE O RETORNO DA CARTA
PRECATORIA. Adv(s). NEUDI FERNANDES.

016 Autos 2000.0009096-4 - PEDRO VILLELA ARRUDA X
ROBERTO GAVA. AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.
Adv(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS.

017 Autos 2000.0011363-8 - CELSO BERNARDO X EDSON
MIGUEL IHON. AO EXEQUENTE PARA QUE INFORME O
ENDERECO DO EXECUTADO. Adv(s). CARLOS AUGUSTO
N. BENKENDORF.

018 Autos 2000.0014613-7 - RAQUEL JUNIOR FIGUEIREDO
X MARIO GERMANO SCAGLIONI. MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE SOBRE A CERTIDAO DO SR OFICIAL DE
JUSTICA. Adv(s). CARL HEINZ LEICHSENRING, ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK.

019 Autos 2000.0014673-0 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outros X GERALDO LUIZ
BUENO ORMEROD e outros. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). PEDRO AUGUSTO SCHWAB, ANA
LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA.

020 Autos 2000.0014923-3 - RICARDO CARMINATTI LEINIG
X WILLENSON CRYSTIAN ROBES DE MEDEIROS e outros.
SENTENCA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO
RECLAMANTE, BEM COMO O PEDIDO CONTRAPOSTO.
Adv(s). RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA, GRACIANE
VIEIRA LOURENCO, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO,
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA.

021 Autos 2001.0000537-1 - BYUNG HA LEE X ADRIANA
DE NORONHA VALLIN. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR.

022 Autos 2001.0002094-0 - SERGIO ESTEVAO GAIOSKI X
PEDRO LUIS NUNES. AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA. Adv(s). ALICE DE POLI.

023 Autos 2001.0002694-8 - EDGAR JOSE DOS SANTOS X
JORGE AUGUSTO DA CRUZ. SENT. DET. QUE
“...HOMOLOGO, POR SENTENCA, O PEDIDO DE
DESISTENCIA DA ACAO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, EM RAZAO DO QUE JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO...” Adv(s).
EDGAR JOSE DOS SANTOS.

024 Autos 2001.0003066-0 - VINICIUS AFONSO PETRUNKO
X VALDINEI DA SILVA MARTINS. EM FACE DESSAS
RAZOES, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
FORMULADOS NESTES EMBARGOS DO DEVEDOR
OPOSTOS POR VALDINEI DA SILVA MARTINS, AO TEMPO
EM QUE O CONDENO PELAS CUSTAS DESTA ACAO DE
CONHECIMENTO INCIDENTAL, AS QUAIS DEVERAO SER
RECOLHIDAS EM CONTA DO FUNREJUS.Adv(s).

JEFFERSON GREY SANTANNA, LEONI JOSE GALLI.

025 Autos 2001.0003573-4 - EDVAL ROMAO CORREIA X
CREDICARD - CARTAO CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO. ARQUIVEM-SE.Adv(s). KEITY
SUTO TRONBELI.

026 Autos 2001.0006426-2 - QUEILA MARA VICELLI X
LOURIVAL EVARISTO DOS SANTOS. ...RECURSO
INTERPOSTO PELO RECLAMADO, AO RECORRIDO PARA
AS CONTRA-RAZOES... Adv(s). LANDES PEREIRA
PORCIUNCULA, EDSON DE ALMEIDA.

027 Autos 2001.0007692-9 - ANA TEREZINHA SCROCARO
X ALPHA CLUB BRASIL LTDA. MANIFESTE-SE A
EXEQUENTE SOBRE A CARTA PRECATORIA. Adv(s).
CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO.

028 Autos 2001.0008634-7 - VALERIA FRANCINO DE SOUZA
X C & A MODAS MAGAZINE LTDA.  MANIFESTAR-SE
SOBRE O RETORNO DO OFICIO EXPEDIDO. Adv(s).
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER.

029 Autos 2001.0009708-0 - MARCO ANTONIO RODRIGUES
X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. AO AUTOR PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE O RETORNO DO OFICIO
EXPEDIDO. Adv(s). NEUDI FERNANDES.

030 Autos 2001.0010228-8 - EDIVALDO FONTATO MARQUES
X UNIBANCO LEANSING S/A .  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO, PARA O FIM DE CONDENAR O
UNIBANCO LEASING S/A AO PAGAMENTO DA
IMPORTANCIA DE R$ 1.579,52, EQUIVALENTE AO DOBRO
DP VALOR PAGO PELO REQUERENTE. Adv(s). DR. ALCEU
DALABONA, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV.

031 Autos 2001.0010869-3 - AURELINA PEREIRA DOS
SANTOS X ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA
S/C LTDA. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
JULGAMENTO NO DIA 22/08/2003 AS 15:30hs. Adv(s).
SEBASTIAO VERGO POLAN, ALESSANDRO AGNOLIN.

032 Autos 2001.0010946-0 - JANUARIA WICKUS X HELTON
MAROLI DE CARVALHO. AO EXECUTADO PARA ASSINAR
O TERMO DE PENHORA SOBRE O BEM INDICADO. Adv(s).
ELIAS AUGUSTO REINALDIM, MESSIAS ALVES DE ASSIS.

033 Autos 2001.0014033-3 - MARIALBA MONTEIRO
ARRUDA X CIDADELA S.A.. SENT. DET. QUE “...
HOMOLOGO, POR SENTENCA, O PEDIDO DE
DESISTENCIA DA ACAO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, EM RAZAO DOQUE JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO...” Adv(s).
EVA LANG.

034 Autos 2001.0014246-8 - JOSE ALMEIDA DA GUIA X
TRANSPORTES ADRE LTDA. AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 11.11.2002 AS 20:00
HORAS. Adv(s). MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA,
ADRIANA MURARA DIAS.

035 Autos 2001.0014680-3 - NELITA TOSZEK X AMAI -
ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS POLICIAIS
MILITARES. SENT. DET. QUE “...JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO PELA RECLAMANTE,
CONDENANDO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE NA FORMA LEGAL A PARTIR DO
DESEMBOLSO OCORRIDO EM 09.03.1998 E JUROS DE
MORA A PARTIR DA CITACAO......COM FUNDAMENTO NO
ART. 40 DA LEI 9099/95, HOMOLOGO A SENTENCA
PROFERIDA PELO JUIZ LEIGO, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS... Adv(s). CRISTIANE
RATIER.

036 Autos 2001.0015164-5 - ELVIRA DO ROCIO BOCZ DE
CASTRO X MARIA DA PAZ DE SENA BASSO.. AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
11.11.2002 AS 19:00 HORAS. Adv(s). ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, ANTENOR DEMETERCO NETO.

037 Autos 2001.0017273-1 - DORVAL ANGELO CURY
SIMOES X CLEOZINI DO R. WOSNIAK ME. DESIGNACAO
DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 24/10/2002 AS
19:15hs. Adv(s). DORVAL ANGELO CURY SIMOES.

038 Autos 2001.0018921-9 - CARLOS EDUARDO PINHO
BITTENCOURT X CLEVERSON JOSE DOS SANTOS. AO
EXEQUENTE, PARA INDICAR O ENDERECO DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO DO FEITO. Adv(s). ANGELO PAULO PEDROSO.

039 Autos 2001.0021230-0 - JOAO MAURICIO PEREIRA DE
MIRANDA X ANTONIA ELIZABETE PEREIRA. AO
RECLAMANTE PARA QUE PROCEDA O PAGAMENTO
REFERENTE AS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
86,25, NO PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s). PAULA
ROBERTA PIRES.

040 Autos 2001.0022382-4 - GIL TOMIZAWA X DANI
PEREIRA RIBEIRO . DESP. DET. QUE “... INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA NOMEAR BENS A PENHORA, EM
CINCO DIAS, PENA DE EXTINCAO (LEI FEDERAL N. 9099/
95, ARTIGO 53, PARAGRAFO 4.)...” Adv(s). GUILHERME
TOMIZAWA.

041 Autos 2001.0022645-9 - SEBASTIAO PEDRO DE
MESQUITA X ANTENOR GONCALVES TEIXEIRA.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE JULGAMENTO NO DIA
18/11/2002 AS 19:00hs. Adv(s). OSMAR ANDRADE ZOTTO.

042 Autos 2002.0000672-6 - DENISE TEREZINHA PETER

PIEKARZ X CAR PARK. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
JULGAMENTO NO DIA 22/08/2003 AS 15:00hs. Adv(s).
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ, ADILSON
CORREIA, SILVIO ESPINDOLA.

043 Autos 2002.0001771-0 - ERNANI DE CASTRO X BANCO
DO BRASIL S/A. JULGO PARCIALMANTE PROCEDENTE
O PEDIDO DO RECLAMANTE, PARA CONDENAR A
RECLAMADA A DEVOLVER A IMPORTANCIA DE R$ 17,9,
ACRESCIDA DE JUROS E CORRECAO MONETARIA. Adv(s).
DRA. IVONE STRUCK, CARLOS MURILO PAIVA.

044 Autos 2002.0001845-7 - ESPOLIO DE JOSE ADAO DA
SILVEIRA e outros X GEAN CARLO LOPES FERNANDES e
outros. DEC. DET. QUE...” POR TODAS ESSAS RAZOES, EM
ESPECIAL A AUSENCIA A AUDIENCIA DE CONCILIACAO
POR PARTE DE MARIA HELENA BRUG PINTO DA
SILVEIRA E IVO ADEMIR DOS SANTOS BUENO, IMPOE-
SE A EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MERITO, O QUE ORA FACO, AMAPARADO NO ARTIGO
51, INCISO IDA LEI FEDERAL 9099/95. CONDENO OS
AUTORES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
RESPECTIVAS... PROCEDA-SE AO CALCULO DAS CUSTAS
E INTIME-SE A PARTE PARA O RESPECTIVO
RECOLHIMENTO, EM CINCO DIAS...” Adv(s). LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, MARCOLINO PEREIRA CAMARGO.

045 Autos 2002.0004017-7 - ANTONIO BADRES SILVEIRA X
COPEL DISTRIBUICAO S.A. JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DO RECLAMANTE, PARA CONDENAR A
RECLAMADA A PAGAR A IMPORTANCIA DE R$ 490,00...
Adv(s). VALERIA JARUGA BRUNETTI.

046 Autos 2002.0004058-4 - WALTER FERREIRA GIBRON X
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO. AO
RECLAMADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
PETICAO DE FLS. 23. Adv(s). GABRIEL ANTONIO HENKE
NEIVA DE LIMA FILHO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS.

047 Autos 2002.0004183-1 - JOAO MARIA GONCALVES X
BRASIL TELECOM S/A. SENT. DET. QUE “... HOMOLOGO,
POR SENTENCA, O PEDIDO DE DESISTENCIA DA ACAO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA, EM RAZAO DO QUE
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MERITO...” Adv(s). VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.

048 Autos 2002.0004301-0 - MASANOBU OYAMA X SIRLEY
DO ROCIO MELLO. AO AUTOR PARA INDICAR O
ENDERECO DA INSTITUICAO FINANCEIRA A SER
OFICIADO. Adv(s). WILSON TRINKEL.

049 Autos 2002.0004552-7 - JULIO CESAR OLIVEIRA X BVA
CONSULTORIA e outros.  DEC. DET. QUE ...” AO QUE SE
VE DOS AUTOS A PARTE AUTORA, EMBORA
REGULARMENTE INTIMADA (FLS.08), DEIXOU DE
COMPARECER A AUDIENCIA. ASSIM, EM VISTA DO
CONTIDO NO ART. 51, INCISO I, DA LEI FEDERAL 9.099/
95, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MERITO. CONDENO A PARTE AUTOR A AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
RESPECTIVAS... PROCEDA-SE AO CALCULO DAS CUSTAS
E INTIME-SE A PARTE PARA O RESPECTIVO
RECOLHIMENTO, EM CINCO DIAS...” Adv(s). AIRTON
THEREZIO SABOIA BAGGIO.

050 Autos 2002.0005469-0 - ROBERTO CARLOS LEMES X
TRADECASH. DEC. DET. QUE “... AO QUE SE VE DOS
AUTOS A PARTE AUTORA, EMBORA REGULARMENTE
INTIMADA (FLS.09), DEIXOU DE COMPARECER A
AUDIENCIA. ASSIM, EM VISTA DO CONTIDO NO ART. 51,
INCISO I, DA LEI FEDERAL 9.099/95, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS RESPECTIVAS... PROCEDA-SE AO
CALCULO DAS CUSTAS E INTIME-SE A PARTE PARA O
RESPECTIVO RECOLHIMENTO, EM CINCO DIAS... Adv(s).
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA.

051 Autos 2002.0005510-7 - MARIA DE LOURDES
BARCELOS X RAFAEL DE LALA SOBRINHO e outros. DESP.
DET. QUE “... AO PRIMEIRO REQUERIDO, PARA, EM
CINCO DIAS, FORNECER A ESTE JUIZO, NOS TERMOS
DO QUE RESTOU ASSINALADO NO TERMO DE
AUDIENCIA DE FLS. 34, O ENDERECO COMPLETO DO
SEGUNDO REQUERIDO...” Adv(s). IVAN SERGIO TASCA,
RENATA CELIA SOUZA LOPES.

052 Autos 2002.0005853-0 - LILIANA MOTTA X BANCO ABN
AMRO REAL S/A. DESP. DET. QUE “... ESCLARECA A
AUTORA A QUE TITULO PRETENDE A INTIMACAO
REQUERIDA NA AUDIENCIA CONCILIATORIA ( TERMO
DE FLS. 23 )...” Adv(s). MAURICIO ADAMOWSKI.

053 Autos 2002.0005995-1 - ALEXANDRE TABAJARA
BATISTA X MOBITEL S.A TELECOMUNICACOES.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA
24/10/2002 AS 19:15hs. Adv(s). MARCIO G. GODOY.

054 Autos 2002.0006301-0 - MAURO ALFREDO WOELLNER
X GRISELDIS PASSOS. D=SOBRE O DOCUMENTO DE FLS
08, MANIFESTE-SE O AUTOR. Adv(s). RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS.

055 Autos 2002.0006500-5 - ALCION ALVES DA SILVA X
TAM. A RECLAMANTE PARA QUE JUNTE DOCUMENTOS
COMPROVANDO O ALEGADO NO TERMO DE AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. Adv(s). GIORGIA BACH MALACARNE.

056 Autos 2002.0007121-8 - SILVIA CRISTINA RODRIGUES
FRANCO X FININVEST S/A ADM. DE CARTAO DE
CREDITO. HOMOLOGO POR SENTENCA O ACORDO
CELEBRADO ENTRE A AUTORA E A EMPRESA RE
MAGAZINE LUIZA S/A. POR OUTRO LADO, HOMOLOGO,



pág. 82 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002

POR SENTENCA, O PEDIDO DE DESISTENCIA DA ACAO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA, EM RAZAO DO QUE
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO EM RELACAO AS
EMPRESAS RES BVA CONCULTORIA, BERGERSON JOIAS
E RELOGIOS E GLOBEX UTILIDADES S;A , SEM
JULGAMENTO DO MERITO. AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 02.09.2003 AS 15:30
HORAS. Adv(s). ARIVALDIR GASPAR, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA.

057 Autos 2002.0008075-6 - LETICIA LACERDA DE
OLIVEIRA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL.
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA 14.10.2002 AS 20:00. Adv(s). PERICLES
PESSOA SALAZAR FILHO, JORGE VICENTE
SIECIECHOWICZ NETO.

058 Autos 2002.0008270-8 - ROSELI APARECIDA FELIPE X
FENIX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS . SENT. DET.
QUE “... HOMOLOGO, POR SENTENCA, O PEDIDO DE
DESISTENCIA DA ACAO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, EM RAZAO DO QUE JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO. DEFIRO
EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS...”
Adv(s). PAULO ROGERIO PONTES.

059 Autos 2002.0008704-1 - ROBERTO HERMINIO FRANCA
X NOVA ADMINISTRADORA DE BENS S/A. DESIGNACAO
DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 23/10/2002 AS
94:5hs. Adv(s). REINALDO JOSE ANDREATTA.

060 Autos 2002.0011553-3 - ALBERTINA APARECIDA R.
MATOS X TERRARIS TRANSP. RODOV. TERRAP. LTDA. AO
EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM
INDICADO A PENHORA... Adv(s). EDIVANA VENTURIN.

061 Autos 2002.0016329-5 - GECI VAZ DOS SANTOS X LOJAS
RENNER. DEC. DET. QUE “... DEIXO DE ANALISAR, POR
ORA, A LIMINAR REQUERIDA, HAJA VISTA QUE
NENHUM DOCUMENTO FOI ANEXADO AOS AUTOS.
CASO A PARTE INTERESSADA JUNTE DOCUMENTOS
PARA COMPROVAR SUAS ALEGACOES,VOLTEM
CONCLUSOS PARA ANALISE DO PEDIDO DE LIMINAR.
AGUARDE-SE A AUDIENCIA DESIGNADA... Adv(s).
JUSSARA ROSA FLORES.

062 Autos 2002.0016544-1 - SINDERLEY DENER DESTRO X
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. CUMPRE O
AUTOR DEMONSTRAR, POR DOCUMENTOS, A INSERCAO
DE SEU NOME NOS BANCOS DE DADOS DO SERASA E
DO SPC, BEM ASSIM A OCORRENCIA DO  PROTESTO.
PRAZO: CINCO DIAS. Adv(s). EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA.

063 Autos 2002.0016745-2 - PAULO MARTINS DA LUZ X
DOMINGOS BROSTULIN e outros. R.e A. como restauracao
de autos. A seguir, cite-se para contestar o pedido no prazo de 05
dias, observando os requisitos do contido no artigo 1065 do CPC.
Adv(s). NELSON DE SA RIBAS.

RELAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELACAO NRO: 018/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH TO 004 1999.0002711-1
ADILSON CORREIA 042 2002.0000672-6
ADRIANA MURARA DIAS 034 2001.0014246-8
AIRTON THEREZIO SABOIA BAG 049 2002.0004552-7
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NE 020 2000.0014923-3
ALCIONE JOSE MERLIN 009 1999.0012198-3
ALESSANDRO AGNOLIN 031 2001.0010869-3
ALESSANDRO RAVAZZANI 013 2000.0005906-4
ALEXANDRE MEDEIROS REGNI 028 2001.0008634-7
ALICE DE POLI 022 2001.0002094-0
ALVARO PEDRO JUNIOR 005 1999.0003156-9
ANA LUCIA FRANCA 019 2000.0014673-0
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 014 2000.0007840-9
ANGELO PAULO PEDROSO 038 2001.0018921-9
ANTENOR DEMETERCO NETO 036 2001.0015164-5
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 050 2002.0005469-0
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 036 2001.0015164-5
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 018 2000.0014613-7
ARIVALDIR GASPAR 056 2002.0007121-8
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 003 1999.0002685-9
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 021 2001.0000537-1
CARL HEINZ LEICHSENRING 018 2000.0014613-7
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 027 2001.0007692-9
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 017 2000.0011363-8
CARLOS MURILO PAIVA 043 2002.0001771-0
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 004 1999.0002711-1
CLAUDIO XAVIER PETRYK 019 2000.0014673-0
CRISTIANE RATIER 035 2001.0014680-3
DARCI JOSE FINGER 012 2000.0004342-7
DENISE TEREZINHA PETER PIEK 042 2002.0000672-6
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 037 2001.0017273-1
DORVAL MACEDO SIMOES 007 1999.0005966-8
DR. ALCEU DALABONA 030 2001.0010228-8
DRA. IVONE STRUCK 043 2002.0001771-0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 023 2001.0002694-8
EDIVANA VENTURIN 060 2002.0011553-3
EDSON DE ALMEIDA 026 2001.0006426-2
ELIAS AUGUSTO REINALDIM 032 2001.0010946-0
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 062 2002.0016544-1
EVA LANG 033 2001.0014033-3
FABIO FONSECA PIMENTEL 006 1999.0004463-6
GABRIEL ANTONIO HENKE NEIV
DE LIMA FILHO 046 2002.0004058-4
GIORGIA BACH MALACARNE 055 2002.0006500-5
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 020 2000.0014923-3

GUILHERME TOMIZAWA 040 2001.0022382-4
IVAN SERGIO TASCA 051 2002.0005510-7
JACKSON GLADSTON NICOLODI 003 1999.0002685-9
JEFFERSON GREY SANTANNA 024 2001.0003066-0
JOEL OLIVEIRA SANTOS 016 2000.0009096-4
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 012 2000.0004342-7
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ 057 2002.0008075-6
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 056 2002.0007121-8
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 019 2000.0014673-0
JULIANE ZANCANARO 003 1999.0002685-9
JUSSARA ROSA FLORES 061 2002.0016329-5
KEITY SUTO TRONBELI 025 2001.0003573-4
LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 026 2001.0006426-2
LEONI JOSE GALLI 024 2001.0003066-0
LUCIANA BERRO 030 2001.0010228-8
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 044 2002.0001845-7
LUIS CARLOS BARRETO 003 1999.0002685-9
LUIS CARLOS BARRETO 008 1999.0006396-7
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS 046 2002.0004058-4
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIR 008 1999.0006396-7
MANOEL CARLOS DA SILVA 002 1997.0010266-0
MARCELO FABIANO GRESKIV 030 2001.0010228-8
MARCELO LUIZ DREHER 010 1999.0013826-6
MARCIO G. GODOY 053 2002.0005995-1
MARCIO JOSE COTELESSE DE AL 034 2001.0014246-8
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 044 2002.0001845-7
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 009 1999.0012198-3
MAURICIO ADAMOWSKI 052 2002.0005853-0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 032 2001.0010946-0
NELSON DE SA RIBAS 063 2002.0016745-2
NEUDI FERNANDES 015 2000.0008652-5
NEUDI FERNANDES 029 2001.0009708-0
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 001 1997.0000363-8
ODETE DE FATIMA PADILHA DE 014 2000.0007840-9
OSMAR ANDRADE ZOTTO 041 2001.0022645-9
PAULA ROBERTA PIRES 039 2001.0021230-0
PAULO ROGERIO PONTES 058 2002.0008270-8
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 019 2000.0014673-0
PERICLES PESSOA SALAZAR FIL 057 2002.0008075-6
REGINA CELIA GIACOMET 002 1997.0010266-0
REINALDO JOSE ANDREATTA 059 2002.0008704-1
RENATA CELIA SOUZA LOPES 051 2002.0005510-7
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 020 2000.0014923-3
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJ 054 2002.0006301-0
SEBASTIAO VERGO POLAN 031 2001.0010869-3
SILVIO ESPINDOLA 042 2002.0000672-6
VALDECI WENCESLAU BARAO M 011 1999.0016026-1
VALERIA JARUGA BRUNETTI 045 2002.0004017-7
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 047 2002.0004183-1
WILSON TRINKEL 048 2002.0004301-0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 11/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI
DE MACEDO.

1.INDENIZAÇÃO- 626/96- Mario Bizze & Cia Ltda x DER-PR-
Manifeste-se a Autora, em cinco dias, sobre os pedidos de fls
290/293. Adv. Iberê Indio do Brasil Pereira de Moraes.

2.EXECUÇÃO- 460/96- Banco do Brasil S/A x Camilo Perussi
Netto e outro – Ao exequente para manifestar-se sobre o ofício
de fls 111,, em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento .
 Adv. Victor Geraldo Jorge.

3-REINVIDICATÓRIA –1931/96- Maria Magali Rausis Joakinson
x Osias Rodrigues e outros – As partes para apresentação de
memoriais, no prazo de 10 dias  Adv. Aries Ventura de Andrade e
Edson Adir da Cruz .

4-BUSCA E APREENSÃO – 347/2002- Banco For S/A x Edilson
Cordeiro- Juntar contrato firmado entre as partes, em 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial Adv. Marcelo Tesheiner Cavassini .

5-INTERDIÇÃO – 163/2002- Mauri Adilce Pan x Rosa Vigo Pan
Manifestem-se os autores  sobre o parecer ministerial de fls. 26
(requer seja declarada a incompetência deste Juizo, declinando-
se em favor do Juizo da Comarca de Colombo). Adv. Sergio
Manoel Masteck Ramos.

6- AÇÃO ORDINÁRIA- 637/96- Nilton Alves Cavichiolo e outros
x COPEL “...Indefiro, por esses motivos, o pedido de declaração
de ineficácia da nomeação e determino redução dos bens à
penhora, intimanado-se, depois a executada, para apresentar
embargos.”A requerida deve comparecer em cartório quando será
lavrado o termo de nomeação de bens à penhora.  Adv. João Batista
dos Anjos e Josiane Maria de Oliveira  Branco.

7-USUCAPIÃO- 554/2001- Município de Almirante Tamandaré
– Depositar as custas do Oficial de Justiça para citação dos
confrontantes . Adv.  Osvaldo Luiz Trevisan.

8-BUSCA E APREENSÃO- 415/2002- BV Financeira S/A x Carla
Nunes  Macedo- Deferida a liminar. Depositar as custas do Oficial
de Justiça para cumprimento. Adv. Adriano Muniz Rebello.

9-RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA –
629/2001- Imóveis Bassoli Ltda x João Alves dos Santos –
Deferida a emenda da inicial. Depositar Custas do Oficial de
Justiça para citação.
Adv. Odacyr Carlos Prigol..

10-RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA

– 1816/97- Imóveis Bassoli Ltda x Nivaldo Roberto – Incumbe
ao Autor fornecer os meios necessários para cumprimento do
mandado. Adv. Silvio Bambrila.

11-ANULATÓRIA DE INVENTÁRIO- 295/2001- Marco
Antonio Reffo Pimentel x Ruth Reffo Pimentel e outros – Face a
natureza da ação e tendo em vista que as partes já especificaram
as provas que pretendiam produzir, desnecessária a designação
de audiência conciliatória . Defiro a produção da prova requerida
pelo Autor. Designo audiência conciliatória. Defiro a produção
requerida pelo Autor. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 22.11.02 às 13h30min., em cuja oportunidade serãp
tomados os depoimentos das partes. Adv. Manoel Borba de
Camargo e Márcio Hofmeister.

12-ME x M. Manfron & Cia Ltda- Decorrido o prazo de suspensão.
Manifeste-se o autor, sob pena de considerar- se que houve
desistência tácita da produção da prova pericial. Adv. Nelson
Castanho Mafalda.

13-REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 389/2001- Daniel Ferreira
Zorguetto Mex Joaquim Cesar Rocha Moretti – O requerido não
está representando nos autos, não havendo como intimar o
advogado. Manifeste-se a Autora.
Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.

14-DECLARATÓRIA– 69/02- Carlinho da Silva x Gisele Rocha-
Manifeste-se o Autor sobre a constestação. Adv Aderbal Bueno
de Almeida .

15-USUCAPIÃO- 3095/98- João Heliodor da Silva – Depositar
as custas do Oficial de Justiça para citação dos confrontantes.
Adv. Lorena Martins Schwartz.

16-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 706/2001 – Cia Itauleasing x
Rosalina de Lima Oliveira – Esclareçam as partes se pretendem a
produção de outras provas. Em havendo interesse deverão especificá-
las. Adv. Adriano Rodrigo Brolin Mazini e Daniele Jungles de Carvalho.

17-ALVARÁ- 990/99- Maria Lucimar Sesmilo – O procedimento
de alvará é de jurisdição voluntária e não comporta discussões,
além do que  o pedido já foi julgado. Logo, questões relativas a
existência de dívida  do espólio não podem ser discutidas neste
momento, sendo impertinente, também,a a pretendida suspensão
da ordem judicial. Querendo, a administradora de consórcios
poderá requerer a medida que entender cabível, através de ação
própria. Adv. José Pedro de Paula Soares.

18-NOTIFICAÇÃO – 36/02- Souza Empreendimentos
Imobiliários Ltda X Alice de Jesus Souza e outro – retirar autos.
Odacyr Carlos.
19-REIVINDICATÓRIA-77/2000- Município de Almirante
Tamandaré x Transpet- Ao autor sobre a proposta de honorários
de perito (2.500,00) depositando em cartório caso haja
concordância. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

20-RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA –306/2001 – Souza Empreendimentos
Imobiliários Ltda x Oseia Moreira dos Santos - ‘A autor para
dizer se há interesse na produção de provas, em cinco dias. Adv.
Odacyr Carlos Prigol.

21-ORDINÁRIA-337/2001- Município de Almirante Tamandaré
x Reginaldo da Costa Martins – Depositar as custas do Oficial de
Justiça para intimação do requerido para audiência. Adv. Osvaldo
Luiz Trevisan.

22- DECLARATÓRIA – 78/2001- Bernardina Grochevski e outros
x Município de Almirante Tamandaré e outro – Não tendo  sido
cumprido o disposto no artigo 45 do CPC, indefiro o pedido das
fls. 198. Designado o dia 13.12.02 às 15h30min. Para audiência
de conciliação,à qual deverão comparecer as partes e seus
procuradores, habilitados a transigir. Na ocasião, não havendo
conciliação, serão apreciadas as preliminares, delimitadas as
provas a serem produzidas e decidas as demais questões
processuais. Adv Andrea Sabbaga de Melo, Marcelo Taborda
Ribas e Osvaldo Luiz Trevisan.

23-INTERPELAÇÃO- 291/2002- Imóveis Bassoli Ltda x Valdeci
Lopes da Conceição – Depositar as custas do Oficial de Justiça
para notificação.Adv Zeila Pacheco de Oliveira Londero.

24-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA- 14/2001- Saint Paul
Empreendimentos Imobiliários Ltda x Elio Winter Incorporações
– Henry Andersen Navarette e Luiz Gustavo Marinoni.

25-RESCISÃO DE CONTRATO- 599/2001- BMG Leasing S/A
x Mari Lemy Ramos – Ao autor para fornecer o resumo da petição
inicial, para expedição do edital. Adv. Cristiane Belinati Lopes.

26-ORDINÁRIA- 314/96-Exacal Ltda x PHJ Comércio de
Rolamentos LTDA – Ao autor para manifestar-se sobre a certidão
negativa de penhora. Adv.  Juarez Bortoli.

27-DEPÓSITO- 12/99- Banco Panamericano S/A x Alvacir Carlos
Mattos – Manifeste-se o Autor. Adv. Adriano Muniz Rebello.

28-INTERPELAÇÃO- 416/2001- Souza Empreendimentos
Imobiliários Ltda x Orlei dos Santos – Ao autor para retirar os
autos. Adv. Zeila Pacheco de Oliveira Londero.

29-REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 422/01- Banco Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Reginaldo Bueno da Silva –
Homologada a desitência e extinto o processo, sem apreciação
do mérito, ficando autorizado o desentranhamento dos
documentos. Adv. Adriano Muniz Rebello.

30-INVENTÁRIO- 123/2002- Maria Balbina Dangui de Freitas
Hass x Espólio de Pedro Ferreira de Freitas e outro- Juntar certidão
de óbito de Arnaldina de Freitas, documento que não acompanhou
a inicial. Adv Lauro Carneiro de Siqueira.

31-INTERDIÇÃO- 488/2001- Paulo Cezar de Paula x João

Francisco- Designado o dia 09.10.02 às 13 horas para
interrogatório. Adv. Conceição de Albuquerque Oliveira .

32-DIVÓRCIO- 22/02- EML x SRL – Designado o dia 05.11.02
às 15h30min. Para audiência conciliatória, sendo fixados
alimentos provisórios em um salário mínimo mensal. Adv. Keile
Cristina Biezus.

33-BUSCA E APREENSÃO- 762/01-  Banco ABN Amro Real
S/A x Clébio Sampaio dos Santos – Depositar as custas do Oficial
de Justiça para intimação do réu, tendo sido deferido o pedido de
conversão para ação de depósito. Adv. Fabiana Silveira.

34-DESAPROPRIAÇÃO- 463/01- SANEPAR x CONFAL –
Manifeste-se a requerida sobre a petição de fls. 93/94. Adv. Julio
Cesar Melo Lopes.

35-ALVARÁ- 158/02- José Aparecido Barrado – Juntar Atestado
de autorização do filho Benedito, para possibilitar a apreciação
do pedido. Adv. Edson Adir da Cruz.

36-RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
- 630/01- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x Gilson
Nunes – Deferida a emenda inicial, recolher a diferença do
FUNREJUS e custas processuais. Adv Odacyr Carlos Prigol.

37-REPARAÇÃO DE DANOS –201/2002- Beatriz Ribeiro da
Silva x Industria de Cal Rio Grande – Designado o dia 07.08,02
às 14h30in. Para audiência de conciliação . Inexistindo conciliação
será deliberado a respeito das provas. Adv.Ogo Iwant Losso.

38-INDENIZAÇÃO – 1145/98- Miguel Gonçalves Borges x INSS
– ÀS partes para indicarem quesitos. Adv. Cyro Cesar Furtado
Araújo.

39- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA-
631/2001- Imóveis Bassoli Ltda. x  Luiz Iokimasa – Deferida a
emenda inicial. Completar o recolhimento do FUNREJUS e custas
processuais. Adv.: Odacyr carlos Prigol.

40- EXECUÇÃO – 490/2000- BB. Financeira S/A x Amauri
Domakoski- Manifeste-se 0 exequente. Adv. Claudio Xavier
Petryk.

41- FALÊNCIA – 3.099/98- Incogal Indústria e Comércio de
Generos Alimentícios Ltda x Supermercado Almirante Tamandaré
Ltda. – Extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro
no artigo 267, III do C.P.C. Adv. José Devanir Fritola.

42.- INDENIZAÇÃO – 853/97- Auristela Luiza Dumke e outros
x D.E.R/Pr.- Convertido julgamento em diligência para juntada
de edital de publicação do decreto que declarou a área de utilidade
Pública. Adv. Afonso Vicente Lopes e Francisco Carlos Duarte.

43.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 812/01- Chirley Terezinha
Trelha x Valdecir Michenko- Designado o dia 28 .11.01, às
13h30m. , para audiência de conciliação, na ocasião não havendo
conciliação serão apreciadas as preliminares delimitadas as provas
a serem produzidas e decididas as demais questões processuais.
Adv. José Malikoski e Marcus Ely Soares dos Reis.

44.- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA-
154/01- Imóveis Bassoli  Ltda x José Antonio de Souza. – Ao autor
sobre a certidão negativa de citação. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

45.- USUCAPIÃO – 112/01- Walter Frisch e outro.- Audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 02.12.02, às 13h30m., os
requerente e testemunhas deverão comparecer, preferencialmente,
independente de intimação. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

46.- DEClARATÓRIA- 452/02- Florisvaldo Antunes x Souza
Empreendimentos Ltda. – “ Nos autos principais este Juízo já
suspendeu a ordem de cumprimento do mandado até a
manifestação da parte contrária. Em face dessa determinação deixo
de apreciar por hora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
, o que será apreciado após o oferecimento de resposta. Cite-se.
O pedido de providências quanto aos oficiais de Justiça deve ser
apreciado depois do resultado da ação posto que só então será
decidida pela regularidade ou não dos procedimentos por ele
adotados.” Adv. Antonio Luiz Pereira Junior.

47.- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
– 452/00- Souza Empreendimentos Ltda. x Florisvaldo Antunes.-
“ Conforme se infere da certidão de fls. 36, a sentença proferida
nesses autos já transitou em julgado. E uma vez transitada em
julgado, não à que se falar em declaração de nulidade de citação,
podendo a parte interessada valer-se da ação rescisória ou ação
de declaratória de nulidade com objetivo de ver rescindido o
decisum por eventual falha na decisão. Todavia, como o mandado
ainda não foi cumprido integralmente, suspendo a ordem até
manifestação da parte contrária, o que ora determino.” Adv.
Odacyr Carlos Prigol e Antonio Luiz Pereira Junior.

48.- EMBARGOS Á EXECUÇÃO- 3052/98- Indústria de Cal
Santa Clara Ltda. x  Conselho regional de Química- “ Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente os embargos apresentados
por Indústria de Cal Santa Clara Ltda. para determinar a
adequadação do valor da execução de acordo com o capital social
do embargante, segundo a tabela de anuidades, demonstrativo à
ser apresentada pela embargada nos autos de execução fiscal.
Julgo extinto o processo, com apreciação do mérito, com fulcro
no artigo 219, inciso I do C.P.C. Condeno o embargante no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 1.000,00, tendo em vista a natureza da causa,
e o tempo necessária a realização do serviço o que faço com
fundamento no artigo 20, § 4º do C.P.C, resaltando que a
embargada decaiu de parte mínima do pedido.” Adv. Fábio Max
Marschner Mayer.

49.- BUSCA E APREENSÃO – 547/01.- Banco BMG S/A x José
Nildon de Oliveira.- depositar as custas do oficial de Justiça para
intimação do réu, tendo sido deferido o pedido de conversão.
Adv. Falciano Belinatti Garcia Perez.
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50.- INVENTÁRIO – 390/02- Roseli Ramos da Cruz x Espólio
de João Batista da Cruz. – Nomeado Roseli Ramos da Cruz
inventariante, devendo prestar compromisso no prazo de cinco
dias, e apresentar as primeiras declarações nos vinte dias
subsequentes. Adv. Sinvaldo Moreira de Souza.

51.- BUSCA E APREENSÃO – 718/01,- Continetal Banco S/A
x Marco Antonio da Silva. – Depositar as custas do Oficial de
Justiça para intimação, tendo sido deferido o pedido de conversão
em ação de depósito. Adv. Ananias Cesar Teixeira.

52.- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
– 34/02.- Souza Empreendiemntos Imobiliários Ltda. x Rudsel
Maggiolo de Assis e outro – Deferida a emenda a inicial.
Completar as custas e recolhimento do FUNREJUS. Adv. Odacyr
Carlos prigol.

53. – BUSCA E APREENSÃO. – 523/01. – Finaustria Cia. De
Crédito e Financiamento e Investimento x Lucieny da Silva
Geraldo – Manifeste- se o autor na fase de execução. Adv. Nelson
Paschoalotto.

54.- INTERDIÇÃO – 187/02 Rosa Teixeira dos Santos.- Aguarda
manifestação dos interessados. Adv. Carlos Roberto Zilli.

55.- INDENIZAÇÃO. – 1812/97. – Roberto Gonçalves dos Santos
x Julio Bonetto Junior. – Informe o requerente a respeito do
cumprimento da carta precatória de citação. Adv. José Orivaldo
de Oliveira.

56.- BUSCA E APREENSÃO. 106/01. – Banco Panamericano
S/A x  Aparecido Emiliano Pereira – defiro desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por cópias. Adv. Adriano
Muniz Rebello.

57. RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA. 33/02 – Imóveis Bassoli Ltda x Hélio Alves
da Gama e outros – Defiro a emenda a inicial. Complete-se o
depósito FUNREJUS e custas processuais. Adv. Odacyr Carlos
Prigol.

58. – REPARAÇÃO DE DANOS. 674/01. – Terra Terraplanagem
Indústria e Comércio Ltda x Pedro Cavalheiro de Meira e outro.
– Designado o dia 18.09.02, às 16;00 horas para audiência inicial
conciliatória. Inexistindo conciliação será deliberado a respeito
das provas necessárias. Adv. Guido José Döbelli.

59. INTERDIÇÃO. –607/01. – Odete de Oliveira Andrade x
Fernando José Dias de Andrade. – Ás partes para apresentarem
quesitos em cinco dias. Adv. Edson Adir da Cruz.
60.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 2118/97. – Souza
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Aparecida Salvi e outro. “
Recebo o recurso de apelação.” Ao autor para apresentar contra-
razões no prazo legal. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

61. INVENTÁRIO – 09/98 – João Rodrigues de Siqueira x Espólio
de Araão Rodrigues de Siqueira-  Ás partes sobre o cálculo do
imposto causa mortis, no valor de R$ 3.226,61. Adv. Luiz Antonio
Serenato.

62. BUSCA E APREENSÃO – 138/01. – Banco ABN Amro Real
S/A x Isael Leite Ferreira. – O processo aguarda manifestação da
parte, na fase de execução. Adv. Tatiana Valesca Vroblewski.

63.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Banco do
estado do Paraná x Gilter Indústria de Móveis e Decorações Ltda.
– “ Aguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias a manifestação
da parte interessada. “ Adv. Ananias Cesar Teixeira.

64. INDENIZAÇÃO – 1028/96 – Mario Bizze x COPEL – “ Defiro
o pedido de fls. 610/611 no que se refere a juntada do contrato de
honorário advocatícios  em seu original, o que deve ser feito no
prazo de 10 dias. Ressalto, desde logo, não ser possível a
declaração de nulidade de contrato de honorários em sede de
execução de sentença”. Adv. Iberê Indio do Brasil P. Moraes,
Berenice Muller da Silva, Rosana Margot Cavaciochi Correa,
Nilza S. Ferreira da Silva.

65. INDENIZAÇÃO – 626/96 – Mario Bizze & Cia. Ltda x DER-
PR – Face aos pedidos de fls. 290/293 e 295/297 determino a
intimação da autora para que se manifeste no prazo de cinco dias.
Adv. Iberê Indio do Brasil P. Moraes.

66. MONITÁRIA – 533/00 – Havan Tecidos da Moda Ltda. x
Celia Maria Schilichting – Ao exequente  sobre a certidão negativa
de citação. Adv. Christiane dos Santos da Silva.

67. INTERDIÇÃO – 806/01 – Rosa de Fátima Portela x Marcelo
da Luz Portela. – Designado o dia 26.06.02, às 16h30m. Adv.
Rafael Augusto Pereira.

68.  INVENTÁRIO – 568/00 – Cleonice Aparecida de Lima x
Espólio de Jorge Gomes de Lima- Deferido o pedido de conversão
para o rito de arrolamento. Defiro os demais requerimentos
formulados pela inventariante, à exceção de oficio pois cumpre a
parte interessada requerer a fazer juntar certidão negativa das
Fazendas. Adv. João Soares dos Reis.

69. INVENTÁRIO – 138/98 – Hilário Ales x Espólio de Faustina
Valenga Alves. Às partes sobre o cálculo do imposto. Adv. Luciano
Soares Pereira.

70. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 50/02 – Clei Jena
Tristão e outros x Espólio de Maria Chesneau de Araújo Cesar e
outros. – Manifestem-se os autores tendo em vista a preliminar
arquida pelo réu. Adv. Simone Rita Zibetti de Souza.

71. REPARAÇÃO DE DANOS – 584/96. – HR
Empreendimento Oteleiros Ltda. x  Wafi Comércio e Reforma
de acumuladores Ltda.  – Ao exequente para atendimento ao
despacho de fls. 208, publicado no diário da Justiça em
08.04.02, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos. Adv, Carmen Silvia Arrata.

72. USUCAPIÃO – 3096/98. – Shirley Teresinha de Abreu –
Concedido o  novo prazo aos autores para promoverem a citação
dos confrontantes, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Lorena Marins Schwartz.

73.  INTERDIÇÃO – 617/01 – Florentina Luiza Gonçalves x
Alex Sandro de Oliveira Gonçalves – Ao autor para
prosseguimento, em face o término da suspensão. Adv. Edson
Adir da Cruz.

74. EXECUÇÃO – 2487/98 – Roberto Cesar Wronski x Rosangela
Zandonato dos Santos. – Determinado a intimação pessoal do
exequente para dar prosseguimento ao processo em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv. Iwerson L. Wronski.

75. INTERDITO PROIBITÓRIO – 687/96 – Jorge Germano
Perussi e outro x Alfredo  Ribas  Machado e outros – “ Recebo o
recurso de apelação. “ Aos apelados para oferecerem contra-razões
no prazo legal. Adv. Francisco Machado de Jesus.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 285/96 –
Erondi da Silva Ferraz x Sebastião Alves do Prado – Determinado
a intimação pessoal do exequente para dar prosseguimento ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
José Rodrigues da Silva.

77. BUSCA E APREENSÃO – 295/02 – CONSEG – Consórcio
Segurança S/C Ltda. x Moacir José Rodrigues de Freitas –
Depositar as custas do Oficial de Justiça para intimação do réu,
tendo sido deferido o pedido de conversão em depósito. Adv.
Marco Antonio Johnson.

78.  RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. – 531/00 –
VPA x AM. – Designado o dia 16.12.02, às 13:00 horas, para
audiência de Instrução e Julgamento. Defiro a produção de prova
oral e testemunhal. Adv. Ereni Inês Casarim e Carlos Roberto Zilli.

79. INVENTÁRIO – 4028/98.- Aloisio Iarek x Espólio de Eva
Naleppa Iarek – As partes sobre o cálculo do imposto, no valor de
R$ 4.612,71. Adv. Miguel Ilu Neto.

80. RESCISÃO DE CONTRATO – 516/99 – Telmo Alves dos
Santos x Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil – Ao autor
para apresentar contra-razões de apelação no prazo legal. Adv.
Débora Fábia do Nascimento.

81. INVENTÁRIO – 304/02 – Edgar Moura x Espólio de Edilson
de Paula Moura. – Nomeio Geralda de Paula Moura inventariante,
independente de termo. Juntar certidão negativa da Fazenda
Estadual. Assinar a inicial. Adv. Claudia Regina Stremel Andrade.
82. SERVIDÃO – 852/97 – COPEL x Espólio de Leopoldo Pupia
– Ao preparo das custas remanescentes no importe de R$ 85,84.
Adv. Adriana Chaves de Paula.

83. SEPARAÇÃO – 49/02 – DAAO x JLO- Arbitrado alimentos
provisórios em 70% do salário mínimo. Designado o dia 18.12.02,
às 15h30m., para audiência de Conciliação. Adv. José Carlos Rosa.

84. RESISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA –
471/00 – Imóveis Bassoli Ltda. x Antonio Carlos Bosek-
Manifeste-se o autor. Adv. Silvio Brambila.

85. DIVISÃO – 624/00 – Alberto Palucoski  e outros x Florentina
Dolatta- Considerando o teor da contestação oferecida pela ré a
manifestação do Município de Almirante Tamandaré às fls. 58/
59, antes de definir se é o caso de produzir provas ou julgar
antecipadamente a lide, determino a manifestação da ré sobre os
referidos documentos. Adv. Enildo Del Pino.

86. RESCISÃO DE CONTRATO DE C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE – 145/01 – AZ Imóveis Ltda. x Manoel Messias Cosmos-
Manifeste-se o autor. Adv. Izabel Martins Campos.

87. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL – 15/02. – WRS-
Julgado procedente ao pedido de retificação. Adv. Edson Adir da
Cruz.

88. BUSCA E APREENSÃO – 172/01 – Banco Dibens S/A x
José Jair dos Santos.- Determino o arquivamento. Adv. Norton
José do Nascimento.

89. FALÊNCIA – 419/00 – Sayerlack Indústria Brasileira de
Vernizes x Quatro Móveis e artefatos Ltda.- Depositar as custas
do Oficial de Justiça para lacração do estabelecimento da falida,
no importe de R$ 140,00. Adv. Joselia A Kuchler.

90. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 652/00  - Leasing BMC S/A
x José Nilton Alves dos Santos. – Diga o autor. Adv. Flaviano
Belinati Garcia Perez.

91. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 585/00 – Iara Berenica
Machado da Silva x Imobiliária Morgana Ltda- Juntar aos autos
cópias do contrato social e/ou alterações do qual conste poderes
ao subscritor da procuração de fls. 06 para representar a sociedade.
Adv. José Ari Matos.

92. ALVARÁ – 2068/98 – Julio Cesar Carvalho e outros-
Complementar a prestação de contas na forma definida,
regularizando o imóvel mencionado às fls. 25 e promovendo
abertura de inventário, sob as penas da lei. Adv. Débora Maria
Cesar Albuquerque.

93. NOTIFICAÇÃO – 02/02 – Diosemari Santos- Ao autor para
atendimento a determinação de fls. 10, sob pena de arquivamento.
Adv. Egberto Pereira Junior.

94. REVISÃO DE ALIMENTOS – 1247/96- T.S.C x V.B.C. –
Designado o dia 12.11.02 às 13h 30m. para audiência de instrução
e julgamento, ocasião em que serão ouvidas as partes e inquiridas
as testemunhas que forem tempestivamente arroladas. Adv. Carlos
Roberto Zilli

95- DESPEJO- 4040/98- Doroti Conceição Wotkoski x Lourival

dos Santos – A providencia de inclusão do nome do executado no
SPC pode ser tomada pelo próprio credor independente de oficio
de juizo. Suspendo o processo pelo prazo de 6 meses. Adv Igo
Iwant Losso.

96-INDENIZAÇÃO –485/99- José Gonçalves de Castro x Agrisem
Industria e Comércio de Fertilizantes Ltda. “ Mantenho, por hora,
a decisão de não realização de pericia no local do acidente posto
que ele ocorreu no ano de 1993, ou seja, há quase 10 anos, sendo
grande a probabilidade de existido modificação no local. Conforme
já deliberado decisão proferida quando da audiência conciliatória,
é possivel, pela prova oral, apurar as condições do local de trabalho
e, caso seja necessário, poderá, depois, se determinada a realização
de inspeção ou pericia. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 17.12.02 às 14h30m.em cuja oportunidade
serão tomados os depoimentos pessoais das partes inquiridas as
testemunhas tempestivamente arroladas Adv João Hortmann e
Francisco Osório Porto.

97-EXECUÇÃO 203/02- Natugraf Ltda x Lajet Industria e
Comercio de Concreto Ltda – Homologada a desistência e extinto
o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC.Adv Adilson Malucelli.

98- BUSCA E APREENSÃO – 31/02 – Banco Paneamericano S/
a x Edson de Abreu – Promover o cumprimento da carta precatória
de busca e apreensão. Adv. Jaime Dias de Oliveira Junior.

99. DECLARATÓRIA – 457/01 – Arilda das Graças de Souza
Bueno x Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Designado
o dia 22.11.02, às 16: 00 horas para audiência de conciliação,
ocasião em que, não havendo acordo serão apreciadas as
preliminares, delimitadas as provas a serem produzidas e decididas
as demais questões processuais. Adv. José Rodrigues da Silva e
Rizza Maria Moreira Hauer.

100- INTERDIÇÃO – 1006/99 – André de Siqueira e outro x
Eloir de Siqueira- Aguarde-se a manifestação dos interessados.
Adv. Edson Adir da Cruz.

101. – ALVARÁ – 4029/98- Bonifácio Tadeu Cordeiro e outro-
Aos requerentes sobre avaliação do imóvel. Adv. João Faria Junior.

102. – RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA –
569/00 – Imobiliária 2000 S/A x Marcelino Moro- Homologada
a desistência, extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Adv. Luiz Adão de Carli.

103. -  DESPEJO – 399/00 – Província Brasileira da Congregação
das Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo x Francisco
Marquardt de Siqueira- Informar se houve a desocupação
voluntária do imóvel. Adv. Flávia Lucia Moscal de Brito Mazur.

104.-  AVALIAÇÃO DE DANOS –603/00-   DNPM x Ademir
José Nodari.- Manifeste-se o titular da autorização de pesquisa,
face o término da suspensão. Adv. João Boaventura de Cristo.

105.- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA –329/00- Calcoagro
Indústria de Calcáreo Ltda. x Transportadora Riopardense Ltda.-
“ Ante o exposto, decidindo no momento no artigo 308 do CPC,
acolho a execução de incompetência desse Juízo e condeno a
Excepta ao pagamento das custas resultante o incidente.” Adv.
Auriceia Medeiros e Airton Hiroshi Akutsu.

106.- DECLARATÓRIA DE NULIDADE CÂMBIAL- 1369/96-
Alfa Anticorrosão e Serviços Subaquáticos Ltda. SH Formas e
Andaimes e Escoramentos Ltda. – Ao exequente para manifestar-
se sobre os documentos juntados. Adv. Emanuel Vitor Canedo da
Silva.

107. –REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 180/98- Gilson José Weller
x Laudelino Andrade da Silva- Redesignada a audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 07.08.02, às 15h30m. Adv.
Marco Aurélio Carneiro.

108.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 2033/98- Braz Ribeiro de
Oliveira x Zael Teixeira de Lara e outros.- Extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC.
Adv. Edson Adir da Cruz e Julieta Graciela Neurgey Afara
Saldanha Rocha.

109.- EXECUÇÃO – 1387/96 – Kielse Bordini Crisostomo x
Casemiro Gaeski e s/m- Retirar a carta de adjudicação. Adv. Airton
Saboia Baggio.

110. – EXECUÇÃO FISCAL- 826/96- Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Serraria Passaúna Ltda e outros.- Faculto o prazo de
cinco dias para que a executada se manifeste sobre os documentos
juntados pela Fazenda Pública. Adv. Rui Portugal Bacellar.

111- COBRANÇA- 1072/96- Banco Bradesco S/A x Depósito e
Comércio de Papéis Tamandaré Ltda.- “ Face ao exposto, julgo
procedente o pedido de cobrança formulado por Banco Bradesco
S/A e condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 26.360,00,
acrescida de juros de 0,5 ( meio por cento) ao mês e correção
monetária a partir do ajuizamento da ação. Condeno a ré, ainda ,
a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios
de 15% sobre o valor da condenação, levando em conta a natureza
da causa e o trabalho desenvolvido, com fundamento no artigo
20, § 3º, do CPC”. Adv. Daniel Hachen e Wilson de Paula
Cavalheiro.

112.- EXECUÇÃO- 745/96- Rio Paraná Securitizadora de
Créditos Financeiros x Brasão Branco Tecelagem e Confecções
Ltda.- Ao exequente  para prosseguimento do feito. Adv. Luiz
Rodrigues Wambier.

113. – EXECUÇÃO- 98/98- Confloresta Cia. Catarinense de
Empreendimentos Florestais x Zauber Indústria de Móveis Ltda
– Julgado extinta a execução, determinando- se o arquivamentos
dos autos, por desinteresse da parte. Adv Sergio Schulze.

114-RESCISÃO DE COMPROMISSO C/C REINT. DE POSSE-

868/97- Imóveis Bassoli Ltda x Jucelei Iara Annibelli-
Homologado o pedido de desistência e extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com filcro no artigo VIII do CPC. Adv
Odacyr Carlos Prigol.

115- USUCAPIÃO –844/96- Osvaldo Henrique Gnass e s/m-
Retirar o mandado para registro . Adv João Boaventura de Cristo.

116- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- 11/96-
Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A x Pedro Amilton Trevisan- Ao
Requerente para dar prosseguimento na execução, devendo
encaminhar o ofício à Receita Federal. Adv. José Altevir Barbosa
da Cunha.

117-RESCISÃO DE CONTRATO – 509/01- AZ Imóveis Ltda x
João Gibala Neto – Ao autor sobre a certidão negativa de citação.
Adv. Izabel Martins Campos.

118- REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 865/97- Lucia Aparecida
de Souza Vaz x Alipio Goes e outro- Ao autor para depositar as
custas do oficial de justiça para intimação das partes e das
testemunhas para audência. Adv. Samira Karan Semaann.

119-DECLARATÓRIA –2991/98, 2107/98, 2991/98, 3964/98,
246/00, 294/99- Piramide Confecção de Artefatos de Borracha
Ltda x José Gilberto Menel- “ Julgo extinto os processos cautelar
de sustação de protesto e principal de declaração de nulidade de
título, deduzidos por Pirâmide Confecção de Artefatos de Borracha
em Face de José Gilberto Menel, face a ilegitimidade ativa da
parte, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC. Condeno
a Autora a pagar custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 1.000,00 levando em conta a natureza da cusa e o
tempo exigido para o serviço, ressaltando que o arbitramento é
feito em quantia fixa porque não há, neste caso, condenação - §
4º do art. 20 do CPC. Oportunamente , libere-se a caução. Julgo
extinto o processo de consignação em pagamento, cujo pedido
foi deduzido por Pirâmide Confecção e Artefatos de Borracha
Ltda, em face de José Gilberto Menel, face a ilegitimidade ativa
da parte, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, e
julgo improcedente o pedido consignatório deduzido por Geraldo
Martins, com fundamento n art. 269, inciso I, Segunda parte, do
mesmo codex. Condeno os autores a pagar as custas processuais
e honarios advocatícios que fixo em R$ 700,00 levando em conta
a natureza da causa e o tempo do serviço, ressaltando que o
arbitramento é feito em quantia fixa porque não há, neste caso,
condenação -§ 4º do artigo 20 do CPC . Julgo parcialmente
procedente o pedido deduzido nos autos de embargos a execução
por Geraldo Martins e Maria Dolores Tau Martins em face de
José Gilberto Menel, para determinar a exclusão do cálculo da
execução dos valores já pagos ( 12 parcelas de R$ 6.750,00),
prosseguindo-se pelo restante. Havendo sucumbência recíproca,
cada parte arca com 50% das custa e despesas processuais  e os
honorários advocaticios  são compensados .” Adv. Homero Flesch.
Amarilis Rocha Nunes Jorge, Anisio dos Santos, Fábio Ciuffi.

120-NULIDDE DE ATO JURIDICO -745/97-Joaquim Liberdade
Batista e outros x Eduard Elias Thomé e outros – Manifestem-se
o Autores sobre os termos da petição de fls 1663/1664.Adv. Alveu
Gabriel Miqueloto Barbosa.

121- Arrolamento –16/02 Mara Solange Kloss Teles – Não foi
cumprido na integra o despacho de fls 33. Adv Evaristo Dias
Mendes .

122- DESAPROPRIAÇÃO- 70/00 Município de Almirante
Tamandaré x Pedro Paulin – Deferido o pedido de suspensão.
Adv. Luiz Antonio Serenato.

123-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO- 484/01 CS x
JPC – Designado audiência de instrução e julgamento para o dia
16.12.02 às 14 horas. Deferido a produção de prova oral e
testemunhal, à serem arroladas no prazo legal. Adv. Fernando
Luiz de Souza .

124-REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 189/02- Olga Nazrio
Borguesan x  Vitalino Sartor e outro. – Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se a autora. Adv Elmis Mannrich.

125- BUSCA E APREENSÃO-735/01 Banco S/A x Marcelo
Ayres. Ao autor para manifestar-se, inclusive sobre a possibilidade
de desistência da ação, tendo em vista que o requerido anuiu à
devolução do veiculo. Adv Cristiane Belinati Garcia Lopes.

126-BUSCA E APREENSÃO- 292/02- Bradesco S/A x Wilson
Vilela Felizardo- Diga o Autor ( ausência de contestação) .Adv
Luciana Sezanowski.

127- DESAPROPRIAÇÃO- 50/00-SANEPAR x Espólio de
Anibal Khury e outros – Ao autor sobre a proposta de honorários
do Perito, no importe de R$ 2380,00, à ser depositado em cartório
caso haja  concordância com o valor. Adv. Waldir Coelho de
Loiola.

128- INVENTÁRIO- 632/97- Vilma Félix de Matos x Espólio de
Virgulino  Ribeiro de Matos – Retirar o formal de partilha . Adv
Álvaro Pereira Porto Junior.

129-BUSCA E APREENSÃO – 46/02- Banco ABN Amro Real
S/A x Maristela  Vieira da Silva Face a natureza da ação e
comprovação de pagamento de algumas parcelas, antes de decidir
os requerimentos formulados pelas partes, determino a intimação
da ré por seu procurador, para se manifestar-se a respeito das
parcelas vencidas, ou seja, se vem sendo  pagas regularmente.
Adv. Romeu Macedo Cruz Junior .

130- DEPÓSITO – 313/2000- Banco do Estado do Paraná S/A  x
Cerealista Muchenski Ltda – Depositar as diligências do Oficial
de Justiça Para Citação, tendo sido deferido o pedido de conversão
para ação de depósito. Adv. Nilton Bussi.

131- EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 04/95 Lyro Luiz Endres e
outro x CTG Estância 8 de Dezembro –“ Defiro o pedido de
inclusão das despesas comprovadamente feitas pela exequente,
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na conta da execução. Defiro a penhora do bem indicado pela
credora . Expeça-se o mandadoe depois intime-se a exequente.
Oficie-se para registro.” Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório, após cumpridas as determinações acima. Adv. Edson
Luiz da Rocha.

132- INDENIZAÇÃO- 303/00- Espectro Serviços Radiológicos
Ltda x Emerson Carlos Bauman – “ Recebo o recurso interposto
pelo réu em ambos os efeitos. À autora para apresentar as contra
razões recursais no prazo legal.” Decisão dos embargos de
declaração : “ Inicialmente cumpre ressaltar que o erro na
publicação já foi sanado consoante se infere  da certidão de fls
99. Quanto ao beneficio da justiça gratuita, este juízo entende
que de fato pode ser concedido a qualquer momento e em qualquer
grau de jurisdição. No caso dos autos o reu já havia pedido o
beneficio e este juízo apenas não o havia apreciado quando da
sentença posto sequer apreciou a contestação em fase de revelia.
Logo não se trata de argumento novo e de má fé do réu. Quanto a
forma de concessão do benefício, nada há de esclarecer posto
que a lei e expressa ao prever as isenções decorrentes da justiça (
artigo 3º da lei 1060/50).E a pretensão do recebimento das custas
já depositadas não encontra respaldo legal. O que se deve ter em
conta e que a parte beneficiada, caso reuna condições futuras de
arcar com as despesas poderá ser acionada, observando o prazo
prescricional previsto no artigo 12 da mesma lei. Não acolho,
pois, os embargos e mantenho o despacho tal como  foi lançado
.” Adv . Rodrigo Marco Lopes de Sehli e Claudio de Andrade .

133- EXECUÇÃO-105/96- Danser Comércio de Cereais Ltda x
Bar e Mercearia Vanessa Ltda- Extinto o processo sem apreciação
do mérito por desinteresse das partes. Adv. Vera Lucia Schreiner.

134- BUSCA E APREENSÃO –288/01 – Finaustria Companhia
de Crédito e Financiamento x José Lourival de Lima- Julgado
procedente o pedido declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos da autora o dominio de posse plenos e
exclusivos do bem . Condenado o réu no pagamento das custa do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 Adv. Alessandra Lorenzen.

135- BUSCA E APREENSÃO – 20/02- Finasa S/A x Mario
Augustinho Moro – Depositar as custas do Oficial para a intimação
do réu, tendo sido deferido o pedido de conversão para ação de
depósito. Adv Marcos Augusto Malucelli.

136- REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 450/01- Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x José Carlos Bombiere – Defiro o pedido
de conversão para ação de depósito. Depositar custas do oficial
de justiça para a intimação do réu. Adv. Carlos Alberto Araújo
Rovel.
137-SERVIDÃO –1002/96- COPEL x Margot Mazza do
Nascimento e outros diante do exposto julgo procedente o pedido
deduzido na açãp de servidão, constituindo, de forma definida,
em favor da autora, a servidão de passagem da area descrita na
inicial, conforme memorial e mapa de fls 11/13, mediante
indenização no valor descrito a seguir, confirmando a emissão
feita provisóriamente. Condeno a autora no pagamento das custas
e despesas processuais. Julgo parcialmente procedente o pedido
deduzido na ação indenizatória e condeno a ré COPEL a pagar
aos autores Margot Mazza do Nascimento, Daniel Mazza do
Nascimento e sua mulher,
Emanuel Mazza do Nascimento e sua mulher  a importância de
R$ 36.626,05 relativa a área de terras e R4 348,10 a titulo de
indenizção pela instituição da servidão administrativa, e
consequente restrição ao direito de propriedade, devendo tais
importancias serem corrigidas monetáriamente, mais juros
compensatórios e moratórios na forma antes estabelecida, custas
de despesas processuais, e honorários advocaticios que arbitram
em 15% do valor da condenação observado o trabalho
desenvolvido pelo nobre causídico dos autores e a  natureza da
causa . Julgo extintos os processos, com apreciação do mérito,
com fulcro no art. 269, inc I, do Codigo de Processo Civil.
Transitada em julgado e efetivado o pagamento, expeçam-se
mandados para registro das servidões constituídas, na forma do
art. 167,inc I. item “ 6 ” da Lei n º 6.015/73. Adv. Raul Mazza do
Nascimento e Berenice Muller da Silva.

141- DECLARATÓRIA- 440/02- J Fronza Industria e Comercio
x Banco Itau S/A  “ Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela posto que ele sequer foi fundamentado, nada obstando
que futuramente seja apreciado. Adv. Luciane Marli Sgnori.

142- BUSCA E APREENSÃO- 262/02 – Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x Giomar Hardt da
Rocha de Oliveira Diga o Autor. Adv Crismacleyton Pamplona.

143- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
2078/98-Souza Empreedimentos Imobiliarios Ltda X Nelson
Cantero e outros- Tratando-se de citação por edital, para que não
se alegue cerceamento de defesa, determino a intimação do curador
especialpara que esclareça se tem interesse na produção de provas,
havendo interesse, deverá especificá-las. Adv Carlos Roberto Zilli

144-INDENIZAÇÃO- 266/02- Cimentolândia Comércio Ltda x
Banco Itau S/A Retirar a carta precatória de citação. Adv Gercindo
Bett Junior.

145-RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA 628/01- Imóveis Bassoli Ltda x Perciliana de
Araújo Santos – Deferida a emenda a inicial. Complementar
o depósito das custa processuais e FUNREJUS no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial . Adv. Odacyr
Carlos Prigol.

146- ARROLAMENTO – 111/02- Shirlei Salgado do Espirito Santo
– Não foi esclarecido na petição de fls 56 se a herdeira Rosi Shereder
deixou filhos. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar.

147- DECLARATÓRIA- 434/02 – Loja de Móveis e
Eletrodomesticos Ajê Ltda x Banco Itau S/A – Indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela posto que se ele sequer foi
fundamentado, nada obstando que futuramente seja apreciado.
Adv Luciane Marli Signori.

148- BUSCA E APREENSÃO- 209/00- Banco Itau S/A x Valdecir
Fermino- Ao autor para  manifestar-se, na fase de execução .
Adv. Luciana Berro.

149- DESAPROPRIAÇÃO – 3141/98- Petrobras S/A x Gilmar
Ariel Foltran – Julgado procedente o pedido, para constituir de
forma definitiva a servidão de  passagem em favor da autora,
mediante a indenização já depositada. Adv Biratan de Oliveira.

150-REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 1044/96- Anna Prodossimo
de Freitas e outro x Sergio Quadros e outros- Extinto o processo
sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267,III, do CPC.
Adv Emanuel A . O . Carlos.

151- EXECUÇÃO- 13/02 Comércio de Carnes Tradição Ltda x
Frigorifico Casagrande Ltda- Defiro a conversão do arresto em
penhora .Lavre-se o termo e depois, intime-se a executada para
apresentar embargos no prazo legal.Indefiro, por ora, o pedido de
apreensão dos bens, podendo tal pedido ser reapreciado depois
da manifestação da executada. Adv Paula Roberta Pires e Marco
Antonio Gomes de Oliveira.

152-REINTEGRAÇÃO DE POSSE 71/01 Santander Brasil
Arrendamento Mercantil S/A x Reinaldo Pereira Braga – Depositar
as custas do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
reintegração de posse. Adv.Idelani Ernesti.

153- FALÊNCIA- 110/02- Impreart Distribuidora de Cimento Pré
Moldados de Concreto x Construtora Araruama Ltda –
Homologada a desistência e extinto o processo, com fulcro no
artigo 267, VIII, do CPC. Adv Gerson Luiz de Oliveira .

154- RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
121/00- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x Francisco
Alves Miranda e outro- Manifeste-se o autor se pretende  a
execução do julgado. Adv Odacyr Carlos Prigol.

155- OBRIGAÇÃO DE FAZER- 191/02- Itacir Francisco Zotti x
CR Almeida S/A – Ao autor para esclarecer o pedido da inicial
posto que o relato inicial não se sabe qual é a negativa da ré ( de
comparecer ao Cartório para outorga da escritura ou apresentar
certidões).Adv. Suzana Cristina Augusto Pianezzer.

156- COBRANÇA –2132/97- Comércio de Materiais de Construção
Itaperuçu Ltda x José Renato Borba Suspenso por trinta dias , para
eventual pedido de execução. Adv. Mario José Narel.

157- DESAPROPRIAÇÃO- 3134/98 – Petrobras Gas S/A x
Miguel Eugenio de Lara – Retirar o mandado para registro da
servidão. Adv. Biratan de Oliveira.
158- FALÊNCIA –903/99- Companhia Valença Industrial x
Dublagem de Tecidos Paraná Ltda – Determinado a intimação
pessoal do autor para dar prosseguimento ao processo, sob pena
de extinçaõ e arquivamento. Adv Cristiane Rodrigues Alves.

159- RETIFICAÇÃO DE AREA – 623/00 Silvonei Gusso-
Deferido o pedido de retificação do mandado. Adv. Edson Adir
da Cruz.

160- RESCISÃO DE CONTRATO –20/95 Boulder Industria  e
Comércio  de Cosméticos Ltda x Albuquerque Agenciamento e
Publicidade Ltda – Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 13.12.02 às 13h30min. Ocasião em que o representante
legal da autora deverá comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. Adv. Luiz Antonio Serenato e
Gelson Arend.

161- DIVÓRCIO – 3084/98- FCB Restituir os autos ao cartório,
haja vista o excesso de prazo legal para manifestação. Adv.
Claudinei Belafornte.

162- DIVÓRCIO – 483/99- HS Restituir os autos ao cartório,
haja vista o excesso de prazo para carga. Adv Claudinei Belafronte

163- CARTA PRECATÓRIA- 166/01- da Vara Cível de Campo
Mourão- Execução 432/96- Cooperativa Agropecuária
Mourãoense Ltda x Agrisem Industria e Comércio de Fertilizantes-
Ao executado sobre a avaliação dos bens penhorados, no valor de
R$ 240.267,64 ( duzentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e
sete reais e sessenta e quatro centavos). Adv. João Hortman.

164- EXECUÇÃO 282/96-Banco do Brasil S/A x Agrisem
Industria e Comércio de Fertilizantes Ltda- Manifeste-se a
exequente sobre a petição de fls 53/54.Adv Victor Geraldo Jorge

Almirante Tamandaré, 09.08.02

CAMPO MOURÃO

COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N. 032/2002
JUIZ  DE DIREITO: DR.  RUI ANTONIO CRUZ

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 0013 000134/1997
ADEMAR KENHITI ISSI 0032 000101/2001
ALCEU VENANCIO 0012 000133/1997
ANASTACIO BORGES DOS SANT 0013 000134/1997

0016 000555/1997
ANGELICA MAJOLO 0017 000007/1998
ANTONIO HENRIQUE DOUAT PE 0029 000376/2000
AYMAR SOARES DE SOUZA LIM 0033 000105/2001
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 0024 000076/2000

0023 000070/2000
0010 000015/1996

CARLA FABIANA HERMANN ZAG 0030 000032/2001
0047 000174/2002

CAULDIR MIGUEL BERTICELLI 0019 000095/1999

DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 0008 000090/1995
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 0005 000388/1992
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0028 000373/2000
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0041 000292/2001
FABIANA ARAUJO TOMADON 0034 000124/2001
GILBERTO MARIA 0015 000383/1997
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0003 000018/1992
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0048 000379/2001
IZALVI BARRETO DA SILVA 0018 000425/1998
JAIR FELIPES 0022 000380/1999
JOAQUIM JOSE VASCONCELOS 0035 000136/2001
JOSE ANTUNES TEIXEIRA 0046 000084/2002

0009 000600/1995
JOSE BENTO VIDAL 0042 000350/2001
JOSE CARLOS LUCCA 0045 000046/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0044 000036/2002
JULIANA KIKUE MEDEIROS HI 0025 000180/2000
JULIANO CESAR IBA 0040 000258/2001
JULIO MARTINS QUEIROGA 0041 000292/2001
JURANDI FELIPES 0039 000227/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0014 000247/1997
MARCELO E. RISSETI BITTEN 0026 000223/2000
MARCELO SERGIO PEREIRA 0024 000076/2000

0023 000070/2000
MARCIO BERBET 0036 000168/2001
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0012 000133/1997
MARIANGELA CUNHA 0011 000690/1996

0022 000380/1999
OSVALDO FONSECA BROCA 0031 000059/2001
PAULINO EVANGELISTA 0037 000191/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0021 000287/1999
PAULO HIROSHI KIMURA 0004 000333/1992
PAULO ROBERTO LUVISETI 0032 000101/2001
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0047 000174/2002
PEDRO CARLOS PALMA 0002 000501/1988

0009 000600/1995
RENATO FERNANDES SILVA JU 0007 000258/1994

0012 000133/1997
RICARDO BARROS DE ASSIS 0032 000101/2001
RICARDO LUIS FERREIRA OLI 0022 000380/1999
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0027 000309/2000
ROSALINO MANSUETTO SALVAD 0027 000309/2000
RUBENS LUIZ SARTORI 0047 000174/2002
RUBENS SANCHES HERNANDES 0038 000200/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 0006 000282/1993
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0038 000200/2001

0035 000136/2001
TOSHIHARU HIROKI 0001 000049/1987

0025 000180/2000
0020 000144/1999
0049 000024/2002
0043 000373/2001

VALDIR VANZIN 0019 000095/1999
WAGNER DE MELO FRANCO 0022 000380/1999
WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0022 000380/1999
WILSON BOKORNY FERNANDES 0050 000144/2000

1.-INVENTARIO-49/1987-ELDEGAR  SCHNEIDER  x ESP. DE
LUIZA REGINA SCHNEIDER -Ao procurador do autor, para
manifestar sobre   o  interesse  no  prosseguimento  do  feito.-Adv.
TOSHIHARU HIROKI-

2.-EMBARGOS    DE   TERCEIRO-501/1988-SANTINO
MOREIRA  x CREFISUL  S/A -C.F.I. Ao autor sobre a devolucao
da Carta Precatoria. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

3.-EXECUCAO-18/1992-BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA
S/A  x INDUSTRIA  DE  PAP.  RIBEIRO  LTDA e outros. Ao
exequente para manifestar. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

4.-INDENIZACAO-333/1992-TELEVISAO CULTURA DE
MARINGA LTDA x  C.T.M. SANEAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA. A autora sobre a devolucao   da  Carta
Precatoria.  -Adv.  PAULO  HIROSHI KIMURA-

5.-INTERDICAO-388/1992-LEONOR  DA LUZ GELINSKI x
DOMINGOS GELINSKI.  A  requerente sobre a corta do Dr.
Promotor de Justica de fls. 77. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

6.-RESTITUICAO-282/1993-VENILTON JOSE BENINCA x
CONSORCIO AUTOBENS  -  AUT.ADM.CONS.  Ao  autor
sobre  o  oficio e documentos  de  fls.  202/208.  -Adv.  STELA
MARIS PINTO PETERS-

7.-EXECUCAO-258/1994-UNIBANCO  - UNIAO BCOS
BRASIL. S/A x MARIO  VEICULOS  LTDA  e  outros.  Ao
exequente  sobre a devolucao  da  Carta  Precatoria.  -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

8.-EXECUCAO-90/1995-CAMPOCRED   -  FACTORING
EMPRESARIAL LTDA.    x   CONDOMINIO  RESIDENCIAL
PROJETO  MORADA.  A exequente   sobre  os  esclarecimentos
do  Sr.  Contador Judicial    de  fls.  145/146.  -Adv.  DAISY
LUCY  DEZAN SILVEIRA-

9.-EXECUCAO-600/1995-BANCO  BRADESCO  S/A  x JAIR
ALVES e outros.  Ao exequente sobre os oficios de fls. 131 a
157. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e JOSE ANTUNES
TEIXEIRA-

10.-EXECUCAO-15/1996-BANCO DO BRASIL S/A x EDP -
COMERCIO E    REPRESENTACOES   DE  EMBALAGEM
LTDA  e  outros  -Ao requerente  para,  em  cinco  dias, efetuar o
deposito da diligencia  do  Sr.  Oficial  de  Justica  (Instrucao  n.
09/99).-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

11.-INTERDICAO-690/1996-MARTA  GARIANI  MAZZO  x
CECILIA MARIA  GARIANI.  A  requerente  para prestacao de
contas. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

12.-EMBARGOS  A EXECUCAO-133/1997-MARCOS
ANTONIO FERREIRA x  BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO. As partes sobre a conta  geral  de  fls.  55/56,  no
valor de R$ 2.238,86. -Adv.  RENATO  FERNANDES  SILVA
JUNIOR, ALCEU VENANCIO e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

13.-EXECUCAO-134/1997-COAGEL  -  COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE  LTDA  x  JOSE  LOMBARDI -
Ao procurador do autor, para  manifestar  sobre  o interesse no
prosseguimento do feito.-Adv.  ABDIAS  ABRANTES NETO e
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

14.-DECLARATORIA-247/1997-SUELY RODASKI
POTERIKO e outros x OSVALDO NUNES RODASKI e outros
-Ao procurador do autor, para  manifestar  sobre  o interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

15.-EXECUCAO-383/1997-VERMELHO  CONSTRUTORA
DE  OBRAS  x MOISES  CORREA  JUNIOR  -Ao  Procurador
do Autor sobre a certidao  negativa  do  Sr. Oficial de Justica de
fls. 78 verso. -Adv. GILBERTO MARIA-

16.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-555/1997-R.C.A.
EMPRESA BRASILEIRA  DE  PUBLICIDADE  LTDA  x
CAMPOCRED FACTORING EMPRESARIAL LTDA -Ao
procurador do autor, para manifestar sobre   o  interesse  no
prosseguimento  do  feito.-Adv. ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR-

17.-REVISIONAL    DE   CONTRATO-7/1998-ANTONIO
APARECIDO FAQUIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Ao procurador do autor,    para    manifestar    sobre    o
interesse  no prosseguimento do feito.-Adv. ANGELICA
MAJOLO-

18.-CANCELAMENTO  REGISTRO IMOVEIS-425/1998-
LAURO PEREIRA DA SILVA e outros x JUDITE SILVA
BORTOLOTI -Ao procurador do    autor,    para  manifestar
sobre  o  interesse  no prosseguimento do feito.-Adv. IZALVI
BARRETO DA SILVA-

19.-FALENCIA-95/1999-COMERCIO DE FERRO E ACO
COTUVEL LTDA (ESPAFER) x PC ALMEIDA
METALURGICA LTDA -Ao procurador do autor,    para
manifestar    sobre    o  interesse  no prosseguimento  do feito.-
Adv. CAULDIR MIGUEL BERTICELLI, VALDIR VANZIN-

20.-COBRANCA-144/1999-LUIZ   AUGUSTO  TONET  e
outros  x SILVIO  TURCI  e  outros.  Ao  autor  sobre  a  peticao
e documentos de fls. 420/424 (oferta em deposito garantidor do
Juizo). -Adv. TOSHIHARU HIROKI-
2 1 . - E X E C U C A O - 2 8 7 / 1 9 9 9 - C O M P A N H I A
MELHORAMENTO  NORTE  DO PARANµ S/A x
INDUSPINUS -INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA  e  outros  -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa
do  Sr.  Oficial  de  Justica de fls. 58 verso. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES-

22.-INDENIZACAO-380/1999-RENATO  LUIZ BISOL x
INDUSTRIA E COMERCIO  DE  FOGOS  SAO  JOAO  LTDA.
As  partes sobre a proposta  de  honorarios  do  Sr. Perito Judicial
de fls. 378,  no  valor  de  R$2.000,00.  -Adv. MARIANGELA
CUNHA, WILIAN  ARNALDO  DE  MELO  FRANCO,
WAGNER DE MELO FRANCO, RICARDO LUIS FERREIRA
OLIVEIRA e JAIR FELIPES-

23.-ORDINARIA-70/2000-BANCO  ABN AMRO S.A. x
HORLEY TADEU CASALI.  As  partes sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito  Judicial  de  fls.  309, no valor de R$
1.000,00. -Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO e
MARCELO SERGIO PEREIRA-

24.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-76/2000-BANCO ABN
AMRO S.A. x CASALI  COMERCIAL  LTDA  e  outros.  As
partes  sobre  a proposta  de  honorarios  do  Sr. Perito Judicial de
fls. 562,  no  valor  de  R$  750,00.  -Adv.  CAETANO  EDUARDO
OTAVIANO e MARCELO SERGIO PEREIRA-

25.-EXECUCAO-180/2000-PETROSOL  DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA   x  COMERCIAL  DE  COMBUSTIVEIS
SANCHES  LTDA  -Ao procurador do autor, para manifestar
sobre o interesse no prosseguimento  do  feito.-Adv.  JULIANA
KIKUE  MEDEIROS HIROKI e TOSHIHARU HIROKI-

26.-EXECUCAO-223/2000-GIOVANELLA   PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA  x MANASSES IND. E COM. DE
CHOCOLATES LTDA. A autora sobre  o  oficio e documentos
de fls. 89/94, informando a decretacao  da  falencia  da  requerida.
-Adv. MARCELO E. RISSETI BITTENCOURT-

27.-BUSCA  E  APREENSAO  S/ALIENACAO-309/2000-
CAMPAGRO  - INSUMOS AGRICOLAS LTDA x ROBERTO
DE SOUZA ANDRE e outros. A autora sobre a manifestacao do
Curador Especial de fls. 67/68.  -Adv. ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE, ROSALINO MANSUETTO SALVADORI NETO-

28.-DECLARATORIA-373/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x  DANIEL  SILVA  ROSA  -Ao  Procurador  do
Autor sobre a certidao  negativa  do Sr. Oficial de Justica de fls.
141 verso. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

29.-ALVARA-376/2000-MINISTERIO   DE  MINAS  E
ENERGIA  e outros  x  -Ao procurador do autor, para manifestar
sobre o  interesse  no  prosseguimento  do  feito.-Adv. ANTONIO
HENRIQUE DOUAT PESSANHA-

30.-ALVARA-32/2001-RAQUEL BELEM e outros. Aos
requerentes sobre  o  parecer  do Dr. Promotor de Justica de fls.
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60. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

31.-INTERDICAO-59/2001-ADEILDA CAMARGO FRANCA x
TEREZINHA CAMARGO  FRANCA.  A  requerente sobre o laudo
pericial de fls. 46/47. -Adv. OSVALDO FONSECA BROCA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-101/2001-VULCAN
ADMINISTRADORA DE  BENS  LTDA  x  PAULO  CESAR
STANISZEWSKI e outros. As partes  sobre  a  proposta  de
honorarios  do Sr. Perito Judicial  de fls. 219/221, no valor de R$
5.075,00. -Adv. PAULO  ROBERTO LUVISETI, RICARDO
BARROS DE ASSIS e ADEMAR KENHITI ISSI-

33.-INVENTARIO-105/2001-JOAO   PEDRO  DE  AQUINO  x
ESP. EDGARD  PEDRO DE AQUINO e outros -Ao procurador
do autor, para  manifestar  sobre  o interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA-

34.-EXECUCAO-124/2001-MOURAO   DIESEL  COMERCIO
DE  AUTO PECAS  LTDA x PAULO HENRIQUE DE ARAUJO.
A exequente sobre o oficio de fls. 25/27. -Adv. FABIANA
ARAUJO TOMADON-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2001-ROZALINA
MARIA APARECIDA x   FERTIMOURAO  AGRICOLA  LTDA.
A  embargante  sobre  a impugnacao  e  documentos  de fls. 108/
123. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA, JOAQUIM JOSE
VASCONCELOS CALIXTO-

36.-INTERDICAO-168/2001-NATALIA FRANKE SCHIMIDT
x JOAQUIM AMANCIO  SCHIMIDT. A requerente sobre o laudo
pericial de fls. 44/45. -Adv. MARCIO BERBET-

37.-INTERDICAO-191/2001-OLIVIA  MORAIS  x  PRAXEDES
VITAL GALVAO.  A  requerente  sobre  o  laudo  pericial de fls.
44/45. -Adv. PAULINO EVANGELISTA-

38.-INDENIZACAO-200/2001-DELEZIA  LUIGIA SLOMP e
outros x MUNICIPIO  DE CAMPO MOURAO. As partes sobre
a proposta de honorarios  do Sr. Perito Judicial de fls. 5859, no
valor de  R$  1.452,00. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA e
RUBENS SANCHES HERNANDES-

39.-INTERDICAO-227/2001-MARIA  DA  LUZ MENDES x
VALDOMIRO MENDES.  A  requerente  sobre  o  laudo  pericial
de fls. 35/36. -Adv. JURANDI FELIPES-

40.-EXECUCAO-258/2001-BIO-SUL  COMERCIO  E
REPRESENTACOES LTDA  x  MADEPLAC  ARTIGO
MOBILIARIO  -Ao  devedor, para assinar    o    termo  de
nomeacao  de  bens  a  penhora pessoalmente  e  tambem aceitar
o encargo de depositario, no prazo de tres dias.-Adv. JULIANO
CESAR IBA-

41.-COBRANCA-292/2001-CONFEDERACAO        NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA. e outros x ERALDO TEODORO
DE OLIVEIRA. As  partes  para  dizerem  se  pretendem produzir
provas, especificando-as,    desde   logo.  -Adv.  JULIO  MARTINS
QUEIROGA e ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-350/2001-ARTEFI -
ADMINISTRADORA DE  TERMINAIS RODOVIARIOS L x
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  (ATO DO) e
outros -Ao Procurador do Autor sobre a certidao  negativa do Sr.
Oficial de Justica de fls. 200. -Adv. JOSE BENTO VIDAL-

43.-EXECUCAO-373/2001-GABRIEL  CANDIDO BORSATO
x MARIA DE LURDES  BEZERRA  -Ao  requerente  para,  em
cinco  dias, efetuar  o  deposito  da  diligencia  do  Sr.  Oficial de
Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. TOSHIHARU HIROKI-

44.-MONITORIA-36/2002-BANCO  SANTANDER
MERIDIONAL S/A. x RAIMUNDO  ALVES FREIRE - ME. Ao
autor sobre os embargos a acao  monitoria  de  fls.  44/53.  -Adv.
JOSE  FRANCISCO PEREIRA-

45.-INDENIZACAO-46/2002-TRIX   ENGENHARIA  CIVIL
LTDA  x MUNICIPIO  DE CAMPO MOURAO. A autora sobre
a deunciacao a lide   e  documentos  de  fls.  84/134  e  contestacao
e documentos de fls. 136/207. -Adv. JOSE CARLOS LUCCA-

46.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-84/2002-EDVINO JOAO
BALCERZAK e outros  x  BANCO  DO  BRASIL S.A. Aos
embargantes sobre a impugnacao de fls. 51/72. -Adv. JOSE
ANTUNES TEIXEIRA-

47.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-174/2002-FLAVIO  MARCOS
BISOL e outros  x  VICTOR  JUGO  SALVADORI  -Aos
procuradores das partes  sobre  o  recebimento dos embargos,
suspendendo a execucao.  Ao  embargado para, querendo, responder.
-Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA, RUBENS LUIZ
SARTORI e CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

48.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADUAL-379/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA x BRASIL CAMINHOES
LTDA -Ao devedor, para  assinar  o  termo  de  nomeacao  de  bens
a penhora pessoalmente  e  tambem aceitar o encargo de depositario,
no prazo de tres dias.-Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  KI-LATTE
AGROINDUSTRIAL  LTDA -Ao devedor,  para  assinar  o  termo
de  nomeacao de bens a penhora  pessoalmente  e  tambem  aceitar
o  encargo  de depositario,   no  prazo  de  tres  dias.-Adv.
TOSHIHARU HIROKI-

50.-CARTA    PRECATORIA-144/2000-Oriundo  da  Comarca
de MARINGA/PR/4 CIVEL -MARIMED SERVICOS MEDICOS
S/A. x ELIO DE  OLIVEIRA  e  outros  -Ao  Procurador do Autor
sobre a certidao  negativa  do  Sr. Oficial de Justica de fls. 38
verso. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 61/2002
ESCRIVA: MARILENA VIDAL PATINO
JUIZ DE DIREITO: Dra. Angela Maria Machado
RUA: CENTENARIO, 2245 FONE: 292-1271

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 3232 000234/1996
ANDREA PAULA ANDREASSA 3232 000552/2002

3232 000488/2002
3232 000482/2002

CELSO JOSE DA SILVA 3232 000136/2001
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 3232 000235/2000
CLAUDIA REGINA A. M. PERE 3232 000071/1999
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 3232 000523/1988
DICESAR BECHER VIEIRA 3232 000188/1999
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 3232 000455/2002

3232 000472/1999
3232 000501/2002

ELIANA MEIRA NOGUEIRA 3232 000267/1999
ELISEU CASAGRANDE 3232 000590/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 3232 000099/2001
FABIANO LUIZ ANDREASSA 3232 000235/2000
FERNANDA GUIMARAES HERNAN 3232 000071/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 3232 000472/1999

3232 000051/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 3232 000075/2002
FRANCISCO O. DE O. ESCORS 3232 000322/2002
GERSON JOAO BORELLI 3232 000099/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 3232 000234/1996
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 3232 000524/2002
IDELANIR ERNESTI 3232 000141/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 3232 000234/1996
JOSE LUIZ ALMIRAO 3232 000325/2000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 3232 000235/2000
LUIZ CARLOS VARIANI 3232 000590/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 3232 000043/2002
LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 3232 000042/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 3232 000523/1988
MARIO LUIZ ANDREASSA 3232 000235/2000
MOACIR ALVES CAPUCHO 3232 000413/2000
OSMAR ANDRADE ZOTTO 3232 000775/2000
PEDRO ANGELO ANDREASSA 3232 000552/2002

3232 000488/2002
3232 000482/2002

RAPHAEL MARCONDES KARAN 3232 000235/2000
RENATO FERNANDES DA SILVA 3232 000187/2001
RICARDO GOMES LOURENCO 3232 000071/1999
RODRIGO CARDOSO FURLAN 3232 000234/1996
RUY CARDOSO FERREIRA 3232 000703/1999
SADI BONATTO 3232 000051/2000
SERGIO PETROCHINSKI 3232 000703/1999
VALDEMAR ANDREATTA 3232 000523/1988
VANADIR DE MOURA BUENO 3232 000136/2001
VILSON GUDOSKI 3232 000588/2002
WILSOM KUSTER 3232 000523/1988

1.-POSSESSÓRIAS-523/1988-LINO DE QUADROS x ARI BENE-
DITO ZAMPIER DA SILVA == Aos requeridos para em 5 (cinco) dias,
depositarem os valores de suas cotas partes dos honorários do Sr. Perito.
== Adv. WILSOM KUSTER, MANOEL BORBA DE CAMARGO,
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e VALDEMAR ANDREATTA-

2.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-234/1996-ELISETE DE FREI-
TAS ROSEIRA x LORENZETTI S/A == Face ao Exposto, julgo pro-
cedente o pedido indenizatório e condeno a requerida ao pagamento
dos seguintes valores: Indenização:  Danos Materiais - a título de des-
pesas médicas, inclusive procedimento cirúrgico no valor pleiteado de
R$ 1.306,80 (Um mil trezentos e seis reais e oitenta centavos), incidin-
do correção monetária a partir de 24/04/96, e fisoterapia no montante
de R$ 180,00 (Cento e oitenta reais) mensais. Incidirá ainda, juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso -
Súmula 54, STJ. Pensão mensal - Deve prevalecer as alegações de
ganho elencadas na exordial (1,77 salários mínimos), no entanto, há
que se ressalvar que o laudo pericial concluiu a existência de lesão
parcial. Nessa hipótese, verifica-se a diminuição da capacidade de tra-
balho da vítima, que entretanto, continua apta ao exercício de outra
atividade, devendo a pensão corresponder à depreciação sofrida. (...)
Tendo em vista que autora poderá realizar outros serviços leves e não
repetitivos, provavelmente administrativos, deve-se considerar a res-
trição no mercado de trabalho, inclusive no que pertine a sua idade,
posto que não possui larga experiência. Assim, hei por bem fixar a
pensão vitálicia em 90% (noventa por cento) de sus rendimentos, ou
seja, R$ 287,10 (Duzentos e oitenta e sete reais e dez centavos), equi-
valente a 1,59 salários mínimos.  Condeno também a R. ao pagamento
correspondente aos pagamentos anuais referentes ao 13º salário. Para
garantir tal condenação, a requerida fica obrigada a constituir um capi-
tal cuja renda assegure o cabal cumprimento da indenização ora fixada
- CPc, art. 602, ou alternativamente, substituir a constituição do capital
por caução fidejussória - CPC, art. 602, par. 27 c/c arts. 829 e seguin-
tes. Dano Moral - Frente às particularidades da ação resultante no
dano e considerando as regras definidas do item 17 desta decisão,
arbitro a reparação extrapatrimonial no mínimo previsto no Código
Penal - 10 dias - multa no valor de 3 salários mínimos cada, tomando
por base as disposições do art. 45 e demais, do Código Penal, ebm
como a condição econômica das partes, d modo que a multa totalizará
30 salários mínimos. De acordo com as disposições do art. 1.538, par. 1º
do CC, a indenização por dano moral equivalerá ao dobro dos danos
materiais, devidamente atualizados, e da multa supra, ou seja 60 salários
mínimos. Procedente a pretensão indenizatória, cabe a aplicação do art.
604, do CPC e, se necessário, oportunamente, apuraçãomediante liqui-
dação por cáculo do contador, nos termos desta decisão. Frente ao prin-
cípio da sucumbência, nos termos do art. 20, par. 3º e 21, par. unico do
CPC, considerando que a autora decaiu na parte mínima relativamente
ao valor da pensão mensal, condeno a R. nas custas processuais e na
verba honorária adversa, que fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor
da condenação atualizada, abrangendo danos materiais, morais e soma
das prestações mensais vencidas e doze das vincendas. P.R.I. == Adv.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE SAL-
LES GONÇALVES, JOAO MAESTRELI TIGRINHO e RODRIGO
CARDOSO FURLAN-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-267/1999-ALUMILOUCA
ALUMINIO E LOUCA CAMPO LARGO LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A == Sobre a petição de fls. 694, diga

o embargado. == Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-472/1999-SEQUINEL
EXTRACAO E COM. DE SAIBRO E AREIA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL == Ao Banco/Requerido, para cumprimen-
to da decisão judicial.  Pedido de nomeação de outro Perito, inde-
ferido. A parte que requereu a perícia para que efetue o depósito
dos honorários períciais, na forma proposta. Int. == Adv. DIRCEU
AUGUSTIN ZANLORENZI e FERNANDO JOSE BONATTO-

5.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-703/1999-BARCA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x MARCIO HEITOR PALUDO == A
autora para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas processu-
ais, sob pena de aprovação da conta para posterior execução:
Escrivão:. .............................. R$ 342,50.
Contador:. ............................. R$ 7,51.
Oficial de Justiça: ................ R$ 35,00.
Total:.. .................................. R$ 384,81. (Trezentos e oitenta e
quatro reais e oitenta e um centavos). == Adv. RUY CARDOSO
FERREIRA e SERGIO PETROCHINSKI-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-51/2000-BB - FINANCEI-
RA - S/A - CREDITO, FIN. E INVES. x NANCY BATISTA DA
SILVA == A exequente para, em cinco dias, prosseguir no feito,
sob pena de extinção por abandono. == Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-235/2000-ROSY ANITA
GABARDO ANDREASSA e outros x FOLHA DE CAMPO LAR-
GO == A autora, para manifestar-se acerca do Agravo retido interpos-
to às fls. 156/157. == Adv. FABIANO LUIZ ANDREASSA, LUCIA-
NE MARIA ANDREASSA, MARIO LUIZ ANDREASSA, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

8.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-325/2000-SILVIA DA
FONSECA FERRAZ e outros x JOSE ADRIANO ARANTES e
outros == A autora, para regularizar a representação requerida
pelo Ministério Público. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-

9.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-413/2000-MARIA
MADALENA TORRES x LAURO TORRES == Manifeste-se a
inventariante para trazer aos autos as certidões negativas das Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal, bem como comprovar a
quitação do débito relativo aos autos em apenso, em cinco dias.
== Adv. MOACIR ALVES CAPUCHO-
10.-ARROLAMENTO-775/2000-MARIO DA SILVA AMASONAS
e outros x BELIRDES MENDES AMASONAS e outros == Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de retificação de fls. 45/50, tomado por termo às fls. 51.
Custas ex lege. P.R.I. == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-141/2002-BANCO SANTANDER
S/A x JAIR DALAVALI == Sobre a certidão (negativa), do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora. == Adv. IDELANIR ERNESTI-

12.-POSSESSÓRIAS-322/2002-MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO x CARLOS JOSE GARDIM == Manifeste-se o requerente,
em cinco dias, acerca do pedido de fls. 58/60. Int. == Adv. FRAN-
CISCO O. DE O. ESCORSIM-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-455/2002-LEANDRA MA-
RIA DE LIMA MARTINS e outros x BEMUFI COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA == Audiência de conciliação para o dia 08/04/2.003,
às 15:00 horas na qual deverão comparecer as partes, pessoalmente, ou
representadas por preposto com poderes para transigir. NÃo obtida a
conciliação, o requerido poderá, querendo, oferecer defesa oral ou escri-
ta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida a pro-
va pericial, desde logo ser apresentados os quesitos, facultada a indica-
ção de Assistente Técnico. O requerido poderá apresentar pedido con-
traposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial. A
ausência injustificada do requerido, importará na presunção de veraci-
dade dos fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova
dos autos (art. 319 do CPC). Nessa audiência será decidida eventual
controvérsia sobre a natureza da demanda e necessidade de prova técni-
ca complexa que implique na conversão do rito, bem como as liminares
arguidas. Não sendo o caso de extinção do processo ou julgamento an-
tecipado e, se necessária a produção de prova oral, fica desde logo desig-
nado o dia 09/10/2.003, às 13:30 horas Audiência de InstruçÃo e Julga-
mento. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-482/2002-MARIA DE
LIMA BERTOJA x JOAO NATALIO BERTOJA == Defiro o processa-
mento de Inventariante de bens de João Natallo Bertoja, e nomeio inven-
tariante a requerente Maria de Lima Bertoja, devendo esta ser intimada
para prestar comprossimo, no prazo de 5 (cinco) dias. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA e ANDREA PAULA ANDREASSA-

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-488/2002-VANIA
MARIA KRIZYZANASVSKI ROSEIRA x AIRTON JOSE RO-
SEIRA == Defiro o processamento dos bens de Airton José Ro-
seira e nomeio a requerente Vânia M. K. Roseira, devendo esta
prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA e ANDREA PAULA ANDREASSA-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-501/2002-MARIA DE
FATIMA ISRAEL e outros x HOTEIS MIGLIOZI LTDA == Desig-
no audiência de conciliação para a data de 22 de ABRIL de 2.003, às
14:30 horas, à qual as partes deverão comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasião em
que, não acompanhada de documentos e rol testemunhal. Requerida
perícia, desde logo, os quesitos podendo ser indicado já, Assistente
Técnico. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

17.-USUCAPIãES-524/2002-ANTONIO FERREIRA e outros x
ESTE JUIZO -Custas remanescentes a serem preparadas: Escri-
vão:......................  Contador:......................  Oficial de Justi-
ça:............-Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

18.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-552/2002-EDIT
NOVAES x ROGERIO NOVAES == Defiro o processamento do
bens de Rogério Novaes, nomeio inventariante devendo esta pres-
tar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA e ANDREA PAULA ANDREASSA-

19.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-588/2002-ZILPA DE
MEDEIROS CANAPINI x CELESTE CANAPINI == Custas ini-
ciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C.
Normas e art. 257 do CPC:
Escrivão:...........................  R$609,00.
AutuaçÃo:...........................R$ 7,00.
Total:..............................     R$ 616,00. (Seiscentos e dezesseis

reais). == Adv. VILSON GUDOSKI-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-590/2002-JOTNIEL
SANTOS PINTO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO == Custas iniciais a serem preparadas, con-
soante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Escrivão:...........................R$315,00.
AutuaçÃo:...........................R$ 7,00.
AR de citação:......................R$ 8,00.
Total:..............................R$ 330,00. (Trezentos e trinta reais). ==
Adv. ELISEU CASAGRANDE e LUIZ CARLOS VARIANI-

21.-CARTA PRECATORIA-71/1999-Oriundo da Comarca de
UNIAO FEDERAL - 4º. VARA -UNIAO FEDERAL x PORCE-
LANAS SCHIMIDT S/A E OUTRO == Manifestem-se as partes,
em cinco dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 79/80. == Adv.
CLAUDIA REGINA A. M. PEREIRA, RICARDO GOMES
LOURENCO e FERNANDA GUIMARAES HERNANDEZ-

22.-CARTA PRECATORIA-188/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - 1º. VARA CIVEL PR -MANAH S/A x ADI-
MOCIR JOSE MAROCHI == A exequente, para em 5 (cinco)
dias, manifestar seu interesse no cumprimento da deprecada,
sob pena de devolução. == Adv. DICESAR BECHER VIEIRA-

23.-CARTA PRECATORIA-99/2001-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO 22º VARA CIVEL - SP -VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA x COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA
CECILIA LTDA == Sobre a certidão (negativa) do Sr. Meirinho,
diga a parte interessada. == Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO
e GERSON JOAO BORELLI-
24.-CARTA PRECATORIA-136/2001-Oriundo da Comarca de ARA-
POTI VARA CIVEL - PR -JOSE HENRIQUE MONTEIRO x PA-
RAPINE IND. COM. TRANSPORTES E EXPORT. E OUTROS ==
Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de justiça, de fls. 10, sob pena de devolução da deprecada. ==
Adv. CELSO JOSE DA SILVA e VANADIR DE MOURA BUENO-

25.-CARTA PRECATORIA-187/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 1º VARA CIVEL -PR -SEMENTES MOURAO
ADUBOS E ADESIVOS LTDA x TRANSPIOTTO TRANSPOR-
TES LTDA == Acerca do bem e autorização para nomeação à
penhora, manifeste-se a credora, no prazo de 10 (dez) dias. ==
Adv. RENATO FERNANDES DA SILVA JUNIOR-

26.-CARTA PRECATORIA-42/2002-Oriundo da Comarca de
TAQUARITINGA 2º VARA - SP -ANTONIO GALASSI x JOSI-
NEI BIERNASKI == Manifeste-se o autor, acerca da certidão de
penhora (negativa). == Adv. LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS-

27.-CARTA PRECATORIA-43/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 11º VARA CIVEL - PR -GULIN ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x MARIO EMERSON GAWLOSKI ==
Manifeste-se a parte interessada, acerca da certidão do Sr. Meiri-
nho. == Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

28.-CARTA PRECATORIA-75/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 13º VARA CIVEL - PR -FOCOM FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x JOAO AGOSTINHO LOZARIO == A re-
querente, para manifestar-se acerca da certidão (negativa) do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

CRUZEIRO DO OESTE
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 019/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETTO 0001 000077/1994

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
ESCRIVÃ: RAQUEL SALOMÉ CECHIN
JUIZ TITULAR : ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
RELAÇÃO Nº 92/02- 16/08/02 09:33

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS
RELAÇÃO 92/02.
Marcia Marconcin
Nelson Schiavon Rachinski
Marcos Puppi Rachinski
Vilson Gudoski
Elis Raquel Sari Fraga
Paulino Andreolli
Teófilo Santos Neto
Antonio Waldemar Savio
Darlene Costa Neizer
Ezaltina Rosi Gabardo Alves.
Juleane de Quadros

Autos 740/98 – Revisional de Alimentos – JCLM X JPFM, JHFM;
JRFM “ Restabelecida a pensão em favor de JR, limitando o
desconto da pensão para todos os filhos em R$ 1.089,86, vez que a
diferença do valor da faculdade e despesas de transporte poderá ser
coberto pelo salário do próprio JR. Audiência de conciliação para
o dia 28/11/2002, às 13:00 hrs. Advogados: Marcia Marconcin x
Nelson Schiavon Rachinski, Marcos Puppi Rachnski
Autos 605/02 – Execução de Alimentos – BAPAS X AAS “ junte-
se o título executivo em 10 dias, pena de extinção do processo.
Advogado: Vilson Gudoski.
AUTOS 527/97 – Dissol. de Soc. de Fato – SAVL X CLC “ Arbitrado
Honorários no máximo. Advogada: Elis Raquel SariFraga.Autos 178/92
– Alimentos – VLS X GAS “mANIFESTE-SE A DEFENSORA
DATIVA EM 05 DIAS. ADVOGADA: jULEANE DE qUADROS.
Autos 301/97 – Execução de Alimentos – RAF, SAF X PPS “
Digam os exequentes em 05 dias. Advogada: Ezaltina Rosi
Gabardo Alves.
Autos 135/02 – Perda ou suspensão do P.Poder TAP “ Concedida
visitas da genitora a filha a cada quinze dias. A primeira visita
poderá realizar-se no dia 20/8, 10:00 hrs. acompanhada pelo Juizo,
oportunidade que poderá ser exercida pelas procuradoras.
Advogados: Antonio Waldemar Savio, Elis Raquel Sari Fraga,
Darlene Costa Neizer, Ezaltina Rosi Gabardo Alves.
Autos 275/94 – JMT X HDT “Digam a exequente em 05 dias e o
MP.Advogados: Paulino Andreolli, Teófilo Santos Neto.
Autos 189/95 – Investigação de Paternidade c.c. alimentos – MFB,MFB
X AFB “Audiência de tentativa de conciliação ou saneamento dia 26/
03/02.003 Às 13:00 hrs. Advogados: Elis Raquel Sari Fraga
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ABEL APARECIDO DECHICHE 0078 000223/2002
0041 000255/2000

ADEMAR ULIANA NETO 0058 000337/2001
ALCIDES RODRIGUES 0039 000183/2000
ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN 0001 000077/1994
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 0040 000240/2000
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0059 000351/2001

0095 000733/2001
ANIBAL BIM 0060 000363/2001
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0046 000146/2001
APARECIDO ALBINO DECHICHE 0004 000713/1996

0007 000024/1998
0054 000268/2001
0061 000365/2001
0062 000371/2001
0001 000077/1994
0044 000047/2001
0005 000732/1996
0006 000733/1996
0045 000103/2001
0033 000380/1999
0026 000135/1999
0034 000383/1999
0018 000626/1998
0022 000028/1999
0021 000008/1999
0011 000159/1998
0079 000226/2002
0003 000507/1995
0050 000222/2001
0048 000159/2001

CARLA FABIANA H ZAGOTTO 0013 000246/1998
CARLA REGINA RACANELI 0056 000310/2001
CARLITO RAIMUNDO SOUZA 0068 000045/2002
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0030 000342/1999

0074 000181/2002
0038 000105/2000
0053 000267/2001
0019 000646/1998
0076 000198/2002
0077 000199/2002
0075 000197/2002

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 0080 000231/2002
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0036 000396/1999

0052 000249/2001
0046 000146/2001

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0059 000351/2001
0095 000733/2001

CLAUDIO CEZAR ORSI 0064 000014/2002
0056 000310/2001

CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0038 000105/2000
0083 000003/1988

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0039 000183/2000
CONCEI•AO APARECIDA DE CA 0044 000047/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 0041 000255/2000
DANIELA SALA 0058 000337/2001
DIRCEU FREDERICO 0067 000032/2002

0054 000268/2001
0047 000148/2001
0053 000267/2001
0020 000004/1999
0014 000276/1998
0066 000031/2002
0081 000238/2002

DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0036 000396/1999
0052 000249/2001
0046 000146/2001

EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0036 000396/1999
EDILSON ZIMIANI CABRAL 0046 000146/2001
ELOI ANTONIO POZZATI 0055 000271/2001

0025 000133/1999
0009 000068/1998
0072 000091/2002

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0051 000230/2001
FABIANA GARCIA AMARAL 0054 000268/2001

0061 000365/2001
0062 000371/2001
0044 000047/2001
0033 000380/1999
0034 000383/1999
0031 000359/1999
0048 000159/2001

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 0063 000010/2002
0029 000262/1999
0073 000120/2002

GERALDO MAGELA DE OLIVEIR 0013 000246/1998
HAILTON JOSE MODESTO D AV 0064 000014/2002

0087 000213/1997
0088 000216/1997
0094 000508/2001
0091 000188/2001
0093 000414/2001
0086 000126/1997
0047 000148/2001
0092 000262/2001
0085 000104/1995
0002 000297/1995

ILMO TRISTAO BARBOSA 0021 000008/1999
0069 000046/2002

IVO SHIZUO SOOMA 0074 000181/2002
0083 000003/1988

JACYRA MORAIS 0039 000183/2000
JAIRO ANTONIO GAN•ALVES F 0011 000159/1998
JAIRO BASSO 0009 000068/1998
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0074 000181/2002

0039 000183/2000
JEFFERSON TOLEDO BOTELHO 0023 000038/1999
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0055 000271/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0060 000363/2001

0071 000055/2002
JOSE TADEU SILVA 0101 000068/2002
JOVINO TERRIN 0009 000068/1998
KOOHITI KUSSIMA 0032 000362/1999

LAIR CARBONERA 0099 000039/1998
0098 000038/1998

LINO MASSAYUKI ITO 0020 000004/1999
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0059 000351/2001

0090 000037/2001
0026 000135/1999
0022 000028/1999
0011 000159/1998
0043 000043/2001
0050 000222/2001

LUIZ ALBERTO LIMA 0063 000010/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0051 000230/2001
LUIZ ZANZARINI NETTO 0057 000311/2001

0049 000174/2001
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0021 000008/1999

0069 000046/2002
MARA RUBIA COSTA NETO 0046 000146/2001
MARCELO SERGIO PEREIRA 0013 000246/1998
MARCIA DA SILVA PAISANA 0064 000014/2002

0035 000388/1999
0020 000004/1999

MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0004 000713/1996
0071 000055/2002
0007 000024/1998
0005 000732/1996
0006 000733/1996
0070 000049/2002
0020 000004/1999
0027 000136/1999
0023 000038/1999
0024 000086/1999
0026 000135/1999
0022 000028/1999
0043 000043/2001
0042 000039/2001

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0059 000351/2001
0095 000733/2001

MARCOS ANDRE DA CUNHA 0058 000337/2001
0010 000144/1998
0038 000105/2000
0083 000003/1988
0090 000037/2001

MARIA CELESTE SOARES JANE 0101 000068/2002
MARIA LUCIA ZANZARINI 0057 000311/2001

0049 000174/2001
MAURO DALARME 0057 000311/2001

0049 000174/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0057 000311/2001

0003 000507/1995
0097 000027/2002

MAXIMILLIAN GOMES COLHADO 0009 000068/1998
MESSIAS DA SILVA LIMA 0039 000183/2000
MIRELLE NEME BUZALAF 0030 000342/1999
MOISES NORBERTO CORACINI 0041 000255/2000
NEIDE APARECIDA DA SILVA 0102 000071/2002

0002 000297/1995
NIVALDO POSSAMAI 0032 000362/1999
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0033 000380/1999

0034 000383/1999
0014 000276/1998
0036 000396/1999

PAULO CESAR DE SOUZA 0058 000337/2001
PAULO CEZAR MAZZARDO 0028 000218/1999
PAULO CYRO MAINGUE 0019 000646/1998
PAULO SERGIO TRENTO 0023 000038/1999

0024 000086/1999
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0082 000001/1988

0084 000087/1994
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0089 000070/1998
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0101 000068/2002
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0013 000246/1998
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 0054 000268/2001

0061 000365/2001
0062 000371/2001
0044 000047/2001
0050 000222/2001
0048 000159/2001

RODRIGO LUIZ MENEZES 0041 000255/2000
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0060 000363/2001
RONALDO RIBEIRO PEDRO 0100 000066/2002
ROSANA FAVORIN MARTINS 0064 000014/2002

0047 000148/2001
0053 000267/2001
0075 000197/2002

ROSANA RIGONATO 0037 000041/2000
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0009 000068/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0033 000380/1999

0034 000383/1999
0014 000276/1998
0036 000396/1999

SEBASTIÇO SEIJI TOKUNAGA 0030 000342/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0051 000230/2001
VALDECIR PAGANI 0036 000396/1999

0052 000249/2001
0046 000146/2001

VALDIR BALAN 0013 000246/1998
0032 000362/1999

VALDIR JOSE BASSI 0061 000365/2001
0045 000103/2001
0029 000262/1999
0008 000025/1998
0016 000592/1998
0012 000222/1998
0019 000646/1998

VALERIA LUCIANI NUNES 0082 000001/1988
0084 000087/1994

VALTER BOTAN 0096 000867/2001
0017 000620/1998
0037 000041/2000

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0051 000230/2001
0015 000285/1998

WALTER DA COSTA 0009 000068/1998
WILTON SILVA LONGO 0065 000021/2002

1.-EXECUÇÃO  DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-77/1994-COOP.
AGROP. GOIOERE  LTDA  -  COAGEL  x  JOSE  ROBERTO
PARIS e outros -”Julgado  por  sentença  a  extinção  do  processo,
com fundamento  no  art.  267,  inc.IX,  do  CPC.  Condeno  o
Exequente    ao    pagamento  das  custas  processuais  e honorários
advocatícios  que fixo em 5% sobre o valor da execução.”    -Adv.
ABDIAS  ABRANTES  NETTO,  ALESANDRA CHRISTIAN
ABRANTES e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

2.-ORDINÁRIA   DE  COBRANÇA-297/1995-ROSIMEIRE  DA
SILVA MORAES  x  MUNICIPIO  DE  CRUZEIRO DO OESTE
-”Julgado por sentença improcedente os pedidos. Condeno o
Requerente ao pagamento das custas, despesas e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00".-Adv. NEIDE
APARECIDA DA SILVA ALVES e HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

3.-EXECUÇÃO     DE    TIT    EXTRAJUDICIAL-507/1995-
BANCO BAMERINDUS  DO  BRASIL S/A x PEDRO GARCIA
MERINO e outros -”Às  partes  ante  o contido no ofício de fls
100".-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

4.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-713/1996-BANCO
DO BRASIL S/A  x GUMERCINDO BORGES BARCELO e
outros -”Designados os dias  04/09/2002  e 17/09/2002, ambos às
9:00 horas, para venda  judicial dos bens penhorados”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

5.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-732/1996-BANCO
DO BRASIL S/A  x  NERIU  GONÇALVES DE CASTRO e
outros -”Julgado por sentença  a  extinção  do  processo  sem  o
julgamento do mérito  com  fundamento  no  art.  267,  inc. VI, do
CPC. Condeno o Exequente ao pagamento das custas processuais
e honorários  advocatícios estes arbitrados no valor de 15% sobre
o    valor   da  nova  dívida  securitizada  (R$ 20.126,11)”.-Adv.
MARCIO  ANTONIO  BATISTA  DA  SILVA  e APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

6.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-733/1996-BANCO
DO BRASIL S/A  x  NERIU  GONÇALVES DE CASTRO e
outros -”Julgado por sentença  sem  o  julgamento  do  mérito  a
extinção  do processo  com  fundamento  no  art. 267, inc. VI, do
CPC. Condeno o Exequente no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em  15% sobre o valor
da  nova  dívida securitizada (R$ 29.861,41)”-Adv. MARCIO
ANTONIO  BATISTA  DA  SILVA  e  APARECIDO  ALBINO
DECHICHE-

7.-AÇÃO  MONITÓRIA-24/1998-BANCO  DO  BRASIL  S/A x
NADIR DALBELLO  ALMEIDA  -Designada  audiência  de
conciliacao, para  o  dia  26/09/2002,  às  14:45  horas”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

8.-EXECUÇÃO  DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1998-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA  S/A  x  GRANCIME  ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA e outros  -”Aguarde-se  a manifestação da
parte interessada no arquivo provisório.”-Adv. VALDIR JOSE
BASSI-

9.-EXECUÇÃO  DE SENTENÇA-68/1998-ASSOCIAÇAO DOS
ADVOGADOS DO  BANCO  DO  BRASIL-  ASABB  x  JOAO
RIBEIRO PAIVA -”Ao autor,   em  cinco  (5)  dias,  ante  o  ofício
de  fls. 138".-Adv.  ELOI  ANTONIO POZZATI, WALTER DA
COSTA, JAIRO BASSO,    RUBENS    CARLOS
BITTENCOURT,  JOVINO  TERRIN, MAXIMILLIAN GOMES
COLHADO-

10.-AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA-144/1998-MINISTERIO
PUBLICO  DO ESTADO  DO  PARANA  x  ESTADO  DO
PARANA  -”Julgado  por sentença  a  extinção do processo, com
fundamento no art. 267,  inc.  VI,  do  CPC. Em Ação Civil
Pública descabe a imposição  do ônus da sucumbência ao
Ministério Público”. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

11.-EXECUÇÃO    DE    TIT    EXTRAJUDICIAL-159/1998-
BANCO BAMERINDUS   DO  BRASIL  S/A  x  AGRO
INDUSTRIA  FARINHA AGROÇALES LTDA e outros -”Indefiro
a pretensão do devedor levantada  no  presente  incidente  de pré-
executividade. Deixo  de  reconhecer  a litigância de má-fé, posto
que a pretensão  levantada  pelo  devedor  não ficou acobertada
pelo  manto  da coisa julgada, além do que, a resistência oferecida
não  é  totalmente  absurda  ou injustificável juridicamente”.-
Adv.    JAIRO  ANTONIO  GANÇALVES  FILHO, APARECIDO
ALBINO DECHICHE e LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

12.-EXECUÇÃO    DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-222/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x COM. CAFE
CEREAIS G. V. LTDA e outros  -”Ao  autor  para efetuar a retirada
da petição e documentos  desentranhados em cartório”.-Adv.
VALDIR JOSE BASSI-

13.-AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA-246/1998-APPAN-ASSOC.
PARAN. DE PROT.  AO  AMBIENTE  NATURAL  x  OTACILIO
BAGINI e outros -Designada    audiência    de  conciliacao,  para
o  dia 09/09/2002,  às  15:30 horas”.-Adv. VALDIR BALAN,
GERALDO MAGELA  DE  OLIVEIRA,  MARCELO  SERGIO
PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CARLA
FABIANA H ZAGOTTO-

14.-EXECUÇÃO  DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-276/1998-RIO
PARANA COMPANHIA  SECURITIZADORA  DE  CREDITOS
FI x INDUSTRIA DE LATICINIOS  SANTA  OLGA LTDA e
outros -”Deferido o pedido de alteração subjetiva da parte
exequente, com fundamento no  art.  567,  inciso  II,  do CPC,
independentemente de consentimento  da  parte  executada  “.-
Adv.  PAULO CESAR BRAGA  FERNANDES,  SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES e DIRCEU FREDERICO-

15.-EMBARGOS   A  EXECUÇÃO-285/1998-NIVONSIR

ANSELMO  DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”Ao Embargante para em  5  dias, regularizar o vício,
demonstrando a prova do pagamento  ou,  não sendo possível,
efetuar o preparo das custas  e    o  pagamento  dos  honorários,
sob  pena de extinção  do  presente  feito”.-Adv.  WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

16.-EMBARGOS   A  EXECUÇÃO-592/1998-COMERCIO  DE
CAFE  E CEREAIS  G.V.  LTDA  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Ao Embargado para efetuar a retirada da petição e
documentos desentranhados em cartório”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-
17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-620/1998-GELSO
VENDRAMEL e outros x ALGOESTE - SOC ALGODOEIRA DO
OESTE PARANAENSE LTDA -”Ao autor,  para  efetuar  o
pagamento  das  Custas (Guia de Recolhimento    de  Custas),  referente
às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv. VALTER BOTAN-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-626/1998-ALCILEINO L. S.
BIONI x CAMPO  BOM  AGROP.  COM. E
REPRESENTAÇOES LTDA -”Ao autor ante  a  nomeação  de
bens  à penhora de fls. 60 “.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE-

19.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-646/1998-CRIOLAT
INDUSTRIAL DE LATICINIOS  LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Aguarde-se no arquivo provisório
o cumprimento integral do  acordo”.-Adv.  CARLOS  ROBERTO
JAKIMIU,  PAULO  CYRO MAINGUE e VALDIR JOSE BASSI-

20.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/1999-CANDIDO
GARCIA x JOSE  LUIZ  DE  ALMEIDA  -”Às partes ante a
informação do Avaliador  Judicial  de fls 87".-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO, MARCIA  DA SILVA PAISANA, MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA e DIRCEU FREDERICO-

21.-EXECUÇÃO    DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-8/1999-
COOPERATIVA AGROPECUARIA  DE  PRODUCAO
INTEGRADA LTD x SHODO YAMAMOTO -”Às  partes  ante
a  avaliação de fls. 120". -Adv. ILMO TRISTAO  BARBOSA,
MACIEL  TRISTAO  BARBOSA  e  APARECIDO ALBINO
DECHICHE-

22.-INDENIZAÇÃO-28/1999-OSEAS  SEPULVEDA
MARTINE x BANCO DO  BRASIL  S/A  -”Às  partes ante o
contido no ofício de fls.  163,  sobre  a  audiência na comarca de
Cianorte na data   de  26/09/2002  às  15:30".  -Adv.  LUCIANO
CESAR LUNARDELLI,  APARECIDO  ALBINO  DECHICHE
e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

23.-ARRESTO-38/1999-ANISIO    ROBERTO    DE    CAMPOS
x FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA -”Às partes ante a
conta de folhas  172".-Adv.  PAULO SERGIO TRENTO,
JEFFERSON TOLEDO BOTELHO e MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

24.-EXECUÇÃO  DE TIT EXTRAJUDICIAL-86/1999-ANISIO
ROBERTO DE  CAMPOS  x  FRIGORIFICO  PARANA OESTE
LTDA -”Às partes ante  a conta de fls. 72/76". -Adv. PAULO
SERGIO TRENTO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

25.-EXECUÇÃO    DE  TIT  EXTRAJUDICIAL-133/1999-
BANCO  DO BRASIL   S/A  x  ALBERTO  MANOEL  MARTINS
-”Julgado  por sentença  a extinção  do processo, com fundamento
no art. 794, inc. I, do CPC.”-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

26.-EMBARGOS    A    ARREMATAÇÃO-135/1999-AGRO
INDUSTRIA FARINHA  AGROÇALES  LTDA  e  outros x
BANCO DO BRASIL S/A -”As  partes,  em  cinco (5) dias, sobre
o Acórdão”.-Adv. APARECIDO  ALBINO  DECHICHE,
LUCIANO  CESAR LUNARDELLI e MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

27.-EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA-136/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA  ANTONIA SECCO GONÇALVES -
”Ao autor ante a nomeação de  bens  à  penhora  de  fls.  172".-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

28.-AÇÃO    ORDINÁRIA-218/1999-COMERCIO    DE
LATICINIOS NAVEGANTE  LTDA  x  INDUSTRIA  DE
LATICINIOS LETICIA LTDA -”Julgado   por  sentença  a
extinção  do  processo  com fundamento  no  art.  267,  inc. III, do
CPC.”-Adv. PAULO CEZAR MAZZARDO-

29.-AÇÃO MONITÓRIA-262/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x  JOAO  CARLOS  GUIMARAES e outros -”As
partes, em cinco (5)  dias,  sobre  o  Acórdão”.-Adv.  VALDIR
JOSE BASSI e FRANCISCO ELIAS SILVESTRE-

30.-AÇÃO  ORD. REVISIONAL-342/1999-ODAIR ALVES DA
ROCHA x SAFRA  LEASING  S/A  -  ARRENDAMENTO
MERCANTIL- “Julgado procedente o pedido, para o fim de
declarar a nulidade da clausula  do  contrato  de arrendamento
mercantil firmado entre  Odair  Alves  da  Rocha  e  Safra  Leasing
S/A  - Arrendamento Mercantil, que preve o reajuste das parcelas
pela  variação  da  taxa de cambio Real/Dolar dos Estados Unidos
da America, ficando estabelecido, como frisado na decisão de
fls. 62/64, o valor de R$ 1,23, como parametro da  taxa  de cambio
para as parcelas vencidas a partir de julho    de  1999,  (incluive),
corrigidas  pelo  Indice Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  -
Indice Nacional de Preços  ao  Consumidor.  quanto  ao pedido de
compensação ficam  estabelecidos  os valores anotados às fls. 27,
por não  impugnados  pelo Requerido, consideranda a aplicação
no contrato de juros de 12% ao ano. Condenado o requerido no
pagamento  das  custas  e  despesas  processuais  e honorarios
advocaticios    arbitrados   em  R$  800,00 (oitocentos  reais), com
fundamento no artigo 20, par. 4º do  Codigo  de  Processo  Civil”.
-  Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU, MIRELLE NEME
BUZALAF e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA-

31.-INTERDIÇÃO-359/1999-MINISTERIO  PUBLICO  DO
ESTADO DO PARANA  x  NILO MARTINS DE OLIVEIRA -
”Às partes, para que se  manifestem-se sobre o laudo de fls. 38".-
Adv. FABIANA GARCIA AMARAL-
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32.-CAUTELAR  INOMINADA-362/1999-JOSE  NATAL
GUARNIER  x BANCO  DO  BRASIL S/A -”Julgado por sentença
procedente o pedido.  Condeno  a  Requerida  ao  pagamento  das
custas processuais  e  honorários advocatícios que arbitro em R$
350,00".-Adv.  NIVALDO  POSSAMAI,  VALDIR BALAN e
KOOHITI KUSSIMA-

33.-AÇÃO    MONITÓRIA-380/1999-RIO    PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA  DE  CREDITOS  FI  x
ERDI  DA SILVA FIAUX -”Deferido  o  pedido  de  alteração
subjetiva  da parte exequente, com fundamento no art. 567, inciso
II, do CPC, independente  de  consentimento da parte executada”.-
Adv. PAULO    CESAR    BRAGA  FERNANDES,  SANDRA
MARA  NOBILE FERNANDES,  APARECIDO  ALBINO
DECHICHE  e FABIANA GARCIA AMARAL-

34.-AÇÃO    MONITÓRIA-383/1999-RIO    PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA  DE  CREDITOS  FI  x
FIAUX E ROCHA LTDA e outros  -”Deferido  o  pedido  de
alteração subjetiva da parte exequente, com fundamento no artigo
567, inciso II, do  CPC,  independentemente  de  consentimento  da
parte executada”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE  FERNANDES,  APARECIDO
ALBINO  DECHICHE e FABIANA GARCIA AMARAL-

35.-INTERDIÇÃO-388/1999-MINISTERIO  PUBLICO  DO ESTADO
DO PARANA  x  JOSE  ROBERTO  DE OLIVEIRA -”Ao curador ante
o laudo pericial”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

36.-PRECEITO  COMINATÓRIO-396/1999-GIVANETE  DA
SILVA  x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”1. Recebida
a apelação no efeito  devolutivo  e  suspensivo.  2.  Ao  apelado,
para oferecimento  das  contra-razões.  3.  Defiro o pedido de
alteração da parte executada, com fundamento no art. 567, inciso
II, do CPC, independentemente de consentimento da parte
executada, prosseguindo-se o cessionário no feito”. -Adv.
CASSIA  MARIA  SILVA  LEANDRO,  VALDECIR  PAGANI,
EDILSON  LUIZ  ZIMIANI  CABRAL, DOROTEU TRENTINI
ZIMIANI, PAULO    CESAR  BRAGA  FERNANDES  e
SANDRA  MARA  NOBILE FERNANDES-

37.-AÇÃO  DE  RESSARCIMENTO-41/2000-VERA  CRUZ
SEGURADORA S/A  x  ANITO DA SILVA SANTOS -”1.
Recebida a apelação no efeito  devolutivo  e  suspensivo.  2.  Ao
apelado, para oferecimento  das  contra-razões”.-Adv. ROSANA
RIGONATO e VALTER BOTAN-

38.-DECLARATÓRIA-105/2000-MARQUES   &  CAVENAGHI
LTDA  x ESTADO  DO  PARANA  -”Julgado  por sentença a
extinção do processo,com  fundamento  no art. 267, inc. VIII, do
CPC. Condeno  o  autor  ao  pagamento das custas processuais e
honorários  advocatícios  no  valor  de R$ 1.500,00"-Adv.
CARLOS  ROBERTO  JAKIMIU, MARCOS ANDRE DA
CUNHA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

39.-INDENIZAÇÃO-183/2000-EDNA  FRANCO  DE  PAIVA
TARDIN x BANCO  DO  ESTADO  DO PARANA S/A -”Julgado
por sentença a extinção  do  processo  com  relação  ao  pedido de
danos materiais,  com  fundamento  no  art.  267,  inc.  V,  do
CPC.”-Adv.  MESSIAS  DA  SILVA  LIMA,  ALCIDES
RODRIGUES, CLEUSA  BRAGA FRANQUINI, JEFERSON
CRAVOL BARBOSA e JACYRA MORAIS-

40.-ARROLAMENTO-240/2000-LUZIA  ODETE  DE
GASPARO BASSO e outros  x  LUIZ  DECIO BASSO -”Ao
inventariante, para que retifique  o  plano de partilha, a fim de
incluir o valor nominal  das ações da empresa Petrobrás”.-Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

41.-EMBARGOS  A  EXECUÇÃO-255/2000-E  A  DOS
SANTOS E CIA LTDA  e  outros x CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -”1. Recebida a
apelação no efeito devolutivo e suspensivo.    2.   Ao  apelado,
para  oferecimento  das contra-razões”.-Adv.   ABEL
APARECIDO  DECHICHE,  MOISES NORBERTO  CORACINI,
RODRIGO  LUIZ MENEZES e DANIEL GODOY JUNIOR-

42.-IMISSÃO   DE  POSSE-39/2001-BANCO  DO  BRASIL  S/
A  x NIVONSIR  ANSELMO  DA  SILVA  -”Ao  autor  para
efetuar o preparo  das  custas  de  fls  83".-Adv.  MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA-

43.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-43/2001-NIVALDO
REGINA NUNES x BANCO  DO  BRASIL  S/A -”1. Recebida a
apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para
oferecimento das   contra-razões”.-Adv.  LUCIANO  CESAR
LUNARDELLI  e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

44.-REPARAÇÃO  DE  DANOS-47/2001-WILSON  HIROSHI
NODAK x SHIZUKO    YAMAMOTO   e  outros  -”Julgado  por
sentença improcedente  o  pedido. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em   R$  200,00".-Adv.  CONCEIÇAO  APARECIDA  DE
CASTRO, APARECIDO   ALBINO  DECHICHE,  FABIANA
GARCIA  AMARAL  e RODRIGO ALCEMIR RUTHES-

45.-EMBARGOS   DO  DEVEDOR-103/2001-ANTONIO
VENANCIO  DA ROCHA  e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Julgado por  sentença  a extinção do processo
sem o julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inc.
IX, parágrafo 1º do  CPC.  Condeno  o  Autor  ao  pagamento  das
custas e honorários  advocatícios que fixo em 10% sobre o valor
da execução”.  -Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE e
VALDIR JOSE BASSI-

46.-AÇÃO    ORD.  REVISIONAL-146/2001-GIVANETE  DA
SILVA MARQUES  e  outros  x  BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Às partes, conforme estipulado em audiência”. -Adv. VALDECIR
PAGANI,  DOROTEU  TRENTINI  ZIMIANI,  CASSIA  MARIA
SILVA LEANDRO,  EDILSON ZIMIANI CABRAL, MARA RUBIA
COSTA NETO e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-148/2001-SIDNEI ZIROLDO

x AMELIO ALMEIDA  POUBEL  -”Julgado  procedentes estes
Embargos de Terceiro.    Pelo  princípio  da  sucumbência  condeno
o Embargado    ao    pagamento  das  custas  processuais  e
honorários  advocaticíos, estes arbitrados em R$ 1.500,00 “.-Adv.
HAILTON  JOSE  MODESTO  D  AVILA, ROSANA FAVORIN
MARTINS e DIRCEU FREDERICO-

48.-DECLARATÓRIA-159/2001-ANTONIO    RIBEIRO
PEREIRA  e outros  x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -”Ao autor, para efetuar   o  preparo  das  custas,  que  importam
em  R$ 26,66".-Adv.  APARECIDO  ALBINO  DECHICHE,
FABIANA GARCIA AMARAL, RODRIGO ALCEMIR RUTHES-

49.-EMBARGOS  A  EXECUÇÃO-174/2001-ANTONIO
FRANCISCHINI x BANCO  BAMERINDUS  DO  BRASIL  S/
A  -”Ao  embargante para manifestar-se  sobre  a  impugnação  e
documentos de fls. 126/147"-Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO,
MARIA LUCIA ZANZARINI e MAURO DALARME-

50.-EMBARGOS    A   ARREMATAÇÃO-222/2001-ANTONIO
RIBEIRO PEREIRA  e  outros  x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -”Ao autor, para efetuar o preparo das custas, que
importam em R$  659,55  “.-Adv.  APARECIDO  ALBINO
DECHICHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI, RODRIGO
ALCEMIR RUTHES-

51.-INDENIZAÇÃO-230/2001-MARINILDE  FARIAS  RAMOS
x BANCO GENERAL  MOTORS  S/A -Designada audiência de
conciliacao, para  o  dia  11/09/2002,  às  16:00  horas”.-Adv.
WAGNER FRANCISCO  DE  SOUZA MENA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA  ALVIM  WAMBIER  e
EVARISTO  ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

52.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-249/2001-TERCIO BASTOS
MELLO e outros x BRAZ IZELLI -”Ao autor, por dez (10) dias,
sobre a    contestaçao  e  documentos”.-Adv.  VALDECIR
PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI e CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO-

53.-AÇÃO  DE  COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-267/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MOACIR RODRIGUES -”Julgado  por  sentença
procedente  o pedido. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários  advocatícios no valor
de 10% sobre o valor da condenação”.-Adv.    DIRCEU
FREDERICO,  ROSANA  FAVORIN MARTINS e CARLOS
ROBERTO JAKIMIU-

54.-AÇÃO  DE  COBRANÇA  (ORDINÁRIA)-268/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL  DA  AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE HERCULANO DA  SILVA -Designada audiência de
conciliacao, para o dia 18/09/2002,   às  14:30  horas”.-Adv.  DIRCEU
FREDERICO, APARECIDO   ALBINO  DECHICHE,  FABIANA
GARCIA  AMARAL  e RODRIGO ALCEMIR RUTHES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2001-ESMERALDA LAGE
DE SOUZA x    BANCO    DO   BRASIL  S/A  -Designada  audiência
de conciliacao, para o dia 10/09/2002, às 16:00 horas”.-Adv. JOAQUIM
CARLOS BARBOSA e ELOI ANTONIO POZZATI-

56.-REVOGAÇÃO    DE  DOAÇÃO-310/2001-ADAIR
BRIDAROLLI  x LUCILENE  POUBEL  NEVES  e  outros -
”Julgado por sentença improcedente  o pedido. Condeno a Autora
ao pagamento das custas  e  despesas  processuais.  Deixo de
condená-la ao pagamento  de  honorários advocatícios face a
ausência de contestação”.-Adv.  CLAUDIO  CEZAR  ORSI  e
CARLA REGINA RACANELI-

57.-EMBARGOS  A  EXECUÇÃO-311/2001-ALCIDES
FRANCISCHINI e outros  x  BANCO  BAMERINDUS  DO
BRASIL  S/A  -Designada audiência de conciliacao, para o dia
10/09/2002, às 16:30 horas”.-Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO,
MARIA LUCIA ZANZARINI, MAURO DALARME e MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

58.-INDENIZAÇÃO-337/2001-MARLENE   BARBOSA  x
ESTADO  DO PARANA  -Designada  audiência  de conciliacao,
para o dia 24/09/2002,  às  16:00 horas”.-Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO, DANIELA SALA e
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

59.-INDENIZAÇÃO-351/2001-KAZUHIRO TOMINAGA e
outros x NOE FERREIRA  DA  CRUZ  -Designada  audiência de
conciliacao, para  o  dia  24/09/2002,  às  14:00 horas”.-Adv.
ALFREDO ANTONIO  CANEVER,  MARCIONE  PEREIRA
DOS  SANTOS,  CESAR AUGUSTO PRAXEDES e LUCIANO
CESAR LUNARDELLI-

60.-INDENIZAÇÃO-363/2001-OZEIAS  CARVALHO NEVES
x ANTONIO PRATES e outros -Designada audiência de
conciliacao, para o  dia  24/09/2002,  às  15:00  horas”.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO, ANIBAL BIM e ROGERIO
EDUARDO DE CARVALHO BIM-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/2001-N. G. BARBOSA
& CIA LTDA e  outros  x  BANCO  DO  ESTADO  DO PARANA
S/A -Designada audiência  de concilicao, para o dia 10/09/2002,
às 15:30 horas”.-Adv.  APARECIDO  ALBINO  DECHICHE,
FABIANA GARCIA AMARAL, RODRIGO ALCEMIR
RUTHES e VALDIR JOSE BASSI-

62.-AÇÃO MONITÓRIA-371/2001-POSTO CRUZEIRAO
LTDA e outros x MANOEL RIBEIRO -Designada audiência de
concilicao, para o  dia  26/09/2002,  às 15:30 horas”.-Adv.
FABIANA GARCIA AMARAL,    RODRIGO  ALCEMIR
RUTHES  e  APARECIDO  ALBINO DECHICHE-

63.-INDENIZAÇÃO-10/2002-PEDRO  JOSE  DE  SOUZA e
outros x ANTONIO    SESTITO   e  outros  -Designada  audiência
de conciliacao, para o dia 11/09/2002, às 14:00 horas”.-Adv.
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e LUIZ ALBERTO LIMA-

64.-AÇÃO MONITÓRIA-14/2002-GERDAU S/A x MOREIRA

GONÇALVES E  NORIS LTDA -Designada audiência de
conciliacao, para o dia 26/09/2002, às 14:00 horas”.-Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI, MARCIA  DA  SILVA PAISANA, HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA e ROSANA FAVORIN MARTINS-

65.-EXECUÇÃO  DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2002-BANCO
MERCATIL DE  SAO  PAULO S/A x AUTO POSTO CANOAS
LTDA e outros -”Ao executado ante a petição de folhas 29".-
Adv. WILTON SILVA LONGO-

66.-AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SUMARÍSSIMA-31/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL  DA AGRICULTURA - CNA
e outros x CELSSO DECHICHE -”Ao    autor,   para  que
manifeste  seu  interesse  no prosseguimento do feito”.-Adv.
DIRCEU FREDERICO-

67.-AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SUMARÍSSIMA-32/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL  DA  AGRICULTURA  - CNA
e outros x JOSE GOMES DA SILVA - 1. Designada audiência de
conciliacao, para o dia 18/09/2002,  às  15:00  horas/ 2. Ao Autor
para efetuar o recolhimento    da    Guia    de  Custas  do  Oficial
de Justica”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

68.-CAUTELAR-45/2002-ANTONIO  BARAVIEIRA  NETO  x
MARCOS ANTONIO  SPRICIGO  -”Julgado  por  sentença a
extinção do processo  com  fundamento  no  art.  269,  inc.  III,  do
CPC.”-Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA-

69.-EXECUÇÃO      DE    TIT    EXTRAJUDICIAL-46/2002-
COOP AGROPECUARIA  DE  PRODUÇAO  INTEGRADA  DO
PR LTDA x JOSE ANTONIO    MARQUES   e  outros  -”Deferido
o  pedido  de suspensão,  pelo  prazo  de 30 dias”.-Adv. MACIEL
TRISTAO BARBOSA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

70.-AÇÃO  DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-49/2002-BANCO DO
BRASIL S/A  x  APARECIDO  JOSE ZAMPIERI -”Julgado por
sentença a extinção  do  processo  com  fundamento no art. 267, inc.
VIII, do CPC.”-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

71.-INDENIZAÇÃO-55/2002-AUGUSTO CAETANO DA SILVA
e outros x  ROBERTO  BERTOCO  -Designada audiência de
conciliacao, para o dia 11/09/2002, às 15:00 horas”.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

72.-ANULAÇÃO  DE ATO JURIDICO-91/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x  LUIZ MAURICIO PIRATH e outros -”A respeito da
citação, diga o autor em 5 dias”. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

73.-EMBARGOS    A    EXECUÇÃO-120/2002-ADEMILSON
ANTONIO GUIMARAES  e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”Ao embargante para  manifestar-se  sobre  a  impugnação e documentos
de fls. 24 à 37"-Adv. FRANCISCO   ELIAS SILVESTRE-

74.-INDENIZAÇÃO-181/2002-YUKIO  TOMINAGA x RADIO
DIFUSORA CRUZEIRO  DO  OESTE LTDA e outros -Designada
audiência de concilicao,  para o dia 20/09/2002, às 14:00 horas”.-
Adv. JEFERSON  CRAVOL  BARBOSA,  CARLOS  ROBERTO
JAKIMIU e IVO SHIZUO SOOMA-

75.-REPETIÇÃO  DE INDÉBITO-197/2002-BELARMINA
FAUSTINA DE MATOS  x  MUNICIPIO  DE  TAPEJARA -”O
pedido não é de ser deferido  pois  verifica-se que não existe
certeza quanto aos valores pagos a título de Taxa de Iluminação
Pública. Ante exposto indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da  tutela”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU e ROSANA
FAVORIN MARTINS-

76.-REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO-198/2002-LINDOLFO  DE
SOUZA x MUNICIPIO  DE  TAPEJARA  -”O pedido não é de
ser deferido pois  verifica-se  que  não  existe  certeza  quanto  aos
valores  pagos  a  título  de Taxa de Iluminação Pública. Ante
exposto indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela”.-
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

77.-REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO-199/2002-MARIA
APARECIDA  DE PAULA  x  MUNICIPIO  DE  TAPEJARA -
”O pedido não é de ser deferido  pois  verifica-se que não existe
certeza quanto aos valores pagos a título de Taxa de Iluminação
Pública. Ante  exposto,  indefiro  o  pedido  de  antecipação  dos
efeitos da tutela”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

78.-INTERDIÇÃO-223/2002-DAVILSON  SABINO DO PRADO x
IRENE PIRES  -Designada  audiência  de  conciliacao, para o dia 02/
09/2002,    às    15:30  horas”.-Adv.  ABEL  APARECIDO DECHICHE-

79.-INVENTÁRIO-226/2002-BARBARA   CARDOSO  x  ASSIS
DIAS BRANCO  -”Ao  autor  para  o  oferecimento  das primeiras
declarações”. - APARECIDO ALBINO DECHICHE-

80.-INTERDIÇÃO-231/2002-MESSIAS    ALVES  DE
OLIVEIRA  x EDERSON    ESTHR  DE  OLIVEIRA  -Designada
audiência  de conciliacao, para o dia 02/09/2002, às 16:00 horas”.-
Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS-

81.-PEDIDO   DE  PROVIDÊNCIAS-238/2002-SINDICO  DA
MASSA FALIDA  N  S  L  MARTINS  & CIA LTDA x  -”Ao
síndico para apresentar a  minuta do contrato de Locação”.-Adv.
DIRCEU FREDERICO-

82.-EXECUÇÃO  FISCAL-1/1988-SUPERINTENDENCIA
NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB x LATICINIOS
CRUZEIRO DO OESTE LTDA -”Julgado   por  sentença  a
extinção  do  processo  com fundamento  no  art.  794, inc. I, do
CPC.” -Adv. VALERIA LUCIANI NUNES e RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO-

83.-EXECUÇÃO  FISCAL-3/1988-FAZENDA  PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS RONDONIA LTDA e  outros  -”Julgado  por
sentença a extinção do processo com  fundamento  no  art.  26,
da  Lei nº 6.830/80 c/c o artigo  794, inc. I, do CPC.”-Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA, CLECIUS ALEXANDRE
DURAN e IVO SHIZUO SOOMA-

84.-EXECUÇÃO  FISCAL-87/1994-FAZENDA  NACIONAL  x
ANTONIO PAVAN  TAPEJARA  -”Julgado  por  sentença  a
extinção do processo  com  fundamento  no art. 26, da lei nº
6.830/80 c/c  o  art.  794, inc. I, do CPC.”-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO e VALERIA LUCIANI NUNES-

85.-EXECUÇÃO FISCAL-104/1995-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO DO OESTE x MILTON TAVARES
DA SILVA -”Julgado por  sentença  a  extinção  do processo com
fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

86.-EXECUÇÃO FISCAL-126/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO  OESTE  x ZENOVIO
ANDRUCHU -”Julgado por sentença o pedido de desistência.
Extinto o processo, com fundamento  no art. 267, inc. VIII, do
CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

87.-EXECUÇÃO FISCAL-213/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO OESTE x MARIO JOSE
RIBEIRO -”Julgado por sentença o pedido de desistência. Extinto
o processo, com fundamento  no art. 267, inc. VIII, do CPC.”-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

88.-EXECUÇÃO FISCAL-216/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO OESTE x ANTONIO LUIZ
SILVA -”Julgado por sentença o pedido de desistência. Extinto o
processo, com fundamento  no art. 267, inc. VIII, do CPC.”-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

89.-EXECUÇÃO  FISCAL-70/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA  NONA  REGIAO  x INDUSTRIA E
COMERCIO DE SABAO MARILUZ LTDA  -”Ao  autor,  para
que  manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

90.-EXECUÇÃO  FISCAL-37/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x D MANSANEIRA - MADEIRAS -
”Julgado por sentença a extinção  do  processo  com fundamento no
art. 26, da Lei 6.830/80  c/c  o  art.  794  inc. I, do CPC.”-Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA e LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

91.-EXECUÇÃO FISCAL-188/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO  OESTE  x  SUL  BRASILEIRA
DE  TERRAS E AGRICULTURA  LTDA  -”Julgado  por  sentença
a extinção do processo,   com  fundamento  no  art.  794,  inc.  I,  do
CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

92.-EXECUÇÃO FISCAL-262/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ANTONIO PEDRO
DOS SANTOS -”Julgado por  sentença  a  extinção  do processo
com fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC.”-Adv. HAILTON
JOSE MODESTO D AVILA-

93.-EXECUÇÃO FISCAL-414/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO  OESTE x JOAO MONTEIRO
MACHADO -”Julgado por  sentença  a  extinção do processo,
com fundamento no art.  794,  inc.  I, do CPC.”-Adv. HAILTON
JOSE MODESTO D AVILA-

94.-EXECUÇÃO FISCAL-508/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  CRUZEIRO  DO  OESTE  x JOSE SIMAO
FILHO -”Julgado por sentença  a  extinção do processo, com
fundamento no art. 794, inc. I, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

95.-EXECUÇÃO FISCAL-733/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  TAPEJARA  x  CICERO  JOSE  DOS  SANTOS
-”Julgado por sentença  a  extinção  do processo com fundamento
no art. 267,  inc.  VIII,  do CPC.”-Adv. ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

96.-EXECUÇÃO FISCAL-867/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE  TUNEIRAS  DO  OESTE x GENIVAL ALVES
DE LIMA -”Julgado por  sentença  a  extinção do processo, com
fundamento no art. 794, inc. I, do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

97.-EXECUÇÃO  FISCAL-27/2002-INMETRO - INST. NAC.
METROL. NORM.  QUAL.INDUSTRIAL  x  B M X
COMERCIO DE CEREAIS LTDA -”Ao autor, sobre a certidão
do Oficial de Justiça”.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

98.-CARTA    PRECATÓRIA-38/1998-Oriundo   da  Comarca
de UMUARAMA  - PR - JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x  ISAC  DE OLIVEIRA FILHO -
”Ao autor, para que manifeste seu  interesse  no  prosseguimento
do  feito”.-Adv. LAIR CARBONERA-

99.-CARTA    PRECATÓRIA-39/1998-Oriundo   da  Comarca
de UMUARAMA  - PR - JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x  RAIMUNDO  FRANCISCO  DE
OLIVEIRA e outros -”Ao autor, para  que  manifeste  seu  interesse
no prosseguimento do feito”.-Adv. LAIR CARBONERA-

100.-CARTA    PRECATÓRIA-66/2002-Oriundo  da  Comarca
de OURINHOS  -  SP  - 1ª VARA FEDERAL -ODON PEDRO
DA SILVA x INSS  -  INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO
SOCIAL -Designada audiência  de concilicao, para o dia 05/09/
2002, às 15:30 horas”.-Adv. RONALDO RIBEIRO PEDRO-

101.-CARTA    PRECATÓRIA-68/2002-Oriundo  da  Comarca
de ALTONIA  -  PR  - VARA CIVEL -ERIVALDO ELIAS DE
SANTANA e outros  x  COMPANHIA  DE  SANEAMENTO
DO  PARANA e outros -Designada    audiência    de   inquiricao,
para  o  dia 04/09/2002,  às  16:00  horas”.-Adv.  JOSE  TADEU
SILVA, RICARDO  SOARES  MESTRE  JANEIRO  e  MARIA
CELESTE SOARES JANEIRO-

102.-CARTA    PRECATÓRIA-71/2002-Oriundo  da  Comarca
de UMUARAMA  -  PR  -  2ª  VARA  FEDERAL  -ALTINO
FAVARO  x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Designada audiência de    inquiricao,    para  o  dia  04/09/2002,
às  15:30 horas”.-Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROEN•A  BRANCO FI 0007 000096/2000
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI 0032 000104/2002

0035 000204/2002
0030 000019/2002
0031 000020/2002

AHMED CASTRO ABDO SATER 0008 000189/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 0033 000120/2002

0024 000152/1999
ALBERTO CONTAR 0001 000110/1999
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0008 000189/2000
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0022 000075/1999
ANTONIO CELSO  C. DE ALBU 0007 000096/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 0003 000444/1999
AUGUSTO PASTUCHE DE ALMEI 0015 000194/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 0025 000290/2000

0019 000241/2002
0033 000120/2002
0013 000077/2002
0039 000242/2002
0034 000156/2002
0041 000085/2001
0008 000189/2000
0005 000652/1999
0028 000279/2001

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0006 000061/2000
CARLOS BERNARDO C DE ALBU 0005 000652/1999
CARLOS JUARES WEBER 0015 000194/2002
CIRO BRUNING 0007 000096/2000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0027 000197/2001
DANIEL GAIO 0005 000652/1999
DIVONSIR JOS• BORGES 0014 000110/2002
EDISON FOGACA DA SILVA 0023 000099/1999
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0040 000076/2000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0036 000223/2002
FELIPE A. GRAZZIOTIN 0004 000466/1999

0007 000096/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0016 000204/2002
GERALDO R. N. DE CARVALHO 0005 000652/1999

0005 000652/1999
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0001 000110/1999
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 0002 000235/1999
GUILHERME CATUNDA MENDES 0003 000444/1999
IGO IWANT LOSSO 0041 000085/2001
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0001 000110/1999
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0007 000096/2000
IZABEL CRISTHINA ROCHA MA 0004 000466/1999
JANESLEI BOARÇO 0008 000189/2000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0003 000444/1999
JOAO BATISTA VALIM 0040 000076/2000
JOAQUIM ROCHA 0010 000349/2001

0002 000235/1999
0024 000152/1999

JOELSON S. ROCHA 0034 000156/2002
JOSE ARI MATOS 0021 000336/2001
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0023 000099/1999
KARINA CRISTINA DA COSTA 0012 000054/2002
KATIA REGINA GOSCINSKI 0022 000075/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0017 000226/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0010 000349/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0004 000466/1999
LUIZ SERGIO GUBERT 0007 000096/2000
MARCELO SOUZA LOPES 0002 000235/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0011 000032/2002
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0029 000280/2001
MARIA LUCI SUCLA 0005 000652/1999
MARLENE ZANNIN 0001 000110/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0014 000110/2002
PAULO AMBROSIO 0020 000335/2000
PAULO VINICIO FORTES 0007 000096/2000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0008 000189/2000
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQ 0009 000088/2001
SERGIO CUNHA DA SILVA 0026 000096/2001

0018 000233/2002
0038 000233/2002
0031 000020/2002
0037 000224/2002

SERGIO LUIZ CHAVES 0001 000110/1999
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0020 000335/2000
SILVIA CARNEIRO LEAO 0013 000077/2002
SOFIA S. MACHADO 0025 000290/2000

0027 000197/2001
0002 000235/1999

SUECO BORMANN 0030 000019/2002
0031 000020/2002

1.-ACAO CIVIL PUBLICA - 110/1999 - ASSOCIACAO DE
DEFES DO MAIO  AMBIENTE  DE  ARAUCARIA  e  outros  x
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA e outros. - Saneador em
resumo. - O Munícipio de  Mandirituba  foi substituído às fls 22
pelo Município de Fazenda Rio Grande, o qual ofereceu
contestação às fls 24/25 alegando a sua ilegitimidade passiva da
parte sob o fundamento  de  que  os  fatos  se  deram no ano de
1992, quando  munícipio  não possuía administração própria. - O
feito  foi  saneado com rejeição da matéria preliminar. - Ordeno  a
reunião  dos  processos  em  razão  da conexão existente  ,  devendo
o  feito  nº 561/99 prosseguir nos autos  nº  110/99,  no  termos  do
art. 105 do CPC,. - A convivência  da  medida  é  patente  a  fim  de
se evitar repetição    de    atos  e  possibilidade  de  julgamento

contraditórios. O Município de Fazenda Rio Grande é parte legítima
passiva  para ação ante o caráter permanente do dano. - Contudo, a
notificação ocorrida no meio  adequada para que ele integre a lide
na qualidade litesconsorte. - Nos  termos  do art. 213 CPC, a citação
é a forma correta para  chamar  alguém a juízo a fim de se defender.
diante disto, acolho a manisfetação de fls 156/158 para anular a
notificação   de  fls  150  e  determinar  a  citação  do Município de
Fazenda Rio Grande para que conteste o feito na  qualidade  de
litisconsorte  passivo  -  Em razão da denunciação suspendo o feito
a te a sua efetivação. (art. 72  CPC). - Intimem-se os réus Município
de Mandirituba e Francisco Rualdo Claudino a respeito d conteúdo
dos autos nº    561/99  em  apenso.  -  Aguarda-se o oferecimento d
contestação    ou  o  decurso  do  prazo  em  ralação  ao litisdenuciado.
- Adv. MARLENE ZANNIN, ALBERTO CONTAR, GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALH, SERGIO LUIZ CHAVES
e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

2.-RESCISAO  DE  CONTRATO  -  235/1999  -  PAULO
RICARDO LIBARDI COLOMBO e outros x CELSO LUIZ
CARDOSO DE SOUZA. - Intime-se  o  procurador  do requerente
a retirar a carta precatória.  -  Adv.  MARCELO SOUZA LOPES,
JOAQUIM ROCHA, SOFIA S. MACHADO e GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI-.

3.-EMBARGOS  A EXECUCAO - 444/1999 - JOSE FEREIRA
PIRES e outros  x BANCO DO BRASIL S/A. - Dê-se ciências as
partes da  baixa  dos  autos.  -  Adv.  JOAO  BATISTA DE
TOLEDO, GUILHERME CATUNDA MENDES e AUDERI
LUIZ DE MARCO-.

4.-RESCISÇO  CONTRATUAL  C/C  R.P - 466/1999 - AZ
IMOVEIS LTDA  x  LUCI  VALDA  SCHULZ.  Sobre  o pedido
de fls. 66 manifeste-se  a ré. - Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA
MARTINS CAMP, LUIZ FERNANDO DIETRICH e FELIPE A.
GRAZZIOTIN-

5.-ACAO   POPULAR  -  652/1999  -  MINISTERIO
PUBLICO  x MUNICIPIO  DE  FAZENDA  RIO GRANDE
e outros. - O feito às fls  116,  não  havendo  nulidade  a  ser
decretada (fls 226/229). - A desistência é prevista no artigo
9º  da Lei nº  471/65,  não  havendo por este motivo que se
falar em litigância  de  má-fé.  - Sobre o pedido de  fls.232/
233, manifeste-se  o  autor.    -  Adv.  DANIEL  GAIO,
CARLOS BERNARDO  C  DE  ALBUQUERQUE,
GERALDO  R. N. DE CARVALHO NETO,  AYRTON
LOPES  DA SILVA, GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO e MARIA LUCI SUCLA-.
6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2000-GERDAU
S/A x EVA TUMISKI  e  outros -Intime-se o requerente para
efetuar o pagamento  das  custas    ao  Sr Avaliador no total de RS
335,55. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

7.-REPARACAO  DE  DANOS  -  96/2000  - VALCIR DE
MORAES x RIMATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA. - Para
o ato postergado, designo  04/09/02,  às 14:00 horas neste Juízo.
- No mais cumpra-se  o  despacho  de  fls 177. - Adv. CIRO
BRUNING, IVONE  TEREZINHA  RANZOLIN,  FELIPE A.
GRAZZIOTIN, AFONSO PROENÇA   BRANCO FILHO,
ANTONIO CELSO  C. DE ALBUQUERQUE, LUIZ SERGIO
GUBERT e PAULO VINICIO FORTES-.

8.-INDENIZACAO  POR  ATO ILICITO - 189/2000 - LUANA
UELEN DE  SOUZA  e  outros  x MUNICÖPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE e outros.  - Anulo o feito a partir das fls 128,
inclusive, nos termos do art. 246, inciso único do CPC, sem
prejuízo das  intervenções  de fls 130/134. - Intimem-se as partes
para  especificarem  provas  a  serem  produzidas. - Adv. AYRTON
LOPES  DA  SILVA,  JANESLEI  BOARÇO,  RONE MARCOS
BRANDALIZE,  AHMED  CASTRO ABDO SATER e
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-.

9.-RESCISAO  DE  CONTRATO - 88/2001 - IRINEU
CIESLINSKI x SEBASTIAO DONIZETE SAMPAIO DE MELO.
- Sobre a contestação e  documentos,  manifeste-se  o requerente.
- Adv. ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-

10.-INDENIZACAO  -  349/2001 - CLAUDIO ANTONIO DA
SILVA e outros  x  MARILDO  RANGEL.  -  Especifiquem as
partes as provas    que    pretendem    produzir  sua  utilidade  e
necessidade. - Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e
JOAQUIM ROCHA-

11.-BUSCA  E  APREENSAO - 32/2002 - BANCO SANTAREM
BRASIL S/A  x  CONSTRUTORA  PEDRO  PAULA  LTDA.
Homologo acordo celebrado  às  fls. 17/18 e 29. Em consequência,
revogo a liminar  de  fls.  16  e  julgo  extinto  o processo, com
fundamento  no  art.  269,  inciso  III, do CPC. Custas e honorários
na  forma  do  acordo.  Lavre-se por termo de entrega. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

12.-BUSCA  E  APREENSAO-54/2002-CONTINENTAL
BANCO  S/A x MARCIO  ALEXANDRE  NETTO BRAZ -
Vistos e examinados estes autos  nº 54/02 de ação de busca
proposta por Continental Banco  S/A  contra  Marcio Alexandre
Braz, com fundamento artigo  66  da  Lei nº 4.728/65 nº 911/69,
visando ao bem descrito    na    inicial,    que    lhe    foi  alienado
fiduciariamente  em  garantia.  - juntou os documentos de fls
05/99.  -  O  réu  foi  citado  (fls 17), mas não se manifestou  (fls
19).  -  O bem alienado foi aprendido e deposito  (certidão  de  fls
17).      O  pedido se acha devidamente  instruído.  O réu  é revel,
de modo que deve ser  aplicada  a  regra  do  artigo  319,  do CPC
ao caso, impondo-se  a  procedência da ação. - Ante o exposto,
com fundamento    no  artigo  66  da  Lei  nº  4728/65  e  no
decreto-Lei    nº    911/69,  julgo  procedente  a  ação, declarando
rescindido  o contrato e consolidando nas mãos da  autora  o
judicial facultada a venda pela autora, na forma  do artigo 3º
inciso 5º do decreto-lei nº 911/69. - Cumpra-se  o  disposto  no
artigo  2º  do decreto-lei nº 911/69,  oficie-se  ao Detran,
comunicando estar a autora autorizada  proceder  à  transferência
a  terceiros  que indicar  e  permaneçam  nos  autos os títulos

trazidos. - Condeno  o  réu  a  pagamento  das  custas  do  processo
inclusive  do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios  que,  na forma do inciso 4º do artigo 20 do CPC,
fixo  em  R$  340,00 (trezentos e quarenta reais) - Adv. KARINA
CRISTINA DA COSTA-.

13.-INDENIZACAO  POR DANO MORAIS - 77/2002 - CENI
GONZAGA DA  CRUS  x ELOIR ALEXANDRE DA SILVEIRA
e outros. Sobre a contestação  e  documentos,  manifeste-se a
requerente. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA e SILVIA
CARNEIRO LEAO-

14.-BUSCA  E  APREENSAO  -  110/2002  - BANCO ZOGBI S/
A x VALDEVINO  GOMES DOS SANTOS. - Intime-se o
requerente dos termos  da  certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e DIVONSIR JOSÉ BORGES-

15.-COMINATORIA  -  194/2002  -  COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS  x  WOSNIACK  COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA. - Sobre a contestação  e  documentos, manifeste-
se a requerente.  - Adv. AUGUSTO PASTUCHE DE ALMEIDA
e CARLOS JUARES WEBER-.

16.-BUSCA  E  APREENSAO  -  204/2002  - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO    FINANCIAMENTO  E  INVEST  x  ALTEVIR
ANTUNES. Intime-se  a requerente dos termos da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-INDENIZACAO  POR  DANO MORAIS - 226/2002 -
SETEMBRINO LEONEL  ZUZELESKI x RH BRASIL
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros.  -  Intime-se  o
requerente  face a devolução da carta de citação. - Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

18.-CURATELA    -  233/2002  - VALDETE DO ROCIO
SANTANA x ANTONIO    NERI  SANTANA.  -  Para  o
interrogatório  do interditando,  designo  o  dia 20/11/02,  às
14:30 - Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-.

19.-INTERDICAO  -  241/2002  - MARIA APARECIDA DE
LIMA DE PROENCA    x  EDSON  BALDUINO  DA  SILVA.    -
Para    o interrogatório  do  interditando, designo o dia 02/10/02,
às 14:00 - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.

20.-CARTA  PRECATORIA  CIVEL  -  335/2000  -  Oriundo  da
Comarca  de  JUIZO  DE  DIREITO  DA 7ª COM.DE CURITIBA.
- Sobre a informação do Sr. contador e atualização da conta geral,
digam as partes. - RENATE WAGNER DE SOUZA x MIGUEL
KALINOWSKI E S/M-Adv. PAULO AMBROSIO e SERGIO
URUBATAO F. MEIRA-.

21.-CARTA  PRECATORIA  CIVEL  -  336/2001  -  Oriundo  da
Comarca de 2ª VARA CIVEL COM SAO JOSE DOS PINHAIS
- LUIZ DARCY HARTMANN x ALTAIR PIRES PEREIRA. -
Manifestem-se as partes  sobre  o  laudo  de  avaliação.  -  Adv.
JOSE ARI MATOS-.
22.-PENSAO  ALIMENTICIA  -  75/1999 - V.C.D.S. e outros x
J.D.D.S. - Intime-se o requerente  no prazo de cinco dias a  se
manifestar-se  tem  interesse no prosseguimento do feito  sob
pena de extinção e arquivamento do processo. - Adv. ANTONIO
CARLOS BASTAZINI e KATIA REGINA GOSCINSKI-.

23.-AVERBACAO  DE PATERNIDADE - 99/1999 - E.G.F. e
outros x  A.A.C.  -  Manifestem-se as partes quanto ao item 3 da
cota ministerial de fls 27, no prazo de 15 (quinze) dias. -  Adv.
EDISON  FOGACA  DA  SILVA  e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-.

24.-ACAO  DE  ALIMENTOS  - 152/1999 - V.C.G.B. e outros x
J.B.  -  Sobre  o  pedido  de desistência, manifeste-se a parte
requerida.    -  Adv. JOAQUIM ROCHA e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

25.-SEPARACAO  JUDICIAL  - 290/2000 - R.A.D.S.T. x N.T. -
Sobre  a  contestação  manifeste-se  a requerente. - Adv. SOFIA
S. MACHADO e AYRTON LOPES DA SILVA-.

26.-DIVORCIO  CONSENSUAL  -  96/2001 - I.C. e outros x. -
Audiência de instrução e julgamento 28/08/02, às 14:00  - Adv.
SERGIO CUNHA DA SILVA-.

27.-GUARDA  E  RESPONSABILIDADE  -  197/2001  -  L.P.A.
e outros  x  L.A.P.  - Vistos isto posto, conheço e rejeito estes
embargos de declaração diante da inesxistência  da omissão,
contradição    ou   obscuridade  da  sentença homologação de fls
145, na forma do artigo 535, incisos I e  II,  do CPC, devendo a
mesma persistir no seus termos. - Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO e SOFIA S. MACHADO-.

28.-SEPARACAO LITIGIOSA  - 279/2001 - H.D.S.P. x A.C.P. -
Para  o ato postergado, designo 18/09/03, às 14:00  neste Juízo. -
Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.

29.-INVESTIGACAO  PATERN  ALIMENTOS - 280/2001 -
D.E.L. e outros  x  J.C.A. - Audiência de conciliação 04/09/02, às
15:30  - Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-.

30.-SEPARACAO  DE  CORPOS - 19/2002 - D.C.P.M. x A.A.M.
- Total  da  conta  de  custas no valor de R$ 342,32 - Adv.
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA e SUECO
BORMANN-.

31.-ACAO  DE  ALIMENTOS  -  20/2002 - D.C.P.M. e outros x
A.A.M. -Total da conta de custas no valor de R$  769,72 - Adv.
SUECO BORMANN, AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE
SOUZA e SERGIO CUNHA DA SILVA-.

32.-ACAO  DE  ALIMENTOS  - 104/2002 - D.C.P.M. e outros x
A.A.M.  -  Total  da conta de custas no valor R$ 714,75 - Adv.
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA-.

33.-DIVORCIO  -  120/2002 - J.C.S. x M.A.S.S. - Audiência de
tentiva  de  conciliação  11/08/03,  às  15:30 - Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA e AIRTON SAVIO VARGAS-.

34.-GUARDA  E  RESPONSABILIDADE  -  156/2002  -  C.F.F.
x L.E.F.    e   outros.    -  Sobre  o  estudo  de  fls  37 manifestem-
se as partes. - Adv. JOELSON S. ROCHA e AYRTON LOPES
DA SILVA JOAQUIM  ROCHA -.

35.-SEPARACAO  JUDICIAL  - 204/2002 - D.C.P.M. x A.A.M.
- Total  da  conta  de custas no valor de R$ 892,82  - Adv.
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA-.

36.-DIVORCIO  CONSENSUAL  -  223/2002  -  M.L.S. x J.S. -
Compareçam    os    requerentes   em  Juízo  para  ouvida preliminar,
independentemente de designação de audiência, no  prazo de trinta
dias sob pena de extinção do feito. - Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI-.

37.-DIVORCIO  CONSENSUAL  - 224/2002 - P.V. e outros x  -
Compareçam    os    requerentes   em  Juízo  para  ouvida preliminar,
independentemente de designação de audiência no  prazo de trinta dias
sob pena de extinção do feito. - Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-.

38.-DIVORCIO CONSENSUAL - 233/2002 - L.C.D. e outros x.
- Compareçam    os    requerentes  em  Juízo,  para  ouvida
preliminar  no prazo de trinta dias, independentemente de
designação  de  audiência, sob pena de extinção do feito. - Adv.
SERGIO CUNHA DA SILVA-.

39.-EXECUCAO  DE  ALIMENTO   - 242/2002 - T.S. x J.H.S. -
Assim  intime-se a autora para emenda em 10 dias.  - Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA-.

40.-CANCELAMENTO  REG  ESCRITURA  - 76/2000 - NIVO
VIEIRA BARBOSA    e    outros   x  CAIXA  FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA  -  Recebo    a
apelação  em ambos os efeitos. - Vista a apelada para responder
no prazo legal. - Adv. JOAO BATISTA VALIM e ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR-.

41.-RETIFICACAO - 85/2001 - A.A.O. x J.F.S.P. e outros. -
Audiência  de  instrução  e  julgamento para 20/11/02, às 13:30
horas . Defiro a produção de prova oral consistente no depoimento
das partes. - Especifiquem a parte autora o tipo  de  perícia que
prentende realizar.   - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA e IGO
IWANT LOSSO

FORMOSA DO OESTE
COMARCA DE FORMOSA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ
UNICA VARA CIVEL - RELACAO N§ 009/2002.
JUIZ DE DIREITO: ELAINE CRISTINA SIROTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO
ADELINO MARCON 0021 000395/1996

0121 000093/1999
ADRIANE NOWACKI 0083 000268/2001
ADRIANO DE QUADROS 0038 000183/1999
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0044 000282/1999
ALCEU FERNANDES CENATTI 0064 000315/2000

0081 000255/2001
0099 000063/2002
0033 000206/1998
0031 000159/1998
0017 000218/1996
0009 000255/1995
0044 000282/1999
0029 000054/1998
0028 000372/1997

ALEXNDRE VETORELLO 0009 000255/1995
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 0037 000132/1999
AMAURI CARLOS ERZINGER 0009 000255/1995
ANA MARIA ZAUHY GARMS SIL 0036 000087/1999
ANA PAULA FINGER 0075 000158/2001

0123 000018/2000
0071 000121/2001
0033 000206/1998
0031 000159/1998

ANDRE DE MELO DELGADO 0049 000025/2000
0101 000092/2002

ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 0050 000031/2000
0084 000272/2001
0120 000001/2001
0082 000263/2001
0013 000059/1996
0074 000153/2001
0095 000030/2002
0093 000374/2001
0005 000215/1992
0066 000326/2000
0018 000229/1996

ANTONIO FERNANDES COSTA 0049 000025/2000
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0010 000441/1995

0022 000076/1997
0015 000103/1996

ANTONIO TONINHO FURTADO 0001 000164/1988
ARISTIDES A. TIZZOT FRANC 0062 000286/2000
ARMANDO LUIZ MARCON 0021 000395/1996

0121 000093/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0068 000348/2000
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0120 000001/2001
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0001 000164/1988
CARLOS ALBERTO NICIOLI 0102 000097/2002
CELSO HIROSHI IOCOHAMA 0008 000168/1995
CICERO BRAZ PORTUGAL 0119 000088/2000
CLAUDIOMIR MARTINI 0032 000195/1998
CLOVES PINHEIRO DA SILVA 0103 000100/2002
DARY SOARES* 0027 000315/1997

0023 000098/1997
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DIRCEU BARSZCZ 0012 000048/1996
0035 000014/1999
0070 000112/2001
0119 000088/2000

DIRCEU CARLOS CENATTI 0030 000150/1998
0098 000048/2002

EDILSON DE ALMEIDA 0029 000054/1998
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0014 000092/1996
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0019 000261/1996
ENZO ALEIXO 0051 000036/2000
EVERSON OHSHIMA PUTINATTI 0128 000035/1998
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0002 000110/1989
FRANCINE FREDERICO 0063 000293/2000
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0127 000049/2002

0098 000048/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0075 000158/2001

0030 000150/1998
0123 000018/2000
0071 000121/2001
0033 000206/1998
0031 000159/1998
0017 000218/1996
0125 000047/2002

GILBERTO FIOR 0036 000087/1999
0124 000045/2001

GILBERTO ROSSETO 0041 000241/1999
0040 000198/1999
0046 000329/1999
0045 000328/1999
0060 000252/2000
0047 000330/1999

HELIO LULU 0071 000121/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0034 000228/1998
HODLEI TATIANE VISCONSINI 0074 000153/2001

0073 000137/2001
0077 000192/2001

ILMO TRAGUETA 0067 000338/2000
0020 000282/1996
0088 000295/2001
0016 000207/1996

ILMO TRAGUETA* 0118 000008/1999
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0026 000251/1997

0104 000109/2002
0006 000139/1993

ISMAEL DONIZETI PETRUCI-F 0024 000139/1997
IVANDIR VALESI 0037 000132/1999
IVO NOWACKI 0083 000268/2001
IVO PEGORETTI ROSA 0036 000087/1999
IVO SHIZUO SOOMA 0003 000253/1990
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0036 000087/1999
JOAO CASILLO 0024 000139/1997
JOAO MARIA CORREA 0022 000076/1997

0024 000139/1997
0015 000103/1996
0004 000022/1992
0111 000162/2002
0110 000161/2002

JOAO OTAVIO DE NORONHA 0124 000045/2001
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0002 000110/1989

0005 000215/1992
JORGE APPI DE MATTOS 0053 000078/2000
JOSE CARLOS MARQUES 0039 000194/1999

0056 000171/2000
0061 000268/2000

JOSE FERNANDO MARUCI 0057 000199/2000
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0001 000164/1988

0078 000195/2001
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0010 000441/1995

0086 000285/2001
0036 000087/1999
0025 000196/1997
0001 000164/1988
0069 000048/2001
0079 000234/2001
0085 000283/2001
0080 000235/2001
0035 000014/1999
0017 000218/1996
0052 000038/2000
0082 000263/2001
0011 000040/1996
0059 000226/2000
0054 000113/2000
0097 000032/2002
0096 000031/2002
0076 000170/2001
0027 000315/1997
0055 000141/2000
0023 000098/1997
0018 000229/1996

JOSE MIGUEL DA SILVA 0084 000272/2001
0081 000255/2001
0008 000168/1995
0130 000003/2002

JOSE NAZARENO GOULART 0002 000110/1989
KENNEDY MACHADO 0032 000195/1998
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0003 000253/1990
LAURINDETE CORREA DA SILV 0048 000352/1999
LAURINDETE CORREA DA SILV 0006 000139/1993
LAURO FERNANDO PASCOAL 0012 000048/1996
LAZARO BRUNING 0100 000075/2002
LOTHARIO HERMES KOBER 0099 000063/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0063 000293/2000
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 0049 000025/2000

0101 000092/2002
LUIZ CARLOS RICATTO 0050 000031/2000

0086 000285/2001
0069 000048/2001
0059 000226/2000
0094 000016/2002
0072 000131/2001
0048 000352/1999
0073 000137/2001

0089 000312/2001
0090 000325/2001
0115 000112/1987
0006 000139/1993

MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0083 000268/2001
MARCELA LEILA RODRIGUES D 0013 000059/1996
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0085 000283/2001

0039 000194/1999
0056 000171/2000
0040 000198/1999
0061 000268/2000
0043 000264/1999
0046 000329/1999
0045 000328/1999
0047 000330/1999
0055 000141/2000

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0118 000008/1999
0102 000097/2002
0100 000075/2002

MARCELO NOWACKI 0083 000268/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA* 0114 000402/1986

0079 000234/2001
0080 000235/2001
0027 000315/1997
0023 000098/1997

MARIA ALICE ROSS 0062 000286/2000
MARIA DOLORES OENNING AND 0007 000115/1994
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0050 000031/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0024 000139/1997
MINISTERIO PUBLICO 0037 000132/1999

0042 000247/1999
MOISES CANDIDO BERNARTT 0064 000315/2000

0081 000255/2001
0131 000013/2002
0108 000133/2002
0107 000132/2002
0099 000063/2002
0007 000115/1994
0087 000292/2001
0017 000218/1996
0105 000118/2002
0098 000048/2002

NADIA DE SOUZA IBRAIM 0063 000293/2000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0037 000132/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 0057 000199/2000

0028 000372/1997
NILSO ROMEU SGUAREZI 0037 000132/1999
ODAIR DONIZETI RIBEIRO 0042 000247/1999
OLDEMAR MARIANO 0091 000360/2001

0092 000361/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 0063 000293/2000
OSMAR CODOLO FRANCO 0091 000360/2001

0092 000361/2001
OSWALDO F. DE SIQUEIRA NE 0119 000088/2000
PAULO AFONSO GONCALVES 0053 000078/2000

0008 000168/1995
0005 000215/1992

RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0117 000022/1995
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0016 000207/1996
ROBERTO A. BUSATO 0091 000360/2001

0092 000361/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0009 000255/1995
ROGERIO BATISTA AYRES 0065 000325/2000

0106 000120/2002
0129 000022/2000
0009 000255/1995
0066 000326/2000

ROGERIO PETRONILHO 0033 000206/1998
0031 000159/1998
0039 000194/1999
0038 000183/1999
0056 000171/2000
0040 000198/1999
0009 000255/1995
0061 000268/2000
0043 000264/1999
0044 000282/1999
0046 000329/1999
0045 000328/1999
0047 000330/1999
0005 000215/1992
0055 000141/2000
0029 000054/1998
0028 000372/1997
0058 000221/2000

ROQUE BURIN 0020 000282/1996
ROSIVAL PETRONILHO 0109 000138/2002

0100 000075/2002
RUI GHELLERE 0012 000048/1996
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0038 000183/1999
SANDRO LUIZ WERLANG 0053 000078/2000
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* 0114 000402/1986

0116 000027/1990
0025 000196/1997
0079 000234/2001
0080 000235/2001
0011 000040/1996
0115 000112/1987
0113 000400/1986
0027 000315/1997
0023 000098/1997
0112 000398/1986

SERGIO KIYOCHI TOYOSHIMA 0038 000183/1999
SILVERIO PETRONILHO 0005 000215/1992

0058 000221/2000
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0087 000292/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0032 000195/1998
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0102 000097/2002
SISANE VANZELLA 0124 000045/2001
SONIA DEGUCHI 0127 000049/2002

0126 000048/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0098 000048/2002
WANESSA DE OLIVEIRA ANTON 0012 000048/1996

WILSON CARLOS KUHN 0122 000096/1999
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0036 000087/1999

1.-INVENTARIO  E PARTILHA-164/1988-JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e  outros  x  FRANCISCO  RIBEIRO  DE  LIMA  -
ESPOLIO -A despeito  da insurgˆncia da Fazenda P£blica do
Estado, h  que  se  considerar  que  o  fato  gerador  do imposto de
transmissèo  “causa  mortis”,  ocorre  com  a abertura da sucessèo,
com o falecimento do inventariado. Verifica-se “in casu”, que o
“de cujus” faleceu no dia 09 de abril de 1981,  quando entèo
vigorava a Lei 5.464/66, que previa a al¡quota de 2% (dois por
cento). Observado o princ¡pio da irretroacidade,  imperativa  a
observƒncia da al¡quota de 2%  (dois  por  cento) e nèo a al¡quota
de 4% (quatro por cento)  estabelecida  pela  lei posterior - Lei
8.927/88. Desta feita, homologo o c lculo de fls. 134-verso, destes
autos  de  invent rio  dos  bens  deixados  por Francisco Ribeiro
de  Lima.  Ao  inventariante para que proceda ao recolhimento
dos  impostos  (R$  540,00).  -Adv. ANTONIO TONINHO
FURTADO,  JOSE  FERNANDO PREZOTTO, JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e CARLA MARGOT MACHADO
SELEME*-

2.-EMBARGOS    DE  TERCEIRO-110/1989-SEBASTIAO
FERNANDES CORREA  e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. -”Ante o    nao    atendimento    da  parte
embargante,  embora pessoalmente    intimada,    JULGO
EXTINTO  O  PROCESSO, condenando as partes ao pagamento
proporcional das custas e  despesas  processuais (art. 267, inc.
III). Cada parte arcar   com  o  pagamento  de  seus respectivos
patronos. Arquive-se”       -Adv.  JOSE  NAZARENO  GOULART,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT e JOAO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR-

3.-DECLAR.NULIDADE  ATO  JURIDICO-253/1990-
ZULMIRA FAVARO PIRES  e  outros  x VERA MARCIA PARO
DE OLIVEIRA e outros -Aos  Exequentes,  sobre o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO e IVO SHIZUO SOOMA-

4.-AUTORIZA•AO JUDICIAL-22/1992-ANA CELIA
CARVALHO x ESTE JUIZO  -ë requerente para que junte aos
autos instrumento procurat¢rio, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
JOAO MARIA CORREA-

5.-REPARA•îO DE DANOS (SUM)-215/1992-ANDRELINO DE
ABREU x RAIMUNDO  FERREIRA  DO  NASCIMENTO -
ESPOLIO e outros -Ao executado  para  que efetue o dep¢sito do
valor constante na  conta  geral  de  fls.  109 em substitui‡èo …
penhora realizada  nestes  autos.  -Adv. ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA, JOAO    PEREIRA  DA  SILVA  JUNIOR,  ROGERIO
PETRONILHO, SILVERIO PETRONILHO e PAULO AFONSO
GONCALVES-

6.-CAUTELAR  INOMINADA-139/1993-NANCI  MARTINS
ARAUJO  e outros   x  MUNICIPIO  DE  IRACEMA  DO  OESTE
-Digam  os interessados  sobre  o  of¡cio  n§  364/02 e protocolo
n§ 64508/2002 de fls. 320/321, respectivamente. -Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI, LUIZ CARLOS RICATTO e
LAURINDETE CORREA DA SILVA*-

7.-INVENTARIO  E  PARTILHA-115/1994-SIRLENE
GONCALVES DE MORAES  MIEHE  x UDO ROGERIO
MIEHE - ESPOLIO -Atenda-se a cota  ministerial.  -Adv. MARIA
DOLORES OENNING ANDRADE e MOISES CANDIDO
BERNARTT-

8.-EXECU•îO    TIT.   EXTRAJUDICIAL-168/1995-DEPOSITO
DE MADEIRAS  PALOTINA LTDA x WANDERLEY
AMBROSIO e outros -Ao Exequente, sobre as pra‡as negativas.
-Adv. CELSO HIROSHI IOCOHAMA, JOSE MIGUEL DA
SILVA e PAULO AFONSO GONCALVES-

9.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-255/1995-JOSE
MESSIAS  DOS SANTOS x JOAO PAGLIOSA e outros -”... e
por tudo mais que dos  autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o    fim  de  CONDENAR  os  requeridos  ao
pagamento  da importƒncia  equivalente  ao  valor  do  lote descrito
na inicial,  cujo  valor dever  ser apurado em liquida‡âo de
senten‡a, devendo incidir a partir da data da apura‡âo do d‚bito,
juros  e  corre‡âo  monet ria  at‚  o  efetivo pagamento.
CONDENO,  ainda,  os  r‚us  ao  pagamento  da importƒncia  de
R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais), devidamente
corrigida e atualizada a contar de 1§ de  mar‡o  de 1995, referente
…s custas processuais a que foi  sucumbente  o  autor  na  a‡âo
de  anula‡âo  de ato jur¡dico  em  que figurou como r‚u no processo
interposto por  Antonio  Pracidelli. CONDENO, por fim, os
requeridos ao  pagamento  das custas e despesas processuais
apuradas neste  feito, bem como honor rios advocat¡cios ao patrono
dos  requerentes  que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor
da  condena‡âo,  observado  o art. 20, par. 3§, do CPC,
principalmente  o zelo e o trabalho dispendido pelo nobre
advogado  durante  o longo trƒmite do feito que se arrasta  desde
o  ano  de  1995.  -Adv.  ALCEU FERNANDES CENATTI,
ROGERIO  PETRONILHO,  AMAURI  CARLOS  ERZINGER,
ALEXNDRE  VETORELLO,  ROGERIO  BATISTA  AYRES  e
ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

10.-EXECU•îO  TIT. EXTRAJUDICIAL-441/1995-BANCO DO
ESTADO DO  PARANA  S/A. - BANESTADO x M. S. COLPINI
E CIA LTDA e outros  -Ao  Exequente,  sobre  a  fluˆncia  do
prazo de suspensèo.  -Adv.  ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

11.-ORDINARIA  DE APOSENTADORIA-40/1996-
DEOCLECIANA MARIA PEREIRA  x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -ës partes,    sobre    a    baixa
dos  autos  de  superior instƒncia.  -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

12.-REINTEGRA•AO    DE  POSSE-48/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x ANGELO
GRAVA NETTO -Diante da  discordƒncia  do  requerido  quanto
ao aditamento do pedido  inicial,  manifeste-se  o  requerente

quanto  ao interesse  no  prosseguimento  do  feito, devendo,
ainda, observar  o  noticiado  na peti‡âo de fls. 128/129. -Adv.
DIRCEU    BARSZCZ,  RUI  GHELLERE,  WANESSA  DE
OLIVEIRA ANTONIOLI e LAURO FERNANDO PASCOAL-

13.-Ind.  p/  Comcubinato-59/1996-CLEONICE  GONCALVES
DA SILVA  x  VILEBALDO PEREIRA DE OLIVEIRA -Atenda-
se a cota ministerial  (…s  partes  para  que se manifestem sobre
a necessidade    de   eventual  audiˆncia  de  instru‡âo  e julgamento,
requerendo  desde  j   a  oitiva  do  perito respons vel  pela
avalia‡âo  de fls. 112). -Adv. MARCELA LEILA RODRIGUES
DA S. VALES e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

14.-EXECU•îO  TIT.  EXTRAJUDICIAL-92/1996-S.  MORO E
CIA. LTDA.  x N. BOCALON E CIA. LTDA. -ë parte exequente,
para que  proceda o deposito das diligˆncias do Sr. Oficial de
Justi‡a (R$ 135.00). -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

15.-EXECU•îO  TIT. EXTRAJUDICIAL-103/1996-BANCO DO
ESTADO DO  PARANA  S/A.  -  BANESTADO x MADEIREIRA
ABAPA LTDA. e outros  -Diga  o  exequente ante os termos da
certidâo de fls.  76  verso.  -Adv. ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO e JOAO MARIA CORREA-

16.-EMBARGOS    DE  TERCEIRO-207/1996-JORGE
HOLODNIAK  x PASSONI  E  PASSONI  LTDA.  -Diga  o
requerente  sobre a informa‡èo de fls. 406 do Sr. Contador, bem
como efetue o preparo  das custas processuais, em cinco (5) dias.
-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e ILMO TRAGUETA-

17.-EXECU•îO  TIT.  EXTRAJUDICIAL-218/1996-BANCO
BRADESCO S/A.  x  DORIVAL  RODRIGUES  MARTINS  e
outros  -ë parte exequente,  sobre  a  certidèo  do Sr. Oficial de
Justi‡a (negativa  de  refor‡o  de penhora). -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ALCEU
FERNANDES CENATTI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

18.-INVENTARIO  E PARTILHA-229/1996-JOAO ALVES DE
ALMEIDA x    EMILIA  ALVES  DE  ALMEIDA  -  ESPOLIO
-  Romovo  o inventariante  Joao Alves de Almeida, nomeando o
Dr. Jose Humberto Pinheiro para execer o cargo, tendo em vista
que nos autos nao consta realacao de herdeiros mencionados na
exordial.  Diga  o(a)  novo  inventariante  judicial para manifestar-
se,  em  dez  (10) dias, quanto a aceitacao do cargo.  Caso  positivo
assine, no mesmo prazo, o termo de compromisso    e.  -Adv.
ANDRE  LUIZ PIRES CURUCA x JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-
19.-MONITORIA-261/1996-COMERCIO   E  TRANSPORTES
BARETTA LTDA.  x  IND. E COM. DE MADEIRAS TARUMA
LTDA. -Ao autor, sobre  o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI-

20.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-282/1996-J. BELONI
E CIA. LTDA.   x  CONSPECTO  CONSTRUTORA
PARANAENSE  LTDA.  -Ao Exequente,    sobre  o  interesse  no
prosseguimento  do feito. -Adv. ILMO TRAGUETA e ROQUE
BURIN-

21.-REINTEGRA•AO DE POSSE-395/1996-BANESTADO
LEASING S/A. -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
COMPANHEIRO RURAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA.  e  outros  -Ao  requerente,  sobre o interesse  no
prosseguimento  do  feito.  -Adv.  ADELINO MARCON e
ARMANDO LUIZ MARCON-

22.-EMBARGOS-76/1997-APARECIDO  JOSE  WEILLER  e
outros x BANCO    DO  ESTADO  DO  PARANA  S/A.  -
BANESTADO  -Aos embargantes para preparo da conta (R$
417,50). -Adv. JOAO MARIA CORREA e ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

23.-ORDINARIA  DE  APOSENTADORIA-98/1997-
ORANDINA  BECKER ROECKER  x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Ao executado  (INSS) sobre
a conta elaborada …s fls. 174, no valor  de R$ 747,00. -Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO, SANDRO ROBERTO  DE
CAMPOS*,  MARCIA  ELIZA  DE  SOUZA*  e  DARY
SOARES*-

24.-INTERDICAO  CAUTELAR-139/1997-ARILDO LOPER e
outros x MUNICIPIO  DE FORMOSA DO OESTE e outros -ës
partes, sobre a baixa dos autos da superior instƒncia. -Adv. JOAO
MARIA CORREA,  MARIA  JOSE  TAVORA  GIL  BELEM,
JOAO CASILLO e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-FO*-

25.-ORDINARIA  DE APOSENTADORIA-196/1997-
REINILDES MEURER WARMELING  x  INSS  - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -ës  partes  sobre  a  baixa
dos  autos,  cumprindo o V. Ac¢rdèo. -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

26.-SEPARACAO    LITIGIOSA-251/1997-M.A.B.    x  E.B.  -ë
requerente, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo. -Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-

27.-ORDINARIA  DE  APOSENTADORIA-315/1997-ALZIRA
MARIA DA SILVA  NICOLAU  x  INSS  -  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  -Ao  executado  (INSS)
sobre a conta elaborada …s fls.  159,  no  valor  de  R$ 792,00. -
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO,  SANDRO  ROBERTO
DE  CAMPOS*,  MARCIA ELIZA DE SOUZA* e DARY
SOARES*-

28.-PRODU•îO   ANTECIPADA  DE  PROV-372/1997-AGRO
DIESEL MURATA  LTDA.  e  outros  x  SLAVIERO  DE
CASCAVEL LTDA. -Manifestem-se  as  partes acerca dos termos
do of¡cio n§ 0153/2002  de  fls.  102. -Adv. ROGERIO
PETRONILHO, ALCEU FERNANDES CENATTI e NILBERTO
RAFAEL VANZO-

29.-REPARA•îO DE DANOS (SUM)-54/1998-EVASIO LOCKS
x OSMAR JORGE  MARIM  e  outros  -ës  partes sobre a audiˆncia
de oitiva  designada  na  comarca  de  Londrina,  dia  09 de
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setembro    de   2002,  …s  15:30  horas.  -Adv.  ROGERIO
PETRONILHO,    ALCEU   FERNANDES  CENATTI  e
EDILSON  DE ALMEIDA-

30.-EXECU•îO  TIT.  EXTRAJUDICIAL-150/1998-BANCO
BRADESCO S/A.    x  JOSE  CARLOS  BISONE  SANTIAGO
e  outros  -Ao Exequente,  sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e DIRCEU CARLOS
CENATTI-

31.-EXECU•îO  TIT.  EXTRAJUDICIAL-159/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO e
outros -ës partes, sobre  a  avalia‡èo (R$ 165.200,00). -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER,  ANA  PAULA  FINGER,  ALCEU
FERNANDES  CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

32.-EMBARGOS-195/1998-SUPERMERCADO MARTINI E
CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Digam os
interessados ante a  juntada  do  laudo  pericial  de  fls.  172/185.
-Adv. CLAUDIOMIR  MARTINI,  KENNEDY  MACHADO  e
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

33.-EXECU•îO  TIT.  EXTRAJUDICIAL-206/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO
e outros -ës partes, sobre  a  avalia‡èo  (R$ 33.200,00). -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER,  ANA  PAULA  FINGER,
ALCEU  FERNANDES  CENATTI e ROGERIO
PETRONILHO-

34.-MONITORIA-228/1998-A.   C.  MADEIRAS  LTDA.  x
MAFOL MADEIRAMENTO   FORMOSA  LTDA.  -Ao
requerente,  sobre  o interesse   no  prosseguimento  do  feito.  -
Adv.  HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

35.-EXECU•îO    TIT.    EXTRAJUDICIAL-14/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS   S/A.  x  LUIZ  MICKOS  e  outros  -
Digam  os interessados sobre a avalia‡èo e conta geral (R$
5.050,00 e  R$  4.877,78, respectivamente). -Adv. DIRCEU
BARSZCZ e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

36.-ORDINARIA   DE  INDENIZACAO-87/1999-VALMIR
NARDIN  x BANCO  DO  BRASIL  S/A.  e  outros  -ës  partes,
para que apresentem  suas  alega‡ùes  finais.  -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO,  JEANINE  HEINZELMANN
FORTES BUSS*, WILSON LUIZ DARIENZO  QUINTEIRO,
IVO PEGORETTI ROSA, ANA MARIA ZAUHY GARMS
SILVA e GILBERTO FIOR-
37.-A•AO   CIVIL  PUBLICA-132/1999-MINISTERIO
PUBLICO  x AUGUSTINHO  HEINZEN  e  outros  -Audiˆncia
de instru‡èo e julgamento  designada  para  o  dia  19/11/2002,
…s 15:00 horas.  Obs.: “Senhor(es) advogado(s) necess rio se faz
a antecipa‡èo das diligˆncias dos Oficiais de Justi‡a, para o  efetivo
cumprimento  das  intima‡ùes  que  porventura existam”. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO, IVANDIR VALESI, NILSO ROMEU
SGUAREZI,  NELSON  ANTONIO  SGUARIZI  e  ALPHONSE
GUILHERME VOIGT-

38.-CAUTELAR  INOMINADA-183/1999-AURELIO
REGAZZO x BANCO DO  ESTADO  DO  PARANA  S/A. e
outros -ës partes, sobre a baixa  dos  autos  de  superior  instƒncia.
-Adv. ROGERIO PETRONILHO,  ADRIANO DE QUADROS,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e SERGIO KIYOCHI
TOYOSHIMA-

39.-EMBARGOS-194/1999-ZILDA  MOREIRA SOARES F.I. e
outros x  BANCO  DO  BRASIL  S/A.  -ës  partes,  sobre  o  laudo
apresentado  pelo  Sr.  Perito,  no  prazo  de  dez  (10) dias.    -Adv.
ROGERIO  PETRONILHO,  MARCELO  MARCIO  DE
OLIVEIRA e JOSE CARLOS MARQUES-

40.-MONITORIA-198/1999-BANCO  DO  ESTADO DO
PARANA S/A. x JOSE  ANTONIO  FERNANDES  -”...  e  por
tudo mais que dos autos    consta,    julgo    IMPROCEDENTES
os  embargos apresentados pelo devedor, e via de consequˆncia,
DECLARO constitu¡do o t¡tulo executivo judicial, na forma do
art. 1.102c, par. 3§, do C¢digo de Processo Civil, no valor de R$
23.312,00  (vinte e trˆs mil trezentos e doze reais), aplicando-se
corre‡èo  monet ria  pelo  INPC  e juros no importe  de  0,5%
(meio  por  cento)  ao mˆs a partir da cita‡èo  do  embargante,
qual seja, o dia 24 de agosto de 1999.  Prossiga-se  entèo  na
forma prevista no Livro II, T¡tulo  II,  Cap¡tulo IV, do mesmo
C¢digo, intimando-se o devedor  e  expedindo-se  o competente
mandado executivo. Face  o princ¡pio da sucumbˆncia,
CONDENO o embargante ao pagamento  das  custas  e  despesas
processuais, bem como honor rios  advocat¡cios que arbitro em
R$ 3.000,00 (trˆs mil  reais),  observado  o  art.  20,  par.  4§,  do
CPC, principalmente  o tempo e trabalho minucioso desenvolvido
pelo  procurador  do  embargado.  As  custas  processuais deverèo
ser  corrigidas  monetariamente  a  partir  do desembolso   at‚  o
efetivo  pagamento.  -Adv.  GILBERTO ROSSETO,    MARCELO
MARCIO    DE  OLIVEIRA  e  ROGERIO PETRONILHO-

41.-MONITORIA-241/1999-BANCO  DO  ESTADO DO
PARANA S/A. x MARCOS AURELIO BRAGA -Ao Autor, sobre
a fluˆncia do prazo de suspensèo. -Adv. GILBERTO ROSSETO-

42.-INVESTIGACAO    DE   PATERNIDADE-247/1999-J.C.P.P.
x O.F.D.S.  -”...  Verificada  a  exclusèo  da  paternidade imputada
ao requerido (prova pericial de DNA negativo)... Julgo
Improcedente o pedido inicial. Condeno a requerente ao
pagamento  das  custas  e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro
em R$ 400,00, devendo, por‚m, ser observado o   art.  12  da  Lei
1.060/50.  Arquive-se.”      -Adv. MINISTERIO PUBLICO e
ODAIR DONIZETI RIBEIRO-

43.-AUTORIZA•AO JUDICIAL-264/1999-MAYKON
DOUGLAS DA SILVA x  ESTE  JUIZO  -Julgo por senten‡a a
presta‡èo de contas apresentada  pela  parte  requerente,  para os
efeitos da lei.  Arquivem-se  os  autos.  -Adv.  MARCELO
MARCIO  DE OLIVEIRA e ROGERIO PETRONILHO-

44.-ARRESTO-282/1999-SERGIO GARCIA e outros x LAUMIR
LUIZ BALLICO  e  outros  -”...  e  por tudo mais que dos autos

consta  DETERMINO  a  EXTIN•éO  DO  PROCESSO sem
qualquer aprecia‡âo  de  m‚rito,  com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do CPC, ante a falta de interesse processual, vez que nâo
provada  a  existˆncia  de  d¡vida  l¡quida e certa, reclamada  pelo
art.  814, inc. I, do Diploma Processual Civil.  Observado  o
princ¡pio da sucumbˆncia, CONDENO os requerentes    ao
pagamento   das  custas  e  despesas processuais,    bem    como
honor rios  ao  patrono  dos requeridos,  que  arbitro  em  R$
3.500,00  (trˆs  mil e quinhentos  reais),  observados  os  parƒmetros
indicados pelo  par.  4§,  do  art.  20,  do  CPC, principalmente o
trabalho  dispendido  ao  longo  do  demorado  trƒmite do feito.
Proceda a baixa do arresto. -Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI,  ROGERIO  PETRONILHO  e  ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI-

45.-EMBARGOS-328/1999-DELMO  RAUL PASSONI - F.I. e
outros x  RIO  PARANA  COMP.  SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS e outros  -Digam  os  embargantes  quanto  ao
interesse no prosseguimento    do  feito.  -Adv.  ROGERIO
PETRONILHO, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e
GILBERTO ROSSETO-

46.-EMBARGOS-329/1999-TRANSPORTADORA CODEP
LTDA. e outros x  RIO  PARANA  COMP.  SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS e outros  -Digam  os  embargantes
quanto  ao  interesse no prosseguimento    do  feito.  -Adv.
ROGERIO  PETRONILHO, MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA e GILBERTO ROSSETO-

47.-EMBARGOS-330/1999-PASSONI  MACIEL  & SELHORST
LTDA. e outros    x    RIO  PARANA  COMP.  SECURIT.  DE
CREDITOS FINANCEIROS  e outros -Aos embargantes, sobre
o interesse no  prosseguimento  do  feito.  -Adv. ROGERIO
PETRONILHO, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e
GILBERTO ROSSETO-

48.-INTERDI•îO-352/1999-J.A.M.  x  G.A.M. -”... Decreto a
interdi‡èo do requerido, declarando totalmente incapaz de exercer
pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5§, inc. II, do
C¢digo Civil, nomeando-lhe curador o requerente  (art.  454,  par.
1§  do CC) devendo o mesmo prestar compromisso no prazo de
cinco (05) dias...” -Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA e
LUIZ CARLOS RICATTO-

49.-REIVINDICATORIA-25/2000-MARIA  JOSE DOS REIS DE
SOUZA x  ROMANO CZERNIEJ E ESPOSA e outros -Aos
requeridos para que,  no  prazo de cinco (5) dias, providenciem a
juntada da  peti‡èo  original do fax de fls. 232/233, sob pena de
desentranhamento.  -Adv. ANTONIO FERNANDES COSTA,
LUCIANO CARLOS DA ROCHA e ANDRE DE MELO
DELGADO-

50.-1.-DEMARCATORIA-31/2000-VALTER  PIO DA SILVA e
outros x  GABRIEL  GOLEMBIEWSKI  e outros -Digam os
interessados sobre   a  proposta  de  honor rios  do  Sr.  Perito  (R$
1.800,00).      -Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA,
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e LUIZ CARLOS RICATTO-

51.-GUARDA  E  RESP.-36/2000-S.A.S.  x G.J.S. e outros -ë
requerente    acerca  dos  termos  da  certidèo  de  fls. 41. -Adv.
ENZO ALEIXO-

52.-CONVERSAO  DE  SEP. EM DIVORCIO-38/2000-Z.L. x
P.R.B. -Diga  a  requerente  acerca dos termos do of¡cio de fls.
25. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

53.-INVESTIGACAO  DE  PATERNIDADE-78/2000-A.R.  x
D.J.S. -Diga    o(a)    requerente    sobre   o  laudo  pericial
apresentado.  -Adv.  JORGE  APPI  DE  MATTOS, SANDRO
LUIZ WERLANG e PAULO AFONSO GONCALVES-

54.-INVESTIGACAO  DE  PATERNIDADE-113/2000-D.H.C.
x G.S. -”Ante  o  nâoatendimento  da  parte  Requerente,  embora
pessoalmente    intimada,    JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO,
condenando-a    ao    pagamento  das  custas  e  despesas
processuais, devendo, entretanto, ser observado o art. 12 da  Lei
1.060/50  (art.  267,  inc. III). Deixo de fixar honor rios    ao
requerido  por  ser  revel  aos  autos. Arquive-se”   -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

55.-EMBARGOS-141/2000-TARCISIO LOCKS e outros x
SEBASTIAO JORGE  MOFATTI  -Ao  Exequente sobre a
nomea‡ao de bens a penhora.  -Adv.  ROGERIO  PETRONILHO,
MARCELO  MARCIO DE OLIVEIRA e JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-171/2000-
NOBUTSUNA WATANABE e  outros  x  BB.  FINANCEIRA  S/
A. CREDITO FINANCIAMENTO INVEST  e  outros  -ës  partes,
sobre o laudo apresentado pelo  Sr.  Perito.  -Adv.  MARCELO
MARCIO  DE  OLIVEIRA, ROGERIO PETRONILHO e JOSE
CARLOS MARQUES-

57.-EXECU•îO   DE  ENTREGA-199/2000-COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA  LTDA. - COPACOL x MOACIR
DEBIAZI -Manifeste-se o  exequente  sobre  o  dep¢sito  realizado
nos autos por Guilhermino  Debiazi, no valor de R$ 5.000,00. -
Adv. JOSE FERNANDO MARUCI e NILBERTO RAFAEL
VANZO-

58.-SEPARACAO  LITIGIOSA-221/2000-M.O.L.  x G.L. -”Ante
o nao  atendimento da parte Requerente, embora pessoalmente
intimada,  JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO,  condenando-a
ao pagamento  das  custas  e despesas processuais (art. 267, inc.
III).  Arquive-se”      -Adv. SILVERIO PETRONILHO e ROGERIO
PETRONILHO-

59.-DIVORCIO LITIGIOSO-226/2000-T.J.L. x C.L. -”... e por
tudo mais que dos autos consta, … vista, ainda, do zeloso parecer
ministerial, julgo procedente o pedido formulado na  exordial  de
fls.  02/04,  DECRETANDO O DIVçRCIO das partes,    restando,
portanto,    desfeito  o  v¡nculo matrimonial.  DETERMINO  que
a guarda dos filhos menores seja  consolidada  …  requerente.

CONDENO o requerido ao pagamento  de  custas,  despesas
processuais e honor rios advocat¡cios  ao patrono da requerente,
que arbitro em R$ 400,00  (quatrocentos  reais), atendido o par.
4§ do art. 20   do  CPC,  bem  como  o  art.  12  da  Lei  1.060/50.
Oportunamente  arquive-se. -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e LUIZ CARLOS RICATTO-

60.-EXECU•îO  TIT. EXTRAJUDICIAL-252/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS TRAMANDAI LTDA.  e  outros  -Ao Exequente, para
que apresente conta geral  e  matr¡culas atualizadas e, ap¢s, retire
o edital de  leilao/pra‡as  para  a devida publica‡èo e, querendo,
sua veicula‡ao em uma das radios locais.  As partes sobre a
designa‡èo  das  Pra‡as/Leilùes  para  26/09/2002  e 10/10/2002,
ambas …s 10 horas. Avalia‡èo em R$ 72.000,00. D¡vida                em
R$        62.360,70.  -Adv. GILBERTO ROSSETO-

61.-EMBARGOS-268/2000-AGRO DIESEL MURATA LTDA.
e outros x BANCO    DO    BRASIL   S/A.  -”...,  julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos …
execu‡âo, apenas para o  fim  de  DETERMINAR  que  os  ¡ndices
utilizados pelo embargado  para  corre‡âo  do  d‚bito  - TR e TBF
- sejam substitu¡dos  pelo  INPC, afastando-se, ainda, a cobran‡a
de  comissâo  de permanˆncia. Ainda, DEFIRO a exclusâo de
qualquer  anota‡âo  por  conta do d‚bito discutido nestes autos
em nome dos embargantes, junto aos bancos de dados do SERASA,
at‚ o trƒnsito em julgado da presente decisâo, haja  vista a
impossibilidade de anota‡âo de d‚bito que ‚ discutido em ju¡zo.
Verificando que cada litigante foi em parte  vencido e vencedor,
observo que nos termos do art. 21    do    CPC,  devem  ser  as
despesas  e  honor rios proporcionalmente    distribu¡dos.    Assim,
CONDENO  os embargantes  ao  pagamento de 80% (oitenta por
cento) das custas  e  despesas  processuais,  bem como honor rios
ao patrono  do  embargado,  que arbitro em R$ 3.000,00 (trˆs mil
reais), observado o art. 20, par. 4§, do CPC. Ainda, CONDENO
o embargado ao pagamento de 20% (vinte por cento) das   custas
e  despesas  processuais  e  honor rios  ao procurador  dos
embargantes,  que  arbitro  em R$ 500,00 (quinhentos  reais),
observado o dispositivo legal retro referido.  Expe‡a-se  o
competente of¡cio ao SERASA para que  proceda  a  exclusâo no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.    Ap¢s,   arquive-se.  -Adv.
MARCELO  MARCIO  DE OLIVEIRA, ROGERIO
PETRONILHO e JOSE CARLOS MARQUES-

62.-BUSCA  E  APREENSAO  (CAU)-286/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A.  x  WILSON MIGULIOLI HOFFMANN
-Ao requerente sobre a devolu‡èo da carta precat¢ria de busca e
apreensèo. -Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANCA e MARIA
ALICE ROSS-

63.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-293/2000-YAMAHA ADM
CONSORCIO S/C  LTDA.  x  BEATRIZ  DE  SOUZA  IBRAHIM
-Esclare‡a  o requerente  o  pedido  de  fls.  35/36,  eis que requer
o bloqueio  do  licenciamento do ve¡culo e ao mesmo tempo a
desistˆncia  do feito. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO, NADIA DE SOUZA IBRAIM e
OLINTO ROBERTO TERRA-

64.-USUCAPIAO-315/2000-VALDECI  ELIAS DOS SANTOS
e outros x  ADAO  JOSEVAN KALISKIEVICK -Aos requerentes
acerca dos termos da certidèo de fls. 55 verso. -Adv. MOISES
CANDIDO BERNARTT e ALCEU FERNANDES CENATTI-

65.-CONVERSAO   DE  SEP.  EM  DIVORCIO-325/2000-N.L.S.
x E.A.S. -ë requerente, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

66.-DIVORCIO  LITIGIOSO-326/2000-M.F.O.  x J.F.O. -Diga a
requerente sobre a contesta‡èo apresentada. -Adv. ROGERIO
BATISTA AYRES e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

67.-ALIMENTOS-338/2000-A.C.N.R.  x  G.J.R.  -ë  exequente
para  que  fa‡a a op‡èo pelo art. 732 ou pelo art. 733 do CPC,
observando  que  sèo eles inacumul veis. -Adv. ILMO
TRAGUETA-

68.-MONITORIA-348/2000-I.  RIEDI  E  CIA.  LTDA.  x  JOSE
TOMAZOLLI    -Ao    Exequente,    sobre  o  interesse  no
prosseguimento do feito. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

69.-INVESTIGACAO  DE  PATERNIDADE-48/2001-W.F.S. x
J.L.E. -Para  audiˆncia  preliminar de tentativa de concilia‡èo,
designada  a  data  de  19/11/2002, …s 14:30 horas. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e LUIZ CARLOS RICATTO-

70.-AUTORIZA•AO    JUDICIAL-112/2001-SUELI   MIZUE
MIAKI SCHULA  x  ESTE  JUIZO -Julgo por senten‡a a presta‡èo
de contas apresentada pela parte requerente, para os efeitos da
lei. Arquivem-se os autos. -Adv. DIRCEU BARSZCZ-

71.-EMBARGOS-121/2001-NELSON SALLES x BANCO
BRADESCO S/A. -Ao  autor para preparo da conta (R$ 326,50).
-Adv. HELIO LULU, GENESIO NAILOR FINGER e ANA
PAULA FINGER-

72.-CONVERSAO  DE SEP. EM DIVORCIO-131/2001-E.G. x
G.B.D. -Julgo  procedente/improcedente o pedido inicial. Condeno
o  requerido/Requerente  ao  pagamento  das  custas e dos
honor rios  advocat¡cios,  que  arbitro  em  R$ 1.000,00. Arquive-
se.                                                 -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO-

73.-INTERDI•îO-137/2001-S.F.C.  x  R.C.  -”...  Decreto a
interdi‡èo do requerido, declarando totalmente incapaz de exercer
pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art.  5§, inc. II,
do C¢digo Civil, nomeando-lhe curadora a  requerente  (art.  454,
par. 1§ do CC) devendo a mesma prestar compromisso no prazo
de cinco (05) dias...” -Adv. HODLEI TATIANE VISCONSINI
DINIZ e LUIZ CARLOS RICATTO-

74.-INTERDI•îO-153/2001-A.D.  x  M.H.D.  -”...  Decreto a
interdi‡èo da requerida, declarando totalmente incapaz de exercer
pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5§, inc. II, do
C¢digo Civil, nomeando-lhe curador o requerente  (art.  454,  par.

1§  do CC) devendo o mesmo prestar compromisso no prazo de
cinco (05) dias...” -Adv. HODLEI  TATIANE  VISCONSINI
DINIZ  e  ANDRE  LUIZ  PIRES CURUCA-

75.-BUSCA  E APREENSAO (CAU)-158/2001-BANCO
BRADESCO S/A. x  ANTONIO CARLOS PICCIANI -Ao Autor,
sobre a certidèo do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

76.-AUTORIZA•AO   JUDICIAL-170/2001-LUCIANO
OLIVEIRA  DE FARIAS  e  outros  x ESTE JUIZO -”... e por
tudo mais que dos    autos    consta,    considerando   a
documenta‡âo apresentada,  que  demonstra  a  procedˆncia do
pedido de alvar , DEFIRO a expedi‡âo do alvar  pretendido, ao
Banco Ita£ S/A. agˆncia de Jesu¡tas, para que libere o montante
total  depositado  em conta corrente n§ 663-0, em nome de Amadeu
Rezende  Farias, conforme of¡cio de fls. 26, mais juros e corre‡âo
monet ria que se vencerem. Sem presta‡âo de contas. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

77.-SEPARACAO  CONSENSUAL-192/2001-A.M.  e  outros x
E.J. -Extinto  o  processo, ante a desistencia formulada pelos
autores  (arts.  158  e  267,  VIII  do  CPC). Condeno os requerentes
ao  pagamento  das  custas.  Arquivem-se  os autos -Adv. HODLEI
TATIANE VISCONSINI DINIZ-

78.-AUTORIZA•AO   JUDICIAL-195/2001-JOSEMARIA
BURGHI  DA SILVA  x  ESTE JUIZO -ë requerente para que
atenda a cota ministerial. -Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO-

79.-ORDINARIA  DE  APOSENTADORIA-234/2001-ALZIRA
CANDIDA DURAN  x  INSS  -  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL -Audiˆncia de Instru‡èo e julgamento
designada para o dia 30/10/2002,                …s         14:30        horas.
Obs.:    “Senhor(es)  advogado(s)  necess rio  se  faz  a antecipa‡èo
das diligˆncias dos Oficiais de Justi‡a, para o  efetivo  cumprimento
das  intima‡ùes  que  porventura existam”. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*
e MARCIA ELIZA DE SOUZA*-

80.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-235/2001-AYAKO
HACHIMOTO x INSS    -    INSTITUTO   NACIONAL  DO
SEGURO  SOCIAL  -* Especifiquem  as partes as provas que
pretendem produzir. Designada  audiˆncia  de  concilia‡èo e
saneamento para o dia  04/09/2002  …s  14:15  hs.  A(s) parte(s)
dever (èo) comparecer  pessoalmente  ou  se  fa‡a(m) representar
por preposto(s) com poderes para transigir (Art. 331 do CPC).
Nèo  ocorrendo  a  concilia‡èo,  serèo  fixados os pontos
controvertidos,  decididas questùes processuais pendentes e
determinadas as provas que serèo produzidas. *** Obs.: As  partes
nèo serèo intimadas pessoalmente, cabendo aos procuradores avis -
las e trazerem propostas efetivas para concilia‡èo    e,   se  for  o
caso,  trazendo  c lculos atualizados  e  alternativas  poss¡veis.***
-Adv. JOSE HUMBERTO  PINHEIRO,  SANDRO  ROBERTO
DE CAMPOS* e MARCIA ELIZA DE SOUZA*-

81.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-255/2001-M.A.S.S. x M.J.S.
-Ao exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
visto que a homologa‡èo do acordo restou impossibilitada, ante
a falta de juntada de instrumento procurat¢rio pelo executado. -
Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT, ALCEU FERNANDES
CENATTI e JOSE MIGUEL DA SILVA-

82.-DIVORCIO  LITIGIOSO-263/2001-M.L.M.M.  x  J.S.M.  -
ës partes  para  que  especifiquem  as  provas que pretendem
produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

83.-RESPONSABILIDADE  CIVIL  (SUM)-268/2001-VALDIR
CAMILO DE LIMA x KATSIKO ITIMURA -A audiˆncia de
concilia‡âo nâo se    presta  apenas  e  exclusivamente  …  tentativa
de composi‡âo amig vel entre as partes, tratando-se ainda do
momento processual para solu‡âo de eventuais preliminares
arguidas,  fixa‡âo dos pontos controvertidos, deferimento dos
meios de provas que serâo produzidos, com designa‡âo de
audiˆncia  de  instru‡âo e julgamento, se for o caso. Aguarde-se  a
audiˆncia  designada.  -Adv.  IVO NOWACKI, MARCELO
NOWACKI,  ADRIANE  NOWACKI  e  MAIRA  NUBIA  DE
ORTEGA-

84.-INTERDI•îO-272/2001-D.A.  x J.B.A. -Diga a requerente
sobre  o  laudo  pericial.  -Adv.  JOSE MIGUEL DA SILVA e
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

85.-SEPARACAO    LITIGIOSA-283/2001-V.T.M.    x    A.M.M.
-Audiˆncia  de istru‡èo e julgamento designada para o dia 22/08/
2002,                …s         15:30        horas. Obs.:    “Senhor(es)
advogado(s)  necess rio  se  faz  a antecipa‡èo das diligˆncias dos
Oficiais de Justi‡a, para o  efetivo  cumprimento  das  intima‡ùes
que  porventura existam”.  -Adv.  JOSE HUMBERTO PINHEIRO
e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

86.-INTERDI•îO-285/2001-U.A.J.  x  M.A.V.A.  -ës  partes, sobre
o  laudo  apresentado  pelo Sr. Perito. -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e LUIZ CARLOS RICATTO-

87.-EXECUCAO    DE    ALIMENTOS-292/2001-K.N.F.   x  J.F.
-Atenda-se  a  cota  ministerial  (ao  executado para que comprove
os  gastos  com  medicamentos  alegados …s fls. 10/14).  -Adv.
MOISES CANDIDO BERNARTT e SILVIO SIDERLEI
BRAUNA-

88.-ALIMENTOS-295/2001-G.H.O.    x    A.A.O.  -Diga  o(a)
requerente. -Adv. ILMO TRAGUETA-

89.-JUSTIFICA•îO   JUDICIAL-312/2001-ANTENOR
PACIFICO  x ESTE  JUIZO  -”...  julgo  por senten‡a, para que
produza seus  efeitos,  a  presente justifica‡âo (CPC, art. 866),
abstendo-me  de  aprecia‡âo de m‚rito da prova (art. 866, par.
£nico). Custas de lei. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO-

90.-AUTORIZA•AO   JUDICIAL-325/2001-CLAUDINEI
MARQUES  x ESTE  JUIZO  -Julgo  por  senten‡a  a presta‡èo
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de contas apresentada  pela  parte  requerente,  para os efeitos da
lei. Arquivem-se os autos. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO-

91.-PRESTA•îO  DE CONTAS-360/2001-MASSARDO E
POLEZZE LTDA x  BANCO  HSBC  BAMERINDUS S/A. -”...
e por tudo mais que dos  autos  consta,  afastada a preliminar de
carˆncia da a‡èo    (ilegitimidade    passiva   “ad  causam”),
JULGO PROCEDENTE  o  pedido,  CONDENANDO-O  a prestar
as contas pedidas no prazo de quarenta e oito (48) horas, referente
ao  contrato de abertura de cr‚dito em conta corrente sob n§ 12471-
97, da agˆncia 116, de Nova Aurora-PR, referente ao  per¡odo
compreendido  entre  28.04.1995  at‚  a data informada na exordial,
qual seja, 27.11.2001, sob pena de nèo    lhe  ser  l¡cito  impugnar
as  que  o  requerente apresentar,  conforme artigo 915, par. 2§, do
CPC. Diante da  sucumbˆncia  do  r‚u,  que  negou  o dever de
prestar contas ora reconhecido, CONDENO-O ao pagamento de
custas, despesas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo,
por equidade em R$ 1.000,00 (um mil reais), em aten‡èo ao disposto
no  artigo  20,  par.  4§,  do CPC. -Adv. OSMAR CODOLO
FRANCO,OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

92.-PRESTA•îO  DE CONTAS-361/2001-AQUILE
TOMAZZETI POLEZE e  outros  x  BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. -”... e por tudo mais  que  dos  autos  consta,
afastada  a preliminar de carˆncia  da  a‡âo  (ilegitimidade  passiva
“ad causam”), JULGO  PROCEDENTE  o  pedido,
CONDENANDO-O  a prestar as contas  pedidas  no  prazo de
quarenta e oito (48) horas, referente  ao  contrato  de  abertura
de cr‚dito em conta corrente sob n§ 12471-97, de Nova Aurora-
PR, referente ao per¡odo    compreendido   entre  28/04/1995
at‚  a  data informada na exordial, qual seja, 27/11/2001, sob
pena de nâo    lhe  ser  l¡cito  impugnar  as  que  o  requerente
apresentar, conforme art. 915, par. 2§, do CPC. Diante da
sucumbˆncia  do  r‚u, que negou o dever de prestar contas ora
reconhecido,  CONDENO-O  ao  pagamento  de  custas,
despesas processuais e honor rios advocat¡cios, que fixo, por
equidade em R$ 1.000,00 (um mil reais), em aten‡âo ao
disposto  no  artigo  20,  par.  4§,  do CPC. -Adv. OSMAR
CODOLO FRANCO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
A. BUSATO-

93.-AUTORIZA•AO  JUDICIAL-374/2001-ROSA  MIYOKO
YOKOYAMA SAVANI  e  outros  x  ESTE  JUIZO  -Julgo  por
senten‡a a presta‡èo  de  contas  apresentada pela parte requerente,
para os efeitos da lei. Arquivem-se os autos. -Adv. ANDRE LUIZ
PIRES CURUCA-
94.-AUTORIZA•AO   JUDICIAL-16/2002-MARIA  JOSE  DA
SILVA VIANA  e  outros  x  ESTE  JUIZO  -Julgo  por  senten‡a a
presta‡èo  de  contas  apresentada pela parte requerente, para  os efeitos
da lei. Arquivem-se os autos. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO-

95.-AUTORIZA•AO    JUDICIAL-30/2002-MARIA    DAS
DORES RODRIGUES  e  outros  x  ESTE JUIZO -Julgo por
senten‡a a presta‡èo  de  contas  apresentada pela parte requerente,
para os efeitos da lei. Arquivem-se os autos. -Adv. ANDRE LUIZ
PIRES CURUCA-

96.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2002-C.F.A.B. x I.S.S.
-Extinto  o  processo,  ante a desistencia formulada pelo autor   (arts.
158  e  267,  VIII  do  CPC).  Condeno  a requerente  ao pagamento das
custas processuais, devendo, entretanto,    ser    observado    o    art.  12
da  Lei 1.060/50. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

97.-AUTORIZA•AO  JUDICIAL-32/2002-MARIA CELI DOS
SANTOS x ESTE  JUIZO  -”...  e por tudo mais que dos autos
consta, considerando  a documenta‡èo apresentada, que demonstra
a procedˆncia  do  pedido  de alvar , DEFIRO a expedi‡âo do
alvar   pretendido, … Caixa Econ“mica Federal, agˆncia de Assis
Chateaubriand,  para  que  libere o montante total depositado
referente ao PASEP, em nome de Joveci Vicente dos  Santos,
mais  juros  e  corre‡âo  monet ria  que se vencerem.  Sem
presta‡âo  de contas. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

98.-PRESTA•îO    DE  CONTAS-48/2002-JOSE  CARLOS
BISONES SANTIAGO  x  BANSICREDI  -  BANCO
COOPERATIVO SICREDI S/A -”...  e por tudo mais que dos
autos consta, afastadas as preliminares arguidas na pe‡a de defesa,
JULGO PROCEDENTE o  pedido,  CONDENANDO  o
requerido  a prestar as contas pedidas no prazo de quarenta e oito
(48) horas, referente ao  contrato de abertura de cr‚dito em conta
corrente sob n§11.622-0,    da  agˆncia  0731,  de  Cafelƒndia  -
PR, referente ao per¡odo de vigˆncia do contrato, sob pena de nèo
lhe  ser  l¡cito  impugnar  as  que  o  requerente apresentar,
conforme artigo 915, par. 2§, do CPC. Diante da  sucumbˆncia
do  r‚u,  que  negou  o dever de prestar contas ora reconhecido, o
CONDENO ao pagamento de custas, despesas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo, por equidade em R$ 1.000,00
(um mil reais), em aten‡èo ao disposto  no  artigo  20,  par.  4§, do
CPC. -Adv. STEVAO ALEXANDRE    ACCADROLLI,  DIRCEU
CARLOS  CENATTI,  GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e
MOISES CANDIDO BERNARTT-

99.-EMBARGOS-63/2002-ANIBAL  MENDES  x ESPOLIO DE
SOLANGE GOMES DE SOUZA e outros -Ao Embargante sobre
a impugnacao e  documentos  juntados.  -Adv.  ALCEU
FERNANDES CENATTI, MOISES CANDIDO BERNARTT e
LOTHARIO HERMES KOBER-

100.-INVESTIGACAO    DE    PATERNIDADE-75/2002-F.G.F.
x E.J.G.R.  -ë requerente sobre a contesta‡âo e documentos, bem
como para que regularize a representa‡âo processual, juntando
sua certidâo de nascimento. -Adv. MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA*-NA, ROSIVAL PETRONILHO e LAZARO
BRUNING-

101.-ALIMENTOS-92/2002-A.M.G.M.J.    x  J.M.M.  e
outros -Audiˆncia    de   concilia‡èo,  instru‡èo  e
julgamento designada  para  o  dia 29/10/2002, …s 14:00
horas. Obs.: “Senhor(es)  advogado(s)  necess rio se faz a
antecipa‡èo das  diligˆncias  dos Oficiais de Justi‡a, para o
efetivo cumprimento das intima‡ùes que porventura
existam”. -Adv. LUCIANO CARLOS DA ROCHA e ANDRE
DE MELO DELGADO-

102.-DEMARCATORIA-97/2002-PEDRO  LEANDRO  NETO
x  NIVEDT HERDT  e  outros  -Ao  requerente  sobre  a
contestacao e documentos.  -Adv. MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA*-NA, SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA e
CARLOS ALBERTO NICIOLI-

103.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-100/2002-A.M.
e outros x  E.J.  -Atenda-se  a  cota ministerial (aos requerentes
para que esclare‡am se existem bens a partilhar, tendo em vista  o
contido  no  item III da peti‡âo inicial e fls. 08/10  dos  autos  do
processo  de separa‡âo consensual, 325/88,    apresentando  os
respectivos  documentos  que comprovem  suas  alega‡ùes).  -
Adv.  CLOVES  PINHEIRO  DA SILVA-

104.-PEDIDO  DE  REGISTRO  CIVIL-109/2002-L.F.J.S. x E.J.
-Atenda-se  a cota ministerial (… autora para especificar as  provas
que pretende produzir, nos moldes do art. 109 da Lei 6.015/73). -
Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

105.-AUTORIZA•AO     JUDICIAL-118/2002-MARIA
APARECIDA VENTURA  e  outros x ESTE JUIZO -”... e por
tudo mais que dos    autos    consta,    considerando   a  documenta‡èo
apresentada,  que  demonstra  a  procedˆncia do pedido de alvar ,
DEFIRO a expedi‡èo do alvar  pretendido, ao Banco do  Brasil
para  que  libere o montante total depositado referente  ao  benef¡cio
n§  097.950.807-0,  em  nome de Raimundo  Ventura, mais juros e
corre‡èo monet ria que se vencerem.  Sem  presta‡èo de contas. -
Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT-

106.-DIVORCIO-120/2002-A.R.D.S.D.R.  x  J.M.D.R.F.  -Para
audiˆncia    preliminar   de  tentativa  de  concilia‡èo, designada
a  data  de  14/11/2002, …s 13:30 horas. -Adv. ROGERIO
BATISTA AYRES-

107.-ALIMENTOS-132/2002-F.G.H.R.  x A.R. -Especifiquem as
partes  as  provas  que  pretendem  produzir em cinco (5) dias.
Audiˆncia  de  concilia‡âo, instru‡èo e julgamento designada  para
o  dia 06/11/2002, …s 13:45 horas. Obs.: “Senhor(es)  advogado(s)
necess rio se faz a antecipa‡èo das  diligˆncias  dos Oficiais de
Justi‡a, para o efetivo cumprimento das intima‡ùes que porventura
existam”. -Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT-

108.-ALIMENTOS-133/2002-S.A.E.S.    e   outros  x  F.F.S. -
Audiˆncia    de   concilia‡èo,  instru‡èo  e  julgamento designada
para  o  dia 06/11/2002, …s 14:15 horas. -Adv. MOISES
CANDIDO BERNARTT-

109.-SEPARACAO LITIGIOSA-138/2002-M.P.D.B. x G.C.B. -
Para audiˆncia    preliminar   de  tentativa  de  concilia‡èo,
designada  a  data  de  06/11/2002, …s 13:30 horas. -Adv.
ROSIVAL PETRONILHO-

110.-ARROLAMENTO SUMARIO-161/2002-GERSINA DE
PAULA NOVAIS x  JOAO  RODRIGUES  DE  NOVAIS -
ESPOLIO -ë inventariante para  que  no  prazo  de  cinco  (5)
dias, providencie a juntada  das  certidùes  negativas  federal,
estadual  e municipal,  bem  como  o  recolhimento  do imposto
“causa mortis”. -Adv. JOAO MARIA CORREA-

111.-ARROLAMENTO    SUMARIO-162/2002-IRINEU  DE
PAULA  x MARLENE  BENEDITA  DE  PAULA  - ESPOLIO -
Ao inventariante para  que  no  prazo  de  cinco  (5)  dias,
providencie a juntada  das  certidùes  negativas  federal,  estadual
e municipal,  bem  como  o  recolhimento  do imposto “causa
mortis”. -Adv. JOAO MARIA CORREA-

112.-EXECU•îO  FISCAL-INSS-398/1986-IAPAS-INST.  DE
ADM. FINANC.  DA  PREV.  E  ASS. SOCIAL x ALGODOEIRA
FORMOESTE LTDA.    e    outros   -Ao  Exequente,  sobre  as
pra‡as negativas. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

113.-EXECU•îO  FISCAL-INSS-400/1986-IAPAS-INST.  DE  ADM.
FINANC.  DA  PREV.  E  ASS.  SOCIAL x GEJOPER COMERCIO
DE PRODUTOS  AGRICOLAS  LTDA. -Ao Exequente, sobre as
pra‡as negativas. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

114.-EXECU•îO  FISCAL-INSS-402/1986-IAPAS-INST.  DE
ADM. FINANC.  DA  PREV.  E  ASS.  SOCIAL x OLARIA
IRMAOS SILVA LTDA.  -Ao  Exequente,  sobre  a  fluˆncia  do
prazo  de suspensèo. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*
e MARCIA ELIZA DE SOUZA*-

115.-EXECU•îO  FISCAL-INSS-112/1987-IAPAS-INST.  DE
ADM. FINANC.  DA  PREV. E ASS. SOCIAL x CEREALISTA
LOGOS LTDA. -Ao  Exequente,  sobre  as pra‡as negativas. -Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* e LUIZ CARLOS RICATTO-

116.-EXECU•îO   FISCAL-INSS-27/1990-IAPAS-INST.  DE  ADM.
FINANC.  DA  PREV. E ASS. SOCIAL x CAFEEIRA MONTE
CARMELO LTDA.  -Ao  Exequente,  sobre  a  fluˆncia  do  prazo  de
suspensèo. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

117.-EXECU•îO  FISCAL-FEDERAL-22/1995-FAZENDA
NACIONAL x WINSCH  E  CIA.  LTDA.  e  outros  -ë Exequente,
sobre as pra‡as negativas. -Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO*-

118.-EXECU•AO  FISCAL-MUNICIPAL-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO    DE   NOVA  AURORA  x
VALDOMIRO  MARTINS  -ë Exequente,    sobre  o  interesse  no
prosseguimento  do feito.    -Adv.   ILMO  TRAGUETA*  e
MARCELO  MARCIO  DE OLIVEIRA*-NA-

119.-EXECU•îO          FISCAL-88/2000-INMETRO-
INST.NAC.DE METROL.NORMAL.E    QUALID.INDUST.    x
HELROI  COM.  DE CONFECCOES    LTDA.    -Ao  Exequente,
sobre  as  pra‡as negativas.  -Adv.  CICERO  BRAZ  PORTUGAL,
OSWALDO F. DE SIQUEIRA NETO e DIRCEU BARSZCZ-

120.-EXECU•îO  FISCAL-1/2001-CRMV  - CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC.  VETERINARIA/PR.  x  SILVIO
VOLPATO  -Advertido o exequente  para  melhor diligenciar aos
autos antes de se manifestar, evitando-se assim, a procrastina‡èo

do feito. Ao  exequente para que se manifeste acerca da nomea‡èo
de bens … penhora. -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

121.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-93/1999-Oriundo da
Comarca de  CORBELIA-PR.  - VARA CIVEL -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.  x  MANOEL  JOSE  DE
LOURDES  ESTEVES  e outros -Ao exequente  para  preparo
das  custas  remanescentes  (R$ 44,00). -Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON e ADELINO MARCON-

122.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-96/1999-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR. - 3¦ VARA CIVEL -BANCO ITAU
S/A. x FABCAR VEICULOS  LTDA. e outros -Ao Exequente,
sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. WILSON
CARLOS KUHN-

123.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-18/2000-Oriundo da
Comarca de  CASCAVEL-PR.  -  3¦ VARA CIVEL -BANCO
BRADESCO S/A. x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. e outros -Ao exequente acerca do interesse no
prosseguimento do feito e para que proceda o pagamento das custas
elaboradas …s fls. 134 (R$ 1.065,67).    -Adv.GENESIO  NAILOR
FINGER  e  ANA  PAULA FINGER-

124.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-45/2001-Oriundo da
Comarca de  CAMPO  NOVO  DO  PARECIS-MT.  -  VARA
CIVEL -BANCO DO BRASIL  S/A.  x  HENRIQUE  MARQUES
MANSO e outros -Diga o exequente.  -Adv. JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SISANE VANZELLA e GILBERTO FIOR-

125.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-47/2002-Oriundo da
Comarca de  CASCAVEL-PR. - 3¦ VARA CIVEL -B.J. SAROLLI
E CIA LTDA e  outros  x  BANCO  BRADESCO  S/A.  -ës
partes, sobre a avalia‡èo (R$ 105.000,00). -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

126.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da
Comarca de  BANDEIRANTES-PR.- VARA CIVEL -SONIA
DEGUCHI x ESPOLIO DE  JORGE  MIAKI  -ë Exequente sobre a
nomea‡ao de bens a penhora. -Adv. SONIA DEGUCHI-

127.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da
Comarca de  BANDEIRANTES-PR.-  VARA  CIVEL  -LUIZA
MIYOKO ALVES E OUTROS x ESPOLIO DE JORGE MIAKI -ës
partes, sobre o laudo de  avalia‡èo  (R$ 381.500,00) …s fls. 14/16.
-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e SONIA DEGUCHI-

128.-GUARDA - VIJ-35/1998-E.D.S.A. x F.R.S.M. e outros -ë
requerente    para    que    emende  a  pedi‡èo  inicial, especificando
se  pretende alem da tutela, a destitui‡èo ou  a  suspensèo  do
p trio  poder de An¡bal Mendes, nos termos  do  inc.  III  do  art.
156 do ECA  -Adv. EVERSON OHSHIMA PUTINATTI-

129.-GUARDA  -  VIJ-22/2000-A.M.P.R.  x  C.C. e outros -ë
requerente,   sobre  o  interesse  no  prosseguimento  do feito. -
Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

130.-ADO•AO-3/2002-J.P.F.    e    outros  x  L.P.C.  -Aos
requerentes  sobre os termos da certidâo de fls. 29 verso (negativa
de  intima‡âo  da  genitora  do menor no ju¡zo deprecado). -Adv.
JOSE MIGUEL DA SILVA-

131.-TUTELA  -  V.I.J.-13/2002-V.D.A.  x  M.L.C. e outros -
Audiˆncia  de oitiva designada para o dia 21/11/2002, …s 13:30.
-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº46/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ Dr. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 0030 000694/1999
ADNAN ABDEL KADER SALEM 0052 000581/2001
ADRIANO ZAGORSKI 0058 000734/2001
ALAIR VALTRIN 0014 000667/1996
ALENCAR LEITE AGNER 0022 000602/1998

0051 000575/2001
0054 000654/2001

ALFEU RIBAS KRAMER 0067 000305/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0036 000359/2000
ANTONIO LIDIO 0023 000173/1999
ARTEMIO PEREIRA 0025 000317/1999
AURELIANO JOSE DE AREDES 0002 000099/1988

0063 000197/2002
BLAS GOMM FILHO 0065 000226/2002
BRAZILIO BACELLAR NETO 0028 000582/1999
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0036 000359/2000
CELSO HIDEO MAKITA 0009 000369/1993
CELSO R. GUIMARAES ADAM 0022 000602/1998
CLAUDIO SMIRNE DINIZ 0059 000093/2002
CRISTINA BONFIM 0032 000881/1999
CRYSTIANE LINHARES 0060 000111/2002
DALVA INES HUF CARVALHO 0018 000015/1998
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0027 000544/1999
EDSON FRANCISCO ROCHA FIL 0015 000551/1997
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0053 000614/2001

0029 000678/1999
EUGENIO LEONHARDT 0043 000087/2001
FLAVIANO BELLINATE G. PER 0050 000538/2001
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0030 000694/1999

0021 000382/1998
0039 000597/2000

FRANCISCO A. SIQUEIRA MAR 0017 000890/1997
GILBERTO RIBAS CAMPOS 0049 000465/2001
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0072 000363/2002

0031 000742/1999
IBERE EDUARDO SASSO 0068 000308/2002

0010 000097/1994
0005 000390/1992

INES BALDO FURTADO 0028 000582/1999
JANETE ILIBRANTE 0074 000332/2000
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 0048 000448/2001
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0069 000312/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0012 000223/1996
JORGE WADIT TAHECH 0004 000096/1992
JOSE AMORITI TRINCO RIBEI 0053 000614/2001
JOSE ELI SALAMANCHA 0027 000544/1999

0048 000448/2001
JOSE LOSSO FILHO 0034 000037/2000
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0037 000411/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0061 000117/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0049 000465/2001
LUCIANO ALVES BATISTA 0022 000602/1998

0028 000582/1999
0001 000656/1986

LUIZ ALBERTO BIANCO 0056 000705/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0034 000037/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0038 000494/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0037 000411/2000
MARA DO ROCIO SIMIONI 0031 000742/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0070 000322/2002
MARCO ANTONIO FARAH 0059 000093/2002

0075 000296/2001
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0042 000002/2001

0044 000171/2001
0046 000430/2001

MARCOS ANTONIO BETTEGA 0020 000176/1998
0009 000369/1993

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0066 000267/2002
0057 000724/2001
0054 000654/2001
0047 000431/2001

MARCOS SUNG II JO 0064 000219/2002
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0071 000344/2002
NEZIO TOLEDO 0004 000096/1992
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0004 000096/1992

0026 000395/1999
0019 000175/1998
0003 000512/1988
0006 000505/1992

PEDRO PAULO PAMPLONA 0064 000219/2002
RENATO GOES PENTEADO FILH 0007 000546/1992
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 0023 000173/1999
ROGERIO DANGUY CLETO 0032 000881/1999
ROMEU SACCANI 0035 000183/2000
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0024 000265/1999

0045 000223/2001
0007 000546/1992
0011 000121/1994

SAMUEL FERREIRA XALAO 0013 000511/1996
SEBASTIÇO DA SILVA FERREI 0044 000171/2001

0055 000668/2001
SERGIO BRASIL GADELHA 0042 000002/2001
SERGIO ITAMAR ALVES JUNIO 0027 000544/1999
SERGIO LUIZ RIBEIRO VITOR 0054 000654/2001
SOILI T. MARTINI TOLEDO 0073 000380/2002
SONIA MARIA GUIMARAES FER 0041 000683/2000
SORAYA FALTIN 0040 000651/2000
SUSANA B. DANIELEIWICZ 0011 000121/1994
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0016 000772/1997

0008 000193/1993
VALDECY SCHON 0062 000190/2002
VALTER CARLOS MARQUES 0043 000087/2001
VICTOR HUGO LACERDA 0033 000889/1999

1.-EXECUCAO-656/1986-FINANCIADORA   BRADESCO  S/
A.-CRED., FINANC. E INV. x JOSE NILSON CAMPOS e ou-
tros. Intime-se a parte  exequente,  para manifestar-se em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

2.-EXECUCAO-99/1988-D  PASCHOAL  S/A  x  ZDIALW
KASIMIERZ JANKOWSKI.  Ao  senhor  Administrador, sobre a
petição de fls.  25  a 26, manifestando-se a respeito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES.

3.-INSOLVENCIA-512/1988-PAULO  ANTONIO  SBERZE.
Defiro o requerimento  de  fls.  569.  Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

4.-FALENCIA-96/1992-MONTE    BELO  IMPRESSORA  IN-
DUSTRIAL LTDA.  Com base no art. 67 da Lei de Falências,
arbitro a remuneração do Sr. Síndico em 5% sobre o produto dos
bens ou valores da massa por ele vendidos ou liquidados. A fim
de  que  se ingresse na fase de liquidação, determine que se inti-
me a falida para que, em 05 (cinco) dias, comprove a  alienação
mencionada  no  item “13”de fls. 232, assim como  para que
forneça relação dos credores cujos débitos já   foram  quitados,  já
que,  sem  tais  providências, torna-se   inviável  a  elaboração  do
quadro  geral  de credores. Após ao Síndico para elaboração do
quadro geral de  credores  e elaboração do relatório a que se
refere o art.  103,  do  Decreto - lei 7.661/45. Advs. JORGE
WADIT TAHECH, NEZIO TOLEDO e PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

5.-EXECUCAO-390/1992-FLAVIO  PRESTES FILHO x AIR-
TON ALVES BONIFACIO  Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto  a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

6.-EXECUCAO-505/1992-COOPERATIVA  AGROPECUARIA
MISTA  DE GUARAPUAVA  x TOTILA KOPLIN. Intime-se a
parte exequente, para manfiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-REPARACAO  DE  DANOS-546/1992-JOSE JAMIL GON-
CALVES DOS SANTOS x EDILSON ESTEFANO IANUKI.
HOMOLOGO, por sentença, para  que  produza  seus  jurídicos  e
legais efeitos, o acordo  levado  a efeito pelas partes, às fls. 129 a
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130, relativamente à execução de sentença, julgando, extinta a exe-
cução,  o  que faço com fulcro no art. 794, inc. II do CPC.    Levan-
te-se    a  penhora.  Custas  processuais  e honorários  advocatícios
na  forma  convencionada  pelas partes.  Advs.  RONILDO  DE
OLIVEIRA  LIMA e RENATO GOES PENTEADO FILHO.

8.-EXECUCAO-193/1993-ODILON  CASAGRANDE  x GER-
SON BARBOSA RAMOS    e  outros  Aguarde-se  estes  autos
em  arquivo provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como
requer. Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

9.-EXECUCAO-369/1993-IVALDIESEL-  R.  F.  FERREIRA
SOUZA LTDA  x  UNILAR  -  WITTMANN  TOMASSON  CIA
LTDA. Ante o exposto,    julgo    extinto  o  presente  processo,
sem julgamento  de  mérito, o que faço com fulcro 267, inciso III
e  parágrafo 1º do CPC. Condeno a parte exequente ao pagamen-
to  das  custas  processuais.  Advs.  CELSO  HIDEO MAKITA e
MARCOS ANTONIO BETTEGA.

10.-EXECUCAO-97/1994-AMBROSIO  IVATIUK x GABRIEL
PEREIRA. Não tendo o acordo sido cumprido integralmente, es-
clareça o  credor  em que consiste o saldo a ser perseguido. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO.

11.-DESAPROPRIACAO-121/1994-ESTRADA DE FERRO
PARANA OESTE S/A  x ELIBIA NEVES TEIXEIRA. Preparo
de custas R$ 48,83. Advs. SUSANA B. DANIELEIWICZ e RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA.

12.-DEPOSITO-223/1996-BANCO  ITAU  S/A  x S.A. DIAS &
CIA LTDA. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme facul-
ta o  artigo  791,  inciso  III,  do  CPC. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

13.-FALENCIA-511/1996-TAIKER   INDUSTRIA  E  COMER-
CIO  DE EMBALAGENS  LTDA  x  FARIA  COMERCIO  DE
EMBALAGENS LTDA. Intime-se  a  requerida  sobre a petição de
fls. 58, 31 e conta de fls. 62. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

14.-DESPEJO-667/1996-COMERCIAL    CINEMATOGRAFI-
CA  JEANNE LTDA  x  MINOMAX  -  ADM.  FALCAO  REPR.
COMERCIAIS LTDA. Intime-se  a  parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade    do    feito,    em    05   (cinco)
dias. Adv. ALAIR VALTRIN.

15.-EXECUCAO-551/1997-EDSON    FRANCISCO  RIBAS
ROCHA  x ORLANDO  DE ROCCO e outros. Ante o exposto,
julgo extinto o  presente processo sem julgamento de mérito, o
que faço com  fundamento  no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º
do  CPC.  Custas  processuais  pelo exequente. Adv. EDSON
FRANCISCO ROCHA FILHO.

16.-INVENTARIO-772/1997-ERNA  VOLWEITER KORPAS-
CH E OUTROS x    FRANZ  KORPASCH.  Em  10  (dez)  dias,
apresente  a inventariante  os  comprovantes  de titularidade dos
bens descritos nos itens 7 a 25. Adv. TORIBIO AUGUSTO PI-
MENTEL BUDAL.

17.-FALENCIA-890/1997-WAGNER  S/A  x  MADEIREIRA
MARILENE FISTAROL    COZER   Aguarde-se  estes  autos  em
arquivo provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como
requer. Adv. FRANCISCO A.SIQUEIRA MARTINS.

18.-INVENTARIO-15/1998-NOEMI  STRELOW  REIS  x  VAL-
TERSON JOSE    REIS.    Em   05  (cinco)  dias,  manifeste-se  a
inventariante,  ante  o retorno da precatória. Adv. DALVA INES
HUF CARVALHO.

19.-BUSCA   E  APREENSAO-175/1998-BANCO  NOROES-
TE  S/A  x MADEIREIRA  277  LTDA.  Intime-se a parte exe-
quente, para manifestar-se  em  05  (cinco)  dias.  Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

20.-EXECUCAO-176/1998-ENTRE  RIOS  VEICULOS LTDA
x GENTIL MARQUETTI Intime-se a parte exequente, para man-
fiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA.

21.-EXECUCAO-382/1998-BANCO  DO  ESTADO  DO  PA-
RANA S/A x AMAURY  ANTONIO MARTINI JUNIOR e ou-
tros. Aguarde-se estes autos  em  arquivo, conforme faculta o
artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. FLORA MARGARIDA CLO-
CK SCHIER.

22.-BUSCA   E  APREENSAO-602/1998-BANCO  BRADES-
CO  S/A  x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA.
Considerando a cópia da  decisão que retificou para a data de 29
de outubro de 1995  o início do termo legal da falência da ré
decretada nos  autos  726/98  (fls.65), a garantia real constituída
através  do  contrato  de  fls.  06  deve  ser  declarada ineficaz
perante a massa, já que foi constituída em 05 de maio de 1998, ou
seja, dentro do termo legal da falência, nos termos do art. 52,
inciso III do Decreto-lei 7661/45. Assim, em homenagem ao prin-
cípio da instrumentalidade das formas  e por razões de celeridade
e economia processual, recebo  o  pedido  de  habilitação de
crédito na forma do art.  98  da  Lei  de  Falências. Intimem-se o
falido e o síndico  para  que  se  manifestem  sobre o pedido, em
03 (três) dias. Marco ao autor o prazo de 10 (dez) dias para publi-
cação  do  aviso  para  impugnação  dos interessados previsto  no
art.  98,  parágrafo 1º do Decreto 7661, de 21.6.45. Advs. LUCI-
ANO ALVES BATISTA, ALENCAR LEITE AGNER e CELSO
R. GUIMARAES ADAM.

23.-INTERDICAO-173/1999-JOEL  DE  LIMA  BENTO  x MA-
RIA DO BELEM  RODRIGUES. Defiro o requerimento de fls.
29. Advs. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO e ANTONIO LIDI.-

24.-MONITORIA-265/1999-CESAR  AUGUSTO FERREIRA
DO PRADO x SIDNEY  CARLOS SCHUPCHER. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente  processo,  sem julgamento de
mérito, o que faço com  fundamento  no artigo 267, inciso III e
parágrafo 1º do  CPC.  Custas  processuais pelo autor. Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA.

25.-USUCAPIAO-317/1999-ALVINA    ALVES  DE  LIMA  x
JOAO FUTERKO. Ante a correspondência devolvida, manifes-
te-se o autor. Adv. ARTEMIO PEREIRA.

26.-BUSCA  E  APREENSAO-395/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A  x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO.
Defiro a suspensão do feito,  pelo  prazo  de  90  (nvoenta)  dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

27.-INDENIZACAO-544/1999-GUIMORVAN  TEIXEIRA DOS
SANTOS x RAPIDO RODOSINO TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA. Apresentem as partes  suas  alegações  finais, no
prazo sucessivo de 10 (dez)  dias.  Advs. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA, SERGIO ITAMAR ALVES JUNIOR e JOSE ELI
SALAMANCHA.

28.-EXECUCAO-582/1999-BANCO BRADESCO S/A x EU-
RIPIO CARLOS RAUEM  e  outros.  Defiro a susbstituição
processual, nos termos  da  petição  de fls. 97, ante o contido
no artigo 988 do Código Civil e 673 parágrafo 2º do CPC, haja
vista ter  ocorrido  na espécie sub-rogação pessoal, passando a
cessionária  a  ter  direito de crédito perante o devedor princi-
pal,  mais  os consectários legais. Expeça-se carta precatória,
como  requerido  (fls.  109).  Advs. LUCIANO ALVES  BA-
TISTA,  BRAZILIO  BACELLAR  NETO  e  INES  BALDO
FURTADO.

29.-EXECUCAO-678/1999-COOPERATIVA   AGRARIA  MIS-
TA  ENTRE RIOS LTDA x JOHANN KLEINFELDER e outros.
Aguarde-se estes autos  em  arquivo  provisorio pelo prazo de 180
(cento e oitenta)  dias,  como  requer.  Adv.    EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS.

30.-EXECUCAO-694/1999-PAULO    FRANCO    DEBONI  x
COEMA COMERCIO  E  EXPORTACAO  DE  MADEIRAS
LTDA  e outros. Em virtude  dos  autos  estarem conclusos para
apreciação da petição  de  fls.  127 a 130, redesigno a arremata-
ção dos bens  penhorados,  designo  a data de   06 de setembro de
2.002, às 09:40 horas , a ser realizada no átrio do Fórum local.
Não  sendo  alcançado  lanço superior ao valor da avaliação,
designo a data de   20 de setembro de 2.002 , no  mesmo horário
e local para sua venda a quem mais der, desde  que  o  valor
ofertado não seja vil.  Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK
SCHIER e ABRAO JOSE MELHEM.

31.-EXECUCAO-742/1999-NICE  REGINA  ROSEIRA ROCHA
x ALICE WOSNIAK.  Digam  as  partes sobre o laudo de avali-
ação de fls.  97/99.  Advs.  MARA  DO ROCIO SIMIONI e
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

32.-EMBARGOS-881/1999-CANDIDO  EMILIO FALCAO FI-
GUEIREDO x BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA  S/A.
Sobre  a proposta de honorários  periciais de fls. 66, manifestem-
se as partes em  05  (cinco)  dias.  Advs.  CRISTINA APARECI-
DA RIBEIRO BONFIM, ROGERIO DANGUY CLETO.

33.-BUSCA  E APREENSAO-889/1999-A GUERRA S/A.-IM-
PLEMENTOS RODOVIARIOS  x  IZOLDE TEREZINHA PE-
REIRA. Expeça-se carta precatória,  para  nomeação de perito, o
qual procederá a vistoria  do  bem  objeto  da  lide e arbitramento
do seu valor,  nos  termos  do artigo 1071, parágrafo 1º do CPC.
Adv. VICTOR HUGO LACERDA.

34.-INDENIZACAO-37/2000-VITOR  HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA e outros.
Não obstante o pedido de fls.  159, de rigor a realização do ato
postergado para o qual  designo  o  dia  07/05/03,  às 14:00 horas,
na sede deste  Juízo.  Advs.  JOSE  LOSSO  FILHO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

35.-EXECUCAO-183/2000-SYNGENTA  PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x   COOPERATIVA  AGROPECUARIA
MISTA  GUARAPUAVA  LTDA  e outros.  Em  05  (cinco)  dias,
manifeste-se o exequente. Adv. ROMEU SACCANI.

36.-MONITORIA-359/2000-HOSPITAL    DE   CARIDADE  DE
SAO VICENTE DE PAULO x JOAO DE LIMA ELEUTERIO.
Verifico que o requerido, à fls. 81, purgou pela produção de pro-
va oral, deferida  pelo Juízo, razão pela qual designo o dia 06 de
maio de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. CAR-
LOS  ALBERTO  CAGGIANO  e  AMILCAR  CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.

37.-COBRANCA-411/2000-ALSELMO  ALBINI AMANCIO x
MUNICIPIO DE  CANDOI.  Intimem-se  as partes, em cumpri-
mento à cota ministerial de fls. 86 e o autor para manifestar-se
sobre o  cálculo  de  fls. 83, no prazo comum de 10 (dez) dias.
Advs.  LUIZ  CLAUDIO  SEBRENSKI  e  KAREN CHRISTINE
FARAH HELLEIS.

38.-MONITORIA-494/2000-JOAO MENDES QUEIROZ x ZEL-
NORI LUIZ MONTANI.  Sobre  a  petição  de  fls.  41, manifeste-
se o autor, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ.

39.-EXECUCAO-597/2000-BANCO  DO  ESTADO  DO  PA-
RANA S/A x ENTRE  RIOS  VEICULOS  LTDA  e  outros.
Intime-se a parte exequente  para  manifestar-se  quanto  a conti-
nuidade do feito,  em  05  (cinco)  dias. Adv. FLORA MARGA-
RIDA CLOCK SCHIER.

40.-ORDINARIA-651/2000-MANOEL  LACERDA  CARDOSO
VIEIRA x JULIO  PODOLAN  e outros. Verifico que a sentença de
fls. 515  foi  publicada  em  13/02/02,  iniciando-se  o prazo recursal
no  dia 19/02/02 e findando no caso de embargos de  declaração,  em
23/02/02.  Os embargos de declaração foram    protocolados   em  01/
03/02.  Destarte,  porque, intempestivos  os  embargos  de  declara-
ção,  indefiro-os liminarmente. Adv. SORAYA FALTIN.

41.-RESPONSABILIDADE    CIVIL-683/2000-ANDRE   LUIZ
WIRZ MARTINS   x  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE
RODAGEM-DER. Intime-se  a  parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade  do  feito,  em 05 (cinco) dias.  Adv.
SONIA MARIA GUIMARAES FERRAZ.

42.-DECLARATORIA-2/2001-TUCA BAIRROS EMPREENDI-
MENTOS LTDA x TAPON CORONA METAL PLASTICO
LTDA. Ante o exposto, julgo parcialmente  procedente  a ação
declaratória 02/01, para condenar  a  requerida  a  pagar à autora
indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais). Julgo   improcedente  a  ação  cautelar  de  sustação  de
protesto  703/00, cassando a liminar concedida. Condeno a auto-
ra  ao  pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os,  que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com  supedâneo
no  artigo  20º,  parágrafo  4º  do  CPC, relativamente  a  ambos os
processos. Advs. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e
SERGIO BRASIL GADELHA.

43.-REVISAO DE CONTRATO-87/2001-DIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE  CHOCOLATES  LTDA  e  outros  x  BANCO
DO BRASIL S/A. HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais  efeitos,  o  pedido  de  extinção (fls.
346/349 e 352),  julgando,  por  conseguinte, EXTINTO o pro-
cesso, o que  faço  com  fulcro  no artigo 269, III do CPC. Custas
processuais  já  pagas.  Advs. EUGENIO LEONHARDT e VAL-
TER CARLOS MARQUES.

44.-DECLARATORIA-171/2001-TUCA    BAIRROS   INDUS-
TRIA  DE BEBIDAS  LTDA  x PLAXJET PRODUTOS E
COMPONENTES PLASTICOS LTDA.  Estando  suspenso  o
feito, por ordem do MM. Juiz Relator (fls. 169/170), aguarde-
se julgamento definitivo. Por  seus  próprios  e  jurídicos fun-
damentos, mantenho o despacho agravado. Advs. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA SILVA
FERREIRA.

45.-EXECUCAO-223/2001-JOSE  TEIXEIRA  DA CRUZ x
DIRCEU DA ROSA.  Em 05 (cinco) dias, manifeste-se o exe-
quente. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

46.-DECLAR.  NULIDADE DE TITULO-430/2001-JOSEFINA
BRUNONI DE  BAIRROS  x  DISTRIBUIDORA  DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA.  A instrução do feito foi
pleiteada pela demandada, em audiência de conciliação e sanea-
mento, à qual a autora não compareceu. Portanto, indefiro o re-
querimento de fls. 93/94. Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES.
47.-EXECUCAO-431/2001-GUARAGRO  LTDA  x  MARIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA  Intime-se a parte exequente, para
manfiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

48.-FALENCIA-448/2001-GERDAU S/A x CONSTRUTORA
SCHINEMANN LTDA.  Ante o exposto, julgo aberta, hoje às
17:00 horas, a falência de Construtora Schinemann Ltda, decla-
rando seu termo legal 60º dia anterior à data do primeiro protesto.
Marco  o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações de crédito.
Considerando    que    os  síndicos  nomeados sistematicamente,
declinam  do munus, detendo, por lapso temporal  considerável,
o    curso regular do processo e amparado  em  cediço entendi-
mento jurisprudencial, nomeio Síndico o Dr. Alencar Leite Ag-
ner, concedendo-lhe o prazo de  24:00  (vinte  e  quatro) horas,
para a assinatura do respectivo  compromisso. Advs. JOSE ELI
SALAMANCHA e JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNI-
OR, ALENCAR LEITE AGNER.

49.-INDENIZACAO-465/2001-JOSE  ELOIR CLAUDINO x
MUNICIPIO DE  GUARAPUAVA.  Digam  as  partes  sobre  as
provas que efetivamente  pretendem  produzir,  em  05  (cinco)
dias. Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI.

50.-BUSCA  E  APREENSAO-538/2001-BANCO  BMC  S/A x
REGINA CELI  SCHROEDER. Em 05 (cinco) dias, manifeste-
se o Banco autor. Adv. FLAVIANO BELLINATE G. PEREZ.

51.-CAUTELAR  INCIDENTAL-575/2001-JAIME  TONON e
outros x EUGENIO  BAYER  FILHO  e outros. Defiro como
requer. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

52.-EXECUCAO-581/2001-COOPERATIVA  AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL  x MAK AGROCOMERCIAL LTDA.
Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. ADNAN AB-
DEL KADER SALEM.

53.-ORDINARIA-614/2001-FRANCISCO    REINORD    ES-
SERT   x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA. Designo a data de  12/09/02,  às  10:00  horas,  para  a
realização  da audiência  de  conciliação  e  saneamento, à qual
deverão comparecer  as  partes ou seus procuradores habilitados a
transigir,  nos  termos  do artigo 331 do CPC. Advs. JOSE AMORI-
TI TRINCO RIBEIRO e EDUARDO BASTOS DE BARROS.

54.-EXECUCAO-654/2001-SAGRO  S/A - COMERCIO E IN-
DUSTRIA x MARINALDO  SEBASTIAO  ROCHA.  Acolho  o
pleito do Senhor Administrador  (fls.  88/90),  determinando  a
intimação conforme  itens  a  e  b de fls. 90. Advs. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO, ALENCAR LEITE AGNER e
SERGIO LUIZ RIBEIRO VITORASSI.

55.-DECLARATORIA-668/2001-TUCA    BAIRROS   INDUS-
TRIA  DE BEBIDAS  LTDA  x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA.  Recebo  o  recurso,  em  seu
efeito  devolutivo e suspensivo,  relativamente  a ação declarató-
ria e somente no  efeito  devolutivo a cautelar, uma vez preenchi-
dos os pressupostos  de admissibilidade para sua interposição. A
apelada  para oferecer, em 15 (quinze dias, suas contra - razões.
Adv. SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA.

56.-EXECUCAO-705/2001-Y.  MATSUDA  DISTRIBUIDORA
DE PROD ALIMENTICIOS  x  SUPERMERCADO PELUVIJO
LTDA. A exequente, ante o retorno da precatória. Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO.

57.-MONITORIA-724/2001-ZEAGRO  COMERCIAL  AGRI-
COLA LTDA x ERONILDE  TEREZINHA SCHAFER. Intime-
se a parte exequente, para  manifestar-se  em  05  (cinco)  dias.
Adv.  MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

58.-BUSCA  E  APREENSAO-734/2001-BANCO  DO  BRA-
SIL  S/A x PANIFICADORA  A N B LTDA. Defiro (fls. 39).
Aguarde-se em arquivo  provisório,  pelo  prazo  de 60 (sessenta)
dias, como requer. Adv. ADRIANO ZAGORSKI.

59.-ACAO  CIVIL  PUBLICA-93/2002-O  MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO  DO PARANA x MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA. Ante o calão inferior   de  alguns  termos  e  orações,
estranhamente utilizados   e  constantes  da  fotocópia  do  agravo
de instrumento de fls. 233 a 245, que denotam falta de ética e
profissionalismo, não usuais por parte do Município de Guarapu-
ava,  ordeno  que  sejam riscadas conforme adiante destacado,
admoestando  e  recomendando a demandada para que  paute  sua
atuação  processual (como sempre o fez), lançando mão da lei,
jurisprudência, costumes, analogia e princípios  gerais  do  Direi-
to e expondo seus argumentos com  sua  peculiar elegância. Por
se tratar de fato raro, deve ser entregue pessoalmente, antes de
riscar, cópia de dita  petição e deste despacho, em mãos do Exce-
lentíssimo senhor  Prefeito  Municipal, que pode não estar ciente
da lamentável    ocorrência.   Frases  e  palavras  a  serem riscadas:
a)  fls.  239,  todo o parágrafo 4º, a palavra afoitamente, do parágra-
fo 7º e de todo o parágrafo 8º, b) fls.  240,  todo  o  parágrafo 4º, c)
fls. 242 do item 1, riscar  a  expressão que inicia em por esse moti-
vo até da mesma;  d)  fls. 243 todo o item 4 e a palavra desastrada
do  parágrafo  2º.  Ante  a  notícia  de  cumprimento  da liminar,
defiro o pedido constante do item c, da petição de  fls. 278, deter-
minando a remessa de ofício ao IAP e a SUDHERSA,  para, con-
forme o pleito, solicitar informações acerca  do  andamento  do
Projeto de Aterro Sanitário de Guarapuava.  Advs.  CLAUDIO
SMIRNE DINIZ e MARCO ANTONIO FARAH.

60.-BUSCA  E  APREENSAO-111/2002-BANCO  FIAT  S/A  x
JOSE RIBEIRO  DE  LIMA. Diga a parte requerente, em 05
(cinco) dias. Adv.CRYSTIANE LINHARES.

61.-BUSCA  E  APREENSAO-117/2002-BANCO  VOLKSWA-
GEN  S/A x JOSE  AUGUSTO  BRANTE  Intime-se  a parte
exequente, para manfiestar-se    em    05   (cinco)  dias.  Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

62.-INDENIZACAO-190/2002-ELIANE  MARIA  ROZETTI x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv. VALDECY
SCHON.

63.-INVENTARIO-197/2002-EDISON  FERREIRA x LUIZ FER-
REIRA. Defiro fls. 15. Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES.

64.-CONSIGNACAO  EM  PAGAMENTO-219/2002-JOSE
LOURENCO DE SOUZA    FILHO  x  ABN  AMRO  BANK  e
outros.  Sobre  as preliminares da contestação, manifeste-se a
parte autora, em  10  (dez)  dias.  Para  audiência  de  conciliação
ou saneamento,  designo  o  dia  17 de setembro de 2.002, às
15:30 horas, na sede deste Juízo. Advs. MARCOS SUNG II JO e
PEDRO PAULO PAMPLONA.

65.-RESTITUICAO    DE    MERCADORIAS-226/2002-BAN-
CO    DE DESENVOLVIMENTO  DO  PARANA  S/A-EM LI-
QUID. x INDUSTRIA E COMERCIO  DE  CARVAO  PAIOL
LTDA  Sobre  a contestação e documentos,  diga  a parte autora,
em 10 (dez) dias. Adv. BLAS GOMM FILHO.

66.-REVISIONAL-267/2002-WILSON    LUIZ   CAMARGO  x
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. So-
bre a contestação e documentos,  diga  a parte autora, em 10 (dez)
dias. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

67.-ARROLAMENTO-305/2002-LEOCYR    PEDRO   GOMES
x  JOSE GELINSKI.  Como  inventariante,  nomeio  o  senhor
Leocyr Pedro Gomes, indenpende de compromisso. Em 10 (dez)
dias, junte-se  aos autos cópia da matrícula relativa ao imóvel
inventariado, atualizada e as certidões negativas a serem expedi-
das  pela  Fazenda Pública da União, do Estado e do Município.
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER.

68.-INDENIZACAO-308/2002-PEDRO   LAURINDO  DOS
SANTOS  x VALDIR  BOGGIO  &  CIA LTDA. HOMOLOGO,
por sentença, para que  produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 11), julgando,
por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no
artigo  267,  inc.  VIII  do CPC. Custas processuais pelo autor,
ficando contudo, sobrestada a cobrança nos termos do  artigo  12,
da  Lei  1060/50, ante o deferimento dos benefícios da Justiça
Gratuita. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

69.-EXECUCAO-312/2002-PORANGATU  FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  EMBALA-
GENS  RODACOSKI  LTDA e outros.  Ante  o  teor  da  certidão
do  Sr.  Oficial de Justiça,  manifeste-se  a  parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

70.-BUSCA  E  APREENSAO-322/2002-BANCO  FORD S/A x
VALTER ANZOLINI  DE  SOUZA  ME.  Ante  o teor da certidão
do Sr. Oficial  de  Justiça,  manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

71.-INDENIZACAO-344/2002-SIDENEI KRAUS DE LIMA e
outros x IVETE NAHIRNEI. Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Designo  o  dia  17 de setembro de 2.002, às 14:30 horas,
para  audiência de conciliação, na sede deste Juízo. Adv. MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2002-FUSAKO WATA-
NABE e outros x    BANCO  DO  BRASIL  S/A.  Recebo  os
embargos,  para discussão,  com suspensão do curso da execu-
ção. Intime-se a parte embargada para impugná-los, querendo,
em 10 (dez) dias. Adv.  HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI.

73.-INVENTARIO-380/2002-IRENE  M. ROTTA MARTINI x
ALBERTO MARTINI.  Como inventariante nomeio a senhora
Irene Maria Rotta    Martini,   mediante  compromisso.  As  pri-
meiras declarações,  no  prazo  de  20 dias, contados da data do
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compromisso, com as cautelas  do artigo 993, do CPC. Adv. SOI-
LI T. MARTINI TOLEDO.

74.-EXECUCAO FISCAL-332/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA  x  GELINSKI & CIA LTDA. Indefiro,
ante a ausência de  amparo  legal  e  diante  da norma insculpida
no item 5.8.3  do  CN  da  Douta  Corregedoria  Geral da Justiça.
Intime-se para assinatura do termo em 03 (três) dias, sob pena
de  penhora,  através  de  meirinho.  Adv.  JANETE ILIBRANTE.

75.-EXECUCAO  FISCAL-296/2001-MUNICIPIO  DE  GUA-
RAPUAVA x SIAL  CONSTRUÇÕES  LTDA.  Ante o exposto,
julgo extinto o presente  processo,  o  que  faço com fulcro no art.
267, inciso  VIII  do  CPC.  Custas de lei. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº47/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 0024 000739/1999

0023 000377/1999
AIRTON JOAO PENTEADO 0005 000904/1995
ALENCAR LEITE AGNER 0020 000710/1998

0013 000251/1997
0021 000726/1998
0042 000195/2001

ALFEU RIBAS KRAMER 0064 000208/2002
ANDREIA FERNANDA BARBOSA 0065 000233/2002
ANTONIO CARLOS KOPPE 0026 000035/2000
ANTONIO LIDIO 0003 000154/1994
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0004 000330/1994
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0036 000623/2000
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0030 000312/2000
CARLOS DURSKI SILVA FILHO 0054 000662/2001
CARMEN LUCIA BUENO TURRA 0073 000232/2001

0072 000017/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 0062 000128/2002
CESAR A. DA CUNHA 0011 000008/1997

0012 000011/1997
CIRO ARAUJO LIMA 0047 000373/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0069 000332/2002
DANIELLE ZANINI GRA•A 0049 000415/2001
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0029 000136/2000

0002 000486/1992
0007 000084/1996

EDUARDO TALAMINI 0071     298392/2002
ELCIO JOSE MELHEM 0001 000162/1991

0043 000202/2001
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0067 000301/2002
EUGENIO LEONHARDT 0048 000395/2001
FLAVIANO BELLINATE G. PER 0061 000126/2002

0052 000561/2001
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0015 000854/1997

0014 000660/1997
GILBERTO RIBAS CAMPOS 0025 000827/1999

0043 000202/2001
GUILHERME SCHROEDER ABREU 0066 000263/2002
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0008 000679/1996
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0034 000523/2000
IBERE EDUARDO SASSO 0040 000049/2001

0047 000373/2001
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0058 000056/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0046 000282/2001
JEREMIAS ALVES PEREIRA FI 0021 000726/1998
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0044 000203/2001

0016 000926/1997
0009 000817/1996

JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0018 000124/1998
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0031 000362/2000

0056 000769/2001
JOAO SOARES ROSA 0053 000573/2001
JORGE WADIT TAHECH 0041 000174/2001

0051 000523/2001
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0027 000063/2000
JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 0070 000333/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0040 000049/2001
JOSE CARLOS PIAIA 0002 000486/1992

0018 000124/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0074 000100/2000
JOSE LOSSO FILHO 0028 000131/2000
JOSE MARIA DA SILVA 0013 000251/1997
JOSE WALTER DE SOUSA FILH 0071 298392/2002
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0019 000354/1998

0035 000533/2000
0031 000362/2000
0056 000769/2001
0049 000415/2001

LIANCARLO PEDRO WANTWSKY 0022 000063/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0060 000077/2002

0032 000387/2000
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0068 000329/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 0020 000710/1998

0045 000207/2001
LUIZ A. DE CARLI 0022 000063/1999
LUIZ ALBERTO BIANCO 0002 000486/1992
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0006 000974/1995
MARA DO ROCIO SIMIONI 0074 000100/2000
MARCO ANTONIO FARAH 0025 000827/1999
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0039 000030/2001
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0007 000084/1996
MARCOS SUNG II JO 0030 000312/2000

0057 000009/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0017 000029/1998
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0037 000765/2000
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0008 000679/1996

0007 000084/1996
MILTON LUIS DOS SANTOS TI 0063 000191/2002

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0050 000511/2001
ROBERTO MOREIRA LUIZ PAST 0059 000072/2002
ROMEU FELCHAK 0010 000887/1996
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0026 000035/2000

0055 000706/2001
ROSEMERI CORDOVA 0010 000887/1996
SERGIO BRASIL GADELHA 0039 000030/2001

0038 000022/2001
STELA M. SCHWERZ 0020 000710/1998
VALTER CARLOS MARQUES 0075 000026/2002

0028 000131/2000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0033 000390/2000

1.-EXECUCAO-162/1991-AUTO  POSTO  BOCCHI LTDA. e
outros x ANTONIO  SILVIO  SCHONS. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se  quanto  a  continuidade  do  feito,  em
05 (cinco) dias. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

2.-ARROLAMENTO-486/1992-INDIANARA  DENISE AN-
DRADE DE LIMA x  ALBA DENISE ABREU ANDRADE (ES-
POLIO) e outros. Digam as partes  sobre  o  cálculo  de  fls.  168/
169.  Advs. LUIZ ALBERTO  BIANCO,  EDNI  DE  ANDRA-
DE  ARRUDA e JOSE CARLOS PIAIA.

3.-ARROLAMENTO-154/1994-JOAO  DE  O. BAHLS x ISAU-
RA BALHS CARNEIRO. Cumpra-se o disposto no artigo 1031 e
seguintes do  CPC  e  juntem-se  as  certidões  negativas  a  serem
expedidas  pela  Fazenda Pública da União, do Estado e do Mu-
nicípio. Adv. ANTONIO LIDIO.

4.-EXECUCAO    DE    HIPOTECA-330/1994-CELULOSE
NIPO  - BRASILEIRA S/A - CENIBRA x REFLORESTADORA
SAO MANOEL LTDA e  outros.  Intime-se  a  exequente  para  o
depósito dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls.
192, no  prazo  de  05  (cinco)  dias.  Adv. ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR.

5.-EXECUCAO-904/1995-BANCO  ABN  AMRO  REAL  S/A
x DALCIR DALPIAZ  FI  e outros. Defiro a juntada do instru-
mento de procuração apresentado às fls. 69 e 69-v, ante a renún-
cia do  procurador  do  exequente. Intime-se o exequente para
que  deposite  as custas referentes a avaliação, conforme fls.    53
e  62,  eis  que  devidas  por  antecipação, observando-se  na
intimação  a  mudança de procurador da parte exequente. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO.

6.-EXECUCAO-974/1995-BANCO ITAU S/A x COBLINSKI &
TAVARES LTDA  e  outros  Ao  arquivo  provisório, por 30
(trinta) dias. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

7.-EXECUCAO-84/1996-COMAGRIL   S/A  VEICULOS  E
MAQUINAS AGRICOLAS  x  ORLANDO  DE  ROCCO  - FI e
outros. Defiro o petitótio  de  fls.  269/272.  Intimem-se  o Muni-
cípio de Guarapuava,  na  pessoa  de  seu  representante legal e a
senhora  Iolanda  de  Rocco,  nas  qualidades de senhorio direto  e
usufrutária, respectivamente, acerca da penhora levada  a  efeito
sobre o imóvel situado na localidade de Morro  Alto, nesta cida-
de, na forma requerida. Intimem-se o  Sr.  Wilson  Retecheski e
sua esposa acerca da penhora levada a efeito sobre o imóvel cons-
tituído pelo lote  12, quadra  07  do  loteamento  denominado
Vila  Rica, nesta cidade,    observando-se  o  endereço  declinado
à  fls. 269/272.  Advs.  MARCOS  ANTONIO  MAIER CARVA-
LHO, EDNI DE ANDRADE ARRUDA e MAURICIO DE LA-
CERDA LOURES.

8.-EXECUCAO-679/1996-BUNGE    FERTILIZANTES  S/A  x
LUIZ FERNANDO  ANDREATA.  Diga  o  exequente. Adv.
MAURICIO DE LACERDA LOURES.

9.-EXECUCAO-817/1996-BANCO  BAMERINDUS  DO  BRA-
SIL  S/A x DURVAL  SCHIMIN  e  outros. Ao arquivo provisó-
rio, por 30 (trinta) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

10.-INVENTARIO-887/1996-PAULO  ROBERTO POLI CAVA-
CIM x PIO JOAO CAVACIM. Manifestem-se os demais herdei-
ros acerca do contido  na  certidão  de fls. 103-v, em 05 (cinco)
dias. Advs. ROSEMERI CORDOVA e ROMEU FELCHAK.

11.-EXECUCAO-8/1997-COOPERATIVA    AGRICOLA    DE
COTIA- COOPERATIVA  CENTRAL  x  JUNICHI KOWA e
outros. Ciente do recurso   interposto.  Relativamente  ao  bem
penhorado, junte-se  cópia atualizada da matrícula imobiliária.
Adv. CESAR A. DA CUNHA.

12.-EXECUCAO-11/1997-COOPERATIVA    AGRICOLA    DE
COTIA -COOPERATIVA  CENTRAL x MASANORI OKAMO-
TO e outros. Ciente do  recurso  interposto.  Quanto a continuida-
de do feito, diga  a  exequente,  em 05 (cinco) dias. Adv. CESAR
A. DA CUNHA.

13.-FALENCIA-251/1997-BIG  FRANCO IND E COM DE
ALIMENTOS LTDA  x SUPERMERCADO BORINO LTDA.
Ante o exposto, declaro encerrada  a falência de Supermercado
Borino Ltda, diante da  absoluta  ausência  de recursos, nos ter-
mos do artigo 75,  parágrafo  3º  do  Dec.  Lei  7.661/45.  Arbitro
os honorários  do  Sr.  Síndico  em  R$  3.000,00  (três mil reais).
Advs. JOSE MARIA DA SILVA e ALENCAR LEITE AGNER.

14.-REINTEGRACAO    DE  POSSE-660/1997-BANESTADO
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO  OURO  NEGRO  LTDA
e outros. Diga a parte autora sobre  o  cálculo  de fls. 92. Adv.
FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

15.-COBRANCA-854/1997-COOPERATIVA   AGRARIA  MIS-
TA  ENTRE RIOS  LTDA  x  WILLIMAR  WOLF.  Digam  as
partes sobre o cálculo de fls. 85/86. Adv. FLORA MARGARIDA
CLOCK SCHIER.

16.-EXECUCAO-926/1997-BANCO  BAMERINDUS  DO
BRASIL S/A x SERGIO  FANUCCHI  e outros. Ao exequente,
sobre o teor do ofício de fls. 41 e 42. Adv. JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA.

17.-INVENTARIO-29/1998-ANA BELA AYRES BARTCHE-
CHN x VICTOR BARTCHECHN. Intime-se a inventariante para
que comprove o recolhimento  do  tributo  devido, em 10 (dez)
dias. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.

18.-EXECUCAO-124/1998-BANCO  DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OMAR BARANOSKI  e  outros.  Digam  as  partes  so-
bre  laudo de avaliação  de  fls. 82/84. Advs. JOSE CARLOS
PIAIA e JOAO RENATO DO NASCIMENTO.

19.-USUCAPIAO-354/1998-SEBASTIAO  AGOSTINHO  DE
PAULA  e outros  x TADEU ORDAKOSKI. Sobre a continuida-
de do feito, diga  a  parte  autora,  em  05  (cinco) dias. Adv.
KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

20.-DESPEJO-710/1998-PAO    DE  ACUCAR  S/A.-INDUS-
TRIA  E COMERCIO    x    SPECIAL  EMPREENDIMENTOS
S/C  LTDA.  Em substituição,  nomeio  Curador  Especial  o
ilustre  Dr. Alencar  Leite  Agner. Intime-se, consoante, os termos
do despacho  anterior. Advs. STELA M. SCHWERZ, LUCIANO
ALVES BATISTA e ALENCAR LEITE AGNER.

21.-FALENCIA-726/1998-HERCULES       S/A.    EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS  x MECANICA INDUSTRIAL BON-
SUCESSO LTDA. Tendo em vista que o credor do falido somen-
te possui capacidade postulatória  para  apresentar sua habilita-
ção tempestiva de crédito, advirto ao peticionário de fls. 836/838
que o mesmo  deverá  manifestar-se  nos autos por intermédio de
advogado   constituído,  em  conformidade  com  o  devido pro-
cesso  legal.  Nesse  sentido é a lição de Fábio Ulhoa Coelho  (in
curso  de  direito  comercial - ed. 2001, 2ª edição,  vol.  3,  p.
298). “Os credores podem constituir procurador    para   represen-
tá-los  na  falência.  Se  o mandatário for advogado basta a outor-
ga de procuração com a  cláusula  ad  negotia  também  habilita  o
outorgado a representar  o  credor.  Este, no entanto, somente
poderá praticar  diretamente  os  atos  que  o outorgante também
poderia,  como  a  declaração  tempestiva de crédito. Não poderá
o    mandatário    por   procuração  mercantil, evidentemente,
praticar atos privativos de advogado, como peticionar,  recorrer,
impugnar crédito etc”. Certifique, a  Escrivania,  acerca  da  fase
processual  em  que  se encontram  as  habilitações  de  crédito
relacionadas  à falida,  em  trâmite  neste  Juízo.  Advs. JEREMI-
AS ALVES PEREIRA FILHO e ALENCAR LEITE AGNER.

22.-INDENIZACAO-63/1999-MARIA  LUCIA  DOS  SAN-
TOS SOUZA e outros  x  BATISTELLA IND E COM LTDA.
Mantenho o despacho agravado,  por  seus  próprios  e  jurí-
dicos fundamentos. Quanto  ao  pedido de antecipação de
tutela, não obstante os  argumentos  da  petição  inicial  e o
entendimento do Ministério  Público,  não  se  vislumbra  ocor-
rência  dos requesitos    ensejadores,  porquanto  a  comunica-
ção  de acidente  de  trabalho  de  fls. 28 e o recibo de fls. 33
estão  em  nome  de J. Aparecido de Deus & Cia Ltda, nada
mais  havendo,  neste  estágio  inicial  do processo, que de-
monstre    a   culpa  da  demandada,  no  que  tange  à anteci-
pação  de  tutela.  Não  obstante,  a apreciação do pleito  será
feita  após  a manifestação da denunciada à lide.    Ciência    ao
Ministério  Público.  Cite-se  a denunciada,  para  contestar,
querendo,  no  prazo de 15 (quinze)  dias.  AdvS. LUIZ A. DE
CARLI e LIANCARLO PEDRO WANTWSKY.

23.-FALENCIA-377/1999-DISSENHA  S/A.-INDUSTRIA E
COMERCIO x  COEMA-COMERCIO  E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA. Sobre a petição  de fls. 178/179, diga a re-
querida, em 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

24.-COBRANCA-739/1999-MELHEM  REPRESENTACOES  E
INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.
Equivocada a petição de  fls. 64, tendo em vista que o feito já se
encontra em fase  de  julgamento,  aguardando tão somente o
pagamento das  custas  processuais  ônus da autora. Adv. ABRAO
JOSE MELHEM.

25.-COBRANCA-827/1999-PEDRO IRACI FEDERLE x ED-
SON ROBERTO DELLANORA.  Para  audiência  de  instrução
e julgamento, designo  o  dia  08  de maio de 2.003, às 14:00
horas, na sede  deste  Juízo.  Advs. MARCO ANTONIO FARAH
e GILBERTO RIBAS CAMPOS.

26.-PAULIANA-35/2000-JOSE    CANESTRARO   x  ASSOC.
REC. MORADORES  E  FREQ.  AGUAS  S.FRANCISCO  e
outros.  Para audiência  de  instrução e julgamento, redesigno o dia
14 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
ANTONIO CARLOS KOPPE e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

27.-EXECUCAO-63/2000-FERTILIZANTES  SERRANA S/A x
NICOLAU MALLMANN  e  outros.  Digam  as partes sobre o
cálculo de fls. 49/50. Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA.

28.-ORDINARIA-131/2000-MADEIREIRA    CONFLORESTA
LTDA  x BANCO  DO  BRASIL  S/A. Em face do documento de
fls. 95 e 96,  manifestem-se  as  partes, em 05 (cinco) dias. Advs.
JOSE LOSSO FILHO e VALTER CARLOS MARQUES.

29.-INDENIZACAO-136/2000-PAULO  SERGIO GUIMARAES
e outros x HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE-ASS HOSP PROT
INFANCIA. Sobre a  contestação  e  documentos, diga a parte
autora, em 10 (dez) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

30.-COBRANCA-312/2000-CONDOMINIO    EDIFICIO   COR-
DOVA  x CORDOVA  & CIA LTDA. Sobre o interesse na conti-
nuidade do feito,  manifestem-se  as  partes,  no  prazo de 10 (dez)
dias. Advs. CARLOS ALBERTO CAGGIANO e MARCOS
SUNG II JO.

31.-REPETICAO    DE   INDEBITO-362/2000-RODRIGO  PI-
MENTEL BASTOS  e  outros x BANCO ITAU S/A. Defiro o
requerimento de  fls.  411. Advs. KAREN CHRISTINE FARAH
HELLEIS e JOAO ROBERTO CHOCIAI.

32.-BUSCA  E  APREENSAO-387/2000-BANCO  VOLKSWA-
GEN  S/A x JOSE  ANTONIO  LOPES  Preparo  de  custas  R$
98,84. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

33.-MANDADO DE SEGURANCA-390/2000-FREDERICO
JOSE RESSETTI x  CHEFE REGIONAL DO DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO. Aguarde-se a  manifestação  da  parte  exe-
quente,  pelo  prazo de 30 (trinta) dias. Adv. VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO.

34.-INDENIZACAO-523/2000-CLEOMAR  ZENNI  e outros x
BANCO DO  ESTADO  DO  PARANA S/A. Intime-se a parte
interessada para  que  deposite  as  custas  solicitadas  (fls. 193),
relativas  ao cumprimento da precatória. Adv. HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI.

35.-INDENIZACAO-533/2000-ELVIRA      LENZ    x    TELE-
PAR TELECOMUNICACOES  DO  PARANA  S/A.  Preparo  de
custas R$ 286,41. Adv. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

36.-EMBARGOS   A  EXECUCAO-623/2000-BENEFICIA-
MENTO  SANTO ANDRE  LTDA  e  outros  x BANCO DO
BRASIL S/A. Preparo de custas R$ 21,00. Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA.

37.-RESOLUCAO CONTRATUAL-765/2000-MARTA HESSEL
e outros x EMILIO  KOSZALKA.  Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de  Justiça,  manifeste-se  a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR.

38.-DECLARATORIA-22/2001-TUCA    BAIRROS  EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA  x  TAPON CORONA METAL PLASTI-
CO LTDA. Não obstante o entendimento  do  requerido,  o  pedi-
do de fls. 119 a 130 está  prejudicado,  ante  a  prolação  da
sentença. Adv. SERGIO BRASIL GADELHA.

39.-DECLAR.        NULIDADE     DE    TITULO-30/2001-
TUCA BAIRROSEMPREENDIMENTOS LTDA x TAPON
CORONA METAL PLASTICO LTDA.  Não  obstante o entendi-
mento da parte demandada, o processo  já foi julgado, estando,
destarte prejudicado o pedido.  Advs.  MARCO  AURELIO
PELLIZZARI LOPES e SERGIO BRASIL GADELHA.

40.-INDENIZACAO-49/2001-RENATO   ORDAKOWSKI  x
FININVEST S/A.  Em  face do ofício anexado à fls. 88, manifes-
tem-se as  partes, em 05 (cinco) dias. Advs. IBERE EDUARDO
SASSO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

41.-EMBARGOS    A  EXECUCAO-174/2001-GELOM  IN-
DUSTRIAL  E COMERCIAL  LTDA  x  FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Ante    o   exposto,  julgo  improce-
dentes  os  presentes embargos, condenando a embargante ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios, ar-
bitrados em 15% do  valor  do  débito,  considerando  este  pro-
cesso  e a execução. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

42.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-195/2001-MAV COMER-
CIO DE MOVEIS ELETROD.LTDA  (MASSA  FALIDA) x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO  PARANA.  Recebo  o
recurso, em seu efeito devolutivo, uma  vez  preenchidos  os pres-
supostos de admissibilidade para  sua  interposição.  A  apelada
para oferecer, em 15 (quinze  dias,  suas  contra - razões. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

43.-MANDADO  DE  SEGURANCA-202/2001-MAURICIO
ANDO x JOAO MARIA  PRESTES.  Cumpra-se  o  V. Acórdão.
Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e ELCIO JOSE MELHEM.

44.-MONITORIA-203/2001-HSBC    BANK    BRASIL   S/A-
BANCO MULTIPLO    x    ADMIR  STRECHAR.  Em  05
(cinco)  dias, manifeste-se o autor. Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

45.-BUSCA  E APREENSAO-207/2001-BANCO BRADESCO
S/A x LUIZ CLAUDIO  DO NASCIMENTO. Aguarde-se estes
autos em arquivo provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, como requer. Adv. LUCIANO  ALVES BATISTA.

46.-RESSARCIMENTO-282/2001-INDIANA SEGUROS S/A x
DENILSON RIBEIRO  GRUPE  Ao  arquivo  provisório,  por 30
(trinta) dias. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

47.-EMBARGOS-373/2001-BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA e outros  x  BRDE-BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLV. EXTREMO SUL. Para  audiência  de  conciliação
ou saneamento, designo o dia  01  de abril de 2.003, às 16:00
horas, na sede deste Juízo. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e
CIRO ARAUJO LIMA.

48.-INTERDITO    PROIBITORIO-395/2001-HELMUTH  WILHELM
x COOPERATIVA  AGRARIA  MISTA  ENTRE  RIOS LTDA. Prepa-
ro de custas R$ 311,50. Adv. EUGENIO LEONHARDT.

49.-INDENIZACAO-415/2001-ELIANE  APARECIDA  HEY  x
BANCO SANTANDER  MERIDIONAL  S/A. Formulem as par-
tes quesitos e indiquem  assistentes  técnicos,  querendo, em 05
(cinco) dias.  Advs.  KAREN  CHRISTINE  FARAH  HELLEIS
e DANIELLE ZANINI GRAÇA.

50.-EXECUCAO-511/2001-ROSELI  GOES  MARTINS  x  GA-
BRIELLE TOLEDO  CORDOVA  e  outros.  Aguarde-se  estes  autos
em arquivo  provisorio  pelo  prazo  de  120 (cento e vinte) dias, como
requer. Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

51.-EMBARGOS    A  EXECUCAO-523/2001-GELOM  IN-
DUSTRIAL  E COMERCIAL  LTDA  x  FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Ante    o   exposto,  julgo  improce-
dentes  os  presentes embargos, condenando a embargante ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios, ar-
bitrados em 15% do  valor  do  débito,  considerando  este  pro-
cesso  e a execução. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

52.-DEPOSITO-561/2001-BV            FINANCEIRA        S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO  E INVEST. x JAILSON LUIS
DE SOUZA. Indefiro o requerimento retro, pelas razões já decli-
nadas no  item 4 da petição de fls. 25. Adv. FLAVIANO BELLI-
NATE G. PEREZ.
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53.-FALENCIA-573/2001-QUIMAGRAF,INDUSTRIA  E  CO-
MERCIO DE MAT  GRAFICO  x  GRAFICA CANDOI LTDA.
Converto o feito em diligência    designandoaudiência    de   con-
ciliação  ou saneamento,  designo o dia 01 de abril de 2.003, às
16:30 horas, na sede deste Juízo.  Adv. JOAO SOARES ROSA.

54.-ARROLAMENTO-662/2001-NATALIA  CORREIA  x  AN-
TONIO  DE PAULA CORREIA. Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o inventário que tomou o
rito de  arrolamento sumário, dos bens deixados por Antonio de
Paula  Correia,  adjudicando-o à senhora Natalia Correia, na for-
ma do termo de adjudicação de fls. 26 destes autos, ressalvados
eventuais  direitos de terceiro e da Fazenda Pública,  se  houve-
rem, o que faço com arrimo nos artigos 1031 e seguintes do CPC.
Adv. CARLOS DURSKI SILVA FILHO.

55.-EXECUCAO-706/2001-RONILDO  DE  OLIVEIRA  LIMA
x JOAO MARIA  LUSTOSA  (ESPOLIO).  Preparo  de custas
R$ 127,75. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

56.-ORDINARIA-769/2001-GASPUAVA  LTDA  x  BANCO
REAL S/A. Para  audiência  de  conciliação ou saneamento, de-
signo o dia  07  de  maio de 2.003, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo. Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS e JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

57.-EXECUCAO-9/2002-IVAR    BELLO    MARINHO   x
CLEOSNI DAMBROSKI  DE  CASTILHO Preparo de custas
R$ 334,50. Adv. MARCOS SUNG II JO.

58.-COBRANCA-56/2002-MARIA  RITA  DE  SIQUEIRA
MARTINS e outros  x  BANCO  BRADESCO  S/A.  -Sobre  a
contestação e documentos,  diga  a parte autora, em 10 (dez) dias.
Adv. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ.

59.-FALENCIA-72/2002-GERDAU  S/A  x  NERIAS  FIUZA  &
CIA LTDA.  Ao  arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv.
ROBERTO MOREIRA LUIZ PASTI.

60.-BUSCA  E  APREENSAO-77/2002-BANCO  VOLKSWA-
GEN  S/A  x EROTIDES DINO DA SILVA. Aguarde-se estes
autos em arquivo provisorio  pelo  prazo de 30 (trinta) dias, como
requer. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

61.-BUSCA    E    APREENSAO-126/2002-BV   FINANCEIRA
S/A CREDITO,FINANCIAMENTO  E INVEST. x ANTONIO
JOSMAR ZANONA. HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas
partes, às fls.  33  a  36,  julgando,  por  conseguinte,  EXTINTO
o processo,  o  que faço com fulcro no artigo 269, inc. III do
CPC.  Custas processuais e honorários advocatícios na forma
convencionada pelas partes. Adv. FLAVIANO BELLINATE G.
PEREZ.

62.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE      TITULO-128/2002-PA-
TOTERRA TERRAPLANAGEM  LTDA  x CRISTO E CRUCI-
AK LTDA. Ante o teor da  certidão  do  Sr.  Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte  autora  em  05  (cinco) dias. Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES.

63.-INVENTARIO  NEGATIVO-191/2002-MARIA  DA  LUZ
QUINAP x ANTONINHO BATISTA. Defiro o requerimento de
fls. 14. Adv. MILTON LUIS DOS SANTOS TIEPOLO.

64.-ARROLAMENTO-208/2002-EDINEIA  COBLINSKI  LA-
CHOVSKI  e outros  x  OZIAS MACIEL NEUMANN. Em dez
dias, apresente o inventariante  certidão  imobiliária  relativa  ao
imóvel inventariado,  ou  cópia  da  matrícula  atualizada. Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER.

65.-EXCECAO   DE  INCOMPETENCIA-233/2002-CEREA-
LISTA  LARA LTDA x COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se  a excipiente. Adv. AN-
DREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO.

66.-ARROLAMENTO-263/2002-LINCOLN VIRMOND
ABREU e outros x MARGARIDA  VIRMOND LUSTOSA.
Julgo, por sentença, para que produza  seus jurídicos e legais
efeitos o inventário que tomou  o  rito  de arrolamento sumá-
rio, dos bens deixados por  falecimento  da  senhora  Marga-
rida Virmond Lustosa, atribuindo  aos  herdeiros  o  seu res-
pectivo quinhão, na forma da partilha de fls. 10 a 12 e 55 a
60 destes autos, ressalvados  eventuais  direitos de terceiro e
da Fazenda Pública,  se  houverem, o que faço com arrimo
nos artigos 1031 e seguintes do CPC. Adv. GUILHERME
SCHROEDER ABREU.

67.-EXECUCAO-301/2002-LUIZ    CARLOS    HERECHUK  x
JOSE FRANCISCO PEREIRA. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco)
dias. Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

68.-INVENTARIO-329/2002-ABRAO   JOSE  MELHEM  x
CATARINA LATIFE MIGUEL MELHEM. Como inventariante,
nomeio o senhor Abrão José Melhem, independente de compro-
misso. Apresente o  inventariante as certidões negativas a serem
expedidas pela  Fazenda Pública da União, do Estado e do Muni-
cípio, e o plano de partilha. Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI.

69.-BUSCA    E    APREENSAO-332/2002-BV   FINANCEIRA
S/A CREDITO,FINANCIAMENTO  E INVEST. x FERNAN-
DO MARQUES DIAS. Aguarde-se    em    arquivo   provisório,  o
cumprimento voluntário  do  acordo  formalizado às fls. 21 a 23.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

70.-INVENTARIO-333/2002-ISA  TONON  x  NAIR TO-
NON. Julgo, por  sentença,  para  que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos,  o  inventário  que  tomou o rito de
arrolamento sumário,  dos bens deixados por falecimento
deNayr Tonon, atribuindo  aos  herdeiros  o  seu respecti-
vo quinhão, na forma   da  partilha  de  fls.  05  a  08
destes  autos, ressalvados  eventuais  direitos de terceiro e

da Fazenda Pública,  se  houverem, o que faço com arrimo
nos artigos 1031  e  seguintes  do CPC. Adv. JOSE ANTO-
NI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

71.-AGRAVO  DE  INSTRUMENTO-298392/2002-LEONIDAS
FERREIRA CHAVES  x  BANCO  BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs. EDUAR-
DO TALAMINI e JOSE WALTER DE SOUSA FILHO.

72.-EXECUCAO    FISCAL-17/2001-MUNICIPIO    DE  CAN-
DOI  x FRANCISCO  RODRIGUES  DE  LIMA. Aguarde-se
estes autos em arquivo  provisorio pelo prazo de 90 (noventa)
dias, como requer. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

73.-EXECUCAO FISCAL-232/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x MOISES ANTUNES  MAXIMILIANO.  Aguarde-se  estes autos
em arquivo provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como
requer. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

74.-CARTA PRECATORIA-100/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE  DIR 13A V.C. CURITIBA-PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x  COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE
PETROLEO OURO NEGRO LTDA e outros.  Consoante  consta
da decisão lançada à fls. 51, prevalece  o  Laudo  de  Avaliação de
fls. 29 e 30. Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
MARA DO ROCIO SIMIONI.

75.-CARTA  PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE  DIREITO CAMPO LARGO-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x NICOLAU MARIO  SOBOTA.  Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.
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1.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-166/1988-MARIO ZAGO
E OUTROS x  DEPARTAMENTO  DE  EST.  DE  ROD.DO
ESTADO DO PARANA - ...Nessa  razao, suspendo o processo
pelo prazo de trinta (30)    dias,  para  que  compareça,
voluntariamente  ou mediante  citaçao,  o  espolio  de Jose Joaquim
Gonçalves Filho,  ou  seus sucessores, intimado para as iniciativas
necessarias  ao  Procurador  Judicial  que  atuou  ate  a presente
data  - Adv. ILDEFONSO B. HEISLER-

2.-EMBARGOS  A  EXECUÇAO  FISCAL-106/1995-JOAO  DE
LIMA x INSTITUTO    NACIONAL    DO    SEGURO  SOCIAL
-  INSS  - Manifestem-se  as  partes sobre o v. acordao  - Adv. JOSE
FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES e AUGUSTO S. RIBAS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1995-
IOLANDO MINGLIN x  MARCOS  ROBERTO  GOULART  -
Sobre  a  correspondencia devolvida juntada as fls. 208, manifeste-
se o exequente ( motivo: mudou-se) - Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

4.-ALIENACAO  JUDICIAL-404/1996-JOSEFA  BARRANCO
DA SILVA MATIAZI  x JOSE REGISTRO MATIAZI - Diga o

exequente sobre a  certidao  de fls. 145, onde consta que  a praça
nao se realizou  tendo  em  vista  que a requerente nao juntu os
editais    -  Adv.  SILVANA  CAZARIN NAVAQUI, EDISON
JOSE CAZARIN-

5.-EXECUÇAO     POR    QUANTIA    CERTA-412/1996-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS  AGRICOLAS  LTDA  x  JOAO
VICENTE  RUELA  e outros  -  Transcorrido  o  prazo de um ano
de suspensao, diga o Exequente - Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

6.-FALENCIA-65/1997-MANAH  S/A - CGC.61.082.822/0001-
53 x M.A.C FAVERO - - Manifestem-se os interessados sobre
fls. 146  e  seguintes    -    Adv. ADILSON SIQUEIRA DE LIMA
e VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1997-BANCO
DO BRASIL S/A  -  x VALDIR BARBOSA MELAO  e outros -
Manifeste-se o exequente  sobre o pedido de fls. 162 e seguintes
- Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

8.-INDENIZAÇAO  POR DANO MORAL-243/1997-LUIZ
GUILHERME DE SOUZA  LIMA  x  SCHEFFER  - EQUIP.
PANIFICAÇAO e outros - Manifestem-se  as  partes sobre o
prosseguimento do feito -  Adv.  ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS, RENI M. DOTTO, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e ANDREA CUNHA-

9.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-254/1997-INDUSTRIA E
COM. CARNES VILVERT  e  outros  x  BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - A douta   decisao  do  .  Tribunal  entendeu
necessaria  a produçao de prova testemunhal e a exibiçao dos
documentos requerida.    Assim,   dando  cumprimento  ao  deciso,
o embargado fica intimado para fins do art. 357 e seguintes do
CPC.  Devem  as  partes,    em  prazo  de cinco dias, apresentarem
quesitos e assistentes tecnicos -  Adv. JOSE CARLOS  DEL
GROSSI,  ALEXANDRE  CESAR DEL GROSSI e MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

10.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-311/1997-ELEAZER
FERREIRA x MUNICIPIO  DE  IPORA  -A  nova  redaçao  do
artigo 331 do Codigo   de  Processo  Civil,  com  a  inclusao  do
õ3º, determinou  uma nova sistematica em relaçao ao saneamento
do   feito.  A  audiencia  conciliatoria  deixou  de  ser obrigatoria
para  os  casos em que a causa evidencie ser improvavel uma
transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido  das  partes
nao  mais  precisarem  aguardar uma longinqua  inclusao em
pauta de audiencia para o processo pudesse  entrar  em  fase  de
instruçao.  No restante, o despacho  saneador continua da mesma
forma. Tem  o Juiz a obrigaçao  de  fixar os pontos controvertidos,
decidir as questoes processuais e ainda determinar as provas a
serem produzidas.  Assim,  para que se analise a necessidade de
designaçao  de  audiencia  conciliatoria,  intimem-se  as partes  a
se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se  há  uma
possibilidade  concreta  de  acordo;  b)  se pretendem   a  produçao
de  provas,  especificando-as  e justificando-as em requerimento,
pois neste que o Juiz se fixara  para  deferimento  ou  nao; c)
indicar, querendo, pontos  que  entendam  controvertidos  na
demanda  -Adv. ELEAZER  FERREIRA,  FERNANDO
BASTOS,  GISELA  ALVES  DOS SANTOS TROVO e
WALDEMAR ALVES-

11.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-325/1997-
BANCO  DO BRASIL    x HEIDERICHE, BRAGA & CIA LTDA
- Transcorrido o prazo  de  suspensao  de  cento  e  oitenta  dias,
diga o Exequente sobre o prosseguimento do feito  - Adv.
SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

12.-SEPARACAO  JUDICIAL-24/1998-T.R.R.D.S.  x J.M.D.S.S.-
Manifeste-se  a autora sobre fls. 215/216 - Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROMUALDO HIROMI e
outros - Manifeste-se o executado  sobre  o  pedido de substituiçao
processual  - Adv. HUMBERTO O. RODRIGUES ZILOTTI-

14.-COBRANÇA    DE    SEGURO-202/1998-VALTER   SALLES
DO NASCIMENTO  e  outros  x BANESTADO CLUB
SOCIEDADE CIVIL - Recebo  o  recurso  em  ambos os efeitos.
Ao apelado para responder  - Adv. RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO-

15.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-386/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO PARANA S/A x DARIO
APARECIDO NIGRO  e outros - Transcorrido  o  prazo de seis
meses de suspensao, diga o Exequente  - Adv. LAURO SOARES
DA SILVA-

16.-ORD.REV.CLAUSULAS     CONTRATUAIS-481/1998-
CEREALISTA WALSOL  LTDA.   x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - As fls. 1307  foi  requerido prazo para a juntada
de documentaçao com   a  finalidade  de  demonstrar  que  seria
caso  de substituiçao    processual.   Passados  quatro  meses  os
documentos  nao  foram  juntados. Assim, nao havendo como
presumir   verdadeiro  o  alegado,  indefiro  por  ora  a substituiçao
(fls.  1319-verso)  -  Em  face do exposto, julgo    parcialmente
procedente   o  pedido  inicial, declarando  que os juros sao devidos
no patamar maximo de 12%  ao  ano  e de forma nao capitalizada.
Reconhece-se o direito  do  autor  receber  do reu por força da
presente decisao,  em  sendo  verificado em liquidaçao de sentença
que  pagou  o  autor  valores  superiores  ao  devido, as diferenças
existentes.  Verificando-se  que  houve  uma minima  sucumbencia
por parte do autor, condeno o reu ao pagamento    das    custas
processuais   e  honorarios advocaticios, que fixo em 15% sobre
o valor atualizado da causa - Adv. PAULO MORELI, MARCOS
A. DE OLIVEIRA LEANDRO, ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS e IVAN CESAR DE SOUZA-

17.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-486/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x MAZZI & MAZZI
LTDA  e outros - Transcorrido  o  prazo de seis meses de suspensao,
diga o exequente  - Adv. LAURO SOARES DA SILVA-
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18.-ANULACAO  DE  ATOS JURIDICOS-514/1998-RUBENS
ALEIXO x MARIA MADALENA CACCIA ZAUPA e  outros -
Esclareça o autor o  local  em  que  Marilza Zaupa pode ser citada
-  Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

19.-MONITORIA-8/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x LUIZ FERNANDES  -  Transcorrido  o  prazo  de  seis
meses  de suspensao,  diga  o  exequente    -  Adv. LAURO
SOARES DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x M. A. C. FAVERO -
Transcorrido o prazo de seis  meses de suspensao, diga o exequente
-  Adv. LAURO SOARES DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1999-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA  S/A  x  MAURICIO  GOMES
MARTINS  e  outros - Transcorrido  o  prazo de seis meses de
suspensao, diga o exequente  - Adv. LAURO SOARES DA SILVA-

22.-EMBARGOS  A EXECUCAO-116/1999-ESPOLIO DE
EDIVAR SAVIO POLI  representado por e outros x BANCO
BRADESCO S/A - As partes  para  fins  de  regularizaçao
conforme  fls. 201 (Apelaçao  Civel  181.818-2)    -Adv.  ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

23.-ORDINARIA-130/1999-COMPANHIA DE HABITAÇAO
DE PARANA - COHAPAR    x  ESTE  JUIZO-  Em  face  do
exposto,  julgo procedente  o  pedido  inicial determinando a
Retificaçao dos  a  area  do  imovel  rural  constituido pelo lote de
terras  sob  os nºs 256 e 257, com area de 251.680,00 m2,
matriculado  sob  nº  6016,  no  Cartorio  de Registro de Imoveis
da  Comarca  de  Ipora,  para area de 232.406,00 metros  quadrados
- Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC, VALTER SALLES DO
NASCIMENTO e ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

24.-ORDINARIA-179/1999-ONEI  BOZELI  e outros x
MUNICIPIO DE IPORA - Recebo o recurso adesivo  em ambos
os efeitos. Ao  recorrido para responder - Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO-

25.-INDENIZAÇAO  POR DANO MORAL-182/1999-ADAUTO
DOMINGUES DE  OLIVEIRA  -  x  BANCO  DO  ESTADO
DO  PARANA  S/A  - Manifeste-se o autor sobre fls. 152 e
seguintes, na forma do art. 398 do CPC - Adv. ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI-

26.-REVISIONAL-251/1999-BORTOLO  TROVO  x BANCO
DO ESTADO DO  PARANA  S/A  e  outros  -  As  partes para,
querendo, apresentarem suas alegaçoes finais na forma de
memoriais, em  prazo  sucessivo  de  dez(10)  dias para cada  -
Adv. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO, ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e IVAN CESAR DE SOUZA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/1999-MANOEL DA
SILVA LISBOA x BANCO   DO  BRASIL  S/A  -  Em  face  do
exposto,  julgo parcialmente  procedente  o  pedido inicial,
declarando a ilegalidade  da  cobrança  da  comissao  de
permanencia, determinando a substituiçao pelo INPC,
determinando que a capitalizaçao  dos  juros  seja  apenas semestral
e que a nova  conta seja retirado o excesso da execuçao, conforme
supra  referido.  Verificando-se  que  a  sucumbencia foi parcial,
na  forma  do artigo 21, caput, e do artigo 20, õ4º,  do CPC, fixo
a verba honoraria em R$4000,00 (quatro mil  reais),  condenando
o embargante ao pagamento de 70% dos  honorarios  e das custas
processuais e o embargado a 30%  -  Adv. PAULO MORELI,
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO, EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA e IVAN CESAR DE SOUZA-

28.-AÇAO  MONITORIA-69/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x  ITAMAR  SILVA  PEREIRA  -  Manifeste-se  o
reu sobre o pedido    de    substituiçao    processual(fls.   270)  -
Manifestem-se  as  partes  sobre  o  laudo  pericial , em 10(dez)
dias.  Na  forma  do art. 433, paragrafo  unico, igual  prazo tem as
partes para apresentaçao de pareceres por  seus  assistentes tecnicos
-  Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, IVAN CESAR DE
SOUZA e PAULO MORELI-

29.-DECL.REV.CLAUS.CONT.C/C      DEB.-209/2000-
PASTORINHA LEITE  E DERIVADOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -  Decorrido  o  prazo  sem que
tivessem sido juntados os documentos    necessarios  a  comprovar
a  substituiçao, indefiro  tal  pedido,  por  ora. (fls. 311) - Em face
do exposto,  julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
declarando  que os juros sao devidos no patamar maximo de 12%
ao ano e de forma nao capitalizada. Declara-se ainda que  deve
haver uma correçao monetaria com base no INPC. Reconhece-se
o direito do autor receber do reu por força da presente decisao,
em sendo verificado em liquidaçao de sentença  que pagou o autor
valores superiores ao devido, as  diferenças  existentes e ainda a
retirada de seu nome dos  serviços  de proteçao ao credito. Ante a
sucumbencia parcial,  fixo  os  honorarios  em  R$4000,00 (quatro
mil reais),   condenando  o  reu  ao  pagamento  de  60%  dos
honorarios  e  custas processuais e  o autor ao pagamento de  40%
- Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e IVAN CESAR DE SOUZA-

30.-AÇAO  CIVIL  PUBLICA-273/2000-ASSOC.DE DEFESA AO
MEIO AMBIENTE  DE  UMUARAMA-PR  x ALFREDO JOAO
DELMUTTI NETO - Verificando-se a desistencia em relaçao a prova
pericial, designo  a data de 25 de novembro de 2002, as 14:00 horas
para  a  audiencia  de  instruçao  e julgamento, conforme deferido as
fls. 92 - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL
FRANÇA e CESAR EDUARDO M. DE ANDRADE-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-279/2000-LEONTINA DA
ROSA SCHMITT x  COOPERATIVA  AGRIC.  MISTA  VALE
DO PIQUIRI LTDA. - Em face  do  exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para o fim de que a capitalizaçao dos
juros seja apenas    semestral.   Verificando-se  a  sucumbencia
do embargado  foi  minima, condeno o embargante ao pagamento
das  custas  processuais e a honorarios advocaticios, que fixo

em  20%  sobre  o  valor  atualizado  do  debito, referentes  a
ambos  os  feitos   - Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI,
ALEXANDRE  CESAR  DEL  GROSSI,  LUIZ  SERGIO DEL
GROSSI e ELCIO LUIZ W. FERNANDES-

32.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-311/2000-SORVOS &
LIUTTI LTDA e outros  x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - As partes para fins  do paragrafo unico do art. 433 do CPC,
com sua nova redaçao  de  conformidade  com  a Lei 10.358/2001
-  Adv. VALDECIR PAGANI e MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

33.-AÇAO  DE  COBRANÇA PROC.SUMARIO-382/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x OSVALDO THOME  - Manifeste-se  o  exequente  sobre
fls. 161 e seguintes - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

34.-AÇAO  MONITORIA-389/2000-BANCO  BAMERINDUS
DO BRASIL S/A  x BORTOLO TROVO e outros - Em face do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
constituindo um titulo judicial, devendo, contudo ser excluido do
cobrado os  excessos referente aos juros que ultrapassem o limite
de    12%,    excluindo-se    do   calculo  dos  juros  a capitalizaçao,
devendo a correçao monteria ser feita pelo INPC,  em substituiçao
a TR. Verificando-se a sucumbencia do  autor foi parcial, fixo os
honorarios advocaticios em R$8000,00  (oito  mil  reais),  devendo
o  autor  (Banco Bamerindus)  efetuar  o  pagamento de 40% do
valor destes honorarios e das custas processuais e o reu Bortolo
Trovo e  Cassio Hidalgo) deve pagar 60% destes honorarios e das
custas  processuais    -  Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA
e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-
35.-MONITORIA-401/2000-BANCO  BAMERINDUS  DO
BRASIL S/A x BORTOLO  TROVO  -  Em face do exposto,
julgo parcialmente procedente  o  pedido  inicial,  constituindo
um  titulo judicial,  devendo,  contudo  ser  excluido do cobrado
os excessos referentes aos juros que ultrapassem o limite de 12%
excluindo-se  do calculo dos juros a capitalizaçao , devendo  a
correçao  monetaria  ser  feita pelo INPC, em substituiçao  a TR.
Verificando-se a sucumbencia do autor foi parcial, fixo os
honorarios advocaticios em R$7000,00 (sete  mil  reais),  devendo
o  autor (Banco Bamerindus) efetuar  o  pagamento de 40% do
valor destes honorarios e das custas processuais e o reu (Bortolo
Trovo) deve pagar 60%  destes  honorarios  e das custas processuais
- Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e GISELA ALVES
DOS SANTOS TROVO-

36.-PEDIDO DE FALENCIA-53/2001-PORTO FELIZ S/A x
USINA DE BENEFIC.DE  LEITE  DE  VALE  DO  PIQUIRI
LTDA - Indique o autor endereço da re em que o despacho possa
ser cumprido - Adv. ANA MARIA BELLO e JOAO CARLOS
ESQUERDO JUNIOR-

37.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-121/2001-ISRAEL
ALVES ALJONA x  MARIA  JANETE  DOS  SANTOS  GAIA
- Recebo o recurso de apelaçao em ambos os efeitos. Ao apelado
para resposta  -  Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

38.-ALIMENTOS-147/2001-O  MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA  em  prol d e outros x IVANI DOS
SANTOS e outros - Ao  Douto Defensor para apresentar suas
alegaçoes finais, em 10(dez) dias  - Adv. ANGELO DENARDIN-

39.-EXECUÇAO  DE PENS. ALIMENTICIA-185/2001-IVAN
HENRIQUE DO NASCIMENTO e outros x JOZIAS DE
BARROS DO NASCIMENTO - Manifeste-se o Exequente sobre
a carta precatoria juntada as fls. 53/55 -  Adv. VALTER SALLES
DO NASCIMENTO-

40.-MANDADO   DE  SEGURANCA-191/2001-ZEFERINO
LEMES  DOS SANTOS  x  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE
CAFEZAL  DO SUL - Manifestem-se  os  interessados sobre o
prosseguimento do feito  - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA e
EVAIR DIAS AGUIAR-

41.-DECL.REV.CLAUS.CONT.C/C INDEB-198/2001-NELSON
BOLZANI x  BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA S/A -
Mantenho a decisao agravada.  O  despacho  de  fls.  377,  em  seu
item nº3, postergou  a  decisao  sobre  o  pedido  de  exibiçao  de
documentos  solicitada  pelo  autor. E assim o fez porque nao
possui  o Juizo conhecimento tecnico suficiente para saber    se
os  documentos  pretendidos  seriam  ou  nao necessarios  para  as
respostas  aos quesitos formulados pelas partes. Assim que o Sr.
Perito foi nomeado, o Juizo solicitou  esclarecimento  tecnico  do
Sr. Perito sobre a necessidade  de  alguns  documentos  para  que
se pudesse efetuar  a  pericia  de  forma  completa.  O  Sr. Perito,
atendendo    a    determinaçao   judicial,  manifestou-se indicando
qual documento seria necessaria para a pericia. Com  base na
opiniao tecnica lançada pelo Sr. Perito este Juizo determinou a
sua apresentaçao, na forma de exibiçao de  documentos,  decisao
esta atacada de forma retida. Se ha uma necessidade tecnica do
documento para que se possa fazer  uma  pericia  completa, nao
ha razao para o reu se contraponha  a esta possibilidade. Em
principio, se o reu tiver  o Direito que se discute na lide, a pericia
apenas lhe  favorecera,  pois  ajuda a elucidar o processo. Pode
ate  se  que  a  tese  que  o  autor procura provar com a pericia
sobre  o  documento  nao esteja correta, que nao seja  aceita  em
sentença,  mas nao se pode negar para o autor  o  direito  de  tentar
demonstrar sua tese. Assim, intime-se  novamente  o  reu  para
fins  da  exibiçao de documentos  ja deferida - Adv. ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI e LAURO SOARES DA SILVA-

42.-DECL.REV.CLAUS.CONT.C/C INDEB-199/2001-
TRANSBOLZANI - TRANSPORTES  RODOVIARIOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A  -  Mantenho  a
decisao  agravada...Assim, intime-se novamente  o  reu  para fins
de exibiçao de documentos ja deferida - Adv. ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI e LAURO SOARES DA SILVA-

43.-INDENIZAÇAO  E  REPAR. DANOS-201/2001-MARLI
APARECIDA FAVERO  DA SILVA e outros x JOSE
VALDOMIRO SEBIM e outros -  Ciencia  as  partes  para  fins
do  art. 431-A do CPC (expedidas  cartas  de  intimaçao  dos  Srs.
Peritos para resposta  aos  quesitos  apresentados em data 07/08/

2002, com  prazo  de trinta dias para elaboraçao do laudo) Adv.
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA-

44.-AÇAO    COBRANÇA   ATO  SUMARIO-219/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL  DA AGRILCULTURA - CNA
e outros x CARLOS ROBERTO SANTOS MARTINS - Julgo
extinto o processo na conformidade do artigo 269, III, CPC  -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

45.-REPARACAO  DE  DANOS-243/2001-APARECIDA
SILVEIRA  DE SOUZA  x  ORLANDO BELIN - Manifestem-se
as partes sobre o laudo  de  fls.  105  -  Adv. ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI, JULIO FRANCISCO JANEIRO
NEGRELLO e ALTAIR NEGRELLO-

46.-COBRANCA    PELO  RITO  SUMARIO-248/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL  DA  AGRICULTURA - CNA
e outros x ANGELO DAVID E OUTROS  -  Julgo  extinto  o
processo na conformidade do artigo 269, III, do CPC - Adv.
DELFER DALQUE DE FREITAS-

47.-SUMARISSIMA  DE  INDENIZACAO-262/2001-JOSE
VICENTE DE ABREU    e  sua esposa e outros x TRANSEMBA -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Em face do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a re ao
pagamento de  R$12000,00 (doze mil reais) para cada filho do autor,
acrescidos  de  juros  de mora a partir da data do evento danoso  (06/
07/1986),  pois  em  se  tratando  de ilicito extracontratual, aplica-se
o artigo 962 do Codigo Civil e a  Sumula 54 do STJ. Verificando-se
que houve sucumbencia reciproca, fixo os honorarios advocaticios
em 15% sobre o valor  atualizado  da  condenaçao,  condenando  o
reu ao pagamento  de  80%  das  custas  processuais e o autor ao
pagamento  de  20%  -  Adv.  ARILDO  ANTONIO  DE CAMPOS
e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

48.-PEDIDO  DE  FALENCIA-289/2001-PORTO FELIZ S/A x
USINA DE  BENEFIC.  DE  LEITE  VALE  DO  PIQUIRI  LTDA.
- Julgo extinto  o  processo  na conformidade do artigo 267, III,
CPC - Adv. ANA MARIA BELLO e JOAO CARLOS
ESQUERDO JUNIOR-

49.-NEG PATERN c/c ANUL REG NASC-326/2001-
MARTINHO SIMONI NETO x NEUZA LOURDES DE
ALMEIDA - Dispensada audiencia do art.  331 do CPC por se
tratar de direitos indisponiveis. Defiro  a  produçao  de  prova
testemunhal e depoimentos pessoais.  Designo  a  data  de 22 de
outubro de 2002, as 14:30  horas, para a audiencia de instruçao  e
julgamento -  Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

50.-AÇAO    COBRANÇA   ATO  SUMARIO-347/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL   DA  AGRICULTURA  -  CNA
e  outros  x  ARCILIO PELEGRINI   e  outros  -  Julgo  extinto  o
processo  na conformidade  do  art. 269, III, CPC - Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS-

51.-AÇAO    COBRANÇA   ATO  SUMARIO-350/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x NEIRALDO TONETTE e  outros  -  Julgo extinto o
processo na conformidade do artigo 269, III, CPC - Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS-

52.-EMBARGOS  A ARREMATACAO-428/2001-INDUSTRIA
E COMERCIO DE  CARNES  VILVERT  LTDA.  e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A - Recebo os recursos
em ambos os efeitos. Aos apelados para resposta  - Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

53.-COBRANCA    PELO  RITO  SUMARIO-446/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL  DA  AGRICULTURA - CNA
e outros x JOAO VALERIANO DOS  SANTOS  - Diga o autor
sobre a certidao de fls. 108, onde  consta  que  decorreu  o  prazo
de cinco dias sem a manifestaçao  da  requerida    -  Adv.  DELFER
DALQUE DE FREITAS-

54.-EMBARGOS  A EXECUCAO-466/2001-SERVICO
HOSPITALAR E DE SAUDE-SHS  Fco  ALVES  rep.p/ e outros
x W.M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS  LTDA.  -A  nova
redaçao  do  artigo 331 do Codigo   de  Processo  Civil,  com  a
inclusao  do  õ3º, determinou  uma nova sistematica em relaçao
ao saneamento do   feito.  A  audiencia  conciliatoria  deixou  de
ser obrigatoria  para  os  casos em que a causa evidencie ser
improvavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido
das  partes  nao  mais  precisarem  aguardar uma longinqua
inclusao em pauta de audiencia para o processo pudesse  entrar
em  fase  de  instruçao.  No restante, o despacho  saneador continua
da mesma forma. Tem  o Juiz a obrigaçao  de  fixar os pontos
controvertidos, decidir as questoes processuais e ainda determinar
as provas a serem produzidas.  Assim,  para que se analise a
necessidade de designaçao  de  audiencia  conciliatoria,  intimem-
se  as partes  a  se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se
há  uma  possibilidade  concreta  de  acordo;  b)  se pretendem   a
produçao  de  provas,  especificando-as  e justificando-as em
requerimento, pois neste que o Juiz se fixara  para  deferimento
ou  nao; c) indicar, querendo, pontos  que  entendam  controvertidos
na  demanda  -Adv. VALTER SALLES DO NASCIMENTO e
OSVALDO KRAMES NETO-

55.-DISSOLUCAO  DE  SOCIEDADE-497/2001-G.A.  x
C.D.A.S.- ...Verificando-se a nova situaçao, acolho parcialmente
o parecer do Dr. Promotor de Justiça, para o fim de reduzir o valor
dos alimentos anteriormente fixados para R$100,00 (cem  reais)    -
Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI, IVAN CESAR
DE SOUZA e FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

56.-BUSCA    E  APREENSAO-18/2002-BANCO  BRADESCO
S/A  x GIUSLEY  MATOS  DE OLIVEIRA - Julgo extinto o
processo na conformidade  do  art.  267,  VIII,  CPC  -  Adv.
LUCIANA SEZANOWOSKI-

57.-DIVORCIO-30/2002-V.P.C.N.  x  J.G.N.  - Sobre a carta
precatoria juntada aos autos onde consta que deixou-se de citar  o

requerido  wm razao deste nao residir no local, diga a requerente
- Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

58.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-49/2002-L.S.M. e
outros x  J.S.M.-  Manifeste-se   a autora sobre as fls. 23-34 -
Adv. ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CADORIN-

59.-SEPARAÇAO JUDICIAL-109/2002-O.T.P. x R.F.P. - Sobre
a certidao  de  fls. 14, onde consta que nao localizou-se a requerida
no endereço indicado, estando a mesma em lugar incerto  e  nao
sabido,  manifeste-se  o  autor  -  Adv. ANTONIO CARLOS
VALVASSORE-

60.-CAUTELAR  DE SEQUESTRO-116/2002-ISRAEL ALVES
ALJONA x MARIA  JANETE  DOS  SANTOS GAIA - Recebo
o recurso em seu efeito  devolutivo.  Ao  apelado  para  responder
- Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

61.-DIVORCIO   JUDICIAL-123/2002-B.G.F.  x  C.C.O.F.-  As
partes  para  que promovam a juntada de tres declaraçoes, em
cartorio,  comprovando  o  requisito  temporal para a decretaçao
do divorcio direto  - Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES
FILHO e MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

62.-MONITORIA-140/2002-ASSOCIAÇAO  DE  ENSINO
E CULTURA - APEC  e  outros  x  LUIZ  MARCELO
BORTOLETTO  e outros - Manifeste-se  o  exequente sobre
fls.  41/42 - Adv. SANDRA REGINA DE SOUZA
TAKAHASHI-
63.-ORDINARIA  DE COBRANCA-144/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x NASCIMENTO,  SOUZA & CIA LTDA rep.p/ e
outros - Audiencia do  art. 331 do CPC designada para o dia 28
de outubro de 2002,  as  13:30 horas  - Adv. DELFER DALQUE
DE FREITAS e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

64.-ORDINARIA  DE COBRANCA-145/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO  GOMES DO NASCIMENTO & FILHOS
LTDA. rep.p/ e outros - Manifestem-se os requeridos sobre os
documentos de fls. 122/139 - Adv. ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI-

65.-ORDINARIA  DE COBRANCA-146/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO  GOMES  DO  NASCIMETO  &  FILHOS
CIA LTDA rep.p/ e outros  -  Audiencia do art. 331 do CPC,
designada para o dia  28 de outubro de 2002, as 13:15 horas  -
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI-

66.-BUSCA  E  APREENSAO-154/2002-BANCO
BANESTADO  S.A. x PAULO  GOMES  DO NASCIMENTO
FILHOS & CIA LTDA. -1- Recebo os embargos de declaraçao
de fls. 139, interrompendo-se o prazo  recursal. 2 - Deixo de dar
provimento aos embargos por  entender  inexistente  a  omissao
apontada...Assim, percebe-se   que  o  pedido  dos  embargos  na
realidade demonstra  discordancia  com  a sentença, cabendo entao
o recurso  de  apelaçao  e  nao  os  presentes  embargos de
declaraçao    -  Adv.  ANTONIO CARLOS GABRIEL e
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

67.-BUSCA  E  APREENSAO-155/2002-BANCO
BANESTADO  S.A. x NASCIMENTO,  SOUZA  & CIA LTDA.-
1- Recebo os embargos de declaraçao    de   fls.  112,
interrompendo-se  o  prazo recursal.    2 - Deixo de dar provimento
aos embargos por entender    inexistente    a   omissao
apontada...Assim, percebe-se    que  o  pedido  de  embargos  na
realidade demonstra   discordancia  a  sentença,  cabendo  entao
o recurso  de  apelaçao  e  nao  os  presentes  embargos de
declaraçao  (fls.  113)  -  Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

68.-BUSCA  E  APREENSAO-172/2002-BANCO
VOLKSWAGEN  S/A x ROBERTO  MENEGUIM  -  Homologo
o acordo celebrado e julgo extinto  o  processo  na forma do art.
269, III, do CPC - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
MARIO SANTOS EMERICH-

69.-REPARACAO  DE  DANOS-184/2002-JOAO  ALFREDO
DA  LIMA FILHO x FRANCISCO LEITE RODRIGUES DE
SOUZA - Manifeste-se o  autor  sobre  a contestaçao e documentos
- Adv. ANICI PREMEBIDA, FERNANDA ZIMMERMANN,
CARLA G. PROENÇA-

70.-REGULAMENTACAO  DE VISITAS-222/2002-M.L.F.V. x
V.S. - Audiencia  de instruçao e julgamento designada para o dia
27  de  agosto  de  2002,  as  13:30  horas  - Adv. RONEI
EDERSON RODRIGUES-

71.-ANUL.DE    TIT.DE  CRED.C.C/INDEN-228/2002-
MUZACHI  & MUZACHI  LTDA. x CHOCOLATES COBECAU
LTDA - Em que pese os efeitos  da  revelia,  entendo  necessaria
audiencia  de instruçao  e julgamento. Dispensada audiencia do
art. 331 do  CPC, ante ao que dispoe o õ3º deste artigo. Fixo
como pontos  controvertidos  o  negocio que poderia originar o
titulo  e  a extensao do possivel dano. Defiro a produçao de  prova
testemunhal, em rol a ser juntado no prazo do art.  407  do  CPC,
bem  como  depoimento    pessoal das partes...Designo  a  data  de
03  de outubro de 2002, as 13:30  horas, para audiencia de instruçao
e julgamento  - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

72.-IMPUGNACAO  AO VALOR DA CAUSA-254/2002-
CARLOS EDUARDO BRASIL  FILHO e outros x CHAFICA
ABUD FIGUEIREDO e outros -  Manifestem-se  os  autores
sobre os documentos de fls. 22-57 - Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

73.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-256/2002-
N.P.G.r.s.f. e outros  x  J.P.G.F. - Manifeste-se o exequente sobre
fls. 10 e seguintes  - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

74.-ALIMENTOS-269/2002-E.S.S.J.r. e outros x E.S. - Sobre a
precatoria juntada aos autos onde consta que deixou-se de  citar
o  requerido  por nao mais residir no endereço indicado,  diga  a
requerente    -  Adv - ATAIDE PEREIRA BRISOLA-
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75.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-275/2002-
MARIA PEREIRA DA  SILVA  x  BANESTADO  CLUBE -
Manifeste-se o exequente sobre  a  nomeaçao  de  bens  a penhora
de fls. 30 - Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

76.-SEPARAÇAO    JUDICIAL   CONTENCIOS-281/2002-P.F.O.
x J.C.O.-  Manifeste-se o autor sobre a contestaçao  - Adv.
FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

77.-MEDIDA        CAUTELAR       INOMINADA-287/2002-
SIND. TRABALHADORES  NAS  IND.  ALIMENT.  DE
UMUARAMA  x SIND. EMPREGADOS NAS IND. ALIMENT.
DE IPORA E REG. - Homologo a desistencia  da açao, conforme
pedido de fls. 74-75, para os  fins  do  art.  158,  paragrafo  unico,
do Codigo de Processo    Civil.  Julgo,  em  consequencia,  extinto
o processo,  com  fundamento  no  art.  267,  VIII, do CPC.
Quanto  ao  pedido  de  devoluçao  da importancia  paga a titulo
de  despesas  com  o  Oficial  de  Justiça, tendo ocorrido  tal
adiantamento,  proceda o Senhor Escrivao a respectiva devoluçao
-  Adv. HAROLDO T. GARCIA DE SOUZA-

78.-EMBARGOS    A    EXECUÇAO   FISCAL-290/2002-
FRANCISCO APARECIDO GABRIEL x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - Ao  embargante  para  replicar, em
dez dias  - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

79.-ALVARA-295/2002-ESPOLIO  DE IBRAHIM ABUDI NETO
rep.p/ e  outros  x ESTE JUIZO - Manifeste-se o requerente sobre
fls. 21 - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

80.-RET. MATR.DE BEM IMOVEL RURAL-302/2002-
ADEMIR VICENTE DA  SILVA  x ESTE JUIZO - Ao autor para
a juntada de nova declaraçao  por parte de Luiz Vicente da Silva,
com firma reconhecida  em  Cartorio    -   Adv. SONIA MARIA
BELLATO PALIN-

81.-MONITORIA-318/2002-BANCO  ITAU  S.A.  x
NASCIMENTO E SOUZA  &  CIA LTDA. e outros - Manifeste-
se o autor sobre os embargos  - Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL-

82.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-322/2002-ITELVANE JOSE
SCARPETA x   MARIO  RODRIGUES  DA  SILVA  -  Recebo
os  embargos, suspendendo  a  execuçao.  Os  documentos
constantes  da inicial,    em    especial  os  contratos,  demonstram
o “fumus”necessario  a  concessao  da  presente  liminar de
manutençao  de  posse,  pois  ainda que superficialmente,
demonstram  posse.  Ao  embargante  para prestar cauçao - Adv.
LUIZ CARLOS BARBOSA e HUMBERTO O. RODRIGUES
ZILOTTI-

83.-INDENIZACAO-323/2002-APARECIDO   LOPES  DE
MORAIS  x PREFEITURA    MUNICIPAL    DE  FRANCISCO
ALVES  -Para  a audiencia,  a que deverao comparecer as partes,
designo a data  de    17 de outubro de 2002, as 13:30 horas   (CPC,
art  277).  A parte autora fica intimada na pessoa de seu Advogado.
- Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

84.-ALIMENTOS-327/2002-A.S.O.    e   outros  x  C.P.O.  -
Audiencia    de    conciliaçao,  instruçao  e  julgamento designada
para  o  dia  30 de setembro de 2002, as 14:30 horas  - Adv.
EVAIR DIAS AGUIAR-

85.-REVISAO    DE    PENSAO  ALIMENTICIA-329/2002-G.F.
x W.M.F.r. e outros - Audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento designada para o dia 15 de outubro de 2002, as 15:00
horas - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

86.-ALIMENTOS-338/2002-E.C.D.S.G.r.  e  outros  x C.G.  -
Audiencia    de    conciliaçao,  instruçao  e  julgamento dessignada
para  o  dia  15 de outubro de 2002, as 13:30 horas  - Adv. GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-

87.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-341/2002-N.P.G.r.s.f. e
outros x  J.P.G.S.  - Os alimentos provisorios foram fixados nos
autos  em  epenso.  Audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento  designada  para  a  data de 05 de novembro de 2002,
as 13:30 horas  - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

88.-ALIMENTOS-344/2002-V.S.C.    e   outros  x  L.R.C.  -
Audiencia    de    conciliaçao,  instruçao  e  julgamento designada
para  o  dia  29  de outubro de 2002, as 13:30 horas  -  Adv.
GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

89.-EXECUCAO FISCAL-18/2000-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA    DO   PR.  x  NATALIA
GIATTI  DA  SILVA  - Transcorrido  o  prazo  de  um  ano  de
suspensao, diga o exequente - Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

90.-EXECUCAO  FISCAL-32/2001-MUNICIPIO DE IPORA x
MODESTO DE SOUZA ARAUJO -Julgo extinto o processo na
conformidade do artigo 794, I, CPC -Adv. MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

91.-EXECUCAO  FISCAL-59/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA
x JOSE CICERO  DA SILVA - Tendo em vista o pagamento
integral da divida,  julgo  extinta a presente execuçao nos termos
do art.  794,  I, do Codigo de Processo Civil  - Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

92.-EXECUCAO  FISCAL-61/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA
x JOSE CICERO  DA  SILVA  -Julgo extinta a presente execuçao
nos termos  do  art.  794,  I, do Codigo de Processo Civil  - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

93.-EXECUCAO  FISCAL-63/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA
x JOSE CICERO  DA SILVA - Tendo em vista o pagamento
integral da divida,  julgo  extinta a presente execuçao nos termos
do art.  794,  I, do Codigo de Processo Civil  - Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

94.-EXECUCAO  FISCAL-65/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA

x JOSE CICERO  DA SILVA - Tendo em vista o pagamento
integral da divida,  julgo  extinta a presente execuçao nos termos
do art.  794, I, do Codigo de Processo Civil -   Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

95.-EXECUCAO  FISCAL-80/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA
x IPORA CLUBE DE CAMPO - Manifeste-se o autor sobre a
nomeaçao de bens  a  penhora de fls. 06 -  Adv - MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

96.-EXECUCAO  FISCAL-94/2002-MUNICIPIO  DE  IPORA
x JOSE BENEDITO BATISTA - Manifeste-se o autor sobre  a
nomeaçao de  bens  de  fls.  06/07  -  Adv.  MANOEL  MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

97.-EXECUCAO FISCAL-108/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
SOLANGE AMARAL  -  Sobre  a  certidao de fls. 09, onde
consta que deixou-se  de  proceder  a  citaçao  tendo em vista que
a executada  reside  em Umuarama, e sobre o auto de arresto de
fls.  10/11,  diga a exequente  - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

98.-CARTA  PRECATORIA CIVEL-34/1997-Oriundo da
Comarca de J.  D.  CAOMARCA  DE  ALTONIA  - PR. -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL  S/A  x  AGROPECUARIA
PASTORINHA  LTDA e outros - Transcorrido  o prazo de 180
dias, aos interessados sobre o  prosseguimento  do  feito    - Adv.
ELISEU CORDEIRO DA SILVA e VALDECIR PAGANI-
99.-CARTA  PRECATORIA  CIVEL-1/1998-Oriundo da Comarca
de J.  D.  DA COM. DE SANTA HELENA - PR -BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL  S/A  x CARLITO GOMES DE
OLIVEIRA - Transcorrido o prazo  de  sessenta  (60) dias, diga o
Exequente  sobre o prosseguimento do feito - Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

100.-CARTA  PRECATORIA  CIVEL-111/2001-Oriundo da
Comarca de 4ªV.DA FAZ.PUBLICA - CURITIBA -BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRMAOS
REINA LTDA - Manifeste-se o  exequente  sobre  a  certidao de
fls. 31 - Adv. MILTON LUIZ CLEVER KUSTER e VALDIR
JOSE BASSI-

101.-EMANCIPAÇAO-19/2002-G.G.  x  E.J.  -  Para  a oitiva
requerida  pelo  r.  Promotor  de  Justiça  em  relaçao a adolescente,
designo a data de 16 de setembro de 2002, as 13:15 horas -  Adv.
VALDECIR PAGANI

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUAR-
TE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 21/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ana Célia P. C. Lourenção 24                  330/01
Ari Prudêncio da Silva 10                  139/99

20                  190/01
26                  355/99

Cezira Pereira de Lima Cavalini 03                  062/00
Claudinei Belafronte 08                  189/02
Clóvis Roberto de Paula 14                  525/97
Douglas Renato Brzezinski 01                  001/01
Edmilson Nogima 32                  384/00
Eduardo Duarte Ferreira 34                  178/02
Elso Cardoso Bitencourt 30                  167/96
Flaviano Bellinati Garcia Perez 31                  265/02
Francine Frederico 29                  259/02
Gilmar Rodrigues Batista 11                  088/02
Ivan Carvalho Martins 26                  355/99
João Macias Nogueira 11                  088/02
José Carlos Busatto 13                  097/01
José Clemente Martins 15                  281/01

17                  203/02
23                  069/00

José Ivan Guimarães Pereira 02                  499/95
04                  282/01
21                  711/96
22                  225/96
27                  629/96
30                  167/96
33                  291/96

Julio Cesar da Costa 25                  010/01
Linco Kczam 16                  256/02

24                  330/01
Luís Claudio Garcia de Almeida 12                  146/02
Luzimara Fayan 18                  119/02
Marcello Cesar Pereira Filho 04                  282/01

28                  417/95
Marcelo Tesheiner Cavassani 19                  001/02
Márcio Rogério Depolli 03                  062/00
Omar Yassim 01                  001/01

21                  711/96
22                  225/96
32                  384/00

Osnivaldo Buratto 06                  262/02
Paulo Roberto Belo 10                  139/99

29                  259/02
Reimar Renato Rodrigues 28                  417/95
Renato de Oliveira 07                  246/02

09                  043/99
Wellington Treumann Pedroso 05            066/01

01. MONITÓRIA – 001/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A. x
La Femme Centro de Estética S/C Ltda. e Outra – Recurso de
apelação recebido em ambos os efeitos – Ao apelado, para con-
tra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias – Advs. Douglas Re-
nato Brzezinski e Omar Yassim.

02. EXECUÇÃO – 499/95 – Banco Bradesco S.A. x Incoceprol
Ind. Com. Cereais Progresso e Outro – Ao exeqte., sobre a certi-

dão de fls. 183v., bem como sobre o ofício e documentos de fls.
184 a 186 e 188 – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

03. INDENIZAÇÃO – 062/00 – Vicente Pereira Fagundes x Banco
do Estado do Paraná S.A. – “...Destarte, o item “a” do dispositivo
de fl.140 passa a ter a seguinte redação: “Condenar o autor ao
pagamento por inteiro das custas processuais e honorários advo-
catícios do procurador do demandado, que fixo em R$ 700,00...,
com fulcro no artigo 20, § 4º,...”...” – Advs. Cezira Pereira de
Lima Cavalini e Márcio Rogério Depolli.

04. BUSCA E APREENSÃO – 282/01 – Banco Bradesco S.A. x
Jair Domingos da Silva – Recurso de apelação recebido em seu
efeito devolutivo – Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo,
no prazo de 15 dias – Advs. José Ivan Guimarães Pereira e Mar-
cello Cesar Pereira Filho.

05. BUSCA E APREENSÃO – 066/01 – Banco Volkswagen S.A.
x Álvaro Venciguerra – “...Reporto-me ao despacho de fls. 38,
item 1...” – Adv. Wellington Treumann Pedroso.

06. ARROLAMENTO – 262/02 – Espólio de João Chuista –
Nomeada inventariante a viúva-meeira, independente de termo e
julgada por sentença a cessão de direitos de fls. 60/61, sendo
deferido o pedido de adjudicação – Recolhidos os devidos tribu-
tos, se for o caso, e cumprido o § 2º do art. 1.031 do CPC, será
expedida a competente carta de adjudicação – Adv. Osnivaldo
Buratto.

07. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 246/02 – Antonio Pereira
Filho x Porto Ubá Centro de Leilões e Eventos S/C Ltda. – Rece-
bidos para discussão, suspendendo a execução nº 128/02, em
apenso – À embargada, para impugnar, querendo, no prazo de 10
dias – Adv. Renato de Oliveira.

08. DECLARATÓRIA – 189/02 – Nilton Marcelo Alves x Uni-
vale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 139 a 217, no prazo de
10 dias – Adv. Claudinei Belafronte.

09. EXECUÇÃO – 043/99 – Renato de Oliveira x Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva – Ao exeqte.,
ante as certidões de fls. 176v. – Adv. Renato de Oliveira.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 139/99 – Messias Luiz Ba-
tista e Outro x Banco do Brasil S.A. – Recurso de apelação rece-
bido em ambos os efeitos – Aos apelados, para contra-arrazoa-
rem, querendo, no prazo de 10 dias – Advs. Ari Prudêncio da
Silva e Paulo Roberto Belo.

11. INDENIZAÇÃO – 088/02 – José Domingos de Mendonça
ME e Outros x Escritório Buratto S/C Ltda. e Outros – Designada
audiência de conciliação e saneamento para o dia 15.10.2002, às
14:00 horas – Advs. Gilmar Rodrigues Batista e João Macias
Nogueira.

12. EXECUÇÃO – 146/02 – Aventis Seeds Brasil Ltda. x J. F.
Dias & Dias Ltda. e Outro – “...Por óbvio, para se saber se a parte
executada não obedeceu a ordem legal quanto à nomeação à pe-
nhora, deve o exeqüente indicar bens penhoráveis...” – Adv. Luís
Claudio Garcia de Almeida.

13. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 5ª V. Cível – 097/01 –
Cia. Ultragaz S.A. x OSN. Bruschi Comércio e Transportes de Gás
Ltda. e Outros – Deferido o pedido de penhora e arresto – À auto-
ra-exeqte., para providenciar o depósito de R$ 180,00, referente a
diligência do Oficial de Justiça – Adv. José Carlos Busatto.

14. EXECUÇÃO – 525/97 – Banco Bamerindus do Brasil S.A. x
Comércio de Cereais Romeópolis Ltda. e Outro – Ao exeqte.,
sobre a certidão de fls. 73 – Adv. Clóvis Roberto de Paula.

15. INVENTÁRIO – 281/01 – Espólio de Joana Maria Marques
Fontes – Ao inventariante, ante a certidão de fls. 50v. – Adv. José
Clemente Martins.

16. ARROLAMENTO – 256/02 – Espólio de Durvalina Proença
– “...4. Ante ao exposto, indefiro liminarmente a presente inicial,
o que faço nos termos do artigo 295, III..., extinguindo o feito
sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, todos do
CPC...” – Adv. Linco Kczam.

17. ARROLAMENTO – 203/02 – Espólio de Gelson Vieira –
Nomeada inventariante a viúva-meeira, independentemente de
termo e julgada por sentença a partilha amigável de fls. 59 a 67 –
Cumprido o § 2º do art. 1.031 do CPC, se for o caso, será expedi-
do o competente formal de partilha, dispensando-se o prazo de
trânsito em julgado da sentença de fls. 68 – Adv. José Clemente
Martins.

18. BUSCA E APREENSÃO – 119/02 – Fináustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x José Pedão – Deter-
minada a citação do réu no endereço constante da inicial – À
autora, para providenciar o depósito de R$ 30,00, referente a di-
ligência do Oficial de Justiça – Adv. Luzimara Fayan.

19. DEPÓSITO – 001/02 – Banco Volkswagen S.A. x Alexsan-
dro Tanamati – Deferido o pedido de fls. 30 – Ao autor, para
providenciar o depósito de R$ 30,00, referente a diligência do
Oficial de Justiça – Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

20. DESPEJO – 190/01 – José Marques Morais x Cardoso &
Cardoso S/C Ltda. – Deferido o pedido de citação e despejo – Ao
autor-exeqte., para providenciar o depósito de R$ 150,00, refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça – Adv. Ari Prudêncio da
Silva.

21. EXECUÇÃO – 711/96 – Banco Bradesco S.A. x Valdecir
Dias e Outro – Para a arrematação foram designados os dias
12.09.2002 e 26.09.2002, às 10:00 horas – Ao exeqte., para pro-
videnciar o depósito de R$ 87,50, referente a diligência do Ofici-
al de Justiça, bem como R$ 15,50, referente ao ofício e edital
expedidos – Advs. José Ivan Guimarães Pereira e Omar Yassim.

22. EXECUÇÃO – 225/96 – Banco Bradesco S.A. x Elias Kalil
Doueidar e Outro – Idem do item nº 21 desta relação – Advs. José
Ivan Guimarães Pereira e Omar Yassim.

23. INVENTÁRIO – 069/00 – Espólio de Maria Marques Silva e
Outro – “...O presente feito encontra-se findo. Não há como aco-
lher a petição de fls. 107/108, uma vez que a mesma envolve
direitos de terceiro...” – Adv. José Clemente Martins.

24. ARROLAMENTO – 330/01 – Espólio de Conceição Guedes
dos Santos – Julgada por sentença a partilha amigável de fls. 02 a
11 – Pagas as custas e cumprido o § 2°, do art. 1.031 do CPC, se
for o caso, será expedido o competente formal de partilha – Advs.
Linco Kczam e Ana Célia P. C. Lourenção.

25. ALVARÁ – 010/01 – Maria Izabel Venâncio Ramos – À auto-
ra, sobre a cota ministerial de fls. 28 – Adv. Julio Cesar da Costa.

26. DECLARATÓRIA – 355/99 – Tolentina de Souza Fernandes
e Outro x Jesus Maria de Souza e Outros – Homologado por
sentença o acordo de fls. 176 a 179 e julgado extinto o processo,
pelo mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC – Advs. Ivan
Carvalho Martins e Ari Prudêncio da Silva.

27. EXECUÇÃO – 629/96 – Banco Bradesco S.A. x Piresmar
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. e Outro – Ao exeqte.,
sobre a certidão negativa e informação de fls. 101v. do Oficial de
Justiça – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.
28. EXECUÇÃO – 417/95 – Banco Itaú S.A. x Mário Filho As-
sunção e Outros – Às partes, sobre os cálculos de fls. 30 a 35,
bem como sobre a certidão de fls. 35v. – Advs. Reimar Renato
Rodrigues e Marcello Cesar Pereira Filho.

29. BUSCA E APREENSÃO – 259/02 – Banco Bradesco S.A. x
Celso Aparecido da Silva – Homologado por sentença o pedido
de desistência formulado pelo autor e julgado extinto o processo,
com fulcro no art. 267, VIII, do CPC – Advs. Francine Frederico
e Paulo Roberto Belo.

30. EXECUÇÃO – 167/96 – Banco Bradesco S.A. x Elso Cardo-
so Bitencourt ME e Outro – Às partes, sobre a avaliação de fls.
104 e cálculos de fls. 105 a 108, respectivamente: R$ 14.000,00
julho/02 e R$ 24.655,38 agosto/02 – Advs. José Ivan Guimarães
Pereira e Elso Cardoso Bitencourt.

31. BUSCA E APREENSÃO – 265/02 – Continental Banco S.A.
x Aterinho de Souza – Ao autor, sobre a certidão negativa de fls.
25 do Oficial de Justiça – Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

32. COBRANÇA – 384/00 – Kely Cristine Ferro Spinassi x Mu-
nicípio de Lidianópolis – “...Posto isto, julgo procedente, o pedi-
do inicial, para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$
1.841,00..., devidamente atualizada para o dia do pagamento, pelo
INPC, de cada vencimento, acrescida de juros moratórios de 6%
ao ano, a partir da citação, mais custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço, neste aspecto, com fulcro no art. 20, parágrafo 3º, do
CPC,...De corolário, julgo extinto o feito pelo mérito, nos termos
do art. 269, I, do CPC. A presente decisão não está sujeita a ree-
xame necessário, nos termos do § 2º, do artigo 475 do CPC...” –
Advs. Edmilson Nogima e Omar Yassim.

33. EXECUÇÃO – 291/96 – Banco Bradesco S.A. x Helio Athay-
de Fernandes e Outro – Ao exeqte., sobre a resposta de fls. 106
da Receita Federal e certidão de fls. 107 – Adv. José Ivan Guima-
rães Pereira.

34. INDENIZAÇÃO – 178/02 – União das Escolas Superiores
do Vale do Ivaí Univale e Outras x Audia Ilkiu Adorno e Outros
– “...Assim relatados, decido. Conheço dos presentes embargos,
por próprios e atempados, mas, no mérito, nego-lhes provimento,
pois, a decisão prolatada bem analisou os fatos, restando claro a
ausência da causa de pedir próxima, ou seja, o fato primário in-
dentificador do dano moral, uma vez que a própria reportagem
televisiva deu ao seu final a correta informação sobre o caso,
sendo descabida a afirmação feita pelo procurador dos autores no
sentido de que os réus “fizeram veicular em notícia televisiva
fato que não corresponde à verdade”. Outrossim, como é de to-
dos conhecido, os embargos de declaração não apresentam efei-
tos infringentes, sendo impossível a reforma da decisão ou mes-
mo sua anulação, como requer o douto procurador da parte auto-
ra. Destarte, mantenho a decisão embargada em seu todo...” –
Adv. Eduardo Duarte Ferreira.

LONDRINA

PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
REALCAO N§ 37/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 048 00349/2001
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 056 00288/2002
AIRTON MARTINS MOLINA 023 00476/1999

019 00311/1999
AKEMI MARIA BORCEZZI 007 00617/1997
ALMIR RODRIGUES SUDAN 062 00410/2002
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 014 00479/1998
ANA PAOLA KOZAN GUERRA 039 00782/2000
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 055 00287/2002
ANTONIO CABRERA JUNIOR 033 00373/2000
APARECIDO FERREIRA 026 00926/1999
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 046 00228/2001
AURASIL IANICELLI RODINI 058 00369/2002

001 02384/1977
061 00374/2002

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 005 00275/1997
BRAULINO BUENO PEREIRA 001 02384/1977

044 00160/2001
061 00374/2002
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BRAULIO BELINATI GARCIA P 023 00476/1999
019 00311/1999

CARLOS ALBERTO PAOLIELO A 016 00717/1998
CARLOS AUGUSTO COSTA 033 00373/2000
CARLOS EDUARDO FRANCESCHI 029 00192/2000
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 024 00549/1999

025 00571/1999
CASSIO NAGASAWA TANAKA 023 00476/1999

019 00311/1999
CECILIO MAIOLI FILHO 043 00057/2001
CELIA REGINA MARCOS PEREI 015 00576/1998
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 022 00440/1999
CLARISSA LICHIARDI SALINE 040 00794/2000
CLAUDIA APA. SOARES DE CA 014 00479/1998
CLAUDIA MARIA TAGATA RODR 040 00794/2000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 028 00955/1999
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 007 00617/1997
CLOVES JOSE DE PINHO 022 00440/1999
DANILO SERRA GONCALVES 028 00955/1999
DARIO BECKER PAIVA 021 00423/1999
DENISE TEIXEIRA REBELO 048 00349/2001
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 004 00226/1997
DOMINGOS JOSE PERFEITO 027 00951/1999
DORIVAL PADUAN HERNANDES 009 00927/1997
EDER GORINI 036 00646/2000

042 00001/2001
045 00198/2001

EDERALDO SOARES 018 00294/1999
EDMAR LUIZ COSTA JR 057 00329/2002
EDSON CARLOS PEREIRA 037 00670/2000
EDSON EVANGELISTA DA SILV 048 00349/2001
ELISSANDRO ALENCAR SCHIAV 031 00319/2000
EMERSON SIGNOBERTO DANIEL 034 00391/2000
FAICAL MOHAMAD CHAHING 065 00547/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 057 00329/2002
FRANCINE FREDERICO 059 00372/2002
GABRIEL MARINO MEIRELLES 074 00174/2001
GILBERTO PEDRIALI 013 00463/1998

039 00782/2000
GIOVANI PIRES DE MACEDO 064 00531/2002
GISLAINE A G. MAZUR 006 00316/1997
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 040 00794/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 072 00607/2002
GUSTAVO LESSA NETO 041 00795/2000

003 00830/1996
HORACIO PAGANO 051 00047/2002
HUNBERTO TSUYOSHI KOHATSU 006 00316/1997
IRINEU CODATO 049 00415/2001

047 00337/2001
IVO PEGORETTI ROSA 025 00571/1999
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 007 00617/1997
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 010 00034/1998

055 00287/2002
JOAO APARECIDO MICHELIN 037 00670/2000
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 013 00463/1998

002 00415/1985
JOAO FRANCISCO GONCALVES 054 00149/2002
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 036 00646/2000

042 00001/2001
045 00198/2001

JOAO PEDRO TAGLIARI 036 00646/2000
042 00001/2001
045 00198/2001

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 032 00351/2000
030 00302/2000

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 050 00004/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 033 00373/2000
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 031 00319/2000
JOSE MAURY MONTEIRO FILHO 041 00795/2000
JOSE MONTEIRO GONCALVES 013 00463/1998
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 024 00549/1999

025 00571/1999
JOSE TEODORO ALVES 050 00004/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 024 00549/1999

060 00373/2002
050 00004/2002
038 00745/2000

JOSUE DYONISIO HECKE 027 00951/1999
JULIO CEZAR NALIN SALINET 021 00423/1999
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 066 00575/2002
LAERTE DANTE BIAZOTTI 058 00369/2002

001 02384/1977
061 00374/2002

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 00549/1999
050 00004/2002
038 00745/2000

LEANDRE AMBR¢SIO ALFIERI 030 00302/2000
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 074 00174/2001
LUCIANA SEZANOWFKI 059 00372/2002
LUCIANO CARLOS FRANZON 018 00294/1999
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 034 00391/2000
MARCELO EDUARDO DA SILVA 017 00014/1999
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 027 00951/1999
MARCIA TESHIMA 015 00576/1998
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 023 00476/1999
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 049 00415/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 036 00646/2000

042 00001/2001
045 00198/2001

MARCOS AURELIO REAMI 033 00373/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 013 00463/1998

029 00192/2000
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 034 00391/2000
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 068 00595/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 035 00632/2000
MARIA DIRCE TRIANA 053 00109/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 069 00598/2002
MARIA JOSE STANZANI 032 00351/2000

030 00302/2000
MARINA DE OLIVEIRA 061 00374/2002
MARIO SERGIO MESQUITA 017 00014/1999
MAURO MARTIMIANO DA SILVA 073 00608/2002
MESSIAS GOMES PEREIRA 046 00228/2001

MIGUEL ANTONIO RAMOS 067 00594/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 001 02384/1977

061 00374/2002
NEI DE LOS SANTOS REPISO 010 00034/1998
NEUSA FORNACIARI MARTINS 003 00830/1996
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 071 00604/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 006 00316/1997

034 00391/2000
005 00275/1997

PATRICIA LUZIA DO NASCIME 058 00369/2002
001 02384/1977
061 00374/2002

PATRICIA LUZIA NASCIMENTO 001 02384/1977
PAULO C. HOLANDA GUERRA 008 00800/1997
PAULO CESAR JORGE FILHO 049 00415/2001
RAUL INFANTE LESSA 003 00830/1996
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 004 00226/1997
REGINALDO MONTICELLI 003 00830/1996
RENATA ALEXSANDRA R. ROMA 021 00423/1999
RENATO CARVALHO FARAH 011 00322/1998
RODRIGO CASTELLI 001 02384/1977

061 00374/2002
ROGERIO PETRONILHO 027 00951/1999
ROSANGELA KHATER 006 00316/1997

008 00800/1997
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 037 00670/2000
SAMIR THOME FILHO 031 00319/2000
SANDY RIBEIRO SAYAO 061 00374/2002
SEBASTIAO AFONSO MATTOS 037 00670/2000
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 058 00369/2002

001 02384/1977
SERGIO ANTONIO MEDA 020 00326/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 031 00319/2000
SETTIMO PIEROTTI 069 00598/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 024 00549/1999

060 00373/2002
038 00745/2000
070 00599/2002

SHIROKO NUMATA 020 00326/1999
012 00441/1998

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 033 00373/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 024 00549/1999

038 00745/2000
VALDIR JUDAI 050 00004/2002
VALENTIM ZAZYCKI 054 00149/2002
VANESSA JAMUS MARCHI 007 00617/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 052 00069/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 063 00527/2002

1.-INVENTARIO-2384/1977-ALICE  ABIB SAHAO x SALIM
SAHAO - ESP.  DE:.- Sobre o LAUDO DE AVALIACAO,
manifestem-se em cinco  dias,  prazo  comum,  os heredeiros por
sucessao e testamentarios,    bem    como    o   testamenteiro  e  o
Inventariante.    Depois  abra-se  vistas  ao  Ministerio Publico.
-Adv.  PATRICIA  LUZIA  NASCIMENTO, Aurasil Ianicelli
Rodini,  Braulino  Bueno Pereira, Laerte Dante Biazotti, Miguel
Horst Bompeixe Kohler, Rodrigo Castelli, PATRICIA  LUZIA
DO  NASCIMENTO  e  SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

2.-EXECUCAO     DE    TITULOS    EXTRAJUD.-415/1985-
BANCO BRASILEIRO  DE  DESCONTOS  S/A. x LAURO
CASTILHO e outros -Aguarde-se  no  arquivo provisorio
manifestacao da parte interessada.  -Adv. Joao Edson Lancas
Caputo-

3.-RESCISAO  DE CONTRATO-830/1996-TRANSPORTES
MEYJA LTDA. x GILBERTO DANIEL RODRIGUES -... Depois
de sopesados tais fatos,  JULGO  IMPROCEDENTE,  os  pedidos
formulados pelo requerido,  em  sede  de  Excecao  de  Pre-
Executividade. -Adv.  Reginaldo  Monticelli,  Neusa  Fornaciari
Martins, Raul Infante Lessa e Gustavo Lessa Neto-

4.-EMBARGOS  A EXECUCAO-226/1997-SERRALHERIA
ESTART LTDA. x  PERFILADOS  PARANA
MANUFATURADOS  ACO LTDA. -Recebo o recurso  em  seus
efeitos, devolutivo. Ao apelado para no prazo    de    15    (quinze)
dias,   apresentar  suas contra-razoes.  -Adv.  Desiree  Lobo Muniz
Santos Gomes e Regiane de Oliveira Andreola-

5.-DEPOSITO-275/1997-AUTOBENS  ADM.  DE
CONSORCIOS  S/C. LTDA.  x  ROGERIO LUCAS
FERNANDES PINTO- Comprove o autor no prazo de dez dias o
encaminhamento da carta precatoria de fls. 45.  -Adv. Beatriz T.
da Silveira Moura -

6.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-316/1997-
SEBASTIAO BARBOSA x  BANCO REAL S/A. -... Julgado
parcialmente procedente o presente  feito.  -Adv. Osmar Vieira da
Silva, Gislaine A G. Mazur, Rosangela Khater e Hunberto
Tsuyoshi Kohatsu-

7.-ALIENACAO    JUDICIAL-617/1997-VERA  LUCIA
PEREIRA  x DANIEL MARTINS DO AMARAL -Designadas
hastas publicas para os dias 01 e 11 de outubro   do corrente, as
15:00 horas. Devem  os interessados retirarem editais para
publicacao. -Adv.    Cleuza  da  Costa  Soeiro  Pagnan,  Akemi
Maria Borcezzi,    Vanessa   Jamus  Marchi  e  Jefferson  Bruno
Pereira-

8.-REPETI•AO  DE  INDEBITO-800/1997-CIA.  CACIQUE DE
CAFE SOLUVEL  x  COPEL  -  CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -...    Julgado  procedente  o  presente
feito.    -Adv. Rosangela Khater e Paulo C. Holanda Guerra-

9.-EMBARGOS  A EXECUCAO-927/1997-PEDRO VIDOTTI
x SEMENTES MAUA LTDA. -Recebo o recurso em seu efeito
devolutivo. Ao apelado  para  no  prazo  de 15 (quinze) dias,
apresentar suas contra-razoes. -Adv. Dorival Paduan Hernandes-

10.-RESCISAO  DE  CONTRATO-34/1998-ANESIO
ARNALDO REIS x MARAJO    AUTOMOVEIS   LTDA.  -...
Julgado  parcialmente procedente  o  presente  feito.   -Adv. Nei
de Los Santos Repiso e Jefferson do Carmo Assis-

11.-MONITORIA-322/1998-COMERCIO  DE  TECIDOS E
CONFECCOES CARTI  LTDA.  x  ODIVO  ESMERALDO
FURLANETO -Deve a parte interessada  retirar  documentos.  -
Adv.  Renato Carvalho Farah-

12.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-441/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A.  x  INDUSTRIAS
CARAMBEI LTDA. e outros  -Deve  o  autor  comprovar no
prazo de dez dias o encaminhamento  da  carta  precatoria  expedida
as  fls.  -Adv. Shiroko Numata-

13.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-463/1998-EDNA BEATRIZ
ABRAHIM x BANCO  BRADESCO S/A. -... Depois de sopesados
tais fatos, deixo de acolher os Embargos de Declaracao, para
manter o teor   da  sentenca  tal  como  proferida,  uma  vez  nao
presentes  as  hipoteses  ditadas  no art. 535, I do CPC. -Adv.
Jose    Monteiro  Goncalves,  Marcos  C.  Amaral Vasconcelos,
Gilberto  Pedriali  e  Joao  Edson  Lancas Caputo-

14.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-479/1998-CELOFAN IND.
E COM. DE EMBALAGENS  LTDA.  x  CASA  DE CARNES
INGLATERRA LTDA. -O presente  feito permite o julgamento
no estado em que se encontra,    nao   necessitando  de  producao
de  outras provas.  -Adv.  Claudia  Apa. Soares de Carvalho e
Alvaro Augusto Costa Nunes-

15.-RESCISAO    DE   CONTRATO-576/1998-MACRIPAR
DISTR.DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA. x AVP
CONSTRU•åES CIVIS LTDA. e  outros -... Julgado parcialmente
procedente o presente feito.    -Adv.  Marcia  Teshima  e  Celia
Regina Marcos Pereira-

16.-EMBARGOS  A EXECUCAO-717/1998-MARIA MOTIKO
SUZUKAWA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.  Ao apelado para
no prazo de 15 (quinze)   dias,  apresentar  suas  contra-razoes.  -
Adv. Carlos Alberto Paolielo Azevedo-

17.-REPARA•AO  DE  DANOS-14/1999-JOVINA  CANDIDA
COTRIN x ALFIO  MARTELLITI  NETO  e  outros  -  Tendo  em
vista a natureza  da lesao, e a necessidade da apuracao da origem e  a
extencao,  percebo a necessario a complementacao da decisao de
saneamento para a realizacao da prova pericial e Nomeio perito Dr.
Frederico Fraga,   devendo as partes apresentarem  quesitos e indicarem
assistente tecnico  no prazo  legal.  Designo,  audiencia.    -Adv. Mario
Sergio Mesquita, MARCELO EDUARDO DA SILVA XAVIER-

18.-ACAO  DE  REVISAO  DE  CONTRATO-294/1999-
ARNALDO  DOS SANTOS    e   outros  x  BANCO  ITAU  S/A.
-...  Julgado improcedente  o  presente  feito.    -Adv. Luciano
Carlos Franzon e Ederaldo Soares-

19.-CAUTELAR    INOMINADA-311/1999-CLARISVALDO
DA  SILVA FERREIRA  x  BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A. -... Julgado procedente  o  presente  feito.    -Adv.  Cassio
Nagasawa Tanaka,  Braulio  Belinati  Garcia Perez e Airton
Martins Molina-

20.-EMBARGOS     A    EXECUCAO-326/1999-RH
TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA.  e  outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.    -Declarado  saneado  o
processo.  Fixado  pontos controvertidos.  Deferida  unicamente
a producao de prova pericial cont bil, tendo sido nomeado perito
Dra. Vanessa Magnani,   devendo  as  partes  apresentarem  quesitos
e indicarem  assistente  tecnico    no prazo comum de cinco dias.
-Adv. Sergio Antonio Meda e Shiroko Numata-

21.-ACAO  DE REVISAO DE CONTRATO-423/1999-
ANDERSON CARLOS DE  JESUS  x WAJDI IBRAHIM
CONSTR. E EMPREEND. LTDA. -... Julgado  parcialmente
procedente o presente feito.  -Adv. Renata Alexsandra R.
Romanos, Julio Cezar Nalin Salinet e Dario Becker Paiva-

22.-ACAO  DE  REVISAO  DE  CONTRATO-440/1999-ALZIRA
ROSA PEREIRA    e    outros    x  COHABAN  COOP.
HABITACIONAL BANDEIRANTES  e outros -... Julgado
procedente o presente feito.    -Adv. Cloves Jose de Pinho e
Christian Trevisan Wendling-

23.-DECL.  NULID. DE ATO JURIDICO-476/1999-
CLARISVALDO DA SILVA  FERREIRA  x  BANCO  DO
ESTADO DO PARANA S/A. -... Julgado  parcialmente procedente
o presente feito.  -Adv. Cassio  Nagasawa  Tanaka,  Airton Martins
Molina, Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

24.-COMINATORIA-549/1999-MADENATTO    IND.    E  COM.
DE MADEIRAS  LTDA.  x  BANCO  SANTANDER
NOROESTE  S/A. -... Julgado  improcedente  o  presente  feito.
-Adv. Carlos Henrique  Schiefer,  Jose  Roberto  Balan  Nassif,
Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco
Pereira Filho e Sueli Cristina Galleli Campos-
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EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL  LTDA  x SERASA -
SERV. DE CENTR. DE SERV. DOS  BANCOS S/A -... Julgado
procedente o presente feito. -Adv.   Carlos  Henrique  Schiefer,
Jose  Roberto  Balan Nassif e Ivo Pegoretti Rosa-

26.-ACAO   DE  INDENIZACAO-926/1999-JOSE  MASCARO
GARCIA MOLINA  x  BANCO  DO BRASIL S/A -Recebo o
recurso em seus regulares  efeitos.  Ao  apelado  para  no  prazo
de  15 (quinze)   dias,  apresentar  suas  contra-razoes.  -Adv.
Aparecido Ferreira-

27.-REPARA•AO  DE DANOS-951/1999-PAULO SERGIO DE
OLIVEIRA x  EDILIO FERNANDO LESNIEWSKI e outros -
Declarado saneado o    processo.  Fixado  pontos  controvertidos.
Deferida unicamente    a  producao  de  prova  oral    atraves  de
depoimentos pessoais e e testemunhais. Designo, audiencia de
instrucao  e  julgamento para o dia 19 de novembro de 2002,  as
13:30 horas. Apresentacao de rol de testemunhas na  forma  da
lei. Devem as partes interessadas retirarem documentos.  -Adv.
Domingos Jose Perfeito, Marcelo Marcio de Oliveira, ROGERIO

PETRONILHO e Josue Dyonisio Hecke-

28.-ACAO  DE INDENIZACAO-955/1999-CLAUDINA ZELINDA
SCOPEL x  MILENIA  AGRO  CIENCIAS  S/A. -Manifestem-se as
partes sobre  a  respostas  dos  quisitos complementares.  -Adv. Danilo
Serra Goncalves e Claudio Antonio Canesin-

29.-BACAO  DE  COBRANCA-192/2000-COND.  EDIFICIO
ALASKA x ESPàLIO    DE  PAULO  VICENTE  DE  AZEVEDO
-...  Julgado procedente  o  presente  feito.    -Adv. Marcos C.
Amaral Vasconcelos e Carlos Eduardo franceschini Vecchio-

30.-CAUTELAR  INOMINADA-302/2000-MARIA  FATIMA DE
ALMEIDA GOTARDELO  NONINO  x  POTENZA  ADM. DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.  -...  Julgado  improcedente  o
presente  feito... revogando  a  liminar  concedida.   -Adv. Joao
Tavares de Lima   Filho,  Leandre  Ambr¢sio  Alfieri  e  Maria
Jose Stanzani-

31.-ANULACAO  DE TITULOS-319/2000-ELAINE
ALCANTARA FERRAZ x  CONCREBAS  S/A.  e  outros -...
Julgado improcedente o presente   feito.    -Adv.  Jose  Carlos
Pinotti  Filho, Elissandro  Alencar  Schiavi,  Samir Thome Filho
e Sergio Wilson Maldonado-

32.-ANULATORIA-351/2000-MARIA DE FATIMA ALMEIDA
GOTARDELO NONINO  x  POTENZA  ADM. DE CARTOES
DE CREDITO LTDA. -... Julgado  improcedente  o  presente
feito.    -Adv.  Joao Tavares de Lima Filho e Maria Jose Stanzani-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-373/2000-MARCIO
CONEGLIAN GIMENEZ x  FININVEST  S/A.  -Recebo  o
recurso em seus regulares efeitos.  Ao  apelado  para no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar  suas  contra-razoes.  -Adv.  Antonio
Cabrera Junior,  Carlos  Augusto  Costa,  Marcos  Aurelio  Reami,
Simone Andreatti Assuncao -

34.-RESCISAO    DE    CONTRATO-391/2000-CANTIDIO
AUGUSTO BARBOSA  VILLAR  x  CONSORCIO  AUTOBENS
S/C  LTDA.  -... Julgado  parcialmente procedente o presente feito.
-Adv. Magno    Alexandre  Silveira  Batista,  Marcos  Dutra  de
Almeida,  Osmar  Vieira  da  Silva  e  Emerson Signoberto Daniel-

35.-INVENTARIO-632/2000-VALMIR    FRANCISCO  DA
SILVA  e outros   x  MARIA  SANTOS  DA  SILVA  -Cumpra-se
a  cota ministerial. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

36.-ACAO   DE  REVISAO  DE  CONTRATO-646/2000-
CONSTRUTORA TAGLIARI  LTDA.  x  BANCO  DO  BRASIL
S.A. -Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais o acordo celebrado  entre  as  partes.  Julgo  extinto  o
presente feito.      -Adv.  Joao Pedro Tagliari, Eder Gorini, Joao
Marcos Anacleto Rosa e Marco Antonio Goncalves Valle-

37.-RESCISAO   DE  CONTRATO-670/2000-CARLOS  CESAR
GOMES COSTA  x TITU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFEC•OES LTDA e outros  -...  Julgado  parcialmente
procedente o presente feito.    -Adv.  Sebastiao  Afonso  Mattos,
Edson Carlos Pereira,  Joao  Aparecido  Michelin e Rubens
Alexandre de Franca-

38.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-745/2000-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A.  x  MARCOS  ROBERTO
STROSSACOPA -Deve a parte interessada  retirar  documentos.
-Adv.  Lauro  Fernando Zanetti,  Jose Valnir Zambrim, Shealtiel
Lourenco Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli Campos-

39.-EMBARGOS  A EXECUCAO-782/2000-MAURO VIOTTO
e outros x BANCO  BAMERINDUS  DO  BRASIL  S/A.  -
Declarado saneado o processo.    Fixado    pontos   controvertidos.
Deferida unicamente  a  producao de prova pericial cont bil, tendo
sido  nomeado  perito  Dr.  JoÆo  Massarutti,  devendo as partes
apresentarem  quesitos  e  indicarem  assistente tecnico  no  prazo
comum  de  dez dias.  -Adv. Ana Paola Kozan Guerra e Gilberto
Pedriali-

40.-INTERDI•AO-794/2000-LUIZ  RIBEIRO  x JOSE RIBEIRO-
Em face  da  informacao  de  fls.  53, deve o autor juntar a certidÆo
de  obito em do interditando em 05 (cinco) dias. -Adv.  Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Glauco Cavalcanti de Oliveira Jr. e
Clarissa Lichiardi Salinet-

41.-BACAO    DE  COBRANCA-795/2000-COND.  EDIFICIO
SAINT GEORGE  x  LOUREN•O CORREA DE MELLO e outros
-... Julgado procedente  o  presente feito.  -Adv. Jose Maury
Monteiro Filho e GUSTAVO LESSA NETO-

42.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2001-BANCO
DO BRASIL S/A.  x  CONSTRUTORA  TAGLIARI  LTDA.  e
outros -Deferido sobrestamento  do  presente  feito,  decorrido  o
prazo, manifeste-se    o    autor,    independente    de    nova
intimacao.  -Adv.  Marco  Antonio  Goncalves  Valle, Joao Pedro
Tagliari, Eder Gorini e Joao Marcos Anacleto Rosa-

43.-DEPOSITO-57/2001-B.A.A.R.S.  x  N.W.  -Nomeio Curador
Especial  concedendo-lhe  vista dos autos.  -Adv. CECILIO
MAIOLI FILHO-

44.-PRESTA•AO  DE CONTAS-160/2001-ALIA SAHAO DE
AVELLAR x SALIM  SAHAO  - ESP. DE:. - Manifeste-se o
Inventariante, sobre  o  contido as fls. 170. Apos o Ministerio
Publico.  -Adv. Braulino Bueno Pereira-

45.-EMBARGOS   A  EXECUCAO-198/2001-CONSTRUTORA
TAGLIARI LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Homologo por
sentenca, para que  surta  seus  juridicos  e  legais  efeitos  o
acordo cerebrado  entre  as  partes,  e  de  consequencia  julgo
extinto  opresente  feito.     -Adv. Joao Pedro Tagliari, Eder  Gorini,
Joao  Marcos Anacleto Rosa e Marco Antonio Goncalves Valle-

46.-REINTEGRA•AO    DE    POSSE-228/2001-FINASA
LEASING ARRENDAMENTO    S/A.   x  FERNANDO  CESAR
DA  SILVA  -1- Especifiquem  as  partes,  no  prazo  comum de
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cinco (05) dias,  as  provas  que  efetivamente  pretendem produzir,
relacionando-as com clareza … respectiva finalidade. Deve o
interessado retirar oficio.   -Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz e
Messias Gomes Pereira-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2001-CERES-
FUND. DE SEGUR.  SOCIAL  DOS  SIST.  EMPRAPA  x SPORT
LINE LTDA. e outros  -Deve  a  parte  interessada  efetuar deposito
da diligencia  do  Sr.  Oficial  de  Justica.   -Adv. Irineu Codato-

48.-BACAO    DE    COBRANCA-349/2001-COND.  CONJ.
RESID. EVALDINA ALMEIDA E SILVA x CIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB  - LD e outros -... Julgado parcialmente
procedente o  presente  feito.  -Adv. Adiloar Franco Zemuner, Denise
Teixeira Rebelo e Edson Evangelista da Silva-

49.-DESPEJO-415/2001-CERES-FUND.                   SEGUR.
SOCIAL.SIST.EMBRAPA    E  EMBRATER  x  SPORT  LINE
LTDA- Considerando  que  nao  houve  recurso da decisÆo de
fls. 184,  defiro  o  pedido  de  execu‡Æo  de  senten‡a.  ...
Destarte,  nos termos do art. 64, da supra citada, fixo a cau‡Æo
em 12 (doze) meses o valor do aluguel... A caucao podera  ser
real  ou  fidejussoria,  e ser  prestada nos autos  de  execucao
provisoria. Apos prestada a caucao no autos  de  execucao
provisoria,  apreciarei  o pedido de expedicao de mandado de
desocupacao do imovel. ...  -Adv. Irineu  Codato,  Paulo  Cesar
Jorge Filho e Marco Antonio Busto de Souza-
50.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-4/2002-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A. x DONATO WILSON MARINO -...
Julgado procedente o  presente  feito.    -Adv.  Jose  Valnir Zambrim,
Lauro Fernando  Zanetti,  Jose  Teodoro  Alves,  Valdir Judai e
Joaquim Agnelo Cordeiro-

51.-ACAO  DE  INDENIZACAO-47/2002-FABIO  ALVES
SILVEIRA x ESTADO  DO  PARANA  -Deve  a  parte  interessada
retirar documentos. -Adv. Horacio Pagano-

52.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2002-BANCO
FIAT S/A. x  DERCIDIO  DE  SOUZA - ndefiro a os demais
oficios, poi cabe  a  propria  parte. Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes-

53.-ACAO  DE  COBRANCA-ORD.-109/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JANGADA  x AUGUSTO ALVES NETO -Para
audiˆncia do art. 277 do  CPC., designo o dia 04 de   outubro de
2002, …s 13:40 horas.  O  autor  fica  intimado  da audiencia
designada, na  pessoa  de  seu  procurador.  Deve  o  autor  retirar
documentos  e/ou efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial
de justica.   -Adv. Maria Dirce Triana-

54.-EXCECAO  DE  INCOMPETENCIA-149/2002-EQUIPE
DISTR. DE MEDICAMENTOS COM. E DISTR. LTDA. x
DIRCEU MOACIR DE SOUZA -...  Julgado  improcedente o
presente feito.  -Adv. Joao Francisco Goncalves e Valentim
Zazycki-

55.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA DE LOURDES
DA SILVA -Deve a parte    interessada    retirar    documentos.
Defiro  o sobrestamento do feito.  -Adv. Jefferson do Carmo Assis
e Ana Paula Delgado de Souza-

56.-REPARA•AO  DE  DANOS-288/2002-JOSE  MOHAMED
JANENE x ESTADO  DO  PARANA  -...  Depois de sopesados
tais fatos, deixo de acolher os Embargos de Declaracao, para
manter o teor   da  sentenca  tal  como  proferida,  uma  vez  nao
presentes  as  hipoteses  ditadas  no art. 535, I do CPC.  -Adv.
Adolfo Luiz de Souza Gois-

57.-CAUTELAR   INOMINADA-329/2002-IGAPO  S/A
VEICULOS  E EQUIPAMENTOS  e  outros  x  HSBC
BAMERINDUS S/A -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal.
-Adv. Fernando Jose Mesquita -

58.-ALVARA-369/2002-BRAULINO  BUENO  PEREIRA  x  O
JUIZO- Ciencia  aos  herdeiros, ao testamenteiro  e o Minist‚rio
Publico, da prestacao de contas do inventariante, de fls. 88.  Se
no  prazo, o que devera ser sertificado pelo Sr. EscrivÆo,  recebo
o  recurso  de  Apelacao,  nos efeitos legais.    Intime-se o
testamenteiro o inventariante para contra-razoar no prazo legal.
Depois vistas ao Ministerio Publico.        -Adv.  Braulino  Bueno
Pereira,  Aurasil Ianicelli  Rodini,  Laerte Dante Biazotti,
PATRICIA LUZIA DO NASCIMENTO e SEBASTIAO DE
OLIVEIRA CESAR-

59.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/2002-BANCO
BRADESCO S.A.  x  JR  TRANSPORTES S.C. LTDA. -Indefiro
o pedido de fls.  22,  somente  itens 1 e 3. Deve a parte interessada
retirar  oficio, e dar cumprimento ao Provimento n§ 43/89
(recolhimento   de  taxa).  -Adv.  Luciana  Sezanowfki  e Francine
Frederico-

60.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-373/2002-BANCO
ABN AMRO REAL  S.A. x ALEXANDRE BENICIO NETO- O
presente feito foi julgado  extinto.  -Adv. Shealtiel Lourenco
Pereira Filho e Jose Valnir Zambrim-

61.-ALVARA-374/2002-SANDY RIBEIRO SAYAO x  -
Manifestem-se os  interessados,  sobre  o contido as fls. 18/19.  -
Adv. Sandy  Ribeiro  Sayao,  Aurasil  Ianicelli Rodini, Laerte
Dante  Biazotti,  Miguel Horst Bompeixe Kohler, Marina de
Oliveira,    Rodrigo    Castelli   e  PATRICIA  LUZIA  DO
NASCIMENTO-

62.-ACAO  DE  REVISAO  DE CONTRATO-410/2002-VILENA
SIMONE RODRIGUES  MORAES  x CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

63.-INVENTARIO-527/2002-LUIZA  PEREIRA  DA  SILVA x
MARIA JOSE  DA SILVA ESP. DE: -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

64.-ACAO  DE REVISAO DE CONTRATO-531/2002-LAURO
ALEXANDRE DE    PAULA  x  TELEPAR  BRASIL  TELECOM
-Deve  a  parte interessada  retirar  documentos.  -Adv. Giovani
Pires de Macedo-

65.-ALVARA-547/2002-MARIA  IZAIDE LIBARDI TOGNIN
x  -Deve a  parte  interessada  retirar  documentos.  -Adv. Faical
Mohamad Chahing-

66.-FALENCIA-575/2002-GRENDENE  CALCADOS  S/A  x
CALCADOS DANIDEMARSIL  LTDA  -Deve  a  parte
interessada  efetuar deposito  da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

67.-MONITORIA-594/2002-RAFAEL ROSSI RAMOS x
MUPER FESTA E EMBALAGENS    LTDA  -Deve  a  parte
interessada  retirar documentos. -Adv. Miguel Antonio Ramos-

68.-BACAO    DE   COBRANCA-595/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL SAVEIROS  x  JURANDIR DOS SANTOS e
outros -Para audiˆncia do  art.  277  do  CPC., designo o dia 04  de
outubro  de 2002, …s  14:20 horas. O autor fica intimado da
audiencia designada,  na  pessoa  de  seu  procurador. Deve o
autor efetuar  o  preparo  das  diligencias  do  sr. oficial de justica.
-Adv. Marcus Vinicius Ginez da Silva-

69.-SUSTA•AO    DE    PROTESTO-598/2002-JANDIR
APARECIDO STOCKER  x  BANCO BILBAO BISCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A- O autor  pretende  a  sustacao  do
protesto  de  titulo ja protestado  em  08/04/99. Providencie a
emenda da inicial em  dez  dias.    -Adv.  Maria  Elizabeth Jacob
e SETTIMO PIEROTTI-

70.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2002-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A  x  GILBERTO  BONFIM  -Deve a
parte interessada retirar  documentos.  -Adv.  Shealtiel  Lourenco
Pereira Filho-

71.-ACAO  DE INDENIZACAO-604/2002-ANA PAULA TINI
OLIVEIRA x  CENTRO UNIVERSITARIO FILADELFIA -
UNIFIL -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Odilon Alexandre S. M. Pereira-

72.-CAUTELAR  INOMINADA-607/2002-GIL  ANTONIO
FERREIRA x BANCO  DO  BRASIL  S/A  -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Gustavo Aydar de Brito-

73.-ARROLAMENTO-608/2002-ISAURA  FABRI
GONCALVES  x LUIZ GONCALVES  -Nomeio  a  requerente
inventariante, mediante compromisso, para todos os atos do
processo. Apresente as primeiras  declaracoes.  Abra-se vista a
Fazenda Publica. Regularize  sua  representacao  processual.   -
Adv. Mauro Martimiano da Silva-

74.-CARTA  PRECATORIA-174/2001-Oriundo  da  Comarca de
V. CÖVEL  -  GRANDES  RIOS-PR  -CLOVIS  ROBERTO  DE
PAULA x ANTONIO  GALINDO  MORENO  -Manifeste-se  o
requerente, em cinco  dias  sobre  o  pagamento  efetuado,  as  fls.
39. -Adv.    Leopoldo    Pizzolato   de  Sa,  Gabriel  Marino Meirelles.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1994-BANCO
DO BRASIL S/A. x HERNANI ARRABAL e outros -”Colha-se
a manifesta‡Æo da  parte  promovente.”—Adv.  CARLOS
ALBERTO  FRANCOVIG FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1994-
TEIXEIRA JUNIOR COMERCIO  DE CEREAIS E MANUF.
LTDA. x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA  e outros -”Sobre
a certidao do decurso de prazo de fls.267/verso,    colha-se    a
manifesta‡ao  da  parte promovente.”.—Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

3.-DESPEJO  P/FALTA  PG.C/COBRAN•A-549/1996-HORST
BAYER x JOAO MONTEIRO DE LIMA e outros-”...Homologo
por sentenJa, para  que  produza  os  efeitos legais o acordo
celebrado entre  as  partes,  de  conformidade com o instrumento
de fls.154/156m  dando-o  por  bem, firme e valioso, valendo
como  titulo  executivo  judicial.  DE  consequencia, nos termos
do art. 269 inciso III, do CPC, decreto a extin‡ao do  processo,
com  julgamento  do  merito,  e,  conforme mencionado  as fls.156,
tendo sido o acordo integralmente cumprido, determino o imediato
levantamento da penhora de fls.100.   Traslade-se  copia  desta
para  os  autos  de embargos  em  apenso,  ficando  de  consequencia
aqueles igualmente extintos, em razao do acordo celebrado. Custas
processuais   e  honorarios  advocaticios,  na  forma  do acordo.
P.R.I.”  .-  Adv.  BRAULINO  BUENO  PEREIRA  e JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-603/1996-HELIO
TADAYOSHI FUJIOKA x AIKO FUJIOKA-”Para a audiencia
prevista no art. 331  do  CPC,  designo  o dia 20.11.2002, …s
16:15 horas. Intimem-se  as  partes e seus procuradores.” DEVE
O AUTOR RETIRAR  CORRESPONDENCIAS  EM
CARTORIO.” .-Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA e
AUGUSTO JONDRAL FILHO-

5.-DECLARATORIA-613/1996-DOUGLAS    LOPES    x
MAVILLAR CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA LTDA.
-”Sobre a certidao de fls.303,     colha-se    a    manifesta‡Æo    da
parte promovente.”—Adv.  JOSE  ROBERTO SAPATEIRO e
MARCOS JOSE DE PAULA-

6.-EXECUCAO     DE    TITULOS    EXTRAJUD.-671/1996-
BANCO BANDEIRANTES  S/A  x  BRANDAO  COM. E
REPRES. DE FERMENTO LTDA  e  outros -”Sobre a certidao
de fls.132, colha-se a manifesta‡Æo  da  parte  promovente.”—
Adv.  SEBASTIAO DA SILVA  FERREIRA, SHIROKO
NUMATA, EDERALDO SOARES, NARCISO FERREIRA e
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

7.-A•AO  DE BUSCA E APREENSAO-736/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA  x  TANIA BIGUETTI DE MORAES -
”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.40/verso, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. ANTONIO MARIA
FELIZARDO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-755/1997-BRANDÇO COM.
E REPRESENT. DE  FERMENTOS  LTDA.  e  outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A. -”Sobre  a certidao de fls.71, colha-se a
manifesta‡Æo da parte   promovente.”—Adv.  JOSE  LUIZ
BRANDAO  FILHO  e EDERALDO SOARES-

9.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-590/1998-JOAO VICENTE
GOMES JUSTO x  MILENIA  AGRO  CIENCIAS  S/A.-”Para  a
indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao, prevista no
art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  01.10.2002,  …s  16:15  horas.
Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com poderes para
transigir.  Intimem-se.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv. JOAO
MARIA BRANDAO, CELSO DOS SANTOS FILHO e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

10.-MONITàRIA-274/1999-BANCO   SUDAMERIS  BRASIL
S/A.  x REGINALDO   ARAUJO-”Para  a  indispensavel  e
necessaria audiencia  de  concilia‡ao,  prevista no art. 331 do
CPC, designo  o  dia 19.11.2002, …s 16:00 horas. Intimem-se as
partes  ou seus procuradores, com poderes para transigir. Intimem-
se.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.”  .-Adv.  LAURO FERNANDO ZANETTI e
EDMEIRE AOKI SUGETA-

11.-DECLARATORIA-289/1999-AMILTON  DOS  SANTOS
AFONSO  x BANCO  BOA  VISTA S/A.-”Vistos, em saneador.
Da audiencia de  concilia‡ao. Conforme consta do termo de
audiencia de fls.58, nao foi possivel a concilia‡ao das partes,
motivo pelo  qual  passo  a  sanear  o processo, por despacho em
separado,  do  qual  devem as partes serem intimadas. Das questoes
processuais.  O  Banco  reu  requereu  em  sua contesta‡ao    de
fls.21,  preliminar  de  ilegitimidade passiva  ad  causam, ao
argumento de que recebeu o titulo de   credito  como  endosso
madato,  de  maneira  que  a responsabilidade  e somente da
empresa sacadora CAPITAL - IND.  E COM. DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA e em nome desta agiu    segundo   suas
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intru‡oes.  Em  que  pese  a  boa argumenta‡ao, ta tese nao
prevalece, pois esta a afrontar ao que consta do titulo de credito
de fls.63. onde consta que  o  endosso  foi  translativo  e, portanto,
a posse e propriedade  da cartula ‚ do banco requerido, o que
induz dizer  que  este  agiu  por  sua  proprio  conta, risco e
responsabilidade  ao apontar e protestar referido titulo. Rejeito,
pois,  a  preliminar.  Sendo as demais mat‚rias esgrimidas
referentes ao m‚rito, serao decididas somente ao  final.
Saneamento  do  processo.  Estao presentes os pressupostos
processuais  e  as  condi‡oes  da  a‡ao; as partes  sao  legitimas e
estao devidamente representadas; existem  os  interesses
economicos  e  moral;  inexistem irregularidas  a  suprir  ou
nulidades  a  pronunciar. O processo    esta  em  ordem.  Declaro-
o  saneado.  Pontos controvertidos. Verifico existirem, como
controversos, os seguintes  pontos;  a)  se a duplicata contem o
aceito do sacado;  b|) se a duplicata foi emitida lastreada em nota
fiscal  ou  fatura; c) se existe recibo de recebimento de mercadoria
pelo sacado; d) se o protesto causou prejuizo e  dano moral ao
autor; e) qual a extensao do dano; f) se o  dano  moral  puro;  g)
se  existe responsabilidade de indenizar  por parte do requerido.
Da produ‡ao de provas. Defiro  a  produ‡ao  das  seguintes provas:
a) depoimento pessoal  das  partes,  pena de confesso; b) inquiri‡ao
de testemunhas,  cujo  rol  venha  para os autos no prazo de vinte
dias;  c) se juntada de documentos novos, na forma dos  artigos
397 e 398, do Codigo de Processo Civil. Para a  audiencia  de
instru‡ao  e  julgamento, designo o dia 29.11.2002,  as  15:30
horas, unica data livre na pauta, devendo  comparecer  as partes
(inclusive para depoimento pessoal,  pena  de  confesso),  seus
procuradores  e  as testemunhas que forem arroladas
tempestivamente. Ficam as partes  e seus procuradores intimados
nesta oportunidade. Expe‡a-se  mandado  e  deprecata, esta se for
necessario. Diligencias  necessarias.” .-DEVE O AUTOR
RETIRAR OFICIOS DE  INTIMA•AO  EM  CARTORIO”  .-
Adv. DELY DIAS DAS NEVES, DORIVAL PADUAN
HERNANDES e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

12.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-413/1999-MARIA
APARECIDA  DA SILVA  BRITO  x AUTOBENS
ADMINISTRA•AO DE CONSORCIOS S/C. LTDA.  -”Sobre  a
certidao lan‡ada as fls.93, colha-se a manifesta‡Æo    da   parte
promovente.”-Adv.  RENATA  A. STRAZZACAPPA
MACHADO-

13.-ORDINARIA    ANULACAO  ATO  JURID.-502/1999-
APARECIDA RAMOS MEDEIROS x AFRANIO MARCIO DE
PAULA e outros-”Vistos em  saneador.  A presente a‡ao tramita
sob o procedimento sumario,  previsto  no  artigo 275, I, do CPC,
em face do pequeno valor atribuido a causa. Portanto, impertinente
o despacho de fls.177. Anulo os atos praticados a partir de fls.177,
inclusive  at‚  as  fls.180,  porquanto no rito sumario  inexiste
especifica‡ao de prova com consequente designa‡ao  de  audiencia
prevista no artigo 331, do CPC. Antes  de  designar  audiencia de
instru‡ao e julgamento, impende,  agora,  analisar  as  preliminares
arguidas na contesta‡ao  de  fls.105/111.  Pois  bem,  os  requeridos
AFRANIO MARCIO DE PAULO e NELSON DE PAULA
JUNIOR arguiram preliminar   de  ilegitimidade  passiva  ad
causam,  por entenderem  que  nao  deveriam figurar no polo
passivo da a‡ao, porquanto nenhum negocio tiveram com a autora,
pois o  negocio de compra e venda da sociedade comercial N & A
-  INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA aconteceu
entre os contestantes  e  Vicente  Taveira  de Souza, aduzindo, no
entanto,  em  preliminar, materia eminentemente de merito que
nao podem ser conhecidas nesta oportunidade, mas tao somente
quando    da  analise  da  mat‚ria  de  fundo. Igualmente,    a
autora   ao  impugnar  a  preliminar, contrapos-se  trazendo materia
fatica que tambem deve ser provada na instru‡ao processual. Se
o negocio de compra e venda  da  sociedade esta correto ou nao,
tal sera objeto de prova nos autos. Rejeito a preliminar. A dra.
Curadora Especial  dos  citados  por edital JOAO FERRAZ DE
SOUZA e PEDRO  DO  CARMO nao aduziu preliminar, apneas
atacando o merito  da  causa.  A  autora impugnou a contesta‡ao,
sem trazer  materia preliminar. Para audiencia de instru‡ao e
julgamento  designo  o  dia  29.11.2002,  …s 13:30 horas, unica
data  livre  na pauta. Intimem-=se as partes, seus procuradores,  e
a  Curadora  Especial.”  .-DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv.  JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, SHALIMAR WASSILEVSK,  AECIO FLAVIO DE
PAULA e JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

14.-ORDINARIA   DE  INDENIZACAO-556/1999-CELSO
ALVES  DE SOUZA    x    SINDICATO    DOS  TRAB.MOV.DE
MERCAD.GERAL ARRUMADORES-” Designo audiencia de
instru‡ao e julgamento para  o  dia  21.11.2002,  …s 13:30 horas,
ocasiao em que serao  tomados  depoimentos pessoais. Devem as
partes, no prazo  de  cinco  dias,  apresentar  rol  de testemunhas.
Intimem-se” .-Adv. RENATO TAVARES YABE e FATIMA
APARECIDA LUCHESI-

15.-INDENIZA•AO  DE DANOS MORAIS-600/1999-REGIS
ROSSAFA x COMAVES  INDUSTRIA  COM DE ALIMENTOS-
”Para os mesmos fins do    despacho  retro,  designo  nova  data
para  o  dia 12.12.2002,  as  13:30  horas.  Intima‡oes  e diligencias
necessarias. Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.100, colha-se
a  manifesta‡ao  da  parte  promovente. Sobre a designa‡ao  da
audiencia  de inquiri‡ao para o dia 07 de abril de 2003, …s 15:00
horas, da carta precatoria sob n§ 7866/2002    expedida    para
comarca  de  curitiba-Pr, intimem-se  as  partes.”  .-Adv.
CLAUDIA  MARIA TAGATA e RONALDO GOMES NEVES-

16.-MONITàRIA-611/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x JOSE  MANOEL  DA  SILVA  -”Sobre a certidao do
decurso de prazo  de  fls.55/verso, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente.”.—Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

17.-CANCELAMENTO    E  SUSTACAO  PROTS-633/1999-
REGINALDO CASTELANI  x  DENIS  SANCHES SPURIO -
”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.35/verso, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO-

18.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-665/1999-RIO
PARANA COMPANHIA  SECURITIZADORA  DE  CRED. FIN.

x M.AD. HANEL & CIA  LTDA e outros -”Sobre a certidao do
decurso de prazo de   fls.154/verso,  colha-se  a  manifesta‡ao  da
parte promovente.”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-REPARACAO DE DANOS-668/1999-CELSO BERTASSO
x HENRIQUE BONFIM  MORAES  e  outros  -”Sobre a certidao
de fls.113, colha-se   a  manifesta‡Æo  da  parte  promovente.”—
Adv. LUCIANA  DO  CARMO  NEVES  PELLEGRINI,
CLEUZA DA COSTA S. PAGNAN e NOE APARECIDO DA
COSTA-

20.-MONITàRIA-690/1999-GECIEL   VASNI  PAROSKI  x
MIYOKO MUROFUSHI-”Para  os  mesmos  fins  do despacho
de fls.40, desgino  nova data para o dia 07.11.2002, …s 16:00
horas. Intima‡oes  e  diligencias  necessarias.”  DEVE  O  AUTOR
RETIRAR  CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

21.-MONITàRIA-698/1999-IRMANDADE    DA    SANTA
CASA  DE LONDRINA x LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA
-”Sobre a certidao de    fls.51,    colha-se    a    manifesta‡Æo  da
parte promovente.”—Adv. REJANE OKANO RILLO-

22.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-722/1999-CELSO
MOTTA DE CASTRO  x  MARCIO  GUILHERME  SILVA e
outros-” ...FACE AO EXPOSTO  e  levando  em  considera‡ao
tudo o mais que dos autos  consta, nos termos do artigo 269, I, do
CPC, e com fundamento  nos  arts. 51, IV, e par. 1§, III, e 52, par.
2§  do Codigo de Defesa do Consumidor, julgo parcialmente
procedente  a presente a‡ao, e, nos termos do art. 61, I, da lei
8245/91, decreto a rescisao do contrato de loca‡ao entre  as  partes,
deixando de determinar a expedi‡ao de mandado  de  despejo  em
face  da desocupa‡ao voluntaria noticiada  nos autos. Com esteio
nos arts. 51, IV, e par. 1§,  III,  e  52,  par.  1§, todos do Codigo de
Defesa do Consumidor,  fixo  a multa contratual em 2% sobre o
valor de  cada presta‡ao em atraso e declaro nulas as clausulas
2§,  par.  3§,  10§  e  14§, nos termos da fundamenta‡ao. Condeno
o requerido MARCIO GUILHERME SILVA, locatario, e os
fiadores  LUIZ  CARLOS MENDES, IRACI DA SILVA
MENDES, FERNANDO ANTONIO CAETANO COELHO E
SILMARA NOFRE COELHO, a pagarem,  ao requerente CELSO
MOTTA DE CASTRO os alugueis vencidos  dos  meses  de  mar‡o
a  julho/99,  conforme a planilha  de  fls.03,  bem como as parcelas
vincendas e o IPTU  at‚  a  efetiva e comprovada desocupa‡ao do
imovel, acrescidas  de multa de 2% corrigidas monetariamente
pelo INPC/IBGE a partir da data de seu vencimento e acrescidas
de  juros  de  mora  de  1%  ao  mes, a partir da data da cita‡ao  por
precatoria  (14.08.2000).  Fixo  o valor do aluguel  em R$ 250,00
e, consequentemente, altero o valor da  causa  para  R$  3.000,00.
Condeno, ainda, o autor ao pagamento  de  multa  de  2%  sobre
o valor da presta‡ao mensal  do  aluguel,  dado o nao fornecimento
de termo de entrega  de chaves. Tal valor devera ser compensado
com o devido  pelos reus. para o caso de execu‡ao provisoria, o
autor  devera  prestar cau‡ao, correspondente ao valor de doze
meses  do  aluguel  fixado (art.63, par. 4§, da lei 8245/91).  Face
ao  principio  legal da sucumbencia e ao decaimento  parcial  das
partes, condeno-as ao pagamento das  custas  processuais,  cabendo
70% aos reus e 30% ao autor, bem como das verbas advocaticias,
as quais fixo em 15%  sobre  o valor da condena‡ao, devidamente
corrigido, cabendo  70%  para  o  patrono  do  autor  e  30%  para
o defensore  dos  reus,  o  que fa‡o com base no artigo 20, par.  4§
combinado com o par. 3§, A a C do CPC, tendo em vista  a
natureza  da demanda e complexidade da causa, o tempo
despendido  e  o  grau  de  zelo  dos  patronos. Cumpra-se, no que
couber, o que dispoe o Codigo de Normas da  Corregedoria  Geral
da Justi‡a. P.R.I.” .-Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI
e JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

23.-INDENIZA•AO  DE DANOS MORAIS-726/1999-MARTA
LUIZA DOS SANTOS  FUKUGAWA x EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A.-”Para  a
indispensavel  e  necessaria  audiencia de concilia‡ao,  prevista
no art. 331 do CPC, designo o dia 26.11.2002,  …s 14:00 horas.
Intimem-se as partes ou seus procuradores  com  poderes  para
transigir.”DEVE O AUTOR RETIRAR  CORRESPONDENCIAS
EM  CARTORIO.”  .-Adv. DEVANIR DUTRA  DA SILVA,
MYLENE REGINA VEIGA, EDNA WAUTERS, ROMEU
SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

24.-MONITàRIA-744/1999-BANCO  ITAU  S/A x PEDRO
GUGLIELMI NETO -”Sobre a juntada da carta precatoria de
fls.90/101, colha-se   a  manifesta‡Æo  da  parte  promovente.”—
Adv. EDERALDO SOARES-

25.-MONITàRIA-827/1999-ECCOSS        DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS  LTDA  x HOSPITAL EVANGELICO
BENEFICIENTE DE LONDRINA-”Anote-se o instrumento de
mandato de fls.122 do caderno  processual. Redesigno a audiencia
de instru‡ao e julgamento   para  o  dia  25.11.2002,  …s  15:30
horas, procedendo-se as intima‡oes das partes, seus procuradores
e  as  testemunhas arroladas tempestivamente. Intime-se o
Ministerio    Publico.”DEVE    O    AUTOR    RETIRAR   AS
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv.  SANDRO
MARCELO RAFAEL  ABUD,  ERICA  MARTINS  FREDIANI,
OSVALDO SESTARIO FILHO,  FRANCISCO  EDUARDO  DE
OLIVEIRA  e RONALDO GOMES NEVES-

26.-BUSCA        E    APREENSAO-FIDUCIARIA-914/1999-
UNIAO ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIOS  S/C  LTDA
x MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA -”Sobre a
certidao de fls.105, colha-se a  manifesta‡Æo da parte
interessada.”—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

27.-RESCISAO  DE CONTRATO-4/2000-LAZARO
CRISTIANE TAVARES DA  SILVA  x  DENIS  SANCHES
SPURIO e outros-”Anote-se a juntada  do  instrumento  de
mandato de fls.62 presentes autos   e,  concedo  vista  pelo  prazo
de  cinco  dias. Intime-se.” .-Adv. VANESSA JAMUS MARCHI,
ADEMIR SIMOES-

28.-INDENIZ.   PERDAS  E  DANOS-153/2000-MARIA

APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA x TRANSPORTE
COLETIVO GRANDE LONDRINA-” Designo o dia 07 de
novembro de 2002, …s 13:30 horas para realiza‡ao  da audiencia
de instru‡ao e julgamento. DEvem as  partes apresentar rol de
testemunhas, no prazo de dez dias,  nos  termos  do  artigo  407 do
CPC. Intimem-se as partes,  seus  procuradores  e  as  testemunhas
arroladas tempestivamente.” .-Adv. HAMILTON ANTONIO DE
MELO e SONIA MARIA CHALO-

29.-COBRAN•A-171/2000-MEDTRAL.-MEDICINA  E
SEGURAN•A  DO TRABALHO  S/C  LTDA  x  CENTRO
EDUCACIONAL  LA SALLE S/C LTDA-”Face  a  certidao  retro,
designo  nova  data para audiencia    de   instru‡ao  e  julgamento,
para  o  dia 12.11.2002,  …s  14:00  horas.  Diligencias  e
intima‡oes necessarias.”DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”  .-Adv. MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ e MESSIAS GOMES PEREIRA-

30.-INDENIZA•AO-255/2000-ROSILDA APARECIDA DA
SILVA BREVE e  outros  x DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS e
outros-”Tendo em vista  o  esclarecimento de fls.501/502, defiro
a pericia requerida,  e nomeio como perito o Dr. Rogerio L. Eisele,
independentemente  de  compromisso,  mas  sob a fe de seu grau,
o  qual  devera  ser  intimado a dizer se aceita o encargo  devendo
ainda  ser cientificado que o s autores sao  beneficiarios  da
Assistencia  Judiciaria Gratuita. Intimem-se  as  partes,  para  no
prazo de cinco dias, em comum,    apresentarem   quesitos  e
indicar  assistente tecnico.” .-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES e RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA-

31.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-325/2000-ADRIANA DE
OLIVEIRA x LAZARO CRISTIANE TAVARES DA SILVA-”Para
a indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao, prevista
no art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  09.10.2002,  …s  16:00
horas. Intimem-se  as  partes  ou seus procuradores, com poderes
para  transigir.  Intimem-se.”  .-Adv.  EDER GORINI, JOAO
MARCOS  ANACLETO  ROSA, SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ e VANESSA JAMUS MARCHI-

32.-SUMARISSIMA  DE  COBRANCA-515/2000-
CONDOMINIO  CENTRO EMPRESARIAL   NEWTON
CAMARA  x  RUI  CORREA  DE  REZENDE -”Contados   e
preparados,  voltem.”-  R$180,06"  .-Adv. DANIELA
PAZINATTO,  MARJORIE  RUELA DE AZEVEDO e LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHT-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-553/2000-CONSTRUTORA
PATAMAR LTDA e  outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Para a indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao,
prevista no art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  02.10.2002,  …s
13:30  horas. Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com
poderes para transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”  .-Adv.  STEPHEN
WILSON  e  RENATA  KAWASSAKI SIQUEIRA-

34.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-584/2000-JAMIL  JANENE
x BANCO SANTANDER    NOROESTES    S/A-”Para   a
indispensavel  e necessaria  audiencia  de  concilia‡ao, prevista,
no art. 331  do  CPC,  designo  o dia 26.11.2002, …s 15:00 horas.
Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com poderes para
transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.”  .-Adv. EDGARD PIETRAROIA e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

35.-DESPEJO     P/FALTA    PG.C/COBRAN•A-610/2000-
VIVIANE GALDINO  BURQUE  x ROGERIO AMARO YANES
e outros -”Sobre a certidao  de  fls.45,  colha-se  a  manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. LUIS ANTONIO MINUCI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/2000-
BANCO BRADESCO S/A  x  ABUSUS  INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFEC•OES LTDA e outros   -”Sobre  a
certidao  do  decurso  de  prazo  de fls.43/verso,    colha-se    a
manifesta‡ao  da  parte promovente.”.—Adv. JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-681/2000-ELTECNICA
PRESTADORA DE SERVI•OS    S/C   LTDA  x  LAZARO
CRISTIANE  TAVARES  DA SILVA-”Sobre    a   certidao  de
fls.48  manifeste-se  o embargante  em  cinco  dias.  Intime-se.”  .-
Adv.  CILENE BENASSI PEROZIM-

38.-REPARACAO  DE DANOS-721/2000-JOAO MARIA DE
OLIVEIRA e outros  x TRANSVALCOOP LTDA e outros-
”...FACE AO EXPOSTO, e considerando o que mais dos autos
consta, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo
procedente a presente a‡ao,  deduzida  por  JOAO  MARIA  DE
OLIVEIRA  E  MARIA CONCEI‡AO DE JESUS OLIVEIRA,
em face de TRANSVALCOOP LTDA e  MILTON  RIBEIRO
DOS  SANTOS,  para  condenar os reus, solidariamente,  no
pagamento  das  seguintes verbas aos autores;  a)  no  pagamento
do  valor  equivalente a 100 salarios-minimos,  a  titulo  de
indeniza‡ao  por  danos morais,  para  cada autor, visando a reparar
o sentimento de luto suportado pela familia; b) no pagamento de
pensao mensal de um salario minimo em favor dos autores, devidos
desde    o  dia  dos  fatos  (15.02.99),  dos  quais,  as presta‡oes
vencidas    serao  acrescidas  de  corre‡ao monetaria  e  juors
compostos  de  0,5% ao mes, conforme prescreve  o artigo 1.544
do CPC, e juros de mora desde o ajuizamento  desta a‡ao, que
perdurara at‚ a idade em que o  falecido completaria 65 anos de
idade; c) no pagamento de  indeniza‡ao por reembolso de despesas
com funeral, no valor    de    R$  2.590,00,  que  devera  ser
corrigido monetariamente  de  acordo  com o INPC/FGV e
acrescido de juros  de  mora de 0,5% ao mes, a contar da cita‡ao.
Pelo principio da sucumbencia, condeno ainda os reus a pagarem
as    custas  processuais  deste  processo  e  honorarios advocaticios
ao patrono dos autores, fixando estes em 15% sobre  o  valor  da
condena‡ao,  e o fa‡o apos sopesar o contido  nas  alineas  A  a C
do par. 3§ do artigo 20, do CPC.Cumpra-se, no que couber, as
disposi‡oes do codigo de Normas  da  Corregedoria Geral da
Justi‡a. P.R.I.” .-Adv. PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR e JOAO GARCIA SANCHES-

39.-INDENIZA•AO-726/2000-OSCAR  LUIZ  LOUREN•O e
outros x ELIAS MARTIN MONTOSA e outros-”...Homologo,
por senten‡a, para  que  produza  os  seus  devidos e legais efeitos,
a transa‡ao  realizada  entre as partes e, em consequencia, declaro
a  extin‡ao  do  processo, na forma do art. 269, III,  do  CPC.
Anote-se a margem da distribui‡ao. P.R.I.” .-Adv.  MARIA
VIRGINIA  GALVAO  PAIVA, ROBSON MARCELO A.
MARTINS,  SEBASTIAO  DA SILVA FERREIRA, MARCIO
PEREIRA DA SILVA e KELLY CRISTINA BOMBONATTO-

40.-DECLARATORIA-727/2000-JORGE    APARECIDO
TEIXEIRA  e outros    x   BANCO  ITAU  S/A-”Para  a
indispensavel  e necessaria  audiencia  de concilia‡ao, prevista
no artigo 331  do  CPC.  designo  o dia 26.11.2002, …s 13:30
horas. Intimem-se  as  partes  ou seus procuradores, com poderes
para transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”  .-Adv.  SORAIA
ARAUJO  PINHOLATO  e EDERALDO SOARES-

41.-DECLARATORIA-751/2000-PAULO    DE   LIMA  x
HENRIQUE BERNARDINO  MARCOLINO LEITE -”Sobre a
certidao do decurso de  prazo  de  fls.49,  colha-se  a manifesta‡ao
da parte promovente.”.—Adv. CARMEN DAS GRA•AS SILVA
MARINS-

42.-MONITàRIA-762/2000-AFIPLAN.-ASSESS.FINANCEIRA
E PLANEJAMENTO  S/C  LTDA x RAUL GILBERTO
FULGENCIO-”Vistos em  saneador. Da audiencia de concilia‡ao.
Segundo consta do  termo  da  audiencia  de  fls.203,  nao  foi
possivel conciliar as partes, motivo pelo qual passo a sanear este
processo    por    despacho  em  separado.  Das  questoes
processuais.  A  embargante,  em  sua peti‡ao de embargos
monitorios,    arguiu    preliminares  requerendo;  a)  o indeferimento
da    peti‡ao  inicial;  b)  defeito  de representa‡ao;  c_  e
denuncia‡ao  a lide. Em que pese a argumenta‡ao  deduzida,
vejo  que  nao  assiste razao ao embargante.  Senao  vejamos.
Quanto a primeira preliminar (indeferimento  da peti‡ao inicial,
ao argumento de que a embargada  deveria  promover a‡ao de
execu‡ao, por titulo executivo habil, e nao a‡ao monitoria, nao
tem cabimento, isto  porque  ‚  de  essencia do contrato havido
entre as partes  (fls.9/10)  que  o  recebimento da presta‡ao deve
corresponder a efetiva comprova‡ao da contrapresta‡ao. Na
execu‡ao  inexiste  tal prova, porquanto o titulo ja deve ser  liquido,
certo  e  exigivel, sem sombra de qualquer duvida,  Percebe-se
que no caso dos autos nao ha como se executar,  de imediato, o
contrato, sem que haja prova do cumprimento  da  obriga‡ao
constante ou do impedimento do cumprimento  dessa  obriga‡ao.
A embargada nao provou de plano  o  cumprimento  de  sua
obriga‡ao  (RSTJ 85/278), motivo  pelo  qual  correta  a  conduta
de  propor  a‡ao monitoria  ao  inves  da executiva. Rejeito a
preliminar. Quanto  a  segunda preliminar, o defeito de
representa‡ao ainda  persiste,  eis  que  na  3§  altera‡ao  contratual
(fls.60) constou o ingresso do socio Alexandre Christoval Simoes,
sem,  contudo,  constar  direito  de gerencia ou representa‡ao da
empresa, condi‡oes esta deferida somente aos  socios  constantes
no  contrato  social  de fls.66, clausula decima. Portanto, concedo
a embargada o prazo de dez  dias para regularizar a sua
representa‡ao nos autos, sob  a penalidade prevista no artigo 13,
do CPC. Quanto a terceira  preliminar  -  denuncia‡ao  da lide -
tenho que esta  nao  procede,  eis  que  o contrato de presta‡ao de
servi‡o    ocorreu    entre  as  partes  litigantes,  nao contemplando
a  empresa  R.S  Negocios  Imobiliarios S/C ltda.  Segundo  consta
do contrato (fls.09), a embargada deveria  prestar  servi‡o  junto
a todos as institui‡oes financeiras  em  nome  de  Raul  Gilberto
Filgencio e R.S Negocios  Imobiliarios S/C Ltda, portanto esta
ultima foi apenas  objeto  da  rela‡ao  contratual,  beneficiaria do
servi‡o  e  nao  contratante, nao havendo motivo para sua presen‡a
nos autos. Todas as quesotoes deduzidas na lide haverao    de   ser
tratadas  somente  entre  as  partes contratantes.    Indefiro  a
preliminar.  Saneamento  do processo.  Estao  presentes os
pressupostos processuais e as  condi‡oes  da  a‡ao;  as partes sao
legitimas e estao devidamente    representadas;    existem   os
interesses economicos e moral; inexistem irregularidades a suprir
ou nulidades   a  pronunciar.  O  processo  esta  em  ordem.
Declaro-o    saneado.   Pontos  controvertidos.  Verifico existir
como controvertidos os seguintes pontos; a) se a embargada
cumpriu,  efetivamente, o aven‡ado no contrato de  fls.09/10;  b)
se o embargante adimpliu com sua parte no contrato de fls.09/10.
Da produ‡ao de provas. DEfiro a produ‡ao  das seguintes provas;
a) depoimento pessoal das partes,  pena  de confesso; b) inquiri‡ao
de testemunhas, cujo  rol venha para os autos no prazo de vinte
dias, nos termos  do  artigo  407, do CPC, c) juntada de documentos
novos,  nos  termos dos artigos 397 e 398, do CPC. Para a audiencia
de  instru‡ao  e  julgamento,  designo  o  dia 27.11.2002,  …s
13:30  horas, unica data libre na pauta, devendo  intimar-se  as
partes,  seus  procuradores e as testemunhas  que forem arroladas
tempestivamente.” DEVE O AUTOR   RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv. RENATA
DEQUECH e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

43.-INDENIZA•AO-812/2000-MARIA  APARECIDA ELISEU
DUARTE e outros  x  BURGATTI  CONSTRU•OES
ELETRICAS  LTDA-”Para a audiencia  de  concilia‡ao prevista
no artigo 331 do CPC, designo   o  dia  12.11.2002,  …s  13:30
horas,  devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores.
Intima‡oes e diligencias  necessarias.” .-Adv. CESAR BESSA e
ELEZER DA SILVA NANTES-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-840/2000-ALEJANDRO
RUGERI MARQUES ZANONI  x  MUNICIPIO  DE
LONDRINA-”Para a indispensavel e necessaria  audiencia de
concilia‡ao prevista no art. 331 do  CPC,  designo  o  dia
26.11.2002,  …s  14:30  horas. Intimem-se  as  partes  ou  seus
procuradores com poderes para transigir.” DEVE O AUTOR
RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”  .-Adv.
JEOVAH  BARNABÇ  e  RENATA  KAWASSAKI SIQUEIRA-

45.-DECLARATORIA-848/2000-CIRO CARLOS SILVA DE
OLIVEIRA x IRMANDADE    DA    SANTA    CASA  DE
LONDRINA-”Defiro  o requerimento de fls.158, aguarde-se a
realiza‡ao da prova pericial.  Deverao  as  partes providenciar os
documentos solicitados  pelo  Sr.  Perito,  nos termos do item 2,
do petitorio  de  fls.156/157;  Apos a apresenta‡ao do laudo pericial
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digam  as  partes  em dez dias sobre o mesmo; a seguir    sera
designada   audiencia  de  instru‡ao  e julgamento.  Intimem-se.”
.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e SOLANGE CRISTINA
DE LIMA FROES-

46.-ARROLAMENTO-856/2000-MARIA  LUCIA  PIERRO  e
outros x HELOISA  LOUREN•O  JORGE  -”Sobre  a  certidao
de fls.49, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
MARIA LUCIA PIERRO-

47.-DECLARATORIA-55/2001-RENATA  ARONI  x  UNIAO
NORTE DO PARANA    DE   ENSINO.-UNOPAR.-”Para  a
indispensavel  e necessaria  audiencia do artigo 331 do CPC,
designo o dia 05.11.2002,  as  16:30 horas. Intimem-se as partes
e seus procuradores, com poderes para transigir.” .-Adv.
RICARDO DOMINGUES   BRITO,  ROBERTO  LAFFRANCHI
e  LEILA  DENISE VELASQUE CRUZ-

48.-INDENIZA•AO-86/2001-GLAUDIO  RENATO  DE  LIMA
x JORGE SCAFF-”Para  a  indispensavel  e  necessaria audiencia
de concilia‡ao,  prevista  no art. 331 do CPC, designo o dia
08.11.2002,  …s 13:30 horas. Intimem-se as partes ou seus
procuradores,    com   poderes  para  transigir.  Deve  a serventia
observar  o  contido no petitorio de fls.113.” .-DEVE  O  AUTOR
RETIRAR  CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv.
CESAR BESSA e MAURO VIOTTO-

49.-INDENIZA•AO  DE DANOS MORAIS-95/2001-VALMIR
RODRIGUES DA SILVA x EDITORA ZARDO LTDA-”Para
audiencia prevista no art.  331  do  CPC,  designo  o  dia
13.11.2002, …s 16:00 horas.  Intimem-se as partes e seus
procuradores.” .-DEVE O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM CARTORIO.” .-Adv. ALCIDES
PEREIRA  DE  SOUZA,  ROBERTO S. CHAMAS CARDOSO
e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

50.-RESSARCIMENTO    DE    DANOS-130/2001-MARIA
NOGUEIRA FLEURINGER   x  JOAQUIM  BRAGA-”J.  Defiro.
Para  o  ato postergado  designo  o  dia  19.11.2002,  …s 13:30
horas. Intima‡oes  necessarias.”  Adv.  IVAN PEGORARO e
OSCAR DO NASCIMENTO-

51.-MONITàRIA-179/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x
NELSON GOMES -”Sobre  a certidao de fls.30, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

52.-IMPUGNACAO  A  ASSIT.JUDICIARIA-230/2001-
MUNICIPIO DE LONDRINA  x  FLORIPES  DA  SILVA -
”Contados e preparados, voltem.”- R$199,80" .-Adv. RENATA
KAWASSAKI SIQUEIRA-

53.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-255/2001-DANIEL  HATTI
x MARIA APARECIDA  PELISSARI  DE  SOUZA-”Para  a
indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao, prevista no
art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  06.11.2002,  …s  15:00  horas.
Intimem-se  as  partes  ou seus procuradores, com poderes para
transigir.  Intimem-se.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS   EM  CARTORIO.”  .-Adv.  MESSIAS
GOMES PEREIRA e IVAN PEGORARO-

54.-BUSCA  APREENSAO-NAO  FIDUCIARI-289/2001-
IZAIAS LEITE ROZA  x  CIRO  OZAWA-”Para  a  indispensavel
e necessaria audiencia  de  concilia‡ao,  prevista no art. 331 do
CPC, designo  o  dia 05.11.2002, …s 16:15 horas. Intimem-se as
partes    ou    seus    procuradores   com  poderes  para
transigir.”DEVE   O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM CARTORIO.”  .-Adv.  JOAO
MARIA  BRANDAO, CASSIO NAGASAWA TANAKA, RUI
SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

55.-RESCISAO  DE  CONTRATO-349/2001-ROGERIO
FERNANDES DE SOUZA    x    ENGEPLAN.-ENGENHARIA
E  CONSTRU•AO  CIVIL LTDA-”Para  a  indispensavel  e
necessaria  audiencia de concilia‡ao,  prevista  no art. 331 do
Codigo de Processo Civil,    designo  o  dia  13.11.2002,  …s
13:30  horas. Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com
poderes para  transigir.”DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”  .-Adv.  ANTONIA
MARIA DA COSTA e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS-

56.-INTERDICAO-374/2001-NELSON  DA SILVA x FABIO
DINIZ DA SILVA-”PARECER DO M.P. de fls.29/verso” Pela
manifesta‡ao do  requerente,  a proposito do contido as fls.22" .-
Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES e EDMEIRE AOKI
SUGETA-

57.-ORDINARIA    ANULACAO  ATO  JURID.-411/2001-
MARIA  DE LOURDES DOS SANTOS x INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA-”Para a necessaria  e  indispensavel
audiencia prevista no artigo 331    do   Codigo  de  Processo
Civil,  designo  o  dia 04.11.2002,  …s  13:30 horas. Intimem-se
as partes e seus advogados,  estes  com  poderes  para
transigir.”DEVE  A AUTORA  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv. MAISA
CARLA  ORCIOLI,  WILSON  SOKOLOWSKI  e  PAULO
YVES TEMPORAL-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-431/2001-IZAIAS LEITE
ROZA x CIRO    OZAWA-”    O    presente    feito   sera  julgado
simultaneamente  com os autos principais - A‡ao Ordinaria de
Indeniza‡ao  por  danos  Materiais  e  Morais  sob n§ 431/01,  em
apenso.” .-Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, RUI SANTOS
DE SA, TORAMATU TANAKA e CASSIO NAGASAWA
TANAKA-

59.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-443/2001-SERGIO
CAVALHEIRO BUENO    e    outros   x  BANCO  DO  BRASIL
S/A-”Para  a indispensavel  e  necessaria  audiencia  de
concilia‡ao, prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil,
designo o dia 20.11.2002, …s 16:00 horas. Intimem-se as partes
ou seus  procuradores,  com  poderes  para transigir.”DEVE O

AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”
.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e SUSANA DE FATIMA
K.JOVTEI-

60.-ORDINARIA-473/2001-RAIMUNDO BRUM x
UNIBANCO.-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”Para
a necessaria e indispensavel audiencia  prevista  no  art.  331  do
CPC, designo o dia 04.11.2002,  …s  14:00 horas. intimem-se as
partes e seus procuradores  com  poderes  para transigir.” DEVE
O AUTOR RETIRAR   CORRESPONDENCIAS  EM
CARTORIO.”  .-Adv.  ALMIR RODRIGUES SUDAN e
ULLYSSES AIRES MERCER-

61.-MONITàRIA-474/2001-BANCO  ABN  AMRO  REAL  S/A
x AUTO POSTO  BEIRA SHOPPING LTDA e outros-”Para a
indispensavel e  necessaria  audiencia de concilia‡ao, prevista no
art. 331  do  CPC,  designo  o dia 06.11.2002, …s 15:30 horas.
Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com poderes para
transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.”  .-Adv.  WALTER  ESPIGA  e  ROBERTO
DE  MELLO SEVERO-

62.-ORD.DE  REVISAO DE CONTRATO-525/2001-PEDRO
JOSE RECHE e  outros  x  BANCO  BRADESCO S/A-”Para a
indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao, prevista no
art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  13.11.2002,  …s  14:00  horas.
Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com poderes para
transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.”    .-Adv.  RONALDO  GOMES  NEVES,
MARIA  JOSE STANZANI e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

63.-ORD.DE  REVISAO  DE  CONTRATO-526/2001-MIGUEL
RECHE e outros  x  BANCO  BRADESCO  S/A-”  Para a
indispensavel e necessaria audiencia de concilia‡ao, prevista no
art. 331 do  CPC,  designo  o  dia  13.11.2002,  …s  15:00  horas.
Intimem-se  as  partes  ou  seus procuradores com poderes para
transigir.” DEVE O AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.”    .-Adv.  RONALDO  GOMES  NEVES,
MARIA  JOSE STANZANI e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

64.-DECLARATORIA-533/2001-CONSTRUTORA  DOM
BOSCO LTDA. e outros  x  BCN  -  BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A.-”Para a indispensavel  e  necessaria  audiencia
de  concilia‡ao, prevista no art. 331 do CPC, designo o dia
06.11.2002, …s 14:00  horas.  Intimem-se  as partes ou seus
procuradores com   poderes  para  transigir.”  DEVE  O  AUTOR
RETIRAR CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv.
GIACOMO  RIZZO, ANDERSON  DE AZEVEDO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e MARIA JOSE STANZANI-

65.-ORD.DE   REVISAO  DE  CONTRATO-570/2001-LUCAS
BORGES TASSI  x  FINASA ADMINISTRA•AO E
PLANEJAMENTO S/A-”Para a indispensavel  e  necessaria  audiencia
de  concilia‡ao, prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 27.11.2002,
…s 16:00  horas.  Intimem-se  as partes ou seus procuradores com
poderes  para  transigir.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv.  ALMIR
RODRIGUES SUDAN e ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

66.-MONITàRIA-588/2001-BANCO  BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A x      UNIBRAS    TRANSPORTES
RODOVIARIOS    LTDA    e outros-”Preliminarmente,    deve  a
primeira  embargante regularizar  sua  representa‡ao processual,
juntando seus atos   constitutivos,  no  prazo  de  dez  dias.  Para
a indispensavel  e  necessaria  audiencias  de  concilia‡ao prevista,
no  art. 331 do CPC, designo o dia 05.11.2002, …s 13:30 horas.
Intimem-se as partes ou seus procuradores com   poderes  para
transigir.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv. MARIA
JOSE STANZANI e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

67.-INDENIZA•AO-599/2001-ANA   MARIA  DAS  GRA•AS
SANTOS AQUINO  x  GIRAMUNDO.-AGENCIA  DE
VIAGENS  LTDA-”Para  a indispensavel  e  necessaria  audiencia
de  concilia‡ao, prevista no art. 331 do CPC, designo o dia
27.11.2002, …s 16:15  horas.  Intimem-se  as partes ou seus
procuradores com   poderes  para  transigir.”  DEVE  O  AUTOR
RETIRAR CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.” .-Adv.
ROBSON MARCELO A. MARTINS e PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO-

68.-MONITàRIA-716/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x VALMAR  VEICULOS  LTDA  e  outros-”Intime-
se  a  primeira requerida/embargante  para,  em dez dias, regularizar
sua representa‡ao     processual,    juntando    seus    atos
constitutivos.  Para  audiencia  prevista  no art. 331 do CPC,
designo o dia 19.11.2002, …s 16:30 horas. Intimem-se “  DEVE
O  AUTOR  RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM
CARTORIO.” .-Adv.  ARIOVALDO  HEBERT  DA  CRUZ  e
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

69.-INDENIZA•AO  DE  DANOS  MORAIS-762/2001-ANA
ROSA  DA SILVA   DE  OLIVEIRA  x  ELORA  CAMARGO
PADILHA-”Para  a indispensavel  audiencia  prevista  no artigo
331 do CPC, designo  o  dia 04.11.2002, …s 15:00 horas. Intimem-
se as partes    e    seus    advogado,    com    poderes   para
transacionar.”.Adv.  VALDECIR  CARLOS  TRINDADE,
ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA e MARCIO LUIZ
NIERO-

70.-DECLARATORIA-32/2002-MARIA   IRACI  DOS
SANTOS-ME  x TECELAGEM  SAO  PAULO R.H. TEXTIL
LTDA-” J. Certificada a fluencia  do  prazo  para  oferecimento
de defesa, voltem para  decisao,  apos  contados e preparados.
(R$ 198,80)” .-Adv. CYLMARA CARDOSO-

71.-COBRAN•A-132/2002-ABILIO   MEDEIROS  IMOVEIS
LTDA  x CELIO  DE  PAULI e outros-Para os mesmos fins do
despacho de  fls.27m  designo  nova data para o dia 21.10.2002,
…s 15:30 horas, feitas as diligencias necessarias. Expe‡a-se carta
precatoria  para  cita‡ao  dos  requeridos.”DEVE O AUTOR
RETIRAR  CORRESPONDENCIAS  E  CARTA  PRECATORIA
EM CARTORIO.”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

72.-COBRAN•A-268/2002-CONDOMINIO  EDIFICIO  SAINT
PAUL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-”
Para a audiencia de  que  trata  o art. 277 do Codigo de Processo
Civil, a qual    deverao  comparecer  as  partes,  designo  o  dia
25.09.2002,  …s  15:30  horas,  oportunidade  em que sera tentada
a  concilia‡ao  e  o requerido podera apresentar defesa,  atraves
de  Advogado.”  DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv. SANIA
STEFANI-

73.-COBRAN•A-323/2002-CONFEDERA•AO        NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA  e  outros  x  DORIVAL  AGUILAR-
” Para a audiencia  de  que trata o art. 277 do Codigo de Processo
Civil, a qual deverao comparecer as partes, designo o dia
07.10.2002,  …s  14:30  horas,  oportunidade  em que sera tentada
a  concilia‡ao  e  o requerido podera apresentar defesa,    atraves
de  Advogado.”DEVE  O  AUTOR  RETIRAR
CORRESPONDENCIAS  EM  CARTORIO.”  .-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

74.-COBRAN•A-324/2002-CONFEDERA•AO        NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA    e   outros  x  ALEXANDRE
FRAGOSO  DA COSTA-”Para a audiencia de que trata o art.
277 do Codigo de  Processo  Civil, a qual deverao comparecer as
partes, designo o dia 07.10.2002, …s 14:00 horas, oportunidade
em que  sera  tentada  a  concilia‡ao  e  o requerido podera
apresentar  defesa  ,  atraves  de Advogado.”DEVE O AUTOR
RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

75.-EXECUCAO   DE  TITULOS  EXTRAJUD.-409/2002-
ROLEMAK  x A.CERRI.-BAZAR    e    outros  -”Contados  e
preparados, voltem.”- R$13,30" .-Adv. MARCOS LEATE e IVAN
PEGORARO-

76.-MANDADO    DE   SEGURANCA-419/2002-AMPELIO
BELINI  x ROGERIO   DE  OLIVEIRA.-CHEFE  DA
CIRETRAN  DE  LONDRINA -”Contados    e    preparados,
voltem.”-  R$57,30".-Adv. FRANCESCO AMORESE-

77.-INTERDICAO-442/2002-JOSEFA CHAVES VIEIRA x
ANIBAL DOS SANTOS  MEIRA-”Recebo  a  peti‡ao  inicial
como pedido de interdi‡ao,  cumulado  com  curatela da pessoa
requerida. Cite-se    o   requerido  para  ser  interrogado  no  dia
06.09.2002,  as 14:30, conforme determina o artigo 1.181, do
CPC, fazendo-se as advertencias dos artigos 285, 319 e 1182,
caput, e seus paragrafos 1§ a 3§, do mesmo diploma legal.  Intime-
se  a  parte  requerente. De-se ciencia ao representante  do
Ministerio  Publico.” .-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

78.-BUSCA        E    APREENSAO-FIDUCIARIA-460/2002-
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALVACI MONTENEGRO JUNIOR  -”Contados  e  preparados,
voltem.”-  R$  20,30" .-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

79.-EXECU•AO  FOR•ADA-465/2002-MAURO  BOSSO  x
ESPOLIO DE ANTONIO  JOSE  FORMIGONI  e  outros-”  A
determina‡ao de arresto  de  bens  numa  execu‡ao  e  cabivel
somente na hipotese  do  devedor  nao  ser encontrado para a
cita‡ao pelo  oficial  de  justi‡a  art.  653, do CPC. No caso, a
executada AUTO POSTO PORTELAO foi citada na pessoa de
seu representante  legal  (fls.24). Assim, pelo nao pagamento da
divida,  a medida cabivel e de penhora de seus bens e nao arresto.
O despacho proferido as fls.28, determinando o  arresto foi
equivocado. Dessa forma, para a necessaria reguraliza‡ao,  revogo
o referido despacho e determino o recolhimento   do  mandado
de  arresto.  Outrossim,  por tratar-se  a  presente de execu‡ao de
senten‡a, deveria a mesma  ter  sido  promovida  nos  proprios
autos da a‡ao principal  (da 6¦ V. Civel), consoante disposi‡ao do
art. 575,  II,  do  CPC.  Assim,  apos  recolhido o mandado de
arresto  de  bens  do  auto Posto Portelao, remetam-se os autos  ao
Juizo  da 6¦ Vara Civel, para os devidos fins. Intimem-se.  EM
TEMPO:  Caso  ja  tenha sido efetivado o arresto   de  bens  da
Executada  AUTO  POSTO  PORTELAO, determino  que  os
mesmos  sejam restituidos de imediato para  a  mesma.”  .-Adv.
ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO e ANTONIO FIDELIS-

80.-INDENIZA•AO-552/2002-VICENTE    ROSA   DOS
SANTOS  x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA-”Por ora, ate prova em   contrario,  concedo  os
beneficios  da  assistencia judiciaria  em  favor  do  autor.  Pretende
o suplicante atraves  da presente a‡ao que seja obrigada a parte
Re em indeniza=lo    por  danos  morais,  bem  como  esteticos,
materias   cumulados  com  lucro  cessantes  em  face  de
atropelamento  acorrido  no  dia  22  de mar‡o de 2002 no interior
do  Terminal  Urbano  local  por  veiculo  de propriedade  e
dirigido por preposto da parte contraria, posto  estar  patenteada
a  culpabilidade do condutor do onibus  que  o  atropelou,
pleiteando  a  antecipa‡ao da tutela  para  determinar  que  a
empresa requerida venha arcar  o pagamento mensal no valor
equivalente aquele que percebia  em  razo  do  seu  exercicio
laboral  enquanto perdure o seu afastamento de atividades laorais
e desde a data  do  sinistro,  ante  os  argumentos  expendidos  na
inicial.  Para  a  antecipa‡ao da tutela ‚ necessario que exista
prova inequivoca a demonstrar a verossimilhan‡a do alegado  e
haja fundado receio de dano irreparavel, ou de dificil  repara‡ao,
ou  fique  caracterizado o abuso (em sentido  lato)  do  reu  no
exercicio  do seu direito de defesa.  Ora,  no  presente  caso, nao
se fazem presentes cumulativamente  os requisitos ensejadores
da antecipa‡ao almejada,  maxime por existir tao somente uma
expectativa de  direito,  razao  pela  qual  indefiro  o pedido nesse
sentido.  Designo  audiencia  de  concilia‡ao  para o dia 11.11.2002,
as 14:00 horas. Cite-se a re para, querendo, contestar,    com    as
advertencias  legais.  Eventual contesta‡ao devera ser oferecida
nessa audiencia, com rol de  testemunhas,  apresenta‡ao de
quesitos e indica‡ao de assistente  tecnico, caso pretenda produzir
provas oral e pericial  (artigo  278 do CPC). Intimem-se.” .-Adv.
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, WILLYAN
ROWER SOARES e CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS-

81.-INVENTARIO-557/2002-JANDIRA  MAR•AL  RUTHES x
ORESTES RUTHES-”Nomeiro   inventariante  a  viuva-meeira
JANDIRA MAR‡AL  RUTHES, mediante compromisso nos

autos. Apresente a    inventariante,    em   vinte  dias,  as  declara‡oes
preliminares  e  certidoes  fiscais. Ap¢s, de-se vista ao M.P.  Custas
processuais  ao final. Int.” .-Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDERO-

82.-INTERDICAO-560/2002-LUZIA   HELENA  PIORNEDO
x  JAIR PIORNEDO-”Recebo    a  peti‡ao  inicial  como  pedido
de INTERDI‡AO,  cumulado  com  CURATELA da pessoa
requerida. Cite-se    o   requerido  para  ser  interrogado  no  dia
23.09.2002,  …s  13:30 horas, conforme determina o artigo 1181,
do CPC, fazendo-se as advertencias dos artigos 285 e  319 e 1182,
caput, e seus paragrafos 1§ a 3§, do mesmo diploma   legal.  Intime-
se  a  parte  requerente.  De-se ciencia ao M.P.” .-Adv. ROGER
PIAZZALUNGA-

83.-EXECUCAO    FISCAL-    ESTADO-122/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA  x  FLORISPES  DA SILVA -”Contados e
preparados, voltem.”- R$239,80".—Adv. RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA-

84.-CARTA  PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA  33¦  V.C.DA  COMARCA  SAO  PAULO-SP -WAJDI
IBRAHIM EL HAOULI  x  EMPRESA FOLHA DA MANHA
LTDA-”Para a inquiri‡ao das  testemunhas,  designo  o  dia
21.10.2002,  …s 14:30 horas.  Diligencias necessarias.”DEVE A
PARTE INTERESSADA RETIRAR CORRESPONDENCIAS
EM CARTORIO.” .-Adv. JULIO CESAR NALIM  SALINET,
MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e ROBERTO
LORENZONI NETO

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÃO DO CÍV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX

RELAÇÃO Nº 22/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO - JUIZ DE DIREITO
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IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0015 000296/1994
JACKSON HENRIQUE SCHNEIDE 0065 000072/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 000213/1979
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 0058 000235/2001

0055 000213/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0015 000296/1994
JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24 0037 000461/1998

0063 000039/2002
LENIR ROSA GOBO OAB/PR 9. 0017 000361/1995
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OSVALDO ANICETO BIOLCHI 0013 000181/1992
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0019 000527/1995
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0048 000272/2000
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RENATA CAMPOSP.SIQUIERAOA 0005 000065/1990
RUI F. PIRES SOBRINHO OAB 0005 000065/1990

0076 000015/2002
SALETE CHIAPETTI 0042 000390/1999
TATIANA WALESKA CARDOZO O 0039 000228/1999

0045 000088/2000
0036 000445/1998
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0075 000014/2002

ULICES PIZZATTO OAB/PR 9. 0060 000274/2001
ZENAIDE CARPANEZ 0070 000038/2001

1.-EMBARGOS DE TERCEIROS-213/1979-ARLINDO PEREI-
RA x CASCAVEL AGRICOLAS LTDA -Custas processuais no
valor de R$-514,89, ou 4.903,71 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-320/1987-MARIA
LUCIA RODRIGUES x ROBERTO JOSE DELAI e outros -Cus-
tas processuais no valor de R$-175,22, ou 1.668,76 VRCs. Pre-
paro em 05 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

3.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-49/1988-COPACEL S.A. CO-
MERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO MERCAN-
TIL DE CREDITO S.A. -Custas processuais no valor de R$-
311,38, ou 2.965,52 VRCs. Preparo em 05 dias.-Adv. ODAIR
VICENTE MORESCHI-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-337/1989-COPACEL
S.A. COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x ANTONIO
PAULO CECCONELO e outros -Diga o exequente, em cinco
dias. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

5.-RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS-65/1990-F.M.C.DO
BRASIL INDUSTRIA E COM. x COPACEL S.A. COMERCI-
AL PARANAENSE DE CEREAIS -Diga o autor sobre a resposta
do ofício de f. 392, em cinco dias. -Adv. RUI F. PIRES SOBRI-
NHO OAB/SP 73.891, GIANPEIRO SILVA DAVID OAB/
SP167.615, MARGARETE SEMEGHINI OAB/SP 101.684,
LUCIANA MARCHIETTOTALI OAB/SP185292, FERNANDA
PASTANA TOZO OAB/SP188.723, RENATA
CAMPOSP.SIQUIERAOAB/SP127809, LUIZ ALCESTE
D.THONON FILHO105674SP, MARIANA SCHARLACK COR-
REA 104.216/SP-

6.-DEPÓSITO-90/1990-CYANAMID QUIMICA DO BRASIL
LTDA x DIANOR JACO RIEDI -Diga o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MOACIR
PRISON OAB PR 3738 e FERNANDO EDUARDO PRISON
OAB17728-PR-

7.-INVENTÁRIO-61/1991-JOAO LINDOLFO GRAUER x RO-
BERTO URBANO GRAUER -SENTENÇA- “...Julgo extinto o

presente processo sem julgamento do mérito...”. -RIBERTO JOAO
RANNOW e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

8.-ALVARA-146/1991-JUREMA DALL’AGNOL x ESTE JUI-
ZO - “...Homologo a prestação de contas apresentada...”. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

9.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-255/1991-I.RIEDI
& CIA LTDA x JOSE VICENTE KLEIN e outros -Diga o autor,
em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-
6276P-

10.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-277/1991-CERE-
ALISTA PALOTINENSE LTDA x SILVIO JOSE PERIN -Diga o
autor, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P-

11.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-336/1991-ADOLAR FREI-
TAG x CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS -Diga o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROLF FISCHER OAB/
PR 10.638-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. -31/1992-NELSON
FERNANDES x TRANSPORTADORA NEIVERTH LTDA -Diga
o autor, em cinco dias. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-
9.451-PR-

13.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-181/1992-LUIZ CAR-
LOS CECONELLO e outros x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA -BADEP-. -Diga o embargante, em cinco dias.
-Adv. OSVALDO ANICETO BIOLCHI

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-420/1993-WILSON
FRANCISCO DE ASSIS x ARMANDO LUCHT -Diga o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO
OAB-9.451-PR-

15.-EÇXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-296/1994-ACRI-
LAM MALHAS LTDA x MERCEARIA E CONFECCOES LU-
CHT LTDA -Diga o exequente, em cinco dias. -Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO

16.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-25/1995-JOSE
ALVES DA SILVA x ARLINDO FREITAS DE CASTRO -Diga
o autor, em cinco dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-

17.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-361/1995-HOSPI-
TAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x ADAO SIQUEIRA
e outros -Diga o autor no prazo de cinco dias. LENIR ROSA
GOBO OAB/PR 9.329 e LIANA M. G. NOGUEIRA OAB/PR
18.199-

18.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-399/1995-CARLITO VIL-
MAR GUST x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Diga o autor
em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-527/1995-ACILDO
RAFAEL RORIG x LUCIO PEDRO WELTER -Intimem-se as
partes da baixa dos autos para que requeiram o que entender ne-
cessário. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

20.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-617/1995-I.RIEDI
& CIA. LTDA x ADEMAR BORIN -Ao exequente para que efe-
tue o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado, em cinco dias. -Adv. ENIMAR PIZZAT-
TO OAB-15818PR-

21.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-689/1995-EDIMAR
VALDIR STROHER x AGRICOLA CASTANHAL LTDA -Diga
o autor, sobre o valor da avaliação que importa no valor de R$-
156,96 (cento e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).
-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA OAB-PR 21.445-

22.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-412/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x EDSON ROBERTO SMANIOTTO e outros
-Decorreu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

23.-INVENTARIO-536/1996-GENI ANA ROSSATO BACH x
ROQUE BACH -Custas processuais no valor de R$-333,32, ou
3.174,47 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

24.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-602/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PERCIVAL ANTONIO ROS-
SATO e outros -Diga o autor, em cinco dias. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

25.-INVENTARIO-619/1996-XISTO JOSE DE OLIVEIRA e
outros x EDILSON MACRE DE OLIVEIRA -Custas processu-
ais no valor de R$-541,17, ou 515,40 VRCs. Preparo em 05 dias.-
Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

26.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-630/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PERCIVAL ANTONIO ROS-
SATO e outros -Diga o autor, em cinco dias. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

27.-HABILITAÇÃO EM INVENTARIO-59/1997-IVONETE
ANDRADE MACRE DE OLIVEIRA x XISTO JOSE DE OLI-
VEIRA e outros -Custas processuais no valor de R$ 801,92, ou
7.637,33 VRCs. Preparo em 05 dias.-Adv. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-118/1997-WANDERLEY
JOSE ULLMANN e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA -Custas processuais no valor

de R$-1.211,44, ou 11.537,52 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

29.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-335/1997-MARIA
APARECIDA DE SOUZA e outros x DARVY RAYMUNDO
PILATI e outros -SENTENÇA- “...Diante do exposto, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos exarados na inicial, para o fim
de condenar o s requeridos ao pagamento dos danos materiais, no
valor de R$-6.000, (Seis mil reais), acrecidos de correção mone-
tária desde o evento danoso, bem como ao pagamento de indeni-
zação por dano moral, que fixo em 180 (cento e oitenta) salários
mínimos. Condeno ainda os requeridos ao pagamento de 60%
(sessenta por cento) das verbas sucumbenciais e honorários ad-
vocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação total, atendendo aos critérios estabelecidos no art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, restando os auto-
res isentos das custas e despesas processuais remanescentes. Cum-
pra-se, no que forem pertinentes, as recomendações do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça deste Esta-
do. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P e
LEONILDO TIEPPO-

30.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-627/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TERRAPLANAGEM SAN-
TO EXPEDITO LTDA e outros -Custas processuais no valor de
R$-590,41, ou 5.622,95 VRCs. Preparo em 05 dias.-Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

31.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-50/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARY JOSE THOMAZONI e
outros -SENTENÇA- “...Desta feita, julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.; Defiro eventu-
al pedido de renúncia ao direito de recorrer, em concordando
ambas as partes...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR
12.898

32.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-171/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BENVINDO CENTENARO
& CIA LTDA e outros -Intime-se o executado, acerca do Laudo
de Avaliação, de fls. 226/227, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276

33.-ALVARA-191/1998-GENI ANA ROSSATO BACH x ESTE
JUIZO -Custas processuais no valor de R$-289,51, ou 2.757,23
VRCs. Preparo em 05 dias.-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-250/1998-DARCIMINO DE
MARCO e outros x BANCO ITAU S/A -Decorreu prazo de sus-
pensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

35.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-258/1998-JOSE PAU-
LO ERBANI x CLINICAS DALL’OGLIO LTDA e outros -Cus-
tas processuais no valor de R$-383,11, ou 3.648,66 VRCs. Pre-
paro em 05 dias.-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

36.-ALVARA-445/1998-ROMI GULLICH ZANIN e outros x
ESTE JUIZO -Carta Precatória expedida à disposição. -Adv.
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

37.-HABILITAÇÃO EM INVENTARIO-461/1998-CLEMENTI-
NA KLUSKA x ROQUE BACH, ESPOLIO DE -Custas proces-
suais no valor de R$-639,26, ou 6.088,19 VRCs. Preparo em 05
dias. -Adv. JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24.483-B-

38.-DEPÓSITO-158/1999-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ELIANE MARGARETE AIMI -
Intime-se o autor, acerca do ofício juntado às fls. 127. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

39.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-228/1999-SERAFIN REDIVO
e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Custas processuais no va-
lor de R$-222,61, ou 2.120,09 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv.
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953 e TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

40.-CAUTELAR INOMINADA-276/1999-ARTEFATOS DE CI-
MENTO LINDNER LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A -Custas processuais no valor de R$-622,36, ou 5.927,23
VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. MARCO A. HERMANN OAB/
PR 25.236-

41.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-370/1999-CANDIDO
ROBERTO DE MELLO ESPOLIO DE x ANTONIO BENJA-
MIM ROSSATO e outros - “...Defiro pedido de fls. 263, para o
fim de que possa a procuradora apresentar memoriais, no prazo
legal...”. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953
e TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

42.-ALVARA-390/1999-SALETE CHIAPETTI e outros x ESTE
JUIZO -Diga o requerente, em cinco dias. -Adv. SALETE CHIA-
PETTI

43.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-394/1999-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -Intime-se o apelante para apresentar
contra-razões do Recurso Adesivo, no prazo legal. -Adv. ADRI-
ANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953-

44.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-51/2000-BB-FINANCEIRA
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x UZIEL
NUNES -Ciência às partes da baixa dos presentes autos e do V.
acórdão e para que dêem regular andamento ao feito -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276-

45.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-88/2000-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e outros x

DAYAN CESAR ALVES DE ALMEIDA e outros -Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em
15 dias. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953
e TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-112/2000-ARNOBIO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA MELLO e outros x COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

47.-USUCAPIÃO-134/2000-AFONSO KOENIG e outros x DAL-
VA GOMES ARAUJO e outros- Este Juízo já decidiu sobre tal
questão conforme se verifica às f. 86, sendo que o valor da causa
fora retificado para R$ 24.000,00 e não o pleiteado na peça ves-
tibular. Intime-se para pagamento. -Adv. OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303-

48.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-272/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x HELDER TADEU PIVETTA -Intimem-se as
partes da baixa dos autos para que requeiram o que entender ne-
cessário. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CRISTI-
ANO PIZZATTO OAB/MT 5.052, ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818-

49.-DECLARATORIA-294/2000-RIVEL ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para responder, em 15 dias.-Adv. GILBERTO ROS-
SETTO OAB/PR 12.898-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2000-ADEMAR ANTO-
NIO RODIO x FAZENDA NACIONAL -Intime-se o embargante
da baixa dos autos para que requeira o que entender necessário. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-325/2000-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE PALOTINA - PR -Recebo o recurso em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias.-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

52.-ALVARA-78/2001-FERNANDO LOCATELLI e outros x
NEURI SERGIO LOCATELLI -Custas processuais no valor de
R$-109,91, ou 1.046,76 VRCs. Preparo em 05 dias.-Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

53.-AÇÃO ORDINARIA-131/2001-GERALDO ALVES DE JESUS
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS -
Ao autor, para que preste contas acerca do cumprimento da Carta
Precatória, expedida à Comarca de Pérola - Pr. -Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

54.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-205/2001-RADIO
DIFUSORA DO PARANA LTDA. x NELSO VETTORELLO -
Decorreu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv.
OSCAR EST. NASIHGIL OAB/PR 11.563 e ANTONIO FER.
FRANCA OAB/PR 15.593-

55.-ALVARA-213/2001-HELGA JUCHEM x IVO JACO JU-
CHEM -Intime-se o requerente para prestação de contas, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303 e JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

56.-ARROLAMENTO-216/2001-MARIA COLDEBELLA DA-
LAZEM e outros x AQUILINO DALAZEM -Carta de Adjudica-
ção e Formal de Partilha à disposição, em cinco dias. -Adv. IEDA
MARA LEITE

57.-SUMARIO RESCISÃO DE CONTRATO-228/2001-JOSE
RIEDI x CLUBE DE PESCA PALOTINENSE e outros -Custas
processuais no valor de R$-239,55, ou 2.281,42 VRCs. Preparo
em 05 dias. -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

58.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-235/2001-VALDECIR AN-
TONINHO COLDEBELLA x COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS CAUNETO LTDA e outros -Custas processuais pelo re-
querente, no valor de R$-52,75, ou 502,38 VRCs. Custas proces-
suais pelo requerido, no valor de R$-52,75, ou 502,38 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002, GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

59.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-258/2001-LATICINIOS NOVA
ESPERANÇA DO PARANA LTDA x ASSENTAMENTO SAO
FRANCISCO -Assim, tendo a liminar restabelecido o autor na
posse, ofendida pelo esbulhador e não endo este apresentado defesa,
julgo procedente o pedido formulado na inicial e, por consequencia,
extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codex...”.
-Adv. FORTUNATO BERGAMO OAB PR 15.612-

60.-SUMARIO DE INDENIZAÇÃO-274/2001 -ANTONIO SILVA-
NO ARANTES e outros x DAI - TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA. e outros -Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito às fls. 340/344. -Intimem-se acerca do contido
no ofício de fls. 347 (...acusa a impossibilidade de apresentar o Policial
Militar Carlos Magno Parede Cserwonka, afim de prestar depoimento,
conforme referência acima, no dia 07 de agosto de 2002, às 13:30
horas...) -Adv. DEISI CARDOSO, MIGUEL BRUNO OAB PR-
23317, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, ULICES
PIZZATTO OAB/PR 9.988, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO
OAB21992 e BIANCA PIZZATTO OAB PR 26.992-

61.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2002-ADEMAR
ANTONIO RODIO x ARI OSMAR ROSENBERGER - “...Ante
tal impasse, manifeste-se o exequente no sentido de prosseguir o
feito, com a avaliação, praceamento e demais atos até final adim-
plemento do débito. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/
PR 9.451-
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62.-DECLARATORIA  INEX.OBRIG.CAMB.-25/2002-TRANS-
VALE-TRANSP. RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x
ATAIDE PAULINO DE JESUS E CIA LTDA -SENTENÇA-
“...Diante do exposto, julgo procedente os pedidos exarados na
inicial, para o fim de declarar nula a duplicata emitida e determi-
nar, de forma definitiva, a sustação do protesto sobre a mesma.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento
das custas e despesas processuais, fixando os honorários advoca-
tícios em R$- 200,00 (duzentos reais), na forma do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil...”. - Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

63.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-39/2002-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x RO-
MEU HENDGES e outros -Tendo em vista o noticiado nos autos
pela exequente (fls. 037), homologo o acordo firmado entre as
partes, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil e, por consequencia, julgo extinta a presente exe-
cução...”. -Adv. JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24.483-B-

64.-ALVARA-51/2002-LEONIR DELAI e outros x NILVA AL-
VES FERREIRA DELAI -”...Homologo a prestação de contas
apresentada...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZ-
ZATTO OAB/PR 15.818-

65.-MANDADO DE SEGURANÇA-72/2002-AUTO POSTO
LOPUCH LTDA. e outros x LUIZ ERNESTO DE GIACOMET-
TI -SENTENÇA- “...Assim, com espeque no artigo 30 da Cons-
tituição Federal, artigos 129 e 130 da Lei Complementar n. 07/
1992 - Código Municipal de Obras de Palotina e no regular exer-
cício do Poder Administrativo de Polícia, levando em estima as
considerações expendidas acima, nego o Writ invocado pelo im-
petrante, condenando-o ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de condenar o impetrante ao pagamento dos ho-
norários advocatícios, porém o condeno ao pagamento das custas
e despesas processuais...”. -Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB-PR6040, MARIA ADILIA DE GOUVEIA, ANA
PAULA GOUVEIA, JACKSON HENRIQUE SCHNEIDER e
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

66.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-79/2002-HOSPITAL
POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JIVANIO APARECIDO
LEDUINO -Intime-se o executado, para que junte aos autos matrícula
atualizada. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

67.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-111/2002-MUNICIPIO DE
PALOTINA x SOLANGE ROLIN DE MOURA -Sobre a impug-
nação, diga o embargante em dez dias. -Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-

68.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-128/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VAL-
DENIR RODRIGUES DE ALMEIDA -Diga o autor sobre a jun-
tada da Carta Precatória de f. 013/020, em cinco dias. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

69.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-155/2002 -RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x REFRI-
COL INDUSTRIA E COMERCIO MARECHAL LTDA. -Diga o
autor, acerca da Carta Precatória juntada às fls. 016/029. -ADV.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

70.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-38/2001-CONSELHO
REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP x LIANE FENGLER -Desta
feita, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo
794, II, do CPC; Defiro eventual pedido de renuncia ao direito de
recorrer. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça...”. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ

71.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-26/2002-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO PR x INGRID
SCHANOSHKI -Intime-se o exequente para dar andamento ao
feito, sob as penas da lei. -Adv. CANDIDO MATEUS
M.BOSCARDIN OAB26065-

72.-CARTA PRECATORIA-113/1998-Oriundo da Comarca de
TOLEDO- PR - 01 VARA CIVEL -ARI ANTONIO SCHERER e
outros x SINEZIO DE OLIVEIRA e outros -Decorreu prazo de
suspensão. ManifestaçÔo em 05 dias. -Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-

73.-CARTA PRECATORIA-9/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR, 02 VARA DA CIRCUNSCRICAO -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ANTONIO HOFFSTAETTER -
Custas processuais no valor de R$-148,21, ou 1.411,52 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

74.-CARTA PRECATORIA-11/2002-Oriundo da Comarca de
FORMOSA DO OESTE - PR. -GERSINA DE PAULA NOVAIS
e outros x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA.
-Custas processuais no valor de R$-160,02, ou 1.524,00 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

75.-AGRAVO-14/2002-CLAUDIO DA SILVA PEREIRA e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS -Ciência às partes da
baixa dos presentes autos e do V. acórdão e para que dêem regu-
lar andamento ao feito. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882, GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA
PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

76.-AGRAVO-15/2002-FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA x
JOSE RIEDI e outros -Ciência às partes da baixa dos presentes
autos e do V. acórdão e para que dêem regular andamento ao
feito. -Adv. RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891, MAR-
GARETE SEMEGHINI OAB/SP 101.684 e OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186-

PATO BRANCO
1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº 56/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JOSE ALBERTON 0034 000405/1998

0052 000090/2002
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0035 000419/1998
ANDREY HERGET 0017 000633/1996

0053 000259/2002
0016 000629/1996
0012 000181/1996
0023 000419/1997
0021 000166/1997
0022 000171/1997
0029 000003/1998
0051 000584/1999
0044 000114/1999
0031 000126/1998
0050 000531/1999
0032 000134/1998

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0004 000454/1995
0002 000125/1995

AURIMAR JOSE TURRA 0011 000160/1996
CASSIO LISANDRO TELLES 0006 000572/1995

0024 000426/1997
0041 000649/1998
0039 000503/1998
0038 000502/1998

CELIO ARMANDO JANCZESKI 0027 000508/1997
0032 000134/1998
0045 000139/1999

CESAR AUGUSTO GAZZONI 0006 000572/1995
EGIDIO MUNARETO 0014 000429/1996

0018 000016/1997
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 0030 000024/1998
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0047 000305/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0053 000259/2002

0044 000114/1999
0031 000126/1998

GUIDO VITOR GUERRA 0027 000508/1997
0036 000470/1998
0037 000492/1998
0042 000676/1998

HUMBERTON VIANA 0046 000178/1999
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0025 000443/1997
JOCELANI PINZON DE SOUZA 0049 000454/1999
JORGE LUIZ DE MELLO 0005 000533/1995

0034 000405/1998
0040 000619/1998

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0030 000024/1998
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0019 000030/1997
MARCELO VARASCHIN 0040 000619/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0033 000379/1998
MAURICIO S. FAZOLO 0050 000531/1999
MAX HUMBERTO RECUERO 0048 000432/1999
MONICA FRANCO BRESOLIN 0008 000062/1996

0013 000236/1996
0028 000513/1997
0020 000091/1997

NERII LUIZ CENZI 0049 000454/1999
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0026 000486/1997
NILTO SALES VIEIRA 0001 000263/1992

0015 000497/1996
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0025 000443/1997
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0052 000090/2002
PLINIO LUIZ BONANANCA 0030 000024/1998
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0052 000090/2002
SIDNEI MARCELO FASSINI 0007 000604/1995

0003 000416/1995
0010 000105/1996
0047 000305/1999

SILVANA DE MELLO GUZZO 0009 000071/1996
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0043 000092/1999
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0043 000092/1999
VALDERICO DALLA COSTA 0037 000492/1998

1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1992-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOACYR ANTONIO PUERARI e
outros<<Manifeste-se sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de Justiça
às fls. 98.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

2.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-125/1995-ISO-
MANTEX  e outros  x  MECANICA E FUNDICAO PATO BRAN-
CO IND E COM LTDA -<<Manifeste-se  sobre  o  andamento  e/
ou cumprimento da Carta Precatória ao Juízo de Curitiba - PR>>-
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-416/1995-TRI-SOJA
IND. COM. DE    SEMENTES    LTDA    x    ESPOLIO    DE
ILTON  S. CANDIDO<<Manifeste-se   sobre  o  decurso  do
prazo  sem resposta  do  oficio  expedido  as  fls.  153/154.>>-
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

4.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-454/1995-MECANICA  FUN-
DICAO PATO BRANCO    IND.COM.LTDA    x    ISOMAN-
TEX    ENGENHARIA  E IMPERMEABILIZACAO  LTDA -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou  cumprimento da Carta
Precatória ao Juízo de Campina Grande do Sul-PR.>>-Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-533/1995-BAN-
CO ITAU S/A x    MENEGAZZO    E    PERONDI  LTDA  e
outros<<Sobre  o prosseguimento do feito, diga o credor.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELLO-

6.-EMBARGOS    A   EXECUCAO-572/1995-MOINHO  DE
TRIGO  E PASFIFICIO    OESTE    LTDA    x    BANCO    DO

BRASIL S/A<<Manifestem-se  as  partes  sobre  informação de
fls. 496.>>-Adv.   CASSIO  LISANDRO  TELLES  e  CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-604/1995-TRI-SOJA
INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  SEMENTES LTDA x CERE-
ALISTA VIMASA LTDA e outros    -<<A   Conta  e  Preparo
(Vlr.  R$  193,36  em 28/06/02)>>-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-

8.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-62/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE  BANCOS  BRASILEIROS  S/A x ITACIR
SEBBEN E CIA LTDA e outros<<Manifeste-se  sobre resposta
dos oficios juntados às fls. 100/113.>>-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

9.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-71/1996-LUIZ SILVEIRA DE
ALVES x SEBASTIAO     LUCIO    DUARTE<<Manifeste-se
sobre    a distribuição,    andamento    e    ou    cumprimento   da
deprecata.>>-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

10.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-105/1996-GEL-
SON ELMAR OLDONI x OTALVINO NEZI<<Aguarda a reti-
rada do oficio para postagem.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FAS-
SINI-

11.-EXECUCAO    DE    TITULOS   EXTRAJUD.-160/1996-
SERGIO BERTOLLA x OTALVINO NEZI<<Manifeste-se so-
bre o decurso do prazo  de  suspensao  e o prosseguimento do
feito.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

12.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-181/1996-
BANCO  DO BRASIL    S/A    x   SUB  EMPREITEIRA  REIS
S/C  LTDA  e outros<<Manifeste-se  sobre  certidão  do  Sr.
Oficial de Justiça às fls. 243.>>-Adv. ANDREY HERGET-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1996-UNI-
BANCO S/A x INDUSTRIA    E   COMERCIO  DE  CONFEC-
COES  CALJU  LTDA  e outros<<Manifeste-se sobre o anda-
mento da CP nº 000108/98 junto  a  4ª  Vara  Cível de Foz do
Iguaçu.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

14.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-429/1996-
BANCO BAMERINDUS  DO  BRASIL  SOCIEDADE  ANO-
NIMA  x  CEREALISTA VITORINENSE  LTDA  e
outros<<Promova o credor o registro das  penhoras.  Sobre  o
prosseguimento do feito, diga o credor.>>-Adv. EGIDIO MU-
NARETO-

15.-EXECUCAO  POR  QUANTIA  CERTA-497/1996-BANCO
BRADESCO S/A  x  PEDRO  DOS  SANTOS QUEVEDO e
outros<<Manifeste-se sobre  a  distribuição,  andamento  e/ou
cumprimento  da deprecata.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

16.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-629/1996-
BANCO  DO ESTADO   DO  PARANA  S/A  x  RUDI  EUGE-
NIO  LAZZARETTI  e outros<<Manifeste-se  sobre decurso do
prazo sem resposta aos oficios de fls. 140/141.>>-Adv. ANDREY
HERGET-

17.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-633/1996-
BANCO  DO ESTADO  DO PARANA S/A x AZELIA BOA-
RETTO e outros<<Sobre o decurso do prazo, manifeste-se o exe-
quente.>>-Adv. ANDREY HERGET-

18.-EXECUCAO     DE    TITULOS    EXTRAJUD.-16/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA
PROALTO LTDA<<Diga o credor.>>-Adv. EGIDIO MUNARE-
TO-

19.-EXECUCAO FORCADA-30/1997-VALENTIN VILMAR
DE BAIRROS x VILMAR  CANTELLI  e outros<<Manifeste-se
o credor.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

20.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x KALI
CONFECCOES E EXPORTACAO LTDA  e  outros<<Manifeste-
se  sobre  cópia da decisao do agravo   juntado  as  fls.  90/91.>>-
Adv.  MONICA  FRANCO BRESOLIN-

21.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-166/1997-IN-
DUSTRIA DE FOGOES     PETRYCOSKI    LTDA    x    DIS-
TRIBUIDORA    DE ELETRODOMESTICOS    SUPERFINO
LTDA<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 73/v.>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

22.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1997-BA-
NESTADO S/A CREDITO    IMOBILIARIO   x  ERNESTA
PINTO  DE  FRANCA  e outros<<Manifeste-se    sobre   o  de-
curso  do  prazo  de suspensao  e  o  prosseguimento  do  feito.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

23.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-419/1997-
BANCO  DO ESTADO   DO  PARANA  S/A  x  IVONEI  CAT-
TANI  E  DOMINGOS CATTANI<<Manifeste-se o credor.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

24.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-426/1997-OSMAR  POLET-
TO FERRI x BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA S/A -<<Ma-
nifeste-se sobre o andamento  e/ou  cumprimento da Carta Precatória
ao Juízo de Curitiba PR.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

25.-EMBARGOS   DE  TERCEIRO-443/1997-JOSE  AGUSTI-
NHO  DOS SANTOS    e    outros   x  INDUSTRIA  METALUR-
GICA  PASTRE LTDA.<<Manifeste  sobre  o  atendimento ao
oficio de fls. 191.>>-Adv.  INE  ARMY  CARDOSO  DA  SIL-
VA,  OSVALDO LUIZ GABRIEL-

26.-EMBARGOS  A EXECUCAO-486/1997-JABUR PNEUS S/
A x CAIXA ECONOMICA  FEDERAL<<Manifeste-se  sobre
certidao de fls. 264/vº.>>-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

27.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-508/1997-LOREMADE IN-

DUSTRIAL DE MADEIRAS  LTDA  e  outros  x  BANCO  DO
ESTADO DO PARANA S/A<<...Defiro  o  pedido retro. Expeça-
se alvará. Diante do  pagamento  do  débito,  julgo  extintas  as
execuções ajuízadas às fls. 178/180 e 182/183, nos termos do
artigo 794,  inciso  I  do CPC. Custas na forma da lei. Baixa na
distribuição.>>-Adv.  CELIO  ARMANDO  JANCZESKI  e
GUIDO VITOR GUERRA-

28.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-513/1997-UNI-
BANCO  - UNIAO  DE  BANCOS  BRASILEIROS  S/A x CONS-
TRUTORA PROALTO LTDA E IONE M. F.
WITTIMAN<<Manifeste-se o credor.>>-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

29.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1998-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA  S/A  x  SGANZERLA  E  CATTA-
NI  LTDA  -  ME  e outros<<Manifeste-se  sobre  petição e docu-
mentos de fls. 83/87.>>-Adv. ANDREY HERGET-

30.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-24/1998-ADEMIR  F. RO-
DRIGUES x JORLIPAN  -  PANIFICADORA  E  CONFEITA-
RIA  LTDA<<...Posto isso,  JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial e condeno  o embargante no pagamento
das custas processuais e  dos honorários advocatícios que arbitro
em R$ 1.100,00 levando  em  conta  o  trabalhorealizado, o tempo
exigido para  o  serviço  e  o  valor  atribuído  à causa.>>-Adv.
ELIANDRA C. WINCK FERNANDES, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e PLINIO LUIZ BONANANCA-

31.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-126/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA S/A x MARIA LUCIA
DEZZANETTI MORESCO e outros<<Manifeste-se  sobre  cer-
tidão de fls. 18v.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

32.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-134/1998-IVONEI CATTA-
NI e outros x  BANCO  DO  ESTADO  DO  PARANA  S/
A<<Intime-se  a parte vencedora na presente ação para informar
se tem interesse na  execução do julgado.>>-Adv. CELIO AR-
MANDO JANCZESKI e ANDREY HERGET-

33.-EMBARGOS   A  EXECUCAO-379/1998-PAULO  CESAR
XIMENES ALVES    FERREIRA    x    INSTITUTO  NACIO-
NAL  DO  SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifeste-se    sobre
petição    de  fls. 111.>>-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/1998-ANACLETO REIS
x COMERCIO DE  MAQUINAS  AGRICOLAS PALAGI
LTDA<<...Posto isto, JULGO PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TES  os  pedidos  formulados nestes embargos à execução para o
fim de determinar o abatimento do  valor  de R$ 596,87 do cálcu-
lo da execução, corrigido monetariamente  a  partir  do efetivo
pagamento, e ainda, determinar  a  substituicao da TRD pelo INPC,
como índice de  correção monetária no demonstrativo do débito.
Diante da  sucumbênciarecíproca,  condeno as partes no paga-
mento das custas processuais, na proporção de 50% para cada
um, e  dos  honorários  advocatícios que arbitro em R$ 400,00
para  cada  um  dos  procuradores,  levando  em  conta  o trabalho
realizado, o valor da execução e o tempo exigido para  o serviço,
nos termos do artigo 20, parágrado 4º do CPC, admitida coom-
pensação.>>-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e JORGE LUIZ
DE MELLO-

35.-EXECUCAO    DE    TITULOS   EXTRAJUD.-419/1998-
NEILOR ANTONELLI x LEOPOLDO LEONIR
BURATTI<<Manifeste-se sobre o andamento    da    CP  nº  102/
2001  junto  ao  Juizo  de Clevelandia.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

36.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-470/1998-
BANCO  DO ESTADO    DO  PARANA  S/A  x  DELCI  NAIR
LEAL  NUNES  e outros<<Homologo  por  sentenca  para  que
produza  seus jurídicos  e  legais  efeitos  o pedido de desistência
da ação  formulado  às  fls.  38/39.  Em consequencia, julgo
extinto o presente feito, em relação a executada/avalista MARTI-
NA  RIBEIRO BERVANGER, com fundamento no artigo 267,
inciso  VIII  do  CPC.  Custas  na  forma  da  lei.  PRI. Encami-
nhem-se  os  autos  ao Sr. Contador Judicial para a elaboração  da
conta geral deduzindo-se o valor  já pago (fls. 39).>>-Adv. GUI-
DO VITOR GUERRA-

37.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-492/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x  JEAN CRISTI-
ANO REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA  e
outros<<Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento  do  fei-
to.>>-Adv.  GUIDO  VITOR  GUERRA e VALDERICO DALLA
COSTA-

38.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-502/1998-FRANCIS  LUIZ
PAGGI e outros        x      IPIRANGA    SERRANA    FERTILI-
ZANTES LTDA<<Manifeste-se  quanto  a devolução  da CP jun-
tada às fls. 130/145.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

39.-EMBARGOS   DE  TERCEIRO-503/1998-LEO  LUIZ  CEC-
CON  e outros    x    IPIRANGA    SERRANA    FERTILIZAN-
TES  LTDA -<<Manifeste-se  sobre  o  andamento  e/ou cumpri-
mento da Carta  Precatória ao Juízo de Ponta Grossa.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/1998-BAN-
CO ITAU S/A x    CRISTINA    MARA    VELLOZO    DAGOS-
TIN    M.E.    e outros<<Manifestem-se as partes sobre cópia da
decisão do agravo  juntada  às  fls.  142/146.>>-Adv.  JORGE
LUIZ DE MELLO e MARCELO VARASCHIN-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/1998-MARTIN SORDI
e outros x FAZENDA  ESTADUAL  -<<Manifeste-se sobre o
andamento e/ou cumprimento  da  Carta Precatória.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

42.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-676/1998-
BANCO  DO ESTADO    DO    PARANA    S/A    x    IRINEU
SOIKA   e outros<<Manifeste-se   sobre  avaliação  de  fls.  55/
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57, cálculo  de  fls.  58/59  e  petição de fls. 60/62>>-Adv. GUI-
DO VITOR GUERRA-

43.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1999-ELIAS
SPADER x COMPANHIA    DE    SEGUROS    ALIANÇA  DO
BRASIL  S/A  e outros<<Homologo  por  sentença  para  que
produza  seus jurídicos  e  legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes  às  fls.  78/80. Em conseq•ência, julgo extinto o pro-
cesso,  com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,  in-
ciso  III  do CPC. Custas na forma da lei.>>-Adv. SILVIO OLI-
VEIRA DA SILVA e SIMONE SILVA CHIODEROLLI-

44.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-114/1999-
BANCO  DO ESTADO DO PARANA S/A x DALIGNA S/A -
INDUSTRIA E COMERCIO e  outros<<Manifeste-se  sobre
oficio de fls. 67.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

45.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-139/1999-CATTANI VEICU-
LOS S/A x BANCO  DO BRASIL S/A -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99,
bem como para  efetuar  o  pagamento  diligência do Sr. Oficial
de Justiça,  no  valor  de  R$  60,00.>>-Adv.  CELIO ARMANDO
JANCZESKI-

46.-EXECUCAO    DE   TITULOS  EXTRAJUD.-178/1999-
HIPOLITO LIBRELATO  x  EUZEBIO  GOLUNSKI  -<<Mani-
feste-se  sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. HUMBERTON VIANA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1999-PIERINA CAN-
TERLE BONATTO x    JACIR    ANTONIO  SANGALLI<<...
Posto  isto,  JULGO IMPROCEDENTES  os pedidos formulados
na inicial e condeno a  embargante  no  pagamento das custas
processuais e dos honorários  advocatícios  que  arbitro  em  R$
2.500,00, levando  em  conta  o trabalho realizado, o tempo exi-
gido para o serviço e o valor da execução. PRI. Junte-se cópia da
presente  decisão  nos  autos  de  execução  e venham conclusos,
independentemente    do    oferecimento  do recurso.>>-Adv.
ELIZANDRO MARCOS PELLIN e SIDNEI MARCELO FAS-
SINI-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-432/1999-GILBER-
TO FURLAN x JOSE    ROBERTO   REGO<<Manifeste-se  o
credor  sobre  o prosseguimento do feito.>>-Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO-

49.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-454/1999-VALDIR  IVO
PINZON  x BANCO  DO BRASIL S/A<<Manifestem-se as par-
tes sobre laudo pericial de fls. 173/185.>>-Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA e NERII LUIZ CENZI-

50.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-531/1999-
ATLAS INDUSTRIA  DE  ELETRODOMESTICOS  LTDA  x
COMERCIAL  J  C LTDA-ME<<Manifeste-se     sobre    certidao
de    fls. 40/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S.
FAZOLO-

51.-EXECUCAO    CEDULA  CREDITO  RURAL-584/1999-
BANCO  DO BRASIL  S/A  x  JAIR  JOSE FRACARO e
outros<<Manifeste-se sobre    o    decurso    do    prazo    do
edital,  sem manifestação.>>-Adv. ANDREY HERGET-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2002-JALMIR ANTONIO
RIZZARDI x LAURINDO  ANTONIO CANDIAGO -<<Desig-
no o dia 25/03/2002 às 14:30    horas,    para  a  realizacao  da
audiência  de conciliaçao,    saneamento    e    fixacao    dos
pontos controvertidos,  a  que se faz mencao o artigo 331 do CPC
do  Código  de  Processo Civil. Intimem-se as partes para compa-
recerem    a    audiência    pessoalmente,   ou  por procuradores
com  poderes para transigir, sempre munidos de  proposta  con-
creta  para  a  realizacao da composicao amigável.  Pelo embar-
gante aguarda a retirada dos oficios para  devida  postagem.>>-
Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI, PAULO ROBERTO
SANTIS MORAIS e AIRTON JOSE ALBERTON-

53.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-259/2002-LADOMIRO SOI-
KA x BANCO DO  BRASIL  S/A.  -<<Recebo  os embargos para
discussao e supendo  o  curso  do  processo  executivo. Certifi-
que-se naqueles  autos.  Intime-se  a  embargada para apresentar
impugnacao  no prazo legal, sob pena de preclusao.>>-Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº57/2002

                       ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO ARRAIS DE MORAIS 0058 000295/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 0034 000378/2000
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0055 000250/2002

0006 000479/1998
AMARILIS VAZ CORTESI 0047 000111/2002
ANDREY HERGET 0044 000084/2002

0048 000117/2002
0045 000085/2002
0050 000160/2002
0052 000181/2002
0035 000177/2001
0039 000302/2001
0057 000273/2002
0041 000402/2001
0033 000191/2000
0042 000041/2002
0028 000094/2000
0036 000193/2001
0030 000151/2000
0025 000577/1999
0023 000476/1999

0018 000111/1999
ANTONIO DE PADUA PARENTE 0017 000102/1999
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0053 000235/2002

0046 000098/2002
0036 000193/2001

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0038 000267/2001
AURIMAR JOSE TURRA 0031 000169/2000
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 0020 000348/1999
CARLOS ROBERTO DE AVILA D 0004 000364/1998
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0017 000102/1999
CASSIO HUMBERTO AVER 0005 000370/1998
CASSIO LISANDRO TELLES 0056 000258/2002

0051 000167/2002
0047 000111/2002
0054 000240/2002
0022 000443/1999

CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0002 000139/1998
CLECI MARIA DARTORA 0015 000036/1999
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0020 000348/1999
DANILO MACHADO PERILLO 0012 000612/1998
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0006 000479/1998
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0042 000041/2002
EGIDIO MUNARETO 0019 000141/1999
ELIANDRA C. WINCK 0007 000483/1998
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 0021 000407/1999
ELISA GOMES TORRES 0006 000479/1998
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0044 000084/2002

0045 000085/2002
0050 000160/2002
0052 000181/2002
0033 000191/2000
0042 000041/2002
0028 000094/2000
0025 000577/1999
0023 000476/1999
0018 000111/1999

EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 0027 000640/1999
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0009 000547/1998
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0002 000139/1998
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 0040 000337/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0059 000304/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 0059 000304/2002
GLAUCO IWERSEN 0058 000295/2002
GUIDO VITOR GUERRA 0029 000128/2000
GUINTHER MACHADO ETGES 0004 000364/1998
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0012 000612/1998
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0018 000111/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0026 000619/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0006 000479/1998
JORGE LUIZ DE MELLO 0003 000212/1998
JOSE RENASCIR MARCONDES 0046 000098/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0010 000562/1998
LAERCIO ANTONIO VICARI 0001 000009/1998

0016 000065/1999
LUCIANO CHEMIN 0010 000562/1998
LUIZ FERNANDO POZZA 0043 000042/2002
MARCELO VARASCHIN 0049 000125/2002

0034 000378/2000
0032 000179/2000
0004 000364/1998
0008 000496/1998

MARCUS VINICIUS TADEU PER 0024 000561/1999
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0012 000612/1998
MAURICIO S. FAZOLO 0044 000084/2002

0048 000117/2002
0045 000085/2002
0050 000160/2002
0052 000181/2002
0035 000177/2001
0039 000302/2001
0057 000273/2002
0033 000191/2000
0036 000193/2001
0030 000151/2000
0025 000577/1999

MONICA FRANCO BRESOLIN 0011 000572/1998
NERI ANTONIO GARBIN 0013 000646/1998
NERII LUIZ CENZI 0043 000042/2002
NILTO SALES VIEIRA 0051 000167/2002
ORILDO VOLPIN 0014 000014/1999
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0053 000235/2002
OSVALDO BETIN BOARETTO 0014 000014/1999

0002 000139/1998
0001 000009/1998

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0018 000111/1999
PAULO JOSE GIARETTA 0037 000207/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0009 000547/1998
REMO RIGON 0004 000364/1998
ROBSON C. BISCOLI 0019 000141/1999
ROGERIO LUIS STASIAK 0014 000014/1999
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0024 000561/1999
SERGIO LUIZ MAYER 0014 000014/1999
VALDERICO DALLA COSTA 0029 000128/2000
VALDIR VANZIN 0015 000036/1999
VERA LUCIA SCHREINER 0042 000041/2002
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL 0003 000212/1998
ZANI DALTON FARAH 0006 000479/1998

1.-ORD.DE  REAJUSTE  DE  BENEFICIOS-9/1998-SIRLENE
MARIA MINIUK    PIACENTINI   x  INSTITUTO  NACIONAL
DO  SEGURO SOCIAL<<Às    partes    para   alegações  finais
em  dez dias.>>-Adv.  LAERCIO  ANTONIO  VICARI  e  OS-
VALDO  BETIN BOARETTO-

2.-ORD.REVISAO  PROVENTOS-139/1998-DILECTA  CAVA-
LHEIRO DA SILVA        x      INSTITUTO    NACIONAL    DO
SEGURO SOCIAL-INSS<<Informem  as  partes se insistem na
producao da  prova oral. Havendo desistência, apresentem as partes
suas  alegações  finais  em 10 dias.>>-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VICEN-
SI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

3.-ORD.REV.CLAS.CONT.C/LIM.CUMUL-212/1998-INDUS-

TRIA     E COMERCIO  DE  MOVEIS  TUBULARES  SUDOES-
TE  x  BANCO  ITAU S/A<<Além  da  prova  pericial,  informem
as  partes  se pretendem  produzir  outras  provas.>>-Adv.  VIC-
TOR  HUGO TRENNEPHOLL e JORGE LUIZ DE MELLO-

4.-CAUTELAR    SUSTACAO    DE   PROTESTO-364/1998-
SOBERBA PRODUTOS   ALIMENTICIOS  LTDA  x  DAMO
DISTRIBUIDORA  DE ALIMENTOS  LTDA  e outros<<...Diante
do abandono da causa pela  requerente,  julgo  extinto  o  presente
feito, com fundamento  no artigo 267, inciso III e parag. 1º do
CPC. Revogo  o  despacho  de  fls.  158,  ficando autorizado o
protesto do título. Comunique-se ao Cartório de Protesto. Conde-
no  a requerente no pagamento das custas processuais e  dos ho-
norários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 para  cada um
dos procuradores das requeridas, levando em conta  o  trabalho
realizado  e  o  tempo exigido para o serviço.>>-Adv.  CARLOS
ROBERTO  DE AVILA DIAS, GUINTHER MACHADO ETGES,
MARCELO VARASCHIN e REMO RIGON-

5.-COBRANCA-370/1998-ARIEL  NEUMANN  GRASSI  e
outros  x SEBASTIAO    CAETANO  GODOY  JUNIOR  e
outros<<Sobre  os documentos  juntados,  digam  os  credores.>>-
Adv. CASSIO HUMBERTO AVER-

6.-ORDINARIA  RESCISAO CONTRATO-479/1998-JOSE
JOAO SANTOS SILVERIO   x  COPABRA  COMERCIO  DE
AUTOMOVEIS  LTDA.  e outros<<Defiro  as provas requeridas
às fls. 200. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 27/02/2003 as    14horas.    Rol  de  testemunhas  no  prazo
legal. Manifeste-se  o  autor  sobre  certidão do Sr. Oficial de
Justiça  às  fls.  254 e verso.>>-Adv. ZANI DALTON FARAH,
EDSON  MARCIO  HOPPEN  CORREIA,  JOAQUIM  A.  CI-
RINO  DOS SANTOS, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e ELI-
SA GOMES TORRES-

7.-INDENIZACAO  POR  RITO SUMARIO-483/1998-ADE-
MAR JUSTINO FEO  x  IMACOL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS TIJUCAS -<<Manifeste-se  sobre  o  anda-
mento  e/ou cumprimento da Carta   Precatória  ao  Juízo  de
Tijucas  -  SC.>>-Adv. ELIANDRA C. WINCK-

8.-COBRANCA-496/1998-BANCO  DO  ESTADO  DO  PARA-
NA  S/A x CARLOS    IVONSKY   ZANOLLA  e  outros<<Para
o  integral cumprimento   do  despacho  proferido  às  fls.  152/
153, apresentem  os réus o demonstrativo do valor que entendem
ser   devido,  atualizado  até  03/09/98.>>-Adv.  MARCELO
VARASCHIN-

9.-BUSCA       E    APREENSAO-FIDUCIARIA-547/1998-SER-
VOPA ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ERONILDA SANTANA DOS    SANTOS<<Manifeste-se    so-
bre   certidão  de  fls. 76/78.>>-Adv.  GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x AGRO-
MILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA<<Aguarda    a    retira-
da    da  CP  para  o  devido cumprimento.>>-Adv.    LUCIANO
CHEMIN,   KARIME  CECYN PIETSZKOWSKI-

11.-RESTITUICAO  DE  INDEBITO-572/1998-MARIA LUIZA
BINI x UNIBANCO    -    UNIAO    DE    BANCOS   BRASILEI-
ROS  S/A -<<Manifeste-se  sobre  o  andamento  e/ou cumpri-
mento da Carta Precatória ao Juízo de Curitiba - PR.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

12.-INDENIZACAO    POR    RITO    SUMARIO-612/1998-
SANTOS SEGURADORA        S/A    x    NOELI    MARIA
COMUNELLO ANDREOLA<<Manifeste-se o credor sobre o
prosseguimento do feito.>>-Adv.    MARIA    HELENA    GUR-
GEL  PRADO,  HELIO CONSTANTINOPOLOS, DANILO
MACHADO PERILLO-

13.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-646/1998-NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI  x  BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A<<Manifeste-se sobre   petição  de  fls.  165/167.>>-
Adv.  NERI  ANTONIO GARBIN-

14.-RESCISAO  DE  CONTRATO-14/1999-CONDOMINIO
TOCANTINS x INDUSTRIA  DE LAREIRAS VANDA LTDA e
outros<<Manifestem-se as    partes    sobre  parecer  do  Sr.  Perito
às  fls. 148/150.>>-Adv.  OSVALDO  BETIN  BOARETTO,
ORILDO VOLPIN, SERGIO LUIZ MAYER e ROGERIO LUIS
STASIAK-

15.-INDENIZACAO-36/1999-ALVINO    FERNANDO    RI-
BEIRO   x PERFILADOS  VANZIN  LTDA<<Informem as par-
tes se pretendem produzir  provas.>>-Adv.  CLECI  MARIA
DARTORA  e VALDIR VANZIN-

16.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-65/1999-LURDES
MACHADO x INSTITUTO   NACIONAL  DO  SEGURO  SO-
CIAL-INSS<<Aguarda  a retirada  da  CP  para  o  devido  cum-
primento,  conforme requerido às fls. 170.>>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

17.-REPARACAO    DE    DANOS-102/1999-ANTONIO
DOMINGOS TRAMONTIN    x   TRANSPORTADORA  ARA-
UJO  LTDA<<Aguarda  a retirada das CP e ofícios para cumpri-
mento.>>-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, ANTONIO DE
PADUA PARENTE FILHO-

18.-MONITORIA-111/1999-BANCO  DO  ESTADO  DO PA-
RANA S/A x BOMBAS    DIESEL   SUDOESTE
LTDA<<...Posto  isso,  JULGO PROCEDENTES os presen-
tes embargos para o fim de extinguir a  ação monitória, con-
denando o Banco do Estado do Paraná S/A.  a  pagar  as
custas  processuais  e  os honorários advocatícios que arbitro
em R$ 900,00, levando em conta o trabalho  realizado,  o
tempo exigido para o serviço, e o valor  pleiteado  na inici-
al.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO  ME-
DEIROS,  INE  ARMY  CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

19.-EXIBICAO  DE DOCUMENTOS-141/1999-JOSE AVACIR
SALVADOR x  BANCO  DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do
CPC, e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento
diligência do Sr.  Oficial  de  Justiça,  no  valor de R$ 90,00.>>-
Adv. ROBSON C. BISCOLI e EGIDIO MUNARETO-

20.-RESCISAO  DE CONTRATO-348/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO    PARANA    -  COHAPAR  x  JOSE  PAULI-
NO  CARVALHO  e outros<<Manifeste-se  sobre  certidão  do
Sr. Oficial de Justiça    às   fls.  121/125.>>-Adv.  CYBELE  DE
FATIMA OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN MOREIRA-

21.-INDENIZACAO-407/1999-ADRIANE    VALENTINI  GRI-
GOLO  x PANTERA    VIAGENS  E  TURISMO
LTDA<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 198.>>-Adv. ELI-
ANDRA C. WINCK FERNANDES-

22.-INDENIZACAO-443/1999-SIDNEI JOSE MINOZZO x
MARIO LUIZ MERLIN<<Aguarda   a  retirada  dos  ofícios
para  devida postagem.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

23.-COBRANCA-476/1999-ROSALINA   CLEMENTINA  BAR-
BINSKI  e outros       x    SUL    AMERICA    CIA    NACIONAL
DE SEGUROS-SALIC<<Concedo  o  prazo improrrogável de 10
dias para  a  juntada  dos  originais  da  transmissão de fls. 168/
179.   Decorrido  o  prazo  sem  a  substituição,  os documentos
deverão  ser desentranhados dos autos.>>-Adv. ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

24.-MONITORIA-561/1999-IRMAOS   JANISKI  LTDA  x
CATTANI VEICULOS S/A<<Manifeste-se sobre ofícios junta-
dos às fls. 80/93.>>-Adv.  SERGIO  DE  LIMA  CONTER  FI-
LHO  e  MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

25.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-577/1999-BA-
NESTADO S/A CREDITO   IMOBILIARIO  x  SEBASTIAO
BORDIN  DA  SILVA  e outros<<Manifeste-se      sobre    certi-
dão    de    fls. 106/vº.>>-Adv.  ANDREY HERGET, MAURICIO
S. FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

26.-INTERDICAO  E  CURATELE-619/1999-NELI  SOARES
x JOAO SOARES<<Aguarda  a  comprovação  da  publicação do
edital retirado  às  fls. 57/vº em 25/03/02.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

27.-INDENIZAÇ'O    P/  ACID.  TRABALHO-640/1999-VAL-
FRIDES FRANÇA  LEITE  x  PUTON  &  DALMOLIN
LTDA.<<Sendo o autor beneficiário  da  justiça gratuíta e tendo a
ré pleiteado também  a  perícia médica, deposite a ré 50% do
valor dos honorários  períciais  arbitrados  às  fls.  125,  para o
início  dos trabalhos.>>-Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGO-

28.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-94/2000-AGRICOLA  DAL-
GEMI & CIA LTDA  x  BANCO  DO  BRASIL  S/A<<Recebo o
recurso de fls. 103/108,  em ambos os efeitos. Ao apelado para
apresentar resposta.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

29.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-128/2000-
BANCO  DO ESTADO    DO    PARANA    S/A    x    EMERSON
JOSE  DO NASCIMENTO<<Manifeste-se  os  exequentes sobre
as praças negativas e o prosseguimento do feito.>>-Adv. GUIDO
VITOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

30.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-151/2000-
ATLAS INDUSTRIA  DE  ELETRODOMESTICOS LTDA x JA-
PECANGA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA<<Manifeste-se  sobre  certidão  de fls. 50v.>>-Adv. AN-
DREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

31.-EXECUCAO     DE    TITULOS    EXTRAJUD.-169/2000-
C.V. PARTICIPACOES  S/A  x  INDUSTRIA  SIXTY CONFEC-
COES LTDA e outros<<Sobre    oficio    de   fls.  48  manifeste-
se  o exequente.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

32.-EXECUCAO   DE  TITULOS  EXTRAJUD.-179/2000-LA-
VOURA  - TURIM     INSUMOS    LTDA.    x    VALDECIR
GADKE    e outros<<Manifeste-se sobre a distribuição, anda-
mento e/ou cumprimento  da  deprecata  expedida  à  comarca  de
Dois Vizinhos - PR.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2000-BA-
NESTADO S/A. -        CREDITO       IMOBILIARIO    x    NAIR
SALETE GALLEAZZI<<Primeiramente o credor devera cum-
prir o item 5 do  despacho  de fls. 49 assim como, o despacho
publicado às  fls. 58.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

34.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-378/2000-LAVOU-
RA - TURIM INSUMOS     LTDA    x    MAURILIO    ADAO
RISELLO    e outros<<Manifeste-se  sobre  certidão  do  Sr.
Oficial de Justiça  às  fls. 60/62.>>-Adv. MARCELO VARAS-
CHIN, AIRTON JOSE ALBERTON-

35.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-177/2001-
ATLAS INDUSTRIA  DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
MOVELBRAS COMERCIO DE  MOVEIS  E  ELETRODO-
MESTICOS  LTDA<<Manifeste-se sobre certidão  de fls. 39/
v>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

36.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-193/2001-LUIZ  CARLOS
MARIANO x ORCELI  ALVES  MARTINS<<...Posto isto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES  os  presentes embar-
gos à execução para o fim de reduzir o valor da execução para $
1.753,00 valor este que  deverá ser atualizado a partir do efetivo
pagamento, pelo  embargado,  ao antigo credor. Diante da sucum-
bência recíproca,  condeno  as  partes  no  pagamento das custas
processuais,  na  proporção  de  50% para cada uma, e dos hono-
rários  advocatícios  que  arbitro  em R$ 700,00 para ambos  os
procuradores,  levando  em  conta  o  trabalho realizado,  o  tempo
exigido  para  o  serviço e o valor atribuído  à causa.>>-Adv.
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ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, MAURICIO S. FAZO-
LO e ANDREY HERGET-

37.-EXECUCAO    POR  QUANTIA  CERTA-207/2001-CO-
MERCIO  DE COMBUSTIVEIS    TROVOADA    LTDA.    x
ADRIANE  GOLUNSKI LUCINI<<Manifeste-se sobre informa-
ção de fls. 52, cálculo de  fls.  53/54  e certidão de fls. 55.>>-Adv.
PAULO JOSE GIARETTA-

38.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-267/2001-SE-
BASTIAO IZIDIO  BATISTAO  x LANDIVIO PREISLER e
outros<<A petição de  fls.  61  deverá ser assinada pelo seu subs-
critor, em cinco  dias,  sob  pena do ato processual ser considera-
do inexistente.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO-

39.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-302/2001-
DOVAL COMBUSTIVEIS        E       TRANSPORTES    x
FRANCISCO FLORIANI<<Manifeste-se  sobre  o  cumprimen-
to  do  acordo celebrado.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

40.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2001-RAMI-
RO MANOEL DA   SILVA  x  CEZARIO  GIMENEZ  e
outros<<...Diante  da desistência da ação às fls. 45, julgo extinto
o processo, sem  julgamento  de mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso  VIII  do  CPC.  Sem  custas.>>-Adv.  GERALDO
JOSE WIETZIKOSKI-

41.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-402/2001-JOSE PEDRO
FAVERSANI x BANCO  DO  BRASIL  S/A.<<Recebo  o  recur-
so de fls. 53 em ambos    os    efeitos.    Ao   apelado  para
apresentar resposta.>>-Adv. ANDREY HERGET-

42.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-41/2002-INCOPAL  -  IN-
DUSTRIA E COMERCIO  DE  PLASTICOS PATO B e outros x
BANCO DO ESTADO DO  PARANA  S/A.<<Especifiquem  as
partes  as provas que efetivamente    pretendem    produzir,   em
cinco  dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, EGBERTO  PEREIRA  JUNIOR,  ANDREY
HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

43.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-42/2002-NIVALDO SIMIO-
NI x BANCO DO  BRASIL  S/A.<<... Posto isto, indefiro a pre-
liminar a arguida  e,  no mérito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados na inicial para o fim de: 1)
afastar a capitalização mensal dos juros, devendo ser semestral;
2) declara  a inadimissibiliadade da cobrança da comissão de per-
manência;  e  3)  reduzir  a  multa contratual para 2% sobre  o
valor  total  do  débito. Diante da sucumbência recíproca,  conde-
no  as  partes   no pagamento das custas processuais,  na propor-
ção de 25% para o embargante e 75% para  o  embargado,  e  dos
honorários  advocatícios que arbitro  em R$ 1.400,00 para o cu-
rador do embargante e em R$  400,00  para  o  procurador  do
embargado, levando em conta o grau de decaimento, o trabalho
realizado, o tempo exigido    para    o  serviço,  e  o  valor
atribuído  à causa.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e NERII
LUIZ CENZI-

44.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-84/2002-SI-
CREDI  - COOPERATIVA  DE  CREDITO  RURAL  SAO CRIS-
TOV x CONFECCOES VENTURI LTDA. e outros<<Aguarda a
retirada do ofício para devida  postagem.>>-Adv.  ANDREY
HERGET,  ERLON  ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S.
FAZOLO-

45.-EXECUCAO     DE    TITULOS    EXTRAJUD.-85/2002-
DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x JOACIR AL-
VES -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da
Carta Precatória ao Juízo  de  Holambra  -  SP.>>-Adv.  AN-
DREY  HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURI-
CIO S. FAZOLO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2002-NELSON BRAZ
HANSEL x AUTO VIDROS  CASCAVEL LTDA. -<<Designo
dia 13/02/03, às 14:00 horas,  para  a  realizacao  da audiencia de
conciliacao, saneamento  e  fixacao  dos pontos controvertidos,
que se faz mencao o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes
para que    comparecam    à  audiencia  pessoalmente,  ou  por
procuradores  com  poderes para transigir, sempre munidos de
proposta  concreta  para  a  realizacao da composicao amigavel.
Manifeste-se  o  autor  sobre certidão de fls. 38/39.>>-Adv.
ANTONIO  OZIRES  BATISTA  VIEIRA  e  JOSE RENASCIR
MARCONDES-

47.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-111/2002-ISAIAS ALEIXO
MATTOS e outros  x  CAPELEZZO  &  CAPELEZZO
LTDA.<<Especifiquem as partes  as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco  dias, declinando suas finalidades.>>-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e CASSIO LISANDRO TELLES-

48.-EXECUCAO    DE   TITULOS  EXTRAJUD.-117/2002-
RETIFICA SCARTEZINI  LTDA.  x  MAXIMINO
BET<<Aguarda a retirada do alvará judicial. Após suspendo o
curso processual.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S.
FAZOLO-

49.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-LA-
VOURA TURIM INSUMOS  LTDA.  x  NARCIZO  JOSE
FRANTISKI<<Manifeste-se sobre   certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  às  fls. 15/18.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

50.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-160/2002-
ATLAS INDUSTRIA  DE  ELETRODOMESTICOS  LTDA.  x
E.C. DOS SANTOS MOVEIS -<<Manifeste-se sobre o andamento
e/ou cumprimento da  Carta  Precatória  ao  Juízo de Arapiraca -
AL>>-Adv. ANDREY  HERGET,  ERLON  ANTONIO  ME-
DEIROS  e  MAURICIO S. FAZOLO-

51.-CAUTELAR  INCIDENTAL-167/2002-OSMAR DE VAR-
GAS x BANCO BRADESCO  S/A. -<<Atenda-se ao ofício de
fls. 67. Designo dia  07/11/02,  às  15:15  horas,  para  a  realiza-
cao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao dos pon-

tos controvertidos,  que  se  faz mencao o artigo 331 do CPC.
Intimem-se  as  partes  para  que  comparecam à audiencia pesso-
almente,   ou  por  procuradores  com  poderes  para transigir,
sempre  munidos  de  proposta concreta para a realizacao  da
composicao amigavel>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e
NILTO SALES VIEIRA-

52.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-181/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
FABRICIO MIZURINI - ME  -<<Manifeste-se sobre o andamen-
to e/ou cumprimento da Carta  Precatória  ao Juízo de Vargem
Grande - SP.>>-Adv. ANDREY  HERGET,  ERLON  ANTO-
NIO  MEDEIROS  e  MAURICIO S. FAZOLO-

53.-EMBARGOS  A  ARREMATACAO-235/2002-ABRELINO
FABIANE x NILSO  PAULO  BENTO<<Especifiquem as partes
as provas que efetivamente    pretendem    produzir,   em  cinco
dias, declinando    suas   finalidades.>>-Adv.  ANTONIO  OZI-
RES BATISTA VIEIRA e ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR-

54.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-240/2002-VIACAO  VALE
DO IGUACU LTDA.  x  SUL  AMERICA  CIA.  NACIONAL
DE SEGUROS<<Sobre impugnação,  diga  o  embargante.>>-
Adv.  CASSIO LISANDRO TELLES-

55.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-250/2002-MAYLA  PARZI-
ANELLO DA CRUZ  x DALMORA, ZANDONAI & CIA
LTDA.<<Sobre contestação, diga o embargante.>>-Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO-

56.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-258/2002-PERNISIO  CO-
MERCIO DE CEREAIS  E  TRANSPORTES  LTDA  x  VAL-
DIR DEZAM<<Recebo os presentes  embargos  e  determino a
suspensão do curso do processo  principal. Certifique-se nos au-
tos de Execução. Com a suspensão do processo principal, inexis-
te perigo de dano  irreparável  ou  de difícil reparação caso não
seja concedida  a  medida pleiteada initio litis. Sendo assim, IN-
DEFIRO  o  pedido  liminar,  e  determino  a citação do Embarga-
do  para  que  no  prazo  de  10  dias,  apresente contestação  ao
pedido, sob pena de presumirem-se aceitos como  verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Aguarda a retirada  da  deprecata para o
devido cumprimento.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

57.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-273/2002-
ATLAS INDUSTRIA  DE  ELETRODOMESTICOS LTDA. x
EDMUNDO SANTOS DE SOUZA<<Aguarda    a    retirada   da
CP  para  o  devido cumprimento.>>-Adv. ANDREY HERGET e
MAURICIO S. FAZOLO-

58.-EMBARGOS  A EXECUCAO-295/2002-TREVO SEGURA-
DORA S/A. x ESPOLIO  DE  LILI FRYDER RIBAS -<<Inti-
mem-se a requerente para  que  em  cinco  dias  efetue o paga-
mento das custas processuais,  nos  moldes  previsto  no  artigo 19
e seus paragrafos    do    CPC,  sob  pena  de  cancelamento  da
distribuicao>>-Adv.   ABILIO  ARRAIS  DE  MORAIS,  GLAU-
CO IWERSEN-

59.-EXECUCAO DE SENTENCA-304/2002-IRB - BRASIL
RESSEGUROS S/A.    x    SUL    AMERICA    COMPANHIA
NACIONAL   DE SEGUROS<<Intime-se  o  executado para
efetuar no prazo de cinco dias o pagamento das custas processu-
ais, nos moldes previstos no artigo 19 e seus parágrafos do CPC,
sob pena de  cancelamento  da distribuição.>>-Adv. GERALDO
SAVIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO MARTINS-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº58/2002

                       ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0014 000090/2000

0025 000294/2000
0040 000217/2001
0067 000116/2002

ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0040 000217/2001
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0059 000430/2001
ANDREY HERGET 0005 000362/1998

0009 000047/2000
0028 000376/2000
0027 000305/2000
0050 000317/2001
0032 000021/2001
0046 000283/2001
0052 000332/2001

ANGELO PILATTI NETO 0057 000411/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0034 000091/2001

0048 000298/2001
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0030 000420/2000

0021 000234/2000
0044 000264/2001

AURIMAR JOSE TURRA 0049 000313/2001
CARLOS JOSE COGO MILANEZ 0067 000116/2002
CARLOS ROQUE COLLA 0007 000005/2000
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0020 000223/2000
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0006 000060/1999
CLECI MARIA DARTORA 0013 000083/2000

0053 000343/2001
DARIO PRADA 0008 000016/2000
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0004 000524/1997
EGIDIO MUNARETO 0024 000276/2000
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 0010 000062/2000

0026 000295/2000
0006 000060/1999
0001 000196/1992

ERLON ANTONIO MEDEIROS 0009 000047/2000
0050 000317/2001
0052 000332/2001

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0014 000090/2000

0025 000294/2000
0040 000217/2001

FERNANDO PAULO MORETTI 0045 000265/2001
HELCIO SILVA ORANE 0063 000442/2001

0060 000437/2001
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0018 000166/2000

0045 000265/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0035 000118/2001
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0054 000349/2001
JORGE LUIZ DE MELLO 0026 000295/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 0044 000264/2001
JOSE CURY 0007 000005/2000
JOSE FERNANDO VIALLE 0023 000241/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000282/1995
JOSUE DYONISIO HECKE 0040 000217/2001

0067 000116/2002
KAREM L. CORREA DA SILVA 0047 000290/2001

0043 000255/2001
0041 000219/2001

KENNEDY MACHADO 0023 000241/2000
LAERCIO ANTONIO VICARI 0017 000136/2000

0015 000092/2000
0012 000077/2000
0019 000210/2000
0039 000216/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 0062 000439/2001
0061 000438/2001
0068 000261/2002

LUIS RICARDO SPADA BONFIM 0011 000066/2000
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0053 000343/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0036 000126/2001
LUIZ CARLOS PROVIN 0023 000241/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 0023 000241/2000

0029 000414/2000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0009 000047/2000
MARCELO BERVIAN 0016 000132/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 000199/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0034 000091/2001
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0040 000217/2001
MARLON FABIANO FERREIRA 0030 000420/2000
MAURICIO S. FAZOLO 0009 000047/2000

0028 000376/2000
0050 000317/2001
0046 000283/2001
0052 000332/2001

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0004 000524/1997
MONICA FRANCO BRESOLIN 0007 000005/2000
NERII LUIZ CENZI 0033 000067/2001

0064 000445/2001
0058 000422/2001

NILTO SALES VIEIRA 0049 000313/2001
0051 000322/2001

NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0044 000264/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 000047/2000
OSEAS AGUIAR 0022 000236/2000
OSVALDO BETIN BOARETTO 0017 000136/2000

0015 000092/2000
0012 000077/2000
0019 000210/2000

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0054 000349/2001
OSVALDO TELLES 0006 000060/1999
RENATO PEDRO DE SOUZA 0003 000338/1996
ROBSON C. BISCOLI 0024 000276/2000
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0024 000276/2000
RONIR IRANI VINCENSI 0065 000466/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0031 000449/2000

0035 000118/2001
ROSIMEIRE DIAS DOS REIS 0023 000241/2000
ROSS•LIO MARCUS S. DE OLI 0037 000145/2001

0068 000261/2002
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0020 000223/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 0008 000016/2000
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0023 000241/2000
VALTER CARLOS MARQUES 0010 000062/2000
YURI JOHN FORSELINI 0042 000240/2001

0066 000469/2001
0065 000466/2001
0056 000410/2001
0055 000404/2001

1.-INVENTARIO-196/1992-HERONDINA  BARCELOS  DE
ARAUJO  x HERACILDES  MARCELO DE
ARAUJO<<Manifeste-se sobre petição de fls. 224.>>-Adv. ELI-
ANDRA C. WINCK FERNANDES-

2.-RESCISAO  DE CONTRATO-282/1995-JORLIPAN PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA  LTDA  x NORONHA E NORO-
NHA LTDA<<Manifeste-se sobre   certidao  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  às  fls. 118/119.>>-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

3.-ACAO  DE  COBRANCA-338/1996-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA  -  SANEPAR  x  PALACE
HOTEL<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 294/295.>>-Adv.
RENATO PEDRO DE SOUZA-

4.-ACAO   MONITORIA-524/1997-FERRAGENS  NEGRAO
COMERCIAL LTDA    x    IRMAOS    PETRYCOSKI    &    CIA
LTDA   e outros<<Manifeste-se  sobre  certidão  do  Sr. Oficial de
Justiça  de  fls.  142/143.>>-Adv. MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

5.-DEPOSITO-362/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x OURO PLACA    INDUSTRIA    E   COMERCIO  DE
BATERIAS  LTDA  e outros<<Manifeste-se      sobre    certidão
de    fls. 132/133.>>-Adv. ANDREY HERGET-

6.-ORDINARIA  DE  REPAR.DE  DANOS-60/1999-RINALDI
S/A  - INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x BYTE BRASIL IN-
FORMATICA LTDA e outros<<Designo  audiência de instrução
e julgamento para o  dia  26/02/2003  às  14  horas.>>-Adv.
CLAUDIA  LUCIA CAMARGO  LOPES,  ELIANDRA  C.
WINCK  FERNANDES e OSVALDO TELLES-

7.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-5/2000-UNIBAN-
CO - UNIAO DE  BANCOS  BRASILEIROS  S/A  x  ANTONIO
SIDNEI  BASSO e outros<<...Homologo  por  sentenca, para que
produza seus juridicos  e legais efetivos, o acordo celebrado entre
as partes  as  fls.  87/89. Em consequencia, julgo extinto o proces-
so  com  julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,  inciso
III  do CPC. Custas na forma da lei.>>-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

8.-ACAO    MONITORIA-16/2000-VALDIR   SANTOS  BER-
NARDI  x COMERCIO  DE CARNES BENATO
LTDA<<...Diante do abandono da causa  pelo  autor,m  julgo
extinto o presentenfeito, nos moldes  do  artigo  267,  inciso  III e
parag. 1º do CPC. Custas  na  forma  da  lei.>>-Adv.  DARIO
PRADA e SIDNEI MARCELO FASSINI-

9.-CONSIGNACAO    EM   PAGAMENTO-47/2000-ZELEIDE
EULALIA PAGNONCELLI    x   BANCO  BANESTADO  CRE-
DITO  IMOBILIARIO S/A<<Manifestem-se as partes sobre lau-
do pericial de fls. 208/240.>>-Adv.  ORLANDO  ANZOATE-
GUI  JUNIOR, LUIZ GIL DE ALMEIDA,  ANDREY  HER-
GET,  MAURICIO  S.  FAZOLO  e  ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

10.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-62/2000-ACHI-
LES RAMON x ARTESIL  MOVEIS  LTDA  e outros<<Recebo
o recurso de fls. 219  em  ambos  os  efeitos.  Ao  apelado para
apresentar resposta.>>-Adv.  ELIANDRA  C.  WINCK  FER-
NANDES,  VALTER CARLOS MARQUES-

11.-MONITORIA-66/2000-JOSE  MAURICIO DA SILVA x LIN-
DOVINO SPADER  -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o  pagamento  diligência  do  Sr.  Oficial de Justiça, no
valor de R$ 30,00.>>-Adv. LUIS RICARDO SPADA BONFIM-

12.-ACAO   ORDINARIA-77/2000-HILMA  DE  CARVALHO
LEAO  x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<...Posto isso, JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial  para  o  fim  de condenar o
reu: 1) a conceder a aposentadoria  por  idade  à  autora,  a partir
do pedido administrativo;  2)  a  efetuar  o  pagamento  mensal  do
benefício previdenciário e demais direito; e 3) a efetuar o paga-
mento das prestações atrasadas e do abandono anual, observada
a prescrição quinquenal. Diante da sucumbência recíproca,  co-
nedno  as  partes  no  pagamento das custas processuais,  na
proporção  de  50% para cada uma, e dos honorários  advocatíci-
os que arbitro em 10% sobre o valor da  condenação,  para  o
procurador  da  autora, e em R$ 500,00  para  o  procurador  do
réu,  levando em conta o trabalho  realizado  e  o  tempo  exigido
para o serviço. Sendo  a  autora  beneficiária  da assistência judi-
ciária gratuíta, fica a condenação sobrestada, nos termos da Lei
nº  1060/50.  A  presente decisão está sujeita ao reexame necessá-
rio.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

13.-MONITORIA-83/2000-BANCO  DO BRASIL S/A x VOL-
MAR PEDRO PERIOLO<<Manifeste-se     sobre    certidão    de
fls. 59/vº.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

14.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2000-ADMI-
NISTRADORA DE  CONSORCIO  VARASCHIN  S/C  LTDA
x  KATIA  GIZALA  DA ROSA<<Defiro  o  pedido  retro.>>-
Adv.  ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEI-
RA-

15.-REVISAO    DE   PROVENTOS-92/2000-OLIVIA  SCATO-
LIN  x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<...Posto isso, JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TES  os pedidos formuladosna inicial  para  o  fim  de condenar o
réu: 1) a conceder a aposentadoria  por idade à autora no período
compreendido entre  01/06/1994  à 07/01/1999; 2) a efetuar o
pagamento dos   benefícios  atrasados,  referentes  ao  período  de
01/06/1994  à  07/01/1999,  e  do abono anual, corrigidos mone-
tariamente  e acrescidos de juros moratórios na forma descrita
na  fundamentação,  respeitada  a  prescrição quinquenal.  Diante
da sucumbência recíproca, condeno as partes  no pagamento das
custas processuais, na proporção de  50%  para cada uma, e dos
honorarios advocatícios que arbitro  em 10% sobre o valor total
da condenação, para o procurador da autora, e em R$ 500,00
para o procurador do réu,  levando  em  conta  o  trabalho realiza-
do e o tempo exigido  para  o  serviço. Sendo a autora beneficiária
da assistência    judiciária  gratuíta,  fica  a  condenação sobresta-
da,  nos  termos  da  Lei  nº 1060/50. A presente decisão    está
sujeita  ao  reexame  necessário.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

16.-ACAO MONITORIA-132/2000-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO  S/A  x  ADAIR  VEICULOS
LTDA -<<Manifeste-se sobre  a  devolução  do  mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria   01/99,  bem  como  para  efetuar  o
pagamento diligência  do  Sr.  Oficial  de  Justiça, no valor de R$
90,00.>>-Adv. MARCELO BERVIAN-

17.-ORD.REVISAO PROVENTOS-136/2000-JOAO MARIA
BARBOSA DOS SANTOS        x     INSTITUTO    NACIONAL
DO    SEGURO SOCIAL-INSS<<...Posto      isso,    JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES  os  pedidos formulados na
inicial para o fim de  condenar  o  réu:  1)  a conceder a aposen-
tadoria por idade  ao  autor, a partir do pedido administrativo; 2)
a efetuar  o  pagamento mensal do benefício previdenciário; 3)  a
efetuar  o pagamento das prestações atrasadas e do abono  anual.
Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes  no paga-
mento das custas processuais, na proporção de  50%  para cada
uma, e dos honorários advocatícios que arbitro  em  10%  sobre  o
valor  da  condenação,  parao procurador  do autor, e em R$
500,00 para o procurador do réu,  levando  em  conta  o  trabalho
realizado e o tempo exigido  para  o serviço.>>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

18.-INTERDICAO    E    CURATELE-166/2000-JUREMA  LE-
MES  x AUGUSTINHA  RIBEIRO<<Aguarda  a  retirada  do
edital para devida  publicação,  bem  como  documentos que
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informem o local  para proceder o registro da sentença.>>-Adv.
HELIO CONSTANTINOPOLOS-

19.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-210/2000-EMILIO  DALLA
VALE x INSS  -  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL<<...Julgo parcialmente procedentes os pedidos formu-
lados na inicial para    o  fim  de  condenar  o  réu:  1)  a  conceder
a aposentadoria  por  idade  ao  autor,  a partir do pedido adminis-
trativo;    2)   efetuar  o  pagamento  mensal  do beneficio  previ-
denciário;  3)  a efetuar o pagamento das prestações    atrasadas  e
do  abono  anual.  Diante  da sucumbência recíproca, condeno as
partes no pagamento das custas  processuais, na proporção de
50% para cada uma, e dos  honorários  advocatícios  que arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, para o procurador da auto-
ra, e em R$ 500,00  para  o  procurador  do  réu,  levando em
conta o trabalho    realizado    e    o   tempo  exigido  para  o
serviço.>>-Adv.  LAERCIO  ANTONIO  VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

20.-INDENIZACAO-223/2000-NOELY  FACIN  GHIZZI  PI-
CHLER  e outros  x  DER-  DEPARTAMENTO  DE ESTRADAS
DE RODAGENS DO PR<<Manifestem-se  as partes sobre pro-
posta de honorários de  fls.  78  (Vlr. R$ 1.300,00 - Perito Ivandro
Ribas da Luz).>>-Adv.  SERGIO  CLEOZOMIR  TRICHES PA-
INIM e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

21.-MONITORIA-234/2000-LEONILDE CATARINA PASINI x
TATIANE APARECIDA  RONCHI  -<<Manifeste-se  sobre  a devo-
lução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para  efetuar  o  pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça,  no
valor  de R$ 90,00.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

22.-MONITORIA-236/2000-DOHLER  S/A x COMERCIO DE
COLCHOES N.J.   LTDA<<Manifeste-se  sobre  respostas  dos
ofícios juntados às fls. 73/77.>>-Adv. OSEAS AGUIAR-

23.-RESSARCIMENTO-RITO  SUMARIO-241/2000-BRADESCO
SEGUROS S/A  x  ELICE  SOARES RIBAS e outros-<<Aguarda a
retirada das  Cartas  Precatórias para o devido cumprimento.>>Adv.
JOSE  FERNANDO  VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, LUIZ
FERNANDO POZZA, KENNEDY MACHADO, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG e ROSIMEIRE DIAS DOS REIS-

24.-COBRANCA-276/2000-PAULO MACHADO DE SOUZA
x SEGURADORA GRALHA  AZUL<<...Posto  isso, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado  na  inicial e condeno o
autor no pagamento das custas  processuais,  honorários  periciais
e honorários advocatícios  que arbitro em R$ 2.000,00 levando
em conta a  relativa simplicidade da causa, o valor da indeniza-
ção pretendida,    e    o    bom    trabalho  realizado  pelo procura-
dor.>>-Adv.    RODRIGO  CORONA  MENEGASSI,  EGIDIO
MUNARETO e ROBSON C. BISCOLI-

25.-INDENIZACAO-294/2000-MARTINHO          REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS  LTDA.  e  outros  x  BANCO DO BRA-
SIL S/A -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 161,00 em 28/06/02)>>-
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

26.-MONITORIA-295/2000-BANCO   ITAU  S/A.  x  JOSE
HELIO WITTMANN<<Manifestem-se   as  partes  sobre  pro-
posta  de honorários  de  fls. 149 (Vlr. R$ 1.500,00 - Perito Naido
Vedana).>>-Adv.  JORGE  LUIZ DE MELLO e ELIANDRA C.
WINCK FERNANDES-

27.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-305/2000-
BANCO  DO BRASIL    S/A.   x  ELIAS  SPADER<<Manifeste-
se  sobre  a devolução  da  deprecata  juntada  as  fls. 52/63.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

28.-ORDINARIA   DE  DACAO  EM  PAGTO-376/2000-MO-
BILIADORA FLORENCA    LTDA    x   ATLAS  IND.  DE
ELETRODOMESTICOS LTDA<<Manifeste-se  sobre  certidão
de fls. 69/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

29.-REINTEGRACAO    DE   POSSE-414/2000-CLOVIS  VI-
GANO  x JUGLAIR BENATTO<<Manifeste-se sobre o decurso
do prazo de suspensao.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

30.-COBRANCA-420/2000-NELY    LOURDES   BONFANTI
ROSA  x CONSORCIO  NACIONAL CIDADELA SC
LTDA.<<Comprove a credora o encerramento do grupo.>>-Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS, MARLON FABIANO FER-
REIRA-

31.-DECLAR.INEX.O.C/C    AN.TIT.P.D-449/2000-ADAO
MAS  x MARMORARIA  COMETA  LTDA.<<Aguarda  a  reti-
rada do oficio para devida postagem.>>-Adv. ROSELI PINHEI-
RO FERRARINI-

32.-REPARACAO    DE    DANOS-21/2001-R.J.U.   COMER-
CIO  E BENEFICIAMENTO  DE  FRUTAS  E  VERDU  x
WRA  COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA.<<Aguarda a retirada do ofício para devida postagem.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

33.-REVISIONAL  DE  CLAUSULAS  CONTR-67/2001-MAU-
RO EMILIO BIESEK  x  BANCO  DO  BRASIL  S/A.<<Sobre
os  documentos juntados  e  depósito efetuados, diga o réu.>>-
Adv. NERII LUIZ CENZI-

34.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-91/2001-ROSEMA-
RA ARGENTA DALLAGNOL    e    outros   x  CELIR  DE
FATIMA  PIANA  e outros<<Manifestem-se  as  partes sobre
avaliação de fls. 81/82.   Manifeste-se  o  autor  sobre  mandado
de  fls. 83/84.>>-Adv.   MARCOS  JOSE  DLUGOSZ  e  ANTO-
NIO  OZIRES BATISTA VIEIRA-

35.-REVISIONAL   DE  CLAUSULAS  CONTR-118/2001-RO-
DOSTHABA TRANSPORTES  LTDA  x  MERCEDES-BENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/
A<<Manifestem-se as partes sobre proposta de honorários  perí-
ciais  de  fls.  146  (Vlr. R$ 1.100,00 - Perito  Airton  Simões

Aguiar).>>-Adv.  ROSELI  PINHEIRO FERRARINI e HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS-

36.-PRESTACAO    DE    CONTAS-126/2001-COOPERATIVA
AGRO PECUARIA   GUARANY  LTDA  x  BANCO  DO  BRA-
SIL  SOCIEDADE ANONIMA<<Informe  se  pretende  produzir
outras  provas. Havendo  ausência  de  manifestação  será  enten-
dida como desistência  das  provas  requeridas.>>-Adv.  LUIZ
CARLOS DAGOSTINI-

37.-ORDINARIA-145/2001-ADELAR  BRUNETO x BANCO
VOLKSWAGEN S/A  -<<Manifeste-se  sobre  a  devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o  pagamento  diligência  do  Sr.  Oficial de Justiça,
no valor de R$ 30,00.>>-Adv. ROSSÉLIO MARCUS S. DE OLI-
VEIRA-

38.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-199/2001-FORD  LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO        MERCANTIL     x    ARMELIN-
DO    ADMAR BINI<<Manifeste-se  sobre  oficio  de  fls. 57/
58.>>-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

39.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-216/2001-ANGELO TOR-
NA SCALON x  MUNICIPIO  DE  ITAPEJARA  DO OESTE -
PARANA<<Quanto ao pedido  formulado pelo autor às fls. 210,
é de se ver que a  oportunidade para a manifestação sobre a con-
testação e documentos já foi concedida às fls. 193. Informe o
autor, em  cinco  dias,  se  requereu  e  se foi concedida a sua
aposentadoria,     juntando    aos    autos    documentos compro-
batórios.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

40.-REPARACAO  DE DANOS MORAIS-217/2001-WILFRI-
DO LIPINSKI e      outros    x    CATTANI    S/A.    TRANSPOR-
TES    E TURISMO<<...Homologo  por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos  efeitos, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 170/172. Conseq•ência, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 269 inciso III do  CPC.
Defiro  o pedido de fls. 172, item "03". Custas pela  ré.  Desapen-
sem-se.>>-Adv.  ADUVALTER  ERNANDES  DE SOUZA,
JOSUE  DYONISIO  HECKE,  MARIO CAMPOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA-

41.-INTERDICAO-219/2001-ANA    SZUCH  DOS  SANTOS
x  EVA ADRIANA  IZUK<<Aguarda  a  comprovação  da  publi-
cação do edital.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

42.-ACAO  DE  COBRANCA-240/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  -  CNA  e  outros  x  PAULO
CESAR RODRIGUES FERREIRA<<Manifeste-se   sobre  o
decurso  do  prazo  de suspensao.>>-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-

43.-INTERDICAO-255/2001-ROSENEIDE  DOS SANTOS
AGUSTINHO x TEREZA    BORGES<<Manifeste-se  quanto  a
publicacao  do edital.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

44.-INDENIZACAO-264/2001-ALDERICO  JOSE  ALVES x
ULTRAGAZ DISTRIBUIDORA  DE  GAZ  LTDA.<<Digam  as
partes  sobre a contestação    da   denunciada.>>-Adv.  ARLIN-
DO  FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES, JOSE CARLOS BUSATTO-

45.-INDENIZACAO-265/2001-IGNEZ  TEREZINHA  TREN-
TO x MARIA DE  JESUS  LOPES  DOS SANTOS -<<...Desig-
no a audiência de instrução  e  julgamento para o dia 20/02/03 às
15 horas. Rol   de  testemunhas  no  prazo  legal.  Manifeste-se  a
requerente  sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 e seus
paragrafos  do CPC.>>-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI e
HELIO CONSTANTINOPOLOS-

46.-ACAO      MONITORIA-283/2001-ATLAS    INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS    LTDA.  x  RAIMUNDO  NONA-
TO  GUALBERTO -<<Manifeste-se  sobre  o  andamento  e/ou
cumprimento da Carta Precatória ao Juízo de São Luiz - MA.>>-
Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

47.-INTERDICAO-290/2001-NELY VALENDORFE RIBEIRO
x VARDIVA VALLENDOR  DE OLIVEIRA<<Aguarda compro-
vação da publicação do  edital retirado em 10/04/2002.>>-Adv.
KAREM L. CORREA DA SILVA-

48.-ACAO  DE  COBRANCA-298/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e outros x NELSON DIAS
DE OLIVEIRA<<Sobre os documentos   juntados,  diga  a  parte
contrária.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

49.-REINTEGRACAO  DE POSSE-313/2001-BRADESCO LE-
ASING S/A. -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  N.  KRUB-
NIKI  &  CIA LTDA. -<<Designo     dia  19/03/03,  às  14:30
horas,  para  a realizacao  da  audiencia  de  conciliacao,  sanea-
mento e fixacao  dos  pontos  controvertidos, que se faz mencao
o artigo   331  do  CPC.  Intimem-se  as  partes  para  que compa-
recam  à audiencia pessoalmente, ou por procuradores com  po-
deres  para  transigir, sempre munidos de proposta concreta  para
a realizacao da composicao amigavel>>-Adv. NILTO SALES
VIEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

50.-DEPOSITO-317/2001-BANCO  BANESTADO  S/A. x IL-
SON JOSE BINI  LOPES<<Manifeste-se  sobre  o credor.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e
MAURICIO S. FAZOLO-

51.-CAUTELAR  SUSTACAO  DE PROTESTO-322/2001-C D
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA x POLYGRAM DO BRA-
SIL LTDA<<Especifique as  provas  que  efetivamente pretende
produzir, em cinco dias,  declinando  suas  finalidades.>>-Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

52.-ACAO      MONITORIA-332/2001-ATLAS    INDUSTRIA
DE ELETRODOMESTICOS       LTDA.    x    RUI    BARBOSA
DE MELO<<Manifeste-se sobre a devolução da deprecata junta-
da às fls. 41/48.>>-Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S.

FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

53.-INDENIZACAO-343/2001-MARIA    DA  SILVA  e  outros
x MUNICIPIO  DE  ITAPEJARA  D'OESTE<<Defiro o pedido
retro. Expeça-se  carta  precatória. Designo o dia 11/03/2003 às
14  horas  para  a  audiência  de instrução e julgamento. Aguarda
a    retirada    da    CP    para    o  devido cumprimento.>>-Adv.
LUIZ  ANTONIO  CAGNINI e CLECI MARIA DARTORA-

54.-DECLARATORIA-349/2001-COZINHAS  HACKER LTDA.
e outros x  AURELUX,  HOLLEN  &  CIA LTDA. -<<Manifes-
te-se sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento diligência
do Sr.  Oficial  de  Justiça,  no  valor de R$ 30,00.>>-Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

55.-COBRANCA-404/2001-CONFEDERACAO        NACIO-
NAL     DA AGRICULTURA      -    CNA    e    outros    x
HONORINO SIMIONI<<...Homologo  por sentença, para que
produza seus jurídicos  efeitos, o acordo celebrado entre as partes
as fls.  102/103.  Em consequencia julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, nos termos do artigo 269 inciso III  do
CPC.  Custas  na  forma da lei.>>-Adv. YURI JOHN FORSELI-
NI-

56.-ACAO  DE  COBRANCA-410/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  -  CNA e outros x JOSE
BORGERT<<... Homologo por  sentenca  para  que  produza
seus jurídicos e legais efeitos,  o  acordo  celebrado  entre  as
partes às fls. 113/114.  Em  consequencia, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de merito, nos termos do artigo 269 inciso III
do   CPC.  Custas  na  forma  da  lei.>>-Adv.  YURI  JOHN
FORSELINI-

57.-ACAO  DE  COBRANCA-411/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  - CNA e outros x VALDIR
IVO PINZON<<Nomeio o Dr.  Angelo  Pilati Neto como curador
do réu, devendo ser intimado  para  apresentação de defesa no
prazo de quinze dias.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO-

58.-ACAO  DE  COBRANCA-422/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  - CNA e outros x JACIR
TARTARI<<Nomeio o Dr. Nerii  Luiz  Cemzi  como  curador  do
réu,  devendo  ser intimado  para  apresentação de defesa no
prazo de quinze dias.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

59.-NULIDADE    TITULO    C/C   DANO  MORA-430/2001-
SORDI PRESENTES LTDA. x SCHMIDT INDUSTRIA, CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC<<Apresentada respos-
ta, sobre ela diga a autora em 10 dias.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

60.-RESCISAO  DE  CONTRATO-437/2001-DIBENS LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  ANGELIN AL-
VES -<<Manifeste-se sobre  o  andamento  e/ou cumprimento da
Carta Precatória expedida em 13/03/02.>>-Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-438/2001-BANCO
FORD S/A. x NILSOMAR  DALLA
GIACOMASSA<<Manifeste-se ofícios de fls. 39/41.>>-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2001-BANCO
FORD S/A. x CRISTIANE    APARECIDA   VEIGA  -<<Mani-
feste-se  sobre  o andamento  e/ou  cumprimento da Carta Preca-
tória expedida em 21/02/02.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-442/2001-BANCO
DIBENS S/A. x EVERALDO DE LIMA -<<Manifeste-se sobre
o andamento e/ou cumprimento    da    Carta    Precatória    expe-
dida   em 13/03/2002.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

64.-ACAO  MONITORIA-445/2001-HOSPITAL  SAO  LUCAS
DE PATO BRANCO  LTDA.  x MISSAO VIAGENS E TUR
LTDA.<<Manifeste-se sobre conta de fls. 51/52.>>-Adv. NERII
LUIZ CENZI-

65.-SUMARISSIMA      DE    COBRANCA-466/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL    DA  AGRICULTURA  -  CNA  e
outros  x  ANIBAL MARTINELLO<<Faculto    às  partes  a
produção  de  prova documental,  no  prazo  de  dez  dias.>>-Adv.
YURI  JOHN FORSELINI e RONIR IRANI VINCENSI-

66.-SUMARISSIMA      DE    COBRANCA-469/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x NATALINO GOBATTO -<<Manifeste-se  sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem
como para efetuar o pagamento  diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 47,50.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

67.-INDENIZACAO   MATERIAIS  E  MORAI-116/2002-ODA-
LIO  DA SILVA    e    outros    x    CATTANI  S/A.  TRANSPOR-
TE  E TURISMO<<...Homologo  por sentença, para que produza
seus jurídicos  efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
75/77. Em conseq•ência, julgo extinto o processo com julga-
mento  de  mérito,  nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Defiro o pedido de fls. 77, item "03". Custas pela  ré. Desapen-
sem-se.>>-Adv. CARLOS JOSE COGO MILANEZ, ADAIR
CASAGRANDE e JOSUE DYONISIO HECKE-

68.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-261/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ADELAR BRUNETTO -<<De-
signo  dia 07/11/02, às 14:30 horas,  para  a  realizacao  da
audiencia de conciliacao, saneamento  e  fixacao  dos pon-
tos controvertidos, que se faz mencao o artigo 331 do CPC.
Intimem-se as partes para que    comparecam    à  audiencia
pessoalmente,  ou  por procuradores  com  poderes para
transigir, sempre munidos de  proposta  concreta  para  a
realizacao da composicao amigavel.  Manifeste-se  sobre
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, Vlr. R$
30,00>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROSSÉLIO
MARCUS S. DE OLIVEIRA-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº59/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
  ADAIR CASAGRANDE 0024 000358/2000

0025 000016/2001
0014 000281/1998

AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0013 000531/1997
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 0056 000146/2001
AMAURI ROBERTO BALAN 0019 000431/1999
AMELIO SCARAVONATTI 0034 000449/2001
ANDREY HERGET 0009 000137/1997

0007 000527/1996
0008 000561/1996

ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0023 000312/2000
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0013 000531/1997
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0028 000234/2001

0041 000163/2002
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0007 000527/1996

0008 000561/1996
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0038 000483/2001

0016 000158/1999
AURIMAR JOSE TURRA 0043 000222/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0034 000449/2001
CARLOS ROQUE COLLA 0010 000345/1997

0011 000467/1997
CASSIO HUMBERTO AVER 0028 000234/2001
CIBELLE DIANA MAPELLI 0012 000526/1997

0053 000103/2001
0027 000218/2001
0048 000020/2000

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0002 000416/1990
0021 000097/2000
0022 000203/2000
0059 000023/2002
0052 000154/2000
0060 000033/2002
0062 000058/2002
0047 000019/1998

CICERO BRAZ PORTUGAL 0066 000085/2002
0063 000070/2002
0065 000084/2002

CLAUDIO ROBERTO BARANCELL 0015 000124/1999
CLICERIA CERBARO 0022 000203/2000
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0030 000368/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0057 000218/2001
ELEMAR MARION ZANELLA 0019 000431/1999
ELIANDRA C. WINCK 0009 000137/1997
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 0022 000203/2000

0026 000107/2001
ELIANE DE LIMA 0063 000070/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0024 000358/2000

0025 000016/2001
0014 000281/1998

FABIO FORSELINI 0045 000274/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0005 000705/1995
FERNANDO PAULO MORETTI 0017 000326/1999
GILMAR CARLOS DE RE 0024 000358/2000
GUIDO VITOR GUERRA 0020 000023/2000

0035 000452/2001
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0039 000092/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0020 000023/2000

0004 000046/1995
JOAO CARDOSO 0040 000115/2002
JORGE LUIZ DE MELLO 0036 000453/2001

0064 000071/2002
JOSE CARLOS LARAJEIRA 0061 000049/2002
JOSE CURY 0010 000345/1997

0011 000467/1997
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0013 000531/1997
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0009 000137/1997
JUAREZ COLPANI 0022 000203/2000
JULIO CESAR M. LOPES 0009 000137/1997
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0029 000300/2001
LEO PIVA 0005 000705/1995

0003 000026/1995
0022 000203/2000

LUCIANA SEZANOWSKI 0033 000441/2001
LUIZ CARLOS DE LIMA 0005 000705/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0051 000075/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 0046 000286/2002
MARCELO VARASCHIN 0010 000345/1997

0011 000467/1997
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0037 000476/2001
MERIANE DA GRACA SANDER 0027 000218/2001
MONICA FRANCO BRESOLIN 0050 000178/1999
NILO NORBERTO NESI 0055 000121/2001

0054 000116/2001
0066 000085/2002
0063 000070/2002
0065 000084/2002

NILO ROBERTO NESI 0049 000166/1999
OSMIRES J. C. TURRA 0057 000218/2001
OSVALDO BETIN BOARETTO 0031 000393/2001

0006 000082/1996
0026 000107/2001

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0020 000023/2000
0004 000046/1995

OSVALDO TELLES 0032 000429/2001
PAULO JOSE SIMAO 0044 000236/2002
PRISCILA GEZISKI 0033 000441/2001
REMO RIGON 0010 000345/1997

0011 000467/1997
0022 000203/2000

ROGERIO DYNIEWICZ 0058 000022/2002
ROGERIO FERREIRA 0018 000330/1999
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0001 000407/1990
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0005 000705/1995

0042 000164/2002
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SIDNEI MARCELO FASSINI 0034 000449/2001
0003 000026/1995

VALTER CARLOS MARQUES 0013 000531/1997
0019 000431/1999

YURI JOHN FORSELINI 0028 000234/2001

1.-USUCAPIAO-407/1990-DALMIR  DEL SENT x EDI SILI-
PRANDI e outros   -<<A  Conta  e  Preparo  (Vlr.  R$  1.022,64
em 28/06/2002)>>-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA-

2.-INVENTARIO-416/1990-IRACI  IVONI  SCHWAMBACH
x  EDMAR SCHWAMBACH<<Lavre-se  o  termo  de  últimas
declarações, dizendo  as  partes  no  prazo  comum de 10 dias.
Após ao cálculo  d  imposto,  dizendo as partes em cinco dias e a
Fazenda  Pública em seguida.>>-Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

3.-INVENTARIO-26/1995-ANTONIO  FERREIRA DA ROCHA
x OTILIA DA  ROCHA<<Manifestem-se  as partes, em cinco
dias, sobre cálculo  de  fls. 326.>>-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI, LEO PIVA-

4.-ARROLAMENTO-46/1995-NERY  CONSTANTE DE OLI-
VEIRA x JOAO CONSTANTE<<Manifeste-se  sobre  o  decurso
do  prazo  de suspensao.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e
INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

5.-INDENIZACAO  POR  ATO  ILICITO-705/1995-GIAGO
ANTONIO DUARTE  PEREIRA  x  VOLNEI JOSE GERON e
outros<<... Posto isso,   JULGO  IMPROCEDENTES  os  pedi-
dos  formulados  na petição inicial e prejudicada a denunciação
da lide feita pelo  réu.  Condeno  o  autor  no  pagamento  das
custas processuais,  dos  honorários  períciais,  dos honorários
advocatícios  ao  procurador  do  réu  que  arbitro em R$ 1.500,00
e  dos honorários advocatícios ao procurador da denunciada  que
arbitro  em R$ 500,00 levando em conta o trabalho  realizado  e  o
tempo  exigido para o serviço. Sendo  o  autor  beneficiário  da
assistência judiciária gratuíta,  fica  a  presente  condenação  so-
brestada, nos termos  da  Lei 1.060/50.>>-Adv. SERGIO CLEO-
ZOMIR TRICHES PAINIM,  LEO PIVA, LUIZ CARLOS DE
LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

6.-INVENTARIO-82/1996-EUCELI  TEREZINHA  BURIN
PONTES  x ESPOLIO  DE VICTORIA BURIN<<Manifeste-se
sobre petição da Fazenda  Pública  Estadual  de  fls.  367.>>-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

7.-CAUTELAR    SUSTACAO   DE  PROTESTO-527/1996-
PRO-FUNDI INDUSTRIA  DE FUNDIDOS LTDA x JORDAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE  COQUE LTDA<<... Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado  na inicial para o
fim de determinar a sustação definitiva  dos  protestos  das  dupli-
catas  sob  os nºs. 20076,  20077 e 20078, confirmando a liminar
inicialmente concedida.    Comunique-se   ao  Cartório  de  Pro-
testos. Condeno  a  ré  no pagamento das custas processuais e dos
honorários  advocatícios que arbitro em R$ 900,00 levando em
conta  o  trabalho  realizado, o tempo exigido para o serviço   e  o
valor  atribuído  à  causa.  Libere-se  a caução.>>-Adv. ANDREY
HERGET e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

8.-DECLARATORIA       C/REV.CONT.CRED.-561/1996-PRO-
FUNDI INDUSTRIA  E  FUNDIDOS LTDA x JORDAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE    COQUE    LTDA<<...Posto
ossp,  JULGO  PARCIALMENTE PROCERENTES  os  pedidos
formulados na inicial para o fim de  declarar a nulidade das du-
plicatas sob os nºs. 20076, 20077  e  20078,  discriminadas  na
inicial.  Condeno as partes  no pagamento das custas processuais,
na proporção de  50%  para cada uma, e dos honorários advoca-
tícios que arbitro  em  R$  900,00 tanto para o procurador da
autora quanto  para  o curdor especial da empresa ré, levando em
conta  o  trabalho  realizado,  o  tempo  exigido  para o serviço  e
o  valor  atribuído  à causa. Comunique-se ao Cartório  de  Protes-
tos.>>-Adv.  ANDREY  HERGET e ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

9.-INDENIZACAO  POR  RITO  SUMARIO-137/1997-V.A.
PAVANI & CIA  LTDA x INDUSTRIA DE FOGOES PE-
TRYCOSKI LTDA<<...Posto isso,    JULGO    PARCIALMEN-
TE   PROCEDENTES  os  pedidos formulados  pela autora na
inicial para o fim de condenar a  ré    no  pagamento:  1)  de
indenização pela rescisão contratual  imotivada,  no valor corres-
pondente a 1/12 do total da retribuição auferida pela autora du-
rante o tempo em   que  exerceu  a  representação,  a  ser  apurado
em liquidação  de  sentença;  2)  de  indenização  pela  não con-
cessão de pré-aviso à autora, em valor igual a 1/3 das comissões
auferidas pela autora nos últimos três meses de representação, a
ser apurado em liquidação de sentença; e 3)  das  comissões  pen-
dentes,  no  valor  de R$ 3.204,04 corrigido  monetariamente  a
partir do dia 15 de cada mês subseq•ente    ao    do    pagamento
da   nota  fiscal correspondente.  Diante da sucumbência recípro-
ca, condeno as  partes  no  pagamento  das  custas  processuais e
dos honorários  períciais  na proporção de 50% para cada uma.
Também  em  razão  da  sucumbência  recíproca, cada parte arca-
rá   com  os  honorários  de  seu  procurador.>>-Adv. ELIANDRA
C.  WINCK,  ANDREY  HERGET,  JUAHIL  MARTINS DE
OLIVEIRA e JULIO CESAR M. LOPES-

10.-DEMARCATORIO-345/1997-LAURO   COMOCHENA  e
outros  x ESPOLIO  DE  TEOFILO  BEDNARCZUK e
outros<<Defiro a prova oral  requerida  pelas  partes.  Designo  a
audiência de instrução  e  julgamento  para  o dia 13/03/2003 às
14:00 horas.  Rol  de  testemunhas no prazo legal. Manifeste-se
sobre  a  devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como  efetue  o  preparo  da diligência do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 285,00.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA, JOSE
CURY, MARCELO VARASCHIN e REMO RIGON-

11.-USUCAPIAO-467/1997-ALOYSIO   BEDNARCZUK  e
outros  x LAURO  COMOCHENA  e outros -<<Defiro as provas
requeridas pelas    partes.  Designo  a  audiência  de  instrução  e
julgamento  para  o dia 13/03/2003 às 14:00 horas. Rol de teste-
munhas    no   prazo  legal.>>Manifeste-se  sobre  a devolução  do

mandado  pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99,  bem  como
para efetuar o pagamento diligência do Sr.  Oficial  de  Justiça,
no valor de R$ 903,00.>>-Adv. MARCELO  VARASCHIN,
REMO RIGON, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

12.-INVENTARIO-526/1997-ALZIRA    DE  OLIVEIRA  x  SIL-
MAR RODRIGUES<<Manifeste-se    sobre   recolhimento  de
fls. 131/132.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

13.-ACAO  DE  COBRANCA-531/1997-ZELIA  ROSIN  BIA-
ZUSSI  x SEGURADORA    MINAS    BRASIL<<...Posto    isso,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formu-
lados na inicial para  o  fim de condenar a ré no pagamento da
indenização complementar  do  seguro no valor de R$ 19.435,40
corrido monetariamente  a  partir  da última atualização do valor
fixado  na  apólice e acrescido de juros de mora a partir da  cita-
ção.  Tendo  a autora decaído em parte mínima dos pedidos,  con-
deno  a  ré no pagamento integral das custas processuais,  dos
honorários  períciais e dos honorários advocatícios  que  arbitro
em 15% sobre o valor total da condenação,  levando  em  conta  o
trabalho realizado e o tempo    exigido  para  o  serviço.>>-Adv.
JOSE  ZELINDO BOCASANTA,  AFONSO  PROENCO  BRAN-
CO  FILHO, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE e
VALTER CARLOS MARQUES-

14.-INVENTARIO-281/1998-SUZETE     TEREZINHA    KER-
CHENER DOBROVOLSKI  e  outros x GERALDO DOBRO-
VOLSKI -<<A Conta e Preparo  (Vlr. R$ 500,94). Aguarda a
retirada dos formais de  partilha.>>-Adv.  ADAIR CASAGRAN-
DE e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

15.-INVENTARIO-124/1999-CARMELINDA    HANNEL    x
LUIZ HANNEL<<Aguarda    a    retirada  da  CP  para  o  devido
cumprimento.>>-Adv. CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI-

16.-FALENCIA-158/1999-INDUSTRIAS PEDRO N. PIZZAT-
TO LTDA x FRIGOSUL  DISTRIBUIDORA  DE  CARNES
LTDA<<Manifeste-se o síndico.>>-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

17.-DESPEJO-326/1999-DIRCEU  ANTONIO MORETTI x
JORGE LUIZ DA  SILVA  e  outros<<...Homologo  por  sentença
para que produza  seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre
as  partes  às  fls. 64. Em conseq•encia, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Levante-se.>>-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

18.-ARROLAMENTO-330/1999-INACIO    MARCELINO  FER-
REIRA  e outros  x NIVERSINDA NARCISO FERREIRA e ou-
tros -<<A Conta e  Preparo (Vlr. R$ 687,37 em 28/06/2002.)>>-
Adv. ROGERIO FERREIRA-

19.-REPARACAO  DE DANOS MORAIS-431/1999-LISSAN-
DRA LUVISAO LAZZAROTTO  x  BANCO  DO BRASIL S/
A<<...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES  os pedidos for-
mulados na inicial e condeno a  autora  no  pagamento  das  custas
processuais  e dos honorários advocatícios que arbitro em R$
1000,00 levando em  conta  o  bom  trabalho  realizado pelo
procurador, o tempo exigido para o serviço e o valor total busca-
do pela autora  na  inicial,  que  incluia  danos  materiais  (R$
1.270,00)    e   danos  morais  a  serm  arbitrados  pelo Juízo.>>-
Adv.    ELEMAR  MARION  ZANELLA,  VALTER  CARLOS
MARQUES e AMAURI ROBERTO BALAN-

20.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-23/2000-VILMAR  JOSE
BARZOTTO e outros  x  BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A<<... Posto isso, JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial  para o fim de: 1) afastar a
capitalização mensal dos juros, devendo ser semestral; 2) substi-
tuir a TR pelo INPC,  como  índice  de  correção  monetária.
Diante  da sucumbência recíproca, condeno as partes no paga-
mento das custas    processuais  e  dos  honorários  periciais,  na
proporção  de  33%  para  os  embargantes  e  67%  para o embar-
gado.  Condeno  ainda  as  partes  no  pagamento  de honorários
advocatícios  que  arbitro  em  15%  sobre  a diferença  entre  o
valor  cobrado na execução e o valor efetivo  do débito, decorren-
te do cumprimento da presente sentença,  para  o  procurador  dos
embargantes; e em 10% sobre  o  valor do débito resultante do
cumprimento desta sentença,  para  o  procurador  do  embargado,
levando em conta  o  trabalho  realizado  e  o  tempo exigido para
o serviço.>>-Adv.  INE  ARMY CARDOSO DA SILVA, OS-
VALDO LUIZ GABRIEL e GUIDO VITOR GUERRA-

21.-INVENTARIO-97/2000-DOMINGO  VALDEVINO MEDEI-
ROS SIMOES x      ESPOLIO    DE    ZELINDA    DA    ROSA
MEDEIROS SIMOES<<Manifeste-se    sobre   o  recolhimento
de  fls. 68/69.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

22.-INVENTARIO-203/2000-KARINIE  DE JESUS-Rep. p/
MARINES DE  FATIMA TORMEN e outros x ESPOLIO DE
ESTEVAO MARINO DE JESUS<<Manifestem-se  as  partes
sobre avaliação de fls. 225.>>-Adv.    ELIANDRA   C.  WINCK
FERNANDES,  CLICERIA CERBARO,  LEO  PIVA, REMO
RIGON, JUAREZ COLPANI e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

23.-INVENTARIO-312/2000-LURDES  MARCHESE RECUE-
RO e outros x  JOAO  CARLOS  RECUERO<<Aguarda  assina-
tura no termo de ultimas declarações.>>-Adv. ANGELICA SOC-
CA CESAR RECUERO-

24.-EMBARGOS    A   EXECUCAO-358/2000-ARLETE  MA-
RIA  POLO BRUNETO    x    FAZENDA  NACIONAL<<...Posto
isso,  JULGO IMPROCEDENTES    os  pedidos  formulados  na
inicial  de embargos  à  execução  fiscal  e  condeno o embargante
no pagamento    das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios  que arbitro em R$ 1.200,00 levando em conta o
bom trabalho realizado, o tempo exigido para o serviço e  a  rela-
tiva  simplicidade  da  causa. Cumpra-se o item 5.13.4  do  Códi-
go  de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça  e façam-me
conclusos os autos de execução fiscal nº     147/98    para    o
prosseguimento    imediato, independentemente   do  oferecimen-

to  de  recurso.>>-Adv. ADAIR  CASAGRANDE,  ERLON  F.
CENI  DE OLIVEIRA e GILMAR CARLOS DE RE-

25.-INVENTARIO  E  PARTILHA-16/2001-RITA MARIA CA-
SAGRANDE ZOLET  x JUVINO ZOLET<<Manifeste-se sobre
cálculo de fls. 95.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA-

26.-EMBARGOS  A EXECUCAO-107/2001-AMELIO JAIME
DA VEIGA x INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL<<A fim de evistar futura  e  eventual  arguição de nuli-
dade do processo por cerceamento de defesa, revogo o despacho
de fls. 151 para o  fim  de  deferir a produção das provas requeri-
das pelo embargante  às fls. 149. Designo a audiência de instru-
ção e  julgamento  para  o dia 18/03/2003 às 14 horas.>>-Adv.
ELIANDRA C. WINCK FERNANDES e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

27.-DECLARATORIA-218/2001-COPABRA  COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ<<Especifiquem as  partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em    cinco  dias,  declinando  suas
finalidades.>>-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e CIBE-
LLE DIANA MAPELLI-

28.-ACAO  DE  COBRANCA-234/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA    -    CNA  e  outros  x
AGILBERTO  LUCINDO PERIN<<Apresentem  as  partes  suas
alegações  finais no prazo  de  dez  dias.>>-Adv.  YURI JOHN
FORSELINI, CASSIO HUMBERTO AVER e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

29.-DESPEJO-300/2001-RB    CORRETORES    IMOBILIARI-
OS   x BERNADETE  DE  FATIMA GARCIA<<Manifeste-se
sobre certidão de fls. 42.>>-Adv. LELIA MARA GOMES DA
SILVA-

30.-INVENTARIO E PARTILHA-368/2001-VILMIRA PIASSA
BOSSE x ESPOLIO  DE  VITORIO  PIASSA<<Comprovar  a
postagem  dos ofícios  retirados  em  18/04/2002.>>-Adv.  DENI-
SE MARICI OLTRAMARI TASCA-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-393/2001-EUGENIA BEZ
BOARETTO x ESPOLIO DE JACIR CARLINHO
BOARETTO<<Aguarda a retirada do Alvará Judicial.>>-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

32.-INTERDITO   PROIBITORIO-429/2001-AGROPECUARIA
BAGGIO LTDA.  x  IVAN ANTONIO LOPES DE VARGAS e
outros<<...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial para o  fim  de  determinar aos requeridos que se
abstenham de praticar  qualquer  ato  de  turbação  contra  a posse
da requerente,  sob  pena  de  multa  diária  que fixo em R$
100,00.  Condeno  os  requeridos  no pagamento das custas pro-
cessuais  e dos honorários advocatícios que arbitro em R$  250,00
levando  em conta  a simplicidade da causa, a ausência  de  con-
testação  e o pouco tempo exigido para o serviço.>>-Adv. OS-
VALDO TELLES-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-441/2001-BANCO
FORD S/A. x VALDEMAR  PEREIRA<<Manifeste-se  sobre o
decurso do prazo de    suspensao.>-Adv.   LUCIANA  SEZANO-
WSKI  e  PRISCILA GEZISKI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-449/2001-PEDRO MARCON
e outros x ESPOLIO  DE HILARIO DARCI KARNIKOWSKI e
outros -<<Designo dia  19/03/2003  às  15:00  horas,  para  a reali-
zacao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao dos pon-
tos controvertidos,  que  se  faz mencao o artigo 331 do CPC.
Intimem-se  as  partes  para  que  comparecam à audiencia pessoal-
mente,   ou  por  procuradores  com  poderes  para transigir,  sempre
munidos  de  proposta concreta para a realizacao    da    composicao
amigavel>>-Adv.  AMELIO SCARAVONATTI,  CARLOS  RO-
BERTO FERRAREZI e SIDNEI MARCELO FASSINI-

35.-INVENTARIO-452/2001-ROSA BUSSOLARO x ESPOLIO
DE CELSO BUSSOLARO<<Manifeste-se    sobre    avaliação
de  fls. 38/39.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA-

36.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-453/2001-CIA  ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO    MERCANTIL    -   GRUPO  x
REPRESENTACOES COMERCIAIS  KAMINSKI  S/C
LTDA.<<Aguarda a retirada da CP para o devido cumprimen-
to.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

37.-HABEAS DATA-476/2001-MARCOS ROGERIO PORTES
x GRUPO DE RECURSOS  HUMANOS  SETORIAL  -  GRHS
e outros<<... Posto isso,    JULGO   IMPROCEDENTE  o  pedido
formulado  pelo impetrado  na  inicial.  Sem  custas e honorári-
os.>>-Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

38.-BUSCA   E  APREENSAO-CAUTELAR-483/2001-LOJAS
COLOMBO S/A.  COMERCIO  DE  UTILIDADES  DOMES-
TIC  x  CLAUDINEI DE MELO<<Manifeste-se    sobre    a
conta  geral  de  fls. 48/49.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO-

39.-ARROLAMENTO-92/2002-MILTON  HOFFMANN  DE
OLIVEIRA  x ESPOLIO       DE    LOURDES    CATARINA
HOFFMANN    DE OLIVEIRA<<Manifeste-se   sobre  oficio  de
flas.  37/41, devendo  juntar  ainda  o  original do documentos de
fls. 16.>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

40.-ARROLAMENTO-115/2002-PEDRO  ZUCCO  e outros x
ESPOLIO DE  JOANA  MOISSA  ZUCCO<<Manifeste-se sobre
o decurso do prazo de suspensão.>>-Adv. JOAO CARDOSO-

41.-EMBARGOS   A  EXECUCAO-163/2002-NAVEDO  MA-
TERIAIS  DE CONSTRUCAO    LTDA.   x  FAZENDA  PUBLI-
CA  DO  ESTADO  DO PARANA<<Sobre    impugnação,  diga
o  embargante.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-
42.-ARROLAMENTO-164/2002-ELEMAR  IMHOFF x ESPO-
LIO DE ADAO LOVATO DA SILVA<<Atenda o inventariante o

contido às fls. 50.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAINIM-

43.-ALVARA  JUDICIAL-222/2002-GENI  MARIA DA SILVA
x ESTE JUIZO<<...  Tendo  em vista a prova documental acosta-
da à inicial, e considerando o parecer favorável do MP, defiro o
pedido pleiteado na inicial e determino a expedição do respecti-
vo  alvará.  Prestação  de  contas  a cada trinta dias. Custas na
forma da lei.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

44.-FALENCIA-236/2002-I.B.F.    INDUSTRIA  BRASILEIRA
DE FILMES    LTDA.    x    AMERICAN   COPY  GRAFICA
EDITORA LTDA.<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 36/37.>>-
Adv. PAULO JOSE SIMAO-

45.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-274/2002-J.D.  BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA  PUBLICA  DO  ESTADO  DO  PARANA
-<<Intimem-se a requerente  para que em cinco dias efetue o pa-
gamento das custas  processuais,  nos  moldes previsto no artigo
19 e seus  paragrafos  do  CPC,  sob  pena  de cancelamento da
distribuicao  (Vlr.  R$ 511,00 em 21/06/2002>>-Adv. FABIO
FORSELINI-

46.-ARROLAMENTO-286/2002-MARIA    TERESINHA   PA-
LOSCHI  x ESPOLIO  DE  VESPASIANO
PALOSCHI<<Aguarda  a retirada do oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

47.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-19/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  COMERCIO  DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI  LTDA<<Aguarda  a
retirada  dos  oficios  para devida  postagem.>>-Adv.  CIBELLE
DIANA  MAPELLI  CORRAL BOIA-

48.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-20/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  PATOIND  INDUS-
TRIA  E  COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 59.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

49.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-166/1999-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO-PR/JUSTICA FEDERAL -
INMETRO x ITACIR SEBBEN  E  CIA  LTDA<<aguarda  a
juntada da 1ª via da GRC (branca).>>-Adv. NILO ROBERTO
NESI-

50.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-178/1999-Oriundo da Co-
marca de  CANOAS-RS  -IOCHPE  MAXION  S/A  x MAQUI-
NAS AGRICOLAS SATELITE LTDA e outros<<Aguarda a reti-
rada do oficio para devida postagem.>>-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

51.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-75/2000-Oriundo da Co-
marca de    CURITIBA-PR  20ª  VARA  CIVEL  -CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA  S/C  LTDA  x  IRENE IZABEL
KNISPL<<Manifeste-se sobre laudo de fls. 36.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

52.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-154/2000-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA = PR (4ª V. FAZ. PUB. FAL. CON) -CAT-
TANI S/A. TRANSPORTES  E  TURISMO  x ESTADO DO
PARANA<<manifeste-se sobre   certidão  de  fls.  52/54.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

53.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-103/2001-Oriundo da Co-
marca de  JAGUARIAIVA - PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x    REAL  INDUSTRIA  E  COMERCIO
DE  MADEIRAS  LTDA.  e outros<<Manifeste-se  sobre  avali-
ação de fls. 77.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

54.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-116/2001-Oriundo da Co-
marca de  FRANCISCO  BELTRAO - PR / Vara Federal -INME-
TRO x ADF COMERCIO    DE   CEREAIS  LTDA.<<GRC  à
disposição  para pagamento.>>-Adv. NILO NORBERTO NESI-

55.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-121/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR -INMETRO x DYBOM
IND. E COM. DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA.<<Aguarda
a publicação do edital retirado em 26/03/2002.>>-Adv. NILO
NORBERTO NESI-

56.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-146/2001-Oriundo da Co-
marca de  CASCAVEL  - PR / 2ª Vara Civel -GIACOBO & CIA
LTDA. x LIGA  DE  FUTEBOL  DE  PATO
BRANCO<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspen-
são.>>-Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES-

57.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-218/2001-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 1ª Vara Civel -GILMAR ANTONIO
GARCIA x NISSE   BORSOI<<Diga  o  credor.>>-Adv.  EDI-
VALDO  MERCER GONCALVES, OSMIRES J. C. TURRA-

58.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-22/2002-Oriundo da Co-
marca de  PONTA  GROSSA - PR / 1ª Vara Federal -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x LUIZ CARLOS
JUSTUS<<Manifeste-se sobre depósito de fls. 24/25.>>-Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

59.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-23/2002-Oriundo da Co-
marca de  CURITIBA  -  PR  /  2ª VARA FAZ. PUB. FAL. C -
FAZENDA PUBLICA  DO  ESTADO  DO  PARANA  x  VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA.<<Manifeste-se  sobre certi-
dão de fls. 89/vº.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

60.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-33/2002-Oriundo da Co-
marca de  CLEVELANDIA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEVEMOTOS PECAS E ACESSO-
RIOS LTDA.<<Manifeste-se sobre certidão  de  fls.  14/15.>>-
Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

61.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de  CURITIBA - PR / VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL x  DIRLEI CARLOH e outros<<Aguarda
o pagamento das custas processuais  no  valor de R$ 307,78 em
20/05/2002.>>-Adv. JOSE CARLOS LARAJEIRA-

62.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-58/2002-Oriundo da Co-
marca de PALMAS - PR / VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA  x  J.D.BEBIDAS
LTDA.<<Manifeste-se sobre certidão do  Sr.  Oficial de Justiça
de fls. 13/15.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

63.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-70/2002-Oriundo da Co-
marca de  FRANCISCO  BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
INMETRO x R D LOJA   DE  DEPARTAMENTOS
LTDA.<<GRC  à  disposição  para pagamento.>>-Adv.  CICERO
BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA e NILO NORBERTO
NESI-

64.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-71/2002-Oriundo da Co-
marca de  PALMAS  - PR / VARA CIVEL -W.M. CARDOSO &
CIA LTDA. x BANCO  ITAU  S/A.<<Manifeste-se  sobre  certi-
dão  de fls. 18.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

65.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-84/2002-Oriundo da Co-
marca de  FRANCISCO  BELTRAO  -  PR  /  VARA FEDERAL
-INMETRO x ALMEIDA  &  RIZZIERI  LTDA.<<GRC à dispo-
sição para devida postagem.>>-Adv.  CICERO  BRAZ  PORTU-
GAL  e NILO NORBERTO NESI-

66.-CARTA  PRECATORIA  - CIVEL-85/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
INMETRO x RAMPI &  FANTIN  LTDA.  -<<Manifeste-se  so-
bre  a  devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria
01/99, bem como para  efetuar  o  pagamento  diligência do Sr.
Oficial de Justiça,   no  valor  de  R$  30,00.>>-Adv.  CICERO
BRAZ PORTUGAL e NILO NORBERTO NESI-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº60/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0026 000103/2002

0032 000134/2002
ANDREY HERGET 0011 000460/2001

0052 000272/2002
0048 000253/2002
0006 000212/2001

ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0050 000257/2002
0035 000157/2002

ARLINDO FERREIRA FREITAS 0030 000127/2002
0007 000263/2001
0009 000388/2001

AURIMAR JOSE TURRA 0031 000131/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0046 000225/2002

0023 000064/2002
0033 000137/2002

CECY THEREZA CERCAL KREUT 0016 000027/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0032 000134/2002
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0008 000371/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 000057/2002

0025 000079/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0051 000269/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0053 000289/2002
DEJAIR JORGE CAMARGO PERE 0012 000489/2001
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0011 000460/2001
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 0002 000275/1990
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0031 000131/2002
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0012 000489/2001
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0032 000134/2002

0048 000253/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0026 000103/2002

0005 000064/2001
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0054 000303/2002

0019 000047/2002
FRANCINE FREDERICO 0014 000018/2002
GUSTAVO F. SANTOS 0018 000040/2002
HELCIO SILVA ORANE 0054 000303/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0015 000023/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0042 000184/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0023 000064/2002

0005 000064/2001
JOAO LEONELLHO GABARDO FI 0022 000058/2002
JORGE R. RIBAS TIMI 0033 000137/2002
JOSE CURY 0001 000226/1987
LAERCIO ANTONIO VICARI 0020 000053/2002
LEORI LUIZ STIVANIN 0041 000183/2002

0049 000256/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0036 000158/2002

0037 000159/2002
0014 000018/2002

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000416/1996
LUIZ ALBERTO MACHADO 0005 000064/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0027 000105/2002
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0005 000064/2001
LUIZ FERNANDO POZZA 0024 000069/2002

0047 000242/2002
LUIZ MURILO DE LUCA 0035 000157/2002
MARCELO VARASCHIN 0030 000127/2002
MARIA GORETI SBEGHEN 0055 000305/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0036 000158/2002

0037 000159/2002
0039 000177/2002

MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0046 000225/2002
0033 000137/2002

MARLON FABIANO F. FREITAS 0030 000127/2002
MAURICIO S. FAZOLO 0052 000272/2002

0048 000253/2002
0006 000212/2001

MONICA FRANCO BRESOLIN 0026 000103/2002

NELSON ANTONIO SGUAREZI 0004 000416/1996
NERII LUIZ CENZI 0040 000179/2002

0038 000175/2002
NILO NORBERTO NESI 0011 000460/2001
NILTO SALES VIEIRA 0017 000039/2002
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0007 000263/2001
OSVALDO BETIN BOARETTO 0020 000053/2002
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0042 000184/2002
OSVALDO TELLES 0013 000010/2002
PATRICK G. MERCER 0033 000137/2002
PAULO ROBERTO MORAIS 0008 000371/2001
RENATO AMAURI DE SOUZA 0007 000263/2001
RODRIGO LONGO 0018 000040/2002
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0008 000371/2001
SIDNEI MARCELO FASSINI 0003 000067/1994
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0045 000223/2002
SILVIA FATIMA SOARES 0051 000269/2002
SILVIO DANILLO DELUCA 0035 000157/2002
VALDEMAR MORAS 0029 000124/2002
YURI JOHN FORSELINI 0044 000202/2002

0043 000195/2002
0034 000140/2002
0010 000456/2001
0028 000113/2002

1.-CONCORDATA  PREVENTIVA-226/1987-NIPESCA ARTI-
GOS CACA E PESCA    LTDA    x    ESTE    JUIZO<<Manifeste-
se  o  Sr. Comissário.>>-Adv. JOSE CURY-

2.-ORD.REVISAO    PROVENTOS-275/1990-MARCELO
BONAMIGO  e outros        x     INSS    INST.NACIONAL    DO
SEGURO SOCIAL<<Manifeste-se  sobre  certidão de fls. 241.>>-
Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

3.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-67/1994-PEGORARO E
DALPASQUALE LTDA    x    SACKRAFT    CELULOSE    E
PAPEL   LTDA  e outros<<Manifeste-se      sobre    certidão    de
fls. 208/vº.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

4.-INDENIZACAO-416/1996-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E  DISTRIBUICAO  x  MUNICIPIO DE PATO
BRANCO -<<A Conta e Preparo  (Vlr.  R$  29,01  em  28/06/
02)>>-Adv.  LUDOVICO ALBINO SAVARIS, NELSON AN-
TONIO SGUAREZI-

5.-ACAO    CIVIL  PUBLICA-64/2001-MINISTERIO  PUBLI-
CO  DO ESTADO   DO  PARANA  x  ALCENI  ANGELO
GUERRA  e  outros -<<Manifeste-se  sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como para
efetuar o pagamento  diligência  do  Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. ERLON  F.  CENI  DE OLIVEIRA, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e
LUIZ ALBERTO MACHADO-

6.-ACAO    MONITORIA-212/2001-ELETRA  INDUSTRIAL
QUIMICA LTDA.  x  EDUARDO  CARLOS
ADAMI<<Manifeste-se  quanto  a devolução  da  CP  juntada  às
fls. 45/104>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

7.-INDENIZACAO-263/2001-DAYANE  CARVALHO,  assisti-
da  por MARIA    LUIZA    CARVALH    x    UNESUL  DE
TRANSPORTES LTDA.<<Manifestem-se    as    partes  sobre
proposta  de honorários   de  fls.  122/123.>>-Adv.  ARLINDO
FERREIRA FREITAS,  NILTON  LUIZ  PACHECO LOURES e
RENATO AMAURI DE SOUZA-

8.-REPARACAO  DE  DANOS-371/2001-ADAO  MAS  x  ES-
TADO  DO PARANA<<Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem   produzir,  em  cinco  dias,  declinando
suas finalidades.>>-Adv.   ROSELI  PINHEIRO  FERRARINI,
PAULO ROBERTO MORAIS e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

9.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-388/2001-ALCI-
NO NICOLA x LEONIR  ANTONIO  FELINI<<Manifeste-se
sobre  certidão de fls. 57.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS-

10.-SUMARISSIMA      DE    COBRANCA-456/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL  DA  AGRICULTURA  - CNA e outros
x JULIO ROBERTO PASTORE<<Manifeste-se    o    autor.>>-
Adv.    YURI  JOHN FORSELINI-

11.-INDENIZACAO  POR  RITO  SUMARIO-460/2001-ARI
PILLAR x ATLAS - INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA. Manifestem-se as partes sobre proposta de honorários de
fls. 109 e 112: Airton        Vital        Kriger    -    R$    1.700,00;
Luiz  Fernando  Kummer  - R$ 300,00;>>-Adv. NILO NORBER-
TO NESI, DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA e ANDREY
HERGET-

12.-PRODUCAO  ANTECIPADA  DE  PROVAS-489/2001-
METALURGICA ACOTEC   LTDA.  x  ATLAS  INDUSTRIA
DE  ELETRODOMESTICOS LTDA<<Manifeste-se  sobre  cer-
tidão  de  fls. 136.>>-Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAM,
DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA-

13.-RESSARCIMENTO  -RITO ORDINARIO-10/2002-AMERI-
CO BIONDO x EDER QUIOCA e outros<<Manifeste-se sobre
ofício de fls. 120.>>-Adv. OSVALDO TELLES-

14.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-18/2002-BANCO
FORD S/A. x ELIZANDRO GAMBA<<Manifeste-se sobre o
decurso do prazo de suspensão.>>-Adv.    LUCIANA    SEZA-
NOWSKI    e  FRANCINE FREDERICO-

15.-INDENIZACAO-23/2002-ROSELI  APARECIDA TELLES
x ADELAR RODRIGUES<<Manifeste-se    a    requerente.>>-
Adv.  HELIO CONSTANTINOPOLOS-

16.-MANDADO  DE SEGURANCA-27/2002-RENI COSER
BOSA x CHEFE ESCRIT.  REGIONAL  INSTITUTO  AMBI-

ENTAL  PARANA<<Recebo o recurso  de  fls. 66 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar  resposta.>>-Adv. CECY
THEREZA CERCAL KREUTZER DE GOE-

17.-BUSCA   E  APREENSAO-CAUTELAR-39/2002-BANCO
BRADESCO S/A.   x  LUIZ  FERNANDO
ZANETTE<<Manifeste-se  sobre  o decurso do prazo de suspen-
são.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

18.-COBRANCA-40/2002-CLAUTILIA    PORONICZAK
MARCIS  x BRADESCO  SEGUROS S/A.<<Manifeste-se sobre
ofício de fls. 71.>>-Adv. GUSTAVO F. SANTOS, RODRIGO
LONGO-

19.-MEDIDA  CAUTELAR  DE  CAUCAO-47/2002-ANGE-
LIN  ALVES x BANCO   DIBENS  S/A.<<Sobre  contestação
manifeste-se  o requerido em cinco dias.>>-Adv. EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

20.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-53/2002-NOR-
MA BERNARDI x INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS<<Defiro as provas  requeridas  pelas  partes.
Designo  audiência de instrução  e julgamento para o dia 20/03/
2002às 14 horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-57/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO,    FINANCIAMENTO  E  INVEST  x
ELHOMAR  ANTONIO RODRIGUES    -<<Manifeste-se    so-
bre  o  andamento  e/ou cumprimento    da    Carta    Precatória
expedida   em 25/02/2002.>>-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

22.-DEPOSITO-58/2002-UNIBANCO    -    UNIAO    DE  BAN-
COS BRASILEIROS  S/A.  x  JAIR  ROBERTO DUTRA -<<Ma-
nifeste-se sobre  a  devolução  do  mandado pelo artigo 19 do
CPC, e Portaria   01/99,  bem  como  para  efetuar  o  pagamento
diligência  do  Sr.  Oficial  de  Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-
Adv. JOAO LEONELLHO GABARDO FILHO-

23.-REPETICAO  DE  INDEBITO-64/2002-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA.  x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Especifiquem as partes as  provas  que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

24.-COBRANCA    DE    ALUGUEL   E  ACESSOR-69/2002-
IRMAOS PETRYCOSKI  &  CIA  LTDA.  x  MUNICIPIO  DE
REALEZA, PR. -<<Manifeste-se  sobre  o  andamento  e/ou cum-
primento da Carta  Precatória  ao  Juízo  de  Realeza PR.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

25.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-79/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A.  x  REGGIANE APARECIDA LEMES -
<<Manifeste-se sobre o andamento  e/ou  cumprimento da Carta
Precatória expedida em 12/03/2002.>>-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

26.-INDENIZACAO-103/2002-SEBASTIAO    PAULO   FER-
REIRA  x BANESTADO    LEASING    S/A.   -  ARRENDA-
MENTO  MERCANTIL -<<Designo    dia  25/03/2003,  às  15:00
horas,  para a realização  da  audiência  de  conciliação,  sanea-
mento e fixação  dos  pontos  controvertidos, que se faz menção
o artigo   331  do  CPC.  Intimem-se  as  partes  para  que compa-
reçam  à audiência pessoalmente, ou por procuradores com  po-
deres  para  transigir, sempre munidos de proposta concreta   para
a  realização  da  composicao  amigável. Manifeste-se o autor
sobre certidão de fls. 129/vº>>-Adv. ADAIR  CASAGRANDE,
ERLON  F.  CENI  DE OLIVEIRA e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

27.-DECLARATORIA    NEGATIVA-105/2002-ORGAME  -
SERVICOS MARITIMOS  LTDA.  x  COMERCIO  E  EXPOR-
TACAO  DE  CEREAIS MUNARETTO LTDA.<<Aguarda a re-
tirada do ofício para devida postagem.>>-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

28.-ACAO  DE  COBRANCA-113/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA    -  CNA  e  outros  x  JOSE
CUTCHMA<<Sobre contestação,  manifestem-se  as  partes.>>-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

29.-DIVISAO  DE  IMOVEL  COMUM-124/2002-DELINO
VIGANO  e outros    x    LUIZ  VIGANO  e  outros<<Manifestem-
se  os requeridos.>>-Adv. VALDEMAR MORAS-

30.-INDENIZAÇ'O  P/  ACID.  TRABALHO-127/2002-RICAR-
DO  DE OLIVEIRA       CARDOSO    x    LANCHONETE
IPANEMA    e outros<<Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem   produzir,  em  cinco  dias,  declinando
suas finalidades.>>-Adv.   ARLINDO  FERREIRA  FREITAS,
MARLON FABIANO F. FREITAS e MARCELO VARASCHIN-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-131/2002-MARINEUSA
AMBROSI FERRI x    CHEFE   DO  NUCLEO  REGIONAL
DE  EDUCACAO  DE  PATO BRANCO.<<Diante  da  perda do
objeto da presente demanda, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito. Custas pela  impetrante.>>-Adv.  AURIMAR
JOSE  TURRA  e  ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES-

32.-RECONHECIMENTO-134/2002-DENIZE  DE  FATIMA
RANZAN  x ADMINISTRADORA        DE    CONSORCIO
VARASCHIN    S/C LTDA.<<Especifiquem  as partes as provas
que efetivamente pretendem   produzir,  em  cinco  dias,  decli-
nando  suas finalidades.>>-Adv.    CELIO   ARMANDO  JAN-
CZESKI,  ADAIR CASAGRANDE e ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

33.-INDENIZACAO-137/2002-MARI     DE    COL    x    AD-
NAN ESBER<<Especifiquem  as partes as provas que efetiva-

mente pretendem   produzir,  em  cinco  dias,  declinando  suas
finalidades.>>-Adv.    CASSIO    LISANDRO  TELLES,  MA-
RIO HENRIQUE  CORRAL  BOIA,  JORGE R. RIBAS TIMI e
PATRICK G. MERCER-

34.-ACAO  DE  COBRANCA-140/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA        e     outros    x    NELSON
ANTONIO STASIAK<<Manifeste-se    sobre  o  decurso  do
prazo  de suspensão.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

35.-BUSCA   E  APREENSAO-CAUTELAR-157/2002-EOGE-
NIO  MOURA CAMPOS  x  FLORENTINO
FIGURA<<Especifiquem  as partes as provas  que  efetivamente
pretendem  produzir,  em cinco dias,  declinando  suas finalida-
des.>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA  VIEIRA,  LUIZ
MURILO  DE  LUCA e SILVIO DANILLO DELUCA-

36.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-158/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x EMERSON SANTANA<<Diante da desis-
tência da ação, às fls.  22,  julgo  extinto  o  processo, sem julga-
mento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Oficie-se  ao Juízo Deprecante solicitando-se a devolução
da  carta  precatória.  Custas  na  forma  da lei.>>-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

37.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-159/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x GIOVANI RODRIGO GERON<<...Diante
da desistência da ação,    às  fls.  21,  julgo  extinto  o  processo,
sem julgamento  de  mérito,  com  fundamento  no  artigo 267,
inciso  VIII do CPC. Custas pela autora. Devolva-se o bem ao
réu.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

38.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x MEGA SUL  METALURGICA  LTDA.  e outros -<<Mani-
feste-se sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

39.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-177/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A.   x  ADELINO  LOPES  DE
CAMPOS<<Manifeste-se  sobre certidão  do  Sr.  Oficial de Jus-
tiça  de fls. 19.>>-Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-179/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x ESTOFADOS    KAREN  LTDA.  e
outros<<Manifeste-se  sobre certidão de fls. 25/vº.>>-Adv. NE-
RII LUIZ CENZI-

41.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-183/2002-LOJAS
ELETROLAR SARANDI  LTDA.  x  ROSEMARIA
TEIXEIRA<<Manifeste-se sobre avaliação de fls. 16.>>-Adv.
LEORI LUIZ STIVANIN-

42.-ACAO  DE  COBRANCA-184/2002-VALTEMIR  RIOS
GUEDES  x BRADESCO  SEGUROS  S/A.<<Sobre contesta-
ção, diga o autor, no  prazo  de 10 dias.>>-Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

43.-ACAO  DE  COBRANCA-195/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e  outros x ANTONIO
CESA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 84/vº.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

44.-ACAO  DE  COBRANCA-202/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e  outros x SELVINO
MARTINELLO<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 91/vº.>>-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA    DE    DEB.-223/2002-ALU-
MINIO PATOTEX    LTDA.    x  CARTONAGEM  PIRAMIDE
LTDA.<<Sobre contestação,  diga a autora, no prazo de dez
dias.>>-Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI-

46.-ACAO  MONITORIA-225/2002-FOGOLARI  &  ANTU-
NES LTDA. x RUBEM  JOSE TOMAZI<<Manifeste-se sobre o
depósito de fls. 63/64.>>-Adv.  CASSIO  LISANDRO  TELLES
e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

47.-DECLAR.INEX.O.C/C      AN.TIT.P.D-242/2002-NUTRIO-
ESTE INDUSTRIA    E  COMERCIO  DE  FARINHA  DE  CARN
x  LIDIO PASQUALOTO  e  outros<<Diga  a autora no prazo de
10 dias sobre a contestação.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

48.-ACAO  DE  COBRANCA-253/2002-BANCO  DO  BRASIL
S/A. x CLEUDES  M.  R.  VIEIRA  FARIAS  -<<Manifeste-se
sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do CPC, e Porta-
ria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial  de  Justiça,  no  valor de R$ 30,00.>>-Adv. ANDREY
HERGET,  ERLON  ANTONIO  MEDEIROS  e  MAURICIO S.
FAZOLO-

49.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-256/2002-LOJA
ELETROLAR SARANDI  LTDA. x GENOIR ANTONIO
PAGNONCELLI<<Manifeste-se sobre avaliação de fls. 18.>>-
Adv. LEORI LUIZ STIVANIN-

50.-REINTEGRACAO   DE  POSSE-257/2002-ABILIO  DOS
SANTOS FORTES x ARI MELLO<<Sobre contestação diga o
autor>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

51.-RESCISAO  DE CONTRATO-269/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO      PARANA    -    COHAPAR    x    ALBER-
TINHO    LUIZ SCHINOBLI<<Manifeste-se  sobre certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 23/vº.>>-Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

52.-EXCLUSAO DE NOME NO SPC-272/2002-ROSANGELA
MUNIZ MOTA x    CREDICARD    S/A.    ADMINISTRADO-
RA  DE  CARTOES  DE CREDIT<<Reservo-me  para apreciar o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a apresentação
da contestação. Concedo  à autora os benefícios da assistência
judiciária gratuita.  Aguarda  da  retirada  do  ofício  para devida
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postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

53.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-289/2002-BANCO
ITAU S/A x IVONE  TODESCATTO  BELLO  -<<Intimem-se a
requerente para que    em  cinco  dias  efetue  o  pagamento  das
custas processuais,  nos  moldes  previsto  no  artigo 19 e seus
parágrafos    do    CPC,  sob  pena  de  cancelamento  da distribui-
ção>>-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2002-BANCO
DIBENS S/A. x  CLELLA  CLAUDINA  DIAS<<Manifeste-se
sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 20/21.>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

55.-CURATELA-305/2002-HELIO    PAULO    RUFATTO  x
ERICO RUFATTO<<Concedo    ao    requerente   os  benefícios
da assistência  judiciária  gratuita. Cite-se o interditando para
que  compareça  à  audiência  de interrogatório que designo  para
o  dia  20/08/02 às 13:45 horas. Dentro do prazo    de    cinco
dias   contado  da  audiência  de interrogatório,  poderá o interdi-
tando impugnar o pedido. Dê-se  ciência  ao  MP.  Nomeio  desde
já  o  Dr.  Willy Oppermann,  com  endereço junto a Fundação de
Saúde desta cidade,  para  o  cargo  de  perito, a fim de proceder
ao exame do interditando.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº         61/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0001 000955/1987

0041 000024/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0023 000561/1997
AIRES FORSELINI 0006 000042/1993
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0043 000178/2001
ANDREY HERGET 0026 000406/1998

0040 000444/2000
0032 000321/1999
0009 000431/1995
0034 000548/1999
0031 000251/1999
0015 000002/1997
0016 000034/1997
0030 000230/1999

ANGELO PILATTI NETO 0025 000010/1998
0039 000388/2000

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0023 000561/1997
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0021 000478/1997
AURIMAR JOSE TURRA 0004 000037/1992

0037 000296/2000
CASSIO LISANDRO TELLES 0046 000401/2001

0042 000032/2001
0024 000610/1997
0005 000108/1992
0003 000007/1992
0023 000561/1997
0012 000504/1996
0010 000019/1996
0006 000042/1993

CESAR AUGUSTO GAZZONI 0017 000087/1997
0019 000229/1997

CLAUDIA TAVARES C.G. SCHL 0021 000478/1997
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0022 000520/1997

0020 000435/1997
0044 000288/2001

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0036 000182/2000
EGIDIO MUNARETO 0014 000635/1996
ELIZA GOMES TORRES 0025 000010/1998
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0040 000444/2000

0030 000230/1999
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0041 000024/2001
FABIO FORSELINI 0006 000042/1993
FLORI ANTONIO TASCA 0025 000010/1998
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0022 000520/1997

0020 000435/1997
0044 000288/2001

GERALDO MOCELLIN 0021 000478/1997
GILSON MARCONDES 0006 000042/1993
IVOR SERGIO CADORIN 0013 000572/1996
JORGE LUIZ DE MELLO 0028 000026/1999

0035 000606/1999
JOSE ORNELAS DA CRUZ 0013 000572/1996
KAREM L. CORREA DA SILVA 0049 000317/2002
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0050 000203/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0043 000178/2001
MARCELO VARASCHIN 0047 000126/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0044 000288/2001
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0013 000572/1996
MAURICIO S. FAZOLO 0040 000444/2000
MONICA FRANCO BRESOLIN 0033 000360/1999
NILTO SALES VIEIRA 0027 000013/1999

0045 000313/2001
0048 000278/2002

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0032 000321/1999
OSVALDO BETIN BOARETTO 0044 000288/2001
PAULO JOSE GIARETTA 0007 000314/1993
PAULO V. DE B. MARTINS JU 0002 000112/1989
PEDRO PAULO PAMPLONA 0002 000112/1989
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0050 000203/2000
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0018 000222/1997
SERGIO LUIZ MAYER 0029 000062/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 0008 000133/1994

0038 000323/2000
0011 000026/1996

VILSON A. BEBER 0030 000230/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0025 000010/1998

0039 000388/2000

1.-SUMARISSIMA  DE  REPAR.DE  DANOS-955/1987-CAT-

TANI  S/A TRANSPORTES    E  TURISMO  x  JORGE  SAL-
DANHA  MARTINS  e outros<<Manifeste-se sobre a distribui-
ção, andamento e/ou cumprimento da deprecata expedida à Co-
marca de maracaju - MS.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE-

2.-ORDINARIA   DE  INDENIZACAO-112/1989-OLIDEN
ROTAVA  x DER-DEPARTAMENTO  DE ESTRADAS DE
RODAGEM PR<<Manifeste-se sobre    oficio   de  fls.  458/
459.>>-Adv.  PEDRO  PAULO PAMPLONA, PAULO V. DE B.
MARTINS JUNIOR-

3.-ORDINARIA  DE COBRANCA-7/1992-META EMPREEN-
DIMENTOS S/A x  ADMINISTRADORA  FENIX EMPREEN
S/C LTDA -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimen-
to da Carta Precatória ao Juízo  de  Araçatuba - SP expedida em
04/12/01 e retirada conforme fls. 473/vº.>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

4.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-37/1992-FERNANDO LU-
CIO GIACOBO x SUPERMERCADO   AGROPASTORIL
LTDA<<Manifeste-se  sobre  a devolução  da  deprecata  juntada
às fls. 321/325.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

5.-DECLARATORIA   INEX.OBRIG.CAMB.-108/1992-JOAO
ANTONIO MAROSTICA    e    outros    x    AGROAMA   AGRO-
AMAZONICA LTDA<<Manifeste-se sobre o andamento da CP
nº 53/99 junto a 1ª Vara Civel de Paranaguá - PR.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

6.-INDENIZACAO  POR  ATO  ILICITO-42/1993-DARCI  BER-
TI  x CATTANI    VEICULOS    S/A<<Sobre    venerando    acór-
dão manifestem-se  as  partes.>-Adv. GILSON MARCONDES,
CASSIO LISANDRO TELLES, FABIO FORSELINI e AIRES
FORSELINI-

7.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-314/1993-MA-
NAH  S.A x SEMENTES PATO BRANCO LTDA e
outros<<aguarda a retirada do ofício para devida postagem.>>-
Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

8.-ORDINARIA        DE        INDENIZACAO-133/1994-R.J.U.
COM.BEN.FRUTAS  VERDURAS  LTDA e outros x ORGANI-
ZACAO IND CENTENARIO    LTDA<<Manifeste-se  sobre  a
distribuição, andamento   e/ou  cumprimento  da  deprecata  ex-
pedida  a comardca de Limeira - SP.>>-Adv. SIDNEI MARCE-
LO FASSINI-

9.-EXECUCAO    DE   TITULOS  EXTRAJUD.-431/1995-CO-
MERCIAL GERDAU        LTDA        x     EUGENIO    DE
OLIVEIRA NARCISIO-FI<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 161:
Carta Precatória  119/98  de União da Vitória - ...intimação do
exequente   quanto  ao  prosseguimento  do  feito.>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

10.-INDENIZACAO-19/1996-SOCIEDADE  DAS  IRMAS
TEATINAS x C.A.  GHESTI  ENGENHARIA  E  PROJETOS
LTDA<<Manifeste-se sobre  o andamento da CP nº 35/2002 jun-
to a Vara de Carta Precatoria Civel de Curitiba - PR.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

11.-CAUTELAR    SUSTACAO   DE  PROTESTO-26/1996-
FRIGOESTE FRIGORIFICO  SUDOESTE LTDA x MURARA
E NAUIACK CONSULTORIA ASSOCIADOS  S/C
LTDA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 131/132.>>-Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI-

12.-INDENIZACAO-504/1996-ALCIDES    ANTONIO    VEZO-
ZZO  x ANHAMBI    AGROINDUSTRIAL    LTDA<<Manifeste-
se  sobre  o andamento  da CP 111/00 junto a 2ª Vara Cível de
Londrina - PR.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

13.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-572/1996-VIVALDINO
VIEIRA  DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA<<Manifeste-se sobre  ofício  de  fls. 169.>>-Adv. JOSE
ORNELAS DA CRUZ, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES, IVOR SERGIO CADORIN-

14.-REINTEGRACAO   DE  POSSE-635/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A  x CEREA-
LISTA PASSO DA PEDRA LTDA<<Manifeste-se     sobre    o
prosseguimento    do feito.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

15.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-2/1997-META-
LURGICA SOLO LTDA     x    BANESTADO    LEASING    S/
A    ARRENDAMENTO MERCANTIL<<Manifeste-se    sobre
certidão    de   fls. 168/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET-

16.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x  JOAO  DOS  SANTOS  PLENTZ e
outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls 238.>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

17.-DECLARATORIA-87/1997-MADENOBRE-IND.E
COM.DE MADEIRAS LTDA  x  BANESTADO  LEASING  S/A
ARRENDAMENTO  MERCANTIL -<<Manifeste-se  sobre  o
andamento  e/ou cumprimento da Carta  Precatória  ao Juízo de
Curitiba - PR, expedido em 19/04/02.>>-Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

18.-MONITORIA-222/1997-CELIA REGINA COPETTI x NOEL
PONCIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA<<Aguarda a retirada do
oficio para devida postagem.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR
TRICHES PAINIM-

19.-REPARACAO    DE    DANOS-229/1997-MARCIRIO
KHUN  x GUARARAPES      ADMINISTRADORA    DE    CON-
SORCIOS    S/A LTDA<<Manifeste-se  sobre  andamento  da
CP.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

20.-ORD.RESOLUTORIA        .PERDAS/DANOS-435/1997-
BELIRDE BERTOLDO    ZENI    x    INSTITUTO   NACIONAL
DO  SEGURO SOCIAL<<Aguarda    a    retirada    da   CP  para
devido cumprimento.>>-Adv.    GEONIR  EDVARD  FONSECA

VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI-

21.-REPARACAO  DE  DANOS  MORAIS-478/1997-ALISON
PERES DE OLIVEIRA  x  OFICINA  MECANICA  SUEDIR
LTDA<<Manifeste-se sobre    oficio  de  fls.  159.>>-Adv.  AR-
LINDO  FERREIRA FREITAS,  CLAUDIA  TAVARES  C.G.
SCHLICKMANN  e  GERALDO MOCELLIN-

22.-ORD.REV.BENEFICIO  PREVIDENC.-520/1997-ONDINA
RIZELIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Aguarda a retirada da  CP  para  o  devido cumpri-
mento.>>-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI-

23.-ORDINARIA   DE  INDENIZACAO-561/1997-IVAIR
FRANCISCO KAWKA  x  CIA  DE SEGUROS MINAS
BRASIL<<Ciência as partes sobre  venerando  acórdão.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, ANTONIO  CELSO  C.DE
ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

24.-INDENIZACAO-610/1997-SERGIO    LUIZ  MARCANTE
x  SUL AMERICA     TERRESTRES    MARIT.    E    ACIDEN-
TES    CIA SEG.<<Manifeste-se  sobre  a distribuição, andamen-
to e/ou cumprimento  da  CP  expedida em 14/02/2002 conforme
fls. 238/vº.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

25.-DECLARATORIA-10/1998-ANGELO    PILLATI    NETO
x  GM FACTORING  SOC.  FOMENTO COMERCIAL
LTDA<<Manifestem-se as partes  sobre  cálculo  de fls. 323.>>-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA,  ZILANDIA  PEREIRA  AL-
VES,  ANGELO  PILATTI NETO e ELIZA GOMES TORRES-

26.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-406/1998-SUL  AMERICA
UNIBANCO SEGURADORA  S/A  x  MARIA LUIZA BINI -
<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 29,01 em 08/07/02.)>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

27.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A  x  ANTONIO  EMILIO  DE  FRAGA  e
outros<<Aguarda  a retirada do edital para a devida publicação.>>-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

28.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1999-BAN-
CO ITAU S/A x CATTANI VEICULOS S/A e outros<<aguarda a
retirada da CP para o devido cumprimento.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELLO-

29.-DECLARATORIA    NULIDADE.ATO   JR.-62/1999-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL    ALPHA    x    FEPAR    FOMEN-
TO   MERCANTIL PARANAENSE<<Manifeste-se  sobre devo-
lução do mandado pelo Sr.  Oficial  de  Justiça  de fls. 106, pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento da dili-
gência para cumprimento do mandado.>>-Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

30.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-230/1999-
BANCO  DO BRASIL S/A. x HILARIO ANTONIO FANTINEL
e outros -<<Para a praça do bem penhorado, designo o dia 24/09/
2002 as 14:00 horas  por valor superior a importância da avalia-
ção. Nao havendo  licitante, designo, desde logo, o dia 07/10/
2002 às  14:00  horas,  para segunda praça. Tentativa maior de
lanco,  observando  o  disposto  no  artigo  692  do CPC. Expeça-
se    edital.    Intimem-se  as  partes  por  seus procuradores  pelo
Diário da Justiça; Intime-se o devedor também  pessoalmente  por
mandado. Em cinco dias, junte a credora    aos  autos  certidão
imobiliária  atualizada. Aguarda  a  retirada  do edital para a
devida publicação. Manifeste-se  sobre certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 150/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e VILSON A. BEBER-

31.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-251/1999-BB-FI-
NANCEIRA S/A    CRÉDITO    FINANC.    E    INVESTIMEN-
TO   x  ELIAS SPADER<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 79/
vº.>>-Adv. ANDREY HERGET-

32.-EMBARGOS  A EXECUCAO-321/1999-CLAOR VICEN-
TE MACHADO x BANCO BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A<<Manifestem-se as partes  sobre  pedido  do  Sr.
Perito às fls. 204.>>-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
e ANDREY HERGET-

33.-EXECUCAO  P/ENTREGA  COISA  INC-360/1999-SADIA
S/A x SILVIO CARRA e outros<<Manifeste-se quanto a devolu-
ção da deprecata  juntada  às  fls. 84/100.>>-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN-

34.-EXECUCAO    CEDULA  CREDITO  RURAL-548/1999-
BANCO  DO BRASIL    S/A    x   NERI  PEDRINHO  LOREN-
GIAN  e  outros -<<Manifeste-se  sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como para
efetuar o pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 125,00.>>-Adv. ANDREY HERGET-

35.-MONITORIA-606/1999-BANCO  ITAU  S/A  x  DISTRI-
BUIDORA VETERINARIA  SUDOESTE LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre o decurso  do  prazo  de  suspen-
são.>>-Adv.  JORGE  LUIZ DE MELLO-

36.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-182/2000-DALLIGNA  IN-
DUSTRIA  E COMÉRCIO  S/A.  x  RETIFICA  SCARTEZINI
LTDA -<<A Conta e Preparo  (Vlr.  R$  141,19  em  09/07/02)>>-
Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

37.-ARRESTO-296/2000-BRITADOR  DAL  ROSS  LTDA.  x
GUZATI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.<<Aguarda a retira-
da da CP para cumprimento.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

38.-ALVARA  JUDICIAL-323/2000-TEREZINHA DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO<<Manifeste-se    sobre    o  decurso  do
prazo  de suspensão.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

39.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-388/2000-SU-
PERQUIMICA INDUSTRIA   DE  PRODUTOS  QUIMICOS

LTDA  x  VILA  BONITA INDUSTRIA
METALURGICA<<Manifeste-se  sobre  o decurso do prazo  do
edital.>>-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PI-
LATTI NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2000-BA-
NESTADO S/A. CREDITO  IMOBILIARIO x CLARINDA
MANFROI FELINI -<<A Conta e  Preparo  (Vlr.  R$  829,85  em
08/07/02)>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

41.-ACAO  MONITORIA-24/2001-BORGES,  SILVA  & CIA
LTDA. x R.C.  PASTORELLO  LTDA.  -<<A  Conta  e  Preparo
(Vlr. R$ 362,01 em 09/07/02.>>-Ad. ADAIR CASAGRANDE,
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

42.-EMBARGOS A ARREMATACAO-32/2001-JOAO AUGUS-
TO DE FAVERI x    SELVINO  PRIMO  PILONETTO  -<<Ma-
nifeste-se  sobre  a devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do
CPC, e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento
diligência do Sr.  Oficial  de  Justiça,  no valor de R$ 142,50.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2001-BANCO
FORD S/A. x JOAO  MARIA  PEREIRA<<Manifeste-se  sobre
a postagem dos ofícios de fls. 42/46.>>-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

44.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-288/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ADELAIDE LETICIA
TOHME  MACHADO<<...Posto isto,  JULGO  PROCEDENTE
o  pedido inicial para o fim de reduzir  o valor da execução para
R$ 6.580,72 atualiazado até  01/2001. Condeno a embargada no
pagamento das custas processuais  e dos honorários advocatícios
que arbitro em R$ 600,00, levando em conta o trabalho realiza-
do, o tempo exigido para o serviço e o valor atribuído à causa.
Sendo a    embargada  beneficiária  da  assistência  judiciária
gratuíta,  fica  a  condenação  sobrestada, nos termos do artigo
1060/50.  Transitada esta em julgado, expeça-se o precatório  para
pagamento.>>-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, OSVALDO
BETIN BOARETTO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI e CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI-

45.-REINTEGRACAO  DE POSSE-313/2001-BRADESCO LE-
ASING S/A. -    ARRENDAMENTO    MERCANTIL    x  N.
KRUBNIKI  &  CIA LTDA.<<Manifeste-se  sobre  certidão  de
fls. 96.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

46.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-401/2001-JOSE PEDRO
FAVERSANI x BANCO DO BRASIL S/A. -<<A Conta e Prepa-
ro (Vlr. R$ 156,26 em 09/07/02)>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

47.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2002-LA-
VOURA TURIM INSUMOS  LTDA.  x  ADEMIR ROBERTO
RODRIGUES<<Manifeste-se sobre   certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  às  fls. 21.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

48.-EMBARGOS   DO  DEVEDOR-278/2002-GUZATI  ARTE-
FATOS  DE CIMENTO  LTDA.  x BRITADOR DAL'ROSS
LTDA.<<Os embargos do devedor  constituem  ação incidental
autônoma ao processo de execução, nele devendo constar as pe-
ças indispensáveis à  verificação  dos  requisitos estabelecidos
nos artigos 737 (segurança do juízo) e 738 (tempestividade), ambos
do CPC.  Assim,  intime-se  a  embargante  para  completar a
petição  inicial  no  prazo  de  dez  dias,  sob  pena de indeferi-
mento,  de acordo com o artigo 284 do CPC.>>-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

49.-INTERDICAO E CURATELE-317/2002-DILCEU ANTO-
NIO CAMARGO x  VANDERLEI CAMARGO<<Concedo ao
requerente os beneficios da    assistência    judiciária    gratuita.
Cite-se  o interditando    para    que   compareça  à  audiência  de
interrogatório que designo para o dia 22/08/2002 às 13:45 horas.
Dentro  do  prazo  de  cinco  dias  contadodo  da audiência    de
interrogatório,  poderá  o  interditando impugnar o pedido. Dê-se
ciência ao MP. Nomeio desde já o Dr.  Willy  Oppermann,  com
endereço junto a Fundação de Saúde  desta  cidade,  para  o  cargo
de perito, a fim de proceder ao exame do interditando.>>-Adv.
KAREM L. CORREA DA SILVA-

50.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-203/2000-Oriundo da Co-
marca de  FRANCISCO  BELTRAO  -  PR  -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x NORBERTO  VICCARI  e outros<<Manifeste-
se sobre o decurso do   prazo  de  suspensão,  bem  como  prosse-
guimento  do feito.>-Adv.  MANOEL  DINIZ PAZ NETO e RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº62/2002
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0101 000012/2002

1.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-76/2000-GILBERTO  WAL-
TER FINK e outros      x    FAZENDA    PUBLICA    DO
ESTADO    DO PARANA<<Manifeste-se sobre certidão de fls.
68/vº.>>-Adv. FABIO ADONIRAN PAGLIOSA-

2.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-721/1983-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS
DIETRICH<<Aguarda a retirada do oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

3.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-24/1993-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO PARANA x OTICAS BARBOSA
LTDA e outros<<Aguarda a  retirada  da CP para cumprimen-
to.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

4.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-40/1993-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  OSMAR CHIESE -
<<Manifeste-se sobre resposta  dos  ofícios juntados às fls., bem
como sobre o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE  DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

5.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-8/1995-FAZENDA  PU-
BLICA DO ESTADO  DO PARANA x HERMES MACEDO S/
A<<Manifeste-se sobre ofício  de  fls. 132.>>-Adv. CIBELLE

DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

6.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-315/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x OURO E PLACA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA<<Manifestem-se  as  partes sobre as praças negativas  bem
como  sobre  ofício  e documentos de fls. 259/274.>>-Adv.  LUIZ
FERNANDO  POZZA  e  CIBELLE  DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

7.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-532/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACKEL & HELLER
LTDA ME -<<Manifeste-se sobre  resposta  dos  ofícios  junta-
dos às fls., bem como sobre  o  prosseguimento  do  feito.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

8.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-533/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x COXILHA AGRI-
COLA LTDA<<manifeste-se quanto    a   postagem  dos  oficios
retirados  as  fls. 92/vº.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

9.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-539/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x ADAO VELCI DIE-
SEL DE SOUZA e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

10.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-540/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CEREAIS  NESI
LTDA -<<Manifeste-se sobre  resposta  dos  ofícios  juntados às
fls., bem como sobre  o  prosseguimento  do  feito.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

11.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-542/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x FAE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA<<Aguarda    a    retirada
de  oficios  para  devida postatem.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

12.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-40/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x SOUZA NORA E
SIMPLICIO LTDA e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

13.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x MARMOPATO IN-
DUSTRIA E COM. MARMORES -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 144/145.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

14.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-56/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA  x  DENIZE  APARE-
CIDA  DE  LIMA  e outros<<Manifeste-se    quanto  a  postagem
dos  oficios retirados  às  fls.  111/vº.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

15.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-58/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x BALLAND CO-
MERCIO DE SORVETES LTDA e outros  -<<Aguarda  a  retira-
da  de  oficios  para devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

16.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-71/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  JUAREZ  REINAL-
DO DA COSTA e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre cer-
tidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada às fls. 118/vº.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

17.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-91/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  BINI  ACESSORI-
OS  LTDA  e  outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos ofícios
juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do feito.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

18.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-16/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE INDUS-
TRIAL DE MADEIRAS LTDA e outros  -<<Aguarda  a  retirada
de  oficios  para devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

19.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-24/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  ATOS  CRIACOES
E  ADESIVOS  LTDA -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

20.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-26/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE CARLOS DIAS
CARDOSO -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida posta-
gem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

21.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-29/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   JUAREZ
REINALDO  DA  COSTA -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

22.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-32/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTALVINO NESI e
outros -<<Manifeste-se sobre  resposta  dos  ofícios  juntados às
fls., bem como sobre  o  prosseguimento  do  feito.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

23.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-37/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA   x  OLIVIA  DA
CRUZ  DE  ANDRADE -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

24.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-39/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    JONI    ANTO-

NIO   LUPATINI ROSS<<Manifeste-se sobre a postagem do ofí-
cio retirado às fls. 63/vº.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

25.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-41/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO  PARANA  x  LISSANDRA
LUVIZAO  &  CIA  LTDA -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios
para  devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

26.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-104/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x DIRCEU BARBOSA
-<<Manifeste-se sobre resposta  dos  ofícios juntados às fls., bem
como sobre o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE  DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

27.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-113/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x GASPAR ANTONIO
DRESCH -<<Manifeste-se sobre  resposta  dos  ofícios  juntados
às fls., bem como sobre  o  prosseguimento  do  feito.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

28.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-118/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  BOFF  &  CATTA-
NI  LTDA  e  outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls.  94.>>-Adv.  CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

29.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-143/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO   PARANA  x  LM  COMERCIO
DE  TECIDOS  LTDA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 73/74.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

30.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-154/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   ERMIDA
SABADINI  e  outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos ofíci-
os juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do fei-
to.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

31.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-169/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x  METALURGICA
SOEIRO  LTDA  e outros<<manifeste-se    quanto  a  postagem
dos  oficios retirados  às  fls.  95/vº.>>-Adv.  CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

32.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-175/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CARLOS  EDUAR-
DO  DE OLIVEIRA BOIKO -<<Aguarda    a    retirada    de
oficios  para  devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

33.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-3/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO PARANA x ERMIDA SABADINI e
outros -<<Designado leilão  para os dias: 1ª Praça - 23/09/02 às
15:00 horas; 2ª  Praça  -  04/10/02  às  15:00  horas.  Pelo exe-
quente aguarda    a    retirada    do    edital  para  a  devida
publicação.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

34.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-4/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  E.  F. MAYER -<<Ma-
nifeste-se sobre resposta  dos  ofícios juntados às fls., bem como
sobre o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE  DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

35.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-5/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO    DO    PARANA   x  RUOPER  COMER-
CIO  DE  GENEROS ALIMENTICIOS   LTDA.  e
outros<<aguarda  a  retirada  de oficios   para  postagem.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA  MAPELLI CORRAL BOIA-

36.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-7/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULINO DOS SAN-
TOS CAMARGO ME e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta
dos ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento
do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARAMA x ROSELEI BERENICE
DALMOLIN<<aguarda a retirada dos oficios para devida posta-
gem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

38.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-12/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIRCEU BARBOSA -
<<Manifeste-se sobre a devolução  do  mandado  pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento
diligência do Sr.  Oficial  de  Justiça, no valor de R$.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

39.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-22/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x SILVANO DE SOU-
ZA & CIA LTDA e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

40.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TITON REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros    -<<Manifeste-se   sobre
resposta  dos  ofícios juntados  às  fls.,  bem  como  sobre o
prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

41.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-47/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO   PARANA  x  ANTONIO  BIRA-
TAN  COSTA  &  CIA lTDA<<Manifeste-se    sobre   as  pracas
negativas  e  o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

42.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-49/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    CLOVIS
HENRIQUE  MOREIRA -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do

feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

43.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-63/1999-FAZENDA PUL-
BICA DO ESTADO    DO    PARANA    x  EDI  DETONI  &  CIA
LTDA  e outros<<Manifeste-se    sobre    o    prosseguimento   do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

44.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-65/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  DEONILO  MILANI
-<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça juntada  às  fls.  80/82.>>-Adv.  CIBELLE  DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

45.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-68/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  ALECIO  J.  FON-
TANA  &  CIA  LTDA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 75/78.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

46.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-77/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  COMERCIO  DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros -
<<Manifeste-se o exequente sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  juntada  às fls. 96/97.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

47.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-84/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DAL BEM LTDA e outros    -<<Manifeste-se   sobre  resposta  dos
ofícios juntados  às  fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

48.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-85/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  E  I  S  BAR  E
DANCETERIA LTDA e outros<<Aguarda    a   retirada  do  edi-
tal  para  devida publicação.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

49.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-86/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    MARISTELA
NIEROTKA  LINS -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos ofícios
juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do feito.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

50.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-100/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  GORD'S  REFEI-
COES  LTDA  e  outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

51.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-102/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BERTOL  &  ROS-
SONI  LTDA  e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls.  79.>>-Adv.  CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

52.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-114/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x OURO PLACA IND.
E COM. DE BATERIAIS LTDA  e  outros  -<<Aguarda  a  retira-
da  de oficios para devida  postagem.>>-Adv.  CIBELLE  DIA-
NA  MAPELLI  CORRAL BOIA-

53.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-116/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS E
ACESSORIOS P/ VEICULOS AUTOMOTORES  e  outros -
<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios juntados às fls., bem
como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

54.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-117/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  PATINHAS  AUTO
LATAS LTDA e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 73/vº.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

55.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-120/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA   e  outros<<Manifeste-se
sobre  certidão  de  fls. 74.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

56.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-10/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  OLFATHI  COMER-
CIAL ORTOPEDICO LTDA -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 95/vº.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

57.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-21/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x KIKO'S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES  e  outros  -<<Mani-
feste-se  sobre resposta dos ofícios juntados às fls., bem como
sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

58.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-51/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  GESSI  NUNES
RIBEIRO & CIA LTDA e outros<<Manifeste-se    quanto  a
postagem  dos  oficios retirados  as  fls.  85/vº.>>-Adv.  CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

59.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-93/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x V LANKEWICZ -
<<Aguarda a retirada de oficios    para  devida  postagem.>>-
Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

60.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  HANOFAE  COZI-
NHAS  LTDA  e  outros -<<Manifeste-se o exequente sobre cer-
tidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada às fls. 51/52. Aguarda a
retirada do oficio para postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

61.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-96/2000-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x SUDOMAP PECAS
E ACES. PARA VEICULOS AUTOMOTORES  LT e outros -
<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

62.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-104/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x ZEFERINO
BELUSSO<<Manifeste-se quanto a  devolução  da  deprecata
juntada às fls. 50/56.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

63.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-115/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x GENOVI BALBINOT
-<<Aguarda a retirada da  deprecata  para  o devido cumprimen-
to.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

64.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-6/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x PURA ARTE DECO-
RACOES LTDA. e outros -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios
para  devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

65.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-7/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  MARCELO  GUAL-
BERTO DOS ANJOS & CIA LTDA.  e  outros  -<<Manifeste-se
sobre o andamento e/ou cumprimento  da  Carta  Precatória  ao
Juízo de Maringá - PR.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

66.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-11/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x PATOMOTOR COM.
E RETIFICA DE MOTORES LTDA.<<Manifeste-se    sobre  o
decurso  do  prazo  para oposição de embargos.>>-Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

67.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-17/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x AGRO PECUARIA
NORMANDO LTDA. e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta
dos ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento
do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

68.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-20/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x IVONETE MARIA
PSCHEIDT<<Manifeste-se sobre  o  deposito  de  fls.  43/44  e
declaração de fls. 42.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

69.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-21/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  NEAN IND. E COM.
DE MOVEIS LTDA. e outros  -<<Manifeste-se o exequente so-
bre certidão do Sr. Oficial  de Justiça juntada às fls. 42/44.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

70.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-22/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  VERA  LUCIA  DA
CONCEICAO  COSTA -<<Manifeste-se o exequente sobre cer-
tidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 56/57.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

71.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-24/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  INDUSTRIA  E
COMERCIO DE ESTOFADOS MASTER  LTDA.  e  outros -
<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

72.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-25/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ANTONIO  BIRA-
TAN COSTA & CIA LTDA. -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 65/66.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

73.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-31/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BALDI  & COSTA
LTDA.<<Manifeste-se sobre   certidão  de  fls.  67/vº.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

74.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-36/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x IND. E COM. DE
COMPENSADOS MARTINELLO LTDA.<<Manifeste-se    so-
bre    a   praca  negativa  e  o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

75.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-37/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  FRUET  &  RUDIGER
LTDA.  e outros -<<Aguarda a retirada do edital para devida publi-
cação.>> -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

76.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-38/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO PARANA x VICCARI IND. E COM.
DE METAIS LTDA. e outros    -<<Manifeste-se   sobre  resposta
dos  ofícios juntados  às  fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento
do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

77.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-40/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  GIACOMONI  &
CIA  LTDA.  e outros -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos ofí-
cios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

78.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-41/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x FABIANE COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. e outros<<Comprovar  a  publicação
do  edital  retirado em 23/05/2002.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

79.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-76/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   NILSON  DE
SOUZA  SANTI  - ME<<Manifeste-se  quanto a postagem do
ofício retirado às fls. 26/vº.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

80.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-78/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  N.F. LEVINSKI E

CIA LTDA. e outros -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios  para
devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

81.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-82/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARLOS
CHIOQUETTA -<<Aguarda a retirada do edital para devida pu-
blicação.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

82.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-93/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA<<Manifeste-se  sobre
prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

83.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-100/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  FABRICA DE CAR-
ROCERIAS TRANSPARANÁ LTDA<<Manifeste-se  sobre o
decurso do prazo sem oposição de embargos.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

84.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-138/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BITDINGER &
FLISSAK LTDA. e outros -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios
para  devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

85.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-139/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  MAURO  SEGIO
RODRIGUES DOS SANTOS -<<Aguarda    a    retirada    de
oficios  para  devida postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

86.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-143/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  V  LANKEWICZ -
<<Manifeste-se sobre resposta  dos  ofícios juntados às fls., bem
como sobre o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE  DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

87.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-145/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ANELISE  EU-
MANN DOTTI -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

88.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-155/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  DORIGO  &  LOSS
LTDA. -<<Aguarda a retirada do edital para devida publicação.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

89.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-157/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BALDI  & COSTA
LTDA.<<Manifeste-se oficio  de  fls.  49.>>-Adv. CIBELLE DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

90.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-163/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    A    L   PARI-
ZOTTO  &  CIA LTDA.<<Considerando  que  os  bens  penhora-
dos garantem o pagamento  do  debito,  esclareca a credora se
pretende a substituição  da  penhora, com o consequente levanta-
mento da  penhora anterior.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

91.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-165/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  CHRISTINA  MARA
VELOZO  DAGOSTIN -<<Manifeste-se  sobre  resposta  dos
ofícios juntados às fls.,  bem  como  sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

92.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-166/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ELIANE SALETE
BORTOT<<Manifeste-se sobre   certidão  de  fls.  33/vº.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

93.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-168/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   L  M  COMER-
CIO  DE  TECIDOS LTDA.<<Manifeste-se    sobre    a   praca
negativa  e  o prosseguimento  do  feito.>>-Adv.  CIBELLE  DI-
ANA MAPELLI CORRAL BOIA-

94.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-170/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BRISKIWVICZ  &
CIA  LTDA e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 24/25.>>-Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

95.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-171/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  PATOMOTOR
COMERCIO  E RETIFICA DE MOTORES  LTDA.<<Manifeste-
se sobre o decurso do prazo sem oposição de embargos.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

96.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-175/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  HMF  ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA. e outros  -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial  de Justiça juntada às fls. 30/31.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

97.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-2/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA x EDSON PAULO
DIAS<<Aguarda assinatura no  termo  de  redução  de  penho-
ra.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

98.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-5/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x B. TRANSPORTES
LTDA.<<... Diante do pagamento  noticiado as fls. 12, julgo ex-
tinta a execução com   fundamento no artigo 794, I do CPC.
Custas na forma da lei.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

99.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTROS-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  INDUSTRIA  E
COM.  DE COMPENSADOS MARTINELLO    LTDA   -<<Ma-

nifeste-se  o  exequente  sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de  Justiça
juntada  às fls. 13/14.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

100.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  SPACO BRASIL
INS. E COM. DE MALHAS LTDA  -<<Manifeste-se  o  exe-
quente sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às fls.
26.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

101.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   CD  SUDOESTE
DISTRIBUIDORA LTDA<<Aguarda  a  indicação  de  bens à
penhora, a fim de regularizar    o   parcelamento  do  débito.>>-
Adv.  LUIZ FERNANDO POZZA-

102.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    SERGIO   L.
PIANA  &  CIA LTDA.<<Manifestem-se  as  partes  sobre avali-
ação.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

103.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-26/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  B  TRANSPORTES
LTDA.<<...Diante do pagamento  noticiado  as fls. 13 julgo ex-
tinta a execucao com  fundamento  no artigo 794, I do CPC.
Custas na forma da lei.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº63/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAIR CASA GRANDE 0026 000319/2002

0023 000245/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0174 000700/2001
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0021 000150/2002
AMELIO SCARAVONATTI 0018 000449/2001
ANDREY HERGET 0005 000431/1997

0006 000360/1998
0003 000485/1996

ANGELO PILATTI NETO 0025 000296/2002
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0174 000700/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0004 000514/1996
BRUNO MOREIRA FORTES 0176 000042/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0018 000449/2001
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0007 000053/1999
CASSIO LISANDRO TELLES 0022 000167/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0005 000431/1997
CELITO ARGENTA 0020 000135/2002
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0149 000594/2001

0098 000339/2001
0114 000397/2001
0111 000381/2001
0161 000648/2001
0102 000344/2001
0096 000333/2001
0094 000321/2001
0095 000330/2001
0124 000449/2001
0150 000596/2001
0148 000590/2001
0146 000583/2001
0073 000256/2001
0062 000233/2001
0060 000227/2001
0067 000244/2001
0113 000393/2001
0077 000262/2001
0144 000558/2001
0117 000405/2001
0087 000280/2001
0069 000250/2001
0109 000374/2001
0092 000308/2001
0089 000301/2001
0147 000588/2001
0140 000535/2001
0085 000277/2001
0093 000311/2001
0133 000507/2001
0173 000697/2001
0135 000515/2001
0139 000521/2001
0101 000343/2001
0105 000353/2001
0159 000646/2001
0131 000487/2001
0172 000695/2001
0090 000302/2001
0059 000223/2001
0123 000444/2001
0152 000604/2001
0145 000564/2001
0132 000505/2001
0136 000517/2001
0141 000546/2001
0138 000520/2001
0137 000518/2001
0078 000263/2001
0083 000274/2001
0081 000268/2001
0082 000271/2001
0080 000266/2001
0079 000264/2001
0074 000257/2001
0076 000260/2001
0075 000259/2001
0134 000510/2001
0143 000552/2001

0091 000306/2001
0066 000243/2001
0061 000230/2001
0084 000276/2001
0086 000278/2001
0088 000284/2001
0058 000221/2001
0068 000248/2001
0065 000241/2001
0072 000253/2001
0063 000236/2001
0070 000251/2001
0064 000240/2001
0071 000252/2001
0030 000477/1996
0033 000009/1997
0029 000328/1996
0158 000645/2001
0156 000641/2001
0154 000624/2001
0127 000453/2001
0128 000469/2001
0121 000434/2001
0126 000452/2001
0119 000421/2001
0142 000548/2001
0106 000356/2001
0104 000352/2001
0151 000603/2001
0165 000661/2001
0164 000660/2001
0166 000663/2001
0167 000664/2001
0168 000667/2001
0169 000679/2001
0097 000338/2001
0160 000647/2001
0103 000347/2001
0099 000340/2001
0100 000342/2001
0163 000657/2001
0162 000649/2001
0110 000380/2001
0171 000694/2001
0115 000398/2001
0116 000399/2001
0107 000360/2001
0170 000691/2001
0112 000390/2001
0108 000372/2001
0129 000470/2001
0155 000629/2001
0120 000429/2001
0130 000473/2001
0118 000419/2001
0125 000451/2001
0153 000618/2001
0157 000643/2001
0122 000439/2001

CHARLES FLEIRY LIZ LEAL 0035 000112/1997
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0006 000360/1998

0041 000092/2000
0054 000159/2001
0049 000104/2001
0038 000082/1999
0040 000023/2000
0056 000176/2001
0055 000164/2001
0051 000135/2001
0036 000137/1998
0046 000004/2001
0050 000131/2001
0037 000062/1999
0048 000103/2001
0184 000097/2002
0183 000096/2002
0182 000095/2002
0180 000093/2002
0181 000094/2002
0179 000092/2002
0175 000010/2002
0042 000113/2000
0039 000019/2000

CICERO BRAZ PORTUGAL 0045 000161/2000
CLAUDIA JULIANA ALBERTON 0019 000118/2002
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0001 000698/1995
CLECI MARIA DARTORA 0027 000320/2002
CLOVIS DAL CORTIVO 0004 000514/1996
ELIZETE AP. BORGES FERREI 0008 000085/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000360/1998
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0026 000319/2002

0023 000245/2002
FABIO FORSELINI 0011 000440/2000
GILBERTO DIAS FERREIRA 0031 000527/1996
GILMAR CARLOS DE RE 0028 000235/1988
GILSON PAROLIN 0004 000514/1996
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0043 000138/2000

0014 000180/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0006 000360/1998

0149 000594/2001
0098 000339/2001
0114 000397/2001
0111 000381/2001
0161 000648/2001
0102 000344/2001
0096 000333/2001
0094 000321/2001
0095 000330/2001
0124 000449/2001
0150 000596/2001
0148 000590/2001
0146 000583/2001
0073 000256/2001
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0062 000233/2001
0060 000227/2001
0067 000244/2001
0113 000393/2001
0077 000262/2001
0144 000558/2001
0117 000405/2001
0087 000280/2001
0069 000250/2001
0109 000374/2001
0092 000308/2001
0089 000301/2001
0147 000588/2001
0140 000535/2001
0085 000277/2001
0093 000311/2001
0133 000507/2001
0173 000697/2001
0135 000515/2001
0139 000521/2001
0101 000343/2001
0105 000353/2001
0159 000646/2001
0131 000487/2001
0172 000695/2001
0090 000302/2001
0059 000223/2001
0123 000444/2001
0152 000604/2001
0145 000564/2001
0132 000505/2001
0136 000517/2001
0141 000546/2001
0138 000520/2001
0137 000518/2001
0078 000263/2001
0083 000274/2001
0081 000268/2001
0082 000271/2001
0080 000266/2001
0079 000264/2001
0074 000257/2001
0076 000260/2001
0075 000259/2001
0134 000510/2001
0143 000552/2001
0091 000306/2001
0066 000243/2001
0061 000230/2001
0084 000276/2001
0086 000278/2001
0088 000284/2001
0058 000221/2001
0068 000248/2001
0065 000241/2001
0072 000253/2001
0063 000236/2001
0070 000251/2001
0064 000240/2001
0071 000252/2001
0030 000477/1996
0033 000009/1997
0043 000138/2000
0053 000151/2001
0052 000150/2001
0014 000180/2001
0044 000148/2000
0029 000328/1996
0158 000645/2001
0156 000641/2001
0154 000624/2001
0127 000453/2001
0128 000469/2001
0121 000434/2001
0126 000452/2001
0119 000421/2001
0142 000548/2001
0106 000356/2001
0104 000352/2001
0151 000603/2001
0165 000661/2001
0164 000660/2001
0166 000663/2001
0167 000664/2001
0168 000667/2001
0169 000679/2001
0097 000338/2001
0160 000647/2001
0103 000347/2001
0099 000340/2001
0100 000342/2001
0163 000657/2001
0162 000649/2001
0110 000380/2001
0171 000694/2001
0115 000398/2001
0116 000399/2001
0107 000360/2001
0170 000691/2001
0112 000390/2001
0108 000372/2001
0129 000470/2001
0155 000629/2001
0120 000429/2001
0130 000473/2001
0118 000419/2001
0125 000451/2001
0153 000618/2001
0157 000643/2001
0122 000439/2001

JOAIR RIBAS DE MELLO 0017 000347/2001
JORGE LUIZ DE MELLO 0009 000125/1999
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0021 000150/2002

LUIZ ANTONIO CAGNINI 0016 000343/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0010 000285/2000
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0010 000285/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 0003 000485/1996
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0047 000030/2001
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0008 000085/1999
NERII LUIZ CENZI 0012 000067/2001

0015 000183/2001
0024 000284/2002

NILO NORBERTO NESI 0013 000154/2001
0045 000161/2000

OSVALDO B. BOARETO 0032 000567/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 0031 000527/1996

0034 000107/1997
0047 000030/2001
0177 000089/2002
0011 000440/2000
0035 000112/1997

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0043 000138/2000
0014 000180/2001

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0176 000042/2002
0178 000090/2002

RODRIGO MENEZES 0057 000202/2001
VALTER CARLOS MARQUES 0002 000084/1996
VINICIUS AMORIN 0057 000202/2001
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0025 000296/2002

1.-RESCISAO  DE  CONTRATO-698/1995-ANTONIA  IRENE
HOLEK x PARANA  DOURADO  E  CIA -<<Para a praça do
bem penhorado, designo  o  dia  24/09/2002  as  15:00  horas  por
valor superior    a   importância  da  avaliação.  Nao  havendo
licitante, designo, desde logo, o dia 07/10/2002 às 15:00 horas,
para  segunda  praça.  Tentativa  maior de lanco, observando  o
disposto  no  artigo 692 do CPC. Expeça-se edital.  Intimem-se
as partes por seus procuradores pelo Diário    da    Justiça;    Intime-
se  o  devedor  também pessoalmente  por mandado. Em cinco
dias, junte a credora aos  autos  certidão  imobiliária  atualizada.
Aguarda a retirada  do  edital  para  a  devida  publicação.>>-Adv.
CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

2.-DEPOSITO-84/1996-BANCO  DO  BRASIL  S/A  x
CEREALISTA VITORINENSE LTDA e outros<<Manifeste-se
sobre certidão de fls. 509/vº.>>-Adv. VALTER CARLOS
MARQUES-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-485/1996-
BANESTADO S/A. x  OURO  PLACA  INDUSTRIA  E
COMERCIO DE BATERIAS LTDA e outros    -<<Considerando
o  grande  numero  de  leilos frustados  e  a necessidade de tornar
efetiva a prestação juridicional  ,  com  fundamento  no  artigo
706 do CPC, nomeio  Leiloeiro  Público  Oficial o Sr. SADI
LUIZ SIMON para proceder a praça do bem penhorado,
cumprindo, ainda, as  demais  diligências  previstas  no artigo 705
do CPC. Desde  já  fixo  sua  renumneração em 5% sobre o valor
da arrematação.  Intime-se-o  da nomeação, bem como para que
se  manifeste  nos  autos. Para a praça do bem penhorado, designo
o  dia  24/09/2002  as  14:30  horas  por  valor superior    a
importância  da  avaliação.  Nao  havendo licitante, designo, desde
logo, o dia 07/10/2002 às 14:30 horas,  para  segunda  praça.
Tentativa  maior de lanco, observando  o  disposto  no  artigo 692
do CPC. Expeça-se edital.  Intimem-se  as partes por seus
procuradores pelo Diário    da    Justiça;    Intime-se  o  devedor
também pessoalmente  por mandado. Em cinco dias, junte a
credora aos  autos  certidão  imobiliária  atualizada.  Aguarda a
retirada do edital para a devida publicação. Manifeste-se sobre  a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, Vlr. R$ 71,25>>-
Adv. ANDREY HERGET e LUIZ FERNANDO POZZA-

4.-INDENIZACAO-514/1996-VALDIR  ROVEA  x BRADESCO
SEGUROS S/A  -<<Defiro  a produção de prova requerida pelo
autor. Designo  audiência  de  instrução e julgamento para o dia
12/03/2003  às  14:00 horas. Manifeste-se o autor sobre a
devolução  do  mandado  pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99,
bem  como  para efetuar o pagamento diligência do Sr.  Oficial
de  Justiça,  no  valor de R$ 30,00.>>-Adv. ANTONIO  OZIRES
BATISTA  VIEIRA, GILSON PAROLIN e CLOVIS DAL
CORTIVO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/1997-BANCO
DO ESTADO DO    PARANA    S/A.    x    CATTANI    VEICULOS
S/A  e outros<<Manifeste-se  sobre  a  decisão  do agravo, cópia
juntada  às  fls.  106/110.>>-Adv.  ANDREY HERGET e CELIO
ARMANDO JANCZESKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1998-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA  S/A  x AMILTON ODINIR
RIBEIRO PORTES e outros -<<Considerando  o grande numero
de leiloes frustados e a necessidade  de tornar efetiva a prestação
jurisdicional, com  fundamento  no  artigo  706 do CPC, nomeio
Leiloeiro Público  Oficial  o  Sr.  SADI LUIZ SIMON para proceder
a praça  do  bem  penhorado,  cumprindo,  ainda,  as demais
diligências previstas no artigo 705 do CPC. Desde já fixo sua
renumeração  em  5%  sobre  o  valor da arrematação. Intime-se-
o  da  nomeação, bem como para que se manifeste nos  autos.
Para a praça do bem penhorado, designo o dia 24/09/2002    as
13:30  horas  por  valor  superior  a importância da avaliação. Nao
havendo licitante, designo, desde logo, o dia 07/10/2002 às 13:30
horas, para segunda praça. Tentativa maior de lanco, observando
o disposto no artigo 692 do CPC. Expeça-se edital. Intimem-se as
partes por seus procuradores pelo Diário da Justiça; Intime-se o
devedor  também  pessoalmente por mandado. Em cinco dias,
junte    a    credora   aos  autos  certidão  imobiliária atualizada.
Aguarda  a  retirada do edital para a devida publicação.>>-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

7.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-53/1999-CRIOLAT-
INDUSTRIAL  DE LATICINIOS    LTDA    x   INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO SOCIAL-INSS<<Especifique   a
embargante  as  provas  que efetivamente  pretende  produzir,  em
cinco dias, ficando ciente  de  que  a  ausência  de  manifestação
no  prazo determinado  será  entendida  como desistência das

provas antes requeridas.>>-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

8.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-85/1999-
SONAEX  S/A INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE ACO x
FABRICA DE FOGOES LATINA LTDA<<Manifestem-se  as
partes  sobre fls. 50/52.>>-Adv. NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO e ELIZETE AP. BORGES FERREIRA-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1999-BANCO
ITAU S/A x  BITDINGER  & BITDINGER LTDA e outros -
<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça juntada às fls. 123/125.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELLO-

10.-EMBARGOS   A  EXECUCAO-285/2000-ESPOLIO  DE
SEVERINO BORTOT    x    FAZENDA   PUBLICA  DO
MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO<<Manifeste-se  sobre o
acordo noticiado nos autos. Caso  pretenda  prosseguir  com a
demanda, especifique as provas    que    pretende  produzir.>>-
Adv.  LUIZ  CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2000-MIOTTO E
VANZELA LTDA. e outro  x  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL<<A fim de evitar   eventual  e  futura  arguição
de  nulidade  por cerceamento  de  defesa  e  levando  em conta
que existem matérias  controvertidas  que  exigem  maior
elucidação, converto  o  feito  em  diligências  para  que  as partes
indiquem  as  provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as.>>-Adv.  FABIO  FORSELINI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

12.-REVISIONAL  DE  CLAUSULAS  CONTR-67/2001-
MAURO EMILIO BIESEK  x  BANCO  DO  BRASIL  S/
A.<<Sobre  os  documentos juntados  e depósitos efetuados, diga
o réu.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

13.-EMBARGOS    A    EXECUCAO-154/2001-GRAZZIOTIN
S/A  x INSTITUTO            NACIONAL        DE        MET.NORM.E
QUAL.IND.-INMETRO<<Defiro  as  provas requeridas. Designo
audiência  de  instrução e julgamento para o dia 09/10/02 às 14:00
horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv. NILO
NORBERTO NESI-

14.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-180/2001-JOECIR
BERNARDI & CIA LTDA.  x  CONSELHO  REGIONAL  DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO<<Recebo  o  recurso
de  fls.  58  somente no efeito devolutivo,  consoante a disposição
do artigo 520, inciso V,  do CPC. Ao apelado para resposta.>>-
Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL,  INE  ARMY  CARDOSO
DA  SILVA e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

15.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-183/2001-BANCO
DO BRASIL S/A.  x MAURO EMILIO BIESEK<<Aguarda a
retirada do alvará judicial.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

16.-INDENIZACAO-343/2001-MARIA    DA  SILVA  e  outros
x MUNICIPIO    DE    ITAPEJARA  D’OESTE  -<<Manifeste-se
o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de  Justiça juntada às
fls. 99/vº.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

17.-NOTIFICACAO-347/2001-NEILOR    ANTONELLI    x
WALDIR ANTONIO  WOBETO<<Manifeste-se sobre o decurso
do prazo de suspensão.>>-Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-449/2001-PEDRO MARCON
e outros x ESPOLIO    DE    HILARIO    DARCI  KARNIKOWSKI
e  outros -<<Manifeste-se  sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como para efetuar o
pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de  R$
30,00.>>-Adv. AMELIO SCARAVONATTI, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI-

19.-ALVARA  JUDICIAL-118/2002-GIOVANNI  HENRIQUE
MARTINS BATAN  e  outros  x  ESTE JUIZO<<...Por sentença
para que produza  seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista
o  parecer  Ministerial  de  fls. 26/verso, julgo boas as contas
prestadas.>>-Adv. CLAUDIA JULIANA ALBERTON-

20.-EMBARGOS  DO  DEVEDOR-135/2002-MASSA  FALIDA
DE CANTU MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  LTDA x
FAZENDA NACIONAL<<Sobre impugnação, diga a
embargante.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

21.-INDENIZACAO-150/2002-ANNE  CRISTINE  GOMES  DA
SILVA CAVALI  x GILMAR SCHECHELECK e
outros<<Manifeste-se sobre devolução  da  CP juntada às fls. 41/
44, 45/47 e certidão de fls. 48.>>-Adv. LELIA MARA GOMES
DA SILVA e ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

22.-CAUTELAR  INCIDENTAL-167/2002-OSMAR DE
VARGAS x BANCO BRADESCO S/A.<<Manifeste-se sobre
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 74/75.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

23.-ALVARA  JUDICIAL-245/2002-TEREZA KOSLINSKI DOS
SANTOS x  ESTE  JUIZO  -<<...  Tendo em vista a prova
documental acostada  a inicial e considerando o favorável parecer
do MP,  DEFIRO  o  pedido pleiteado na inicial e determino a
expedicao  do  respectivo alvará. A autora deverá prestar contas
no prazo de 30 dias. Custas já pagas.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

24.-ACAO  MONITORIA-284/2002-HOSPITAL  SAO  LUCAS
DE PATO BRANCO    LTDA.    x    ELSUK    TRANSPORTES
LTDA.   e outros<<Manifeste-se  sobre embargos e documentos
de fls. 37/56.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

25.-INDENIZACAO  POR  ATO ILICITO-296/2002-WALTER
LUIZ DE ALMEIDA  x  CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL<<...DECIDO.  Em  se tratando  de  direitos
patrimoniais de caráter privado e conhecendo de ofício da
incompetência absoluta (art. 301, II,  CPC)  da Justiça Estadual,

conforme autoriza o 3º do artigo  267  do  CPC e de acordo com
o inciso I do artigo 109  da Lex Fundamentalis, há se verificar da
ausência de pressuposto  de  constituição  e desenvolvimento válido
e regular    do  process.  Ex,  positis,  JULGO  EXTINTO  o
processo,  sem  julgamento  do mérito, na forma do artigo 267,
inciso  IV  do  CPC,  nada  obstando  a que o autor intente   de
novo  a  ação  na  Justiça  Federal,  Juízo competente   para  a
presente  demanda.  PRI.  Desde  já autorizado  o
desentranhamento  de  documentos  mediante substituição  por
cópias.>>-Adv.  ANGELO  PILATTI NETO e ZILANDIA
PEREIRA ALVES-

26.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-319/2002-
TONINHO AGASSE PEÇAS  LTDA.  x  HSBC  BANK  BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO -<<Intimem-se  a requerente para
que em cinco dias efetue o  pagamento  das custas processuais,
nos moldes previsto no  artigo  19  e  seus  paragrafos  do  CPC,
sob pena de cancelamento  da  distribuicao>>-Adv.  ADAIR
CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS  A EXECUCAO-320/2002-JUSSARA
SALOMONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/A. -
<<Recebo os embargos para discussao  e  supendo  o  curso  do
processo  executivo. Certifique-se  naqueles autos. Intime-se a
embargada para apresentar   impugnacao  no  prazo  legal,  sob
pena  de preclusao.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

28.-EXECUCAO    FISCAL    -  OUTROS-235/1988-INTER
INST. JURIDICO  TERRAS  RURAIS  x  ALVARO
BRANCO<<...Diante do pagamento  noticiado  às fls. 69 julgo
extinta a presente execução,  com fundamento no artigo 794, inciso
I do CPC. Junte-se  o  original  da  transmissão  no prazo de cinco
dias. Custas na forma da lei.>>-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

29.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-328/1996-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x DANIEL
DE LIMA -<<Para a praça do bem penhorado, designo o dia 04/
09/2002 as 15:00 horas  por valor superior a importância da
avaliação. Nao havendo  licitante, designo, desde logo, o dia 13/
09/2002 às  15:00  horas,  para segunda praça. Tentativa maior de
lanco,  observando  o  disposto  no  artigo  692  do CPC. Expeça-
se    edital.    Intimem-se  as  partes  por  seus procuradores  pelo
Diário da Justiça; Intime-se o devedor também  pessoalmente  por
mandado. Em cinco dias, junte a credora    aos  autos  certidão
imobiliária  atualizada. Aguarda  a  retirada  do edital para a
devida publicação. Ainda,  aguarda  o  pagamento  da  GRC,  no
valor  de R$ 45,00.>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

30.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-477/1996-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x DEODORO
CHAVES DA SILVA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 52.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

31.-EXECUCAO    FISCAL    -   I.N.S.S.-527/1996-INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x LOREMADE
INDUSTRIA DE  MADEIRAS  LTDA  e  outros -<<Manifeste-
se o exequente sobre  certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às
fls. 43.>>-Adv.    GILBERTO  DIAS  FERREIRA  e  OSVALDO
BETIN BOARETTO-

32.-EXECUCAO    FISCAL    -   I.N.S.S.-567/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x IRMAOS
BAGGIO LTDA e outros  -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o  pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. OSVALDO B. BOARETO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-9/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x
ASSOCIACAO PATOBRANQUENSE DE ESTUDANTES
SECUNDARIO<<Suspendo  o curso processual pelo prazo    de
vinte  dias  como  retro  requerido.  Após manifeste-se    a
exequente.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

34.-EXECUCAO    FISCAL    -   I.N.S.S.-107/1997-INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL-INSS  x COMERCIO DE
TELHAS E PEDRAS  BUSETTI  LTDA  -<<Nomeio como
leiloeiro oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON, sendo a taxa de
comissão de 5% sobre os móveis, mercadorias, jóias e outros
efeitos e 3% sobre os bens imóveis de qualquer natureza (Decreto
nº 21.981, de  10/10/32).  O  arrematante  deverá  pagar  a comissão
estabelecida  ao leiloeiro (C.P.C., artigo 705, inciso IV e Lei nº
6.830/80, art. 23, parag. 2º). Todas as despesas decorrentes da
não realização do ato designado às fls. 93 serão  arcadas pelo
exequente, diante da certidão de fls. 97.
Dssignado  para  1ª  praça  - 05/09/02 às 14:30 horas; 2ª Praça
-        16/09/02      as    14:30    horas; Pelo exequente aguarda a
retirada do edital para a devida publicação.
Aguarda o pagamento da GRC, tendo em vista a devolução do
mandado  pelo  artigo  19  do  CPC.>>-Adv.  OSVALDO BETIN
BOARETTO-

35.-EXECUCAO    FISCAL    -   I.N.S.S.-112/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA e outros  -<<Nomeio  como leiloeiro oficial o
Sr. SADI LUIZ SIMON,  sendo  a  taxa de comissão de 5% sobre
os móveis, mercadorias,  jóias  e  outros efeitos e 3% sobre os
bens imóveis  de  qualquer  natureza  (Decreto   nº 21.981, de 10/
10/32).    O   arrematante  deverá  pagar  a  comissão estabelecida
ao leiloeiro (C.P.C., artigo 705, inciso IV e Lei nº 6.830/80, art.
23, parag. 2º). Todas as despesas decorrentes da não realização
do ato designado às fls. 89 serão  arcadas pelo exequente, diante
da certidão de fls. 101.  Dssignado  para 1ª praça - 24/09/02 às
16:00 horas; 2ª  Praça  -  07/10/02  as  16:00  horas;  Pelo exequente
aguarda  a  retirada  do edital para a devida publicação. >>-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO e CHARLES FLEIRY LIZ
LEAL-

36.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-137/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x ALECIO J. FONTANA
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& CIA LTDA e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 88/89.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI -<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do  Sr.
Oficial  de  Justiça juntada  às fls. 103.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

38.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-82/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  TRANSPORTES
RODOVIARIOS  DE CARGA VIEIRA  LTDA. e outros -
<<Aguarda a retirada da deprecata para  o  devido
cumprimento.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

39.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-19/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS BAGGIO
LTDA<<Aguarda a retirada da  CP  para  cumprimento.>>-Adv.
CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

40.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-23/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  CWN  INDUSTRIA
E  COMERCIO  LTDA -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 73/74.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

41.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-92/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x BONEPATO
CONFECCOES LTDA -<<Aguarda a retirada do edital para
devida publicação.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

42.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-113/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  JORGE  LUIZ  DE
SOUZA -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

43.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-138/2000-CONS.
REGIONAL DE ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E
AGRONO  x  NEPER COM REPRES. EQUIP.  SEGURANCA
LTDA. -<<Designado leilão para os dias: 1ª  Praça  -    23/09/
2002  às  13:30  hrs.  2ª  Praça  - 04/10/2002   as  13:30  hrs.  Pelo
exequente  aguarda  a retirada  do  edital  para  a  devida
publicação. Também aguarda  o  pagamento  da  GRC do Sr.
Oficial de Justiça, tendo  em  vista  devolução  do mandado pelo
artigo 19 do CPC,  às  fls.  59/60.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

44.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTROS-148/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA,  ARQ.  E  AGRONOMIA-CREA  x
ALECIA  DA SILVA APARECIDA  -<<Designado  leilão  para
os dias: 1ª Praça: 23/09/02  as  14:00  horas;  2ª  Praça: 04/10/02
as 14:00 horas;  Dispenso  a  publicação de editais, nos termos do
686, parag. 3º do CPC.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

45.-EXECUCAO    FISCAL    -    OUTROS-161/2000-INMETRO
x GRAZZIOTIN  S/A.<<Manifeste-se  sobre  depósito  de  fls.
48/49.>>-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, NILO NORBERTO
NESI-

46.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x ALECIO J FONTANA
& CIA LTDA. e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 38/40.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

47.-EXECUCAO  FISCAL  - I.N.S.S.-30/2001-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x LAJES
TETO PRE-MOLDADOS LTDA. e  outros  -<<Aguarda  a
retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.  MARCIA
ELIZA  DE SOUZA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

48.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-103/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  OLEOCIR ATILIO
FOLLE<<Manifeste-se sobre  oficio de fls. 39/41.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

49.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-104/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  TEREZA LILI
BITDINGER -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

50.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-131/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  ALECIO  J
FONTANA  &  CIA  LTDA. -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 49/51.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

51.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-135/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x J L CTEIAK -
<<Aguarda a retirada de oficios    para  devida  postagem.>>-
Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

52.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-150/2001-CONSELHO
REGIONAL DE   ENGENHARIA  ARQUITETURA  E  AGRO
x  CONSERVACAO  DE ELEVADORES  PB  LTDA.  -
<<Manifeste-se  o exequente sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  juntada  às fls. 32/34.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

53.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-151/2001-CONSELHO
REGIONAL DE  ENGENHARIA  ARQUITETURA  E  AGRO
x ELOI SCHIBICHEWSKI -<<Designado leilão para os dias: 1ª
Praça -  23/09/02 as 15:30  hrs.  2ª  Praça  -  04/10/02  as  15:30
hrs. Pelo exequente  aguarda  a  retirada  do  edital para a devida
publicação.  Ainda  o  pagamento da GRC, tendo em vista a
devolução  do mandado pelo artigo 19 do CPC.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

54.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-159/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPENSADOS MARTINELLO  LTD  -
<<Aguarda  a  retirada  do  edital para devida  publicação.>>-
Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

55.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-164/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x SIMETAL
INDUSTRIA DE CALDERARIA LTDA. -<<Manifeste-se o
exequente sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls.
20/22.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

56.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-176/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BRISKIWVICZ  &
CIA  LTDA e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls.  23.>>-Adv.  CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

57.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-202/2001-CONSELHO
REGIONAL DE  FARMACIA  DO  ESTADO  DO  PARANA x
SINDICATO TRAB RUR ITAPEJARA   D’OESTE  -
<<Manifeste-se  o  exequente  sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça  juntada  às fls. 14/15.>>-Adv. RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIN-

58.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-221/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AMIL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.   -<<Aguarda  a  retirada
do  edital  para  devida publicação.>>-Adv.  CESAR  AUGUSTO
GAZZONI e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

59.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-223/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  NAIR
LISBOA  BARBOSA -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

60.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-227/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  LUIZ
ALBERTO  ARRUDA DAMASCENO  -<<Atenda-se  o  contido
na  certidão  do Sr. Oficial  de  Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

61.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-230/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ILHA
DO SOL PRODUTOS NATURAIS  -<<Aguarda  a  retirada  do
edital para devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

62.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-233/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SADY
ZANOLLA -<<Atenda-se o contido   na  certidão  do  Sr.  Oficial
de  Justiça  de fls.10>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

63.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-236/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RICARDO
PILAR -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

64.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-240/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  SANDRA
ISABEL CACERES FARIAS  -<<Aguarda  a  retirada  do  edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

65.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-241/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SERGIO
CLAUDECIR DONADUZZI -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

66.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-243/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x REALDO
ROSSONI -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

67.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-244/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
JUGLAIR  JUNIOR -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.09>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

68.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-248/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x PEDRO
TOBIAS SCHUSCHOVSKI -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

69.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-250/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PATOMADE
MOVEIS E MADEIRAS LTDA.  -<<Atenda-se  o contido na
certidão do Sr. Oficial de  Justiça de fls.10>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-251/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x PATO
BRANCO ARTEFIBRAS LTDA. -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-252/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO  DO  PARANA  x  PANELUX
ALUMINIO  LTDA.  - ME -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

72.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-253/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x OZORIO
& NASCIMENTO LTDA. -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE

FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

73.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-256/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO  DO  PARANA  x  OLINTO
MAINARDI -<<Atenda-se o contido  na  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls 10.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

74.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-257/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MOLOSSI
& BACEGA LTDA. -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

75.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-259/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x MILTON
JOSE LUDWIG & CIA LTDA.   -<<Aguarda  a  retirada  do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

76.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-260/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x
METALURGICA SOEIRO LTDA. -<<Aguarda    a    retirada
do    edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS
DE  FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

77.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-262/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x LUDI
COMERCIO DE MOVEIS LTDA.  -<<Atenda-se  o contido na
certidão do Sr. Oficial de  Justiça de fls.11>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

78.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-263/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LUCIA DOS
REIS -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida publicação.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

79.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-264/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x
LOURENCO & BARBIERI LTDA. -<<Aguarda    a    retirada
do    edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS
DE  FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

80.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-266/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x LIRIO
COLLA -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

81.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-268/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x LEONILDO
VALDIR  KALINKE -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

82.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-271/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSE
ROBERTO BATISTA VIEIRA -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

83.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-274/2001-FAZENDA
PUBLICA DO   MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  LUIZ
CARLOS  CRISTO -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

84.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-276/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x GUARANY
AUTO PECAS LTDA. -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

85.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-277/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x
GONCALO  CARVALHO -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

86.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-278/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x GOMES
FRARAO & CIA LTDA. -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

87.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-280/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALBARI
PADILHA -<<Atenda-se o  contido  na  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls.10>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

88.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-284/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
EMPREEND. IMOB. CATELI LTDA.   -<<Aguarda  a  retirada
do  edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS
DE  FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

89.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-301/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  RITA
VIGANO ZORZETTO -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios
para  devida postagem.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

90.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-302/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ELOI
MACHADO  BRAZ -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do
Sr. Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

91.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-306/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELEODORO

BORTOT -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

92.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-308/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  EDSON
LUIZ ARMILIATO -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

93.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-311/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO  BRANCO  x  EDI
SILIPRANDI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

94.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-321/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  TERCILIO
PEDRO COLLA -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-330/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  ARI
IGNACIO  LIMA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 11.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

96.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-333/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x GERALDO
VIEIRA DOS SANTOS -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.10>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

97.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-338/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GABRIEL
CORDEIRO -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

98.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-339/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
FREDERICO  VANELE  DE ARAUJO<<Aguarda        a    retirada
da    GRC    para cumprimento.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

99.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-340/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
FREDERICO CARLOS RAPPE -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-342/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
FRANCISCO G. BLIKOSKI -<<Aguarda    a    retirada    de
oficios  para  devida postagem.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

101.-.EXECUCAO    FISCAL    -  MUNICIPIO-343/2001-
FAZENDA PUBLICA  DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO
x FRANCISCO F. DOS SANTOS  -<<Atenda-se o contido na
certidão do Sr. Oficial de  Justiça de fls.09>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-344/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x
FRANCISCO DE SOUZA LIMA -<<Atenda-se  o  contido  na
certidão  do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.  11>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-347/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
FORTUNATO PAGNONCELLI -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-352/2001-FAZENDA
PUBLICA DO   MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
FIORAVANTGE  JARETTA -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-353/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  FERMINO
A.  MERLIN -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-356/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  NELSON
A.  SGUAREZZI -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios  para
devida postagem.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-360/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x NELSO RIZZI
-<<Aguarda a retirada  do  edital para devida publicação.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-372/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x NATALIA
TEIXEIRA GERHARD -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-374/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  NAIR
GONCALVES TACON -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-380/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MOACIR
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DOMINGOS CURZEL -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-381/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
OSVALDO  P. PIASSA<<Atenda-se    o    contito  na  certidão  de
fls. 10.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-390/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x BRONISLAU
UNUK -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-393/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x BEATRIZ
CECHIN -<<Atenda-se o  contido  na  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls.10>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-397/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO   BRANCO  x
AUGUSTO  COLLA -<<Manifeste-se  sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como
para efetuar o pagamento  diligência  do  Sr.  Oficial  de Justiça,
fls. 11.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-398/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ATAIDES
C. ROCHA -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-399/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALBERTO
DA SILVA -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-405/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IRIS
SCHIMIDT -<<Atenda-se o  contido  na  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls.14>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-419/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AMELIO
GRANDO -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-421/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  AMELIA
CHAVES VIANNA -<<Manifeste-se  sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como
para efetuar o pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça,
conforme fls.  10.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-429/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALCILIO
KORTE -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-434/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ADEMIR
FRANCISCO PORONICZAK -<<Atenda-se  o  contido  na
certidão  do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.  11>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-439/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ADELINA
G. FIATKOSKI -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.  09>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-444/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO  x  ACIR
GHIDINI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-449/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x
ABRELINO ANTONIO MIOZZO -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 11.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-451/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ALCEU
E LEOZIR SANTOS -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

126.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-452/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x
ALCENIR  MONTEIRO -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.14>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

127.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-453/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  ALCENI
MONTEIRO -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr. Oficial
de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

128.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-469/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x DEMETRIO

SILVINO S. CHAGA -<<Manifeste-se  sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como
para efetuar o pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça,
conforme fls.  10.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

129.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-470/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  DAVID
NATAL DALAGNOL -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

130.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-473/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCY
SCHERVTZE -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-487/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  LURDES
CAMPOS  RAMOS -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-505/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x VALDIR
FOLLE -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-507/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  VALDIR
DOS  SANTOS -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.10>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-510/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x
VALENTIN  DALMOLIN -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

135.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-515/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x VALMOR
ALBINO SGANZERLA -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de  fls.13>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-517/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  VANDA
MARIA  PILOTTI -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-518/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x VERGINIA
PINHEIRO DA ROSA -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

138.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-520/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
VERONICA  A.  STACHEM -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

139.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-521/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x VIGANO
& CHAULET LTDA. -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do
Sr. Oficial de Justiça  de  fls.09>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

140.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-535/2001-FAZENDA
PUVLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  VOLMIR
JOSE RODRIGUES -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do
Sr. Oficial de Justiça  de  fls.10>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

141.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-546/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ZAIDA
CARNEIRO DE OLIVEIRA -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

142.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-548/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x ZELEIDE
CENI -<<Aguarda a retirada  de  oficios  para devida postagem.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

143.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-552/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x ZORAIDA
ALVES CARNEIRO -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

144.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-558/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IVO
DESANTI -<<Atenda-se o contido   na  certidão  do  Sr.  Oficial
de  Justiça  de fls.09>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-564/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IZIDORO
GRZGWSKI -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

146.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-583/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  JARBAS
T.  ROSA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça juntada às fls. 09/12.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

147.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-588/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
ALVES DOS SANTOS -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do
Sr. Oficial de Justiça  de  fls.09>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

148.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-590/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
DOS  SANTOS -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 09/12.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

149.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-594/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
CARLOS GOETEN DA SILVA<<Aguarda  a  retirada da GRC
para pagamento.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

150.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-596/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x JOAO
ANTONIO DE CAMARGO -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 09/11.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

151.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-603/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MILTON
AURELIO DOURADO -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de  fls  11.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

152.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-604/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MILTON
AURELIO DOURADO -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

153.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-618/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x MAXIMO
DE BARBA MARTINI -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-624/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARLI
MACHADO -<<Atenda-se o  contido  na  certidão  do  Sr.  Oficial
de Justiça de fls.10>>-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

155.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-629/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARISA
MARIO  ERCOLE -<<Aguarda    a    retirada    de   oficios  para
devida postagem.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-641/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x
MARILENE MARIA M. BRAGA -<<Manifeste-se  sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/
99, bem como para efetuar o pagamento  diligência  do  Sr.  Oficial
de Justiça, fls. 09.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

157.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-643/2001-FAZENDA
PUBLICA DO   MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARIA
V.  DA  SILVA -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-645/2001-FAZENDA
PUBLICA DO   MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARIA
R.  DA  SILVA -<<Manifeste-se  sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como para
efetuar o pagamento  diligência  do  Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-646/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIA
PEDROLINA DA R. BRITO -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-647/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDUARDO
HELMAN -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-648/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDSON
FERREIRA<<Atenda-se o contido  na  certidão  de fls. 10.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-649/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  EDEMIR
A. F. BAUMGART -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-657/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MARIA
DA LUZ RODRIGUES -<<Aguarda    a    retirada    do    edital
para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-660/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x MARIA
APARECIDA DOMINGUES -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-661/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARIA
ALTIVA  REGE -<<Aguarda    a    retirada    do    edital  para
devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-663/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x
MARCONDES H. BENTO & CIA LTDA.   -<<Aguarda  a
retirada  do  edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO
SANTOS  DE  FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-664/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x
DOMINGOS  DE MEDEIROS -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-667/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x
DOMINGOS  BORDIGNO -<<Aguarda    a    retirada    do
edital  para  devida publicação.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-679/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCE ANA
PALUDO -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-691/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTONIO
VIEIRA -<<Aguarda a retirada  do  edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-694/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTONIO
PADILHA -<<Aguarda a retirada do edital para devida
publicação.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-695/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUINCIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ANTONIO
LIRA  JUNIOR -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.11>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-697/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
M.  RODRIGUES -<<Atenda-se  o  contido  na  certidão  do Sr.
Oficial de Justiça  de  fls.10>>-Adv.  JANIO  SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

174.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-700/2001-CONSELHO
REGIONAL DE    MEDICINA    DO    PARANA  x  LUIZ
CARLOS  DAL’ROSS -<<Manifeste-se  sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como
para efetuar o pagamento  diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de  R$  90,00.>>-Adv.  ANTONIO  CELSO  C.DE
ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

175.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-10/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x IRMAOS
DALPASQUALE LTDA<<Manifeste-se sobre laudo de avaliação
de fls. 25.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

176.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTROS-42/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL  x  ALFA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FUNDIDOS LTDA. e outros<<Manifeste-se  sobre  certidão
de  fls.  34/vº  à 36.>>-Adv.  BRUNO  MOREIRA  FORTES  e
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

177.-EXECUCAO    FISCAL    -   I.N.S.S.-89/2002-INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  - INSS x COMERCIO
DE CARNES BENATO  LTDA  e  outros  -<<Aguarda a retirada
de oficios para devida postagem.>>-Adv. OSVALDO BETIN
BOARETTO-

178.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTROS-90/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SERGIO L. PIANA E CIA LTDA. e
outros -<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

179.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-92/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x MARCOS PEREIRA
& CIA LTDA. -<<Aguarda a   retirada  de  oficios  para  devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

180.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-93/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ESTOFADOS
KAREN LTDA. -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

181.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-94/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ANELISE  EUMANN
DOTTI -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

182.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-95/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x ALUMINIO PATOTEX
LTDA. -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida postagem.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

183.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-96/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSVALDINO
OLIVEIRA DA SILVA -<<Aguarda a   retirada  de  oficios  para
devida  postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-
184.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-97/2002-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA. -<<Aguarda a retirada  de oficios para devida
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº         64/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0017 000252/2000
ADRIANA PASQUALI 0026 000162/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 0018 000340/2000
ALCEU RENATO JACOBS 0018 000340/2000
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0019 000018/2001
ALEXANDRE DE JESUS FERREI 0020 000082/2001
ANDREY HERGET 0031 000315/2002

0016 000582/1999
0011 000360/1998
0013 000251/1999
0014 000438/1999
0008 000290/1998
0015 000547/1999
0007 000541/1997

ANGELO PILATTI NETO 0005 000431/1995
ANTONIO DILSON PEREIRA 0106 000060/2002
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0005 000431/1995
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0009 000312/1998
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0024 000341/2001
CARLOS ROQUE COLLA 0025 000050/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0012 000392/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0024 000341/2001

0049 000226/2001
0050 000232/2001
0051 000238/2001
0052 000249/2001
0053 000261/2001
0054 000267/2001
0055 000279/2001
0056 000295/2001
0057 000307/2001
0058 000313/2001
0059 000319/2001
0060 000337/2001
0061 000361/2001
0062 000367/2001
0063 000373/2001
0064 000379/2001
0065 000388/2001
0066 000403/2001
0067 000412/2001
0068 000424/2001
0069 000430/2001
0070 000436/2001
0071 000460/2001
0072 000494/2001
0073 000502/2001
0074 000509/2001
0075 000524/2001
0076 000527/2001
0077 000530/2001
0078 000539/2001
0079 000545/2001
0080 000551/2001
0081 000557/2001
0082 000563/2001
0083 000578/2001
0084 000581/2001
0085 000584/2001
0086 000592/2001
0087 000608/2001
0088 000614/2001
0089 000617/2001
0090 000623/2001
0091 000626/2001
0092 000632/2001
0093 000650/2001
0094 000653/2001
0095 000656/2001
0096 000662/2001
0097 000670/2001
0098 000671/2001
0099 000676/2001
0100 000699/2001
0037 000047/1998

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0045 000097/2001
0038 000101/1998
0034 000030/1991
0101 000064/2002
0036 000026/1994
0047 000180/2001
0046 000130/2001
0104 000144/2001
0107 000068/2002
0043 000039/2001
0035 000040/1992
0003 000008/1992
0048 000181/2001
0041 000063/2000
0040 000005/2000
0001 000989/1987
0039 000179/1998
0102 000098/2000

CICERO BRAZ PORTUGAL 0103 000164/2000
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0006 000433/1997
CLECI MARIA DARTORA 0022 000143/2001
CLICERIA CERBARO 0021 000112/2001

0018 000340/2000
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0032 000325/2002
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0017 000252/2000

EGIDIO MUNARETO 0010 000327/1998
EMERSON LUIZ FREIRE 0026 000162/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0031 000315/2002

0016 000582/1999
0011 000360/1998
0014 000438/1999

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0017 000252/2000
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0029 000300/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0006 000433/1997
HELCIO SILVA ORANE 0029 000300/2002
ISAC CHEDID SAUD 0026 000162/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0024 000341/2001

0049 000226/2001
0050 000232/2001
0051 000238/2001
0052 000249/2001
0053 000261/2001
0054 000267/2001
0055 000279/2001
0056 000295/2001
0057 000307/2001
0058 000313/2001
0059 000319/2001
0060 000337/2001
0061 000361/2001
0062 000367/2001
0063 000373/2001
0064 000379/2001
0065 000388/2001
0066 000403/2001
0067 000412/2001
0068 000424/2001
0069 000430/2001
0070 000436/2001
0071 000460/2001
0072 000494/2001
0073 000502/2001
0074 000509/2001
0075 000524/2001
0076 000527/2001
0077 000530/2001
0078 000539/2001
0079 000545/2001
0080 000551/2001
0081 000557/2001
0082 000563/2001
0083 000578/2001
0084 000581/2001
0085 000584/2001
0086 000592/2001
0087 000608/2001
0088 000614/2001
0089 000617/2001
0090 000623/2001
0091 000626/2001
0092 000632/2001
0093 000650/2001
0094 000653/2001
0095 000656/2001
0096 000662/2001
0097 000670/2001
0098 000671/2001
0099 000676/2001
0100 000699/2001
0042 000148/2000
0044 000049/2001
0037 000047/1998

JOSUE DYONISIO HECKE 0017 000252/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0026 000162/2002
LEO PIVA 0018 000340/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 0030 000309/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 0002 000339/1988
MARCELO VARASCHIN 0022 000143/2001
MARIA GORETI SBEGHEN 0033 000328/2002
MAURICIO S. FAZOLO 0031 000315/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0019 000018/2001
NERI ANTONIO GARBIN 0023 000149/2001
NILO NORBERTO NESI 0105 000018/2002

0103 000164/2000
ODILON MARTINS JUNIOR 0009 000312/1998
OSVALDO BETIN BOARETTO 0006 000433/1997
PAULO JOSE GIARETTA 0004 000314/1993
SILVIA FATIMA SOARES 0032 000325/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0105 000018/2002
VALTER CARLOS MARQUES 0022 000143/2001
VILSON A. BEBER 0016 000582/1999
YURI JOHN FORSELINI 0028 000204/2002

0027 000189/2002

1.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-989/1987-FUNDICAO
UNIAO LTDA x    DER-DEPARTAMENTO   DE  ESTRADAS
DE  RODAGEM  DO  PR -<<Manifeste-se  sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19  do  CPC,  e  Portaria  01/99, bem como
para efetuar o pagamento  diligência  do  Sr. Oficial de Justi-
ça.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

2.-PRESTACAO  DE  CONTAS-339/1988-FLORENTINO PE-
TRYCOSKI x MARIA DE LOURDES
PETRYCOSKI<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 384.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

3.-INDENIZACAO  POR  ATO ILICITO-8/1992-JOSE DE AL-
MEIDA e outros x PEDRO DE SA RIBAS e outros<<Manifeste-
se sobre a deprecata  juntada  às fls. 364/375.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

4.-EXECUCAO  DE  TITULOS  EXTRAJUD.-314/1993-MA-
NAH  S.A x SEMENTES  PATO BRANCO LTDA e outros -
<<Manifeste-se sobre a  devolução do mandado pelo artigo 19 do
CPC, e Portaria 01/99,  bem  como  para efetuar o pagamento
diligência do Sr.  Oficial  de  Justiça,  no  valor de R$ 60,00.>>-
Adv. PAULO JOSE GIARETTA-
5.-EXECUCAO    DE   TITULOS  EXTRAJUD.-431/1995-CO-

MERCIAL GERDAU  LTDA  x  EUGENIO  DE  OLIVEIRA
NARCISIO-FI<<Sobre ofício  de  fls. 161, manifeste-se o au-
tor.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO e ANTONIO JOEL LE-
OPOLDINO-

6.-ORD.RESOLUTORIA  .PERDAS/DANOS-433/1997-ARCIN-
DA BALDIN x  INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Manifestem-se as partes  sobre  laudo  de  fls.  193.>>-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA DE VICENSI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/1997-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL  x  C.M.
COMERCIO  DE  FRUTAS  E VERDURAS  LTDA  e
outros<<Manifeste-se sobre certidao de fls. 159.>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

8.-EXECUCAO  DE  TITULOS EXTRAJUD.-290/1998-ATLAS
IND. DE ELETRODOMESTICOS   LTDA  x  OSVALDO
MANICA<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 121/122.>>-Adv.
ANDREY HERGET-

9.-EXECUCAO  FORCADA-312/1998-TERUTO  SHIMOSAKA
x DAMIANO FABIANE  -<<Considerando  que o devedor se-
quer informou o motivo  pelo qual nao concordou com a avalia-
ção judicial, indefiro  a  impugnação apresentada às fls. 68, dian-
te da ausência de fundamentação. Designado leilão para os dias:
- 1ª Praça: 25/09/02 às 14 horas; - 2ª Praça: 08/10/02 às 14 horas;
Pelo autor, aguarda a retirada do edital para a devida publicação.
Aguarda o preparo da diligência do Sr. Oficial  de  justiça  no
valor de R$ 47,50>>-Adv. ODILON MARTINS JUNIOR e AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

10.-EXECUCAO    DE    TITULOS    EXTRAJUD.-327/1998-
BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL S/A x TRAMAC TRA-
TORES E MAQUINAS DO PARANA  LTDA. e
outros<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 161/165.>>-Adv. EGI-
DIO MUNARETO-

11.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-360/1998-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A x AMILTON ODI-
NIR RIBEIRO PORTES e outros  -<<Manifeste-se sobre a devo-
lução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem
como para efetuar o  pagamento  diligência  do  Sr.  Oficial de
Justiça, no valor  de  R$  75,00.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

12.-INDENIZACAO-392/1998-MIGUACU  INSUMOS  LTDA
x  MERCK SHARP    &    DOHME    FARMAC.    VETERINA-
RIA    LTDA   e outros<<Manifeste-se    sobre   fls.  519.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

13.-BUSCA  E  APREENSAO-FIDUCIARIA-251/1999-BB-FI-
NANCEIRA S/A    CRÉDITO    FINANC.    E    INVESTIMEN-
TO   x  ELIAS SPADER<<Manifeste-se  quanto a devolução da
CP juntada às fls. 80/101.>>-Adv. ANDREY HERGET-

14.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-438/1999-
BANCO  DO ESTADO  DO  PARANA  S/A  x COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI  LTDA  e  outros -<<Mani-
feste-se o exequente sobre certidão  do  Sr.  Oficial  de  Justiça
juntada  às fls. 87/88.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

15.-EXECUCAO    CEDULA  CREDITO  RURAL-547/1999-
BANCO  DO BRASIL  S/A  x  NEIVO  LOREGIAN  e outros -
<<Manifeste-se sobre  a  devolução  do  mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria   01/99,  bem  como  para  efetuar  o  pagamen-
to diligência  do  Sr.  Oficial  de  Justiça.>>-Adv.  ANDREY
HERGET-

16.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-582/1999-
BANCO  DO BRASIL    S/A    x  HILARIO  ANTONIO  FANTI-
NEL  e  outros -<<Mantenho  o valor estabelecido no laudo judi-
cial. Para a  praça  do  bem  penhorado, designo o dia 25/09/2002
as 14:30    horas   por  valor  superior  a  importância  da avalia-
ção.  Nao havendo licitante, designo, desde logo, o dia  08/10/
2002  às  14:30  horas,  para  segunda  praça. Tentativa maior de
lanco, observando o disposto no artigo 692  do  CPC.  Expeça-se
edital. Intimem-se as partes por seus  procuradores  pelo  Diário
da Justiça; Intime-se o devedor  também  pessoalmente por man-
dado. Em cinco dias, junte    a    credora   aos  autos  certidão
imobiliária atualizada.  Aguarda  a  retirada do edital para a devi-
da publicação.>>-Adv.  ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS e VILSON A. BEBER-

17.-INDENIZACAO-252/2000-PRODUTOS  ALIMENTICIOS
ARAPONGAS S/A.    -    PRODASA   x  CATTANI  S/A.  -
TRANSPORTE  E TURISMO<<Manifestem-se  as  partes  sobre
oficio de fls. 461.>>-Adv.  EDILSON  JAIR  CASAGRANDE,
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e
JOSUE DYONISIO HECKE-

18.-ACAO  CIVIL  PUBLICA-340/2000-MINISTERIO  PUBLI-
CO  DO ESTADO DO PARANA x ASTERIO RIGON e outros -
<<Manifeste-se o  exequente  sobre  certidão  do  Sr. Oficial de
Justiça juntada  às  fls.  267/268.>>-Adv.  LEO PIVA, AIRTON
JOSE ALBERTON, ALCEU RENATO JACOBS e CLICERIA
CERBARO-

19.-EXECUCAO   DE  TITULOS  EXTRAJUD.-18/2001-UNI-
BANCO  - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SVID-
ZINSKI COMERCIO DE PNEUS  E  REPRESENTACOES
LTDA e outros -<<Para a praça do bem  penhorado,  designo  o
dia 25/09/2002 as 13:30 horas por  valor  superior  a  importân-
cia  da  avaliação.  Nao havendo  licitante, designo, desde
logo, o dia 08/10/2002 às  13:30  horas,  para segunda praça.
Tentativa maior de lanco,  observando  o  disposto  no  artigo
692  do CPC. Expeça-se    edital.    Intimem-se  as  partes  por
seus procuradores  pelo Diário da Justiça; Intime-se o deve-
dor também  pessoalmente  por mandado. Em cinco dias, junte
a credora    aos  autos  certidão  imobiliária  atualizada. Aguarda

a    retirada    do    edital  para  a  devida publicação.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN e ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-

20.-ACAO  MONITORIA-82/2001-ALESSANDRO  FERREI-
RA  -  ME - MANZ  LTDA.  x  ANTONIO  DANIEL  MATTES
-<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça juntada    às   fls.  38/39.>>-Adv.  ALEXANDRE  DE
JESUS FERREIRA-

21.-RESCISAO  DE CONTRATO-112/2001-NELCI ABREU DE
SOUZA x JOAO  ITACIR  BRAGA  e outros -<<Manifeste-se o
exequente sobre  certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às fls.
115/117.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

22.-EMBARGOS  A EXECUCAO-143/2001-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI  x  BANCO  DO  BRASIL S/
A<<Manfestem-se as partes sobre  proposta de honorários de fls.
185.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, VALTER CARLOS
MARQUES e CLECI MARIA DARTORA-

23.-USUCAPIAO-149/2001-ROSA MARIA DE JESUS CHA-
VES x CLAIR FERRONATO  KALINKE<<Manifeste-se  sobre
a  devolução  da deprecata  juntada  as  fls.  96/97  e  mandado  de
fls. 98/99.>>-Adv. NERI ANTONIO GARBIN-

24.-INDENIZACAO-341/2001-ADECIR    VALENTIN    BOR-
GES   x MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO<<Manifestem-se as
partes sobre laudo  pericial  de  fls.  98/100.>>-Adv.  AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO, CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

25.-INDENIZACAO-50/2002-GELCIONITA  APARECIDA
LEIRIA WITT DE  LIMA  MORAES x CENTRO DE INTE-
GRACAO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE -<<Mani-
feste-se o exequente sobre certidão do Sr.  Oficial  de  Justiça
juntada às fls. 201/202.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

26.-EXECUCAO  P/ENTREGA COISA INC-162/2002-INEL-
SO ZUFFO x ROBERTO  SALVADOR VIGANO e
outros<<Cuida-se de excecao de pre-executividade  em  que  o
executado,  dizendo  que o titulo  se  trata  de  garantia  acessoria,
vem forte na nulidade  da execucao por impossibilidade de paga-
mento em soja,  por  falta  de  cumprimento da obrigacao princi-
pal pelo exequente no que se refere a uma escritura de cessao
onerosa  de  direitos  possessorios.  A  consistencia dos argumen-
tos  do executado autoriza a SUSPENSAO da execucao que    ora
se   determina  ate  que  (em  respeito  ao contraditorio),  no  prazo
de  10  dias,  se manifeste o exequente  para  posterior decisao
judicial, dando ou nao seguimento    ao    processo   executivo.>>-
Adv.  ADRIANA PASQUALI,  ISAC CHEDID SAUD, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e EMERSON LUIZ FREIRE-

27.-ACAO  DE  COBRANCA-189/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e outros x HELIO PEREIRA
DA COSTA -<<Designo o  dia  03/09/02  às  9:45  hrs.  para  a
realizacao  da audiência  de conciliacao, prevista no artigo 277
do CPC. Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr. Oficial
de Justiça juntada às fls. 84.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

28.-ACAO  DE  COBRANCA-204/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e  outros x ANTONIO GO-
DOY BUENO -<<Designo o dia  23/10/02 as 9:45 hrs. para a
realizacao da audiência conciliatória,    prevista    no    artigo  277
do  CPC. Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr. Oficial
de Justiça juntada às fls. 85.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2002-BANCO
DIBENS S/A. x  JOCEMAR ANTUNES DOS SANTOS -<<Ma-
nifeste-se o exequente sobre  certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada às fls. 18/20.>>-Adv.    HELCIO  SILVA  ORANE  e
EVANDRO  JUAREZ RODRIGUES-

30.-CARTA DE SENTENCA-309/2002-LUCIANO BRAGA
CORTES x SUL AMERICA TERRESTRES, MARTIMOS E
ACIDENTES - CIA<<aguarda a retirada  da  CP  para devido
cumprimento.>>-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

31.-BUSCA  E  APREENSAO-CAUTELAR-315/2002-COOPE-
RATIVA  DE CREDITO  RURAL  SAO  CRISTOVAO  LTDA.
x  LAUDAIR JOSE DE OLIVEIRA<<Sobre  contestação mani-
feste-se o autor.>>-Adv. ANDREY  HERGET,  ERLON  ANTO-
NIO  MEDEIROS  e  MAURICIO S. FAZOLO-

32.-RESCISAO  DE CONTRATO-325/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ZELIA MARIA
BOTELHO -<<Intimem-se a requerente  para que em cinco dias
efetue o pagamento das custas  processuais,  nos  moldes previsto
no artigo 19 e seus  paragrafos  do  CPC,  sob  pena  de cancela-
mento da distribuicao>>-Adv.  CYBELE  DE  FATIMA OLIVEI-
RA e SILVIA FATIMA SOARES-

33.-CURATELA-328/2002-JOSE    IZIDRO    x    MARIA   RITA
IZIDRO<<Concedo    ao    Requerente    os  benefícios  da
assistência  judiciária  gratuita. Cite-se a interditanda para  que
compareca  a  audiencia  de interrogatório que designo  para  o
dia  27/08/2002 às 13:45 hrs. Dentro do prazo    de    cinco    dias,
contado  da  audiência  de interrogatorio  poderá  o interditando
impugnar o pedido. Dê-se  ciência  ao  MP.  Nomeio  desde  já  o
Dr.  Willy Oppermann  para  o  cargo de perito, a fim de proceder
ao exame do interditando.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

34.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-30/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CANTU MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 125/126.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

35.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-40/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA -<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Ofi-
cial  de  Justiça juntada  às  fls.  264/266.>>-Adv.  CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-
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36.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-26/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CANTU MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 209/210.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPIO-47/1998-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x HUBER-
MAQ - COMERCIL DE PECAS  RECUPERADORA  DE
MAQU -<<Manifeste-se o exequente sobre  certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça juntada às fls. 46.>>-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

38.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-101/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x NILZA GOLDONI
PERIOLO -<<Manifeste-se o  exequente  sobre  certidão  do  Sr.
Oficial de Justiça juntada  às fls. 104.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

39.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-179/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CLOVIS JOSE DE
MOURA & CIA LTDA. e outros  -<<Manifeste-se o exequente
sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada às fls. 127.>>-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

40.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-5/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO    DO  PARANA  x  V  LANKEWICZ  -
<<Manifeste-se  o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça juntada  às  fls. 78.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

41.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-63/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  ELOIR  CALDATO
-<<Manifeste-se  o exequente  sobre  certidão  do  Sr.  Oficial  de
Justiça juntada  às  fls. 50.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

42.-EXECUCAO  FISCAL  -  OUTROS-148/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA,  ARQ.  E  AGRONOMIA-CREA  x
ALECIA  DA SILVA APARECIDA  -<<Manifeste-se  sobre  a
devolução do mandado pelo  artigo  19  do CPC, e Portaria 01/99,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de
Justiça. >>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

43.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  MOESTEL - MOI-
NHO OESTE IND. E COM. LTDA.<<Aguarda  a  retirada  do
edital  e  oficios  para postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-49/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E AGR x
BOM LAR EMPR. DE MAO DE OBRA  NA  CONST.  CIVIL
LTDA. e outros -<<Manifeste-se o exequente  sobre  certidão  do
Sr.  Oficial  de  Justiça juntada  às fls. 39/40, bem como para
efetuar o pagamento da  diligência  do  Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

45.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-97/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CATTANI  VEICU-
LOS  LTDA  e  outros -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às fls. 56/57.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

46.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-130/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.  -<<Manifeste-se  o
exequente sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às
fls. 45.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

47.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-180/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK -<<Mani-
feste-se o exequente sobre  certidão do Sr. Oficial de Justiça jun-
tada às fls. 28.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

48.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.  -<<Manifeste-se  o
exequente sobre certidão do Sr. Oficial  de Justiça juntada às fls.
37/38.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

49.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-226/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  LUIZ
ALBERTO  VIEIRA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

50.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-232/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE PATO BRANCO x SAMAN-
TA FRANCINI PERES DE MELLO  -<<Manifeste-se  o exe-
quente sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às  fls.
10.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

51.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-238/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  RAMPI
& FANTIN LTDA. -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

52.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-249/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO  x
PEDRO  CRISTO -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

53.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-261/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x META-
LURGICA MISSIONEIRA LTDA.  -<<Manifeste-se  o exequen-
te sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às  fls.  09.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

54.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-267/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x LILIAN
BEATRIZ HEINRICH HAHN  -<<Manifeste-se  o  exequente
sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às  fls.  09.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

55.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-279/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ANTO-
NIO  L. DORIGO DE BORTOLLI  -<<Manifeste-se  o  exequen-
te sobre certidão do Sr.  Oficial  de Justiça juntada às fls. 09.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

56.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-295/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO  BRANCO  x
ELPIDIO  DAROIT -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

57.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-307/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO   BRANCO  x
EGIDIO  BAGGIO -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

58.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-313/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO  BRANCO  x  EDI
SILIPRANDI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

59.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-319/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  DO-
MINGOS  N.  ALVES -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

60.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-337/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  GELMIR
ZATI GIARETTA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

61.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-361/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x NEIVA
MARIA RIBAS DA LUZ -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

62.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-367/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  NATA-
LINO  OSMARINI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

63.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-373/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x  FLO-
RIANO  MARTICH -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

64.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-379/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MOACIR
DOMINGOS CURZEL -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

65.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-388/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  CAMI-
LO  LEONARDI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 12.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

66.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-403/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  ASSOCI-
ACAO  CLASPAR -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça juntada às fls. 12/13.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

67.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-412/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANGELO
BOM -<<Manifeste-se o  exequente  sobre  certidão  do  Sr. Ofi-
cial de Justiça juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

68.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-424/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO   BRANCO  x
ALNERI  BAGGIO -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

69.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-430/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  ALCI-
DES  VALENDORF -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 12.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-436/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  ADE-
MIR  CHICOSKI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-460/2001-FAZENDA
PUBLICA DO   MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  DIRCEU
V.  FAGUNDES -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

72.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-494/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LUIZ CHE-

RON -<<Manifeste-se o  exequente  sobre  certidão  do  Sr. Ofi-
cial de Justiça juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

73.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-502/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  VALDIR
ZULMIRO PALARO -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

74.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-509/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VALDOMI-
RO ROQUE DOS PASSOS -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 11.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

75.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-524/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x  VIL-
MAR  MADUREIRA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

76.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-527/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x VILMAR
MATTOS DE SOUZA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

77.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-530/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE  PATO  BRANCO  x  VIR-
GILIO  ALMEIDA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

78.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-539/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  WAL-
DEMAR  SACAMORI -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

79.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-545/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ZAIDA
CARNEIRO DE OLIVEIRA -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

80.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-551/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO   BRANCO  x  ZILIO
DALMORA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do Sr.
Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

81.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-557/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO  BRANCO  x
IVETE  SANDESKI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

82.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-563/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  IZA-
BEL  SANTIAGO -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

83.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-578/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JAIR NEKEL
-<<Manifeste-se o  exequente  sobre  certidão  do  Sr. Oficial de
Justiça juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

84.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-581/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JANDI-
RA  DE  OLIVEIRA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

85.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-584/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JEFER-
SON LUIZ PEREIRA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

86.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-592/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  JOAO
CARLOS  RAMPI -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

87.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-608/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

88.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-614/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x MIGUEL
V. PERALTA FILHO -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

89.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-617/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MECA-
NICA FUNDICAO PATO BRANCO  -<<Manifeste-se o exequen-
te sobre certidão do Sr. Oficial  de  Justiça  juntada  às  fls.  14.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

90.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-623/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARLI
T.  PISSINATTO -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO SAN-

TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

91.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-626/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MARLI
LEITE DE ALMEIDA -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 08.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

92.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-632/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO  x
MARIO  MINIUK -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão
do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 10.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

93.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-650/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MARIA
KALISTO RIBEIRO -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

94.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-653/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  MARIA
F.  MIRANDA -<<Manifeste-se o exequente sobre certidão do
Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 13.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-656/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x MARIA
DE L. DOS SANTOS -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

96.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-662/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO BRANCO x MAR-
CONDES H. BENTO E CIA -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

97.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-670/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARCIA-
NO FCO. DO NASCIMENTO -<<Manifeste-se o exequente so-
bre certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

98.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-671/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARCIA-
NO FCO. DO NASCIMENTO -<<Manifeste-se o exequente so-
bre certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 11.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

99.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-676/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO  x  MANO-
EL  DA S. EUGENIO -<<Manifeste-se o exequente sobre certi-
dão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-699/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x ADELAR
LOURENCO MIRANDA -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls. 09.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

101.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. COSTA & COSTA
LTDA.<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

102.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-98/2000-Oriundo da Co-
marca de  CLEVELANDIA  -  PR  /  VARA  CIVEL  E ANEXOS
-FAZENDA PUBLICA    DO  ESTADO  DO  PARANA  x  TERE-
ZA  DE  LOURDES RAMOS<<Aguarda a retirada do edital para
postagem.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-164/2000-Oriundo da
Comarca de  FRANCISCO BELTRAO-PR JUSTICA FEDERAL
-INMETRO x INCON INDUSTRIA DE CONDIMENTOS LTDA
-<<Manifeste-se o exequente sobre  certidão do Sr. Oficial de
Justiça juntada às fls. 25.>>-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL
e NILO NORBERTO NESI-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2001-Oriundo da
Comarca de  DOIS  VIZINHOS  -  PR  -FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA  x  EVANDRO  BRAULIO  GALLI-
NA & CIA LTDA. e outros -<<Manifeste-se o exequente sobre
certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada  às  fls.  39.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

105.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-18/2002-Oriundo da
Comarca de  FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDE-
RAL -INMETRO x PULA PULA   LOJA  DE  DEPARTA-
MENTOS  LTDA.  -<<Manifeste-se  o exequente  sobre
certidão  do  Sr.  Oficial  de  Justiça juntada às fls. 27/
29.>>-Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e NILO
NORBERTO NESI-

106.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-60/2002-Oriundo da
Comarca de  CURITIBA  - PR / 10ª VARA CIVEL -FUNCEP
x MANOEL TOME DA  SILVA NETO e outros -<<Manifes-
te-se o exequente sobre certidão  do Sr. Oficial de Justiça jun-
tada às fls. 41/43 e oficio de fls. 44/46.>>-Adv. ANTONIO
DILSON PEREIRA-

107.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-68/2002-Oriundo da
Comarca de  FRANCISCO  BELTR'O  -  PR  /  2ª  VARA
CIVEL -FAZENDA PUBLICA  DO  ESTADO  DO  PARA-
NA  x PEREIRA & GEWEHR LTDA. -<<Manifeste-se o
exequente sobre certidão do Sr. Oficial de  Justiça  juntada
às  fls.  23.>>-Adv.  CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA
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1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO:  LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO:   LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº 65/2002

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO
ADVOGADO   ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0003 000389/1996
ALBERTO JOSE GIARETTA 0102 000078/1997
ALBINO KLUGE 0031 000318/2002
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0034 000327/2002
ANDREY HERGET 0032 000322/2002

0017 000083/2002
0043 000350/2002

ANGELO PILATTI NETO 0014 000046/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0026 000251/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0012 000219/2000
AURIMAR JOSE TURRA 0013 000267/2000

0003 000389/1996
BABYTON PASETTI 0038 000335/2002
CARLOS ALBERTI ARAUJO ROV 0042 000349/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0029 000276/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0004 000563/1996
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0012 000219/2000

0077 000402/2001
0073 000323/2001
0079 000432/2001
0086 000504/2001
0070 000287/2001
0080 000450/2001
0094 000579/2001
0084 000484/2001
0074 000341/2001
0093 000573/2001
0076 000371/2001
0078 000426/2001
0081 000462/2001
0083 000474/2001
0082 000463/2001
0096 000634/2001
0085 000490/2001
0088 000537/2001
0090 000549/2001
0091 000561/2001
0089 000543/2001
0092 000567/2001
0095 000622/2001
0069 000281/2001
0068 000224/2001
0072 000317/2001
0071 000293/2001
0075 000365/2001
0010 000557/1999
0011 000061/2000
0045 000046/1995
0087 000531/2001
0097 000692/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI 0063 000009/2001
0054 000072/1999
0052 000156/1998
0066 000182/2001
0044 000003/1995
0058 000110/1999
0050 000018/1998
0059 000057/2000
0061 000109/2000
0055 000080/1999
0047 000549/1996
0051 000020/1998
0060 000089/2000
0046 000536/1996
0056 000087/1999
0064 000105/2001
0049 000065/1997
0057 000094/1999
0048 000043/1997

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0098 000035/2002
0105 000096/2002
0100 000099/2002
0101 000100/2002
0053 000023/1999

CINARA STOCK SANTOS SHARA 0012 000219/2000
CIRO ALBERTO PIASECKI 0015 000074/2001
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0001 000438/1989

0002 000440/1989
0027 000260/2002

CLICERIA CERBARO 0006 000035/1998
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0028 000267/2002
EGIDIO MUNARETO 0003 000389/1996
ELVIS BITENCOURT 0012 000219/2000
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0032 000322/2002

0017 000083/2002
0043 000350/2002

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0003 000389/1996
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0015 000074/2001
GEORGES HAMILTON VIANA 0033 000326/2002
GUIDO VITOR GUERRA 0008 000529/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0077 000402/2001

0073 000323/2001
0079 000432/2001
0086 000504/2001
0070 000287/2001
0080 000450/2001
0094 000579/2001
0062 000139/2000
0009 000386/1999
0084 000484/2001
0074 000341/2001
0065 000149/2001
0093 000573/2001
0076 000371/2001
0078 000426/2001

0081 000462/2001
0083 000474/2001
0082 000463/2001
0096 000634/2001
0085 000490/2001
0088 000537/2001
0090 000549/2001
0091 000561/2001
0089 000543/2001
0092 000567/2001
0095 000622/2001
0069 000281/2001
0068 000224/2001
0072 000317/2001
0071 000293/2001
0075 000365/2001
0045 000046/1995
0087 000531/2001
0097 000692/2001

JOCELANI PINZON DE SOUZA 0103 000036/2001
JOSE ISRAEL PINTO 0040 000345/2002
KAREM L. CORREA DA SILVA 0041 000348/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0018 000121/2002

0022 000172/2002
0025 000233/2002
0019 000165/2002
0020 000166/2002

LAURI DA SILVA 0012 000219/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0030 000280/2002
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0013 000267/2000

0005 000214/1997
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0004 000563/1996
LUIZ FERNANDO POZZA 0039 000340/2002
LUIZ MURILO DE LUCA 0026 000251/2002
MARCELO MARTINS 0099 000098/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0036 000333/2002

0037 000334/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0106 000111/2002
MAURICIO S. FAZOLO 0017 000083/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0034 000327/2002
OLIDE JOAO DE GANZER 0104 000095/2002
ORIDIO MENDES DOMINGOS JU 0035 000331/2002
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0016 000075/2002
PAULO CYRO MAINGUE 0007 000040/1998
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0021 000171/2002
ROBSON C. BISCOLI 0003 000389/1996
RODRIGO MENEZES 0067 000203/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0021 000171/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0004 000563/1996
SILVIA FATIMA SOARES 0028 000267/2002
SILVIO DANILLO DELUCA 0026 000251/2002
VINICIUS AMORIN 0067 000203/2001
YURI JOHN FORSELINI 0024 000226/2002

0023 000197/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0014 000046/2001

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-438/1989-BANCO
NACIONAL S/A x OSVALDO BOARETTO SOBRINHO e ou-
tros-Manifeste-se sobre a certidao  do  sr.  oficial de justica de fls.
240vº.-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-440/1989-BANCO
NACIONAL S/A x   OSVALDO  BOARETO  SOBRINHO  e
outros-Manifeste-se  o exequente  sobre  a certidao do sr. oficial
de justica de fls. 196vº.-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LO-
RENZETTI-

3.-SUMARISSIMA  DE  REPAR.DE  DANOS-389/1996-ALDO
BES  x WESTHERLEI  WANCLER  SILVA-...DECIDO.  Em  se
tratando de direitos    patrimoniais    de    carater    privado,   e
restringindo-se  esse  Juizo  a  analise formal do que os tran-
satores se propoe em convir mutuamente para perimir a de-
manda,    ha    se    homologar    o  acordo  judicial, produzin-
do-se,  entre os que nele intervieram, os efeitos da  coisa
julgada,  consoante arts. 1.025 e seguintes do Codigo Civil.
Ex Positis, HOMOLOGO a transacao nos exatos termos  em
que  apresentada  e  JULGO EXTINTO o presente processo
com julgamento de merito, na forma do art. 269, inciso  III,
DO CPC, caracterizando-se esta sentenca como titulo  exe-
cutivo judicial, na exata diccao do inciso III do art. 584 do
mesmo Codigo. Custas e honorarios na forma convenciona-
da pelas partes. P.R.I. Após ARQUIVEM-SE.-Adv. ADAIR
CASAGRANDE,  AURIMAR  JOSE TURRA, ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA, EGIDIO MUNARETO e ROBSON
C. BISCOLI-

4.-ORDINARIA  DE  COBRANCA-563/1996-IMPLASUL IN-
DUSTRIA DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL-Manifes-
tem-se  as  partes  sobre  o  laudo pericial  de  fls. 656/671.-Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA, CELIO ARMANDO
JANCZESKI e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

5.-EMBARGOS  A EXECUCAO-214/1997-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GUARANI    LTDA-CAPEG  x  INSTITU-
TO  NACIONAL  DO  SEGURO SOCIAL-INSS-A  conta  e
preparo. Vlr R$ 55,26.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-35/1998-VITORIO PIASSA x
CALCEPAL CALCADOS  LTDA-Manifeste-se  sobre  a  certi-
dao  de  fls. 98vº.-Adv. CLICERIA CERBARO-

7.-EMBARGOS    DE    TERCEIRO-40/1998-OSVALDO   FA-
RINAZZO MEDEIROS  x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Diga o embargante.-Adv. PAULO CYRO
MAINGUE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/1998-BANCO
DO ESTADO DO  PARANA S/A x LAURO DE COL & CIA
LTDA e outros-Aguarda em  cartorio  a  retirada do edital de
praça e intimacao, para  a devida publicacao, bem como se mani-
festar sobre o contido  na  certidao  do  sr. oficial de justica de fls.
78vº.-.-Adv. GUIDO VITOR GUERRA-

9.-INVENTARIO  E  PARTILHA-386/1999-ANA CLAUDIA
LAVEZZO x IRIO    LAVEZZO-A   conta  e  preparo.  Vlr.  R$
940,50, equivalente    a   8.957,14  VRC.-Adv.  JANIO  SANTOS
DE FIGUEIREDO-

10.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-557/1999-
BANCO  DO BRASIL S/A x OTAVIO KICHEL-Manifeste-se
sobre a avaliação de fls. 55/56.-Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2000-BANCO
DO BRASIL S/A  x  OTAVIO  KICHEL-Manifeste-se  sobre a
avaliacao de fls. 64.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

12.-ORDINARIA  DE COBRANCA-219/2000-CACILDA ENA-
TA CARDOSO DOS  SANTOS  x  RUFINA  OLDONI  TUME-
LERO e outros-Sobre o calculo  e  avaliacao  digam  as  partes,
entao, no prazo comum    de  cinco  dias,  sem  que  os  autos
saiam  de cartorio.-Adv.  AUGUSTO  JOSE  BITTENCOURT,
CINARA STOCK SANTOS SHARAINI, LAURI DA SILVA,
ELVIS BITENCOURT e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2000-EDENILSON LO-
PES DE SOUZA x    COOPERATIVA    AGROPECUARIA
GUARANY    LTDA.    - CAPEG-Manifestem-se  as  partes
sobre o laudo pericial de fls.  199/200,  bem como sobre a carta
precatoria juntada nos autos as fls. 201/208.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

14.-ACAO  DE  COBRANCA-46/2001-VILMAR ROQUE ZA-
NETTI x BOM LAR  EMPRESA DE MAO DE OBRA e outros-
Manifeste-se o autor sobre  a  certidao  do  sr.  oficial  de  justica
de fls. 192.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PE-
REIRA ALVES-

15.-INDENIZACAO-74/2001-VALMOR HERCULINO PACHE-
CO x RADIO, TELEVISAO  SUDOESTE  DO PARANA LTDA.-
Manifeste-se o autor sobre  a  certidao  do  Sr.  Oficial  de  Justica
de fls. 161.-Adv.  FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE,
CIRO ALBERTO PIASECKI-

16.-CAUTELAR    SUSTACAO   DE  PROTESTO-75/2002-
DIMEVA  & VARNIER    LTDA.    x  IDERCI  LUIZ  TOSS-
Manifeste-se  o requerido,  sobre  o  oficio  de  fls.  46.-Adv.
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

17.-EXECUCAO    DE  TITULOS  EXTRAJUD.-83/2002-SI-
CREDI  - COOPERATIVA  DE  CREDITO  RURAL  SAO CRIS-
TOV x CONFECCOES VENTURI  LTDA.  e outros-Manifeste-
se sobre a certidao do sr.  oficial  de  justica de fls. 42.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

18.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-121/2002-PE-
DRO   RIBEIRO DOS    SANTOS    x    INSTITUTO    NACIO-
NAL    DO  SEGURO SOCIAL-Manifeste-se  a  autora  no prazo
de 10(dez) dias, sobre a contestacao.-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI-

19.-ORDINARIA    APOSENTADORIA   IDADE-165/2002-
CHRISTINA POLLOM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Manifeste-se o    autor  sobre  a  contestacao  no
prazo  de  10(dez) dias.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

20.-ORDINARIA      APOSENTADORIA    IDADE-166/2002-
ANGELO MASSUCATTO     x    INSTITUTO    NACIONAL
DO    SEGURO SOCIAL-Manifeste-se  o  autor  no  prazo  de
10(dez) dias sobre a contestacao.-Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI-

21.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-171/2002-ERVINO
SANTOS DE ABREU    x    COSBEC    ENGENHARIA    E
EMPREENDIMENTOS LTDA.-Manifeste-se o autor no prazo
de 10(dez) dias sobre a  contestacao.-Adv. PAULO ROBERTO
SANTIS MORAIS e ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

22.-ORDINARIA     APOSENTADORIA    IDADE-172/2002-
ANUMPIO OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS-Diga  a  autora no prazo de
10(dez) dias, sobre a contestacao apresentada.-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

23.-ACAO  DE  COBRANCA-197/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA        e     outros    x    SERGIO
ANTONIO SUTILLI-Manifeste-se  o exequente sobre a certidao
do sr. oficial    de   justica  de  fls.  80vº.-Adv.  YURI  JOHN
FORSELINI-

24.-ACAO  DE  COBRANCA-226/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA  e  outros  x MASSIMINA
VICINI-Manifeste-se o autor  sobre a certidao do sr. oficial de
justica de fls. 85.-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

25.-ORDINARIA  APOSENTADORIA IDADE-233/2002-LUIZ
RUGINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Manifeste-se o    autor  sobre  a  contestacao  no  prazo  de
10(dez) dias.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

26.-RESCISAO  DE CONTRATO-251/2002-EOGENIO MOU-
RA CAMPOS x FLORENTINO  FIGURA-O Requerido devera
depositar as custas da Reconvencao. Vlr R$ 616,00, e sobre a
contestacao diga o  autor  no  prazo de 10(dez) dias.- Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA  VIEIRA,  LUIZ  MURILO  DE
LUCA e SILVIO DANILLO DELUCA-

27.-REPARACAO    DE  DANOS-260/2002-EDSANDRA
TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA.  -  ME x RODOVIAS
DAS CATARATAS S/A. e outros-Designo  audiencia de concili-
acao para o dia 18 de dezembro  de  2002,  as  14:00 horas.-Adv.
CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

28.-RESCISAO  DE CONTRATO-267/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LORENI GODI-

NHO-Manifeste-se sobre a certidao  do  sr.  oficial  de justica de
fls. 25vº.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA
FATIMA SOARES-

29.-ACAO  DE  COBRANCA-276/2002-ROSALINA  ANDREO-
NI GEME e outros x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL-Diga o autor no prazo  de  10(dez) dias, sobre a contestacao.-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

30.-ACAO  DE  COBRANCA-280/2002-BANCO  VOLKSWA-
GEN  S/A. x FRANCISCO    ASSIS   DA  SILVA-...DECIDO.
Determinado  a requerente  que  emendasse  a  inicial  para  re-
querer  a citacao  do  reu sob pena de indeferimento, o mesmo o
fez de  forma  incorreta sem atender ao disposto no art. 282,
inciso  VII, do CPC. Ex Positis, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem julgamento de merito, na forma do art. 282, inciso
VII  c/c  com o art. 267, inciso I, ambos do CPC. P.R.I., apos
ARQUIVEM-SE.-Adv.LUCIANA SEZANOWSKI-

31.-BUSCA    E  APREENSAO-CAUTELAR-318/2002-ELICE
SOARES RIBAS x FIORENTINO TURCATTO-Manifeste-se a
autora sobre o petitorio  encartado  pelo  requerido  em audien-
cia.-Adv. ALBINO KLUGE-

32.-EXECUCAO    CEDULA    CREDITO    RURAL-322/2002-
BANCO BANESTADO    S/A.    x    ADEMIR    ZUANAZZI
CHIOSSI  e outros-Manifeste-se  o exequente sobre a nomeacao
de bens a  penhora  de  fls.  35/38.-Adv.  ANDREY  HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

33.-USUCAPIAO-326/2002-LUIZ  JOAO  DA  SILVA  e  outros
x FIDALSKI,  FRACARO  E  CIA LIMITADA-Aguarda em car-
torio a retirada  dos  oficios  e  editais.-Adv. GEORGES HAMIL-
TON VIANA-

34.-FALENCIA-327/2002-POLIVALE   SOLADOS  DE  PO-
LIURETANO LTDA.    x    REMER  INDUSTRIA  E  COMER-
CIO  DE  CALCADOS LTDA.-Manifeste-se  o  autor  sobre  a
certidao  do  sr. oficial  de  justica  de fls. 63vº.-Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ-

35.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-331/2002-AMERICAN
INDUSTRIA TEXTIL  LTDA.  e outros x HIGIE PLUS CHEMI-
CAL INDUSTRIA E COMERCIO  DE  PRODUT-Intime-se  a
autora para efetuar no prazo  de  cinco dias o pagamento das
custas processuais, nos  moldes  previstos  no artigo 19 e seus
paragrafos do Codigo  de  Processo  Civil,  sob pena de cancela-
mento da distribuicao.    Vlr.  R$  10,50,  equivalente  a  100,00
VRC.-Adv. ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-333/2002-BANCO
FORD S/A. x NATANAEL  APARECIDO  DE  OLIVEIRA-Inti-
me-se  o autor para efetuar  no  prazo  de  cinco dias o pagamento
das custas processuais,  nos  moldes  previstos  no artigo 19 e seus
paragrafos  do  codigo  de  processo  civil,  sob pena de cancela-
mento da distribuicao. Vlr R$ 314,50.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-334/2002-BANCO
FORD S/A. x FLORACILLIA  NORONHA-Intime-se  o  autor
para efetuar no prazo  de  cinco dias o pagamento das custas
processuais, nos  moldes  previstos  no artigo 19 e seus paragra-
fos do Codigo  de  Processo  Civil,  sob pena de cancelamento da
distribuicao.   Vlr  R$  661,00.-Adv.  MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI-

38.-ACAO MONITORIA-335/2002-SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS    GERAIS    x  LEONETE  RAMI-
RES  COMIN  -  ME  e outros-Intime-se  a autora para efetuar no
prazo de cinco dias  o  pagamento  das  custas  processuais,  nos
moldes previstos  no  artigo  19  e seus paragrafos do Codigo de
Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuicao. Vlr
R$ 385,00.-Adv. BABYTON PASETTI-

39.-EMBARGOS    A    EXECUCAO-340/2002-MARIA  DE
LOURDES JACUNIAK   STANKOSKI  x  FAZENDA  PUBLI-
CA  DO  ESTADO  DO PARANA-Intime-se  a autora para efetu-
ar no prazo de cinco dias  o  pagamento  das  custas  processuais,
nos moldes previstos  no  artigo  19  e seus paragrafos do Codigo
de Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuicao. Vlr
R$ 164,00.-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

40.-CAUTELAR  INOMINADA-345/2002-SINDICATO  DOS
TRAB.NAS IND.  DE  ALIM.  DOIS  VIZINHOS  x PRESI-
DENTE DA COMISSAO PRO-FUNDACAO  DO SIND. DOS e
outros-Da forma como narrado na inicial a possivel lesao ao di-
reito das autoras, ainda que discutivel, ocorreria com a criacao de
novo sindicato e  nao  propriamente  com a assembleia onde se
aprovaria, onde se deliberara sobre o assunto. Em principio, e
livre a  associacao sindical e assegurado o direito de reunido.
INDEFIRO a liminar.-Adv. JOSE ISRAEL PINTO-

41.-INTERDICAO  E  CURATELE-348/2002-EDIMAR NUNES
x SELMA RODRIGUES DA SILVA-Concedo ao Requerente os
benefícios da assistencia judiciaria gratuita. Designo para o dia
29 de agosto    de    2002,    as  13h45m,  para  audiencia  de
interrogatorio.-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-349/2002-BANCO
ITAU S/A. x CATHARINA  B.  TODESCATTO-Manifeste-se  o
autor  sobre a certidao  do  sr.  oficial  de  justica  de fls. 16.-Adv.
CARLOS ALBERTI ARAUJO ROVEL-

43.-EMBARGOS  A  EXECUCAO-350/2002-AMOEDO  CAN-
TO E FILHOS S/C  LTDA.  e outros x BANESTADO LEASING
S/A.-Intime-se a embargada para apresentar impugnacao, no pra-
zo legal, sob pena  de  preclusao.-Adv.  ANDREY  HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

44.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-3/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  MARMOPATO  IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES   LTDA-Manifes-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 117

te-se  o  exequente.-Adv.  CIBELLE DIANA MAPELLI-

45.-EXECUCAO  FISCAL  - MUNICIPIO-46/1995-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
LUIZ  ABRAO MOSCON-Manifeste-se  o  exequente sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de fls. 161vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

46.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-536/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MILENIO III DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-Manifeste-se    a    exe-
quente.-Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI-

47.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-549/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  COMERCIO  DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRAMAR   LTDA-Manifeste-
se  o  exequente.-Adv.  CIBELLE DIANA MAPELLI-

48.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-43/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  WINKELMANN  &
WINKELMANN  LTDA  e outros-Manifeste-se  o  exequente
sobre a certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls.  164vº.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

49.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-65/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON LUIZ SCH-
MITT-Manifeste-se sobre a  certidao do sr. oficial de justica de
fls. 117vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

50.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-18/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALPORT EMPREENDI-
MENTOS COMERCIAIS S/A e  outros-Manifeste-se o exequente
sobre o oficio de fls. 153.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

51.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-20/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  CS  CARBOLIN
BAMPI  &  CIA LTDA e outros-Manifeste-se    o  exequente.-
Adv.  CIBELLE  DIANA MAPELLI-

52.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-156/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x CWN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Aguarda em  cartorio  a  retirada do edital de
praca e intimacao, para a devida publicacao.-Adv. CIBELLE DI-
ANA MAPELLI-

53.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-23/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x   ALECIO  J.
FONTANA  &  CIA LTDA-Manifeste-se  o  exequente  sobre  a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls.  85/86.-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

54.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-72/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  BUENO & PA-
CHER LTDA-Manifeste-se o exequente  sobre  a avaliacao de
fls. 55/56.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

55.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-80/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x CWN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Aguarda em  cartorio  a  retirada do edital de
praca e intimacao, para a devida publicacao.-Adv. CIBELLE DI-
ANA MAPELLI-

56.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-87/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO   PARANA  x  A.  PETRICOSKI
&  CIA  LTDA  e outros-Manifeste-se    a  exequente.-Adv.  CI-
BELLE  DIANA MAPELLI-

57.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-94/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO   DO  PARANA  x  METALURGICA
MISSIONEIRA  LTDA  e outros-Manifeste-se  o  exequente so-
bre a certidao do sr. oficial  de  justica  de fls. 121/122.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

58.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-110/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA-Manifeste-se  a
exequente  sobre  o calculo de fls. 66/67.-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI-

59.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-57/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  COMERCIO  DE
CARNES BENATO LTDA e outros-Manifeste-se  a  exequente
sobre a certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls.  46vº.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

60.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-89/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  J  O  M  COMER-
CIO E TRANSPORTES DE BEBIDAS  LTDA  e  outros-Mani-
feste-se  a  exequente.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

61.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-109/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CWN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.-Aguarda em  cartorio  a  retirada do edital
de praca e intimacao, para a devida publicacao.-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI-

62.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-139/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO x
VOLMIR VILSON FANTIN - ME-Manifeste-se  o  exequente
sobre  a  certidao  do Sr. Oficial  de  Justiça  de  fls. 53vº.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

63.-EXECUCAO  FISCAL  -  ESTADO-9/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO    DO    PARANA    x    SANDRA    MA-
RIA    MANOSSO LOPES-Manifeste-se  a  exequente  sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls.  53vº.-Adv.  CIBELLE
DIANA MAPELLI-

64.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-105/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA x SS PARANA POR-
TAS LTDA-Manifeste-se a exequente  sobre  a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 26vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI-

65.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-149/2001-CONSELHO
REGIONAL DE  ENGENHARIA  ARQUITETURA E AGRO x
MEGA SUL METALURGICA LTDA.   e  outros-Manifeste-se  o
exequente.-Adv.  JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

66.-EXECUCAO  FISCAL - ESTADO-182/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI-

67.-EXECUCAO  FISCAL  - OUTROS-203/2001-CONSELHO
REGIONAL DE  FARMACIA  DO  ESTADO DO PARANA x
FLAVIO ANGELO CENI & CIA  LTDA.  S/C-Manifeste-se  o
exequente.-Adv.  RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIN-

68.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-224/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO  DE  PATO  BRANCO x SILO-
FERTIL AGROPECUARIA LTDA.-Manifeste-se  o  exequente
sobre a certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

69.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-281/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  ER-
NESTO  A.  DOS SANTOS-Manifeste-se  o  exequente sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-287/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
EMILIA  DOS SANTOS-Manifeste-se  o  exequente sobre a cer-
tidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-293/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO
DAROIT-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do sr. oficial
de justica de fls.  08vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIRE-
DO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

72.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-317/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  DO-
NATO  NERI  DE MOURA-Manifeste-se  o  exequente  sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

73.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-323/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO   x
ELOI  C.  DE OLIVEIRA-Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidao do sr. oficial  de justica de fls. 09verso.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

74.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-341/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
FRANCISCO KALINOWSKI-Manifeste-se      sobre  a  certidao
de  fls. 09vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

75.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-365/2001-FAZENDA
PUBLICA DO      MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
NECLETO ESCALZAVARA-Manifeste-se  o exequente sobre a
certidao do sr. oficial de justica de fls. 08vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

76.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-371/2001-FAZENDA
PUBLICA DO     MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
NATALINO BUZACARRO-Manifeste-se  o exequente.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

77.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-402/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO  BRANCO  x
ASSOCIACAO  DOS BOMBEIROS-Manifeste-se  o  exequente
sobre a certidao do sr.  oficial  de justica de fls. 09 vº.-Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

78.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-426/2001-FAZENDA
PUBLICA DO      MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
ALFREDO ZIGOWSKI-Manifeste-se  o  exequente.-Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

79.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-432/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
AIRTON  J. THEODOROVICZ-Manifeste-se o exequente sobre
a certidao do sr. oficial de justica de fls. 10vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

80.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-450/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO   BRANCO  x
ALAIDES  EDITE BRASIL-Manifeste-se  o  exequente sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

81.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-462/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
DIRCEU  V. FAGUNDES-Manifeste-se  o  exequente.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

82.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-463/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
DIRCEU  V. FAGUNDES-Manifeste-se  o  exequente.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

83.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-474/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO   DE  PATO  BRANCO  x  DAR-
CY  SCHRTZE  DA ROSA-Manifeste-se   o  exequente.-Adv.
JANIO  SANTOS  DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

84.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-484/2001-FAZENDA
PUBLICA DO       MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x

LURDES MOROZONI-Manifeste-se  sobre a certidao do sr. ofi-
cial de justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

85.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-490/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCI LI-
CHESKI-Manifeste-se o  exequente.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

86.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-504/2001-FAZENDA
PUBLICA DO       MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
VALDIR SCORTEGAGNA-Manifeste-se  o exequente sobre a
certidao do sr. oficial de Justiça de fls. 09vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

87.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-531/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO   x
VITAL  BUENO LERIAS-Manifeste-se  o  exequente sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 09vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

88.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-537/2001-FAZENDA
PUBLICA DO     MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
WALDEMAR SACAMORI-Manifeste-se  o  exequente.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

89.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-543/2001-FAZENDA
PUBLICA DO       MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
WILSON MACARINI-Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dao do sr. oficial  de justica de fls. 09verso.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

90.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-549/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ZENILDE
SECON-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do sr. oficial
de justica de fls.  19vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIRE-
DO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

91.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-561/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IVO VIA-
CELLI-Manifeste-se o exequente  sobre  a certidao do Sr. Oficial
de justica de fls.  09vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIRE-
DO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

92.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-567/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do sr. ofici-
al de justica de fls.  09vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEI-
REDO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

93.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-573/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO-Manifeste-se o  exequente.-Adv.  JANIO  SANTOS
DE  FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

94.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-579/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JAIR TO-
NIAL-Manifeste-se o exequente  sobre  a certidao do sr. oficial
de justica de fls.  09vº.-Adv.  JANIO  SANTOS  DE  FIGUEIRE-
DO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-622/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE   PATO  BRANCO  x  MAR-
LI  TEREZINHA TAVARES-Manifeste-se  o exequente sobre a
certidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 08vº.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

96.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-634/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARIO
MINIUK-Manifeste-se o exequente.-Adv.   JANIO  SANTOS  DE
FIGUEIREDO  e  CESAR AUGUSTO GAZZONI-

97.-EXECUCAO  FISCAL - MUNICIPIO-692/2001-FAZENDA
PUBLICA DO    MUNICIPIO    DE    PATO    BRANCO    x
ANTONIO  T. OLIVEIRA-Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidao do sr. oficial  de  justica  de  fls. 10vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

98.-EXECUCAO  FISCAL  - ESTADO-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO PARANA x CUSTODIO E PE-
REIRA LTDA.-Manifeste-se o  exequente  sobre  a avaliacao de
fls. 17.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

99.-EXECUCAO   FISCAL  -  ESTADO-98/2002-CAIXA  ECO-
NOMICA FEDERAL  - CAIXA x N MIRANDA E CIA LTDA. e
outros-Aguarda em  cartorio  a retirada dos oficios, para posta-
gem.-Adv. MARCELO MARTINS-

100.-EXECUCAO  FISCAL - OUTROS-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO  DO  PARANA  x  JAIR  RODRIGUES
PRATES-Aguarda em cartorio  a retirada do oficio para devida
postagem.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

101.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-100/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO    DO    PARANA  x  FABIANE  CO-
MERCIO  DE  CEREAIS LTDA-Aguarda em cartorio a retirada
do oficio para devida postagem.-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

102.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-78/1997-Oriundo da Comar-
ca de    FRANCISCO  BELTRAO-PR  -ITALIA  COM.  IMPORTA-
CAO  E EXPORTACAO    LTDA  x  PERNISIO  COMERCIO  DE
CEREAIS  E TRANSPORTE  LTDA  e  outros-A  conta  e  preparo.
Vlr. R$ 1.839,17.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA-

103.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-36/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL  x  MARIA  IZABEL  TES-
SARO-Aguarda  em cartorio a retirada dos oficios, para posta-
gem.-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

104.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de  DIONISIO CERQUEIRA - SC -NORANDI DOS SAN-

TOS x EMPRESA DE ONIBUS CATTANI S/A. TRANSPOR-
TES E TURIS-Manifeste-se o autor sobre a nomeação de bens a
penhora.-Adv. OLIDE JOAO DE GANZER-

105.-CARTA  PRECATORIA - CIVEL-96/2002-Oriundo da Co-
marca de  FRANCISCO  BELTRAO  -  PR  /  2ª  VARA CIVEL
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS
CELSO DE SOUZA E CIA LTDA.  e outros-Manifeste-se a exe-
quente sobre a certidao do  sr.  oficial  de  justica  de fls. 11vº.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2002-Oriundo da
Comarca de  FRANCISCO  BELTRAO  -  PR / VARA FEDE-
RAL -COOPERATIVA AGROPECUARIA  GUARANY  LTDA.
-  CAPEG  x UNIAO FEDERAL e outros-Manifeste-se  o  autor
sobre  a  certidao  do sr. oficial  de  justica  de  fls. 14vº.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 21/2002

Ademar Kenhiti Issi
Alberto Contar
Anezio dos Santos
Candido Mendes Neto
Carolina Amaral Castanheira Lopes
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Cybele de Fátima Oliveira
Dirceu Bernardi Junior
Edoel Rocha
Ewton Einar Bazanini
Everson Souza Saura Silva
Fernando de Paula Xavier
Francisco Irineu Brzezinski
Irene Maria Brzezinski Dianin
João Alves da Cruz
Julio Martins Queiroga
Laercio Marcos Geron
Lauro Fernando Pascoal
Levi Queiroz da Paixão
Luciano Schwertdner
Luis Sergio Rufato Junior
Luiz Alceu Gomes Bettega
Lutero de Paiva Pereira
Mara Reis Salles
Marcelo Luiz Pinto Vieira
Marcelo Sergio Pereira
Marciana Rodrigues da Silva
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Otacilio Carollo Tramujas
Paulino Evangelista
Paulo Cesar Braga Fernandes
Paulo Sergio Gonçalves
Paulo Renato Raposo
Pedro Carlos Palma
Pedro Leal
Tatiana Messias da Silva
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Valdecir Mariano
Vicente Paula Santos

01) - EMBARGOS DO DEVEDOR - 193/96
Antenor Santos Alves e outra x Banco Bamerindus do Brasil S/A.
Ciência as partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado. Advs. Lutero de Paiva Pereira. Ademar Kenhiti Issi.

02) - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 137/94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hiram
Mora Castilho. À exequente para a retirada da carta precatória.
Adv. Alberto Contar.

03) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 309/2000
Cacau’s Distribuidora de Produtos Alimetícios x Leonardo
Campanelli Tolomiotti e outra. Manifeste-se a exequente. Adv.
Carolina Amaral Castanheira Lopes.

04) - CARTA PRECATÓRIA - 127/2001, ORIUNDA DA
COMARCA DE IRAÍ-RS.
Estado do Rio Grande do Sul x Lider Lar Estofados e Colchões
Ltda. À executada para assinar o termo de penhora. Adv. Candido
Mendes Neto.

05) - ALIMENTOS - 122/2001
T.F.M. e outros rep. pela genitora R.F.M. x A.M. Deferido o pedido
de fls. 93, mediante substituição por fotocópias. Adv. Paulino
Evangelista.

06) - COBRANÇA - 225/99
Feitosa & Ligero Ltda. x Vera Cruz Seguradora. Recebido o
recurso interposto, uma vez que preparado e tempestivo, em ambos
os efeitos. A apelada para responder, no prazo legal. Adv. Tirsiley
Debora Formigoni Correia.

07) - EXECUÇÃO - 228/2000
Raimundo Sergio Alberti x Indústria e Comércio de Farinha Saefi
Ltda. Deferido o pedido de suspensão do feito. Adv. Valdecir
Mariano.
08) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 288/2001
BV Financeira S/A., Crédito, Financiamento e Investimento x
Valdir Rodrigues da Silva. Manifeste-se o autor. Adv. Cristiane
Belinati Garcia Lopes.

09) - COBRANÇA - 164/200
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Jacob Rosolen.
Manifestem-se os exequentes. Adv. Tirsiley Debora Formigoni
Correia.
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10) - EXECUÇÃO FISCAL - 29/2002, 30/2002, 31/2002, 32/
2002, 51/2002.
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Jorge da Silva Filho,
Augusto Haensch, respectivamente. Manifeste-se a exequente.
Adv. Laercio Marcos Geron.

11) - CAUTELAR INOMINADA - 233/2001
Antonio Armando Antoniassi e outro x Conselho Comunitário de
Segurança de Araruna. Renovando a intimação, aos requerentes
para o preparo das custas remanescentes, R$. 255,23 com os
acréscimos legais. Adv. Candido Mendes Neto.

12) - COBRANÇA - 240/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Cleuza Vieira e
outros. Aos requerentes para a retirada da carta precatória. Adv.
Julio Martins Queiroga.

13) - EXECUÇÃO - 33/2002
For Boys Confecções Ltda. x Marcos Aurelio de Oliveira. Sobre
a certidão do Oficial de Justiça de fls.20, manifeste-se a exequente.
Adv. Mara Reis Salles.

14) - EXECUÇÃO - 34/2002Armarinhos A Brasileira Ltda. x
Marcos Aurelio de Oliveira. Sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 23, manifeste-se a exequente. Adv. Mara Reis Salles.

15) - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 139/2001
Raimundo Miguel da Silva e outros x Bento Sergio da Silva e
outros. Sobre a petição de fls. 609, manifestem-se os autores em
05 dias. Adv. João Alves da Cruz.

16) - EXECUÇÃO FISCAL - 126/95
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA x Edson Lima Wentland. Deferido o pedido de suspensão
do feito. Adv. Pedro Leal.

17) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 19/2001
Crema & Mariano Ltda. x Leonardo Campanelli Tolomeotti. Sobre
a certidão do Oficial de Justiça de fls. 43v., manifeste-se a
exequente. Adv. Dirceu Bernardi Junior.

18) - CARTA PRECATÓRIA - 82/99, ORIUNDA DA 4ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL. E CONCORDATAS DE CURITIBA.
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A. x Metalúrgica Madefec
Ltda. e outros. Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo Renato
Raposo.

19) - COBRANÇA - 248/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Francisco Alves
de Oliveira. Manifestem-se os requerentes. Adv. Candido Mendes
Neto.

20) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 119/2001
R.R.A. e C.A.P.A. Aos requerentes para a retirada do mandado
de averbação e formal de partilha. Adv. Marcos Aurelio Rodrigues
da Costa.
21) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 95/2001
Jose Adilson dos Santos x Francisco Girotto. Ao embargante para
a retirada da carta precatória. Adv. Fernando de Paula Xavier.

22) - BUSCA E APREENSÃO - 134/96
Banco do Estado do Paraná S/A. x J.M. Cardoso e Cardoso Ltda.
e outros. Ao requerente para a retirada do ofício. Adv. Paulo Cesar
Braga Fernandes.

23) - REVISIONAL DE BENEFICIO EM FASE DE EXECUÇÃO
- 102/99
Manoel Vilmar Serafim x Instituto Nacional de Seguridade Social
- INSS. Ao exequente para a retirada da carta precatória. Adv.
Fernando de Paula Xavier.

24) - INDENIZAÇÃO - 284/2000
Isaias da Silva x Sabaralcool S.A. Açúcar e Álcool e Agropecuária
Candyba Ltda. Renovando a intimação, à requerida para a retirada
da carta precatória para o devido cumprimento. Adv. Marcelo
Luiz Pinto Vieira.

25) - MONITÓRIA - 108/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x João Vieira e outro. Sobre o
teor da certidão de fls. 129, manifeste-se o exequente e,
providencie-se o preparo das custas junto ao CRI para o registro
da penhora. Adv. Irene Maria Bzezinski Dianin.

26) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 224/2001
Benedito Torquato de Souza x Irene Alves da Silva. “... Ante o
exposto, com base nos fundamentos acima mencionados, fixo o
valor da causa em R$. 10.000,00 (dez mil reais), mesmo porque
conforme alegou a autora na inicial, o valor se destina meramente
para efeitos de alçada, não tendo qualquer influência no valor
que eventualmente possa ser fixado ao final no caso de
condenação. Certifique-se o desfecho nos autos principais. ...”
Advs. Anezio dos Santos. Marciana Rodrigues da Silva.

27) - EXECUÇÃO FISCAL - 71/94 - 72/94 - 73/94.
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Gunter Schnaibel e
outros. Manifeste-se a exequente. Adv. Laercio Marcos Geron.

28) - EXECUÇÃO - 348/97
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros x
Helsto Indústria de Produtos alimentícios Ltda. e outros.
Manifeste-se o exequente. Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

29) - ALVARÁ - 94/2002
Cleusa Rafael de Oliveira. Deferido o pedido inicial. Adv. Anezio
dos Santos.

30) - REVISIONAL DE ALIMENTOS - 136/2002
E.C. x M.A.S. A ação é de revisão de valor de pensão alimentícia.
Rege-se pelo rito especial da Lei 5478 de 25/07/68, em razão do
disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embora, de não
fixação de alimentos provisórios, visto que já ha valor
anteriormente estabelecido, que vigorará durante o transcorrer
deste processo, até que nele seja eventualmente alterado. Deferido

o pedido de assistência judiciária, para efeitos de propositura da
ação. Audiência de conciliação e julgamento designada para o
dia 05 de dezembro de 2002, às 13:30 horas. Adv. Lauro Fernando
Pascoal.

31) - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA - 31/
2002
Valter Marangoni x Jabur Recapagens de Pneus Ltda. Ao
requerente para a retirada do ofício. Adv. Fernando de Paula
Xavier.

32) - EXECUTIVO FISCAL - 46/2001
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Helsto Indústria de
Produtos Alimentícios Ltda. Manifestem-se a executada e o
síndico. Advs. Ademar Kenhiti Issi. Anezio dos Santos.

33) - ARROLAMENTO - 78/2002
Tereza Povidaico Tonette x Jorge Tonette. Apresentem últimas
declarações. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

34) - RESCISÃO CONTRATUAL - 07/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Valdemir Benite
de França e sua mulher e outros. Sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 27v., manifeste-se a requerente. Adv. Cyebele de
Fatima Oliveira.

35) - EXECUÇÃO - 51/2002
João Roberto Breschiliare x Bento Sergio da Silva. Sobre a
avaliação R$. 3.000,00, manifeste-se o exequente. Adv. Tatiana
Messias da Silva.

36) - CARTA PRECATÓRIA - 44/2002, ORIUNDA DA VARA
DE FAMILIA DE CAMPO MOURÃO.
Camila Ferreira Batista. Redesignada audiência para o dia 30 de
agosto de 2002, às 9:30 horas. Adv. Levi Queiroz da Paixão.

37) - DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL - 28/
2001
Antonio Anabel Lemes e outra. X Dirlei Basilio Marçal. Deferido
o pedido de fls. 117, ao requerido para o preparo dos honorários
periciais. Adv. Candido Mendes Neto.

38) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 249/2000
Banco Bradesco S/A. x Fausto Pereira. Manifeste-se o requerente.
Adv. Pedro Carlos Palma.

39) - RESCISÃO CONTRATUAL - 283/2001
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Antonio Augusto
da Silva Souza e outros. Manifeste-se a autora. Adv. Cybele de
Fatima Oliveira.

40) - RESCISÃO CONTRATUAL - 03/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Ailton
Nascimento Silva e outra. À requerente para a retirada do edital.
Adv. Cybele de Fatima Oliveira.

41) - RESCISÃO CONTRATUAL - 04/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Benedita
Gertrudes de Lima e outros. À requerente para a retirada do edital.
Adv. Cybele de Fatima Oliveira.

42) - EXECUÇÃO - 11/2000
Ledervin Indústria e Comércio Ltda. x Osvaldo Valarini.
Manifeste-se a exequente. Adv. Luis Sergio Rufato Junior.

43) - EXECUÇÃO DE EPNSÃO ALIMENTÍCIA - 266/2001
B.F.M. e outros, rep. por sua genitora R.C.D.F. x H.M.M.
Manifestem-se os requerentes. Adv. Paulo Sergio Gonçalves.
44) - ARROLAMENTO - 279/2001
Sonia Maria dos Santos x Gumercindo Benicio da Silva.
Manifeste-se a inventariante. Adv. Ewton Einar Bazanini.

45) - EXECUÇÃO - 400/96
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Gilberto Priori - Firma e outros.
Manifeste-se o exequente. Adv. Francisco Irineu Brzezinski.

46) - RESCISÃO DE CONTRATO EM FASE DE EXECUÇÃO
- 05/99
Cristiano Bernardes x Josias Inácio da Silva. Manifeste-se o
exequente. Adv. Edoel Rocha.

47) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 224/98
Antonio Ozório da Silva e outro x Farinheira Peabiru - Indústria
e Comércio de Produtos de Mandioca Ltda. Manifestem-se os
exequentes. Adv. Anezio dos Santos.

48) - BUSCA E APREENSÃO - 391/96
Estado do Paraná x Indústria de Bebidas Travessia Ltda. Sobre o
requerimento de fls. 119/120 manifeste-se à executada. Adv.
Anezio dos Santos.

49) - INVENTÁRIO - 139/2002
Luiz dos Santos x Augusto Izidoro dos Santos. Ao requerente para assinar
o termo de compromisso de inventariante. Adv. Anezio dos Santos.

50) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 263/2000
W.O.P. e outros x O.P. Manifestem-se os exequentes. Adv. Anezio
dos Santos.

51) - OBRIGAÇÃO DE FAZER - 09/98
Ioshio Imakami e outra x Abel de Oliveira. Aos requerentes para
adequar o procedimento conforme disposições dos arts. 632 e
seguintes do CPC. Adv. Fernando de Paula Xavier.

52) - COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
- 278/2000
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Eduardo Dubay.
Aos exequentes para o preparo das custas. Adv. Tirsiley Debora
Formigoni Correia.

53) - EXECUÇÃO - 36/2002
AMT Indústria do Vestuário Ltda. x Marcos Aurelio de Oliveira.

Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 22v., manifeste-se a
exequente. Adv. Mara Reis Salles.

54) - EXECUÇÃO - 35/2002
AMT Indústria do Vestuário Ltda. x Erica Yamabe de Oliveira.
Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 25v., manifeste-se a
exequente. Adv. Mara Reis Salles.

55) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agricola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra. À exequente
para a retirada da carta precatória. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

56) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE LIMINAR - 120/2002
Mario Nogueira Monteiro Netto e outra x Henrique Augusto de
Oliveira. Sobre a contestação, manifestem-se os autores. Adv.
Vicente Paula Santos.

57) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 131/2002
G.F.C. assistida por sua mãe A.C.S. x S.G. Sobre a contestação,
manifeste-se a autora. Adv. Tatiana Messias da Silva.

58) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 265/2001
B.F.M. e outros, rep. por sua genitora R.C.D.F. x H.M.M.
Manifestem-se os autores. Adv. Paulo Sergio Gonçalves.

59) - ARROLAMENTO - 152/2002
Paulo Sergio Avanço x Paulo Avanço. “... Isto posto, ante os termos
da petição inicial e da documentação juntada aos autos, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, os
presentes autos de Arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Paulo Avanço (Óbito de fls. 12), nos quais foi
nomeado como inventariante Paulo Sergio Avanço (documento
de fls. 20), e homologo o plano de partilha de fls. 5/7, nos termos
do artigo 1036 do CPC. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado dê-se vista a Fazenda Pública para os fins do § 2º do Art.
1031 do CPC....’ Adv. Otacilio Carollo Tramujas.

60) - ARROLAMENTO - 124/2002
Genir Benatto da Silva x Orlando Flora da Silva. Partilha
homologada. Custas na forma da lei. Transitada em julgado dê-se
vista a Fazenda Pública para os fins do § 2º do Art. 1031 do CPC.
Adv. Luciano Schwerdtner.

61) - EMBARGOS DO DEVEDOR - 154/2002
Silvio Aparecido Pinccitore e outro x Banco do Brasil S/A. Aos
embargantes para o preparo das custas iniciais no valor de R$.
357,00, com advertência do art. 257 CPC. Adv. Everson Souza
Saura Silva.

62) - CARTA APRECATÓRIA - 62/2002, ORIUNDA DA 4ª
VARA CÍVEL DE CURITIBA
Araucária Administradora de Consórcios S/C. Ltda. x Marcos
Antonio da Silva. À requerente para o preparo das custas
remanescentes, R$. 26,75. Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

Peabiru, 09 de agosto de 2002.
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5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-152/2000-M.W.P. e outros x
B.S.P.: Diante do pagamento efetuado, intimem-se as exequentes
para se manifestarem sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to. -Adv. AMAURI BECHINSKI-

6.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-680/2000-C.C.O.r. e
outros x C.A.O. -Intimem-se as partes para falarem sobre o lau-
do, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se
pretendem produzir outras provas.-Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS-

7.-ALIMENTOS-816/2000-A.E.D.S. e outros x E.L.D.S.: Inti-
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de fl.71/72. -Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

8.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-847/2000-E.E. e ou-
tros x M.B. -Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo, no
prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se preten-
dem produzir outras provas.-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA e ROMMEL RITTER VON JELITA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-887/2000-G.F.R. e outros x
C.A.R. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. DANIELLE
SZESZ-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-22/2001-I.M.P. e
outros x L.A.C. -Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo,
no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se pre-
tendem produzir outras provas.-Adv. ROBERVAL IENECK e
LUIZ FERNANDO MATIAS-

11.-ALIMENTOS-49/2001-A.C.F.D. e outros x G.M.D.: Ante a
baixa dos autos, manifestem-se as partes, em cinco dias.-Adv.
GERSON TRENTIN e GERALDO ALMEIDA SANTOS-

12.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-219/2001-M.R.M.
e outros x A.F.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JE-
ANETH NUNES STEFANIAK-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-241/2001-B.R.S. e outros x
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suscetis de penhora.-Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-424/2001-
C.G.J.R.M. e outros x C.G. -Homologo a renuncia manifestada
pelo Exequente e, com fundamento no artigo 794, I do CPC, de-
creto a extincao do processo. Imputo ao exequente o onus de
adimplir as custas processuais, condicionando a exigibilidade
destas a verificacao da clausula presente no art. 12 da Lei 1060/
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50.R.I.-Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO, FERNANDO
MADUREIRA, FERNANDO ESTEVAO DENEKA, KARINA
MARIA MEHL e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-466/2001-K.N.S. e outros x
A.Z.: Manifestem-se os exequentes, em cinco dias, sobre os ofi-
cios de fl.48/49.-Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

16.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-522/2001-L.E.W. x
C.W.: Redesigno a audiencia de fl. 27 para o dia 10/10/2002, as
14:00 horas.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA e ROSANGE-
LA LASCOSK BISCAIA-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-844/2001-G.R. e
outros x R.R.: Manifestem-se os exequentes, em cinco dias, so-
bre o ocntido as fl.75.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

18.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1025/2001-R.L.M.B. e ou-
tros x G.B.: Intimem-se os exequentes para darem andamento a
execucao.-Adv. GERSON TRENTIN-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1064/2001-J.A.A.S. e ou-
tros x C.A.S.: Intime-se o executado para, em cinco dias, juntar
os comprovantes mencionados as fl.49, conforme sugestao mi-
nisterial.-Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1089/2001-J.A.P.S. e outros
x J.C.S.J.: Sobre o oficio de fl.64, manifestem-se as exequentes
em cinco dias.-Adv. JOAO PERICLES GOULART-

21.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1214/2001-A.A.S.
e outros x G.M.J.: Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre
o laudo pericial de fl.44/53.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BIS-
CAIA, EVERSON MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

22.-NEGATORIA DE PAT.C/ANUL.REG.-1266/2001-J.N. x
C.N. e outros: Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifes-
tarem-se sobre o laudo pericial de fl.56/65.-Adv. MARIA EBER-
LE ARAUJO MARCAL, ANTONIO WALMIK ARAUJO MAR-
ÇAL e ANGELO PILATTI JUNIOR-

23.-INVESTIG.PATERNID.E MATERNID.-1267/2001-J.R.S. x
F.C. e outros: Intime-se a Autora para, em cinco dias esclarecer a
divergencia apontada pelo d. representante ministerial no parecer
retro.-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1274/2001-B.G.D.L. e ou-
tros x D.N.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

25.-MED.CAUT.SEPARAÇÃO DE CORPOS-61/2002-V.R.B.P.
x D.P.: Face ao exposto, considerando a perda da eficacia da
medida, em virtude da decadencia, julgo extinto o processo e
revogo a liminar, com base nos artigos 806 e 808, II do Codigo de
Processo Civil, condenando a parte autora nas custas processu-
ais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da hipote-
se mencionada noartigo 12 da Lei 1060/50.P.R.I.-Adv. TALITA
ANGELICA HENRIQUES e PATRICIA HELENA PIMENTEL
COSTA-

26.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-82/2002-J.C.P.
x L.F.P. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 30/09/2002, as 15:00 horas.Na data em questao, sera
tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.-Adv.
ARI BERNARDI-

27.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-104/2002-A.S.A.
x M.G.W. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 09/10/2002, as 13:30horas.Na data em questao, sera
tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.-Adv.
MARCIA E. MELLER SCHMIDT, ARAMIS SCHRUT e SAN-
DRO G. BIASSIO SCHRUT-

28.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-156/2002-
C.A.S.A.W. e outros x M.G.W.: Intimem-se os exequentes para
darem andamento a execu;áo.-Adv. MARCIA E. MELLER SCH-
MIDT-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2002-G.C.r. e outros x
G.C.F.: Ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, mani-
festem-se os exequentes, em cinco dias.-Adv. PEDRO VOGLER
FILHO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-230/2002-N.A.F.A. e outros
x L.C.A.: Diante da citacao e inercia do executado, intime-se a
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obrigaco-
es alimentares e o interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

31.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-272/2002-S.S.A. e
outros x V.D.S. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audi-
encia para o dia 25/09/2002, as 16:00 horas.Na data em questao,
sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.-
Adv. REGINA CELIA BRANDALISE-

32.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-280/2002-E.T. x R.I.:
Redesigno a audiencia de conciliacao para o dia 09/10/2002,as
15:00 horas.-Adv. JOAO PERICLES GOULART-

33.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-305/2002-P.S. x R.S. -Sa-
tisfeitas as exigencias legais, notadamente a que se refere ao tem-
po minimo de separacao legal, homologo o acordo celebrado pe-
los conjuges e converto em divorcio a sua separacao, extinguindo
o casamento, ex vi do artigo 226, paragrafo 6º. da Constituicao
Federal. Imputo aos autores o onus de aidmplir as custas proces-
suais, condicionando a exigibilidade delas a verificacao da hipo-
tese prevista no artigo 12 da Lei 1060/50.-Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

34.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-341/2002-J.L.B.L.

e outros x M.A.X. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 30/09/2002, as 15:30 horas.Na data em ques-
tao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da
lide.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

35.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-354/2002-I.E.O. x
A.N.B.: O processo esta em ordem, mas nao comporta julgamen-
to na fase em que se encontra. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para odia 03/10/2002, as 13:30 horas. Permito as par-
tes produzirem prova testemunhal, devendo depositar o rol de
testemunhas, no prazode dez dias, antes da audiencia, conforme
disposto no artigo 407 do CPC.Determino-lhes a prestacao dos
depoimentos pessoais, sob pena de confesso.-Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS e DOUGLAS OSTERNACK-

36.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-413/2002-I.B. e
outros x P.R.B. -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo audi-
encia para o dia 09/10/2002, as 14:00 horas.Na data em questao,
sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto da lide.Por
fim, intime-se o requerido para, em cinco dias, manifestar-se so-
bre a impugnacao e documentos juntados pela Autora.-Adv. DA-
NILO LEAL NOGUEIRA-

37.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-458/2002-M.M. x T.M.
e outros: Designo audiencia para o dia 25/09/2002, as 13:30 ho-
ras. NA audiencia em questao sera tentada a obtencao de acordo
sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido, outra
data sera marcada para producao das provas requeridas. -Adv.
INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/2002-J.T.P. e outros x
L.C.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco(05) dias.-Adv. EVERSON
MANJINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-514/2002-L.F.R.O.
e outros x N.L.O.: Intime-se o exequente para, em dez dias, pro-
ceder a juntada da peticao da inicial, a qual contem o valor acor-
dado a titulo de prestacao alimenticia.-Adv. CAROLINE LEAL
NOGUEIRA-

40.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-522/2002-L.M.M. e
outros x E.D.F.: Defiro a producao da prova pericial requerida
pelas partes. Para funcionar como perito, nomeio o doutor Rui
Fernando Piloto e para atuar como perito auxiliar, encarregado
da coleta do material necessario a realizacao do exame e de seu
encaminhamento ao outro profissional, o doutor Alcides Ivan
Nunes Rocha. Fixo os honorarios periciais em R$650,00. Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 421 do CPC, devendo a
Autora depositar em Cartorio a quantia necessaria ao pagamento
dos peritos.-Adv. ANTONIO KROKOSZ, DAVI DE PAULA
QUADROS e ANA LUCI DE PAULA QUADROS-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-563/2002-E.F.D.L. x A.D.L.: De-
firo, por ora, o pedido de justica gratuita. Designo audiencia para
o dia 25/09/2002, as 14:00 horas. -Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2002-D.C.D.S. e outros
x J.C.D.S.: Intimem-se os exequentes para emendarem a inicial,
em dez dias e sob pena de indeferimento,para: a) requerer a co-
branca de todas as prestacoes segundo o artigo 732 do CPC ou b)
reformular o pedido, seja para reduzir a cobranca as parcelas ven-
cidas neste mes e nos dois anteriores, observando entao o rito do
artigo 733, seja para excluir tais parcelas do feito e processar a
cobranca como execucao por quantia certa, c) juntar demonstra-
tivo do debito a ser executado, conforme disposto no artigo 614,
II do CPC.-Adv. JOSELIA APARECIDA KLOTH-

43.-ALIMENTOS-606/2002-E.C.D.D.S. e outros x J.R.D.S.S.:
Intime-se a Autora para, em dez dias, declinar o endereco do
empregador do reu, sob pena de indeferimento.-Adv. ZAQUE
SEVERINO MACHADO-

44.-MODIFICACAO DE CLAU.C/P.TUTE-625/2002-N.M.R. x
N.H.F.D.S.: Intimem-se os requerentes para, no prazo de dez dias,
como forma de emenda a exordial, juntar copia do termo do acor-
do celebrado nos autos de acao de divorcio n. 241/1997.-Adv.
ARI BERNARDI-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-636/2002-A.L.B. x P.S.B.: Desig-
no por ora,o pedido de justica gratuita. Designo audiencia para o
dia 02/10/2002, as 14:00 horas.-Adv. DANIELLE SZESZ-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2002-L.C.K.M. e ou-
tros x A.K.M.: Intimem-se os exequentes para, em dez dias, apre-
sentarem demonstrativo de debito em conformidade com o inciso
II do Art. 614 do CPC.-Adv. MARCIA APARECIDA DOS SAN-
TOS-

47.-ALIMENTOS-677/2002-J.P.L. e outros x P.J.L. -Defiro ao
autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamente
arbitro pensao alimenticia no valor de 50% do salario minimo.
Designo audiencia para o dia 09/10/2002, as 16:00 horas.Intimem-
se.-Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-683/2002-E.S.O.: Inti-
me-se o excepto para manifestar-se, em dez dias.-Adv. AUDREI
CRISTIANE RAMOS-

49.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-684/2002-C.G.C. x
R.S.S.: Intime-se o Autor para, em dez dias, emendar a inicial,
juntando a procuracao, indicando as provas com que pretende
demonstrar a verdade, bem como instruir a peticao com os docu-
mentos indispensaveis, conforme o disposto nos artigos 282 e
283 do CPC, sob pena de indeferimento. -Adv. MARIA GORET-
TI PEREIRA-

50.-ALIMENTOS-685/2002-G.M. e outros x G.A.M.: Defiro, por
ora, a autora os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoria-
mente imputo ao reu o onus de pensionar a Autora com o equiva-
lente a 20% do salario minimo, devendo efetuar o pagamento da
primeira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e as de-

mais a cada trinta dias. Designo audiencia para o dia 02/10/2002,
as 14:30 horas.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-689/2002-L.V.J. e outros x
L.V.: Intimem-se os exequentes para, em dez dias, emendar a
inicial, completando o endereco do executado, indicando o Mu-
nicipio e o Estado de sua residencia, bem como apresentar copia
do titulo judicial no qual ficou estabelecido o valor dos alimen-
tos, conforme os artigos 282 e 283 do CPC, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-693/2002-D.C.N. x M.C.M.N.:
Defiro por ora, o pedido de justica gratuita. Designo audiencia
para o dia 25/09/2002, as 15:30 horas.-Adv. DAVISON SILVA-

53.-ALIMENTOS-700/2002-F.G.R. e outros x H.J.K.R. -Defiro
ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamente
arbitro pensao alimenticia no valor de um salario minimo dos
rendimentos do reu. Designo audiencia para o dia 02/10/2002, as
15:00 horas.Intimem-se.-Adv. EVERSON MANJINSKI-

54.-ALIMENTOS-701/2002-J.H.A. e outros x M.V.A. -Defiro ao
autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamente
arbitro pensao alimenticia no valor de 2/3 do salario minimo do
reu. Designo audiencia para o dia 02/10/2002, as 15:30
horas.Intimem-se.-Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS-

55.-ALIMENTOS-704/2002-R.J. x D.F. - Indefiro o pedido limi-
nar de arbitramento de alimentos provisorios porque nao se faz
verossimel, por ora, de que a autora nessecita de verba
alimentar.Deixo de conceder a liminar. Designo audiencia para o
dia 09/10/2002, as 14:30 horas.Intimem-se.-Adv. MARCIA ISA-
BEL FERNANDES-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-708/2002-E.C.F. x T.M.E.
e outros: Na forma do art.284 do CPC, intime-se o autor a, no
prazo de 10 dias, emendar a inicial, declinando os seus ganhos e
demais recursos de que dispoe, haja vista, que os documentos
que a instruem nao esclarecem esse fato, ja que remontam ao ano
de 2000 e, ainda, para que informe, desde logo, o endereco de
seu empregador.-Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA-

57.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-709/2002-J.J.D.S. x E.P.:
Intimem-se os requerentes para, em dez dias, procederem a jun-
tada da certidao de casamento com a averbacao da separacao.-
Adv. JUSSARA ZANETTI-

58.-CARTA PRECATORIA-48/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR -E.R.S. e
outros x V.R.S.: A peticao e apocrifa. Intime-se a procuradora a
subscreve-la.-Adv. SILVANA MARCON LIONCO-

59.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-33/2001-JAIR GARCIA
DA SILVA e outros: Intimem-se os requerentes para, em cinco
dias,proceder a juntada das certidoes requeridas pelo d.Promotor
de Justica. -Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

60.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-137/2001-T.R.S. e
outros x S.A.P.: Para o fim do averiguado declarar a paternidade
que lhe e atribuida designo o dia 03/10/2002, as 15:45 horas.-
Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT e FERNANDO MADU-
REIRA-

61.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-160/2001-PROTAZIO
BURGARDT e outros: Assim exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido, determinando a retificacao do registro imobiliario sob
n.33630, 1ºRI, com a exclusao da expressao mais ou menos,junto
a transcricao, de sorte que nela, o imovel a que se refere seja
descrito segundo o mapa e memorial descritivo de fl.57/58.P.R.I.
-Adv. DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e SHEILA
MIGLIORINI-

62.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-217/2001-M.G.M. e
outros x A.P.: Intime-se o averiguado para proceder o deposito do
valor do custo do exame de DNA, ainda de que forma parcelada.-
Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

63.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-92/2002-AGROPECUA-
RIA ESTANCIA NOVA LTDA: Homologo a desistencia mani-
festada pela primeiro requerente e, com fundamento no artigo
267, VIII do CPC, decreto a extincao do processo com relacao a
aquele. Imputo-lhe o onus de adimplir as custas processuais. Inti-
mem-se os autores para, em dez dias, apresentar certidao,passada
pela Prefeitura Municipal, na qual ela descreva o imovel de acor-
do com os dados existentes em seu cadastro. -Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

64.-RETIFICACAO-110/2002-P.S.S.: Designo o dia 02/10/2002,
as 16:00 horas para depoimento pessoal da requerente. Permito a
autora a producao da prova testemunhal,independente de previo
deposito de rol de testemunhas. -Adv. JEFERSON BARBOSA-

Ponta Grossa, 14 de AGOSTO de 2002.
Juliano Buhrer Taques
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1.-EXECUÇÃO-25/1988-LOURIVAL MENDES x NENE SWI-
ATOWSKI E OUTRA- Deferida a suspensão pelo prazo requeri-
do.- Adv. LOURIVAL MENDES-

2.-REPARAÇÃO DE DANOS-453/1988-OSVALDO DOS SAN-
TOS x LUIZ CÉSAR SCHUBERT E MOACIR GUARIENT-
Manifestar-se ante devolução da deprecata.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.B. DA CUNHA-

3.-INVENTARIO-431/1991-ORLANDO ARTHUS JUSTUS x
ESPOLIO DE ANDRÉ JUSTUS SOBRINHO- Ante ao tempo
decorrido faculto ao inventariante ratificar as primeiras declara-
ções.- Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT-

4.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-534/1992-NILSON
IDELVINO BIAVATTI x BANCO BRADESCO S/A- Digam os
interessados sobre o prosseguimento do feito.- Adv. NELSON
JOÃO KLAS JR. e JOÃO LEONEL ANTOCHESKI-

5.-ARROLAMENTO-97/1994-JOSE SEVERO MEDINA x PAU-
LO DE OLIVEIRA ARCE DE MEDINA e outros- Assinar o Ter-
mo de Retificação.- Adv. VITAL MAURÍCIO COGO-

6.-REPARAÇÃO DE DANOS-100/1994-EXPRESSO PRINCE-
SA DOS CAMPOS S/A x LUIZ FERREIRA- Deferida a suspen-
são pelo prazo requerido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CAR-
LOS WERZEL-

7.-INVENTARIO-149/1994-ANA KOPCENSKI x ESPOLIO DE
GASPARINO HENRIQUE FAUSTIN- Ao procurador dos her-
deiros para informar o endereço atual de seus constituintes para
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fins de intimação.- Adv. HÉLCIO SILVA ORANE-

8.-EXECUÇÃO-459/1994-BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S/A x ROSA HAYAR E CIA LTDA. e outros- Leilão
dias 02 e 13/09 pv., as 10h15. Depositar valor das diligências.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e JOÃO MARIA VALEN-
TIM-

9.-USUCAPIÃO-32/1995-LIVINO RIBEIRO DOS SANTOS e
outros x IMOBILIÁRIA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA- Aos
autores para darem aténdimento ao parecer do representante do
Ministério Público.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

10.-USUCAPIÃO-417/1995-ESTANISLAU DEZULINKI e ou-
tros x ESPOLIO DE EDUARDO CLOCK- Deferida a suspensão
pelo prazo requerido.- Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-

11.-EXECUÇÃO-466/1995-AUTO PEÇAS DIESEL S/A x MAR-
COS ANTONIO JOHN- Depositar o valor correspondente a dili-
gencia do oficial de justiça.- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

12.-EXECUÇÃO-500/1995-JOÃO PEDRO ELIAS BACILA x
ALTO PINHEIRINHO IND.E COM.DE MADEIRAS- Aguarde-
se no arquivo até manifestação do exeqüente.- Adv. JORGE LUIZ
MARTINS, JOSE ROMEU AMARAL FILHO e AMILCAR C.
TEIXEIRA FILHO-

13.-EXECUÇÃO-519/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUÁRIA BORG LTDA e outros- Aguarde-
se no arquivo até manifestação do exeqüente.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, JORGE LUIZ MARTINS e ROBERTO A. BU-
SATO-

14.-EXECUÇÃO-520/1995-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
x PONTRAC MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A E OUTRO- Defe-
rido o desentranhamento dos documentos mediante substituição
por fotocópias.- Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

15.-EXECUÇÃO-607/1995-PARANÁ BANCO S/A x E.A.
DREHMER & CIA LTDA. e outros- Leilão dias 02 e 13/09 pv.,
as 14h00. Retirar edital para publicação e depositar valor das
diligências.- Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA e SERGIO WALMOR CONDESSA
VILLELA-

16.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-676/1995-CIA. REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS N.A ZANLORENZI LTDA- Deferida a suspensão pelo
prazo requerido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

17.-EXECUÇÃO-752/1995-BANCO ITAÚ S/A x TRANSPOR-
TADORA WOINAROVICZ LTDA E OUTROS- Leilão dias 02
e 13/9 pv., as 14h15. Retirar edital e depositar valor das diligên-
cias.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

18.-EXECUÇÃO-27/1996-BANCO BRADESCO S/A x HAROL-
DO BORG E OUTRO- Leilão dias 02 e 13/09 pv., as 13h45.
Depositar valor das diligências.- Adv. RENATO V. GUASQUE e
JORGE LUIZ MARTINS-

19.-EXECUÇÃO-38/1996-BANCO REAL S/A x EL SCHADAI
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. e outros- Deferida a
suspensão pelo prazo requerido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

20.-BUSCA E APREENSÃO-128/1996-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA- De-
ferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

21.-EXECUÇÃO-138/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x HINDERIKUS JAN BORG- Diga o exeqüente sobre
seu interesse no prosseguimento do feito.- Adv. ROBERTO A.
BUSATO-

22.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-147/1996-JOEL ÂN-
GELO BRITES x JULIO CÉSAR SANTOS HILGEMBERG-
Retirar expediente para cumprimento.- Adv. CARLOS EDUAR-
DO S. GEISLER-

23.-EXECUÇÃO-200/1996-E. DEGRAF E CIA LTDA x AN-
TONIO SIDENEI MARTINS- Depositar o valor correspondente
a diligencia do oficial de justiça.- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

24.-EXECUÇÃO-209/1996-NERONE DO BRASIL-CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FIN. x ALTO DO PINHEIRINHO E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros- Aguarde-se no
arquivo até manifestação dos interessados.- Adv. LUIZ ALBER-
TO DE LIMA, MARCELLO CÉSAR PEREIRA, AMILCAR C.
TEIXEIRA FILHO e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

25.-INVENTARIO-214/1996-ALBARI SEBASTIÃO LEJAM-
BRE x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS SANTANNA- Sobre o
pedido de fls. 73/74, diga o inventariante.- Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JR-

26.-INDENIZAÇÃO-223/1996-MAURICIO JOSE KACZMA-
RECH x CRISTIANI GARCIA- Deferida a suspensão pelo prazo
requerido.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

27.-INDENIZAÇÃO-227/1996-DILERMANDO LEVANDOSKI
GOMES x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP.CENTRAL- Deferida a suspensão pelo prazo requerido.-
Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI-

28.-EXECUÇÃO-629/1996-BANCO BANDEIRANTES S/A x
P.GRZIEBELUCKA & CIA. LTDA. e outros- Ao exeqüente ante cer-
tidão do oficial de justiça.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

29.-EMBARGOS-653/1996-JOÃO RICARDO HORN e outros
x BANCO BANDEIRANTES S/A- Retirar o Alvará.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

30.-COBRANÇA-666/1996-BAMERINDUS COMPANHIA DE

SEGUROS x TRANSPORTADORA NELSON FERREIRA
LTDA- Aguarde-se no arquivo até manifestação do exeqüente.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO e AMILCAR C. TEIXEIRA FI-
LHO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-764/1996-JOSE CARLOS
BARBOSA VOSGERAU x BANCO BANDEIRANTES S/A-
Deferido o pedido de desentranhamento dos documentos, medi-
ante substituição por fotocópias.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

32.-INDENIZAÇÃO-836/1996-ANTONIO RICCI E SUA ESPO-
SA x DEPARTAMENTO ESTRADAS RODAGEM EST.PR.-
D.E.R.- Ao recorrido para contra arrazoar o Recurso Adesivo.-
Adv. ISABELA CRISTIANE MARTINS RAMOS e MARIA
AUGUSTA CORREIA LOBO-

33.-DEPÓSITO-841/1996-BANCO BRADESCO S/A x HINDE-
RIKUS JAN BORG- Sobre o prosseguimento do feito digam os
interessados.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e JORGE
LUIZ MARTINS-

34.-EXECUÇÃO-114/1997-GUARNERI & CALIXTO LTDA x
LIZLANE GLORIA SCHENEKENBERG E OUTRA- Aguarde-
se no arquivo até manifestação do exeqüente.- Adv. DANILO
PORTHOS SCHRUTT-

35.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-132/1997-JOSE BATIS-
TA MEDINA DE OLIVEIRA - ME x ELIAS J. CURI S/A e ou-
tros- Diga o exeqüente.- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

36.-REPARAÇÃO DE DANOS-555/1997-COMÉRCIO DE
MADEIRAS MAGAGNIN LTDA x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A - BRADESCO- Leilão dias 02 e 13/09/pv., as
09h00. Depositar valor das diligências.- Adv. LEILA MARIA
ZIMMERMANN MAYER, FABIO MARCOS ARAÚJO CEDA
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

37.-INVENTARIO-628/1997-MARIA DE LURDES NALIFICO
DE CAMPOS x ESP. DE ROSA NALIFICO- Aos interessados
ante Esboço de Partilha.- Adv. MIGUEL ÂNGELO DITZEL
MARTELO, JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA e CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

38.-DESPEJO-673/1997-CARMELINA MAROCHI x GILNEI
CERETTA- Aguarde-se no arquivo até manifestação do exeqüen-
te.- Adv. JACKSON GORTE e LUDMILO SENE-

39.-REPARAÇÃO DE DANOS-71/1998-NIVALDO DO AMA-
RAL E OUTRO x ADRIANO ROSTIROLA- Promovam os inte-
ressados, em o querendo, a EXECUÇÃO do julgado, observan-
do-se o contido as fls.260.- Adv. MATIAS ALVES DA COSTA,
JOSE VALDECI DA ROSA e JOSE ELI SALAMACHA-

40.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-198/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A x ASSIS GOMES DO AMARAL E OU-
TRA- Retirar a Carta de Adjudicação (R$.141,00).- Adv. CAR-
LOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA-

41.-COBRANÇA-217/1998-ESTÁCIO RODRIGUES DA CU-
NHA x CLOTILDES MACIEL DE HOLLEBEN e outros- Lei-
lão dias 02 e 13/09 pv., as 10h00. Depositar valor das diligênci-
as.- Adv. BENTO ABELARDO LOPES e CLÁUDIO DA SILVA
DOS SANTOS-

42.-EXECUÇÃO-282/1998-BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A x DEGRAF COMERCIO DE CARNES LTDA e
outros- Acolho as ponderações do avaliador lançadas as fls. 141,
razão pela qual, mantenho a avaliação no valor constante do lau-
do - fls.134. Inclua-se em pauta.- Adv. LUIZ GONZAGA M.
CORREIA e CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

43.-COBRANÇA-319/1998-CONDOM. CONJUNTO RESI-
DENCIAL MONTEIRO LOBATO x ROSANGELA DE FÁTI-
MA ARAÚJO LOPES- Indeferido, por ora, o pedido, tendo em
vista nao constar nos autos nenhuma penhora realizada.- Adv.
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

44.-DESPEJO-389/1998-JOAQUIM PINHEIRO MACHADO x
AGLACY DO ROCIO BIANEK- Sobre o contido no oficio de
fls. 75 (do registro de imóveis), diga o exeqüente.- Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

45.-RESSARCIMENTO-438/1998-CIA. PAULISTA DE SEGU-
ROS x ARAMIS DE BARROS FILHO- Aguarde-se no arquivo
até manifestação do exeqüente.- Adv. HOMERO MATIAS e
EDILSON FERNANDES-

46.-INVENTARIO-447/1998-ALBERTO LEVY x ESP. DE LE-
OCÁDIA LEVY- Aguarde-se no arquivo até manifestação do
inventariante.- Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG-

47.-MONITORIA-567/1998-VECAL VEÍCULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA- Lei-
lão dias 02 e 13/09 pv., as 13h30. Retirar edital para publicação e
depositar valor das diligências.- Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARÃES JUNIOR e JORGE LUIZ MARTINS-

48.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-635/1998-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA MA-
RIA ROCHA- Homologada a desistência manifestada e declara-
do extinto o feito sem conhecimento do mérito.- Adv. HÉLCIO
SILVA ORANE-

49.-INTERDIÇÃO-645/1998-OLINDA MAIA PEREIRA x OD-
ILON CARNEIRO MAIA- Deferido o pedido de fls.54.- Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

50.-EXECUÇÃO-647/1998-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x MARIA ÂNGELA CHAVES
e outros- Leilão dias 02 e 13/09 pv., as 09h15. Depositar valor
das diligências.- Adv. EROS JOSE DE A. T. RIBAS, MARCIO
DA SILVA MUINOS e FERNANDO MADUREIRA-

51.-MONITORIA-653/1998-LUIZ CARLOS FIGUEIREDO x
ESP. DE LUIZ NOVISKI JR- Cumpra-se o Venerando Acórdão.-
Adv. ANDERSON CAMPIGOTTO e LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER-

52.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-672/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A x KHARYN RIBAS- Diga o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

53.-EXECUÇÃO-389/1999-ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x ALSENOR DE OLIVEIRA- Leilão dias 02 e
13/09, as 09h45. Depositar valor das diligências.- Adv. DAVI
WAGNER-

54.-COBRANÇA-168/2000-BANCO DO BRASIL S/A x T.
HOLLEBEN & CIA LTDA e outros- Leilão dias 02 e 13/09 pv.,
as 10h45. Retirar edital para publicação e depositar valor das
diligências.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e CLAUDIO DA SIL-
VA DOS SANTOS-

55.-EXECUÇÃO-531/2000-BANCO ABN AMRO S/A x DA-
NIEL CUNHA CHIBINSKI ME e outros- Leilão dias 02 e 13/09
pv., as 13h15. Depositar valor das diligências.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

56.-EXECUÇÃO-44/2001-ALBARI DE PAULA QUADROS x
ELIAS J. CURI S/A- Leilão dias 02 e 13/09 pv., as 10h30. Retirar
edital para publicação e depositar valor das diligências.- Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES-

57.-EXECUÇÃO-554/2001-GERDAU S/A x GIOVANNI DE
MADUREIRA PAULA ME e outros- Leilão dias 02 e 13/09 pv.,
as 09h30. Depositar valor das diligências.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

Ponta Grossa, 14 de Agosto de 2002
(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2001

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 42/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-535/1992-SINDICATO
DOS TRABALHADORES DO COMERCIO DE MINÉRIO e
outros x SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMER-
CIO DE MINÉRIO e outros- Retirar a certidão - valor R$.14,00.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

2.-INVENTARIO-157/1997-IGNA MIRIAM SALDIVAR LECH
HLADYSZWKI x ESP. DE CLEUMIRA SALDIVAR LECH-
Aguardem os autos no arquivo ate manifestação dos interessa-
dos.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA e MARIA CLAYDE
ALVES PACE-

3.-DEPOSITO-225/1997-O ESTADO DO PARANÁ x ELIAS J.
CURI S/A e outros- As partes ante ao contido no oficio de fls.167,
oriundo do Juízo Deprecado (Curitiba/PR), para pagamento das
custas processuais da deprecata no importe de R$. 86,57, para
devolução da mesma.- Adv. MARIA AUGUSTA CORREIA
LOBO, MAURICIO BORBA e LUIZ EDUARDO GOLDMANN-

4.-EXECUÇÃO-525/1997-BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S/A x MAKARI ENGENHARIA LTDA E OUTROS- Indefi-
ro o pedido retro ante ao determinado no item 3 do despacho de
fls. 31 (...Apresente o exeqüente demonstrativo atualizado do
debito, observado a decisão dos embargos, na forma do art. 614,II/
CPC...).- Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ALBERTO SIL-
VA GOMES-

5.-EXECUÇÃO-109/1998-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A x ELIAS J. CURI S/A e outros- Aguardem os autos em arqui-
vo conforme requerido.- Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA e
LUIZ EDUARDO GOLDMANN-

6.-EXECUÇÃO-268/1998-BANCO DO BRASIL S/A x XAVI-
ER E CIA LTDA e outros- Deferida a suspensão pelo prazo re-
querido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-EMBARGOS-437/1998-WALTER JOSE DE SOUZA x ANA
LUCIA LUNA CARVALHO- Ante a manifestação de fls. 115/
117, diga o embargante.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-639/1998-KARLA CRISTINA
GODOI CUTRIM e outros x PEDRO DE MELO DIAS e outros-
Manifestem-se os exeqüentes.- Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM-

9.-USUCAPIÃO-67/1999-ROSICLEIA DE MORAES MARTINS
e outros.- Audiência de instrução e julgamento dia 13 de novem-
bro de 2002, as 14 horas.- Adv. SUZANE DO ROCIO A. PINTO
e CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

10.-USUCAPIÃO-198/1999-MARIA DE FÁTIMA ZAGONEL
e outros x CÍCERO CÉSAR GRANDE- cumpram os requerentes
o determinado na segunda parte do despacho de fls. 55 (juntar as
copias necessárias).- Adv. PAULO CÉSAR DE SOUZA e MA-
RIA GORETTI PEREIRA-

11.-ALVARÁ JUDICIAL-280/1999-BRASILINA DUTRA DA
SILVA.- Retirar o alvará.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

12.-DEPOSITO-293/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x EDSON DAHER- Promova o interessado a EXECUÇÃO
do julgado.- Adv. MARCELO A. OHRENN MARTINS e CLE-
OFAS VIANA DE MORAES-

13.-EXECUÇÃO-294/1999-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x DESAFIO COMERCIO DE MOVEIS LTDA e ou-
tros- Ao exeqüente ante respostas dos ofícios e certidão de fls.
96.- Adv. MARCELO A. OHRENN MARTINS-

14.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-314/1999-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOPRINCE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA- Aguarde-se no arqui-
vo ate manifestação da parte interessada.- Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e JOSE ARI MATOS-

15.-MONITORIA-327/1999-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x MARCIO MICHEL MAIA- Retirar expedientes
para cumprimento (valor - R$.14,00).- Adv. MARCELO A.
OHRENN MARTINS-

16.-ARROLAMENTO-347/1999-JOSE VIEIRA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE SABINO GONÇALVES DA SILVA e
outros- Preparar as custas processuais - R$.336,00.- Adv. GIL-
MAR COSTA VAZ e LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA-

17.-MONITORIA-354/1999-BANCO REAL S/A x JULIO CÉ-
SAR MARTINS DA SILVA- ...Ante ao desinteresse manifesto da
parte requerida, indefiro portanto, a realização da prova pericial
antes deferida.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCANTO-
NIO MUNIZ-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/1999-RETIMIRIM RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A- 1) Nomeio em substituição a economista
Sheila Tramontim Mainardes. 2) Depositem os embargantes, no
prazo de cinco (5) dias, os honorários periciais, conforme deter-
minado no despacho de fls. 166, sob pena de não ser realizada a
provas (R$. 1.500,00).- Adv. DOUGLAS S. OSTERNACK e
CARLOS WERZEL-

19.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-421/1999-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL GUARANI x HILTON SIMIONATO- Ante
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manifestação da CEF, diga o exeqüente.- Adv. CLÁUDIO DA
SILVA DOS SANTOS-

20.-EXECUÇÃO-471/1999-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x MADEIREIRA FRAGATA LTDA- Ao exeqüente ante
respostas dos ofícios e certidão de fls. 149.- Adv. MARCELO A.
OHRENN MARTINS-

21.-EXECUÇÃO-546/1999-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETRÓLEO x MAYRA SUSAN BEYERSTEDT ME-
NEGATTI e outros- Ao exeqüente ante devolução da deprecata.-
Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-

22.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGN-618/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCO LUIZ PALMEIRA CHECCHIA
e outros- Deferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

23.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-834/1999-DORACY
GRISOLIA VERGANI x RUBENS PEDRO DIOGO GALERA
e outros- Retirar expedientes para cumprimento.- Adv. MARCIO
ROBERTO PORTELA-

24.-ORDINÁRIA-658/2001-ISAIAS DA SILVA GAUDÊNCIO x
FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ma-
nifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre a contestação e docu-
mentos juntados pelo requerido.- Adv. GILSON DOS SANTOS-

25.-EXECUÇÃO-7/2002-DUNAPETROL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x SOELI HOLM DIM-
BARRE- Retirar expedientes para cumprimento.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

26.-ALVARÁ JUDICIAL-59/2002-JOSE JANISCH.- Retirar os
alvarás.- Adv. TARSIS MAGALHÃES PEREIRA-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-96/2002-EDENIR BOSCA x
ENIO ALAN GONÇALVES- Ao autor ante contestação, no pra-
zo legal.- Adv. JOÃO FLAVIO MADALOZZO-

28.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO ANTECIP-109/2002-JOSE
PAULO JUNIOR x BANCO ITAÚ- Ao autor ante contestação,
no prazo legal.- Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

29.-INDENIZAÇÃO-123/2002-INES TREVESSINI x SUL
AMÉRICA SANTA CRUZ S/A e outros- Diga a requerente.- Adv.
CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

30.-BUSCA E APREENSÃO-141/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x PATRÍCIA ECAVE-
Homologada a desistência declarado extinto o feito sem conheci-
mento do mérito.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

31.-INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSAN-142/2002-ADRI-
ANA DE FÁTIMA TRINDADE x ANA MARIA MACHADO
DE MORAES- Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
(5) dias.- Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

32.-MANDADO DE SEGURANÇA-148/2002-ITAOCARA
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DA UPEG- Indefiro a citação por edital, por-
quanto a parte interessada tem condições de obter o endereço pelo
telefone que indica, ou mesmo por contato direto com o órgão pu-
blico requerido.- Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI-

33.-INTERDITO PROIBITÓRIO-232/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS BANCÁRI-
OS DE PONTA GROSSA- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade.
Designo Audiência preliminar dia 06 de novembro de 2002, as
14h30. As partes deverão comparecer em Audiência a fim de
possibilitar tentativa de conciliação.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, JOÃO CANDIDO ÁVILA JUNIOR, GERSON EURICO
DOS REIS e ROSANA APARECIDA TREMEL-

34.-BUSCA E APREENSÃO-250/2002-BANCO BMC S/A x
JOSE AMADEU FURTADO- Homologada a desistência e de-
clarado extinto o feito sem conhecimento do m‚rito.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

35.-ARROLAMENTO-298/2002-EULECIA MARTINS DE RE-
SENDE x ESPOLIO DE NATALIA HUCZOK- Nomeio a pri-
meira requerente como inventariante do espolio de sua mãe, de-
vendo prestar compromisso no prazo de cinco dias e exercer as
atribuições previstas no art. 991/CPC.- Adv. MARCIO HENRI-
QUE MARTINS DE REZENDE-

36.-ORDINÁRIA-301/2002-DANIEL BILOBRAN x REAL PRE-
VIDÊNCIA E SEGUROS S/A- A autora ante contestação, no
prazo legal.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

37.-BUSCA E APREENSÃO-303/2002-UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x ERCILEU RODRIGUES SIL-
VA FILHO- Homologada a desistência e declarado extinto o fei-
to sem conhecimento do mérito.- Adv. JOÃO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

38.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-312/2002-IVETE MARTA FER-
REIRA PLUSKOTA x RICARDO PLUSKOTA- Especifiquem
as partes as provas úteis que efetivamente pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade. Designo Audiência preliminar dia
06 de novembro de 2002, as 15h00. As partes deverão compare-
cer a Audiência a fim de possibilitar tentativa de conciliação.-
Adv. ADALBERTO MUSSI, JULIANO DEMIAN DITZEL e
PAULO GROTT FILHO-

39.-REPARAÇÃO DE DANOS-327/2002-VALDEVINO DE
JESUS ROGALA x SCHEFFER S/A- Ao autor ante contestação,
no prazo legal.- Adv. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-

40.-INCID.REMOÇÃO DE INVENTARIANT-370/2002-MIRI-
AN GOMES DE ANTONI e outros x IDA GOMES DA SILVA e
outros- Quanto a manifestação retro (fls.7/8), diga o impugnan-

te.- Adv. LOURIVAL MENDES-

41.-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE-382/2002-BELMIRO MICHE-
LIN e outros x UBALDINO RODRIGUES SOARES FILHO- Aos
autores ante contestação, no prazo legal.- Adv. ROGÉRIO COSTA-

42.-ARROLAMENTO-399/2002-ALFREDO HOFFMANN JU-
NIOR e outros x ESPOLIO DE HILDA ALICE IMTHON HO-
FFMANN- Nomeio inventariante o requerente independentemente
de lavratura de termo de compromisso. Apresente o inventarian-
te, dentro do prazo, as primeiras declarações.- Adv. ALFREDO
HOFFMANN JUNIOR-

43.-EMBARGOS-404/2002-INSTITUTO DE SAÚDE DE PON-
TA GROSSA x DIMARCI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA-
Ao embargado para responder no prazo legal.- Adv. ANDRÉ
DUTRA BECKER-

44.-BUSCA E APREENSÃO-416/2002-BV FINANCEIRA S.A.
CRED., FINANC. E INV. x SOELY APARECIDA PEDROSO-
Homologada a desistência de declarado extinto o feito sem conheci-
mento do mérito.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

45.-ARROLAMENTO-445/2002-CLORIS SCHAB ROSAS x
ESPOLIO DE CLODORICO ROSAS- Nomeio inventariante a
requerente, independentemente de lavratura de termo de com-
promisso. Cabe a inventariante juntar aos autos as certidões ne-
gativas da Fazenda Publica Estadual, Municipal e Federal. A des-
crição dos imóveis deve atender ao disposto no art. 993, IV/CPC
e arts. 176, parágrafo 1§, II e 225 da Lei de Registros Públicos.-
Adv. MARIA ROSELI WILLE-

46.-ALVARÁ JUDICIAL-446/2002-GUERINO PAULO GON-
ÇALVES.- concedida a autorização pleiteada.- Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

47.-ARROLAMENTO-458/2002-ADILINO DOS SANTOS x
ESPOLIO DE IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS e ou-
tros- Nomeio inventariante o requerente, independentemente da
lavratura de termo de compromisso. Para se efetivar renuncia nos
próprios autos, devem constar nos instrumentos procuratórios
outorgados pelas partes, poderes expressos para tal. A renuncia
de meação deve acompanhar concordância de todos os interessa-
dos.- Adv. ANTONIO KROKOSZ-

48.-ARROLAMENTO-461/2002-ADELMO JOÃO NOVACKI e
outros x ESPOLIO DE LUIZ GARCAI e outros- Sobre as decla-
rações apresentadas e ratificadas as fls. 39, digam os interessa-
dos.- Adv. JOSELIA KLOTH-

49.-ARROLAMENTO-472/2002-ZONI TEREZINHA DOS
SANTOS SEMBAY x ESPOLIO DE JOSE SEMBAY- Nomeio
inventariante a requerente, que devera prestar o devido compro-
misso e apresentar as primeiras declarações dentro dos prazos de
lei. O pedido de Assistência Judiciária será apreciado apos a apre-
sentação das declarações preliminares.- Adv. JULIANO DEMI-
AN DITZEL-

50.-ALVARÁ JUDICIAL-484/2002-AIRTON JOSE DIAS CO-
RADASSI.- ...Faculto a emenda da inicial para que o legitimado
assuma o pólo ativo da medida, juntando-se o necessário instru-
mento de mandato na forma da lei e no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento.- Adv. PAULO GROTT FILHO-

51.-EXECUÇÃO FISCAL-116/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x KRAVCHYCHYN E CIA LTDA- Julga-
da extinta a EXECUÇÃO.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

52.-CARTA PRECATÓRIA-72/1999-Oriundo da Comarca de
LOANDA-PR- VARA CÍVEL -JOÃO TAVARES DE LIMA x
RODOVIÁRIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTD- Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo requerido.- Adv. ROBER-
TO A. BUSATO-

53.-CARTA DE ORDEM-70/2002-Oriundo da Comarca de TRI-
BUNAL DE ALÇADA -JUIZ RELATOR DA APELAÇÃO CÍ-
VEL N. 85594-1 x NAGIB NASTAS GULIN e outros- Sobre as
pecas juntadas nos autos, manifestem-se, querendo as partes.-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e LOURIVAL GIO-
VANI STADLER-

54.-CARTA PRECATÓRIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4¦ VARA DA FAZENDA -BRDE - BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DOS EXT. x ALINUT
INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA e outros-
Sobre a nomeação de bens e o pedido de fls. 12, diga o exeqüen-
te.- Adv. JANICE KELLER ARAÚJO-

Ponta Grossa 14 de Agosto de 2002.
(a) Bel.AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2001

PRUDENTÓPOLIS

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 51/2002
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VILMA DO ROCIO PINTO 004 00437/1999

1.-separacao litigiosa-318/1998-M.T.C. x C.C. -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x MOINHO E COMERCIO DE
CEREAIS VALUS LTDA e outros -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

3.-Execucao de alimentos-238/1999-M.T.C. x C.C. -”
Considerando que embora regularmente citado, o executado nao
pagou o d‚bito, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA-

4.-modificacao de Clausula-437/1999-L.B. x M.B.F. -” Sobre o
laudo de avaliacao psicossocial, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco (05) dias.-” -Adv. VILMA DO ROCIO PINTO e
Luiz Cesar Sanches-

5.-separacao litigiosa-62/2000-D.T.M. x F.M. -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Marcia Helena Alcantara
de Lara-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-278/2000-L.S.N. e
outros x C.A.P.-” Ao autor para no prazo de 05 dias, manifestar-
se sobre os documentos apresentados pelo requerido.” Adv. Marcia
Helena Alcantara de Lara-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2001-Brasilei Chaves de
Oliveira x BANCO DO BRASIL S.A -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover
o regular andamento do feito.” -Adv. Luiz Cesar Sanches e JOSE
CARLOS PIAIA-

8.-Divorcio Consensual-96/2001-J.A.d.A.S. x Z.S. -” Ao autor
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 25,00, conforme disciplina
o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95
da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que
encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. Renato
Sequinel-

9.-RESTAURACAO DE AUTOS-179/2001-Cacilda Gaspar
Teixeira x Ortencia Ribeiro da Silva -” Julgado extinto com fulcro
no artigo 794/III/CPC. Custas na forma da lei.-” -Adv. Vera Regina
de Moura Cordeiro-

10.-Cobranca-256/2001-Multibras S/A Eletrodomesticos x
REQUIAO & LUZ LTDA -” Sobre a negativa do meirinho que
em sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do
executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente, em
cinco (05) dias.” -Adv. HERIBELTON ALVES e EDSON JOSE
CAALBOR ALVES-

11.-CAUTELAR INOMINADA-303/2001-Vilson Santini x Radio
Copas Verdes Ltda -” Sem preju¡zo de eventual julgamento
antecipado da lide, especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir demonstrando sua finalidade, no prazo de
cinco dias.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e ANTONIO
WOICIECHOWSKI-

12.-ARROLAMENTO-436/2001-Ana Rodena Marconato e outros
x Nelvir Mariano Marconato -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO e KIARA
C. D. PEREIRA ANTONIO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2002-L.R. e
outros x L.K. -” Suspendido o processo pelo prazo de 90 dias.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

14.-Revisao de alimentos-58/2002-A.G.Z. e outros x L.Z. -”
Considerando que embora regularmente citado, o requerido nao
contestou a acao, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

15.-CAUTELAR INOMINADA-68/2002-Miguel Kus Filho x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Ao autor para, no
prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 34,81, sob as penas da lei.” -Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-

16.-INVENTARIO-100/2002-Luiza Ocoski Thome x Waldyr
Thome -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido
o prazo, dever  o autor promover o regular andamento do feito.”
-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

17.-ANULACAO DE CASAMENTO-111/2002-E.R.N.C. x
N.F.C. -” Especifiquem as partes, as provas que pretendem
produzir demonstrando sua finalidade, no prazo de cinco dias.”-
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro, RENATO SEQUINEL e
LUCILENE MACHADO CARLOS-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2002-Joana Kocodeniak
Ostapiv x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Sem
preju¡zo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir demonstrando sua
finalidade, no prazo de cinco dias.”-Adv. Eli Correa Fernandes e
Roberto Antonio Busato-

19.-Revisao de alimentos-174/2002-L.C.F.F. x A.K. -” Sobre a
contestacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor, no
prazo legal.-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-181/2002-BV
financeira S/A - Cred. Inv. e Financ. x Cleonice de Lurdes Belo -
” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 34,81, sob
as penas da lei.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

21.-Execucao de alimentos-190/2002-D.K.M. e outros x D.B.M.
-” Considerando que embora regularmente citado, o executado
nao pagou o d‚bito, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-191/2002-BV
Financeira S/A - Cred. Financ. e Inv. x Jonathans Ricardo Cuy
Cruz -” Indeferido a peticao inicial e julgado extinto.”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-196/2002-Banco
General Motors S.A x Eli Correa Fernandes -” Ao autor para, no
prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 150,20, sob as penas da lei.” -Adv.
ELISA GOMES TORRES-

24.-INVENTARIO-225/2002-Celina aparecida Ulrich Rickli x
Waldemar Rickli -” Nomeado como inventariante o requerente,
que dever  no prazo de cinco dias, comparecer em Cart¢rio, a fim
de assinar termo de compromisso e prestar declaracoes iniciais
nos 20 dias subsequentes.-” -Adv. Antonio Woiciechowski-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2002-Fabrica
de Fogoes Oeste Ltda x S.A de Oliveira Esportes -” Sobre a
negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder
a penhora em bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-
se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI-

26.-INVENTARIO-229/2002-Ana Okarenski x Mariano
Okarenski -” Nomeado como inventariante o requerente, que
dever  no prazo de cinco dias, comparecer em Cart¢rio, a fim de
assinar termo de compromisso e prestar declaracoes iniciais nos
20 dias subsequentes.-” -Adv. Antonio Woiciechowski-

27.-USUCAPIAO-263/2002-Cailo Karoluz x -” Assinado o prazo
de cinco (05) dias, para que o autor anexe aos autos, escritura
p£blica de declaracao de 03 testemunhas, comprovando o lapso
temporal da posse usucapienda sobre o im¢vel descrito na inicial.
Ficando devidamente cientificado de que havendo a juntada de
referida escritura nao haver  a necessidade de realizar-se a
audiencia de instrucao e julgamento (somente em feitos nao
contestados), sendo prolatada sentenca na fase em que se encontra,
ou seja ocorrer  o julgamento antecipado.” -Adv. Renato Sequinel-

28.-USUCAPIAO-264/2002-Vanderlei Baldissera x -” Assinado
prazo de cinco (05) dias, para que o autor anexe aos autos, escritura
p£blica de declaracao de 03 testemunhas, comprovando o lapso
temporal da posse usucapienda sobre o im¢vel descrito na inicial.
Ficando devidamente cientificado de que havendo a juntada de
referida escritura nao haver  a necessidade de realizar-se a
audiencia de instrucao e julgamento (somente em feitos nao
contestados), sendo prolatada sentenca na fase em que se encontra,
ou seja ocorrer  o julgamento antecipado.” -Adv. Renato Sequinel-

29.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-21/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT
MADEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

30.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-47/1997-FAZENDA
NACIONAL x Canderoi Mainardes Filho -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. EDSON CHEPAK-

31.-EXECUCAO FISCAL-15/1998-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIAL DE BEBIDAS BOBATO LTDA -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. EDSON
CHEPAK-

32.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-4/2000-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Wilson Krik -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

33.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-55/2000-FAZENDA
NACIONAL x CELSO LUIZ CALISARIO - ME -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR
CARLOS DE RE -

34.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-42/2001-
FAZENDA NACIONAL x Canderoi Mainardes Filho -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR
CARLOS DE RE-

35.-CARTA PRECATORIA-72/2000-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - 1¦ Vara Civel -Dismar Distribuidora Maringa de
Eletrodomesticos x Ademir de Souza -” Sobre o laudo de avaliacao
(retificacao) de fls. 161/166, no valor total de R$ 372.996,88, e
conta geral atualizada no valor de R$ 92.297,64, manifestem-se
as partes, em cinco (05) dias. Deve o exequente no mesmo prazo
efetuar o recolhimento das custas da Sra. Maristela Vera Lucia
Nardi - Avaliadora Judicial, no valor de R$ 109,19, devendo
encaminhar cheque nominal … referida serventu ria.”-Adv.
CLEIDE APARECIDA G. R. FERMENTAO-

36.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
Ponta Grossa/Pr - 4§ Vara civel -Consorcial Administradora Ltda
S/C x Gilvan Pizzano Agibert -” Deferido o pedido de suspensao
do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Jose Albari Slompo de Lara-

Prudentópolis,
Mari  Santini - Auxiliar Juramentada

SARANDI

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 20/02.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
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WILSON JOSE DE FREITAS 020 00600/1998

1.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 65/1997 - L.C.D.
x R.W.B. - especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADOCIVAL
CAVALCANTE-

2.-INTERDICAO - 235/1997 - NEUZA MARIA CANDIDO
NEVES x FELISBINA PEREIRA DAS NEVES - juntar com-

provante da publicação do edital - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

3.-EXECUCAO - 340/1997 - MELO,MORA & CIA LTDA x
FABIANO ALVARO NOGUEIRA E OUTRO - diga o exequente
- Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

4.-DIVORCIO LITIGIOSO - 462/1997 - N.M.O.C. x C.A.C. -
juntar a publicação do edital - Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-

5.-USUCAPIAO - 507/1997 - MARIA DA LUZ MENDES x
BENEDITO BASILIO PEREIRA e outros - ao requerente para
que junte aos autos o endereço dos confinantes do imóvel usuca-
piendo para citação nos termos do depacho inicial - Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO-

6.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 515/1997 - J.P.S. x S.M.S.
- deferido o pedido de vista - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 700/1997 - ANTONIA ANI-
CETO BIANCHO x MUNICIPIO DE SARANDI - ... com fulcro
no art. 265, IV "a" do CPC, determinou a suspensão fo feito, pelo
prazo de um ano (parágrafo 5º do art. 265, CPC), a fim de que
seja julgada a ação declaratória nº 701/97 - Adv. ELI PEREIRA
DINIZ e ROSIRLEY ZANARDO-

8.-ANULACAO DE TITULO - 40/1998 - ADEMAR APARECI-
DO CAPELI x AUTO POSTO IMIGRANTES LTDA e outros -
forneça o atual endereço do requerido para intimação - Adv.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO - 259/1998 - S.C.C. x N.T.C. - inde-
feriu o pedido de fls. 134, pelos mesmos motivos expostos às fls.
128; deferiu o requerimento formulado pela requerida, no senti-
do de ser oficiada a empresa locatária do imóvel pertencente à
ambas as partes, a fim de que esta efetue o pagamento da quantia
correspondente a 50% do valor referente ao aluguel; indeferiu o
pedido de remoção do veículo - Adv. MARIA ROSA DOS SAN-
TOS e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

10.-INTERDICAO - 272/1998 - EUSISCE BARBOZA ARAU-
JO x NEIVALDO BARBOSA ARAUJO - para que no prazo de
05 dias, junte comprovação da publicação do edital - Adv. ARIS-
TOTELES RONDON GOMES PEREIRA-

11.-EXECUCAO - 301/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DARIO XAVIER e outros - diga o exequente - Adv.
NIVALDO PAULO DA ROSA -

12.-EXECUCAO - 302/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DARIO XAVIER - diga o exequente - Adv. NI-
VALDO PAULO DA ROSA-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 422/1998 - FRANCIS-
CO MOLINA e outros x BENEDITO MOLINA e outros - juntar
comprovante da publicação do edital - Adv. ADELINO GARBU-
GGIO-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. - 454/1998 - JA-
BUR PNEUS S/A x CONCORDATA PREVENTIVA DE TRANS-
PORT. SOUSAN LTDA - para que se manifeste sobre as certi-
dões, sob pena de extinção - Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

15.-HABILITACAO DE CREDITO - 455/1998 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA SOU-
SAN LTDA - para que se manifeste sobre o interesse no prosse-
guimento do feito - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

16.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. - 460/1998 - BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA SOUSAN - ma-
nifeste-se nos autos - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

17.-HABILITACAO DE CREDITO - 461/1998 - E. DEGRAF &
CIA LTDA x CONCORDATA PREVENTIVA DE TRANPORT.
SOUSAN LTDA - de que foi determinado que se inclua o crédito
habilitado por E.DEGRAF & CIA. LTDA., no quadro geral de
credores da concordata preventida de Transportadora Souzan
Ltda., pela importância de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) devi-
damente atualizados, como quirografário - Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS - 466/1998 - JOSE LARAZO
PEREIRA e outros x CENTRO DE CONVIVENCIA DOS IDO-
SOS DE SARANDI-PR - manifeste-se em 05 dias, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito - Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS-

19.-ALVARA - 566/1998 - NAIR TEODORO CLAUDIO - reti-
rar o alvará expedido - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-

20.-BUSCA E APREENSAO - 600/1998 - NOMA & CIA. LTDA x
ANDEMAR TRANSPORTES LTDA - da sentença que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 631/1998 - ANTONIO CAR-
LOS MORENO MUNIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - foi deferido a devolução do bem dado em garantia, mediante
certidão de recebimento - Adv. ALOISIO DE ALMEIDA-

22.-MONITORIA - 690/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA x ANTONIO CARLOS MORENO MUNIZ - diga o exe-
quente - Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

23.-INTERDICAO - 705/1998 - FRANCISCO LAURIANO
DUARTE x MARIA LUIZA DA SILVA - da sentença que decre-
tou a interdição da requerida - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

24.-MONITORIA - 13/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x I.GONCALVES MATERIAIS P/ CONST. LTDA.

e outros - manifestem-se os novos procuradores do requerido no
prazo de 05 dias - Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI e ADO-
CIVAL CAVALCANTE-

25.-INDENIZACAO - 71/1999 - JOSE VIUMA NUNES x RO-
MAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS LTDA. - da sentença que
homologou o acordo e, julgou extinto o feito com fulcro no art.
269, III do CPC - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR e WANDERLEI LUKACHEWSKI.-

26.-INTERDICAO - 147/1999 - CLAUDEMIR VALERIO x
CLAUDETE VALERIO - da sentença que julgou extinto o feito
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III e parágrafo
1º do CPC - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
e ADELINO GARBUGGIO-

27.-MONITORIA - 231/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x IND. E COM. DE ESTOFADOS MARINGA LTDA
- para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado
pelo autor - Adv. RUI BARBOSA GAMON-

28.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 235/1999 - G.H.S. x
J.C.S. - diga a autora - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

29.-RETIF. DE CERT. DE CASAMENTO - 341/1999 - Z.M.S. -
da sentença que indeferiu o pedido de retificação formulado na
inicial pela inexistência de demonstração do alegado engano -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

30.-ACAO DE EXECUCAO - 411/1999 - CAFE DAMASCO S/
A x TALENTO COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - DESPACHO DE FLS. 212: ... defiro o cancelamento e
consequente levantamento da penhora que recaiu sobre o bem de
matrícula nº 15.715 de propriedade de ADILSON TEODORO
DE CARVALHO e de INES MALAVAZI DE CARVALHO, até
final decisão do recurso interposto ... Revogou o ítem " 2" do
despacho de fls. 197 ... para que o exequente indique bens em
nome do executado principal para ser penhorado ... - Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-

31.-FALENCIA - 432/1999 - BRINQUEDOS BANDEIRANTE
S/A x ODILA A.P. PIMENTA & CIA LTDA - retirar edital para
publicação - Adv. MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANCA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA - 445/1999 - FEBRABAN-
FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOC.DE BANCOS x SR.
PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI-PR - manifestem-se as
partes sobre a baixa dos autos - Adv. DOUGLAS DOS SANTOS
e ROSIRLEY ZANARDO-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 466/1999 - C.D.S.V. x
J.A.V. - diga a requerente - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

34.-MONITORIA - 476/1999 - SILME - INDUSTRIA DE PREN-
SAS HIDRAULICAS LTDA x RBS - INDUSTRIA DE ARTE-
FATOS DE ALUMINIOS LTDA - diga o exequente - Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

35.-ACAO DE ALIMENTOS - 486/1999 - L.V.S. x R.P.S. - da
sentença que julgou extinto o feito, com fundamento no art. 7º da
Lei 5478/68 - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 489/1999 - S.D.S.M. x
S.N.L. - diga o requerente - Adv. ARISTOTELES RONDON
GOMES PEREIRA-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 82/2000 - A.S. x A.M.S.
- diga a requerente sobre a contestação, bem como para que espe-
cifique as provas que pretende produzir, justificando-as; à Cura-
dora para que se manifeste sobre as provas pretendidas, justifi-
cando-as - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e KELLY
CRISTINA TRAJANO-

38.-ALIMENTOS - 114/2000 - E.S.L. x O.L. - da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III e parágrafo 1º do
CPC - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 130/2000 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x PAULO EDSON ROSSI - diga a exe-
quente - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS
ZANARDI-

40.-INTERDICAO - 139/2000 - AURELIANO ESTEVEM DA SIL-
VA x LAURA GONCALVES DA SILVA - da sentença que decretou
a interdição da requrida - Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 140/2000 - OSVALDO LU-
VIZETO e outros x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Despacho de fls. 62: 1. Diante da infor-
mação retro, verifiquei haver irregularidade da constrição judici-
al dos bens que ensejou os presentes embargos. 2. Por economia,
suspendo o presente feito até regularização da constrição. 3. Inti-
me-se o exequente nos autos de execução em apenso para que
promova a conversão do arresto em penhora, requerendo o que
de direito - Advs. JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLI-
NA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI -

42.-REV. DE ALIM. C/C EXT. PENSAO - 158/2000 - A.A.Z. x
A.M.P.Z. e outros - diga o requerente - Adv. ROBERTO C BENI-
TES ENCISO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 160/2000 - ANTONIO RO-
DRIGUES CALDEIRA x MUNICIPIO DE SARANDI - junte-se
o comprovante da publicação do edital - Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO-

44.-DIVORCIO DIRETO - 211/2000 - L.T.C. x O.F.C. - da sen-
tença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III e
parágrafo 1º do CPC - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

45.-ALIMENTOS - 259/2000 - J.C.A.D.S. e outros x O.G.D.S. -
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audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de
março de 2003 às 14h15m; retirar carta precatória para cumpri-
mento - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

46.-CONVERSÃO SEP. JUD. EM DIVORCIO - 271/2000 - P.M.
x I.C.M. - especifiquem as provas que pretendem produzir - Adv.
LUIS CARLOS O. ESTEVES e ANTONIO CARLOS MARTI-
NI-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 328/2000 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
REINVALD TIEDT - 1. Recebeu o recurso de apelação no seu
duplo efeito (devolutivo e suspensivo), a teor do art. 520 do CPC;
2. A parte contrária para apresentação das contra-razões - Adv.
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE e
SONIA MARIA SILVESTRE LOPES-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 332/2000 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
APARECIDA LANCI RUBINO - 1. Recebeu o recurso de apela-
ção no seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), na forma do
art. 520 do CPC; 2. Ao apelado para apresentação das contra-
razões -1 Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU
VERONEZE e ADEMIR ARMELIN-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 333/2000 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
ANDRE KOVACS - recebido o recurso de apelação no seu duplo
efeito (devolutivo e suspensivo), na forma do artigo 520, do Có-
digo de Processo Civil. Ao apelado para apresentação das contra-
razões - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU
VERONEZE e ADEMIR ARMELIN.

50.-CURATELA - 373/2000 - CARMELINA SENE BUENO x
APARECIDA ALEIXA LEITE - da sentença que decretou a in-
terdição da requerida - Adv. EDGARD CAVALCANTE-

51.-RESCISAO DE CONTRATO - 397/2000 - APARECIDO
PEREIRA DOS SANTOS x NILTON PETERSON GARCIA - da
sentença que homologou o acordo e com fulcro no art. 269, III do
CPC, julgou extinto o feito - Adv. PAULO CESAR BEZERRA
ALVES. e TADEU ANTONIO SIVIERO-

52.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 402/2000 - R.S.H. x
F.P.H. - diga o curador - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

53.-DEPOSITO - 446/2000 - NOMA DO BRASIL S/A. x T.W.K.
TRANSAGRICOLA LTDA. - manifeste-se sobre a avaliação -
Adv. NABOR NISHIKAWA-

54.-CURATELA - 469/2000 - MARIA MOREIRA DE OLIVEI-
RA x JOSE ADAO DE OLIVEIRA - da sentença que decretou a
interdição da requerida - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

55.-ALVARA - 485/2000 - JULIANO DOS SANTOS e outro -
prestar contas no prazo de 10 dias - Adv. CELIA ARRUDA FER-
NANDES-

56.-DIVORCIO DIRETO - 491/2000 - A.B. x A.G.B. - da sen-
tença que julgou extino o feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, IX do CPC - Adv. ANGELA REGINA F. APA-
RICIO-

57.-DIVORCIO - 531/2000 - M.A.S. x M.L.S.S. - sobre a con-
testação diga o requerente - Adv. IVAN MARCOS BECK-

58.-EXECUCAO - 571/2000 - WELLINGTON JOSE MACHA-
RET e outros x ANIVERSIO JOSE MARCHARET - deferida a
vista dos autos - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

59.-EXECUCAO - 572/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x STRAFER - COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
e outros - diga a exequente - Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI-

60.-EXECUCAO - 576/2000 - AUTO POSTO GARBUGIO
LTDA. x MCA MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA e outros -
diga a exequente - Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

61.-CURATELA - 601/2000 - LUZIA DO CARMO MOLINA
BRUZAFERRO x HANILTON FERNANDO BRUZAFERRO -
da sentença que decretou a interdição do requerido - Adv. LUIS
CARLOS O. ESTEVES-

62.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 617/2000 - L.F.P.C.B. x
G.B. - audiência redesignada para o dia 07/abril/2003 às 15h30m;
a requerente deverá comparecer por intermédio do procurador,
independente de intimação - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

63.-SEPARAÇÃO - 22/2001 - F.G.A. x M.S.G. - dar atendimen-
to a petição do procurador do Estado, informando nos autos o
valor das datas de terras situadas em Várzea Nova e Nova Olin-
da, ambas no estado do Ceará, bem como o lote de terras locali-
zado em Campinas/SP, para assim se verificar a ocorrência ou
não de excesso de meação - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

64.-SEPARAÇÃO - 33/2001 - V.F.S. x J.R.S. - da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

65.-REVERSAO DE GUARDA DE CRIANCA - 45/2001 - A.P.S.
x C.A.B.S. - diga o requerente - Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES-

66.-REINTEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR - 114/2001 - SER-
GIO SETE x MUNICIPIO DE SARANDI - 1. Ao Município para
que junte aos autos o processo adminstrativo que resultou na exo-
neração do requerente; 2. As partes que para especifiquem as
provas que pretendem produzir - Adv. TANIA C.C. GONCAL-
VES DE PAULA e ROSIRLEY ZANARDO-

67.-ACAO DE EXC. DE OBRIGACAO - 115/2001 - R.F.B. x

L.C.B.B. e outros - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, III e parágrafo 1º do CPC - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

68.-BUSCA E APREENSAO - 144/2001 - BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x EDEMILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA - diga o requerido sobre a petição de
fls. 89/9l - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

69.-DECLARATORIA C/C TUTELA - 157/2001 - JORGE GON-
GORA VILLELA x ESTADO DO PARANA - manifestem-se as
partes sobre a cota Ministerial - Adv. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS e JULIO CESAR ZEM CARDOZO-

70.-INTERDICAO - 163/2001 - TEREZINHA ELOIR MOREI-
RA MUNHOZ x JOEL MOREIRA DOS SANTOS - da sentença
que julgou procedente a ação e decretou a interdição do requeri-
do - Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

71.-SEPARAÇÃO - 202/2001 - M.S.G. x F.G.A. - da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, V do CPC -
Adv. SERGIO DA SILVA LIMA-

72.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO - 206/2001 - A.R.B.S. x
A.B.R. - de que foi designado o dia 05 de maio/2003 às 16:30
horas, para audiência de conciliação e saneamento; as partes de-
verão comparecer por intermédio de seus procuradores, indepen-
dente de intimação - Adv. CLAUDINEI CODONHO e MARCIE
ROSSELI MOREIRA-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 240/2001 - E.R.S. x A.H.S.
- diga o exequente - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS e ANTONIO CARLOS MARTINI-

74.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE - 254/2001 -
AMANDA VITORIA SOUZA SILVA x OSVALDO RIBEIRO
DA SILVA - diga a exequente - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

75.-MEDIDA CAUT.INOMIN.ICIDENTAL - 260/2001 - SCA-
TAMBULO & CIA. LTDA x BANCO BRADESCO S/A - espe-
cificar as provas que pretende produzir no prazo de 05 dias - Adv.
RUI BARBOSA GAMON -

76.-BUSCA E APREENSAO - 291/2001 - FRANCISCO LUIZ
ANTONIO x ANTONIO ANGELO VIOLIN e outros - diga a
requerente - Adv. HOSINE SALEM-

77.-SEPARAÇÃO - 307/2001 - FERMINA BEATRIZ CAMAR-
GO x ROBERTO CAMARGO - da sentença que acolheu o pedi-
do e julgou extinto o feito com fulcro no art. 267, VIII e parágra-
fo 4º do CPC - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES e CLAUDE-
NIR LUIZ PEROCO-

78.-BUSCA E APREENSAO - 351/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A. x LIDIANE GALLO BORNIA BRITO - diga o reque-
rente - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS
ZANARDI-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 366/2001 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA LEINI ZANIN - sobre os documentos juntados pelo au-
tor, diga a requerida em 05 dias - Adv. ALICIO MALAVAZI-

80.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFERENTE AOS AU-
TOS DE MEDIDA CAUT. INOMIN. INCIDENTAL - 381/2001
- SCATAMBULO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -
ciência do retorno dos autos - Adv. RUI BARBOSA GAMON e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

81.-ACAO DE ALIMENTOS - 393/2001 - MATEUS MICHA-
LISZEM VIEIRA e outros x APARECIDO VIEIRA - de que foi
implantado pela Diretora da Previdência, a partir de maio/02, em
atendimento ao ofício deste Juízo, e, está sendo creditado através
de cartão pagamento na agência 2776 do Banco Itaú antiga agên-
cia 0395 do Banestado - Adv. ARISTOTELES RONDON GO-
MES PEREIRA, WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

82.-REPARACAO DE DANOS - 410/2001 - ADALBERTO VI-
EIRA ROCHA x ESTADO DO PARANA - em razão da proibi-
ção da pessoa jurídica de direito público transacionar sem ex-
pressa autorização legislativa, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as - Adv. CLEUZA A. VA-
LERIO e JULIO CESAR ZEM CARDOZO-

83.-REPARACAO DE DANOS - 411/2001 - ALESSANDRO
CARLOS DE MOURA x ESTADOD DO PARANA e outro -
diante da proibição à pessoa jurídica de direito público transaci-
onar, às partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, bem como, para que os requeridos se
manifestem sobre os documentos juntados pelo autor - Adv.
CLEUZA A. VALERIO, JULIO CESAR ZEM CARDOZO e
ROSIRLEY ZANARDO-

84.-EXECUCAO - 418/2001 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA.
e outros - diga o exequente, em 05 dias - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

85.-BUSCA E APREENSAO - 431/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ROGERIO REZENDE GERALDO - diga o re-
querente - Adv. ANELISE CHAIBEN-

86.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 456/2001 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANDRE KOVACS - sobre os documentos juntados pelo autora,
diga o requerido em 10 dias - Adv. ADEMIR ARMELIN-

87.-BUSCA E APREENSAO - 512/2001 - BANCO BMC S.A. x
JOAO CARLOS ALVES DA SILVA. - diga o requerente - Adv.
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

88.-DECLARATORIA - 518/2001 - SILVIO DALAGNESI x

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PARANA - espe-
cificar as provas que pretende produzir, justificando-as - Adv.
MAURO PALMUTI SIGIANI e ROSIRLEY ZANARDO-

89.-AGRAVO DE INSTRUMENTO originário dos autos de RE-
VISIONAL DE CONTRATO - 555/2001 - MAICON FABIANO
JACOMIM e outros x BANCO BRADESCO S/A. - ciência às
partes do retorno dos autos - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

90.-DESPEJO - 560/2001 - LUIZ CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQUE x IVALCIR ROBERTO BERNARDINELLI e ou-
tros - manifeste-se o requerente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

91.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO - 574/2001 - AIRTO OLI-
VEIRA RAMOS x ELDIANE CRISTINA BESSA - audiência de
conciliação e saneamento para o dia 12/05/2003 às 16 horas; as
partes deverão comparecer por intermédio de procurador, inde-
pendente de intimação - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES e
ANTONIO CARLOS MARTINI-

92.-SEPARAÇÃO - 579/2001 - M.A.A.S. x A.S. - para que no
prazo de 48 horas, junte aos autos o documento comprobatório
do falecimento do requerido - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

93.-DIVORCIO DIRETO - 618/2001 - M.L.O.S. e outro - de que
foi designado o dia 05/05/2003 às 14h30m, para ouvida dos côn-
juges, onde os mesmos deverão comparecer por intermédio de
sua procuradora, independente de intimação - Adv. MAGDA
LUCIA MACHADO-

94.-BUSCA E APREENSAO - 669/2001 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. x JOAO FRANCISCO GUERREIRO - diga o
requerente - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

95.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 28/2002 - LUZIA DE
ANDRADE LUIS DE MORAES x NIVALDO SALES DE MO-
RAES - a procuradora deverá cumprir o disposto no art. 45 do
CPC, devendo ser juntado aos autos no prazo de 05 dias o com-
provante de notificação da sua constituinte - Adv. DANIELA DE
OLIVEIRA F. ALMENARA-

96.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 42/2002 - RENA-
TO ANTONIO DALLA COSTA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE SARANDI - indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as - Adv. MAURICIO KENJI YONEMO-
TO e ROSIRLEY ZANARDO-

97.-ALIMENTOS - 73/2002 - M.L.A. e outros x L.E.A. - digam
os exequentes sobre a certidão de fls. 14 - Adv. CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

98.-ORDINARIA DE COBRANCA - 91/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A. x SCATAMBULO & CIA. LTDA. e outros - mani-
feste-se o autor sobre a contestação e documentos - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO - 195/2002 - SCATAMBULO
E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. - audiência de con-
ciliação e saneamento para o dia 02 de junho de 2003 às 16 ho-
ras, onde as partes deverão comparecer por intermédio de seus
advogados, independente de intimação - Adv. RUI BARBOSA
GAMON, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS
ZANARDI-

100.-EXECUCAO DE SENTENCA - 226/2002 - LAURI CE-
SAR BITTENCOURT x EUSEBIO VICENTE CORREA NETO
- diga o exequente - Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT-

101.-DESPEJO - 265/2002 - ZENATO DA PAZ x DORACI DOS
SANTOS - diga o requerente - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIO-
RINI-

102.-SEPARACAO - 282/2002 - ARNALDO DOMINGOS JU-
NIOR e outro - retirar o mandado de averbação que encontra-se
em cartório - Adv. GILDO ALVES DE PAULA-

103.-EXEC.DE ACORD.JUDIC. NAO CUMP - 331/2002 -
LUZIA DA SILVA LOPES x SCATAMBULO E CIA. LTDA. -
sobre a nomeaçãp de bens, diga a exequente - Adv. JOSE LUIS J.
FARAH.-

104.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT. - 346/2002 - RU-
CIEL JESUS CAZONE FILHO e outros x RUCIEL JESUS CA-
ZONE - retirar a carta precatória para cumprimento - Adv. AN-
GELA REGINA F. APARICIO-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO - 351/2002 - PUBLICIDA-
DES SCATAMBULO S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.
- sobre a contestação e documentos, diga a autora - Adv. RUI
BARBOSA GAMON -

106.-REVISIONAL DE CONTRATO - 352/2002 - SCATAM-
BULO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. - sobre a
contestação e documentos, diga a autora - Adv. RUI BARBOSA
GAMON -

107.-ALVARA - 376/2002 - MARIA HELENA RAMOS MAHA-
MUT - manifeste-se a requerente - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

108.-RESC. CONT. C/C COBRANCA E IND - 380/2002 - NOVA
DUTRA REPRESENTACOES LTDA. e outros x NOMA E CIA
LTDA. - sobre a contestação e documentos, diga o autor - Adv.
BABYTON PASETTI-

109.-EXECUCAO - 382/2002 - GABRIEL HENRIQUE BER-
TAGLIA e outros x CESAR WILLAN BERTAGLIA - diga o exe-
quente - Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI-

110.-ALIMENTOS - 391/2002 - GUSTAVO HENRIQUE TO-

MAZ LOPES e outros x EMERSON FABRICIO LOPES - sobre
a petição do requerido, digam os requerentes - Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE e ANTONIO CARLOS MARTINI -

111.-EXECUCAO - 396/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
SCATAMBULO E CIA. LTDA e outros - diga o exequente - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

112.-BUSCA E APREENSAO - 398/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A. x GRASIELE QUITANILHA - diga o requerente - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

113.-BUSCA E APREENSAO - 421/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ANA GOUDINHO TERRAO - diga o requeren-
te - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

114.-EXECUCAO - 429/2002 - CAIADO PNEUS LTDA e ou-
tros x LUIZ HASSAN PARACAT - diga o exequente em 05 dias
- Adv. CELSO PIRATELLI-

115.-SEP. JUD. LITIG. C/C ALIMENTOS - 610/2002 - TERE-
ZINHA TRINDADE FERREIRA x ANTONIO FERREIRA SO-
BRINHO - emendar a inicial - Adv. DAISY ROSA MALACA-
RIO-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 56/2000 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - QUARTA VARA - BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERC. S/A. x A. FER-
NANDES DE ARAUJO E CIA LTDA. - manifeste-se nos autos,
em cumprimento ao despacho exarado nos autos nº 140/00 -
Embargos de Terceiro - Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO-

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 455/2001 - Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR - EXPRESSO NORDES-
TE LTDA. x GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHOES E
ONIBUS LTDA. - diga o exequente - Adv. MAURO SOARES
DE OLIVEIRA-

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 58/2002 - Oriundo da
Comarca de BARRA DO BUGRES - MT - JULIAN DIESEL
LTDA. x NOMA E CIA LTDA. - diga o exequente - Adv. JOSE
TARGINO-

119.-ADOCAO PLENA - 15/1998 - I.A.P. e outro x L.O. - digam
os requerentes - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

120.-PEDIDO DE ADOCAO PLENA - 75/1998 - J.D.S. e outros
x L.C.B.S. - manifestem-se sobre a contestação - Adv. SONIA
MARIA MOREIRA BERNADES-

121.-ADOCAO PLENA - 83/1999 - I.F.L. x D.P.S. - diga a re-
querente - Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

122.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER - 141/2000 - A.A.L.
e outro x J.M.T. - manifestem-se os requerentes - Adv. VALERIA
GIESSLER.-

123.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER - 15/2001 - D.V. e
outros x M.H.B. - digam os requerentes - Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO-

124.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER - 71/2001 - A.G.S. x
M.D.D.S. - reconheceu a revelia da requerida; todavia por versa-
rem sobre direito indisponível, de acordo com o disposto no art.
320, II do CPC, deixou de reconhecer seus efeitos; especificar
provas que pretende produzir, já que a revelia da requerida não
induz em presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial -
Adv. ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA-

125.-PEDIDO DE GUARDA - 22/2002 - J.C.M. x H.G.B.M. -
diga o requerente - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

Sarandi, 12 de AGOSTO de 2002.
Antonio Siqueira

Escrivão

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 28/2000
JUIZ DE DIREITO DR.RAFAEL V. DE V.PEDROSO
JUIZA SUBSTITUTA DRA. LUCIANA LOPES DO AMAR
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DEVON DEFACI 061 00125/2002
EDUARDO COSTA COELHO LEAL 025 00330/1999
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 089 00368/2002
ELIANE CRISTINA DE LIMA 058 00076/2002
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 025 00330/1999
ENIO EXPEDITO FRANZONI 073 00256/2002
ENZO ALEIXO 039 00317/2001
FABIANO JOSE BORDIGNON 003 00033/1994
FERNANDO JOSE BONATTO 045 00505/2001
FLAVIO R. BETTEGA 003 00033/1994
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085 00349/2002
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JONES MARIO DE CARLI 046 00526/2001
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 025 00330/1999

013 00214/1997
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 032 00279/2000
JOSE GERALDO CANDIDO 062 00127/2002
KENNEDY MACHADO 056 00061/2002
KEYLA MONQUERO 027 00099/2000
LACY DEI SVALDI ZAMUNER 035 00133/2001
LOURIVAL CAETANO 029 00244/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 071 00224/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA 041 00354/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 004 00178/1995
LUIZ CARLOS FRANZOI 087 00363/2002
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 091 00208/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 069 00210/2002
MARCIA REGINA FRASSON 048 00586/2001

084 00347/2002
088 00364/2002

MARCOS TIEGS 053 00043/2002
054 00047/2002
090 00370/2002

MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 053 00043/2002
052 00042/2002
054 00047/2002

MARTINS GIMENEZ BALERO 061 00125/2002
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 081 00342/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 051 00025/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER 068 00199/2002

037 00263/2001
022 00030/1999

OKSANDRO GON•ALVES 063 00136/2002
072 00252/2002
083 00345/2002

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 078 00319/2002
PATRICIA KLASSEN 028 00183/2000
RENATO AMAURI KNIELING 018 00166/1998

019 00369/1998
009 00520/1996
010 00043/1997
016 00445/1997

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 093 00262/2001
RENY ANGELO PASTRE 030 00257/2000
ROBERTO MELLO MILANEZE 041 00354/2001

003 00033/1994
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 097 00456/2002
ROGERIO PETRONILHO 030 00257/2000
RONIZE FANTIN 070 00218/2002
RUI SANTO BASSO 079 00322/2002
RUY FONSATTI JUNIOR 025 00330/1999

061 00125/2002
SANTINO RUCHINSKI 086 00358/2002
SERGIO CANAN 061 00125/2002

023 00060/1999
003 00033/1994
014 00354/1997

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 038 00302/2001
021 00397/1998

SERGIO RICARDO TINOCO 001 00388/1992
SIMONE MONTEIRO FLEIG 015 00428/1997
SOLANGE DA SILVA 042 00391/2001
TATIANA ORLANDI 025 00330/1999

070 00218/2002
VALDEMAR MORAS 074 00263/2002
VANESSA ZUCCHI 092 00195/2001
VILMAR SARDINADA COSTA 059 00093/2002
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 044 00455/2001

003 00033/1994
WILMA R. S. MOREIRA DA CR 092 00195/2001

1.-REPARACAO DANOS -388/1992- MARIZA ZILMER x
CLINICA DALL OGLIO e outros -Homologado os honorários
da Dra. perita em quantia equivalente a 20 salários-mínimos, de-
vendo a autora promover o pagamento da primeira parcela - 50%
do total. Ciência aos requeridos da substituição da testemunha
arrolada pela autora Rudinei Cezar Marczinski pelo Sr. Edson
Gonçalves.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e HELI ALBER-
TO ZENI-

2.-EMBARGOS -305/1993- VALTER FEIL x BANCO BRADES-
CO S/A- Ao exequente indicar bens passíveis de penhora.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

3.-EXECUCAO - 33/1994- INEPAR FACTORING-FOMENTO
COMERCIAL x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO
OESTE LTDA- A perícia deve ser realizada na forma preconiza-
da pelo Sr. Perito, sendo insuficiente a mera análise contábil com
base no valor do patrimônio líquido da Cooperfios S/A como
pretende o exequente. De acordo com o art. 19 do CPC cabe ao
autor (no caso a exequente) adiantar as custas. Intime-se para
depósito dos honorários, ressalvando novamente o contido na parte
final do despacho de fls. 1220. (Por fim, relembro que as mesmas
ações estarão sendo avaliadas e vendidas perante o juízo da 1ª
Vara Cível desta Comarca às custas da Coopagro, com o que se-
ria possível a suspensão deste feito, passando a disputa sobre a
preferência do crédito a se processar naquele juízo.-Adv. GUI-
LHERME RODRIGUES, FLAVIO R. BETTEGA, SERGIO
CANAN, FABIANO JOSE BORDIGNON, JEANINE H. FOR-
TES BUSS, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, GENESIO
NAILOR FINGER e ROBERTO MELLO MILANEZE-

4.-EXECUCAO -178/1995- BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MARCIO LUIZ BRESSAN e outros -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA-

5.-EXECUCAO -433/1995- BANCO ITAU S/A x LISETE TE-
REZINHA MINOSSO-ME e outros -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI ALBERTO ZENI-

6.-FALENCIA -478/1995- BANCO ITAU S/A x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA- Sobre a avaliação
do barracão manifeste-se o Dr. Síndico.-Adv. JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH-

7.-EXECUCAO -646/1995- ANTONIO COSTA MAGUETAS
FILHO x VARNELI ESTER DRACHLER e outros- Ao preparo
das custas no valor de R$ 674,08.-Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-

8.-EXECUCAO -212/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GILSO DARCI POSSEBON e outros -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

9.-EXECUCAO -520/1996- CASAGRANDE VEICULOS TO-
LEDO S/A x FRANCISCO BEZERRA SANTANA -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-

10.-MONITORIA -43/1997- MARINEZ GIACHINI x EDGAR
FRANCISCO DELLA COSTA -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-

11.-FALENCIA -69/1997- ALCOMETAL COMERCIO,IMP. E
EXP. DE METAIS LTDA x PONTO SUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO GENNARI-

12.-EXECUCAO -158/1997- BANCO DO BRASIL S/A x ARIS-
TIDES CAMARGO e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. ANDERSON RENY HECK-

13.-EXECUCAO -214/1997- ITACIR CIVIDINI x ARISTIDES
CAMARGO e outros -Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$ 163,50, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a
agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribui-
dor Publico e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-

14.-EXECUCAO -354/1997- MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x EDITORA EXTREMO OESTE PARA-
NA LTDA e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. SERGIO CANAN-

15.-REINTEGRACAO POSSE -428/1997- BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONCORDIA
SUPERMERCADOS LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

16.-DESPEJO -445/1997- SIRIO HANS x DE PAULA LANCHES
LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

17.-DECLARATORIA -471/1997- ZILDA HOLMANN KOPPER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

18.-EXECUCAO -166/1998- BANCO AMERICA DO SUL S/A
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA e outros -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

19.-MONITORIA -369/1998- BANCO REAL S/A x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS OESTE LTDA -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

20.-EXECUCAO -372/1998- ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA

x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA -Devolver os autos
em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JEFFERSON
LUIZ D. FAZZOLARI-

21.-ARROLAMENTO -397/1998- CLARA BEATRIZ HOFF-
MANN CAMPO e outros x OSVALDO HOFFMANN- Devem
ser trazidas aos autos as matrículas dos imóveis adquiridos por
contrato de compra e venda. Deve a inventariante comprovar a
venda dos imóveis não arrolados na petição de fls. 146/163, bem
como trazer ao inventário os valores obtidos e comprovar os pa-
gamentos à credores realizados.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

22.-EMBARGOS -30/1999 ap. ao 05/98 - ADOLFINO LUIZ
GATTO x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Extinto autos,
art. 794, II do CPC.-Adv. ADRIANE VERONESE e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

23.-EMBARGOS -60/1999- MINERAÇAO PEDRA DE FER-
RO LTDA x VILSON CARLETTO- Ao preparo das custas no
valor de R$ 506,04.-Adv. SERGIO CANAN-

24.-DECLARATORIA -243/1999- LEONILDO ALVES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-

25.-DISSOLUCAO SOCIEDADE -330/1999- FABIANA CAM-
POS x RODRIGO NUNES ROCHA- Ante a resposta negativa da
Srª Depositária indiquem as partes outro local para depósito dos
bens. Sobre o comunicado pela Justiça do Trabalho dê-se ciência
ás partes e cumpra-se o despacho de fls. 416. - Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA, TATIANA ORLANDI, JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER, RUY FONSATTI JUNIOR, EDUARDO COS-
TA COELHO LEAL e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

26.-ARROLAMENTO -498/1999- OSVALDO SANTANA POR-
FIRIO x JOSE PORFIRIO- Para que o inventário e partilha possa
ser homologado falta vir aos autos a certidão de casamento da
herdeira Vera Lúcia Porfírio Rodrigues Batista, e ser lavrado o
termo de renúncia à herança, que pode ser subscrito pelo procu-
rador, desde que tenha poderes para tanto.- Adv. FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI-

27.-INTERDICAO -99/2000- MARIA MORAES SANTOS
QUEIROZ x EVA FATIMA DOS SANTOS- Sobre a certidão de
fls. 86 manifeste-se a Drª Curadora.-Adv. KEYLA MONQUE-
RO-

28.-REPAR.DANOS -183/2000- MARIA CANDIDA RAMIREZ
x MOTEL OVERNIGHT LTDA- "...julgo IMPROCEDENTE o
pedido. Face ao princípio da sucumbência, condeno a autora no
pagamento das custas processuais, incluído os honorários do Sr.
Perito fixados em dois salários mínimos, e honorários advocatíci-
os do patrono da parte adversa, os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa, em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual
e tempo decorrido para o deslinde, o que faço com fulcro no art.
20, parágrafo 4º do CPC. Considerando que a autora é beneficiá-
ria da assistência judiciária gratuita, a verba de sucumbência será
devida na forma do art. 12 da Lei nº 1060/50..."-Adv. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH e PATRICIA KLASSEN-

29.-EXECUCAO -244/2000- PARANA SOLLO COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x AGOSTINHO ORDONEZ-
Ao autor, ante retorno da Carta Precatória.-Adv. LOURIVAL
CAETANO-

30.-RESCISAO CONTRATO -257/2000- ALAN JOSE FER-
NANDES x PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS- Às partes
ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. ROGERIO PETRONI-
LHO e RENY ANGELO PASTRE-

31.-MONITORIA -273/2000- COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ADRIANO CUSIN- Ao
autor comprovar a publicação do edital.-Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO-

32.-MONITORIA -279/2000- PLANTAR - COMERCIO DE
INSUMOS LTDA x ALBERTO MURARO- Ao autor, depositar
diligência do oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
penhora. R$ 65,00. (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

33.-BUSCA APREENSAO- 394/2000- BANCO ITAU S/A x
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA- Manifeste-se o reque-
rente sobre o cumprimento do acordo notciado às fls. 20, bem
como se há interesse no prosseguimento do feito.-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

34.-EXECUCAO -473/2000- RAIMUNDO JACOBS x MAU-
RICIO FERREIRA DE SOUZA -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI ALBERTO ZENI-

35.-USUCAPIAO -133/2001- ALVIR BRAUN e outros x HILA-
RIO KOPPE ZENI- "...julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial para o fim de declarar o domínio do Sr.Alvin Braun
e de sua mulher Pelágia Py Braun, sobre o lote urbano nº 12, da
quadra Z-3; situado no loteamento Zenni, Vila Industrial, neste
Município e Comarca, com área de 700,00m2 e confrontações
descritas no documento de fl. 17. Transitada em julgado e satis-
feitas as obrigações fiscais, expeça-se mandado de transcrição
junto ao registro de imóveis competente. Custas pelos requeren-
tes..."-Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER e ANDERSON
RENY HECK-

36.-EXECUCAO -222/2001- ANGELO CUSTODIO ROMERO
EUGENIO x AMELIO DEZEM e outros- Sobre o acordo junta-
do nos autos 115/2002, manifeste-se o autor.-Adv. ANTONIO
MINORU ASSAKURA-

37.-REINTEGRACAO POSSE -263/2001- H. VEICULOS LTDA
x MARIA DO CARMO SANTANA- Homologado o valor da
avaliação do veículo objeto destes autos em R$ 6.800,00 (seis

mil, oitocentos reais).-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e
ALEX SANDRO SONDA-

38.-EXECUCAO -302/2001- ROBERTO ANTONIO BATTIS-
TON e outros x TODEMA DEPOSITO DE MADEIRAS TOLE-
DO LTDA e outros- Ao autor comprovar a publicação do edital.-
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

39.-INVENTARIO -317/2001- ARMELINDA PETTER x LAU-
RO GABRIEL PETTER- Apresente o inventariante o plano de
partilha e digam em cinco dias. Venham aos autos as certidões
negativas de débito para com as Fazendas Públicas Federa, Esta-
dual e Municipal.-Adv. ENZO ALEIXO-

40.-INDENIZACAO -323/2001- ROBERTO DE OLIVEIRA x
ESTADO DO PARANA- "...julgo IMPROCEDENTE o pedido
contido na inicial. Face ao princípio da sucumba, condeno o re-
querente no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, em aten-
ção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipa-
do da lide, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do
CPC..."-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e CAR-
LA MARGOT MACHADO SELEME-

41.-DECLARATORIA -354/2001- CECILIA DE FATIMA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Designado o dia 12 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas para
audiência de inquirição na Comarca de Santo Antonio do Sudo-
este - Pr.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA e ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

42.-ANULATORIA -391/2001- ELZIRA FATIMA GALEAZZI
MALLMANN x FUNCEF-FUNDAÇAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS- Aguarde-se o julgamento do agravo.-Adv. SO-
LANGE DA SILVA-

43.-ARROLAMENTO -451/2001- ELONI SCHULZ x ERICH
SCHULZ -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. HELI ALBERTO ZENI-

44.-REPAR.DANOS-455/2001-VILMA NATAL BARBOSA
ANTUNES x SADIA S/A- Ante o silêncio das partes, homologo
os honorários do Sr. Perito em R$ 100,00 (cem reais) a serem
pagos no ato de entrega do laudo. Intime-se o Perito e as partes
para realizaçao da perícia. ( Conforme petiçao de fls. 220 o Peri-
to solicita que a Sra. Vilma entre em contato pelo telefone n. 252-
4302 para agendar dia e horário da consulta c/ Dr. Jaime Luiz
Cichocki-ortopedista e traumatologista).- Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI e ANDRE DALANHOL-

45.-DECLARATORIA -505/2001- MARCIO RAFAEL FICAG-
NA x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL- Ao autor recolher diligência do oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de execução. R$ 90,00.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-

46.-MONITORIA -526/2001 ap.ao 327/2000- H. VEÍCULOS
LTDA x ARI SOUZA DE PAULA e os -Ao embargante ante im-
pugnaçÔo, no prazo de dez dias - Adv. JONES MARIO DE CAR-
LI-

47.-BUSCA APREENSAO -573/2001- HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x GILSON CESAR DE OLIVEIRA-
Ao autor recolher diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de execução. R$ 90,00.-Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-

48.-REVISIONAL CONTRATO-586/2001-PAULO SOTTO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao preparo
das custas, em 10 dias para remessa dos autos à Justiça Federal,
facultada a extraçao de certidao do valor das custas para execu-
çao. R$ 281,43 mais despesas postais. -Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-

49.-BUSCA APREENSAO -2/2002- BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. E INVEST. x PAULO ANDRE DE OLI-
VEIRA -A purgaçao da mora já foi deferida, estando a matéria
em grau de recurso. Ao requerido depositar o valor apurado na
conta de fl. 76/77 (R$2.870,92, em 07/06/02), descontado o va-
lor já depositado. Deverá também o requerido depositar o valor
equivalente às parcelas que se vencerem no curso do feito, sob
pena de ser novamente determinada a busca e apreensao do bem
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e HELIO LULU-

50.-DECLARATORIA -19/2002- MARIA DE ARAUJO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor ante certidão do oficial de justiça que deixou de intimar
Maria de Araújo dos Santos por não tê-la encontrado.-Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-

51.-BUSCA APREENSAO -25/2002- BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MARCELO PRETTO DE ALMEIDA- Extinto autos, art.
269, III do CPC.-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

52.-COBRANCA -42/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CELSO PAULO MARI-
ANI DALL'ÓGLIO- O índice de correção monetária não inte-
grou o rol das matérias litigiosa a ser dirimida pela sentença, nãpo
havendo que se falar em omissão da sentença. Por esta razão,
indefiro os embargos de declaração.-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA e JOAO CARLOS POLETTO-

53.-COBRANCA -43/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMIR MULLER-
Acolho os embargos de declaração para o fim de fixar o INPC
com índice de correção monetária aplicável à contribuição sindi-
cal, retificando a parte dispositiva nos seguintes termos: "Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido contido na
inicial para o fim de condenar o requerido Ademir Muller a pagar
a favor das autoras a contribuição sindical rural referente aos anos
de 1998, 1999 e 2000, acrescidos de juros de mora de 01% ao
mês e correção monetária pelo INPC a partir dos respectivos ven-
cimentos e multa de 10%, excluída a multa de 02% por mês de
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atraso."-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e MAR-
COS TIEGS-

54.-COBRANCA -47/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x WLADIMIR BELOT-
TO- Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para o
fim de fixar o INPC com índice de correção monetária aplicável
à contribuição sindical, retificando a parte dispositiva nos seguintes
termos: "Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, o pe-
dido contido na inicial para o fim de condenar o requerido Wla-
dimir Belotto a pagar a favor das autoras a contribuição sindical
rural referente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescidos
de juros de mora de 01% ao mês e correção monetária pelo INPC
a partir dos respectivos vencimentos e multas de 10% excluúida a
multa de 02% por mês de atraso."-Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA e MARCOS TIEGS-

55.-JUSTIFICACAO -54/2002- ROSALINA DA SILVA RODRI-
GUES x MARCELINO RODRIGUES (AUSENTE)- Ao autor,
ante resposta de ofício encaminhado ao Tribunal Regional Elei-
toral.-Adv. HELIO LULU-

56.-REVISIONAL CONTRATO -61/2002- JOSELIA BEATRIZ
BOHNEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Deposi-
tar diligência para remessa dos autos à justiça Federal. R$ 15,00.-
Adv. KENNEDY MACHADO-

57.-BUSCA APREENSAO -71/2002- HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x PAULO HENRIQUE RODER -Re-
cebido o recurso de apelaçao interposto no duplo efeito legal,
bem como o aditivo. Ao autor-apelado para contra razoes no pra-
zo legal. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Alçada -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH-

58.-DESPEJO -76/2002- SCARPIN & NERY S/C LTDA x HEL-
VECIO GOMES DOS SANTOS- Ao autor regularizar a citação
por edital na forma do art. 232, III do CPC.-Adv. ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA-

59.-FALENCIA -93/2002- KALIMO TEXTIL LTDA x COMER-
LATO RANNOW LTDA- "...Ante o exposto, julgo aberta, hoje
às 13:30 horas, a Falência de Comerlato & Rannow Ltda, pessoa
jurídica de direito provado, estabelecida à Rua Vinte de Setem-
bro s/nº, nesta Cidade e Comarca, com atividade econômica de
confecção de roupas, inscrita no CGC/MF nº 85.080.307/0001-
00, tendo como sócios Araci Rannow e Moacir José Comerlato,
de acordo com a certidão simplificada de fl.35. Fixo o seu termo
legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto
efetivado em 06/11/00. Para os credores apresentarem as declara-
ções e documentos justificativos dos seus créditos marco o prazo
de 20 (vinte) dias. Nomeio síndico a requerente na pessoa do seu
representante legal Moise Khalifh, assinando-lhe o prazo de 24
horas para prestar compromisso. Diligencie o cartório: a) pelas
providências dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências; b) pela
lacração do estabelecimento por oficial de justiça, salvo se não
estiver ais ocupado pela falida devendo ser certificado de forma
circunstanciada o fato; c) pela arrecadação dos bens; d) pela to-
mada de declarações da falida por termo na forma do artigo 34 da
Lei de Falências, designando-se data em 24 horas e intimando-
se. Face ao princípio da sucumbência, condeno a requerida no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), ante o zelo usual,
trabalho realizado e o tempo para o desate da causa, o que faço
com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil..."-Adv. VILMAR SARDINADA COSTA-

60.-INVENTARIO -100/2002- ELLY MARIA JUCHEM x AR-
THUR SCHULICO JUCHEM -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO GENNARI-

61.-PAULIANA -125/2002- ANA PAULA SCHMITT DOS SAN-
TOS e outros x SOLANGE ADAMES e outros -"...Ante o expos-
to, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de anular a compra
e venda da nua propriedade e a instituiçao de usufruto oneroso do
imóvel objeto da transcriçao nº 21.319, do Livro nº 3-N, da Trans-
criçao de Transmissoes, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Toledo feita pela empresa Novilar Magazine Ltda.,
através de seu procurador, a favor de Aliússa Adames Massola,
Luiz Maurício Adames Massola e Solange Massola. Anular a
doaçao da nua propriedade e instituiçao de usufruto oneroso do
imóvel objeto da matrícula nº 22490 do 1º Ofício do Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo feita por Lúcia Adames, através
de seu procurador, a favor de Aliússa Adames Massola, Luiz
Maurício Adames Massola e Solange Massola. Com a anulaçao
das transferências, o primeiro imóvel permanecerá na titularida-
de da empresa Novilar Magazine Ltda. (atual Novilar Móveis
Ltda.) e o segundo comporá o espólio de Lúcia Adames, devendo
ser inventariado e partilhado. Face ao princípio da sucumbência,
condeno os requeridos no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atri-
buído à causa, em atençao ao trabalho realizado, zelo usual e
julgamento antecipado do feito, o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º do CPC..." -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR, HELI
ALBERTO ZENI, SERGIO CANAN, DEVON DEFACI e MAR-
TINS GIMENEZ BALERO-

62.-INDENIZACAO -127/2002- TEREZA CARLA BARBIERI
e outros x LOJAS LM- Apesar do benfício da assistência judici-
ária se estender ao foro extrajudicial, dispenso a procuração por
instrumento público, bastando a procuração particular com firma
reconhecida da mâe do menor. Quanto aos documentos de identi-
dade, estes são indispensáveis. Ao autor emendar a inicial no
prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

63.-DEPOSITO -136/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRIO WAYHS- Sobre a contestação manifeste-se o requerente.-
Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

64.-BUSCA APREENSAO -156/2002- BANCO ITAU S/A x
ANGELA MARIA SANTOS CARDOSO -Devolver os autos em
05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI ALBERTO

ZENI-

65.-ARROLAMENTO -173/2002- espolio de JODITH GIOR-
DANI ALVES RIBEIRO -Ao preparo das custas remanescentes,
em cinco dias, R$184.65 -Adv. FRANCINE RICARDO-

66.-BUSCA APREENSAO -186/2002- BANCO BANESTADO
S/A x OESTPAR INDUSTRIA DE ARTEFATOS CIMENTO
LTDA -Extinto autos na forma do art. 267,VIII do CPC -Adv.
HELI ALBERTO ZENI-

67.-EXECUCAO -196/2002- PAULO TEIXEIRA DE FREITAS
STERNBERG x MADEIRAS CACORE LTDA- À requerida apre-
sentar o romaneio das madeiras oferecidas em garantia, bem como
a técnica utilizada para sua secagem.-Adv. DAYRO GENNARI-

68.-SEQUESTRO -199/2002 ap. ao 257/2002- HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x HARI THOELE e outros -Sobre as con-
testaçoes e documentos diga a autora -Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-

69.-BUSCA APREENSAO -210/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDILBERTO DE MELO SIQUEIRA- "...indefiro a
inicial com fundamento no artigo 295, VI do Código de Processo
Civil. Custas pelo autor..."-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

70.-MONITORIA -218/2002- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x LUIZ CARLOS SCHIAVO- "...julgo IMPROCEDENTES os
embargos ao mandado monitório por Luiz Carlos Schiavo. Face
ao princípio da sucumbência, condeno o embargante no paga-
mento das custas processuais da ação monitória e dos embargos,
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor do
débito em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julga-
mento, o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC..."-
Adv. RONIZE FANTIN e TATIANA ORLANDI-

71.-BUSCA APREENSAO -224/2002- BANCO BRADESCO S/
A x OZEIAS DE PAULA GOMES- Extinto autos, art. 267, VIII
do CPC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

72.-BUSCA APREENSAO -252/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GERALDO ADAMES- Extinto autos, art. 269, III do
CPC.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

73.-REPETICAO INDEBITO -256/2002- RUBENS
SCHWANKE x BANCO ITAÚ S/A -Sobre a contestaçÔo e do-
cumentos diga o autor -Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI-

74.-INOMINADA -263/2002 ap. ao 104/2002 - TRANSPORTA-
DORA OO7 LTDA x BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A-
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
VALDEMAR MORAS-

75.-PRODUCAO ANT. PROVAS -267/2002- MARIA ILSA
KUHN x IGNACIO WAMMES- Sobre a contestação e docu-
mentos e o laudo pericial manifeste-se a autora em 10 dias. Após,
manifeste-se o requerido sobre o laudo em igual prazo.-Adv.
CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI e ANEMERE DULA-
BA-

76.-SUSTACAO PROTESTO -289/2002- HORST & ROEHRS
LTDA x SID FIBRAS IND. E COM. DE FIBRAS LTDA- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ALMIR
JOSE SCHNORRENBERGER-

77.-BUSCA APREENSAO -318/2002- HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x IRIO WAYHS- Ao autor ante certi-
dão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a busca e apre-
ensão por não ter encontrado o veículo objeto da mesma.-Adv.
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

78.-EMBARGOS -319/2002 ap. ao 376/98 - CALISTO SCHNEI-
DER e outros x MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE-
Recebo os embargos para discussão com suspensão do principal.
Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.-Adv.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

79.-ARROLAMENTO -322/2002- ERIKA SOMMERFELD x
ERICH SOMMERFELD -Homologado partilha adjudicando em
favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031. -Adv. RUI SANTO
BASSO-

80.-BUSCA APREENSAO -338/2002- BANCO ITAU SA x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Ao autor recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça. R$ 150,00.-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

81.-HABILITACAO -342/2002 ap. ao 235/99 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SLAVIERO DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA- Sobre o pedido de habilitação manifeste-se a Drª
Síndica.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

82.-INVENTARIO -343/2002- SANDRA VENERANDO DA
SILVA x JAIR ALVES DA SILVA -Nomeada a requerente inven-
tariante, sob compromisso a ser prestado em 05 dias. Apresentar
1ª declaraçùes em 20 dias e citar os herdeiros, legatários e Fazen-
da Estadual -Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

83.-BUSCA APREENSAO -345/2002- BANCO VOLKSWAGEN
S/A x HELIO ZIMMER -Ao autor ante certidao do sr. oficial de Jus-
tiça (fl. 26vº), de que nao encontrou o veículo, e o requerido mudou-se
para o estado do Mato Grosso -Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

84.-INDENIZACAO -347/2002- TEREZA DE ALMEIDA AL-
VES x AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA- Tratando-se de pedido de indenização por propa-
ganda abusiva, deve a autora informar em que jornal foi publica-
da a referida publicidade e sua data ainda que aproximada.-Adv.
MARCIA REGINA FRASSON-

85.-PROPOSTA DE ARRENDAMENTO -349/2002- INDUS-

TRIA DE MOVEIS QUADRI LTDA e outros x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA -A manifestaçao
do síndico, em 10 dias -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

86.-PRECEITO COMINAT.DESC.TIT.CRE-358/2002-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x BANCO ITAU S/A - "...indeferido
tutela antecipada. ..." - Adv. SANTINO RUCHINSKI-

87.-INDENIZACAO-363/2002 - ap. ao 151/98 - ADEMAR LUIZ
CALLAI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Preparar custas iniciais, no prazo de 05 dias sob penas do Art.
257,CPC: "...será cancelada distribuiçÔo do feito que, em 30 dias
nÔo for preparado..." R$ 638,40 (dep.inic. R$ 609,00 / autuaçao
R$ 7,00 / c.precat. R$ 7,00 e fotoc. autenticadas R$ 15,40) -Adv.
LUIZ CARLOS FRANZOI-

88.-REVISAO ENCARGOS FINANCEIROS -364/2002- ZENI-
RA INES STANHELIN x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO- A autora tem como profissão a de supervisora de
confecções, teve condições financeiras para contratar emprésti-
mos, no entanto, não se enquadra nas hipóteses da Lei nº 1.060/
50, destinada exclusivamente às pessoas pobres na acepção jurí-
dica do termo. Aliás, se teve condições de constituir advogado e
arcar com seus honorários, é de se presumir que tenha condições
de suportar om pagamento das custas processuais. Providenciar o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 510,00 mais distribui-
ção e Funrejus no prazo de 10 dias sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

89.-PROTESTO PREFERENCIA-368/2002 - ap. ao 96/01 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x RODOSAFRA
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA e outros - Efetuar depósi-
to inicial: R$ 63,00 - autuação R$ 7,00 - distribução R$ 32,00 e
funrejus R$ 10,00. - Adv. EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ-

90.-DECLARATORIA -370/2002- PIONEIRO ENSINO E FOR-
MAÇAO LTDA x VIDRAÇARIA EDILAINE CORSO LTDA e
outros -"...indefiro a liminar de cancelamento de protesto." Ao
autor fornecer cópias para citaçao- Adv. MARCOS TIEGS-

91.-EXECUCAO -208/2000- FAZENDA NACIONAL x MURA-
RO & FILHOS LTDA- Extinto autos, art. 794, I do CPC. Fica ao
Sr. Leiloeiro, facultado o direito de executar o valor da comissão
arbitrada, conforme decisão de fls. 95. Custas na forma da Lei.-
Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e HELIO LULU-

92.-EXECUCAO -195/2001- FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE TOLEDO x SELMIRO MUSSKOPF- "...julgo EX-
TINTA a presente execução com fulcro no art. 269, IV do CPC
em relação ao IPTU e seus acessórios - taxa de iluminação públi-
ca e taxa de limpeza pública - vencidas de 1992 à 1996. Em de-
corrência da sucumbência, condeno o exequente no pagamento
de 50% das custas processuais devidas até a presente fase da exe-
cução, e honorários do Dr.Curador, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), o que faço em atenção ao trabalho realizado e
zelo usual (art. 20, parágrafo 4º do CPC)...-Adv. WILMA R. S.
MOREIRA DA CRUZ e VANESSA ZUCCHI-

93.-EXECUCAO -262/2001- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x ODELLI REFEIÇOES INDUSTRIAIS LTDA e os -Ao autor
ante decurso do prazo de suspensÔo -Adv. RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES-

94.-EXECUCAO -418/2001- CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO PARANA x ALIPIO KOPPER -Ao autor ante
decurso do prazo de suspensÔo -Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

95.-EXECUCAO -419/2001- CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO PARANA x CARLOS GOMES DOS SANTOS
FILHO -Ao autor ante decurso do prazo de suspensÔo -Adv.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

96.-EXECUCAO-453/2002 - ap. ao 412/02 - BANCO ITAU SA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO -Preparar custas
iniciais, no prazo de 05 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será
cancelada distribuiçÔo do feito que, em 30 dias nÔo for prepara-
do..." R$ 616,00. - Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER-

97.-EMBARGOS-456/2002 - ap. ao 064/99 - SEVERINA LU-
CIA ROSSETTO e outros x FAZENDA NACIONAL -Preparar
custas iniciais, no prazo de 05 dias sob penas do Art. 257,CPC:
"...será cancelada distribuiçÔo do feito que, em 30 dias nÔo for
preparado..." R$ 616,00. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

98.-PRECATORIA -101/1999- Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR / 1A. VARA FAZ. PUBLICA -ESTADO DO PARA-
NA x AGRICOLA SPERAFICO SEMENTES E TRANSPOR-
TADORA LTDA- Às partes ante avaliação no prazo comum de
cinco dias. R$ 22.400,00 em agosto/2002.-Adv. CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME e DARIO GENNARI-

99.-PRECATORIA -1/2000- Oriundo da Comarca de CASCAVEL -
PR / 1A. VARA CIVEL -COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x AREMAQ EQUIPAMENTOS P/ ESCRI-
TORIO LTDA- Determinado devolução e levantamento de penhora.
Mandado à disposição.-Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU-

100.-PRECATORIA -59/2000- Oriundo da Comarca de MARE-
CHAL CANDIDO RONDON - PR -BANCO DO BRASIL S/A x
LAMIC-IND. DE MADEIRAS ANTARES LTDA- Esclareça o
exequente se desiste da penhora sobre o imóvel. (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. JEANINE H. FORTES BUSS-

101.-PRECATORIA -64/2002- Oriundo da Comarca de PALO-
TINA - PR -GUNDA SATIG x GUSTAVO SATIG -Ao autor ante
avaliaçao, R$37.310,00 e cálculo do imposto, R$746,20, em ju-
lho/02 -Adv. CARLA REGINA DALL AGNOL-

102.-PRECATORIA -86/2002- Oriundo da Comarca de LON-

DRINA - PR / 4A. VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIÊNCIAS
S/A x AGROTECNICA TOLEDO LTDA e outros- Ao autor ante
diligência negativa do oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

103.-PRECATORIA -87/2002- Oriundo da Comarca de MARE-
CHAL CANDIDO RONDON - PR -AIRTON CARLOS WOH-
LEMBERG x AIRTON PEDRO HAMMES- Ao autor ante cita-
ção em 15.07.2002. Não encontrado bens para penhora.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

Toledo, 09 de agosto de 2002
Fátima Ines Felipetto

Escriva
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046 00124/2000
096 00359/2002
043 00102/2000
062 00199/2001
056 00118/2001
047 00174/2000
076 00145/2002

CLOVIS LOTHAR BREMER 066 00435/2001
065 00420/2001

DARCI HEERDT 087 00268/2002
DARIO GENNARI 004 00387/1995

022 00027/1998
007 00624/1995
024 00205/1998
100 00060/1996

DARYENE MARIA GENNARI PRO 115 00036/2001
DELMAR MARINO HOFFMANN 095 00357/2002

069 00034/2002
ELIANE BORGES DA SILVA 103 00218/2001
ELIANE CRISTINA DE LIMA 092 00329/2002

099 00381/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 009 00033/1996

090 00323/2002
038 00438/1999

ESTEVAO RUCHINSKI 034 00263/1999
040 00472/1999

EVANDRO SLONGO 097 00362/2002
083 00217/2002

FABIANO JOSE BORDIGNON 002 00033/1994
036 00357/1999
044 00121/2000

FLAVIO R. BETTEGA 002 00033/1994
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 030 00115/1999

021 00532/1997
063 00321/2001
074 00140/2002

FRANCINE RICARDO 111 00337/2002
GENESIO NAILOR FINGER 002 00033/1994

004 00387/1995
034 00263/1999

GILBERTO MONTEIRO XAVIER 013 00587/1996
GISAH M. MAYSONNAVE 110 00300/2002
GUILHERME RODRIGUES 002 00033/1994
HELI ALBERTO ZENI 008 00655/1995

039 00463/1999
067 00537/2001
078 00155/2002

HELIO LULU 017 00181/1997
009 00033/1996
050 00321/2000
102 00302/2000
014 00052/1997
048 00186/2000
089 00298/2002
067 00537/2001

IVETE GARCIA DE ANDRADE 052 00381/2000
077 00152/2002
073 00137/2002

JEANINE H. FORTES BUSS 002 00033/1994
JOAO CARLOS POLETTO 065 00420/2001
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 053 00427/2000

005 00478/1995
094 00356/2002

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 016 00152/1997
078 00155/2002
020 00478/1997

JOSE CLAUDIO RORATO 024 00205/1998
JOSE CLAUDIO RORATTO 040 00472/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 050 00321/2000
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JUVENAL ANTONIO DA COSTA 025 00283/1998
KENNEDY MACHADO 015 00110/1997

051 00349/2000
054 00051/2001

LOURDES M. BROCCO 084 00245/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 072 00132/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 049 00250/2000

028 00578/1998
LUIZ CARLOS FRANZOI 112 00377/2002
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 102 00302/2000

100 00060/1996
LUIZ FERNANDO PALMA 009 00033/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 082 00208/2002
MARCIA REGINA FRASSON 108 00270/2002

091 00325/2002
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 068 00551/2001
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 060 00175/2001

059 00173/2001
064 00338/2001
071 00131/2002
075 00143/2002
070 00128/2002
033 00207/1999
081 00183/2002
079 00174/2002
001 00345/1992
037 00413/1999

MAURICIO MONTEIRO DE BARR 032 00202/1999
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 080 00177/2002
MIRIAN CONTIJO MOREIRA DA 114 00124/2000
NELSON DE MELLO LEMOS 017 00181/1997
NORTON EMMEL MUHLBEIER 085 00257/2002

086 00258/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 022 00027/1998
OSVALDO ROHENKOHL 041 00020/2000
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 058 00160/2001
RENATO AMAURI KNIELING 019 00230/1997

031 00146/1999
RENY ANGELO PASTRE 018 00186/1997

029 00086/1999
012 00489/1996

ROBERTO MELLO MILANEZE 002 00033/1994
048 00186/2000
052 00381/2000
060 00175/2001
059 00173/2001
056 00118/2001
064 00338/2001
047 00174/2000

RODRIGO MENEZES 105 00250/2001
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 078 00155/2002
SANTINO RUCHINSKI 088 00272/2002

025 00283/1998
SERGIO CANAN 002 00033/1994

004 00387/1995
066 00435/2001
003 00184/1994

SERGIO TADEU COVRE MARTIN 006 00557/1995
SIMONE CORAZZA 003 00184/1994
SIMONE MONTEIRO FLEIG 003 00184/1994
SOLANGE SEZERINO 045 00123/2000
VALTER SCARPIN 055 00116/2001
VANDELISE STRIEDER 057 00154/2001
WALTER GONCALVES 113 00150/1997
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 002 00033/1994

106 00398/2001
WILMA R. S. MOREIRA DA CR 108 00270/2002

1.-INVENTARIO -345/1992- AMIRA ZEHDI AMINE AWAD x
HUSSEIN KASSEM HACHEM -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY LUCIA ADDAD DE
ANDRADE-

2.-AGRAVO DE INSTR. Nº 384464 NA EXECUCAO -33/1994-
INEPAR FACTORING-FOMENTO COMERCIAL x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA- Às par-
tes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. GUILHERME RO-
DRIGUES, FLAVIO R. BETTEGA, SERGIO CANAN, FABIA-
NO JOSE BORDIGNON, JEANINE H. FORTES BUSS, WAS-
CISLAU MIGUEL BONETTI, GENESIO NAILOR FINGER e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

3.-EXECUCAO -184/1994- IBM BRASIL-IND.MAQ.E SERVI-
COS LTDA x LODOVINO ROQUE GRESPAN e outros- Extin-
to autos, art. 267, III do CPC. Custas pelo autor.-Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG, SERGIO CANAN e SIMONE CORAZZA-

4.-EXECUCAO -387/1995- BANCO RURAL S/A x AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA e outros -Ciente da interposiçÔo do agra-
vo. Aguardar pedido de informaçùes e prosseguir nos embargos.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, DARIO GENNARI e SER-
GIO CANAN-

5.-FALENCIA -478/1995- BANCO ITAU S/A x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA- Ao síndico e ao
auditor nomeado para realização e apresentação das conclusões.-
Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

6.-ARROLAMENTO -557/1995- IRENE NUNES SIGOLIN x
ERVINO SIGOLIN -Homologado partilha adjudicando em favor
dos herdeiros e cessionários, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC.
Custas R$ 361,50. -Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

7.-EMBARGOS -624/1995- AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
BANCO ITAU S/A- Ao autor dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. DARIO GENNARI-

8.-EXECUCAO -655/1995- BANCO ITAU S/A x AGRICOLA
SPERAFICO LTDA- Ao autor dar andamento ao feito.-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

9.-EXECUCAO -33/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A x MARCIO DALLA COSTA e outros- Ex-
tinto autos, art. 794, II do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA, HELIO LULU, CLOVIS FELIPE FERNANDES e EMILI-
ANO HUMBERTO DELLA COSTA-

10.-AGRAVO DE INSTR. Nº 440900 NA ACAO CIVIL PU-
BLICA -228/1996- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ANELIO VALENTIM ROTTA- Às partes ante a bai-
xa dos autos e v. acórdão.-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

11.-EXECUCAO -386/1996- DENILSON JOSE GONCALVES
x COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Ao autor dar andamento ao feito.-Adv. CAMILO DE TONI-

12.-EXECUCAO- 489/1996- BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x CERAMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e outros-
Ao autor, ante certidão que não houve interposição de embar-
gos.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

13.-INDENIZACAO -587/1996- IVO FABRIS x MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUACU- Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o liquidante.-Adv. GILBERTO MONTEI-
RO XAVIER-

14.-EXECUCAO -52/1997- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e outros- Sobre o
pedido de substtuição no pólo ativo manifeste-se o executado.-
Adv. HELIO LULU-

15.-EXECUCAO -110/1997- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TEODORO GONCALVES e outros- Ao autor deposi-
tar despesas postais para expedição dos ofícios requeridos. R$
32,25.- Adv. KENNEDY MACHADO-

16.-EXECUCAO -152/1997- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO ANTONIO GRANDE NETO e outros- Sobre a
pretendida substituição no pólo ativo manifestem-se os executa-
dos.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

17.-EXECUCAO -181/1997- IVETE HARDKE VON BORSTEL
e outros x COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-
Adv. NELSON DE MELLO LEMOS e HELIO LULU-

18.-EXECUCAO -186/1997- BANCO DO BRASIL S/A x C.
CARVALHO & IRMA LTDA e outros- Ao autor, ante certidão
de fls. 192 verso.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

19.-MONITORIA -230/1997- VILSON ZOLMIR RIGO x PA-
NIFICADORA VJP LTDA e outros- Extinto autos, art. 267, III
do CPC. Custas pelo autor.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

20.-INDENIZACAO -478/1997- MARCIA DIAS MACHADO
MEMBRIVE x BANCO ABN AMRO S/A -Devolver os autos
em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-

21.-EXECUCAO -532/1997- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IVANDA ELISABETA DA SILVA e outros- Sobre o
pedido de substituição no pólo ativo manifeste-se o executado.-
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

22.-EXECUCAO -27/1998- DILSO SPERAFICO x OLICIA
COPETTI e outros -Ao credor juntar certidùes negativas das Fa-
zenda Públicas do Estado e Município, recolher imposto "inter
vivos" e preparar custas para fins de expediçÔo da carta de arre-
mataçÔo, (item 5.8.9, e incisos das Normas da Corregedoria).
Custas R$517.93. - Adv. DARIO GENNARI e OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL-

23.-PRESTACAO CONTAS -172/1998- ANGELA CRISTINA
TUMEO RAUSIS x VITORIO RAGASSON -Devolver os autos
em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ADRIANE VE-
RONESE-

24.-EXECUCAO -205/1998- BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Às partes ante
conta de fls. 732/734.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO e DA-
RIO GENNARI-

25.-AGRAVO DE INSTR. Nº 439483 NA FALENCIA -283/1998-
DEOCLIDES ANTONIO DA SILVA x CONSTRUFORTE GAL-
POES PRE MOLD. ESTRUT. METAL. LTDA- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.- Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA e SANTINO RUCHINSKI-

26.-EXECUCAO -422/1998- SILVESTRE FERNANDES e ou-
tros x BRASILSEG-SEGURADORA DO BRASIL S/A- Ao au-
tor, dar andamento ao feito.-Adv. ANTONIO CAIBAS DA SIL-
VA-

27.-EXECUCAO -454/1998- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x C. PIACENTI & CIA LTDA e outros- Sobre o pedido
de substituição no pólo ativo manifeste-se o executado.-Adv.
ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-

28.-BUSCA APREENSAO -578/1998- ESTADO DO PARANA
x ALBERTO MURARO- Ao autor ante certidão de fls. 124.-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

29.-REINTEGRACAO POSSE -86/1999- HSBC BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
JOAQUIM TORMENA- Ao autor providenciar publicação do
edital.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

30.-INDENIZACAO -115/1999- PEDRO DA SILVA x CARLI-
TO BORGES LAURENTINO- Extinto autos, art. 267, III do CPC.
Custas prlo autos, Fixo os honorários do patrono do demandado
em 20% sobre o valor do débito, já incluídos os honorários rela-
tivos à execução.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

31.-CONSIGNACAO -146/1999- FRANCISCO MARQUES DE
MORAIS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-

Ofício para levantamento de numerário à disposição.-Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING-

32.-USUCAPIAO -202/1999- ALBARI JOSE PRESTES x -
"...julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
fim de declarar o domínio do Sr. Albari José Prestes e de sua
mulher Célia Caetano Prestes sobre o lote urbano nº 09, da qua-
dra nº 21; stuado no Loteamento São Pedro, Município de São
Pedro do Iguaçu, nesta Comarca, com área de 600,00 m2 e con-
frontações descritas no documento de fl. 12. Transitada em julga-
do e satisfeitas as obrigações fiscais, expeça-se mandado de trans-
crição junto ao Registro de Imóveis competente. Custas pelo re-
querente na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50..."-Adv. AN-
DERSON PAULO DE LIMA e MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA-

33.-EXECUCAO -207/1999- BANCO DO BRASIL S/A x CLAU-
DIOCIR CEZAR CAMARGO e outros- As custas pendentes são
devidas pela exequente que desistiu da execução. Ao preparo no
valor de R$ 5,00.- Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA-
DE-

34.-AGRAVO DE INSTR. Nº 431025 NOS EMBARGOS -263/
1999- FECULARIA SUBIDA LTDA x BANCO BRADESCO S/
A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. ESTEVAO
RUCHINSKI e GENESIO NAILOR FINGER-

35.-REPARACAO DANOS -287/1999- LAUDIR JOAO ROTA-
VA x LAERCIO BORGES DOS REIS e outros- Sobre a proposta
de acordo diga o autor. Não havendo concordância deve ser pro-
movida a execução do acordo.-Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEI-
RA-

36.-INVENTARIO -357/1999 ap. ao 370/97 - FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x ERNES-
TO RAYSEL RAMOS- Ao autor, depositar diligência do Oficial
de Justiça para citação dos herdeiros com endereço conhecido.
R$ 45,00.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

37.-ANULATORIA -413/1999- REMIGIO MASCHIO e outros
x GLEUBER MARCOS MASCHIO -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE-

38.-MONITORIA -438/1999- BANCO ITAU S/A x SANCLER
ROMANO GROFF -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COS-
TA-

39.-MONITORIA -463/1999- WERNO FRANK x NOVILAR
MOVEIS LTDA- Ao autor depositar diligência do Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv.
HELI ALBERTO ZENI-

40.-EMBARGOS -472/1999- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- Ao autor, reco-
lher diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do man-
dado de penhora. R$ 60,00. Ao requerido regularizar a sua repre-
sentação.-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI e JOSE CLAUDIO
RORATTO-

41.-EMBARGOS -20/2000 ap. ao 476/98 - MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-
Adv. OSVALDO ROHENKOHL e AURELIO JOSE AGGIO-

42.-DECLART.DIREITO -48/2000- JOSE DE ASSIS DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao au-
tor, cumprir ofício requisitório.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

43.-DECLART.DIREITO -102/2000- JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor ante documentos juntados pelo INSS.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

44.-EXECUCAO -121/2000- OZIEL FERDINANDO PATITUC-
CI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao exe-
quente sobre o depósito do principal.-Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

45.-ARROLAMENTO -123/2000- CLAUDIA BUGS FRIEDRI-
CH x IRALDO ELEMAR FRIEDRICH- Ao autor dar andamen-
to ao feito.-Adv. SOLANGE SEZERINO-

46.-DECLART.DIREITO -124/2000- JOSE MIRINHO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor, ante do-
cumentos juntados pelo INSS.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

47.-DECLART.DIREITO -174/2000- NELSON DANIEL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "...julgo PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o tempo de serviço
de 31 anos, 06 meses e 05 dias e determinar que o INSS conceda
à Nelson Daniel a aposentadoria por tempo de serviço a partir da
data do pedido na via administrativa ocorrido em 19/09/99, em
valor correspondente ao tempo de trabalho reconhecido de 31
anos, 06 meses e 05 dias. Os atrasados deverão ser pagos em
parcela única, corrigidos monetariamente pelo INPC e acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mês. Face ao princípio da su-
cumbência e considerando que a serventia não é oficializada,
condeno o INSS no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parce-
las vencidas (Súmula 111 do STJ), em atenção ao trabalho reali-
zado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, tudo
na forma do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil..."-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

48.-DECLARATORIA -186/2000- FRANCISCO GALDINO
DANTAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Extinto autos, art. 267, VI do CPC. Custas pelo autor. Conside-
rando que o autor é beneficiário da asist‰ncia judiciária, as cus-

tas serão devidas na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.-Adv. HE-
LIO LULU e ROBERTO MELLO MILANEZE-

49.-EXECUCAO -250/2000- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VERONICA RAIZER BARAN e outros- Deferido o
pedido de vistas pelo prazo requerido.-Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES-

50.-EMBARGOS -321/2000- ITAU SEGUROS S/A x CARLOS
ROBERTO DALPOSSO- Ante a ausência de impugnação tepes-
tiva, homologo os honorários do Dr. Perito no valor equivalente a
06 salários-mínimos. Ao embargante efetuar o pagamento de 50%
dos honorários no prazo de 48 horas, devendo o restante ser pago
quando do julgamento. Designado o dia 03 de setembro de 2002,
às 10:00 horas para realização da perícia no consultório do Dr.
Perito sito à Rua Rui Barbosa, 2009 - Centro, nesta Cidade e
Comarca de Toledo-Pr.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e
HELIO LULU-

51.-EXECUCAO -349/2000- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ONEIDE BATTISTI DAL CASTEL e outros- Sobre a
notícia de falecimento do executado Demétrio e existência de
uma herdeira manifeste-se o exequente.-Adv. KENNEDY MA-
CHADO-

52.-DECLARATORIA -381/2000- ELZA SACHSER x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a comple-
mentação apresentada pelo Dr. Perito digam as partes, informan-
do se têm interesse na produção de outras provas.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

53.-REPARACAO DANOS -427/2000- LAUDELINO SIGNO-
RE x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A - Ao requeri-
do ante oficio das Clinicas Dall Oglio de fls. 206 - Adv. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH e CARLOS WERZEL-

54.-MONITORIA -51/2001 -BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA- Ao
autor, ante certidão do Oficial de Justiça de fls. 329 verso.-Adv.
KENNEDY MACHADO-

55.-EXECUCAO -116/2001- COOPERAT. DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS MÉDICOS x ANTONIO VICENTE
BASILIO DOS SANTOS e outros- Ao autor ante retorno da Car-
ta Precatória.-Adv. VALTER SCARPIN-

56.-DECLAR. DIREITO -118/2001- ILSE GOLDSCHMIDT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo os
recursos, tempestivamente interpostos, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao autor apelado para contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com
as nossas homenagens.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e
ROBERTO MELLO MILANEZE-

57.-MONITORIA -154/2001- MIGUEL DOMINGUES DE
MORAIS x JOSE MENDES DE SOUZA -Nomeado curador ao
réu citado por edital (art.9º.,II,CPC) a Drª Vandelise Strieder que
deverá manifestar no prazo da resposta -Adv. VANDELISE STRI-
EDER-

58.-INSOLVENCIA -160/2001- MADEIRAS J. BRESOLIN
LTDA x VALTER CLAUDIO SCHNEIDER- Ao autor, provi-
denciar cumprimento de ofício.-Adv. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO-

59.-DECLARATORIA -173/2001- VIDELIO ANTONIO DAU-
MLING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Recebo o recurso adesivo, tempestivamente interposto pelo re-
querente, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao INSS para con-
tra razões no prazo legfal. Após, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.-Adv. MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

60.-DECLARATORIA -175/2001- PEDRO PIRES CALAÇA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o
recurso adesivo, tempestivamente interposto pelo requerente, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao INSS para contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE AN-
DRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

61.-RESCISAO CONTRATO -176/2001- BENEDITO MANO-
EL VICENTE x FABIO MARTINS e outros- Considerando que
o recorrente não depositou o porte de remessa e o valor do recur-
so, deixo de receber a apelação por ser deserta.-Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

62.-DECLARATORIA -199/2001- ILSON GABRIEL x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga o autor se a
intimação foi entregue à Perita nomeada.-Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-

63.-INDENIZACAO -321/2001- JORGE THIEL x ESTADO DO
PARANA- Sobre a contestação e documentos manifeste-se o au-
tor.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

64.-DECLARATORIA -338/2001- CUSTODIO CIRICO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "...jul-
go IMPROCEDENTE o pedido. Face ao princípio da sucumbên-
cia e considerando que a servetia não é oficializada, condeno o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa em atenção ao
trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde
da causa, tudo na forma do artigo 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil. Sendo o autor beneficiário da assistência judiciá-
ria, a verba de sucumbência poderá ser exigida nos termos do art.
12 da Lei nº 1.060/50..."-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE AN-
DRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

65.-DEMOLITORIA -420/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
ALBERTO GATTO- Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto (pelo requerido), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra razões bo prazo legal. Após, subam os autos
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ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.- Adv. JOAO
CARLOS POLETTO e CLOVIS LOTHAR BREMER-

66.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS -435/2001- EGUI-
NALDO DE SOUZA TORRES e os x HOSPITAL BOM JESUS
LTDA e os -Ao preparo das custas remanescentes, em dez dias,
R$917.87 -Adv. SERGIO CANAN e CLOVIS LOTHAR BRE-
MER-

67.-ANULATORIA -537/2001 ap. ao 370/96 - MIGUEL MU-
RARO e outros x ALCIDO POLI ELLWANGER- Recebo o re-
curso, tempestivamente interposto (pelo requerido) nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná.-Adv. HELIO LULU e HELI ALBERTO ZENI-

68.-COBRANCA -551/2001- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x AUGUSTO EGON
HECK- À autora, recolher GRC referente a diligência do Oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de execução. R$ 90,00.-
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

69.-INDENIZACAO -34/2002- BERNADETE BACK x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Ao autor providenciar cumprimento do
ofício de citação.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

70.-DECLARATORIA -128/2002- NAIR KUNZLER TRAMPU-
CH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

71.-DECLARATORIA -131/2002- JOSE ROBERTO GONÇAL-
VES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

72.-DEPOSITO -132/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Sobre a contesta-
ção e preliminar manifeste-se o autor.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

73.-DECLARATORIA -137/2002- MARIA DAS DORES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE-

74.-DECLARATORIA -140/2002- MARIA DO SOCORRO LO-
PES DOS SANTOS HOFFMANN x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação e dcumentos mani-
feste-se o autor.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

75.-DECLARATORIA -143/2002- JOSE SEVERINO DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY LU-
CIA ADDAD DE ANDRADE-

76.-APOSENT. -145/2002- JOAO GALDINO AGUAYO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-

77.-DECLARATORIA -152/2002- NAIR REINALDO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

78.-MONITORIA -155/2002- BANCO ITAU S/A x IVO RO-
QUE PEDRINI- "...julgo IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos ao mandado monitório opostos por Ivo Roque Pedrini.
Face ao princípio da sucumbência, condeno o embargante no
pagamento das custas processuais da ação monitória e dos em-
bargos, e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor do débito, em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual
e julgamento antecipado, o que faço com fulcro no art. 20, pará-
grafo 4º do CPC..."-Adv. HELI ALBERTO ZENI, JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

79.-DECLARATORIA -174/2002- JOSE BRUNO ENGELSING
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

80.-REPAR.DANOS -177/2002- ILARIO LEITE DA SILVA e
outros x EXPRESSO NORDESTE LTDA- Extinto autos, art. 269,
III do CPC.-Adv. CLAUDEMIR LUIZ PEROCO e MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

81.-DECLARATORIA -183/2002- EGYDIO JOAO GLAESER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

82.-BUSCA APREENSAO -208/2002- BANCO VOLKSWAGEN
S/A x CARLOS AUGUSTO GUIMARAES- Extinto autos, art.
267, VIII do CPC, condenando a parte autora no pagamento das
custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação (Art. 26
do CPC).- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

83.-ACID.TRABALHO -217/2002- GENTIL SANTANA x
EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE
TOLEDO- Sobre a contestação e dcumentos manifeste-se o au-
tor.-Adv. EVANDRO SLONGO-

84.-OBRIGACAO FAZER -245/2002- ROGERIO AUGUSTO
DA SILVA x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR -
CAMPUS TOLEDO- Sobre a contestação e documentos mani-
feste-se o autor.-Adv. LOURDES M. BROCCO-

85.-EXECUCAO -257/2002- HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
x HARI THOELE e outros- Aguarde-se o julgamento de Exceção
de Incompetência.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

86.-VINDICAÇAO DE PENHOR -258/2002 ap. ao 257/2002 -

HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA x ANA BEATRIZ ORTIZ
TALEB- Em vista da conexão com as ações em apenso, aguarde-
se o julgamento da Exceção de Incompetência.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

87.-ARROLAMENTO -268/2002- CELSO VALCARENGHI x
HEITOR GABRIEL VALCARENGHI -Homologado partilha
adjudicando em favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC. Custas remanescentes, R$ 143,40.-Adv.
DARCI HEERDT-

88.-EMBARGOS -272/2002 ap. ao 387/1995- AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO RURAL S/A -Ao embargan-
te ante impugnaçÔo e documentos, no prazo de dez dias -Adv.
SANTINO RUCHINSKI-

89.-INDENIZAÇAO - 298/2002 - SUELI DA SILVA NESTAL
DOS SANTOS e outros x SULFLORA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS -Designada audiência de conciliaçÔo para dia 22/
10/2002 às 13:30 horas. Defiro o pedido do autor para que a
requerida seja cientificada que deverá manter sob sua guarda o
veículo envolvido no acidente, no estado em que se encontra, a
fim de permitir a realizacao da pericia, sob pena de configurar
ato atentatorio ao exercicio da jurisdicao, sujeito às penas do art.
14 do CPC.-Adv. HELIO LULU-

90.-EXECUCAO -323/2002- JURANDIR FONINI x UNIMED-
COSTA OESTE-COOP DE TRAB MÉDICO LTDA e outros-
Ao autor providenciar cumprimento de ofício ao Hospital do
Câncer de São Paulo.-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA-

91.-AUTORIZACAO -325/2002- EMA FRASSON x - Ao autor
cumprir cota ministerial de fls. 09.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-

92.-]INTERDICAO-329/2002-MARCELO ANTONIO PITHAN
PAGNUSSATT e outros x JOAO CARLOS PAGNUSSATT -De-
signado interrogatório para o dia 16/10/2002, às 13:30 horas. A
defesa poderá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar da
data do interrogatório. Aos autores fazer preparo de R$ 45,00
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA-

93.-INTERDICAO - 339/2002 - TEREZINHA MARIA GOMES
x EDNALDO GOMES -Designado interrogatório para o dia 10/
10/2002, às 13:30 horas. A defesa poderá ser apresentada no pra-
zo de cinco dias a contar da data do interrogatório. -Adv. CAR-
MEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

94.-PROPOSTA DE ARRENDAMENTO -356/2002- IVO PE-
DRO MENEZES x IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS
TOLEDO LTDA- Sobre a proposta manifeste-se o Dr. Síndico.-
Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

95.-INTERDICAO-357/2002-SEBASTIAO DE SOUZA x RO-
ZARIA APARECIDA SERAFIM -Designado interrogatório para
o dia 15/10/2002, às 13:30 horas. A defesa poderá ser apresenta-
da no prazo de cinco dias a contar da data do interrogatório.-Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN-

96.-EMBARGOS -359/2002 ap. ao 359/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x WILSON LUIZ- Recebo
os embargos para discussão com suspensão do principal. Ao em-
bargado para, querendo, impugnar no prazo legal.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

97.-INDENIZACAO -362/2002- PAULO ROGERIO DOS SAN-
TOS x JORNAL GAZETA DE TOLEDO e outros- Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de citação.-Adv. EVANDRO
SLONGO-

98.-EXCEÇÚO -366/2002 ap. ao 257/2002 - HARI THOELE x
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Recebo a exceção de in-
competência e determino o processamento. Suspendo o processo
cautelar de sequestro até que a exceção seja definitivamente jul-
gada. Manifeste-se o excepto, no prazo de 10 dias (CPC art. 308).-
Adv. ADRIANA LAZARI-

99.-EXECUCAO -381/2002- SCARPIN & NERY LTDA x L. I.
BOURSCHEIDT e outros- Ao autor depositar diligência do ofi-
cial de justiça para cumprimento do mandado de execução.-Adv.
ELIANE CRISTINA DE LIMA-

100.-EXECUCAO -60/1996- FAZENDA NACIONAL x ELOY
ANTONIO GENARY- Extinto autos, art. 794, I do CPC. Custas
na forma da lei.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e DARIO
GENNARI-

101.-EMBARGOS -69/1998 apç. ao 137/97 - SADIA FRIGO-
BRAS S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRON.DO MA- Sobre o
contido as fls. 69, manifeste-se a exequente.-Adv. ANDRE DA-
LANHOL-

102.-EMBARGOS -302/2000 ap. ao 061/97 - EURICO ALVA-
RENGA FILHO x FAZENDA NACIONAL- "...julgo IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos à execução. Face ao princí-
pio da sucumbência, condeno o embargante no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
15% sobre o valor da causa, já incluídos os honorários da execu-
ção, em atenção ao trabalho desenvolvido, zelo usual e o tempo
decorrido para o julgamento, o que faço com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º do CPC..."-Adv. HELIO LULU e LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI-

103.-EXECUCAO -218/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
ENIO ROBERTO NEVES- Diga o impugnante, sobre a manifes-
tação de fls. 42 da Srª Avaliadora.-Adv. ELIANE BORGES DA
SILVA-

104.-EMBARGOS -237/2001 ap. ao 142/01- PAGNUSSAT,

ROTTA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Ao embargante depositar os honorários do Sr.
perito, em cinco dias -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

105.-EXECUCAO -250/2001- CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MELLO & PIRES
LTDA e os -Providenciar cumprimento da precatória -Adv. RO-
DRIGO MENEZES-

106.-EXECUCAO -398/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
NORMA DIEDRICHES e outros -Nomeado curador ao réu cita-
do por edital (art.9º.,II,CPC) o Dr. Wascislau Miguel Bonetti,
que deverá manifestar no prazo da resposta -Adv. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI-

107.-EXECUCAO -250/2002- CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x LUIZ ROBERTO TA-
GLIARI -Providenciar cumprimento da precatória -Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

108.-EMBARGOS -270/2002 ap. ao 030/2001 - ANDREIA
ANITA SCHU x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO- Recebo o recurso, tempestivamente interposto, somente
no efeito devolutivo. Ao apelado para contra razões no prazo le-
gal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON e WILMA
R. S. MOREIRA DA CRUZ-

109.-EMBARGOS -288/2002 ap. ao 035/2001 - ORLANDO
PEXER e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO- Sobre a impugnação manifeste-se o Dr. Curador.-Adv.
AIRTON SIDNEY FRUHAUF-

110.-EMBARGOS -300/2002 ap. ao 368/2001 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Sobre a impugnação
e documentos diga o embargante.-Adv. GISAH M. MAYSON-
NAVE-

111.-EXECUCAO -337/2002- FAZENDA NACIONAL x V.
DALLA VECCHIA E IRMAO LTDA -Ao devedor na pessoa de
seu advogado (com poderes especiais), para assinar o termo de
penhora, ou pessoalmente e aceitando encargo de depositário, no
prazo de 03 dias (item 5.8.3CN) -Adv. FRANCINE RICARDO-

112.-EMBARGOS -377/2002 ap. ao 22/98 - CELESTINO DE
ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Ao embar-
gante emendar a inicial, incluindo no pólo ativo sua esposa e no
pólo passivo o arrematante.-Adv. LUIZ CARLOS FRANZOI-

113.-PRECATORIA -150/1997 -Oriundo da Comarca de CIA-
NORTE - PR -BANCO BRADESCO S/A x JOSE RODRIGUES
VENANCIO e outros- Ao autor, recolher diligência do Oficial de
Justiça para cumprimento de mandado. R$ 35,00.-Adv. WAL-
TER GONCALVES-

114.-PRECATORIA -124/2000- Oriundo da Comarca de PATOS
DE MINAS - MG/ 1A. VARA CIVEL -RETIFICA CARVALHO
LTDA x MELCIDES BATISTA FRANCO- Manifeste-se o exe-
quente sobre a alegação de impenhorabilidade de fls. 31/38.-Adv.
MIRIAN CONTIJO MOREIRA DA COSTA-

115.-PRECATORIA -36/2001- Oriundo da Comarca de ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR -AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
ANTONIO RODRIGUES- Ao autor ante certidão de que não
houve a apresentação do bem em juízo, nem depósito do equiva-
lente em dinheiro.-Adv. DARYENE MARIA GENNARI PRO-
CHNAU-

Toledo, 13 de agosto de 2002
Fátima Ines Felipetto
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INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADALBERTO FERREIRA LOPES
ADELINO GARBUGGIO
ADEMAR DE SOUZA FREITAS
ADEMAR KENHITI ISSI
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO
ALAN KARDEC RODRIGUES
ANGELO DENARDIN
ANTONIO MARTIN GONÇALES SOARES
APARECIDO ALVES DE ARAUJO
CARLOS ADALBERTO ALVES
CARLOS ALVES
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR
CARLOS ROBERTO DE SOUZA
CLAUTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO
DANILO REZENDE LOPES
DENILSON GONZAGA BARRETO
DINO COSTACURTA
DURVANIR ORTIZ JUNIOR
EDSON BUENO
EDSON MONTOR OSÓRIO
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
EUGÊNIO SOBRADIEL FERREIRA
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO
GENÉSIO NAILOR FINGER
GILBERTO D. BRITO
GILMAR LUIZ SCHWAB
GISELLE AMORIN COSTA
HÉLIO MARTINEZ
HUDSON CARLOS M. GUIMARÃES

IZIS MAYSA DIETRCH LECHIU
JAIR APARECIDO ZANIN
JALTON GODINHO DE MORAIS
JEAN CARLOS LEECK
JORGE PEREIRA COLETTE
JOSÉ ADRIANO WENDLING
JOSÉ CARLOS MARQUES
JOSÉ EVANDO SANCHES COLETTE
JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
JOSÉ IRAJA DE ALMEIDA
JOSÉ MAURÍCIO LUNA DOS ANJOS
JOSÉ NAPOLEÃO GATTI CAMACHO
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS
LAZARO BRUNING
LUCIANA CRISTINA RUIZ DE AZAMBUJA
LUCIANA SENANOWISKI
LUCIANE MUNHOZ D’ALÉCIO
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR
LUIZ FERNANDO MENEGASSO
MARA REIS SALLES
MARCELO REIS SALLES
MARCIA REGINA GOMES GALESI
MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEM
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARIA CECILIA LEAL RAVAGNANI
MARIA INEZ ARAÚJO DE ABREU
MESSIAS DA SILVA LIMA
MOHAMED JAMAL KASSAB
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD
NELON ANTONIO GOMES
NELSON PEDROSO JUNIOR
NIVALDO POSSAMAI
OMAR SFAIR
PAULO JOSÉ GIARETTA
PAULO ROBERTO MOSER
PEDRO MENEGASSO SOBRINHO
PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO
RAIMUNDO ROCHA
REINALDO BORGES REIS NETTO
RENY ANGELO PASTRE
RICARDO GOMES MESTRE JANEIRO
ROBERTO MENDONÇA DE FARIA
RODRIGO MENESES
SALAZAR BARREIROS JUNIOR
SIDNEI MORAIS FILHO
SILVIA HELENICE WAGNER DE SOUZA
SOCRATES GIL SILVEIRA MELLO
TATIANA MESSIAS DA SILVA
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO
VIRGILIO MARIANO DE LIMA
WAGNER PETER KRAINER JOSÉ
WALMOR JUNIOR DA SILVA

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x IRACI MARRONI KAS-
SAB e outros -Declaro extinta a presente acao de execucao de
titulo extrajudicial, tendo por base o art. 794, I do CPC.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, MOHAMED JAMAL KASSAB
e DENILSON GONZAGA BARRETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x EDGAR PEREIRA DE CARVALHO e ou-
tros-Suspenda-se por 90 dias.-Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/1992-COMER-
CIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO LTDA x SEBASTI-
AO SALES DE CARVALHO FILHO e outros-Manifestem-se as
partes.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/1992-ROBERT
KENNEDY BOB x LUIZ FEDOZI-Assiste razao ao executado.
O valor do bem penhorado e muito superior ao debito. Determino
a reducao da penhora, inclusive em razao do desmembramento,
devendo incidir sobre os lotes objetos das matriculas n.s 18.157 e
18.158 do CRI desta cidade. Ao autor para efetuar o praparo da
diligencia do oficial de justica.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN
e DANILO REZENDE LOPES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-92/1994-EZI DA SILVA
LOURENCO x COAGRU - COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA-Ao autor para comprovar distribuicao de carta pre-
catoria.-Adv. CARLOS ALVES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

6.-ARROLAMENTO-337/1995-JOSEFA MARIA DA CONCEI-
CAO SANTOS e outros x TIBURCIO EVARISTO DOS SANTOS
ESPOLIO-Homologo a partilha.-Adv. RAIMUNDO ROCHA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/1995-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO MARIANO VIANA DA SILVA e
outros-A parte autora para retirar o edital de intimacao.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ADEMAR KENHITI ISSI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1995-BANCO
BRADESCO S/A x ONOR REIS SALLES e outros-Suspenda-se
180 dias.Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ADJAIME MAR-
CELO ALVES DE CARVALHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/1995-BANCO
BRADESCO S/A x CRESTANI & ALVES LTDA e outros-Sus-
penda-se por 90 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-10/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LOIDE PARPINELI MA-
GALHAES FERREIRA e outros-Para arrematacao do objeto da
penhora designo os dias 26.08.2002 e 11.08.2002 as 10:05 horas.
Ao autor para efetuar o preparo da diligencia do oficial de justi-
ca.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-19/1996-BANCO BRADES-
CO S/A. x JAMUS & NEGUEIRA LTDA-Julgo procedentes os
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pedidos, condenando o requerido ao pagamento dos valores re-
clamados R$-2.500,00, acrescidos de correcao monetaria e juros
legais moratorios, calculados de forma simples, desde a data de
seu vencimento (25.7.95). Deixo de condenar nas despesas de
protesto pois nao comprovadas nos autos. Condeno os requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da autora que fixo em 15% do valor da condenacao.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAMUS & NOGUEIRA LTDA e outros -
Para arrematacao do objeto da penhora designo os dias 26 de
agosto de 2002, as 10:30 horas, no atrio do forum local, e o dia 11
de setembro de 2002, no mesmo horario e local. Ao autor para
retirar edital para publicacao e efetuar o preparo da diligencia do
oficial de justica.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO e APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

13.-SEQUESTRO-125/1996-EDGAR PAULO OTAVIANO x
SERGIO IVANILDO DEPIERI-Conheco dos embargos de de-
claracao e julgo o totalmente improcedente, persistindo a senten-
ca, tal qual foi publicada.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

14.-DESPEJO-181/1996-EDGAR PAULO OTAVIANO x PAU-
LO VERISSIMO DO PRADO -Recebo o recurso de apelacao
nos seu efeito devolutivo e suspensivo. A parte apelada para con-
tra arrazoar pela quinzena.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x RADIO CLUBE DE UBIRATA e outros-
Suspenda-se por 180 dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x IRINEU MON-
TEIRO DA SILVA -Para arrematacao do objeto da penhora de-
signo os dias 19 de agosto de 2002 as 10:20 horas e 02 de setem-
bro de 2002 no mesmo horario. Ao autor para retirar edital para
publicacao-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
IRINEU MONTEIRO DA SILVA -Para arrematacao do objeto da
penhora designo os dias 19 de agosto de 2002, …s 10:25 horas e
02 de setembro de 2002, …s 10:20 horas no atrio do forum lo-
cal.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO e RAIMUNDO ROCHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
AGENOR GARBUGIO-Suspenda-se ate 30 de abril de 2003.-
Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ADELINO GARBUGGIO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO DE SOUZA SILVA-Suspenda-
se por 60 dias.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIAS DE MELO VAZ e outros-Suspen-
da-se por 60 dias.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-414/1996-HELENA DEMAR-
CO MENEGHETTI x BANCO BRADESCO S/A -Recebo os
recursos de apelacoes nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.
As partes apeladas para contra arrazoarem pela quinzena.-Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-485/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MILTON NAZARENO HELLESTRON
e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da par-
te interessada.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1997-AGROPE-
CUARIA OESTE LTDA x AGROVAE DISTRIBUIDORAS DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros-Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. MARA REIS SALLES, MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e DENILSON GONZAGA BARRETO-

24.-FALENCIA-235/1997-A. GUERRA S/A x TRANS BOCA-
LON LTDA-A conta e preparo R$-36,60 (trinta e seis reais e
sessenta centavos).-Adv. ALESSANDRA M¦ MARGARITA LA
REGINA, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/1997-GENI CARMELI-
NA GUZZO MENEGUETTI x BANCO BRADESCO S/A -Re-
cebo os recursos de apelacoes nos seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. As partes apeladas para contra arrazoarem pela quinze-
na.-Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE e GENESIO NAI-
LOR FINGER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x J. RODRIGUES NETO E
CIA LTDA. e outros-Praceamento no juizo deprecado dias
13.08.2002 e 29.08.02 as 16:00 horas.-Adv. JOSE CARLOS
MARQUES, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e LUCIANE
MUNHOZ DALECIO-

27.-ARROLAMENTO-398/1997-LUIZ CARLOS SOUZA e ou-
tros x JOAQUIM ALVES DE SOUZA (ESPOLIO) e outros-Ao
inventariante para retirar formal de partilha.-Adv. ANTONIO
MARTIN GONCALES SOARES-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/1997-HOMERO VICEN-
TE DE PAULA x BANCO BRADESCO S/A.-Sobre o retorno da
carta precatoria, digam as partes.-Adv. NELON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e GENESIO NAILOR FINGER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1997-SECCI-
ONAL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x TRANSPOR-
TADORA BOCALON LTDA. e outros-Sovre a devolucao da carta
precatoria, manifeste-se a parte credora.-Adv. MARIA INEZ
ARAUJO DE ABREU e DENILSON GONZAGA BARRETO-

30.-INDENIZACAO-49/1998-EDILEINE DOS SANTOS AL-
MEIDA e outros x O ESTADO DO PARANA -Recebo os recur-
sos de apelacoes nos seu efeito devolutivo e suspensivo. As par-
tes apeladas para contra arrazoarem pela quinzena.-Adv. GIL-
MAR LUIZ SCHWAB, JOAQUIM MARIANO P. C. NETO, SIL-
VIA HELENICE WAGNER DE SOUZA e LUCIANA CRISTI-
NA RUIZ DE AZAMBUJA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x I. M. N. NUNES & CIA LTDA e outros-Ao
autor para retirar alvara.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER e REYNALDO BORGES REIS NETO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-109/1998-ANDREI GEOR-
GE RODRIGUES NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.-A conta e preparo R$-45,31 (quarenta e cinco
reais e trinta e um centavaos).-Adv. RAIMUNDO ROCHA e JOSE
CARLOS MARQUES-

33.-MONITORIA-118/1998-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x SUL AMERICA
TERREST.MARITIMOS E ACIDENTES CIA SEG. -Recebo o
recurso de apelacao nos seu efeito devolutivo e suspensivo. A
parte apelada para contra arrazoar pela quinzena.-Adv. FABIO
DE OLIVEIRA D’ALECIO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR e
ANGELO DENARDIN-

34.-INDENIZACAO-142/1998-JOSE NITO JURANDY x JOSE
ELEUTERIO NETTO-Sobre o laudo pericial, digam as partes
em 10 dias.-Adv. NELSON PEDROSO JUNIOR, ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO e RICARDO SOARES
MESTRE JANEIRO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRACIFORTE RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA e outros-Aguarde-se decisao final
dos autos de embargos.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/1998-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
WILIBALDO LINDOLFO BECKENKAMP e outros -Para arre-
matacao do objeto da penhora designo os dias 26 de agosto de
2002, as 10:20 horas e 11 de setembro de 2002, as 10:20 horas.
Ao autor para retirar edital para publicacao-Adv. DURVANIR
ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e GILMAR
LUIZ SCHWAB-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-432/1998-CON-
SORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x SERGIO CAR-
LOS ZAMPIERI-Julgo procedente o pedido formulado pelo Con-
sorcio Nacional Volkswagen Ltda, para confirmar a apreensao e
consolida-lo em sua posse e propriedade. Condeno o requerido
as despesas do processo e honorarios advocaticios em R$-500,00
considerando a simplicidade do trabalho, a possibilidade de exe-
cucao de eventual saldo devedor remanescente, o que implicaria,
a aplicacao dos honorarios com base no valor atribuido a causa,
visto que a mesma causa de pedir remota ensejara o segundo pro-
cedimento.-Adv. PEDRO MENEGASSO SOBRINHO, LUIZ
FERNANDO MENEGASSO, ANTONIO MARTIN GONCALES
SOARES e DANILO REZENDE LOPES-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-101/1999-ERNO INA-
CIO DE ALMEIDA x TADASHI ASO-Audiencia juizo depreca-
do dia 13.08.2002 as 14:30 horas.-Adv. ANTONIO MARTIN
GONCALES SOARES, DURVANIR ORTIZ JUNIOR, TERUO
TAGUCHI MIYASHIRO, HELIO MARTINEZ, PEDRO MIRAN-
DA DE OLIVEIRA SOBRINHO, MARIA CECILIA LEAL RA-
VAGNANI, REYNALDO BORGES REIS NETO, ALAN KAR-
DEC RODRIGUES e CARLOS ADALBERTO ALVES-

39.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-103/1999-RAI-
MUNDO HENRIQUE DA SILVA x MUNICIPIO DE UBIRA-
TA-Sobre o laudo pericial, digam as partes em 10 dias.-Adv.
DURVANIR ORTIZ JUNIOR e APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

40.-INVENTARIO-110/1999-FABIANA DE OLIVEIRA SIMI-
ONATO e outros x LIBERO SIMIONATO -Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. DINO
COSTACURTA e MUNIRA MUHAMMAD AHMUD-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
GABRIEL CARDOSO-Aguarde-se decisao final dos autos de
embargos.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e EDISON BUE-
NO-

42.-EMBARGOS A ARREMATACAO-155/1999-APARECIDO
ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
Adv. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES e GENESIO
NAILOR FINGER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
ADRIANO XAVIER PEREIRA e outros-Suspenda-se ate
30.03.2003.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

44.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-224/1999-JULIA DOS
SANTOS GRAGEL e outros x OLGA GRAGEL BRAVO e ou-
tros-Sobre o laudo pericial, digam as partes em 10 dias. aos auto-
res para efetuarem o deposito dos honorarios dos agrimensores e
perito.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e RAIMUN-
DO ROCHA-

45.-EXECUCAO-362/1999-ONICIO LEMES x COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-Indefiro o peti-

torio, eis que quanto ao indice utilizado a materia ja restou deci-
dida. Equivoca-se o executado quanto a pretensa reducao das
custas processuais em razao de que as custas ja foram calculadas
na proporcao de 50%, o que difere-se das despesas processuais
que deverao ser preparadas integralmente. Determino a amplia-
cao da penhora. Ao exequente a fim de efetuar o preparo da dili-
gencia do oficial de justica.-Adv. OMAR SFAIR e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARIA DE LIMA NASCIMENTO e
outros-Com fundamento nos arts. 267, VI c.c 598, ambos do CPC,
julgo extinta a execucao. Condeno o credor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do exe-
cutado em R$-500,00.-Adv. CARLOS ALVES e MARCIO ADRI-
ANO MARTINS ZEM-

47.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-129/2000-M.M.Z.
e outros x E. -Manifeste-se o exequente acerca do interesse no
prosseguimento do feito-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS-

48.-INVENTARIO-138/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ALE-
XANDRINO RODRIGUES DO NASCIMENTO - Espolio-No-
meio inventariante o Herdeiro JOSE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO, que prestara compromisso em 05 dias e primeiras de-
claracoes nos 20 dias subsequentes.-Adv. CARLOS ALVES e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

49.-DECLARATORIA-160/2000-GIROLAMO VIDOTTI x FER-
TILIZANTES MITSUI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO-Julgo
parcialmente procedente os pedidos formulados pela parte autora
e determino o cancelamento dos protestos constantes as fls. 08 do
Livro C68 do Servico Notorial, declarando nulo o titulo e conde-
no o requerido ao pagamento de R$-2.418,00 a titulo de indeni-
zacao de danos morais.Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios ao patrono da parte autora que
fixo em 15% do valor da condenacao.-Adv. DURVANIR ORTIZ
JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e MARCUS AU-
RELIO LIOGI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOC. ANONIMA EM LI-
QUID. x LAGO E TANAKA LTDA. e outros-Sobre o oficio jun-
tado, diga o exequente.-Adv. RENY ANGELO PASTRE e APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO-

51.-ALIMENTOS-268/2000-R.A.R.R. e outros x R.A.R.-Sobre
os oficios juntados, diga a parte autora.-Adv. DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2000-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x COOPERATI-
VA TRITICOLA SANTO ANGELO LTDA-Julgo totalmente im-
procedentes os embargos, subsistente a penhora, determino o pros-
seguimento da execucao.Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios em R$-4.000,00.-
Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, GILMAR LUIZ SCHWAB e
JOSE ADRIANO WENDLING-

53.-MONITORIA-352/2000-BB-FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC. E INVEST. x OSVALDO MASSASHI KIMURA e
outros-Suspenda-se por 90 dias.-Adv. CARLOS ALVES, MES-
SIAS DA SILVA LIMA e NIVALDO POSSAMAI-

54.-MONITORIA-353/2000-BANCO DO BRASIL S/A x OS-
VALDO MASSASHI KIMURA e outros-Suspenda-se por 90 (no-
venta) dias.-Adv. CARLOS ALVES e MESSIAS DA SILVA
LIMA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSI-
NO MORREIRA DA SILVA-A conta e preparo R$-127,75.-Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HO-
RACIO BRASIL-Julgo procedente a acao, condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da autora em 10% do valor atribuido a causa.-Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

57.-ORDINARIA DE NULIDADE-16/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x BANCO ABN
AMRO S.A-Determino que cumpra o requerido o decidido, no
prazo de 48 horas, sob pena de incidencia de multa diaria de R$-
30.000,00, em caso de descumprimento.-Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA e IZIS MAYSA DIETRCH LECHIU-

58.-INVENTARIO-25/2001-ABYARA-COMERCIO DE INSU-
MOS AGRICOLAS LIMITADA x ORLANDO CARDOSO DOS
SANTOS-Digam as partes.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO, DENILSON GONZAGA BARRETO e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

59.-REIVINDICATORIA-120/2001-NEDIR ANTONIO DE
LIMA x CELIO DE MENDONCA ALVES e outros-Pericia gra-
fotecnica dia 19.8.2002 as 15:00 horas.-Adv. GILMAR LUIZ
SCHWAB e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2001-DANILO REZEN-
DE LOPES x GILSON RODRIGUES DA SILVA-A conta e pre-
paro R$-19,65.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e CARLOS
ALVES-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MATOS & MIKA LTDA - ME e outros -Recebo
o recurso de apelacao nos seu efeito devolutivo e suspensivo. A
parte apelada para contra arrazoar pela quinzena.-Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

62.-ALIMENTOS-158/2001-R.P. e outros x O.P.-julgo extinto o
feito com amparo no art. 267, III do CPC.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO-

63.-ACAO DE EVICCAO-185/2001-MARIO HAMADA x
MARCOS ANTONIO CARDIN BATISTA-julgo procedentes os
pedidos formulados. Condeno o requerido ao pagamento do va-
lor do caminhao acrescidos de correcao monetaria desde a data
do desembolso e juros desde a citacao e os valores decorrentes de
reparos. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios ao patrono da autora que fixo em
15% do valor da condenacao.-Adv. JORGE PEREIRA COLLE-
TE, JORGE EVANDRO SANCHES COLLETE e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-191/2001-MANOEL DE OLI-
VEIRA x FRANCOIS BARBOSA DINIZ e outros -Aguarde-se
no arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
SOCRATES GIL SILVEIRA MELLO e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

65.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-240/2001-F.S.C. e
outros x A.D.C.-Suspenda-se por 06 meses.-Adv. DANILO RE-
ZENDE LOPES-

66.-DECLARATORIA-286/2001-MUNICIPIO DE UBIRATA x
ANTONIA MAYA LUIZ & CIA LTDA-Contados e preparados
voltem R$-661,90.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

67.-ARROLAMENTO-313/2001-WILSON RUFFATTO e outros
x PEDRO RUFATO-Homologo a partilha.-Adv. RAIMUNDO
ROCHA-

68.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-6/2002-M.H.N. e
outros x P.M.J.-Julgo extinta a acao com amparo no art. 269, II
do CPC.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

69.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-9/2002-FORCA DO
ACO-INDUSTRIA E COM. DE FERRO E ACO LTDA x Z.M.
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
Sobre a certidÆo do oficial de justica, manifeste-se o requeren-
te.-Adv. LUIZ GONZAGA DO OLIVEIRA AGUIAR-

70.-MONITORIA-49/2002-JOAO RAIMUNDO GOMES VER-
LI x ELOI NOVAK -Para audiˆncia de conciliacao e saneamento
designo o dia 20 de novembro de 2002 as 13:30 horas. As partes
no sentido de que comparecam a audiencia em condicoes de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao, passar-se-a a fixa-
cao dos pontos controvertidos, decisao das questoes processuais
pendentes, e determinacao das provas a serem produzidas. Ao
autor para efetuar o preparo da diligencia do oficial de justica.-
Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e DANILO REZENDE LOPES-

71.-INDENIZACAO-50/2002-MARIA ROSILDA CARVALHO
x BANCO BRADESCO S/A-Julgo procedentes os pedidos for-
mulados pela parte autora e condeno o requerido ao pagamento
de R$-10.500,00. Ante a sucumbencia, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da autora em 15% do valor da condenacao.-Adv. EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS, MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/2002-VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA x LAURA GALTER MOSCARDI -Para
audiˆncia de conciliacao e saneamento designo o dia 13 de no-
vembro de 2002 as 13:30 horas. As partes no sentido de que com-
parecam a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis.
Inexitosa a conciliacao, passar-se-a a fixacao dos pontos contro-
vertidos, decisao das questoes processuais pendentes, e determi-
nacao das provas a serem produzidas. Ao embargante a fim de
efetuar o preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv. PAU-
LO ROBERTO MOSER, DENILSON GONZAGA BARRETO e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

73.-ALIMENTOS-70/2002-ERICA SABRINA DOS SANTOS e
outros x ANTONIO DOS SANTOS MATTOS-Julgo extinta a acao
com amparo no art. 269, III do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

74.-EMBARGOS A ARREMATACAO-89/2002-CARLOS SA-
LEH ABDALLA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA - COAGRU-A conta e preparo. R$-616,00.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM, JALTON GODINHO DE
MORAES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

75.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-93/2002-F.J.B. e
outros x M.B.F.-Audiencia de conciliacao dia 21 de agosto de
2002 as 14:50 horas.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

76.-EMBARGOS A ARREMATACAO-109/2002-SIDNEI CAR-
VALHO x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA -
COAGRU -Para audiˆncia de conciliacao e saneamento designo o
dia 20 de novembro de 2002, as 13:20 horas. As partes no sentido
de que comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Inexitosa a conciliacao, passar-se-a a fixacao dos pontos
controvertidos, decisao das questoes processuais pendentes, e de-
terminacao das provas a serem produzidas. A parte embargante
para efetuar o preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-111/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDNA APARECIDA FERREIRA LOPES-
Declaro extinta a presente acao, tendo por base o art. 267, VIII
do CPC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

78.-ARROLAMENTO-114/2002-ARMANDO NARDINO e ou-
tros x JOAO ALFREDO NARDINO ( espolio)-A conta e prepa-
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ro R$-108,43.-Adv. MARCELO REIS SALLES-

79.-EXECUCAO DE SENTENCA-119/2002-PALOMA FABI-
ANA DE SOUZA x ORLANDO NUNES DOS SANTOS-Sobre
a certidao do oficial de justica diga a parte autora.-Adv. MAR-
CELO REIS SALLES-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-120/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AN-
TONIO RICCI -Para audiˆncia de conciliacao e saneamento de-
signo o dia 13 de novembro de 2002 as 13:20 horas. As partes no
sentido de que comparecam a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e al-
ternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao, passar-se-a a fixa-
cao dos pontos controvertidos, decisao das questoes processuais
pendentes, e determinacao das provas a serem produzidas. Ao
autor a fim de efetuar o preparo da diligencia do oficial de justi-
ca.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e DENILSON GON-
ZAGA BARRETO-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-123/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MA-
NASSES FABRICIO DOS SANTOS -Para audiˆncia de concilia-
cao e saneamento designo o dia 13 de novembro de 2002 as 13:25
horas. As partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com calcu-
los atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao,
passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao das ques-
toes processuais pendentes, e determinacao das provas a serem
produzidas. Ao autor para efetuar o preparo da diligencia do ofi-
cial de justica.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e RAI-
MUNDO ROCHA-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-125/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DIONIZIO BRASIL-Ao preparo das custas remanescentes R$-
101,50.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-127/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AL-
BERTO BEIENKE-Suspenda-se ate a data de 30 de outubro de
2002.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

84.-DIVORCIO-135/2002-L.R.L. e outros x E.J.-Adv. ADAL-
BERTO FERREIRA LOPES-

85.-ARROLAMENTO-137/2002-MARIA MACHADO NAVAR-
CHI e outros x WALTER NAVARCHI (ESPOLIO)-Homologo a
partilha.-Adv. RAIMUNDO ROCHA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - C0AGRU x
OSVALDO DE SOUZA GUERRA e outros-Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

87.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-150/2002-L.C.S. e ou-
tros x E.J.-

88.-DECLAR. NULIDADE TIT. EXTRAJ.-159/2002-MUNICI-
PIO DE UBIRATA e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A-So-
bre a contestacao, manifeste-se a parte autora em 10 dias.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

89.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-162/2002-JOSE PEREI-
RA MARTINS e outros x ESTE JUIZO-Homologo o acordo.-
Adv. GISELLE AMORIN COSTA e MARCELO REIS SALLES-

90.-ALIMENTOS-170/2002-I.M.D.S.L. e outros x N.C.L.-Au-
diencia de conciliacao, instrucao e julgamento para a data de 04
de setembro de 2002, 14:15 horas.-Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS-

91.-ALIMENTOS-171/2002-T.O.T. e outros x J.A.T.-Audiencia
de conciliaco, instrucao e julgamento dia 04 de setembro de 2002
as 14:20 horas.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

92.-ALVARA-173/2002-MARIO RAYMUNDO e outros x O
JUIZO-Defiro o pedido.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

93.-FALENCIA-178/2002-CARFIGEL INDUST. COMERCIO
IMPORT. EXPORT. LTDA x D.J.P. GRAFICA EDITORA LTDA
-Sobre a certidÆo negativa do oficial de justica, manifeste-se o
requerente.-Adv. JEAN CARLOS LEECK-

94.-DIVORCIO-182/2002-M.A.S. e outros x J.-Ao autor para
retirar mandado de averbacao.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO-

95.-ALIMENTOS-185/2002-A.F.S. e outros x J.A.S.-Designo a
data de 09 de setembro de 2002, as 14:20 horas para audiencia de
tentativa de conciliacao.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAU-
JO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-BAU-
SEWEIN & BAUSEWEIN LTDA ME x COMERCIO DE GAS
ASPIRAL LTDA-Sobre a nomeacao de bens diga a parte autora.-
Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS e JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

97.-SEPARACAO CONSENSUAL-190/2002-A.F.D.S. e outros
x J.-ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. GILMAR
LUIZ SCHWAB-

98.-INVENTARIO E PARTILHA-192/2002-IVANILDE MAS-
TROCOLO CAZETTA PELEGRINI x LUIZ GAZETTA-Nomeio
inventariante IVANILDE, que prestara compromisso em 05 dias
e primeiras declaracoes nos 20 dias subsequentes.-Adv. REY-
NALDO BORGES REIS NETO-

99.-ALVARA-193/2002-PEDRO MASTROCOLO GAZETTA x
O JUIZO-A autora para que promova a juntada aos autos dos
documentos pessoais do autor e de sua curadora, alem do termo

de curatela.-Adv. REYNALDO BORGES REIS NETO-

100.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2002-JOSE EVAN-
GELISTA NOGUEIRA e outros x JOSE SEBASTIAO LOUREI-
RO -Indefiro a assistencia judiciaria gratuita, determinando se-
jam as custas recolhidas ao final.-Recebo os presentes embargos
para discussao e determino o sobrestamento do feito executivo.
Ao embargado para que, querendo, ofereca impugnacao pelo de-
cendio (CPC, art. 740)-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO
e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

101.-SEPARACAO CONSENSUAL-198/2002-I.M.Y.C.A.Y. x
E.J.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

102.-EMBARGOS A ARREMATACAO-205/2002-JOANA
D’ARC GARCIA DE CARVALHO x OVETRIL-OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA -Recebo os presentes embargos
para discussao e determino o sobrestamento do feito executivo.
Ao embargado para que, querendo, ofereca impugnacao pelo de-
cendio (CPC, art. 740)-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

103.-EMBARGOS A ARREMATACAO-206/2002-SEWAMA-
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x
OVETRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS -Recebo os pre-
sentes embargos para discussao e determino o sobrestamento do
feito executivo. Ao embargado para que, querendo, ofereca im-
pugnacao pelo decendio (CPC, art. 740)-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e PAULO JOSE GIARETTA-

104.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-208/2002-C.T.T.L. x
L.B.L.-audiencia de tentativa de conciliacao dia 02 de setembro
de 2002 as 15:10 horas.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

105.-EXECUCAO FISCAL-43/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CAMARA MUNICIPAL DE UBIRATA-In-
defiro o petitorio por nao se tratar de remissao da divida, prevista
no art. 794, II do CPC.-Adv. GILBERTO D. BRITO, VERGILIO
MARIANO DE LIMA e ANTONIO MARTIN GONCALES
SOARES-

106.-EXECUCAO FISCAL-112/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
UBIRAFARMA LTDA-Diga o autor.-Adv. RODRIGO MENE-
ZES e DENILSON GONZAGA BARRETO-

107.-CARTA PRECAT. FAMILIA-110/2001-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO MOURAO/PR-J.D.VARA FAMILIA -T.M.S.P. e
outros x L.C.P.-Manifeste-se o credor. decorreu o prazo para in-
terposicao de embargos.-Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA-

108.-CARTA PRECATORIA-145/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO 1¦ VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ADJAIME
PEREIRA DE CARVALHO e outros-Ao preparo das custas re-
manescentes R$-323,74.-Adv. CARLOS ROBERTO DE SOU-
ZA, JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO e ADEMAR DE
SOUZA FREITAS-

109.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR JUIZO DA VARA FEDERAL -ADIL-
SON GONCALVES NETO e MARIA HELENA FOGACA
NETO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Sobre a Cer-
tidao do oficial de justica diga a parte autora.-Adv. JOSE IRAJA
DE ALMEIDA-

110.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
FARTURA/SP J.D. DA UNICA VARA CIVEL -JOAO ROBER-
TO RODRIGUES x COFARJA E BRADESCO SEGUROS S/A-
Para oitiva da testemunha designo o dia 11.09.2002 as 14:00 ho-
ras.-Adv. CLAUTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO,
MARCIA REGINA GOMES GALESI e SIDNEY MORAES FI-
LHO-

111.-TUTELA-40/2001-M.D.S. x L.D.S.M.R.-Sobre a devolu-
cao da carta preatoria, diga a parte autora.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO-

112.-GUARDA PROVISORIA-16/2002-C.A.P. x I.M.S.-Indefi-
ro o pedido de guarda, determino que o mesmo fique sob a guar-
da de sua genitora. Determino seja oficiado a Vara da Infancia de
Cascavel, para fins de revogacao do termo de guarda expedido
naquele juizo em relacao a crianca PTS.-Adv. LAZARO BRU-
NING-

113.-ADOCAO-31/1996-J.V.F. e outros x S.S. e outros-Julgo pro-
cedente a acao de adocao.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-275/1987-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL MOREIRA DE CAR-
VALHO -Suspenda-se por 01 (um) ano.-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON e ADELINO MARCON-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-448/1988-CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGO-
SOJA LTDA -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
parte interessada- -Adv. IRENE MARIA BRZEZISNKI DIANIN,
CRISTIANO JOSE BARATTO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e
MILTON LUIZ ALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1988-BANCO
REAL DE INVESTIMENTOS S/A x PEDRO JACOMO & CIA
LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao
da parte interessada. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO e CAR-
LOS ALVES-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-177/1989-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JACOMO e outros -So-
bre a conta geral R$-30.037,20, digam as partes.-Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e CARLOS ALVES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-103/1991-JOSE POSSI-
DONIO DE MOURA e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -Sobre o deposito do valor da conta
geral. diga a parte autora e junte-se aos autos copia atualizada das
matriculas dos imoveis.-Adv. JOAQUIM FRANCISCO DE OLI-
VEIRA ABBAS e REGINA BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-106/1993-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VLADIMIR ANTONIO CRUZ e
outros -Suspenda-se por 01 (um) ano.-Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-291/1993-A.A.S. e
outros x C.S. -Ao autor para retirar o mandado de averbacao.-
Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e DANILO REZENDE LOPES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO CARLOS ZAMPIERI e outros -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO e DANILO
REZENDE LOPES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros -Sobre a
certidao do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO e RAIMUNDO ROCHA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente acerca do interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO e RAIMUN-
DO ROCHA-

11.-ARROLAMENTO-337/1995-JOSEFA MARIA DA CON-
CEICAO SANTOS e outros x TIBURCIO EVARISTO DOS
SANTOS ESPOLIO -Ao autor para retirar a carta de adjudica-
cao.-Adv. RAIMUNDO ROCHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/1995-BAN-

CO BRADESCO S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros -
Sobre a conta geral, digam as partes R$-41.268,01.-Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER e RAIMUNDO ROCHA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA JUSSARA NOGUEIRA RODRI-
GUES e outros -Defiro o desentranhamento dos documentos
mediante fotocopias autenticada nos autos.-Adv. EDSON MON-
TOR OZORIO e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

14.-ARROLAMENTO-365/1996-ERNESTINA GONCALVES
DA SILVA x FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA (ESPOLIO) -
Ao autor para retirar o formal de partilha.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

15.-ALVARA-521/1996-MARIA FERREIRA DE SOUZA x
ESTE JUIZO -Ao autor para retirar o alvara.-Adv. RAIMUNDO
ROCHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1997-ZAMPI-
ER & ALBARA LTDA x ISAURA KASUE FURUKAWA -Aguar-
de-se a decisao final dos autos de embargos.-Adv. DANILO RE-
ZENDE LOPES e ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1997-PRO-
QUIMOL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
Z.M. COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
Manifeste-se o exequente acerca do interesse do prosseguimento
do feito.-Adv. OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZEMTRANS TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada. -Adv. ADELI-
NO MARCON e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/1998-EUMILDES AN-
TONIO GASPAROTTO x MANOEL DONHA SANCHES -A
inventariante a fim de declinar o nome e endereco dos demais
herdeiros.-Adv. RAIMUNDO ROCHA, JOAO FREDERICO
RIBAS e RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

20.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-451/1998-JOSE
LUIZ FAVARAO x SERGIO CARLOS ZAMPIERI -Sobre a de-
volucao das precatorias, diga a parte autora.-Adv. FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR e DANI-
LO REZENDE LOPES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x E NOGUEIRA & CIA. LTDA. e outros -
Sobre o expediente de fls. 45, diga a parte autora.-Adv. CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2000-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x R C R NASCIMENTO -A conta e pre-
paro R$-42,00 (quarenta e dois reais).-Adv. CHRISTIANE MAS-
SARO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/2000-M.P.E.P. e
outros x J.C.O.C. -Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes em dez dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2000-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS SALEH ABDALLA e outros -So-
bre o protesto por preferencia, diga o exequente.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

25.-ARROLAMENTO-90/2000-ARLINDO MENON e outros x
TERESA DA CRUZ MENON -Sobre o petitorio de fls. 54, diga
o inventariante.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-111/2000-O.P. e outros x J. -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2000-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU e outros -A diligencia
requerida ja foi efetuada, conforme expediente de fls. 124.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

28.-RESSARCIMENTO-336/2000-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x JAIME FERREIRA LOPES e outros -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e EDER GORINI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-HI-
DROINGA PO•OS ARTESIANOS LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE UBIRATA -Aguarde-se decisao final dos autos
de embargos.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

30.-ORDINARIA DE NULIDADE-388/2000-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A -Manifeste-se a parte autora.-
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2001-JOSE EVANGELIS-
TA NOGUEIRA x EDELSON DOS SANTOS MEDEIROS -A
conta geral R$-436,15.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

32.-REVISAO DE ALUGUEL-278/2001-MASSA LIQUIDAN-
DA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA -
A conta e preparo R$-675,60.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN
MORRO e LUIS CARLOS MARTINS-

33.-REVISAO DE ALUGUEL-279/2001-MASSA LIQUIDAN-
DA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA -
A conta e preparo R$-224,40.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN
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MORRO e ILMO TRISTAO BARBOSA-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-359/2001-PEDRO
BULIA e outros x OTACILIO DEMENECH e outros -Designo
audiencia de conciliacao para a data de 18 de setembro de 2002,
as 14:00 horas.-Adv. PAULO ROBERTO MARTINI, ABNER
WANDEMBERG RABELO e EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4/2002-BANCO
BRADESCO S/A x RL MADEIRAS LTDA -Sobre o petitorio de
fls. 26, diga a parte autora.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-19/2002-JOAO MARCOS
SIMOES PINHEIRO (ESPOLIO) e outros x CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA -Sobre a contestacao, diga a
parte autora em dez dias.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS, JALTON GODINHO DE MORAES e LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

37.-ARROLAMENTO-59/2002-GISSELLI ALMEIDA DOS
SANTOS e outros x NAIL FARIA DOS SANTOS -Ao autor para
retirar o formal de partilha.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2002-BANCO
BRADESCO S/A x A. MENEGHETTI TRANSPORTES e ou-
tros -Suspenda-se ate 30 de junho de 2003.-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-63/2002-W.F.D. x J.C.P.D. e
outros -Tendo base o art. 269, III do CPC, declaro extinta a pre-
sente acao.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

40.-INTERDICAO-83/2002-J.B.A. e outros x M.C.R.S. -Sobre a
certidao do Oficial de justica, diga a parte autora.Adv. DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

41.-NOTIFICACAO-103/2002-COMERCIO E INTEGRACAO
UBIRATANENSE LTDA x COAMO-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAOENSE LTDA -A conta e preparo R$-19,80
(dezenove reais e oitenta centavos).-Adv. ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-122/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
REBECCHI -A conta e preparo R$-127,75.-Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA-

43.-INTERDICAO-132/2002-JOSE MAURICIO DE SOUZA x
CELIA ROSA DE SOUZA GOUVEA -Sobre o laudo pericial,
digam as partes em dez dias.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO-

44.-DIVORCIO-135/2002-L.R.L. e outros x E.J. -Determino a
extincao do processo sem julgamento do merito, com base no art.
267, VI do CPC.- Adv. ADALBERTO FERREIRA LOPES-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-169/2002-LUIZA F. NOBRE -
ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro o requerimento
dos autores, de antecipacao parcial dos efeitos da tutela jurisdici-
onal, determinado a exclusao do nome dos autores do rol de
inadimplentes ate decisao final deste feito. A parte autora para
manifestar sobre a contestacao em dez dias.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO, GILBERTO FIOR e MARLENE LEITHOLD-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2002-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE UBIRATA -sobre a impugnacao diga o
embargante em 10 dias.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2002-M.B. DE MELO DE
ARAUJO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Sobre a impugnacao, diga o embargante em 10 dias.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO e JOAQUIM MARIANO P. C.
NETO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2002-APARECIDO JOSE
DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA
- Recebo os presentes embargos para discussao e determino o
sobrestamento do feito executivo. A parte embargada para que
querendo, ofereca impugnacao pelo decendio.-COAGRU -Adv.
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e DURVANIR ORTIZ
JUNIOR-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2002-JOSE EVAN-
GELISTA NOGUEIRA e outros x JOSE SEBASTIAO LOUREI-
RO -Indefiro a Assistencia Judiciaria Gratuita, determinando se-
jam as custas recolhidas ao final. Recebo os presentes embargos
para discussao e determino o sobrestamento do feito executivo.
A embargada para que querendo ofereca impugnacao pelo de-
cendio.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
APARECIDO JOSE DA SILVA e outros -Sobre a nomeacao de
bens, diga o credor.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e FABIO
DE OLIVEIRA D’ALECIO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2002-SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ANGELO FELI-
ZARI -Recebo os embargos para discussao e determino o sobres-
tamento do feito executivo. A parte embargada para que queren-
do ofereca a impugnacao pelo decendio.-Adv. FERNANDO
ANTONIO MOURA FILHO SILVA e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAQUIM DAS NEVES e outros -Sobre
a certidao do oficial de justica, diga o exequente.-Adv. GENE-

SIO NAILOR FINGER-

53.-ARROLAMENTO-226/2002-MOACIR FRANCISCO DA
SILVA e outros x CEZARINA DA CRUZ DA SILVA -A inventa-
riante para juntar as certidoes do fisco Estadual, Municipal e Fe-
dera.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

54.-ARROLAMENTO-227/2002-MADALENA NOBRE DA
SILVA e outros x ORACY FERNANDES DA SILVA(ESPOLIO)
-A inventariante para juntar as certidoes do fisco Estadual, Muni-
cipal e Federal.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e
TADEU CANOLA-

55.-INVENTARIO E PARTILHA-228/2002-THEREZINHA
MOREIRA BRUSCAGIN e outros x FRANCISCO FERREIRA
BATISTA (ESPOLIO) -Nomeio inventariante Therezinha Morei-
ra Bruscagin, que prestara compromisso em 05 dias e as primeira
declaracoes nos 20 dias subsequentes.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

56.-ARROLAMENTO-229/2002-HORACIO MARIANO e ou-
tros x JOSE MARIANO (ESPOLIO) -A inventariante para juntar
as certidoes do fisco Estadual, Municipal e Federal.-Adv. DE-
NILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

57.-ARROLAMENTO-232/2002-JOSE FRANCISCO SIQUEI-
RA e outros x MARCILIA LEITE SIQUEIRA -A inventariante
para juntar as certidoes do fisco Estadual, Municipal e Federal.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-245/2002-VOLKSWAGEN
LESAING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SALINO
DE MIRANDA BRITO -Manifeste-se a parte autora.-Adv. FRAN-
CINE FREDERICO-

59.-EXECUÇÃO FISCAL – 95/2001 – FAZENDA NACIONAL
x JOAO

BAPTISTA GUIMARES – Assiste a razão ao credor. Ao execu-
tado a fim de dar inteiro cumprimento ao disposto no art. 9º, § 1º
da Lei 6830/80

60.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x JAIME TAKEO MATSUMOTO -Sobre a devolucao da
carta precatoria, diga a parte autora.-Adv. DANILO REZENDE
LOPES-

61.-CARTA PRECATORIA-40/1999-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR JUSTICA FEDERAL DE -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x IVONE DA SILVA FRANCA e
outros -A conta e preparo R$-123,59.-Adv. LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO LOPES-

62.-CARTA PRECATORIA-51/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ALFREDO ELISIO -Ao autor para fornecer
o numero do Cadastro de Pessoa Fisica do executado.-Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO
LOPES-

63.-CARTA PRECATORIA-145/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO 1¦ VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ADJAIME
PEREIRA DE CARVALHO e outros -Ante o retro noticiado, e o
privilegio do credito trabalhista, declaro nula a arrematacao no
tocante ao bem descrito no auto de penhora de fls. 135 (copia).
Determino a continuidade do feito em relacao aos demais bens
objeto de expropriacao.Adv. CARLOS ROBERTO DE SOUZA,
JOSE NAPOLEAO GATTI CAMACHO, ADEMAR DE SOU-
ZA FREITAS e LENITA BARTZ-

64.-CARTA PRECATORIA-43/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURA/PR JUIZO DA VARA FEDERAL -CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRON-CREA
x CIVAL JOSINO DE OLIVEIRA -Sobre o oficio negativo da
Receita Federal, diga a parte autora.-Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-

CRIME

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão

DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
SUBSTITUTO

RELAÇÃO N. 028/02

01- P. CRIME N. 032/01 – JULIANO VIDAL DE OLIVEIRA;
JEAN ADAN GROTT; JUAREZ SILVESTRE VIEIRA; LUIZ
ANTONIO ALVES DA SILVA; ALEXANDRE PERIN
PIMENTA; JEFERSON MARTINS; JOSÉ APARECIDO DE
SOUZA; MARCOS MARCELO SOBIECK; LEILY PEREIRA;
SEBASTIÃO ALVES DO PRADO; CELSO LUIZ MOREIRA;
PAULO CELSO RODRIGUES; MARIA ROSANA DE
OLIVEIRA; ANTONIO MARTINS VIDAL; VALDIRIO ADIR
MANGGER; ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS e ANANIAS DE
OLIVEIRA CAMARGO – Inquirição testemunhas denúncia DIAS
26/27 e 28/AGÔSTO/2002, A PARTIR DAS 09:00 HORAS.
Intimá-los também da expedição de precatórias para as Comarcas
de ANTONINA/PR; SANTOS/SP; SÃO VICENTE/SP;
FAZENDA RIO GRANDE/PR; COLOMBO/PR; e VARA DE
CARTAS PRECATÓRIAS CRIMINAIS DE CURITIBA/PR.

Advs. AMAURI CEZAR JOHNSSON; JOSÉ HILÁRIO TRIGO;
OSMANN DE OLIVEIRA; JORGE MIGUEL PILOTO NETTO;
ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO;
CELENI VENETE ELIAS; JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO;
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS; REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANÇA; MAURICIO PALU;
EDVALDO GONÇALVES; ILKA ALMEIDA PASSOS;
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO; ARIBERT
JOÃO RANNOW.

Almirante Tamandaré/PR., 15/08/02

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

INDICE DE ADVOGADOS:

ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS 01 032/01
AMAURI CEZAR JOHNSSON 01 032/01
ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO 01 032/01
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO 01 032/01
ARIBERT JOÃO RANNOW 01 032/01
CELENI VENETE ELIAS 01 032/01
EDVALDO GONÇALVES 01 032/01
ILKA ALMEIDA PASSOS 01 032/01
JORGE MIGUEL PILOTTO NETTO 01 032/01
JOSÉ HILÁRIO TRIGO 01 032/01
JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO 01 032/01
MAURICIO PALU 01 032/01
OSMANN DE OLIVEIRA 01 032/01
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANÇA 01 032/01

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ

VARA CRIMINAL

Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA

Relação n.º 10/02
Relação nominal de advogados
1-Dr. GILSON DOS SANTOS
20 Dr. LAERCIO A. DOS SANTOS
1. Queixa-Crime n.º18/02 deste Juízo. Querelante: HELSINKI

CARRIELO e Querelados: DAVID CORDEIRO BATISTA e
ROSELI MASCARENHAS. “Vistos etc... Ante o exposto,
conheço dos Embargos, pois tempestivos, para no mérito,
JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES. Prossiga –se. Intimem-se.
Arapoti, 09 de agosto de 2002.(a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de
Direito. Adv. Dr. GILSON DOS SANTOS e Dr. LAERCIO A.
DOS SANTOS.

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

RÉUS PRESOS

Relação n. 035/2002
Nome dos Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 50/02 1
Maria das Graças Carvalho 30/01 3
Rosa Elci dos Anjos 30/01 3
Sergio Canan 49/02 2

1.carta precatória 50/02 (oriunda da 1a Vara de Delitos de
Transito de Curitiba). Réu: Jose Saldanha de Oliveira.
Designado o dia 11.09.2002, às 09h30min, para o
interrogatório do réu, devendo o defensor apresentar defesa
preliminar em seguida, no tríduo legal Advogado Abrão José
Melhem.

2.carta precatória n. 49/02 (oriunda da Vara Criminal de
Marechal Candido Rondon, PR). Réu: Vilson Hardt. Designado
o dia 25.09.2002, às 13h15min., para inquirição da testemunha
de acusação Celso Psdzmirski. Advogado Sergio Canan.

3.processo-crime n. 30/01 (aditamento à denúncia n. 27/01).
Réu João Maria de Agostinho Machado. Vista dos autos para
os fins do art. 406 do Código de Processo Penal. Advogadas
Rosa Elci dos Anjos e Maria das Graças Carvalho.

GUARANIAÇU

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.

Juiz: Dr. RODRIGO MORILLOS
RELAÇÃO Nº38/2002

RÉU PRESO

01 –DR. ELVIS BITTENCOURT E DR. RENATO DA SIL-
VA MILIS.

01 – Autos nº 12/2002 de Processo Crime. Réus JEOVANIO
RONE DA SILVEA E GABRIEL JOSÉ DO NASCIMEN-
TO. Defensor: Dr. ELVIS BITTENCOURT E DR. RENA-
TO DA SILVA MILIS. “Intimar os defensores de que foi ex-
pedida Carta Precatória a Comarca de Florianópolis/SC, para
inquirição das testemunhas de defesa do réu Gabriel José do
Nascimento, nos autos supra”.

Guaraniaçu, 23 de julho de 2002.

FABIANE PIANA
Auxiliar Criminal

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.

Juiz: Dr. RODRIGO MORILLOS
RELAÇÃO Nº39/2002

RÉU PRESO

01 –DRA. REGINA MARIA VASSÃO TEZAK.

01 – Autos nº 87/2002 de Pedido de Liberdade Provisória. Réus
ALFREDO CARLOS DE SOUZA BORBA E JOSUEL LOU-
RENÇO ALVES. Defensor: Dra. REGINA MARIA VASSÃO
TEZAK. “Intimar a defensora de que foi Indeferido o pedido,
bem como se desejar nova apreciação devera proceder a juntada
dos seguintes documento (originais ou cópias autenticadas) auto
de prisão em flagrante; documento de identidade dos requeren-
tes; comprovante de residência fixa; certidão de antecedentes cri-
minais, nos autos supra”.

Guaraniaçu, 08 de julho de 2002.

FABIANE PIANA
Auxiliar Criminal

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.

Juiz: Dr. RODRIGO MORILLOS
RELAÇÃO Nº40/2002

RÉU PRESO

01 –DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO
02 – DRA. REGINA MARIA VASSÃO IEZAK

01 – Autos nº 60/1999 de Processo Crime. Réus DIRCEU AN-
TUNES DA ROSA E VALDEMAR ANTUNES DA ROSA.
Defensor: Dr. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO. “Intimar
o defensor de que o réu VALDEMAR ANTUNES DA ROSA, foi
absolvido, e o réu DIRCEU ANTUNES DA ROSA, condenado a
pena de 01 (um) ano de reclusão, a ser cumprido em regime aber-
to, em sentença datada de 27/06/2002, nos autos supra”.

02 – Autos nº 29/2002 de Processo Crime. Réus; JOSUEL LOU-
RENÇO ALVES E ALFREDO CARLOS DE SOUZA BOR-
BA. Defensora. Dra. REGINA MARIA VASSÃO IEZAK. “In-
timar a defensora dos réus de que foi expedida Carta Precatória a
Comarca de Cascavel/Pr, para inquirição das testemunhas de Acu-
sação Marcos Vinicius Kannemberg e Dalton Auri Ludwing”.

Guaraniaçu, 07 de agosto de 2002.

FABIANE PIANA
Auxiliar Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André

RELAÇÃO 14/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem

Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 80/02 02
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 32/00 04
Dra.Carmen G.S. Martins 18/00 10
Dr. Devanir Dutra 28/00  01
Dr. Dirceu Sodré 07/02  09
Dr. Geovanei Leal Bandeira 49/01  03
Dr. João dos Santos Gomes Filho 21/00  07
Dr. João dos Santos Gomes Filho 21/00  08
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 50/00  06
Dr. Péricles Bento Lemos 54/99  05
Dr. Wilson Donizeti Galvão 54/99  05

01- Processo Crime 28/00 – R. José Valdo Prado Maciel – “oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa dia 03/09/2002, às 13:30
horas.

02- Liberdade Provisória 80/02 – R. Fábio Cristiano Ferretti –
“apresentação das contra razões de recurso” – Dr. André Luiz
Gonçalves Salvador.

03- Processo Crime 49/01 – R. Gedeon de Lima – “início do su-
mário dia 19/09/2002, às 14:15 horas” – Dr. Geovanei Leal
Bandeira.

04- Processo Crime 32/00 – R. Júlio César de Carvalho – “oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa dia 05/09/2002, as 13:45
horas” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

05- Processo Crime 54/99 – R. Wagner Ribeiro – “ato postergado
dia 31/10/2002, às 14:30 horas” – Drs. Péricles Bento Lemos
e Vilson Donizeti Galvão.

06- Processo Crime 50/00 – R. Carlos Alberto Rosa – “ato pos-
tergado dia 19/09/2002, às 13:00 horas” – Dr. Luiz Tavanaro
Gaya.

07- Processo Crime 21/00 – R. Wagner da Silva Soares – “expe-
dição de carta precatória à São Paulo-Capital” – Dr. João dos
Santos Gomes Filho.

08- Processo Crime 21/00 – R. Wagner da Silva Soares – “oitiva
das testemunhas arrolada pela defesa dia 11/09/2002, às 13:00
horas” – Dr. João dos Santos Gomes Filho.

09- Processo Crime 07/02 – R. Francisco Alves Machado – “iní-
cio do sumário dia 05/02/2003, às 13:30 horas” – Dr. Dirceu
Sodré.

10- Processo Crime 18/00 – R. Elton Augusto – “início do sumá-
rio dia 12/11/2002, às 14:00 horas” – Dra. Carmen G. S.
Martins.

Londrina, //2002

Darcy Tomiko André
escrivã

LONDRINA
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MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 23/2002

Dr. José Cândido Sobrinho

Albino Altamir de Vitto 03

Alice L. S. da Cruz 20

Anici Premebida 06

Aristeu Vieira 19

Carlos Eduardo Buchweitz 10

Douglas Galvão Vilardo 15

Douglas L. Costa Maia 06

Edi Eri Froeming 05

Edi Eri Froeming 12

Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 14

Eliseu Alves Fortes 17

Fabiola Vilela Machado 16

Gentil de Guido de Marchi 04

Gustavo Túlio Pagani 01

José Cícero de Oliveira 18

José Hermenegildo Baptista Raccanello 11

Luiz Carlos Onofre Esteves 02

Marcelo Kintzel Graciano 08

Miriam Aparecida Mendes 08

Pedro Alberto Alves Maciel 09

Saturnino Cavazzani Netto 11

Sebastião Miguel Moralles 13

Valdemar Leite Moraes 07

01 – Processo Crime 259/2001 – réu IVAN ORTIZ PEREIRA –

Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi expedido Carta Preca-

tória, com prazo de 60 dias, deprecando a inquirição da testemu-

nha arrolada com a defesa. Adv. Dr. Gustavo Túlio Pagani.

02 – Processo Crime 258/2001 – réu ROGÉRIO MARIANO DA

COSTA – Intimar o Dr. Defensor do réu, para no prazo de 03

(três) dias, informe o endereço das testemunhas arroladas na de-

fesa prévia. Adv. Dr. Luiz Carlos Onofre Esteves.

03 – Processo Crime 75/2002 – réu WELLINGTON JEAN CAN-

DIDO DE ARAÚJO – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi

recebido o recurso de apelação interposto, bem como para apre-

sentar as razões de recurso no prazo de 08 (oito) dias. Adv. Dr.

Albino Altamir de Vitto.

04 – Processo Crime 227/2001 – réu VITÓRIO LOURIVAL

MARINO e outra – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi

designado o dia 03 de outubro de 2002, às 15:50 horas, para a

inquirição da testemunha faltosa, arrolada com a denúncia. Adv.

Dr. Gentil de Guido de Marchi.

05 – Processo Crime 222/2001 – réu MARCOS AURÉLIO CHA-

VES – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia

03 de outubro de 2002, às 15:30 horas, para a inquirição da teste-

munha faltosa, arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Edi Eri Froe-

ming.

06 – Processo Crime 252/2000 – réu JOSÉ PEDRO RODRIGUES

– Intimar o Dr. Defensor do réu, bem como a advogada do assis-

tente de acusação, de que foi designado o dia 11 de fevereiro de

2003, às 14:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento.

Adv. Dr. Douglas L. Costa Maia e Dra. Anici Premebida.

07 – Processo Crime 18/2001 – réu JOÃO FÁVARO – Intimar o

Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia 12 de fevereiro

de 2003, às 15:30 horas, para a inquirição das testemunhas arro-

ladas com a denúncia, bem como, de que foi indeferido o pedido

de reconsideração do benefício de suspensão condicional do pro-

cesso. Adv. Dr. Valdemar Leite Moraes.

08 – Carta Precatória 251/2002 – réu LUIZ LOURENÇO e ou-

tros - Intimar os Drs. Defensores dos réus, de que foi designado o

dia 27 de setembro de 2002, às 09:00 horas, para a audiência de

inquirição das testemunhas de defesa. Adv. Dr. Marcelo Kintzel

Graciano e Dra. Miriam Aparecida Mendes.

09 – Carta Precatória 240/2002 – ré MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA – Intimar o Dr. Defensor da ré, de que foi designado

o dia 13 de setembro de 2002, às 09:15 horas, para a audiência de

inquirição da testemunha de defesa Francisco. Adv. Dr. Pedro

Alberto Alves Maciel.

10 – Processo Crime 91/2001 – réu ROBERTO RODRIGUES

BRUZAROSCO – Intimar o Dr. Defensor do réu, para que no

tríduo legal, apresente defesa prévia. Adv. Dr. Carlos Eduardo

Buchweitz.

11 – Queixa Crime 009/2000 – querelante SILVÂNIA FERREI-

RA DA SILVA – querelada IRENE MEIRE DE CARVALHO –

Intimar o Dr. Defensor da querelada, para que se manifeste sobre

o contido às fls. 48 e 61, dos autos supra. Intimar ainda o Dr.

Defensor da querelada, bem como o procurador da querelante, de

que foi designado o dia 27 de novembro de 2002, às 09:00 horas,

para audiência de proposta de suspensão condicional do proces-

so. Adv. Dr. José Hermenegildo Baptista Raccanello e Dr. Satur-

nino Cavazanni Netto.

12 – Processo Crime 24/98 – réu EDVALDO CELESTRINO DA

SILVA – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que por sentença data-

da de 01.08.02, foi julgada extinta a pena imposta ao réu supra,

pelo integral cumprimento. Adv. Dr. Edi Eri Froeming.

13 – Processo Crime 01/2000 – réu MARCIO JEAN DOS SAN-

TOS – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que por sentença datada

de 01.08.02, foi declarada extinta a punibilidade do réu supra,

pelo integral cumprimento das condições. Adv. Dr. Sebastião

Miguel Moralles.

14 – Processo Crime 179/99 – réu EUNICIO DO NASCIMEN-

TO – Intimar a Dra. Defensora do réu, de que por sentença data-

da de 01.08.02, foi declarada extinta a punibilidade do réu supra,

pelo integral cumprimento das condições. Adv. Dra. Eliana Fer-

rari Felipe Galbiatti.

15 – Processo Crime 54/2000 – réu ALONSO ORTEGA BENI-

TES FILHO – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que por sentença

datada de 01.08.02, foi declarada extinta a punibilidade do réu

supra, pelo integral cumprimento das condições. Adv. Dr. Dou-

glas Galvão Vilardo.

16 – Processo Crime 57/99 – réu FRANKLIN VIEIRA DA SIL-

VA JÚNIOR – Intimar a Dra. Defensora do réu, de que por sen-

tença datada de 01.08.02, foi declarada extinta a punibilidade do

réu supra, pelo integral cumprimento das condições. Adv. Dra.

Fabiola Vilela Machado.

17 – Processo Crime 58/00 – réu ISAC DOS SANTOS SILVA –

Intimar o Dr. Defensor do réu, de que por sentença datada de

01.08.02, foi declarada extinta a punibilidade do réu supra, pelo

integral cumprimento das condições. Adv. Dr. Eliseu Alves Fortes.

18 – Processo Crime 232/2001 – réu MARCIO DE MELO PI-

ORNEDO – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que por sentença

datada de 01.08.02, foi declarada extinta a pena imposta ao réu

supra, pelo integral cumprimento das condições. Adv. Dr. José

Cícero de Oliveira.

19– Processo Crime 138/2001  -  ré LUCIANA LOPES DOS

SANTOS BARBOSA – Intimar o Dr. Defensor do réu, de que

por sentença datada de 01.08.02, foi a ré supra, absolvida, com

base no artigo 386, III, do CPP e 17, do CP. Adv. Dr. Aristeu

Vieira.

20 – Carta Precatória 254/2002 – réu NILO DOS SANTOS –

Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia 20 de

setembro de 2002, às 15:00 horas, para a audiência de inquirição

da testemunha de acusação. Adv. Dra. Alice L. S. da Cruz.

PINHAIS

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

JUÍZA: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA

RELAÇÃO Nº 14/2002

ADVOGADOS

- Dra. Elaine Samira Pope da Silva

- Dra. Janaina Theulen Zagones;

AUTOS

01 – Carta Precatória nº 324/2002 – ALEXANDRE PERES –

“Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa a realizar-

se em 30/08/2002, às 13h00min.” – Adv. Dras. Janaina Theulen

Zagones e Elaine Samira Pope da Silva;

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR

VARA CRIMINAL E ANEXOS

DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO

RELAÇÃO Nº. 011/2002

ÍNDICE

Ailson Jesus Levatti 20

Ailson Jesus Levatti 36

Ailson Jesus Levatti 45

Ailson Jesus Levatti 57

Antonio Carlos do Amaral 10

Antonio Carlos Neto (Ibaiti) 58

Antonio Carlos Tancredo da Costa 14

Antonio Carlos Tancredo da Costa 21

Antonio Eduardo Martins Sant’Anna 13

Benedito Cardoso Silveira Junior 48

Carlos Humberto Panigada. 07

Celso Augusto Milani Cardoso 06

Celso Augusto Milani Cardoso 31

Celso Pirolo (Cambará) 42

Edison Soares de Arruda 32

Edison Soares de Arruda 54

Edson Abdala (Curitiba) 03

Fernando Boberg (Jacarezinho) 19

Guilherme da Silva Estefanuto 12

Guilherme da Silva Estefanuto 40

Guilherme da Silva Estefanuto 46

Jacir Furtado de Souza Guerra 24

Jacir Furtado de Souza Guerra 34

Jacir Furtado de Souza Guerra 56

João Antonio Santa Rosa 16

João Antonio Santa Rosa 51

João Carlos de Oliveira (Londrina) 39

Jorge Costitch Estevam 29

Jorge Costitch Estevam 41

Jorge Costitch Estevam 43

Juliano Godin Vianna (Matinhos/PR) 28

 Júlio César Corrêa Gomes 01

Júlio César Corrêa Gomes 32

Júlio César Corrêa Gomes 33

Júlio César Corrêa Gomes 44

Luciana Regina Ribeiro 09

Luciana Regina Ribeiro 23

Mahiba Maria Lemos 22

Mahiba Maria Lemos 26

Mahiba Maria Lemos 35

Mahiba Maria Lemos 30

Marcos Antonio Voltareli (Bela Vista do Paraíso) 02

Mario José Ramos Gândara 47

Mauricio Martinez Pereira (Jacarezinho) 05

Mohamed Alin Costa Nader 25

Newton José Fernandes 08

Newton José Fernandes 11

Newton José Fernandes 18

Newton José Fernandes 29

Newton José Fernandes 37

Newton José Fernandes 38

Newton José Fernandes 45

Newton José Fernandes 49

Newton José Fernandes 50

Newton José Fernandes 52

Onivaldo Martins Sant’Anna. 53

Onivaldo Martins Sant’Anna. 55

Paulo Francisco Veiga de Freitas 17

Paulo Francisco Veiga de Freitas 04

Rosangela Zava Ribeiro 27

Valdomira L. Busato (Bela Vista do Paraíso) 02

Vanoil Alves de Almeida (Conselheiro Mairinck) 15

1. PC. 026/96 – LAURINEI GOULART – Manifeste-se a De-

fesa sobre a testemunha não encontrada. Dr. Júlio César Corrêa

Gomes.

2. PC.085/97 – ROMILDO APARECIDO PINHEIRO e VAL-

TER RODRIGUES MEDEIROS - Expedida carta precatória à

comarca de Londrina/Pr, com prazo de 30 dias, para inquirição

de uma testemunha de acusação. Drs. Valdomira L. Busato e

Marcos Antonio Voltarelli (Bela Vista do Paraíso).

3. PC. 077/98 – JORGE LUIZ WOLKER - Manifeste-se a De-

fesa, em três dias, sobre a testemunha não encontrada. Dr. Edson

Abdala (Curitiba).

4. TC. 237/01 – EDSON CARLOS ALCANTARA e SAMA-

RA APARECIDA VICARIO - Julgada extinta a punibilidade dos

autores dos fatos, por sentença proferida em 28.06.02, com ful-

cro no artigo 386, inciso VI, do CPP. Paulo Francisco Veiga de

Freitas.

5. PC. 101/01 – JULIANO LISBOA SANCHES – À Defesa,

para os fins do artigo 500, do CPP.  Dr. Mauricio Martinez Perei-

ra (Jacarezinho).

6. PC. 056/00 – LEANDRO PETRINI – À Defesa, para os fins

do artigo 500, do CPP.  Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

7. PC. 090/01 – ORALINA MARIA DE SOUZA – Audiência

preliminar dia 23.09.02, 14.30 hs. Dr. Carlos Humberto Paniga-

da.

8. PC. 021/99 – ALEX ALEXANDRO LEMES – À Defesa,

para os fins do artigo 500, do CPP.  Dr. Newton José Fernandes.

9. PC. 078/98 – JUAREZ TAVORA DE GUSMÃO, EZEQUI-

AS PEREIRA DO AMARAL e CLOVIS APARECIDO MACE-

DO – Considerando a declinação de fl. 99, nomeio para defender

os denunciados Juarez Távora Gusmão e Ezequias Pereira do Ama-

ral, a Dra. Luciana Regina Ribeiro. Dra. Luciana Regina Ribeiro.

10. PC. 053/00 – JOSÉ FERNANDO BRAZ – À Defesa, para os

fins do artigo 500, do CPP.  Dr. Antonio Carlos do Amaral.

11. PC. 083/00 – MARCELO ESTEVÃO DA SILVA – À Defe-

sa, para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Newton José Fernan-

des.

12. TC. 001/01 – VICENTE VENTURA – À Defesa, para os

fins do artigo 500, do CPP. Dr. Guilherme da Silva Estefanuto.

13. PC. 007/00 – ANTONIO CARDOSO – Inquirição de teste-

munha dia 30.09.02, 13.30 hs – Dr. Antonio Eduardo Martins

Sant’Anna.

14. PC. 129/01 – ROBERTO SACILOTTO – Nomeio Defensor

ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Carlos Tancredo da Cos-

ta. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP.

Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

15. PC. 016/00 – JOÃO CEZAR DOS REIS VASSIMON – À

Defesa, para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Vanoil Alves de

Almeida (Conselheiro Mairinck).

16. PC. 014/01 – CLAYTON COELHO NETO – Acato a decli-

nação de fl. 33, por conseguinte, nomeio o Dr. João Antonio San-

ta Rosa para defender o acusado. Cumpra-se o artigo 395, do

CPP. Dr. João Antonio Santa Rosa.

17. PC. 057/98 – JOÃO BATISTA CAETANO –  Acato a decli-

nação de fl. 61, por conseguinte, nomeio o Dr. Paulo Francisco

Veiga de Freitas para defender o acusado. Cumpra-se o artigo

500, do CPP. Paulo Francisco Veiga de Freitas.

18. PC. 025/99 – LÁZARO BERNARDO DE LIMA - Acato a

declinação de fl. 49, por conseguinte, nomeio o Dr. Newton José

Fernandes para defender o acusado. Cumpra-se o artigo 500, do

CPP. Dr. Newton José Fernandes.

19. PC. SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA – À Defesa, para os

fins do artigo 499, do CPP. Dr. Fernando Boberg (Jacarezinho).

20. PC. 045/02 – JOSÉ RODRIGUES – À Defesa, para os fins

do artigo 500, do CPP.  Dr. Ailson Jesus Levatti.

21. PC. 104/00 – OSVALDO ANDRÉ - Acato a declinação de

fl. 40, por conseguinte, nomeio o Dr. Antonio Carlos Tancredo

da Costa para defender o acusado. Cumpra-se o artigo 395, do

CPP. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

22. PC. 006/98 – VANDERLEI CRISTIANO FERREIRA - Acato

a declinação de fl. 113, por conseguinte, nomeio a Dra. Mahiba

Maria Lemos para defender o acusado. Cumpra-se o artigo 395,

do CPP. Dra. Mahiba Maria Lemos.

23. PC. 029/98 – SANDRA ELISA CALDERON - Acato a de-

clinação de fl. 78, por conseguinte, nomeio a Dra. Luciana Regi-

na Ribeiro para defender a acusada. Cumpra-se o artigo 406, do

CPP. Dra. Luciana Regina Ribeiro.

24. PC. 019/01 – JUNIOR FERNANDO DE MELO - Inquirição

de testemunha dia 30.09.02, 14.30 hs – Dr. Jacir Furtado de Sou-

za Guerra.

25. TC. 100/01 – CARLINHOS MOREIRA DA SILVA - Expe-

didas cartas precatórias às comarcas de Jacarezinho/ e Cambará/

PR, com prazo de 30dias, para inquirição de testemunhas de de-

fesa. Dr. Mohamed Alin Costa Nader.

26. PC. 053/99 – LUCIANO CARLOS DOMINGOS - Acato a

declinação de fl. 63, por conseguinte, nomeio a Dra. Mahiba Maria

Lemos para defender o acusado. Dra. Mahiba Maria Lemos.

27. PC. 076/96 – GILMAR MACHADO DOS SANTOS e JOSÉ

VANDERLEI DE AZEVEDO - Acato a declinação de fl. 145,

por conseguinte, nomeio a Dra. Rosangela Zava Ribeiro para

defender o acusado José Vanderlei de Azevedo. Cumpra-se o ar-

tigo 500, do CPP. Dra. Rosangela Zava Ribeiro.

28. CP. 135/02 – VANDERLEI DE REZENDE - Inquirição de

testemunha dia 20.09.02, 14.30 hs. Dr. Juliano Gondin Vianna

(Matinhos-PR).

29. PC. 049/02 – KLEBER PEREIRA DA SILVA, ANDRÉ SI-

MÃO DE FREITAS, CRISTIANO DONIZETE DE FREITAS e

ANDRÉ LUCIANO RODRIGUES - Inquirição de testemunha

dia 30.09.02, 15.30 hs. – Dr. Newton José Fernandes e Jorge

Costitch Estevam.

30. PC. 073/01 – ORLANDO DE MELO FILHO, JULIO CE-

SAR SILVA LEITE e ALADIM SENE BUENO JUNIOR - Acato

a declinação de fl. 96, por conseguinte, nomeio a Dra. Mahiba

Maria Lemos para defender o acusado Orlando de Melo Filho.

Cumpra-se o artigo 395, do CPP. Dra. Mahiba Maria Lemos.

31. PC. 104/98 – ODINAR BENEDITO DE AZEVEDO – À

Defesa, para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Celso Augusto

Milani Cardoso.

32. PC. 077/00 – MARIA ENI DA SILVA RITTI – 1. Manifeste-

se a Defesa, em cinco dias, sobre a testemunha não encontrada;

2. Expedida carta precatória à comarca de Grandes Rios/PR, com

prazo de 60dias, para inquirição de testemunhas de defesa. Dr.

Edison Soares de Arruda.

33. PC. 005/00 – VALDIR JOSÉ FELIPE – À Defesa, para os

fins do artigo 499, do CPP. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

34. PC. 043/02 – ROSINEIDE DA SILVA ALMEIDA, ROSI-

LENE TEODORO RIBEIRO e SUELI FRANCISCO – À Defe-

sa, para os fins do artigo 500, do CPP.  Dr. Jacir Furtado de Souza

Guerra.

35. PC. 006/97 – CLAUDINEI SERAFIM - Acato o parecer mi
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nisterial de fl. 148, por conseguinte, nomeio a Dra. Mahiba Ma-

ria Lemos para defender o acusado. Cumpra-se o artigo 395,

do CPP. Dra. Mahiba Maria Lemos.

36. PC. 153/95 – CARLOS ANTONIO PEREIRA, ROBERTO

TRISTÃO E SALETE BARBOSA SOLLMER - Acato a de-

clinação de fl. 212, por conseguinte, nomeio o Dr. Ailson

Jesus Levatti para defender a acusada Salete Barbosa Soll-

mer. Cumpra-se o artigo 500, do CPP. Dr. Ailson Jesus Le-

vatti.

37. PC. 076/01 – PAULO CESAR DE CAMPOS - Inquirição de

testemunha dia 23.10.02, 15.30 hs – Dr. Newton José Fer-

nandes.

38. CP. 143/02 – GILMAR ANTONIO MARQUES – 1. Inquiri-

ção de testemunha dia 16.10.02, 13.30 hs. na comarca de

Santo Antonio da Platina/PR; 2 – Audiência de Instrução e

Julgamento na comarca de Ribeirão do Pinhal/PR, dia

16.12.02, às 13.30 hs. Dr. Newton José Fernandes.

39. CP. 128/02 – JOÃO ROBERTO DA SILVA - Inquirição de

testemunha dia 14.10.02, 15 hs. Dr. João Carlos de Oliveira

(Londrina – PR).

40. PC. 036/02 – WAGNER CARLOS DUARTE - Inquirição de

testemunha dia 18.10.02, 16 hs. Dr. Guilherme da Silva Es-

tefanuto.

41. PC. 140/01 – GILBERTO ANTONIO LOPES - Inquirição

de testemunha dia 18.10.02, 14 hs. Dr. Jorge Costitch Este-

vam.

42. CP. 144/02 – LUCIO ANTONIO GOMES DA SILVA - In-

quirição de testemunha dia 16.10.02, 14.30 hs. Dr. Celso

Pirolo (Cambará/PR).

43. PC. 021/01 – JOZIAS RIBEIRO DE CAMPOS - Inquirição

de testemunha dia 18.10.02, às 15 hs. Dr. Jorge Costitch Es-

tevam.

44. PC. 012/02 – WENDELL BACON DO AMARAL - Inquiri-

ção de testemunha dia 21.10.02, 13.30 hs. Dr. Júlio César

Corrêa Gomes.

45. PC. 077/01 – DANIEL BENTO e PAULO CESAR DE CAM-

POS - Inquirição de testemunha dia 23.10.01, 14.30 hs. Drs.

Ailson Jesus Levatti e Newton José Fernandes.

46. PC. 075/01 – GLENER SÁVIO DE LIMA MELO - Inquiri-

ção de testemunha dia 25.09.02, 15.30 hs. Dr. Guilherme da

Silva Estefanuto.

47. PC. 060/01 – JEFERSON CRISTIANO DA SILVA – Audi-

ência preliminar dia 30.10.02, 13.30 hs. Dr. Mario José Ra-

mos Gândara.

48. CP. 123/02 – APARECIDO VIEIRA DA SILVA e EMER-

SON SANTOS DA SILVA - Inquirição de testemunha dia

23.09.02, 15.30 hs. Dr. Benedito Cardoso da Silveira Junior.

49. PC. 095/00 – ALFREDO SOARES - Inquirição de testemu-

nha dia 21.10.00, 14.30 hs. Dr. Newton José Fernandes.

50. PC. 091/98 – ANTONIO CARDOSO - Inquirição de teste-

munha dia 25.10.02, 13.30 hs. Dr. Newton José Fernandes.

51. PC. 057/01 – PAULO SANTA ROSA e ANA REGINA SAN-

TA ROSA – Audiência preliminar dia 11.09.02, às 13.30 hs.

Dr. João Antonio Santa Rosa.

52. PC. 013/97 – LUIZ CARLOS DA SILVA - denuncia julgada

procedente por sentença proferida em 28.06.02, para conde-

nar o acusado por infração ao artigo 155, “caput” (2x)m cc, o

artigo 69 “caput” ambos do CP, nas penas de um ano de re-

clusão e dez dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena

privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consis-

tente na doação de um salário mínimo à APAE – RENAS-

CER e ao ASILO SÃO FRANCISCO desta cidade. Absolvi-

do o acusado relativamente a infração do artigo 157 “caput”

do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso IV, do

CPP. Dr. Newton José Fernandes.

53. PC. 028/99 – DIRCEU DE SOUZA MARTINS – denuncia

julgada procedente por sentença proferida em 28.06.02, para

condenar o acusado por infração ao artigo 171, “caput” do

CP, nas penas de um (1) anos de reclusão e dez dias-multa,

em regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade

em prestação de serviços à comunidade, consistente na doa-

ção de um salário mínimo ao Asilo São Francisco de Assis,

desta cidade. Dr. Onivaldo Martins Sant’Anna.

54. PC. 017/97 – JOSÉ ARTUR RITTI - denuncia julgada pro-

cedente por sentença proferida em 28.06.02, para condenar

o acusado por infração ao artigo 168 “caput”, do CP. Destar-

te a antijuridicidade da conduta deve ser reconhecida, fican-

do julgador impedido de aplicar a pena correspondente devi-

do ao imperativo legal (artigo 181, II, do CP), prevalecendo

entretanto os demais efeitos secundários da sentença conde-

natória. Dr. Edison Soares de Arruda.

55. PC. 070/97 – ROBSON MARGARIDO AUDI - denuncia

julgada procedente por sentença proferida em 28.06.02, para

condenar o acusado por infração ao artigo 171, “caput” do

CP, nas penas de um ano de reclusão e dez dias-multa, em

regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade em

prestação de serviços à comunidade, consistente na doação

de um salário mínimo ao Asilo São Francisco de Assis, desta

cidade. Dr. Onivaldo Martins Sant’Anna.

56. PC. 001/00 – WELLINTON FERNANDES TAVARES - de-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

– 2ª VARA CRIMINAL –

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR

Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864

JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO

Relação nº 25/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS ORDEM

Adelino AnacletoPed Restituição 413/2001 03

Carlos Bayestorff Junior PC 110/2002 10

Eraldo Ferreira de Lima CP 313/2002 04

Joedi Machado PC164/2001 09

Júlio Góes Militão da Silva Ped Restituição 102/2002 05

Laury Ângelo Furlan Fagundes CP 313/2002 04

Moacir Antonio Perão CP 308/2002 02

Osvaldo Marques de Souza PC 090/2001 08

Paulino de Siqueira Cortes Ne  Ped Lib Prov 274/2002 06

Rose Mary Grahl CP 313/2002 04

Rubens H. Henrique  Ped Lib Prov 267/2002 01

Wiliam Fernando Tadeu França Borges PC 076/2001 07

01 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 267/2002 –

Requerente: ALEX SANDRO CAETANO DA SILVA – Apre-

sente o requerente documentos que comprovem possuir resi-

dência fixa e labor honesto. Adv.: Dr. Rubens H. Henrique;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 308/2002 – Réu: CELSO DE

LIMA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o

dia 30/08/2002, às 14:20 horas, para inquirição de testemunhas

arrolada pela defesa. Adv.: Dr. Moacir Antonio Perão;

03 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO

Nº 413/2001 – Requerente: LUIS CESAR DO AMARAL –

Através de despacho datado de 15/07/2002, pela MM. Juíza

Substituta desta Vara foi proferida a seguinte decisão: “Diante

do exposto, com fundamento no art. 120 do CPP, defiro o pedi-

do formulado, determinando a restituição do veículo descrito

na inicial ao requerente Luis César do Amaral, mediante termo

nos autos”. Adv.: Dr. Adelino Anacleto;

04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 313/2002 – Réu: RUI ANTO-

NIO DANGUI DE ALMEIDA e MARCEL SANTANA – Pelo

MM. Juiz de Direito desta Vara Criminal foi designado o dia

23/08/2002, às 16:20 horas, para inquirição de testemunha ar-

rolada pela defesa. Adv.: Dr. Eraldo Ferreira de Lima, Dr. Lau-

ry Ângelo Furlan Fagundes e Dr. Rose Mary Grahl;

05 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO

Nº 102/2002 – Requerente: SANDRA CRISTINA RIBEIRO

LEITE SABIÃO – Manifeste-se a defesa a respeito de: “Consi-

derando-se o teor dos documentos de fls. 201 e 205 a 208 dos

autos principais (Processo Crime nº 61/2001) em que a própria

requerente faz prova de suas alegações naqueles autos no sen-

tido de que o bem cuja restituição ora se pretende foi entregue

por ela como parte de pagamento em imóvel adquirido do acu-

sado Cleves Luiz Pinto e sua companheira”. Adv.: Dr. Júlio

Góes Militão da Silva;

06 – PEDIDO DE LIBERDAE PROVISÓRIA Nº 274/2002 –

Requerente: MARCO ANTONIO VIEIRA – Através de despa-

cho datado de 07/08/2002, pelo MM. Juiz de Direito desta Vara

foi proferida a seguinte decisão: “Ex positis, denego ao reque-

rente Marco Antonio Vieira o benefício da liberdade provisó-

ria, eis que estão presentes os motivos ensejadores da custódia

preventiva. Adv.: Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto;

07 – PROCESSO CRIME Nº 076/2001 – Ré: GISLAINE DA

CRUZ – Através de sentença datada de 01/07/2002, o MM.

Juiz de Direito desta Vara julgou procedente a denúncia para o

fim de condenar a ré Gislaine da Cruz nas sanções do art. 12 da

Lei nº 6.368/7, à pena de 02 (dois) anos e 02 (dois ) meses de

reclusão em regime fechado e 30 (trinta) dias multa. Conside-

rando que a ré compareceu a todos os atos do processo, não

buscando obstar a aplicação da Lei Penal concedeu à ré Gislai-

ne o benefício de apelar em liberdade, com fundamento no § 2º

do art. 2º da Lei nº 8.072/90. Adv.: Dr. Wiliam Fernando Tadeu

França Borges;

08 – PROCESSO CRIME Nº 090/2001 – Réu: SANDRO AL-

BINO – Através de sentença datada de 08/08/2002 o MM. Juiz

de Direito desta Vara julgou procedente a denúncia para o fim

de condenar o réu SANDRO ALBINO nas sanções do art. 155,

§ 4º inc. IV do CPB, à pena de 02 (dois) anos de reclusão em

regime aberto e 10 (dez) dias multa, por preencher o réu os

requisitos previstos no art. 44 do CPB e nos termos do art. 59

IV do CPB substituiu a pena privativa de liberdade imposta por

duas restritivas de direitos de: a) prestação de 730 horas de

serviços a comunidade; b) prestação pecuniária no valor cor-

respondente a 01 salário mínimo em favor da vítima. Adv.: Dr.

Osvaldo Marques de Souza;

09 – PROCESSO CRIME Nº 164/2001 – Réu: PAULO SÉR-

GIO GIELINSKI – Os autos encontram-se com vista na fase do

art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Joedi Machado.

10 – PROCESSO CRIME Nº 110/2001 – Réu: ADRIANO ZI-

EGLE – Pela Vara de Carta Precatória Criminal da Comarca de

Curitiba/PR foi designado o dia 22/08/2002, às 16:10 horas,

para realização do ato deprecado. Os autos encontram-se com

vista a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Carlos

Bayestorff Junior.

URAÍ

COMARCA DE URAÍ- PR

VARA CRIMINAL

JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA

RELAÇÃO Nº 16/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESS0

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 01 PC 98/99

JOSÉ AUGUSTO RIBAS VEDAN 02 PC  45/2001

01-  PROCESSO CRIME  Nº 98/99  - réus ; JOSÉ CARLOS

DE SOUZA E FRANCISCO  VITORINO DE MOURA – inti-

mação do  defensor do réu Francisco Vitorino de Souza , para

que dentro do prazo legal se manifeste na fase do artigo 499 do

C.P.P.  Dr. Luiz Antonio Teixeira – Advogado .

02-  PROCESSO CRIME N] 45/2001 – RÉUS : ARMANDO

LUIZ PAVÃO E YUKIO KUBO – intimação do defensor dos

réus , de que foi designado o dia 27 de agosto de 2002, às 15:15

horas, perante o Juízo da 5 ª Vara Criminal da Comarca de

Londrina-Pr., a audiência de inquirição das testemunhas de

acusação  - Dr. José Augusto Ribas Vedan – Advogado

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -  PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA

Relação n.º 16/2002

Relação nominal de advogados

1-DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA

2- DR. ANDRÉ AVELINO DA SILVA

001 - Autos  n.º 237/00   Reclamante :ALCEU DALABONA  e

Reclamado  JOSÉ FERNANDO RODRIGUES RUEDA

“Vistos etc.  Sobre o Laudo de Exame Grafotécnico , digam as

partes. Arapoti, 08 /08/ 2002. (a) LUIZ CLAUDIO COSTA - Juiz

de Direito. Advogado  Dra . MARIA JOSÉ DE SOUZA  e DR.

ANDRÉ AVELINO DA SILVA.

GUARAPUAVA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUARA-

PUAVA

JUIZ SUBSTITUTO: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA

RELAÇÃO N.º 026/2002

Advogados:

J. B. BARROS GARCIA JR. 01; 13; 18; 19

SAMUEL FERREIRA XALÃO 02; 03; 09; 21; 35;

44; 47; 59

ALAIR VALTRIN 23

ALEXANDRE B. NETO 26

ANA VALCI SANQUETA 04; 22; 54

ANDREIA SILVANE TISKI 08; 57

ANTONIO CARLOS KOPPE 06

CASTORINA D. P. DE RAMOS 45

CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA 16

CLÁUDIO HENRIQUE STOEBERL 20; 53; 62

CLÁUDIO ROTUNNO 65

CLEBER TADEU YAMADA 24

DARCI GALVAN 33

EDINARA ZAGO 17

ÉLCIO JOSÉ MELHEM 41

FRANCISCO A. S. MARTINS 43

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 07

IVAN L. SIMIANO 26

JAQUELINE SOARES FERRARINI 50

JOÃO CARLOS P. T. JÚNIOR 23

JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI 46; 52

KAREN CRISTINE FARAH HELLEIS 25

LIGIA MARY BISCHOF 04; 11

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 14; 31; 36; 55

LUIZ ALBERTO BIANCO 19

LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO 05; 34

MARA DO ROCIO SIMIONI 42

MARCO A. MAIER DE CARVALHO 33

MARCO ANTONIO FARAH 38; 51

MARCOS SUNG IL JO 45

MARCUS VINICIUS IATSKIV 24

MARIA DAS GRAÇAS F. CARVALHO  27

MAURICIO DE L. LOURES 53; 61; 63

MILTON L. DOS SANTOS TIEPOLO 29; 58

NATAL HILÁRIO DOSSENA 37

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 32

OSNI CARLOS RAULIK 60

PAULO ROBERTO C. PACENKO 15

RENATO GÓES P. FILHO 63

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 28; 30; 40; 65

ROMEU FELCHAK 51

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 64

SAULO FRANCISCO R. DOURADO 10

THERCIUS A. G. N.  REZENDE 21

VALDEMAR R. DOS SANTOS 12; 48

VICTÓRIO HAUAGGE 43

WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 39

ZAMIR A. DE LACERDA MARTINI 49; 56

01 – Ação de Execução – Autos nº 014/01 – Exeqüente: Rudi-

val Kasczuk – Executado: Deonir Bompi – Intimação das par-

tes quanto ao teor da sentença que julgou extinto o feito sem

julgamento do mérito. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Jr.

02  –  Ação de Cobrança – Autos nº 017/01 – Reclamante:

Marcia Vier Dominico – Reclamado: Vilson Ferreira – Intima-

ção da parte reclamante quanto ao teor do despacho: “O execu-

tado já foi intimado. Deve o exeqüente indicar bens passíveis

de penhora.” Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

03 – Ação de Execução – Autos nº 028/02  – Exeqüente: Roseli

Bitencort – Executado: Adilce da Costa Silva – Deve o autor

declinar o endereço correto do reclamado. Advogado: Dr. Sa-

muel Ferreira Xalão.

04 – Ação de Indenização – Autos nº 095/02  – Reclamante:

Ana Valci Sanqueta – Reclamado: Vera Lucia Bischof Justus –

Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou

extinto o feito ante a ausência do autor à audiência de concili-

ação. Advogado: Dr.ª Ana Valci Sanqueta e Dr.ª Ligia Mary

Bischof.

05 – Ação de Execução – Autos nº 105/02 – Exeqüente: Heral-

do Uliana – Executado: Silvana Baitala – Intimação da parte

exeqüente para que se manifeste sobre certidão de fls. 11. Ad-

vogado: Dr. Luiz Valmor Sanquetta Filho.

nuncia julgada procedente por sentença proferida em

28.06.02, para condenar o acusado por infração ao artigo 10,

§ 1º, inciso III, da Lei 9.437/97, nas penas de um ano de

detenção e vinte dias-multa, em regime aberto. Substituída a

pena privativa de liberdade em prestação de serviços à co-

munidade, consistente na doação de um salário mínimo à ao

Asilo São Francisco de Assis, desta cidade. Dr. Jacir Furtado

de Souza Guerra.

57. PC. 029/00 – ERALDO BATISTA DE OLIVEIRA - denun-

cia julgada procedente por sentença proferida em 27.06.08,

para condenar o acusado por infração ao artigo 157, § 2º,

incisos I e II, do CP, nas penas de cinco anos e quatro de

reclusão e doze dias-multa, em regime aberto. Absolvido da

infração prevista no artigo 1º da Lei 2252/54, com fulcro no

artigo 386, inciso VI, do CPP. Dr. Ailson Jesus Levatti.

58. PC. 086/01 – JOSÉ ARTUR RITTI - denuncia julgada pro-

cedente por sentença proferida em 26.06.02, para condenar

o acusado por infração ao artigo 331, do CP, nas penas de um

ano de detenção, em regime aberto. Substituída a pena priva-

tiva de liberdade em prestação de serviços à comunidade,

consistente na doação de cinco (5) salário mínimo ao Asilo

São Francisco de Assis, desta cidade. Dr. Antonio Carlos

Neto (Ibaiti/PR).
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06 – Ação Rescisória – Autos nº 144/02 – Reclamante: Amau-

ry Gonçalves – Reclamado: Imobiliária Schier – Renoh A. P.

Schier & Cia Ltda – Intimação das partes quanto ao teor do

despacho que homologou o acordo celebrado pelas partes, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando por conse-

guinte, extinto o processo com julgamento de mérito. Advoga-

dos: Dr. Antonio Carlos Koppe.

07 – Ação de Cobrança – Autos nº 150/00 – Reclamante: José

Moacir Mierzva – Reclamado: Hertom Zollinger e Eulina Cruz

– Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou

extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. Gil-

berto Ribas de Campos.

08 – Ação de Indenização – Autos nº 157/02 – Reclamante:

Roseli Aparecida Marques Bruno – Reclamado: Osmar Haua-

gge – Intimação das partes quanto ao teor do despacho que

homologou o pedido de desistência, e em conseqüência, julgou

extinto o processo, sem julgamento do mérito. Advogado: Dr.ª

Andreia Silvane Tyski.

09 – Ação de Busca e Apreensão – Autos nº 159/00 – Recla-

mante: José Carlos dos Santos – Reclamado: Edemil Gil da

Costa – Intimação das partes quanto ao teor do despacho que

homologou o pedido de desistência, e em conseqüência, julgou

extinto o processo, sem julgamento do mérito. Advogado: Dr.

Samuel Ferreira Xalão.

10 – Ação de Cobrança – Autos nº 169/01 – Reclamante: Eval-

mar José Virtuoso – Reclamado: Meri Terezinha Leineker Luy

– Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento

ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado: Dr. Saulo Fran-

cisco R. Dourado.

11 – Ação de Execução – Autos nº 176/99 – Exeqüente: Paulo

Roberto Bischof – Executado: Edmilson Luis Koszaka – Inti-

mação da parte exeqüente quanto ao teor do despacho: O exe-

cutado já foi intimado. Deve o exeqüente indicar bens passí-

veis de penhora. Advogado: Dra. Ligia Mari Bischof.

12 – Ação de Restituição – Autos nº 203/02 – Reclamante:

Eduardo Luis Alves de Lara – Reclamado: Termo Assessoria

ao Mercado de Capitais Ltda – Julgo extinto o feito sem julga-

mento do mérito. Advogados: Dr. Valdemar Ramalho dos San-

tos.

13 – Ação de Execução – Autos nº 205/02 – Exeqüente: Livra-

ria Themis – Executado: Amadeu Edson dos Santos – – Intima-

ção das partes quanto ao teor do despacho que homologou o

pedido de desistência, e em conseqüência, julgou extinto o pro-

cesso, sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. J. B. Barros

Garcia Jr.

14 – Ação de Indenização – Autos nº 207/01 – Reclamante:

Marcelo Marques – Reclamado: Paulo César Schneider – Deve

o autor declinar o endereço correto do reclamado. Advogado:

Dr.ª Luciane Melhem Karasinski.

15 – Ação de Exibição de Documento – Autos nº 225/02 –

Reclamante: Bento Faustino Rodrigues – Reclamado: Banco

Itaú S/A – Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito. Ad-

vogado: Dr. Paulo Roberto Carneiro Pacenko.

16 – Ação de Execução – Autos nº 246/02 – Exeqüente: Dilmar

da Silva Boeira – Executado: Recir Muhlstedt do Prado e Luiz

Carlos Beviláqua – Tendo em vista o constante às fls 13/14,

manifeste-se o interessado. Advogado: Dr. Claiton José de Oli-

veira.

17 – Ação de Indenização – Autos nº 249/02 – Reclamante:

Cristiane Zago – Reclamado: Gino Márcio Ida – Tendo em vis-

ta o constante às fls 32, manifeste-se o interessado. Advogado:

Dr.ª Edinara Zago.

18 – Ação de Execução – Autos nº 277/02 – Exeqüente: Ivo

Parizotto – Executado: Adriana Cavanhol – Intimação da parte

exeqüente para que se manifeste sobre certidão de fls 09v, no

prazo de 05 (cinco) dias. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Jr.

19 – Ação de Execução – Autos nº 279/01 – Exeqüente: Nilo

José Cardozo – Executado: Kruger & Pachinski Ltda – Julgo

extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogado: Dr. J. B.

Barros Garcia Jr. e Dr. Luiz Alberto Bianco.

20 – Ação de Execução – Autos nº 285/01 – Exeqüente: Vla-

dislau Chicouski – Executado: Estefano Chicouski – Homolo-

go o acordo celebrado pelas partes para que surta seus jurídi-

cos e legais efeitos, julgando por conseguinte, extinto o pro-

cesso com julgamento de mérito. Advogado: Cláudio Henrique

Stoeberl.

21 – Ação de Cobrança – Autos nº 293/01 – Reclamante: Ma-

tilde Giório – Reclamado: José Carlito Machado, Dilermando

dos Santos e Leo Brasil – Fica designado o dia 30/09/2002 às

09:00hs para audiência de instrução e julgamento. Advogados:

Dr. Samuel Ferreira Xalão e Dr. Thercius A. G. Neiva Rezen-

de.

22 – Ação de Indenização – Autos nº 295/02 – Reclamante:

Márcia Luiza Feilstrecker – Reclamado: Transportes Coletivos

Pérola do Oeste – Intimação da parte reclamante para que dê

prosseguimento ao feito. Advogado: Dr.ª Ana Valci Sanqueta.

23 – Ação de Cobrança – Autos nº 308/02 – Reclamante: Ge-

deonil Alves dos Santos – Reclamado: Osmário Rodrigues Fer-

reira – Homologo o pedido de desistência e em conseqüência

julgo extinto o presente processo, sem julgamento do mérito.

Advogados: Dr. João Carlos Prestes Taques Jr. e Dr. Alair Val-

trin.

24 – Ação de Indenização – Autos nº 313/01 – Reclamante:

Jaime Lucas de Oliveira – Reclamado: Arthur Lundgren Teci-

dos S/A – Intimação da parte recorrida para querendo, oferecer

resposta escrita, no prazo de dez (10) dias. Advogado: Dr.

Marcus Vinicius Iatskiv e Dr. Cleber Tadeu Yamada.

25 – Ação de Indenização – Autos nº 335/99 – Reclamante:

Ricardo Teixeira Maciel – Reclamado: Gilberto Peres – Tendo

em vista o constante às fls. 62, manifeste-se o interessado.

Advogado: Dr.ª Karen Cristine Farah Helleis.

26 – Ação de Indenização – Autos nº 335/02 – Reclamante:

Jussemara de Carli Gomes – Reclamado: Miguel Rodrigues dos

Santos – Homologo o acordo celebrado pelas partes para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte,

extinto o processo como julgamento do mérito. Advogados: Dr.

Alexandre Barbieri Neto e Dr. Ivan Lauro Simiano.

27 – Ação de Indenização – Autos nº 344/02 – Reclamante:

Luz Jovencia Adriana Mejias Monteiro – Reclamado: Decorpi-

os Ltda – Sobre os documentos juntados às fls 19/20, manifes-

te-se o autor. Advogado: Dr.ª Maria das Graças Foss Carvalho.

28 – Ação de Cobrança – Autos nº 354/02 - Reclamante: Iloir

José de Paula – Reclamado: Bernadete Camargo – Julgo extin-

to o feito sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. Rodrigo

Bettega Ressetti.

29 – Ação de Execução – Autos nº 375/00 – Exeqüente: Anto-

nio Rodrigues de Oliveira – Executado: Jair Anzolin Souza –

Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao

feito no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Milton Luiz

dos Santos Tiepolo.

30 – Ação de Busca e Apreensão – Autos nº 380/01 – Recla-

mante: João Carlos da Silva – Reclamado: Benedito Nunes –

Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogados:

Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

31 – Ação de Cobrança – Autos nº 411/02 – Reclamante: Iara

Regina Bento – Reclamado: Ilnéia de Fátima Bonetti – Homo-

logo o pedido de desistência e em conseqüência julgo extinto o

presente processo, sem julgamento do mérito. Advogados: Dr.ª

Luciane Melhem Karasinski.

32 – Ação de Indenização – Autos nº 423/98 – Reclamante:

José Hersen – Reclamado: Albertino Bernardo de Lima e Fer-

nando Luiz Monteiro – Intimação da parte reclamante para que

dê prosseguimento ao feito. Advogado: Dr. Nenetti Adelar Or-

zechowski.

33 – Ação de Cobrança – Autos nº 442/93 – Reclamante: José

Maier Carvalho – Reclamado: Paulo Knakievicz, Valdenei Cha-

gas de Moraes – Digam os interessados. Advogados: Dr. Maco

Antonio Maier de Carvalho e Dr. Darci Galvan.

34 – Ação de Cobrança – Autos nº 466/01 – Reclamante: César

Augusto Góes Martins – Reclamado: Gilberto Vicente Wouk –

Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogado: Dr.

Luis Valmor Sanqueta Filho.

35 – Ação de Indenização – Autos nº 470/02 – Reclamante:

Irene do Carmo Ribeiro – Reclamado: Adriana Fátima Vicoa-

che – Intimação da parte reclamante para que decline o endere-

ço correto do reclamado. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xa-

lão.

36 – Ação de Cobrança – Autos nº 482/02 – Reclamante: Pedro

Marques – Reclamado: Sinval P. de Araújo e Cia Ltda – O foro

competente para a execução de título extrajudicial é o do lugar

do pagamento, neste caso, Comarca de Pinhão. Não sendo este

juízo competente para apreciar o presente pedido, julgo extinto

o feito. Advogado: Dr.ª Luciane Melhem Karasinski.

37 – Ação de Execução – Autos nº 490/02 – Exeqüente: Euge-

nio Wasczuk – Executado: Eunice de Oliveira Bello – Emende

o autor a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.

Advogado: Dr. Natal Hilário Dossena.

38 – Ação de Execução – Autos nº 496/02 – Exeqüente: Rene

Martins Bandeira – Executado: Protazio Lima de Abreu – Emen-

de o autor a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferi-

mento. Advogado: Dr. Marco Antonio Farah.

39 – Ação de Reclamatória – Autos nº 519/02 – Reclamante:

Vicente Turok – Reclamado: Valdemar Turok – Julgo extinto o

feito sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, VI do

CPC. Advogado: Dr. Walmir de Souza Gimenez.

40 – Ação de Cobrança – Autos nº 526/02 – Reclamante: Fer-

nando Soares – Reclamado: Atacir Jdniyczuk – Fica designado

o dia 16/09/2002 às 19:10hs, para audiência de conciliação.

Advogado: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

41 – Ação Reclamatória – Autos nº 533/99 – Reclamante: Gue-

rino Berlim – Reclamado: Mariano Kossoski – Intimação da

parte reclamante, para que através de seu procurador decline o

endereço correto de seu cliente, viabilizando a intimação. Ad-

vogado: Dr. Élcio José Melhem.

42 – Ação de Cobrança – Autos nº 545/02 – Reclamante: Case-

miro Helio Barczak – Reclamado: Hidromax do Brasil – Fica

designado o dia 07/10/2002 às 18:50hs, para audiência de con-

ciliação. Advogado: Dr.ª Mara do Rocio Simioni.

43 – Ação de Execução – Autos nº 562/00 – Exeqüente: Rosa-

na Horewicz Netto – Executado: Amilton Neves e Antonia

Aparecida  Gaudino Neves – Homologo o acordo celebrado

pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, jul-

gando, por conseguinte, extinto o processo como julgamento

do mérito. Advogados: Dr. Victório Hauagge e Dr. Francisco

A. S. Martins.

44 – Ação de Cobrança – Autos nº 564/99 – Reclamante: Sonia

Mara de Oliveira Lima – Reclamado: Marlene Alves – Julgo

extinto o processo com fulcro no art. 794, I do CPC. Advoga-

dos: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

45 – Ação de Indenização – Autos nº 575/00 – Reclamante:

Celso Serineu de Lima – Reclamado: Cordova & Cia – Intima-

ção das partes para que se manifestem sobre laudo de avaliação

e cálculo (fls. 49/50), no prazo de 05 (cinco) dias. Advogados:

Dr.ª Castorina Denacir Pereira de Ramos e Dr. Marcos Sung Il

Jo.

46 – Ação de Monitória – Autos nº 600/00 – Reclamante: Wa-

shington Simões – Reclamado: Brigite Lanz – Conforme se

constata pela certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 07v, o

executado não possui bens em seu nome. Sendo assim indefiro

o pedido de constatação de bens na residência do executado,

devendo o exeqüente indicar os bens passíveis de penhora. Deve

o exeqüente declinar as instituições bancárias que pretende seja

oficiado. Advogados: Dr. José Ricardo Lubachevski.

47 – Ação de Cobrança – Autos nº 627/00 – Reclamante: Joel-

son Lirmam – Reclamado: Souza Car Veículos – Comprove-se

a propriedade do bem que pretende seja constritado. Advoga-

dos: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

48 – Ação de Indenização – Autos nº 671/99 – Reclamante:

Alceu Pacheco – Reclamado: Edílson de Almeida – Julgo ex-

tinto o feito sem julgamento do mérito com fulcro no § 1º do

art. 267, CPC. Advogados: Valdemar Ramalho dos Santos.

49 – Ação de Indenização – Autos nº 691/00 – Reclamante:

Hamilton Ferreira – Reclamado: Fininvest S/A – Intimação da

parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito no prazo

de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Zamir Alberto de Lacerda

Martini.

50 – Ação de Cobrança – Autos nº 760/00 – Reclamante: Rosa

Hersen Maria – Reclamado: Nilceia R. Rieling – Tendo em

vista o petitório de fls. 28, manifeste-se o interessado. Advoga-

dos: Dr.ª Jaqueline Soares Ferrarini.

51 – Ação de Indenização – Autos nº 770/00 – Reclamante:

Romeu Felchak – Reclamado: Edony Antonio Kluber – Julgo

extinto o processo com fulcro no art. 794, I do CPC. Advoga-

dos: Dr. Romeu Felchak e Dr. Marco Antonio Farah.

52 – Ação de Execução – Autos nº 798/00 – Exeqüente: Gabri-

ela Domingues – Executado: Paulo César Inácio da Luz – Con-

forme se constata pela certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls.

13v e 68, o executado não possui bens em seu nome. Sendo

assim indefiro o pedido de constatação de bens na residência

do executado, devendo o exeqüente indicar os bens passíveis

de penhora em nome do executado, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de extinção. Advogado: Dr. José Ricardo Lubache-

vski.

53 – Ação de Cobrança – Autos nº 801/00 – Reclamante: Ari

Quirino Ferreira Ribas – Reclamado: Mario Rodrigues Mascal

– Homologo o acordo celebrado pelas partes para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte, ex-

tinto o processo com julgamento do mérito. Advogados: Dr.

Cláudio Henrique Stoeberl e Mauricio de Lacerda Loures.

54 – Ação de Cobrança – Autos nº 810/00 – Reclamante: Vil-

mar Morizini – Reclamado: Oziel Wolf – Deve o procurador

do autor declinar o CPF/MF do reclamado, viabilizando a dili-

gência. Advogados: Dr.ª Ana Valci Sanqueta.

55 – Ação de Busca e Apreensão – Autos nº 818/00 – Recla-

mante: Miguel Luiz Bueno – Reclamado: Cezar José de Mora-

es – Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito com fulcro

no § 1º do art. 267 do CPC. Advogado: Dr.ª Luciane Melhem

Karasinski.

56 – Ação de Execução – Autos nº 856/99 – Exeqüente: Floris-

berto Gonçalves – Executado: Luciano Galiassi Ribeiro – Fica

designado o dia 25/11/2002 às 09:00hs, para audiência de ins-

trução e julgamento. Advogados: Dr. Zamir Alberto de Lacer-

da Martini.

57 – Ação de Execução – Autos nº 865/00 – Exeqüente: Josué

José de Carvalho – Executado: Leandro de Almeida – Tendo

em vista o constante a certidão de fls. 32, manifeste-se o inte-

ressado. Advogados: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

58 – Ação de Execução – Autos nº 868/99 – Exeqüente: Anto-

nio Kolody – Executado: Antonio Ribeiro A. de Paula – Inti-

mação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao fei-

to no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Milton Luiz dos

Santos Tiepolo.

59 – Ação de Cobrança – Autos nº 936/00 – Reclamante: Jacir

Kuster de Azevedo – Reclamado: Enio Ribas Machado e Silva

– Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito com fulcro no

§ 1º do art. 267 do CPC. Advogados: Dr. Samuel Ferreira Xa-

lão.

60 – Ação de Cobrança – Autos nº 951/00 – Reclamante: Gil-

berto Franco de Souza – Reclamado: Reinaldo Carlos Tiepolo

e Letícia Tiepolo – Intime-se o autor a efetuar o depósito do Sr.

Perito, após efetive-se a perícia no prazo de trinta (30) dias.

Advogado: Dr. Osni Carlos Raulik.

61 – Ação de Cobrança – Autos nº 974/00 – Reclamante: Dani-

el Carvalho – Reclamado: Real Previdência de Seguros S/A –

Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao

feito no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Mauricio de

Lacerda Loures.

62 – Ação de Execução – Autos nº 1063/99 – Reclamante:

Antonio Polli Bocalon – Reclamado: João Orlando Cabreira

Filho – Intimação da parte reclamante para que se manifeste

sobre a certidão de fls. 21, no prazo de cinco (05) dias. Advo-

gado: Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

63 – Ação de Cobrança – Autos nº 1132/99 – Reclamante: Se-

bastião de Moraes – Reclamado: Magda Roncaglio – Homologo

o pedido de desistência e em conseqüência, julgo  extinto o pre-

sente processo sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. Rena-

to Góes Penteado Filho e Dr.  Mauricio de Lacerda Loures.

64 – Ação de Indenização – Autos nº 1356/97 – Reclamante:

Antônio Carlos Góes – Reclamado: Associação de Ensino Pro-

fessor Plácido e Silva – Intimação da parte recorrida para que-

rendo oferecer resposta escrita, no prazo de dez (10) dias. Ad-

vogados: Dr. Ronildo de Oliveira Lima.

65 – Ação de Cobrança – Autos nº 1402/99 – Reclamante: Bri-

gitte Elisabeth Pollyak – Reclamado: Conseg – Conselho de

Segurança de Guarapuava – Julgo extinto o processo com ful-

cro no art. 794, I, do CPC. Advogados: Dr. Rodrigo Bettega

Ressetti e Dr. Cláudio Rotunno.
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GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 2002.001536-DJ/PGJ

INTERESSADOS: JUÍZO CRIMINAL DA COMARCA DE
RIBEIRÃO DO PINHAL E ANDERSON BIANCHI BRANDÃO
CORDEIRO

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE INFRAÇÃO PENAL Nº 107/2001,
INSTAURADO PARA APURAR A PRÁTICA, EM TESE, DE
CRIME DE AMEAÇA COMETIDO PELO SENHOR
BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, CONTRA O
SENHOR ANDERSON BIANCHI BRANDÃO CORDEIRO.

AVISO 13/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das
atribuições conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA da promoção de arquivamento das peças de informação
protocoladas na Promotoria Especial de Proteção ao Patrimônio
Público da Comarca de entrância final de CURITIBA - área
criminal - sob nº 2002.001536-DJ-PGJ, pelo Juízo Especial
Criminal da Comarca de entrância intermediária de RIBEIRÃO
DO PINHAL, objetivando apurar a prática, em tese, do delito
previsto no art. 147 do Código Penal (ameaça) cometido pelo
Senhor BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO, Prefeito
do Município de Ribeirão do Pinhal, contra o Senhor ANDERSON
BIANCHI BRANDÃO CORDEIRO, conforme noticia o Termo
Circunstanciado de Infração Penal nº 37/01, de 21 de abril de
2001, lavrado pela Autoridade Policial do referido Município.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO Nº: 2002.004893-DJ/PGJ

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE PINHAIS

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO
APURAR A PRÁTICA, EM TESE, DE CRIME DE
RESPONSABILIDADE PELO SENHOR LUIZ CASSIANO DE
CASTRO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHAIS, CONSISTENTE NA DESOBEDIÊNCIA DE ORDEM
JUDICIAL SEM DAR O MOTIVO DA RECUSA OU DA
IMPOSSIBILIDADE, POR ESCRITO, À AUTORIDADE
COMPETENTE.

AVISO 15/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das
atribuições conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA da promoção de arquivamento do Procedimento
Administrativo protocolado na Promotoria Especial de Proteção
ao Patrimônio Público da Comarca de entrância final de
CURITIBA - área criminal - sob nº 2002.004893-DJ-PGJ, pelo
Membro do Ministério Público da Comarca de entrância
intermediária de PINHAIS, o qual encaminhou cópia de Autos
de Mandado de Segurança nº 1295/01, ajuizada em 3 de setembro
de 2001, em desfavor do Secretário de Obras e Urbanismo do
Município de Pinhais, objetivando apurar eventual prática de crime
de responsabilidade pelo Senhor LUIZ CASSIANO DE CASTRO
FERNANDES, Prefeito do referido Município, consistente na
desobediência de ordem judicial sem dar o motivo da recusa ou
da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente, em
virtude da decisão proferida pelo Meritíssimo Juiz da Comarca
nos autos supra, em desrespeito ao disposto no inciso XIV, art.
1º, do Decreto-Lei nº 201/67.

Curitiba, 12 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO Nº: 2001.014116-DJ/PGJ

INTERESSADO: JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO
APURAR A PRÁTICA, EM TESE, DE CRIME DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELO SENHOR
SILOM SCHIMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA HELENA, CONSISTENTE NA AUSÊNCIA DE
PUBLICIDADE DAS CONTAS PÚBLICAS NOS TERMOS
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

AVISO 16/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das
atribuições conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA da promoção de arquivamento do procedimento
administrativo protocolado na Promotoria Especial de Proteção
ao Patrimônio Público da Comarca de entrância final de
CURITIBA - área criminal - sob nº 2001.014116-DJ-PGJ, pelo
Senhor JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, advogado inscrito sob
nº 30.165 - OAB/PR, o qual encaminhou representação formulada
em 19 de setembro de 2001 em desfavor de SILOM SCHIMIDT,
Prefeito do Município de Santa Helena (eleito para o mandato
2001-2004), objetivando apurar eventual prática de crime de
improbidade administrativa durante o exercício de 2001,
consistente na ausência de publicidade e divulgação das contas
públicas Municipais, em desrespeito ao art. 1º e incisos da Lei
Federal nº 9755/98, e art. 48 da Lei Complementar nº 101/00.

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1167

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido na Resolução 222/02, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2002 do Procurador de Justiça
Doutor MARCO ANTONIO TEIXEIRA, a partir de 2 de julho
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição das mesmas
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 4 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1182

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 9257/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SONIA REGINA DE MELO
ROSA para compor a Banca Examinadora de Concurso destinado
ao provimento do cargo de Escrivão Distrital de Mirador, a ser
realizado na comarca de PARAÍSO DO NORTE.

Curitiba, 10 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1232

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA SCHNAIDER para,
sem prejuízo das atribuições da respectiva titular, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL, a partir de 1º de agosto do ano em curso e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 15 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1284

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO BALZER CORREIA
para atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias
Criminais e do Controle Externo da Atividade Policial e na
Promotoria de Investigação Criminal da comarca de CURITIBA,
a partir de 1º de agosto do ano em curso e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUILHERME DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO para
responder pelos serviços do Ministério Público nas 1ª e 2ª Varas
de Execuções Penais da comarca de CURITIBA, a partir de 1º de
agosto do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 26 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1377

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11072/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras CAROLINA DIAS AIDAR
DE OLIEIRA, KARINA ANASTACIO FARIA e o Promotor de
Justiça Doutor LUCILIO DE HELD JÚNIOR para
acompanharem, em conjunto com o Promotor de Justiça Doutor
SÉRGIO LUIZ CORDONI e a Promotora de Justiça Doutora
MARCELA MARINHO RODRIGUES, o Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado do Litoral.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1378

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10669/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MÁRCIO FERREIRA 2 (dois)
dias das férias relativas ao 2º período de 1995, asseguradas pela
Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a partir de 29 de
agosto do ano em curso, ficando os 28 (vinte e oito) dias restantes
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
MEDIANEIRA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1379

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10468/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ ROBERTO MOREIRA 1
(um) dias das férias relativas ao 2º período de 1999, asseguradas
pela Resolução nº 652/02, para ser usufruído em 6 de agosto do
ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOÃO MILTON SALLES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de ALTO PIQUIRI, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1380

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10363/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIA ÂNGELA CAMARGO
KISZKA 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 1998,
asseguradas pela Resolução nº 390/02, para serem usufruídos a
partir de 1º de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA ISABELE GRAF
BENINCA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de PALMAS, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1381

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10314/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA RODRIGUES DE
MORAIS 12 (doze) dias das férias relativas ao 1º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 2009/01, para serem usufruídos a
partir de 5 de agosto do ano em curso, ficando os 4 (quatro) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORENO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de ALTÔNIA, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1382

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10597/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VIVIAN PATRÍCIA
FORTUNATO 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de
1992, asseguradas pela Resolução nº 239/00, para serem
usufruídos a partir de 23 de setembro do ano em curso, ficando os
24 (vinte e quatro) dias restantes para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1384

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10302/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor DARTAGNAN CADILHE
ABILHOA 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período de
1996, asseguradas pela Resolução nº 660/96, para serem usufruídas
a partir de 1º de agosto do ano em curso.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1386

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10249/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora RÉVIA APARECIDA PEIXOTO
DE PAULA LUNA 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período
de 1994, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem
usufruídos a partir de 1º de agosto do ano em curso, ficando os 28
(vinte e oito) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA para
responder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de IBIPORÃ, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1387

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10298/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CARLA CRISTINA CASTNER
MARTINS 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período de
1998, asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídas
a partir de 5 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA para,
sem prejuízo das atuais atribuiçõesm, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de ANDIRÁ, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1388

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10250/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MANUEL ESTEVAM DA
CONCEIÇÃO ROMUALDO 30 (trinta) dias das férias relativas
ao 2º período de 1985, asseguradas pela Resolução nº 1277/98,
para serem usufruídas a partir de 1º de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LEONARDO NOGUEIRA DA
SILVA para responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de CORNÉLIO PROCÓPIO,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1389

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
sem prejuízo do contido no protocolo nº 11125/02-PGJ, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 1207/00, que designou o Procurador de Justiça
Doutor MAURO ANTONIO FRANÇA para atuar como
Coordenador da Central de Atendimento a Procuradores e
Promotores de Justiça, a partir de 7 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1390

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, tendo em vista o contido no protocolo nº 11129/02-
PGJ, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Procurador de Justiça Doutor JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
COSTA a se afastar das funções de Diretor da Secretaria da
Procuradoria-Geral de Justiça, no período de 6 a 30 de agosto do
ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Procurador de Justiça acima nominado para atuar na 2ª
Procuradoria de Justiça Criminal, no período de 6 a 30 agosto do
ano em curso.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1392

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11257/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor VALCLIR NATALINO DA SILVA
para atuar nos Autos de Concordata Preventiva nº 33.314/95,  em
trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
da comarca de CURITIBA, ficando, em conseqüência, revogada,
a Resolução nº 1872/01.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1393

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10977/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA ISABELE GRAF
BENINCA 3 (três) dias das férias relativas ao 1º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 531/02, para serem usufruídos a
partir de 7 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIA ÂNGELA CAMARGO

KISZKA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de PALMAS, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1394

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10849/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MORAES
10 (dez) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, asseguradas
pela Resolução nº 1249/02, para serem usufruídos a partir de 14
de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
DOIS VIZINHOS, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1395

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10876/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora GISLAINE DE ABREU
STADLER 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de
1996, asseguradas pelas Resoluções números 946/02 e 1032/02,
para serem usufruídos a partir de 12 de agosto do ano em curso,
ficando os 24 (vinte e quatro) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SUZANE MARIA CARVALHO
DO PRADO PATRÍCIO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de CASTRO, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1396

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10914/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MAURO ALCIONÊ
DOBROWOLSKI 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de
1993, asseguradas pela Resolução nº 520/02, para ser usufruído
em 9 de agosto do ano em curso, ficando os 19 (dezenove) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CLÁUDIO FRANCO FÉLIX,
ODONÉ SERRANO JÚNIOR, DIEGO FERNANDES
DOURADO, HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI e
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de GUARAPUAVA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1397

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10877/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SUZANE MARIA CARVALHO
DO PRADO PATRÍCIO 3 (três) dias das férias relativas ao 2º
período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 935/99, para
serem usufruídos a partir de 19 de agosto do ano em curso, ficando

os 27 (vinte e sete) dias restantes para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora GISLAINE DE ABREU
STADLER  para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de CASTRO, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1398

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10910/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SOLANGE NOVAES DA SILVA
VICENTIN 10 (dez) dias das férias relativas ao 2º período de
1993, asseguradas pelas Resoluções números 392/02 e 424/02,
para serem usufruídos a partir de 7 de agosto do ano em curso,
ficando os 14 (quatorze) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LEILA SCHIMITI VOLTARELLI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
LONDRINA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1399

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 10909/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor Substituto Doutor ALEXANDRE MISAEL SOUZA
2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 2002, asseguradas
pela Resolução nº 288/02, para serem usufruídos a partir de 8 de
agosto do ano em curso, ficando os 3 (três) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1400

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11366/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora SUSY MARA OLIVEIRA
DE PAULA para tratamento de sua saúde, nos dias 12 e 13 de
agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO IVO ANDRADE para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
PARANAVAÍ, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1401

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11370/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença gala ao Promotor Substituto Doutor LEONARDO
NOGUEIRA DA SILVA, a partir de 14 de setembro do ano em
curso.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1402

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores SALVARI JOSÉ DIAS
MANCIO e CRISTINA CORSO RUARO para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na 5ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, a partir
de 12 de agosto do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1403

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MICHELE ROCIO MAIA
ZARDO para, sem prejuízo do contido na Resolução nº 540/02,
exercer as funções de Secretária do Conselho Superior do
Ministério Público, no período de 5 de agosto a 29 de setembro
do ano em curso.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1404

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido na Informação nº 1056/02-DRH, resolve

A S S E G U R A R

24 (vinte e quatro) dias das férias relativas ao 1º período de 1996,
concedidas ao Promotor de Justiça Doutor RUI RIQUELME
MACEDO através da Resolução nº 1344/02, para serem usufruídos
em época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça,
ficando, em conseqüência, retificado o item I, da referida
Resolução.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1405

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolo nº 11119/02-PGJ, resolve

R E V O G A R

a pedido, a Resolução nº 535/02, a partir de 1º de agosto do ano
em curso.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1406

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

T R A N S F E R I R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor SYLVIO
ROBERTO DEGASPERI KUHLMANN através da Resolução
nº 1357/02, para o período de 12 de agosto a 6 de setembro do
ano em curso.

Curitiba, 9 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1408

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11546/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ LAFAIETI
BARBOSA TOURINHO para tratamento de sua saúde, nos dias
8 e 9 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS
CESCONETO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 5ª Promotoria de Justiça
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da comarca de CAMPO MOURÃO, durante a licença do
respectivo titular.

Curitiba, 12 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1409

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11122/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ AMÉRICO PENTEADO DE
CARVALHO para, em conjunto com o Promotor de Justiça Doutor
PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGER, atuar nos Autos de
Ação Penal Pública nº 98.0001489-6, em trâmite na 6ª Vara
Criminal da comarca de  CURITIBA.

Curitiba, 12 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1411

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11556/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUÍS PAULO ZANETTI para
compor a Banca Examinadora de Concurso destinado ao
provimento do cargo de Tabelião de Notas, acumulando
precariamente o Tabelionato de Protesto de Títulos, a ser realizado
na comarca de RIBEIRÃO CLARO.

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1414

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido nos protocolos números 7221 e 9645/
02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 90 (noventa) dias de licença à Promotora de
Justiça Doutora ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANINI DE
MORAES para  tratamento de sua saúde, a partir de 25 de maio
do ano em curso.

Curitiba, 14 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 241

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 60/2001, na parte que concedeu a gratificação pela
prestação de serviços extraordinários ao servidor Elias Ariel de
Souza,  a partir de 29  de maio de 2002.

Curitiba, 25 de julho de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 249

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a servidora efetiva ELIZABETH HAGE THOMÉ KRAUSE, para
participar como membro da Comissão Permanente de Sindicância
e de Processo Administrativo criada pela Portaria nº 99/98, a partir
desta data.

Curitiba, 8 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 251

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

A T R I B U I R

às servidoras efetivas ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA,
DANIELLA DE CASTRO RÜPPEL, SILVANA
GUIMARÃES PIERIN e SÔNIA MARIA LATRÔNICO
BAENA, a gratificação pelo exercício de encargos especiais, de
acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.174/
70, no percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor constante
na tabela anexa ao Decreto n.º 3.105/97, para o cargo de Assistente
3-C, a partir de 1º de agosto de 2002, respeitando o redutor
constitucional e legal.

Curitiba, 8 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 115/2002

PAUTA

Pauta para julgamento no dia 27 de agosto de 2002, às 14h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indicados,
bem como dos adiados constantes de pautas já publicadas e
daqueles apresentados em mesa que independem de publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 544 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : ARAPONGAS - 180 ª Z.E.
RECORRENTE : SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
e OUTROS
RECORRENTE : RÁDIO CULTURA DE ARAPONGAS
ADVOGADOS : DRS. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO e
OUTROS
RECORRIDO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO –
PSB ( p/ Diretório Municipal)
ADVOGADOS : DRS. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES
________________________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 161/162,
apreciando petição protocolada sob nº 15013 de 09.08.02, de
RECURSO ESPECIAL, interposto por RÁDIO DIFUSORA
UNIÃO LTDA. através de seu Procurador, DR.GILBERTO
TADEU DOMBROSKI, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 1783 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : UNIÃO DA VITÓRIA - 33ª Z.E.
RECORRENTE : RÁDIO DIFUSORA UNIÃO LTDA.
Advogados : DRS. VALDIR GEHLEN E GILBERTO
TADEU DOMBROSKI E OUTRO
RECORRIDO : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
Advogado : DR. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
RELATOR : DES. GIL TROTTA TELLES

“1 – Rádio Difusora União Ltda interpôs recurso contra decisão
monocrática que julgou procedente representação movida pelo
Partido dos Trabalhadores, condenando-a à multa de 40.000 Ufir’s,
em face ao descumprimento do disposto no artigo 45, III, da Lei
9.504/97, bem como na perda do dobro do tempo que foi utilizado
para a prática do ilícito, com fulcro no parágrafo único do artigo
55 do mesmo diploma legal, pela divulgação de opinião favorável
aos membros de partido adverso ao do partido representante.
O Tribunal, pelo Acórdão nº 25.712, à unanimidade de votos,
conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, afastando a
penalidade de perda de tempo do horário gratuito e reduzindo a
pena pecuniária ao mínimo legal.
Inconformado, interpõe a RÁDIO DIFUSORA UNIÃO LTDA.,
o presente recurso especial, fundamentado no artigo 276, “a” e
“b” do Código Eleitoral, alegando afronta aos parágrafos 1º e 2º
do artigo 220 da Constituição Federal, quando no exercício da
garantia constitucional de manifestação de pensamento e
informação e, ainda, divergência jurisprudencial com julgados
do nosso próprio Tribunal.
2 – O recurso não reúne elementos suficientes para a sua
admissibilidade.
Com efeito, é de ser rejeitada, de plano, a alegada violação aos
princípios constitucionais que asseguram o direito à informação
e à livre manifestação do pensamento. É que o referido princípio
não é absoluto, devendo ser limitado pelo da lisura e legitimidade
dos pleitos, o que torna possível a repressão dos abusos cometidos,
a fim de permitir a isonomia de condições entre os diversos
candidatos. Nesse sentido a jurisprudência do TSE: “Não restou
comprovada a alegada ofensa aos mandamentos constitucionais
inscritos no artigo 5º, incisos IV, IX, XIII e XIV e 220, até porque
os princípios ali consignados não podem ser interpretados de
maneira dogmática, dado que sofrem restrições, mormente no
período eleitoral, quando se faz necessário resguardar o perfeito
equilíbrio entre os candidatos, sob pena de ser maculada a livre

vontade popular a ser expressa através das urnas” (AI nº 3093 –
26/02/02 – Ministro Sálvio de Figueiredo). Com relação ao suposto
dissídio jurisprudencial, a norma do artigo 276, I, “b” do Código
Eleitoral é clara ao estabelecer que caberá recurso especial
“quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou
mais tribunais eleitorais”. Assim, a prova do dissídio deverá se
fazer através de apresentação de decisões divergentes de outros
órgãos eleitorais do país , sendo imprestáveis para configurá-lo
acórdão do mesmo Tribunal. Tal entendimento resta consolidado
pela Súmula nº 369, do STF: “Julgados do mesmo tribunal não
servem para fundamentar o recurso extraordinário por divergência
jurisprudencial”.
Isto posto, não logrando êxito o recorrente em demonstrar a
alegada negativa de vigência à lei, tampouco o dissídio pretoriano,
inadmito este recurso especial.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente”
________________________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 145,
apreciando petição protocolada sob nº 15067 de 11.08.02, de
RECURSO ESPECIAL, interposto por FABIO DE SOUZA
CAMARGO através de seu Procurador, DR. DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 532 - CLASSE 2º
PROCEDÊNCIA : CURITIBA – 145ª ZE
RECORRENTE : FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADOS : DRS. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR e OUTROS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

“1. FÁBIO DE SOUZA CAMARGO, interpôs o presente recurso
especial, irresignado com a decisão contida no Acórdão nº 25.916/
02, deste Regional que, à unanimidade de votos, conheceu do
recurso negando-lhe provimento e condenando-o ao pagamento
de multa no valor de 20.000 UFIRs por infração ao art. 36, § 3º e
96 da Lei 9.504/97 e art. 69 da Resolução 20.562/2000.
Argüi no apelo especial que o Tribunal ao confirmar a sentença
monocrática, infringiu o mesmo artigo 36 da Lei 9.504/97 porque
o fato imputado não configurou propaganda extemporânea e, por
isto, estaria em desconformidade com a norma eleitoral.
2. O presente recurso não apresenta os requisitos necessários a
sua admissibilidade. Ocorre que só é possível a verificação da
forma que se deu a manifestação favorável ao recorrente, com a
revisão das provas o que é defeso neste âmbito restrito do recurso
especial.
Por esta razão, inadmito o presente recurso amparado nas Súmulas
Nº 7 do Superior Tribunal de Justiça e 279 do Supremo Tribunal
Federal.
Intime-se.
Curitiba, 12 de Agosto de 2.002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente”
_____________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 12.08.02

RECURSO CRIMINAL Nº 67 - CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA : PIRAÍ DO SUL - 27ª Zona Eleitoral
RECORRENTE(S) : OZÓRIO SUTIL DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s) : DR. RIVADAVIA VARGAS NETO
RECORRENTE(S) : RODNEI KALIL ABRÃO JAYME
Advogado(s) : DRS. RIVADAVIA VARGAS NETO E
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES
REVISORA : DRA. CLAÚDIA CRISTINA CRISTOFANI

EMENTA - RECURSO CRIMINAL – CRIME ELEITORAL –
ART. 299, CÓDIGO ELEITORAL – SENTENÇA
CONDENATÓRIA - DOLO ESPECÍFICO – AUSÊNCIA –
ABSOLVIÇÃO.
Inexistindo nos autos prova de que a entrega de combustível tinha
por finalidade a obtenção de votos, impõe-se a absolvição dos
denunciados, nos termos do art. 386, VI do Código de Processo
Penal.

ACÓRDÃO Nº 26.007 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do presente recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver os denunciados
da imputação que lhes foi feita, nos termos do art. 386, inc. VI do
Código de Processo Penal, nos termos do voto do eminente
Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

SESSÃO DO DIA 13.08.02

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO Nº 25.760
NOS AUTOS DE:
RECURSO CRIMINAL Nº 69 - CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA : PRIMEIRO DE MAIO - 104ª Z.E.
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO(ORA EMBARGANTE) : PAULO TODERO
ADVOGADO(S) : DRS. ALEXANDRE HAULY CAMARGO,
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e PRISCILA
GONÇALVES GABASA PEREZ
RELATORA : DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
REVISOR : DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA – Embargos de Declaração que buscam reanálise do
mérito e reavaliação da prova, bem como discussão sobre pontos
jamais levantados anteriormente. Inexistência de omissão ou
contradição a sanar. REJEIÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.021 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embargos de
Declaração, para, no mérito, rejeitá-los, termos do voto da

eminente Relatora, que fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 14 DE AGOSTO DE 2002.

(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando TICKET SERVIÇOS
COMERCIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA e VALE
REFEIÇÃO LTDA, ,  atualmente em locais incertos e não sabido,
do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencionada perante
esta Vara na qual figura como herdeira da primeira ré, devendo
comparecerem na audiência INICIAL, no endereço constante
no cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de
defesas, sob pena de confissão e revelia e, quando poderão
apresentar suas respostas (artigo 847, da Consolidação das Leis
do Trabalho). O não comparecimento importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/
Horário

RT 10994/2001 João Elevir de Abreu 16-10-2002, às
14h35.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, aos 16 de Agosto de 2002. Digitado por Mauro
Acir Apfelgrün, Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora
de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular
R$ 77,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando AURORA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., atualmente em local
incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como ré, devendo
comparecer na audiência INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de defesa,
sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresentar sua
resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Trabalho),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843, da CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão
quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/
Horário

RT 2936/02 José Carlos Maltempi 17-9-2002, às 14h30.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, aos 12 de Agosto de 2002. Digitado por Mauro
Acir Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________  Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora
de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular
R$ 88,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando AURORA SERVIÇOS
S/C LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, do
ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta
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Vara na qual figura como ré, devendo comparecer na audiência
INICIAL, no endereço constante no cabeçalho, na data e horário
abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de confissão e
revelia e, quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da
Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O não
comparecimento importará revelia e confissão quanto à matéria
de fato.

Processo Autor Audiência/Data/
Horário

RT 4686/02 Mauricio de Souza 8-10-2002, às 14h25.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, aos 12 de Agosto de 2002. Digitado por Mauro
Acir Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________  Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora
de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular
R$ 77,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando HONÓRIO & PRADO
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento
da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual
figura como ré, devendo comparecer na audiência INICIAL, no
endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para
apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando
poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das
Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/
Horário

RT 5159/02 Lourivaldo Felix Sertão 10-10-2002, às 14h20.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, aos 12 de Agosto de 2002. Digitado por Mauro
Acir Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________  Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora
de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular
R$ 82,50

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 9972/2000, em que são partes Marlene da Luz
Azevedo da Silva, autora, e LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS S/C LTDA., ré.

A Doutora Suely Filippetto, Juíza Titular da 6.ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré nominada, ora em lugar
incerto e não sabido,  para que fique ciente da sentença proferida
por este Juízo, às fls. 110/121, cujo teor poderão os interessados
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra. Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte
dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
12 de Agosto de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfelgrün –
Técnico Judiciário e subscrito por  _______________, Marlene
Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Suely Filippetto

Juíza Titular
R$ 55,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  15366/2001, onde
são partes Josiane Aparecida da Costa Marins, exeqüente, e
Restaurante Casa do Sabor Ltda,   executada, fica citada a
executada RESTAURANTE CASA DO SABOR LTDA., em
local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 10.527,84
(Dez mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro
centavos), valores atualizados até 31/8/2002, conforme sentença
de fls.29/32 e  despacho de fl. 64, cujo teores constam nos autos.

Devido a Exeqüente R$                  9.445,20
Custas R$                     179,36
INSS Empregador R$                     683,36
Editais R$                     219,92
Total devido em 31/8/02 R$                10.527,84

Deverá ser abatido do crédito da exeqüente o valor de R$ 173,09,
relativo à contribuição previdenciária do empregado.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/
Pr, aos 16 de Agosto de 2002, Digitado por Mauro Acir Apfelgrün
– Técnico Judiciário, e subscrito por, ___________________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 93,50

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  19975/2001, onde
são partes Pedro Marcilio dos Santos, exeqüente, e Urbana
Sistemas de Limpeza S/C Ltda e Condomínio Edifício Larissa,
executadas, fica citada a executada URBANA SISTEMAS DE
LIMPEZA S/C LTDA., em local incerto e não sabido, para pagar
em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 2.578,67 (  Dois mil, quinhentos e setenta e
oito reais e sessenta e sete centavos), valores atualizados até 31/
8/2002, conforme sentença de fls.22/26 e  despacho de fl. 50,
cujo teores constam nos autos.

Devido ao Exeqüente R$                  2.311,43
Custas R$                       43,58
INSS Empregador R$                     162,30
Editais R$                       61,36
Total devido em 31/8/02 R$                  2.578,67

OBRIGAÇÃO DE FAZER: deverá a executada proceder a
retificação da CTPS, conforme determinação da sentença.

Deverá ser abatido do crédito do exeqüente o valor de R$ 51,92,
relativo à contribuição previdenciária do empregado.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/
Pr, aos 16 de Agosto de 2002, Digitado por Mauro Acir Apfelgrün
– Técnico Judiciário, e subscrito por, ___________________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 93,50

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Suely Filippetto - Juíza Titular da 6ª  Vara do Trabalho
de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  22490/2000, onde
são partes Maria Claudete Santos, exeqüente, e L E L Prestação
de Serviços S/C Ltda,   executada, fica citada a executada L E L
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., em local incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 553,09  (quinhentos e
cinqüenta e três reais e nove centavos), valores atualizados até
31/8/2002, conforme sentença de fls.35/37 e  despacho de fl. 76,
cujo teores constam nos autos.

Devido a Exeqüente R$                     542,62
Custas R$                       10,47
Total devido em 31/8/02 R$                     553,09

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/
Pr, aos 16 de Agosto de 2002, Digitado por Mauro Acir Apfelgrün
– Técnico Judiciário, e subscrito por, ___________________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SUELY FILIPPETTO

Juíza Titular
R$ 82,50

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  - AUDIÊNCIA INICIAL

Autos : 007 RT 3296/2002
Reclamante : JOÃO MARIA FERNANDES
Reclamada 1: INFO AMÉRICA TRANSPORTES LTDA.
Reclamada 2: RODOLATINA TRANSPORTES E SERVI-

ÇOS LTDA.
Reclamada 3: CAT LATINA LOGÍSTICA E TRANSPORTES

LTDA.

A DRA. REGINA RODRIGUES URBANO, Juíza em exercício
na  7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando INFO
AMÉRICA TRANSPORTES LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer à audiência a ser  realizada
no  dia 22/08/2002,  às 14h35min, na Sala de Audiências da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na  Av. Vicente Machado,
400, 5º andar, nesta Capital, quando  poderá apresentar sua
resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à
audiência referida importará revelia e confissão quanto a matéria
de fato. É indispensável que a defesa seja subscrita  por advogado,
bem como a assistência desse por ocasião da audiência. O inteiro
teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na Secretaria
desta Vara. O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba,
16 de Agosto de 2002. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial
em 15/08/2002, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  -

4º. ANDAR - N/C

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO

DE 20(VINTE) DIAS

RT 8.122/2.002.

Em que são partes:

RECLAMANTE: KELLY REGINA ANTUNES.
RECLAMADAS: HORACY SANTOS & CIA LTDA (MF) S.
FERNANDO PENTEADO e outros.

Audiência dia 26.9.2002 às 16h20.

Local: Sala de Audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR.

O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de
suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que ficam notificados
os reclamados SHIRLEI TEREZINHA PINTO, SUELI
TEREZINHA BUDEL e ILDA TEREZINHA ROSA,  ora em
lugar incerto e não sabido, de que deverão comparecer na audiência
INICIAL, supra designada, na sala de audiências da 8ª. VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA
VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em Curitiba
/ PR, ou se fazerem representar por preposto devidamente
credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na inicial,
cujas declarações obrigarão a ré. Deverão apresentar defesa e
oferecer provas que julgarem necessárias, constante de
documentos, sob pena do art. 359 do CPC, encontrando-se a cópia
da peça inicial à disposição dos interessados, na Secretaria da 8ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR. O não comparecimento das rés
na audiência importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se
possível trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos cinco de agosto de dois mil e
dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi
e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 121,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00054-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 27155-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SELMA MARIA GONCALVES LIEDMANN
REQUERIDO(S) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
ADV(S) : GISELE MATTNER PR20183
TRATANDO-SE DE EXECUCAO EM CARTA DE SENTENCA,
MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE A PRETENSAO DA
CREDORA. NO MESMO PRAZO, INTIME-SE A
EXECUTADA PARA COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO DE SUA RESPONSABILIDADE. O
SILENCIO REPRESENTARA CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27334-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ARI MARCELO ALVES RIBEIRO
Reu (S) : CELEPAR COMPANHIA DE INFORMA-
TICA DO PARANA
ADV(S) : GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL PR15003
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO DOS CALCULOS
PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27801-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO JORGE LISICKI
Reu (S) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S) : CARLO RENATO BORGES PR19709
A PARTE AUTORA DEVERA APRESENTAR CALCULOS DE
LIQUIDACAO, INCLUSIVE CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28479-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALMERINDA DE FATIMA FELBER
Reu (S) : MAISA TERESA MANZI
ADV(S) : MARIA CRISTINA FERNANDES PR29014B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28822-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DIVONSIR CORDEIRO
Reu (S) : KONSTRUISTA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

: ACIR MARCOS SALDANHA
: MARINA HELOISA VERTUAN SALDANHA

ADV(S) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28834-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CELSO LEANDRO MAIA
Reu (S) : CONSTRUTORA BORGES DE ABREU
LTDA
ADV(S) : JOSE MAURO LANGER PR13106
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28892-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S) : POSTO DE MOLAS UMBARA

: PAULO DOS SANTOS PRIS
ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28948-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GILMAR ALEXANDRE TREVISANI
Reu (S) : ANDRAGUS P SERV AUX T AEREO(MF)
FERNANDO PENTEADO

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIO-
NAIS S-A
ADV(S) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS REFEITOS PELO
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29087-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO ROSA
Reu (S) : INDUSTRIA DE LA E PALHA DE ACO
SOFIA LTDA

: ROGERIO JOAO WRUBEL
: ANA MARIA SROUR WRUBEL
: ALFREDO WRUBEL

ADV(S) : LOURENCO IACZINSKI DA SILVA
PR13734
INDICAR BENS A PENHORA LIVRES E DESEMBA-
RACADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29131-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OSCAR NUNES DA MOTTA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
O RECLAMADO DEVERA IMPUGNAR OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, ESPECIFICANDO
E FUNDAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A
ITENS E VALORES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COMPROVANDO NO MESMO PRAZO, SE
FOR O CASO, O NUMERO CADASTRAL BASICO DE SUA
MATRICULA PERANTE O INSS, E SUA FILIACAO AO
SIMPLES, APRESENTANDO AINDA A ULTIMA GPS
RECOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29264-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA CATARINA MAXIMIANO
Reu (S) : JOANA DARC DATOLA DE MELLO SA
(ME)
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 29460-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : LAZARA MARTINS CARNEIRO COSTA
REQUERIDO(S) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL
ADV(S) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR. PERITO.
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29985-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CICERO CARLOS MOTA
Reu (S) : HOMEM DO SUL ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
DANIELLE BIAZZETTO DE MENEZES CALDAS PR20343
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL.296.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 30363-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JOAO ALFREDO GAETNER
REQUERIDO(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
AS PARTES DEVERAO APRESENTAR QUESITOS E
ASSISTENS TECNICOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30532-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA DO CARMO RINALDIN
THOMAZ
Reu (S) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S) : FRANCO COSTANTINI RS42913
O RECLAMADO DEVERA IMPUGNAR OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, ESPECIFICANDO
E FUNDAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A
ITENS E VALORES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COMPROVANDO NO MESMO PRAZO, SE
FOR O CASO, O NUMERO CADASTRAL BASICO DE SUA
MATRICULA PERANTE O INSS, E SUA FILIACAO AO
SIMPLES, APRESENTANDO AINDA A ULTIMA GPS
RECOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30844-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADELINO BEIJO
Reu (S) : SINDICATO EMPREG ESTABELECIMEN-
TOS BANCARIOS CTBA
ADV(S) : RENATO CORDEIRO DA SILVA PR24737
O RECLAMADO DEVERA IMPUGNAR OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, ESPECIFICANDO
E FUNDAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A
ITENS E VALORES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COMPROVANDO NO MESMO PRAZO, SE
FOR O CASO, O NUMERO CADASTRAL BASICO DE SUA
MATRICULA PERANTE O INSS, E SUA FILIACAO AO
SIMPLES, APRESENTANDO AINDA A ULTIMA GPS
RECOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 30861-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ROGERIO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(S) : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
PROCEDER DEPOSITO PREVIO NO VALOR DE R$ 100,00

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30984-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALTER DEMITI
Reu (S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA TURIM
LTDA
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO DE CALCULOS
PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31444-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DANIEL LUIZ DE FRANCA
Reu (S) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA
TECN EXTENSAO RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
SIDNEI MACHADO PR18533
DESPESAS PROCESSUAIS E CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, PELA RECLAMADA.INTIME-SE PARA
PAGAMENTO SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
DE SUA RESPONSABILIDADE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 31587-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA
REQUERIDO(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ADRIANO NOGUEIRA PR28321
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DA CONTRIB.
PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31823-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : GUILHERME FREDERICO DO RIO DENZ
Reu (S) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA
TECN EXTENSAO RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
A PARTE RECLAMADA DEVERA PROCEDER O
RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO INSS,
CONFORME FL.1114,SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31824-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FELIPE JOSE VIDIGAL SANTOS
Reu (S) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA
TECN EXTENSAO RURAL
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31895-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA LUCIA VALENGA PARIZOTTO
Reu (S) : EMATER PR EMP PARANAENSE ASSIST
TEC EXTEN RUTAL

ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE FL 1067-1072.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32009-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LEDINEIA TRAVIZAN
Reu (S) : MATEL MATADOURO INDUSTRIAL
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
FORNECER ENDERECO ATUALIZADO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32016-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NELSON JOAO PEREIRA
Reu (S) : EMATER PR EMP PARANAENSE ASSIST
TEC EXTENS RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
DESPESAS PROCESSUAIS E CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, PELA RECLAMADA, INTIME-SE PARA
PAGAMENTO SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
DE SUA RESPONSABILIDADE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
APOS O PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32019-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSIRENE FATIMA BEIRA ALVES
Reu (S) : EDISON TEIXEIRA
ADV(S) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32033-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE TAVARES
Reu (S) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA
TECN EXTENSAO RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
O RECLAMADO DEVERA IMPUGNAR OS CALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, ESPECIFICANDO
E FUNDAMENTANDO SUA DISCORDANCIA QUANTO A
ITENS E VALORES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, COMPROVANDO NO MESMO PRAZO, SE
FOR O CASO, O NUMERO CADASTRAL BASICO DE SUA
MATRICULA PERANTE O INSS, E SUA FILIACAO AO
SIMPLES, APRESENTANDO AINDA A ULTIMA GPS
RECOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32184-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE RAFAEL ORTIZ
Reu (S) : BRAVO ADM MAO OBRA MONITORA-
MENTO ELETR S-C LTDA

: ANTONIO GASTAO DæALMEIDA
GOMES DOS SANTOS

: MARIO GROSCHOSKI
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32392-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURICIO BEROLATTI
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA DE MATTOS
BERTOLETTI PR11245
COMPROVAR RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32654-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURO NUNES
Reu (S) : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
DOCUMENTOS REALMENTE ILEGIVEIS NAO
COMPROVAM PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. PODE
SER ADOTADO O SALRIO DO MES SUBSEQUENE AO
VENCIDO EM RAZAO DE RECIBOS LEGIVEIS, DESDE QUE
NAO CONTRARIEM FICHA DE REGISTRO DE
EMPREGADO E CTPS.DEFIRO 15 DIAS AO CREDOR E
IDENTICO PRAZO A EXECUTADA PRA OPORTUNA
IMPUGNACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32920-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : TEREZA DA CRUZ PADILHA
Reu (S) : JULIO ESTEVES NETO

: RICARDO ESTEVES
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33034-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ARILTO MACIEL
Reu (S) : JOFRAN VEICULOS LTDA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33121-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADEMAR CESTI
Reu (S) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA
LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS

PR22724
DEVOLVA-SE A GUIA AO BANCO. INTIME-SE O CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33190-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JONAS ZELA
Reu (S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIST
TECN E EXPAN RURAL
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33312-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : PROFORTE S-A TRANSPORTES DE
VALORES
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
DISPONIBILIZAR AS GUIAS DO FGTS, SOB PENA DE
PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33546-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE LOURDES CHAGAS HWANG
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVID FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA BA12365
MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO PR17974
MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO DOS CALCULOS
PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 34576-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MARIA DA SILVA
Reu (S) : BERNECK & CIA
ADV(S) : MARCO ANTONIO GUIMARAES
PR22427
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE APRESENTE
NOVOS CALCULOS DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA E DO IMPOSTO DE RENDA, CONFORME
DESPACHO PROFERIDO A FL.419 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 35856-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA SILVANA LOURENCO
Reu (S) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-
C LTDA

: EDJANE MARIA FURLAN NAZARIO
: JEFERSON FURLAN NAZARIO
: MARCOS ANTONIO RIOS

ADV(S) : MAURICIO GALEB PR18827
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE
AUDIÊNCIA
RT 2962/2002

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
AURORA SERVIÇOS S/C LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da RT 2962/2002, em que é
reclamante JOÃO CARLOS RIBEIRO, para comparecer à
audiência inaugural designada para o dia 16/10/2002, às
13h23min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada
comparecer ou se fazer representar por preposto que tenha
conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e
para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará no julgamento da questão
à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a ser
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no
local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 13 de Agosto de 2002.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 49,50

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE
AUDIÊNCIA
RT 8139/2002

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS DO ESTADOS
DO PARANÁ LTDA (POLICOOP), ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da RT 8139/2002, em que é
reclamante LUIZ ANTONIO DIADIO, para comparecer à
audiência inaugural designada para o dia 02/10/2002, às
13h35min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada
comparecer ou se fazer representar por preposto que tenha
conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e
para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não
comparecimento da reclamada importará no julgamento da questão
à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a ser
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no
local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 2 de julho de 2002.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 49,50

12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00117/2002 J122X3879

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo

indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito

nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02608/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ANTONIO SIDNEI FURTADO JUNIOR

Reu (S) : CIDETRON CONSULTORIA E SERV EM

ELETRONICA LTDA

ADV(S) : ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

PR23885

FL.341-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03622/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JOSEFA MARQUES DOS SANTOS

Reu (S) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715

FL.131-APRESENTAR EM 15 DIAS SEUS CALCULOS DE

LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03638/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : GENTIL MARTINELI MOLIM

Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-

DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715

FL.131-APRESENTAR EM 15 DIAS, SEUS CALCULOS DE

LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03664/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : MARILUCIA DIAS MACHADO

Reu (S) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715

FL.128-APRESENTAR EM 15 DIAS, SEUS CALCULOS DE

LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03668/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JANETE APARECIDA COSTA

Reu (S) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715

FL.139-APRESENTAR EM 15 DIAS, SEUS CALCULOS DE

LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03885/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JOSE AUGUSTO DA COSTA

Reu (S) : MARIA APARECIDA FERNANDES

ADV(S) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789

FL.055-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04150/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S) : DIONEIA DE FATIMA CRUZ DA SILVA

Reclamada(S) : LANCHONETE NARA

ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

PR24727
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FL.38—MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.OFICIAL DE

JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04896/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ANA CRISTINA PRINCE CUNHA DO

NASCIMENTO

Reu (S) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES

ADV(S) : ROBISON MARANHAO PR18415

FL.047-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07491/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JACSON PIERRI DE MATOS

Reu (S) : ROCK MAGIA PROMOCOES DE

EVENTOS ARTISTICOS LTDA

ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRI-

NHO PR16898

FL.204-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08255/1997 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JOAO BOSCO DE PINHO CABRAL

SOBRINHO

Reu (S) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-

MES E COSMETICOS LT

: ANDERSON RIBEIRO CABRAL

: CARLOS ALBERTO FREITAS CABRAL

ADV(S) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

PR17573

FL.099-MANIFESTE-SE EM 15 DIAS(INDICAR BENS

PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08960/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JOSE ARI LOURENCO

Reu (S) : EXACAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCARIO LTDA

: AIRTO TADEU STRAPASSON

ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890

FL.127-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10592/1995 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ADRIANE SALDANHA CABRAL

Reu (S) : EMPRESA LIMPADORA COLORADO

LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A

ADV(S) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431

FL.558-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERT.DE FL.36 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11275/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ILDA SOLINO CORDEIRO

Reu (S) : CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA

ADV(S) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495

CELSO LUCINDA PR6391

ATENDAM AS PARTES EM 15 DIAS O REQUERIDO PELO

CONTADOR. (JUNTEM AOS AUTOS OS ARTIGOS

NECESSARIOS PARA ELEBORACAO DOS CALCULOS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17562/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : LEILA LOPES DE OLIVEIRA

Reu (S) : NARDINA LOPES DE ALMEIDA

: CHAVES PARANA(COM CHAVES FECHA-

DURAS PARANA LTDA)

ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA PR20210

FL.774-REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 15

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18337/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ANDRESS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Reu (S) : METOPAR PINTURAS E SERVICOS LTDA

: RICARDO LUIZ LOURES CANTO

ADV(S) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971

FL.069-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18444/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : PAULO SERGIO MATOS

Reu (S) : TRANSPORTADORA E LOCADORA

RELUZ LTDA

ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867

INTIME-SE OP RECLAMANTE PARA QUE TOME CIENCIA

DOS AUTOS PROCESSUAIS A PARTIR DE FL.174, E DO

RETORNO DA CP, PARA QUE REQUERIA O QUE ENTENDE

EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18881/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : CALIXTO PEREIRA DE SOUZA

Reu (S) : JM THEOTONIO & CIA LTDA

ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM

PR15218A

FL.080-MANIFESTE, EM 15 DIAS S/CERTIDAO OFICIAL DE

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19141/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : AMAURI DE PAULA RIBEIRO

Reu (S) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

S/C

: MM ARRUDA

ADV(S) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789

FL.91- MANIFESTE-SE, EM 15 DIAS , A RESPEITO DA

CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 20897/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): JOSE NICOLAU WAGNER (ESPOLIO)

REQUERIDO(S): LAERTE P TOALDO & CIA LTDA

ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362

.

INDIQUE O EXEQUENTE ONDE ENCONTRAR NUMERA-

RIO OU OUTRO BEM DE GRADACAO SUPERIOR AO

INDICADO PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25030/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : OSMIL DE SIQUEIRA

Reu (S) : PEDRO CORDEIRO DOS SANTOS

ADV(S) : MARIA REGINA DISCINI PR11606

INDEFIRO POR ORA A CITACAO POR EDITAL,

FACULTANDO AO EXEQUENTE QUE INDIQUE O

PARADEIRO DO EXECUTADO E FORNECA OS MEIOS

PARA PROSSEGUIMENTO FRUTIFERO DA EXECUCAO,

SOB COMINACAO DE ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO

PROVISORIO. PRAZO 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25719/1993 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : ALCIR JOSE CORREA DE OLIVEIRA

Reu (S) : CONSORCIO NASSER S/C LTDA(MF)S

PAULO SCHMIDLIM

: COFACTOR FOMENTO COMERCIAL

LTDA

: ZS CONSULTORIA DE COBRANCAS S/C

LTDA

ADV(S) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504

TOBIAS DE MACEDO PR21667

FLS.549-SOBRE A PRETENSAO DE FLS. 543/544, DIGAM

AS RES NO PRAZO COMUM DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28212/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Reu (S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO

CARLOS LTDA

ADV(S) : MERCIA MARIA SILVA MENEZES

PR28134B

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EM 15 DIAS, QUALIFIQUE

OS SOCIOS DA RE, EXIBINDO INCLUSIVE O CONTRATO

SOCIAL E ALTERACOES HAVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 30556/1997 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): LUIS ARMANDO SILVA

REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM

LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A

ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382

FL.646 - 641-DEFIRO REABERTURA DO PRAZO

12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00118/2002 J122X3881

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo

indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito

nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01638/2000 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): VERA LUCIA CARDOSO DIAS

REQUERIDO(S): BANCO GENERAL MOTORS S/A

ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA

ROCHA PR19471

FL.81— APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO EM 30

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03650/1998 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): RODNEY WAGNER MIYAKAWA

REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A

ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241

APRESENTE O RECLAMANTE EM 30 DIAS SEUS

CALCULOS DE LIQUIDCAO DISCRIMINANDO OS

VALORES INSS EMPREGADO E EMPREGADOR

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03790/1998 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A

ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495

APRESENTE O RECLAMANTE EM 30 DIAS SEUS

CALCULOS DE LIQUIDCAO DISCRIMINANDO OS

VALORES INSS EMPREGADO E EMPREGADOR

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 19066/1998 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): JOEL PEREIRA

REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM

LIQUIDACAO)

ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

APRESENTE O RECLAMANTE EM 30 DIAS SEUS

CALCULOS DE LIQUIDACAO DISCRIMINANDO OS

VALORES INSS EMPREGADO E EMPREGADOR

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 20968/1996 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): BALDUINO DE LARA MACHADO

REQUERIDO(S): BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS S/A

ADV(S) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652

ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS APRTES, EM

SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS

JURIDICOS EFEITOS. AGUARDE-SE O RETORNO DOS

PRINCIPAIS DO TRT E APOS VOLTEM PARA LIBERACAO

DO VALOR REMANESCENTE A EXECUTADA E

EVENTUAIS DEPOSITOS RECURSAIS

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 29192/1999 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): SHIRLEY LURY NODA

REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO

BANCO DO BRASIL

ADV(S) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA

PR23043

APRESENTE O RECLAMANTE EM 30 DIAS SEUS

CALCULOS DE LIQUIDCAO DISCRIMINANDO OS

VALORES INSS

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 29584/1999 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): JORGE LUIZ VERGES

REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A

ADV(S) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201

FL.415-VISTA DA PRESENTE EMPUGNACAO, POR 30 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 32451/1997 - (30 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): ADILSON NASCIMENTO GOMES

REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM

PR15218A

APRESENTE O RECLAMANTE EM 30 DIAS SEUS

CALCULOS DE LIQUIDCAO DISCRIMINANDO OS

VALORES INSS EMPREGADO E EMPREGADOR.

12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00119/2002 J122X3885

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo

indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito

nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00337/1991 - (20 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : SIND.SERV.PUB.EST.DOS SERV. DE

SAUDE E PREV.SOC.

Reu (S) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA

ROCHA

ADV(S) : CESAR BRAGA DE OLIVEIRA PR8773

FL.975-VISTA SA DIFERENCA DOS CALCULOS APURADA,

POR 20 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 21903/1999 - (20 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): RUTHE FARIA DOS SANTOS

REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A

ADV(S) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170

FL.372-P/SE MANIFESTAR ACERCA DA IMPUGNACAO DA

RECDA EM 20 D

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular

da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que será realizada HASTA PÚBLICA-

Praça e Leilão – na sede desta Vara do Trabalho, sita na Avenida

Brasil, 345, em Ivaiporã-PR, na data e horário abaixo especificado,

para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s) nos autos abaixo,

esclarecendo que o bem será alienado pelo melhor lanço, desde

o primeiro pregão , não se limitando ao mínimo do valor da

avaliação:

01)

Autos : RT 542/99

Autor : PEDRO DOS SANTOS

Réu : OLARIA PONTO CERTO

Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h00min

BENS : “ 1) Uma área de 52.500 metros quadrados, parte do lote

rural n.º 75, situada na Linha Ubasinho, do Núcleo Colonial

Cândido de Abreu, no Município de Cândido de Abreu-PR, com

os limites e confrontações constantes da Matrícula n.º 4.028,

devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis de

Cândido de Abreu-PR, de propriedade do Sr. HENRIQUE

SCHWARZ. Avaliado em R$ 4.500,00/Alqueire, totalizando R$

9.762,40 em 31-1-2001. Sobre o terreno existem edificadas as

instalações da Olaria Ponto Certo contendo : a) Cinco fornos com

duas chaminés: b) cinco barracões para secagem de tijolos, quatro

cobertos com telhas de barro e um coberto com eternit, com

prateleiras de madeira; c) Um barracão onde está instalado o

conjunto de máquinas para fabricação de tijolos, coberto de eternit,

estrutura de madeira rústica: d) Um barracão para cobertura dos

fornos, coberto com eternit estrutura de madeira rústica: e) Um

barracão para armazenar argila/barro, coberto de eternit, estrutura

de madeira rústica: f) Seis casas de moradia, sendo : três de

madeira, casas velhas, e três de alvenaria, sem reboco, coberto de

telhas de eternit, sem forro, piso cimentado: Avaliado em R$

150.000,00 referente as benfeitorias edificadas sobre o terreno.

2) Uma máquina maromba para fabricação de tijolos, marca

SOUZA, conforme informado pelo Sr.Carlos Daprer, com

capacidade de produção de 20.000 a 22.000 tijolos por dia, com

motor elétrico de 40 HP, em perfeito estado de funcionamento.

Avaliado em R$ 14.000,00. TOTAL GERAL DAS AVALIAÇÕES:

R$ 173.762,40 em 31-1-2001. ”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de Arresto

conforme Título de Execução Fiscal n.º 295 e 296/98 do Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão-PR.”

02)

Autos : RT 979/99

Autor : JOÃO LIMA COSTA

Réu : C CAVALHIERI & ANDRÉ LTDA e ROBERTO DE

SOUZA ANDRÉ

Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h05min

BENS : “ Parte ideal correspondente a 15%(quinze por cento()

do Imóvel: Data de terras n.º 06 da quadra n.º 186, com área de

462,09 m2, situado no quadro urbano da cidade de Ivaiporã,

Município e Comarca de Ivaiporã-PR, com os limites e

confrontações constantes da Matrícula n.º 27.739 do CRI de

Ivaiporã-PR. Sobre o terreno existe uma edificação com cerca de

200 m2 sendo: 04 quartos , dois banheiros, cozinha, sala e área

de serviço coberta, com dispensa e churrasqueira, em alvenaria

laje, piso de madeira, piso externo em lajota , murada, com portão

e grade. Avaliado em R$ 12.000,00 em 09-04-2002.”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de hipoteca

tendo como credor hipotecário o Banco do Brasil S/A.”

03)

Autos : RT 927/2000

Autor : AUGUSTO CABRAL

Réu : FLAITT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA

Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h10min

BENS : “ 40 m2 de forro de Pinus, de 1ª, com comprimento

variando de 0,40 a 1,40 metros.Avaliado em R$ 3,80 o m2. TOTAL

DA AVALIAÇÃO : R$ 152,00 em 24-07-2002.”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados.”

04)

Autos : CP 67/2001

Autor : WILSON NOGUEIRA GOES

Réu : COMPANHIA PENHA DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS COPEMAG

Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h15min

BENS : “ Parte ideal correspondente a 30%(trinta por cento) de
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uma área de 1.815.000 m2 e 605.000 m2, ou sejam, 242,00

hectares ou ainda 100 alqueires de terras de cultura, situada no

imóvel denominado Ilha das Flores, Distrito de Tereza Cristina,

Município e Comarca de Cândido de Abreu-PR, com os limites e

confrontações constantes na Matrícula n.º 307, do CRI de Cândido

de Abreu-PR, de propriedade da reclamada/executada. Avaliado

em R$ 1.800,00 por alqueire. TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO

: R$ 60.000,00 em 09-01-2002.”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados. ”

05)
Autos : RT 254/2001

Autor : JOSÉ MAURICIO LOPES
Réu : ARTES GRÁFICAS AVENIDA
Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h20min

BENS : “ 1) Um microcomputador Pentium 233, com 64 MB de
memória RAM, HD 3.5, Fax Modem 56X, Placa de Rede
ENCORE 10/100, DRIVE ¾”, CD ROM, monitor 14" AOC

Colorido, com teclado e mouse. Avaliado em R$ 1.200,00; 2)
Um picotador elétrico , marca ROSSI. Avaliado em R$ 2.200,00
. TOTAL GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 3.400,00 em 15-05-

2002.”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados.”
06)
Autos : RT 388/2001

Autor : VILMAR LEHN
Réu : WALMIR HORT
Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h25min

BENS : “ Parte ideal correspondente a 50%(cinqüenta por cento)
dos lotes n.º 42 e 42-J, com a área de 23 alqueires paulistas, ou
sejam 556.600 m2, situado na Gleba Ariranha e Rio Azul, Secção

a, do Município e Comarca de Ivaiporã-PR, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula n.º 8.907, do CRI de
Ivaiporã-PR. Avaliado em R$ 23.000,00 em 04-07-2002. ”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de hipoteca

tendo como credor hipotecário o Banco do Brasil S/A .”
07)
Autos : RT 490/2001

Autor : ANTONIO DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu : JAIR BRIGINA
Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h30min

BENS : “650(seiscentos e cinqüenta) metros linear, de tábuas em
eucalipto, 1ª classe, medindo 22 cm de largura por 2,70m de
comprimento, por 2,2cm de espessura. Avaliado em R$ 1,50 por

metro. TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO : R$ 975,00 em 10-
07-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

08)
Autos : RT 651/2001
Autor : MARIA EDIL DE LARA

Réu : W W PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h35min
BENS : “65(sessenta e cinco) pacotes de embalagens para ovos,

contendo 140 unidades por pacote. Avaliado em R$ 0,075 a
unidade. TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO : r$ 682,50 em 31-
7-2002..”

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

09)
Autos : RT 777/95
Autor : JORGE LUIZ KOBAYASHI

Réu : ESCRITÓRIO ÉTICA S/C LTDA
Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h40min
BENS : “ Parte ideal correspondente a 50%(cinqüenta por cento)

do lote de terras n.º 02, da quadra n.º 14, com área total de
460,75m2, situado no quadro urbano da cidade de Ivaiporã-PR,
na Rua José Canteri esquina com a Rua Santa Catarina, com os

limites e confrontações constantes da matrícula n.º 23.185 do CRI
de Ivaiporã-PR, de propriedade do Sr. PAULO SALLA NETO.
Existe edificado sobre o terreno uma construção em alvenaria

com dois pavimentos, sendo que o piso inferior mede 382,19 m2.
Construção onde está instalado o Escritório Ética, com piso em
paviflex, de laje, contendo ainda salas para arquivos, banheiros e

cozinha. Pintado e conservado. No piso superior existe edificado
dois apartamentos residenciais, com área total de 225,00 m2,
contendo três quartos, sala, cozinha e banheiro, em cada um. Com

piso de taco, forro de madeira, pintado e conservado.
REAVALIADO em R$ 110.000,00 em 08-08-2002.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
10)
Autos : RT 333/96
Autor : ADOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu : ESPÓLIO DE OLAVO BERNINI

Praça/Leilão : 18 de setembro de 2002, às 10h45min
BENS : “ 22(vinte e duas) vacas de raça NELORE, de
aproximadamente 04 anos de idade, vacas para reprodução,

reavaliadas em R$ 600,00, cada uma. TOTAL GERAL DA

REAVALIAÇÃO :R$ 13.200,00 em 08-08-2002.”

PONTA GROSSA

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Marquês do Paraná n.º 633, - Ronda - CEP 84.051-060 -

Fone (042) 224-1918

EDITAL DE CITAÇÃO  N.º 0054/2002
PRAZO DE 20 DIAS.

A Meritíssima Juíza Titular desta Primeira Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER,
a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos do processo n.º RT 00821/1996,
entre partes JOSIANE ALCIONARA PEREIRA DOS SANTOS,
reclamante e 1) CURITIBANA SERVIÇOS PROFISSIONAIS SC
LTDA. e 2) BANCO DO BRASIL S/A, reclamados, sendo que se
está citando a 1.º reclamada, CURITIBANA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS SC LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para pagar em 48 horas, ou garantir a execução  sob  pena  de
penhora, a  importância total de R$ 3.271,92 (três mil, duzentos e
setenta e um reais e noventa e dois centavos), referentes a: Principal
(devido ao exeqüente) R$ 2.913,35, Custas Processuais R$ 58,27,
INSS (empregado) R$ 69,04, INSS (empregador) R$ 231,26,
atualizado até 30/04/2002. E, para que não se alegue ignorância,
é passado o presente Edital, o qual, devidamente assinado, será
publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume na
sede desta 1ª Vara do Trabalho.  Dado e passado nesta cidade de
Ponta Grossa - PR, nesta  quarta-feira, 14 de agosto de 2002. Eu,
Rafael Jorge, digitei. E eu, _______________________ Cristina
Kopp Battistella, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juíza Titular

R$ 71,50

ROLÂNDIA

Vara do Trabalho de Rolândia

Edital de Intimação de Ciência da Penhora (Prazo: 20 Dias),
expedido nos Autos do Processo de Reclamatória Trabalhista Nº
1258/98, entre partes: Abilio Lucas Coury Reclamante e Molpar
Indústria de Molduras Paraná Ltda,   Gevieski Indústria e Comércio
Ltda, Wilson Gevieski e Jeremias Petinati, reclamadas.

O Doutor Mauro Vasni Paroski, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Rolândia-PR, faz saber  a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
as Reclamadas: Molpar-Ind. De Molduras Ltda, Gevieski-Ind. E
Com. Ltda, na pessoa dos representantes legais, com endereço
em lugar incerto e não sabido, para, ciência da penhora sobre: um
lote de terras 166-C12, com área e 7.982,94 m2 (sete mil
novecentos e oitenta e dois vírgula noventa e quatro metros
quadrados), de propriedade de GEVIESKI IND. COM. LTDA,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula 11.973
do CRI de Rolândia/PR, avaliado em:
Terreno: R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais);
BENFEITORIAS:
Um galpão industrial com 2.500,00 (dois mil e quinhentos  metros
quadrados), no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais);
Uma estufa com 41,60 (quarenta e um vírgula sessenta metros
quadrados) no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
TOTAL DA PENHORA: R$414.000,00 (quatrocentos e catorze
mil reais).
Penhora também nos autos 2282/97 e 1045/98, 440/99; 441/99,
32/99, 31/99,  998/99, 598/99, 223/99, 1551/98, 1593/98, 390/
99, 134/99, 1594/98, 224/99, 1591/98, 1590/98, 391/99, CP 84/
99, CP 52/01, 375/99, 1258/98 e 1553/98  desta Vara.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima e/
ou seus representantes legais, é passado o presente  edital,
publicado na Imprensa Oficial do Estado e que será afixado no
lugar de costume na sede desta Vara na Av. Presidente Vargas,
2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
      Eu, Izabel Maria José Baza,  Técnica Judiciária, o digitei,
eu.......................Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria
subscrevi.

Rolândia, 05 de agosto  de 2002.

Mauro Vasni Paroski
Juiz do Trabalho

R$ 66,00

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando WAY -
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., atualmente em local
incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara, na qual figura como ré, devendo
comparecer na audiência UNA designada, para apresentar defesa,
sob pena de revelia e confissão e, também, fica advertida que na
audiência designada, serão realizados todos os atos do processo,
até o julgamento, de forma UNA, e que se desejarem a intimação
de testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por carta
precatória, deverão arrolá-las até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão, sendo que os autos estão à
disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 1057/2002 28/11/2002, AS 15H30MIN
 Autor SIRINO FERREIRA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 16 de Agosto de 2002. Subscrito por mim,
_____________ , Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 82,50

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 286/2001, em que são partes: VALDEMIR DA
SILVA BARBOSA, autor, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL E FAZENDA NACIONAL, exeqüentes, e
MAICON REZENDE LEMOS, executado, com prazo de vinte
dias.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado
MAICON REZENDE LEMOS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 1.501,36
(UM MIL, QUINHENTOS E UM REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS), atualizada até 30.08.2002, referente à contribuição
previdenciária e custas, tudo conforme sentença transitada em
julgado, já de conhecimento da executada, bem como despacho
de fls. 214 dos autos supra, cujo teor é o seguinte: “ I –  Cite-se o
réu por edital, conforme requerido à fl. 211 ... . “
E, para que chegue ao conhecimento do executado e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado  nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 12 de
agosto de 2002.
Eu,                                 Marcelo André, Diretor de Secretaria em
Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 411/2001, em que são partes: JANETE
APARECIDA GALVAO PETERSEN, autora, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, exeqüente, e CENTRO
EDUCAÇAO INFANTIL CAMINHOS DO FUTURO LTDA,
executada, com prazo de vinte dias.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada
CENTRO EDUCAÇAO INFANTIL CAMINHOS DO
FUTUTO LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 473,71 (QUATROCENTOS
E SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS),
atualizada até 30.08.2002, referente à contribuição previdenciária,
tudo conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
da executada, bem como despacho de fls. 75 dos autos supra,
cujo teor é o seguinte: “ I –  Cite-se o réu por edital, conforme
requerido à fl. 72.  ... “
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.

Dado e passado  nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 12 de
agosto de 2002.
Eu,                              Marcelo André, Diretor de Secretaria em
Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº PS 472/2002, em que são partes: HERASMO JOSE
FREITAS, autor, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, exeqüente, e GEPEM PUBLICIDADES LTDA,
executada, com prazo de vinte dias.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada GEPEM
PUBLICIDADES LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 126,74
(CENTO E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS), atualizada até 02.08.2002, referente à contribuição
previdenciária,   tudo conforme sentença transitada em julgado,
já de conhecimento da executada, bem como despacho de fls. 45
dos autos supra, cujo teor é o seguinte: “ I –  Cite-se a ré por
edital, conforme requerido. ...  “
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado  nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 13 de
agosto de 2002.
Eu,                                 Marcelo André, Diretor de Secretaria em
Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

PORTARIA GP 58/2002, de 14 de agosto de 2002.

O Juiz-Presidente, na forma regimental,  do TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO-Pr, no uso de suas atribuições legais,
em razão da publicação da aposentadoria da Juíza Adriana Nucci
Paes Cruz e do que dispõe o art. 3º, § 2º do Regimento Interno
desta Corte,

R E S O L V E

1 - DESCONVOCAR, a partir desta data, da atuação no Órgão
Especial, as Juízas:
a. FÁTIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, na cadeira pertencente
ao Juiz Altino Pedrozo dos Santos,
b. ANA CAROLINA ZAINA, na cadeira pertencente ao Juiz Tobias de
Macedo Filho; e,
c. SUELI GIL EL RAFIHI, na cadeira pertencente à Juíza Márcia
Domingues;

2 - CONVOCAR, a partir desta data, para atuarem no Órgão
Especial:
a. até 19/12/2002, a Juíza ANA CAROLINA ZAINA, na cadeira
pertencente ao Juiz Altino Pedrozo dos Santos;
b. até 16/9/2002, a Juíza SUELI GIL EL RAFIHI, na cadeira pertencente
ao Juiz Tobias de Macedo Filho, e;
c. até 20/8/2002, o Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES, na cadeira
pertencente à Juíza Márcia Domigues.

P U B L I Q U E - S E.

(a) NACIF ALCURE NETO
Juiz-Presidente Regimental

ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,

tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens

penhorados.”

Caso os autores/ réus não sejam encontrados ou cientificados,

por qualquer razão, das datas de praça e leilão, quando da

expedição das respectivas notificações, valerá o presente edital

como edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.

Os arrematantes/adjudicantes arcarão com as despesas processuais

bem como com as despesas de publicação de edital, na proporção

de 1/10 cada.

Demais informações poderão ser obtidas perante a Secretaria desta

Vara do Trabalho.

 Ivaiporã, 13 de agosto de 2002.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA

Juiz Titular

R$ 302,50

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 81/2002

Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 14-8-2002:

Portaria DG nº 1307/02 - designando CARLOS ALBERTO

HIDENORI FUZINO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe

A, padrão 1, para EXERCER a Função Comissionada de

Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz, código TRT 9ª

FC 04, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, no período de 20 a

31-8-2002.

Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 14-8-2002:

Portaria JP nº 257/02 - fazendo cessar parcialmente, a partir de

31-1-2002, os efeitos da Portaria JP nº 381/1998, no que se refere

à designação de SÉRGIO SIMÃO DIAS, Técnico Judiciário Área

Judiciária, classe C, padrão 15, para SUBSTITUIR a Diretora do

Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância de Guarapuava,

código TRT 9ª FC 08, em suas férias e demais impedimentos

legais.

Curitiba, 15-8-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MARCUS HOLZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <079>

___________________________________________
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EM CINCO DIAS
APRESENTE A DECLARAÇÃO PESSOAL A QUE SE REFE-
RE O ART. 4º DA LEI 1060/50 OU RECOLHA AS CUSTAS
INICIAIS DO PROCESSO.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.036009-0 - VALMIR EUZEBIO X COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS, RUI FERREI-
RA CAMPOS

___________________________________________ A AUTO-
RA, PORTANTO, PODE EFETUAR, POR SUA CONTA E RIS-
CO, OS DEPÓSITOS QUE ENTENDER CABÍVEIS, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. SENDO O VALOR OFERTADO
AQUÉM DO ATUALMENTE EXIGIDO, A OFERTA TEM
NATUREZA DE PARCELA INCONTROVERSA, RAZÃO POR-
QUE DEVERÁ SER DEPOSITADA NA PRÓPRIA CONTA DO
CONTRATO PARA APROPRIAÇÃO PELA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. A APROPRIAÇÃO DE TAIS VALORES, ENTRE-
TANTO, NÃO LIVRA O DEPOSITANTE DO ÔNUS DA MORA
PELO EVENTUAL REMANESCENTE.
ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA PARA AUTORIZAR, NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTAÇÃO, OS DEPÓSITOS QUE PRE-
TENDE A PARTE AUTORA REALIZAR, E PARA DETERMI-
NAR À EMGEA QUE, ATÉ DECISÃO FINAL, NÃO PROMO-
VA A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL EM QUES-
TÃO PREVISTA NO DL N. 70/66, NEM LEVE O NOME DA
AUTORA À INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO DE CRÉDITO. CASO JÁ TENHA FEITO ISSO,
DEVE PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A
DEVIDA EXCLUSÃO.
INTIMEM-SE OS AUTORES DESTA DECISÃO, INCLUSIVE
PARA QUE, EM CINDO DIAS, REGULARIZEM SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL, PROVIDENCIANDO A ASSINA-
TURA DO INSTRUMENTO DE FL. 47 POR MEIO DE CANE-
TA DE TINTA ESFEROGRÁFICA.
CITE-SE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018162-5 - VALTER JOAO PERETO, IVETE TE-
REZINHA PERETO X EMGEA EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO

___________________________________________
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EM CINCO DIAS
APRESENTE A DECLARAÇÃO PESSOAL A QUE SE REFE-
RE O ART. 4º DA LEI 1060/50 OU RECOLHA AS CUSTAS
INICIAIS DO PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035338-2 - DENACIR PALLU PEDON, LINDACIR
PEDON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIBIAMAR DE SOUZA, MARIA MERCEDES
UBA

_________________________________________
AS TESES DA INICIAL SÃO APENAS DE DIREITO, RECO-
MENDANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO.
SE NÃO FOR ESSE O ENTENDIMENTO DAS PARTES, ES-
PECIFIQUEM, EM 05 DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, ESCLARECENDO A FINALIDADE.
CIENTIFIQUEM-SE OS AUTORES DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS ÀS FLS. 39/49.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001574-9 - VERA LUCIA GASPAR DE ARAUJO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, CIRINEI AS-
SIS KARNOS

________________________________________
A PROVA PERICIAL É ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIA, E
FICA DESDE LOGO AFIRMADA COMO PROVA DETERMI-
NADA PELO JUÍZO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 19, § 2º
DO CPC, CABE À PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS RESPECTIVAS. NESTE SENTIDO, INDEFIRO AQUI,
NESTE MESMO DESPACHO, A CONCESSÃO DE INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DA SEGUINTE
DECISÃO DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: “EM SE TRATANDO
DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO SFH, NÃO SE APLICAM
AS NORMAS DO CDC, UMA VEZ QUE JÁ É INSPIRADO
POR CONSIDERAÇÕES DE CUNHO SOCIAL E SEUS OBJE-
TIVOS TRANSCENDEM ÀS SIMPLES RELAÇÕES DE CON-
SUMO. SEM RAZÃO O AGRAVANTE AO POSTULAR A IN-

VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (A.I. 1999.04.01.078837-9/
PR, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, J.
04.11.1999).
NOMEIO PERITO JUDICIAL O SR. SEBASTIÃO WANDER-
LEY G. CORDEIRO, FIXANDO OS HONORÁRIOS EM R$
500,00, QUE PODEM SER PARCELADOS EM DUAS VEZES.
NO PRAZO DE 30 DIAS DEVE A PARTE EFETUAR O RE-
COLHIMENTO TOTAL OU RECOLHER A PRIMEIRA PAR-
CELA, DEVENDO A SEGUNDA PARCELA SER RECOLHI-
DA NO PRAZO MÁXIMO DE NOVOS 30 DIAS A PARTIR
DA PRIMEIRA PARCELA.
A PARTE DEVERÁ DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECI-
DOS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR INTEGRAL OU DAS
PARCELAS. NÃO HAVERÁ NOVO DESPACHO COBRAN-
DO ESSE DEVER DA PARTE EM RECOLHER AS CUSTAS E
JUNTAR OS RESPECTIVOS RECIBOS, QUER DO VALOR
INTEGRAL OU DE QUALQUER UMA DAS PARCELAS. A
FALTA DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTOS SERÁ ENTENDIDA COMO DESISTÊNCIA DA
PROVA E O PROCESSO SERÁ JULGADO IMEDIATAMEN-
TE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
QUANTO AOS QUESITOS, AS PARTES PODERÃO FORNE-
CÊ-LOS DESDE LOGO NO PRAZO DE 05 DIAS. O JUÍZO,
APÓS RECOLHIDAS AS CUSTAS NA DEVIDA FORMA IN-
DICARÁ QUESITOS QUE ENTENDA NECESSÁRIOS E QUE
NÃO TENHAM SIDO ABORDADOS PELAS PARTES. APÓS
OS QUESITOS DO JUÍZO, AS PARTES AINDA PODERÃO
INDICAR QUESITOS SUPLEMENTARES (CPC, ART. 425).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011870-4 - DILMA CELIA FERNANDES, ALBER-
TO MESSINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, GILBER-
TO MARCHIORO

___________________________________________
À PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS
PRELIMINARES ARGUIDAS PELA CEF, BEM COMO SO-
BRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 76/147.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039721-6 - JOSE ANTONIO NEGRAO, MARIA
ISABEL CARNIERI NEGRAO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS.
CONDENO A EMBARGADA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS AO EMBARGANTE QUE FIXO EM R$ 300,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031931-6 - LAUDEMIR NUNES DOS ANJOS, TA-
NIA MARA NUNES DOS ANJOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, EDGAR LUIZ DIAS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF FIXOS EM R$ 300,00.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004763-8 - MARGARETE RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, EDGAR LUIZ DIAS,
ROGERIO VERAS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF FIXOS EM R$ 200,00.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.010319-8 - MARGARETE RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, EDGAR LUIZ DIAS,
ROGERIO VERAS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM SUSCITADA PELA UF, EXTINGUINDO O FEITO
EM RELAÇÃO A ELA, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM FULCRO NO ART. 267, VI, CPC.
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF FIXOS EM R$ 300,00 E R$ 150,00 PARA A UF.

CONSIGNATORIA

93.00.03635-1 - CLOVIS BERNARDI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO GOULART, ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, JOAO ILSON R FRANCISCO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NÃO CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032189-6 - ANA MARIA GONCALVES, CHRISTI-
ANE MELNICK GONCALVES PIE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR, EVERLY DOMBECK
FLORIANI

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENENÇA:
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA
INICIAL DE AÇÃO ORDINÁRIA.
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA
INICIAL DE AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE.
CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À PAR-
TE AUTORA FIXOS EM R$ 400,00.
FL. 189
TEOR CONCLUSIVO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS PORQUE TEMPES-
TIVOS, MAS NO MÉRITO, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
FL. 201 - TEOR CONCLUSIVO EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO:
CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS PORQUE TEMPES-
TIVOS, MAS NO MÉRITO, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.029331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO ROBERTO ANTON, MARIA HELENA DA SILVA
Adv. : Dr(s). REJANE TERESINHA SCHOLZ, JOAO HENRI-
QUE KALABAIDE, ANESIO ROSSI JUNIOR, MARIA ALICE
CARNEIRO FIGUEREDO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA (FLS. 150/151):
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA
INICIAL DE AÇÃO ORDINÁRIA.
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA
INICIAL DE AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE.
CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À PAR-
TE AUTORA FIXOS EM R$ 400,00 PARA AMBOS OS PRO-
CESSOS.
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (FL. 162):
CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS PORQUE TEMPES-
TIVOS, MAS NO MÉRITO, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (FL. 168):
CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS PORQUE TEMPES-
TIVOS, MAS NO MÉRITO, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018605-5 - PAULO ROBERTO ANTON, MARIA
HELENA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO, REJANE TERESINHA
SCHOLZ, ANESIO ROSSI JUNIOR, MARIA ALICE CARNEI-
RO FIGUEREDO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO.
CONDENO OS AUTORES E A RÉ AOPAGAMENTO, CADA
QUAL, DE METADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS. TENDO
EM VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CADA PARTE
ARCARÁ COM AS DESPESAS DE SEUS ADVOGADOS.
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (FL. 182, VERSO):
REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011978-9 - GENIVALDO RODRIGUES PEREIRA,
SOELI ALVES PEREIRA, JOSE CARLOS LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, CIRINEI ASSIS
KARNOS, LUCIANO MIYATA FERREIRA

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA (FLS. 150/151):
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, III.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF, À UF E A BACEN, FIXOS EM R$ 300,00 PARA
CADA INSTITUIÇÃO.

ACAO ORDINARIA

92.00.12599-9 - DANIEL ROBERTO DO AMARAL, MARCIA
DE FATIMA MARCELINO, LUIZ RENATO MEIRA, LIDIA
MARIA WIHBY MEIRA, JOSE ADAIL CAMPOS, MARGA-
RETH NUNES CAMPOS, PAULINO TAKACHI SUZUKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, CIRINEI ASSIS KARNOS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF, À UF E A BACEN, FIXOS EM R$ 300,00 PARA
CADA INSTITUIÇÃO.

ACAO CAUTELAR

92.00.09916-5 - DANIEL ROBERTO DO AMARAL, MARCIA
DE FATIMA MARCELINO, LUIZ RENATO MEIRA, LIDIA
MARIA WIBBY MEIRA, JOSE ADAIL CAMPOS, MARGA-
RETH NUNES CAMPOS, PAULINO TAKACHI SUZUKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, CIRINEI ASSIS KARNOS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS POR IVETE ES-
QUINAZI.

CONSIGNATORIA

99.00.14197-0 - IVETE ESQUINAZI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO, FLÁVIA REGINA BOR-
BA, MANOEL DINIZ PAZ NETO, UBIRAJARA COSTODIO
FILHO

___________________________________________
CONCEDO DERRADEIROS 10 DIAS PARA DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS.

ACAO ORDINARIA

98.00.25815-9 - HELY ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI MOREIRA

___________________________________________
FL. 86
AGUARDE-SE PARA JULGAMENTO SIMULTÂNEO COM
O PROCESSO PRINCIPAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009542-0 - HELY ARAUJO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI MOREIRA, ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.009546-7 - HELY ARAUJO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI MOREIRA, ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REJEITAN-
DO-OS NA ÍNTEGRA.

ACAO ORDINARIA

99.00.04008-2 - NATALINO MATUDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
CONHEÇO DOS EMBARGOS E RECONHECENDO A OMIS-
SÃO DO JULGADO QUANTO A TAIS DOCUMENTOS, NOS
TERMOS DO ART. 535, I, CPC, ACOLHO OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARA LHES DAR EFEITO INFRINGEN-
TE E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, FI-
CANDO CONFIRMADA A LIMINAR E FLS. 101/105 E 203/
204, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DOS PROCESSOS PRIN-
CIPAIS.
CONDENO A PARTE REQUERIDA NO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS, ESTES ARBITRA-
DOS EM R$ 100,00, TENDO EM VISTA O TRABALHO EXI-
GIDO.

ACAO CAUTELAR

99.00.00704-2 - NATALINO MATUDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REJEITAN-
DO-OS NA ÍNTEGRA.

CONSIGNATORIA

98.00.05413-8 - NATALINO MATUDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT

___________________________________________
TENDO EM VISTA A SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
PRINCIPAIS, ANTERIORMENTE AO JULGAMENTO DES-
TE INCIDENTE PERANTE O EGRÉGIO TRF, TEM-SE QUE
AS QUESTÕES JURÍDICAS AQUI LEVANTADAS E DECI-
DIDAS DEVERÃO SER OBJETO DE REFERÊNCIA NOS
EVENTUAIS APELOS DAS PARTES.

EXCECAO DE SUSPEICAO

2001.70.00.027550-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PASCUAL ARIEL ARRECHEA
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO
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TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NÃO ADMITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR
MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029635-3 - JOAO LUIZ BUFFARA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NÃO ADMITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR
MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.028652-9 - JOAO LUIZ BUFFARA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.
CONDENO OS AUTORES E A RÉ AO PAGAMENTO, CADA
QUAL, DE METADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS. TENDO
EM VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CADA PARTE
ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEUS ADVOGADOS.
FL. 202
REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014680-3 - NAVARO HERMOGENES DE AMO-
RIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER, LUIZ ALBERTO GONCALVES

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF, FIXOS EM R$ 300,00.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006676-1 - CELSO GUIMARAES, MIRIAN DA
CUNHA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, OTOMI
KOHLMANN, VANIA KAREN TRENTINI, CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À PAR-
TE AUTORA, FIXOS EM R$ 300,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029065-0 - CELSO GUIMARAES, MIRIAN DA
CUNHA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, DEL-
MARI DIAS, VANIA KAREN TRENTINI, CLOVIS APARECI-
DO MARTINS

________________________________________
A PROVA PERICIAL É ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIA, E
FICA DESDE LOGO AFIRMADA COMO PROVA DETERMI-
NADA PELO JUÍZO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 19, § 2º
DO CPC, CABE À PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS RESPECTIVAS. NESTE SENTIDO, INDEFIRO AQUI,
NESTE MESMO DESPACHO, A CONCESSÃO DE INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DA SEGUINTE
DECISÃO DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: “EM SE TRATANDO
DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO SFH, NÃO SE APLICAM
AS NORMAS DO CDC, UMA VEZ QUE JÁ É INSPIRADO
POR CONSIDERAÇÕES DE CUNHO SOCIAL E SEUS OBJE-
TIVOS TRANSCENDEM ÀS SIMPLES RELAÇÕES DE CON-
SUMO. SEM RAZÃO O AGRAVANTE AO POSTULAR A IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (A.I. 1999.04.01.078837-9/
PR, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, J.
04.11.1999).
NOMEIO PERITO JUDICIAL O SR. IRECÊ TADEU FRANCO
BORDENOSKI, FIXANDO OS HONORÁRIOS EM R$ 500,00,
QUE PODEM SER PARCELADOS EM DUAS VEZES. NO
PRAZO DE 30 DIAS DEVE A PARTE EFETUAR O RECO-
LHIMENTO TOTAL OU RECOLHER A PRIMEIRA PARCE-
LA, DEVENDO A SEGUNDA PARCELA SER RECOLHIDA
NO PRAZO MÁXIMO DE NOVOS 30 DIAS A PARTIR DA
PRIMEIRA PARCELA.
A PARTE DEVERÁ DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECI-
DOS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR INTEGRAL OU DAS
PARCELAS. NÃO HAVERÁ NOVO DESPACHO COBRAN-
DO ESSE DEVER DA PARTE EM RECOLHER AS CUSTAS E
JUNTAR OS RESPECTIVOS RECIBOS, QUER DO VALOR
INTEGRAL OU DE QUALQUER UMA DAS PARCELAS. A
FALTA DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTOS SERÁ ENTENDIDA COMO DESISTÊNCIA DA
PROVA E O PROCESSO SERÁ JULGADO IMEDIATAMEN-
TE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
QUANTO AOS QUESITOS, AS PARTES PODERÃO FORNE-

CÊ-LOS DESDE LOGO NO PRAZO DE 10 DIAS. O JUÍZO,
APÓS RECOLHIDAS AS CUSTAS NA DEVIDA FORMA IN-
DICARÁ QUESITOS QUE ENTENDA NECESSÁRIOS E QUE
NÃO TENHAM SIDO ABORDADOS PELAS PARTES. APÓS
OS QUESITOS DO JUÍZO, AS PARTES AINDA PODERÃO
INDICAR QUESITOS SUPLEMENTARES (CPC, ART. 425).
FL. 153

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
HOMOLOGO POR SENTENÇA A DESISTÊNCIA REQUERI-
DA PELOS AUTORES, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII,
CPC.
EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES PELA PARTE
AUTORA.
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS DEVIDOS À CEF SERÃO
SUPORTADOS DIRETAMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA,
CONFORME NOTICIADO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012323-2 - CARLOS ALBERTO CALADO DE OLI-
VEIRA, MARLENE MORALES RIBEIRO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS RO-
GERIO LEITE, MANOEL DINIZ PAZ NETO

___________________________________________
TEOR CONCLUSIVO DA DECISÃO:
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, CPC.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF, FIXOS EM R$ 200,00.

CONSIGNATORIA

99.00.26663-3 - CARLOS ALBERTO CALADO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS RO-
GERIO LEITE, MANOEL DINIZ PAZ NETO

 CURITIBA, 15 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MARCUS HOLZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº <080>

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo su-
cessivo de 05 dias, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.00.23756-7 - LOURIVAL FREITAS TRANCOSO E OUTRO
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, Despacho fl.248,
item 4

2000.70.00.018631-6 - FATIMA MARIA BITTENCOURT
WOLF E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, Despacho fl. 122, item 4

2000.70.00.029111-2 - VILMAR LUIZ PHILIPPSEN E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGE-
RIO SILVA, Despacho fl. 169, item 4

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo co-
mum de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.15602-1 - JOSE CARLOS BALDINI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, LUIZ CARLOS
LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, Despacho fl. 261, item 2

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.034028-3 - SILVESTRE DIAS DOS REIS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, Despacho fl. 202, item 2, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES

CONSIGNATORIA

2000.70.00.029330-3 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, Despacho fl. 106,
item IV

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017091-0 - MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS
BITTENCOURT E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, Despacho fl.198, item 4, CLAUDIA
LORENA CARRARO

2001.70.00.028828-2 - AGOSTINHO BLASIUS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, CLAUDIA LO-
RENA CARRARO, MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT, Despacho fl. 201, item 2

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: vistas às partes sobre os esclarecimentos prestados pelo pe-
rito.

ACAO ORDINARIA

91.00.17811-0 - ALEXANDRE ANTONIAZZI NETO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, Despacho fl. 257

CONSIGNATORIA

92.00.17000-5 - CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, FLAVIO ROBERTO
FAY DE SOUSA, Desp. fl. 207 c/c fl. 425, item 1

98.00.10630-8 - PAULO CEZAR TOSIN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, CLAUDIA LORENA
CARRARO, Despacho fl. 251, item I

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo comum
de 05 dias.

CONSIGNATORIA

93.00.03619-0 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, Fl. 294

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 05
dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028129-5 - SAMUEL MALANCHE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, EDGAR LUIZ DIAS,
Despacho fl. 134, item 2

 CURITIBA, 15 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MARCUS HOLZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <081>

___________________________________________
NOS TERMOS DO ART. 326 DO CPC, OPORTUNIZO AOS
AUTORES MANIFESTAÇÃO SOBRE A ALEGAÇÃO DA RÉ
ACERCA DA EXISTÊNCIA DE DUPLO FINANCIAMENTO.
INTIMEM-SE-OS, DANDO-LHES CIÊNCIA DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS ÀS FLS. 112/160.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004984-0 - FRANCISCO ADOLFO VIANA MAR-
TINS, MARIA ARACY VIANNA DE FIGUEIREDO MARTINS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME J TEIXEIRA DE FREITAS, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

___________________________________________
EXPEÇA-SE O ALVARÁ. ARQUIVEM-SE APÓS.

CONSIGNATORIA

95.00.10567-5 - VANDERLEI RODRIGUES DA CUNHA, ALE-
XANDRA LENZI DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS, VANIA KAREN TREN-
TINI

___________________________________________
EXPEÇA-SE O ALVARÁ.

CONSIGNATORIA

90.00.04446-4 - SERGIO RIBEIRO GONCALVES, ANA LUI-
ZA CEZAK DA SILVA GONCALVES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS SOWINSKI, ANTONIO DILSON PEREI-
RA, RENATO SOARES DIAS, EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI

___________________________________________
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-

OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

CONSIGNATORIA

95.00.10923-9 - GIRCE ASSAD X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI

__________________________________________
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.
À PARTE AUTORA PARA O PAGAMENTO VOLUNTÁRIOS
DOS HONORÁRIOS (CF. FL. 286).

DECLARATORIA

99.00.28073-3 - DARCI JOSE DA SILVA, YARA FORBECK
DA SILVA, CIRO CRUZ DE OLIVEIRA FORBECK, MARIA
LUCIA CARMELO FORBECK X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A,
OSVALDO IRINEU HOLLER, IZABEL HOLLER
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, LAERSO DA ROSA VIEIRA

___________________________________________
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL
NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002249-6 - EDUARDO LUIZ PETTER, ELISABE-
TE LEARDINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, LUIZ CARLOS LUGUES

___________________________________________
FL. 131
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 127/130. EXPEÇA-SE ALVARÁ
EM FAVOR DA CEF DOS VALORES DEPOSITADOS.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.003134-5 - EDUARDO LUIZ PETTER, ELISABE-
TE LEARDINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, CLAUDIA LORENA CARRA-
RO VARGAS, VIVIANE STADLER FAGUNDES

___________________________________________
SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 652/653, MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

00.00.73776-3 - ACYR RAMOS, HERMINIO BISCARO, JUAN
RAMIRO DE LA VEGA GUZMANN, LUIZ CARLOS NOBRE
DOS SANTOS X BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE

___________________________________________
FL. 81, VERSO
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.00421-6 - MARINA DA SILVA, SILVIA FATIMA DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VI-
ANNA, JOAO ANTONIO CATARINO FARINHA PIRES

___________________________________________
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA PETIÇÃIO DA CEF
- FL. 178.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EM DEZ DIAS
COMPROVE O RECOLHIMENTO DA SEGUNDA PARCELA
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 250,00,
SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM
QUE O PROCESSO SE ENCONTRA.

ACAO ORDINARIA

99.00.07322-3 - CLAUDENEY CARVALHO MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA

________________________________________
NOMEIO PERITO JUDICIAL O SR. IRECÊ TADEU FRANCO
BORDENOSKI, FIXANDO OS HONORÁRIOS EM R$ 500,00,
QUE PODEM SER PARCELADOS EM DUAS VEZES. NO
PRAZO DE 10 DIAS DEVE A PARTE EFETUAR O RECO-
LHIMENTO TOTAL OU RECOLHER A PRIMEIRA PARCE-
LA, DEVENDO A SEGUNDA PARCELA SER RECOLHIDA
NO PRAZO MÁXIMO DE NOVOS 30 DIAS A PARTIR DA
PRIMEIRA PARCELA.
A PARTE DEVERÁ DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECI-
DOS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR INTEGRAL OU DAS
PARCELAS. NÃO HAVERÁ NOVO DESPACHO COBRAN-
DO ESSE DEVER DA PARTE EM RECOLHER AS CUSTAS E
JUNTAR OS RESPECTIVOS RECIBOS, QUER DO VALOR



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 143

INTEGRAL OU DE QUALQUER UMA DAS PARCELAS. A
FALTA DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTOS SERÁ ENTENDIDA COMO DESISTÊNCIA DA
PROVA E O PROCESSO SERÁ JULGADO IMEDIATAMEN-
TE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
CONCOMITANTEMENTE, INTIMEM-SE AS PARTES, TAM-
BÉM EM CINCO DIAS, PARA FORMULAREM OS SEUS
QUESITSO, EM COMPLEMENTAÇÃIO AOS QUESITOS JU-
DICIAIS QUE SEGUEM A ESTE DESPACHO, PODENDO
TAMBÉM INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS.

ACAO ORDINARIA

99.00.21962-7 - SILVANO FERREIRA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS

___________________________________________
FL. 243
INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA QUE PROVIDEN-
CIE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO EXPERT ÀS
FLS. 240, NO PRAZO DE 20 DIAS SOB ENA DE NÃO REA-
LIZAÇÃO DA PROVA E JULGAMENTO DO PROCESSO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

CONSIGNATORIA

93.00.15603-9 - JAQUESON MENDES DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, ELIAN-
DRO BROSTOLIN

___________________________________________
À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAU-
DO EM CINCO DIAS.

CONSIGNATORIA

99.00.07843-8 - SALVADOR CALAMUCCI NETO, LONI CA-
LAMUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, GUILHER-
ME DE ALMEIDA GOMES

___________________________________________
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

ACAO ORDINARIA

99.00.24016-2 - SERGIO NOGAROLLI RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

___________________________________________
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL
NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELA
PARTE AUTORA, À QUAL FACULTO, NA OPORTUNIDA-
DE, A MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONTESTAÇÃO APRE-
SENTADA (REQUERIMENTO DA FL. 99).

CONSIGNATORIA

2000.70.00.012071-8 - MARIA DAS GRACAS MEIRE LOPES,
WILSON AFONSO VIEIRA LOPES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS

___________________________________________
O VALOR FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICI-
AIS (R$ 500,00) NO DESPACHO DE FL. 353 É PARA A REA-
LIZAÇÃO DE PERÍCIA EM APENAS 1 CONTRATO DE MÚ-
TUO. ENGLOBANDO O PRESENTE FEITO A ANÁLISE DE
4 CONTRATOS DISTINTOS DE MÚTUO PELO SR. PERITO,
OS AUTORES DEVEM COMPLEMENTAR O VALOR DEPO-
SITADO ATÉ A QUANTIA DE R$ 2000,00, OS QUAIS PO-
DEM SER DEPOSITADOS DE ACORDO COM OS TERMOS
ANTERIORMENTE FIXADOS.

ACAO ORDINARIA

92.00.13293-6 - NATAL FACINA, EDIS JOSE MAREGA, MA-
GALY APARECIDA VERCESI CHIQUETTO MAREGA, RO-
BSON FARIA DE BIAGI, JOAO CARLOS DE CARVALHO,
MARIA DE FATIMA SILVA CARVALHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, MAURO VIGNOTTI

___________________________________________
INDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CUMPRIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 165, NOS SEUS EXATOS TERMOS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031513-0 - SIRLANE MADALENA MASSMANN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“..., defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para
determinar à COHAB/CT que, até decisão final, não leve o nome
do autor à inscrição em cadastros de órgãos de proteção de crédi-
to. Caso já tenha feito isso, deve providenciar, no prazo de dez
dias, a devida exclusão...”

Determinou-se por ato de secretaria (Provimento nº 22/99 à parte

autora apresentar contrafés necessárias à instrução do mandado
de citação (01 para cada réu e emenda à inicial - 01 para cada
réu).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019369-6 - JOSE BENEDITO PERES X COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
- CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, Desp. fl. 66/67

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“...defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
tão-somente para determinar à CEF que, até decisão final, não
leve o nome da autora à inscrição em cadastros de órgãos de pro-
teção de crédito. Caso já tenna feito isso, deverá providenciar, no
prazo de dez dias, a devida exclusão...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010568-4 - JOSILENE DO BELEM GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, Desp. fl. 75

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. a procuração de fl. 13, outorgada pelos mutuários, confere
poderes ao procurador Paulo Sérgio Rossini tão-somente para
“receber citaçãp decorrente de procedimento judicial”, silencian-
do a respeito de quaisquer poderes para representá-los em juízo.
Ademais, o instrumento de mandato judicial juntado à fl. 12 não
comprova a outorga de poderes próprios dos mutuários, e sim
apenas a outorga de poderes inerentes à pessoa do procurador
Paulo Sérgio Rossini.
Destarte, à parte autora para regularizar a representação proces-
sual, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042896-5 - MARIA APARECIDA RIBEIRO PINTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA BERTIPAGLIA, Desp. fl. 51

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“...Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada,
em dez dias.”
Foi determinado por ato de secretaria, Provimento 22/99, á parte
autora apresentar contrafé necessária à instrução do mandado de
citação (petição inicial, contestação da CEF, emenda de fls. 39).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040013-6 - HERBERT ANONIO AGE JOSE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, Desp. fls. 40/41

 CURITIBA, 15 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0088/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS
DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PRO-
VIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF
DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DEVENDO
A PARTE AUTORA SE MANIFESTAR TEMBÉM SOBRE A
CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO A SER
JUNTADO PELO INSTITUTO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014246-2 - MARIA BONETTE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, DESP. FL. 163

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À PARTE AUTORA, PARA EMENDAR A INICIAL E INDI-
CAR COM PRECISÃO O VALOR DA CAUSA, QUE DEVE
CORRESPONDER AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETEN-
DIDO, JÁ QUE HÁ DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES
APONTADOS NA FL. 15. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046131-2 - RAPHAEL ROSARIO LAURO SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030232-5 - SUELI GEBELUCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO PELO PRAZO DE
90 DIAS, DENTRO DO QUAL DEVERÁ A AUTORA REQUE-
RER ADMINISTRATIVAMENTE O BENEFÍCIO QUE PLEI-
TEIA NESTA VIA JUDICIAL E COMPROVAR A RESPOSTA
DO INSS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017642-0 - SILVAN RODNEY PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI, DESP. FL. 168

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA AO AUTOR POR 5 DIAS.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.27673-6 - ROBERTO JOSE ASSUMPCAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 179 - 3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO FORMU-
LADO ÀS FLS. 70/71, POIS OS VALORES A QUE SE REFE-
RE O EXEQÜENTE FOI DESCONTADO DEVIDO À SUCUM-
BÊNCIA HAVIA NOS EMBARGOS.
PROSSIGA-SE NOS TERMOS DO DESPACHO DA FL. 69.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.05703-1 - ALDO LAVAL E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 73

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTES DE APRECIAR O PEDIDO DE PAGAMENTO COM-
PLEMENTAR (FLS. 207/208), INTIME-SE O PATRONO DOS
REQUERENTES PARA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DOS VALORES DEPOSITADOS PELO INSS, DEVENDO
SER AGENDADA DATA PARA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.18890-0 - MARIA VANDA KUSMA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, DESP. FL. 209

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇAM-SE PRECATÓRIOS NA FORMA
REQUERIDA, DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMA-
DA PARA APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CON-
FORME MODELO PADRÃO CONSTANTE NA RESOLUÇÃO
N° 239/01 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DISPO-
NIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.com.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.21603-0 - DANTE EMILIANO D ASSUMPCAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 548

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA PETIÇÃO E INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTAR-
QUIA ÀS FLS. 265/267, MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA;”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020329-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE ARAUJO MAR-
TINS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 268

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PROSSIGA-SE NOS TERMOS DO ITEM X E SEGUINTES
DA DECISÃO DAS FLS. 182/184, TENDO EM VISTA NÃO
EXISTIR NOTÍCIA ACERCA DE DEFERIMENTO DE EFEI-
TO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INTRUMENTO INTER-
POSTO PELA AUTARQUIA CONTRA AQUELA DECISÃO.
OUTROSSIM, NÃO MERECE TRÂNSITO A PRETENSÃO DO
INSS DE RECALCULAR OS VALORES DEVIDOS AO AU-
TOR,...
TENDO EM VISTA QUE A APOSENTADORIA FOI CONCE-
DIDA COM COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 100% (O QUE
TORNA EQUIVALENTES OS VALORES DO SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO E DA RENDA MENSAL INICIAL), A APLICA-
ÇÃO DO ART. 33 DA LEI DE BENEFÍCIOS SOBRE A RMI
TORNARIA INÓCUA A SENTENÇA DAS FLS. 78/83, COM
TRÂNSITO EM JULGADO, QUE DETERMINOU A NÃO IN-
CIDÊNCIA DO LIMITADOR SOBRE O SALÁRIO-DE-BENE-
FÍCIO, COM FULCRO NO ART. 29, § 2° DO MESMO DIPLO-
MA LEGAL.
EM DECORRÊNCIA DISSO, INDEFIRO OS PEDIDOS DO
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO, ELENCADOS NA FL. 200.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.16018-8 - TOSHIKATSU HANAI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, DESP. FL. 235

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO PARA DETERMI-
NAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE, NO PRAZO DE
30 DIAS, IMPLANTE, EM FAVOR DO IMPETRANTE, O BE-
NEFÍCIO DE PENSÃO PELA MORTE DE SUA MULHER,
COM EFEITOS A CONTAR DA DATA DA IMPETRAÇÃO.
...”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO;
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

95.00.05520-1 - ANTONIO URBANETZ X CHEFE DO SETOR
DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, SENT. E DESP. FL. 93

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020716-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ODILON VICENTINI
Adv. : Dr(s). SANDRO VICENTINI, DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS EXPLICAÇÕES DE FLS. 162/163, ABRA-SE VISTA À
ADVOGADA IVONE STRUCK POR CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.04794-4 - ILDEFONSO SILVIO GUIMARAES E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK, DESP. FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS,
CONSTANDO O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A
DATA E O VALOR DEVIDO A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CONFORME PLANILHA FORNECIDA
PELA SECRETARIA E CONSTANTES NAS RESOLUÇÕES
Nºs 239 E 240/01 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.25826-2 - VALMOR EGGERT X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 137

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PAGA-
MENTO COM RELAÇÃO A CLÁUDIO TAVARES PEREIRA e
JOÃO CARLOS MAFRA, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.”

DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DOS REQUERENTES, PELO
PRAZO DE SESSENTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA AS
DILIGÊNCIAS CABÍVEIS;

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.83726-1 - ADONAI ANTONIO BECKER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSUMPCAO MALHADAS, MARCOS
JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR, SENT. E DESP. FL. 432

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.08587-5 - LEODORO ROSA RIBAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ RELATIVAMENTE
AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, DEVENDO A PAR-
TE AUTORA SER INTIMADA PARA EM DERRADEIROS 30
DIAS, TRAZER A PROCURAÇÃO ATUALIZADA DO AU-
TOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, RESSALVANDO QUE
OPORTUNAMENTE APRECIAREI O PEDIDO DA FL. 324;
TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA
PARTE AUTORA COM OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA
CONTADORIA JUDICIAL ÀS FLS. 309/316, OS QUAIS RES-
TARAM ZERADOS COM RELAÇÃO A JOÃO PEDRO PE-
REIRA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
QUANTO A ELE;

ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS , INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O INTERESSE NA APLICAÇÃO DA
LEI 10.259/2001 (ART. 17 § 1°),...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.09856-0 - EWALD HAMMEL - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 327

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFINITIVO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2001.04.01.056192-8 PARA
QUE SE POSSA DELIBERAR SOBRE O LEVANTAMENTO
DO DEPÓSITO EFETUADO À FL. 203;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.14311-3 - LYDIA SNIECIKOSKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI, DESP. FL. 215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE O EXEQÜENTE PARA CUMPRIR O DESPA-
CHO DA FL. 17, NO PRAZO DE DEZ DIAS;”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028905-9 - NELSON WALTRICK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 14, CONCEDENDO AO AU-
TOR O PRAZO DE SESSENTA DIAS PARA CUMPRIMENTO
DO DESPACHO DA FL. 06;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026733-7 - ARY GOTER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA PROMOVER O ANDA-
MENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO. PRAZO DE 30 DIAS.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.050207-7 - FRANCISCA DA SILVEIRA CARLIM
X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 126

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, A SER
REALIZADA NA RFFSA, PARA O QUE NOMEIO COMO
PERITO O ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
ANTONIO MATEOS NUNES.
FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$ 450,00, A SE-
REM PAGOS APÓS A ENTREGA DO LAUDO DEFINITIVO,
PELA JUSTIÇA FEDERAL, E AO FINAL RESTITUÍDO PELO
VENCIDO;
INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE DES-
PACHO E PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICA-
REM ASSISTENTES TÈCNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO
DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART. 421 DO CPC.
FICANDO AINDA OS PROCURADORES RESPONSÁVEIS
PELA COMUNICAÇÃO DA DATA E LOCAL DA PERÍCIA
AOS RESPECTIVOS ASSISTENTES TÉCNICOS E REQUE-
RENTE PATROCINADO.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 04 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NA DEPENDÊNCIA DA RFFSA, À
AV. 7 DE SETEMBRO, 2645. O CONTATO SERÁ A ENGª DE
SEGURANÇA DO TRABALHO SOLANGE DE SOUZA BRE-
DOW.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016083-0 - JOSE ADEMAR ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ENTENDO NECESSÁRIO, PARA CONFIGURAR O INTE-
RESSE DE AGIR, QUE O REQUERENTE COMPROVE A
PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA E SEU NEGA-
TIVO DESFECHO, POSTO QUE A RESISTÊNCIA À PRETEN-
SÃO DO SEGURADOCONSTITUI CONDIÇÃO SINE QUA
NON DO PROCESSO.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA PE-
TIÇÃO INICIAL. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055436-3 - ANTONIO LUIZ DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023448-0 - VALERIO KIMIESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 141

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES DOS CÁLCULOS ELABORADOS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029414-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FLAVIA CAVICHIOLO CAMPAGNOLO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À AUTORA, PARA QUE, EM 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS
AS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DE SEUS FILHOS JOEL-
MA, MARCIANE, MARCIA E MARCIO ADILSON, POIS
AQUELES DE FLS. 96-99 NÃO ATENDEM AO DESPACHO
PROFERIDO EM AUDIÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020423-2 - JACEIR SILVEIRA CHIPANSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 105

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
PEDIDO DE FL. 134. PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038378-3 - VALDEMAR WESSLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 138

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CPC,
EM RELAÇÃO A JOSÉ SATURNINO DE MATOS, DOMIN-
GOS DOS SANTOS e JOSÉ ANTONIO DE LIMA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035229-4 - JOSE SATURNINO DE MATOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, sent. fl. 178

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RETORNEM
CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020612-5 - ODAIR ANTONIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FLS. 250/
252

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
“I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CÍVIL PÚBLICA
N° 99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO
VERBETE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, NÃO HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
PELO INSTITUTO SEGURADOR, TENDO A AUTARQUIA-
APENAS PUGNADO PELA EXCLUSÃO, NOS CÁLCULOS
DO EXEQÜENTE, DE COMPETÊNCIAS JÁ QUITADAS AD-
MINISTRATIVAMENTE.
II.I INTIMADA A SE MANIFESTAR A RESPEITO, A PARTE
EXEQÜENTE CONCORDOU COM AS ALEGAÇÕES DO
INSS, ... MOTIVO PELO QUAL A EXECUÇÃO DEVERÁ
PROSSEGUIR PELO VALOR DE R$ 17.534,81, PARA 05/
2002,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036308-5 - LEONOR ROSSONI BENEDETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 33/34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 117-118, POIS NÃO HÁ
ORDEM JUDICIAL QUE MANDE O PAGAMENTO DE VA-
LORES DESDE A DATA INDICADA PELO IMPETRANTE,
MAS APENAS PROVIMENTO QUE DETERMINA A REA-
NÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE
PARECE TER SIDO FEITO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.024720-6 - JAIR MOREIRA FERNANDES X CHE-
FE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS - AG VISCONDE
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“OBSERVO QUE O AUTOR JOÃO KUCEK É PARTE, TAM-
BÉM, NO PROCESSO AUTUADO SO O N°
2002.70.00.006159-0, QUE CORRE NO JUIZADO ESPECIAL.
INTIME-SE-O PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O FATO,
QUE INDICA POSSÍVEL LITISPENDÊNCIA. PRAZO DE 5
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027738-7 - JENNER TRAVASSOS D’AGUIAR PE-
REIRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 61

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A REALIZAÇÃO, PORQUE IMPRESCINDÍ-
VEL AO JULGAMENTO DA CAUSA, DE PERÍCIA MÉDI-
CA.
NOMEIO PERITO DO JUÍZO Dr. EDSON PUDLES, FIXO A
REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$ 200,00.
ÀS PARTES, PARA FORMULAÇÃO DE QUESITOS E INDI-
CAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE 5
DIAS.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 23/09/2002, ÀS 18:30
HORAS, NA RUA DESEMBARGADOR OTÁVIO DO AMA-
RAL, N° 90, BAIRRO BIGORRILHO, NESTA CAPITAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020497-9 - ADILSON DE CHAVES ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FL. 56/57 E 61

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESTANDO CORRETAS AS PONDERAÇÕES FEITAS PELO
AUTOR ÀS FLS. 249/250, RETIFICO O ITEM 2 DO DESPA-
CHO DA FL. 248, RECEBENDO A APELAÇÃO COMPLE-
MENTAR DA AUTARQUIA E A APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA, SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019820-3 - GETULIO CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL TAKAKO MURATA, DESP. FL. 251

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, SOBRE ELAS MANIFES-
TEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031846-4 - CALIR JOAQUIM MACAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
87

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I,
DO CPC, ACOLHO PARCIALMENTE OS PEDIDOS PARA
CONDENAR O INSS NAS OBRIGAÇÕES DE FAZER CON-
SISTENTES EM: ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018465-4 - MARIA DE LOURDES PANSOLIN
MAZUREK E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, SENT. E DESP.
FL. 119

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 30, CONCEDENDO AO AU-
TOR VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE CINCO DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028446-6 - JOAO LASKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A ADOLFO HEINZE, ARNAL-
DO ALVES DA COSTA, CLÁUDIO ANDREIS, EMÍLIA RU-
CHAUD CORREA, IRNÉRIO MARCHESINI, JAYME RICAR-
DO HOFFMANN, JOÃO WOTROBA SOBRINHO, NAURI
JOSÉ DE SOUZA e RICARDO JORGE MACHADO LIMA,
CONFORME ART. 794, I, DO CPC;
QUANTO À AUTORA DELIASIL MARSCHALL HOFF-
MANN, AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO MENCIONADO NO ITEM III DA PETIÇÃO
DAS FLS. 765/766.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.90779-0 - ADOLFO HEINZE E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, SENT. FL. 787

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
AUTARQUIA ÀS FLS. 151/155, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000971-6 - WILSON MARFUT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL. 156

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059418-0 - OVIDIO MENDES ALARCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 18

2002.70.00.059419-1 - MARINO PERCIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FLS. 12

2002.70.00.059420-8 - JOVENIL FERREIRA DA MAIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 36

2002.70.00.059421-0 - ANTONIO IRASEO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 23

2002.70.00.059422-1 - ALCIR BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 17

2002.70.00.059423-3 - VALDIR JOSE DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020715-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DIVA DE OLIVEIRA BELOTTO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DESP. FL. 21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRESEN-
TAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037229-7 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 69

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE A PROCURADORA DA AUTORA, COM UR-
GÊNCIA, PARA QUE EMENDE A INICIAL ESCLARECEN-
DO, MEDIANTE ESTIMATIVA, QUAL O REAL BENEFÍCIO
PATRIMONIAL VISADO, ATRIBUINDO VALOR CORRETO
À CAUSA, PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA.
CONCEDO 10 DIAS PARA EMENDA DA PEÇA VESTIBU-
LAR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045611-0 - CELSO COSER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SILVA, DESP. FL. 53

2002.70.00.045781-3 - DAVID DZIBANSKEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, DESP. FL. 110

2002.70.00.057949-9 - PEDRO AZEVEDO DE CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DESP. FL.
53

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.057991-8 - AMANDA ACHILLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEUZA VISSOTTO JUNKES, DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA:
a) ESCLARECER SE CHEGOU A POSTULAR JUNTO AO
INSS O BENEFÍCIO PELA PENSÃO POR MORTE DE GIL
DE SOUZA,...
b) EMENDAR A INICIAL E ESCLARECER SE PRETENDE A
CONDENAÇÃO DO INSS NA OBRIGAÇÃO DE LHE CON-
CEDER PENSÃO POR MORTE;
c) EMENDAR A INICIAL E ATRIBUIR À CAUSA O VALOR
REAL DO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050644-7 - IRENE RYBICKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE AMORIM CASTILHO, DESP. FL. 19

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO (§ 3°
DO MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL);”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031609-9 - AMBROSIO ANTONIO HOINSKI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, DESP. FL. 47

2002.70.00.039854-7 - ALVARO CESAR MACEDO ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTURO FRANCISCO JANTSK, DESP. FL. 32

2002.70.00.045769-2 - AMAURI RICARDO SCROBOT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, DESP. FL. 41

2002.70.00.050892-4 - OSWALDO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 23
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2002.70.00.057150-6 - ENIO ANTUNES MARQUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 73

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
N° 99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO
VERBETE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUIZA-
MENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURADOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000384-0 - ALZIRA HONORIO SALES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESSE GERALDO ARRIOLA JUNIOR, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 16/17

2002.70.00.005845-1 - ANGELA OLIBRA COSTA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 41/40

2002.70.00.009341-4 - JOSE RUBENS KELLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 27/28

2002.70.00.012637-7 - MERCEDES VOGELSANGER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 20/21

2002.70.00.016007-5 - FRANCISCO DE LIMA MAOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOLIANE FATIMA SANTOS PICHORIM, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 19/20

2002.70.00.016078-6 - DANIEL DO NASCIMENTO CAMPOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 57/58

2002.70.00.016639-9 - LIGIA DORNELLAS VILLELA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, DESP. FLS. 20/21,
JULIANA M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.020529-0 - BADICK PEDRO SFAIR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 22/23

2002.70.00.021232-4 - WALTER MARCILIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 17/18

2002.70.00.021280-4 - NELSON SCHEER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 39/40

2002.70.00.027375-1 - VASILIJE ZIVANOV X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, JULIANA
M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 13/14

2002.70.00.028689-7 - YARA DE OLIVEIRA SARAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 14/15

2002.70.00.029964-8 - JOAO EVANGELISTA CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FLS. 16/17, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES

2002.70.00.030230-1 - ARI ROCHA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FLS. 30/31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDI-
CIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-

TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;”
I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO VERBE-
TE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUIZA-
MENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURADOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018321-0 - ADOLPHO BLANK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP. FLS.
29, 30/31

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determinan-
do a intimação do autor para se manifestar sobre a petição apre-
sentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040425-7 - ABRAO MIGUEL FADE NETO E OU-
TROS X CHEFE DA DIVISAO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, ATO FL. 114

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036713-3 - ALCIDES SCOZ E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E DESP.
FL. 92

2002.70.00.015033-1 - GERMANO BELOTTO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARTINS, SENT. E DESP. FL. 42

2002.70.00.020297-5 - VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. E DESP.
FL. 79

2002.70.00.021588-0 - EUGENIO MORO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, SENT. E DESP.
FL.68

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“... PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO PARA O FIM DE
CONDENAR O INSS A: ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRARAZÕES, NO PRAZO LEGAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036712-1 - ALTIVIR RIGONI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E DESP.
FL. 134

2002.70.00.026303-4 - ANTONIO CARDOSO XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SENT. E DESP.
FL. 48

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...PELO EXPOSTO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC,
ACOLHO PÁRCIALMENTE O PEDIDO PARA CONDENAR
O RÉU A IMPLANTAR, EM FAVOR DO AUTOR DO AUTOR
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO COM RENDA MENSAL CORRESPONDENTE A 82%
DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, BEM COMO PAGAR OS VA-
LORES ATRASADOS,...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010462-6 - TRAJANO JOSE DA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, SENT.
E DESP. FL. 90

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E CONDENO O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE COMPUTAR, PARA O FIM DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, O
PERÍODO EM QUE O AUTOR FOI TRABALHADOR RURAL,
DE 01-01-74 A 31-12-77. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016481-7 - ANTONIO TERENCIO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
SENT. E DESP. FL. 155

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...PELO EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO
PARA O FIM DE CONDENAR O INSS A: ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038868-9 - ANNA SKRABA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. E DESP. FL. 94

2001.70.00.039596-7 - ALFREDO STOEBERL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, SENT. E DESP. FL. 57

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pendên-
cia de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao le-
vantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da repre-
sentação - poderes específicos para receber dar quitação e procu-
ração recente - devendo ser agendada data de acordo com a dis-
ponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.03869-9 - AUREA GUIMARAES E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 229

93.00.07922-0 - RODOLFO KMIECIK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 182

98.00.03943-0 - ADAO SIZANOVSKI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 166

98.00.08423-1 - NILO GOEDERT E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FLS.
312/13

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...ENCONTRANDO-SE OS AUTOS NO TRF4ª
REGIÃO,ENCAMINHE-SE A PRESENTE PETIÇÃO AO IN-
TERESSADO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006396-6 - JOSE ALBINO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

CURITIBA, 15 de agosto de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0043/2002

DESIGNAÇÃO DE LEILÃO

NOS AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA DA 2ª VARA FEDE-
RAL DE CRICIÚMA/SC, SOB Nº 2001.72.04.4309-4, EXPE-
DIDA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.3111-8,
QUE A FAZENDA ANCIONAL MOVE CONTRA MONTE
CASTELO CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA E OU-
TRO, FOI DESIGNADO OS DIAS 11/09/02 PARA O 1º LEI-
LÃO E O DIA 25/09/02 PARA O SEGUNDO LEILÃO, SEM-
PRE AS 14:00 HORAS.

EXECUCAO FISCAL

96.00.03111-8 - FAZENDA NACIONAL. X MONTE CASTE-

LO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

CURITIBA, 14 de agosto de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 101/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE SE
MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021620-2 - HERBARIUM LABORATORIO BOTA-
NICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”2. Considerando o tempo decorrido desde o óbito
(fl. 28), é de se presumir que a partilha, ou a adjudicação, dos
bens do Espólio de Benedito Gomes já tenha sido feita. Em vista
disso, intime-se MARIA APARECIDA DE MELO GOMES para
que se manifeste a respeito e traga aos autos a devida comprova-
ção. Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, impende à
viúva meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qualidade e com a
devida comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, querendo,
apresentem estes autorização àquele(a) (subscritora da procura-
ção da fl. 25) para que pleiteie e, se o caso, levante eventual
crédito relativo ao empréstimo compulsório.
Aos mesmos fins, intime-se VANI LOPES MARTINS, no tocan-
te ao exeqüente Espólio de Joaquim Luiz Martins (fls. 33-37).
3. Sem prejuízo do item anterior, manifeste-se o i. advogado da
parte exeqüente acerca do contido nos expedientes das fls. 71/78.
4. Tendo em vista o contido nos expedientes das fls. 71-78, deter-
mino que a presente execução fique reunida aos autos nº
2001.70.00.012983-0. Para cumprimento, assino o prazo de 30
dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035294-8 - EDSON MILBRATZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES, JUSTIFI-
CADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR:

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.20858-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO VALDIR MATTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS, ANDERSON LOVATO

2002.70.00.001969-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NOELI CARDOSO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, MAU-
RICIO DALBARAN DE C RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a Procuradora dos autores para que ve-
nha subscrever a petição inicial, pois se encontra apócrifa.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042854-0 - LUIZ ARISTEU DA SILVA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA,
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011286-0 - BRUNO KRUL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNELISE MOTTA JOAKINSON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE
A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035154-0 - UNIAO FEDERAL X EDIO MANCINI
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.00.002980-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON ROQUE DIAS PAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, ADRI-
ANA DORNELLES PAZ

2002.70.00.010642-1 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTO-
NIO DEMANTOVA
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intimem-se os ii. procuradores da parte autora
para que aponham sua assinaturas na petição inicial, uma vez que
esta encontra-se apócrifa. 2. Embora haja equívoco na grafia do
nome da autora INÊS BERNARDI AMORIN na exordial, dou
por ratificada a sua indicação. (...).3. Para que se possa cuidar do
benefício da justiça gratuita, junte a autora a pertinente declara-
ção de que não pode arcar com as despesas processuais (Lei nº
1060/50, art. 4º), uma vez que o i. signatário da inicial não foi
investido em poderes para tanto, ou, se o caso, providencie o
pagamento das custas processuais iniciais. 4. Apresente a autora
LUZIA DOS SANTOS cópia do documento comprobatório da
alteração de seu nome, haja vista a divergência entre o indicado
na exordial, na procuração da fl. 99 e nos documentos das fls.
100-101, com aquele indicado no reconhecimento de firma da fl.
99. Para cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo único.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042176-4 - ELOINA NORATTO VILAR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING, MARCELO
BITENCOURT DE CAMPOS

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “11” DO ARTIGO 3º DO PROVIMEN-
TO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA QUE
DÊ SEGUIMENTO AO PROCESSO.

ACAO SUMARIA

00.00.38984-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PAIVA DE SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL RAMON

EXECUCAO DIVERSA

00.00.49045-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FARID SURUGI S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS

ACAO ORDINARIA

00.00.57112-1 - MINSTER CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA(RECONVINTE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

EXECUCAO DIVERSA

00.00.60312-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELOIR ANTONIO KOVAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.07105-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ALVES DE BRITO FILHO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após ex-
pedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido
integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o
que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento das
demais parcelas.”

ACAO ORDINARIA

92.00.01829-7 - HERBERT HEINZ CHRISTIAN BARKMANN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO, EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO
PRAZO DE 30 DIAS.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.018105-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCURI ENGENHARIA CIVIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018370-4 - ANDERSON FERNANDO GONCAL-
VES WENDLING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.00.020115-9 - ADEMAR WESTPHAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE KAUL, CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER

2001.70.00.032666-0 - EDILENE APARECIDA DE CAMPOS
GRIMM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK, LUIZ CARLOS LUGUES

2002.70.00.019433-4 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-

CIAL OURO NEGRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO EMERSON MARTINS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020346-3 - IPE IND PROJETOS E ESTRUTURAS
AEROPORTUARIAS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, FABIO LUIS
DE A RODRIGUES

CONSIGNATORIA

2002.70.00.035858-6 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGROPECUARIO DO PARANA - CODAPAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGADO PARA
IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO PRAZO DE
10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021825-9 - UNIAO FEDERAL X JANDYRA MUZY
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA R GERVASI FERREIRA, JAMES AUGUS-
TO FERREIRA DE LOYOLA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considero prejudicado o pedido da fl. 72, uma
vez que a sentença das fls. 34-41 não transitou em julgado, pelo
contrário a ré interpôs recurso de apelação (fls. 43-57), o qual foi
recebido por este Juízo no duplo efeito, quais sejam, suspensivo
e devolutivo. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037549-0 - ADAO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM “5” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037484-1 - JOSE BATISTA PEDROSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

CONSIGNATORIA

2001.70.00.039265-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINHEIROS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Esclareça a parte autora contra quem pretende de-
mandar, pois há divergência em sua petição inicial, quando diz
na fl. 01 que a ação é proposta contra a União e no item “76” em
que requer a citação da União e Banco Central do Brasil, que são
pessoas juridicas distintas, e item “77” em que requer a condena-
ção destas mesmas pessoas. Indefiro, por ora, o requerimento de
que o título público original fique acautelado junto à CEF, deven-
do este permanecer com a autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042834-5 - FARMACIA MELISSA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA BERTIPAGLIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Reputo válida a decisão da fl. 8 e verso, aco-
lhendo o valor da causa fixado em R$ 139.150,00. 2. Em que
pese a procedência deste incidente, deixo de condenar a autora à
complementar as custas da ação ordinária correspondente, pois
goza dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme
deferido à fl. 555, item 1, daqueles autos. 3. Oportunamente, jun-
te-se cópia deste despacho e da decisão da fl. 8 nos autos da ação
ordinária nº 2001.70.00.037353-4, remetendo ao arquivo.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.037354-6 - MAURO PRIETTO X ELUINA SILVA
MANAIF
Adv. : Dr(s). GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Ante ao exposto, conheço dos embargos, mas
JULGO-OS IMPROCEDENTES.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025469-0 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, JOAO CORREA
SOBANIA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE

O DISPOSTO NO ITEM “21” DO ARTIGO 3º DO PROVIMEN-
TO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, ACERCA DA
CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DO(S) OFICIAL(IS) DE JUS-
TIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.030087-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X QUALITYME CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO S/
C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM “5” DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039027-5 - MARCOS ANTONIO BRUNETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.150, PELO PRA-
ZO DE 30 DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033109-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELIA REGINA BOARON GEMBAROWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DO BACEN E DO BAN-
CO MERIDIONAL, NO PRAZO DE 30 DIAS, ACERCA DE
SEUS INTERESSES NA EXECUÇÃO DA VERBA SUCUM-
BENCIAL.

ACAO ORDINARIA

92.00.07397-2 - IRENE MARIA MAYER X BANCO MERIDI-
ONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”À parte autora, para que efetue o recolhimento,
pela forma correta, do porte d remessa e retorno dos autos, no
valor de R$ 8,00, a teor do disposto na Portaria nº 119, de 27 de
março de 1998, (...).
Observo que o recolhimento efetuado pela parte autora à fl. 133
encontra-se incorreto, porque efetuado mediante pagamento em
guia DARF. Para cumprimento no prazo de 5 dias, sob pena de
deserção.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032985-5 - KERBER E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRAZO DE
30 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

EXECUCAO DIVERSA

98.00.22517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ASPER COMERCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

91.00.01139-8 - RENATO LUIZ DALLAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

92.00.00561-6 - EPCOM EMPREENDIMENTOS E PROJETOS
DE COMPUTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
PEREIRA

94.00.16073-9 - ITAPUAN TECIDOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

95.00.16473-6 - CHEMIST LABORATORIOS COSMETICOS
DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

95.00.16906-1 - HOMEM DO SUL ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

96.00.05280-8 - CONTAGRO COMERCIO E REPRESENTA-
CAO CONTENDA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, SAMIR EL HAJJAR

98.00.15338-1 - ENGEAQUA CONSTRUCOES E EQUIPA-
MENTOS DE PISCINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO

99.00.00374-8 - BM PLACE VEICULOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). CELSO ALVES FERREIRA FILHO, ALEXEY
GASTAO CONSELVAN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.057475-1 - F.SLAVIERO & FILHOS S.A - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUES MUNHOZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA, CONCLUINDO:”Ante a absoluta falta de agir, INDEFIRO
A PETIÇÃO INICIAL, e EXTINGO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050357-4 - HERLON KAWAMURA PINTO X REI-
TOR DO CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA

2002.70.00.050359-8 - GILIANDRA INES MOCELIN PAN-
DOLFO X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS
ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando que a impetrante OLSEN VEÍ-
CULOS S/A ajuizou ação cujo pedido é edêntico ao constante
nos autos nº 2002.70.00.045657-2, em trâmite neste Juízo, mani-
feste-se no prazo de 10 dias, como convier, sob as cominações
legais(CPC, art. 17, incico I - (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050473-6 - OLSEN VEICULOS S/A X SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL DO INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050465-7 - STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO CON-
CEDENDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.055135-0 - SANDRO POTTA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO,
CONCLUINDO:”Acolhendo referido pedido porque jurídico,
corrijo a inexatidão material havida na aludida sentença. Faço-o,
com fundamento no artigo 463, inciso I do CPC, para fazer cons-
tar a expressão “improvido” na 3ª linha, do 2º parágrafo, do rela-
tório, nos seguintes termos:”Alega que, não obtendo a nota ne-
cessária à aprovação no Exame da Ordem dos Advogados do
Brasil, apresentou recurso junto a Comissão Revisora do Exame
de Ordem, que, todavia, foi improvido.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011299-8 - CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEBERSON L CANDIDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO
DE 5 DIAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036504-9 - JULIO CESAR DA CRUZ X DELEGA-
DO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Diante disso, indefiro o pedido de concessão
de ordem liminar.
Intime-se o impetrante para que, no prazo de 15 dias, regularize
sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de
mandato outorgado nos termos do artigo 17, parágrafo 2º, do
Contrato Social da impetrante ou documento que comprove que
Antonio Carlos R. de Oliveira exerce cargo de diretor na empresa
Elevadores Otis Ltda. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032818-1 - ELEVADORES OTIS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara
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SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 056/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...em face da satisfação integral da
obrigação por parte do devedor, julgo extinta a execução, na for-
ma como dispõe o art. 794, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

97.00.00238-1 - REINOLDO FERNANDES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05913-1 - MARIA DA CONCEICAO COELHO KAPP X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLO FROELICH FRIEDRICH

99.00.06015-6 - ACYR FRANCA JUNIOR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALOYR MARIO SABBAG NETO

99.00.06187-0 - CARMEM WASILEWSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CORDEIRO JUSTUS

99.00.06512-3 - ROSELI CRISTINA DA SILVA LOBRIGATTE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

99.00.07010-0 - ADEMAR HOFSTETTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO

99.00.07057-7 - CLAUDIO SCHULZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIÈLE LAGINSKI FREIRE

99.00.11368-3 - ELIGIO SILVESTRE OTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

99.00.14640-9 - ANTONIO ESPYRIDIAO BRANDAO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

99.00.14899-1 - CARLOS MANUEL DA SILVA BRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

99.00.18474-2 - EDSON HERRERO NAVARRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENIO TROVO BARBOSA

99.00.23825-7 - VERA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR MELLO

99.00.24012-0 - ANTONIO CARLOS COELHO MENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHEUS ORLANDI MENDES

99.00.25780-4 - RUBEM CORREIA DA SILVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

99.00.26005-8 - JOSE BERNARDO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

1999.70.00.031013-8 - JOAO ANTONIO MORAVSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BAUML TESSER

1999.70.00.032108-2 - NELSON FALAVINHA GULIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

1999.70.00.032451-4 - ARLINDO DE CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE SOUZA BARROS

1999.70.00.033869-0 - MANUEL MUINOS VAZQUEZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

1999.70.00.034006-4 - CLYMENE SABOIA BLEY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME J TEIXEIRA DE FREITAS

2000.70.00.001058-5 - AUDIPLAN MUSICA AMBIENTE E
SISTEMAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WINSTON PICKLER

2000.70.00.002172-8 - AGOSTINHO MOCHENSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2000.70.00.003363-9 - HEINZ SAUBERLI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2000.70.00.004762-6 - BENEDITO SATURNINO RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

2000.70.00.005974-4 - FRANCISCO ANTONIO MUNIZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS

2000.70.00.010301-0 - JOSE FERNANDES JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES

2000.70.00.011908-0 - ANTONIO CARLOS MARTIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA SONI ABUJAMRA

2000.70.00.021586-9 - GILENO MARQUES BEZERRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2000.70.00.032830-5 - ALTAIR LOURENCO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

2001.70.00.000585-5 - ANTONIO FLAMARION DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

2001.70.00.002268-3 - ALDEMAR SANTOS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE

2001.70.00.013893-4 - JOSE ROBERTO AMINGER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA A. F. GROBE

2001.70.00.016222-5 - ANNIBAL AJITA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2001.70.00.017697-2 - ALICE PORATE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro os benefícios da Lei nº 10.173/
2001. Anote-se.
2. Verifica-se nos presentes autos que as contas poupança n. 5100-
9 e 9009-6 possuem outro titular além do exeqüente. Assim, inti-
me-se o seu procurador para que, no prazo de 15 dias, informe o
nome do outro titular, providenciando a emenda à inicial, inclu-
indo-o no pólo ativo da presente demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050219-3 - ROBERTO CAMARA KRAEMER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro o pedido de extração de Carta
de Sentença. No entanto, caberá à parte exeqüente providenciar a
apresentação das peças necessárias à sua formação, nos termos
do art. 590 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 dias.
2. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça.
3. Intime-se com urgência a parte autora dos itens supra, tendo
em vista o teor do ofício da fl. 201.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029455-8 - GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-
tores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze)
dias:
- Apresentar cópia da petição inicial da Execução e dos cálculos
para instruir o mandado de citação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00326-4 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA X
CLECY AMARAL DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Conforme despacho da fl. 85, estes
autos foram remetidos para a Justiça Federal em razão da substi-
tuição da parte exeqüente (Banco Meridional do Brasil S/A pela
Caixa Econômica Federal). Tal substituição foi decorrente de um
contrato de cessão de crédito realizado entre as partes menciona-
das.
Nas fls. 101/102 a CEF veio aos autos informar que o direito de
crédito executado nestes autos não integra o referido contrato de
cessão, requerendo sua exclusão do pólo ativo e a conseqüente
inclusão do Banco Meridional do Brasil S/A, remetendo-se os
autos, então, para a Justiça Estadual.
Na fl. 104, o Banco Meridional do Brasil S/A concordou com os
termos do requerimento da CEF, requerendo, da mesma forma, a
devolução dos autos à Justiça Estadual.
2. Assim, considerando que o crédito ora executado não pertence
à CEF, não há razão para que o feito continue tramitando perante
este Juízo Federal. Intimem-se.
3. Após, remetam-se os autos à Justiça Estadual, com baixa na
Distribuição.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.024800-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO GUARANA DE MENEZES FILHO - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se a procuradora dos auto-

res, Dra. Dauriane Loureiro, OAB/PR nº 32.213, para, no prazo
de 5(cinco) dias, apor a assinatura nas petições das fls. 299/300 e
303/304, destes autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003347-0 - JORGE TADEU FURTADO BORGES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAURIANE LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Antes de examinar o pedido de pro-
dução de provas, passo a apreciar a preliminar de ilegitimidade
passiva argüida pela União Federal.
Trata-se de ação ordinária de indenização por perdas e danos
morais e materiais, proposta em face da União Federal e do SE-
RASA - Centralização de Serviços dos Bancos S/A.
Sustenta o autor que a inclusão de seu nome no cadastro de dados
do SERASA e a divulgação desses dados por organização engen-
drada por ambas as rés, imputa-lhe a condição de estelionatário,
mau pagador, inadimplente e/ou insolvente, dentre outras, cau-
sando, assim, danos materiais e morais à sua pessoa.
Citadas, ambas as rés apresentaram contestação, sendo que a União
argüiu a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo.
A preliminar de ilegitimidade passiva merece prosperar.
Efetivamente, verifica-se que a Secretaria da Receita Federal não
se insere na linha de causalidade dos pretensos danos alegados
pelo autor.
O simples fato de referido órgão ser o responsável pela expedi-
ção do CPF, havendo a posterior utilização desse número identi-
ficador em registros do SERASA, não faz com que a União se
torne parte passiva na presente relação processual...
Ademais, o SERASA consiste em instituição de direito privado,
não controlada pela União Federal e, em virtude disso, esta não
pode ser responsabilizada por atos praticados por aquela entida-
de.
2. Diante disso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e
excluo do feito a União Federal.
Assim, restando no pólo passivo apenas o SERASA - Centraliza-
ção de Serviços dos Bancos S/A., pessoa jurídica de direito pri-
vado que não integra ao rol do artigo 109, inciso I, da Constituti-
ção Federal, forçoso concluir pela incompetência absoluta deste
Juízo para processar e julgar o presente feito, razão pela qual
DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Estadual.
Intimem-se...
Sem custas ou honorários, por ser o autor beneficiário da justiça
gratuita (declaração da fl. 190), que ora defiro.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026489-3 - JOSE DOS SANTOS MORAIS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se a parte autora da redistri-
buição destes autos para esta Vara Federal e para, querendo, im-
pugnar as contestações no prazo...”

“Em que pesem os argumentos trazidos pela parte autora na peti-
ção das fls. 107/119, entendo que a matéria já foi anteriormente
apreciada (despacho da fl. 40), inclusive com decisão do e. Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, em Agravo de Instrumento
(fl. 58), onde reconheceu-se a ausência dos requisitos ensejado-
res da antecipação da tutela.
A manifestação em referência (fls. 107-109), não traz nenhum
fato novo, capaz de produzir qualquer mudança naquele entendi-
mento, limitando-se a colacionar precedentes jurisprudenciais.
Além disso, o documento encartado à fl. 38 evidencia que o débi-
to que determinou a inclusão do nome dos autores em cadastros
de proteção ao crédito, remonta ao mês de fevereiro de 1998,
restando afastada de qualquer situação de urgência que possa jus-
tificar tal medida.
Mantenho, portanto, a decisão proferida à fl. 40, ratificando os
autos praticados perante o Juízo Federal da Vara do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação...Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000111-4 - JOSE LUIS DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Da conta, dê-se vista às partes, por
quinze dias, sucessivamente. Intimem-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002569-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARIFREDO NEVES DA GRACA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2001.70.00.008818-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO LAURO GALESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...3.4. Intime-se a parte autora para que
deposite os honorários periciais (art. 33 do Código de Processo
Civil)...”
***Proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito no valor
de R$ 1.640,00(mil e seiscentos e quarenta reais).***

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002854-5 - TRANS GUAIRA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Juntados aos autos os cálculos,

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016658-9 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X SERGIO ARTUR MANFREDINI VIANNA
Adv. : Dr(s). GUILHERME BORBA VIANNA

2001.70.00.035163-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NELSON FERREIRA DA SILVA SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

2001.70.00.035372-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELOIR SEBASTIAO LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se o subscritor do requerimento
da fl. 49 para requerer o que entender de direito no prazo de 15
dias.
2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019070-1 - UNIAO FEDERAL X IGNEZ IRENE
KRAVETZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO SERGIO PASCHOAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Tendo em vista o contido nas Portari-
as nºs 005/2002 e 006/2002, baixadas por este Juízo, defiro a
restituição do prazo, conforme requerido à fl. 494. Intime-se.
2. Junte a Secretaria cópia das referidas portarias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036805-8 - FERNANDO JOSE PAUL FRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...3. Apresentados os cálculos, dê-se vista
dos autos às partes pelo prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036906-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AFONSO GUILHERME DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Após, intime-se o requerente para
que, no prazo legal, se manifeste quanto às contestações apresen-
tadas nas fls. 198-207 e 208-212, bem como especifique funda-
mentadamente, no mesmo prazo, as provas que pretende produ-
zir.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.010214-2 - DORNELES ALEXANDRE CARON
FILHO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Após, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre as contestações apresentadas, no prazo
legal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015864-0 - DORNELES ALEXANDRE CARON
FILHO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo os presentes embargos à exe-
cução para discussão, suspendendo o andamento do feito princi-
pal. Certifique-se.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo le-
gal, assim como para, no mesmo prazo, especificar fundamenta-
damente as provas que pretende produzir. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032235-0 - UNIAO FEDERAL X MANOEL FRAN-
CA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2002.70.00.032243-9 - UNIAO FEDERAL X GERSON ROCHA
GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...3. Apresentada a contestação, diga a
parte autora no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008854-6 - SILAS DE ASSIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2002.70.00.016621-1 - OSNI HERZOG X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO HERZOG

2002.70.00.017623-0 - REGINA SUELI TIMI E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Sobre as contestações apresentadas,
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manifeste-se a parte autora, no prazo legal, devendo ainda, no
mesmo prazo, especificar as provas que pretende efetivamente
produzir, se for o caso. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016172-9 - CLEUZA MARIA STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a autora para que, no prazo legal, se manifeste quan-
to à contestação das fls...bem como, no mesmo prazo, indique
fundamentadamente as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040505-5 - BRUNETTI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2002.70.00.013419-2 - ERCILIA DA CONCEICAO BASTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Baixo os autos em diligência.
2. Considerando que a ré argüiu preliminares em sua resposta e
tendo em vista o disposto no artigo 327 do Código de Processo
Civil, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a con-
testação no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029002-1 - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL DO PARANA - APCEF/PR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2001.70.00.035690-1 - MARCIA MARA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA OSZIKA

2001.70.00.038711-9 - ADEMIR PROBST E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2001.70.00.040507-9 - CENTRO DE DIAGNOSE CADIOVAS-
CULAR S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2001.70.00.041841-4 - LUIZ TADEU GARBI DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.013418-0 - SILVIO TOSHIHIKO KAWASAKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Revogo o item 4 do despacho da fl.
18.
2. Intime-se o autor para que se manifeste acerca da contestação
das fls. 21/34, bem como para que indique as provas que preten-
de produzir. Prazo de 15(quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012778-3 - NEIF MOHAMAD KADRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Baixo os autos em diligência.
2. Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contesta-
ção e manifestar-se sobre os documentos apresentados, no prazo
de 10(dez) dias, tendo em vista o disposto nos artigos 327 e 398
do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010922-7 - LUIZ GLICERIO SILVEIRA FERRARI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOMINGOS CAPORRINO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a parte autora para, queren-
do, no prazo legal, manifestar-se quanto à contestação, bem como,
no mesmo prazo, especificar fundamentadamente as provas que
pretende produzir, indicando os quesitos que deseja ver respon-
didos, caso seja requerida a prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000694-3 - PNEUS HAUER BRASIL LTDA X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...7. Apresentada a contestação, intime-
se a parte autora para, querendo, impugná-la no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013057-5 - JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...5. Apresentada a contestação, intime-

se a parte autora para, querendo, impugná-la no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029274-1 - ANTONIO ROBERTO DE JESUS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...6. Após, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando a sua
finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025106-4 - GUNAR RUSCHMANN X ESTADO DO
PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista que foram realizadas as
provas requeridas, com a inquirição das testemunhas e depoi-
mento pessoal, intimem-se as partes para que apresentem suas
alegações finais, no prazo sucessivo de quinze dias...Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019798-7 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABEL ANTONIO REBELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Conforme se verifica do despacho da
fl. 175, o agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômi-
ca Federal - C.E.F. foi recebida no duplo efeito, sob o fundamen-
to de que o agravado não é hipossuficiente e, portanto, não faz
jus à inversão do ônus da prova pericial.
2. Diante disso, cumpra-se integralmente a decisão das fls. 154/
155. Porém em relação ao item 5, intime-se o autor para anteci-
par o valor dos honorários periciais, prevalecendo tal determina-
ção até que se decida, em definitivo, a questão da inversão do
ônus da prova.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019666-1 - JOSE ALCIDES PASQUALI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Trata-se de ação ordinária em que a
parte autora pretende o provimento jurisdicional para ver reco-
nhecido o direito à revisão de cláusulas que regulam a correção
das parcelas e do saldo devedor, do contrato de mútuo hipotecá-
rio firmado pelas partes para o financiamento de imóvel.
2. Para a formação da convicção do Juízo, entendo necessária a
realização de prova pericial, razão pela qual defiro-a.
2.1. Nomeio perito o contador Nelson Zafra, cadastrado na se-
cretaria desta Vara Federal.
2.2. Intimem-se as partes, para formularem quesitos e louvarem-
se, querendo, em assistentes técnicos...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016551-9 - SINFORME ASSESSSORIA E SERVI-
COS S/C LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intimem-se as partes para que, no prazo
de 15 dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir declinando-lhes as finalidades.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009947-3 - MARCO ANTONIO GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1.Converto o julgamento em diligência.
Anote-se.
2. A autora requer sejam anulados os débitos inscritos na dívida
ativa da União sob os ns. 90 6 99 043090-84 e 90 2 99 017366-
08(pedido da fl. 141). Não consta dos autos, contudo, cópia dos
respectivos processos administrativos. Tratando-se este de docu-
mento essencial para o julgamento da lide, concedo à autora o
prazo de 10 dias para juntar aos autos referidos documentos. In-
time-se...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019813-0 - CONSTRUTORA ARCE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que, querendo, no prazo legal, se
manifeste quanto à contestação das fls. 209-220.”

ACAO ORDINARIA

98.00.28668-3 - INDUSTRIA TREVOLTDA X FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Sobre os documentos de fls. 311/
477, manifestem-se os requeridos, no prazo de 15 dias...”

ACAO DIVERSA

97.00.19011-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODAIR LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro a produção da prova pericial.
Oportunamente serão apreciadas as provas documentais a serem
trazidas aos autos. Intime-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.06934-6 - JUANA RODRIGO ELSUSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Decorrido o prazo e sendo apre-
sentado o laudo pericial, manifestem-se as Partes no prazo suces-
sivo de 15 dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

00.00.69657-9 - ATACADAO S/A DISTRIBUICAO COMER-
CIO E INDUSTRIA X PLANTEC S/A FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO LEANDRO DIETER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”... homologo o pedido de desistência e
julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, a presente execução, com fulcro nos artigos 267,
VIII, c/c 795 do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

98.00.08731-1 - ZULMIRA DE MORAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...declaro extinto o feito sem julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029431-5 - BENEDITO GUILHERME E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALVADOR SAMPAIO BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial, ficando extinto o feito, com julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017672-4 - EDISON MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2001.70.00.039315-6 - ESSANIA SERVICOS TECNICOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA

No(s) processos abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(ões):”...JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO da União - Fazenda Nacional, com base no art. 269, inciso I,
declarando como exeqüível o montante de R$...conforme cálculo
apresentado pela Contadoria do Juízo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008822-0 - UNIAO FEDERAL X MANOEL FER-
NANDES RUBIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BOGDANO KARPEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...6. Após, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011105-2 - F ANDREIS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

No processo abaixo relacionado, foram proferidas a decisão e o
despacho a seguir:”...Conheço dos presentes embargos de decla-
ração opostos pela Caixa Econômica Federal e pelos embarga-
dos/exeqüentes, com fundamento no artigo 535 do Código de
Processo Civil, julgando-os IMPROCEDENTES em face da ine-
xistência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença
recorrida.”

“1. Recebo os recursos de apelação, em ambos os efeitos.
2. Vista aos recorridos para as contra-razões, no prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013796-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDENILSON OLERANOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES ESTES EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030746-0 - UNIAO FEDERAL X LAERCIO JOSE

BROLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO formulado na inicial dos presentes embargos à execu-
ção, determinando o prosseguimento regular da execução que tra-
mita nos autos em apenso...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC). Certifique-se e traslade-se para os autos princi-
pais cópia da sentença proferida bem como deste despacho.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039447-1 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM FRAN-
CISCO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2001.70.00.039452-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SIL-
VEIRA DO AMARANTE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...conheço dos embargos de declara-
ção e a eles nego provimento...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032281-2 - BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/
A X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contra-
razões, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034181-8 - SAO JOSE COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO FORMULADO NA INICIAL...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031250-8 - UNIAO FEDERAL X ALECIO FALA-
VINHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2001.70.00.033672-0 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ROBER-
TO COUGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUSSI CORREA

2002.70.00.013191-9 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
STEDILE DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

2002.70.00.014850-6 - UNIAO FEDERAL X IRINEU SIROTI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.014851-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ESPE-
RANCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.019260-0 - UNIAO FEDERAL X JAIR DE JESUS
LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL

2002.70.00.026017-3 - UNIAO FEDERAL X NELSON MAS-
SARU KITA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.026018-5 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BOVO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.026021-5 - UNIAO FEDERAL X JORGE DA SIL-
VA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

2002.70.00.026022-7 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO DE
CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.030474-7 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada da sentença das fls...e para, queren-
do, apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037348-0 - ELIANA MEIRA NOGUEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA
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2002.70.00.016436-6 - LAURY ANTONIO PEROTTI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK

ACAO SUMARIA

2002.70.00.026430-0 - ALGACIR DE SOUZA MORENO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV,
do Código de Processo Civil, face à ocorrência da prescrição...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041936-4 - TRANSPORTADORA RAVANELLO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.003778-2 - NAKID CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas as de-
cisões e o despacho a seguir:”...JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido...”

“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
improcedentes, em face da inexistência de omissão na sentença
recorrida...”

“1. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009814-0 - ILTON PEDRO ZABOROSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo
267, V, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030155-2 - AUREA DAGMA FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...julgo extinta, por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, a presente execução de
sentença, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Pro-
cesso Civil...”

ACAO ORDINARIA

00.00.61980-9 - MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS - PR X IN-
CRA INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS

DECLARATORIA

89.00.05192-0 - PISMEL ADMINISTRADORA DE BENS PRO-
PRIOS LTDA/ E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

90.00.02477-3 - GERMANI CIA PARANAENSE DE ALIMEN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO SCHMIDT JUNIOR

ACAO ORDINARIA

91.00.10859-6 - POMPEO TOMASI ESPOLIO/ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LIMA

91.00.15945-0 - JOAO ANGELO RICETO BAGGIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

92.00.03671-6 - NIVIA ALVES RIBEIRO MENEGAZZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONATHAN RIBEIRO CILIAO

92.00.05592-3 - DIRCEU GALDINO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

95.00.02291-5 - CARLOS DE LARA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

DECLARATORIA

95.00.02738-0 - MARCOS F KUNITZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK

ACAO ORDINARIA

96.00.01470-1 - PROIND COMERCIO DE MAQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

96.00.07777-0 - IDEVARTE DE ALMEIDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA

96.00.18296-5 - MEICOL MECANICA INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

97.00.10308-0 - ANTONIO CLAUDINO FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR SULIANE BOLLIGER

97.00.10330-7 - ANTONIO CIONEK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR SULIANE BOLLIGER

97.00.15001-1 - SILENTEC ESCAPAMENTOS E METALUR-
GIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

98.00.14213-4 - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO QUINHENTAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2000.70.00.020854-3 - CHRISTIANE SIKORSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...em face da desistência por parte do
exeqüente, julgo extinta a execução, na forma como dispõe o art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhem-se os do-
cumentos mediante cópia, com a posterior entrega ao procurador
dos autores, exceto da procuração...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032774-7 - COTRANS COMERCIO TRANSPOR-
TE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MOTTER ARAÚJO TÖGEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(ões):”...A parte exeqüente requereu a desis-
tência da ação, conforme petição da fl...Sendo assim, homologo
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o
referido pedido de desistência, julgando extinto o processo, sem
julgamento do mérito,com fulcro no artigo 267, VIII do Código
de processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

98.00.20776-7 - SONIA MARIA SAAD X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...À fl. 32,informa a exeqüente a total
quitação da dívida requerendo o arquivamento do feito com a
conseqüente liberação do bem penhorado.
Ante o exposto, com base nos artigos 794, inciso I, e 795 do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de execução
em face do pagamento e determino o levantamento da penhora
sobre o veículo VW/Gol, renavam 51.016671.7...”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.029937-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANIBAL REIS SANSSANA NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...JULGO IMPROCEDENTES ES-
TES EMBARGOS...”

“1. Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com ful-
cro no artigo 520, V, do Código de Processo Civil. Certifique-se
nos autos principais.
2. Traslade-se cópia da sentença bem como deste despacho para
os autos principais.
3. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031574-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RAUL BERTOLUCCI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO PROCEDENTES OS EM-
BARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029664-3 - UNIAO FEDERAL X MASIL REPRE-
SENTACOES S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.008716-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IMPRESSA ARTEGRAF LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2002.70.00.013710-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ CARLOS MARTINS LOYOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

2002.70.00.019262-3 - UNIAO FEDERAL X ARTHUR DA
ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...Conheço dos presentes embargos de
declaração, com fundamento no artigo 535 do Código de Proces-

so Civil, julgando-os improcedentes, em face da inexistência de
obscuridade, contradição ou omissão na sentença recorrida...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031240-5 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039420-3 - PEPSICO DO BRASIL LTDA X PRO-
CURADOR DO MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA
9 REGIAO
Adv. : Dr(s). FABIANO ARCHEGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032430-4 - SHIRLEI GONÇALVES DE LIMA- ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...conheço dos embargos de declara-
ção opostos, porque tempestivos, mas nego-lhes provimento no
mérito...”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.031491-8 - SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN-
TES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES
X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
CAO TECNOLOGICA DO PARANA-CEFET
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033393-7 - LINHA DIRETA TELECOMUNICACO-
ES LTDA-MASSA FALIDA X PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL
Adv. : Dr(s). LEOVEGILDO R. DE SOUZA JUNIOR

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.034704-3 - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PAS-
SOS X GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME AMINTAS PAZZINATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...julgo improcedente o pedido for-
mulado na inicial, reconheço afastada a alegação de ilegalidade
da exigência da contribuição em exame, ficando extinto o feito,
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Códi-
go de Processo Civil...”

“1. Recebo a apelação no duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034422-4 - METALGRAFICA TRIVISAN S/A X
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS (SEBRAE) E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRÍCIA CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...julgo improcedente o pedido formu-
lado na inicial...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034649-0 - JORGE ROCHA CUSTODIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2 - Após, intime-se a parte autora para
impugnar, querendo, a contestação apresentada, no prazo de dez
dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar as provas que
pretende produzir, indicando de forma clara a sua finalidade. In-
time-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037768-0 - FASA - FORNECEDORA DE ACESSO-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA SCHMIDT MANZOCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO IMPROCEDENTES ESTES
EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016683-8 - LEANDRO COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE MANUFATURADOS LTDA X EMPRESA BRASI-
LEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRA-
ERO
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE A RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO...”

“1 - Recebo o recurso de apelação interposto pelo INCRA às fls.
157-170, em ambos os efeitos.
2 - Vista à recorrida para as contra-razões, no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041070-1 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...CONCEDO A SEGURANÇA plei-
teada pelas razões contidas na fundamentação, confirmando a
liminar...”

“1- Intime-se a parte impetrante da sentença proferida às fls. 59-
65.
2 - Recebo o recurso de apelação das fls. 71-74, no efeito devolu-
tivo.
3 - Vista ao recorrido, para as contra-razões, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000462-4 - ALUBAUEN ENGENHARIA DO ALU-
MINIO LTDA X GERENTE DO POSTO DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...julgo parcialmente procedente o
pedido...”

“1. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001168-9 - ROSMERI DO ROCIO SERENA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...HOMOLOGO O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA da ação, formulado pelo autor, declarando extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008461-9 - MUNICIPIO DE TERRA ROXA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO IMPROCEDENTE a exce-
ção e reafirmo a competência deste juízo para o processo e julga-
mento da causa...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.013712-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...confirmo a liminar e concedo em
definitivo a segurança...”

“1- Recebo o recurso de apelação das fls...no efeito devolutivo.
2 - Intimem-se os impetrantes da sentença e para que apresentem
as contra-razões, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.010338-9 - DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL
E OUTRO X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO DO 19 CON-
CURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
PROCURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). AGENOR DALLAGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES ESTES EMBARGOS...”

“. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010522-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X VALDOMIRO SIMO-
ES CORDEIRO E S/MULHER E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINALDO CONDESSA BELTRAMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...CONCEDO A SEGURANÇA
requerida...Em conseqüência, julgo extinto o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil...”

“1- Recebo o recurso de apelação interposto às fls...no efeito de-
volutivo.
2 - Intime-se o impetrante da sentença e para responder ao recur-
so, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016449-4 - ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA X
CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA FU-
NASA- REGIONAL PARANA
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Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.00.018597-7 - DOMENCIANO R NEVES E CIA LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...julgo procedente a impugnação...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.016585-1 - UNIAO FEDERAL X JAIRO MACHA-
DO DINIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...concedo a segurança para o fim de
determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o
recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, instituída pela Lei nº 10.165/2000, em favor das impe-
trantes...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016782-3 - SENDESKI E SENDESKI LTDA E OU-
TROS X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS RENOVAVEIS
NO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...DENEGO A SEGURANÇA pleite-
ada, pelas razões contidas na fundamentação, julgando extinto o
feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027844-0 - LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...em face da desistência dos
exeqüentes,julgo extinta a execução, na forma como dispõe o art.
267, VIII, do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028685-0 - DANIEL JAQUES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE REMOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...JULGO EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil, e por conseqüência, casso a liminar
deferida nas fls. 64-65...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.029310-5 - SIUMARA ARANDA DA SILVA E
OUTROS X DIRETOR GERAL DO TRT - 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). DALTRO MARCELO MARONEZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...em face da desistência por parte do
credor, julgo extinta a execução, na forma como dispõe o art.
267, VIII, do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030131-0 - JOSE TADEU SMOLKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE MELO REZENDE

2002.70.00.031236-7 - DANTON RICHLIN DA ROCHA LOU-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...HOMOLOGO O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA da ação, formulado pelo autor, declarando extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.042684-1 - ROBISSON WORMS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

CURITIBA, 15 de agosto de 2002

 MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————
 SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 62

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi concedido à requerente o benefício da

liberdade provisória, mediante compromisso de comparecimento
a todos os atos processuais e pagamento de fiança, no valor su-
pra-citado.

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

2002.70.00.042090-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEUZA DOS SANTOS QUEIROZ
Adv. : Dr(s). CESAR ZERBINI DE ARAUJO, (DESPACHO DE
FLS.47/49)

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

98.00.07615-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ATILIO
BORTOLI LOSS
Adv. : Dr(s). FLÁVIA CRISTIANE MAGALHÃES LORUSSO,
(ART.500 CPP)

2000.70.00.000204-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SAMUEL BARCELOS CORDEIRO
Adv. : Dr(s). RENATA CESCHIN MELFI, (ART. 500 CPP)

2000.70.00.018613-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ORLEI JOSE MARCEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, (ART.500
CPP)

2001.70.00.001004-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANDERLEI LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA, (ART.500
CPP)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi determinada a intimação dos defensores
do acusado AGOSTINHO DE SOUZA para que esclareçam a
falta decomunicação ao juízo da mudança de endereço do acusa-
do bem como indiquem sua precisa localização, sob pena de in-
surgências legais.

ACAO PENAL

96.00.18045-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGOS-
TINHO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, DENIS NORTON RABY,
EDUARDO CASILLO JARDIM, GERSON MASSIGNAN
MANSANI, EMERSON LUIZ LAURENTI, (DESPACHO DE
FL.745, ITEM 1)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi recebido o recurso das fls. 194/195 e com
urgência, determinada a intimação da defesa para apresentar suas
razões no prazo legal.

ACAO PENAL

99.00.21512-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
MAR COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI, (DESPACHO
FL.196)

 CURITIBA, 15 de agosto de 2002.

GLADYS LISANE ROSLER BARBOSA
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

—————————————————————
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <063>

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Fl. 157 - “(...) Quanto ao pedido de liminar, entendo não haver
urgência na apreciação ‘inaudita altera pars’ eis que do leilão,
anteriormente designado para o dia 01 de junho de 2002, não
consta o referido bem, o qual teve sua venda deprecada à Cir-
cunscrição Judiciária de Paranaguá/PR. Dessa forma, deixo de
apreciá-lo no presente momento e determino a remessa dos pre-
sentes ao MPF para manifestar-se quanto ao alegado na inicial
(...)”
Fl.192 - “(...) ausente pleito acerca da realização de audiência de
instrução e julgamento, registrem-se os autos para sentença, nos
termos do art. 803 CPC.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.00.030386-0 - LUIZ NOBORU UEMURA X Adv. :
Dr(s). JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Fl.64 - “(...) Quanto ao pedido de liminar,entendo não haver ur-
gência na apreciação ‘inaudita altera pars’ eis que o leilão, ante-
riormente designado para o dia 01 de junho de 2002, foi adiado
sem designação de nova data. Dessa forma, deixo de apreciá-lo
no presente momento e determino a remessa dos presentes ao

MPF para manifestar-se quanto ao alegado na inicial (...)”.
Fl.152 - “(...) ausente pleito acerca da realização de audiência de
instrução e julgamento, registrem-se os autos para sentença, nos
termos do art.803 CPC (...)”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.00.030385-8 - JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS X
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

97.00.07587-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ELOI-
SE TEREZINHA VIEIRA
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS

97.00.20569-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERNES-
TO VIEIRA GODOY NETO, MARCELO GOMES DE SOUZA
PINTO, JOSEMAR GANHO
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, NELSON
ANTONIO SGUARIZI, NILSO ROMEU SGUAREZI, VANES-
SA CRISTINA PASQUALINI, ALLANA CAMPOS MARQUES,
FABRICIO FERREIRA, ADRIANA DA COSTA RICARDO
SCHIER

97.00.26746-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALE-
XANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
ALEXANDRE FIDALSKI, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIZ CARLOS B. LOYOLA

99.00.16281-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IONE
REALDA POLSTER
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

1999.70.00.033529-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENI REGINALDO COLAES, DIRCELIA MARIA ORSO SIL-
VA
Adv. : Dr(s). OSMAR ALVES BAPTISTA, PAULO WANDER-
LEY

————————————————————— Nos autos
dos processos abaixo foi determinada a intimação das partes da
baixa dos autos da Instância Superior, em cumprimento ao art. 11
da Portaria 02/2001, deste Juízo.

ACAO PENAL

92.00.00491-1 - JUSTICA PUBLICA X RUBEN REINALDO
FLORIANI GRAEBIN, LUIS ALBERTO AFONSO GRAEBIN,
JAIRO SPONHOLZ ARAUJO, OSMAR MARTINS, ANALICE
SOARES ORTIZ GOIS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE BORBA MATOS, ROMEU
FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO CARDOSO DE A AN-
DRADE, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR

96.00.03440-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEVI-
TON PRETTI CAETANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN

97.00.00427-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOA-
CIR JOSE SPACK
Adv. : Dr(s). JUAREZ XAVIER KUSTER, ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS REIMBERG

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.06836-8 - IEVE JOSE DOS REIS X MINISTERIO PU-
BLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO,
PEDRO VIEIRA CESAR

—————————————————————
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 561 A
570), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
“(...) Diante do exposto, por não haver omissão, obscuridade ou
contradição na sentença de fls. 501/549, JULGO IMPROCEDEN-
TES os embargos de declaração interpostos pelos réus (...)”

ACAO PENAL

98.00.13245-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CALDEIRA, HENRIQUE JOSE CALDEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON VIEIRA ABDALA, NURIA DERVICHE
PRATES

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1.(...) Sendo os autos entregues com vista por 5 dias ao seu pro-
curador, foram apenas devolvidos em 06/08/2002, e ainda sem
alegações finais.
A Defesa juntou original dos acordos firmados entre o acusado e
funcionários da EBCT, confirmando o crédito a ser realizado em
data futura (...) não há nos autos qualquer comprovação do efeti-
vo pagamento do acordo.
2. Não obstante a ocorrência de preclusão consumativa, por se-
rem as alegações finais peça processual obrigatória, com urgên-
cia intime-se a Defesa para que se manifeste se as peças acosta-
das referem-se ao art. 500, e em caso negativo, as apresente no
prazo legal estatuído (...)”

ACAO PENAL

EDITAL Nº 48/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
CÍCERO ALVES SOARES JÚNIOR

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ,  NA FORMA DA LEI,  ETC.

Faz Saber, aos que o virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de quinze dias, que se processam
neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os autos da
Ação Penal nº 2000.70.00.019635-8, que o Ministério Público
move contra Cícero Alves Soares Júnior brasileiro, comprador,
nascido aos 29/07/1971, em Osasco/SP, filho de Cícero Alves
Soares e de Terezinha Correia da Silva Soares, portador do RG nº
205.676.431/SP — incurso nas sanções do artigo 171, § 3º  do
Código Penal,  atualmente em lugar incerto e não sabido. Não
sendo possível citá-lo(a) e intimá-lo(a) pessoalmente, pelo pre-
sente CITA-O(A) e INTIMA-O(A) para comparecer perante este
juízo, situado na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,  nesta Capi-
tal, no próximo dia 14 de novembro de 2002, às 14:00 , a fim de
ser interrogado(a) nos autos de ação penal supracitados.

Expedido em Curitiba, PR, em 13 de agosto de 2002. Eu,
________, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
_______________________________, Gladys Lisane Roesler
Barbosa, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal Substituto

98.00.17342-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDSON
LUIZ ALMODOVAR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE DA SILVA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1. Redesigno a audiência aprazada no Termo de fl. 98, para o dia
30 de setembro de 2002, às 14:00 horas (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.018684-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO LACERDA BRAGA NETO, SERGIO AMILCAR DE
AGUIAR MAIA
Adv. : Dr(s). CLOVIS TEIXEIRA, GERALDO DONI JUNIOR

CURITIBA, 15 de agosto de 2002.

 GLADYS LISANE ROESLER BARBOSA
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0148/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido dos autores de isenção de custas processuais; determinan-
do a intimação dos autores para o preparo das custas processuais;
e arbitando honorários em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031834-5 - ANDRE GERMANO VASQUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 58-1 A 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027767-7 - MANOEL VACCARI TEZINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 12-1

2002.70.00.027916-9 - ARESLINDO ALVES DE FIGUEIRE-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 29-1

2002.70.00.027977-7 - ANGELA MARIA GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PASTORE, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
08/2002 INCLUINDO FL. 15-1

2002.70.00.028224-7 - BENEDITO DUTRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 60-1

2002.70.00.028231-4 - DARCI BARANOWSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 21-1

2002.70.00.028935-7 - ZENIR ISABEL WISTUBA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN, BOLETIM EXPEDIDO EM
13/08/2002 INCLUINDO FL. 20-1
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2002.70.00.029007-4 - EDSON LUIZ FERREIRA ROMUAL-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 17-1

2002.70.00.029062-1 - EVALDO LUIZ HERDMAN BUENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 49-1

2002.70.00.029263-0 - PAULO CESAR DE SENA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PASTORE, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
08/2002 INCLUINDO FL. 20-1

2002.70.00.029379-8 - MARTINHO PORTES DE BARROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 27-1

2002.70.00.029477-8 - JOAO HITOCHI ITIYAMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 66-1

2002.70.00.029602-7 - CARLOS ALBERTO VAZ RODRIGUES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 14-1

2002.70.00.029855-3 - FRANCISCO CORREIA DE ANDRA-
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 12-1

2002.70.00.030425-5 - DANIEL MATIAS RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 56-1

2002.70.00.030830-3 - CELSO ROMEU ESPOSITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 14-1

2002.70.00.030876-5 - JOSE VALMICIO FERNANDES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIGIA REGINA SPRICIDO, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 52-1

2002.70.00.030887-0 - WILSON PEREIRA RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 16-1

2002.70.00.030898-4 - MIRTA GLAIR MOELLENDORFF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REJANE GUARANY FERNANDES, BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 26-1

2002.70.00.031207-0 - EZILAR BORTOLUZZI HAMUD E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE PAULA XAVIER, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 51-1

2002.70.00.031342-6 - MARIO CARLOS ANYZEWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA, BOLETIM EXPEDIDO EM
13/08/2002 INCLUINDO FL. 16-1

2002.70.00.031367-0 - PEDRINHO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 76-1

2002.70.00.032093-5 - MARILIA MARIA PAESE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIANO A R LISBOA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 14-1

2002.70.00.032536-2 - WALNER PELONIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 59-1

2002.70.00.032641-0 - JOAO OGURTSOVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ ELIZARIO LOVATO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 33-1

2002.70.00.033875-7 - JOSE MARIA FLORINDO DE MOU-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, BOLETIM EXPEDIDO EM
13/08/2002 INCLUINDO FL. 58-1

2002.70.00.033877-0 - GERALDO MICHELETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, BOLETIM EXPEDIDO EM
13/08/2002 INCLUINDO FL. 56-1

2002.70.00.034092-2 - ANESIO JOSE FLACH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 38-1

2002.70.00.034406-0 - EDUARDO FREITAS VEIGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 20-1

2002.70.00.034450-2 - ADAIL BERNARDO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA,

BOLETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 73-1

2002.70.00.034453-8 - ARLINDO VENTURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 80-1

2002.70.00.034455-1 - RUDI HEINRICHS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA M MEDEIROS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 14-1

2002.70.00.034475-7 - DENNISON DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
08/2002 INCLUINDO FL. 51-1

2002.70.00.034489-7 - VANITA MILITZ ETHUR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
08/2002 INCLUINDO FL. 58-1

2002.70.00.034539-7 - XANDER NOBREGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
BOLETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 33-1

2002.70.00.034542-7 - MAURI BRICHEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 57-1

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.17565-0 - ADEMAR ROGERIO WEBER HEYLMANN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MADELON RAVAZZI, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 249

98.00.14831-0 - TERESA NUNES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 243

98.00.16696-3 - VIRMAIR COLODEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 240

98.00.16753-6 - SUPRIANO SUBTIL DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 230

98.00.18391-4 - JANDIRA PONCIO BOENO JACOMITE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/08/2002 INCLUINDO FL. 274

98.00.28825-2 - ANTONIO BASSANI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, ADRIANA MARGARET
SLONSKI, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
08/2002 INCLUINDO FL. 244

99.00.09749-1 - MARIA LUCIA BERNARDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 13/08/
2002 INCLUINDO FL. 378

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição para comparecer em Secretaria para a retirada da mes-
ma, face informação nela constante pela Secretaria.

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.06363-2 - LOJAS DO PEDRO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

 CURITIBA, 13 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0149/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( x )Faltam documentos; RG( x ) CPF( x )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033005-9 - JOAQUIM TEODORO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 11-10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028940-0 - JOSE LUIZ FERREIRA DA TRINDA-
DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 17-6

2002.70.00.029691-0 - ONEIDE NEI BEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 27-6

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014551-7 - SEGIO KOZAR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 65-8

2002.70.00.017486-4 - JOSMAR GOMES DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 40-8

2002.70.00.018516-3 - IRACEMA BATISTA CORREIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 78-8

2002.70.00.019126-6 - HELIO BITENCOURT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 55-8

2002.70.00.019815-7 - ADILSON DIAS BATISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 68-8

2002.70.00.025214-0 - JOAO BENEDITO CABRAL DE GO-
DOI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 53-8

2002.70.00.025359-4 - TEREZA PROKOPENKO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUREDSON DOS SANTOS, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 46-8

2002.70.00.025966-3 - DANIEL BATISTA DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 66-8

2002.70.00.026904-8 - ALCY LEINEKER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 67-8

2002.70.00.028159-0 - ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS
MACHADO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 21-8

2002.70.00.030242-8 - CESAR MARTINHO BUENO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH, BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 20-8

2002.70.00.033411-9 - JAIR SILVA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 62-8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Falta de pagamento de custas

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029507-2 - ALMIRO KRELING - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO, BOLETIM EXPEDIDO EM
14/08/2002 INCLUINDO FL. 110-1

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Falta pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030559-4 - MANOEL DE OLIVEIRA NETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 15-4

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a

inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( x ) Representação irregular: ( x)espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros); do BENEDITO DEPIERI e JOSÉ
AMILTON DE ANDRADE
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028139-5 - FAZALDO BOZZA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 92-7 E 8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X ): ADILONE SEIDEL
e LUIZ REINOL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015805-2 - ADILONE SEIDEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO CAVET, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 79-10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X ): TODOS OS AUTO-
RES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028108-5 - LUIS EDUARDO ALCANTARA MA-
DUREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 37-10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação): FL. 55
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X ): ANTONIO FER-
REIRA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028076-7 - CASEMIRO SALVADOR ZALESKI
RABEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 58-8 E 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação): FLS. 59 E 60
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X ): JULIO ZAMBRIM
NETO e REGINA ESTRELA SISA ZAMBRIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027999-6 - AUGUSTO SUMIYA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 62-6, 8 E 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante ou
procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros);NIVALDO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação):FLS. 62
( X )Faltam documentos; ( X ) CPF :MILTON OCRASKA e
SANDRO CESAR DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020021-8 - LOURENÇO WOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, BOLETIM EXPE-
DEIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 64-7, 8 E 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante ou
procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros); ESPÓLIO DE AUGUSTO VAL-
LE e JOSE GUIDO ALVES DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029817-6 - AUGUSTO VALLE - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 34-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
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inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Representação irregular: os espólios(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031320-7 - ABDUL SEBASTIAO PHOLMANN
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 87-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante ou
procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros); ESPÓILOS DE JOÃO ALCIDES
DO AMARAL e DO OSMAR FELICIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029056-6 - JAIR DOS SANTOS CAMARGO ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 35-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante ou
procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao
INSS, renúncia de herdeiros);ANTONIO FARCAS e LUIZ GON-
ZAGA BOTELHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029071-2 - ALOIS CISZEWSKI ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 133-7

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
intimação das partes da baixa dos autos do TRF-4ª Região, bem
como para que se manifestem sobre o depósito existente, em 15
dias.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.06727-2 - FLORENCA VEICULOS S/A X CHEFE DO
POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
CURITIBA/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ADELAR JOAO VIAN,
BOLETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 386

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

98.00.03739-0 - JOSE FERREIRA DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, BOLETIM EXPEDIDO EM
14/08/2002 INCLUINDO FL. 240

98.00.04503-1 - ORLANDO RODRIGUES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 252

DECLARATORIA

98.00.04766-2 - TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CERU-
TI, BOLETIM EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL.
531

ACAO ORDINARIA

98.00.06580-6 - DUPLO AR INDUSTRIA E COMERCIO DE
AR CONDICIONADO E AQUECEDORES LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, BOLETIM EXPEDIDO
EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 435

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido dos autores de fls. 289 e 294.

ACAO ORDINARIA

98.00.06288-2 - JOAO MARIA VENTURA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 14/08/2002 INCLUINDO FL. 296-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
que se manifeste a parte autora sobre fls. 271/278 , bem como
sobre o prosseguimento da execução em relação aos demais au-
tores, no prazo de 30 dias e caso nada seja requrido determina o
arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.08369-3 - APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, BOLETIM EXPEDIDO EM
14/08/2002 INCLUINDO FL. 279 E 280

 CURITIBA, 14 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

http://www.jfpr.gov.br

BOLETIM Nº 0020/2002

Juiz Federal:

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No processo abaixo foi designado o dia 04 de setembro de 2002,
às 15h30min, na sede deste Juízo, para a inquirição da testemu-
nha DERCY MAIER, a qual será ouvida como testemunha do
Juízo, nos termos do art. 209 do CPP.

ACAO PENAL

98.00.00368-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEL-
MAR OSORIO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). ROBERTO GRINES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“1. Diante do contido na certidão retro, aguarde-se por mais 45
(quarenta e cinco) dias, improrrogáveis, a juntada dos documen-
tos solicitados; 2. Intime-se o Assistente de Acusação.”

ACAO PENAL

98.00.12645-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALDO
JOSE MATOS DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) acusado(s)
intimada(s) do retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO PENAL

00.01.03361-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS ADOLFO ENING, ELVIS BERTOLINO
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO BOMFIM, ERNESTO BOND CU-
NHA

96.00.03546-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RALF
BREPOHL, WALTER BREPOHL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO, SERGIO RENATO
COSTA FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2002.70.00.008174-6 - ROBERTO REQUIAO DE MELLO E
SILVA X Adv. : Dr(s). MARLENE ZANNIN

No processo abaixo foi determinado dar-se ciência às partes acerca
das informações prestadas pelo INSS, para que, querendo, mani-
festem-se no prazo sucessivo de 03 (três) dias.

ACAO PENAL

99.00.19079-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTO-
NIO ELOI FONTANA DE PAULI, ODAIR CESCHIN
Adv. : Dr(s). GEORGE BUENO GOMM, EDSON PEREIRA
CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“Ciência às partes do ofício juntado na fl. 35, a fim de que, que-
rendo, manifestem-se, no prazo legal.”

ACAO PENAL

2001.70.00.019811-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO FERNANDO VALLE NICOLAU, NIMAR BARBOSA
PEDRO NICOLAU
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“(...)2. Defiro o pedido formulado pela defesa dos réus DIRCEU
GASPERIN, LUIZ KOMPATSCHER e CELSO KOMPATS-
CHER, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.”

ACAO PENAL

98.00.28905-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTO-
NIO JAIRO PALMA ABREU, ADEMAR COSTA, ELIETE DO
ROCIO VANTROBA, JOAO MANOEL DE FRANCA FILHO,
DIRCEU GASPERIN, LUIZ KOMPATSCHER NETO, CELSO
KOMPATSCHER
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIAN-
NA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Presentes suficientes indícios de materialidade e autoria deli-
tivas, recebo a denúncia das fls. 02/04, contra MARCO AURÉ-

LIO NASSER DE MORAES; II - Designo o dia 12/11/02, às 15
horas, na sede deste Juízo Federal, para a realização do interro-
gatório do acusado...”

ACAO PENAL

2000.70.00.017453-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, SA-
MUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIANO FREITAS
MINARDI

No processo abaixo foi dada vista à defesa do réu Cecílio do
Rego Almeida para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da certidão negativa da fl. 824-v.

ACAO PENAL

1999.70.00.031181-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CECILIO DO REGO ALMEIDA, MARCO ANTONIO CAS-
SOU, ALLYRIO DE JESUS DIPP FILHO, GONZALO ORLAN-
DO CLAURE MENDEZ
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO,
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Indefiro o requerimento de expedição de edital para intima-
ção do réu Antonio Rodrigues quanto à renúncia de seu defensor,
na forma como requerido nas fls. 129/131, por total ausência de
amparo legal para tanto. Ao contrário, cabe ao defensor comuni-
car a renúncia ao mandato diretamente a seu constituinte, na for-
ma como estabelece o Código de Processo Civil, em seu artigo
45; II - Comunique-se o subscritor da supracitada peça processu-
al em relação ao acima decidido;(...)”

ACAO PENAL

98.00.23373-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE ARAUJO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Intime-se o denunciado, bem assim sua defesa, de que a pre-
tensão punitiva estatal se encontra suspensa, nos termos do artigo
15 da Lei nº 9.964/00, bem como de que deverá, a cada 03 (três)
meses, independentemente de novas intimações, comprovar pe-
rante este Juízo Federal, mediante a juntada aos autos de docu-
mento hábil emitido pelo Comitê Gestor do REFIS, a manuten-
ção de sua condição de integrante de tal programa, sob pena de
revogação do benefício e o prosseguimento do feito em seus ulte-
riores termos; II - Consigno ainda que, nos termos do disposto no
artigo 15, § 1º, da Lei nº 9.964/00, fica suspenso o decurso do
prazo prescricional;(...) IV - Advirto que a primeira apresentação
vencerá 06 (seis) meses após a intimação da presente decisão;(...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.009951-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE ADRIANO PINTO
Adv. : Dr(s). MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, ELIAS PRES-
TES MOREIRA KARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
condenatório inserido na denúncia para: a) condenar LUIZ CAR-
LOS BIAZETTO na sanção prevista no artigo 138, caput, do
Código Penal, reconhecendo a causa especial de aumento de pena
prevista no artigo 141, II, do mesmo diploma legal; b) condenar
CÍCERO DO AMARAL CATTANI como incurso no crime do
artigo 20, caput, da Lei 5250/67, em concurso formal de crimes
(art. 70 CP), aplicando-se a causa especial de aumento de pena
enunciada no artigo 23, II, da referida lei. Passo à dosimetria da
pena, adotando o critério trifásio do artigo 68 do Código Penal:
3.1 - Réu Luiz Carlos Biazetto.(...)Portanto, vai a pena definitiva
fixada em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção e 28
(vinte e oito) dias-multa, no valor unitário acima referido (1/2
salário mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido,
considerando este o dia 13/08/1999). (...) para execução da pena
fixo o regime inicial aberto (...)substituo a pena privativa de li-
berdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de
serviços à comunidade e prestação pecuniária a ser paga em par-
celas mensais no valor equivalente a 02 (dois) salários-mínimos,
vigentes nesta data (da sentença), pelo tempo da pena substituída
(um ano e quatro meses)... 3.2 - Réu Cícero do Amaral Catta-
ni.(...) Portanto, vai a pena definitiva fixada em 02 (dois) anos de
detenção e 96 (noventa e seis) dias-multa, no valor unitário aci-
ma referido (1/3 do salário mínimo vigente à época do fato, devi-
damente corrigido, considerando este o dia 02/09/1999). (...)para
execução da pena fixo o regime inicial aberto (...) substituo a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais
sejam, prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniá-
ria a ser paga em parcelas mensais no valor equivalente a 2,5
(dois e meio) salários mínimos, vigente nesta data (da sentença),
pelo tempo da pena substituída (dois anos)... 3.3 - Disposições
Finais. Considerando que foi reconhecida a primariedade, pode-
rão os réus apelar em liberdade (art. 594, do CPP), ressaltando
que não há motivos que justifiquem o recolhimento cautelar dos
réus. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas do proces-
so.(...)”

ACAO PENAL

1999.70.00.031752-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICERO DO AMARAL CATTANI, LUIZ CARLOS BIAZET-
TO
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA, KARINA L. WOITO-

WICZ ZANELLATO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR

 CURITIBA, 15 de agosto de 2002

 CARLOS LUIZ DRIESSEN
 Diretor de Secretaria

 3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0202/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a satisfação do(s) seu(s)
crédito(s). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18783-9 - ROSILENE SBALQUEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.19646-3 - AIRTON JOSE CAMILOTTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19831-8 - ALTEVIR FERREIRA SANTANA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

98.00.20039-8 - TELOS S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.20349-4 - LUIZ AFONSO PEREIRA FOWLER e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

98.00.20623-0 - MARIA LUCIA HILCKO LUCAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

98.00.20992-1 - SANDRO JOSE FLISICOSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.21021-0 - MOACIR ALBERTO BONATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISON LUIS CALEGARI

98.00.21038-5 - CARLOS FERNANDO LOBATO UCHOA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER

98.00.22212-0 - KALIL ABRAO JORGE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

98.00.22245-6 - DJALMA RIESEMBERG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

98.00.22381-9 - PAULO ROBERTO CARON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.22949-3 - REGES JOSE REIMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.23490-0 - VALDICO MACIEL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERREIRA

98.00.23806-9 - CHARLES GUIMARAES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.25706-3 - XENOCRATES DA VEIGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO RAMON

98.00.28228-9 - ALFREDO SCHMEISKE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACE-
DO

98.00.28513-0 - LOURIVAL CUSTODIO ARANTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR

98.00.29875-4 - ARNALDO BINARI WYATT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

99.00.00049-8 - JOSE LUIZ ANDREATA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

99.00.00107-9 - CLAUDIMIR BATISTA SEVERINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI

99.00.00109-5 - ANTONIO CLOVIS DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

99.00.00117-6 - GERALDO MAXIMO PEREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI
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99.00.00125-7 - SERAFIM MORAES MONTEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLE CALLIARI MONTEIRO

99.00.00150-8 - CURT VOGELSANGER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI

99.00.00593-7 - LUIS DE GONZAGA GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO

99.00.00809-0 - ALEXANDRE LUIZ MEGUER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

99.00.00814-6 - GILDO JOSE MARIA SOBRINHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DE SA RIBAS

99.00.01016-7 - JACKSON ROBERTO VIANNA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

99.00.01107-4 - ELAIR TEREZINHA FERRAZ VIEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA

99.00.01299-2 - DANIEL LOPES FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01307-7 - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01308-5 - OSVALDO VICENTE DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01500-2 - LUIS FERNANDO BOFF ZARPELON e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON

99.00.01511-8 - LUIZ CARLOS TRINDADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

99.00.02091-0 - OLACYR FRIGOTTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.02093-6 - ALSENO DOERTZBACHER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.02166-5 - VALMIR RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

99.00.02441-9 - PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MONTALI MENEZES

99.00.02589-0 - ALVALINO GOMES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.02978-0 - ANTONIO CARLOS ROSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA AMELIA ROSSI

99.00.02983-6 - LEILA REGINA BRAHIN BUSSE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO

99.00.03084-2 - LEONIR FORMIGHIERI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

99.00.03086-9 - ELIAS CATARIN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA

99.00.03119-9 - PAULO AUGUSTO BARCELLOS FRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03328-0 - MANOEL ANTONIO RIBAS COELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03345-0 - LUIZ VALMIRO ROCHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03439-2 - ROBERTO MITSUYOSHI AIKAWA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

99.00.03945-9 - VALENTIN CASEMIRO GROCHOCKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03983-1 - EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03986-6 - GERALDO MIRANDA GRACA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04450-9 - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

99.00.04471-1 - DARCI ANTONIO DE LAZZARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

99.00.04936-5 - CELSO NORBERTO HARTMANN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI

99.00.04941-1 - ZACARIAS ALVES DE SOUZA FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

99.00.09860-9 - DIRCEU BERNARDINELI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

CURITIBA, 14 de agosto de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0203/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a satisfação do(s) seu(s)
crédito(s). Intime-se.”

DECLARATORIA

97.00.22140-7 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FUNALIBER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO PINHEIRO DA COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12066-1 - ANTONIO LEINOR BRIME E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14527-3 - MARIA AMELIA MIRA MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14528-1 - JOSE DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14533-8 - JORGE PRZYBYCIEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14534-6 - ALBINO DUDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14536-2 - HARALDO SIGFRID ARTMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14537-0 - JOAO MARIA MENDES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14541-9 - PAULO SIMON e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14558-3 - AMAURI GOES PARAISO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14559-1 - ARNELDO WEIMER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14561-3 - ELIZABETH AMADEI ARAUJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.14823-0 - LYDIA CONYVOLIC e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

98.00.15281-4 - GIL CESAR DE SOUZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.15284-9 - JACY GOMES E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.00.15377-2 - PEDRO SPILLER SOBRINHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15380-2 - MARIO NELSON CARMINATI GREIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.17171-1 - FERNANDO DOS SANTOS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

98.00.17183-5 - DOUGLAS JULIO SIMILE DE MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.19642-0 - JANIR MARQUES RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19643-9 - PEDRO KIAULENAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.19650-1 - EDNEI CESAR DE ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.21255-8 - ORLANDO DIAS OLIVEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.21357-0 - ESTEFANO KACHOROWSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.23190-0 - ALBERTO TATIBANA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

98.00.24880-3 - ADOLAR FRANCISCO ADUR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25787-0 - HILARIO LAFUENTE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25850-7 - EDUARDO MARQUES DIAS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26097-8 - NURA ISPHAIR FERRARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.28062-6 - LANDRI ROBERTO ROEHRS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28065-0 - JOSE CONCEICAO BUENO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28067-7 - SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28219-0 - SILVESTRE MACHADO MASCHIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

98.00.28417-6 - LOJAS CAMOES COM DE MOVEIS E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.28455-9 - MARIA DIRLEI SQUENA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.29454-6 - ANDRE SENISKI NETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29906-8 - ANSELMO POLLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.00023-4 - AGOSTINHO BOSCARDIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA O AMBROSIO

99.00.00101-0 - EDILSON CARLOS SIDOW VERGES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE JESUS G BAMBIL

99.00.01068-0 - VALDERINO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.01302-6 - LUIZ TRAGANCIN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01303-4 - JOSELIA ALPENDRE DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01487-1 - ANTONIO WALTER ALVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.02248-3 - VALDAIR BOY e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.02256-4 - MANOEL MOACIR ANTUNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

99.00.02973-9 - OSWALDO DE OLIVEIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA

99.00.03078-8 - WILSON MANOEL CALIXTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

99.00.03118-0 - DELFINO JOSE BASSO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03121-0 - ERCILIA MONTEIRO MARANHAO FARIA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03124-5 - ARNALDO PETERMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03196-2 - ADEMIR CRESPILHO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA O AMBROSIO

99.00.03318-3 - DERVILLE MACHADO DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03324-8 - ALCEU CICHON E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03340-0 - MILTON DE SANTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03343-4 - NEUZA DE ALBUQUERQUE CARNEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03348-5 - ERMELINDO MEIRINHO GOMES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.03625-5 - HERNANI NAVARRETE DE ANDRADE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

99.00.03960-2 - LOTARIO ROSA DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

99.00.03974-2 - CEZAR PAULO BONKOSKI PEREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

99.00.03975-0 - ALVARO JOSE JULIAO MIRANDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

CURITIBA, 14 de agosto de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0169/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“...AO(S) EXEQÜENTE(S) PARA QUE FIQUE(M) CIENTE(S),
CUMPRA(M) E/OU SE MANIFESTE(M) SOBRE A DECISÃO
DE FLS.__, NO PRAZO LEGAL...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14000-1 - STANISLAW MAKSYMOWICZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO DE PASQUALE

99.00.14419-8 - BENEDITO CHAVES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO DE PASQUALE

99.00.27227-7 - ABEL BRAGA RIBEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA

2000.70.00.008683-8 - MANOEL PEREIRA DE JESUS e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.004333-9 - AUGUSTO MIGUEL MESCHK CAR-
NEIRO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.005407-6 - ALCINO RIBEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2001.70.00.005887-2 - CELSO ELISEU DE MORAES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI
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2001.70.00.008286-2 - ESTEVAO ROBERTO ROSALINSKY e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2001.70.00.028762-9 - LUIZ FERREIRA MACIEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

2001.70.00.032491-2 - ADEMIR MOREIRA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.035138-1 - RUY CARLOS BOAMORTE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2001.70.00.039561-0 - GUILHERME OSCAR RICHTER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2001.70.00.041133-0 - PEDRO LAMPUGNANI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.003127-5 - ERNANI GONCALVES DE LIMA JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE

2002.70.00.003971-7 - ALBACI SEBASTIAO BASTOS PINTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

2002.70.00.004046-0 - JOSE ROMAO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.012226-8 - ELEFITIO LOPES DE ARAUJO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALETEIA QUEIROZ

2002.70.00.020944-1 - APARECIDO TIAGO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

2002.70.00.025706-0 - NILSON DOS SANTOS e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LEANDRO DOS SANTOS

2002.70.00.026588-2 - PALMIRO VIOLI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.027189-4 - DIOGES FUSHIWARA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE
PAGAMENTO, INFORME O PROCURADOR DO(S)
EXEQÜENTE(S) O NÚMERO DO SEU CPF...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032394-4 - HELIO CORDEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

2001.70.00.040746-5 - RAMILTO BARBOSA LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029864-3 - EDJALMA SANTOS ARRUDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/
99:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25189-0 - FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMA-
RAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art. 125,
IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admissibilida-
de dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se manifestar
sobre o petitório retro...
2. Esclareço que eventual anuência com os valores ofertados pela
parte executada, viabilizará imediato prosseguimento dos demais
atos executórios, imprimindo maior celeridade ao feito e diminu-
indo sensivelmente o prazo para satisfação do credor, eliminando
o custoso ‘iter’ processual para o julgamento dos embargos a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009924-6 - JUCARA MOMOLI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO A POSTULAÇÃO RETRO...
...COMPROVE(M) O(S) EXEQÜENTE(S) INEXISTIR A LI-
TISPENDÊNCIA APONTADA PELA FN...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001866-7 - MANOEL INACIO DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2001.70.00.002858-2 - LUIZ COSTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA D. KLIMIONT, RENE
JOSE STUPAK

2002.70.00.012449-6 - DACIO RICARDO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MILANI PIECHNIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...CONCEDO O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O(S)
EXEQÜENTE(S) PROVIDENCIE(M) O NECESSÁRIO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041336-2 - ELSO GERALDO MARCONDES - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.008315-9 - CARLOS ALBERTO ANDREGUETTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

2002.70.00.009079-6 - SILVIO BERTOLDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.026801-9 - WALTER TADAHIRO SHIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA

2002.70.00.027269-2 - AFONSO MAZUR e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.033368-1 - ADELCIR APARECIDO ZANELATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.12000-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLACY GUTIERREZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000022-9 - ERNESTO AFFONSO NIEDERHEIT-
MANN e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...INTIME-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA RE-
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍZO, PARA QUE EFE-
TUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS À JUSTIÇA FEDE-
RAL E, AINDA, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039599-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALBERTO SIMOES LOPES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...JUNTE A EXEQÜENTE PLANILHA DE CÁLCULOS DE-
VIDAMENTE ATUALIZADA...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024127-3 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A X CITICON CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...Diga o exeqüente sobre eventual litis- pendência/coisa julga-
da apontada pela Fazenda Nacional. Desde já condiciono a libe-
ração de valores ao esclareci- mento da questão. Prossiga-se quanto
aos demais atos processuais. Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041128-6 - MARIO SAFKA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...OBSERVE A IMPETRANTE QUE O ‘MANDAMUS’ FOI
IMPETRADO CONTRA O DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.
 PORTANTO, FAZ-SE NECESSÁRIA A INDICAÇÃO DO EN-
DEREÇO DESTA AUTORIDADE E NÃO DA DELEGACIA
DE CURITIBA, CONFORME ESPECIFICA A POSTULAÇÃO
RETRO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037401-4 - VALLOUREC DO BRASIL AUTO PE-
CAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Adv. : Dr(s). VIVIANE MORENO LOPES, ROGÉRIO DE MI-
RANDA TUBINO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, SE O CASO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041320-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO CARLOS PETERS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...COMPAREÇA O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE-
SA REQUERENTE, EM SECRETARIA, A FIM DE ASSINAR
TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.020099-1 - TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL...”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09445-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PAULO MASO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

96.00.00647-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLEMENTE E CLEMENTE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017794-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVERTON DURIEUX
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, MARIA ADRI-
ANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/
99:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

DECLARATORIA

93.00.15210-6 - AGRONIX INDUSTRIA DE CALCAREO
CALCITICO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO

 CURITIBA, 14 de agosto de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0170/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07091-0 - GERALDO FERREIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

95.00.07128-2 - LEVI PATROCINIO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

95.00.07382-0 - ALBINO STRAPASSON e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.11045-1 - NATALIO LOPES BUENO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA

97.00.18697-0 - ROMILIO SOARES SIQUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

99.00.22496-5 - GLAUCIO DALPRA MACEDO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.021485-3 - AUDIR VARELLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DRABOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente, sen-
tença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015494-4 - LIZELAINE MOLETTA STASZCZAK
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2002.70.00.015496-8 - ANTONIO CARLOS DE FRANCISCO
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, respectivamente, sen-
tença e despacho, nos seguintes termos:
“...JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO...

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036662-1 - ALDAMERI IMTHURM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2001.70.00.038712-0 - AMELIA SAKIE SHINAGAWA MA-
OSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2001.70.00.041586-3 - RICHARD ZAJACZKOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030016-6 - VERA LUCIA BARTZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2002.70.00.000993-2 - NELSON BALBINOTTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033445-4 - GISELE TITZE SCORSIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes ter-
mos:
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037774-6 - JORGE DAMASIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA...”
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ACAO ORDINARIA

00.01.02958-4 - LUIZ BEN HUR LOURES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SUELI RIBEIRO S. DE PAULA ATAIDE

99.00.05364-8 - DULCIDIO DOS SANTOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 258,
DE 21-03-2002, DO CONSELHO DA JUSTIÇA F EDERAL
(TRF 4ª REGIÃO), JUNTE A PARTE EXEQÜENTE PLANI-
LHA DISCRIMINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR,
ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O
VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO,
SE O CASO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O
VALOR DOS MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES
E OUTROS, A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER
OBTIDO MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA
DA VARA ou NO SITE jfpr.gov.br...”

ACAO ORDINARIA

90.00.05089-8 - VANDERLI DE SOUZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

1999.70.00.028830-3 - X-LEME SERVICOS DE RADIOLOGIA
CLINICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...REVOGO O DESPACHO DA FL. 114...
...ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS...”

DECLARATORIA

99.00.02828-7 - EVALDO MACIEL DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...COM EXCEÇÃO DO(S) INSTRUMENTO(S) DE PROCU-
RAÇÃO, DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS A SEREM PROVIDENCIADAS PELO(S) PE-
TICIONÁRIOS...”

ACAO ORDINARIA

98.00.21056-3 - ADY ALBINO CARDOSO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido de spacho nos seguintes
termos:
“...MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 226, PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS...”

ACAO ORDINARIA

00.01.00847-1 - JAIR FONTANELLA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...NÃO CABE A ESTE JUÍZO APRECIAR O PEDIDO DE FL.
99...
...FORMULE, A PARTE AUTORA, O SEU PEDIDO DIRETA-
MENTE AO PRESIDENTE DO TRF/4ª R...”

ACAO ORDINARIA

96.00.05285-9 - CEREALISTA MARIENTAL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

 CURITIBA, 14 de agosto de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0171/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...À(S) PARTE(S) PARA QUE SE MANIFESTE(M) SOBRE O
OFÍCIO DO BANCO ITAÚ...”

ACAO ORDINARIA

99.00.23258-5 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
- HNSG X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferidodespacho nos seguintes
termos:
“...COMPROVE(M) O(A,S) AUTOR(A,ES) PEDRO MARTIM
KOKUSZCA A TITULARIDADE DO FGTS, O QUE PODERÁ
SE DARMEDIANTE A JUNTADA AOS AUTOS DO EXTRA-
TO DASCONTAS VINCULADAS AO FGTS ou DE CÓPIA-
AUTENTICADA DA CTPS ONDE CONSTE A DATA DEOP-
ÇÃO E O PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO
ou,AINDA, POR OUTRO DOCUMENTO IDÔNEO...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019002-0 - BENEDITO CANDIDO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...NOMEIO PERITO DESTE JUÍZO O SR. MAURÍCIO CA-
DENAS PRADO...
...PROMOVAM AS PARTES, QUERENDO, A INDICAÇÃO DE
ASSISTENTE TÉCNICO E A APRESENTAÇÃO DE QUESI-
TOS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016698-0 - ANGELA MARIA GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, MANO-
EL DINIZ PAZ NETO, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...CIENTIFIQUEM AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO...”

ACAO ORDINARIA

95.00.16028-5 - TRANSPORTES GIEHL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, RUY JOSE RACHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.14639-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X INTERVIEW COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/
99:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

ACAO ORDINARIA

99.00.21769-1 - LEONARDO ANTONIO PALU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CYRO CESAR FURTADO ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS
MANIFESTE(M)-SE O(S) CREDOR(ES)...”

ACAO ORDINARIA

92.00.15764-5 - NADALI CAVALIN X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...DEVE A PARTE AUTORA, SE ENTENDER CABÍVEL,
PROMOVER A COMPETENTE EXECUÇÃO PARA SATIS-
FAÇÃO DE CRÉDITOS QUE JULGA DEVIDOS...”

DECLARATORIA

93.00.00353-4 - EDISON JOSE MILANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JUGEND

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...PARA EVITAR QUE O PRECATÓRIO SEJA CANCELA-
DO, JUNTE A PARTE AUTORA CÓPIA DO CPF CUJO TITU-
LAR SEJA MARIA CLARA ANDRADE BARRETO LUVIZOT-
TO...”

ACAO ORDINARIA

93.00.09235-9 - DJALMA DE CARLI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...FORME-SE O PRECATÓRIO REQUISITÓRIO NO VALOR
DE R$ 22.836,82 (04/02)...
...DEVENDO A PARTE EXEQUENTE, SE AINDA NÃO O FEZ,

PROVIDENCIAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À SUA FORMA-
ÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

92.00.01372-4 - DALVA MARIA VIEIRA DE REZENDE e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...MANIFESTE-SE A REQUERENTE ACERCA DO PARECER
DE FLS. 38/39...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.014827-7 - CLARICE FIOR CORDEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA...”

ACAO ORDINARIA

95.00.02823-9 - GLACY GOMES MUSSI X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MOREIRA, MARCELO GOMES
MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017405-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO ANTUNES MOREIRA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, PETRUS TYBUR JR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CONTRA-
FÉ)...”

ACAO ORDINARIA

92.00.11699-0 - ISRAEL PEDROSO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022916-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DAIR CARVALHO DE CAMPOS E OUTROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010518-0 - JOIAS WOLF LTDA X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRA ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

2002.70.00.016814-1 - JOSE PEDRO BUENO DE MEIRA X
FUNDACAO IBGE
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS

2002.70.00.017627-7 - MARISA BUSATO SANTOS e Outros X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

2002.70.00.019159-0 - IDA SCHMITZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.00.020596-4 - MILTON FINKLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.057892-6 - UNIAO FEDERAL X WALDEMAR
GOMES KLINILBING E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA

2002.70.00.057896-3 - UNIAO FEDERAL X HUMBERTO
BRUNING ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...RECEBO O RECURSO ADESIVO INTERPOSTO...
...À PARTE CONTRÁRIA PARA RESPONDER DITO RECUR-
SO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.09384-4 - CLEODOMIR GABILAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA

2001.70.00.022034-1 - TRANSPORTES DIAMANTE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, DEISE TEREZI-
NHA DE OLIVEIRA KOVALSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM ANÁLISE
DO MÉRITO, ‘EX VI’ DO ARTIGO 267, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035012-1 - COMERCIO DE PEDRAS COLORA-
DO LTDA X DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027265-1 - COPY CITY REPRODUCAO DE IMA-
GENS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, LUIZ
ALFREDO BIANCONI, DEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA
KOVALSKI

 CURITIBA, 14 de agosto de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0172/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

90.00.04025-6 - ALCINDO RIBEIRO DOS SANTOS e Outros
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO/EXECUÇÃO.. .”

ACAO ORDINARIA

96.00.20333-4 - JOSE GUIDO DE LARA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISE BINI ELIAS, EDITH OLGA PETSCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...AGUARDE-SE O TOTAL CUMPRIMENTO DO DESPA-
CHO DA FL. 99...
...APÓS, SERÁ APRECIADO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023633-2 - GUILHERME SCHMIDT SILOTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 258,
DE 21-03-2002, DO CONSELHO DA JUSTIÇA F EDERAL
(TRF 4ª REGIÃO), JUNTE A PARTE EXEQÜENTE PLANI-
LHA DISCRIMINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR,
ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O
VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO,
SE O CASO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O
VALOR DOS MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES
E OUTROS, A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER
OBTIDO MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA
DA VARA ou NO SITE jfpr.gov.br...”
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ACAO ORDINARIA

93.00.01915-5 - SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DO PARANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAE-
SE

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/
99:
“...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA...”

ACAO ORDINARIA

95.00.03403-4 - BENEDITO JOSE SANTOS DE QUEIROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

98.00.22689-3 - NELSON BARBOZA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

99.00.06599-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

99.00.12085-0 - HILTON CARNEIRO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027214-0 - OSCAR DE ARAUJO SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...AUTORIZO QUE OS IMPETRANTES EFETUEM O DE-
PÓSITO JUDICIAL DA CPMF...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035313-8 - SANTA CRUZ FOMENTO E PARTICI-
PACOES LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...FICAM CIENTES AS PARTES DO RETORNO DOS AU-
TOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO..”

USUCAPIAO

95.00.15916-3 - MARIA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO, ANTONIO
ORTES, NELSON RAMOS KUSTER, RENATO LUIZ DE AVE-
LAR BANDINI, MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“ a) DEFIRO O ITEM ‘a’ DO PEDIDO DE FLS. 430. FICAM
CIENTES AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, DEVENDO
OS RÉUS MARIA PEREIRA e INSSSE ABSTEREM DE PRA-
TICAR ATOS QUE, DE QUALQUER FORMA, AFRONTEM
OS TERMOS EXPRESSOS NAS RR. DECISÕES DE AMBAS
AS INSTÂNCIAS JUDICIAIS, COMO DE DIREITO, RESPEI-
TANDO, IGUALMENTE, A DETERMINAÇÃO JUDICIAL
ÍNCITA NO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
EFETIVAMENTE CUMPRIDO EM 22/05/01.

b) PROVIDENCIE A RÉ MARIA PEREIRA, ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA...”

c) ADEQÚE A REQUERENTE O SEU PEDIDO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL...”

ACAO ORDINARIA

97.00.01954-3 - ANDREAS RODOLFO GERALDO GOHRIN-
GER E OUTROS X MARIA PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, VALDEMIRA SAN-
TANA RIBEIRO, RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI,
MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art. 125,
IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admissibilida-
de dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se manifestar
sobre o petitório retro...
2. Esclareço que eventual anuência com os valores ofertados pela
parte executada, viabilizará imediato prosseguimento dos demais
atos executórios, imprimindo maior celeridade ao feito e diminu-
indo sensivelmente o prazo para satisfação do credor, eliminando
o custoso ‘iter’ processual para o julgamento dos embargos a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004622-9 - JOSE DILAY e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

CURITIBA, 14 de agosto de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 118/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
deferindo o prazo requerido.

ACAO SUMARIA

00.00.31151-0 - CATTANI S/A TRANSPORTES E TURISMO
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, (FL. 257)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.013175-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 234, ITEM
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que se manifeste
sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002730-2 - ANTONIO MARCOS GAIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 47)

2002.70.00.010369-9 - CLAUDIO FRANCISCHINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 42)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a
intimação da parte autora para informar o número do CPF do
advogado, para possibilitar a expedição da requisição de paga-
mento, em 30 dias, sob pena de arquivamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004298-4 - ANTONIO CARLOS FLEURY DE CAM-
POS LIMA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TASSIANA MARA CASTILHO, (FL. 23)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para apresentar contrafé a
fim de instruir o mandado de citação da União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001832-5 - DANIEL LOPES MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (FL. 46)

2002.70.00.039914-0 - ELVIRA VALERIO PAZINATTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação das partes para que se manifestem so-
bre os cálculos elaborados pela contadoria, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027429-1 - SAVAS JOANIDES X TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA - TELEPAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTO RODRIGUES ALVES, EDUARDO
COSTA JARDIM DE RESENDE, (FL. 27)

2001.70.00.041188-2 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO
SCHULTZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA, (FL.
43, ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, (...) OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS SERÃO DEDUZIDOS DO CRÉDITO DA EMBARGA-
DA NOS AUTOS PRINCIPAIS. INTIMEM-SE. (...) 4. APÓS,
(...) ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038063-0 - UNIAO FEDERAL X ARCIBILIO JOSE
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 16)
—————————————————————

Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a
intimação da parte autora para dizer se ainda tem algo a requerer,
em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

91.00.19848-0 - MARIA HELENA SCHIMMELPFENG DE
ABEN ATHAR E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA DE ABEN ATHAR P. GOMES, (FL.
175)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015630-4 - ARMANDO MUNIZ TEIXEIRA DE
FREITAS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, (FL.
27)

2001.70.00.019189-4 - JOSUE ELEAZAR MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, (FL. 33)

2001.70.00.030200-0 - WILSON SUTIL DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 71)

2001.70.00.036059-0 - MANOEL PEDRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR CARDOZO BUENO, (FL. 68)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR DOS
EXEQÜENTES PARA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE O CONTIDO NA INFORMAÇÃO DA
FL. 68. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031005-6 - RAIMUNDO CORDEIRO RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 69)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.
157 DEVE SER DEDUZIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS, RA-
ZÃO PELA QUAL DELE NÃO CONHEÇO. INTIME-SE. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028793-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARGARIDA STAIDEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, (FL. 158,
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

90.00.06143-1 - JURACIR ARAUJO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO, (FL. 174)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028185-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DOMINGOS MATIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, (FL. 112)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para se manifestar sobre a
impugnação apresentada pela União.

ACAO ORDINARIA

96.00.05276-0 - GONCALVES E VAZ PINTO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 164)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001447-5 - FATIMA TEREZINHA CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 85)

2001.70.00.005766-1 - JOSE BENEDITO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 81)

2001.70.00.022995-2 - AFONSO ALBINO PISTUNI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 44)

2001.70.00.024235-0 - JOSE MARIA SILVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação das partes para que se manifestem so-
bre a proposta de honorários periciais apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016787-9 - UNIAO FEDERAL X ARACI ERTHAL
DA SILVA
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR, (FL. 86, ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA O BAIXO VA-
LOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA, NA
PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE VO-
LUNTARIAMENTE OS VALORES REFERENTES À VERBA
SUCUMBENCIAL DEVIDA À UNIÃO. 2. DECORRIDO O
PRAZO LEGAL, SEM MANIFESTAÇÃO, CITE-SE PARA PA-
GAMENTO DO DÉBITO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB PENA DE PENHORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003290-1 - CARLOS ROBERTO PAES DE MACE-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEVES, (FL. 20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMENTO DE
FL. 117, TENDO EM VISTA QUE OS VALORES DEVIDOS
AO AUTOR DEVERÃO SER DEPOSITADOS DIRETAMEN-
TE EM CONTA VINCULADA, FICANDO A MOVIMENTA-
ÇÃO DA MESMA CONDICIONADA À SATISFAÇÃO DOS
REQUISITOS PREVISTOS EM LEI. INTIME-SE. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000817-0 - JOAO LEFKUM X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, (FL. 118, ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, MANIFES-
TAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
2. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030536-6 - RAUL DE ASSIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTAIR AGUIRRE DA ROCHA, (FL. 118)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
acolhendo parcialmente os embargos de declaração opostos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026482-0 - MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA, (FLS. 640/641)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando os embargos de declaração opostos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017864-2 - VICTOR DA CUNHA MELLO X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA,
(FLS. 259/260)

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.037825-8 - PATRICIA TIKAMORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO, (FL. 101)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004234-3 - VISORAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE OCULOS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
indeferindo o requerimento de fls. 475/477.

ACAO ORDINARIA

99.00.15810-5 - GILMAR FRANCISCO PRAMIO E CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS. 483/
484)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMENTO DE
FL. 450, TENDO EM VISTA QUE OS OPTANTES DO FGTS
COM EFETIVO DIREITO À MOVIMENTAÇÃO DE SUAS
CONTAS VINCULADAS DEVERÃO PLEITEAR O LEVAN-
TAMENTO DOS VALORES CREDITADOS, DIRETAMEN-
TE JUNTO À CEF, CONFORME ORIENTAÇÃO DO TRF DA
4ª REGIÃO E MANIFESTAÇÃO DA PRÓPRIA CEF À FL.
397. 2. DESTE FORMA, DIGA A PARTE AUTORA SE TEM
ALGO MAIS A REQUERER NO PRESENTE FEITO, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 3. NADA MAIS SENDO
REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...). 4. INTIME-
SE.”

ACAO ORDINARIA
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98.00.18940-8 - IVONETE ROSA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCINEIA MARQUES ZECH, (FL. 451)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. PRELIMINARMENTE, ESCLAREÇA
A PARTE EXEQÜENTE O VALOR QUE EFETIVAMENTE
PRETENDE EXECUTAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
TENDO EM VISTA A DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR
CONSTANTE DO CÁLCULO DE FL. 178 E DO REQUERI-
MENTO DE FLS. 176/177. (...)”

ACAO ORDINARIA

95.00.06956-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARLI COSTA KASPRZAK
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ DA COSTA,
(FL. 179)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 347,
TENDO EM VISTA QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO DE
VALORES REFERENTES AO FGTS. (...)”

ACAO ORDINARIA

95.00.05592-9 - MARIZA TRANCOSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG, (FL. 392, ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. (...) INTIMEM-SE OS EXEQÜEN-
TES PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROVIDEN-
CIE A JUNTADA AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONSTRA-
TIVA DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR
AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCU-
LO E O VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM
COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE
FOR O CASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A
DATA E O VALOR DOS MESMOS. QUANTO ÀS CUSTAS,
DEDUÇÕES E OUTROS, AS DATAS E OS VALORES RES-
PECTIVOS. (...)”

ACAO ORDINARIA

00.01.06648-0 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA JACOB E S/M
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILMAR JACOB, (FL. 203, ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 804/5.
INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA APRESENTAR A
CONTA DE LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS DO ACÓRDÃO
PROFERIDO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 1998.04.01.022232-
0. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.90796-0 - ALFREDO GETTER-ESPOLIO E OUTROS X
DELEGADO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO PARANA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 807)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMENTO DE
FL. 638, TENDO EM VISTA QUE O DISPOSTO NO ARTIGO
22, § 4º, DA LEI 8.904/94, FICA CONDICIONADO À JUNTA-
DA AOS AUTOS DO CONTRATO DE HONORÁRIOS, NÃO
HAVENDO QUALQUER PREVISÃO PARA O DESCONTO DE
HONORÁRIOS ACORDADOS VERBALMENTE. INTIME-SE.
(...)”

ACAO ORDINARIA

95.00.02195-1 - ASSOCIADOS PROPAGANDA S/C LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, (FL. 640)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE OS AUTORES ANTO-
NIO VIEIRA, NA PESSOA DE SUA PROCURADORA, PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, COMPROVE SUA
DESISTÊNCIA EM RELAÇÃO AOS AUTOS EM TRÂMITE
NA 2ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ. 2. NO MESMO PRA-
ZO, DEVERÃO OS AUTORES JOÃO SALDAN SOBRINHO,
LUIS SALDAN, DEMALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA. ESCLARECER SUA SITUAÇÃO NOS AUTOS N.
97.301.1194-4, EM VIRTUDE DO CONTIDO NO OFÍCIO 392/
02.”

ACAO ORDINARIA

92.00.06711-5 - OSMAR LAZARIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ, (FL. 305)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

92.00.01474-7 - RAUL RUBENS RODMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, (FL. 126)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050936-9 - ADAO MORAES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (FLS. 65/66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039627-7 - LIRIO MAXIMO CORDEIRO E OU-
TROS X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (FLS. 48/
49)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0200/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até ul-
terior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042430-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OLIVIO PAZINATTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.050071-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANA MARIA FERST BALL
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST

2002.70.00.050081-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DOLCE E FREDDO LANCHONETES E
SORVETERIAS LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

2002.70.00.050082-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARMEN DE ALMEIDA FREITAS
Adv. : Dr(s). FABIO FREITAS MINARDI

2002.70.00.050665-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OSMARINHA ISOLDE RATHMANN
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2002.70.00.057343-6 - UNIAO FEDERAL X ELVIRA FRAN-
CO NEVES
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.057344-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANGELINA MARIA DO NASCIMETNO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
Massa Falida de Percy Tamplin e Cia Ltda para regularizar sua
representação processual no feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23770-6 - CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIO-
SKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Aos expropriados para se manifestarem sobre a eventual reali-
zação de acordo para quitação do montante exequendo, confor-
me noticiado por intermédio da petição retro, ou darem prosse-
guimento ao rito executivo, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento.”:

DESAPROPRIACAO

00.01.07788-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X EDUARDO ALVES ALCANTARA
Adv. : Dr(s). ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o pra-
zo de 20 dias, conforme requerido pelo exequente:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021325-0 - BERMIRIO IOP - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

92.00.04425-5 - MARLENE MANETTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

98.00.25037-9 - ALBARI AGOSTINHODINIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais sen-
do requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações necessá-
rias.”:

ACAO ORDINARIA

00.00.89615-2 - REFRIGERACAO PARANA S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DI MARCO POZZO

97.00.20406-5 - SEME JOSE CAPELINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
requerentes para tecerem considerações sobre o laudo pericial:

DECLARATORIA

99.00.22675-5 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015218-2 - JULIO CESAR FAGUNDES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.019597-1 - ORLANDO BABISZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2002.70.00.037274-1 - CARLOS BUCK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.039039-1 - MARCOS VINICIUS ABATI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a im-
petrante para que emende a inicial mediante a adoção das seguin-
tes providências: fixação correta do valor da causa e complemen-
tação das custas processuais:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060402-0 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DO SEGURO
SOCIAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o au-
tor para que emende a petição inicial fixando corretamente o va-
lor da causa e complementando o pagamento das custas proces-
suais, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057467-2 - DANIEL GERALDO LOPES MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL CELIO DZIEDZICK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada e deferindo somente o pedido de depósito, sen-
do que o Presidente da COPEL Distribuição S.A. deverá provi-
denciar o desmembramento do encargo de capacidade emergen-
cial das demais verbas constantes da fatura cobrada mensalmente
da impetrante, a fim de que esta possa depositar os valores ques-
tionados à ordem deste Juízo:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.057477-5 - ZIVALPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DIS-
TRIBUICAO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a in-
versão do ônus da prova e assim intimando a CEF para que com-
prove ter recebido autorização do réu, ora embargante, para pro-
ceder aos descontos sob a rubrica “DEB.AUTOR.”:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006260-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VENDERLIM CANUTO VAZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para readequarem os cálculos de liquidação aos ter-
mos do julgado na Instância Superior, no prazo de 15 dias:

ACAO ORDINARIA

95.00.03148-5 - AMILTON FANHA X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
execução complementar requerida:

ACAO ORDINARIA

96.00.18100-4 - GILMAR JOSE ROSA SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
embargado(s) para manifestar(em)-se sobre os cálculos apresen-
tados pela Contadoria Judicial:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001129-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA TUPI LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a pretensão inicial:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000818-2 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO A MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS SEBRAE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se a impetrante para que, no prazo de 05 dias, regularize
sua representação processual, nos termos dispostos na Cláusula
VI, parágrafo único, do Contrato Social (fl.13), sob pena de inde-
ferimento.”:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060920-0 - GOLDEN LADY COMERCIO DE MEI-
AS LTDA X DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PR - IPEM/PR
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060898-0 - A 1 COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA X CHEFE DE SERVICO DE ORIENTACAO E ANALI-
SE TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DA COMARCA
DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de depósito:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061231-4 - DIRLEI RAKSA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

Curitiba, 15/08/02

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

__________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0127/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.:
___________________________________________

ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação do(s) autor(es) no senti-
do de se manifestar(em) sobre a satisfação do seu crédito, no
prazo de dez dias (Prov. Nº. 22/99 da Corregedoria da Justiça
Federal da 4ª Região, art. 3º, item 30).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06192-6 - IRENO VICENTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
- ATO DA FL. 31, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.06880-7 - LUIZ JULIO GOEDICKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
- ATO DA FL. 39, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.09503-0 - CEZAR AUGUSTO PROENCA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA, - ATO DA FL. 80, VER-
SO, ENCAMINHAMENTO

99.00.11631-3 - ELOIR TORQUATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO BIORA, DJALMA RIESEMBERG
JUNIOR, - ATO DA FL. 72, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.11657-7 - ARCIDIO GOMES NOGUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, LINEU EDISON TO-
MASS, - ATO DA FL. 80, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.13529-6 - ROBERTO XAVIER BORBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, - ATO DA FL. 75, VERSO, EN-
CAMINHAMENTO

99.00.13543-1 - VALDEMAR RONSKOSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, - ATO DA
FL. 36, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.13951-8 - SYLVIO ALVARES DE MAGALHAES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, - ATO DA FL. 33, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.14819-3 - DAVI CARVALHO NETO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO BECKER CORDEIRO, - ATO DA FL.
21, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.14950-5 - VALDAIR LEOPOLDINO-ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, - ATO
DA FL. 38, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.15933-0 - ARNOLDO RAUEN - ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES, ALCEU GERALDO
GATELLI, - ATO DA FL. 66, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.16309-5 - WHILLEMBERG DE FIGUEIREDO PERROUT
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS,
- ATO DA FL. 33, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.16942-5 - NELSO RIOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMARY RIOS BUZZI, - ATO DA FL. 35,
VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.17216-7 - AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL LOURENCO MACHADO, - ATO DA
FL. 37, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.18188-3 - CARLOS ALBERTO DALLA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RE-
NATO PEDROSO, - ATO DA FL. 66, VERSO, ENCAMINHA-
MENTO

99.00.18548-0 - DERCIO PAREJA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMAR CAMPOS DA SILVA, ELIZANDRA PA-
REJA TONDINELLI, - ATO DA FL. 31, VERSO, ENCAMI-
NHAMENTO

99.00.18801-2 - LUIZ CARLOS MORETO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS AL-
BERTO GUIMARAES AMARAL, - ATO DA FL. 31, VERSO,
ENCAMINHAMENTO

99.00.19315-6 - ANTONIO CALDINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, - ATO DA FL.
81, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.20281-3 - LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS, - ATO
DA FL. 75, VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.25731-6 - TEREZINHA DE JESUS CAMARGO BONA-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI, - ATO DA FL. 26, VERSO,
ENCAMINHAMENTO

99.00.26661-7 - ANTONIO LUNARDON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, - ATO DA FL. 26,
VERSO, ENCAMINHAMENTO

99.00.26798-2 - IRENE ZAVADZKI E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, - ATO DA FL. 29,
VERSO, ENCAMINHAMENTO

1999.70.00.032633-0 - AGENOR NOLLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON GRAMAZIO, - ATO DA FL. 95, VER-
SO, ENCAMINHAMENTO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho determinando a intimação dos exeqüentes para
manifestarem-se sobre a satisfação de seu crédito, em quinze dias;
após, não havendo manifestação, arquivar os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17221-3 - GILBERTO VIANA DE MEDEIROS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, - ATO DA FL. 112, I E II,
DESPACHO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-

rido despacho com o seguinte teor: “I- Anote-se na capa do pro-
cesso a penhora realizada. II- Após, dê-se ciência ao credor atin-
gido pela penhora do crédito.” Penhora do crédito de Olívio Ri-
beiro Rossetin, até o valor de R$ 18.731,82, para garantia da
ação monitória nº 940/97 em trâmite na 1ª Vara Cível de Guara-
puava. Determinada a expedição do alvará, com exceção do mon-
tante referente ao exeqüente Olívio Ribeiro Rossetin; determina-
da a intimação do exeqüente Olívio Ribeiro Rossetin do despa-
cho de fls. 72, II; determinada comunicação ao Juízo da 1ª Vara
Cível de Guarapuava de que houve pagamento do precatório.
ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação do(s) autor(es) no senti-
do de se manifestar(em) sobre a satisfação do seu crédito, no
prazo de dez dias (Prov. Nº. 22/99 da Corregedoria da Justiça
Federal da 4ª Região, art. 3º, item 30).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19313-0 - IONE PACHECO DA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE FRUET B LUPION, - ATO DA FL. 72, I
E II, E FL. 75, 1, 2 E 3 (DESPACHOS), - ATO DA FL. 83, VER-
SO (ENCAMINHAMENTO)

DESPACHO - No processo abaixo foi proferido despacho deter-
minando a intimação da União para manifestar-se sobre a petição
e documentos juntados pela autora (fls. 63/68); após, registrar
para sentença; o pedido de antecipação de tutela não foi analisa-
do tendo em vista o avançado estágio em que se encontra o pro-
cesso. Foi ainda despachado como segue: “I. Converto o feito em
diligência. Proceda-se às anotações necessárias. II. Remetam-se
estes autos à SRIP para incluir no pólo passivo os litisconsortes
necessários relacionados na petição das fls. 63-64. III. Após, ci-
tem-se os litisconsortes passivos necessários para, querendo, con-
testarem o pedido, no prazo de 30 dias.”
ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação dos Srs. Advogados dos
autores no sentido de apresentarem contra-fé em número sufici-
ente para citação dos réus (art. 162 do CPC, § 4º).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016137-0 - ENEDIR APARECIDA DE OLIVEIRA
QUADROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARTIM CANEVER, - ATO DA FL 71, I E II
(INCLUSIVE O FINAL), E FL 75, I A III, - ATO DA FL. 76,
ENCAMINHAMENTO

ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação dos Srs. Advogados do(s)
autores para que providenciem contrafé em número suficiente
para citação da ré (art. 162 do CPC, § 4º).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000648-7 - MALTHUS MUELLER PAEGLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, - ATO DA
FL. 27, ENCAMINHAMENTO

DECISÃO - No processo abaixo foi proferida decisão de seguin-
te teor: “I. INDÚSTRIA DE PESCADOS NOLIA SANTANA
LTDA pretende a antecipação dos efeitos da tutela, para que suas
mercadorias sejam retiradas do galpão da CONAB, até o julga-
mento definitivo. (...) II. De fato, a liminar concedida nos autos
de ação cautelar em apenso, deferiu apenas a retirada das merca-
dorias do leilão. Dessa forma, passo a analisar o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela. Para a concessão da tutela antecipa-
da, o artigo 273 do Código de Processo Civil exige que: 1) exista
prova inequívoca; 2) se convença o juiz da verossimilhança das
alegações; 3) haja fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação. No tocante ao segundo requisito, a sua análise so-
mente será possível após a apresentação das Contestações, consi-
derando-se que a questão é controvertida. Embora não seja possí-
vel analisar a existência da verossimilhança das alegações dedu-
zidas na inicial neste momento, entendo que é a hipótese de
concessão da tutela antecipada, mormente porque se os produtos
tiverem de aguardar a decisão final deste processo para poderem
ser retirados do galpão, terão seu prazo de validade vencido, não
podendo ser comercializados. Todavia, não pode ser ignorado o
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, pois, sen-
do concedida a antecipação dos efeitos da tutela e ocorrendo even-
tual improcedência do pedido ao final, é a ré que poderá sofrer
dano de difícil reparação. Com efeito, a fim de se garantir o direi-
to das partes, entendo que a concessão da tutela antecipada deve-
rá ficar condicionada a prestação de caução, devendo a autora se
obrigar a reparar os danos causados a ré, caso ocorra eventual
improcedência do pedido ao final (§ 3º, do artigo 273, do CPC).
III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de autorizar a
retirada das mercadorias do galpão da CONAB, desde que pres-
tada caução pela autora. Intime-se. IV. Após, aguarde-se a apre-
sentação das contestações.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037344-7 - INDUSTRIA DE PESCADOS NOLIA
SANTANA LTDA X CATEI S/A COM. ADM. TRANSP. EX-
PORT. E IND., COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, - ATO
DA FL. 103, E VERSO, ITENS I A IV, DECISÃO

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferi-
da decisão de seguinte teor conclusivo: “III. Dessarte, autorizo o
depósito do imposto de renda incidente sobre as verbas a serem
percebidas pelos autores, a título de benefício complementar de
aposentadoria ... resultante de suas próprias contribuições. IV.
Expeça-se ofício à FUNCEF, para que, ao efetuar doravante a
retenção do imposto de renda na fonte, quanto às verbas aludi-
das, promova o depósito judicial dos valores, na forma da Lei nº

9.703-98. V. Intimem-se. VI. Cite-se a União para que, querendo,
apresente sua Contestação, no prazo legal. (...) VII. Apresentada
a contestação, intimem-se os autores para manifestação, no prazo
de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042404-2 - ELUSIA VIANA RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, - ATO DAS FLS. 55/56, III A
VII, DECISÃO/DESPACHO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho determinando a intimação da impetrante para, em
dez dias, emendar a inicial, indicando corretamente a autoridade
coatora competente para responder pelo ato impugnado, bem como
regularizar a representação processual, juntando contrato social
da empresa, para o fim de comprovar que o outorgante da procu-
ração da fl. 11 possui legitimidade para representar a sociedade
em Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060921-2 - ARS FOMENTO MERCANTIL LTDA
X VOGAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, - ATO
DA FL. 26, DESPACHO

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferi-
da decisão de seguinte teor: “I. FIBRA FUNDAÇÃO ITAIPU BR
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL propôs a presente
Ação Cautelar Inominada, preparatória, requerendo a concessão
de medida liminar inaudita altera parte, com o objetivo de que
fosse autorizado o depósito judicial do valor principal do PIS
considerado devido até 31.08.2001, a fim de garantir a anistia
dada pelo art. 5º da MP 2222/01, sem a renúncia ao direito de
questionar a sua respectiva cobrança. II. Na decisão das fls. 132-
133 entendeu a MM. Juíza que não era a hipótese de ação caute-
lar mas de ação ordinária com pedido de tutela antecipada. Toda-
via, deferiu o pedido como antecipação de tutela, determinando a
emenda da inicial para adequação do rito. Sem adentrar na dis-
cussão se é caso de tutela antecipada ou de ação cautelar, a ques-
tão é que o recebimento da cautelar como pedido de tutela anteci-
pada causou tumulto processual. De fato, ao se admitir o proces-
samento da ação, em razão da urgência, deveria ter sido como
medida cautelar, pois os dois ritos - da cautelar e da ação ordiná-
ria - são totalmente incompatíveis, não podendo sequer ser emen-
dada a inicial, pois, além de ser preciso uma total adequação da
petição inicial ao rito ordinário, será necessário alterar-se a clas-
se da ação e, inclusive, a própria capa do processo. Dessa forma,
deve ser reconsiderada em parte a decisão das fls. 132-133, para
admitir o processamento desta ação cautelar. Assim, permane-
cem os efeitos da liminar concedida, devendo o processo seguir
seu curso normal, com a propositura da ação principal no prazo
legal. III. Intime-se. IV. À SRIP para reconverter a autuação de
ação ordinária em ação cautelar. V. Desentranhe-se a petição das
fls. 137-168, entregando-a ao procurador mediante recibo nos
autos. VI. Cite-se a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procura-
dor-Chefe da Fazenda Nacional, para que, querendo, apresente
sua CONTESTAÇÃO, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009654-3 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, - ATO DA FL.
177, E VERSO, I A VI, DECISÃO/DESPACHO

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferi-
da decisão indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela; determinada a intimação da parte autora e a citação da
União.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037841-0 - CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, - ATO DA FL.
66, E VERSO, II A IV, DECISÃO/DESPACHO

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferi-
da decisão de seguinte teor conclusivo: “III. Diante do exposto,
INDEFIRO A LIMINAR. No entanto, autorizo o depósito judici-
al da COFINS, referente à parte controversa, nos termos do arti-
go 151, II, do CTN. IV. Intime-se o impetrante. V. Notifique-se a
autoridade coatora para que preste as informações, no prazo de
dez dias. (...) VI. Decorrido o prazo para as Informações, dê-se
vista ao Ministério Público Federal. VII. Após, anote-se para sen-
tença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060403-2 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, - ATO
DAS FLS. 45/47, III A VII, DECISÃO/DESPACHO

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferi-
da decisão de seguinte teor: “... não vislumbro a existência do
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, não sen-
do analisado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela neste
momento, não haverá possibilidade de ocorrer dano irreparável
ou de difícil reparação, uma vez que a implantação do Adicional
de Inatividade poderá ser determinada a qualquer tempo. Ade-
mais, os autores não vêm recebendo o pleiteado Adicional de
Inatividade desde dezembro de 2000. Assim, inexiste situação
passível de frustrar a eficácia da atividade jurisdicional futura, se
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deixar para ser ana-
lisado após a apresentação da contestação. Intimem-se. III. Defi-
ro o pedido de prioridade no trâmite deste processo ... IV. Cite-se

a UNIÃO FEDERAL ... VI. Apresentada a contestação, voltem
conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057445-3 - BONIFACIO RODRIGUES NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, - ATO DA FL. 72, E VERSO,
II, III, IV E VI, DECISÃO/DESPACHO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho com o seguinte teor: “I. Verifico que o Impetrante
atribuiu à causa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), enquanto
o valor da multa é de R$ 42.490,94 (quarenta e dois mil, quatro-
centos e noventa reais e noventa e quatro centavos). No mandado
de segurança, quando é possível fixar-se a quantificação econô-
mica da pretensão, o valor da causa deve ser de acordo com o
objetivo econômico perseguido pelo Impetrante, ou seja, no caso
presente, a pretensão é a suspensão da cobrança da multa, cujo
valor é de R$ 42.490,94 (quarenta e dois mil, quatrocentos e no-
venta reais e noventa e quatro centavos). Assim, não se pode atri-
buir à causa apenas o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), por-
quanto distanciado de qualquer proporção quanto à pretensão
buscada, que é a suspensão da cobrança da multa. Portanto, deve
a impetrante emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retifi-
cando o valor da causa, nos termos da fundamentação supra, re-
colhendo as custas complementares. II. Quanto ao pedido de li-
minar, a impetrante pretende a concessão de medida liminar, para
o fim de que a autoridade coatora suspenda ‘(...) a aplicação e
cobrança da multa e todos os seus efeitos, com base na circular
BACEN 2.747.’. Todavia, a impetrante alega que o Banco Cen-
tral aplicou e cobrou a multa automaticamente, mediante débito
em sua conta corrente. III. Dessa forma, intime-se a impetrante
para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo o
pedido de concessão de medida liminar, tendo em vista que não
há falar em suspensão da cobrança da multa, uma vez que já hou-
ve o seu pagamento.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060789-6 - PESQUEIRA OCEANICA LTDA X DE-
LEGADO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NILSON DOS SANTOS, - ATO DA FL. 76, E VER-
SO, I A III, DESPACHO

DESPACHO - No processo abaixo relacionada foi proferido des-
pacho deferindo o pedido de adiamento da audiência designada,
sendo determinado que se aguarde o cumprimento dos demais
itens do despacho com posterior intimação do autor para que diga
se mantem o interesse em sua realização; deferido o pedido de
depoimento pessoal da autora; determinada a expedição de carta
precatória; determinada a intimação da ré para que informe e com-
prove, em quinze dias, o quanto da mercadoria tratada nos autos
foi vendida por quem e para quem, em que data e por qual valor.
ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação dos autores sobre o des-
pacho da fl. 494, bem como sobre a designação de data para ser
realizado o depoimento pessoal de JOSÉ LUIZ KRUPP: dia 10/
09/2002, às 14h, na secretaria da 7ª Vara Federal de Porto Ale-
gre.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005038-1 - KIFRIO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, MARINA B. S. DE MA-
GALHAES, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, MAR-
CELO LINHARES FREHSE (CONAB), PAULO CESAR CAR-
DOSO BRAGA (CONAB), NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO (CONAB), - ATO DA FL. 494, 1 A 3, DESPA-
CHO, E FL. 499, ENCAMINHAMENTO

Curitiba, 14/08/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

 EDITAL No 05/2002

CITAÇÃO DE OSNI FERREIRA DE MACEDO, OSNI FER-
REIRA DE MACEDO FILHO E SORAIA G. DE ALMEIDA
MACEDO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
PROCESSO: EXECUÇÃO DIVERSA Nº 98.00.04581-3
PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X OSNI DE
FERREIRA MACEDO E OUTROS
FINALIDADE: CITAÇÃO de OSNI FERREIRA DE MACEDO,
CPF 002.321.579-87, OSNI FERREIRA DE MACEDO FILHO,
CPF 668.215.179-91, E SORAIA G. DE ALMEIDA MACEDO,
CPF 910.866.479-04, para que paguem, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sendo que o início do prazo se dará findo o prazo
deste edital, a quantia de R$ 4.015,95 (Quatro mil e quinze reais
e noventa e cinco centavos), valor fornecido pelo CEF, válido até
Janeiro/1998, a ser devidamente atualizado monetariamente à
época do efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomeiem bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execução, nos termos do art. 652 e se-
guintes do CPC.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, por estes
estarem em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Curitiba, aos 17 dias do mês de Julho de
2002.

ORIGINAL ASSINADO

VERA LÚCIA FEIL PONCIANO
 Juíza Federal da 8ª Vara
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SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 092/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias;
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030223-4 - MARIA INEZ JORGE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias;
(...).”
(Despacho de fls.44, item 3)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029205-8 - LUIZ ALBERTO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a
ré a restituir ao autor todos os valores retidos como imposto de
renda sobre valores pagos por sua adesão voluntária ao Programa
de Incentivo à Aponsentaria do Banestado, corrigidos pela UFIR
e pela SELIC, na forma da fundamentação.

Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de honorá-
rios de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação.
(...).”
(Sentença de fls.44/46)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036665-7 - JOAO ENUMO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
5. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031162-3 - PEDRO LOPES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARA ROSA FINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002394-4 - ETELVINO TESTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

2000.70.00.004815-1 - FELIX FISCHER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI, WOLNEY LUIZ BAGGIO

2000.70.00.030772-7 - FERNANDO DA CONCEICAO DA
COSTA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI

2001.70.00.000128-0 - VALDETE RIBEIRO DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.010398-1 - ALBERTO RAHUAM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

2001.70.00.013882-0 - ALCEU ANTONIO SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BECK LOUREGA, MARTA SUZY WAGNER

2001.70.00.015709-6 - FRIGOLAINE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

2001.70.00.016281-0 - NESTOR JAREMTCHUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

2001.70.00.019459-7 - ILARIO JENICHEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANESLEI BOARAO

2001.70.00.021015-3 - ANGELO DE MOURA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS

2001.70.00.021286-1 - BORTOLO ANTONIO BORSATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA DA SILVEIRA

2001.70.00.021818-8 - ROBERTO PEREIRA TATSCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PROHS

2001.70.00.023156-9 - EDGAR LEMOS DO PRADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORBERTO LUCIO DE SOUZA

2001.70.00.026699-7 - DOUGLAS JOSE LOPES CORDOVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2001.70.00.026750-3 - MARION LEPREVOST e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS

2001.70.00.027365-5 - ANTONIO MARCILIO VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.029068-9 - DOMINGOS GIORDANO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2001.70.00.029376-9 - JOAO BATISTA NUNES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2001.70.00.029658-8 - APARECIDO PALOMBO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

(Despacho de fls.80, item 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002951-0 - PAULO MIERZVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Após, às partes para manifestação.”
(Despacho de fls.17)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028178-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO HER-
NASKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, aguarde-se o restante do paga-
mento.”

ACAO ORDINARIA

00.01.09077-1 - AZENIR BERNARDES ADUR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
WILMAR EPPINGER

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno
os autores, pro rata, ao pagamento de honorários de advogado
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art.20,
parágrafo 4º do CPC, bem como , ao pagamento das custas.”
(Sentença de fls.94/98)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022474-7 - HUGO PEREIRA FILHO E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em rela-
ção à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a cre-
ditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o que
eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72% (janei-
ro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data em
que esses índices deveriam ter sido creditados, com reflexos nos
períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstoas na legislação re-
guladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expurgos
inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região, bem
como de juros de mora a partir da citação, de acordo com a fun-
damentação.

Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude de
saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada in-
dividualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor nas
hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o levan-
tamento imediato dos valores consignados.

 Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento das
custas processuais.”
(Sentença de fls.56/59)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041062-2 - ANTONIO NIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria para a
correção dos cálculos homologados por entender que a atualiza-
ção será propiciada oportunamente através de requisição de pa-
gamento complementar. Ademais, entendo que a ré já concordou
expressamente com os cálculos de fls.151/154, sua atualização
causaria prejuízo ainda maior aos autores, pois dos valores obti-
dos haveria nova intimação do órgão fazendário adiando o enca-
minhamento do ofício requisitório ao TRF/4ª Região.
3. Intimem-se para que cumpram o despacho de fl.159.

Despacho de fl.59:

“
1. Considerando a Resolução nº 239 e 240 do CJF e consideran-
do as exigências contidas no Projeto de Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2002 que alterou o modelo de ofício de precatório, o
qual deverá ser utilizado na formação do precatório incluído na
proposta de 2003, intimem-se os autores para que elaborem dis-
criminativo de cálculo, cujo modelo poderá ser obtido na Secre-
taria, onde deverão estar discriminadas todas as parcelas da con-
ta, com CPF/CNPJ, datas e valores, nos campos próprios.”
(Despachos de fls.159 e 162, item 2)

ACAO ORDINARIA

89.00.04471-0 - JOAO HENRIQUE CRUCIOL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqte José Martins Teixeira para que se manifes-
te sobre a co-propriedade do veículo de placa LK-0058. Há jul-
gado do Egrégio TRF/4ª R. na Apelação Cível nº
1999.04.01.023745-4/PR, cuja Ementa passo a transcrever:

 “é licito ao condômino reclamar a parte relativa ao seu quinhão,
devendo, em liquidação de sentença, comprovar o percentual de
sua participação na propriedade do veículo”.

Ante o exposto, regularize a planilha de cálculo de fl. 13 nos
termos do despacho supra, bem como retifique o valor da causa/
execução;”

(Despacho de fls.20, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025657-1 - DOMINGOS ZEQUIM E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Sem condenação em honorários, por ausência de contestação.
Condeno os autores, pro rata, ao pagamento das custas.”
(Sentença de fls.103/104)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035798-0 - MARCIO FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
deduzido em relação à Caixa Econômica Federal, para efeito de
condená-la a creditar nas contas vinculadas dos autores a dife-
rença entre o que eventualmente nelas se aplicou e o percentual
de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no
cálculo a data em que esses índices deveriam ter sido creditados,
com reflexos nos períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstoas na legislação re-
guladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expurgos
inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região, bem
como de juros de mora a partir da citação, de acordo com a fun-
damentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude de
saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada in-
dividualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor nas
hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o levan-
tamento imediato dos valores consignados.
Em virtude da sucumbência recíproca cada uma das partes arcará
com metade das custas e com os honorários de seus respectivos
patronos. Porém, ante o benefício da Justiça Gratuita, ficam os
autores dispensados do pagamento de sua parte das custas.”

(Sentença de fls.71/75)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038417-9 - GENI MAURICIO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO A VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista o documento juntado à fl. 97, intime-se a CEF
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 5 (cinco) dias.”
(Despacho de fls.98)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.001027-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS ALBERTO ANDREIS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se indis-
pensável e essencial à ação para se verificar a propriedade do
veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran;”
(Despacho de fls.11, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025917-1 - JANIRA DENARDI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.227)

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.15023-9 - JARPEK CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Cumpra-se o despacho de fl.101.”

Despacho de fl.101:

“Intime-se o exeqüente EDSON NORIVAL BARBIERO para que
junte aos autos cópia da sentença homologatória de desistência e
da certidão de trânsito em julgado.”
(Despachos de fls.101 e 107)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033255-9 - MARIA DE SANTIS BARBIERO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Primeiramente, intimem-se os autores Celso Cortes, Maria da
Conceição Lass e Maria Ruth Anunciação Lima para que se ma-
nifestem sobre o despacho de fl.30 e a sentença juntada às fls.32/
42.
Prazo de 10 (dez)dias.”
(Despacho de fls.43)

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.033954-3 - MARIA DA CONCEICAO LASS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a autora para que apresente cópia do título executi-
vo (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e memória
discriminada de cálculo) a fim de instruir o mandado de citação.”
(....).”
(Despacho de fls.138, item 1)

ACAO ORDINARIA

99.00.15180-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT X ARMARINHO SANCHO LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Recebo os presentes embargos no seu regular efeito suspensivo
(art.739, parágrafo 1º do CPC);
2. Aos embargados para manifestação no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.104, item 1 e 2)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.033498-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SEBASTIANA RODRIGUES SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Desse modo, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à
autoridade coatora que proceda à averbação do período trabalha-
do pelo impetrante, com a respectiva conversão do tempo de ser-
viço especial prestado nos períodos mencionados na CTS expe-
dida pelo INSS.
(...).”
(Sentença de fls.52/54)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016450-0 - ADEMIR CONDUTA X CHEFE DA
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNASA- REGI-
ONAL PARANA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, rejeito as preliminares, mantenho a tutela anteci-
pada, e , no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídica tri-
butária que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição ao
SEBRAE, por não existir vinculação entre a autora e o SEBRAE
que a justifique, e para condenar o SEBRAE (como destinatário
das contribuições) a restituir o indébito recolhido desde 26/11/
1991, com correção e juros na forma da fundamentação.

Como a sucumbência da autora foi mínimam relativa a um pe-
queno período objeto de decadência, condeno os réus, pro rata,
ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorári-
os de advogado, fixados em R$ 8.000,00.
(...)”
(Sentença de fls.950/957)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037750-3 - MOVEIS CAMPOS LARGO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os autores, na pessoa de seu procurador judicial, para
que no prazo de 10 (dez) dias, proceda o pagamento dos honorá-
rios devidos ao INSS com o depósito nos termos requeridos nos
autos.
Não havendo pagamento espontâneo, cite-se nos termos do art.652
do CPC.”
(Despacho de fls.384)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033753-3 - COOPERATIVA REGIONAL AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a autora para que apresente cópia do título executi-
vo (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e memória
discriminada de cálculo) a fim de instruir o mandado de citação.
(...).”
(Despacho de fls.859)

ACAO ORDINARIA

97.00.12546-7 - ALBA VALERIA GONCALVES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“O impetrante ingressa com o presente mandado de segurança
com o objetivo de obtenção de CND por parte da autoridade im-
petrada. Entretando, não comprovou o impetrante o indeferimen-
to da expedição de tal documento, sendo este o ato coator, essen-
cial para a impetração de ação mandamental.
Dessa forma, intime-se o impetrante para que junte aos autos o
ato coator, no prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.17)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.059479-8 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“
O impetrante ingressa com o presente mandado de segurança re-
querendo concessão liminar da segurança para obtenção de Cer-
tidão Negativa de Débito. Relata que requereu CND e esta foi
indeferida sob o fundamento de que o impetrante possuía débitos
de PIS e FINSOCIAL; alega que a exigibilidade desses tributos
está suspensa, vez que foi interposta defesa administrativa, ainda
sem decisão final.

A concessão liminar da segurança exige a concomitância de dois
requisitos: o periculum in mora e o fumus boni iuris.

No caso em tela, independentemente das alegações e documen-
tos buscando demonstrar a presença do primeiro requisito, não se
identifica nos autos prova do perigo na demora.

O impetrante argumento que a CND é necessária para realização
de contratação pelo Poder Público, conforme edital de fls. 17/26.
Este, contudo, noticia procedimento licitatório já ocorrido, não
sendo, logo, o motivo para a urgência em obter-se a certidão. No
item 10.2 exige-se tal documento para a retirada da Ordem de
Compra pelo vencedor da licitação, situação que não foi demons-
trada pelo impetrante ser o caso.

Destarte, ante a ausência de pressuposto inafastável para sua con-
cessão, não concedo liminarmente a segurança requerida por Auto
Viação Sanjotur Ltda.”
(Despacho de fls.133)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045622-5 - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA X
TITULAR DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO
JOSE DOS PINHAIS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Os processos abaixo relacionados deverão ser devolvidos à Se-
cretaria da 10ª Vara Federal, em 24 horas. (Provimento 22/99,
artigo 3º, inciso 41, da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª Re-
gião.)

ACAO ORDINARIA

89.00.01173-1 - ALBERTO MINORU KANEDA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14560-7 - LEONIR MARCELO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, acolho a preliminar de prescrição e EXTINGO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos
do art.269, IV, do CPC.
Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários de
advogado fixados em 10% sobre o valor atualizado atribuído à
causa.”
(Sentença de fls.154/158)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029751-1 - ORLANDO SANTOS E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUSSARA OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.
(...).”
(Despacho de fls.31, item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037478-6 - CASA SAO CRISPIM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ

Curitiba, 14/08/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 093/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a advogada JULIANE TOLEDO ROSSA, OAB/PR
29.214, para que esclareça, em 10 dias, a existência de duas exe-
cuções de sentença (2002/36590-6 e 2002/38650-8) pleiteando
os mesmos direitos em nome de BENEDITO OSNI ACORDES,
bem como para que justifique a não apresentação de instrumento
procuratório no feito mais antigo.”
(Despacho de fls.47)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038650-8 - ISMAIL ROBERTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o advogado CARLOS ABRÃO CELLI, OAB/PR 5.665,
para que esclareça, em 10 dias, a divergência entre as assinaturas
de João Manoel da Silva, lançadas nos instrumentos procuratóri-
os de fls. 07 (original destes autos) e de fls. 86 (cópia extraída do
feito 99.0022313-6, da 4ª Vara Federal).”
(Despacho de fls.96)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031255-0 - JOAO MANOEL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...) 3. Intimem-se os advogados ASTROGILDO RIBEI RO DA
SILVA (OAB/PR 19.845) e PAULO ROBERTO GOMES (OAB/
PR 26.446), para que esclareçam, no prazo de 5 dias, a divergên-
cia das assinaturas de Cosmi Cassiano Ribeiro, lançadas nos ins-
trumentos procuratórios de fls. 17 e 06, dos autos acima referi-
dos.

(Despacho de fls.42, item 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008958-7 - CICERO MARIANO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, ASTROGILDO RI-
BEIRO DA SILVA

Curitiba, 04/08/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/126

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação da
parte interessada para que se manifeste sobre o depósito efetuado
nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como acerca da
satisfação do crédito, conforme o disposto no item 30 do artigo 3ª
do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

00.01.01511-7 - SEVERIANA FERREIRA DE LIMA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN, (FL. 221)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000522-7 - NOBUAKI MITSUGUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 70)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 2. (...) VERIFICA-SE QUE ASSISTE RA-
ZÃO À PARTE AUTORA (...) 3) AIIM, DECRETO A OCOR-
RÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RELATIVAMENTE À COBRAN-
ÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA FAZENDA
NACIONAL. INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO.”

DECLARATORIA

92.00.00032-0 - ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 180)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

92.00.03072-6 - LUIZ FERNANDO KUSTER GROCOSKE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (FL. 187)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “CONSIDERANDO QUE O DR. CARLOS
ABRAÃO CELLI NÃO CONSTA COMO PROCURADOR
CONSTITUÍDO PELA PARTE AUTORA, INTIME-SE O DR.
MARCOS ANTONIO BOHRER PARA QUE, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, ESCLAREÇA O PEDIDO CONSTANTE À
FL. 466.”

ACAO ORDINARIA

91.00.07700-3 - JOAO CARLOS BOTJUK E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BOHRER, (FL. 468)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006162-3 - ARNOLDO STEIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (FL. 111), RICARDO JOSE LUZETTI

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

99.00.04970-5 - ACO PARANA COMERCIO DE ACO E FER-
RO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 138)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que infor-
me o número de seu CPF e apresente a planilha de individualiza-
ção de beneficiários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003462-8 - MICHEL PANKUSZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 55)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA PE-
NHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003990-0 - ARTHUR SCHEGOSCHESKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004048-0 - GERALDO APOLINARIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS, (FL. 54)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INTIMEM-SE OS AUTORES, POR MEIO
DE SEU PROCURADOR NOS AUTOS, PARA QUE INDIVI-
DUALMENTE ENCAMINHEM SEUS PEDIDOS DE LEVAN-
TAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA À AGÊN-
CIA DA CEF QUE LHES MELHOR CONVIER, UMA VEZ
QUE ESTE PEDIDO É O ENSEJADOR DA VERIFICAÇÃO,
POR PARTE DAQUELA ENTIDADE, QUANTO À EXISTÊN-
CIA DAS CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

94.00.08813-2 - ARILTON MEDEIROS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). (FL. 358), SILVANA SANTOS TURIN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA PE-
NHORA REALIZADA (...).’
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016491-3 - ADROALDO ROQUE TRINDADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 85)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017082-9 - INSTALVANI INSTALADORA MAN-
TOVANI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 42)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA PE-
NHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018109-4 - SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

97.00.10701-9 - LACOMBE INDUSTRIA E COMERCIO DE
TURBOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 354)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10174-0 - ALTAIR DISSENHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA, (FL. 89)

ACAO ORDINARIA

99.00.22504-0 - CRUZADO FORTE COMERCIO E INDUS-
TRIA DE FERRO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 226)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018853-6 - CADERFLEX COMERCIAL E INDUS-
TRIAL MOVELEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS, (FL. 76)

2001.70.00.023683-0 - ALFREDO BACHMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, (FL. 85)

2001.70.00.032110-8 - ROBERTO GRANDOLFI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, (FL. 25)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10033-2 - FAZENDA NACIONAL. X ELOI ANTONIO
PIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25156-3 - ALBANO ERVINO KAEFER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, (FL.
108)

2001.70.00.015111-2 - ARI JOSE BOCASANTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (FL. 102), JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO

2002.70.00.012197-5 - LEODIR ANTONIO CRISTOFOLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012310-4 - ANTONIO APARECIDO DE BIAGGI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 125)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “PREJUDICADO O PLEITO DE EXECUÇÃO
COMPLEMENTAR, ANTE O NOVO PAGAMENTO EFETU-
ADO CONFORME OFÍCIO DE FLS. 85/86. INTIME-SE (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24348-0 - CECILIO CHAVES DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL’LIN, (FL.
89)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 92/95. (...)
INTIMEM-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27222-6 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (FL. 96)

No processo abaixo foi proferida decisão julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito em relação a alguns autores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029954-5 - MANOEL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INDEFIRO O PEDIDO (FLS. 85/88) DA
PARTE EXEQUENTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031257-0 - ADONIAS SILMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 89)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTIME-SE.
INTIME-SE O ESPÓLIO DE (...) PARA QUE NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO PÓLO ATI-
VO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO AO PRE-
SENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032975-6 - ANGELO AMELIO SECCO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, (FL. 69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034804-0 - LUIZ LOPES MUNHOZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO DE ALMEIDA BARBOSA, (FL. 20)

2002.70.00.035973-6 - JUAREZ JUNIOR DOS SANTOS CAS-
TRO ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que infor-
me o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o alvará de
levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033284-2 - ALECIO MARQUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (FL. 45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034984-2 - ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 67)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que infor-
me o número de seu CPF, a fim de que seja expedido o alvará de
levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036190-8 - JORGE ANASTACIO FILHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIA E A FARIA FRANCESCHI, (FL. 32)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS
AUTORES PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRE-
SENTE O NÚMERO DO SEU CPF E HONRE ESTE JUÍZO
APONDO A SUA ASSINATURA NA PETIÇÃO DE FLS. 54/
55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037109-4 - ADIR MONTEIRO NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA, (FL.
60)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037693-6 - DAVID PIRES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que emen-
de a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039443-8 - CINTIA LORENA COLETO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 39)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039522-4 - CONSTRUTORA NAVE LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO GAMA DE OLIVEIRA, (FL. 97/99)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041047-6 - JOSEPHINA GARANHANI CECHELE-
RO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 29)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL
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VARA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO
Av. José Custódio de Oliveira, n.º 1345 — 3.º andar

 87300-020 — Campo Mourão — Paraná
FoneFax: (44) 523-1583       e-mail: prcmo01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 53/2002

P R A Z O: 15 (quinze) dias

O DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA MORAES, MM. JUIZ
FEDERAL DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de Ação
Penal nº 2000.70.10.001223-3, que o Ministério Público Federal
move contra Aparecido Gonçalves Fernandes, brasileiro, casa-
do, pedreiro e carpinteiro, nascido aos 14/08/58, na cidade de
Itambé/PR, filho de Francisco Ernandes Fernandes e Ana Gon-
çalves Fernandes, constando nos autos como seu endereço a Rua
Dom Virgílio, 32 – Conjunto Pinheirais - Jardim Tropical I, Cam-
po Mourão/PR. Como não foi possível proceder a citação pessoal
do réu, pelo presente edital CITA-O de que foi denunciado nos
autos supramencionados, por infração ao disposto no artigo 289,
§ 2º, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal, bem como INTI-
MA-O a comparecer neste Juízo, sito à Avenida José Custódio de
Oliveira, 1345 - 3º andar - Campo Mourão/PR, no dia 07 de agosto
de 2002, às 16h00m, a fim de ser proposta a suspensão condici-
onal do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos e do acusado, man-
dou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que será
afixado no lugar de costume deste prédio e publicado na forma
da Lei.

Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês
de junho do ano dois mil e dois. Eu, ___________Márcia, Sup.
de Proced. Criminais, o digitei. Eu, ___________, Juliano Souza
Arrebola, Diretor da Secretaria, o confiro e subscrevo.

(original assinado)
MARCOS CÉSAR ROMEIRA MORAES

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 70/2002

P R A Z O:  60 (sessenta) dias

O MM. JUIZ DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DO PARANÁ, DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA
MORAES, FAZ SABER:

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº
2000.70.10.0001198-8, movidos pelo Ministério Público Federal
contra Antonio Evangelista de Sousa Filho e Outros, tendo sido
denunciado como incurso nas sanções do artigo 334 do Código
Penal. E como não foi possível encontrar o sentenciado no ende-
reço indicado nos autos, estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a expedição deste edital para INTIMAR
JOSMAR DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pintor, filho de
João dos Santos e Lurdes de Castro dos Santos, nascido aos 14/
11/75, na cidade de Turvo/PR, portador da cédula de identidade
nº 6.217.898-1/SSP-PR, da sentença prolatada nos autos, cuja
parte dispositiva segue transcrita “(...) Nessas condições, decor-
ridos mais de 4 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia até
a presente data, reconheço e declaro a prescrição da prestensão

punitiva do Estado com relação ao réu JOSMAR DOS SAN-
TOS, com esteio no art. 61, caput, do Código de Processo Penal
e art. 107, inc. IV (1ª figura), art. 109, IV c/c o art. 115, todos do
Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “.

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue ao
conhecimento de todos e do interessado, mandou o MM. Juiz que
fosse expedido o presente edital, que será afixado no lugar de
costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e dois. Eu,
___________Márcia, Superv. de Proced. Criminais, o digitei. Eu,
___________, Juliano Souza Arrebola, Diretor da Secretaria, o
confiro e subscrevo.

(original assinado)
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 71/2002

P R A Z O:  90 (noventa) dias

O MM. JUIZ DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DO PARANÁ, DR. FABIANO BLEY FRANCO, FAZ
SABER:

Aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº
2000.70.10.0001186-1, movidos pelo Ministério Público Federal
contra Elias Teixeira Alonso de Oliveirae Outro, tendo sido de-
nunciados como incursos nas sanções do artigo 95, alínea “d”, da
Lei 8212/91 combinado com o artigo 71, do Código Penal. E
como não foi possível encontrar os sentenciados, estando os mes-
mos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedição
deste edital para INTIMAR  JUAREZ MUNIZ DE CASTRO,
brasileiro, casado, comerciante, filho de Adolpho Muniz de Cas-
tro e de Maria Rosa de Castro, nascido aos 31/01/52, na cidade
de Apucarana/PR, portador da cédula de identidade nº 851116/
SSP-PR e ELIAS TEIXEIRA ALONSO DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, comerciante, filho de José Teixeira de Oliveira e
de Helena Alonso de Oliveira, nascido aos 18/08/63, na cidade
de Loanda/PR, portador da cédula de identidade nº 03397677/
SSP-PR, da sentença prolatada nos autos, cuja parte dispositiva
segue transcrita “(...)Nessas condições, nos termos da fundamen-
tação, quanto aos réus Juarez Muniz de Castro e Elias Teixeira
Alonso de Oliveira, não havendo qualquer elemento que possa
servir de excludente de suas respectivas culpabilidades, julgo to-
talmente procedente a denúncia, para condená-los pela conduta
prevista no art. 168-A, § 1º, inc. I, c/c art. 71, todos do Código
Penal. Passo à dosimetria da pena: Juarez Muniz de Castro:
Analisando as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, veri-
fica-se que: culpabilidade – a conduta praticada pelo réu foi ani-
mada pelo dolo direto, normal à espécie; antecedentes – o réu
não apresenta antecedentes criminais (fls. 05, 17-18, 21 – ação
penal; e 129, 131 – inquérito policial); conduta social – nada há
nos autos que a desabone; personalidade – não há nos autos indí-
cios de que tenha tendência para o crime; motivos do crime – a
obtenção de disponibilidade dos numerários não recolhidos; con-
seqüências do crime – o prejuízo patrimonial à Seguridade Soci-
al; comportamento da vítima – não há que se falar em comporta-
mento reprovável da vítima. Com base no exposto, estabeleço a
pena privativa de liberdade, fixando-a no mínimo legal, ou seja,
02 (dois) anos de reclusão, e 10 (dez) dias multa. Não há agra-
vantes ou atenuantes. Não há causa de aumento ou de diminuição
da pena. Considerando a continuidade delitiva, artigo 71 do Có-
digo Penal, elevo a pena no mínimo legal, ou seja, em um sexto,
fixando a pena definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão, e 11 (onze) dias-multa. O cumprimento da pena
privativa de liberdade iniciar-se-á no regime aberto, conforme
artigo 33, § 2º, “c”, do CP. Quanto à pena pecuniária, atendendo
à situação econômica do réu, tendo em vista que o mesmo é em-
presário, fixo cada dia-multa em 1/3 (um terço) do salário míni-
mo vigente à época dos fatos, valor que deverá ser atualizado
monetariamente, do início da conduta delitiva (02-94) até o efeti-
vo pagamento (§ 2º do Artigo 49 do Código Penal). Não sendo o
réu reincidente e sendo-lhe favoráveis a culpabilidade, antece-
dentes,  conduta social e personalidade, indicando os motivos e
as circunstâncias ser suficiente a substituição, determino a con-
versão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito (art.
44 e incisos do CP). Sendo a pena superior a 01 (um) ano (art. 44,
§ 2º, 2ª parte, do CP), a conversão deve ser para uma pena restri-
tiva de direito, consistente na prestação de serviços à comunida-
de, e para uma pena de multa. A pena de prestação de serviços à
comunidade deverá ser cumprida à razão de 1 (uma) hora por dia
de condenação (art. 46, § 3º, do CP), pelo prazo mínimo de 14
meses (art. 46, § 4º, do CP). A entidade perante a qual prestará os
serviços será estabelecida no Juízo da Execução. Fixo a pena
substitutiva de multa em 11 (onze) dias-multa, importando cada
dia-multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época
do início da perpetração dos delitos (02-94), valor que deverá ser
atualizado monetariamente, até o efetivo pagamento (§ 2º do ar-
tigo 49 do Código Penal).  Fixada a pena definitiva em 02 (dois)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa,
realizada a devida substituição da pena privativa de liberdade,
destaco que a pena a ser cumprida pelo réu consiste em prestação
de serviços à comunidade à razão de 1 (uma) hora por dia de
condenação, pelo prazo mínimo de 14 meses, e em 22 (vinte e
dois) dias-multa, resultantes da soma dos 11 (onze) dias-multa
inicialmente aplicados com os 11 (onze) dias-multa derivados da
conversão, importando cada dia-multa em 1/3 (um terço) do salá-
rio mínimo vigente à época dos fatos, valor que deverá ser atuali-
zado monetariamente, até o efetivo pagamento (§ 2º do  artigo 49
do Código Penal). Advirto que o descumprimento injustificado
de qualquer das penas restritivas de direito ora impostas ensejará
a conversão das mesmas em pena privativa de liberdade (artigo
44, § 4º, do CP). Sendo o condenado primário, possuindo bons
antecedentes, reconheço-lhe, com fundamento no artigo 594 do
CPP, o direito de apelar em liberdade. Com base no artigo 804 do
CPP, condeno o réu nas custas processuais. Elias Teixeira Alon
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so de Oliveira: Analisando as circunstâncias do artigo 59 do
Código Penal, verifica-se que: culpabilidade – a conduta pratica-
da pelo réu foi animada pelo dolo direto, normal à espécie; ante-
cedentes – embora nos autos haja notícia da existência de outro
processo contra o réu (autos nº 97/92 da Vara Criminal da Co-
marca de Loanda-PR  - art. 304 c/c o art. 71 (por 8 vezes), ambos
do CP – fls. 19), não há prova de sua condenação, sendo, pois,
primário (fls. 06, 22); conduta social – nada há nos autos que a
desabone; personalidade – não há nos autos indícios suficientes
de que tenha tendência para o crime; motivos do crime – a obten-
ção de disponibilidade dos numerários não recolhidos; conseqü-
ências do crime – o prejuízo patrimonial à Seguridade Social;
comportamento da vítima – não há que se falar em comportamen-
to reprovável da vítima. Com base no exposto, estabeleço a pena
privativa de liberdade, fixando-a no mínimo legal, ou seja, 02
(dois) anos de reclusão, e 10 (dez) dias multa. Não há agravan-
tes ou atenuantes. Não há causa de aumento ou de diminuição da
pena. Considerando a continuidade delitiva, artigo 71 do Código
Penal, elevo a pena no mínimo legal, ou seja, em um sexto, fixan-
do a pena definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, e 11 (onze) dias-multa. O cumprimento da pena priva-
tiva de liberdade iniciar-se-á no regime aberto, conforme artigo
33, § 2º, “c”, do CP. Quanto à pena pecuniária, atendendo à situ-
ação econômica do réu, tendo em vista que o mesmo é empresá-
rio, fixo cada dia-multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, valor que deverá ser atualizado mone-
tariamente, do início da conduta delitiva (02-94) até o efetivo
pagamento (§ 2º do Artigo 49 do Código Penal). Não sendo o réu
reincidente (tecnicamente primário) e sendo-lhe favoráveis a cul-
pabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade, indi-
cando os motivos e as circunstâncias ser suficiente a substitui-
ção, determino a conversão da pena privativa de liberdade em
restritiva de direito (art. 44 e incisos do CP). Sendo a pena supe-
rior a 01 (um) ano (art. 44, § 2º, 2ª parte, do CP), a conversão
deve ser para uma pena restritiva de direito, consistente na pres-
tação de serviços à comunidade, e para uma pena de multa. A
pena de prestação de serviços à comunidade deverá ser cumprida
à razão de 1 (uma) hora por dia de condenação (art. 46, § 3º, do
CP), pelo prazo mínimo de 14 meses (art. 46, § 4º, do CP). A
entidade perante a qual prestará os serviços será estabelecida no
Juízo da Execução. Fixo a pena substitutiva de multa em 11 (onze)
dias-multa, importando cada dia-multa em 1/3 (um terço) do sa-
lário mínimo vigente à época do início da perpetração dos delitos
(02-94), valor que deverá ser atualizado monetariamente, até o
efetivo pagamento (§ 2º do artigo 49 do Código Penal). Fixada a
pena definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclu-
são e 11 (onze) dias-multa, realizada a devida substituição da
pena privativa de liberdade, destaco que a pena a ser cumprida
pelo réu consiste em prestação de serviços à comunidade à razão
de 1 (uma) hora por dia de condenação, pelo prazo mínimo de 14
meses, e em 22 (vinte e dois) dias-multa, resultantes da soma dos
11 (onze) dias-multa inicialmente aplicados com os 11 (onze)
dias-multa derivados da conversão, importando cada dia-multa
em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
valor que deverá ser atualizado monetariamente, até o efetivo
pagamento (§ 2º do  artigo 49 do Código Penal). Advirto que o
descumprimento injustificado de qualquer das penas restritivas
de direito ora impostas ensejará a conversão das mesmas em pena
privativa de liberdade (artigo 44, § 4º, do CP). Sendo o condena-
do primário, possuindo bons antecedentes, reconheço-lhe, com
fundamento no artigo 594 do CPP, o direito de apelar em liberda-
de. Com base no artigo 804 do CPP, condeno o réu nas custas
processuais. Com base no artigo 15, III, da Constituição Federal
de 1988, enquanto durarem os efeitos da condenação, suspendo
os direitos políticos dos réus Juarez e Elias. Após o trânsito em
julgado da presente sentença, procedam-se às anotações devidas,
inclusive a prevista no artigo 809, § 3º, do CPP; lancem-se os
nomes dos réus no Rol dos Culpados; oficie-se ao Tribunal Regi-
onal Eleitoral deste Estado, em face da suspensão dos direitos
políticos decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dili-
gências e anotações necessárias.”

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue ao
conhecimento de todos e dos condenados, mandou o MM. Juiz
que fosse expedido o presente edital, que será afixado no lugar de
costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos trinta dias do mês de julho do ano dois mil e dois. Eu,
___________Márcia, Superv. de Proced. Criminais, o digitei. Eu,
___________, Juliano Souza Arrebola, Diretor da Secretaria, o
confiro e subscrevo.

(original assinado)
Fabiano Bley Franco

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 75/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.002555-0
EXEQÜENTE: União Federal
EXECUTADO(S): Estefania Kozow Fernandes ME

O Juiz Federal Substituto Doutor Fabiano Bley Franco, da Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação e inti-
mação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e no prazo
do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Estefania Kozow Fer-
nandes ME, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o nº
84.842.343/0001-93, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor de R$ 36.927,27 (trinta e seis
mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), em
12/02/2001, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judici-
ais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça bens à
penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a
garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90.2.97.007171-34,
90.6.97.019428-15, 90.6.97.019429-04 e 90.7.97.001830-98

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções
Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Souza Arre-
bola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 15 de agosto de 2002.

original assinado
Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 76/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2002.70.10.000768-4
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO(S): Itauba Indústria e Comércio de Troncos
Limitada ME e Hipólito e Macedo Limitada ME

O Juiz Federal Substituto Doutor Fabiano Bley Franco, da Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação e inti-
mação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e no prazo
do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Itauba Indústria e
Comércio de Troncos Limitada ME, pessoa jurídica inscrita
no CGC/MF sob o n.º 82.413.147/0001-78, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$
3.581,85 (três mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e
cinco centavos), em julho/2002, acrescido de juros, correção
monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo
prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90.6.99.030206-33

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções
Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Souza Arre-
bola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 15 de agosto de 2002.

original assinado
Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 78/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.001326-2
EXEQÜENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EXECUTADO(S): Gradil Móveis Tubulares Limitada e Pau-
lo Luiz Rodrigues

O Juiz Federal Substituto Doutor Fabiano Bley Franco, da Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação e inti-
mação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e no prazo
do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Gradil Móveis Tu-
bulares Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o
n.º  81.199.150/0001-78 e Paulo Luiz Rodrigues, pessoa física
inscrita no CPF/MF sob o n.º 923.215.508-72, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$
4.249,87 (quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e oiten-
ta e sete centavos), em junho/2002, acrescido de juros, correção
monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo
prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 31.378.304-7

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções
Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Souza Arre-
bola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 15 de agosto de 2002.

original assinado
Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO nº 79/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.002654-6
EXEQÜENTE: Conselho Regional de Farmácia – CRF
EXECUTADA: Farmácia Indyfarma Limitada

O Juiz Federal Substituto Doutor Fabiano Bley Franco, da Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação e inti-
mação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e no prazo
do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Farmácia Indyfar-
ma Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o n.º
84.916.766/0001-00, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o

pagamento da dívida, no valor de R$ 1.153,07 (um mil, cento e
cinquenta e três reais e sete centavos), em 05/11/2001, acresci-
do de juros, correção monetária e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/
80), ou no mesmo prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº0405/2001

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções
Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Souza Arre-
bola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 15 de agosto de 2002.

original assinado.
Fabiano Bley Franco

Juiz Federal Substituto

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 67/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEI MARCUZZO, da 1a. Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.10847-3 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LTDA E OUTRO X CHEFE DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM FRANCISCO BELTRAO/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDIR SIQUEIRA, MAURICIO HOLZKAMP,
CRISTINA ZANELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... com a resposta, abra-ser vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002992-2 - UNIAO FEDERAL X MARCONI FRAN-
CISCO GADELHA MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, retirar as peças desentranhadas conforme requerimen-
to de fl. 241, sob pena de retorno ao arquivo.”

EXECUCAO DIVERSA

94.60.10430-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
META MATERIAL ESPORTIVO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO, LYSLAINE CRUZ
DE MOURA REIJRINK

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001424-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AUGUSTO JOSE MARIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer o cálculo de fl. 38, tendo em vista que a
pessoa física ali referida não faz parte do pólo ativo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005938-4 - BENJAMIN SBARAINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria initima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
do exequente Volmar Tonini Scopel.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006085-4 - AMADEU ALVES BARROSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 71.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004653-8 - PEDRO GAIDARJI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005863-0 - ANTONIO VICTOR DE SOUZA JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“.. a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 51.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006135-4 - ALCIDO RAIMUNDO ELY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 66.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005838-0 - JACINTO LIMBERGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 54.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005952-9 - HERMINIO GROLLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Designo o dia 16 de setembro de 2002, às 16h30 horas para,
realização do ato deprecado. Intime-se.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.005635-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS CESAR DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LADEMIR JULIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para retirar o alvará expedi-
do.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006123-0 - MARIA INES TODESCHINI VALISKI
E OUTRO X BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Designo a data de 04/09/2002 às 15:00 horas para realização da
audiência de interrogatório do réu. Intime-se...”

ACAO PENAL

2000.70.05.000359-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, LUCIANA PE-
REIRA, JULIANO ANDRESSO PAESE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Ao examinar o teor da manifestação do MPF de fl. 166-v, veri-
fico a correção das razões nela expostas. Reportando-me aos seus
argumentos, por brevidade, revogo a suspensão concedida, de-
vendo a ação penal prosseguir normalmente. Intime-se. Designo
o dia 23/10/2002, às 14:00 horas, para audiência de oitiva da
testemunha arrolada pela acusação e defesa Antonio Gaio Gas-
paretto, e das testemunhas arroladas pela defesa à fl. 116, Van-
derlei dos Anjos e Evaristo Stabile Neto. Intimem-se.”

ACAO PENAL

97.60.10748-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SIDNEI
JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 224/225.”

ACAO ORDINARIA

94.60.10308-1 - GREGORIO PAESE E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em seguin-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA
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97.60.13306-7 - VENDOLINO HENZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... juntados o laudo e os pareceres técnicos, intimem-se as partes
para manifestação sobre os mesmos, no prazo de 10(dez) dias.”

CONSIGNATORIA

1999.70.05.003453-2 - JOSE LUIZ DE LEMOS E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta)
dias, para Feira de Santanda /BA, Maringá/PR e Curitiba/PR ob-
jetivando a oitiva das testemunhas arroladas pelo Ministério Pú-
blico Federal Clemens Rodrigues da Silva, Alberio Rangel e José
Laércio Chelski, respectivamente. Intimem-se... oficie-se ao Juí-
zo de Campo Mourão solicitando o adiamento da audiência de-
signada para o dia 22/08/02, para oitiva de testemunhas arroladas
pela defesa, até que tenham sido ouvidas as arroladas pela acusa-
ção...”

Em 07 de agosto de 2002, foram expedidas as Cartas Precatórias
nr. 81/02 para o Juízo Estaduasl de Feira de Santana/BA (teste-
munha Clemens), nr. 82/02 ao Juízo Federal de Curitiba /PR (tes-
temunha José), nr. 83/02 ao JUízo Federal de Maringá/PR (teste-
munha Alberio) e nr. 84/02 ao Juízo Estadual de Engenheiro Bel-
trão/PR 8intimação réu Ozias).

ACAO PENAL

2002.70.05.000273-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais de João
José Turra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005879-3 - OSMAR VIANEI BUBLITZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais de Alce-
bíades Ribeiro Correia.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006348-0 - JOSE DZWILEWSKI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais e procu-
ração dos herdeiros de Jair Rosa Camilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006351-0 - ARMANDO MENSCH - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias , esclarecer a divergência entre o número do CPF e
o constante na certidão do DETRAN (fls. 15/16) referente a Al-
ceno Frank.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006251-6 - ALCENO FRANK E OUTRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, honrar a petição inicial.”
-

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006288-7 - DIETMAR KUNO ERDMANN - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o pedido formulado à fl. 172, extinguindo a relação pro-
cessual quanto a Noacir Marque e Bolivar calisto Bordin, com
base nos arts. 267, VII, c/c 569, ambos do CPC... intimem-se as
partes do conteúdo deste despacho...”

ACAO ORDINARIA

96.60.11576-8 - WALTER MEIER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para que recolha as custas
remanescentes no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005443-2 - EXPRESSO VITORIA DO XINGU LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.001651-8 - CAVALCA E CIA LTDA X CHEFE DE
ARRECADACAO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

Cascavel, 15 de agosto de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 77/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia da execução em relação ao autor Arnaldo Pimentel, face ao
seu interesse em aderir ao acordo estipulado pela CEF. 2. Prossi-
ga-se o feito quanto aos demais autores. 3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.13072-6 - ARNALDO PIMENTEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia da execução em relação ao autor Antônio de Oliveira, face ao
seu interesse em aderir ao acordo estipulado pela CEF. 2. Prossi-
ga-se o feito quanto aos demais autores. 3. Intime-se a parte auto-
ra do retorno dos autos da instância Superior, para requerer o que
for de seu interesse, no prazo de 15 dias. 4. Decorrido o prazo
sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa
na distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11944-7 - VODENIS DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Expeça-se carta precatória para
colheita do depoimento pessoal dos autores e inquirição das suas
testemunhas (fl. 136). 2. Designo o dia 12 de setembro de 2002,
às 14:00, para o depoimento pessoal do embargado Dirceu stimer
Teixeira. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.60.10688-2 - NEORIDES MIGUEL BELEI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIN, SERGIO RICARDO
FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Para que este município receba nes-
tes autos, quaisquer valores referentes a débitos de IPTU, TAXA
DE LIXO, ASFALTO, etc., incidentes sobre o imóvel arremata-
do, deverá fazê-lo pelo meio adequado: “primeiramente inscre-
vê-los em dívida ativa (art. 201, CTN)”, com posterior ajuiza-
mento de execução fiscal e eventual penhora no rosto destes au-
tos, quanto ao remanescente, se houver, após o pagamento de
todos os débitos da executada na Justiça Federal. intime-se.

EXECUCAO FISCAL

99.60.12636-6 - FAZENDA NACIONAL. X MARCON COMER-
CIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de fl. 70, tendo
em vista decisão de fls. 66/69. 2. Traslade-se cópia da sentença
de fls. 50/52 e da decisão de fls. 66/69 aos autos de execução
fiscal em apenso. 3. Quanto ao pedido do embargado (fl. 77), hei
por bem indeferí-lo, haja vista que nestes autos inexistem bens
penhorados e a execução da sentença deve ser promovida pelo
rito próprio (art. 652 do CPC). 4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.10900-1 - CASCAVEL CARTORIO DE PROTESTOS DO
1 OFICIO PILAGALLO X CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Tendo em vista a decisão proferida
nos autos em apenso, intime-se os embargantes para dar cumpri-
mento ao despacho de fl. 53.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.05.003508-2 - NILSON GOMES VIEIRA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. O bem penhorado nestes autos
foi arrematado em hasta pública em 06/05/2002, por R$ 9.000,00
(fl. 121). A filha do executado que o bem penhorado peticionou
em 07/05/2002, depositando o valor de R$ 9.509,08, ref. dívida
ativa e R$ 102,95, ref. custas judiciais (fl. 118), e pedindo a remi-
ção do bem. 2. Estando atendidos os requisitos dos arts. 787 e
788 do CPC, defiro o pedido de remição, na forma do art. 7902
do mesmo Código. 3. Isso posto: a) expeça-se carta de remição;
b) expeça-se alvará de levantamento a favor do arrematante; c)
intime-se o leiloeiro para que proceda a devolução das custas ao
arrematante; d) Intimem-se as partes. A remitente para, no prazo
de 10 (dez) dias, comprovar a restituição das custas ao leiloeiro.

EXECUCAO FISCAL

96.60.11097-9 - FAZENDA NACIONAL. X NGV NILSON
GOMES VIEIRA ARQUITET E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A intimação da autora Giustina
Genari Scalco, efetuada na pessoa da advogada constituída nos
autos, não supre a exigência do § 1º do artigo 267, do CPC, ainda
que existam poderes expressos no instrumento de procuração
acostado ao presente feito. 2. ssim, baixo os autos em diligência,
para que se proceda à intimação da advogada da parte autora
para, no prazo de cinco (05) dias, informar o endereço atualizado
de Giustina Genari Scaldo...

CONSIGNATORIA

98.60.12714-0 - DANTE FERNARDES SCALCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de apreciar a petição de fl.
104, em virtude da prolação da sentença de fls. 102,103. 2. Inti-
me-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001837-0 - JERONIMO RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Intime-se a parte exequente para
reconhecer as firmas da procuração de fl. 09...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005246-0 - OLIDES BERTICELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concordância do INSS (fl.
165) com relação à execução das custas processuais (fl. 159/160),
e por estar dirimido o impasse sobre o percentual dos honorários
(fl. 175/177), expeça-se a requisição de pagamento, nos moldes
da Resolução nº 258/2002 do Conselho de Justiça Federal. 2.
Feito isso, aguarde-se o pagamento.

DECLARATORIA

99.60.12128-3 - ORTO CLINICA ORTOPEDIA E TRAUMO-
TOLOGIA S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A CEF alega, preliminarmente,
imcompetência do Juízo Estadual e irregularidade de representa-
ção. Ambas foram sanadas com a juntada pelo autor de procura-
ção (fl. 40) e a remessa dos autos a este Juízo Federal. 2. Por sua
vez, o Banestado alega a incompetência do Juízo Estadual e ile-
gitimidade passiva para figurar no feito. Acolho a preliminar de
legitimidade passiva do Banestado para figurar no feito, uma vez
que não faz parte da relação contratual realizada exclusivamente
entre o autor e a CEF para o financiamento do imóvel objeto dos
presentes autos, onde se pretende provar a existência do referido
contrato de compra e venda. Condeno o autor ao pagamento dos
honorários do patrono do Banestado, que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais), com base no art. 20 § 4º do CPC. .. 4. Defiro o
pedido da parte autora de produção de prova oral. Designo o dia
24 de setembro de 2002, às 14:00 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arro-
ladas pela parte autora, que deverão ser pessoalmente intimadas.
5. Indefiro o pedido de depoimento pessoal dos representantes
legais dos Requeridos, posto serem eles apenas representantes
judiciais, não podendo manifestarem-se a respeito de fatos nos
quais não possuem participação direta. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002917-3 - JOSE MATUSITA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Devem os autores efetuarem o
depósito dos honorários periciais em conta judicial, vinculada
aos autos. 2. Após o depósito, este Juízo procederá a intimação
do Perito para que este tome ciência de sua nomeação e apresente

o laudo pericial. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

97.60.10850-0 - NELSON JOSE CECCONELLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Com a manifestação do perito,
intime-se a embargante para depositar os honorários periciais,
como determinado no item 6, “b”, do despacho de fls. 78/79.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.60.12920-5 - CLEITON COSTA DE AZEVEDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia da execução em relação ao autor João Dias de Medeiros, face
ao seu interesse em aderir ao acordo estipulado pela CEF. 2. Pros-
siga-se o feito quanto aos demais autores. 3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.12995-7 - ERNESTO DARCI DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o pe-
dido de produção de prova pericial. Nomeio como perito Dr. Lé-
lio Marcio de Oliveira., médico neurologista, com endereço na
Av. Brasil, nº 6455, Centro, fone: 223-4295, nesta cidade. 3. Con-
siderando que o feito está abrigado pela assistência judiciária gra-
tuita, fixo desde já os honorários periciais, com base na tabela da
Resolução nº 227/2000, do Conselho da Justiça Federal, em R$
180,00 (cento e oitenta reais)... 5.a) Intimem-se as partes para,
em cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes téc-
nicos, caso ainda não os tenham apresentado e indicado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001968-4 - JOSE ALVIR KOVALESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram argüidas quaisquer
preliminares. dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o pedi-
do de produção de prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Said
El Hamoi, médico ortopedista, com endereço na Rua Dom Pedro
II, Centro, fone: 224-5135, nesta cidade. 3. Considerando que o
feito está abrigado pela assistência judiciária gratuita, fixo desde
já os honorários periciais, com base na tabela da Resolução nº
227/2000, do Conselho da Justiça Federal, em R$ 180,00 (cento
e oitenta reais)... 5.a) Intimem-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem quesitos e indicarem assitentes técnicos, caso ain-
da não os tenham apresentado e indicado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002493-0 - TEREZINHA DE CASSIA VICENTE DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedente a presente objeção de pré-executividade.

ACAO ORDINARIA

97.60.10805-4 - J R MARASCHIN E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A avaliação procedida através do
Oficial de Justiça avaliador não carece de idoneidade e confiabi-
lidade pois trata-se de profissional altamente qualificado para tal
fim. 2. Desta forma, verifica-se a desnecessidade de uma nova
avaliação, e, tendo em vista que a diferença apresentada na im-
pugnação retro é irrelevante, prevalece a avaliação de fl. 58. 3.
intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.000588-7 - FAZENDA NACIONAL. X MAD ME-
TAL INDUSTRIA DE MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Na execução fiscal que a FA-
ZENDA NACIONAL, move contra V A BOMBONATTO MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o bem penhorado ficou
depositado em poder de ALMIR JORGE BOMBONATTO que,
intimado a apresentar o mencionado bem, ou pagar o equivalente
em dinheiro, requereu a substituição por outro, não previsto no
inc. I do art. 15 da lei 6.830/80, sem dar cumprimento à determi-
nação. 2. A menção ao furto dos bens ofertados à penhora não
convence. Com efeito, o representante da executada assumiu o
encargo de depositário aos 03/08/1998 (fl. 29), enquanto o noti-
ciado furto teria ocorrido quase dois anos antes, em 19/11/1996
(fl. 45). 3. intime-se o executado, na pessoa de seu procurador
judicial, para efetuar o depósito em 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de ser decretada a prisão de ALMIR JORGE BOMBONAT-
TO, como depositário infiel, com base no Artigo 904, parágrafo
único do Código de Processo Civil. 4. Decorrido o prazo sem a
comprovação do referido depósito, outra coisa não resta, senão o
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estrito cumprimento da lei. Expeça-se “mandado de prisão” de
ALMIR JORGE BOMBONATTO, pelo prazo de 1 (um) ano, com
base no Artigo 902 § 1º, c/c art. 904, parágrafo único do CPC...
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

96.60.11009-0 - FAZENDA NACIONAL. X V A BOMBONAT-
TO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do Provimento nº
22 de 29.11.99, a Secretaria intima a parte autora do retorno dos
autos da instância superior para requerer o que for de direito, no
prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso. Decorrido este prazo, procedá-se ao arqui-
vamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.11833-5 - RAMIRO NUNES DE MARINHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.12706-9 - LUIZ SEDOVSKI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13504-5 - ADEMAR LUZ DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos da Portaria 02/02, item 1.1, a Secretaria intima a par-
te exequente para que forneça o nº de seu CPF, informação esta,
necessária à expedição de Requisição de pagamento, nos termos
da Resolução 258/02 do CJF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003634-0 - SUPRIDATTA INFORMATICA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diante do teor da certidão supra,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, es-
clarecer a divergência entre o valor dado à causa e a soma das
planilhas de cálculo constantes nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001053-0 - ANTONIO SLOMPO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Mantenho a decisão recorrida por
seus próprios fundamentos. Recebo o agravo retido das fls. 58/
61, a ser conhecido na Instância Superior, no momento oportuno.
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 57. Intimem-se. Ano-
te-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002865-0 - MECABO E ROCHA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO MARUCCI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Avoco os autos. 2. intime-se o
procurador do Banco Bradesco S/A, para que regularize a repre-
sentação processual juntando procuração aos autos. 3. Concomi-
tantemente, intime-o para manifestar-se sobre a complementação
feita ao laudo pericial, inclusive para apreciação de alegações
finais. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

98.60.14242-4 - VLAMIR ORLANDO BERTI PEREIRA X
BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS LEAL S. JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime(m)-se o(s) exequente)(s)
do(s) depósito(s), bem como para manifestar(em)-se, no prazo de
10 dias, sobre a satisfação do(s) crédito(s) em relação ao(s)
exequente(s) cujo(s) depósito(s) foi(ram) realizado(s). 2. Estan-
do os valors depositados em contas vinculadas do(s) autor(s),
deverá(ão) recebê-los administrativamente junto à CEF, assim que
se verificar a ocorrência de qualquer das situações de saque pre-
vistas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). Intime-
se...

ACAO ORDINARIA

98.60.12172-9 - DARCI LERSCH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): José Anildo Feliz e Fernando Diva-
nil Brugim, por sua procuradora, alegam omissão na decisão da
fl. 84, interpondo embargos de declaração às fl. 99/101... Em
razão disto, acolho em parte os embargos de declaração, para
fixar honorários advocatícios devidos pela União (Fazenda Naci-

onal) à advogada dos embargantes, no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. Inti-
mem-se.

EXECUCAO FISCAL

99.60.11591-7 - FAZENDA NACIONAL. X INTERPLAC MA-
DEIRAS E FERRAGENS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para
apresentar o cálculo do saldo remanescente individualizado por
autor, com observãncia do disposto no artigo 604 do Código de
Processo Civil...

ACAO ORDINARIA

96.60.11446-0 - ANDERSON DANIEL DALLE CORTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

96.60.11467-2 - CRISTOVAO COLOMBO SODRE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

96.60.11642-0 - DANILO AUGUSTO ROTOLLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

97.60.11461-5 - JOSE ALDINO WILHELM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os presentes Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005512-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ORISVALDO FIALHO SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedentes os presentes Embargos à Exe-
cução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004415-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X WALDIR SODER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os presentes Embargos à Execução.
Na fl..., foi proferido o seguinte Ato de Secretaria: Em cumpri-
mento ao art. 3º, item 6, do Provimento 22/99, a Secretaria intima
a parte embargada a manifestar-se acerca dos documentos junta-
dos às fls...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000066-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALBINO DA VEIGA
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2002.70.05.003462-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOSE OLAVIO MALLMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

2002.70.05.003464-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALAOR VIEIRA SARMENTO
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

2002.70.05.003466-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ILIDIO FERRONATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2002.70.05.003467-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALCIDIO ARTHUR WERMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER

2002.70.05.003618-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X SELITO JOSE SKOWRONSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

2002.70.05.004044-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X SIDNEI RODRIGUES CHAVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.004047-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X EDGAR MIOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEDOCIR ANHOLETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente os presentes Embargos à Exe-
cução.
Na fls..., foi proferido o seguinte Ato de Secretaria: Em cumpri-
mento ao art. 3º, item 6, do Provimento 22/99, a Secretaria intima
a parte embargada a manifestar-se acerca dos documentos junta-
dos às fls...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.005447-0 - UNIAO FEDERAL X ALTERIO JOAO
MAFFISSONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

2001.70.05.003888-1 - UNIAO FEDERAL X HONJO AGRO-

PECUARIA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.05.004025-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X AFONSO ENGELSING E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE T. ENGELSING RAUBER

2001.70.05.004787-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ADELAR RENATO ARENHARDT
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10750-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CLAUDIA HELENA DE FREITAS CACAO ROSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo SEBRAE em ambos os efeitos, nos termos do
artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da apelação, para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresentadas
ou não as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, para
apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004212-4 - UNIMED CASCAVEL - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO LTDA X SERVICO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDA-
DE CENTRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12641-9 - NIUTO JOSE OZORIO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...6.f) Juntados o laudo e os parece-
res técnicos, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os
mesmos, no prazo de 10 (dez) dias.

CONSIGNATORIA

1999.70.05.004164-0 - NELSON AFONSO SANDER X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Não procedem as alegações da ré
Caixa Seguradora S/A, posto que lhe foi oportunizada a nomea-
ção de assistente técnico, inclusive apresentando quesitos a se-
rem respondidos, e posteriormente, intimada em tempo hábil da
designação de data para realização da mesma. Nesses termos,
indefiro o pedido de fls. 270/271, devendo o processo prosseguir
normalmente. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003820-0 - OTACILIO FORNAZARI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria abre vis-
tas pelo prazo de 05 dias. Após, em nada sendo requerido, retor-
nem os autos ao arquivo, mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

99.60.11072-9 - OTONE JOEL CORSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Baixo os autos em diligência. 2.
Compulsando os autos verifico que a advogada da justificante
não foi intimada para o ato das fls. 65/68, razão pela qual torno
sem efeito a audiência realizada e determino a expedição de carta
precatória para a Comarca de Santiago-RS, para inquirição das
testemunhas arroladas à fl. 31, procedendo-se às intimações ne-
cessárias...

JUSTIFICACAO

2002.70.05.000058-4 - PAULO GILBERTO NEMITZ DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram argüidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Tendo em
vista que o que o INSS contesta é o fato da autora não ter comple-
tado o tempo mínimo necessário de atividade especial exigido
por lei, considero desnecessária a realização de perícia para veri-
ficação das condições de salubridade do local de trabalho da au-
tora. 3. Defiro o pedido de produção de prova oral. 4. Designo o

dia 10 de setembro de 2002, às 16:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento, para inquirição das teste-
munhas arroladas pela autora residentes em Cascavel-PR, que
deverão ser pessoalmente intimadas, e depoimento pessoal da
autora, requerido pelo INSS...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002747-4 - MARIA LURDES PASTORINI CANDI-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 09 de
setembro de 2002, às 13:30 horas para a realização da perícia, no
consultório do Dr. HUMBERTO GOLFIERI JÚNIOR, sito na
Rua Antonina, nº 2.130, fone: 224-5661 - Cascavel/PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002304-3 - JOAO MARIA GULARTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região e independentemente
de despacho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora dos cálcu-
los apresentados pela Fazenda Nacional às fls. 66/67.

ACAO ORDINARIA

97.60.10135-1 - WALDINO WEBER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2. Intime(m)-
se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo le-
gal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006069-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DAZINHO ALVES MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA LIANE SCOPEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram argüidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o pe-
dido de produção de prova oral. 3. Designo o dia 17 de setembro
de 2002, às 15:00 (quinze) horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, para inquirição das testemunhas arrola-
das pela autora, cujo rol será apresentado no prazo do art. 407 do
CPC e depoimento pessoal do autor requerido pelo INSS. Inti-
mem-se. 4. Intimem-se as partes, na pessoa dos respectivos pro-
curadores e autora, pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002916-1 - LUCIA DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE(S) o(s) presentes
embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004026-7 - UNIAO FEDERAL X ADELINO HEN-
RIQUE RAPOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 26 de
agosto de 2002, às 13:30 horas para a realização da perícia, no
consultório locaizado à Rua sete de setembro 3419 esquina com
Rua Presidente Kennedy, nesta cidade.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004472-8 - MARLI ANTONIOLLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

Cascavel, 15 de agosto de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 16/02
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Autos de Execução Penal nº 2002.70.05.007327-7
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: HENRIQUE BATISTA DA SILVA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu HENRIQUE BATISTA
DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 22.793.261-4/
SP, filho de Gaudêncio Rodrigues da Silva e Adrelina Batista da
Silva, nascido aos 19.01.1968, natural de Montes Claros/MG, cujo
último endereço noticiado é: Praça Coronel Ezequiel, nºs 45 ou
46, Vila Sílvia, em São Paulo/SP; para comparecer à AUDIÊN-
CIA ADMONITÓRIA designada por este Juízo Federal para o
dia 15 (quinze) de outubro de 2002, às 14:30 horas, sob pena, no
caso de não comparecimento à audiência, de regressão do regime
prisional.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.
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EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em __ de
agosto de 2002. Eu,_______, Michelle Julyane Macanhão, T. Ju-
diciário, digitei e conferi. E eu,________, Rita de Cássia dos San-
tos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0172/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: SANDRA REGINA SO-
ARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes intima-
das para requererem o que entenderem de direito, sobre a baixa
dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o Provi-
mento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

96.10.10221-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X SADI LUIZ PERUZZO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL

96.10.10241-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X PAULO TIUITI
TAKAHASHI
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL

96.10.10540-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANCELMO STOCCO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, FERNANDO DE SOUZA LEAL

96.10.10541-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA X ELMA MARTIN MIET E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, ANTONIO
OSVALDO PASCUTTI, TANIA MAGALI DOS SANTOS

96.10.12199-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X NARCISO LUIZ VANNI-
NI, ESPOLIO DE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, ALOYSIO
ROA

96.10.12511-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X DELCIA MARIA ZORZI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, ROBERTO TADEU RUBINI, VANESSA
MOTTA RUST, WALTER CARLOS CONCEICAO, RICARDO
SOARES CUNHA, VANESSA MOTTA RUST, CRISTIANNE
PINTO COZZOLINO DIAS, CARLOS JOSE DAL PIVA

97.10.11871-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X LORENNO KOTTWITZ E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

2000.70.02.000612-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARNOLDO HOR-
BACH E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”(...)julgo procedente a desapropriação para o fim de
tornar definitiva a imissão de posse efetuada, consolidar a propri-
edade do INCRA sobre o(s) imóvel(imóveis) expropriado(s) e
ratificar as posteriores alienações, por ele efetuadas, junto ao res-
pectivo cartório de Registro de Imóveis. Por outro lado, julgo
improcedente o pedido de indenização, nada cabendo à(s) parte(s)
expropriada(s), nem mesmo o levantamento do depósito inicial,
o qual, após o trânsito em julgado, deverá ser revertido ao expro-
priante. Julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.(...)”

DESAPROPRIACAO

95.10.10436-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X LONIA DUNKE BOSHAM-
MER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO OSVALDO PASCUTTI, TANIA MA-
GALI DOS SANTOS, MARGARETE INES BIAZU LEAL,
CARLOS AUGUSTO CREMA

98.10.10968-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X OLARIA SANTA BRIGI-
DA LTDA
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

2001.70.02.001136-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GERALDO THO-
ME
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, forte no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando pro-

cedente a presente ação, para o fim de consolidar a propriedade
do INCRA sobre a(s) área(s) desapropriada(s), reputando nulos,
de pleno direito, o(s) título(s) de propriedade do(a,s)
expropriado(a,s), não sendo, por conseqüência, devida qualquer
indenização ao(à,s) mesmo(a,s).(...)”

DESAPROPRIACAO

95.10.10445-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X FREDOLINO PESCH E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, FERNANDO DE SOUZA LEAL

96.10.12529-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X CLAUDINO OLIVIO GO-
BBI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARCO ANDRE
S BACELAR, MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI, MAR-
GARETE INES BIAZU LEAL

1999.70.02.003732-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALDERICO DE
BONA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

99.10.11357-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X AUGUSTO ARDUINO
TOFFOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSSOE DO
AMARAL CAMPOS, EDVANDRO AUGUSTO BIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando-as.(...)”

USUCAPIAO

2001.70.02.001685-8 - ADILSON RESENDE PEREIRA E OU-
TRO X JOSE MAXIMIANO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
3)Intimem-se os expropriados para que requeiram a citação do
INCRA, na forma do art. 730 do CPC(...)”

DESAPROPRIACAO

95.10.10444-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X AVELINO PEROZA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, OSCAR CREMA, ANTONIO OSVALDO
PASCUTTI, TANIA MAGALI DOS SANTOS, FERNANDO DE
SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Em caso positivo, intimem-se novamente os expropriados para
requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.12515-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X RISSIERI NARDINO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, MARCELO AMARAL BOTURAO,
FRANCISCO GEBELEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Apreciando a petição apresentada às fls. 145/157
(medida preparatória para exibição de documento), não consigo
vislumbrar o nexo da mesma com o presente processo. Por outro
lado, visando a referida ação fazer com que o réu ou terceiro
exiba documento ou coisa que esteja em seu poder, verifica-se a
ausência de interesse processual (impropriedade do meio esco-
lhido para o fim pretendido) do postulante Cesário Adão Cardo-
so, haja vista que este pretende exatamente o contrário, ou seja,
apresentar documento (o que poderia ser feito mediante simples
petição). Depois, carece o requerente de legitimidade para atuar
no feito, uma vez que não é parte. Em vista do exposto, devol-
vam-se a petição e documentos das fls. 145/157 ao seu subscri-
tor, mediante termo nos autos. 2)Quanto ao pedido de certidão
explicativa (fl. 162), indefiro-o, uma vez que o interesse manifes-
tado não se afigura relevante, pois cabe ao próprio advogado in-
teirar-se da real situação do processo, para defesa dos interesses
de seu cliente. De se registrar que o requerente, apesar de não
estar constituído como procurador nos autos, poderá eventual-
mente consultá-los em secretaria, desde que não estejam em car-
ga às partes. Devolva-se o requerimento ao procurador que o
subscreveu.3)Deixo de apreciar os documentos juntados às fls.
164/187, uma vez que o substabelecimento acostado à fl. 166 não
é válido, pois foi efetuado por procurador que não regularizou a
sua representação nos autos (fls. 63 e 75). Assim sendo o subscri-
tor da petição não está apto a representar o expropriado.(...)”

DESAPROPRIACAO

98.10.16257-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X VICENZA PARABONI
FANTON-ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GEORGE PESTANA DANTAS, TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
indefiro o pedido das folhas 366/368, do Banco do Brasil SA.
Outrossim, esclareço que esta decisão não afeta os direitos das
partes (cedentes e cessionários), que deverão buscar, por meios
próprios, a guarda dos mesmos. 2)Desentranhem-se as fls. 382/
383, eis que se trata de pessoa estranha à lide, uma vez que teve
indeferido o seu pedido de habilitação nestes autos.(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.11192-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIO LUIZ AMPESSAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARCELO
SERGIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Aguarde-se a decisão a ser proferida na Reclamação
nº 2.020-7, interposta perante o Supremo Tribunal Federal.”

DESAPROPRIACAO

92.10.12186-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X FIORINDO GAIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI, RUY JOSE RACHE, PAULO MACA-
RINI, HENRIQUE HENKIN, AMORY RIBEIRO PIRES, ALE-
XANDRE MAURICIO ANDREANI, RAFAEL LENIESKY,
NELOI ANGELO ZAPELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1)Adotando as razões de decidir lançadas na decisão das fls. 261/
268, que ficam fazendo parte integrante deste despacho, indefiro
os pedidos de habilitação formulados por Carlos Roberto Randi
(fl. 469) e Vacchi S. A. Indústria e Comércio (fl. 583). 2)Tendo
em vista que o agravo de instrumento interposto por Bruno Prada
e Outros teve provimento negado pelo Tribunal, conforme cópia
da fase juntada à fl. 584, tenho que o pedido de desistência for-
mulado às fls. 523/528 perdeu o objeto. Em face disso, desentra-
nhe-se o referido pedido e devolva-se ao subscritor, juntamente
com os pedidos de habilitação autuados no apenso 02.(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.11190-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X COLONIZADORA GAU-
CHA LTDA
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
MAURÍCIO ETIÊ, ROBERTO TADEU RUBINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Apreciando o pedido de certidão explicativa (fl. 125),
indefiro-o, uma vez que o interesse manifestado não se afigura
relevante, pois cabe ao próprio advogado inteirar-se da real situ-
ação do processo, para defesa dos interesses de seu cliente. De se
registrar que o requerente, apesar de não estar constituído como
procurador nos autos, poderá eventualmente consultá-los em se-
cretaria, desde que não estejam em carga às partes. Devolva-se o
requerimento ao procurador que o subscreveu. 2)Quanto à peti-
ção apresentada às fls. 127/139, acredito que houve equívoco do
procurador que a subscreveu, uma vez que à fl. 109 foi indeferido
por este Juízo pedido idêntico a este, com determinação de de-
sentranhamento. Adotando os mesmos fundamentos do despacho
da fl. 109, indefiro o pedido das fls. 127/139. Desentranhe-se dos
autos e devolva-se ao seu subscritor, mediante termo nos autos.
3)Deixo de apreciar os documentos juntados às fls. 145/158, uma
vez que o substabelecimento acostado à fl. 143 não é válido, pois
foi efetuado por procurador que não regularizou a sua represen-
tação nos autos (fl. 83). Assim sendo o subscritor da petição não
está apto a representar o expropriado.(...)”

DESAPROPRIACAO

98.10.16302-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ANGELO FANTON - ES-
POLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, GEORGE PESTANA
DANTAS, JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA, TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, ELVIS BITTENCOURT, EDVANDRO
AUGUSTO BIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Indefiro de plano o pedido da fl. 213 quanto à dife-
rença entre o imóvel expropriado e a área retitulada, bem como
quanto aos valores gastos com os emolumentos notariais referen-
tes ao registro do título, eis que o acórdão da fl. 207, deu parcial
provimento à apelação, apenas para estipular como indenização
o valor pago pela retitulação, acrescido de 10% de honorários
advocatícios sobre o valor da condenação.(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.12189-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X IVANIR DALPOSSO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL, FERNANDO DE SOUZA LEAL, ANTO-
NIO OSVALDO PASCUTTI, TANIA MAGALI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Sobre o ofício da CEF, manifeste-se o expropriado,
no prazo de 15 (quinze) dias(...)”

DESAPROPRIACAO

97.10.12157-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X BELARMINO ANGELO
RADAELLI - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSSOE DO
AMARAL CAMPOS, MARCIA LORENE GUND, MARIO ES-
PEDITO OSTROVSKI, IZABEL DILOHÊ PISKE SILVÉRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: ”1)In-
defiro de plano o pedido das fls. 331 e 337, quanto à diferença
entre o imóvel expropriado e a área retitulada, bem como quanto
aos valores gastos com os emolumentos notariais referentes ao
registro do título, eis que o acórdão da fl. 225, deu parcial provi-
mento à apelação, apenas para estipular como indenização o va-
lor pago pela retitulação, corrigido monetariamente.(...)”

DESAPROPRIACAO

97.10.11863-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ORESTES CONCI ESPO-
LIO DE
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Indefiro de plano o pedido das fls. 186/192 quanto
à diferença entre o imóvel expropriado e a área retitulada, bem
como quanto aos valores gastos com os emolumentos notariais
referentes ao registro do título, eis que o acórdão da fl. 181, deu
parcial provimento à apelação, apenas para estipular como inde-
nização o valor pago pela retitulação, corrigido monetariamen-
te(...)”

DESAPROPRIACAO

97.10.11865-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X IDA BUSSE MARTIN
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Indefiro de plano o pedido das fls. 374 e 380, quan-
to à diferença entre o imóvel expropriado e a área retitulada, bem
como quanto aos valores gastos com os emolumentos notariais
referentes ao registro do título, eis que o acórdão da fl. 369, deu
parcial provimento à apelação, apenas para estipular como inde-
nização o valor pago pela retitulação, corrigido monetariamente
(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.12085-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X CLEMENTINO GNOAT-
TO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL, FRANCISCO GEBELEIN

FOZ DO IGUAÇU, 14 de agosto de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 126/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. MAURO SPALDING, DA 1a. VARA FEDERAL DE
LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Dessa forma, deve a parte exequente
retificar o valor exequendo, ante a exclusao do veiculo de Placa
QN-202/PR, de propriedade da pessoa acima referida, o que im-
plica reducao no valor do credito perseguido a titulo de restitui-
cao do indebito tributario sobre combustiveis pleiteado pelo Exe-
quente Helio Miyatake.
Concedo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento da diligen-
cia”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009083-5 - HELIO MIYATAKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: 1- Em razao de o Decreto-lei n. 2288, de 23
de julho de 1986, ter instituido o emprestimo compulsorio sobre
a aquisicao de combustiveis a partir de 24/07/86, devera a parte
exequente emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de
excluir os valores afetos ao veiculo Placa DX-8499/PR, constan-
te da certidao de fl.16, uma vez que transferida a sua propriedade
em 23/07/86.
2 - Concedo o prazo de trinta dias para o cumprimento da neces-
saria emenda e a consequente adequacao do valor atribuido a
causa”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008837-3 - WELLINGTON VALVERDE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Concedo a parte exquente os beneficios
da Justica Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes
2 - Em relacao ao veiculo Placa PP-4242/PR, discriminado na
certidao de fl.47, a mera declaracao de aquisicao conjunta exara-
da pelo Exequente Antonio Ferreira de Azevedo a fl.42 nao e
documento apto a comprovar a co-propriedade de legitimar a
pessoa declarada a atuar em juizo pleiteando a restituicao do in-
debito tributario sobre combustiveis.
Assim, incumbe ao Advogado colacionar aos autos documentos
habeis a comprovacao de propriedade do bem supramencionado
(tais como certidao do DETRAN comprobatoria da propriedade,
copia da declaracao do imposto de renda ou mesmo copia do
recibo fornecido pelo vendedor).
3- Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
diligencia”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008992-4 - VALDIR AUGUSTO DE ALENCAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL



pág. 166 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “ 1- Concedo a parte exequente os beneficios
da Justica Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o requerimento de condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para emissao das
certidoes (...).
3 - A parte Exequente para individualizar cada veiculo objeto da
presente execucao nas respecetivas planilhas de calculo, infor-
mando, inclusive, a data de atualizacao dos mesmos calculos a
fim de possibilitar o exercicio da ampla defesa por parte da Fa-
zenda Nacional”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009101-3 - EURIPEDES TOBIAS MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Concedo a parte exequente os beneficios
da Justica Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
 2- Indefiro o requerimento de condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das
certidoes do DETRAN (...).
3 - A parte Exequente para individualizar cada veiculo objeto da
presente execucao nas respectivas planilhas de calculo, informan-
do, inclusive, a data de atualizacao dos mesmos calculos a fim de
possibilitar o exercicio da ampla defesa por parte da Fazenda
Nacional.
 4- Por derradeiro, devera o Advogado colacionar aos autos certi-
dao do DETRAN que comprove a propriedade dos veiculos indi-
cados na certidao de fl.38 (Placa LC-9899/PR), uma vez que la
constam mais de uma pessoa como sendo titular da propriedade
do bem (LORIVAL ALVES DOS SANTOS).
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
diligencias supra”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009109-8 - ANTOINE SPYRIDION PAPAGEORGO-
POULOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se o Advogado da parte exequente
para emendar a inicial a fim de regularizar a representacao pro-
cessual de Decio Hatushi Nakao, outorgante da procuracao de
fl.23 e proprietario do veiculo Placa LI-9931/PR (certidao de fl.25),
eis que o seu nome nao consta na peticao inicial, sob pena de
exclusao de referida pessoa do processo executivo.
2 - Ato continuo, devera colacionar aos autos a Certidao da Acao
Civil Publica (autos n. 93.0013933-9), titulo executivo que em-
basa a presente demanda, sob pena de indeferimento da peticao
inicial.
3 - Para o cumprimento das diligencias supra, concedo o prazo de
15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008814-2 - ARITOMO SUGIMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Compulsando os autos, verifica-se que a as-
sinatura aposta no instrumento de mandato de fl.06 e mera xero-
copia, devendo a parte exequente juntar o original da procuracao,
sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito, nos
termos do art. 267, inciso IV do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006578-6 - JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, ao Advogado da parte autora para
regularizar a representacao processual da supracitada parte, nos
termos do art. 12, inciso V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do CPC,
apresentando inventariante atualmente habilitado em processo de
inventario (ou sobrepartilha).
Para a providencia fixo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009162-1 - MARIA EUFRASIA PICANCO PORTO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, ao representante legal da
parte exequente para assinar a peticao inicial (fl.05), sob pena de
indeferimento, no prazo de 05(cinco) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.008542-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE JORGE BIOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da
Lei n. 9494/97, acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n.
2180-35 de 24 de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios
advocaticios em favor da parte exequente em 10% sobre o valor
dado a causa, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...).
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente ex-

pedido, nos termos do art. 14, par. 4o., ‘in fine’ da Lei 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007814-8 - ANTONIO PERES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2002.70.01.008944-4 - JOSE ALDEMIRO FIORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

2002.70.01.009177-3 - JAIR RAMOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Acolho a peticao de fl.62 como emenda a
inicial. Ante o teor da certidao juntada a fl.63, reputo comprova-
da a exclusiva propriedade do Exequente Edison Vitorino sobre
veiculo indicado na certidao de fl.31.
2- Assim, deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da lei 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4o. ‘in fine’ da Lei n. 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009172-0 - ALCIDES SENA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Acolho a peticao de fl.59 como emenda a
inicial. Ante o teor da certidao juntada a fl.60, reputo comprova-
da a exclusiva propriedade da Exequente Hilda Dias sobre veicu-
lo indicado na certidao de fl.42.
2 - Assim, deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/
97, acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24
de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios
em favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa,
nos termos do art.20, par.4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4o., ‘in fine’ da Lei n. 9289/96,
o qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010971-2 - ANTONIO ROSSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, ao Advogado da parte autora para
regularizar a representacao processual da supracitada parte, nos
termos do art.12, inciso V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do CPC,
apresentando inventariante atualmente habilitado em processo de
inventario (ou sobrepartilha), uma vez que os documentos encar-
tados as fls. 13/15 comprovam que ja houve o encerramento do
processo de inventario.
Para a providencia fixo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006715-1 - ANTONIO MEDINA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA E DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Defiro os beneficios da Justica Gratuita.
2- A parte exequente requer em sua peticao inicial, a condenacao
a Fazenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo de taxas
para a emissao das certidoes do DETRAN (...).
3 - Ao Advogado da parte autora para colacionar aos autos certi-
dao do DETRAN que comprove a propriedade dos veiculos indi-
cados na certidao de fl.10(Placa LH-9310) e fl.62(Placa ST-3424)
e Placa LJ-820), uma vez que la constam mais de uma pessoa
como sendo titular da propriedade do bem. Para tanto, concedo o
prazo de 30(trinta) dias.
4 - A parte exequente para regularizar as planilhas de calculo de
cada um dos veiculos aduzidos na inicial, discriminando os res-
pectivos proprietarios e demais elementos de identificacao em
cada uma das planilhas apresentadas, bem como a data de atuali-
zacao dos calculos, sob pena de indeferimeto da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008294-2 - NAIR OHIRA YAMADA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a Advogada subscritora da peticao
de fl. 225 para regularizar sua representacao processual, trazen-
do aos autos instrumento de mandato outorgado pela dependente
habilitada perante o INSS conforme documentos de fls. 229/231.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001659-0 - AGENOR MARIANO FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Tendo em vista que a justificativa apre-
sentada pelo Sr.Perito Judicial as fls. 69/70 nao e clara sobre os
exames medicos realizados para a conclusao do laudo apresenta-
do, intime-se-o para esclarecer, precisamente, quais foram os
exames medicos realizados em relacao a autora, fundados em
conhecimentos tecnicos de medicina, uitilizados para a conclu-
sao da presenca de incapacidade laborativa, bem como de seu
inicio e termino. (...)”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14716-4 - APARECIDA DE BRITO MILCZVKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para recolhimento
das custas iniciais na forma do art. 2o. da Lei n. 9289/96, ou seja,
em agencia da CEF, eis que existente tal instituicao financeira
nesta Circunscricao Judiciaria.
Para a providencia fixo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010499-8 - ANDERSON ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON LUIZ SERGIO BOANCHE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intimem-se as partes para se manifestarem
sobre a informacao e calculos da contadoria de fls. 214/225”.

ACAO ORDINARIA

99.20.12324-2 - SABURO TINO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, RENATO DOMIN-
GUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de levantamento dos
valores consignados nos presentes autos, o qual devera ser efetu-
ado somente apos o transito em julgado.
2 - Por consequencia, indefiro tambem o pedido de deposito dire-
tamente nas agencias da CEF, haja vista que os valores consigna-
dos deverao continuar vinculados aos presentes autos”.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.006309-4 - SABURO TINO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro opedido de vista dos autos pelo prazo
de 10(dez) dias, tendo em vista o requerimento a fl. 292. No mes-
mo prazo, devera a CEF se manifestar acerca do contido no ofi-
cio encartado a fl.290”.

EXECUCAO DIVERSA

92.20.11591-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDUARDO MARTINS CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para emendar a inicial atribuindo valor a causa com-
pativel com o rito ordinario (art. 275, I, CPC), bem como, apre-
sente declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes
de arcar com as custas processuais e honorarios ou procuracao
com poderes expressos para que o beneficio possa ser requerido
diretamente por seu advogado, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021163-8 - ANGELA MARIA MARIANO FELIX E
OUTRO X BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Destarte, seja pela inadequacao do meio
processual adotado, em virtude da incompatibilidade da conde-
nacao pretendida com a eficacia mandamental das decisoes exa-
radas em mandados de seguranca, seja pela necessidade de dila-
cao probatoria, indefiro o pedido de restituicao de valores formu-
lado pelas impetrantes.
Considerando que a conta corrente n. 04241-67, mencionada a
fl.118, de titularidade da impetrante Uniao Administradora de
Consorcios Ltda., preexiste ao ajuizamento desta acao (doc.
fl.120), defiro sua inclusao no rol acostado a fl. 118, a fim de que
seja abrangida pelos efeitos da decisao de fls. 101/104. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.015802-8 - UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: “(...) Isto posto, com fundamento no art. 844,
inciso II, do CPC, defiro o pedido para determinar a Caixa Eco-
nomica Federal que, no prazo de 5(cinco) dias, apresente ao Jui-
zo, por copias autenticadas, os documentos correspondentes a
divida que deu origem a inscricao do nome do Requerente no
SERASA”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.017189-6 - WANDERLI FERREIRA NAVARRO
GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, defiro o pedido de liminar para
determinar a autoridade impetrada que expeca certidao positiva
de debito com efeito de negativa, como requerido, desde que nao
haja outros creditos tributarios regularmente constituidos, cuja
exigibilidade nao esteja suspensa. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014759-6 - BETANIA CONFECCOES LTDA X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para regularizar sua representacao processual, no
prazo de 10(dez) dias, uma vez que a procuracao acostada a fl.23
nao outorga poderes ao subscritor do instrumento de mandato da
fl.21 para constituir advogado.
No mesmo prazo acima consignado devera emendar a inicial atri-
buindo valor a causa compativel com o rito ordinario (art. 275, I,
CPC), bem como apresentar declaracao de proprio punho de que
nao possui condicoes de arcar com as custas processuais e hono-
rarios ou procuracao com poderes expressos para que o beneficio
possa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021160-2 - JUSTINO DEDIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, de-se vista a
parte autora, pelo prazo de 20(vinte) dias, para requerer o que lhe
for de direito”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10315-9 - JAIME BARREIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o teor da peticao de fls.178/
179, concedo a CEF o prazo complementar de 60(sessenta) dias
para apresentar os calculos dos valores que entende devidos, fa-
cultando a parte autora a apresentacao dos extratos para posterior
liquidacao voluntaria pela instituicao financeira”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009027-5 - ROSELI NUNES MACEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para emendar sua peticao inicial de fl.65, requerendo a ci-
tacao da parte embargada, haja vista que o pedido formulado no
sentido de serem pagos os valores devidos a titulo de honorarios
sem precatorio nao e apto a efetivar tal pagamento, o qual devera
ser contraditado pela Fazenda Nacional, bem como cumprido ‘in
totum’ os requisitos do art. 282, CPC. Para tanto fixo o prazo de
10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014330-2 - FAZENDA NACIONAL. X JESSE SOU-
ZA PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Uma vez que a expedicao de requisicao de
pagamento deve ser antecedida de citacao, intime-se a parte au-
tora para proceder a citacao do INSS, nos termos do art. 730 do
CPC, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

91.20.12355-8 - CELINO BRAGUETO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Indefiro o pedido de reserva de honora-
rios formulado pelo ilustre advogado da parte vencedora na acao
(...).
Intime-se a CEF em relacao ao item I. Apresentados os calculos,
intime-se a parte autora para se manifestar”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14490-4 - ARISTIDES DE GODOI MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
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seguinte despacho: “1- Intime-se a parte autora para recolhimen-
to das custas iniciais na forma do art. 2o. da Lei n. 9289/96, ou
seja, em agencia da CEF, eis que existente tal instituicao finan-
ceira nesta Circunscricao Judiciaria.
2 - A parte autora devera, tambem, regularizar a sua representa-
cao processual, nos termos do art. 12, inciso V, c/c o art. 13,
inciso I, ambos do CPC, apresentando inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario (ou sobrepartilha), haja vis-
ta que o inventario apresentado as fls.12/21, ja finalizado, nao
envolveu os creditos ora pleiteados nos presentes autos.
Para as providencias fixo prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013016-0 - JOSE MARCILIANO ROZA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Deixo de aplicar o disposto no art.1o. da
Lei n. 9494/97, acrescido pelo art.4o. da Medida Provisoria n.
2180-35 de 24 de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios
advocaticios em favor da parte exequente em 10% sobre o valor
dado a causa, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par.4o., ‘in fine’ da Lei n. 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
3 - Indefiro o pedido de condenacao da Fazenda Nacional a res-
tituir o valor recolhido a titulo de ‘taxas’ para a emissao das cer-
tidoes do DETRAN (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010025-7 - ALCIR CARLOS DE MORAIS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.011265-0 - JOSE ANTONIO BLAGITZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que nao foi dado cumpri-
mento ao despacho de fl.16, conforme certidao de fl.16, verso,
indefiro os beneficios da Justica Gratuita, pleiteados na inicial.
Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais em
30(trinta) dias, sob pena de extincao sem julgamento do merito”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009745-0 - ANTONIO GALDINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) cientes do segue:
“Autorizada pelo Provimento n. 22/99, aart. 3o., inciso 21, do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo
o procurador da CEF acerca do contido na certidao de fl.32, ver-
so”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007706-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FLAMINHO RINGO DE AMORIM
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, a parte exequente para co-
lacionar aos autos a Certidao da Acao Civil Publica (autos
n.930013933-9), titulo executivo que embasa a presente deman-
da, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da peti-
cao inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008813-0 - CIOJI WATANABE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que se-
gue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso IX, do TRF da
4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da CEF sobre a peticao apresentada pelo perito judicial e
juntada as fls.226/229”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000099-4 - ANGELO DE ADELIO MAROSTICA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as cautelas de
estilo”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13524-5 - SEBASTIAO TOMILHERO FRIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, com fundamento no art. 12, inci-
so V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do CPC, concedo ao Advogado
da parte autora o prazo de 30(trinta) dias para regularizar sua
representacao processual, indicando inventariantes atualmente
habilitados em processo de inventario ou de sobrepartilha de

ANTONIO JOSE DOS SANTOS (fls.22/25), AUGUSTO JOSE
DOS SANTOS (fls. 32/38), CUSTODIO PEREIRA DA SILVA
(fls. 51/55) e JOB FARTO BRITO (fls. 56/60), sob pena de extin-
cao do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000106-1 - ALICIO NUNES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Defiro a compensacao dos valores depo-
sitados nos presentes autos, conforme informacao da CEF de
fl.105, com a verba honoraria devida pela parte autora ao Advo-
gado do INSS, conforme pleito de fl.96.
Expeça-se alvara de levantamento no valor de R$ 134,00 (cento e
trinta e quatro) reais em favor do Advogado subscritor da peticao
de fl.96 e o saldo remanescente em favor da parte autora”.

ACAO CAUTELAR

92.20.12005-4 - SAGAE ARTES GRAFICA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, WEBER ATOS VAN-
ZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A parte autora para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
 2- Nada mais sendo requerido, de-se baixa na SRIP e arquivem-
se, com as cautelas e anotacoes necessarias”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11387-0 - ANTONIO DIRCEU FERRARI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO SILVA GONCALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora para regularizar sua represen-
tacao processual comprovando que o documento encartado a fl.37
refere-se a nomeacao de Clarice Florencia Mattos como inventa-
riante do Espolio de Paulo Bernardino de Mattos. Para
tanto,concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015738-3 - PAULO BERNARDINO DE MATTOS -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a inercia da parte autora em
relacao a determinacao da fl.21, indefiro o beneficio da Justica
Gratuita.
A parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 30(trin-
ta) dias, sob pena de extincao do feito”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006438-1 - WILSON ONIL DE JESUS FURTADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA ROSA TONDINELLI

2002.70.01.008918-3 - LEOLINA ARAUJO DA FONSECA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as cautelas de
estilo”.

ACAO ORDINARIA

96.20.12481-2 - ARMANDO EIDE NAKAI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES APARECIDO FERRAZ

97.20.10634-4 - JAIRO BACON E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

97.20.13219-1 - AURORA FUMIE DOI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, de-se vista dos autos ao
subscritor da peticao de fl.250, pelo prazo de 05(cinco) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014500-1 - VALDECIR ANTONIO BERTONCELLO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Concedo o prazo improrrogavel de 30(trin-
ta) dias para a parte cumprir o item 2, do despacho de fl.27, sob
pena de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007743-7 - OTAVIO MOLINARI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Intime-se a parte exequente para requerer
o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessarias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13269-8 - CELSO FRANCISCO GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PIPOLO, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Tendo em vista a existencia nestes autos
de documentos sigilosos (fls,30/44), determino que o presente
feito passe a tramitar em segredo de justica (...).
2 - Ante o requerimento a fl.112, defiro a suspensao do feito por
180(cento e oitenta) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001278-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SHIRLEY APARECIDA MARTINS RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Intime-se a parte autora para recolhimen-
to das custas iniciais na forma do art. 2o. da Lei n. 9289/96, ou
seja, em agencia da CEF, eis que existente tal instituicao finan-
ceira nesta Circunscricao Judiciaria.
2 - (...) Assim, ao Advogado da parte autora para regularizar a
representacao processual da supracitada parte, nos termos do
art.12, inciso V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do CPC, apresen-
tando inventariante atualmente habilitado em processo de inven-
tario (ou sobrepartilha).
Para essas providencias fixo prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010673-9 - CLOVIS DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em seguida, intime-se a parte embarga-
da para requerer o que for de direito, em 10(dez) dias.
3 - Nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se
com as baixas necessarias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000697-9 - LUIZ CARLOS MINETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH, NEUZA MARIA ROSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da
Lei n. 9494/97, acrescido pelo art.4o. da Medida Provisoria n.
2180-35, de 24 de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios
advocaticios em favor da parte exequente em 10% sobre o valor
dado a causa, nos termos do art. 20, par.4o. do CPC.
(...)
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4o. ‘in fine’ da Lei n. 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
3 - Indefiro o requerimento de condenacao da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de ‘taxas’ para a emissao das
certidos do DETRAN (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010028-2 - TERUMI MATSUNAGA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.011274-0 - JOSE IZEQUIEL DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda a inicial de fl.62.
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art.4o. da Medida Provisoria n, 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006413-7 - ALCIDES MAINARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A despeito da peticao de fl.40, resta cum-
prida a determinacao do expediente de fl.39, item II.
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par.4o. do CPC.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000746-4 - APARECIDO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Concedo os beneficios da Justica Gratui-
ta, nos termos da Lei 1060/50 e suas alteracoes.
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n.2180-35 de 24 de

agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par.4o. do CPC.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012669-6 - EDNEIA POLI MIGNONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “No que atine a pessoa juridica Franciscon
Agropecuaria S/A, o documento acostado aos autos em epigrafe
a fl.10 nao e suficiente para se verificar a regularidade de sua
representacao processual, nos termos do art.12, inciso VI do CPC.
Assim, determino a parte exequente que colacione aos autos co-
pia recente do Contrato Social no qual constem poderes expres-
sos de representacao da sociedade, sob pena de exclusao de tal
empresa do polo ativo da relacao processual, no prazo de 10(dez)
dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010077-4 - FRANCISCON AGROPECUARIA S/A
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARO DONISETE NOGUEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Concedo a parte exequente os beneficios
a Justica Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par.4o. do CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009064-1 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Londrina, 14 de agosto de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 61/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-
DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a pre-
sente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transitada
em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

91.20.11808-2 - ANGELO BISCA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

96.20.15254-9 - IZALTINO FORNACIARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Defiro a suspensão do feito por mais 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010527-1 - AMY ABDO DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: A planilha do contador é considerada apenas como um
referencial para a decisão. ... Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

98.20.14658-5 - MARIO SERGIO AZENHA DE CASTRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO GRACA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... determino que a autora, no prazo de 10 dias, emende
sua petição inicial ... devendo proceder o recolhimento comple-
mentar das custas ... em idêntico prazo, proceda, em Secretaria,
por termo nos autos, à substituição da apólice da dívida pública
de fl. 35, por fotocópia autêncica, ficando seu representante legal
ou advogado, como fiel depositário da mencionada apólice.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012581-3 - COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo improcedente o pedido, ... art. 269, I, do CPC, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001999-1 - FERNANDO IZUMI X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.006457-1 - H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
BATERIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Intime-se o executado a prestar as informações requeridas
pela CEF ...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S/C LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JULIANA CACERES NOGUEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a impetrante para emendar a inicial, a fim de
justificar o valor dado à causa, prazo de 10 dias, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021017-8 - ODIVAL B. MATOS E CIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a parte exequente, para ciência e providenci-
ar as peças, de acordo com a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11293-3 - MICHAEL PAUL BUNGART E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO TOLEDO VOLPATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Aguarde-se a decisão final dos agravos de instrumento ...

ACAO ORDINARIA

97.20.10509-7 - JAIRO DUTRA VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.001812-3 - MARCIO ZUBA DE OLIVA X REITOR
DA UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Aos exequentes para apresentarem procuração de todos
os herdeiros de Antonio Espirini. O valor relativo a Intermaq ltda
deverá permanecer bloqueado ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007826-3 - INTERMAQ INTERNACIONAL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO GARCIA CANDIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008759-5 - EDIVALDO INACIO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.010151-8 - NEUZA ROQUE VEIGA FERREIRA DA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014454-9 - AILTON BISPO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007316-0 - CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... vista ao autor sobre o trânsito em julgado. ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005318-4 - ANTONIO BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008861-0 - EDUARDO FRANCISCO DA SILVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Defiro a prova pericial. 2- Nomeio como perito o Dr.
Carlos Saldanha, engenheiro,... fone 322-5416 ... Os assistentes
técnicos oferecerão seus pareceres, no prazo de 10 dias após a
apresentação do laudo do perito, independentemente de intima-
ção, nos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC. ...

ACAO CAUTELAR

92.20.13356-3 - CARLOS ALBERTO DE AMORIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Ao autor para esclarecer a que título efetuou os depósitos
nestes autos, ...
Renove-se a intimação da parte autora.

ACAO ORDINARIA

93.20.12240-7 - LUIZ RODRIGUES E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: À parte exequente para apresentar as peças autenticadas
que deverão acompanhar a requisição de pagamento, nos termos
da Resolução 240/2001 do CJF, obsevando a relação das cópias
que adiante segue ... Saliento que a falta das peças acima menci-
onadas implicará na não expedição da requisição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008605-0 - JOAO FERRAZ DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... arquivem-se em secretaria, aguardando o interesse da
parte em promover a execução.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007588-2 - ADALBERTO LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF de fls.
249/259.

ACAO ORDINARIA

97.20.10415-5 - PEDRO SALEMA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro o pedido de condenação da Fazenda Nacional
ao pagamento de honorários ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004877-9 - FABIO TACCOLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... o processo deverá ser extinto em relação ao autor Felí-
cio José Danezi, devido à ausência de pressupostos de constitui-
ção e desenvolvimento válido e regular do processo, ... expeça-se
alvará, devendo permanecer depositado em Juízo o valor referen-
te a Felício José Danezi e Manoel Vilela da Silva ... Intime-se o
procurador Mario césar de Oliveira Neves para se manifestar so-
bre certidão da fl. 119, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

96.20.14071-0 - JOSE APARECIDO NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES, ROGE-
RIO FERES GIL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... defiro o requerimento formulado pelos autores à fl.
248, concedendo-lhes o prazo de 90 dias para a apresentação dos
extratos ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14570-4 - JOEL CORDEIRO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Às partes para especificarem detalhadamente as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando-as. [...]

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001714-3 - PAULO CESAR BUFFALO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Defiro a suspensão do processo por 6 meses. Decorrido
tal prazo, manifeste-se a exequente.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12171-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDEMIR BACARIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

97.20.11003-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X R C
FORNAZIERI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Londrina, 15/08/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 122/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a recusa das alegações de suspeição ...
determino que este feito fique suspenso até final julgamento dela
pelo Egrégio TRF da 4ª Região ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.015826-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recuso as alegações de suspeição. Suspendo o curso
do processo, cujos autos receberam o nº 2002.70.01.015826-0 ...
determino a remessa deste feito ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.”

EXCECAO DE SUSPEICAO

2002.70.01.021164-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDA LTDA X Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA
THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02.

ACAO CAUTELAR

93.20.11127-8 - MARCUS ANDRE DA SILVA VELOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

ACAO ORDINARIA

93.20.11930-9 - MARCUS ANDRE DA SILVA VELOSO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no prazo
de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á
satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

88.20.15668-7 - MAURILIO SARTORI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO

96.20.14099-0 - ANTONIO ROSSI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO

1999.70.01.008381-7 - PANIFICADORA E CONFEITARIA
CENTRAL LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15698-1 - JARBAS SIDNEY PINTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA

ACAO ORDINARIA

99.20.16907-2 - DEPOSITO DE MADEIRAS LUZITANO LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009075-9 - SAMUEL LINS RODRIGUES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2001.70.01.011032-5 - WALCKENAER CHAVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda Naci-
onal no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de arbitrar

honorarios na execucao. Em havendo oposicao de embargos, entre-
tanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos (abrangendo
ambos os processos) ... À parte exequente para que, no prazo de dez
dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte aos autos cópia
autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006539-7 - ANTONIO COSTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao procurador da parte autora para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos as cópias dos documentos pessoais (RG/
CPF) do exequente Gerson Munaretto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008486-0 - GERSON MUNARETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... À parte exequente para que, no prazo de dez dias,
autentique o documento de fls. ..., ou junte aos autos cópia auten-
ticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... Aos exequentes,
para que no prazo retro, juntem aos autos cópias de seus docu-
mentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001391-9 - DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À exequente Maria Cecília
Zumstein Wild para que, no prazo de dez dias, esclareça a diver-
gênica existente entre o número do CPF de fls. 59 e o constante
na certidão de fl. 60.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007927-0 - JANIR MARIQUITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006099-5 - ALBERTO SILVEIRA BORGES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

2002.70.01.007177-4 - EDSON PEDRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

2002.70.01.008110-0 - MANOEL LUCIANO BARBOSA SO-
BRINHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.008111-1 - ISAIAS CORREA BERALDO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.008424-0 - GUERINO ANTONIO FERRARI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

2002.70.01.008447-1 - FERNANDO ANTONIO DE TOLEDO
CAMARGO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.008816-6 - ELIDE GASPARINI MENUZZI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO MINUCI

2002.70.01.008859-2 - ARLINDO ALMEIDA VIDAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008863-4 - PAULO YUKIO TAIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008868-3 - VALDIR BRAZ DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008886-5 - CELSO DO CARMO HANSEN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008979-1 - NILCE JACINTO MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
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bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte auto-
ra para que, no prazo de dez dias, junte aos autos a cópia do CPF
do exequente Luiz Carlos Urias de Mello, e esclareça a divergên-
cia de nomes entre a inicial ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006320-0 - ROBSON FERREIRA DIAS FERRAZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À exeqeunte Lidia Mazurok
para que, no prazo de dez dias, esclareça a respeito da certidão de
fl. 10 ... ao procurador da parte autora para que, no prazo retro,
esclareça a respeito dos documentos de fls. 60/68 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007128-2 - LIDIA MAZUROK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao exequente Super Cap
Recauchutadora de Pneus Ltda, para que, no prazo de dez dias,
traga aos autos cópia do contrato social ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008448-3 - NILSON MARTINS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008995-0 - CLOVIS BATISTA JANUNCIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de embar-
gos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos (abran-
gendo ambos os processos) ... Considerando a natureza da causa e
as profissões dos autores, intimem-se para que comprovem a hi-
possuficiência ... Aos exequentes, para que no prazo retro, juntem
aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008857-9 - JOSE MARIA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001377-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO COSTA
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo os embargos para discussao, suspendendo a
execuçao. Aos embargados para, querendo, impugnarem, no pra-
zo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.006654-7 - UNIAO FEDERAL X MANOEL RUIZ
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2002.70.01.006659-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ALUIZIO ERNESTO DE SOUSA
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2002.70.01.008645-5 - UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBER-
TO COLONHESI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.008649-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PAU-
LINO FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,in-
ciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça

Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), indepen-
dentemente de despacho, para especificar as provas que preten-
dem produzir, com objetividade.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006691-9 - ANTONIO FRANCISCO BARAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000970-5 - ANTONIO LUIS ORLANDINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se o autor para que, querendo, promova a
citação da União Federal para figurar no feito na qualidade de
litisconsorte necessário, no prazo de dez dias, sob as penas do
art. 47 do CPC ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013203-1 - JOSE VITOR DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido oseguinte-
despacho: ”A parte autora para requerer o que for de direito.
Nadasendo requerido, arquivem-se com baixa na distribuicao e
cautelas deestilo.”

ACAO ORDINARIA

91.20.12892-4 - ANA MARIA SANTOS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Entendo viável o julgamento do feito no estado em
que se encontra. Preclusa a presente decisão, registrem-se para
sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006398-0 - DAMIAO JESUS SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º, V,
do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora intimada, indepen-
dentemente de despacho, para manifestar-se sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003183-1 - ANA CONSTANCA DE MELO BRUM
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: ”... Assim sendo, deverá a parte autora, no prazo de
dez dias, emendar a petição inicial, indicando o nome correto da
referida postulante. No mesmo prazo, deverá regularizar a repre-
sentação processual ... “

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021217-5 - TELESONIC IND E COM DE EQUIPA-
MENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o impetrante para que informe sobre o efeti-
vo cumprimento do julgado. Havendo afirmação em sentido po-
sitivo ou inexistindo manifestação por parte do impetrante, deter-
mino o arquivamento dos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.10886-3 - ELMO VITOR POLLO X REPRESENTANTE
LEGAL DA CAIXA DA AGENCIA DE ROLANDIA
Adv. : Dr(s). ITACIR JOAQUIM DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Manifestem-se os autores sobre o teor da petição de
fls. 165/167.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003961-4 - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001693-6 - ABE,NAKA E CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando a natureza da causa e a profissão da
autora, intime-se para que comprove a hipossuficiência através
da juntada da última declaração de renda, ou promova o recolhi-
mento dsa custas correspondentes, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008916-0 - IVONE MARIA DA SILVA CORREA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que juntou aos intrumentos de procura-
ção outorgado pelo autor, defiro ao subscritor da petiçaõ de fl. 56
carga dos autos pelo prazo de cinco dias para os fins requeridos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009036-0 - WILSON DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de inclusão (na requisição) dos ho-
norários advocatícios decorrentes da condenação nos embargos
... expeça-se requisição com base na decisão dos embargos ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16218-3 - ORLANDY GIUSEPPETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Feitos os cálculos, dê-se vista às partes ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009860-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO MARICATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

Londrina, 15/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 123/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante às declarações constantes das fls. 61 e 143, inti-
me-se a embargante Carma da Silva para que, no prazo de dez
dias, esclareça se está vinculada ao Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Londrina ou ao Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Londrina, atestan-
do, inclusive, qual das declarações fora indicada quando da cele-
bração do contrato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.14757-8 - SUELI DA SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º, V,
do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora intimada, indepen-
dentemente de despacho, para manifestar-se sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008031-3 - JOAO DORCE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008830-0 - SONIA MARIA GUERRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 21, fica a CEF intimada, independentemente de despa-
cho, sobre o documento de fl. 22 e verso.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.005203-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA BAZOLI PEREIRA
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 06, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista da peticao do INSS.

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.15041-0 - JAIR MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando a natureza da causa e as profissões dos
autores, intimem-se para que comprovem a hipossuficiência atra-
vés da juntada da última declaração de renda, ou promovam o
recolhimento das custas correspondentes, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008415-0 - ANTONIO MODESTO COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,in-
ciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), indepen-
dentemente de despacho, para especificar as provas que preten-
dem produzir, com objetividade.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008285-8 - LAURO GOMES GARCIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

2001.70.01.011801-4 - TEREZINHA BATISTA LEAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguintedespacho:”Especifiquem as partes, com objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

98.20.11501-9 - SIRONEY MASSASHI UEDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

2001.70.01.009028-4 - ANTONIO DE SOUZA PASCOALETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002243-6 - MARIA APARECIDA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM, DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos ... intime-se a procuradora para retirá-los em Secretaria ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002772-7 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14500-7 - REGINA APARECIDA VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de prova pericial ... ao autor para, em
cinco dias, indicar assistente técnico e formular quesitos ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010260-2 - REGINALDO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues efeitos.
Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos, remetam-se
os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas homenagens”.

ACAO ORDINARIA

99.20.16188-8 - JOSE DE JESUS NETO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

2000.70.01.010904-5 - BIODINAMICA QUIMICA E FARMA-
CEUTICA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2001.70.01.000510-4 - ANTONIO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2001.70.01.008672-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.
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ACAO ORDINARIA

98.20.12265-1 - PAULO ROBERTO COLLI MONTEIRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS B. DE SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º, V,
do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora intimada, indepen-
dentemente de despacho, para manifestar-se sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010901-3 - MARIA DE LOURDES NOVELLI DE
SOUZA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.008905-5 - LUIZ ANTONIO BATISTA LEITE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro à CEF o prazo de dez dias para cumprimento
do despacho de fl. 90.”

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13072-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ITA-
MAR VIANA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Feitos os cálculos, dê-se vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005131-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA ZIL-
MAR RIBEIRO DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

2001.70.01.005138-2 - UNIAO FEDERAL X DINNA PINHEI-
RO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.007234-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIA DAS
DORES VENTURA DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Justifique a CEF a petição de fl.... uma vez que ao que
consta o imóvel ainda pertence a Valdir Cecílio da Silva; não
havendo qualquer circunstância legal que inviabilize que a pe-
nhora se efetive sobre bem hipotecado ... “

ACAO CAUTELAR

92.20.11212-4 - VALDIR CECILIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO C SILVEIRA

DECLARATORIA

92.20.11683-9 - VALDIR CECILIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO C SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... entendo que deve ser obstado o levantamento dos
valores pagos nesta acao, em face da possibilidade de ocorrencia
dos institutos da litispendencia ou da coisa julgada. Frise-se que
este Juizo esta ciente quanto a possibilidade da existencia de ho-
monimos, razao pela qual de-se vista dos autos as partes para
manifestacao.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009622-5 - VILMA MAIA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após, dê-se vista dos autos ao autor.”

ACAO SUMARIA

95.20.12166-8 - NELSON ROMAGNOLLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10110-7 - MARIA NAZATTO PEREZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14276-4 - J. A. DE MOREIS & CIA LTDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI PIRES DE MACEDO, JOSE CARLOS
DIAS NETO

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.20.14756-3 - ANTONIO ALVES TEIXEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
JOSE CARLOS DIAS NETO

Londrina, 15/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.122/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. MÁR-
CIO AUGUSTO NASCIMENTO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003925-8 - UNIAO FEDERAL X ALCEU SHOJI
MISUNAGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO DE MATOS VENANCIO

2002.70.01.005633-5 - UNIAO FEDERAL X ELIAS REIS DA
SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro a petição de fl.44;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001909-3 - SEBASTIAO AUGUSTO DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em am-
bos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ciência
da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das contra-ra-
zões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004463-8 - GERALDO RUEDA TOMINATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YONE RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Defiro o pedido de fl.78.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003184-6 - AMILTON LUIS PALUDETO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007983-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA JOSE
NASSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl.92;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15370-2 - MARIA JOSE NASSER E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ciência aos autores de todo o teor da petição de fl.455;

ACAO ORDINARIA

95.20.12286-9 - EDIMEIRE SILVIA DA CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para tomar ciência do deferimento do pedido de fl.69,
pelo prazo de 90(noventa) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.004690-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELEN CRISTINA PEREIRA CORREIA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Aos autores para ciência do deferimento do pedido de fl.107,
pelo prazo de 60(sessenta) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008794-3 - AMARIUSA MAGALHAES OHASHI

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À exequente para efetuar o preparo pertinente à confecção da
Carta de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11413-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO C SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ante a não insurgência da CEF, expeça-se alvará em favor do
autor para levantamento do montante depositado na conta nomi-
nada à fl.200.

ACAO CAUTELAR

92.20.13886-7 - ANDERSON GEORGE MARCELINO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Diga o autor sobre a planilha apresentada, no prazo de 10(dez)
dias.

ACAO ORDINARIA

92.20.14094-2 - ANDERSON GEORGE MARCELINO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para requerer o que entender de direito, quanto ao prosse-
guimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

91.20.13638-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLOVIS DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para informar o endereço atual dos devedores, no prazo
de 30(trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

94.20.10761-2 - CLAUDEMIR RINALDO MONTANHER E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES
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JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR.EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES.

Nos processos a seguir foi exarado(a) despacho/decisão, nos se-
guintes termos:
————————————————————— “1. Consi-
derando que os fatos versam sobre matérias de direito, entendo
desnecessária a produção de prova testemunhal para oitiva do
representante legal do Conselho. Intime-se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000773-5 - JOSE GARCIA IGLESIA X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA, CANDIDO MA-
TEUS M BOSCARDIN
—————————————————————
“1. Considerando o contido na petição de fl. 217, e documentos
de fls. 218/219, bem como a faculdade outorgada ao recorrente
pelo artigo 501 do CPC, homologo o pedido de desistência da
apelação interposta às fls. 144/203. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001350-4 - INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MILHO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). YOSHISHIRO MINAME
—————————————————————
“1. O recurso interposto preenche os requisitos de admissibilida-
de. Recebo, pois, a apelação de fls. 154-164, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC. ... 3. Intime-se
o Embargante para responder, querendo, ao recurso interposto
(fls. 154-164), no prazo legal. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.11.001330-5 - ISABEL CAMARGO LARA DO NAS-
CIMENTO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DIAS
—————————————————————  “Intime-se
as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, declinando sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000303-1 - DISTRIBUIDORA NOROESTE DE
BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO
—————————————————————
“Sobre a impugnação de fls. 151/172 e processo administrativo
dos volumes anexos a estes autos (Vol. I a IV, com 684 folhas),
manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001563-0 - UNIMED DE PARANAVAI COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO
—————————————————————
“1. Considerando que os fatos versam sobre matéria de direito,
entendo desnecessária a produção de prova pericial. Intime-se.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.004723-6 - IVO PNEUS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR
—————————————————————
“1. O recurso interposto preenche os requisitos de admissibilida-
de. Recebo, pois, a apelação de fls. 184/196, apenas no efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do CPC. ... 3. Inti-
me-se a parte apelada da sentença de fls. 173/183 e para apresen-
tar, querendo, contra-razões, no prazo legal. ...”
Sentença de fls. 173/183: “ ... JULGO IMPROCEDENTES os
embargos à execução, mantendo a exigência fiscal. Nos termos
do art. 20, §4º do Código de Processo Civil, CONDENO a em-
bargante ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). A demanda é isenta
de custas (art. 7º da Lei nº 9.289, de 04.07.96). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.001212-0 - FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALCINDO DE SOUZA FRANCO
—————————————————————
“Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, declinando sua
finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001022-9 - DISTRIBUIDORA NOROESTE DE
BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO
—————————————————————
“1. Recebo os recursos adesivos de fls. 285/297 e 301/310, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, em analogia ao art. 520,
caput, do CPC. ... 3. Intimem-se os apelados para apresentarem,
querendo, contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000609-0 - FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAMORU FUKUYAMA
—————————————————————
“1. os recursos interpostos preenchem os requisitos de admissibi-
lidade. Recebo, pois, as apelações de fls. 244/252 e fls. 258/264,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520,
caput, do CPC. ... 3. Intimem-se os apelados para apresentarem,
querendo, contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000610-6 - EDILSON DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS FRANCO
—————————————————————
“1. Recebo o recurso de apelação de fls. 222/230, apenas em seu
efeito devolutivo (art. 520, inciso V, do CPC). 2. Intime-se a par-
te apelada para apresentar contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.001236-2 - DISTRIBUIDORA NOROESTE DE
BEBIDAS LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO
—————————————————————
“ ... 4. Intime-se o Embargante para responder, querendo, ao re-
curso interposto (fls. 185-199), no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.001241-6 - FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI
LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCINDO DE SOUZA FRANCO
—————————————————————
Nota de expediente: “Manifeste-se a exeqüente sobre o pagamento,
dizendo, inclusive, sobre a satisfação do débito, no prazo de 10
dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.001586-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE MANDIOCA
BOM RETIRO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, AGNALDO MURILO A
BEZERRA
—————————————————————

PARANAVAÍ, 14 de agosto de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5° ANDAR – ED. MONTEPAR-
AVISO
FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art. 77 da Lei de Falências,
para que apresentem contestação, no prazo de 5 (cinco) dias, nos autos de RESTITUIÇÃO
DE MERCADORIAS sob n° 60/2002 em que é requerente SUVISUL DISTRIBUIDORA
LTDA e requerida MOTORAUTO DISTRIBUIDORA LTDA, que se encontram neste
Cartório da 1a Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 5° andar – Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dois Eu,
, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

R$ 60,50

R$ 49,50

R$ 49,50

R$ 49,50

R$ 49,50

R$ 44,00

R$ 55,00

R$ 44,00

R$ 44,00

R$ 55,00
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R$ 55,00

R$ 60,50

R$ 55,00

R$ 66,00

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA FALÊNCIAS E
CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA/PR – AVENIDA CANDIDO
DE ABREU, Nº 535, 5º ANDAR, CENTRO CÍVICO.
EDITAL DE CITAÇÃO de BROTHERS COMÉRCIO DE CDS LTDA., COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de FALÊNCIA sob nº 411/2002,
em que é requerente UNIVERSAL MUSIC LTDA. e requerida BROTHERS COMÉRCIO
DE CDS LTDA., CNPJ 02.723.091/0001-19, fica a requerida CITADA, na pessoa de seu
sócio gerente, EDUARDO VIEIRA ALVARENGA, CPF 955.019.246-68, para que, no
prazo de três (03) dias, apresente defesa ou, dentro do prazo de defesa, deposite a quantia
correspondente ao crédito reclamado, para discussão de sua legitimidade ou importância,
elidindo a falência, ciente de que, na falta de defesa ou depósito, os fatos alegados na
inicial serão aceitos como verdadeiros, podendo ser declarada a falência, nos termos do
disposto no artigo 11, “caput “ e seus parágrafos, do Decreto Lei 7661/45. Valor do
débito em abril de 2002: R$ 30.058,70. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.Juiz que se expedisse o
presente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
Lei. Curitiba, 14 de agosto de 2002. Eu, (a) Escrivã digitei e o subscrevi.

(a) FERNANDO CESAR ZENI
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA    Empresa SETOR SUL
INFORMÁTICA LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa SETOR SUL INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.484.683/0001-62, com contrato social arquivado na
Junta Comercial  do Paraná sob nº 41203438314, em data de 11/10/1996, com último
arquivamento em data de 25/02/1999, sob nº 960267288, com endereço na Avenida João
Gualberto, nº 1423, com objeto social de prestação de serviços na área de informática:
Manutenção de computadores; cursos, treinamento e manutenção de computadores e
cursos livres e treinamento em informática, tendo como sócios gerentes: GLAUBER
FRANCISCO VIEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade
RG nº 5.676.906-4/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 017.316.449-81, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Hugo Cini, nº 30 ou 196, Vila Camargo, e LUCIANA
FRAGA ZOTTO, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 6.370.913-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 872.274.449-53, residente e
domiciliada nesta Capital, na Rua Antonio Antoniacomi, nº 738, Bairro Santa Cândida,
aberta às dezessete horas, por sentença prolatada em data de 13 de maio de 2002, fixando
o termo legal da falência no sexagésimo dia anterior à data da distribuição da concordata,
que ocorreu em 07/04/1999, estabelecendo o prazo de vinte dias para que os credores
apresentem as declarações e documentos justificativos de seus créditos, promovendo as
necessárias habilitações, nos Autos nº 31.772, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido
de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo de
síndico o Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, com escritório na Avenida Cândido
de Abreu, nº 660, conjunto 1201, fone (41) 352-5464, nesta Capital. Curitiba, 17 de
julho de 2002. Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(a)FERNANDO CÉSAR ZENI
 Juiz de Direit.o

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA Empresa DESCARPLAST
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa DESCARPLAST COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.637.900/0001-07, com contrato
social arquivado na Junta Comercial  do Paraná sob nº 41203630070, em sessão de 17/
01/97, com último arquivamento em data de 15/12/97, sob nº 972346732, com sede na
Rua Carlos Dietszch, nº 413, sala 01, Bairro Portão, nesta Capital, com objeto social de
comércio varejista de artefatos de plásticos, materiais de limpeza e higiene, materiais de
consumo de laboratórios e materiais farmacêuticos, tendo como sócios: MARIA REGINA
FELIPE, brasileira, viúva, do comércio, portadora da Cédula de Identidade RG nº 287.063-
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 059.189.879-91, residente e domiciliada na Rua Juruaçu,
nº 67, Apto 1, Bloco J, Bairro São Brás, e IVAN JOSÉ MACHADO, brasileiro, casado,
do comércio, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.037.977-0/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 535.815.209-15, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Carlos Chagas,
nº 07, Apto. 21, Bloco I, Bairro São Brás, com a gerência exercida pela primeira, aberta
às dezessete horas, por sentença prolatada em data de 14 de setembro de 2001, fixando o
termo legal da falência no sexagésimo dia anterior à data do primeiro protesto,
estabelecendo o prazo de vinte dias para que os credores apresentem as declarações e
documentos justificativos de seus créditos, promovendo as necessárias habilitações, nos
Autos nº 36.525, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar,
Edifício do Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr. LINNEU DE
SOUZA LEMOS, com escritório na Rua Alferes Poli, nº 1962, Bairro Rebouças, fone/
fax 334-1124 e 334-1125, nesta Capital. Curitiba, 23 de julho de 2002. Eu, (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (a) FERNANDO CÉSAR ZENI
Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Concordata Preventiva de CENT’RIO
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., nos termos do Artigo 155, parágrafo 4º
da Lei de Falências.

FAZ  SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos 11.296 de Concordata Preventiva, requerida por CENT’RIO COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta vara da Fazenda Pública
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL,
foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e examinados estes autos de Concordata
Preventiva, registrada sob o nº 11.296, em que é requerente CENT’RIO COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
78.557.436/0001-73, com sede na Rua Riachuelo, nº 62, Loja 12, centro, nesta Capital.
A requerente ingressou com a presente visando ao deferimento de concordata preventiva,
alegando dificuldades em saldar seus compromissos financeiros, ante a crise que assola
o País. Devidamente instruído o pedido, depois de ouvido o Ministério Público, deferiu-
se o processamento da Concordata, com a determinação das providências respectivas.
Nomeado o Comissário, que prestou compromisso e passou a exercer o encargo, o feito
teve seu trâmite normal, com a publicação dos avisos e, apresentadas as declarações de
crédito, a elaboração do quadro de credores e apresentação do relatório pelo Sr. Comissário,
com a fiscalização do Ministério Público e acompanhamento pela Concordatária. A
Concordatária  efetuou os depósitos das parcelas a que se dispôs, a título de pagamento
aos credores, e juntou certidões negativas de débitos previdenciários e fiscais. Publicado
o aviso a que se refere o artigo 174, II, do Decreto-Lei 7661/45 (fl. 487), e decorrido o
prazo legal sem manifestação, foram efetuados os pagamentos aos credores, sem qualquer
insurgência. O edital a que se refere o artigo 155, § 1º, da Lei de Falências foi publicado
(fl. 517), sem qualquer manifestação tenha sido apresentada. O representante do Ministério
Público requereu a prolação da sentença pelo cumprimento da concordata (fls. 519 e
553). É o relatório. DECIDO. Foram  pagos todos os credores declarados na Concordata,
assim como as demais obrigações assumidas pela Concordatária, conforme se demonstrou
pelos documentos juntados aos autos. Publicado o edital a que se refere o § 1º do artigo
155 do Decreto-Lei 7.661/45, não houve reclamação por parte de interessados. Como já
mencionado, todos os credores foram pagos. Impõe-se, assim, a teor do contido no
mencionado artigo 155 do Decreto-Lei 7.661/45, desde logo declarar cumprida a
Concordara. Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar cumprida
a concordata preventiva concedida à Requerente CENT’RIO COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
78.557.436/0001-73, com sede na rua Riachuelo, nº 62, Loja 12, Centro, nesta Capital.
Via de conseqüência, declaro extinta a responsabilidade da Concordatária pelos débitos
que foram noticiados nestes autos. Publique-se a presente decisão na forma prevista no §
4º do retro mencionado artigo 155 do Decreto-Lei 7.661/45. Custas pagas (fl. 529).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Eu (a) Regina Estela Pereira Piasecki, Escrivã,
que o subscrevo.

(a) FERNANDO CÉSAR ZENI.
 Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de SULAUTO PEÇAS DIESEL LTDA.,
nos termos do Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos n° 27.160 da Massa Falida de SULAUTO PEÇAS DIESEL LTDA., em trâmite
neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão:
“Observo que as providências requeridas pelo Ministério Público às fl. 506, já foram
atendidas na forma do art. 75 da LF, quando da publicação do edital de fl. 439. Proposta
a presente e decretada a Falência da Requerida, não foram localizados bens pertencentes
à requerida. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos para tanto.
Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório requerendo o
encerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério Público requereu
diligências, porém, já realizadas na forma da lei. É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram encontrados bens que
pudessem liquidar o passivo da Requerida a falência foi frustada. São satisfatórias as
contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor do
disposto no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de SULAUTO PEÇAS DIESEL LTDA. Observo, porém, que a
Requerida continua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Expeçam-se os
editais de encerramento da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
 Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de ARACI MODA
MULHER LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com prazo de dez (10)
dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos n° 34.839 da Massa Falida de ARACI MODA MULHER LTDA., em trâmite
neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez) dias, que
correrá em Cartório para que os interessados requeiram o que for a bem de seus direitos,
na forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
. Juiz de Direito

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de MTI COM. DE

ELETROELETRONICOS LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com

prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que

nos autos n° 30.905 da Massa Falida de MTI COM. DE ELETROELETRONICOS LTDA.,

em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à

Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)

dias, que correrá em Cartório para que os interessados requeiram o que for a bem de seus

direitos, na forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos

autos, a inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. Eu (a)

REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

 (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT.

(a) Juiz de Direito
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Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de NITROTECH
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com
prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos n° 36.729 da Massa Falida de NITROTECH INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.,
em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requeiram o que for a bem de seus
direitos, na forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos
autos, a inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. (a) Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

 (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT.
 Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERENTE(S), PARA NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMENTO AO(S) PROCESSO(S)
ABAIXO RELACIONADO(S), SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267,
§ III DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se processam os Autos abaixo
relacionado(s) e está(ão) paralisado(s), aguardando a iniciativa da parte e procede-se a
intimação para suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, § 1° - parte
final do CPC): autos n° 36.868 Requerente: ELON JESUS PEREIRA; autos nº 14.940
Requerente: COMERCIAL RIVAS CAMARGO DE SEBO LTDA.; autos nº 38.488
Requerentes: AMARILDO MANDSTAK E OUTROS (74); autos nº 32.935 Embargante:
AMAURI ALVES GARCIA. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevo

. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO de CLASSE INDUSTRIAL MÓVEIS LTDA., na pessoa
de seu(s) representante(s) legal(is), com o prazo de 10 (DEZ) dias.

Pelo presente edital, expedido nos autos de Busca e Apreensão Fiduciária n° 28.392, em
que é Requerente o BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A., em trâmite neste Cartório
da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, fica CLASSE INDUSTRIAL MÓVEIS LTDA., na
pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) INTIMADA, para no prazo de 10 dias
constituir(em) novo procurador nos autos, sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de MAIS POR MENOS
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da Lei
de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos n° 19.906 da Massa Falida de MAIS POR MENOS REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL,
foi proferido a seguinte decisão: “Vistos, etc. Decretada em 06 de novembro de 1996 a

falência de MAIS POR MENOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Marechal Floriano Paixoto, nº 5353,
nesta cidade e comarca (fls. 375/376), arrecadados os bens da falida no valor total de

R$45.223,11 e pagos parcialmente os credores preferenciais, apresentou o Sr. Síndico
seu relatório final às fls. 706/707 requerendo o encerramento do presente processo de
falência. Por sua vez, o Ministério Público opinou às fls. 712/713 favoravelmente ao

encerramento da falência. Ora, o Síndico nomeado, após o julgamento das contas prestadas,
apresentou relatório final da falência noticiando que os bens arrecadados foram realizados
pela quantia de R$45.223,11, enquanto o passivo da massa atingiria a importância de

R$3.185.838,22, tendo sido pagos os encargos e dívidas da massa, os créditos trabalhistas
e, ainda, parte dos créditos fiscais, mediante rateio na forma discriminada às fls. 680.
Assim, cumpridas as formalidades legais determinadas pelo artigo 131 do Decreto-lei

7.661/45, julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encerrado
o processo da falência da empresa MAIS POR MENOS REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA, na forma do artigo 132 da mesma legislação específica, persistindo

no entanto a responsabilidade da falida relativamente aos credores que não receberam
aqui a totalidade de seus créditos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se edital,
na forma do artigo 132, § 2o, da Lei de Falência. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA

JUNIOR. Juiz de Direito.” Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

(a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITBA – PR
EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE: ELZIRA
FERREIRA DE BARROS.

FAZ  SABER  a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por

este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n.º 1363/2001 de INTERDIÇÃO requerida
por Márcia Ligia de Barros e Iara Maria de Barros contra Elzira Ferreira de Barros, nos
quais foi decretada, por sentença datada de 27 de maio de 2002 a INTERDIÇÃO de

Elzira Ferreira de Barros, brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG n.º 83.855/
PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 169.651.409/68, residente e domiciliada na rua Guilherme
Braga de Abreu Pires, n.º 58, Bairro Pilarzinho, nesta cidade, declarando-o(a)

absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CUTADORA
sua filha MÁRCIA LÍGIA DE BARROS, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem
finalidade de reger o(a) interditado(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 26 de
Julho de 2002. Eu, (a) (Favio Shiniti Fushiwara), escrevente juramentado, que o digite e

subscrevi.

(a) HAROLDO DEMARCHI MENDES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E COMÉRCIO DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FÁBIO ANDRÉ IBBA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação do réu FÁBIO ANDRÉ IBBA, brasileiro, CI 40992278 e CPF
545.203.809-44, pelo presente com o prazo de vinte dias, que por parte de BANCO ABN
AMRO REAL S/A., foi proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO, sob n. 885/01,
contra o mesmo, fundamentando-se o seguinte: O autor e réu firmaram contrato com
garantia em alienação fiduciária, sob n. 23/5436576. Por meio deste contrato foi concedido
ao requerido um crédito no valor de R$ 13.296,73, a ser quitado em 36 parcelas mensais
de R$ 518,24, cuja quitação restou estabelecida para todo dia 29 do mês subsequente ao
vencido, a partir de 29/10/00. Ocorre que o requerido sequer efetuou o pagamento da
sétima parcela do financiamento vencida em 29/04/01. Por esta razão o autor requereu a
Busca e Apreensão do seguinte bem: automóvel marca Fiat, Tempra 16V, ano 1996, a
gasolina, cor vermelha, chassi VBD159542T9158164, placas AGG 8120. Após, citação,
e procedência da ação consolidando a posse e propriedade do bem apreendido em mãos
do autor e condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios e demais cominações
legais. Fica o requerido FÁBIO ANDRÉ IBBA, citado da presente ação e para querendo
conteste a mesma, ou requeira a purgação da mora (caso tenha pago 40% do valor
contratado) no prazo de três dias, a contar do vigésimo primeiro dia da primeira publicação
deste, caso não o faça, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Curitiba, 12 de julho de 2002. Eu, (a) Ilegível, digitei e subscrevi.
SOB MINUTA.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

R$ 33,00 - NF 59215

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E COMÉRCIO DA
COMARCA DE CURITIBA- CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERMARK INTERCÂMBIO MERCANTIL LTDA,

na pessoa de seus sócios FERNANDO LUIZ BATISTA DE ANDRADE e HELIANE
REIS ANDRADE; COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação da requerida INTERMARK INTERCÂMBIO MERCANTIL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, CGC/MF 17.539.107/0001-05, na pessoa de seus
sócios FERNANDO LUIZ BATISTA DE ANDRADE, brasileiro, industrial e HELIANE
REIS ANDRADE, brasileira industrial, pelo presente com o prazo de trinta dias, que por
parte de PROGRAMA VOLUNTÁRIO PARANAENSE- PROVOPAR AÇÃO SOCIAL/
PR , foi proposta uma ação de INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS ,sob nº516/
01, contra INCAL MÁQUINA INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA; INTERMARK
INTERCÂMBIO MERCANTIL LTDA e INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA,
fundamentando-se o seguinte: O segundo requerido, fornecedor de um equipamento usado
para produção de sopas em regime industrial, situado na CEASA/PR e denominado de
SUPERSOPA- NUTRICENTO, inaugurada em 1995. Este equipamento fornecido,
denominado autoclave, em operação rotineira veio a explodir, causando vários danos
imediatos e interrupção de parte da produção. De acordo com laudos e perícias técnicas
técnicas tal fato deveu-se a inadequação do equipamento das Normas Técnicas vigentes.
Valor da causa R$ 89.068,35. DESPACHO DE FLS. 233: Defiro a petição retro. Expeçam-
se os editais de citação da parte requerida Intermark Intercâmbio Mercantil Ltda, com
prazo de 30 dias, com as prescrições contidas no art. 232 e seguintes do CPC, devendo a
parte interessada fornecer a minuta do edital em cartório, no prazo de cinco dias. Int.
Ctba, 13/06/02. (as) Marco Antonio Antoniassi, Juiz de Direito. Fica a requerida
INTERMARK INTERCÂMBIO MERCANTIL LTDA, na pessoa de seus sócios
FERNANDO LUIZ BATISTA DE ANDRADE e HELIANE REIS ANDRADE, citada
da presente ação, ficando ciente  que poderá contestar a presente no prazo de quinze
dias, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, e que se não for
contestada , serão presumidos  aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Curitiba,  09 de julho de 2002. Eu, (a) Josélia Nábia Elias de Lima – Empregada
Juramentada, digitei e subscrevi. SOB MINUTA.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS - EDWIN PACE e MARILUZ DA
SILVA PACE

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O DOUTOR MÁURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE

CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos registrados sob nº 1222/

2001 de ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em que são exeqüentes
Zenilda Sandri Nones, Bruno Weber, Alair Oss Emer Eugenio Machado e executados
Edwin Pace e s/m Mariluz da Silva Pace, tendo o presente a finalidade de CITAR os

executados Edwin Pace, maltês, casado, comerciante, com Cédula de Identidade de
Estrangeiro RNE-W013127-W, classificação permanente, e CPF n.º 303.689.609-00, e
s/m MARILUZ DA SILVA PACE, brasileira, casada, comerciante, com RG n.º 3.621.200-

4 SESP-PR e CPF nº 358.492.589-49, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, pague a importância de R$ 12.452,72 (doze mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e dois centavos) que deverá ser devidamente

atualizada até a data do efetivo pagamento, mais custas processuais, ou no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, suficientes para garantia do débito, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastarem para a total garantia da dívida, advertindo-o que poderá

opor Embargos a  Execução, no prazo legal de 10 (dez) dias, tudo em conformidade com
a RESENHA DA INICIAL a seguir transcrita: “Os Requerentes são credores dos
Requeridos de valores oriundos de empréstimos pessoais, tomadas isoladamente de cada

um dos credores, na forma dos cheques relacionados e anexados na petição exordial num
valor total de R$ 12.452,72 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e
dois centavos)”. DESPACHO DE FL. 75 DOS AUTOS EM APENSO Nº 979/2001:

“Providencie-se, em ambos os feitos, a citação por edital, com prazo de 60 (sessenta)
dias. Em, 30 de abril de 2002. (a) Rui Portugal Bacellar Filho - Juiz de Direito”. DADO
E PASSADO nesta Comarca e cidade de Curitiba, aos 10 de julho de 2002. Eu, (a)

(Jaqueline Bourscheidt) Auxiliar Juramentada que fiz digitar e subscrevo.

(a) MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT -
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS EDWIN PACE e MARILUZ DA
SILVA PACE  -  PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

O DR. MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA D ECURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos registrados sob n.º 979/
2001 de MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS, em que são requerente Zenilda
Sandri Nones, Bruno Weber, Alair Oss Emer Eugenio Machado e os requeridos EDWIN
PACE, maltês, casado comerciante, com Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE-
W013127-W, classificação permanente, e CPF n.º 303.689.609-00, e s/m MARILUS
DA SILVA PACE, brasileira, casada, comerciante, com RG n.º 3.621.200-4 SESP-PR  e
CPF N.º 358.492.589-49, atualmente em lugar incerto, para que fiquem cientes dos termos
da medida em referência e do arresto efetuado no bem adiante descrito e para que querendo,
conteste-a no prazo legal de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia e de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 285 do CPC), tudo em conformidade
com a RESENHA DA INICIAL a seguir transcrita: “Os Requerentes são credores dos
Requeridos da importância de R$ 10.992,50 (dez mil, novecentos e noventa e dois reais
e cinqüenta centavos) representados por cheques relacionados na petição exordial (doc.
03), revestidos de todas as condições legais. Tais cheques foram dados em garantia de
pequenos empréstimos tomadas de cada credor, isoladamente. Ocorre que, segundo é
público e notório na comunidade em que habitavam, transferiram os mencionados
devedores residência para a Itália, no início do mês de julho próximo passado, onde, ao
que consta, pretendem viver de agora em diante. Para financiar sua viagem à Europa e o
estabelecimento naquele país, dispuserem os devedores do dinheiro auferido de tais
empréstimos. No Brasil restou unicamente a própria casa em que residiam, no bairro
Abranches, estando o imóvel inteiramente desembaraçado. Sobreveio o fato de que, no
curto lapso de menos de 10 dias após a partida do referido casal, este imóvel remanescente
já foi ofertado à venda, através da imobiliária Apolar. No entanto, segundo consulta a
esta agência imobiliária, tal venda só não se concretizou por ausência de um termo
autorizatório da opção de venda. Necessário mencionar-se aqui que, nesse ínterim, o
imóvel sofreu saque e violenta depredação, tendo os ladrões subtraído móveis,
eletrodomésticos, utensílios  até o mesmo caixilhos e portas e demais equipamentos da
residência. O roubo ocorrido foi registrado no 4. Distrito Policial de Curitiba. Diante do
exposto, requer-se que seja-lhes deferida a medida liminarmente, arrestando o imóvel da
Rua Charles Dickens, n.º 15, bairro do Abranches, em Curitiba, para garantia dos créditos
representados pelos cheques inclusos, e que o requerido seja citado após efetivação da
medida.” Bem arrestado: “Lote de terreno sob n.º 13 da quadra “H”, da Planta Vila
Teolina, sito na Barreirinha, desta Cidade, medindo 12,00 m de frente para a rua Charles
Dichens, por 30 m. de extensão da frente em ambos os lados, limitando pela lateral
direita de quem da rua olha o imóvel com o lote n.º 12, e pela lateral esquerda com o lote
n.º 14, tendo de extensão na linha de fundos 12,00 m; onde limita-se com o lote n.º 08,
com a área total de 360,00m2, com benfeitorias, medidas, divisas, confrontações e outras
características constantes da descrição objeto da matrícula n.º 12.725 do Registro de
Imóveis da 2ª Circunscrição de Curitiba.” DESPACHO DE FL. 75: “Providencie-se, em
ambos os feitos, a citação por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. Em, 30 de abril de
2002. (a) Rui Portugal Bacellar Filho - Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Curitiba, aos 10 de julho de 2002. Eu, (a) (Jaqueline Bourscheidt) Auxiliar
Juramentada que o fiz digitar e subscrevo.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉS SIGWALT -
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
VALQUÍRIA ROSÂNGELA DA SILVA

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA
VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos nº 947/1999 de AÇÃO
DE COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em que é requerente CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIRINEUS CONDOMÍNIO II e requeridos EDIVALDO
MANOEL DA SILVA e VALQUÍRIA ROSÂNGELA DA SILVA, tendo o presente a
finalidade de INTIMAR a executada VALQUÍRIA ROSÂNGELA DA SILVA, brasileira,
casada, profissional de saúde, atualmente em lugar incerto, para que, fique ciente da
penhora realizada sobre o imóvel abaixo descrito, e, para que, querendo, apresente
Embargos no prazo legal de 10 dias sob as penas da lei.
PENHORA SOBRE O SEGUINTE BEM: Apartamento nº 02 (dois), do tipo AP-2-50,
localizado no Andar Térreo, do bloco nº 04 (quatro) do Conjunto Residencial Moradias
Pirineus, condomínio III, situado à rua 01 (S42011), nesta Cidade de Curitiba, com a área
construída exclusiva de 47,86000 metros quadrados, área comum de 2,52000 metros
quadrados, área total construída de 50,38000 metros quadrados, correspondendo-lhe a
fração ideal do solo de 0,0165680. Conjunto este construído sobre o lote 15, da quadra
05, da Planta Moradias Pirineus, situada nesta Capital, de forma irregular, com a área de
4.025,82 metros quadrados, medindo 9,72 metros e 53,02 metros de frente para a rua
S420H. Indicação Fiscal setor 81, quadra 784, lote 001.023, com as demais características
constantes da matrícula nº 82.115, da 8ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca”.
DESPACHO DE FLS. 125: “Intime-se a Executada, da penhora, por edital, com prazo de
30 (trinta) dias. Diligências necessárias. Em 10 de junho de 2002. RUI PORTUGAL
BACELLAR FILHO – Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta Comarca e cidade de Curitiba, aos 25 dias do mês de junho do
ano 2002. Eu, (a) Jaqueline Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e
subscrevo (Cláudia).

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
NILO ALVES DA SILVA

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O DR. MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos nº 33/1998 de AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, em que é requerente
ABN AMRO S/A. e requerido NILO ALVES DA SILVA tendo o presente a finalidade de
INTIMAR o requerido NILO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, gerente de vendas,
portador da Carteira de Identidade/RG nº 5.067.837-7, inscrito no CPF/MF sob nº
723.976.249-15, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo legal de 24:00 (vinte e
quatro) horas, entregue o bem abaixo descrito ou deposite, em juízo, o valor correspondente
ao saldo devedor igual a R$ 46.051,60 (quarenta e seis mil, cinquenta e um reais e
sessenta centavos) devidamente atualizado, sob pena de ser decretada sua prisão, pelo
prazo de até um (01) ano, tudo em conformidade com as r. sentenças de fls. 104/106 e
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110, com a decisão a seguir transcrita: “Por esse motivo, acolho os embargos para,
corrigindo o erro apontado, determinar a expedição de mandado para que o requerido,
em 24 horas, entregue o bem ou deposite em juízo, o valor correspondente ao saldo
devedor devidamente atualizado, sob pena de prisão de até um ano. Mantenho, no mais,
íntegra a decisão de fls. 104/106. P.R.I. Curitiba, 10 de agosto de 2001. (a) Lídia Munhoz
Mattos Guedes, Juíza de Direito.
BEM: automóvel marca Fiat, modelo Tempra, ano 1995, placas AFH 9795, cor verde,
chassi nº 9BD159000S9121151. DESPACHO DE FL. 117: “Ao preparo das custas. Após,
expeça-se edital de citação do Requerido conforme pedido de fls. 114-116. Em, 04 de
fevereiro de 2001”. (a) Lídia Munhoz Mattos Guedes – Juíza de Direito”. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 12 dias do mês de julho, do ano
2002. Eu, (a) Jaqueline Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
Juiz de Direito Substituto

R$ 38,50 - NF 59218

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ DE BARROS CAMPOS, E DE EVETUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, com prazo de
30 (trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento que por Juízo de Direito da Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba,
com endereço na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 10º andar, processam-se os autos de
ação de USUCAPIÃO sob nº 668/2002, requerido por ELOIR FREITAS ALMEIDA e
sua mulher MARIA SALETE DE JESUS DE ALMEIDA, referente à posse que os autores
exercem sobre o “Memorial Descrito: Prop. Eloir Freitas de Almeida, Area 500,00m2

Indicação Fiscal: 58.083-011.000. Situação: Bairro Alto. Município: Curitiba. O presente
imóvel tem as seguintes características para quem da rua olha: pela direita dista da esquina
com a rua rio Iriri 49,21m, de frente para a rua Joaquim da Costa Ribeiro mede 10,02m,
na lateral direia confrontando com os lotes de Indicação Fiscal 58-083.010-000, 58-083-
009.000, 58-083-007. 000, 58-083-006.000 mede 50,08m em duas linhas de 29,84m e
20,24m, na lateral esquerda confrontando com o lote de indicação Fiscal 58-083-012.000
mede 29,84m e 20,24m, na lateral esquerda confrontando com o lote de Indicação Fiscal
58-083-012.000 mede 50,37m em quatro linhas de 4,36m, 11,77m, 6,60m, 27,64m, na
linha de fundo confrontando com o lote de indicação Fiscal 58-083-028.000 mede 10,31.
Curitiba, 25 de julho de 2002. (as) Luiz Ferreira de Oliveira Filho — Agrimensor —
Crea 2.613 — TD/PR”
O presente Edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de LUIZ DE BARROS CAMPOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS e
respectivos cônjuges, se casados forem, bem como de seus herdeiros, para querendo
oferecerem contestação, através de advogado, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia e confissão. E assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos afirmados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que será devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 7 de Agosto de
2002. Eu,(a) Ana Paula Savaris Mayer — Escrevente Juramentada, subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL de CITAÇÃO de EDSON KATSUMI IVANO e GLAUCIA HARUMI
KAZUMI IVANO, com PRAZO DE 10 (dez) dias.

O Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de Direito  Substituto da 11ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,        FAZ  SABER que por este
cartório e juízo, tramitam autos de Execução hipotecária, nº 73/2002, proposta por BANCO
BANESTADO S/A em fase de Edson Katsumi Ivano e Gláucia Harumi Kazuma Ivano,
brasileiros, casados entre si, ele inscrito no CPF/MF sob nº 081.798.418-63 e ela inscrito
no CPF/MF sob nº 621.631.169-72, residentes e comiciliados N/Capital, onde, por este
Juízo, em 12.03.2002, determinou-se a citação dos executados para que em 24 horas
pagarem a importância de R$ 9.879,46, sob pena de penhora do bem hipotecado, o que
não ocorreu após diligenciados, pelo Sr. Oficial de Justiça, os endereços constantes dos
autos, e esgotados os meios possíveis para citação dos réus, estando por tanto em lugar
incerto e não sabido, ficam Edson Katsumi Ivano e Gláucia Harumi Kazuma Ivano
CITADOS dos termos da execução ora em processamento, para que, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, pague a importância de R$ 9.879,46 (nove mil, oitocentos e setenta e
nove reais e quarenta e seis centavos), a contar da data da primeira publicação do presente
Edital, sob pena de, não o fazendo , ser penhorado o bem imóvel, apartamento nº 203,
tipo A, 2º and. 3º pav. Do bl. 01, parte integrante Res. Villa Flores, matriculado sob nº
36.866, da 3ª CRI desta capital, hipotecado ao autor. Tudo de conformidade com o contido
nos autos acima indicados. Dado e passado nesta cidade de Curitiba-PR, ao primeiro
(01) dia do mês de agosto de dois mil e dois. Eu (a.) (Maria Arlete K. Marcondes),
Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

(a.) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito Substituto.

   JUÍZO DE DIREITO DA 12ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE
              CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADERBAL LAGINESTRA, COM PRAZO DE
VINTE ( 20 ) DIAS:

Edital de citação de ADERBAL LAGINESTRA, brasileiro, portador da CI/RG nº
1.451.735-9 e inscrito no CPF/MF sob nº 353.581.739-00, atualmente com residência e
domicílio em lugar ignorado, para os termos da AÇÃO DE RECISÃO CONTRATUAL
C/C OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS COM PEDIDO
DE ANTECIAPÇÃO DE TUTELA, N.º 23.705/2001 em trâmite no Juízo e Cartório da
12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n.º 535 – 5º andar –
EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL – CENTRO CÍVICO, promovida por SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A., e réu ADERBAL LAGINESTRA, para que o
réu restitua ao autor o bem descrito na inicial (automóvel Renault Clio RL, ano de
fabricação e modelo 1996, cor azul, placa AGR-0953, chassi 8A1357TLZTS003341).
FICA pelo presente edital o SR. ADERBAL LAGINESTRA, CITADO para todos os
termos da presente ação, bem como no prazo de 15 ( quinze ) dias a contar do término do
prazo deste edital, ofereça contestação por intermédio de advogado, sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS ( ART 285, 2ª. Parte e 319 do CPC ). O presente
foi expedido com prazo de vinte (20 ) dias, sendo que o prazo começará a fluir a partir da
primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado na forma da lei.
Curitiba, 20.06.2002 – E eu ______ ( Francisco Luiz Ciola Mourão ) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo. ( SOB MINUTA )

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
 JUÍZA DE DIREITO

R$ 121,00 - NF 59179

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO CESAR BARROS, COM O PRAZO DE VINTE
( 20 ) DIAS.

O Doutor Haroldo Demarchi Mendes, Juiz de Direito Designado da Primeira Vara Cível
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tem
curso neste Juízo de Direito da 1ª Vara Cível, situado à Avenida Cândido de Abreu, n.º
535, 4º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma ação de RESCISÃO
DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS ( ORDINÁRIA ), sob o nº 69.814, movida
por SANTANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
contra JULIO CESAR BARROS, na qual foi requerido, em resumo o seguinte: “Para fim
de rescindir o contrato e tornar definitiva a tutela antecipada, condenando o arrendatário
no pagamento das prestações vencidas até a reintegração do autor na posse do veículo,
custas processuais e honorários advocatícios.”- Encontrando-se o requerido JULIO CESAR
BARROS, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF n.º 564.262.379-72, em lugar
incerto e não sabido. Fica por este edital, citado para no prazo de vinte ( 20 ) dias, à partir
da primeira publicação, apresentar contestação no prazo de quinze ( 15 ) dias, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. – O presente
edital será afixado no lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. – Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do
mês de julho do ano de dois mil e dois ( 2..002 ). – Eu, _______________ ( Telmara
Carsten ) E. Juramenteda, o subscrevi.

HAROLDO DEMARCHI MENDES
Juiz de Direito Designado

R$ 104,50 - NF 59180

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MAURÍCIO DE SALES TINE, COM O PRAZO
DE VINTE ( 20 ) DIAS.

O Doutor Haroldo Demarchi Mendes, Juiz de Direito Designado da Primeira Vara Cível
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tem
curso neste Juízo de Direito da 1ª Vara Cível, situado à Avenida Cândido de Abreu, n.º
535, 4º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma ação de ORDINÁRIA
DE RESCISÃO DE CONTRATO, sob o nº 72.023, onde SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Requerente e JOSÉ MAURÍCIO DE SALES
TINE – Requerido. – Em razão do requerido estar em lugar incerto e não sabido, tem o
presente edital a finalidade de CITAÇÃO, do requerido JOSÉ MAURÍCIO SALES TINE,
bras., CPF/MF n.º 335.839.197-34,  para no prazo de vinte ( 20 ) dias, à partir da primeira
publicação, apresentar contestação no prazo de quinze ( 15 ) dias, sob pena de presumirem-
se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. – O presente edital será afixado
no lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. – Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de julho do
ano de dois mil e dois ( 2..002 ). – Eu, _______________       ( Sirlei A. Heinzen ) E.
Juramenteda, o subscrevi e datilografei.

HAROLDO DEMARCHI MENDES
   Juiz de Direito Designado

R$ 110,00 - NF 59181

EDITAL DE CITAÇÃO DE SHALOM – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PESCA
E CAMPING LTDA. E ROBSON ARAUJO PRADO NOGUEIRA, COM PRAZO
DE 30 ( TRINTA ) DIAS, NA FORMA ABAIXO :

Edital de Citação de SHALOM – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PESCA E CAMPING
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CGC/MF sob nº 04.054.477/0001-10, e
ROBSON ARAUJO PRADO NOGUEIRA, inscrito no CPF/MF nº023.478.018-56,
atualmente em lugar ignorado, para que paguem, no prazo de 15 ( quinze ) dias, o débito
no valor de R$ 2.806,67, mais acréscimos legais, ficando desta forma isento de custas e
honorários advocatícios ( art. 1102c, § 1º, do CPC ), ou apresente embargos, no mesmo
prazo, contados a partir do decurso do prazo do Edital, sob pena de conversão do mandado
inicial em mandado executivo, referente à ação MONITÓRIA, sob nº 1113/2001, em
trâmite perante a 7ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por  BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A
contra SHALOM – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PESCA E CAMPING LTDA. e
ROBSON ARAUJO PRADO NOGUEIRA, aduzindo em síntese o autor: “o credor propôs
ação monitória, com fundamento nos artigos 282 e 1102a do CPC, pela inadimplência
dos réus em relação aos contratos de Abertura de Crédito Rotativo firmado em 07.02.01
( nº 0700.2001.220 ) e de  Abertura de Crédito em Conta Corrente firmado em 07.02.01
( nº 01730-2 ) conforme descritos na exordial, dando à causa o valor da dívida que em
30.07.01 atingia a importância de R$ 2.806,67 ( dois mil, oitocentos e seis reais e sessenta
e sete centavos )”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor se não embargados pelo requerido. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será afixado no local
de costume ( art. 232, II e III, do CPC ). Curitiba, aos dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu ________, Kátya de Araújo Carollo, Escrivã, que o fiz digitar e
subscrevo.

 Curitiba, 02 de agosto de 2002-08-08
 Gil Francisco de Paula Xavier Fernades Guerra

Juiz de Direito
R$ 77,00 - NF 59182

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTÔNIO DIRCEU DOMINGOS
DEBONI e s/m, MIRIAN LEDA ROVEDA DEBONI, COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTÔNIO DIRCEU DOMINGOS
DEBONI e s/m. MIRIAN LEDA ROVEDA DEBONI, brasileiros, casados, portadores
do RG nº 353.854/PR e nº 1.277.056/PR., e inscritos no CPF/MF sob nº 004.452.829-91
e nº 922.298.409-91, respectivamente, residentes e domiciliados atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autos
nº 435/96, em que é credora BASF S/A, já qualificada dos autos em epígrafe, contra os
supra mencionados, em trâmite perante a 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial
em síntese aduz o seguinte: “A exeqüente é credora dos executados pela importância de
R$ 399.328,78 (Trezentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e
oito centavos) atualizada até 24/04/96 (emenda de fls. 392/393), representada por
duplicatas de faturas vencidas, sacadas contra a Sociedade Anônima Cortume Curitiba e,
afiançada pelos executados, nos termos do instrumento particular de fiança conjunta e
solidária datado de 29/06/95. Ocorre que os devedores não cumpriram com suas
obrigações, deixando de pagar a integralidade do débito, tendo a exeqüente esgotado
todos os meios suasórios para receber o seu crédito. Foi dada à causa o valor de R$
399.328,78 (Trezentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e oito
centavos)”. Para a garantia da referida execução, foram arrestados os seguintes bens:
“01) Parte ideal do imóvel com a área de 12.199,7552 ha, denominada ‘Fazenda Aripuanã
II’, desdobrada da área maior com 24.200,00 ha., situada no lugar denominado paralelo
dez, às margens do Rio Arinos, no município de Aripuanã – MT, ficando a área acima de
12.000,2448 ha., dentro dos seguintes limites e confrontações: partindo-se do MP1 cravado
na margem direita do Rio Branco, margiou-se o mesmo com vários rumos e distâncias,

divisando-se além do Rio com terras de Estil-Móveis e Decorações Ltda., chegou-se ao
MP2, cravado nas margens da Barra do Rio Branco com o Rio Aripuanã, de onde seguiu-
se ao rumo verdadeiro de 55’19’00”SW e distância de 9.539,86m, divisando com terras
do requerente, chegou-se ao MP3, cravado na mata, de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro
de 00’00’00”NS e distância de 18.553,47m, divisando com terras do requerente, chegou-
se ao MP4, cravado na mata, de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro de 00’00’00”EW e
distância de 5.761,00m, divisando com terra de quem de direito, chegou-se ao MP5,
cravado na mata de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro de 00’00’00”SN e distância de
19.950,00m, divisando com terras de Thomagran Agropecuária Ltda., chegando-se
novamente ao MP1. Cadastrado no INCRA sob o código do imóvel nº 901.016.026.379,
matriculado sob nº 49.894 do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de
Cuiabá – MT; 02) Parte ideal do imóvel com a área de 12.000,2448 ha. denominada
‘Fazenda Aripuanã I’, desdobrada da área maior com 24.200,00 ha., situada no lugar
denominado paralelo dez, às margens do Rio Arinos, no município de Aripuanã – MT,
ficando a área acima de 12.000,2448 ha., dentro dos seguintes limites e confrontações:
partindo-se do MP1 cravado na mata, ao rumo verdadeiro de 55’19’00”NE e distância de
9.539,86m, divisando-se com terras do requerente, até o MP2, cravado às margens da
Barra do Rio Branco com o Rio Aripuanã, de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro de
09’15’00”SW e distância de 24.298,00m, divisando com terras de Bernadon Penso &
Cia Ltda., Organização de Terras Brasil Norte Ltda. E Agro-Pecuária Roveda Ltda.,
chegou-se ao MP3, cravado na mata, de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro de 00’00’00”W
e distância de 3.939,00m, divisando com terras de quem de direito, chegou-se ao MP4,
cravado na mata, de onde seguiu-se ao rumo verdadeiro de 00’00’00”SN e distância de
18.553,47m, divisando com terras do requerente, chegando-se novamente ao MP1.
Cadastrado no INCRA sob o código do imóvel nº 901.016.026.379, matriculado sob nº
49.893 do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá – MT”. Assim,
ficam os executados CITADOS para que, no prazo de vinte e quatro (24) horas, paguem
o débito reclamado, acrescido de juros, correção, honorários e custas processuais, ou
ofereçam bens à penhora, prazo esse contado após o decurso de vinte (20) dias da primeira
publicação, sendo que, em não havendo o pagamento, o arresto realizado converter-se-á
automaticamente em penhora caso em que, pelo mesmo edital, ficam os mesmos
INTIMADOS para querendo, apresentarem embargos no prazo de dez (10) dias de acordo
com o art. 738, inciso IV do Código de Processo Civil. Curitiba, 06 de agosto de 2002.
Eu, (a) Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

(a) RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

R$ 88,00 - NF 59217

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Prazo: 30 dias

A DOUTORA ANA LÚCIA FERREIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA
VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se processam os termos da
ação de cobrança nº 195/2000, requerida por MARIA GISELA SCHAFFER RODRIGUES
contra CARLOS GALENO WOLFF, e em atendimento ao que dos autos consta, fica a
parte executada CARLOS GALENO WOLFF, brasileiro, separado, contador, inscrito no
CPF/MF sob nº 319.637.659-15, INTIMADA para os termos da penhora realizada nesta
Comarca,sobre o seguinte bem: “Imóvel – Apartamento nº 11 tipo a-3 do 1º andar do
prédio do Parque Residencial Fazendinha, 1º etapa localizado nesta Capital, no lugar
denominado Fazendinha, possuindo área útil de 72,85m2, área exclusiva de 77,63m2
área comum de 7,64m2, nas partes de propriedade comum do prédio e a área total e
correspondente de 85,27m2, cabendo ainda ao referido apartamento uma área
correspondente de 940,50m2 no centro comunitário e casas de zeladores, de propriedade
e uso comum a todo conjunto e a respectiva fração ideal do solo de 1,257733m2 por
metro quadrado de área construída, equivalente a quota de 107,8757m2 do terreno área
denominada E-38/E-4B com 62,981,58m2 de forma irregular medindo a partir do
alinhamento do projetado prolongamento da rua Gal. Potyguara, 213,55m fazendo frente
para a rua Carlos Klemtz, até encontrar a linha divisória com terrenos pertencentes a
Maria Klemtz Rose; deste ponto segue em direção geral NE, sempre dividindo com
terrenos pertencentes a Maria Klemtz Rose, através duas linhas, a primeira com 84,80m
e a segunda ligeiramente obliqua a primeira, com 162,50m até encontrar o alinhamento
da projetada Conectora 3-Lateral Norte; deste ponto, dividindo com alinhamento daquela
projetada conectora, segue em linha ligeiramente curva numa extensão de 94,22 ; daí,
quebra a esquerda em ângulo obtuso e segue na extensão de 21,70m, dividindo com
terrenos de Domingos Rigoni, quebra neste ponto a direita em ângulo reto e segue na
extensão de 28,06m, dividindo ainda com os terrenos de Domingos Rigoni até encontrar
novamente o alinhamento da projetada Conectora 3; segue daí, em linha curva, rumo
geral NO, numa extensão de 43,05m até encontrar o alinhamento do projetado
prolongamento da rua Gal. Potyguara; deste ponto segue linha a princípio curva e
posteriormente reta, no sentido geral SE, dividindo sempre com o alinhamento do projetado
prolongamento da rua Gal. Potyguara, numa extensão de 406,02m2 até encontrar a
confluência do alinhamento do projetado prolongamento da rua Carlos Klemtz, tudo
conforme registro geral e matrícula nº 11.979 do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição
desta Capital e Averbações constantes em anexo;” podendo, querendo, no prazo de DEZ
(10) DIAS, contados da data do término do prazo do edital, por EMBARGOS À
EXECUÇÃO, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: “Defiro. Expeça-se edital de intimação para os termos da
penhora. Intime-se. Em 17/07/2002. (a.) Dra. Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito.” E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba, 23 de julho de 2002. Eu (a.) escrevente juramentado, que o digitei, subscrevo e
assino por determinação do MM. Juiz. (Portaria 001/88).

 (a.) Fabio Eduardo Nunes
 escr. Juramentado.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA
EDITAL COM PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: CLAITON BORGES DA
CUNHA, brasileiro, filho de João Gabriel da Cunha e Ivo Borges da Cunha.

O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE,  MM. Juiz de Direito Substituto da 4ª
Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma de lei,
Etc.
FAZ SABER  a quem o conhecimento deste haja pertencer, especialmente do(a) Sr(a)
CLAITOM BORGES DA CUNHA que por este Juízo e cartório da 4  Vara de Família, se
processam os autos n.º  1614/2002 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é Requerente
RITA DE CASSIA SKONIENCZWY DA CUNHA e Requerido CLAITOM BORGES
DA CUNHA, tendo a requerente alegado, em síntese, o seguinte: “que a requerente e o
requerido são casados desde 20/06/1.986, pelo regime de comunhão parcial de bens; que
do matrimonio , resultou o nascimento de uma filha; que a requerente permaneceu casada
por apenas três meses, pois seu marido, após esse período,abandonou seu lar, sem motivo
justificável, e nos últimos anos não deu mais noticia de seu paradeiro; que o requerido
está ausente até hoje, ou seja, ambos estão separados de fato há mais de dez anos; que o
casal não adquiriu qualquer bem ou dívida suscetível de meação durante a sociedade
conjugal; que a requerente arca, a sós, com o encargo de alimentação, criação, educação
e instrução da filha menor.”
DESPACHO: 1-Cite-se com as advertências legais, expedindo-se o competente edital,
com o  prazo e formalidades. 2-Defiro a assistência judiciária gratuita. 3-Intime-se.Em,
14 de junho de 2002 (a) Joeci Machado Camargo- Juíza de direito.
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E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente edital e cópias de iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados na imprensa desta capital
para CITAÇÃO de CLAITOM BORGES DA CUNHA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar resposta no prazo de 15(quinze)
dias, a presente ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 17
de julho de 2002. Eu, (Lestir Bortolon Filho) – Escrivão, digitei e subscrevi.

VICTOR MARTIM BATSCHKE
JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DOS DELITOS DE TRÃNSITO
COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: GECINEI MARCOS JEPP

 A Drª.Simone Cherem Fabrício de Melo, juíza de Direito da Segunda Vara Dos Delitos
de Trânsito da Comarca de Curitiba , Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a GECINEI
MARCOS JEPP, filho de Arnoldo Jepp e Olga do Carmo Jepp, natural de Cascavel-Pr,
nascido aos 18/05/1973, portador do Rg.nº. 441.497/RO, pelo presente cita-o e chama-
o a  comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum  (Varas de Trânsito), sito Av. João
Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no dia 26 de setembro de 2002, às 14:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 302, § único, inciso I do Código de Trânsito
Nacional.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba , Estado do Paraná, aos 24 dias do
mês de julho do ano de 2002. Eu, ........................................(Mara Lucia Couto) Escrivã,
o digitei e assino.

SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2001.3701-1
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PETERSON REI

PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu PETERSON REI, filho de João Carlos
Rei e Inez Aparecida do Nascimento, por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 22/08/2002, às 13:30 horas, a fim de ser
interrogado nos referidos autos, a quem responde como incurso nas sanções do artigo 16
(uso próprio) da Lei 6368/1976.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 15 de agosto de 2002.

EU,_________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2001.4423-9
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADAIR FERRAZ DE ARAÚJO

PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito
da terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADAIR FERRAZ DE ARAÚJO, por
estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro,
no dia 20/08/2002 às 13:30 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a quem
responde como incurso nas sanções do artigo 1o., inciso II, da lei 8137/1990.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 15 de agosto de 2002.

EU,___________ Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1994.0953-4
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU ROBSON DOS SANTOS

NUNES
PRAZO: 90(noventa) dias

O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos em que respondeu perante este Juízo, o réu ROBSON DOS SANTOS NUNES,
filho de Francisco Romano Nunes e de Maria dos Santos Nunes, atualmente em lugar
incerto e não sabido, condenado ao cumprimento de pena de 10(dez) anos e 06(seis)
meses de reclusão, como incurso nas penas do artigo 213, c/c o artigo 224, letra a, ambos
do Código Penal. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital o
INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de 05(cinco)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de se ver
passado em julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
de intimação que será afixado no local de costume no átrio do fórum desta comarca e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 14 de
agosto de 2002. EU,_______, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1996.5927-6
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU CARLOS ALBERTO

GOMES
PRAZO: 90(noventa) dias

O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos em que respondeu perante este Juízo, o réu CARLOS ALBERTO GOMES,
filho de Antônio João Gomes e de Maria de Lurdes Freitas, atualmente em lugar incerto
e não sabido, condenado ao cumprimento de pena de 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 20 (vinte) dias-multa, como incurso nas sanções do artigo 159, “caput”. E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital o INTIMA da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de 05(cinco) dias, a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de se ver passado em
julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
de intimação que será afixado no local de costume no átrio do fórum desta comarca e
publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 14 de agosto de 2002.

EU,_________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL:2000.3459-2
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU NILTON CESAR DOS

SANTOS
PRAZO: 90(noventa) dias

O Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito
da Terceira Vara Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos em que respondeu perante este Juízo, o réu NILTON CESAR DOS SANTOS,
filho de Geraldo dos Santos e Maria Lurdes Dias, atualmente em lugar incerto e não
sabido, condenado ao cumprimento de pena de 07(sete) anos e 03(três) meses de reclusão,
em regime semi-aberto, e 24(vinte e quatro) dias-multa, como incurso nas sanções do
artigo 157, parág.2o., incisos I e II (02 vezes), c/c artigo 69, ambos do Código Penal. E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital o INTIMA da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de 05(cinco) dias, a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de se ver passado em
julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
de intimação que será afixado no local de costume no átrio do fórum desta comarca e
publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 14 de agosto de 2002.

EU,________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARË- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA K2M EMPREENDIMENTOS

PUBLICITÁRIOS LTDA, COM

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Através deste, CITA-SE a empresa K2M EMPREENDIMENTOS PUBLICITÁRIOS

LTDA, através de seu representante legal, dos termos da ação de DECL. DE NULIDADE

DE ATO .JURIDICO C/C REINT. POSSE E PERDAS E DANOS N0 214/2000, a seguir

transcrito: “ REGINA CUMIN GOLIM e seu marido, Adélfio GoIIim, propuseram perante

este Juízo A Ação Ordinária de Nulidade de Atos Jurídicos, c/c Reintegração de Posse e

Perdas e Danos contra Maurício Ferreira da Silva, K2M Empreendimentos Publicitários

Ltda e Realeza Fomento, Acessórias e Serviços Ltda., com referência aos imóveis

constantes das matriculas de ns. 19.348, 19349. 19350, do Registro de Imóveis de

Colombo/Pr., sob a alegação de nulidade da PROCURAÇÃO lavrada em favor do Sr.

MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, através do  3º Tabelionato de Notas de Curitiba,

sendo outorgantes o Sr. JOÃO CUMIM e sua irmã MARIA CUMIM, e por força desse

Instrumento terem já sidos transferidos alguns imóveis, ilicitamente. Assim, para que os

fatos alegados na citada ação cheguem ao conhecimento de K2M Empreendimentos

Publicitários Ltda. considerado em lugar incerto e não sabido, apesar das diligências já

realizadas, bem assim para conhecimento público e de eventuais interessados, não possam

alegar ignorância expediu-se o presente edital que será afixado na sede do Juízo. no lugar

público de costume, e publicado na forma prescrita em lei, dado e passado, podendo

apresentar contestação no prazo de 15 dias, através de advogado, sob pena de revelia,

isto é, não sendo contestado no prazo legal presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os

fatos articulados na inicial. Almirante Tamandaré, 05 de  julho de 2002.

(a) Samuel Takasaki Martins

 Escrivão

ANDIRÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) ENOC DOS SANTOS COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 059/2000
EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA Nº 136/2002

Pelo presente se faz saber ao sentenciado Enoc dos Santos ou a quantos o presente edital
vierem e o conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a ENOC DOS SANTOS, RG. 32.129.370-8 SSP/SP,

brasileiro, solteiro, frentista, natural de Andirá-PR, onde nasceu aos 13/06/1977, filho de
Pedro dos Santos e Maria Clara de Souza Santos, então residente na Rua Mato Grosso, nº
447, em Andirá-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica

INTIMADO da ação que lhe foi proposta, a fim de que, no prazo de dez (10) dias,
PAGUE a importância de R$ 427,51 (quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e um
centavos), a ser acrescido das cominações legais, ou no mesmo prazo NOMEIE bens de

sua propriedade em penhora, suficientes para garantia do débito, sob pena de não o
fazendo serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para suprir a execução.
E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar público de costume,

átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do
Paraná. NADA MAIS. Aos 14 de agosto de 2002. Eu ....................................................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado - Matrícula TJ

– 10.166, o digitei e subscrevi.
(original assinado)

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) SENTENCIADO(A) PEDRO JOSÉ
GONÇALVES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 002/2000

(original assinado)
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Pedro José Gonçalves ou a quantos o presente
edital vierem e o conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a PEDRO JOSÉ GONÇALVES, RG. 6.780.490-2 SSP/
PR, brasileiro, solteiro, motorista, natural de São Paulo-SP, onde nasceu aos 18/08/1976,
filho de Waldemar Gonçalves e Dulce de Moraes Gonçalves, residente na Rua Rui Barbosa,
nº 120, Vila Industrial, em Andirá-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica INTIMADO para, em 10 (dez) dias, pagar a importância correspondente ao
valor das custas (R$ 420,52 [quatrocentos e vinte reais e cinqüenta e dois centavos])
diretamente no Cartório Criminal desta Comarca e da pena de multa (R$ 40,00 [quarenta
reais]), através de depósito bancário em favor do FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL
- FUNPEN, diretamente no BANCO DO BRASIL, por guia de depósito própria, Agência
3602-1, conta nº 170.500-8, código-dv 200013.20908.005-0, sob pena de execução. Fica
esclarecido ao sentenciado, que o juiz poderá, desde que requeira: 1) prorrogar prazo do
pagamento da multa até 03 (três) meses, se as circunstâncias justificarem essa prorrogação;
2) permitir, nas mesmas circunstâncias, que o pagamento se faça em parcelas mensais, no
prazo que fixar, mediante caução real ou fidejussória, quando necessário; 3) O
requerimento deverá ser feito dentro do decênio concedido para o pagamento da multa;
4) A permissão para o pagamento em parcelas será revogada, se o juiz verificar que o
condenado dela se vale para fraudar a execução da pena; 5) Findo o decênio ou a
prorrogação sem que o condenado efetue o pagamento, ou revogado o parcelamento,
será extraída certidão da sentença condenatório com trânsito em julgado, que valerá
como título executivo judicial, e será encaminhada ao Ministério Público para promover
a execução nos termos do item 36 e artigo 164 e seguintes da Lei 7.210/84. E para que
ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar público de costume, átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos
14 de agosto de 2002. NADA MAIS. Eu, ......................................................... (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado - Matrícula TJ – 10.166,
o digitei e subscrevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juíza de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) SANTOS GONÇALVES
DA SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO-CRIME 005/99
EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA Nº 137/2002
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Santos Gonçalves da Silva ou a quantos o
presente edital vierem e o conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a SANTOS GONÇALVES DA SILVA,
brasileiro, casado, vigilante, natural de Santo Antonio da Platina-PR, onde nasceu aos
10/05/1967, filho de Valdomiro Gonçalves da Silva e Rosa Marli Cordeiro da Silva,
então residente na Rua Cambuci, nº 270, Vila Santa Inês, em Andirá-PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO da ação que lhe foi proposta,
a fim de que, no prazo de dez (10) dias, PAGUE a importância de R$ 304,85 (trezentos
e quatro reais e oitenta e cinco centavos, a ser acrescido das cominações legais, ou no
mesmo prazo NOMEIE bens de sua propriedade em penhora, suficientes para garantia
do débito, sob pena de não o fazendo serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos
bastem para suprir a execução. E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente
afixado no lugar público de costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Andirá, Estado do Paraná. NADA MAIS. Aos 14 de agosto de 2002. Eu
.................................................... (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de
Cartório Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.
(original assinado)

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAPONGAS

FALÊNCIA DE O. A. LOUREIRO & CIA. LTDA.
CGC.MF.73.394.116.0001.26

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, face o  disposto no artigo 75, da Lei de Falências,

FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edital haja pertencer que, no
processo registrado sob o nº.479/99, referente a falência da empresa O. A. Loureiro &
Cia. Ltda., que era sediada à rua Gaturamo, n. 364, Jardim Primavera, nesta cidade e
comarca de Arapongas, Pr., inscrição estadual nº.62804506.24, este Juízo fixou o prazo
de dez (10 ) dias para os interessados requererem o que for a bem de seus direitos, tendo
em vista que quando da decretação da falência, na qual fora determinado a lacração da
falida e a arrecadação dos bens pertencentes à falida, já não havia mais nada a arrecadar,
nem mesmo possuía sede a falida, tratando-se de falência frustrada.
Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este for publicado pela primeira
vez no Diário da Justiça deste Estado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos 05 de
agosto de 2.002. Eu, _______________ (Ellia K. Migliorini), Empregada Juramentada
da Única Vara Cível, que o digitei, imprimi e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

ARAPONGAS

ZZZZ

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

CONCORDATA PREVENTIVA DE
INDÚSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA.

CGC.MF. 75.408.955.0001-81

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Comarca de Arapongas, dando
cumprimento ao disposto no artigo 98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei
7.661, de 21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou declaração de seu
crédito, junto à Concordata Preventiva de Indústria de Doces Relâmpago Ltda., através
do procedimento (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.135/02, a
empresa DISPAFILM do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ n.68.871.912/0001.72 SP. inscrição
estadual n. 336.351.872.113, estabelecida à Avenida Redentora, n. 77, Cumbica,
Guarulhos, São Paulo, pela quantia de R$ 42.599,07 (quarenta e dois mil, quinhentos e
noventa e nove reais e sete centavos), que deverá ser atualizada a partir da emissão dos
títulos e as despesas a partir do desembolso.

NF Emissão Venc. Valor R$
035449 20.06.01 04.08.01 3.678,64
035632 27.06.01 11.08.91 3.024.13
035750 02.07.01 16.08.01 4.184,49
035813 04.07.01 18.08.01 995,85
036016 12.07.01 26.08.01 3.472,07
036108 16.07.01 30.08.01 1.474,19
036341 25.07.01 08.09.01 3.655,30
036463 30.07.01 13.09.01 971,85
036512 31.07.01 14.09.01 2.364,99
036725 08.08.01 22.09.01 3.208,03
036933 16.08.01 30.09.01 8.421,61
036934 16.08.01 30.09.01 2.530,83
037159 23.08.01 07.10.01 2.348,92
Despesas de Cartório 561,18
Total 42.599,07

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações ao referido crédito, dentro
do prazo de dez (10) dias, a contar do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado
no Diário da Justiça deste Estado.
Arapongas, 05 de agosto de 2002.

Peterson Adriano Migliorini
Escrivão

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DA EMPRESA
SUPERMERCADO BAZAR ESTRELA

CGC.MF. 76.496.629.0001.36

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Comarca de Arapongas, dando
cumprimento ao disposto no artigo 98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei
7.661, de 21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou declaração de seu
crédito, junto à Massa Falida de Supermercado Bazar Estrela, através do procedimento
(habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.67/02, a empresa CACAU’S

Distribuidora de Produtos Alimentícios, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
BR 158, Km 04, Jardim Esperança, Campo Mourão, Pr., pela quantia de R$ 8.361,65
(oito mil, trezentos e sessenta e um reais, sessenta e cinco centavos), corrigida até
04.02.2002, representada por instrumento particular de confissão de dívida e composição
amigável.
Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações ao referido crédito, dentro
do prazo de dez (10) dias, a contar do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado
no Diário da Justiça deste Estado.

Arapongas, 05 de agosto de 2002.
Peterson Adriano Migliorini

 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DO
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS E ESTOFADOS GALLBRI LTDA. CGC. 82.622.721/0001-06.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da
Comarca de Arapongas, Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
haja de pertencer que este Juízo, nos autos n.205/94, relativos à Falência da empresa
Indústria e Comércio de Móveis e Estofados Gallbri Ltda., que era estabelecida à Avenida
Maracanã, n.1478, Arapongas, processada a requerimento da credora Disrio Indústria e
Comércio de Espumas Ltda., prolatou a sentença que vai em seguida transcrita, da qual
todos os interessados, credores em geral, notadamente a Requerente, ficam devidamente
intimados para, querendo, dela recorrerem à Instância Superior, no prazo de quinze dias,
fluente a partir do dia seguinte ao da primeira publicação deste edital no Diário da Justiça
deste Estado. Sentença:

“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, registrado sob n. 205/94 . . . . É
o relatório. Decido. Tem-se às fls.80/verso a informação do oficial de justiça sobre a
inexistência de quaisquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo qualquer arrecadação
nesta falência. Além disto, tomadas todas as providências previstas pelo artigo 75 da Lei
de Falências, não houve qualquer manifestação dos interessados. Isto Posto, com fulcro
no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto Lei n. 7661/45, DECRETO O
ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO, observando ainda que nenhum
pagamento do débito fora realizado. CONCENO a FALIDA ao pagamento das custas
processuais. Dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Arapongas, 10 de julho de 2002. (a) LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz
Substituto.”
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, ________________ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão que o mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DO
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA J. L. CUEL & CIA. LTDA.
CGC. 72.070.287/0001-37.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da
Comarca de Arapongas, Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
haja de pertencer que este Juízo, nos autos n.617/98, relativos à Falência da empresa J. L.
Cuel & Cia. Ltda., que era estabelecida à rua Saíra Militar, ;n. 1235, Parque Industrial V,
saída para Maringá, Arapongas, Pr., processada a requerimento da credora Embalagens
Garcia Indústria e Comércio de Papelão Ltda., prolatou a sentença que vai em seguida
transcrita, da qual todos os interessados, credores em geral, notadamente a Requerente,
ficam devidamente intimados para, querendo, dela recorrerem à Instância Superior, no
prazo de quinze dias, fluente a partir do dia seguinte ao da primeira publicação deste
edital no Diário da Justiça deste Estado. Sentença:

“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, registrado sob n. 617/98 . . . . É
o relatório. Decido. Tem-se às fls.159 a informação do oficial de justiça sobre a entrega
dos poucos bens arrecadados para o arrematante das Execuções Fiscais autuadas sob n.
481/98 e 224/99, nesta Comarca, passando a inexistir quaisquer bens pertencentes à
Requerida. Inexistindo qualquer arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas todas
as providências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Isto Posto, com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos do
Decreto Lei n. 7661/45, DECRETO O ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO,
observando ainda que nenhum pagamento do débito fora realizado. CONCENO a FALIDA
ao pagamento das custas processuais. Dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 20 de junho de 2002. (a) LORIL LEOCÁDIO
BUENO JÚNIOR, Juiz Substituto.”
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, ________________ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão que o mandei datilografar e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

CAMBARÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ

================================================================

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, que pelo mesmo CITA o requerido MILTON APARECIDO MILANI, brasileiro,
casado, pedreiro, atualmente em local ignorado, para que, querendo no prazo de 15 dias
apresente contestação ao presente feito. OBS. Não sendo contestada a ação, presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319 do
CPC), nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº 225/2002, figurando como requerente
MILTON APARECIDO MILANI, brasileira, casada do lar, residente e domiciliado nesta
Cidade na Rua “4” n. 105. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Cambará, aos dez dias do mês de junho do ano dois mil e dois (10-06-2002). Eu,
__________(ROBERTO LÚCIO CIA R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA REALIZADA SOBRE BEM DE
PROPRIEDADE DO  EXECUTADO LUIZ SILVA COMERCIAL DE
AUTOMÓVEIS LTDA, com o prazo de TRINTA  (30) DIAS.

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
expedido nos autos de Execução Fiscal nº 35/98 em que figuram como exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado LUIZ SILVA COMÉRCIAL DE AUTOMÓVEIS
LTDA, na pessoa de seus representantes legais: MARIA LUIZA RAMALHO E SILVA
(CPF 063952278-58); NELSON LUIZ SILVA VIEIRA (CPF 070865438-02); MARIA
RAMALHO (CPF 042217618-49), que pelo presente edital INTIMA o executado acima
mencionado, atualmente em lugar ignorado, de que na presente execução, foi penhorado
os seguintes bens imóveis: 1- “Um prédio, construído de tijolos, coberto com telhas,
forrado e assoalhado, medindo 44(quarenta e quatro) metros de fundo e 11(onze) metros
de frente, situado na Rua Siqueira Campos, matriculado sob nº 2.506 do CRI, avaliado
em R$ 45.000,00 ( quarenta e cinco mil reais) ”; 2- “Um lote de terras com área de 768
m2 , de frente para a Av. Brasil com os rumos e confrontações constantes da matrícula nº
1342 do CRI, e uma data de terras, anexa à acima descrita, medindo 44 (quarenta e
quatro) metros de fundo, e 22 (vinte e dois) metros de frente, na Av. Brasil contendo em
ditos imóveis, prédios de alvenaria próprios para agência e oficina de automóveis, imóvel
esse devidamente matriculado sob nº 1342 do CRI local,  avaliados em R$ 255.000,00 (
duzentos e cinqüenta e cinco mil reais)”; ficando os mesmos intimados, para que, querendo,
apresentem embargos à execução ou à penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Advertência
– Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC). Expedido, será o mesmo publicado e
afixado no local de costume na forma da lei. .Cumpra-se. Dado e Passado nesta cidade
de Comarca de Cambará, em 15.08.2002. Eu, _________(Roberto Lúcio Cia R. Vilar),
Escrevente, que digitei e subscrevi”.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

R$ 60,50

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMÉRCIO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ COM O PRAZO DE 30 DIAS.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES DA
FALÊNCIA PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES ABAIXO
RELACIONADOS.A Dra. Ângela Maria Machado Costa.
MM Juíza de Direito da Comarca de –

Campo Largo, Estado do Pr. etc. . .
F=A=Z= = =S=A=B=E=R  a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Concordata Preventiva n. 245/95, em que é requerente LEUÇZ
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,  e requerido este Juízo,
foi proferida a decisão do teor seguinte: ... Publique-sse o quadro geral de credores. Após
a juntada do Relatório pelo Síndico. Voltem conclusos. Int. Cumpra-se. Campo Largo,
14/06/02. Ângela Maria Machado Cost. Juíza de Direito
RELAÇÃO GERAL DO QUADRO DE CREDORES:-
Industria de Artefatos de Madeira Brisa Ltda, créd. R$39.160,98;  Sócios Antonio José
Leuçz e Edson Leuçz, créd. R$132.967,48;  Metalurgica Moldenox Ltda, créd.
R$8.913,19; Fame S/A, créd. R$4.907,02; Metalurgica Cruzeiro S/A Ind; Com. créd.
R$479,63;  Astra S/A Ind. e Com. créd. R$5.262,08;  Forusi Forjaria e Usinagem Ltda,
créd. R$6.573,07;   Cerâmica Windlin Ltda, créd. R$4.237,31;   Docol Ind. Com. Art.
Hidr e Metais Ltda, créd. R$12.310,08;  Pinceis Tigre S/A, créd. R$3.039,65;   Maximiliano
Gaidzinski, créd. R$40.942,27;   Floramica Ind. Cerâmica Ltda, créd. R$12.246,26;
Cecrisa Revest. Cerâmicos S/A, créd. R$37.452,00;   Michigan Química do Brasil Ltda,
créd. R$2.260,11;  Metalurgica Croy Ind e Com Ltda, créd. R$7.955,93; Cerâmica Barra
do Tietê Ltda, créd. R$6.392,48;   Duragres Ind. Cerâmica Ltda, créd. R$271,36;    Celite
S/A Ind. e Com. créd. R$7.547,02;   Expamox Ind. do Mobiliario Ltda, créd. R$6.667,51;
Cominas Min. Conventos S/A, créd. R$1.906,10;   Irmãos Reani Transp. Rodoviários
Ltda, créd. R$897,40;   Transportadora Rodoze Ltda, créd. R$593,52;   Gralha Azul S/A,
créd. R$2.775,5;   Eternit S/A, créd. R$24.605,73;   Incepa S/A, créd. R$6.636,57;   Hidro
Metalurgica Ziober Martch Ltda, créd. R$860,25;  Carlão Material Elétrico Ltda, créd.
R$848,96;    Metalurgica Mercurio S/A, créd. R$740,70;  Tintas Rener S/A, créd.
R$21.164,17;  Rodojan Transportes Ltda, créd. 988,56;   Cerâmica Delta Ltda, créd.
R$399,07;   Metalurgica Jackwal Ltda, créd. R$3.943,36;    Caixa Econômica Federal,
créd. R$10.105,95;   Banco do Estado do Paraná S/A, créd. R$37.416,45. CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS E FISCAIS: Contribuição Sindical, créd. R$140,13;   INSS, créd.
R$1.690,76;   PIS, créd. R$2.832,90;    COFINS, créd. R$8.675,92;    IRPJ, créd.
R$4.179,30;    Contribuição Social, créd. R$4.149,27.  Total Geral dos Créditos
R$475.136,01. E para que todos os CREDORES INTERESSADOS acima relacionados,
possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, possou-se
o presente edital que, será publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, aos 09 de
agosto de 2002. Eu,_________________Teodoro Gonçalves de Quadros Filho, Escrevente
Juramnentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã- assina por ordem do MM Juiz

R$ 82,50 - NF 59338

Edital de Citação com o prazo de 20 dias, dos Réus Incertos, Desconhecidos, Ausentes,
daqueles em cujo nome estiver transcrito o imóvel usucapiendo, bem como seus
herdeiros e sucessores e demais interessados.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa Juíza de Direito da Vara Cível e Comarca
de Campo Largo, Estado do Paraná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supra citados, que por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita
em seus regulares termos uma Ação de Usucapião  registrado sob o n.  600/2002, em que
é requerente Eugênio Fumagalli Filho e s/m e requerido Este Juízo.  Alegam os requerente
que exerceram e exercem por si e seus  antecessores , a posse direta por período superior
de 40 (quarenta) anos , sem oposição de quem quer que seja , com exclusividade , posse
mansa e pacífica ininterrupta, respeitada por todos os proprietários lindeiros, como se
donos fossem do lote de terreno urbano , situado no lugar denominado Butiativa , município
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná,  com frente para o prolongamento da Rua
Pedro Seguro, confrontando com terras de Estanislau Gadonski , Alexandre Chek e de
Alberto Chek, perfazendo área superficial de 80.446,60m² , sem benfeitorias. Contendo
uma área de preservação permanente constituída por uma faixa não edificável com largura
de 30,0mm paralela ao córrego e raio de 50,00m a contar  da nascente. Neste imóvel
encontra-se uma Servidão de Passagem instituída em favor da COPEL d uma linha de
transmissão elétrica , atingindo uma faixa de segurança com área superficial de 3.528,50m².
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias, o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei,  cientes de que o prazo para
contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá para
todos os atos do processo, cientes também que não sendo contestada a ação, serão
presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, aos 14/08/02.
Eu,__________________ Teodoro Gonçalves de Quadros Filho. Escrevente Juramentado
o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz

CAMPO LARGO

R$ 66,00 - NF 59343
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   Edital de Citação com o pr azo de 20 dias, dos Réus Incertos, Desconhecidos,
Ausentes, daqueles em cujo nome estiver transcrito o imóvel usucapiendo, bem como
seus herdeiros ou sucessores e demais interessados.
A  Dra. Ângela Maria Machado Costa. MM Juiza de Direito  da Vara Cível e Comarca
de Campo

Largo, Estado do Paraná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-Ra todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supra citados, que por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita
em seus regulares termos uma ação de Usucapião, registrado sob o n. 604/02, em que é
requerente Eugênio Fumagalli Filho sua mulher   e requerido este Juízo, alegam os
requerentes que mantém posse mansa e pacífica há mais de vinte anos, sobre um terreno
urbano, situado no lugar denominado Butiatuva, Município e Comarca de Campo Largo-
Pr., dividindo com Hugo de Almeida Barbosa, Petrobrás Petróleo Brasileiro S/A, Rua
Pedro Seguro e com o próprio autor, perfazendo a área superficial de 53.412,20M2., sem
benfeitorias. Contendo uma área de preservação permanente constituída por uma faixa
não edificável com largura de 30,00m paralela ao arroio existente e, raio de 50,00m a
contar da nascente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 20
dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes
de que o prazo para contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente
citação valerá para todos os atos do processo, cientes também que não sendo contestada
a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na incinial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, aos 09/08/
02. Eu,__________________Teodoro Gonçalves de Quadros Filho. Escrevente
Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz
R$ 60,50 - NF 59342

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS,  AUSENTES E DAQUELES EM CUJO NOME ESTIVER
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO, BEM COMO, DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES E DEMAIS INTERESSADOS

A Doutora Ângela Maria Machado Costa MMa Juiza de Direito da Vara Cível da Comarca
de Campo Largo - Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supra citados, que por este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de
Campo Largo, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO registrada
sob nº. 380/2002 em que é requerente MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA,  e requerido
ESTE JUÍZO. Alegam os requerentes que mantém posse  mansa e contínua, por mais de
20 anos, sobre “um terreno rural,  situado no lugar denominado Butiatuva , município e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, com frente para a Rodovia Pr – 423 Km 8
+ 250,00m, trecho entroncamento da Br 277/Araucária, perfazendo área superficial de
103.600,00m², contendo, casas, barracões e galpões , bem como, faixa não edificável
com largura de 15,00m , paralela ao limite da faixa de domínio da Rodovia Pr 423 e, uma
área de preservação permanente com largura de 30,00m paralela ao Rio Itaqui,
confrontando com terras de ALEIXO SIKORA , TOMAZ GADONSKI , ITALO DELON
, NADIN ABRÃO ANDRAUS e suas respectivas esposas e C.R. ALMEIDA S/A. E para
que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 30 dias o qual deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação
será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá para todo o processo,
cientes também que não sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 17.07.2002. Eu_______________, Teodoro
Gonçalves de Quadros Filho, Auxiliar Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

 Assina por ordem do MM Juiz.

R$ 71,50 - NF 59184

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS RÉUS INCERTOS,
DESCONHECIDOS, AUSENTES E DAQUELES EM CUJO NOME ESTIVER
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO, BEM COMO, DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES E DEMAIS INTERESSADOS

A Doutora Ângela Maria Machado Costa MMa Juiza de Direito da Vara Cível da Comarca
de Campo Largo - Estado do Paraná.FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por este Juízo e
Cartório do Cível da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, tramita em seus
regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO registrada sob nº. 476/2002 em que é
requerente: MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA,  e requerido ESTE JUÍZO. Alegam os
requerentes que mantém, por s[ie seus antecessores, posse mansa e continua, por mais de
20 anos sobre “um imóvel rural com a área de 992.426,00m2, localizada no local
denominado Povinho do São João, no Município e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, confrontando com terras da MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA e JOÃO SERRATO
e sua respectiva mulher. E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 30
dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes
de que o prazo para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente
citação valerá para todo o processo, cientes também que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e
passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 17.07.2002.
Eu_____________________, Teodoro Gonçalves de Quadros Filho, Auxiliar
Juramentado, o digitei e o subscrevi.Marilena Vidal PatiñoEscrivã Assina por ordem do
MM Juiz.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO -  ESTADO DO
PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS RÉUS INCERTOS,
DESCONHECIDOS, AUSENTES, DAQUELES EM CUJO NOME ESTIVER
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO, BEM COMO, DE SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES E DEMAIS INTERESSADOS

A Doutora Ângela Maria Machado Costa MMa Juiza de Direito da Vara Cível da Comarca
de Campo Largo - Estado do Paraná.

FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supra citados, que por este Juízo e Cartório do Cível da Comarca de

Campo Largo, Estado do Paraná, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE
USUCAPIÃO, registrado sob nº. 492/2002 em que são requerentes: FRANCISCO
PRETKO NETO e CRISTINA FERREIRA BORA PRETKO  e requerido ESTE JUÍZO.
Alegam os requerentes que mantém posse mansa, por mais de 20 anos sobre “um imóvel
rural localizado em Cerro do Purunã, no Município de Balsa Nova, Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, com área superficial de 794.649,30m2, sendo divisa a faixa de
domínio da Estrada das Camarinhas, confrontando com terras OSMAN SALES PINTO,
CLAUDIO BORA, IGOR FRANCISCO PRETKO, ADÃO STASESZYZYEN,
TEREZINHA BERNASKI e FRANCISCO PRETKO NETO”. E para que chegue a
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o
presente edital que assinala o prazo de 30 dias o qual deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá para todo o processo, cientes
também que não sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores na inicial. Dado e passado neste Município e Comarca de Campo
Largo. Estado do Paraná. Aos 17.07.2002. Eu___________________, Teodoro Gonçalves
de Quadros Filho, Auxiliar Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

 Assina por ordem do MM Juiz.
R$ 66,00- NF 59183

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MÁRCIA CARLA DA ROSA, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MÁRCIA CARLA DA ROSA, brasileira, solteira,
menor, filha de José Carlos da Rosa e de Idalina de Lima da Rosa (falecidos), residente
e domiciliada em lugar incerto, a fim de que compareça perante este Juízo, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de participar de audiência admonitória, nos autos de Apuração de
Ato Infracional sob nº 209/98. Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir trans-
crito: “Intime-se por edital, com prazo de 20 dias. Campo Mourão, 28 de junho de
2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, aos 12 de julho de 2002. (12/07/2002). Eu,
________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENISE APARECIDA DE GODOY GARCIA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENISE APARECIDA DE GODOY GARCIA, bra-
sileira, residente e domiciliada em lugar incerto, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, e sob pena de extinção, dê normal andamento aos autos de Ação de Alimen-
tos, sob nº 680/98, em que são requerentes L. G. dos S. e requerido J. A. F. dos S. Tudo
de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se a autora por edital,
com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 28 de junho de 2.002. James Hamilton de Olivei-
ra Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Campo
Mourão, aos 16 de julho de 2002. (16/07/2002). Eu, ________________________, (Es-
crivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOELITA SILVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOELITA SILVEIRA, brasileira, solteira, serviços ge-
rais, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos do r. despacho proferido nos
autos de Ação de Destituição do Pátrio Poder c/c Adoção sob nº 101/99, que tramita peran-
te o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida em face de E. M. a seguir
transcrito: “Intime-se a requerente por edital, com prazo de 30 dias, para que em 48 horas
dê normal prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de
2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Campo Mourão, aos 10 de junho de 2002. (10/06/2002). Eu,
________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE ELZA DONIZETI ANDRÉ, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELZA DONIZETI ANDRÉ, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos da presente Ação de Divórcio Dire-
to Litigioso sob nº 346/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Olivei-
ra, nº 2065, movida por J.R.A., que alega o seguinte: “Que o requerente é asado com a
requerida desde 26/03/1988; que o casal encontra-se separada de fato desde o ano de
1990; que durante a constância do casamento o casal não teve filhos; que os cônjuges
não possuem bens a partilhar; ao final pediu a citação editalícia da requerida e o julga-
mento procedente da ação”. Pelo presente edital ainda, fica a requerida acima nominada,
INTIMADA para comparecer perante este Juízo, no dia 23 de maio de 2003, às 14:00
horas, para participar de audiência de tentativa de conciliação, a partir de quando não
havendo conciliação correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para contestação por intermé-
dio de advogado. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de contestação no prazo acima
descrito, implicará em confissão e revelia. OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob
assistência judiciária gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo
Mourão, aos 28 de junho de 2002. (28/06/2002). Eu, ____________________ (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARINALDO ROMERO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARINALDO ROMERO, brasileiro, separado judicial-
mente, residente e domiciliado em lugar incerto, para que no prazo de 03 (três) dias,
efetue o pagamento das três últimas prestações alimentícias em atraso, nos autos de
Execução de Alimentos sob nº 360/2000, que perante o Cartório a Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, sito à Av. José Custódio de
Oliveira, nº 2065, é exeqüente C.C.T.R. e S.C.T.R. no valor de R$ 226,50 (duzentos e
vinte e seis reais e cinqüenta centavos), mais as custas processuais, sob pena de he ser
decretada a prisão civil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733, § 1º do CPC).
Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se o executado por
edital com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 27 de maio de 2002. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 14 de junho de 2002. (14/06/2002). Eu, ____________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RONERSON ROLDAN DE AMORIN, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RONERSON ROLDAN DE AMORIN, brasileiro, se-
parado judicialmente, ajudante de pedreiro, atualmente residente e domiciliado em lugar
incerto, para contestar querente no prazo de 15 (quinze) dias, os autos de Conversão de
Separação Judicial em Divórcio sob nº 353/2001, que tramita perante o Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av.
José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por Mariléia dos Santos Alvarenga, que
alega o seguinte: “Que a requerente está judicialmente separada desde 21/10/1998, por
sentença prolatada nos autos de nº 246/98 da Comarca de Amambai-MS; que os termos
da separação estão sendo devidamente cumpridos, em especial no que diz respeito à
pensão devida aos menores pelo pai; que a requerente encontrou um novo companheiro,
conversão de sua separação em divórcio, para poder regularizar sua situação conjugal.
Ao final requereu a citação editalícia do requerido e o julgamento procedente da ação”.
ADVERTÊNCIA: Se deixar de contestar no prazo legal, será considerada revel. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 28 de junho de 2002. (28/
06/2002). Eu, ____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DOUGLAS FERNANDO FERREIRA DE ALBUQUER-
QUE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DOUGLAS FERNANDO FERREIRA DE ALBU-
QUERQUE, brasileiro, solteiro, mecânico e pintor autônomo, residente e domiciliado
em lugar incerto, para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento das três
últimas prestações alimentícias em atraso, nos autos de Execução de Alimentos sob nº
22/2001, que perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, é exeqüente:
H.V. da S. de A., no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), mais as custas processu-
ais, sob pena de lhe ser decretada prisão civil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses (art.
733 e § 1º do CPC). Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Cite-
se o executado por edital com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 27 de maio de 2002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Campo Mourão, aos 07 de junho de 2002. (07/06/2002). Eu,
____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ODETE DUARTE DE OLIVEIRA, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ODETE DUARTE DE OLIVEIRA, brasileira,
residente e domiciliada em lugar incerto, para contestar querendo no prazo de 10 (dez)
dias, os autos de Pedido de Guarda de D.S. e de G.D.S. sob nº 233/2001, que tramita
perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por O.M.S. que
alega o seguinte: “Que a criança reside com a avó paterna juntamente com seu genitor;
que a requerente deseja a guarda da menor para fins previdenciários; que a genitora da
menor encontra-se na cidade de Engenheiro Beltrão em paradeiro desconhecido pela
autora; que desconhecem qualquer bem direito ou rendimento em nome da criança”.
ADVERTÊNCIA: Se deixar de contestar no prazo legal, será considerado revel. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10 de junho de 2002. (10/
06/2002). Eu, ____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIANA FERNANDES SAMPAIO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIANA FERNANDES SAMPAIO, brasileira, resi-
dente e domiciliada em lugar incerto, para contestar querente no prazo de 10 (dez) dias,
os autos de Guarda Provisória de M.N.F.D. sob nº 122/2001, que tramita perante o Car-
tório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por O.F., que alega o seguinte:
“Que a ora Requerente é avó materna da menor; que já está sob a companhia desta desde
o seu nascimento; que sua filha a mãe da criança, fugiu para a cidade de Curitiba em
companhia de uma outra adolescente, sem documentos nenhum, alegando que iria a
trabalho, mas que na verdade através de terceiros a Requerente tomou conhecimento de
que a sua filha não está trabalhando e sim em bar de prostituição, inclusive em compa-
nhia de outras menores que fazem uso de drogas; que a filha lhe telefona e não quer dar
o seu endereço, somente ameaçando a avó de vir buscar a criança, alegando que é mãe e
pode fazer o que quiser com a sua filha até mesmo vender para comprar drogas, diante
destas circunstâncias e para precaver e guardar os direitos de sua neta a requerente re-
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE H.C. DA R. representado pela mãe RENATA TRE-
VEJO CALAUTO, brasileira, separada judicialmente, comerciaria, residente e domici-
liada em lugar incerto, dos termos do r. despacho proferido nos autos de Execução por
Quantia Certa sob nº 178/98, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Olivei-
ra, nº 2065, movida em face de A.C. da R., a seguir transcrito: “Intime-se o exeqüente,
por sua genitora, através de edital, com prazo de 30 dias, para que em 48 horas, dê
normal prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de
2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.  DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 10 de junho de 2002. (10/06/2002). Eu,
____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.C. de O., representada pela mãe MARINEZ DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.C. de O. representada pela mãe MARINEZ DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos do
r. despacho proferido nos autos de Ação de Investigação de Paternidade c;c Alimentos
sob nº 769/97, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065,
movida em face de R. R. de S., a seguir transcrito: “Intime-se a autora, através de sua
genitora, por edital, com prazo de 30 dias, para que em 48 horas dê normal prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de 2.002. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 07 de junho de 2002. (07/06/2002). Eu,
____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA IOLANDA DA SILVA NASCIMENTO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA IOLANDA DA SILVA NASCIMENTO, brasi-
leira, casada, do lar, nascida aos 18/06/1965, filha de Dejanira da Silva, residente e
domiciliada em lugar incerto, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceda o
pagamento da importância de R$ 259,95 (Duzentos e cinqüenta e nove reais e noventa e
cinco centavos), referente ao restante da multa a que foi condenada nos autos de Infração
sob nº 66/93, em que é requerente: Comissário da Infância e da Juventude e requerido:
Bar Correia, mais as custas processuais, ou no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para garantir a dívida. Tudo de
conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se o devedor, por edital, com
prazo de 30 dias, para que em 24 horas, pague o débito ou ofereça bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação do débito. Para
caso de pronto pagamento, e não oferecimento de embargos, arbitro os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor dado à causa. Campo Mourão, 05 de junho 2.002. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 30 de julho de 2002 (30/7/2002). Eu,
__________________________________, (Escrivão/ Escrevente), datilografei e subs-
crevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDENICE CASALVARA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDENICE CASALVARA, brasileira, solteira,
auxiliar administrativo, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos do r. despa-
cho proferido nos autos de Execução de Alimentos c/c Pedido de Prisão Cível sob nº
427/98, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em
face de C.S. de O., a seguir transcrito: “Intime-se a genitora dos exeqüentes por edital,
com prazo de 30 dias, para que em 48 horas, dê normal prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo
Mourão, aos 13 de junho de 2002. (13/06/2002). Eu, ____________________ (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO GOMES DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO GOMES DA SILVA, brasileiro, servente,
atualmente residente e domiciliado em lugar incerto, para contestar querente no prazo
de 15 (quinze) dias, os autos de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob
nº 260/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065,
movida por B. dos S., que alega o seguinte: “Que a mãe de B. e o requerido moraram
juntos e mantiveram relacionamento amoroso, entre os meses de fevereiro e abril de
2000, período em que mantiveram entre si constantes relações sexuais, sem o uso de
preservativos ou qualquer outro meio contraceptivo, numa das quais foi gerada B. Res-
salte-se que durante esse período a genitora não manteve qualquer tipo de relacionamen-
to sexual com outros homens. Ao tomar conhecimento da gravidez, o demandado rom-
peu o relacionamento e deixou de procurar M. dos S. eximindo-se da responsabilidade
que lhe é inerente, sem prestar qualquer auxílio na criação e sustendo da filha, ficando ao
encargo da mãe o sustendo da infante até a presente data; ao final requereu a citação
editalícia do requerido e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊNCIA: Se deixar
de contestar no prazo legal, será considerada revel. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 11 de junho de 2002. (11/06/2002). Eu,
____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.
James Hamilton de Oliveira Macedo
uiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERÔNICA DIAS FIGUEIREDO, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERÔNICA DIAS FIGUEIREDO, brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos do r. despacho proferido nos
autos de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob nº 443/98, que tramita
perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face de E. de Q., a seguir
transcrito: “Intime-se o autor, através de sua genitora, por edital, com prazo de 30 dias,
para que em 48 horas dê normal prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Campo
Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 13 de junho de
2002. (13/06/2002). Eu, ____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e
subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIONE RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIONE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
servente, residente e domiciliado em lugar incerto, para que no prazo de 03 (três) dias,
efetue o pagamento das três últimas prestações alimentícias em atraso, nos autos de
Execução de Alimentos sob nº 403/2001, que perante o Cartório da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio
de Oliveira, nº 2065, é exeqüente E.C. da S., no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais), mais as custas processuais, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil pelo prazo
de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733 e § 1º do CPC). Tudo de conformidade com o r.
despacho a seguir transcrito: “Cite-se o devedor por edital com prazo de 30 dias. Campo
Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 12 de junho de
2002. (12/06/2002). Eu, ____________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e
subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANDERLEI GOMES ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANDERLEI GOMES ALVES, brasileiro, solteiro,
autônomo, residente e domiciliado em lugar incerto, para que no prazo de 03 (três) dias,
efetue o pagamento das três últimas prestações alimentícias em atraso, nos autos de
Execução de Alimentos sob nº 294/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José
Custódio de Oliveira, nº 2065, em que é exeqüente R. de L.A., no valor de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), mais as custas processuais, sob pena de lhe ser decretada a
prisão civil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733 e § 1º do CPC). Tudo de
conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Cite-se o devedor por edital com
prazo de 30 dias. Campo Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo
Mourão, aos 12 de junho de 2002. (12/06/2002). Eu, ____________________ (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL e MÔNICA DE
MATOS MONTREZOL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL e MÔNI-
CA DE MATOS MONTREZOL, brasileiros casados, ele advogado, ela Assistente de
Diretoria, residentes e domiciliados em lugar incerto, dos termos do r. despacho proferi-
dos nos autos de Inscrição Para Adoção sob nº 114/2001, que tramita perante o Cartório
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado
à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, a seguir transcrito: “Intimem-se os requerentes,
por edital com prazo de 30 dias, para que em 48 horas dêem normal prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 12 de junho de 2002. (12/06/2002). Eu, ____________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANA DE ABREU OLIVEIRA, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANA DE ABREU OLIVEIRA, brasileira, residente e
domiciliado em lugar incerto, para contestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os
autos de ASSENTO CIVIL PROVISÓRIO C/C AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁ-
TRIO PODER E ADOÇÃO PLENA, sob nº 97/2002, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família de Campo Mourão, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movi-
da por L. L. G. e I. G., que alegam o seguinte: “Que a mãe da menor atualmente se
encontra em lugar incerto e não sabido; que a menor se encontra sob os cuidados dos
requerentes desde os seus 05 (cinco) meses de vida, em virtude de ser meretriz em bares
noturnos, tendo prometido aos mesmos que pagaria as despesas que tivessem com a
menor; que a genitora da menor visitou-a pelo período aproximado de 05 (cinco) meses,
não tendo cumprido o combinado com o casal; que a menor está prestes a completar 04
anos de idade, sendo que não tem nem idéia de quem sejam seus pais biológicos; que a
menor não possui assento civil, sendo que o único documento que possui é a declaração

de nascido vivo, a qual foi fornecida pela maternidade onde nasceu; ao final pediu a
citação editalícia do requerido e o julgamento procedente da ação”. ADVERTÊNCIA:
“Se deixar de contestar no prazo legal, serão considerados como aceitos os fatos
articulados na inicial”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mou-
rão, aos 24 de junho de 2002. (24/06/2002). Eu, _______________________________,
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANA SALETE FERNANDES e PEDRO AN-
TONIO BERTOLINI BINI, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANA SALETE FERNANDES e PEDRO ANTO-
NIO BERTOLINI BINI, brasileiros, , residentes e domiciliados em lugar incerto, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, dêem normal
andamento aos autos de Tutela, sob nº 204/98, em que são requerentes. Tudo de confor-
midade com o r. despacho a seguir transcrito: “Intimem-se os requerente por edital, com
prazo de 30 dias, para que em 48 horas dêem normal prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. Campo Mourão, 27 de maio de 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito.”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
30 de julho de 2002. (30/07/2002). Eu, _______________________________, (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE TAL, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE TAL, brasileira, residente e domiciliada em
lugar incerto, para contestar, querente, no prazo de 10 (dez) dias, os autos de Ação de
Adoção, sob nº 47/99, que tramita perante o Cartório da Vara de Família de Campo
Mourão, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por J. de S. e L. M. de L.
S., que alegam o seguinte: “Que os requerentes receberam a menor J. M. S. que estava
registrada em nome de E. L. S. e S. M. em 23 de março de 1992; que a menor apesar de
registrada em nome de E. L. S. e S. M. é filha biológica de outra pessoa, chamada de M.
de Tal a qual foi empregada doméstica dos mesmos e encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido; ao final pediu a citação editalícia do requerido e o julgamento
procedente da ação”. ADVERTÊNCIA: “Se deixar de contestar no prazo legal, serão
considerados como aceitos os fatos articulados na inicial”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Campo Mourão, aos 12 de julho de 2002. (12/07/2002). Eu,
_______________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

PODER JUDICIÁRIO – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXSANDRO ROCHA, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXSANDRO ROCHA, brasileiro, solteiro, filho de
Augustinho Rocha e de Maria Marta Cavalheiro, residente e domiciliado em lugar incer-
to, a fim de que compareça perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de tomar
ciência da decisão de fls. 30 dos autos, na qual foi aplicada ao mesmo a medida sócio
educativa de prestação de serviços à comunidade, nos autos de Apuração de Ato Infraci-
onal sob nº 91/98. Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “... V-
Intime-se o adolescente Alexsandro Rocha por edital, com prazo de 30 dias. Campo
Mourão, 28 de junho de 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 12 de julho de
2002. (12/07/2002). Eu, _______________________________, (Escrivão/Escrevente),
datilografei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MÁRCIA APARECIDA BECHER, na pessoa de
seus genitores SRS. JOSÉ LEONENCIO BECHER e MARIA APARECIDA BE-
CHER, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MÁRCIA APARECIDA BECHER, na pessoa de seus
genitores SRS. JOSÉ LEONENCIO BECHER e MARIA APARECIDA BECHER,
brasileiros, residentes e domiciliados em lugar incerto, dos termos do r. despacho profe-
rida nos autos de Suprimento de Idade sob nº 205/2001, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à
Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, a seguir transcrito: “Intime-se a autora, através
de seus genitores, por edital, com prazo de 30 dias, para que em 48 horas dê normal
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 24 de junho de 2.002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Campo Mourão, aos 02 de julho de 2002. (02/07/2002). Eu,
_______________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE CIRENE DA SILVA BELBETH, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CIRENE DA SILVA BELBETH, brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos da presente Ação de Separação
Judicial sob nº 92/2002, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira,
nº 2065, movida por V.B., que alega o seguinte: “Que o requerente casou-se com a
requerida em data de 09 de setembro de 1995, pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens, tendo dessa união nascido o filho E. da S.B; que o requerente está separado de fato
da requerida desde 17 de maio de 2001, ocasião em que a mesma abandonou o lar con-
jugal fugindo com outro homem de nome Valter, deixando o requerente e filho daí para
cá nunca mais teve notícias da mesma; que os litigantes não possuíram nenhum bem
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móveis e imóveis; que a pensão alimentícia por ser a requerida a causadora da separação
do casal, pois abandonou o lar conjugal com outro homem, estando a mesma em lugar
incerto e não sabido, não há que se falar em pensão alimentícia para a mesma; ao final
pediu a citação editalícia da requerida e o julgamento procedente da ação”. Pelo presente
edital ainda, fica a requerida acima nominada, INTIMADA para comparecer perante
este Juízo no dia 26 de maio de 2003, às 14:00 horas, para participar de audiência de
tentativa de conciliação, a partir de quando não havendo conciliação correrá o prazo de
15 (quinze) dias, para contestação por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: a não
apresentação de contestação no prazo acima descrito, implicará em confissão e revelia.
OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 30 de julho de 2002. (30/07/
2002). Eu, _______________________  (Escrivão/ Escrevente), datilografei e subscre-
vi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE H.H. da S.C., na pessoa de sua genitora SRA. LUZIA
APARECIDA FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE H.H. da S.C., na pessoa de sua genitora SRA. LUZIA
APARECIDA FERREIRA, residente e domiciliada em lugar incerto, para que no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, dê normal prosseguimento aos
autos de Execução de Alimentos sob nº 145/2000, que tramita perante o Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av.
José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face do executado S.H.C. Tudo de conformidade
com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se por edital, com prazo de 30 dias. Campo
Mourão, 28 de junho 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 30 de julho de 2002
(30/07/2002). Eu, ________________________ (Escrivão/Escrevente), datilografei e
subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE I.H.da S.C., na pessoa de sua genitora SRA. LUZIA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE I.H. da S.C., na pessoa de sua genitora SRA. LUZIA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, doméstica, residente e do-
miciliada em lugar incerto, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção, dê normal prosseguimento aos autos de Ação de Alimentos sob nº 63/98, que
tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face do executa-
do S.H.C. Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se por
edital, com prazo de 30 dias. Campo Mourão, 28 de junho 2.002. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 30 de julho de 2002 (30/07/2002). Eu, ________________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUSA ALVES PINHEIRO, MARIA DA SALETE AL-
VES PINHEIRO, GINEZ RÓQUE DE SIQUEIRA e MARIA DOS ANJOS PINHEIRO
SIQUEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUSA AL-
VES PINHEIRO, MARIA DA SALETE ALVES PINHEIRO, GINEZ RÓQUE DE
SIQUEIRA e MARIA DOS ANJOS PINHEIRO SIQUEIRA, residentes e domicilia-
dos em lugar incerto, para contestar querendo no prazo de 10 (dez) dias, os autos de
Pedido de Guarda de C.P., V.A.P., E.P.S., e E.P. de S., sob nº 21/2002, que tramita peran-
te o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por M.A.P. e E.T. de S.,
que alega o seguinte: “Que os requerentes são avós maternos das crianças, as quais
vivem sob sua companhia de dependência em face de que os pais vivem “perambulando
pelo mundo”, sendo que os requerentes não sabem seus endereços no momento”. AD-
VERTÊNCIA: Se deixar de contestar no prazo legal, será considerado revel. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 30 de julho de 2002 (30/07/
2002). Eu, ________________________  (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscre-
vi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLÁUDIO HIGASHI, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLÁUDIO HIGASHI, brasileiro, casado, atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar incerto, para contestar, querente, no prazo de 15 (quinze)
dias, os autos de Ação de Divórcio sob nº 131/98, que tramita perante o Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av.
José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por Maria Simara Higashi, que alega o se-
guinte: “Que estão casados sob o regime de comunhão parcial de bens, desde 17 de
dezembro de 1.988; que o casal está separado de fato há mais de 07 (sete) anos; que no
início o casal vivia em perfeita harmonia, trabalhavam juntos com intuito de adquirir
bens e poder manter a família; que apesar do empenho da Requerente, o Requerido
começou a alterar seu comportamento, praticamente não permanecia em casa junto a
família, ficando indiferente ao filho; que embora separados de fato, a situação tornou-se
insuportável, uma vez que o Requerido foi embora para o Japão, visando melhorar as
finanças, não assistindo ao filho e sua esposa, a qual somente veio a ter notícias daquele,
quando o mesmo mandou um presente para o filho, após 07 (sete) anos ausente, através
da avó; que o filho reside com a requerente; que o casal não possui bens em seu nome;
que tendo em vista não haver o Requerido contribuído com o pagamento a pensão ali-
mentícia devida, requer-se seja a mesma estipulada em R$ 560,00 (quinhentos e sessenta
reais), o equivalente a 05 (cinco) salários mínimos mensais. Ao final requereu a citação

editalícia do requerido e o julgamento procedente da ação. ADVERTÊNCIA: Se deixar
de contestar no prazo legal será considerado revel. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 17 de junho de 2002. (17/06/2002). Eu,
_______________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SÔNIA MARIA LEITE GONÇALVES, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SÔNIA MARIA LEITE GONÇALVES, brasileira,
separada judicialmente, residente e domiciliada em lugar incerto, dos termos do r. despa-
cho proferido nos autos de Ação de Modificação de Guarda c;c Pedido de Alimentos sob
nº 28/2000, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em
face de H.H. de O., a seguir transcrito: “Intime-se a autora por edital com prazo de 30
dias, para que em 48 horas dê normal prosseguimento ao feito sob pena de extinção.
Campo Mourão, 03 de junho de 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 17 de
junho de 2002. (17/06/2002). Eu, _______________________________, (Escrivão/Es-
crevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LÍDIA PIANOSKI, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LÍDIA PIANOSKI, brasileira, residente e domiciliada em
lugar incerto, para contestar querente no prazo de 10 (dez) dias, os autos de Pedido de
Guarda de J.C. dos S. Sob nº 198/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Cus-
tódio de Oliveira, nº 2065, movida por E.A. dos S. que alega o seguinte: “Que a criança
encontra-se desde o seu nascimento com a requerente, a qual é tia da mesma; que a mãe
encontra-se em lugar incerto e não sabido e o pai está de acordo com a guarda”. ADVER-
TÊNCIA: Se deixar de contestar no prazo legal, será considerado revel. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 14 de junho de 2002. (14/06/
2002). Eu, _______________________________, (Escrivão/Escrevente), datilografei e
subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO-PR.

F A L Ê N C I A : Maritelas Indústria e Comércio de Alamabrados Ltda.
A V I S O

Faço saber a todos interessados que será procedida a venda dos bens abaixo relacionados,
a quem fizer a melhor proposta (não inferior a avaliação) e por meio de propostas
encerradas em envelopes lacrados, os quais deverão ser entregues no Cartório do Juízo,
até às 14:00 horas do dia 26 de agosto de 2002, como segue:

BENS:

08- Cadeiras, estrutura de aço, estofadas em tecido, cor bege, padrão escritório;

03- Poltronas, estrutura de aço, estofadas em tecido, cor bege, padrão escritório;

01- Mesa em fórmica, formato reunião,  cor bege ;

02- Escrivania em fórmica, em “L”, cor bege, com 03 gavetas com chave, padrão escritório;

01- Armário em fórmica, cor bege, com duas portas (com chave), padrão escritório;

01- Frigobar, marca Prosdócimo, modelo R15 – Flat Home (modelo 01150cba1 – série
CN058564);

01- Aparelho de som, marca Gradiente, com duplo deck, rádio AM/FM, toca discos e
duas caixas de Som, série nº 34D001867A1D;

01- Microcomputador, 486 DX2 – 5, CPU – 66 mhz, com 08 Mb de memória RAM,
teclado marca Genius, série 6751633, monitor marca Gold Estar 13”, série nº
259R6912888I (não funcionando);

VALOR DE AVALIAÇÃODOS BENS: R$ 1.200,00  (mil e duzentos reais).

Campo Mourão, 10 de julho de 2002.

Daniel Ferreira de Almeida
 Síndico

CANTAGALO

COMARCA DE CANTANGALO - PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

Rua Olavo Bilac, 59, fone 042 636 1561

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Dr. Rodrigo Fernandes Lima Dalledone, MM. Juiz de Direito da Única Vara Criminal
da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
da sentença condenatória, o sentenciado ANSELMO GARCIA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, construtor, RG 4.458.657-6/PR, nascido em 30.12.65 em São Jorge d’ Oeste,
PR, filho de João Garcia dos Santos e Maria Garcia dos Santos, atualmente em lugar
incerto, pelo presente fica o mesmo intimado, que nos autos de processo-crime 51/01-A,
foi por sentença proferida em 27.06.02, condenado nas sanções do art. 328 do Código
Penal; art. 1o, inciso I, alínea “a”; § 4o, incisos I e II, e § 5o da Lei 9455/97 (por duas
vezes), e art. 1o, inciso I, alínea “a”; § 4o, inciso I, e § 5o da Lei 9455/97, os três na forma
do art. 71, parágrafo único do Código Penal; art. 232d Lei 8069/90, tudo na forma dos
arts. 29, caput, e 69, caput, ambos do Código Penal, a pena de 11 (onze) anos e 05 (cinco)
meses, dos quais 09 (nove) anos e 06 (seis) meses são de reclusão, e o restante, 01 (um)
ano e 11 (onze) meses, de detenção, além da pena de multa de 22 (vinte e dois) dias
multa. A pena deve ser cumprida inicialmente em regime fechado, sendo inviável qualquer
substituição.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do sentenciado, expediu-se
o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá interpor

EE  DD  II  TT  AA  LL

O Dr. Sérgio Luiz Kreuz, MM. Juiz de Direito
Diretor do Fórum da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, tendo em vista
a autorização do  Presidente do Tribunal de Justiça, e de conformidade com
as disposições do Regulamento de Concurso para Provimento do CARGO
DE AGENTE DE LIMPEZA, no uso de suas atribuições legais,

           FAZ SABER aos que o presente edital  virem ou
dele conhecimento tiverem, ou a quem possa interessar, que após apreciar
recurso interposto pela candidata Margarete Olinek Reinher, o mesmo foi
conhecido, por ter sido tempestivamente interposto e no mérito foi dado
provimento, restando eliminada a candidata Zilda Pella, por ter violado o item
05 das orientações gerais, ao responder a questão 08, da prova referente a 2ª
fase do concurso, anotou seu nome na folha de respostas. Por esta razão, a
prova da referida candidata foi anulada. Sendo determinando a expedição de
novo edital, com a reclassificação dos candidatos aprovados, que  foram os
seguintes:

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

NOME 1ª NOTA 2ª NOTA MÉDIA FINAL

 MARCIA  ANDREIA  M. DA S.VEIGA 8,38 10,0  9,51

  ROSANA APARECIDA CORDEIRO 8,36 9,36  9,06

ILVA DALMINA RECK 6,78 9,70 8,82

MARGARETE OLINEK REINEHR 7,42 9,36 8,77

MARIA DE FATIMA P.SGARIONI 8,04 8,66 8,43

MARLENE  F.  DA S. ARAUJO 6,42 9,00 8,22

ELIETE PICKLER 8,06 7,56 7,71

ELIANE DE FATMA POTTEMAIER 8,36 7,39 7,68

IVANETE FATIMA F. CAVANOS 7,72 7,66 7,67

DIRLENE ROSANE ARNDT 6,12 8,10 7,50

CLAUDIA VERGUETZ SILVA 8,06 7,09 7,38

MARIZA DE SOUZA LARA PAULIS 8,70 6,80 7,37

MARIA APARECIDA PELA 8,04 6,96 7,28

JANDIRA DELLALIBERA 7,38 7,15 7,21

NEIDA CARMEM  DAL PAZZO 6,46 7,53 7,20

EULESA FATIMA R. TAVARES 7,40 7,06 7,16

JURACI DA SILVA 6,44 7,42 7,12

MARIA GORETE B. DOS SANTOS 7,38 6,99 7,10

SANDRA BOSSA 7,42 6,96 7,09

CLEONICE LONGHI 6,74 7,19 7,05

REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA 8,04 6,60 7,03

MARIA LUCIA CAPELETTE 6,10 7,32 6,95

RENATA C. D A. GOTARDO 8,36 6,26 6,89

ROSIMARI DE SOUZA 6,78 6,90 6,86

ELIANE DA SILVA  GREFF 6,76 6,89 6,85

IVANILDE AP. LEMES GOIS 6,76 6,86 6,83

MARIA EUNICE PEGO 6,44 7,00 6,83

IVETE FATIMA MOTA MAYER 6,78 6,69 6,71

NELCI DE FÁTIMA SCHAURER 6,76 6,66 6,69

MANOEL AMARO DA S. FILHO 6,14 6,89 6,66

MARIA DE LOURDES F. GOEHL 7,10 6,39 6,60

MARILUZ TEREZINHA DUQUE 5,78 6,96 6,60

ANA PAULA FRANCISCO 6,76 6,49 6,57

IVONE SENDOSKI 6,76 6,43 6,52

SILMARA LOPES SEVERINO 6,76 6,42 6,52

ELIANE AP. DOS SANTOS 7,42 6,09 6,48

ALVIRIA FERREIA DA SILVA 5,16 6,95 6,41

ELIANE BOSSA DE PAULA 6,14 6,39 6,31

JERCINA C. DA PAZ CASTRO 7,10 5,96 6,30

ANADIR MARTINS DE S. D SILVA 8,04 5,53 6,28

MARCIA CRISTINA R. KONOATZKI 6,12 6,36 6,28

MARLENE COSTA S. OTAMI 5,50 6,60 6,27

ELIANE SEMCZYSZIR 7,42 5,66 6,18

RUBENS PIZOLOTTO 5,48 6,45 6,15

MARA ELIETE P.  MALAQUIAS 6,48 5,99 6,13

DORALINA NOGUEIRA BARBOSA 6,80 5,79 6,09

LONIR DALVINA FERNANDES 6,74 5,76 6,05

MARIA MARCIA Z. DOS SANTOS 5,78 5,76 6,04

MARLI KISSNER 5,46 6,29 6,04

DULCE MUNDSTOCK 5,80 6,06 5,98

ANDREA BOSSA 5,82 5,89 5,86

MARCIO DE OLIVIERA CRIVELRO 6,46 5,46 5,76

CLEUZA AP.  C. DE CASTILHO 6,14 5,59 5,75

IRAILDE MEYER 7,06 5,12 5,70

LURDES PADILHA DA SILVA 5,48 5,79 5,69

MARISETE CEREZOLI 7,08 5,10 5,69

ALZIRA DA SILVA DUTRA 5,46 5,69 5,62

ARCANJO DIAS BERNARDO 7,08 4,79 5,47

MARIA BERNARDETE
CAPELETTE

6,16 5,06 5,39

CLARICE  CORDEIRO 6,44 4,93 5,38

CLEONICE SILVA  I. CRIVELARO 6,78 4,79 5,38

ERICA FERREIRA 5,16 5,46 5,37

SONIA QUINTANA COELHO 6,77 4,76 5,36

VERA LIGIA DA SILVA QUEIRÓZ 7,72 4,33 5,34

MARIA DE LOURDES S. ARAUJO 5,82 5,12 5,33

MARIA APARECIDA S. CICHELLA 7,40 4,42 5,31

        CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

NOME 1ª NOTA 2ª NOTA MÉDIA FINAL

ODETE MARIA MARTINS 5,46 4,66 4,90

LOURDES FRAGA DE OLIVEIRA 7,40 3,79 4,87

ZENI DOS SANTOS OLIVEIRA 5,78 4,23 4,69

OLIBETINA ABES DE ALMEIDA 5,48 4,33 4,67

NELSON CARLOS AMIOTO 6,10 3,95 4,59

SIRLAINE DIAS BERNARDO 5,82 2,98 3,83

recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão,
para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cantagalo, aos 02 de agosto de 2002. Eu
________ Madalena Ferreira de Castilhos, Escrivã Designada, que digitei e subscrevi.

  Rodrigo Fernandes Lima Dalledone
  Juiz de Direito

CASCAVEL
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CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM

                                               NOME

LEONI DE FATIMA DA SILVA

ROSANGELA AMBROSIA DA ROCHA

ROSINA MELO M. FAUSTO

Foram considerados eliminados os candidatos que     obtiveram nota inferior a
cinco (5,0). Intima-se os demais candidatos do resultado final do concurso. E,
para que  ninguém possa alegar ignorância, determinou o Mm. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no local de costume
deste Fórum e encaminhado ao Diário da Justiça para publicação. Cascavel,
08 de agosto de 2002.Nada mais.
Eu___________________________(Rosangela Poloni), Secretária da Direção
do Fórum o fiz digitar e subscrevi.

Sérgio Luiz  Kreuz

Juiz de Direito Diretor do Fórum

  E D I T A L

O Dr. Sérgio Luiz Kreuz, MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do  Presidente do Tribunal de Justiça, e
de conformidade com as disposições do Regulamento de Concurso para Provimento do
CARGO OFICIAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

 FAZ SABER aos que o presente edital  virem ou dele conhecimento tiverem, ou a quem
possa interessar, que foi recebido o recurso interposto pelo candidato EZEQUIEL
ALMEIDA, nos autos supra, bem como ficam INTIMADOS os demais candidatos
aprovados para apresentarem eventuais contra-razões, no prazo de CINCO (05) dias,
tendo em vista que o eventual acolhimento do mérito de recurso poderá implicar-lhes em
prejuízo. E, para que  ninguém possa alegar ignorância, determinou o Mm. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no local de costume deste Fórum
e encaminhado ao Diário da Justiça para publicação. Cascavel, 05 de agosto de 2002.
Nada mais. Eu______(Rosangela Poloni), Secretária da Direção do Fórum o fiz digitar e
subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito Diretor do Fórum

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, com prazo de 10
(dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que serão levados a praça e arrematação os bens de propriedade do(s) Executado(s)
EVERBAG - BOLSAS ESPORTIVAS LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 29/10/2002, às 14:15 horas pelo lance superior
ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 08/11/2002, às 14:15 horas pelo maior lance
encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº 000025/1999 em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra EVERBAG - BOLSAS
ESPORTIVAS LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: 520 (quinhentos e vinte) metros de Bagun Newtec, novos, no
valor de R$ 4,00 o metro, perfazendo o total de R$ 2.080,00;
200 (duzentos) metros de corino, novos, no valor de R$ 4,50 o metro, perfazendo o total
de R$ 900,00, de propriedade do executado EVERBAG - BOLSAS ESPORTIVAS LTDA;
AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados no total de R$ 2.980,00 (dois mil,
novecentos e oitenta reais) em 17/12/99, mantendo-se o mesmo valor até a presente data.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.708,63(três mil, setecentos e oito reais e sessenta e três
centavos), em 12/06/2000.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada através de seu representante legal, Marcos B.
Valandro; E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Forum local e publicado na forma da lei, com
antecedência mínima de cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de
2.002. EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA, FUNCIONÁRIA JURAMENTADA da 1ª
Vara Cível, que digitei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSC. AUT. PELA PORTARIA 07/92
(ART. 225, VII, CPC)
_IS,C>original asinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, com prazo de 10

(dez) dias.
O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que serão levados a praça e arrematação os bens de propriedade do(s) Executado(s)
MERCANTIL DE TECIDOS SAO PAULO LTDA e FRANCISCO FERNANDES, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM ÚNICO LEILÃO: no dia 07/10/2002, às 14:15 horas pelo lance superior ao
da avaliação;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº 000046/1998 em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move contra MERCANTIL DE
TECIDOS SAO PAULO LTDA e FRANCISCO FERNANDES;
DESCRIÇÃO DO BEM: Um balcão frigorífico com motor elétrico, da marca Refrinorte
Refrigeração, medindo aproximadamente 4,00 X 0,75cm, com base em fórmica, cinco
portas, faltando uma porta, em regular estado de conservação e funcionamento, avaliado
em R$ 1.200,00;
60 (sessenta) camisas, modelo social, diversas cores, tamanhos e marcas (como Cardeal,
Realys, Delta e outros), novas, avaliadas em R$ 900,00, de propriedade dos executados
MERCANTIL DE TECIDOS SAO PAULO LTDA e FRANCISCO FERNANDES;

AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados no total de R$ 2.100,00(doismil e cem
reais), em 15/10/2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 23.708,24 (vinte e três mil, setescentos e oito reais e vinte e
quatro centavos), em 23/04/2002.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;

DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado FRANCISCO FERNANDES; E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital que será

afixado no átrio do Forum local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima
de cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e PASSADO nesta

cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 de agosto de 2.002. Eu (a)
IRENE ALVES DE SOUZA, FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e

subscrevi. IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSC. AUT. PELA PORT. 07/92
(ART. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel

Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MÁRIO KARVAT e S/M NEIDE

BERALDE KARVAT, com prazo de 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA

CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,

principalmente dos requeridos MÁRIO KARVAT e S/M NEIDE BERALDE KARVAT,

ele brasileiro, casado, comerciário, portador do RG nº 3.403.345-5/SSP/PR e CPF nº

427.668.189-87, e ela brasileira, do lar, portadora do RG nº 3.519.031-7/SSP/PR e CPF

nº 722.000.819-87, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este Juízo e Cartório

se processam aos termos dos autos de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO

PARTICULAR C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE nº 596/2002 em que COMPANHIA

DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR move contra MÁRIO KARVAT e S/M

NEIDE BERALDE KARVAT, referente contrato de Compra e venda, firmado em 02/05/

1997, relativo ao imóvel constituído pelo lote 11, quadra 05, do Cpnjunto Habitacional

CR-9YA(1524), todavia dese de setembro de 1998, os requeridos não pagas as prestações

referentes ao financiamento. Requer-se a citação dos requeridos por edital, uma cez que

encontram-se em lugar incerto e não sabido para querendo, apresentarem resposta.

DESPACHO DE FL. 17: Citem-se os réus, por edital, com prazo de 30(trinta) dias. Em,

06 de agosto de 2002. (a) Irajá Pigatto Ribeiro. JUIZ DE DIREITO. O Presente edital

tem o prazo de 30(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO, dos requeridos MÁRIO

KARVAT e NEIDE BERALDE KARVAT, para no prazo de 15(quinze) dias, querendo,

contestar a presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos

alegados pelo autor na inicial, (art. 285 do CPC). Mandou expedir o presente edital que

será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em

Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês

de agosto do ano dois mil e dois. EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA, Funcionária

Juramentada, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza

FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSC. AUT. PELA PORT. 07/92

(ART. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

<is,MP=05>EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, para querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de USUCAPIÃO Nº 233/2002, promovida por
TEREZINHA JESUS CEZARE DE PAULA contra ALTAIR ERN e TEREZINHA
CONSTANTINI ERN, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, referente ao
apartamento nº 12, tipo A-3, situado no 1º pavimento, do CONJUTO RESIDENCIAL
POR DO SOL, situado na Rua mato Grosso nº 995, centro, com área construída de
73,2543m2, área privativa de de 66,9600m2, área útil de 55,0900m2, área comum de
6,2943m2, edificado sobre o lote nº 12, da quadra nº 97, do perímetro urbano da cidade,
matriculado sob nº 43.807, do livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício,
situado no município de Cascavel/Pr. A autora está no imóvel desde o ano de 1993 de
forma pacífica e mantendo todos os impostos em dia. A requerente não possui nenhum
imóvel, seja rural ou urbano. A sua posse é ininterrupta e sem oposição desde 1993,
portanto, há nove anos, utilizando o imóvel como moradia para si e sua filha. Deste
modo requer digne-se Vossa Excelência determinar a citação dos requeridos, ALTAIR
ERN e TEREZINHA CONSTANTINI ERN, para que querendo, contestem a presente
ação no prazo legal. A citação por edital dos eventuais interessados. Requer a intimação
dos representantes legais da União, Estado e Município, bem como, a intimação do ilustre
representante do Ministério Público. Dá-se à causa o valor de R$ 21.000,00. P.
Deferimento, em 25/03/2002. (a) Rodrigo Augusto Alves de Andrade. PP da requerente.
Tem o presente edital o prazo de vinte (20) dias e a finalidade de _is,ie>CITAÇÃO de
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS para
no prazo legal de quinze(15) dias, querendo contestarem a presente ação, através de
advogado, sendo que o prazo fluirá da data da primeira publicação do presente, bem
como para que fiquem cientes da audiência de conciliação designada para o dia 12/11/
2002, às 15:00 horas. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor, se não contestados, (art. 285 do CPC). DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois
mil e dois. EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA, Funcionária Juramentada, da 1ª Vara
Cível, que digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA
Irene Alves de Souza

FUNCIONÁRIA JURAMENTADA
SUBS. AUT. PELA PORT. 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
original assinado

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel – ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EVA SINTIA PIOTROWSKI, com
prazo de 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente da requerida EVA SINTIA PIOTROWSKI, atualmente em lugar incerto
e não sabido que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de AÇÃO
DE DEPÓSITO, sob nº 565/2001 em que BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
move contra EVA SINTIA PIOTROWSKI, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco (05) dias, decorridos os 30 (trinta) dias da publicação, depositar
o bem alienado, em juízo, ou seja, UM VEÍCULO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA GM,
MODELO MONZA SL/E, CHASSI Nº 9BG5JK11VEB000773, ANO 1983, MODELO
1984, COR DOURADA, PLACAS AAN-2526, ou seu equivalente em dinheiro, R$
1.980,45 (Hum mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), mais custas
processuais e honorários advocatícios, sob pena de prisão por até um ano, bem como,
para no mesmo prazo, contestar a presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial (art. 285 do CPC). DESPACHO
DE FLS. 29: 1. Defiro o pedido de fls. 25/28 e, com fundamento no artigo 4º do Decreto-
lei nº 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74, converto a ação de Busca e Apreensão
em Ação de Depósito. Façam as anotações necessárias nos registros do Cartório, inclusive
na autuação, e no Distribuidor. 2. Cite-se a Ré, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para sob as advertências, em 5
(cinco) dias: a) entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o valor do débito; ou
b) apresentar contestação. 3. Por fim, em havendo notícia do paradeiro do bem visado,
nada obsta a renovação do mandado de busca e apreensão, conforme assim requerer a
parte no momento oportuno. Cascavel, 30 de novembro de 2001. (a) Irajá Pigatto Ribeiro.
JUIZ DE DIREITO. Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e um.
Eu ____(IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária Juramentada, da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.

Irene Alves do Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)

 Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXEQUENTE(S) MAGDA REGINA HECK,
com prazo de 20(vinte) DIAS.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente da exequente MAGDA REGINA HECK, brasileira, advogada, inscrita
na OAB/PR sob nº 25.583-A, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXECU•AO DE SENTENCA Nº
001230/1996 em que são requerentes MAGDA REGINA HECK e requeridos
CLAUDECIR CAPPELLARI. O Presente edital tem o prazo de 30(trinta) dias, e a
finalidade de INTIMAÇÃO da requerente para no prazo de 48:00(quarenta e oito) horas,
promover o andamento do feito, efetuando o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 80,00(oitenta reais) para penhora e intimação, sob pena de extinção
do feito . DESPACHO DE FL. 153: 1. Do despacho de fl. 149, intime-se a Exequente por
edital, com prazo de 20(vinte) dias. Cascavel, 09/08/2002. (a) Irajá Pigatto Ribeiro. JUIZ
DE DIREITO. DESPACHO DE FL. 149: 1. Aguarde-se por mais 30(trinta) dias. 2.
Decorridos, intime-se a exequente, pessoalmente, vis postal, para diligenciar o andamento
do processo, cumprindo o que lhe compete, sob pena de extinção. Cascavel, 18/03/2002.
(a) Irajá Pigattro Ribeiro. JUIZ DE DIREITO. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 13 de agosto de 2.002. Eu (a)
IRENE ALVES DE SOUZA, FUNC. JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
_is,c>original assinado

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ROVANI LIEL
AUTOS Nº 238/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ROVANI
LIEL, brasileiro, solteiro, filho de Laurindo Liel e de Anita Boezing Liel, atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 20 de setembro de 2002, às 09h15min., a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 168, §1º, III do  CP. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, _________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de
cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): DJALMA NUNES DA SILVA
AUTOS Nº 520/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a DJALMA
NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 06.10.55, filho de Luiz Nunes da
Silva e Joana Maria L. da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de
setembro de 2002, às 10h40min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 303 da lei 9503/97. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e
subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): TAMAR SOARES DA SILVA
AUTOS Nº 220/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ITAMAR
SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido aos 15.02.61, filho de

Elprides Soares da Silva e de Nair da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 20 de setembro de 2002, às 09h30min., a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 302 do Código de Transito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil

e dois. Eu, _________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o
digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOAO BATISTA FLORIANO

AUTOS Nº 489/2001

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO

BATISTA FLORIANO, brasileiro, solteiro, nascido aos 17.03.1982, filho de José Dias

Floriano e de Tereza Prestes dos Santos Floriano, atualmente em lugar incerto, pelo

presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum

local, no dia 20 de setembro de 2002, às 10h30min., a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)

nas sanções do(s) artigo(s) 121, §2º, II do CP. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,

_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e

subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): LEANDRO HILARIO DA COSTA

AUTOS Nº 77/2002

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a LEANDRO

HILARIO DA COSTA, brasileiro, filho de Maria Hilario de Jesus e de Francisco Hilário

Filho, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)

perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 09 de setembro de 2002, às 13h40min.,

a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo

a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147 do CP. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do

ano de dois mil e dois. Eu, _________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar

de cartório,  o digitei e subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): MARCIO DA SILVA MARTINS
AUTOS Nº 116/99
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCIO
DA SILVA MARTINS, brasileiro, solteiro, filho de Nadir da Silva Martins, natural de
Cascavel-PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 09 de setembro de
2002, às 16h50min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10 da
lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos
15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e
subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): MARCOS BERTO DA SILVA

AUTOS Nº 107/2001

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS

BERTO DA SILVA, brasileiro, natural de Umuarama-PR, filho de Elias Berto da Silva e

de Maria Inês da Conceição, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-

o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de setembro

de 2002, às 09h00min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os

demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)

10 “caput” da lei 9437/97. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado

do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,

_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e

subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ALESSANDRO DIAS
AUTOS Nº 121/2001
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a
ALESSANDRO DIAS, brasileiro, solteiro, natural de Cascavel-PR, filho de Vilmar Dias
e de Sonia Aparecida da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de
setembro de 2002, às 10h15min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 16 da lei 6368/76. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e
subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOAO MARCELO GROSS

AUTOS Nº 118/2001

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO

MARCELO GROSS, brasileiro, casado, nascido aos 14.05.1973, filho de Lorival José

Gross e de Marione Guardini Gross, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s)

e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 20 de

setembro de 2002, às 10h00min., a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a

todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções

do(s) artigo(s) 306 do Código de Transito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,

_________________________(Josane Salete Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e

subscrevi.

MOACIR ANTONIO DALA COSTA

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná

 EDITAL DE PRAÇA = e intimação da executada NEY CARVALHO GOMES –

MERCEARIA, na pessoa de seu representante legal, Sr. Ney Carvalho Gomes.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de
Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à praça o bem de propriedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 25 de setembro de 2002, às 8:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 08 de outubro de 2002, às 8:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do
Paraná.
PROCESSO: Autos nº 72/95 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada NEY CARVALHO GOMES –
MERCEARIA.
DESCRIÇÃO DO BEM:  “A parte ideal pertencente ao executado no lote de terreno
foreiro sob nº 09, situado na quadra B, do loteamento Jardim Colonial, nesta cidade, com
a área de 396,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações da matrícula nº 13.704,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: parte ideal avaliada na data de 14/03/2002 em R$ 8.500,00 – valor
atualizado nesta data = R$ 8.671,18.
VALOR DA CAUSA: Conta Geral em 15/03/02 = R$ 3.151,94.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos autos nº 72/95 de Executivo
Fiscal, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder da Depositária Pública desta Comarca.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada NEY CARVALHO GOMES –
MERCEARIA, na pessoa de seu representante legal, Sr. Ney Carvalho Gomes,
INTIMADO da designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois
(2002). Eu, ________, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná

 EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados: U S CONFECÇÕES E PRESENTES
LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr. ZACHARIAS LACHMANN e
ZACHARIAS LACHMANN, e sua mulher se casado for.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de
Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à praça o bem de propriedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 25 de setembro de 2002, às 9:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 08 de outubro de 2002, às 9:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do
Paraná.
PROCESSO: Autos nº 129/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executados U S CONFECÇÕES E PRESENTES
LTDA. e ZACHARIAS LACHMANN e autos em apenso de nºs 67/99 e 263/99.
DESCRIÇÃO DO BEM:  “O lote de terreno foreiro sob nº 134-C, situado na Vila Rio
Branco, nesta cidade, com a área de 336,00 m2, medindo 12,00 metros de frente para a
rua Padre Casemiro, com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 15.197,
contendo uma casa de alvenaria com 100,00m2”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 06/02/02 em R$ 30,000,00 – valor atualizado nesta
data = R$ 30.699,05.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 129/98 = R$ 2.690,35, Autos nº 67/99 = R$ 2.449,33 e
Autos nº 263/99 = R$ 1.859,85.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos autos nº 129/98 e  67/99 de
Executivos Fiscais, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná.
DEPÓSITO: Encontra-se em poder do Depositário Particular, Sr. ZACHARIAS
LACHMANN.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados U S CONFECÇÕES E
PRESENTES LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr. Zacharias Lachmann e
ZACHARIAS LACHMANN e sua mulher, se casado for, INTIMADOS da designação
supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
sete (07) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

EDITAL DE PRAÇA
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em primeira e segunda
praças, o(s) imóvel(is) de propriedade do(a/s) requerido VALDECIR GHISI,  descrito
nos autos sob n º 138/98 de Execução de Prestação Alimentícia,  em que são parte(s): W.
M. G.,  N. M. G. e E. M. G.,  representado(a) por sua genitora, Srª Maria José Marques
(Requerente) e Valdecir Ghisi (Requerido), na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: dia
16/10/2002, às 14:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDA PRAÇA:
dia 04/11/2002, às 14:30 horas, pelo maior lance oferecido, desde que não seja  preço vil,
ficando automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente ao ato, a mesma
hora, caso não haja expediente forense naquela data. LOCAL : única Vara da Família e
Anexos de Cianorte, sito à Praça da República s/n º, Edifício do Fórum. PROCESSO:
Autos n º  004/2001 de Carta Precatória, oriunda da Comarca de Cidade Gaúcha-PR,
extraída dos autos sob n º 138/98 de Ação de Execução de Prestação Alimentícia, movido
por  W. M. G., representado(a) por sua genitora, SRª MARIA JOSÉ MARQUES contra
VALDECIR GHISI. BEM(NS): “Lote de terras sob n º 216 (duzentos e dezesseis), situado
na Gleba dos Índios, Município de Indianópolis, nesta Comarca de Cianorte-PR, com
área de 12,10 hectares, ou seja: 5,00 alqueires paulistas dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: principiando nunhum  marco de madeira de lei, que foi cravado
na margem esquerda do Córrego Bangú, segue confrontando com o lote n º 215 no rumo
NE 34º53’ com 870 metros até um marco colocado na beira de uma Estrada: daí  mede-
se pela dita Estrada,  rumo ao Patrimônio Indianópolis - 266 metros e 40 centímetros  até
um marco semelhante aos outros: deste ponto segue confrontando com o lote n º 217 no
rumo SO 20º54’ com 635 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Córrego
Bangú e, finalmente, descendo por este segue até ao ponto de partida, com parte em
plantio de eucaliptos já cortados e rebrotados, servido por energia elétrica padrão COPEL,
com água encanada de mina, com bomba elétrica, contendo uma construção de lajota
rejuntada com cimento,  sem reboco, coberta com telhas de cimento amianto, sem forro,

CIANORTE

CASTRO
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piso  de concreto, destinada a residência, com área de serviço e churrasqueira”.
DEPÓSITO: não consta dos autos. AVALIAÇÃO: imóvel avaliado em sua totalidade por
R$40.000,00 (quarenta mil reais). Valor de 50% (cinqüenta por cento) penhorado
R$20.000,00 (vinte mil reais).  VALOR DA DÍVIDA:  Principal: R$13.581,00;
Honorários: R$1.358,10;  Custas Processuais:  R$536,20 (Cálculos realizados em data
de 15/02/2002). ÔNUS:  não consta dos autos. INTIMAÇÃO:  fica(m) desde logo
intimado(a/s) o(a/s) parte(s) W. M. G.,  N. M. G. e E. M. G.,  através de sua(s) representante
legal, SRª MARIA JOSÉ MARQUES (Requerente) e VALDECIR GHISI (Requerido),
se porventura não for(em) encontrado(a/s) para intimação pessoal. Cianorte, 09 de agosto
de 2002. Eu,  (Mariza Bogo Mari), Escrivã que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 110,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO ADEVALDO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.

ADVOGADO(A/S) - MINISTÉRIO PÚBLICO.

Edital de citação do  SR.  ADEVALDO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, de profissão
ignorada,  residente em lugar incerto e não sabido, para CONTESTAR EM AUDIÊNCIA,
querendo, a AÇÃO DE ALIMENTOS sob n º  141/2002, que tramita  - sob os auspícios
da Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça
da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por  V. P. D. S.. Fica também  INTIMADO
para comparecer na audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 17/09/
2002 às 15:00 horas, neste Juízo. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC).  DESPACHO:
“Autos  n º  141/2002. 1. Defiro a gratuídade processual à requerente. 2. Arbitro os
provisório em R$180,00 (01. sal.  mínimo).  3.  Designo audiência de conciliação, instrução
e julgamento,   para o dia ..... 4. Cite-se o Réu e intime-se a Representante legal do Autor
, a fim de que compareçam à audiência , acompanhados de seus Advogados e de suas
testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta
em extinção e arquivamento e a daquele em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não
houver acordo,  poderá o Réu contestar, desde que faça  por intermédio de Advogado,
passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença. Int. e dilig.
nec. D.S. (a) William Artur Pussi - Juiz de Direito”.  Cianorte, 05 de agosto de 2002.  Eu,
(Mariza Bogo Mari), Escrivã que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

CIDADE GAÚCHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de CARMO ROBERTO RIBEIRO,  filho Rufino
Roberto Ribeiro e Vergínia Antônio Roberto, residente e domiciliado no Asilo São
Francisco em     Tapira-Pr., classificado como portador de anomalia psíquica de caráter
permanente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
MARIA CLÉRIA TULER STOCHERO, brasileira, casada,  diretora do Asilo, portadora
do RG n.º 1.385.664 SSP/PR, residente no Asilo São Francisco em Tapira-Pr, nos autos
n.º 000329/2000 de INTERDICAO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10
(dez) dias.-
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos
doze dias do mês de Agosto do ano dois mil e dois. Eu,_________(Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
              Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA – PARANÁ
Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino Kubstchek de  Oliveira,

2394
CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131

Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, ZAUMIRO BARBOSA DE OLIVEIRA
(pessoa física e jurídica) na pessoa de seu representante legal e SUA MULHER SE
CASADO FOR, PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação do executado, ZAUMIRO BARBOSA DE OLIVEIRA E SUA
MULHER se casado for, bem como na pessoa de seu representante legal em lugar incerto
e não sabido, de que tramita perante Este Juízo, Cartório Cível e anexos os autos de
CARTA PRECATÓRIA N. 31/98 oriunda da Comarca de Cianorte-Pr., extraída dos autos
de Execução Fiscal n. 06/97 em que é exequente, CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
executado, ZAUMIRO BARBOSA DE OLIVEIRA, para que fique intimado da penhora
realizada sobre o imóvel, sobre uma área de terras de 5.550,00m2, dos lotes
01,02,03,04,05,06, 08,13 e 14 dentro das seguintes confrontações e metragens, constantes
da matrícula n. 2.641 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Mourão-PR. Ficando
os mesmos devidamente intimados da avaliação que importa em R$-9.000,00 (nove mil
reais). “Alertando-os de que intimados da penhora, poderá opor embargos, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de
costume do Fórum local e publicado na forma da lei.   DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de julho
do ano dois mil e dois. Eu,_______(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que o fiz
digitar e subscrevi.  JUSTIÇA GRATUITA.

   Dr. Gilberto Romero Perioto
  Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação em primeira e segunda
praça, o bem penhorado nos autos  de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob n. 000156/
1996 em que é exequente,  A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON e
executado,  MARINO DELL ARCIPRETE.
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13.09.2002  às  9:00 horas, para venda por preço não inferior
ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 30.09.2002 às 9:00 horas, para quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do  Fórum local.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma área de terras medindo 330,00 metros quadrados,
constituído pelo lote n.º 17-A, da subdivisão do lote n.º 07, da quadra n.º 245 da Planta
Oficial da Cidade de Rondon, nesta Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com
as seguintes divisas, metragens e confrontações: Lado esquerdo: numa extensão de 20,00
metros, confrontando com o lote n.º 07 – remanescente; Lado direito: numa extensão de

20,00 metros, confrontando com a parte do lote n.º 06; frente: numa extensão de 11,00
metros, confrontando com o cruzamento da rua La Paz com a rua São Paulo, devidamente
matriculado no CRI  local sob n.º 11.700. BENFEITORIAS: Uma casa em madeira,
própria para residência, com aproximadamente 70,00 metros  quadrados. MELHORIAS:
Água encanada, energia elétrica e pavimentação asfáltica.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$-10.000,00(dez mil reais) será atualizada na arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$-7.947,80 (sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta
centavos)  que será atualizada no dia do leilão.
DEPÓSITO: Depositário público da Comarca
ÔNUS: nada consta dos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, MARINO DELL ARCIPRETE,
se não for encontrado para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Agosto do ano dois mil e
dois. Eu,________(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi. .

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

CORBÉLIA

R$ 126,50

CORONEL VIVIDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
  EDITAL:   Prazo 30 ( trinta) dias
O DOUTOR LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA 35º SEÇÃO
JUDICIÁRIA, NA FORMA DA LEI, ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
conforme despacho prolatado às fls. 118 nos autos 217/91 de  EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL em que é requerente Banco Bradesco S/A  e requerido Sacraft Celulose
e Papel Ltda e Outros, e por meio deste INTIMA ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO
BOUCAULT, brasileiro, casado, do comercio, residente em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco dias, apresente os bens penhorados em Juízo, nas condições
que foi penhorado ou deposite o equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua
prisão pelo prazo de um ano. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida
Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. Eu, (a), (Ana
Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, digitei e
subscrevi.

(a)LEONARDO RIBAS TAVARES -
Juiz Substituto da 35º Seção Judiciária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será  levado a arrematação em 1º e 2º hasta
publica, o bem penhorado nos autos da seguinte forma:
1º HASTA: Dia 03 de setembro de 2002, ás 08:30 horas;
pelo lanço não inferior ao valor da avaliação;
2º HASTA: Dia 19 de setembro de 2002, ás 08:30 horas;
pelo melhor lanço, exeto se o preço ofertado for víl;
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum de
Curíuva – Pr., na Rua Edmundo Mercer, nº 94;
PROCESSO: Autos nº 59/95 de Carta Precatória oriunda De Juízo de Direito da Comarca
de Ibaiti- Pr., (extraída dos Autos  de Execução de Título Extrajudicial sob nº 292/89)
EXEQUENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO(S): AGRO INDUSTRIAL SANTA LAURA S.A, OSCAR PEREIRA DE
ARAUJO, IVONE  FURQUIM DE ARAUJO, HELOÍSA FURQUIM DE
ARAUJO DE SOUZA LIMA, ROBERTO CARDOSO DE ALMEIDA AMORIM e
EVANGELINA FURQUIM  DE  ARAUJO AMORIM.
BEM (NS): “ Um lote de terreno rural com área de  98,00 alqueires paulistas, ou sejam.
237,16 hectares, ou ainda 2.371.600,00 m2, com as medidas, divisas e
confrontações constantes da matrícula nº569 do Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, contendo como benfeitoria uma casa de alvenaria com aproximadamente
120,00 m2 e uma casa de alvenaria com aproximadamente 30,00 m2.”
DEPÓSITO: O bem encontra-se sob a responsabilidade do Sr. Depositário público.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 196.000,00 (cento e  noventa e seis mil  reais), que deverá
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ser atualizada no dia da  hasta pública.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 88.259.106,00 ( oitenta e oito Milhões, duzentos e cinqüenta
e nove mil, cento e seis reais e Quarenta e quatro centavos).
ÔNUS: Sem ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados, Caso não sejam encontrados
para intimação pessoal.
Curiuva – Pr., aos vinte e dois dias do mês de Abril de 2002 (22.04.2002).
Eu_____________Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
Juíza de Direito

FORMOSA DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO
(DE GRIFFE ENXOVAIS COM. LTDA., COM PRAZO DE VINTE -20- DIAS)
A MM. Juiza da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná,
FAZ SABER, que neste Juízo, no Cartório Civel e Anexos processa-se a EXECUÇAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL sob nº 355/96, em que é Exequente HELROI COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA. e Executado GRIFFE ENXOVAIS COM. LTDA., sen-
do o presente, objeto de CITACAO da parte EXECUTADA, na pessoa de seu represen-
tante legal, que encontra-se em lugar ignorado, para que no prazo de VINTE E QUATRO
(24:00) HORAS PAGUE a dívida (valor originário: R$ 7.621,36, em
10/10/96), corrigida e demais encargos indicados na petição inicial ou no mesmo prazo
nomeie bens à penhora, tantos quantos bastem para satisfação do débito. ADVERTEN-
CIA: “Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo devedor como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo exequente”. PRAZO PARA EMBARGOS: DEZ (10)
DIAS. Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância. expediu-se o
presente, na forma da lei. Comarca de Formosa Oeste-Pr. , 18 de março de 1998. Eu
(LUCILEIDE FRAROLLI VIANA) , Escrivã “Ad-Hoc”, do Cível o mandei digitar e
subscreví.

PAULO CESAR ROLDAO
JUIZ DE DIREITO

R$ 44,00

FOZ DO IGUAÇU

R$ 66,00

R$ 55,00
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R$ 55,00

R$ 60,50

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 49,50

R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 55,00
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R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 60,50

R$ 55,00

R$ 66,00

R$ 60,50

R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 60,50
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R$ 55,00

R$ 49,50

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 49,50

R$ 60,50

R$ 60,50

R$ 60,50

R$ 55,00

R$ 60,50

R$ 60,50

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756
– Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.1070-3    PC nº93/2002

Autora:Justiça Pública

Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ZAQUEL MENDES GAMA

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, casado,, nascido aos 07/06/1976, natural de
Guarulhos/SP, RG. 27.672.252-8, filho de Antônio Mendes Sobrinho e Maura Gama
Mendes, atualmente em lugar incerto.

Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e se ver(em) processar
até o final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA   07/10/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
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ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s)
sentenciada/o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s) para comparecer(em) perante
este juízo da 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001,
Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de comparecer(em), sem motivo
justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao
juízo processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e seguintes, do Código
de Processo Penal, modificadas pela Lei nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo
e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do
art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr., aos 14/08/
2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
    Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756
– Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE. 2001.517-1

PC nº 284/2001 Autora:  Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):   ANDERSON TRINDADE DA PAIXÃO

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascida/o aos 27/12/1979,  filha/o de
Nelci Alves da Paixão e Edite Marques Trindade, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença condenatória:   19/04/2002
Artigo da condenação:Art. 171, § 1º,cc. Art.71, caput do CPB

Pena Imposta:      01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.

Regime:  Aberto.
Local de Cumprimento:    Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:  Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima
mencionados, na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à
Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo
Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória, em virtude de ter lhe
sido concedido o benefício do regime aberto, nos supracitados autos, em trâmite
nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 16/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé –Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756
– Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE. 2002.2404-6

PC nº  158/02 Autora:     Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):         LIONEI RODRIGUES CIDADE

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascida/o aos 13/11/68,  filha/o de Valter
Soares Cidade e Maria de Lurdes Rodrigues Cidade, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença condenatória:       06/05/02
Artigo da condenação:       Art. 12, da Lei 6368/76.

Pena Imposta:        03 (três)  anos , um mês e 15 dias de reclusão, e 60 dias multa.

Regime:    Fechado
Local de Cumprimento:      Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:        Intimação do ré/u(s) da Sentença.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados,
na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto, nos
supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 16/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé) Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

GOIOEERÊ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DACOMARCA DE GOIOERÊ – ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO(s): ANTONIO GODINHO COELHO, portador do RG nº.1.333.886-8/PR e
inscrito no CPF/MF nº.318.559.709-53.
PROCESSO: AÇÃO DE USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL COM PEDIDO LIMINAR
nº. 243/2000.
REQUERENTE(s): CARLOS ALBERTO CAMPOS.
REQUERIDO(s): JOSÉ PICIANI, ANTONIO GODINHO COELHO e RICARDO
FERNANDO DA SILVA.
VALOR DA CAUSA: R$-5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “1 – No mês de novembro de 1999, o Requerente adquiriu
do 3º Requerido Ricardo Fernando da Silva o veículo tipo caminhão, ano e modelo 1976,
marca Fiat, Modelo FNM 180, carroceria aberta, de cor vermelha, movido à Diesel,
placas AFY-8192, chassi 1201102634 REM. O referido caminhão encontrava-se em
nome do 1º Requerido, senhor José Piciani, o qual transferiu, em 29/07/97, ao 2º Requerido,
senhor Antonio Godinho Coelho, que por sua vez transferiu ao 3º Requerido, senhor
Ricardo Fernando da Silva, em 31/08/98. Em 01/11/99, o 3º Requerido vendeu ao
Requerente o caminhão supramencionado, tendo este transferido, de imediato, para o
senhor Rubens Bueno. Ocorre que, quando da efetivação da transferência por este último,
constatou-se o bloqueio administrativo do cadastro do veículo junto ao Departamento de
Transito, tendo em vista da duplicidade de chassi com outro veículo de placas nº.3045, o
qual comprovou suas originalidade através de Laudo Pericial e Carta Laudo do fabricante,
solicitado por Sandro Pemandes, conforme protocolo nº.61301.010938-0. Todavia, não
ocorreu a efetiva constatação de que o veículo, objeto desta ação, seja realmente o doble,
pois, de acordo com a perícia verificou-se de “NÃO FOI OBSERVADO NENHUM SINAL
OU VESTÍGIO DE ADULTERAÇÃO”. Diante disso, ocorreu, portanto, o desfazimento
do negócio entre o senhor Rubens Bueno e o Requerente. Tendo em vista que não havia
quaisquer denúncias de furto ou roubo do veículo objeto desta ação, o Requerente passou
a utilizá-lo como sendo de sua propriedade, sem receber qualquer objeção. Ocorre,
entretanto, que o não pagamento do IPVA no vencimento, a Polícia Militar efetivou-se a
apreensão do veículo em tela, impondo como condições de liberação a regularização da
documentação do mesmo, quais sejam: o pagamento do IPVA e a apresentação do
Certificado de Registro de Veículo. Depreende da somatória das posses que o requerente
possui o direito à Usucapir. Diante do exposto requer: 3) seja, ao final, reconhecido e
declarado o domínio do Requerente sobre o veículo acima descrito, a fim de que lhe sirva
de título legítimo de propriedade, oficiando, por conseguinte, o DETRAN/PR para as
medidas legais necessárias.”
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO, no PRAZO DE QUINZE
(15) DIAS (CPC., art. 297), contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que
a falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 01 (um) dias do mês de agosto de 2.002. EU_(JEAN CARLO FAVA), Escrevente,
que digitei e subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
Juiz de Direito

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 - Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

                          Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a arrematação
os bens abaixo descritos dos devedores: BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA,
com sede à rua Corredor 03, Distrito Guaratu, sócios ALFONSO FRANCISCO
KLEINMAYER FILHO, SOLANGE KLEINMAYER TAVARES, AFONSO
FRANCISCO KLEINMAYER, NORA LUCIA BARTNECK, GISLAINE
KLEINMAYER, AYRTON FERNANDO KLEINMAYER, ODETTE PITTA
KLEINMAYER.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 06/09/2002, às 10:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 20/09/2002, às 10:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 048/01 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Alfonso Kleinmayer Filho
Avaliação Total: 66.950,00
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados o devedor (e seu cônjuge),
se não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados,
automaticamente no primeiro dia subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) 65 (sessenta e cinco) toneladas de carvão, da marca Brasilac, tipo – Kapa-A,
especificação 8X30 mm, em sacos de 25 Kg, que avalia-se pela importância de sessenta
e seis mil, novecentos e cinqüenta reais, que à margem sai..............R$ 66.950,00

Eu(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.
Guarapuava, 01 de agosto de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120 – Fone 42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO DE
INDÚSTRIA DE MADEIRAS DROPA LTDA,  CNPJ/MF 01385177/0001-16
Prazo 30 dias

ISENTO

Autos nº 332/01 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Adv. Dra. Tereza Cristina B. Marinoni
Executado: INDÚSTRIA DE MADEIRAS DROPA LTDA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA
BREMER, Juiz de Direito da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado  INDÚSTRIA DE MADEIRAS DROPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que
no prazo de 05 (cinco) dias, integre o pólo passivo da presente ação, pagando a dívida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição
e despacho que acompanham por cópia o presente acrescida de custas judiciais, ou garantir
a execução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a para garantia da
execução proceda a PENHORA ou ARRESTO em bens do executado, tantos bens quantos
bastem para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80, de 22 de
setembro de 1980, efetivando a avaliação e dando ciência ao executado. Recaindo sob
imóvel, intime o cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imóveis
competente, para que proceda ao registro (art. 7º IV e art. 14, da Lei 6.830/80), a quem
fará entrega da contrafé e cópia do termo do auto de penhora em veículo entregará a
contrafé e cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem de registro na Repartição
competente para emissão do certificado de registro, em caso recair em ações debêntures,
quota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da
contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art.
14, III). Cientifique-se, ainda, ao executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
opor Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital,
que será publicado na imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (01) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 - Fone/Fax 623-2894 - 623-2663
ISENTO
EDITAL DE LEILÃO
Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a arrematação os bens abaixo
descritos dos devedores: J R FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA
e RUY CAMARGO SILVA JUNIOR.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 23/09/2002, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/10/2002, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 120/01 de Carta Precatória originária dos autos 053/92 de Execução
Fiscal em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa –Pr.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Ruy Camargo Silva Júnior
Avaliação Total: 665,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados o devedor (e seu cônjuge),
se não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados,
automaticamente no primeiro dia subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
        a) Um aparelho de som, marca Aiwa, com lugar para três CD’s  rotativo,
rádio AM e FM, toca fitas, duplo dek, modelo NSK – 5200, com duas caixas de
som, dois speakers e controle remoto, em perfeito estado de conservação e
funcionamento, que avalia-se pela importância de seiscentos e sessenta e cinco
reais, que à margem sai..........R$ 665,00

Eu_(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 01 de agosto de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 - Fone/Fax 623-2894 - 623-2663
ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a arrematação os bens abaixo
descritos dos devedores: WEIGERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua Dr. Mario Virmond, 550, Industrial
Guaratu, sócios WALTER WEIGERT e MARIA EDITE F. WEIGERT.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 06/09/2002, às 09:10,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 20/09/2002, às 09:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de Guarapuava - PR.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120 – Fone 42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO DE
UCHAK e HUCHAK LTDA,  CNPJ/MF 86800463/0001-53
Prazo 30 dias
ISENTO
Autos nº 294/00 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Adv. Dra. Tereza Cristina B. Marinoni
Executado: UCHAK E HUCHAK LTDA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA
BREMER, Juiz de Direito da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado  UCHAK E HUCHAK LTDA, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que no prazo de 05
(cinco) dias, integre o pólo passivo da presente ação, pagando a dívida com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição e despacho que
acompanham por cópia o presente acrescida de custas judiciais, ou garantir a execução
(art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a para garantia da execução
proceda a PENHORA ou ARRESTO em bens do executado, tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80, de 22 de setembro
de 1980, efetivando a avaliação e dando ciência ao executado. Recaindo sob imóvel,
intime o cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imóveis competente,
para que proceda ao registro (art. 7º IV e art. 14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da
contrafé e cópia do termo do auto de penhora em veículo entregará a contrafé e cópia do
termo de penhora ou arresto, com a ordem de registro na Repartição competente para
emissão do certificado de registro, em caso recair em ações debêntures, quota ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da contrafé far-se-á à
Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-
se, ainda, ao executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos a
Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pelo exeqüente.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital,
que será publicado na imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (01) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 DIAS:
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação em primeiro e segundo
leilões, os bens de propriedade do devedor ALCEU PEDRO PIETROVSKI, na seguinte
forma:
PRIMEIRO  LEILÃO: Dia 03/SETEMBRO/2.002, às 14:00 horas, por lanço superior ao
valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/SETEMBRO/2.002, às 14:00 horas, para a venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil, assim considerado lanço inferior a 50% (cinqüenta
por cento) da avaliação.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta cidade.
PROCESSO: Autos n.º 095/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exequente
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
PARANÁ – CREA – Pr. e executado ALCEU PEDRO PIETROVSKI.
BENS: 01 (um) Motor de Indução Trifásica, marca EBERLE, potência 3 cv, n.º 13342,
semi-novo.
DEPÓSITO: Em mãos da Sr. ALCEU PEDRO PIETROVSKI.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais), em 29/10/2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 647,15 (seiscentos e quarenta e sete reais e quinze centavos),
em 21/05/2001
ÔNUS: não consta dos autos.
OBS.: Na hipótese de fechamento do fórum na data acima, fica desde logo, designado o
primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora ALCEU PEDRO PIETROVSKI, se
porventura não for encontrado para intimação pessoal, bem como de que poderão remir
a execução, pagando o valor principal e acessórios até antes da data da arrematação ou
adjudicação. Imbituva, 20/06/2002. Eu, ______________ Alciran Claudio Pedroso,
escrivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
 Juiz de Direito

IMBITUVA

R$ 55,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação em primeiro(a) e segundo(a)

leilões/praças, os bens de propriedade de A.G.P. LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA

na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/OUTUBRO/2.002, às 08:30 horas, por lanço

superior ao valor da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 16/OUTUBRO/2.002, às 08:30 horas, para a venda

PROCESSO: Autos nº 243/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Walter Weigert
Avaliação Total:45.969,53

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados o devedor (e seu cônjuge),
se não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados,
automaticamente no primeiro dia subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

        a) Uma serra fita, marca Industrial, com volante 1,25 mts de diâmetro, carro
de 5 metros de comprimento com quatro varandas com 1,26 mts de altura semi-
nova, em excelente estado de conservação, que avalia-se pela importância de
quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais, cinqüenta e três
centavos, que à margem sai..R$45.969,53

  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei
e subscrevo.

Guarapuava, 24 de junho de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

LONDRINA

R$ 60,50

R$ 60,50

R$ 60,50

R$ 55,00

R$ 55,00

R$ 77,00

a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta cidade.

PROCESSO: Autos n.º 047/97 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA

NACIONAL e executado A.G.P. LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA

BENS: 01 (UMA) PRENSA ELÉTRICA, marca SIRMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÁQUINAS LTDA n.º de série 14076, cor verde, com cinco pratos medindo 0,60x1,40

metros, com um pistão hidráulico, em bom estado de conservação e funcionamento, a

qual encontra-se no pátio da empresa.

DEPÓSITO: Em mãos do executado Sr. ANTONIO GILBERTO PENTEADO.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em 30/12/

1999 e atualizada em 18/04/2002 foi para R$ 26.269,47 (vinte e seis mil, duzentos e

sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 18.227,68 (dezoito mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta

e oito centavos) em 26/05/1997 e atualizado monetariamente em 18/04/2002 foi para R$

33.723,88 (trinta e três mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos).

ONUS: nada consta nos autos.

INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimados a devedora A.G.P. LAMINADOS DE

MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu representante legal e o depositário Sr. ANTONIO

GILBERTO PENTEADO, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação

pessoal, bem como de que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e

acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação. Imbituva, 10/07/2002.

EU,______________Alciran Claudio Pedroso, escrivão, digitei e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI

Juíza Substituta
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R$ 77,00

R$ 71,00

R$ 82,50

R$ 77,00

R$ 66,00

R$ 66,00

R$ 71,50

R$ 71,50

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE LONDRINA, ESRTADO DO PARANÁ

Edital de citação de orlando gomes da silva, com prazo de trinta dias

Doutor CARLOS MAURÌCIO FERREIRA, MM. Juiz de Direito da segunda Vara de
Família e Acidentes de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente a ORLANDO GOMES DA SIVA, residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o n.º 1099/92 de
DIVÒRCIO LITIGIOSO, proposta por NATIVIDADE ALVES DOS SANTOS SILVA
contra ORLANDO GOMES DA SILVA, requerente casou-se com o requerido em 17/08/
1968, desta união adveio dois filhos, nascido em 19/11/1968 e 04/10/1970, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de ORLANDO GO-
MES DA SILVA, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pela requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito a Av. Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2002.
Eu Fernando Dias, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

Carlos Maurício Ferreira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA
 ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇAO DOS EXECUTADOS ROBERTO RUEDA & CIA LTDA e
ROBERTO RUEDA.
EXECUTADOS: ROBERTO RUEDA & CIA LTDA, sociedade de direito privado, inscrita
no CNPJ nº 3.482.059/0001-51 e ROBERTO RUEDA, brasileiro, casado, comerciante,
inscrito no CPF/MF sob nº 648.902.609-00,  ora em lugar incerto o não sabido.
PROCESSO: de nº 000294/2001 de AÇÃO MONITÓRIA em fase de EXECUÇÃO no
valor de R$ 57.243,50, que lhes promovo o BANCO SANTANDER BRASIL S/A.
OBJETIVO: para no prazo de dez (10) dias, contados do prazo de dilação do presente
edital, embargarem, querendo a execução,  sob pena de prosseguimento da mesma até
final arrematação e satisfação do crédito exeqüendo.
BEM PENHORADO: “Veículo Importado Peugeot 504D, ano de fabricação 1994, modelo
1995, cor branca, à diesel, chassi 4D37000R5136083, placas JYE-9870”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 01 de
agosto de 2.002. Eu, (a), (TANIA SOARES FELIZARDO), ESCRIVA, o fiz digitar e
subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO –
 Juiz de Direito
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MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM PRAZO DE NOVENTA DIAS

Pelo presente edital INTIMA o condenado CESAR DAMIÃO DA CRUZ, brasileiro,
casado, gerente, filho de Paulo Isabel da Cruz e Antonia Dolores Tomaz, natural de
Mandaguari-Pr., nascido aos 23.10.1962, atualmente em lugar incerto e ROGÉRIO
APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro serviços gerais, natural de Mandaguari,
nascido aos 29.03.1975, filho de Luiz Nascimento e Maria Luiza Nascimento, atualmente
em lugar incerto, incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc. I, II e IV do Código Penal,
c.c. o art. 10 da Lei nº nº 9437/97, arranjados de acordo com os arts. 69, caput e art. 29,
ambos do CP. O primeiro réu foi condenado a pena de dois anos e oito meses de reclusão
e multa de 70 (setenta) dias multa em regime aberto e o segundo réu condenado a pena 03
(três) anos e 11 (onze) meses de reclusão e multa de 100 (cem) dias multa em regime
aberto, ambos por sentença prolatada em data de 01 de julho de 2002, da qual caberá,
dentro de cinco dias, a contar do término da publicação do edital, o recurso cabível, sob
pena de se ver passar em julgado dita decisão. Para que chegue ao conhecimento de
todos é passado o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mandaguaçu, aos dois
dias do mês de julho de 2002. Eu (a) (Ricardo Dias Dourado), Escrivão Designado que
digitei e subscrevi.

(a) Eduardo Novacki
– Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONDENADO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente edital INTIMA o condenado ADRIANO ZURK, brasileiro, solteiro,  filho
de Antonio Guilherme Zurk e Maria Izabel de Carvalho Zurk, natural de Piracicaba-SP,
nascido aos 07.07.74, atualmente em lugar incerto, atualmente em lugar incerto, a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 27 de agosto de 2002, às
16:30 horas, a fim de ser admoestado e dar início no cumprimento da pena que lhe fora
imposta nos autos de AÇÃO PENAL nº  42/2000, a que responde como incurso nas
sanções dos artigos  155, caput e 304, do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Mandaguaçu, aos cinco dias do mês de agosto de 2002. Eu (a) (Edna Maria
Borçato Molena), Escrivã Criminal que digitei e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
Forum – Praça dos Três Poderes, nº 280 – CEP-86975-000 – Fone: PABX – (044)
233-1164 – Ramal 31

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Comarca de Mandaguari,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

MANDAGUARI

                                                       FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Criminal, nos
termos do Processo Crime nº 056/97, em que figura como ré SUELI MARINS DE LIMA,
filhA de João de Lima e Noeli Borges Marins e, estando  em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica o mesmo devidamente INTIMADA à comparecer perante este juízo,
no Forum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº 280, para AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA, no dia 05 de setembro de 2002, às 13:30 horas, sob as penas da lei. E
para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da lei. Mandaguari, 15 de agosto de 2002. Eu                                         (Walter
Antunes Pereira Junior), Escrivão que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira Junior – Escrivão
E-mail: wjunior@bwnet.com.br
Forum – Praça dos Três Poderes, nº 280 – CEP-86975-000 – Fone: PABX – (044)
233-1164 – Ramal 31 ou 233-3603

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Comarca de Mandaguari,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (l5) quinze dias virem, ou
dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Criminal, o Processo-
Crime nº 042/01, em que figura como réu PAULO CÉSAR DA SILVA, brasileiro, natural
de Joazeiro-CE, nascido aos 13.03.1973, filho de José Francisco da Silva e Maria João
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica o mesmo
devidamente CITADO dos termos da denúncia e intimado à comparecer perante este
Juízo, no Fórum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº 280, Fórum, na sala de audiências,
no dia 11 de setembro de 2002 às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processado
como incurso nas sanções penais do artigo 155 caput do Código Penal, sob pena de
revelia, acaso não aceite a proposta de suspensão condicional do processo formulada
pelo Ministério Público. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
Edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 15 de Agosto de 2002.
Eu   (Walter Antunes Pereira Junior), Escrivão Criminal que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

MANOEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RIBAS - PR
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE IOLANDA VENCESLAU DA SILVA
Custas dispensadas na forma da Lei 8.069/90
Prazo: 20 dias

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito Vara Cível, Família e
Anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo e
Ofício, situado à Av. Brasil, 1.101, encontra-se em tramitação os autos de AÇÃO DE
ADOÇÃO sob nº 026/01, tendo como requerentes J. P.B. e I.M.B e requeridos A .T. e
Iolanda Venceslau da Silva e criança T.S.T. E, como esteja a requerida, em lugar não
sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, pelo presente CITA-A,  dos termos da
petição inicial, com resumo a seguir transcrito:  “ Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas-PR.  J.D. e D.A.M.D., brasileiros,
casados entre si, comerciantes, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
por intermédio de seu procurador judicial,  requerer adoção da menor T.S.T, brasileira,
menor, nascida em 22/12/1999, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: Os
adotantes são casados desde 1983, possuem apenas um filho, o qual tem atualmente 17
anos, a menor é filha da de A. T. e Iolanda Venceslau da Silva, os quais concordam com
a adoção, os adotantes não possuem nenhum grau de parentesco  com a adotada, bem
como não possuem bens ou rendimentos. A menor encontra-se com o casal desde novembro
de 2000, já tendo sido requerido o pedido de Guarda e Responsabilidade, em tramitação,
os requerentes são pessoas de idoneas e com boa condição financeira, o casal está na vez
para habilitação a adoção pois os demais casais habilitados não querem adotar criança de
tal idade. Diante o exposto requerem: Procedência na ação, com concessão de liminar,
de Guarda Provisória; dispensa do estágio de convivência, com fundamento no art. 46, §
1º do ECA; intimação do representante do MP, para ciência do presente feito; citação de
terceiros interessados na adoção; destituição do Pátrio Poder da mãe biológica; após o
tramite legais, seja cancelada a certidão de nascimento original da adotanda, expedindo-
se nova certidão, e seja lavrada no Cartório de Registro Civil local; que a adotanda passe
a usar o nome dos requerentes como pais, e de seus avos paternos e avos maternos,
passando a menor a se chamar T.M.B., tudo de concordância com o art. 47 e seus parágrafos
do ECA. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.
Requer o apensamento deste nos autos de nº 06/2001. Dá-se a causa para efeitos legais,
o valor de R$ 100,00. Ficando a requerida ciente de que poderá, no prazo de 15 dias, a
contar  do término do prazo do edital, apresentar contestação. Fica a requerida advertida
das penas contidas no art. 285 do C.P.C.  “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e especialmente da acima nominada, para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no diário da
Justiça e afixado no local de costume. Custas dispensadas na forma da Lei 8.069/90.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de agosto do ano de dois mil e dois (01/08/2002).Eu ______________Andressa
Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RIBAS-  PARANÁ
                                  VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de ANTONIO LEME DE OLIVEIRA
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito da Vara Cível, Família e
anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que nos autos de
interdição, sob nº 193/01, requerido por Paulo Leme de Oliveira em face de Antonio
Leme de Oliveira, foi declarada a interdição, por sentença proferida em 21 de junho de
2002, na seguinte forma: INTERDITO(A): ANTONIO LEME DE OLIVEIRA,
brasileiro(a), solteiro(a), nascido em 17/08/1949, residente e domiciliado(a) na localidade
de Santa Mariana,  neste Município e Comarca; CURADOR(A) NOMEADO(A): PAULO
LEME DE OLIVEIRA, brasileiro(a),  portador(a) da CI. RG. nº 1.598.800 SSP-PR,
residente e domiciliado(a) na localidade de Santa Mariana, neste Municipio e Comarca
de Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDIÇÃO: o(a) interdito(a) é absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º inciso II, do
Código Civil, e de acordo com o art.454, parágrafo 1º do mesmo codex; LIMITES DA
CURATELA: Curador(a) nomeado(a) para gerir os atos da vida civil do(a) incapaz, razão
pela qual serão considerados nulos e de nenhum efeito qualquer ato, avença ou convenções
realizados por ele(a) sem a assistência de seu curador(a). Em virtude do que se expediu
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto
do ano  dois mil e dois. Eu _______________Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira
Regalio, Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL RIBAS-  PARANÁ
                                  VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de Interdição de ARCELINA NEVES FERNANDES
Assistência Judiciária

Doutor Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direito da Vara Cível, Família e
anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que nos autos de
interdição, sob nº 118/01, requerido por Maria Rosa Neves Fernandes em face de Arcelina
Neves Fernandes, foi declarada a interdição, por sentença proferida em 21 de junho de
2002, na seguinte forma: INTERDITO(A): ARCELINA NEVES FERNANDES,
brasileiro(a), solteiro(a), filha de Abitino Neves Fernandes e de Malvina Godinho da
Silva, residente e domiciliado(a) na Rua 1º de Maio 105, neste Município e Comarca;
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA ROSA NEVES FERNANDES, brasileiro(a),
portador(a) da CI. RG. nº 5.898 777-8 SSP-PR, residente e domiciliado(a) na Rua 1º de
Maio, neste Município e Comarca de Manoel Ribas - PR; CAUSA DA INTERDIÇÃO:
o(a) interdito(a) é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º inciso II, do Código Civil, e de acordo com o art.454, parágrafo 1º do
mesmo codex; LIMITES DA CURATELA: Curador(a) nomeado(a) para gerir os atos da
vida civil do(a) incapaz, razão pela qual serão considerados nulos e de nenhum efeito
qualquer ato, avença ou convenções realizados por ele(a) sem a assistência de seu
curador(a). Em virtude do que se expediu o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto do ano  dois mil e dois. Eu
_______________Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã, que  o digitei
e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

R$ 60,50

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da executada PEDRO LIZZONI
-ME, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 16:15 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 014/2001, em que: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
PEDRO LIZZONI-ME.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.532,19( um mil, quinhentos e trinta e dois reais, dezenove
centavos), em 30/07/02.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 1.000,00(um mil reais ) em 22/04/
2002, e em R$ 1.000,00(um mil reais)  em 30/07/02.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 2 (DUAS) VACAS LEITEIRAS, de raça mestiça, em lactação, vacinadas e
em bom estado de saúde (R$ 500,00 cada uma).
DEPOSITÁRIO: Sr.Pedro Lizzoni.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, na pessoa de seu represetnante
legal, se porventura não for encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima
referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da executada ORDEMAQ
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 16:00 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 012/2001, em que: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
ORDEMAQ REPRESENTAÇÕES COMERCIAISLTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.170,75( um mil, cento e setenta reais e setenta e cinco
centavos), em 30/07/02.



pág. 190 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 20/08/2002

AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 1.000,00(um mil reais ) em 11/06/
2001, e em R$ 1.000,00(um mil reais)  em 30/07/02.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): UMA PRENSA HIDRAULICA, capacidade 15 ton, marca Charlott, nº  de
série 97601, cor azul, semi nova (R$ 700,00); UM ARQUIVO DE AÇO, cor verde,
marca três  S, 5 gavetas,com as medidas 1,50 m de altura por 050 de largura, em bom
estado de conservação (R$300,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Liduino Adelino de Souza.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, na pessoa de seu represetnante
legal, se porventura não for encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima
referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 66,00

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade do executado PAULO ROBERTO
FOSTER, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 15:00 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 037/97, em que: FAZENDA
NACIONAL move contra   PAULO ROBERTO FOSTER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.402,02(seis mil, quatrocentos e dois reais, dois centavos
), em 30/07/02.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos
reais ) em 09/04/97, e em R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos reais) em 30/07/02.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 12(DOZE) FORMAS PARA POSTES DE AVIÁRIO, em aço de primeira
qualidade, com 5,70 metros, novos, sem uso (R$ 2.400,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Paulo Roberto Foster.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima referidos, bem como seu
cônjuge se houver.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 60,50

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da executada YAMACROSS
COMÉRCIO DE MOTOS E NAÚTICA LTDA, na forma a seguir transcrita:
Primeiro Leilão:   Dia 20/09/2002,   às 14:30  horas, por  preço igual ou superior ao da
avaliação.
Segundo Leilão: Dia 30/09/20002  às  14:30  horas, a quem oferecer maior lanço,
ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
Local: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes,
nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 067/98,  em que: FAZENDA
NACIONAL, move contra: YAMACROSS COMÉRCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA
Valor da Execução: R$ 58.069,24 (cinquenta e oito mil, sessenta e nove reais e vinte e
quatro centavos), em 30/07/02.
Avaliação: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 30.912,36 (trinta mil novecentos e
doze reais e trinta e seis centavos) 18/09/98 e em  R$ 30.912,36 (trinta mil novecentos e
doze reais e trinta e seis centavos) em R$ 30/07/02.
Ônus: Nada consta nos autos.
Bens: Dois cilindros tubo int. 016-F3170-01 (R$ 233,84); 05 Gicleur 80 (R$ 49,30); Um
cesto traseiro Jog Branca (R$ 70,77); Uma tampa do afogador (R$ 9,31); Duas alavancas
eixo games roda TR/RX (R$ 19,34); Duas barras de tensão RX 80 (R$ 5,04); Cinco
lentes pisca RX 83 (R$ 15,75); Dois ajustadores pulverização carb/RX (R$ 26,64); Um
fixador (R$ 7,87); Duas lentes lanterna Jog serie/esp93 (R$ 56,28); Dois cilindros garfo
diant./RD350 (R$ 172,34); Um suporte estribo LE RD350 (R$ 175,03); Um suporte
estribo LD RD350 (R$ 175,03); Uma tampa carcaça LE XT600 (R$ 263,35); Um isolante
tampa lateral XT600 (R$ 43,59); Um isolante tampa XT1VJ-2174A-11 (R$ 35,23); Um
suporte LD (R$ 55,09); 10 filetes para lama XT INL-28440-00 (R$ 63,80); Um minter
guidão XT 3AJ-83964-0 (R$ 197,27); Um Radiador RD 350 (R$ 993,53); Uma  grade
radiador 350/87/90 (R$ 17,89); Tres buchas amortecedores tras. 29L22216-00 (R$ 38,85);
Um  tubo externo LD completo (R$ 239,46); Dois cilindros interno bengala RD350 (R$
609,60); Dois cilindros internos bengala RD 350 (R$ 609,60); Duas mesas superiores
RD 350 (R$ 190,82); Dois suportes do tanque gs. RD (R$ 38,94); Uma capa de banco
RD350 preta (R$ 79,96); Um cavalete central RD 350 (R$ 194,43); Seis limitadores
cavelete central RDR (R$ 12,60); Um suporte estribo LEIUA-27442-0 (R$ 79,78); Dois
suportes painel RD 350 (R$ 288,26); Três buchas manete RD 350 (R$ 24,36); Uma lente
farol RD 350 completo (R$ 253,25); Quatro fixadores lampada farol RD 350 (R$ 218,80);
Um parafuso de ar RX125, TT (R$ 10,64); Duas buchas (R$ 50,10); Quatro tubos de
respiro (R$ 26,36); Seis travas de direção DT-180 até 85 (R$ 18,96); Dois manetes
DT180 LE/83 (R$ 19,44); Dois manetes DT 180 LD/83 (R$ 19,44); Uma agulha carburador
RDZ125 (R$ 23,98); Dois cilindros tubo interno RDZ (R$ 206,14); Seis suportes banco
RDZ LE (R$ 81,24); Dois Suportes LD RDZ (R$ 27,08); Três suportes carenagem LE
RDZ (R$ 19,14); Um suporte carenagem LD RDZ (R$ 8,10); Quinze amortizadores
velocímetro RDZ (R$ 310,75); Um contagiros RDZ 84 (R$ 345,36); Dois manetes RDZ
LE cromado (R$ 15,52); Dois manetes RDZ LD cromado (R$ 15,52); Uma lente do farol
RD125 completo (R$ 226,62); Duas bases refletor RDZ LE (R$ 1,24); Quatro fixadores
cabo acelerador RX, TT (R$ 35,04); Onze anéis 3 RX-125, TT-125, carburador (R$
82,28); Um garfo tramb. RX, TT, 463-18512-00 (R$ 54,00); Duas molas pistonete RX180
(R$ 26,24); Um parafuso lenta DT (R$ 37,03); Um rele do pisca com.imp. DT (R$
32,01); Dois pulverizadores principais DT 180 (R$ 67,18); Um tubo escape RX (R$
16,71); Três argolas de fixação tubo escape (R$ 23,46); Uma engrenagem motora 2 RX,
TT (R$ 14,39); Duas engrenagens motora 4 RX, TT (R$ 36,10); Uma engrenagem motora
5.RX,TT (R$ 34,49); Uma engrenagem movida 1.RX, TT (R$ 21,78); Duas engrenagens
movida 2.RX,TT (R$ 71,24); Três placas cobertura (R$ 3,03); Seis fixadores cabo
paralama RX125 (R$ 19,08); Três buchas do amortecedor RX125 (R$ 30,18); Duas
capas (R$ 1,22); Três manetes RX 125 LE cromado (R$ 29,16); Três manetes RX 83 LD
cromado (R$ 29,16); Uma carcaça farol RX 125 metal (R$ 30,36); Uma carcaça farol
RX 125 metal (R$ 30,57); Uma carcaça farol RX 125 83 (R$ 14,67); Uma lente farol
RX125 (R$ 32,41); Sete buchas carcaça  farol RX 125 (R$ 5,53); Cinco escapadores
carcaça farol RX 125 (R$ 4,80); Um pistão RX80 STD (R$ 50,09); Um pino pistão
RX80 (R$ 13,69); Dois pinhão RX80 15 (R$ 15,94); Duas válvulas pressão óleo RX 180
RD (R$ 28,64); Um escapamento RD 135 (R$ 502,89); Três agulhas carburador RX180
custom (R$ 40,29); Cinco gráficos lateral esq (R$ 195,75); Cinco gráficos lateral dir. bca

(R$ 195,75); Duas válvulas pistonete (R$ 51,58); Um ajustador pulverização carburador
(R$ 5,19); Um jogo de anéis RX80 0,50 (R$ 63,58); Dois jogos de anéis RX80 0,75  (R$
148,40); Dois jogos de anéis RX80 1.00 (R$ 129,00); Dois coletores RX 180 (R$ 142,08);
Um radiador DT200 (R$ 804,45);   Duas base de válvula RX80 (R$ 84,10); Um cavalete
central RD 125, 135 (R$ 49,88); Um suporte do farol LE (R$ 11,46); Um Suporte farol
LD (R$ 11,46); Uma tampa da carcaça motor LE XTE (R$ 333,17); Um tanque de gasolina
JOG50 (R$ 256,06); Um banco Jog50 branco (R$ 219,62); Três gicleur 142,5 TDM 850/
93 (R$ 51,06); Seis eixos roda dianteira (R$ 206,68); Um protetor escape TT 125 (R$
16,65); Um chassi TT125 (R$ 409,95); Dois suportes paralama TT125 (R$ 3,98); Um
suporte farol LE TT125 (R$ 15,90); Dois suporte banco TT (R$ 11,80);   Três suportes
banco TT (R$ 41,13); Dois suportes banco TT (R$ 19,04); Uma tampa do carter LE XTE
(R$ 364,56); Uma capa banco XTE preta/azul (R$ 103,67); Uma capa banco verde, XTE
95 branca/roxa (R$ 103,67); Um suporte estribo LD XTE (R$ 171,39); Duas válvulas
pistonete (R$ 204,52); Uma engrenagem  movida RX 180 (R$ 163,64); Uma tampa
reservatório freio disco (R$ 19,44); Duas argolas escape RD 135 (R$ 16,16); Dois cilindros
interno bengala RX 180 (R$ 337,22); Cinco capas suporte farol RX180/RD/Z (R$ 15,00);
Um suporte farol LD   RX180 (R$ 11,45); Trinta guias da mola superior RX  180 (R$
4,20); Uma mesa inferior RX 180 (R$ 48,17); Um cubo roda diant. RDZ,RX 180 (R$
63,70); Uma barra de tensão (R$ 5,33); Quatro protetores de borracha freio RX (R$
7,04); Um pedal freio RX180 (R$ 28,88); Três amortizadores estribo RX 180 (R$ 3,78);
Duas arruelas especiais RX 180 (R$ 8,36); Cinco cintos de bateria RX180 (R$ 23,40);
Um paralama dianteiro DTZ branco 91 (R$ 16,18); Um paralama dianteiro Axis preto s/
graf. (R$ 339,35); Um paralama dianteiro Axis vermelho s/graf. (R$ 339,35); Um baú
Axis preto s/ emblemas (R$ 285,69); Um baú Axis Verm. S/emblemas (R$ 313,56); Uma
carenagem Axis superior preta (R$ 103,10); Uma carenagem Axis Superior verm. (R$
80,88); Dois assoalhos inferiores Axis (R$ 298,56); Uma roda dianteira Axis (R$ 220,13);
Uma roda traseira Axis/90 (R$ 225,66); Um escapamento Axis (R$ 426,46); Dois
conjuntos cilindro do garfo RDZ (R$ 333,84); Uma capa banco RDZ II preto (R$ 33,93);
Uma capa de banco RDZ vermelha (R$ 33,93); Seis filtros de ar RX/TT (espuma) (R$
322,62); Duas válvulas de aceleração RX/TT (R$ 104,46); Uma engrenagem movida
RX125 (R$ 353,42); quatro ajustadores pulverizador RX180 (R$ 80,64); Cinco molas
carburador (R$ 20,00); Um gráfico carenagem preta 94 (R$ 53,20); Três suportes do
radiador DT200 (R$ 101,10); Uma tampa lateral LE DT200 branca 92/93 (R$ 157,05);
Uma tampa lateral LE DT200 preta 94 (R$ 157,05); Um bagageiro DT200 4AN-F4830-
10 (R$ 173,25); Uma carenagem DT200 92 branca (R$ 146,41); Uma carenagem DT200
92 preta (R$ 146,41); Uma tampa lateral LD RD 350 branca 91 (R$ 194,98); Uma tampa
lateral LE RD350 92 (R$ 214,48); Um painel lateral LE/BR/RD350/92 (R$ 467,98); Um
painel lateral LE/PR/RD350/92 (R$ 196,42); Um painel lateral LD/BR/RD350/92 (R$
467,98); Um painel lateral LD/PR/Rd350/92 (R$ 425,43); Uma tomada de ar LE onix
RD 350/92/PR (R$ 68,87); Uma tomada de ar LD onix RD350/92/PR (R$ 68,87); Uma
carenagem RD 350 preta 92 (R$ 368,82); Um painel lateral LD/BR RD350 (R$ 624,91);
Dois suportes painel interno LE RDR (R$ 562,50); Um suporte painel interno LD RDR
(R$ 277,87); Uma entrada de ar preta s/graf (R$ 168,87); Seis buchas do tanque RX 180
(R$ 5,10); Três buchas de aço garfo RX (R$ 61,44); Três travas do banco RX (R$ 39,60);
Quatro cabos de freio RX80 (R$ 49,16); Uma porca torn (R$ 3,05); Dois amortizadores
velocímetros RX 125 (R$ 2,90);  Um aro de farol RX80/RD50);  (R$ 20,83); Uma lanterna
traseira RX 80, TT 125 (R$ 36,05); Duas lentes lanterna RX80/TT125 (R$ 25,64); Duas
juntas de borracha (R$ 2,04); Vinte parafusos lente lanterna traseira TT125 (R$ 22,80);
Um pino virabrequim RD50 (R$ 18,97); Uma engrenagem movida partida RD50 (R$
9,15); Dez pinos de mola (R$ 14,00); Uma tampa de óleo 2 tempos (R$ 5,62); três guias
(R$ 7,71); Quatro juntas do garfo telescópio RX, TT (R$ 1,72); quatro anéis torneira RX
(R$ 4,28); quatro patins de freio RD50, RX80 (R$ 38,08); Duas juntas de amianto
carburador RX 125 (R$ 0,50); Seis protetores (R$ 11,28); Três eixos roda diant. RX 125
(R$ 35,01); Oito protetores (R$ 5,76); Quatro suportes (R$ 16,32); Três dobradiças do
selim RX 125 (R$ 37,26); Nove flanges escapador roda tras. TT (R$ 0,81); Três molas
do garfo telescópico RX 125 (R$ 225,54); 14 sanfonas suspensão RX (R$ 153,30); Uma
trava de direção RX 125, RX180 (R$ 8,90); Uma junta carburador (R$ 2,72); Um cesto
traseiro Jog preta (R$ 83,63); Duas molas (R$ 9,28); Dez amortizadores carcaça farol
RD 350 (R$ 358,10); Duas cubas carburador, RX, TT (R$ 103,70); Três tubos de respiro
(R$ 21,84); Dez anéis de borracha carburador DT (R$ 44,40); Dois cilindros do garfo
XT-600 (R$ 210,22); Três tampas lateral LE DN PR s/ graf. (R$ 114,57); Três tampas
lateral LD DTPR87 (R$ 177,90); Dois suportes estribo LE  lilás DT93 (R$ 39,26); ; Dois
suportes estribo LE pink DT (R$ 41,00); Um suporte estribo LE roxo DT (R$ 28,10);
Cinco juntas do filtro DT (R4 13,50); Um para lama DTL BR (R$ 16,18); Um tubo
externo LE DT até 84 (R$ 98,10); Três molas garfo DT até 84 (R$ 149,58); Sete guias da
mola suspensão (R$ 1,47); Quatro tampas da trava de direção (R$ 1,56); Vinte suportes
banco LD/DT180 (R$ 28,00); Vinte suportes banco LE DT 180 (R$ 45,40); Três pisca
DT  diant. Até 84 (R4 34,62); três lentes pisca DT84 (R$ 11,34); Duas lentes farol DT 83
(R$ 100,14); Duas carcaças farol DTL (R$ 22,00); Um aro farol DT 180 até 84 (R$
13,49); Um suporte Farol LD RX 180 (R$ 22,90); Quatro porcas carburador XTE (R$
15,64); Dois pedais partida XT600  completo (R$ 295,10); Seis escapadores do guidão
TDR (R$ 3,84); Uma bolsa cesta traseira Jog  (R$ 108,63); Uma bolsa cesta dianteira Jog
(R$ 108,63); Uma bolsa cesta dianteira Jog (R$ 189,56); Três retentores roldana Jog (R$
46,47); Um  bagageiro CG125 82 (R$ 37,93); Um  escapamento RD 350 Wacs par (R$
223,48); Dois protetores DT 180 (R$ 46,60); Um protetor tipo ML XT 600 (R$ 45,82);
Um protetor DT 200 preto RS 28,87; Um bagageiro RDZ grosso (R$ 33,57); Um bagageiro
TDR (R$ 33,57); Um bagageiro CG125 83 a 89 (R$ 33,57); Uma carenagem RD 350 90
prata (R$ 845,60); Um mata gato RX, RD, RDZ (R$ 40,89); Um gráfico (R$ 14,53); Um
protetor lateral LD (R$ 18,72); Um protetor frontal (R$ 383,97); Um protetor lat. LE (R$
315,88); Um protetor lat. LD (R$ 315,88); Um emblema JET 700S (R$ 45,21); Um
emblema JET 700 (R$ 46,03); Um tapete assoalho LD Wave Runner (R$ 111,06); Uma
carenagem Racer (R$ 69,42); Dois prisioneiros 8x10x57 (R$ 12,78); Uma alavanca abre
patin roda tras (R$ 10,71); Uma porca curva escape RD50 (R$ 11,65); Três molas V.W
(R$ 3,66); Duas carenagens completa RD 350 todas cores (R$ 625,60); Duas agulhas e
difusor RDZ (R$ 12,44); Três parafusos lenta DT (R$ 29,82); Dois cilindros internos
bengala RX 125 (R$ 151,68); Uma tampa lateral LD TDR AZ (R$ 60,00); Uma tampa
lateral LE TDR AZ (R$ 60,00); Dois cilindros internos bengala TDR 180 (R$ 124,40);
Dez juntas de amianto carburador 80/50 (R$ 17,50); Um pistão RD 125 0,50 (R$ 14,27);
Uma tampa lateral LE DT200 BR 92/93 (R$ 32,20); Duas tampas laterais LE DT200 PR
92/93 (R$ 64,40); Uma tampa lateral LE  DT200 BR 94 (R$ 32,20); Uma tampa lateral
LD DT200 BR 92/93 (R$ 32,20); Uma tampa lateral LD DT 200 PR 92/93 (R$ 32,20);
Duas carenagens RDR conjunto todas as cores (R$ 800,00); Um bagageiro RD50, RD80
(R$ 22,75); 02 reles de buzina 12V (R$ 15,42); Um suporte da pedaleira DT-par (R$
39,92); Uma carenagem Agrale preta (R$ 12,39).
Depositário: Em  mãos do Representante Legal da Executada.
Intimação: Fica outrossim a parte executada, na pessoa de seu Representante Legal,
devidamente intimada para todos os atos aqui mencionados, se porventura não for
localizada para intimação pessoal.
Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente.
Dado e passado, em cartório nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, em 08 de agosto de dois mil e dois. Eu,....., Carla Tereza S. Diel,
Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade do executado PAULO ROBERTO
FOSTER, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 15:00 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 037/97, em que: FAZENDA
NACIONAL move contra   PAULO ROBERTO FOSTER.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.402,02(seis mil, quatrocentos e dois reais, dois centavos
), em 30/07/02.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos
reais ) em 09/04/97, e em R$ 2.400,00(dois mil e quatrocentos reais) em 30/07/02.

CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da executada ORDEMAQ
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 14:45 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 053/92, em que: FAZENDA
NACIONAL move contra   ORDEMAQ REPRESENTAÇÕES COMERCIAISLTDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.376,31(três mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta
e um centavos ), em 30/07/02.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 1.435,00(um mil e quatrocentos e
trinta e cinco reais ) em 22/09/99, e em R$ 1.435,00(um mil e quatrocentos e trinta e
cinco reais )  em 30/07/02.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): UM MOTOR ELÉTRICO, novo de 3CV’s, quatro polos, monofásico, marca
‘Kohlbach’ (R$190,00); UM MOTOR ELÉTRICO, novo de 7,5CV’s, dois polos, trifásico,
marca ‘Kohlbach’ (R$ 250,00); UM MOTOR ELÉTRICO, novo de 1CV, dois polos,
bifásico, marca ‘Kohlbach’ (R$ 90,00); UM TRITURADOR  FORRAGEIRO, marca
‘vencedor’, com cardã para o trator, novo, sem uso (R$800,00); e TRÊS ROLOS DE
ARAME FARPADO,  com 400 metros  cada, marca  ‘Belgo Mineira’, novos (R$105,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Liduino Adelino de Souza.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, na pessoa de seu represetnante
legal, se porventura não for encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima
referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 66,00

ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 12(DOZE) FORMAS PARA POSTES DE AVIÁRIO, em aço de primeira
qualidade, com 5,70 metros, novos, sem uso (R$ 2.400,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Paulo Roberto Foster.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima referidos, bem como seu
cônjuge se houver.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 342,00

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da empresa executada
LOCADORA K7 WUISKI VIDEO LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 15:45 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.901,78(três mil, novecentos e um reais e setenta e oito
centavos), em 30/07/02.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 128/96, em que: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra   LOCADORA K7 WUISKI VIDEO
LTDA.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 2.375,00(dois mil, trezentos e
setenta e cinco reais) em 27/11/00, e em R$ 2.375,00(dois mil trezentos e setenta e cinco
reais) em  30/07/2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS):  53(cinquenta e três) filmes em vídeo, a seguir descritos: 101
DALMATAS(R$15,00); POCAHONTAS (R$ 15,00); COM  COBRA VIVA(R$ 15,00);
SEXO FORA DA LEI(R$ 15,00); AMORI PARTICULARI (R$15,00); AS ARTES DA
ENFERMEIRA BRAT(R$15,00); FESTA ANAL(R$15,00);CARNAVAL 96(R$ 15,00);
SEX PETS(R$ 15,00); A ANALISE PROFUNDA DE UM PENIS (R$ 15,00); O
INCRÍVEL  HOMEM DO PÊNIS DUPLO(R$ 15,00); PUSSSY WOMAN I (R$ 15,00);
MINHA DOCE VIZINHA(R$ 15,00); A DAMA DE PAUS (R$15,00); APERTADINHA
(R$ 15,00); MORDENDO A FRONHA II (R$ 15,00); BACANAL EM MALIBU (R$
15,00); OS ERPERTINHOS (R$ 20,00); NAMORADA DE ALUGUEL (R$ 20,00);  A
VOLTA DO INCRÍVEL HULK (R$ 20,00);  WARBUS (R$ 20,00); FUGINDO  DA
MORTE (R$ 20,00); UM PERIGO DE MULHER (R$20,00); K2 A MONTANHA DA
MORTE (R$ 20,00); O GUARDIÃO DA LÂMPADA PERDIDA (R$ 20,00); RESGATE
NO VIETNÃ (R$ 20,00); O DESAFIO DO DRAGÃO (R$ 20,00);  DOIS TIRAS DA
PESADA (R$ 20,00); ALVO MORTAL (R$20,00); VÍTIMAS DO DESTINO (R$ 20,00);
NO RASTRO DA VIOLÊNCIA (R$ 20,00); L.A STORY (R$ 20,00); PRISIONEIROS
DO DESERTO (R$ 20,00); CRIMES DO DESEJO (R$ 20,00); GORP ZORRA TOTAL
(R$ 20,00);  AMOR A PALAVRA CHAVE (R$ 20,00); ADMIRADORA SECRETA (R$
20,00); O ÚLTIMO REBELDE (R$ 20,00); FUGINDO DA MORTE (R$ 20,00); A
VINGANÇA DOS NERDS III (R$ 20,00); ESTE ADVOGADO É UMA PARADA
(R$20,00);  AS AMANTES (R$ 20,00); CÂMARA OCULTA (R$20,00); KICKBOXER
(R$ 20,00);  KICK FURY (R$ 20,00); GYNKATA(R$ 20,00); CÃES DE ALUGUEL
(R$ 20,00); PROGRAMADO PARA MATAR (R$20,00); RED LINE (R$ 20,00); CYBER
ZONE (R$ 20,00); GOLPE FINAL (R$20,00); O MASKARA (R$ 20,00); O DONO DO
MEDO (R$20,00); UM EQUIPAMENTO AMPLIFICADOR DE SOM
PROFISSIONAL,marca gradiente, modelo Amplifier Model 366, em bom estado de
conservação e funcionamento (R$900,00); DOIS APARELHOS TIPO “BOOESTER”,
amplificadores de som, marca Tojo, modelo AB-1800, pot6encia 200w, em bom estado
do conservação e funcionamento (R$500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Eloir Petry
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, na pessoa de seu presentante
legal,  se porventura não for encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima
referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 08 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 110,00

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade da empresa executada SCHAFER
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& CIA LTDA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 15:30 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 10.775,36(dez mil, setecentos e setenta e cinco reais e
trinta e seis centavos), em 06/08/02.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 015/2002, em que: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra   SCHAFER & CIA LTDA.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 1.800,00(hum mil e oitocentos
reais) em 03/04/02, e em R$ 1.800,00(hum mil e oitocentos reais) em  06/08/2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 15(QUINZE) JOGOS DE MESAS, em madeira pinus, cor natural, envernizada,
com 1,50 cm, cada, com 06 (seis) cadeiras torneadas em madeira de  pinu, novas (R$120,00
cada jogo).
DEPOSITÁRIO: Sr. André Luís Schafer.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, na pessoa de seu presentante
legal,  se porventura não for encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima
referidos.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 08 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 66,00

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado a venda judicial os bens de propriedade do executado HEINZ HERBERT
BALKO, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 19/09/2002 às 15:15 horas, por preço igual ou
superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Gomes Filho, sito a Rua
Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido Rondon, Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.674,67(dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e
sessenta e sete centavos), em 06/08/02.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 044/2002, em que: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra    HEINZ HERBERT BALKO.
AVALIAÇÃO: Os bens abaixo foram avaliados em R$ 2.200,00(dois mil e duzentos
reais ) em 16/04/02, e em R$ 2.200,00(dois mil e duzentos reais) em  06/08/2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
BEM(NS): 1(UM) JOGO PARA COPA, com uma mesa de 2.10x0.90, com tampo de
vidro, em madeira de cedro, com 8 cadeiras, encosto alto, assento estofado, com um
balcão em madeira  de cedro 2,20x90, com 4 portas, e um espelho com molduras em
madeiras de cedro 2,0x1,10, todas peças novas, com pintura de fundo, a ser laquedo na
dor desejada (R$ 1.900,00); 1(UMA) CRISTALEIRA  em madeira, porta e laterais de
vidro, com 5(cinco) divisórias de vidrp, tamanho 2,10x070 (R$300,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Heinz Herbert Balko.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a parte executada, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal, para todos os atos acima referidos, bem como seu
cônjuge se houver.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica
desde  já  designado o primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
aos 09 de agosto do ano dois mil e dois. Eu,________, Carla Tereza S.Diel, auxiliar
juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 66,00

MARIALVA

R$ 126,50

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
AP: 081/2002

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal
desta cidade de Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a José Pedro
dos Santos Filho, brasileiro, nascido aos 17.08.47, natural de Arapongas PR, filho de
José Theodoro de Camargo e Elísia Rodrigues de Oliveira, anteriormente residente na
Rua Marechal Deodoro, 641, Jd. Independência, em Sarandi PR, atualmente em local
desconhecido, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no dia 01 de outubro de 2002, às 09:20 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do art. 168, § 1o, III, do CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital,
de que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e
passado nesta cidade de Maringá PR, aos 7 de agosto de 2002. Eu, _________, (Nilson
Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
AP: 054/2001

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal
desta cidade de Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Claudir
Cândido de Pontes, brasileiro, nascido aos 04.12.72, natural de Goioerê PR, filho de
Angelina Pontes Nogueira, anteriormente residente na Avenida Guairá, 884, Jd. Cruzeiro,
em Cruzeiro do Oeste PR, atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-a(s) e
chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 17 de setembro de 2002, às
08:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 158, § 1o, caput, do
CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá PR,
aos 9 de agosto de 2002. Eu, _________, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartório,
o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO CLÁUDIO GALINDO - com  o prazo de
15 dias – Processo Crime 172/2001-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de
Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
“ANTONIO CLAUDIO GALINDO”, brasileiro, casado, policial militar, nascido aos
09.09.1964 em São Paulo-SP, filho de Antonio Galindo e Valdira Galindo, o qual residia
a Rua Bassi, 197, São Paulo-SP, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 30 de setembro de 2002, às 10:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como incurso nas sanções do artigo
10, da Lei 9437/97.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado
o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO e
ANTONIEL ALVES DA SILVA - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime 031/2002-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de
Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
“GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO”, brasileiro,  nascido aos 05.10.1977 em
Janiópolis-PR, filho de Maciel Pereira do Nascimento e Maria das Graças Pereira do
Nascimento, o qual residia a Rua Sebastião Garbeline, 49, Maringá-PR; “ANTONIEL
ALVES DA SILVA”, brasileiro, solteiro, filho de Dealcides Alves da Silva e Ana Teodora
da Silva, nascido aos 22.06.1970 em Itapiru-MG, o qual residia à Rua Goiás, 389, Maringá-
PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente cita-os e
chama-os a comparecerem perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30 de
setembro de 2002, às 10:00 horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos
os demais termos do processo a que respondem como incursos nas sanções do artigo 155,
§ 4º, incisos I  (1º denunciado) e art. 180, caput, ambos do Código Penal (2º denunciado).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado
o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RONIVAL MONTEIRO MARTINS - com  o prazo de
15 dias – Processo Crime 017/2002-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de
Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
“RONIVAL MONTEIRO MARTINS”, brasileiro,  solteiro,  nascido aos 24.09.1974 em
Cascavel-PR, filho de João Maria Martins e Abigalena Monteiro Martins, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30 de setembro de 2002, às 09:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e IV do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado
o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO CARLOS DE SOUZA - com  o prazo de
15 dias – Processo Crime 030/2002

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de
Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
“ANTONIO CARLOS DE SOUZA”,  brasileiro, solteiro,  nascido aos 12.10.1974 em
Umuarama-PR, filho de Sebastião de Souza e Maria Aparecida de Souza, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30 de setembro de 2002, às 08:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 157, caput,  do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado
o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NELSON MOREIRA SANTOS - com  o prazo de 15
dias – Processo Crime 015/2002-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de
Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
“NELSON MOREIRA SANTOS”, brasileiro, solteiro, nascido aos 23.08.1969 em Terra
Rica-PR, filho de Ordaque Moreira Santos e Maria Moreira dos Santos, o qual  residia a
Rua Manoel Camargo, 280, Jardim América em Doutor Camargo-PR, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30 de setembro de 2002, às 09:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 155, caput, c.c. o art. 14, II,  ambos do
Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado
o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROGÉRIO GARCIA PARRA - com  o prazo de 15

dias – Processo Crime186/2001-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de

Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,

ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente

“ROGÉRIO GARCIA PARRA”, brasileiro,  nascido aos 03.12.1980 em Maringá-PR,

filho de Nelson Parra e Maria Garcia Parra, o qual residia a Rua Seringueira, 937, Pq.

Das Bandeiras, Maringá-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO,

pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,

no dia 30 de setembro de 2002, às 08:50 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a

todos os demais termos do processo a que responde como incurso nas sanções do artigo

155, § 4º, incisos I e IV, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  16 de agosto de 2002.

Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado

o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO

JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE MARINGÁ

Av. Tiradentes, 380, centro - CEP.- 87.013-912

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU FABIO APARECIDO EVANGELISTA - com o

prazo de 20 dias – Processo Crime nº 227/2000.-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal  de

Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento

tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R  pessoalmente “FABIO APARECIDO

EVANGELISTA” brasileiro, amasiado, funileiro, filho de Valdevino Evangelista e Ana

Lucia Evangelista,  nascido aos 22.09.1978 em Cruzeiro do Oeste-PR, ESTANDO

ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O a comparecer

perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30 de setembro de 2002, às 09:00

horas, para a realização da audiência Admonitória, INTIMA-O ainda, de que o não

comparecimento da audiência supra, implicará na conversão automática da pena restritiva

de direitos em privativa de liberdade (art. 44 § 4º), devendo neste caso, comparecer no 1º

dia útil subseqüente, no mesmo horário, para audiência admonitória do REGIME

ABERTO, cujas condições será estabelecidas no ato, INTIMA-O finalmente, que em

caso de ausência na audiência acima (regime aberto), fica desde já intimado, a comparecer

no primeiro dia útil subseqüente para audiência prevista no art. 118, § 2º, da LEP, ante a

possibilidade de regressão para regime mais rigoroso.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos 16 de agosto de

2002. Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório

Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE MARINGÁ

Av. Tiradentes, 380, centro - CEP.- 87.013-912

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PAULO SÉRGIO DE LUNA - com o prazo de

20 dias – Processo Crime nº 005/98.-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal  de

Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento

tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R  pessoalmente “PAULO SÉRGIO DE

LUNA” brasileiro, solteiro, filho de Francisco Chaves de Luna e Dulce Lima de Luna,

nascido aos 11.03.1968 em Maringá-PR, o qual residia na Av. Pedro Américo, 360, Praia

Grande, São Paulo-SP, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo

presente INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30

de setembro de 2002, às 08:30 horas, para a realização da audiência Admonitória, INTIMA-

O ainda, de que o não comparecimento da audiência supra, implicará na conversão

automática da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade (art. 44 § 4º), devendo

neste caso, comparecer no 1º dia útil subseqüente, no mesmo horário, para audiência

admonitória do REGIME ABERTO, cujas condições será estabelecidas no ato, INTIMA-

O finalmente, que em caso de ausência na audiência acima (regime aberto), fica desde já

intimado, a comparecer no primeiro dia útil subseqüente para audiência prevista no art.

118, § 2º, da LEP, ante a possibilidade de regressão para regime mais rigoroso.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos 16 de agosto de

2002. Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório

Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ “ERIKA DOS SANTOS

CELESTRINO” - com prazo de 90 DIAS. Processo Crime 171/2000.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de  Direito da 4ª Vara Criminal da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a ré “ÉRIKA DOS SANTOS

CELESTRINO”, brasileira, solteira, desempregada, filha de Roque Bispo Celestrino e

José dos Santos Celestrino, nascido aos 23.07.1982 em Paiçandu-PR, a qual residia à

Rua Tocantins, 237, em Paiçandu-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR

IGNORADO.

Pelo presente, fica a referida ré intimada do inteiro teor da sentença datada de 03.05.2002,

proferida nos autos de Processo Crime sob nº 171/2000, que a condenou, como incursa

nas sanções do artigo 171, caput, do Código Penal, à pena de 01 ano de reclusão e 10

dias-multa, regime aberto, substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na

prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação,

ficando a mesma CIENTE que terá 05 (cinco) dias para, querendo, recorrer à superior

instância.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná. Aos 16 de

agosto de 2002. Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório

Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO

JUIZ DE DIREITO

MATELÂNDIA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 113/98
DE AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Edital de INTIMAÇÃO do autor: JUVENAL MESQUITA FILHO, brasileiro, casado,
economista, RG nº 3.865.623, inscrito no CPF/MF sob nº 320.494.478-68, residente e
domiciliado, na rua 9 de Julho, nº 5.713, 6º andar, aptº.62. na Cidade de São Paulo/SP,
nos autos de AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO sob n.º 113/98, em que é requerente:
JUVENAL MESQUITA FILHO e requeridos: JONIR LUIZ PEGORARO E OUTROS,
para no prazo de 48 horas, dar andamento no feito, sob pena de extinção do processo,
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “  Autos n.º 113/98 – 1. Tendo em vista a
certidão de fl.51, intime-se o Autor via edital para cumprir o despacho de fl.46. 2. Int.
Matelândia-Pr, 13 de maio de 2002. (ass.) LUCIANE BORTOLETO - Juíza de Direito”.
Matelândia, 09 de agosto de 2.002. Eu,_(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES
Escrivã - assinado por determinação
judicial conforme Portaria nº 06/99

de 13/05/99.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 186/2002
DE REVISIONAL DE ALIMENTOS
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 AUTOR: R.D. e  RÉ: R.A.G. D.

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida ROZANI APARECIDA GHILARDI
DUARTE, brasileira, separada judicialmente, residente e domiciliada em local incerto,
para querendo, CONTESTAR a presente ação,  no prazo de  quinze (15) dias, nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 186/02 –Designo audiência de conciliação,
para o dia 26 de março de 2003, às 14:00 horas. Intimem-se. 2. Cite-se  e intime-se a
Requerido para comparecer na audiência designada, ciente de que o prazo para contestação
é de 15 dias, contados da realização da audiência. Matelândia-Pr, 21 de junho de 2002.
(ass.) LUCIANE BORTOLETO - Juíza de Direito.” ADVERTÊNCIA: Em conformidade
com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado
a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor.
Matelândia, 14 de agosto de 2002. Eu, __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 39/01 DE
GUARDA E RESPONSABILIDADE

REQUERENTE: L.A.J.O. e REQUERIDO: E.J.
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da mãe biológica da criança: Sra. VILMA MOREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada na rua Mato Grosso, nº.290, Vila Paza, nesta
Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de dez (10)
dias, contestar a presente ação, junto aos autos nº 39/01 de GUARDA E
RESPONSABILIDADE  em que é autora: L.A.J.O e réu: S.J., nos termos do r. despacho
a seguir transcrito: “Autos nº 39/01 - Cumpra-se a quota de fls. 22. Matelândia, 11 de
março de 2002. - (ass.) LUCIANE BORTOLETO – Juíza de Direito.” ADVERTÊNCIA:
Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que,
não sendo contestado a ação, se presumirão aceito pelos  Réus, como verdadeiros os
fatos articulados pela Autora. Matelândia, 12/08/2002. Eu, __(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES
Escrivã - assinado por determinação
judicial conforme Portaria nº 06/99

de 13/05/99.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 182/2002
DE DIVÓRCIO DIRETO

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
AUTOR: J.A.A. e  RÉ: L.A.

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida LUCINEI AMARAL, brasileira, casada,
agricultora, residente e domiciliada em local incerto, para querendo, CONTESTAR a
presente ação,  no prazo de  quinze (15) dias, contados da realização da audiência, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 182/02 – 1. Defiro o beneficio da
Justiça Gratuita. 2. Designo audiência de conciliação, para o dia 19 de março de 2003, às
15:00 horas. 3. Intimem-se. 4. Cite-se  e intime-se a Requerida, via edital, a comparecer
na audiência designada, ciente de que o prazo para contestação é de 15 dias, contados da
realização da audiência. Matelândia-Pr, 18 de junho de 2002. (ass.) LUCIANE
BORTOLETO - Juíza de Direito.” ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto
pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação, se
presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor. Matelândia,
09 de agosto de 2002. EuBel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

MATINHOS

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS BONIKOWSKI JUNIOR,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente o requerido MARCOS
BONIKOWSKI JUNIOR, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de NOTIFICACAO sob n.º 000271/2002, em que é requerente VITOR JOSE GALAO e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 17, foi determinada a expedição do

presente edital para o fim de NOTIFICAR o requerido MARCOS BONIKOWSKI
JUNIOR, atualmente em lugar incerto, a fim de que tome ciência do inteiro teor do
conteúdo da petição inicial, a seguir transcrita: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MATINHOS/PR. VÍTOR JOSÉ GALÃO , brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito no CIC sob n° 364.963.409-00, estabelecido
comercialmente na Rua Seimu Oguido, 333, Parque ABC 2, na Cidade de Londrina,
Estado do Paraná., por seu advogado adiante assinado, procuração em anexo (doc. 01),
profissional com escritório nesta cidade, endereço abaixo impresso, vem com o devido e
habitual acatamento à presença de V. Excelência a fim de promover com fundamento
legal baseado nas disposições do artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, a
presente NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, contra MARCOS BONIKOWSKI JÚNIOR,
brasileiro, solteiro, maior, estudante, com CIC sob nº 024.564.599-38, RG sob o n°
6.808.837-2-PR, residente e domiciliado em
Matinhos/PR, na Rua Osires R. Santos, nº 1.177, ou no endereço sito, à Rua
Ipê, na quadra 4 (quatro), lote 13 (treze), casa 2, do Balneário Inajá, na
Cidade de Matinhos/PR., aduzindo para tanto o que abaixo se segue: 1. O notificante
firmou com o notificado em 18.12.97, um INSTRUMENTO
PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA (doc. 02), referente a
venda de um imóvel localizado no Conjunto Residencial Inajá, à rua Ipê, na quadra 4,
lote 13, casa 2, do Balneário Inajá, na cidade de Matinhos/PR, por esta venda o notificado
se comprometeu a pagar para o notificante o valor de R$ 28.000,00 (vinte oito mil reais),
pagos da seguinte forma: R$10.000,00 (dez
mil reais) à título de entrada e o saldo restante em 10 pagamentos, representados por 10
Notas Promissórias 01/10 a 10/10, cada uma no valor de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos
reais), ocorre que o notificado pagou somente o valor referente a entrada e mais três
Notas Promissórias, parcelas 01/10; 02/10 e 03/10 de um total de 10/10, ficando, portanto,
faltando saldar 7 Notas Promissórias de n°s 04/10 à 10/10, todas já vencidas. 3. Pela
presente, através do subscritor da presente, advogado constituído, fica o comprador acima
qualificado, devidamente notificado para efetuar o pagamento das 7 (sete) Notas
Promissórias vencidas e assim descritas: Nota Promissória 04/10 no valor de R$1.800,00
(hum mil e oitocentos reais) vencida em 08/04/1988; Nota Promissória 05/10 no valor de
R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) vencida em 08/05/1988; Nota Promissória 06/
10 no valor de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) vencida em 08/06/1988; Nota
Promissória 07/10 no valor de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) vencida em 08/
07/1988; Nota Promissória 08/10 no valor de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
vencida em 08/08/1988; Nota Promissória 09/10 no valor de R$1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais) vencida em 08/09/1988 e Nota Promissória 10/10 no valor de R$1.800,00
(hum mil e oitocentos reais) vencida em 08/10/1988, perfazendo o valor total de
R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), acrescidas dos encargos legais e contratuais e
despesas de cartório, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo ficar constituído em
mora e sujeito a imediata propositura das medidas judiciais cabíveis. 4. O local de
pagamento, se dará na rua Eng. Omar Rupp, n° 477, Londrina/PR, telefone (43)324.6906.
Isto posto, requer a V. Exa., seja o devedor notificado através de oficial de justiça a fim
de que venha proceder o pagamento do valor de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos
reais), acrescidos dos encargos legais e contratuais e despesas de cartório no prazo de 15
dias no, sob pena de não adimplindo com a obrigação ficar constituído em mora e sujeito
as medidas judiciais cabíveis. Valor da causa para efeitos: R$ 1.000,00 ( mil reais).
Nestes Termos Pede e Espera Deferimento. Londrina, 11 de abril de 2002. p.p. Régis
Luis Jacques Bohrer OAB/PR 30.147B. DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 15. Expeça-
se edital de notificação do requerido, com o prazo de trinta (30) dias. Diligências
necessárias. Matinhos, 07 de agosto de 2002. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES
BERGONSE – Juíza de Direito.” – Matinhos – PR., 14 de agosto de 2.002. Eu,,
(LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

R$ 126,50- 59353

MORRETES

            MASSA FALIDA DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL SÃO MARCOS LTDA.
         EDITAL DO LEILÃO PARA VENDA E LIQUIDAÇÃO DOS BENS DO ATIVO.

Por determinação do Dr. JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Morretes-PR, em conformidade com o contido no r. despacho
de fls. dos Autos nº 155/90 de FALÊNCIA DA INDÚSTRIA DE PAPEL SÃO MARCOS
LIMITADA, e em obediência ao art. 118 e parágrafo da Lei de Falências, vem o Síndico
estipular as condições e providenciar a publicação do presente EDITAL DO LEILÃO
PARA VENDA E LIQUIDAÇÃO DOS BENS DO ATIVO DA MASSA FALIDA, a ser
procedido em Audiência Pública, o qual será realizado na data de 25 de setembro de
2.002, às 10 h em conformidade com as condições seguintes:

1. OBJETO
Será procedida a venda dos bens imóveis, móveis e equipamentos industriais integrantes
dos conjuntos fabris situados nos Municípios de Morretes e Antonina que compõem o
ativo da Massa Falida da Indústria de Papel São Marcos Ltda., nas exatas condições em
que se encontram, mediante apresentação de propostas a partir do respectivo valor mínimo
avaliado (fls. 4356/4377 e 4442/4464 dos Autos), conforme relação constante do Anexo
ao presente Edital, na forma das cláusulas deste Edital.

2. VISTORIA DOS BENS

Os interessados poderão proceder à vistoria e exame dos bens móveis e equipamentos
industriais nas respectivas instalações da Fábrica de Morretes, sita na Rua Antônio Vieira
dos Santos, nº 227, em Morretes, e  em Antonina, sendo que para realizar as visitas às
duas últimas instalações será necessário, primeiramente, agendar a data e o horário com
a administração da massa falida, na sede da Fábrica da cidade de Morretes, bem como
dos bens imóveis nos respectivos endereços de sua localização.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE AQUISIÇÃO

3.1 -  As propostas serão apresentadas pelos interessados em envelope fechado endereçados
ao Fórum de Morretes, estampando a indicação “LEILÃO GERAL DA MASSA FALIDA
I.P.S.M.” e, no verso, deverá constar o nome legível do proponente, seu endereço completo,
inclusive CEP e telefone, se houver.

                                               3.2 - A apresentação da proposta pressupõe a devida
vistoria, observação e exame prévio dos bens, os quais estão sendo alienados na exata
condição do estado de conservação em que se encontram. As eventuais dúvidas poderão
ser dirimidas frente à administração da Massa Falida até  10 de setembro de 2.002.

3.3 - Os envelopes contendo as propostas deverão ser entregues e protocolados junto à
Escrivania do Cartório Cível e Anexos do Juízo de Direito da Comarca de Morretes,
mediante o respectivo recibo a ser passado ao interessado proponente, até às 10 horas do
dia 25  de setembro de 2.002.

3.4 - Os envelopes contendo as propostas serão abertos em Audiência Pública presidida
pelo Juiz de Direito da Comarca de Morretes, a ser instalada às 10  horas, na qual deverão
estar presentes o representante do Ministério Público, o Síndico e todos os demais
interessados, lavrando a Escrivã a Ata respectiva, a qual será por todos assinada, juntando-
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se às propostas nos autos da Falência.

3.5 - As propostas serão formuladas exclusivamente pelo oferecimento de lance em moeda
corrente no país, para cada item separadamente, oferecendo o respectivo preço para o (s)
bem (ns) descrito no item, a partir do valor mínimo cotado ao bem, na forma estabelecida
neste Edital.

3.6 - Somente serão apreciadas propostas que oferecerem, no mínimo, valor igual ao da
avaliação cotada no presente Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas que
ofertarem valor inferior.

3.6.1. Serão aceitas propostas para pagamento dos valores em parcelas, observado o
seguinte critério:
a - Os bens móveis (equipamentos e sucatas) que tiverem preços mínimos entre R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) aceitarão propostas parceladas em
número máximo de dois pagamentos com intervalo de trinta dias, sendo o primeiro
obrigatoriamente nos termos dos ítens 3.8 e seguintes deste edital;
b - Os imóveis em geral e os equipamentos cujo valor mínimo seja superior a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) aceitarão propostas parceladas em número máximo de cinco pagamentos
iguais, com intervalo de trinta dias, sendo o primeiro obrigatoriamente  nos termos do
ítem 3.8 e seguintes deste edital;
c - Em caso de empate entre a oferta à vista e a em parcelas, será preferida a que
corresponder a pagamento único; em caso de empate entre propostas parceladas, será
preferida a que representar menor número de parcelas; em caso de oferta parcelada totalizar
valor superior a qualquer outra oferta em pagamento único, será preferida a de maior
valor;
                                           d - Em caso de ser vencedora a oferta parcelada para bem
móvel (equipamentos ou sucata) somente será autorizado ao ofertante vencedor retirar o
bem das instalações da Massa Falida após noticiado nos autos a integralização do preço
ofertado;
e - Em caso de ser vencedora oferta parcelada para bem imóvel, somente será expedido
alvará de venda após noticiado nos autos a integralização do preço ofertado.

                                              3.7 - Na hipótese de ocorrer empate nos lances ofertados,
os respectivos proponentes poderão fazer lances no próprio ato público de apreciação da
propostas, até que ocorra desempate.

3.8 - Uma vez declarada na Audiência Pública a classificação da proposta em primeiro
lugar, o respectivo proponente deverá proceder ao depósito do valor correspondente à
5% (cinco por cento)  do preço oferecido, no mesmo ato da audiência pública.
3.8.1. A não efetivação do depósito de 5% (cinco por cento) por parte do ofertante
vencedor, por ocasião da audiência pública, desclassificará, de imediato, a oferta,
sendo imposto ao ofertante desistente, a título de multa, o valor que corresponder
a 2% (dois por cento) do valor da oferta desclassificada, que reverterá em favor
da Massa Falida das Indústrias de Papel São Marcos Ltda.
3.8.2. Desclassificada a oferta declarada vencedora, será chamado, no mesmo ato da
audiência pública de leilão, o titular da oferta que figurar em segundo lugar para efetuar
o depósito de que trata o ítem 3.8, supra, observando-se o mesmo critério do sub-ítem
3.8.1, supra, e assim sucessivamente até a efetivação de oferta como respectivo depósito
de 5% (cinco por cento).
3.8.3. Em caso de classificação em primeiro lugar de proposta em parcelas, o valor de
5% (cinco por cento) referido no ítem 3.8, supra, corresponde ao valor integral das parcelas
ofertadas ficando o saldo sujeito ao parcelamento proposto.

3.9 - Procedida à classificação final das propostas, o Síndico, em 24 (vinte e quatro)
horas, às apresentará ao Juiz, que facultará o prazo de 3 (três) dias para a manifestação
dos falidos e do Ministério Público, decidindo em seguida a respeito.
3.10 - Uma vez homologada a proposta de preço vencedora o Juiz determinará a expedição
do respectivo Alvará de Venda.
                                                           3.11 - O  proponente  vencedor  terá  o  prazo  de
5 (cinco)
dias, após a expedição do Alvará, para completar ao depósito do valor integral do preço
oferecido, para o caso de parcela única.
                                                          3.11.1.  No  caso  de  a  proposta  vencedora  haver
sido  feita  em
           parcelas,  o complemento  de  que   trata  o  ítem 3.11,  supra,   corresponde   à
primeira   parcela
           observadas as condições do ítem 3.8 e sub-ítem 3.8.3, supra.
3.12. Na hipótese de não ser integralizado o pagamento do (s) bem (ns) arrematado (s) no
prazo estabelecido no ítem 3.11, supra, será procedida intimação para que no prazo de 48
h (quarenta e oito horas) seja integralizado o pagamento, sob pena de desclassificação da
respectiva proposta e perda do valor do sinal depositado em favor da Massa Falida.
3.13. No caso de ser procedida à desclassificação da proposta e declara a perda do valor
do sinal depositado, na forma do ítem anterior, será providenciada a intimação do
proponente cuja proposta foi classificada em segundo lugar para que efetue ao respectivo
depósito inicial de que trata o ítem 3.8, supra, seguindo-se aos procedimentos referidos
nos ítens 3.10 a 3.12.

3.14. Na eventualidade de não ser homologada a proposta de preço declarada vencedora
para o respectivo item, será procedida à devolução do valor do depósito efetuado em
decorrência do disposto no item 3.8 deste Edital. Em sendo a devolução efetuada em
prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ao respectivo valor será acrescido aquele que
resultar da aplicação do índice da Caderneta de Poupança apurado para cada período de
30 (trinta) dias.

3.15 –Tratando-se de bem imóvel o alvará de venda será expedido diretamente em nome
do proponente vencedor e entregue ao síndico da Massa falida que procederá à entrega
ao interessado uma vez integralizado o preço ofertado, conforme estabelecido no ítem
3.11 e seu sub-ítem.
3.16. Alguns dos imóveis relacionados são objetos de pendência judicial em autos de
Ação de Reintegração de Posse, em tramitação junto ao Juízo de Direito da Comarca de
Morretes, à exemplo do imóvel descrito no íten 01  da relação anexa, o qual poderá ser
examinado pelos interessados junto ao Cartório de sua Escrivania Cível.
                                                      3.17 - No caso de o (s)  bem (ns) arrematados não
serem  retirados  do
            local onde estiverem instalados e/ou disponíveis nos estabelecimentos da Massa
Falida no prazo de
            30  (trinta)  dias  após  o  pagamento  do  valor  integral  do  (s)  bem  (ns)
arrematado (s),este  (s)
            permanecerá (ão) à disposição do arrematante à sua própria conta  e  risco,  não
cabendo  à  massa
            nenhuma responsabilidade sobre os mesmos.
3.18 - Na hipótese de o (s)  bem (ns) arrematados não serem retirados no  prazo
estabelecido  no  item  anterior   será  aplicada  multa  no  valor  equivalente a 0,2% (zero
vírgula dois por cento) sobre o preço ofertado declarado vencedor, por dia em que
permanecer depositado, ressalvados os casos de arrematação em parcelas, quando este
ônus passará a incidir após vencido o tempo do parcelamento.
Morretes,  14  de  agosto  de 2.002.

RUY ARMANDO SABINO DOS SANTOS
Síndico

ÍTENS A SEREM LEILOADOS
Ítem 1
Terreno com área de 1.125 hectares, Ipiranga (Porto de Cima), Morretes/PR. Conforme
documento de transcrição nº 3.059, letra (T) do R.I. da Comarca de Morretes.
Valor: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais)

Ítem 2
Imóvel rural com 44.767,42 m2, divididos em duas áreas, 1 e 2, com 4.467,42 m2 e
41.000,00 m2 respectivamente. A área 1 possui 21 casas de padrão popular e a área 2
possui 2 casas de padrão superior em relação às anteriores. Sito à reta do Porto de Cima/
Colônia Sítio Grande – PR 411, Vila Operária, Morretes/PR. Conforme documento
escritura pública, livro 125, fls. 149, letra (v), de 09.08.57.
Valor total: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

Ítem 3
Terreno com área de 4.081,00 m2, com 01 casa de madeira, Porto de Cima, Morretes/PR.
Conforme documento transcrição 3.059, letra (s) do R.I. da Comarca de Morretes.
Valor R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)

Ítem 4
Terreno com área de 1.680,00 m2, com 02 casa de madeira em um só terreno, sendo uma
ocupada pelo senhor Rosevaldo Damaceno e outra pelo Senhor Zoaldo Carneiro, Reta
do porto de Cima, Morretes/PR. Conforme documento transcrição 3.059, letra (N) do
R.I. da Comarca de Morretes/PR.
Valor: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

Ítem 5
Terreno com área de 100.364,00 m2, com 01 casa de madeira ocupada pelo senhor
Sebastião das Neves, guardião da área pertencente à Indústria de Papel São Marcos
Ltda., situada no Porto de Cima/Morretes, Estado do Paraná, Porto de Cima, Morretes/
PR. Conforme documento transcrição 3.059 letra (o) do R.I. da Comarca de Morretes.
Valor R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Ítem 6
Terreno com área de 150.480,00 m2, Colônia Rio do Pinto, Morretes/PR. Conforme
docmento transcrição 3.059, letra ( i) do R.I. da Comarca de Morretes.
Valor: R$ 20.416,00 (vinte mil, quatrocentos e dezesseis reais)

Ítem 7
Imóvel constituído de 9 (nove) lotes com área total de 838.057,00m2, com uma casa, sito
ao “Núcleo Graciosa”/São João da Graciosa, Morretes/PR. Conforme documento
transcrição 3.059, letra ( q ) do R.I. da Comarca de Morretes.
Valor : R$ 222.400,00 (duzentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais)

Ítem 8
Terreno com área de 151.250,00 m2, Cacatú, Município e Comarca de Antonina/PR.
Conforme documento matrícula 1.120 do R.I. da Comarca de Antonina.
Valor R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)

Ítem 9
Terreno situado no perímetro urbano, zona central da cidade de Morretes, com área de
14.302,00 m2, com edificações. Conforme documento de transcrição nº 1479, do livro
3B, fls. 143, do registro de Imóveis da Comarca de Morretes, Estado do Paraná.
Valor: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais)

Ítem 10
Terreno vago com área total de 2.987,36 m2, sem benfeitoria, compreendendo um lote
com 1.198,36 m2, sito à Rua Visconde do Rio Branco, esquina com a Rua Conselheiro
Sinimbú, Centro (Praça Rocha Pombo), Morretes/PR. Conforme documento de transcrição
nº 3059 letra “F” do Registro de Imóveis da Comarca de Morretes e outro lote com área
de 1.789,00 m2, sito à Rua Conselheiro Sinimbú, Centro (Praça Rocha Pombo) Morretes/
PR, conforme documento de transcrição nº 640, livro 03, fls. 92.
Valor: 92.000,00 (noventa e dois mil reais)

Ïtem 11
Terreno com área de 480 m2 com uma casa de madeira ocupada pelo Sr. Ademir Rodrigues
Takassaki, sito à Rua Claudino dos Santos, nº 85, Vila Santo Antônio, Morretes/PR,
conforme documento de transcrição nº 3.059, letra “H”, do Registro de Imóveis da
Comcarca de Morretes/PR.
Valor: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

Ítem 12
Lote contendo: Cinco mancais para cilindro secador, Dez rebolos para esmeril 200 mm,
Dois redutores reserva, Lote com ferramentas diversas, Uma máquina de solda.
Valor: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais)

Ítem 13
Um cilindro secador (avariado) 1.7 X 1.0.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais).

Ítem 14
Um cilindro secador 1.7 X 1.0 m..
Valor: 800,00 (oitocentos reais)

Ítem 15
Um lote com rolamentos novos (conforme descrição às fls.    ).
Valor: R$ 12.675,13 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e treze centavos)

Ítem 16
Seis secadores de 3.300 X 1.500 mm de diâmetro, equipados com estrutura de acionamento
( engrenagens, mancais, rolamentos e uniões rotativas).
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Ítem 17
Seis raspadeiras completas.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Ítem 18
Um conjunto de estrutura lateral.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Ítem 19
Um rolo guia de papel 3.340 X 250 mm.
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

Ítem 20
Duas máquinas de escrever elétrica ( uma Facit e uma Olivetti), Uma máquina de telex
ecodata, Lote contendo duas mesas de escritório luxo – tipo diretoria, Lote contendo
onze mesas simples com três gavetas em cerejeira, Lote contendo seis mesas conjugadas
com cinco gavetas em cerejeira, Um lote contendo quatro mesinhas para máquina com
rodízio, Lote contendo dois armários de madeira – diretoria, porta correr , Lote contendo
quatro prateleiras para arquivo em cerejeira, Lote contendo fichário em acrílico em rodízio,
Lote contendo dez baldes para lixo, Lote contendo três transformadores de corrente,
Lote contendo duas caixas de acrílico para fichário
Valor: R$ 1.432,00 (mil quatrocentos e trinta e dois reais)

Ítem 21
Dois motores de seis cilindros para automóvel à gasolina.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais)

Ítem 22
Três mil Kg de papel
Valor R$ 0,50 (cinquenta centavos) por quilograma.

Ítem 23
Uma talha para 3.000 Kg
Valor R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)

Morretes, 14 de agosto de 2.002.

RUY ARMANDO SABINO DOS SANTOS
Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO ANTONIO VILSON MACHADO COM PRAZO DE (30)
TRINTA DIAS.
A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, JUÍZA SUBSTITUTA DA
COMARCA DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos  quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, requerido pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A em liquidação
e requerido ANTONIO VILSON MACHADO e s/m DIRIA MARTINS SANTOS,
tem curso pelo Cartório da Única Vara Cível desta Comarca os autos nº 250/01,
de AÇÃO Reintegração de Posse, c/c pedido de liminar, ficando pelo presente
Edital, CITADO o réu ANTONIO VILSON MACHADO, para que compareça à
audiência de justificação prévia do alegado na qual poderá intervir, desde que o
faça por intermédio de advogado ficando a mesma designada para a data de 06
de setembro de 2.002 às 13:30 horas. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Morretes, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil e dois. Eu, (a)
Márcia Maria de Oliveira Gonçalves, Empregada Juramentada, o digitei e
subscrevi.

(a) FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
-Juíza Substituta

PARAISO DO NORTE

R$ 115,50

R$ 82,50
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PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDISON TAKASAKI, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de citação do requerido EDISON TAKASAKI, residente em lugar ignorado, para
contestar a ação de AÇÃO DE ALIMENTO, sob n°000824/2001, em que é requerente
A.Y.S.T., rep. Por sua mãe DULCINÉIA DOS SANTOS e requeridos EDISON
TAKASAKI e CELZIRA CARDOSO TAKASAKI, que tramita na Vara de Família e
Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o
seguinte resumo: “O autor é filho e neto dos requeridos, respectivamente; o pai foi trabalhar
no Japão, mandado parte de seu salário para sua genitora, Segunda requerida, a qual não
repassa nenhuma importância à genitor do requerente, ambos possuem rendimentos em
dólar e possuem condições de pagar pensão alimentícia ao autor, no valor de três salários
mínimos mensais; a genitora do requerente não trabalha, portanto, não tem rendimento
mensal; o genitor reside no Japão, em endereço desconhecido da parte  autora. Ante o
exposto, com fulcro na Lei n° 5.478/68, requer a procedência da ação, condenando-se os
requeridos a pensionar o autor com três salários mínimos mensais. Dá-se à causa o valor
de R$ 1.000,00. “As fls. 20 verso, foi designada audiência de conciliação para o dia
24.09.02 às 13:30 horas, ficando o requerido intimado nesta ato. O autor goza dos
benefícios da  Justiça Gratuita.
Advertência: Presume-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, se não contestados
em quinze dias. Paranaguá, 09.07.2002. Eu, ____________ (Evelize Renata I. Martins),
emp. Juramentada, o subscrevo.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza Substituta

PIRAÍ DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LICINIO DE JESUS DE MATOS.
PRAZO: QUINZE DIAS

O DOUTOR DOUGLAS MARCEL PERES, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL/PR.

   FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de QUINZE dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado
LICINIO DE JESUS DE MATOS, vulgo “Tigrinho”, brasileiro, casado,  cortador de
pinus, portador da  RG. 6.524.162-5, natural de Arapoti/PR., nascido em 16 de janeiro
de 1976, filho de Paulo Araújo de Matos e Daria Moreira de Matos,  encontrando-se em
lugar incerto, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum local,  no dia 27 de setembro de 2002, às 10:00 horas,  a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo que responde por infração ao artigo
155,  § 4º, incisos I e IV, c.c. o artigo 29, todos do Código Penal. NOS AUTOS DE
PROCESSO-CRIME Nº18/2002. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do
Sul, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu______________________(Alcida Maria Wood Joris)  Escrivã o digitei e subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
 JUIZ SUBSTITUTO

RESUMO DA DENÚNCIA:
Por volta do dia 11 do mês de abril de 2002, em horário não precisado nos autos, nas
imediações da área de terras conhecida por Sítio do tio Beija, arrendada pela vítima
Arnaldo Minoru Umezaki,  situada no bairro Capinzal, neste município e Comarca de
Piraí do Sul/PR, os denunciados JOSÉ FONSECA, LICÍNIO DE JESUS DE MATOS e
CRISTIANO DE SOUZA, com consciência e vontade direcionadas para a prática do
delito a seguir narrado, agindo em comunhão de esforços e unidade de desígnios, deram
início aos atos materiais de execução de um crime de furto. Assim é que os denunciados
JOSÉ FONSECA e LICÍNIO DE JESUS DE MATOS, foram até ao local em que se
encontrava o trator Massei Fergusson de propriedade da vítima Arnaldo Minoru Umezaki
e, após verificar a presença de condições favoráveis a ação, traçaram o plano para a
execução do delito, inclusive estabelecendo a rota de fuga. No dia 13 do mês de abril de
2002, entre 1700 e 22:00 horas, os denunciados LICÍNIO DE JESUS DE MATOS  e
CRISTIANO DE SOUZA retornaram ao local e subtraíram, com ânimo de
assenhoreamente definitivo, o trator Massei Fergusson, cor vermelha, ano 1989, descrito
no auto de apreensão de fls.42, pertencente à vítima Arnaldo Minoru Umezaki, avaliado
em R$18.000,00 (dezoito mil reais) – auto de fls.43, para o que necessitaram destruir um
cadeado que trancava a porteira de acesso ao local onde o trator estava recolhido (descrito
no auto de apreensão de fls.45 e acostado à fls.46 dos autos).”

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LICINIO DE JESUS DE MATOS.
PRAZO: QUINZE DIAS

O DOUTOR DOUGLAS MARCEL PERES, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL/PR.

            FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de QUINZE dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o acusado LICINIO DE JESUS DE MATOS,
vulgo “Tigrinho”, brasileiro, casado,  cortador de pinus, portador da  RG. 6.524.162-5,
natural de Arapoti/PR., nascido em 16 de janeiro de 1976, filho de Paulo Araújo de
Matos e Daria Moreira de Matos,  encontrando-se em lugar incerto, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,  no dia 27 de
setembro de 2002, às 10:00 horas,  a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo que responde por infração ao artigo  288, “caput” e do artigo
155, § 4º, inciso IV, c.c. os artigos 29 e 69, todos dispositivos do Código Penal. NOS
AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº17/2002. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Piraí do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu______________________(Alcida Maria Wood Joris) Escrivã o digitei e subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
JUIZ SUBSTITUTO

RESUMO DA DENÚNCIA:
“Em período não conhecido, mas com termo inicial anterior ao mês de fevereiro de 2002,
os denunciados JOSÉ FONSECA, LICÍNIO DE JESUS DE MATOS, GILMAR SOUZA,
ELEANDRO DE SOUZA, CRISTIANO DE SOUZA e DERMIVAL DE SOUZA, além
de terceiras pessoas não identificadas nos autos, conscientes de seus atos e com vontade
de praticá-los, formaram uma quadrilha destinada a prática de crimes, notadamente furtos
de gado, veículos e máquinas agrícolas, com atuação principalmente nos municípios da
região de Piraí do Sul/PR. No dia 15 do mês de março de 2002, ao entardecer, nas

imediações da pastagem em que se encontravam algumas reses de propriedade da vítima
Nicodemos José Moreira, situada no bairro do Capinzal, neste Município e Comarca de
Piraí do Sul/Pr, os denunciados JOSÉ FONSECA, LICÍNIO DE JESUS DE MATOS,
GILMAR SOUZA, ELEANDRO DE SOUZA, CRISTIANO DE SOUZA e DERMIVAL
DE SOUZA, com consciência e vontade direcionadas para a prática do delito a seguir
narrado, agindo em comunhão de esforços e unidade de desígnios, deram início aos atos
materiais de execução de uma das ações perpetradas pela quadrilha. Assim é que os
denunciados JOSÉ FONSECA e LICÍNIO DE JESUS DE MATOS, foram até ao local
em que se encontrava algumas reses de propriedade da vítima Nicodemos José Moreira
e, após verificar a presença de condições favoráveis a ação, recolheram o gado na
mangueira, a qual ficou sendo vigiada pelo denunciado JOSÉ FONSECA, enquanto o
denunciado LICÍNIO DE JESUS DE MATOS contatava os demais integrantes do bando.
Após algumas horas, o denunciado LICÍNIO DE JESUS DE MATOS retornou ao local,
juntamente com os denunciados GILMAR SOUZA, o qual conduzia um veículo caminhão
Wolksvagem de cor vermelha, com carroceria apropriada para o transporte de gado bovino,
ELEANDRO DE SOUZA, CRISTIANO DE SOUZA e DERMIVALDE SOUZA, além
de uma terceira pessoa, um homem moreno, oriundo do São Paulo, o qual conduzia um
caminhão Ford F-4000 de cor cinza, também com carroceria apropriada para o transporte
de gado bovino. Ato contínuo, os denunciados JOSÉ FONSECA, LICINIO DE JESUS
DE MATOS, GILMAR SOUZA, ELEANDRO DE SOUZA, CRISTIANO DE SOUZA e
DERMIVAL DE SOUZA subtraíram, com ânimo de assenhoramento definitivo, 14
(catorze) novilhas de três para quatro anos e ! (um) reprodutor com três anos, da raça
Charolês, todos pertencentes à vítima Nicodemos José Moreira, avaliados em R$7.800,00
(sete mil e oitocentos reais) – auto de fls.29, tendo os denunciados distribuídos o gado
nos dois caminhões e deixado o local com a posse tranqüila  das reses subtraídas, as
quais ainda não foram recuperadas pelo proprietário”.

PONTA GROSSA

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE IND. E COMERCIO DE ATAUDES CARVALHO - MF.

A V I S O
O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVISA AOS INTERESSADOS
que se acha em Cartório HABILITACAO DE CREDITO, registrado sob nº 000313/
2002, promovida por 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PARANA
contra INDUSTRIA E COMERCIO DE ATAUDES CARVALHO - MF, no valor de R$
653,23 (SEISCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS),
tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 07 de agosto de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
 Escrivão

R$ 27,50-61516

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO PROPRIETÁRIO EURIDES DARCY DA CUNHA E S/M,
DO COMPROMISSADO JOÃO HENRIQUE JUNIOR E S/M E DO CONFRONTANTE
CLAUDINO SANTOS E S/M, SE CASADOS FOREM, BEM COMO DOS RÉUS EM
LUGAR INCERTO E DOS EVENTUAIS INTERESSADOS, COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do (s) proprietário EURIDES DARCY DA CUNHA E/SM, do
compromissado JOÃO HENRIQUE JUNIOR E S/M  e do confrontante CLAUDINO
SANTOS E S/M, se casados forem, bem como dos réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIAO sob nº 000158/2002, no prazo
de 15 (quinze) dias, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por CIRO
JOSE MENDES referente ao imóvel: “Lote de terreno nº  12 (doze), da quadra nº  07
(sete), situado no loteamento denominado Chácara Santa Tereza, bairro da Colônia Dona
Luíza, inscrição imobiliária nº  14.2.57.58.0280-000, frente para a rua Antonia Buturi
Nekatschalon, onde mede 20,00 m (vinte metros) de quem da rua olha, do lado direito
confronta com o lote nº  13 (treze), de propriedade de José Darci Kuhn, onde mede 50,00
m (cinqüenta metros) do lado esquerdo confronta com o lote nº  11 (onze), de propriedade
de Claudino Santos, onde mede 50,00 m (cinqüenta metros), fechando o perímetro no
fundo onde confronta com o lote nº  09 (nove), de propriedade de José Darci Kuhn, onde
mede 20,00 m (vinte metros), com área total de 1.000,00 m2 (um mil metros quadrados),
distante 20,00 m (vinte metros) da rua Isidoro Buss Schwab”. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e
3l9 do CPC). Ponta Grossa, 01 de agosto de 2.002. Eu, __________ (Nivaldo Ortiz)
Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
  Juiz de Direito

R$ 49,50 - 59274

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO JOSÉ ANDERSON MATIAK brasileiro, motorista, inscrito no CPF/MF
017.106.829-73, atualmente em lugar ignorado.PROCESSO  Ação de COBRANÇA,
sob nº 489/01, promovida pôr NICOSA RETÍFICA DE MOTORES LTDA.-OBJETIVO:
Para tomar ciência dos termos da presente ação e, no prazo de quinze ( 15 ) dias, querendo,
oferecer resposta que tiver, sob pena de revelia, ficando CIENTE, de que não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. (art. 285 c/c 319/CPC).
Ponta Grossa, 10 de maio de 2002.
Eu___________(Andrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juíz de Direito

R$ 49,50 - 59216

PRUDENTÓPOLIS

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados,
com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO
PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos
termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000244/2002, requerido por Leocadia Kloster

Khalil, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a presente ação no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de
revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como
verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel
a seguir descrito: “  UM IMÓVEL URBANO , DE POSSE DE LEOCADIA KLOSTER
KHALIL, LOTE 01 DA QUADRA 08, COM FRENTE PARA A RUA BARÃO DO RIO
BRANCO, NO LADO DIREITO DA RUA, ESQUINA COM A RURAL MAL.
DEODORO, NO QUADRANTE SE, CENTRO DA CIDADE, COM AS
CARACTERISTICAS SEGUINTES DE QUEM DA RUA OLHA: ÁREA: 840,00 M².
FRENTE, COM 28,00 METROS, DIVIDE COM A RUA BARÃO DO RIO BRANCO;
LADO DIREITO, COM 30,00 METROS, DIVIDE COM A RUA MAL. DEODORO;
FUNDO, COM 28,00 METROS, DIVIDE COM LOTE DE WALDEMIRO SALACHE;
LADO ESQUERDO, COM 30,00 METROS, DIVIDE COM LOTE DE DIVA MARIA
KLOSTER.”, tendo como confrontantes: WALDEMIRO SALACHE e DIVA MARIA
KLOSTER, conforme mapa e memorial  descritivo de fls. 06/07, anexado aos autos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. Prudentópolis, aos 05/08/2002. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux.
Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

EDITAL DE  PRAÇA  PUBLICA  E/OU   LEILÃO  E  INTIMACAO  DO (A)
EXECUTADO(A) INDUSTRIAS CAZACA   LTDA, NA pessoa  de  seu Representante
legal Sr.  Darci Osvaldo Seelig.

PELO PRESENTE, o Dr. FABIANO  BERBEL  MM. JUIZ  DE DIREITO faz saber  a
todos que será levado a arrematação em primeira e segunda praça e/ou  leilão, o imóvel
de propriedade  da devedora, na seguinte forma.

- PRIMEIRA PRAÇA: DIA 30 de outubro de 2002, às 15:00horas, por preço não inferior
ao da avaliação.
 - SEGUNDA PRAÇA: Dia 11 de novembro de 2002, as 15:00horas não sendo aceito
preço vil.
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primeiro dia útil para realização
do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza, do Estado do Paraná,
à Av. Bruno Zuttion, 3615 –Forum.
-   PROCESSO: EXECUÇAO   FISCAL – FEDERAL, sob  nº 000019/1995, em que  é
exeqüente   CONSELHO  REGIONAL  DE ENGENHARIA  ARQUITETURA  E AGRO
executado  (s) INDUSTRIAS  CAZACA  LTDA.
-BEM: 48.000m2, do Lote  Rural nº 55, da Gleba nº 41-AM, do Núcleo  Ampére-PR.,  da
Colônia  missões, Situado  no Município  de Realeza, Estado  do Paraná, Com área  total;
de 1.431.000m2 com os Limites e confrontações constantes na matricula  nº2.253  do
cri., desta comarca. O terreno fica localizado  apar  do perímetro  urbano, em  frente  ao
Laticínio  e Sub-Rodoviária, trata-se de uma  área  plana e semiplana, com capoeira  e
alguns pinheiros  araucária.
-DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da parte executada Sr. Darci  Osvaldo
Seelig.
-AVALIAÇÃO: Somente 48.000m2, R$21.900,00(Vinte e um mil e novecentos reais),
em  30/10/2001,  a ser atualizada na  data  da praça.
VALOR DA DÍVIDA: R$17.523,28 (dezessete mil, quinhentos e vinte e três  reais, e
vinte oito centavos),  em  16/06/1.999, a  ser  atualizada  na data da praça.
ONUS: Não consta nos autos.

- INTIMAÇÂO: Fica desde logo intimado o devedor INDUSTRIAS CAZACA  LTDA,
na pessoa  de seu representante  legal  Sr. DARCI OSVALDO SEELIG,  e sua esposa,  se
casado for, se  porventura não forem encontrado para intimação   pessoal.
Realeza, aos 01 de julho de 2002 Eu,
Maristela Fabrício Altheia – Escrivã – digitei a subscrevi.

ALEXANDRE WALTRCHI CALDERARI
Juiz.    Substituto.

R$ 10,47

COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL, COMÉRCIO & ANEXOS

João Carlos de Campos – Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS OU EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, SEUS SUCESSORES E OS EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA, ESTADO
DO PARANÁ.

     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido dos autos n.º 138/02 de AÇÃO DE USUCAPIÃO requerido por NICOLA
VIOTO MARONEZI e sua esposa Sra. LUZIA TORREZAN MARONEZI, sobre o
seguinte imóvel: Terreno rural, com área de 23,852 alqueires paulistas, ou sejam
577.218,40 m2, situado no lugar denominado Barra Bonita, neste município e Comarca
de Reserva, Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações: “Partindo-se de
um ponto localizado na margem esquerda do Rio dos Cachorros, seguiu-se confrontando
com o lote B-H/A nos seguintes rumos e distâncias: NE 84º 26’ 12” SW com 1.129,68
metros, SE 10º 14’ 27” NW  com 94,98 metros, SW 48º 05’ 16” com 195,07 metros e SE
84º 53’21” NW com 757,59 metros até outro ponto; deste ponto seguiu-se confrontando
com o lote de propriedade de Luiz Fernando Kaspchak nos seguintes rumos e distâncias:
SE 56º 45’ 28” NW com 42,65 metros, SE 54º 36’ 17” NW com 80,00 metros e SW 35º
23’ 43” NE com 310,00 metros até outro ponto; deste ponto seguiu-se confrontando com
o lote anteriormente de propriedade de Júlio Wojaski, atualmente de propriedade de
Maria Luiza Fornel Bertoli nos seguintes rumos e distâncias: NW 89º 28’ 20” SE com
982,02 metros, NE 15º 44’ 57” SW com 404,34 metros, SW 84º 26’12” NE com 897,02
metros até outro ponto localizado na margem esquerda do Rio dos Cachorros; deste
ponto seguiu-se pela margem esquerda do referido rio, subindo por diversos rumos e
distâncias, até outro ponto onde teve início esta descrição”. Ficando devidamente citados
os interessados, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da lei.
  CUMPRA-SE
  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de agosto do ano de dois mil e dois (01/08/2002). Eu, __________________
(João Carlos de Campos), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

REALEZA

RESERVA
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SÃO JOSÉ  DOS PINHAS

SANTO ANTONIO DA PLATINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA –

ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM. Juíza de Direito da Única

Vara Criminal e Anexos de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a IVAN

RIBEIRO DA CRUZ, brasileiro, casado, filho de Ivalino Alves da Cruz e Leonilda Ribeiro

da Cruz, nascido em Ourinhos/SP, aos 23.11.74, o qual, atualmente, encontra-se em

lugar incerto, pelo presente cita-o e intima-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do

Fórum local, sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 16 de setembro de 2002, às

13.30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo

sob nº 092/02  a que respondem como incurso nas sanções do 171, “caput” (1x) e 171, §

2º, inciso I, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo

Antônio da Platina - Pr, aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2002. Eu, (a) Paulo

Mauricio Ramos - Escrivão),  o digitei e subscrevi.

a) Maristella Andrade de Carvalho

Juiza de Direito

                           Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NARCISO MORONA,

BEM COMO SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos nº 447/95, de Execução Fiscal, que lhe move o

Município de São José dos Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara

Cível, fica o executado Narciso Morona, bem como sua esposa, se casado for, CITADOS

para que no prazo de cinco (05) dias, paguem o valor do débito, representado pela certidão

de dívida ativa n.º 960, 961, 962, 963 e 964, que em 16/10//95, era de R$ 314,97,  a ser

devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser convertido

em penhora o arresto efetivado sobre  o seguinte bem:  “O lote de terreno n.º 05, da

quadra n.º 40, da Planta Jardim Independência, situado no lugar denominado Colônia

Afonso Pena, deste Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR., com a área total

de 2.025,00 m2., com as demais características constantes da matrícula n.º 36.913, da 1.ª

Circunscrição Imobiliária desta cidade. Referido lote encontra-se seqüestrado, conforme

R. 2, R.3, R.4 e R.5 da respectiva matrícula.” O imóvel acima descrito encontra-se

depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não

havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arresto será automaticamente

convertido em penhora. Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem como sua

esposa, se casado for, têm o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de embargos,

independentemente de outras intimações.  Advertência: Presumem-se aceitos como

verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). S.

J. Pinhais, 02 de agosto de 2002.  Eu______________________, Ivete Marly Hahn -

Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA -

 JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS EXECUTADAS WANDA GRABIAS E

LEOCÁDIA HELENA GRABIAS, E SEUS ESPOSOS, SE CASADAS FOREM, BEM

COMO DA EXECUTADA IMOBILIÁRIA AFONSO PENA LTDA., ESTA ATRAVÉS

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos nº 770/2001, de Execução Fiscal, que lhe move

o Município de São José dos Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara

Cível, ficam as executadas Wanda Grabias e Leocádia Helena Grabias, e seus esposos,

se casadas forem, bem como da executada Imobiliária Afonso Pena Ltda., esta através de

seu representante legal, CITADAS  para que no prazo de cinco (05) dias, paguem o valor

do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 734, que em data de 12/12/2001,

era de R$ 2.565,35, a ser devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, sob

pena de ser convertido em penhora  o arresto efetivado sobre  o seguinte bem:  “O lote de

terreno n.º 10, da quadra n.º 12, da planta Afonso Pena n.º 2, sito na Colônia Afonso

Pena,, deste Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR., conforme Livro de

Registros n.º 36, fls. 33, Livro 8-A, em data de 02/09/1953, da 1.ª Circunscrição Imobiliária

desta cidade.” O imóvel acima descrito foi depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani

Setim, Depositário Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer

pronunciamento, o arresto será automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto,

as executadas acima nominadas, bem como seus esposos, se casado forem, têm o prazo

de trinta (30) dias para oferecimento de embargos, independentemente de outras

intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se

não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). S. J. Pinhais, 02 de agosto de 2002.

Eu______________________, Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que

o digitei e subscrevi.

         (a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: LEONIDAS  PLEFEK DE CARVALHO

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
São José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos
abaixo caracterizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO para os
fins devidos e para participar de audiência de aceitação e advertência, em dia, hora e
local abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
- 037 / 2000 - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
- LEONIDAS PLEFEK DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
5.293.676-4/PR, natural de Ponta Grossa/PR, nascido aos 25/11/1971, filho de Aristides
Paes de Carvalho e de Lídia Plefek de Carvalho, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Capitulação da condenação
- Art. 10 “caput” da Lei nº 9.437/97.
DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE ACEITAÇÃO E ADVERTÊNCIA
- DIA 09 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 13:15 HORAS
- LOCAL: 2ª VARA CRIMINAL, SITA NA AV. RUI BARBOSA, Nº 6888, AFONSO PENA, SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos
quatorze dias do mês de agosto de dois mil e dois. Eu __________________________
(Maria Aparecida Alves de Souza), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 (noventa) DIAS

O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de São José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo caracterizados e,
não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida
por este Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o que segue:

Autos nº Espécie
- 265 / 98 - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- ALCEU ANTONIO INGLES, vulgo “Inglês”, brasileiro, solteiro, espelhador,
nascido aos 04/04/1957, filho de Francisco Inglês e de Margarida Vieira Rossi,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Capitulação da sentença
- art. 157, § 2º, I e II,  do Código Penal Brasileiro.
Resumo da Sentença
- ... Ex positis, julgo procedente a denúncia para condenar o réu ALCEU ANTONIO
INGLÊS nas sanções do art. 157, § 2º I e II, do Código Penal, à pena de reclusão de
07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias em regime fechado e 35 (trinta e
cinco) dias multa. Em 23/04/2002. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO. JUIZ
DE DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença supra referida,
dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado

do Paraná, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dois. Eu

__________________________ (Maria Aparecida Alves de Souza), Escrivã

Designada, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO

JUIZ DE DIREITO

UBIRATÃ

JUÍZO DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINA DE UBIRATÃ-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) REGINALDO LEILO LEANDRO, COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R   a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos sob o Nº. 07/97, de
Processo Crime, que a Justiça Pública, move contra REGINALDO LEILO
LEANDRO, brasileiro, solteiro, leiteiro, nascido aos 19.05.74, natural de Corbélia – Pr,
filho de Eurípides Leandro e de Nadir Nandes Leandro, portador do RG nº 6.787.107-3/
Pr,  atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s) devidamente INTIMADO(S),
da r. sentença, conforme resumo a seguir: “Isso posto, julgo procedente a denúncia e
condeno Reginaldo Leilo Leandro e Rivael Damário, ao cumprimento de penas respectivas
de 02 anos de reclusão em regime aberto, e multa correspondente a dez (10) dias multa,
estabelecida em seu mínimo legal de 1/30 sobre o salário mínimo vigente à data dos fatos
e dois (02) anos e dois (02) meses de reclusão em regime aberto, e multa correspondente
a doze (12) dias multa, estabelecida em seu mínimo legal de 1/30 sobre o salário mínimo
vigente à data dos fatos. Pelas razões já expedidas, substituo a pena privativa de liberdade
aplicada duas restritivas de direito de prestação de serviços a comunidade ou a entidade
pública nos termos do art. 46 do Código Penal, e comparecimento mensal e obrigatório
ao Juízo a fim de informar e justificar suas atividades. Custas pelo condenado”,  bem

como cientificado de que após transcorrido o prazo deste edital, contado à partir da data
de sua publicação, terá o prazo de 05 dias para, querendo, recorrer para superior instância.
E para que chegue ao  conhecimento dos interessados e não possam alegar ignorância é
expedido o presente edital, que será assinado e afixado no átrio do Forum, no local de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã,
Estado do Paraná, aos 07  dias do mês de agosto do ano de dois  mil e dois
(2002).Eu,_____________(Fausto Mazeto), Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
 Juíza de Direito

JUÍZO DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINA DE UBIRATÃ-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELIZEU PEREIRA, COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS.

O DOUTOR FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MM. JUIZ SUBSTITUTO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R   a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório se processam aos autos de Processo Crime nº 40/92, que a
Justiça Pública move contra ELIZEU PEREIRA, brasileiro, solteiro, mecânico, RG nº
556.814/PR, filho de Ari Pereira e Laura dos Santos Pereira, atualmente em lugar ignorado,
ficando o(s) mesmo(s) devidamente INTIMADO(S), da r. sentença, bem como para
comparecer perante este Juízo para fins de levantamento de fiança, conforme resumo a
seguir: “Julgo extinta a punibilidade do réu ELIZEU PEREIRA, nos termos do art. 89, 5º
§, da Lei 9.099/95, pelo cumprimento das condições da suspensão condicional do
processo”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
ignorância é expedido o presente edital será assinado e afixado no átrio do Fórum, no
local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ubiratã, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho do ano de dois mil e dois
(2002).Eu,_____________(Fausto Mazeto), Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Juiz Substituto

JUÍZO DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINA DE UBIRATÃ-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDENIR DE SOUZA SILVA, COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. JUIZA DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R   a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório se processam aos autos de Processo Crime nº 06/2000, que
a Justiça Pública move contra CLAUDENIR DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro,
tratorista, natural de Ubiratã/PR, filho de José Teixeira da Silva e Sueli de Souza da
Silva, atualmente em lugar ignorado, ficando o(s) mesmo(s) devidamente INTIMADO(S),
da r. sentença, conforme resumo a seguir: “Isso posto, Julgo procedente a denúncia e
condeno o réu CLAUDENIR DE SOUZA SILVA, nos termos do art. 10, “caput” da Lei
nº 9.437/97, à pena de 01 (um) ano de  detenção e 10 (dez) dias-multa e SUBSTITUO
nos termos do art. 44 e seguintes do Código Penal a pena privativa de liberdade em
restritiva de direitos”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar ignorância é expedido o presente edital será assinado e afixado no átrio do Fórum,
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ubiratã, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois
(2002).Eu,_____________(Fausto Mazeto), Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

URAI

VJUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE URAI-

ESTADO DO PARANÁ.

                                                       E D I  T A L.

Edital de  Citação e Intimação

do  do   réu   EDUARDO NUNES DA SILVA     , nos autos de Processo Crime nº

34/2001 .

A Drª. Kelly Sponholz Moleta,

MMª.Juiza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Urai, Estado do Paraná,

Faz Saber a todos quantos o

presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento

tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EDUARDO

NUNES DA SILVA , de qualificação ignorada , proprietário de um Box no

pavilhão  D, pedra nº 71, no Ceasa de Curitiba ,residente na rua Amadeo

Pedro Bom, 32 , em frente a auto elétrica  “ Fórmula  1” ao lado da igreja

Assembléia de Deus  em Curitiba ,  atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente  intima-o  e chama-o  a comparecer  perante este Juízo

Criminal, no Edificio do Forum local, no dia 13  de novembro   de 2002, às

13:00 horas, a fim de tomar parte na audiência  de interrogatório   , nos autos

de  Processo Crime nº  34/2001 .

Dado e passado nesta cidade e

comarca de Urai, Estado do Paraná, aos 05 de agosto de 2.002- Eu....(a).Maria Inês

P.Piconi de Oliveira – Aux. de Cartório que o digitei e subscreví.

 (a)Kelly Sponholz Moleta.

Juiza de Direito.
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